
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N2 13/2015 Maceió, 11 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta /

/  ' \

Senhor Presidente, . '
/  \
V

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 

enviando a V. Ex.̂  para o registro do Terceiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  80/2014, 

celebrado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, que tem como objeto a redução 

de aproximadamente 0,25% (zero vírgula vinte e cjncõ por cento), passando o valor mensal do 

contrato de R$ 826.920,00 (oitocentos'é vinté seis mil, novecentos e vinte reais) para R$ 

824.819,91 (oitocentos e vinte e quatro "'mi1,N oitocentos e dezenove reais e noventa e um 

centavos) i /  \ \  ■

A Súmula do Contrato em epígrafe foi,publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 27 de 
novembro de 2015 _ . ' I—

Outrossim, remétemos em anexop todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  8492/2015 -  CASAL 
-C .l n9 52/20lè-SU PSA T- Fis, 01 a 43  ̂ ;

/ X

\

Atenciosamente,

Eng.s WILDE CLECIO FALCAÕ DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C
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Casal

------------------------------------------------------------------------------ (
V ris..

N°daC.I; V
C O M U N IC A Ç Ã O  IN T E R N A  -  C . 1. 52/2015 ^

Origem:
SUPSAT

Destino:
GESEA

Data de emissão: 
09/07/2015

Protocolo 8492/201^--

Senhor Gerente:

IL -  ■

No dia 05/06/2015 foi publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas o extrato do 

Termo Aditivo ao Contrato n° 84/2014 (cópia em anexo) celebrado entre a AMGESP 

(Agência de Modernização da Gestão de Processos) e o Consórcio Locação Nordeste.

A publicação serviu para noticiar a redução dos valores na locação de veiculos (có

pia da planilha em anexo). Ocorre que, Pregão presencial n’’ 002/2014 deu origem ao 

contrato supramencionado e ao Contrato n° 80/2014 (cópia em anexo) celebrado entre a 

CASAL e 0 Consórcio Locação Nordeste, logo, a redução aprovada para o Contrato da 

AMGESP também poderá ser aplicada ao Contrato da CASAL.

Diante da situação, esta SUPSAT expediu a Carta n° 108/2015 (cópia em anexo) 

para o Consórcio Locação Nordeste solicitando a adequação aos novos valores. Cumpre 

destacar que esta renegociação de valores já foi aplicada nas faturas a partir da data de 

06/06/2015, logo, quando da publicação do Termo Aditivo deverá ser observada a data re

troativa. Destarte, solicitamos providênciaé quanto a futura alteração contratual.

Respeitosamente,

ÂdelyKODerüMÈirelesde' 
r a L i Supervisora SUPSAT/GESEA 

Mat.:3055
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ÉE Estado de Alagoas 
DIÁRIO OFICIAL

; PODER EXECUTIVO .

G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  A LA G O A S  
JO S É  R EN AN VASCONCELOS CA LH EIR O S FILHO

V IC E -G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E A LA G O A S  
J O S É  L U C IA N O  B A R B O S A  DA  S ILVA

AOEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E  INSPEÇÃO AGROPECUÃRIA DO ESTADO DE ALAGOAS 
M ARCELO RICARDO VASCONCELOS LIM A

AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS 
ANTÔNIO JO S É  PINAUD O LIVE IR A  CUNHA

ALGÂS - GÁS DE AWGOAS - SI A 
ARNÓBIO CAVALCANTI FILHO

AL PREVIDÊNCIA
M ARCELLO LOURENÇO DE O LIVEIRA

'^ESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
H A EL AROUCHA COIMBRA LOU

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS 
MARCUS ANTÔNIO V IE IR A  DE VASCONCELOS

CARHP - COMPANHIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 
ÉLC IO  O LIVEIRA  TENÔRIO DE LIMA

CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
W ILDE CLÉCIO  FALCAO DE ALENCAR

CEPAL -  COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE AUGOAS 
MARCOS JO S É  DANTAS KUMMER

DERIAL -  DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 
H ELD ER  GAZZANEO GOMES

DETRAN/AI. -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
ANTÔNIO CARLOS FR EITA S  MELRO DE GOUVEIA

DITEAL • DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS 
SH EILA  DIAB MALUF

EMATER -  INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
CARLO S ROBERTO DOS SANTOS DIAS

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS 
FAP^O GUEDES GOMES

AL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS 
'1 HELENILDO R IBE IR O  MONTEIRO NETO

IMWAL -  INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 
GUSTAVO RESSU IRREIÇÃO  LO PES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E  QUALIDADE DE ALAGOAS 
LU IZ  PEDRO B EZER R A  BRANDÃO

IPASEAL SAÚDE • INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE AUGOAS 
FRANCISCO DE A SS IS  BARBOSA DA S ILV A

ITEC -  INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE AUGOAS 
JO R G E  ALM EIDA DOS SANTOS JÚ N IO R

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE AUGOAS 
JA IM E M ESSIAS S ILV A

IZP ■ INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES 
ROBERTO RIVELINO DE AMORIM

LIFAL - UBORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DE AUGOAS - S/A 
SANDRA DO CARMO M ENEZES

SERVEAL -  SERVIÇO DE ENGENHARIA DE ALAGOAS S/A 
JU nSON  CABRAL DE SANTANA

UNCISAL -  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE AUGOAS 
PAULO JO S E  M EDEIROS DE SOUZA COSTA

UNEAL -  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE AUGOAS 
JA IR O  JO S É  CAMPOS DA COSTA

Agência de Defesa c Inspeção Agropecuária de 
Alagoas (ADEAL)

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS ATRAVÉS DA AGÊNCIA DE DEFESA
E INSPEÇÃO AGROPECUARIA DE ALAGOAS E INFOX TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA
Processo Administrativo n". 52555.0875/2015
Extrato n°. 02/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DE ALAGOAS, através da (Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado de Alagoas) ADEAL, situada na AV Comendador 
Leão, 720, no bairro do Poço, Maceió/AL, CNPJ 07.944.061-0001/56 representada 
por seu Diretor Presidente Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima, Diretor Presidente 
ADEAL in.scrito no CPF n“ 209.176.194-04, devidamente autorizado pelo Ato 
governamental 37.733 de 08.01.2015, conforme publicado no Diário Oficial do 
Estado em 09.01.2015.
CONTRATADA: INFOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., situada 
na Av. Dr. Carlos Rodriguez da Cruz, n° 826, salas 201 e 202, 2° piso, bloco B, 
no bairro Capucho, Aracaju/SE, CNP.T 15.123.946/0001-12, representada pelo seu 
Diretor Presidente Jorge Santana de Oliveira, brasileiro, RG n° 337.793 SSP-SE, de 
acordo com representação legal outorgada por contrato social.
OBJETO DO CONTRATO: A prestação de serviços técnicos especializados em 
tecnologia da informação na área de defesa e inspeção agropecuária, englobando 
Manutenção Corretiva, Adaptativa e Evolutiva dos sistemas de informação 
na modalidade Fábrica de Software, bem como serviços de Suporte Técnico 
ao Ambiente Operacional do SIDAGRÜ - Sistema de Defesa Agropecuária, 
desenvolvido com tecnologia Web, plataforma java, banco de dados Cachê, para os 
sistemas operacionais Linux ou Windows.
DA VIGÊNCIA D ü CONTRATO: O prazo de vigência do presente contrato é de 
12 (doze) meses contados a partir do dia 20 de maio de 2015, podendo ser renovado 
mediante acordo por escrito entre as partes, antes do seu término.
GES TOR DO CONTRATO: O Diretor Presidente da ADEAL.
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2015.
VALOR DO CONTRATO: R$ 286.279,05 (duzentos e oitenta e seis mil duzentos 
e setenta e nove reais e cinco centavos).
BASE ITiGAl-: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMETARIA:
Programa de trabalho: 20604021440600000 
Programa de trabalho Resumido: 140028 
Plano Interno: 002678 
Elemento de Despesa. 3.3.90.39-08 
Fonte: 0291
ATO GOVERNAMENTAL: D.O.Eem 09 de janeiro de 2015.

Maceió, em 02 de junho de 2015.

MARCELO RICARDO VASCONCELOS LIMA 
Diretor Presidente da ADEAL

Protocolo 164227

Agência de Modernização da Gestão de Processos 
(AMGESP)

EXTRATO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE VALOR AO CONTRATO 
AMGESP N° 084/2014, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS E A EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE.

Processo: 4105 436/2015
Processo Licitatório: Pregão Presencial n°. AMGESP-002/2014 
Contrato n° 084/2014 
Extrato: n°. 030/2015

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio da AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
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i í̂s: 0 3
- AMGESP, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ n.“ 07.424.905/0001-38, com sede à Rua Manoel Maia’.Wobre, njtív' - 
281, Farol, CEP 57.050-120, Maceió, Alagoas, nos termos da Lei Estadual n° 6.582/2005 e do Decreto Estadual n° 2.750/2005, neste ato representada por seVtíiretoi>^  
Presidente, Sr. Raphael Aroucha Coimbra Lou, inscrito no CPF sob o n" 049.360.914-80,

CONTRATADO: CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pelas empresas EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no ÇNPJ n ” 24.472.748/0001-55 
(Empresa Lidcrj, LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNP.I n.° 05 132 492/0001 -92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ 
n ■' 70.012 612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 69.987 733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.“ 00.770 050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.282 226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n " 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n " 
03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 02.882.402/0001-92, J.B. 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 11.399.304/0001-90, com sede 
à Rua Quintino Bocaiuva, n.“ 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.° 0261696-3 
SSP/MT e CPF n.“ 274.944.701-15;
OBJETO: A alteração do valor do Contrato de n" 084/2014.
VALOR GLOBAL: O valor mensal da planilha de prestação de serviços de locação de veículos passa a ser de R$ 3.235.548,14 (três milhões, duzentos e trinta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos), perfazendo um valor anual de R$ 38.826.577,68 (trinta e oito milhões, oitocentos e vinte e seis mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), devido à renegociação de preços conforme Decreto n° 38.073 de 19 de Janeiro de 2015, conforme anexo 
DATA DE ASSINATURA: 26 de Maio de 2015;
BASE LEGAL: TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE VALOR ÃO CONTRATO N° 084/2014, tendo em vista o Decreto Estadual 38.073/2015 de 19 de janeiro de 2015;
O presente Termo encontra respaldo no item 6.1.4 da Ata de Registro de Preço do Edital, oriundo do Processo Administrativo n° 4105-436/2015, que alude: “Conduzir 
eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades”

ITENS RliGlSTRADOS

LÜTE item : PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO 
(conforme especificações do edital) QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01

01

VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR

A 07 R$ 1.900,00 R$ 13.300,00 R$ 159.600,00
02 ALI 13 R$ 2.200,00 R$ 28.600,00 R$ 343.200,00
03 Al 90 R$ 2.875,00 R$ 258.750,00 R$ 3 105.000,00
04 A2 20 R$2.516,20 R$ 50.324,00 R$ 603.888,00
05 B 77 R$ 1.310,00 R$ 100.870,00 R$ 1.210.440,00
06 El.l 04 R$4.500,00 R$ 18.000,00 R$216.000,00
07 H 05 R$ 780,00 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00
08 11.1 08 R$ 4.500,00 R$ 36.000,00 R$432.000,00

09
V E í C U L O S 
C O M  
CONDUTOR

1-1 02 R$ 10.100,00 R$ 20.200,00 R$ 242.400,00

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$ 529.944,00 R$ 6.359.328,00

LOTE ITEM PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO (conforme 
especificações do edital) QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 A 06 R$ 1.900,00 R$ 11.400,00 R$ 136.800,00

02 Al.l 12 R$ 2.200,00 R$ 26..400,00 R$316.800,00

03 Al 75 R$ 2.875,00 R$215.625,00 R$ 2.587.500,00
04 A3 09 R$2.100,00 R$ 18.900,00 R$ 226.800,00

05 B 129 R$1.310,00 R$ 168.990,00 R$2.027.880,00

06 Bl.l 04 R$ 1.310,00 R$ 5.240,00 R$ 62.880,00
07 VEÍCULOS SEM D 06 R$ 4.950,00 R$ 29.700,00 R$ 356.400,00
08 CONDUTOR D2 1 04 R$ 2.850,00 R$ 11.400,00 R$ 136.800,00

09 El 02 R$ 3.390,00 R$ 6.780,00 R$81.360,00
02 10 ELI 05 R$ 4.500,00 R$ 22.500,00 R$ 270.000,00

11 E3 04 R$ 1.680,00 R$ 6.720,00 R$ 80.640,00
12 G 01 R$ 6.100,00 R$6.100,00 R$ 73.200,00
1.3 H 27 R$ 780,00 R$ 21.060,00 R$252.720,00
14 Hl.l 135 R$ 850,00 R$ 114.7.50,00 R$ 1.377.000,00
15 Al.l 04 R$ 4.535,32 R$ 18.141,28 R$217.695,36
16

VEÍCULOS COM 
CONDUTOR

B 04 R$3.419,82 R$ 13.679,28 R$ 164.151,36
17 F 01 R$ 18.531,84 R$ 18.531,84 R$ 222.382,08
18 F1 01 R$15 136,84 R$ 15.136,84 R$ 181.642,08
19 F2 01 R$ 9.980,29 R$ 9.980,29 R$ 119.763,48

1’01 AL GERAL DO LO TE 02 R$ 741.034,53 R$8.892.414,39
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LOTE ITEM
PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO (conforme 
especificações do edital ) QTD V A L O R

UNITÁRIO
VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 A 17 R$ 1.900.00 R$ 32.300,00 R$ 387.600,00

02 ATI 15 R$ 2.200,00 R$ 33.000,00 R$ 396.000,00

03 Al 36 R$ 2.875,00 R$ 103.500,00 R$ 1.242.000,00

04 A3 09 R$2.100,00 R$ 18.900,00 R$ 226.800,00

05 B 224 R$ 1.310,00 R$ 293.440,00 R$ 3.521.280,00

06 Bl.l 15 R$ 1.310,00 R$ 19.650,00 R$235.800,00

07 VEÍCULOS SEM B.2 16 R$ 1.637,60 R$26.201,60 R$314.419,20

08 CONDUTOR D 06 R$ 4.950,00 R$ 29.700,00 R$ 356.400,00

09 El 04 R$ 3.390,00 R$ 13.560,00 R$ 162.720,00

10 ELI 14 R$ 4.500,00 R$ 63.000,00 R$ 756.000,00

II E3 05 R$ 1.680,00 R$ 8.400.00 R$ 100.800,00

03
12 G 01 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00 RS 73.200,00

13 H 05 R$ 780,00 R$ 3.900.00 R$ 46.800,00

14 H l.l 04 R$ 850,00 R$ 3.400.00 RS 40.800,00

15 Al.l 01 R$ 4.535,32 R$ 4.535,32 R$ 54.423,84

16 B 05 R$3.419,82 R$ 17.099,10 R$ 205.189,20

17 D 04 R$8.421,37 R$ 33.685,48 RS 404.225,76

IS VEÍCULOS COM El 01 R$6.184,32 R$ 6.184;32 R$74.211,84 )

19 CONDUTOR ELI 01 R$7.154,32 R$ 7.154.32 R$ 85.851,84 5

20 F 01 R$ 18.531,84 R$ 18.531,84 R$ 222.382,08

21 F1 01 R$ 15.136,84 R$ 15.136,84 RS 181.642,08

22 F2 06 R$ 9.980.29 R$ 59.881,74 R$718.580,88

TOTAL GERAL DO LOTE 03 R$ 817.260.56 RS 9.807.126,72

LOTE ITEM
PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO (conforme 
especificações do edital) QTD

V A L O R
UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 A 03 R$ 1.900,00 RS 5.700,00 R$ 68.400.00

2 ATI 07 R$ 2.200,00 R$ 15.400,00 RS 184.800,00

3 Al 30 R$ 2.875,00 RS 86.250,00 RS 1.035.000.00

4 B 41 RS 1.310,00 RS 53.710,00 RS 644.520,00

5 BI 13 R$ 1.175,00 RS 15.275,00 R$ 183.300,00

6 Bl.l 01 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 R$ 15.720,00

7 D 05 R$ 4.950,00 R$ 24.750,00 RS 297.000,00

8 D l.l 04 RS 10.948,00 RS 43.792,00 RS 525.504,00

4 9 D2 02 RS 3.036,00 RS 6.072,00 RS 72.864.00

10 D2.I 14 R$ 2.850,00 RS 39.900,00 R$ 478.800,00

II ELI 01 RS 4.500,00 RS 4.500,00 RS 54.000,00

12 E3 03 RS 1.680,00 R$ 5.040,00 R$ 60.048.00

13 G 01 R$6.100,00 R$6.100,00 R$ 73.200,00

14
VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR

H 10 RS 780,00 R$ 7.800,00 RS 93.600.00

15 H l.l 10 R$ 850,00 R$ 8.500,00 RS 102.000,00

16
VEÍCULOS COM 
CONDUTOR A l.l 01 RS 4.535,52 RS 4.535,52 RS 54.423,84

t o t a l  g e r a l  d o  l o t e  04 RS 328.634,32 R$3.943.611,84
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LÜfE ITEM
PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO 
(conforme especificações do edital) QTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 A 18 ,R$ 1.900,00 R$ 34.200,00 R$410.400,00
02 Al.l 15 R$ 2.200,00 R$ 33.000,00 R$ 396.000.00
03 Al 31 R$ 2.875,00 R$ 89.125,00 R$ 1.069.500,00
04 A3 02 R$2.100,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00
05 B 155 R$ 1.310,00 R$ 203.050,00 R$ 2.436.600,00
06 BI 05 R$ 1.175,00 R$ 5.875,00 R$ 70.500,00
07 Bl.l 09 R$ 1.310,00 R$ 11.790,00 R$ 141.480,00
08

VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR

D 05 R$ 4.950,00 R$ 24.750,00 R$ 297.000,00
09 D2.I 06 R$ 2.850,00 R$ 17.100,00 R$ 205.200,00
10 El 09 R$ 3.390,00 R$30.510,00 R$366.120.00
11 E l i 07 R$ 4.500,00 R$31.500,00 R$ 378.000,00

05
12 E3 03 R$ 1.680,00 R$ 5.040,00 R$ 60.480,00
13 G 02 RS 6.100,00 R$ 12.200,00 R$ 146.400,00
14 Gl 05 R$ 9.062,00 R$ 45.310,00 R$ 543.720,00
15 H 17 R$ 780,00 R$ 13.260,00 R$ 159.120,00
16 H l.l 22 R$ 850,00 R$ 18.700,00 R$ 224.400,00
17 1-3 07 R$ 4.300,00 R$ 30.100,00 R$ 361.200,00
18 B 19 R$3.419,82 R$ 64.976,58 R$779.718,96
19 D 4 R$8.421,37 R$ 33.685,48 R$ 404.225,76
20

VEÍCULOS COM 
CONDUTOR

E 01 R$ 18.531,84 RS 18.531,84 R$ 222.382,08
21 El 01 R$ 15.136,84 R$ 15.136,84 . RS 181.642,08
22 G 01 R$ 8.903,78 R$ 8.903,78 R$ 106.845,36
23 Gl 05 R$ 12.949,16 R$ 64.745,80 R$ 776.949,60
24 H 01 R$2.984,41 R$ 2.984,41 R$35.812,92 )

TOTAL GERAL DO LOTE 05 R$818.674,73 R$ 9.824.096,76

4.2. A composição dos custos referentes aos veículos cujos padrões necessitam de condutores é conforme tabela abaixo;

PADRÃO DO v e íc u l o  A SER 
LOCADO (de acordo com a descrição dos 
veiculos constantes do Anexo 1)

FORM AÇÃO DO VALOR DOS VEÍCULOS QUE NECESSITAM DE CONDUTORES 
Valores expressos cm R$ considerando o valor unitário de cada Padrão
Valor referente ao Veiculo Valor referente ao Condutor Valor Total (veiculo + condutor)

A-l.l R$2.091,26 R$ 2.444,06 R$ 4.535,32
B R$ 975,76 R$ 2.444,06 R$3.419,82
D R$ 5.775,63 R$ 2.645,74 R$8.421,37
E-1 R$ 3.740,26 R$ 2.444,06 R$ 6.184,32
E U R$4.710,26 R$ 2.444,06 R$7.154,32
E R$ 15.137,03 R$ 3.394,81 R$ 18.531,84
El R$ 11.742,03 R$ 3.394,81 R$ 15.136,84
F2 R$ 7.104,07 R$ 2.876,22 R$ 9.980,29
G R$ 6.344,47 R$2.559,31 R$ 8.903,78
G-l R$ 9.727,22 R$3.221,94 R$ 12.949,16

R$ 504,19 R$ 2.480,22 R$ 2.984,41
1-1 R$ 7.540.69 R$ 2.559,31 R$ 10.100,00

4.3. A composição do valor referente a KM excedida é conforme tabela abaixo:

ITEM (constante do Anexo 1 do Projeto 
Básico)

PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO 
(conforme especificações do edital)

VALOR KM EXCEDIDO em R$

10 D R$ 1,30

12 D-2 R$ 1,00

13 D-2.1 R$ 1,30

18 G R$ 2,15

20 Gl R$ 2,60

32 D R$ 1,30

37 F R$ 3,85

38 El R$ 3,85

39 E2 R$ 3,65

40 G R$ 2,15
41 G-l R$ 3,00

Protocolo 164230
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CONTRATO n9 80/2014 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

PREÂMBULO -  DAS PARTESiE^dOHF-ÜNDAMENTQ:

Sociedade de 

sediada na Rua

1) CONTRAT

Economia Mista E

Barão de Atalaia, 200,'^Céíntr;&j^§fe‘̂ ^Al|SÍdoyigaH:fô^S#ó'HfiB^^ CfSAL, inscrita no

CNPJ/MF sob o n 

JOSÉ MENEZES 

140.115.494-87 e 

brasileiro, solteirc 

nesta Capital do E

. 12.294.708/0Õg^l?8Í^nHt~e^t'^í:epT^T^tTdãEpor£seu Diretor Preàidente ÁLVARO 

)A COSTA, brasileTropE'cãsag8%en'Re'^ei'r5^civ I, inscrito no CPpj/MF sob o n9. 

por seu Vice-Presidehtè^ê%eslBõ5ÇõTporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 

, advogado, portador^d5^PR;-nT^^Õl2.98lfÕ5^ 578, ambos residentes e domiciliados 

stado de Alagoas.

2) CONTRATADA 

LTDA, inscrita n

SEBASTIÃO LTDA,

CNPJ n.9 70.01 

69.987.733/0001- 

ACIOLY LOCADOR

inscrita no C N p f e e  07.173.027/0001=25p|mSÇAp^ÊOlõ©ORA^íTDÁ^|inscr^^ no CNPJ n.e

CONSORCIO LOCAÇAO^NORPESTE^plTOâ clo pela empresa EQUIL BRIO SERVIÇOS 

) CNPJ n.2 24.472J 4 8 / g Ó ff | |5 ^ g p ||a |L íd e r ) ,  LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 

inscrita no CNPJ n.9 AMORIM E AMORIM LjrOA, inscrita no

.612/0001-80, AMERICA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9

CQSJA3D.OU.B.ADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n .9  OO'ãp.050/0001-58, 

Í\1WA, inscritaríTé CNPJ n.9 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA Ip^VEICULOS LTDA,

RVM LOCAÇAO E SERVJÇQS=;ETDAl̂ ..in$crita no CNPJ -n..9-03;63Trl48/0001-12, PB04.834.392/0001-

SERVIÇOS LTDA, i i í^ t a  no CNPJ n.9 O j ^ T ^ g o i - ^ ^ ^ ^ P ^ l D Ü i w j ^ D g i n s c r i t a  no CNPJ 

n.9  02.882.402/0(ldl5§2, J.B. LO Ç A g Ã ^ E  VEÍÇÓFOS.IJDA. in ^ ta ^ o  CNPJ.r^O^^l.587/0001-10, 

SR LOCAÇÃO E SERVIÇQg§ÜfÔAWrrfsFritál5MÓN^Fn.9%l£^t3(f4/00Õl^Õ^õm^^ à Rua Quintino 

Bocaiuva, n.9  123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 

Lusirlei Albertini, portador do RG n.9  0261696-3 SSP/MT e CPF n.9  274.944.701-15, residente e 

domiciliados nesta Capital

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade Pregão n9 AMGESP -  002/2014, do qual decorreu a Ata de registro de Preço n9 AMGESP - 

245/2014, sendo a Companhia de Saneamento de Alagoas CASAL na qualidade de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, mediante as condições do edital de PREGÃO N .9  AMGESP-002/2014 e seus anexos, das 

disposições contidas no Decreto Estadual n.9 1.424 de 22 de agosto de 2003, na Lei Federal n. 10.520 

de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n .9  6.582 de 18 de março de 2005, Decretos Estaduais n.9
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2.750/05,4.163/09 e 29.342/2013, subsidiariamente na Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais 8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual n? 5.237/91 e nos procedimentos para 

licitação, firmam o presente CONTRATO, de acordo com o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos, com 
e sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I deste instrumento e abaixo
estabelecidas: _________________________________________________________________
PARAGRAFO PRIMEIRO: É .ofejetQ do presente CONTRATO a locação..d.ej29TTduzentos e noventa e 
dois) veículos, sendo 91 (nayênfasê.-urn) veículos com condutor e.-201í:(:güzêhtos e urp ) veículos sem 
condutor, conforne esp^ifjgaç^^é^BãQtitativos contidos |

PARAGRAFO SEG JNEtÒlSl^atêTéifôs:^?^̂̂  d0£DBiêíõHgÕ5EON.TRA-T:QjrãSÕÕNTRATADA deverá,
mediante solicitaçaPf Í̂RTvalL^õfGÊSiTt3lFKBBãeloTÍTRW  ̂ na

CLÁUSULA TERCE RA, pfoc^eisaíÍCTtregáÉ-<^ x11'a '
-  SUPSAT, situada a I o c a I i e i r o .  Mace 

horário das 0 7 :3 0 -  ll:0 0 h s  e 13:30õí:i^7:Ql0fg~qüeSrls't^  ̂ pela distribuição dos veículos

de acordo com a Tabela de DistriBuiçãÕ3;:geH|j^eíèulS^cõlTstán em anexo deste instrumento 

contratual.

•es e Transporte 

eió/Alagoas, no

CLAUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS?INTEGRANTESaDO CONTRATO: Para tbdo e qualquer

efeito jurídico.

independentemente de transcrição, os ^eguipt'gsÍd'óçumentos e anexos decorrentes, obrigando as

partes em todos c

a) Processo

b) Edital de

c) Proposta

d) ATA DE R 

e) Solicitaçãcjí

constituem partes W tèg^$.ésÈ í&èinidjFfociáveis do presen:e CONTRATO,

s seus termos naquilo que;nao;cõnlrarrãâlo:

Administrativo Protocolo ngrl-3-3~g2y-2~0'!f4̂ ~CASAL; 

l'REGÃO.fiR:iSENCIAL N.e AMGeI^Õ O I/ÍO M  e seus anexos; 

' 'OJT0GlÍrdiTÓ1^RATADA;

RO D E P R EÇÒS

S ê  Compras nS00015769. Ü '

CLÁUSULA TERCEIRA^ DO RECEBIMÍNTO DQSIVEÍCULOS; )Ã~feõfrega do s^ e íclJfos objeto deste 

CONTRATO deverá se'r ê̂1't¥Tmedíãnte~-^^  ̂ folrnaIScl^^ÉSTORTD'oTe'cyNfRÃT'3 e na forma e

prazos adiante especificados:

PARÁGRAFO! PRIMEIRO: Em até 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura deste CONTRATO, a 

CONTRATADA deverá proceder à entrega dos veículos solicitados pela CASAL;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA, na impossibilidade comprovada de fornecer os veículos zero 

quilômetro consoante disposto no item 5 do PROJETO BÁSICO, poderá fazer a entrega provisória de 

veículos com até dois anos de uso à CASAL, para atendimento de demanda da Companhia, devendo, 

entretanto, proceder à substituição destes por veículos ZERO QUILÔMETRO, conforme Item 5 do 

PROJETO BÁSICO, que é parte integrante do Edital ns AMGESP 002/2014, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da assinatura do presente termo;
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dispostos no Anexo 1 deste instrumento contratual, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 

(dois) anos, contados da sua fabricação.

PARÁGRAFO QUARTO: Os veículos objeto desta contratação serão recebidos provisoriamente por 

funcionários da CASAL nomeados através de Ordem de Serviço expedida pela Superintendência de 

Logística e Suprimentos -  SULOS - , para posterior vistoria e comprovação de sua conformidade com as 

especificações do Edital. Este recebimento e a vistoria deverão ser acompanhados e assinados por

representante indicado pela CONTRATADA.____________________________________________________

PARÁGRAFO QU iImtO: Em a-teil04dez) dias úteis a contar da data do re.cBbjmento projvisório, a CASAL 

deverá, verificando que o ^ W íp l^ ^ stãp  dentro das especificaçõéis-érpadnões-expostos no ANEXO I e 

TERMO DE REFERÍ

/

ÊNCIA^emitTr.ra:;Qldê'm;dêaRecebimento-D,£finitivo::destesí^stabdo qualquer veículo

em desacordo co m,-ãs::especificacõe'ss:ét:pãdifacgdispdstos^nò^A'NEXGEI:;e-TERMQ3:DB REFERÊNCIA, a

05 (cinco) dias.CASAL NOTIFICAljÃ~a-GCfNTRÁTiÁDÃ-para-promover-a=saa^sul5stituicãd.'=-~nQ=prazo~de

ajaos veícijiNeste caso, a Ord ;m de

de acordo com as

PARÁGRAFO SEX '0 : Ainda que recêbidb|ém;çar?atefcdefjHít^^  ̂ a responsabilidade legal da

a qualidade do obje^^exeêQtadõECONTRATADA pe 

PARÁGRAFO SÉT

Administração nã

veículos novos for

los que estejam

especificaçÕesT^âldrãdBíiSprGjstiSÇSid^NEXOilieErEBMO DE REFERENCIA.

MO: O embargo dafRecebimerílj^Defi objeto executado por parte da

D implica dilação do p iirz ^ d é ^ trégã ih é i^ ê lV irá de base para justificar qualquer 

atraso, não acarretando ônus para a Ad

PARÁGRAFO OlTiWO: Findos os prazoSEestaSMfeieidibSsBe  ̂ serão aplicadas as sanções

previstas no ato convocatório, neste COnT rATO^^ãÊlggrsIãp'õ:pertinente.

PARÁGRAFO NONO: Os veículos da frota pfpíirórlaFsFfãõrdevdlvidos a CONTRATADA a medida que os

em a provados pela vistoriã^sèTalexpe~didò o documento de recebirr

CLÁUSULA QUAR'TA"Wd o S R~ECURS0S: As despesas decorrentes deste Contratóiiíèrão a seguinte 
classificação:
UNIDADE O R Ç A M ^ Á R IA ......12.103 -~GESEÃ"
GRUPO DE DESPES^,..............  300.000--SERMIGGSfDET^EReEIROS
RUBRICA, 307.312 :^ÕCAÇÃOtDE BENTrSrÓWt.5

CLAUSULA QUINtA -"PBi:j7AEÓB:-03neseDfeSan't't3to::dem—v.ai.or-riTi.ênsãl-rd6-áYél R$ 940.485,90

ento definitivo.

(novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) e valor anual de 
até R$ 11.285.830,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos trinta reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.
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CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; 0  prazo de vigêricía desta contratação será de 12 

(doze) meses, a contar de 05 de janeiro de 2015, e término em 05 de janeiro de 2016.

PARÁGRAFO PRIMERIO: O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos pêríodos, 

mediante aditivo Gontratual, até o limite de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No Câso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser 

reajustados e/ou repactuados, anualmente, conforme segue:

a) Utilizando como índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC,

fornecido i

b)

pelo IBGEíréfèrente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e/ou 

fendo jom®tía$ti;ã?d^^  ̂ do orçamento ã que a,p:r^p^^a^è?i?e,ferir, ou sejâ, a data do 

nvepçãèjldíssídl^^  ̂ trabalho ouíe( '̂òiVáfêíjte^tjuê‘'ê p salário vigente

j  apcesg f̂ttaçãõ  ̂daí̂ ^̂^̂ do AGor,dão n.s 1 5.63/0:4ido TCU, referente
v . ; V #

acordo, còr 

à época dí 

aos'

PARÁGRAFO TERCEIRO:

apresentação das propostas i 
PARÁGRAFO QUARTO: A repactíáçãQ/ visahdp.3VKadéquaçãô:;-dô  contrato aos novos preços de 
mercado, será precedida de demohs|raçãp;̂ ;a,h|llí̂ ^̂ ^̂  ou da diminuição dos custos
contratuais, devidamente justificadosW|pnip^vâ'd.$§^  ̂ Planilha de Custos e Formação de
Preços-"------- ‘ —'----- —~~

3i: f̂eíán*úáiíd^  ̂ ítíeferê^o ,§/l2  ícirtíá tomara por Ibase a data de

3stas d ê w e p s / í i  >  ̂ r, - j

: A reoactuàcão-i visando.;a!KadeauaGão^.;do contrato aos novos orecos de

apresentada na licitação, AnexoBl:Í'èste*ihstrum'ehtò;2^^^^

■ I A r^TiAAA r.rt n A * ^ A A A r A i T r t . r r ( . l . ; d ' ____ X,CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:ppágárnêf?t#ée'riáWáfe^^^  ̂ após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente confeíjp^a^síàdàípe^ do Contrato, confando-se o prazo
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamentõmó sístem'a'cléíÇpVtrole de pagamento dajCASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CONTRATAD'A|iquapdo do,‘pagarnento deverá apresentar, os seguintes

j i,-. ■ • . ‘
documentos, com dáta de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negafivaiide-Débitôido FGTS; fPi
ilVí|

c) Certidão Né|at:iva atualizada dejPébitp/junto aJazendaíF.^derajííEstadu^^l e lpú|nicipal.

d) Certidão l}íegitíva de Débitos Tmbalhistá^sè CN Dir íi':|

A não apresentação; dos documentos .aGÍrna;.eléõcadõs?;ensejará a suspétfsão.-idofepágamento 

remcidencia podera^ócasionar a resciSaO deste CO|JTRATO. / - i  ;■ vi 1̂;̂",I I  i'í
e sua

PARÁGRAFO SEGlu^DOÍiíNenhumfpegâ^íbento^ísétál fêito.sem .̂^qüè álCONTRÁTÁDAiíténha recolhido 

valor da multa eventualme'nte’̂ apliGada-.- -̂""* -̂“^ -----—

PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, para a 

devida correção.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando O pagamento pendente áté que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniçiar-se-á após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fisc^l;T)ão acarretando qualquer ônus 

para a CONTRAT^TE e UNIDADE USUÁRIA.

/ j
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PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

das empresas que compõem o Consórcio, CONTRATADA, conforme segue:

a) LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta 

corrente: 29.700-3
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contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 

incorreções.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de 

Alagoas poderá se beneficiar com as disposições da Lei Estadual n.9 6.539/04, quando estará obrigado 

a emitir sua Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua emissão com destaque no 

fato de que o preço a ser pag%1p.eia Administração representa o valor da:p~íèposta comercial vencedora 

subtraído o respectivo valSlfejSSí^ãb.^

CLAUSULA OITAVA-S^Dl^?6ES-TAQE:EtDArFlseÁTl'ZAl5ÃlO'5RoKfõícai:dêstê:inst]üJt^ff^^ determinado 

que a empregada ADÉTV.?âl3BEWA^^'EÍRÉdÈS^[5^È^%WÉIirÁj^S '̂ê^^  ̂ Auxiliares e

Transportes -  SU ’SAT -  presente CONTRATO,

zelando pelo seu :otal cumprimefitÍ^ H ÍÍÍ^ ÍffgB .ts|?Õ ^ ^ ÍSfô  dos veículos e utilização

por parte dos empregados da CONTRATAD^dlÊg^gipTrârêntQS^^̂ individual e coletiva -  EPI.

PARÁGRAFO PRIF/IEIRO: Na ausência d 5^.mlgp̂ ^cligg£l.trí̂  n cámín a d o, por qualquer ijiotivo, a gestão 

do contrato será feita por empregado dê?ignã'áb:tpêlãlÍASAL7nTÍ’êcliante Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SECiUNDO: O GESTOR ^ S ste~^ntratóT^ ^ á^ ã]ém de participar cía comissão de 

recebimento dos veículos, as seguintes átjÊpjjãrçõS^^ol^^̂ ^

a) receber tc das as informações ori í̂iBa:SHãEfiibW^§.õg

b) proceder 3 acompanhamento téchielp^i^ttêpÉdgs-veícuI^

c) supervisic nar o recebimento provisóriõTfcdefipiti^Egòs veículos;

d) fiscalizar i execução do contrato qualntyã^qüãngãigê desejada;

e) comunica • a CONTRATADA sobre descumpTimento do contrato e indicar procedimentos

necessários.ai^iu corr^tõ^umprimento; i
solicitar a^dministração a ípjjÈÍ^çã$^e peffiííãã^iès po.^de'scüniprim:epto de cláusula 

contratua!,"^ EEE E
f)

g)

h)

atestar a: :notas fiscais de execúçãõ'^õ'cbntratb-paraiefeito dêEpagamentosifundamentado nas 

informaçôe'sHornecidas e atestadas pelqsytíscais; 'SS E S  E E  E

receber relatOTÍossdos3iscãis^ê^ada3!lm'dage-dg-:Negocio 'eESnidades-derSè rvicos quanto a

execução do objeto do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada Unidade de Negócio e cada Unidade de Serviço (capital e interior) que 

tenha veículos locados prestando serviço, terá um fiscal nomeado através de Ordem de Serviço 

expedida pela SULOS, que deverá se reportar sempre ao GESTOR, para que este possa tomar 

conhecimento da execução do objeto do contrato no âmbito da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal nomeado através de Ordem de Serviço para cada Unidade de Negócio 

e Unidade de Serviços terá, entre outras, as seguintes obrigações, entre outras:

a) receber e atestar os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente 

por todos os condutores de veículos;
b) atestar os comprovantes de diárias e os comprovantes de horas extras/
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c) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente por todos os 

condutores de veículos;

d) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

a frequência dos motoristas; faltas, atestados médicos, férias, necessidade de substituição do 

motorista;

e) comunicar ocorrência de avarias, necessidades de consertos, substituição dos veículos, revisão 

dos veículos, manutéHgã.o rotineira para que o veículos ma.nteph.a um dejempenho que 

of e reça ségu ra n çarã'õ~s^Higtàs.u á ri os;

f) receber as notificaçõês^dè-muItas^e^observar rigeFosamente-dS7,pr.a2os pata defesa dos 

motorista s e£pcõvi'dênclHirperiiHêntêsS^da.^

PARAGRAFO

extras mensalmer 

responsabilização 

PARÁGRAFO SEXTi 

da CONTRATADA

redibitórios ou e 

circunstância, reŝ ) 

PARÁGRAFO SÉT 

prestados se em 

PARÁGRAFO OITA 

deverão ser pron 

PARÁGRAFO NO 

intermédio de se 

facilitar-lhes o

QUIVJTO: Ü % ESTO%e"ossfisGais»dò~cbntràto-sóSdeverãõ^"utoFÍ2ar até 30 (trinta) horas

CLAUSULA NONA

te para cadã“̂ p.adut;oT^3e;êÈéM^;ó^ã^e.(çj:|^^^ contrato, sob pena de

administrativa, p e h i l^ ^ ^ |  _________ ___

ísponsabilidade 

técnicas; vícios

O: A fiscalização prêt/ista^̂̂õõdtêtH^teric^ ^ nem reduz a r

, por qualquer irregIiÍãTjgãde"oi3^¥m déeõniência de imperfeições 

itrega de veículo inã'áèqüããõ^u^dêãqcialigãcle inferior, inexistindo, em qualquer 

onsabilidade da CASÁl^lj^dê sé ^ a g e ntg Í̂B^^

MO: A CASAL se r e s Í |p " ^ ^ jp E ^ ^ ^ e j® ir  no todo ou em parte, os serviços 

4esacordo com os termdi^d5?ÁNÉX^i%Tdó3'ÉBMO DE REFERÊNCIA.

VO: Quaisquer exígêncíaájâ^lS^j^iggtl^à CASAL, inerentes ao objeto do presente, 

tamente atendidas pela CONTRATA'bAFsêTTrqualquer ônus para a CASAL.

MO: A CASAL exercerá arn^â'^frscãlízação sobre os serviçoS;;^c5ntratados, por 

us„.p®põsfos^^: quais será credenciados por escrito, devendÕ^á CONTRATADA

pleh,Q£exercício e suas fup.çõesi

FBAS OBRIGACOES.DÃ^CONTRATADAiEGõhstituemtobTigãcõêsIdaLCÓNTRATADA:

a) A CONTRATADA deve,: apfesentar,Jjuhtamente com a-Nota Fiscã'1/Fã'tura e/ou recibo, 

mensalmente e a1ualizâaa;ísõ@.éhã déifetêRçãíwü süsgensãpifdo pãlãmênfõ'Tielo Térviço de locação.

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

b) As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com os originais, a fim de 

autenticação pelo gestor do contrato.

c) Fazer a entrega dos veículos mediante condições e prazos estipulados neste CONTRATO;

d) Manter os veículos vinculados ao CONTRATO em plenas condições de uso, de acordo com 

as especificações do ANEXO I desta avença;

e) Promover a substituição de veículo que for submetido a manutenção periódica, 

preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, sob pena d^ unição;

f) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE por meio magnético, qualquer ocorrência de
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acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato;

g) Custear as despesas com adesivação no padrão da CASAL, sob orientação do GESTOR e 

manutenção periódica, preventiva, corretiva, ou de recuperação do veículo de propriedade da 

CONTRATADA ou de terceiros em caso de acidente, de acordo com o previsto neste instrumento 

contratual;

h) Disponibilizar reserva técnica 10% (dez por cento) de sua frota locada para pronto uso, sempre 

que solicitado, nas seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas 

de imobilidade dos veículos;

i) Entregar os veículos com toda a documentação exigida peia iegislação em vigor;

j) Manter socorro mecânico de 24h (vinte e quatro horas) por dia, ficando a CONTRATADA 

responsável pela remoção, despesas de guinchos, bem como outras despesas relativas a veículos 

sinistrados;

k) Entregar/locar todos os veículos atendendo integralmente às normas pertinentes ao Código 

Nacional de Trânsito e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos, bem 

como no prazo estipulado nas propostas de preços;

l) Emplacar e licenciar todos os veículos no município de Maceió, cabendo toda a 

responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular. Os veículos 

disponibilizados para atender a CONTRATANTE devem estar licenciados em nome da CONTRATADA;

m) Arcar com pequenos reparos, tais como; troca de lâmpadas, substituição de correia do 

alternador, complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou aqueles que 

representem as mesmas proporções destes exemplos serão executados em concessionária do 

fabricante do veículo e/ou oficinas próprias da CONTRATADA;

n) Equipar os veículos com adesivação no padrão da CASAL, barra sinalizadora, sendo de sua 

inteira responsabilidade o custeio desses equipamentos, quando necessários;

o) Responsabilizar-se pela substituição dos veículos após a ciência do ocorrido, nos seguintes 

casos; manutenção em geral, conserto, defeitos, avarias, furto, roubo, ou em se tratando de problema 

de qualquer natureza, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, desde que tais serviços excedam a 4 

horas. Em uma eventual paralisação dos veículos por motivos de quebra dos mesmos, e a não- 

substituição no tempo previsto neste item, serão computados os dias parados para efeito de redução 

no valor a ser pago, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento de contrato;

p) Entregar os veículos com quilometragem livre, exceção para os padrões "D2", "D2.1", "G", "G- 
0", "Gl", "G l.l" , "G1.2", "G1.3", "G1.4", "G1.5","G1.7", e "G2", em serviços eventuais, que terão 

essa quilometragem estipulada, e protegidos contra furto, roubo, avaria, incêndio ou colisão;

q) Responsabilizar-se pela realização das revisões de garantia e manutenção preventiva e 

corretiva, bem como do controle de qualidade tempestivo, arcando com todas as despesas;

r) Obedecer a periodicidade estabelecida pelo fabricante para as revisões de manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos;

s) Atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela Administração, 

inerente ao objeto da contratação;
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u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 

contrato semi prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

v) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a 

impeçam;

w) Responder pelo pagamento, identificação e cobrança das multas de trânsito, ficando a 

CONTRATANTE responsável pelo ressarcimento das multas pagas e denúncias do infrator para fins de 

penalidades legais, conforme legislação em vigor;

x) Ressarcir a CONTRATANTE as despesas oriundas de serviços emergenciars e imprescindíveis 

efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, mediante apresentação das 

respectivas notas de despesas;

y) Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 

taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos 

os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do CONTRATO e, 

ainda, quaisquer outros encargos Judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do CONTRATO e execução dos serviços nele 

previstos. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 

neste item, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

0 objeto do presente instrumento contratual.

z) Responsabilizar-se pela disciplina do seu pessoal nos locais de trabalho, reconhecendo o 

direito da CONTRATANTE de exigir a exclusão imediata de qualquer empregado que se mostre 

inadequado para o serviço ou cuja permanência seja considerada prejudicial para o bom andamento 

dos trabalhos;

aa)Responsabilizar-se pela obrigatoriedade do preenchimento do Boletim de Trânsito -  B T -  por 

todos os motoristas dos veículos.

bb) Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas aforadas por 

empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA;

cc) Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de 

acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço;

dd) Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 

Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE;

ee) Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/equipamentos que, 

eventualmente, solicitar a CONTRATANTE;

ff) Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por 

quaisquer meio, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, 

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

ggjPermitir a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível nos veículos objeto 

do presente CONTRATO.
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Anexo II, a CONTRATADA irá ressarcir a CONTRATANTE o valor referente a instalação dos 

equipamentos de controle do uso de combustível no veículo substituto, 

ii) O previsto no paragrafo acima não se aplica nos seguintes casos:

a) Quando houver solicitação para substituição do veículo;

b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem atribuições da

CONTRATANTE;

a) Efetuar o i pagaraMtbèdÍ5SrS.er.viços de locação dentro.,dtíH^ücÊ^visto ne ste instrumento

contratual e preço estab.elediddrrjesta!:av.'enda..^

b) Efetuar os do serviço de

locação, nos Iimit^s^staUefeci

c) Exigir merisalmèK-^^FegulÍT4Bã3i^|i!mtõ?ã?§egirfi3iBi^^Íil̂ ô ^̂  ̂ Garantia por Tempo

de Serviço, a Just ça do T r a I  do dom cílio ou sede da

CONTRATADA.

d) Exigir, anualmente, na data dãa;enMã'^ Í^ S £ lig ^  ̂ do veículo, o no\/o Certificado de

Registro do Veículo ou seu Licenciamenta^fndiolmêEdVcbNTRÃTADA.

e) Fazer vistoria no veículo por ocIfsiããTái^jrê  ̂ devolução do mesmo em conjunto

com 0 representa ite da CONTRATADA.^fím^-é^tãiiüpdsfér-iõ^  possível reclanr 

f) Responsa 3ilizar-se pelo veículo^ü^ê^^^^^QÕtrayõSua utilização, quanto 

trânsito e avariasl desde que o conduto1fsèSe:0Tq,ü;ád̂ ĉ  ̂ no inciso 8.1.2.2,

açao.

a infrações de 

exceto aquelas

ocorridas por acidentes de trânsito, onde'esTâÉ̂ n'qtr|:Biífáî ^̂  item 16.7 deste instruménto contratual, 

g) Comunicar imediatamente a CO N TR A l^ jÁ gp ^ ^ eio  magnético, a ocorrência de qualquer 

fato ou dano ocorrido com o veículo e pof^escritoPatravés do formulário de-Comunicação de 

Acidentes, no prirneirofdiyutii^^iubsequente ao evento. ' =

h) Instaurar 

3.991/2008, para

pÊíícesso administratiyjDslisAipJinar dei5aj;.pxd.p CQH]~pj=a„ptÍgo í.6j do Decreto n2.

â pUrar responsabilidade das mTílías,fayarias ocrsinistro ocorritos c ^ i o veículo, a fim 

de imputar ao resõohsável a penalidade d̂éEre s^ p fn @d;dOjV.alor pag0ra~jCCrNTRATAE|A.

i) Receber o Auto de Notificaçãó^é Infraçãdíde Trânsifõté/ouEõEÁuto deíáéniiidade de infração 

de Trânsito, q u a n d o "ãilõca çã oi  o gse m'̂ co p d u t o riHE

j) "

k)

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Recusar-se a receber o objeto contratado, caso este esteja em desacordo com a proposta 

oferecida no momento do certame licitatório;

l) Atestar, através do setor responsável, a Nota FIscal/Fatura/Débito/RecIbo que estejam 

corretamente preenchidas e em conformidades com o quantitativo adquirido e efetuar o 

pagamento;

m) Fornecer à CONTRATADA, quando do recebimento dos veículos sem motorista, a relação com 

os nomes dos condutores e cópia das suas respectivas CNFI, bem como manter esta relação 

atualizada.

n) Expedir a Autorização de Fornecimento -  AF para a CONTRATADA apresentar f)/eículo pronto
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para o serviço na SUPSAT, onde o mesmo ficará vinculado, bem como o estabelecimento de 

cotas de combustível através da instalação do chip de controle de consumo. A expedição da 

Autorização de Fornecimento -  AF - só pode ser realizada após a assinatura do CONTRATO; 

Encaminhar a Vice-Presidência de Gestão Corporativa da CASAL -  VGC/CASAL - comunicado 

relatando irregularidades ocorridas na execução do contrato pela CONTRATADA, para que a 

mesma possa expedir NOTIFICAÇÃO escrita a CONTRATADA determinando prazo para que o 

fato seja sanado. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo 

determinado, a VG,(^ap.licará à CONTRATADA as penalidad.esÉIcevistas n ;ste contrato e 

legislação pertinebLêl

Fazer visi:a téchTcã|hasiii^ta1 açõfsitindicadas pela-eoNTRÀTADÁ~derãcõr.do com os incisos 10 

do Projeto BásícolaifimTaeFêõínpTõlfacãoIêrexpédicãoTa^^^

Aplicar as 

Fornecer

pe n a rida d es»regu I a me n ta'res~e-xomr.áfuiÍ s :=

avoufõiirilil;^:05pjáj:ai[4Et%e.m^ãíãlsjâas^

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS-DEMANDASSIDDIGIAISFAT-CONTRATADA é única e exclusiva

responsável pelo pagamento dos sa' lã ri o s^êidêfpãlsgr  gè néf ícibs devidos aos seus empregados 

utilizados na prestação dos serviços oBíétõ^es è̂~COI^TRATOjEincIuindo. mas não sje limitando, aos 

encargos e impostos incidentes sobre^rFêlacão^devénrjprigõ^èntre estes existentes, não tendo a

CASAL qualquer 

PARAGRAFO PRIMEIRO

■esponsabilidade, d i r e | u  adimplemento.

Sendo a CÃSÃLr^inSriiffaHã^^ qualquer ação por empregado da

CONTRATADA e c ue seja decorrente da? óbSji^ ^ Siâiiüm ldãs através do presente CONTRATO, fica 

desde já autorizacd à CASAL promover a retThçãÕHdl:5Õ%c(£ihquenta por cento) do valor constante da 

petição inicial recebida na CASAL, a título de£^çãôlr~ã5e’r descontado dos valores a serem pagos à 

CONTRATADA em decorrência-da prestação do?lerviços previstos neste termó^jaté que finda a
E*..

demanda, seja pe 

PARAGRAFO SEG

título de caução, aiG O NTRATADA será responsáV^ p§15. pagamento da diferen^aíveríf 

de desconto do valor da diferença dos3 iãl5fés~ã5ere~m'-;pagòs::a CONTRATADA em 

prestação dos ser 

SEXTA.

tivo desta.a,c^}ízação de^ácòrdo nos autos do processo ou arquivamento de.®

1 0 PO: Caso 0 prejuízp|gá!iSãBb.;;à CAS|TP'séTa?5.upeçi5giõ=@Q dáíi^tenção havida a

cadas, sob pena 

decorrência da

viç~Ós-previstos nesté~fermo ouEéxecução da gãrantiã tratadamã CEÃUSULA DÉCIMA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E MULTAS: A CONTRATADA se obriga a apresentar, 

quando a locação for sem condutor, ao gestor de frotas da CASAL, até 05 (cinco) dias após o 

recebimento, o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de 

trânsito, para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 

processo de defesa prévia por parte do condutor.

PARAGRAFO SEGUNDO; Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa 

prévia passa a ser da empresa proprietária do veículo.

PARAGRAFO TERCEIRO: Cobrar as multas de trânsito pagas, a título de ressaicitpçnto, quando o 

veículo foi locado sem condutor, e:

11
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a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a CONTRATANTE não apresentou, por intermédio do 

condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;

b) A Defesa Prévia apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e

c) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da mesma 

junto ao órgão de trânsito notificante.

CLÁUSULA DÉCIMA—T-ERGE-IRA— DA-S-AVARIA-Sf-É-resiDonsabilidade-da-GASAL-o-|essarcimento à

CONTRATADA pe 

presente CONTR

los danosíMÜsados aos veículos quando da execiJção~dos serviços previstos noiiin iii<i A  ̂       w'^iiiirri~iniiiiwfc ^  1

“̂ TO, nõsqcãsosrcli^ubo. furto, perda total,-inicengiõv^lisão e avarias até o valor

base a tabela FIP0...-S'
limite correspondanteÉiMSS^ez~pc0Gé'i^^^^ OvVaIor do^véiculo-sínistradQHgiíani_o no[/o, tendo como

PARA6RAF0 PRIIYlEIR’Q.^Pãtã1fiÍTs^^tt^^O,NIRj^TQ7ãp te~iTd'^̂  ao veículo

por evento externo. Não é"eB%s'Ídé:iídioxãWaÍ^^§n5Sc^^ natural do veículo, pelo

seu uso ou utilização ou decorreiTteçáã5ãçaQ?d5!lífempo5-S^^

PARÁGRAFO SEGUNDO: São de resp5nsãbilÍdÍídeSg§^C~0'NTR  ̂ os custos advindos pelos danos

causados aos veículos quando da exe(^ç.afí:^6sil^íç|pp presente CONTRATO, nos casos

de roubo, furto, pjerda total, incêndio, ~ĉ Jfa¥|s;a.i/ãr F f s a s s e m  o valor expos :o na CLÁUSULA 

DÉCIMA TERCEIRA, acima. _____ _  _______ ___________

decorrentes da 

, incluindo, mas

PARAGRAFO TERZEIRO: São de responsâ bijida'd'e.;̂ dãgGONTRATADA todos os custos 

entiva e/ou corretiva d ^  veíciflo^lJiêfô^dõSpresente a CONTRATOmanutenção prev 

não se limitando a substituição de pecásspeÍúadêcur-so-cfe -.tempo ou uso, substituição de pneus,

mite de valor.pastilhas ou suspensão em razão de seu desgastegreyisõe-syetc.. independente e sem

CLÁUSULA DÉCIMA QUApArgOAS-SANCÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA^qUe, por qualquer

forma, não cumpí irí^s-hormas do~^ntrato.çelebrado está-sujeita às seguintes sanções, assegurados o 

contraditório e arnpla defesa, nos termÕs Bo*Dõcreto E § l^ uàfTígr4.05'472'008~:''-^  |

a) Advertêncã^rpor escrito; ,.3;eSE5?jS5Ê

b) Multa;

c) Suspensão l^pjQ rárlaj^^p^.cjpa|çgja^ ;^ l̂ç.itaçãQj g  irw^e^irneatiiãd^ o n tratar com a 

Administração-DirHÍlSíüST^újca-iSndÍciòTíal,IãÍiiÊiSp^as-Rúblte5s^SÕtíediiaes de Economia 

Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Estado de Alagoas;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

f) As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" acima, poderão ser aplicadas juntamente 

com a sanção de multa.

g) Rescisão do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência consiste em repreensão por escrito inr(^sta pelo não 

cumprimento das normas do CONTRATO celebrado.

PARÁGRAFO SEGUN I^: A multa aplicável será de:
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0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 

correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)

dias; ___________________________________________________________________________________

5% (cinco por centoJ|'^qr;:,descumprimento do prazo de execuçãoid.õs:.serviços, calculados sobre

o valor tctal dó da Nota de Em penhOjj.er^ i$JCífó^a aplicação das multas

previstas los

d) 15% (quir zef:^Tãcentã)=pe‘lã5:ecusã'gnjü ltificaTJâ""èrr^^ sobre o

valor correspo'ndenterà"pãTfédnaTiimprerrt'e;=

e) 15% (quinze poT^lTto)Epela~rescisao-dãSãvenGaT^~Ga1culãáõs-sbb~re-o5Cfalor totail do CONTRATO

ou da Nota de Em peníiÕH^-sfí^r"

f) 20% (vinte por cento) peld^kã'ÊKátifriBÍB^^^^ cláusula do CONTRATO, exceto

quanto aç prazo de execuçã^ | ) è til| Íg S ^ ^ l^ i^ °gaTi^ otaI do CONTRATO 

Empenho

ou da Nota de

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a multa apíiSSpEfoTSüpefior^^ da garantia prestadí, além da perda 

desta, respondera a CONTRATADA pelaSüájdiféTençi r̂ ãevT^ám atualizada pelo índice Geral de

Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalenti|i^B©3;5Sêí@Ms^^^^ dos pagamentos «ventualmente a 

ela devidos ou cobrada judicialmente. ^

PARÁGRAFO Q,U/iRTO; O atraso, para éfá^ 3^ âlêB l.p Idg i rhulta, será contado emjdias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento dcEpraz^0|^ ^cução dos serviços, se dia de expediente 

normal no órgão ou entidade interessada, ou dõprirneir5'dia útil seguinte.

PARÁGRAFO QU NTOffÁ?̂ mTãltã̂ o derá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a 

natureza e a gravid.^jeda falta comêtidaf^desde-que obsei;yado-o, prínGÍpio~da-proporoi)nalidade. 

PARÁGRAFO S E K ^ t  Decorridos 30 (trinta) dia^(e átijiso injustificido na ix ic u ç ^  dos serviços, a 

Nota de Empenh^Ou contrato dever.á=:S~eTisgáirééladã"Z0.u-rpscíndidO"eXgétÕ3e ;h'c uver justificado 

interesse público umupanter a avençagõipótese ^ ;q u e  será~ãplicadãjnulta. 3 '

PARÁGRAFO SÉ riMÕ'i^A^s.us^ nsã^.e--^^m pEdim entoSgsãõ3 sa n ç5 e S S;àdmi listrativas que

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e 

hipóteses;

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 

inadimplente;

b) Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidô.neo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e

c) Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA; 

c.l) Pratiçâx^tos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da conti' tação; ou

13
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C.2) For multada, e não efetuar o pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO: O prazo previsto no item 9.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO NONO: O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 

cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à 

aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas, por 

igual período.

PARAGRAFO DEC MO: ^^ i^ lÁ l^ ^ lg^ nidoneidade para licit.a.Ko:Q;g:QM.r;atar com p Administração 

Pública será aplic ada na i.nst'f^^ójp^b?^:QÍÍ " ^  a reabilitação

ser requerida após 2£Ídõisfâ'ncSídêrsíi^^

punição ou ate qt

PARÁGRAFO DÉCIMO PR'ÍMÉrR)0';^^êclâT;^ão^i£imgon^ râ î licffar ou cpntratar com a

Administração Ptblica permãnêcêraSemSyigüiSenqliintõSpe motivos determinantes da

i icou a sanção, ae seja promovida a'Fê^j.l,iíaç;|p3p;exfDlÇ'ajRLrépria'autoridade que ap

qual será concedida sempre que a CÕ.NJ]RÃTj:DÃ"Cgks;axç^^̂  uízos resultantes da sua conduta e

depois de decorrido o prazo das sançõe ip lS^ sp ensãB^inTpgdiffiiènto aplicadas.

antratar com aPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A d fciãraçao- de~Tnidpneidã'de para licitar ou c 

Administração Publica produz efeítosgem^ relãç ã ^ ta n't^^'^Administração Direta, Autárquica e

Fundacional, às Empresas Públicas e Sogjgd^ a á ^ d ^ i^ QmÍa=Mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretcmente pelo Estado Administração Pública d;i União, demais

Estados, Municípi 3s e Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:Er-.--DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considjfar rescindido o 

presente CONTRÁTO^ê^plenò"19íreito, independentemente de interpelação Judicjãí ou extrajudicial 

nos seguintes casqs^formas, ocorrendb':íaS^ãg=.. ■£
a) 0 não cum prifelito de cláusulas contratugis,;ispexi.fj.cações, projetos ou.p.rã.?ôs;S

b) 0 cum prim ent^jegular de cláusula^^üStrat@ s, ptx^lí^e^razd^^^^^^^ =

c) a lentidão do TeD„cumprimeoto,Elèvando aECONTRATANIÊ ãXcomprovarfia impossibilidade da

conclusão do fornjecirtTe^oj^õsEprãrzos^tipOlãd^^ E—j

d) o atraso injustificado no início do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as de seus 
superiores;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO (se pessoa física ou firma individual);

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em presa,(^e prejudique a 
execução do contratm
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k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato;

l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A rescisão poderá ocorrer de modo;

a) unilateral, por meio de documento escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas "a" 

à "k" do item 10.]

b) amigável, por a 

contratação, desd

c) judicial, nos ter

cordo erjjtr^ãjjfpifrtés, reduzida a termo no procg:si^(jjxiínistrativo q 

® a Administr,aç-âB ^ y g ^ ^ S i= ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA^-igfeb'A¥(MRAW'íA:!jJ?apFfiehcump'nimentos:dasyobrigaç5e!5 contratuais, é 

prestada pela CONTRATADA earaliiM aem Sam a^daslm oÉaljdãgê^r^̂  ná Lei de Licitações e

inquenta e oito

1, supra-, A
ue originou esta

itQ?e^oze mil, oitocentos eContratos Administrativos, no valor dg;P

reais e trinta centavos), corresponden^;^gL-^( lS |p ^ ^gn^^d.^i^ontante contratual.

PARÁGRAFO PRir/IEIRO: A CONTRATADj^éger:ári^i5oj"á^gÍÍKáWa sempre que a mesma for reduzida 

ou perdida em co isequência do descotW íd^ eBitõSoCíTilg^üjltãs em que a licitante vencedora incidir 

e não recolher no devido tempo. g S F

PARÁGRAFO SEGUNDO;. A CONTRATA‘p í^ g v ^ a ^ ^ p fe rn e p ta r a garantia sempre que a mesma 

corresponder a ve lor menor que 1% (um p o jg i^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ó m tratu al.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento d e d o c u m e n t o  de cobrança, somente será 

efetuado se a condição de garantia de que trãfeêstêllféiqgestiver satisfeita.

PARÁGRAFO QU/iRTO:,Se.-.o:;iV-alor da garantia for utilizado em pagamento de quájgljer obrigação, é 

dever da CONTR/sjADTNrfazer a 7e'spectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteif;gcontado da data 

em que for notifica’dá~pela CONTRATANTE^mêdiãnte ofíciõTénfregue çgntrâ-re^cibo. ^

CLÁUSULA DÉCIMÃ Í̂^SÉTIMA -  DOS CASÒS O M Isy S : Os caso's.^miÃsí>s ou sitüffçõè^mão explicitadas 

serão decididos p e li^ ÍT te ;:::se'g^dòlãS“disp'pifõe'&^^ l^'i?;:8.í666'̂ 93- eâ ijas alterações e

demais regulamentos e normas administrativas, tederais e estaduais, que fazem parte integrante deste 

Contrato independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA e a CONTRATANTE

respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas 

ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 

decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das part^^e exercê-lo a 
qualquer tempo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou 

obrigações das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 

representantes credenciados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à compra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, podendo, tais supressões serem maiores em virtude de acordo 

entre as partes.

PARÁGRAFO QU/iRTO: A^GQNTRATADA obriga-se a manter durante£fogã~a vigência contratual, em 

compatibilidade pelas obBgacoêl^sfumidas, todas as condições^ScieSliabilitãçãõ-e qualificação exigidas 

no instrumento cqinvo/GÃfQiiii^^ie^ ^ ^ íg ^ ^ a^  contrat^ a ^

PARÁGRAFO QUI 

rescisão contratual.”

de eventual

PARÁGRAFO SEXtO: E m m o r t e  ou invalidez dos 

ocupantes de veí:ulo objeto de"̂ ~̂ iHstTjjMèl3toic^ ro, será coberto pelo "Seguro

DPVAT" em conformidade com os valo l^ ^ i^pBeftMáipréyisfã^^

CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO:?Asj.qpg:ltões da execução deste instrumento que

não possam ser dirimidas administrati'p ^ Í t C ;SÍr^bpF̂ g S^ B as e julgadas no Foi|o da Cidade de 

Maceió -  AL, qu2 prevalecerá sobre î l quéHõfftõ^poî Tn̂  privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente GÕNT^T|^

Para firmeza e validade do que foi pactualdQ^|g(aS^ác^resente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeitólias^ ü if s . depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes dc s partes,JZ.Q^RATANTE e COlífRÁTÁDA, e pelas testemunhas abâ ixo.

TESTEMUNHAS:

P/CONTRATANT.,, ,

|\J . JovalJbCXo
NTRATADA

O^T-. O i8  . - 0 9

JORGE SILVIO LU|NGcrGAlVAO
Vice Presidetíí^e Gestão Corporativa/CASAL
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Rua Barão de Atalaia 200, Centró-Macèió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3006 - Fax: (82)3315-3004

Í= != - 2 1 - '
V

CT n° 108/2015-SUPSAT/CASAL
Macéiô, 06 de jünho de 2015

AO CONSÓRGIO LpÇAÇÂO NORDESTE 
Ruâ.Qüiritirio Bocaiúvá, 123 -  Pajuçara

___________W o , ê r o t o i 5

n° 84/2014

ao Gontratp ri° :80/2ô;14 celdflââ

imediata adequaçao aos novosí:\/alores qyeisec

liWpigiasideràndo que a CASAL é 

^^•■~^0Sigérh' ao referido contrato e 

rcio Nordéstè, solicitámos a

Atenciosàrtiéhte,
■ ......... .VV'

U II»'

i|^ 'Í^|íjí^ 'em  anexo.
l i * i  '-i ?•■V»

P l  ^

li

R E Ç E B I D O
EM Oê - I  OG J âOí 
A S S .:.((X A M ?a ^

."l. ' ■
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Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO:

8492/2015 
Cl: 52/2015

N» FOLHA:
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1
Casal

A
GEFIN,

Para conhecimentó e providências de nova Planilha de Custos junto à SUPOFIN, evo
luindo a ASJUR para parecer jurídico e à C.P.L., para formalização do Termo Aditivo 
ao Contrato n- 80/2014, cópia anexa.

Em 10/07/2015

CarI
Superinten

F. Bezerra
iro e Contábil 

L

í\) j

"|pr^X)(rlciJtmCJLCto  ̂

ê> m  iU/ 0 > / l S

Lívia wtafia Srafes Djas
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mal. 2824





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8492/2015

N° FOLHA:

25

ASUPSAT,

Foi pedido a essa Supervisão providenciar as novas planilhas de custos, de acordo com a 

publicação no diário oficial de redução de valores na locação de veículos ao Contrato Ns 80/2014.

Informamos que para isso necessitam os da planilha vigente do contrato, para que sirva de 

parâmetro para elaborarm os as novas planilhas.

Dessa forma é importante que tenham os o contrato com seus aditivos atuaiizados.

Segue o processo para providências.

Em

20/07/2015

VISTO:

Economista SUPOFIN/GEFIN - Mat. 2962





wCasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

7942/2015

N» FOLHA:

À SUPOFIN/GEFIN

Restituímos o processo com a cópia do segundo termo de apostila ao contrato n' 

80/2014, também foi acostada uma planilha com a e a 2® renegociação de preços. 

Cumpre destacar que o processo não foi devolvido antes, porque estava no aguardo do 

termo de apostila supracitado.

Em 30/09/2015 

Atenciosamente,

'í?  Supervisora SUPSAJ/ GESEA 
Casal wiat.-.3065
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO 80/2014, FIRMADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrura -  SEINFRA, sediada na Rua Barão de Atalaia, n .̂ 

200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

ns. 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob 

o n5. 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 

SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.s 032.981.054- 

578, RG 1.214.688 -  SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, 

doravante denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado 

pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 24.472.748/0001-55 (Empresa 

Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.5 05.132.492/0001-92, 

AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.2 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n.5 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.5 

05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 07.173.027/0001-25, 

BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.s 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n.e 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 

05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 02.882.402/0001-92, J.B. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n.e 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.e 123, Ponta 

da Terra, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.e 0261696-3 

SSP/MT e CPF n.e 274.944.701-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo protocolo n° 5634/2015, Cl 36/2015 - SUPSAT, resolvem:

Retificar o percentual de redução equivocadamente 
indicado no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ne 80/2014 
(6,86%). O percentual de redução correto é de 12,07% (doze 
virgula sete por cento) do valor contratado, passando o valor 
mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) 
para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil.

2° TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014
1

Manuelia Almeida S. de Moraes 
Adv.OABIAL 11.196 

ASJURJ CASAL









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PLANILHA COM A D E 2" RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS -  CONTRATO 080/2014

PREÇOS APÓS RENEGOCIAÇÃO PARA ALUGUEIS DOS VEÍCULOS SEM CONDUTOR
Item Padrao

Veículo
Conforme

Especificaçõe 
s edital

Qtd. Valor

Unitário (R$)

Valor

Mensal (R$)

Valor

Global (R$)

1 A 3 1.900,00 5.700,00 68.400,00
2 A l.l 1 2.200,00 2.200,00 26.400,00
3 B 56 1.310,00 73.360,00 880.320,00
4 B l.l 17 1.310,00 22.270,00 267.240,00
5 D2 1 3.300,00 3.300,00 39.600,00
6 D2.1 6 2.850,00 17.100,00 205.200,00
7 ELI 16 4.500,00 72.000,00 864.000,00
8 E2 1 3.400,00 3.400,00 40.800,00
9 E3 20 1.680,00 33.600,00 403.200,00
10 G 2 6.100,00 12.200,00 146.400,00
11 GO 2 6.700,00 13.400,00 160.800,00
12 Gl.l 1 13.200,00 13.200,00 158.400,00
13 G1.2 1 10.900,00 10.900,00 130.800,00
14 G1.3 1 11.840,00 11.840,00 142.080,00
15 G1.4 1 12.850,00 12.850,00 154.200,00
16 G1.7 1 12.500,00 12.500,00 150.000,00
17 H 45 780,00 35.100,00 421.200,00
18 1 H l.l 26 850,00 22.100,00 265.200,00

Subtotal 377.020,00 4.524.240,00

PREÇOS APÓS RENEGOCIAÇÃO PARA ALUGUEIS DOS VEÍCULOS COM CONDUTOR
Item Padrão

Veículo
Conforme

Especificaçõe 
s edital

Qtde Valor

Unitário (R$)

Valor

Mensal(R$)

Valor

Global(R$)

1 B c/mot 24 3.419,00 82.056,00 984.672,00
2 D2.1 c/mot 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00
3 El c/mot 2 6.184,00 12.368,00 148.416,00
4 ELI c/mot ] 7.154,32 7.154,32 85.851,84
5 E3 c/mot 3 3.900,00 11.700,00 140.400,00
6 G c/mot 3 8.903,78 26.711,34 320.536,08
7 G1.2 c/mot 1 14.000,00 14.000,00 168.000,00
8 GI.5 c/mot 3 14.800,00 44.400,00 532.800,00
9 GI.7 c/mot 3 14.600,00 43.800,00 525.600,00
10 H c/mot 25 2.984,41 74610,25 895.323,00
11 H l.l c/mot 5 3.100,00 j 15.500,00 186.000,00

Subtotal 447.799,91 5.373.598,92

Total Geral |
i  824.819.91 9.897.838,92

Casal
Supenisota SUPSAT/ GESEA 

MaV. 3055
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8492/2015

N® FOLHA:

3 0

A ASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de redução ao Contrato N° 080/2014 com o 
Consórcio Locação Nordeste.

Valor do Contrato Mensal: R$ 826.920,00 
Valor do Contrato Global: R$ 9.923.040,00

VALOR DO CONTRATO APÓS REDUÇÃO DE ACORDO COM O SEGUNDO TERMO 
DE APOSTILA E PLANILHA COM A 1® E 2® RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS:

Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 824.819,91 
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 9.897.838,92

REDUÇÃO DE APROXIMADAMENTE 0,25%.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 09/10/2015

VISTO:
Economista -SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

Supervisora da SUPOFlN  
Mat. 2970





N" PROCESSO

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica.

Maria de/Fátima Amorim 
Assessora jurídica



i



Processo: 8492/2015 
Interessada: SUPSAT 
Assunto:Termo de Apostila.

À Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA: TERMO DE APOSTILA. ATO
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE
PUBLICAÇÃO. REDUÇÃO DOS VALORES NA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. PELA .POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se de processo no qual a SUPSAT/CASAL objetiva a adequação 
na redução dos valores na locação de veículos no contrato n °8 0 /2 0 1 4  
celebrado entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste, pois conforme 
foi publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas o extrato do Termo 
Aditivo ao contrato n®84/2014 celebrado entre AMGESP(Agência de 
Modernização da Gestão de Pessoas) e Consórcio Locação Nordeste, é 
possível verificar a redução de valores na locação de veículos.

Consta nos autos:

1. Pedido motivado (fis. 01 );
2. Diário Oficial do dia 0 5 /0 6 /2 0 1 5  (fis. 0 2 /0 5 );
3. Cópia do contrato n °8 0 /2 014  (fis. 0 6 /2 1 );
4. CT n®108/2015 SUPSAT/CASAL (fis. 22 );
5. Diligências (fis.2 3 /2 6 );
6. Cópia de termo de apostila contrato n®80/2014(fls .2 7 /2 8 );
7. Planilha de renegociação de preços contrato n®80/2014 (fls.29)
8. Despacho SUPOFIN/GEFIN (fls .30).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Segundo o Artigo 65, § 1-, da Lei no 8 .6 6 6 /9 3 , dispõe que:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:

(. . .)





§ 1 - 0  contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.

No que se refere à supressão do contrato em questão, foi juntado  
uma planilha de cálculos de valores às fls .29, pela Supervisão da 
SUPSAT/GESEA, Adely Roberta Meireles de Oliveira.

Verifica-se que o referido contrato sofreu redução na ordem de 
12,07%  (doze vírgula sete por cento). Ficando o contrato no valor de R$ 
940 .485 ,90  (novecentos e quarenta mil e quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e noventa centavos) para R$ 826 .9 20 ,0 0  (oitocentos e vinte e seis 
mil e novecentos e vinte reais).

Entretanto, pretende-se uma nova redução visto qi:e ás fls .30, a 
Economista Laura Luiza Dorvillé de Arauji França, autoriza a supressão de 
0 ,25%  (zero vírgula vinte e cinco por cento) nesse novo Term o de 
apostila. Passando o contrato do valor de R$ 82 6 .9 20 ,0 0  (oitocentos e 
vinte e seis mil e novecentos e vinte reais) para R$ 824.819,91(o itocentos  
e vinte e quatro mil e oitocentos e dezenove reais e noventa e um 
centavos).

Tendo em vista que os interesses da CASAL serão atendidos com a 
redução do contrato e considerando que não alterará qualquer relação ou 
direito da parte contratada, manifesta-se pela possibilidade de redução do 
contrato, através de apostila. Para tanto faz-se necessária a prévia autorização  
do Diretor Presidente da CASAL.

É 0 parecer 

Em : 20/10/15

S.M.J.

PER EIR A

^SJUR/CASAL

RAYANNE GUIM ARÃES

ESTAGIAPJA/AS J U R/CASAL





Processo n”: 849?/2015
Interessado: SUPSAT/GESEA
Assunto: Redução do Contrato n̂  80/2014

DESPACHO

Na inicial deste Processo a supervisora da SUPSAT/GESEA solicita a redução dos valores do Contrato 
n5 80/2014.

Os autos encontram-se instruídos com os elementos indispensáveis à análise do Jurídico Interno de 
fis. ITfòl, que opina pela possibilidade da redução com base na legislação que rege a matéria e na previsão 
contratual.

Dessa forma, aprovamos o parecer jurídico de fis. 32/53, evoluindo os autos a Diretoria da 
Presidência para autorizar o registro da redução contratual sob a forma de APOSTILA, passando o Contrato 
do valor de R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte centavos) para R 824.819,91 
(oitocentos e vinte quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos).

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 26 de Outubro de 2015.

MARIA DE F^IMA ÍJSdOA AMORIM
ADVOGADA/ASJ U R/CASAL





Casal

Protocolo n® 8492/2015 
Interessado: SUPSAT/GESEA

A
CPU

Embasados na solicitação da SUPSAT/GESEA, através da C.l n® 52/2015 
(Protocolo n® 8492/2013), na qual a gestora do Contrato n® 84/2014 informa que 
houve redução dos valores dos veículos do Contrato da AMGESP e, sendo a 
CASAL participante da Ata de Registro de Preços n® 002/2014, que deu origem ao 
supracitado instrumento, corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 32 
usque 33, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n® 84/2014, celebrado com o 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, reduzindo em mais 0,25®/o (zero virgula 
vinte e cinco por cento) do valor contratado, passando o valor global do referido 
instrumento de R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte 
reais) para 824.819,91 (oitocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais 
e noventa e um centavos) de conformidade com o Art. 65®, § 1® da Lei Federal n® 
8.666/93. E m ,^  l \ 0  /2015.

ALENCAREng® WILDE CLÉCIOTAI 
Diretor Presidente

/acpm..

3EPLAN 021 C





C SS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8492/2015. 
C.l. n° 52/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Apostila ao Contrato n° 80/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 04 de Novembro de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros SilveiraNathália Medeiros Silveira 
Estagiária - CPL/CASAL





Processo n”: 849 /̂2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Aprovação do 2° Termo de Apostila ao Contrato n°80/2014

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica do 2° Termo de Apostila ao Contrato n°80/2014, 
objetivando a redução do contrato em 0,25% (zero virgula vinte cinco por cento). Passando o valor 
contratual de R$826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil e novecentos e vinte reais )para 
R$824.819,91 (oitocentos e vinte e quatro mil e oitocentos e dezenove reab e noventa e um 
centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, Q6 e Novembro de 2015

ADVOGA y
REIRA

UR/CASAL

RAYANNE S.IBMfiEÍM GUIMARÃES 
ESTAG lÁ^/ASJ U R/CASAL

e .

CXXXL

Ú C . J - J -

Maria de/átima Lisboa Amorim
Advocacia - ASJUR / CASAL  
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w
C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8492/2015 
C.l r>9 52/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. Terceiro termo de Apostila ao Contrato n̂  80/2014, celebrado 
entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste, para aposição da assinatura e evoluir a DP 
para mesma finalidade.

Em, 11 de novembro de 2015

o\»  0 ) . l ,

Á CPL (de ordem),

Para providências pertinentes o Terceiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  80/2014, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 13.11.2015

Yaídíyia ^mnes MoCína 
Secretária de Qabinete  

CASAL



L i



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO 80/2014, FIRMADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 

12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob o n®.
091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.̂  032.981.054- 
578, RG 1.214.688 -  SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, 
doravante denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela 

empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.5 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), 
LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.132.492/0001-92, AMORIM 
E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.5 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.5 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.5 

00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.282.226/0001-46, OK 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.5 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA 

LTDA, inscrita no CNPJ n.5 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.5 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.5 05.607.850/0001-76, ANDRADE & 

LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita 

no CNPJ n.2 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.2 
11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.2 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.2 0261696-3 SSP/MT e CPF n.2 

274.944.701-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo protocolo n° 8492/2015, Cl 52/2015 - SUPSAT, resolvem;

Estabelecer redução de aproximadamente 0,25% (zero 
virgula vinte e cinco por cento),passando o valor mensal do 
contrato de R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil, 
novecentos e vinte reais) para R$ 824.819,91 (oitocentos e 
vinte e quatro mil, oitocentos e dsaenove reais e noventa e 
um centavos).

^  P e r e ir a
OABIAL 205-1
■\740ICASAV.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E para constar eu , digitei o presente instrumento em
duas vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa, da CASAL e pelo representante legal da CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

reira
,*/C5AB/AL 2051 
Í749/CA3AL

3” TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
TERCEIRO TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PLANILHA COM A P  E 2“ RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS -  CONTRATO 080/2014

PREÇOS APÓS RENEGOCIAÇÃO PARA ALUGUEIS DOS VEÍCULOS SEM CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme
Especificações

edital

Qtd. Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal (R$)

Valor
Global (R$)

I A 3 1.900,00 5.700,00 68.400,00
2 A l.l 1 2.200,00 2.200,00 26.400,00
3 B 56 1.310,00 73.360,00 880.320,00
4 B l.l 17 1.310,00 22.270,00 267.240,00
5 D2 1 3.300,00 3.300,00 39.600,00
6 D2.1 6 2.850,00 17.100,00 205.200,00
7 ELI 16 4.500,00 72.000,00 864.000,00
8 E2 1 3.400,00 3.400,00 40.800,00
9 E3 20 1.680,00 33.600,00 403.200,00
10 G 2 6.100,00 12.200,00 146.400,00
11 GO 2 6.700,00 13.400,00 160.800,00
12 G l.l 1 13.200,00 13.200,00 158.400,00
13 G1.2 1 10.900,00 10.900,00 130.800,00
14 G1.3 1 11.840,00 11.840,00 142.080,00
15 G1.4 1 12.850,00 12.850,00 154.200,00
16 G1.7 1 12.500,00 12.500,00 150.000,00
17 H 45 780,00 35.100,00 421.200,00
18 H l.l 26 850,00 22.100,00 265.200,00

Subtotal 377.020,00 4.524.240,00

PREÇOS APÓS RENEGOCIAÇÃO PARA ALUGUEIS DOS VEÍCULOS COM CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme
Especificações

edital

Qtde Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal(R$)

Valor
Global(R$)

1 B c/mot 24 3.419,00 82.056,00 984.672,00
2 D2.1 c/mot 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00
3 El c/mot 2 6.184,00 12.368,00 148.416,00
4 ELI c/mot 1 7.154,32 7.154,32 85.851,84
5 E3 c/mot 3 3.900,00 11.700,00 140.400,00

3“ TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014 ire ira  
OAB/A 1.2061 

Wlat̂  1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4 2 -!

6 G c/mot 3 8.903,78 26.711,34 320.536,08
7 G1.2 c/mot 1 14.000,00 14.000,00 168.000,00
8 G1.5 c/mot 3 14.800,00 44.400,00 532.800,00
9 G1.7 c/mot 3 14.600,00 43.800,00 525.600,00
10 H c/mot 25 2.984,41 74610,25 895.323,00
11 H l.l c/mot 5 3.100,00 15.500,00 186.000,00

Subtotal 447.799,91 5.373.598,92

Total Geral
824.819,91 9.897.838,92 ^

P rirh iU scn  P e re ira ,

Wlaf. 1749/CA3AL

3° TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014
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Estado de Aiagoaŝ

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 02/2015

Protocolo n“ 10561/2015 - CASAL -C.In° 95/2015-UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPI/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por sêu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seU Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
lORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE JACUÍPE/ ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- s/n - Centro - 
CEP 57.960-000, CNPI 12.247.755/0001-74, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal MANOEL MARQUES lÜNIOR, inscrito no CPF/MF n° 433.445.264- 
72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - íacuípe/AL.
OBIETO Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxilio 
alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 
31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento retroativo 
da diferença dos meses de lulho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis reais 
e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais. 
Data da assinatura: 23 novembro de 2015 
' colo n» 10561/2015 - CASAL - C.I n° 95/2015 - UN LESTE.

frizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 02/2015, 
celebrado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de lACUÍPE/AL, representado 
pelo prefeito municipal Manoel Marques lúnior, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 08/09/2015.
_________________________________________________Protocolo 213829

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
80/2014
Protocolo n° 8492/2015 - CASAL - C.I n° 52/2015 - SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPI/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, 
inscrito no CPF/MF sob n° 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n° 032.981.054-57, RG 
1.214.688-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de 
Alagoas.
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela 
empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPI n.° 24.472.748/0001- 

'■Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBAS^HÃO LTUA, 
ta no CNPI n.° 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LIDA. inscrita 

no CNPI n.° 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPI n.° 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPI n.° 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPI n.° 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPI n.“ 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA 
LTDA, inscrita no CNPI n.° 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPI n.“ 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPI n.“ 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no 
CNPI n.“ 02.882.402/0001-92,1.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPI n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPI n.° 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.° 123, Ponta 
da Terra, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador 
do RG n.° 0261696-3 SSP/MT e CPF n.° 274.944.701-15, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Estabelecer redução de aproximadamente 0,25% (zero virgula vinte e 
cinco por cento),passando o valor mensal do contrato de R$ 826.920,00 (oitocentos 
e vinte e seis mil, novecentos e vinte reais) para R$ 824.819,91 (oitocentos e vinte 
e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos).
Data da assinatura: 13 novembro de 2015
Protocolo n° 8492/2015 - CASAL - C.I n“ 52/2015 - SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo de apostila do contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 28/10/2015.

Protocolo 213830

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2015.
Protocolo n° 10.788/2015 - CASAL-C.I. N° 35/2015-GESUP.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 091.578.673-72;RG 153.218-SSP/AL, e pelo Vice Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57,ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME 
, Estabelecida na Rua Dr. José Milton Correia, n° 13, Poço, Maceió/AL, CEP: 
57.025-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.295.518/0001-01, representada por 
seu bastante procurador o Sr. RAFAEL FERREIRA RODRIGUES, responsável 
técnico, inscrito no CPF/MF n° 055.099364-95 e RG n° 99001274863 SSP/AL, 
residente e domiciliado na Conj. João Sampaio I, N° 47-C, Petropólis, Maceió/AL. 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços continuados na forma de locação de 87 (oitenta e sete) 
aparelhos de ar condicionados tipo Split de potência entre 9.000 a 60.000 BTU’s, 
visando atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, Capital e interior. Tendo seu valor total fixado em R$ 195.420,00 (cento 
e noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte reais).
Data de assinatura: 23 de novembro de 2015.
Protocolo n" 10.788/2015 - CASAL-C.I. N° 35/2015-GESUP.
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 70/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 26.10.2015
_________________________________________________ Protocolo 213831

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N" 16/2015 
Protocolo n» 13.017/2015 - CASAL - C.I n“ 218/2015 - UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça 19 de Setembro, n° 101, bairro Centro, Cacimbinhas/ 
AL, CEP 57.570-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 12.227.971/0001-58, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ROBERTO FERREIRA WANDERLEY, 
inscrito no CPF/MF n° 162.889.204-87, residente e domiciliado na Fazenda Serrote 
do Januário, S/N, Cacimbinhas-AL, CEP: 57570-000.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando à implementação do controle operacional da Companhia; serviços de 
limpeza; Coordenação de produção, distribuição e gerência; prestar informações as 
Coordenações da Unidade da Companhia no MUNICÍPIO.
Data da assinatura: 19 de novembro de 2015.
Protocolo n” 13.017/2015 - CASAL - C.I n“ 218/2015 - UNBL.
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 16/2015, celebrado entre a CASAL 
e 0 MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS/AL, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 09/11/2015.

Protocolo 213832

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna público a transferência da data da realização da Licitação abaixo:

AVISO

1. PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2015 -  CASAL
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, o Pregão 
Presencial n° 16/2015, marcado para o dia 26/11/15, às 09:00 horas, foi transferido 
para o dia 10/12/15, na mesma hora e local.

Maceió, 25 de novembro de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 620/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DO. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Segundo termo de apostila ao contrato n° 80/2014, firmado 
entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, que tem como objeto retificar o 
percentual de redução èquivocadamente indicado no Primeiro termo aditivo ao Contrato n° 
80/2014 (6,86%). Ó percentual de redução correto é de 12,07% (doze vírgula zero sete por 
cento)do valor contratado, passando o valor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e 
vinte e seis mil, novecentos e vinte reais) e o vâlor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos' e vinte e três mil e quarenta reais), o que já vem 
sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e quinze).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL 
- C.I NO 36/2015 -  SUPSAT- FIs. 01 a 181.

Atenciosa mente,

Eng.o WILDE CLEC
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí em
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COU^ÜNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N°da C.l;
36/2015 V,

Protocolo n° 
5634/2015

prigem;

r'--
SUPSAT

Destino:
GESEA

Data de emissão: 
24/04/2015

Senhor Gerente;

\ No dia 23/04/2015 foi publicado no Diário Oficiai do Estado de Alagoas o extrato do 

11'’ Tcimo Aditivo ao Contrato n° 84/2014 (cópia em anexo) celebrado entre a AMGESF^ 

{(Agência de Modernização da Gestão de Processos) e o Consórcio Locação Nordeste.

I A ;:!'jblicação serviu para noticiar a redução dos valores na locação de veículos (có- 

jpic cirá planilha em anexo). Ocorre que, Pregão presenciai n° 002./2014 deu origem ao
i

I contrato suprarnencionado e ao Contrato n'' 80/2014 (cópia em anexo) celebrado entre a 

ICASAL e o O nsorcin Locação Nordeste, logo, a redução aprovada para o Contrato da 

íAMiGEoP também poderá ser aplicada ao Contraio da C.AS.AL. |

i Dí-nrite da situação, esta SUPSAT expediu a Carta 6o/2015 (cópia em anexo) | 

[para o Consórcic Locação Nordeste solicitando a adequação eos .novos valores, o que foi 

(consentido conforme Ofício em anexe, Destarte, solicitamos providências quanto a lutura

{aksracãü contratual.

.....................

r e c e b i d o
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conlomií! 1J':1 N'' 7.397/20I2

Maceió - quinta-feira 
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ALORES REFERENTES AO MÊS DE ABRIL APÓS A PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 084/2014

\DRÃO DO VElCULO 
A SER LOCADO 

(conforme
)ecificações do edilal)

VALOR UNITÁRIO 
CONTRATUAL

7ALOR UNITÁRIO 
RENOCIAÇÃO

Diaria pro-rala 
no conlralo

Diaria pro-rala 
apôs

renegociação

No Contrato atual 
-01/04 a 22/04 - 

22dd

Após I 
renegociação 

23/04 a 30/04 8dd f c l i I s f l i V '

A 2.'250,00 R$ 1.900.00 R$ 75,00 R$ 63 ,33 ■ R'$,'l'.'6'6'd',GQ i; . : i ( f i5 (ó 6 /6 7
A1.1 2.550,00 R$ 2.200,00 R $ 8 8 ,3 3 R $ 7 3 ,3 3 .. ■R$M.943‘;63

A3 2.400,00, R$ 2.100,00 R$ 80,00 R$ 70,00 , R$.'1„76O,0;O ■iSSR$-27320!00
B 1A90;Ò0 ' . R$ 1.310,00 ■ . .R$,49,67. ■ ■ . R $ 4 3 ,6 7 .-^R$iH7i2)92;'67 1 I Í Í 1 Í Í 9 | 3 ; 3 ^ L î R$,-1/’4'42.00 í
BI ■ l;38Q,00' R.:,R$'l:175,00 ■: ■ R$:46-,0.0 .R $ 3 9 ,-1.7 • '.R$,:1.:Q4í2;QO ;|í/'|R ;$ í(S l‘3vd,3 i>Í!;:F^1g32.5u33

B1.1 1;560,ÓÒ',' :■ '.■■'.jR$.1,310;OÓ ‘ ' : ; -R $ 5 2 ,;6 ^ '..7 : R $ 4 3 ,6 7 \.ÍR$,;,;1-156Í67; ii;P iíÍg |Í^9 ;;3 í3
' ■  ̂ 0 ' 5,800,00 ' ■: ' ■ • t :í r $4,95ü;üo' .Vr $':1 93,33 ..:R$-165,Q 0 ,:■1R$i.47i253‘ i?3

■"D2:i ■ .. 3.250,00 R$ 2.850,00 ,R$-108,33 - R $ 9 5 ,0 0 ■ fR $!2 .383,33 .'|í7SF^$:i76Q;dÓ ■^vB$737Í4:3iS3
E t 3.990,00 , R$ 3,390,00 .,R$ 133,00 ■ R $ 1 1 3 ,0 0 :R$;2.926;0,0 |S:4jR$í3O4;0O G'iTR$ia.830:OÜ

E1.1 Á 5.100,00 ■ R$ 4.500,00 R$ 170,00 . . R$ 150,00 ' .R$!3,74,0,Q0 tS M :^ |2 0 Ò ;0 0 L * ‘.R$;4:94d!Q 0
E3 1.990,00 . • R$ 1.680,00 R$ 66,33 R$ 56,00 . R $ .1 ,459 ,33 ■. -á íl íR? -448:00 ;T fcR 5-:T907.33
G R$ 7.200,00 R$6.100,00 ■ R$ 240,00 . R$ 203,33 : R $ 5.2'8'g'.00 :7t;^R$ii;62í5.;67; .'.Lv'Ri$í6Í906,67
Al R$ 3.125,00 R$ 3.125,00 R$ 104,17 R$ 104,17 R$ 2 .291 ,67 R$ 833,33 t :ÍI;-R$,3;4 25:00
A2 RS 2.735,00 R$ 2,735.00 R$ 91,17 R$ 91,17 R$ 2 .005 ,67 R$ 729,33 ?T?:;!R$i2;ã35:CÍ0
B 2 R$ 1.780,00 R$ 1.780.00 R$ 59,33 R$ 59,33 R$ 1 ,305,33 R$ 474,67 ■?^^">RS.Ífj780;00

D l.l R$ 11.900,00 R$ 11,900,00 R$ 396,67 . R$ 396,67 R$ 8 .726,67 R$ 3.173,33 ’/LB $.1:1:900;00
D2 RS 3.300,00 R$ 3 300,00 R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 2 .420 ,00 R$ 880,00 'T -T R $:3:300 '00
Gt R$9.850.00 RS 9.850,00 R$ 328,33 R$ 328,33 R$ 7 .223 ,33 R$ 2.626,67 ;2l:.'R5:9:85G:00
H R$ 780,00 R$ 780.00 R$ 26,00 R$ 26,00 R$ 572 ,00 R$ 208,00 ‘1 :',-^-R$'780:-Ô0

H1.1 RS 850,00 R$ 850,00 R$ 28,33 R$ 28,33 R$ 623 ,33 R$ 226,67 Vf: ■ÁR$.-â50;OQ
11 1 R$ 4.500T)0 R$ 4.000,00 R$ 150,00 RS 150,00 R$ 3 ,300 ,00 R $ 1.200.00 Á '7. R$;4;500:Ò0
1-3 RS 4,300,00 R$ 4.300,00 R$ 143,33 RS 143,33 R$ 3 .153 ,33 R$ 1.146,67 í i ;T R5^4:300v0O

A1.1 c/mot. ■ ■; RS'f60Õ,’00 ' R$',4.600,00- ';.R$.'153,33 T ,R S  153,33 ;;:R$iS:373733 L '7 |R ^ t226:í67 2;iS:R$.;C600-00
B c/mo;, .: R$:3.4G0,O0, ' ÁvR$-3.450,00 ■■ • : R$'1-15;00 í ; ; R $ 1 1 5 ,0 0 ::7R $:2 ,530 /00 ^ Íl .R $ !9 2 0 7 0 0 R $13:4 50 .00
D c/mot ' R$ 8.600.00 'rs 8 600,00 ■ R$ 286,67 R $ 2 8 6 ,6 7 • 'R $ :6 .306,67 ■Tí:R$i;2Í293;:33 ::V-H^$:.8:.6OO:0O
E1 c/hioi ■ R$ 6.300;00 R$6.300,00 R $210,0C R $210;0C : :R $-4.620,00 T 'lrR C lí38Q ,0G :.Í!£R $-'6 .300:00

■' E l.1 c/mot R$ 7.300,00 ■R$7.300,00 R $ 243,32 R $ 243,32 R$;5 353,32 ■yÍR$>1.; 946,67 .t4>-1R$ ,7:300.00
F c/mol R$ 19.000.00 R$ 19,000,00 R$ 633,32 R$ 633.32 R $ 13.933,32 ' ..7R$ 5:066,67 -1-1’R $ T9-.-0O.O;OO

F1 c/lilOt R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 R$ 516,67 R$ 516,67 R $ 11.366,67 TTF?$'4-:;1 33:32 'T ' R$ ■1,5:5ÒÔ.'00
' F1 c/mot RS .15.500,00. ■R$ 15.500,00 R$ 516,67 . R $ 5 1 6 ,6 7 R $ 11.366,67 •:ÚíR$S í ;4.33;.32KiéAR$-/1S;50Q:00

F2 c/mci R$'10.200.00 ■' ' :R$ 10.200.00 R$ 340,0C ■ R$.340;0C ■R$i7;480;0'C ;i'?^R$í2,720;OC '■ R $:to;2 oO::oo

'  c/mot RS 9.100,00 •'R$9.100.00 . R $ 303,32 • R $ 30 3 ,32 -R$i6 .673,3 ,C ;Í7:ÍR$:;2Ò426,67 ■'77* R$:9:i:b0;ÜO
1 v5i c/mol R$ 13.250,00 R$ 13.250,00 R$ 441,6* R $ 44 1 ,67 ,'R$:9,716,6“ :íSR$73:533;3:5i7;::R$'13,250..00
y  H c/mol RS 3.000,00 ■R$3.000,00 R$ 100,0() R$100,0C , R$ 2 .2 0 0 ,0() ■.TtR ^ iSOGvOÍ);i;’V::,R$'3vOOG;CÍÒ

\  1-1 C/ITIOI ■ . R$10.100,00 . R$ 10.-100,00 R$ 336,6 '7 R$ 336 ,6 ' R$ 7 .4 06 ,6 '/ R $ 2 :6 9 3 ,3;  ̂ .Tr -.R$'10..1.00:'00

l \ _ _

OBS: AS FATURAS ENVIADAS PELAS LOCADORAS NO MES DE ABRIL SERÃO 
CORRESPONDENTES AOS DESCRIMINADOS NA COLUNA "H" DESTA PLANILHA.
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CONTRATO ne 80/2014 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

PREÂMBULO -  DAS PARTES=E:D'QTü NDAMENTO:

1) CONTRATANTEpCOMPANHIA- DE- SANEAMENTO' DE- -ALAGOAS -  CASAL] Sociedade de

Economia Mista BstáUüalT.vinculadarà^íSê^^ de. Esta:doTdaHn;fr,a:gS:tr.ú:r:a.EETSElNFRAJ sedm na Rua
Barão de Atalaia, i®. 200,"Centro; Maeeid/AL, doravaãteTidènbminafe CASAL, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n’T 12.294.7087ÕÕM2?f;;’Õ?stejto,7rfgn^^^ Diretor Presidente ÁLVARO

JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasile1ro,~.casadopéngénheirc)r.;:civii, inscrito no CPF/MF sob o n?, 

140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente •dêHSestãõTCorporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 

brasileiro, soiteirc, advogado, portadorCd5EGPF~nrs~'~032.981 054-578, ambos residentes e domiciliados

nesta Capital do Estado de Alagoas. THtTtTTT—V----, "T _ j

2) CONTRATADA! CONSÓRCIO LOCAÇÃÓfN Q R W sfEyTõrrriãdò pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS

SEBASTIAO LTDA,

LTDA, inscrita nb CNPJ n.5 24.472.748/Ci0OK5g;(Em^ LOCADORA DE VEICULO SÃO

inscrita no CNPJ n.s 05 !íT3^?á9 ^ 00D:L^2, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no

CNPJ n.9 70.012.612/0001-80, AMERICA “í f Q ^ O g g F  SERVIÇOS LTDA, inscritá no CNPJ n.9

69.987.733/0001- 

ACIOLY LOCADOR

68, CQSTAÇDOJJ.BADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 0Ó;7f0.050/0001-58, 

M TDA, inscrita¥ô CNPJ n.e 05.282.226/0001-46, OI< LOCADORA DÉíVEICULOS LTDA,

04.834.392/0001

inscrita no CNPilfSnie 07.173.027/0q0T-25;-fBRASCARr-LÓGÁDORAT-ETD^^^^^ no CNPJ n.y

RVM LOCAÇÃO E SERVIÇQSÈfcTDÃlínscrita no CNPJ .n..g..03;631.l48/0001-12, PB

SERVIÇOS LTDA, irílcrita  no CNPJ n.e O5:607:g5Q/Oi3Ol-76TÃNDRADE::&ll:ÜCENA^LTDATÍinscrita no CNPJ 

n.9 02.882.402/00dii92, J.B. LOÇAÇÃ®E VEÍÇl|if)S LTDA, insGritairo CNPJ ,ngí:04:É l-587/0001-10, 

SR LOCAÇÃO E S|RVIÇÕS-LT..DÃ?lnscrrta7QÕ.£CI^Pl-Á.9"ífe3í99.304/0ÓÕ à Rua Quintino

Bocaiúva, n.9 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 

Lusirlei A lbertin i, portador do RG n.9 0261696-3 SSP/MT e CPF n.2 274.944.701-15, residente e 

domiciliados nesta Capital

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade Pregão n9 AMGESP -  002/2014, do qual decorreu a Ata de registro de Preço ns AMGESP - 

245/2014, sendo a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL na qualidade de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, mediante as condições do edital de PREGÃO N.9 AMGESP-002/2014 e seus anexos, das 
disposições contidas no Decreto Estadual n.s 1.424 de 22 de agosto de 2003, na Lei Federal n. 10.520 

de 17 de ju lho de 2002, Lei Estadual n.e S.582 de 18 de março de 2005, Decretos Éitaduais n 9
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2.750/05, 4.163/09 e 29.342/2013, subsidiariamente na Lei n. 8.566/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais 8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual n^ 5.237/91 e nos procedimentos para 

licitação, firmam o presente CONTRATO, de acordo com o que segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; O presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos, com 
e sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I deste instrumento e abaixo
estabelecidas;
PARAGRAFO PRIIVIEIRO; É objeto do presente CÕÍ^fRÃTÕ a locação A e ~ 2 9 2  (duzentos e noventa e 
dois) veículos, sendo 91 (noventaHfeum) veículos com condutor e-2QÍ7(ã~uzêhtos e um ) veículos sem 
condutor, con fo rne  esp .fÊ ifreaç l^^ íC L tiJ ta tivos  contidos d p á HÉEÕjIé e íEEÊE:- !

PARAGRAFO SEG JNDO; Para efeitps dè execução,do o6|efo cjoTONTRATOpaTCONTRATADA deverá, 
mediante solicitacãoiilTõrm al-í^Q^GESltjRFiDCiFiC^NltRÃTQjFi:^̂ ^̂  na

CLÁUSULA TERCe|r a . prGGeder-a-entrega'dos-veiGUÍos:a-Supér-visão-de~Serviç-osãAuxilia 'es e Transporte 

-  SUPSAT, situadja a locali2js9é^ÊÊÈafejQS.é.L:5j|v;einãHI^Meí.feç^fePinheiro, Mapeió/Alagoas, no 

horário das 07:30 -  ll:0 0 h s  e 13:307r:Í-7v;,0Ghspqde:;f.es®^^  ̂ peia distribuição dos veículos

de acordo com a Tabela de Distrib'uiçãoj; de~ !V.eícülõs':L^õ~fistante em anexo, deste instrumento 

contratual.

i
CLÁUSULA SÉGUl\lDA -  DOS DOCUMENTOSrÍNTEGRANT-ÉSâDÓ CONTRATO: Para todo e qualquer 

efeito jurídico, constituem partes  ̂mtegr-ántes;;^' e-J"4ndJ'sS'ociáveis do presen ;e CONTRATO, 

independentemerite de transcrição, os ;seguintes-.cdoeumentõs e anexos decorrentes, obrigando as 

partes em todos os seus termos naquilo que.:não;eonfrariá-lo: i

a) Processo Adm inistrativo Protocolo ng T3392-/2014-:^ CASAL;

b) Edital de PREGÃQ,PRESENCIAL N.e AMGeTP-Õü 2/2014 e seus anexos;

c) Proposta Ço.mpfcTál d i  CONJRATADA;

d) ATA DE REglSTRO DE PREÇOS N jg:ÁM G Í§t245

e) Solicitaçãoide Compras n50Q015769. ~  -‘ -£5

CLAUSULA TERCEIRA ■= DO RECEBIMENTO DOS5VEICULOS: £Ar enffega dos^veículos objeto deste 

CONTRATO deverá 5erfe'iti'Cime^iánte'¥5rrcifã’çãõ£fo?mãÍ£3i^^^ e na forma e

prazos adiante especificados:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em até 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura deste CONTRATO, a 

CONTRATADA deverá proceder à entrega dos veículos solicitados pela CASAL;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA, na impossibilidade comprovada de fornecer os veículos zero 

quilômetro consoante disposto no item 5 do PROJETO BÁSICO, poderá fazer a entrega provisória de 

veículos com até dois anos de uso à CASAL, para atendimento de demanda da Companhia, devendo, 

entretanto, proceder à substituição destes por veículos ZERO Q.UILÔMETRO, conforme Item 5 do 

PROJETO BÁSICO, que é parte integrante do Edital n^ AMGESP 002/2014, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da assinatura do presente termo;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A frota provisória deve atender aos padrões, espec ificaçõa^ quantitativos
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dispostos no Anexo I deste instrumento contratual, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 

(dois) anos, contados da sua fabricação.

PARÁGRAFO QUARTO: Os veículos objeto desta contratação serão recebidos provisoriamente por 

funcionários da CASAL nomeados através de Ordem de Serviço expedida pela Superintendência de 

Logística e Suprimentos -  SULOS para posterior vistoria e comprovação de sua conformidade com as 

especificações do Edital. Este recebimento e a vistoria deverão ser acompanhados e assinados por

representante indicado pela CONTRATADA._________________________________

PARÁGRAFO QUIjMTO: Em at'é|l,Q.Jdez) dias úteis a contar da data do recebimento provisório, a CASAL 

deverá, verificancjo que ogai!eic0Íòs::éstão dentro das especificaçõeí;e?pa'ti:õès:,.expost()s no ANEXO I e 

TERMO DE REFERjÊNCIÁji:ê'mitifEãE0r7démrge::;Recebimento-.D,éfihitivâ^;dést¥H::É'sfãndo c^ualquer veículo 

em desacordo com iã ~s3'e specTf i c a e sFeS-p a d r ãb;?d i s p os Fo~s'?n o - A N EXCÉlHeTTERPíj^O E REFERÊNCIA, a 

^A^ r tS l^ fífÁ fô C D A ^para’ pVpmgyef V  s ú a ;s u b s titu iç fÕ H )ff lã É I^ ê  05 (cinco) dias.

Administração nã

CASAL NOTIFICAF

Neste caso, a Ordem de Re:eêbim;entoíDifin1t?vôis:errá':fe1tã^^^^^^  ̂ veícu
de acordo com as ~ . ~

PARÁGRAFO SEX'

CONTRATADA pe

los que estejam

especificaçõesie-padrão‘ dispo'sto‘s no,-ANEXO LeTERjMO DE REFERÈN,CIA.

rO: Ainda que recebidOf.;emr.eãr4terEdefinitivO',-subsistirá a responsabilidade legal da 

a qualidade do objeto executado^.--

PARÁGRAFO SÉTIMO: O embargo ddíRecebiméntor-Definitivo-do objeto executado por parte da

3 implica dilação do prazqrde-entregãrnem-servirá de base para justificar qualquer

atraso, não acarretando ônus para a Admrmsdraçãd"' ' í

PARÁGRAFO OITAVO: Findos os prazcsrestatoelecidos-nestaTCLÁUSULA, serão aplicadas as sanções 

previstas no ato CiDnvocatório, neste CONTRÁtS:gjffa:legisl' !

PARÁGRAFO NONO: Os veículos da frota'prãyjsqria sejão deydividos a CONTRATADA à medida que os 

veículos novos forem a provados pela vistoriáFgsejá expedido o documento de recebirrjento definitivo.

CLAUSULA QUARTAyFDOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste Contratorterão a seguinte

UNIDADE ORÇAm IêNTÁRIA......12 .1 0 3 - G E S E A ^. “  ' l Ê  0
GRUPO DE DESPESAÍ.............. 300.000 -  SERVTÇÕS^ETERGEIROS 5
RUBRICA 307.312 flLOCAÇAO-DE BENS MON/EI.S

CLAUSULA Q U IN tA _r^n02sV Ã L0R :^31ésèl3ÍeSaDt'cãfôHétm—va.lorZménsãlidé_ãtéi 'R$~94Ô.485,90 
(novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) e valor anual de 
até R$ 11.285.830,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos trin ta  reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos p/zia CONTRATADA, 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do ob je tp -fe^te  instrumento, 

encargos trabalhistas e/ou sociais, assim como impostos de qualquer natureza. ,
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CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de vigência desta contratação será de 12 

(doze) meses, a contar de 05 de janeiro de 2015, e térm ino em 05 de janeiro de 2015.

PARÁGRAFO PRIMERIO: O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

mediante aditivo contratual, até o lim ite de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser 

reajustados e/ou repactuados, anualmente, conforme segue:

Utilizando como índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC,

fornecido

a)

b)
pelo IBGE referente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e/ou 

fendo como base a data do orçamento a que a.prbposta se referir, ou seja, a data do 

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que ésti'pular o salário vigente 

à época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.2 l.563 /04  do TCU, referente 

aos veículps que tenham a necessidade do condutor. .

PARÁGRAFO TERCEIRO:-A.anualidãde ã que se refere o § 1^ acima tomará por base a data de

apresentação das propostas de preços. -

PARÁGRAFO QUARTO: A repactuação, visando à adequação..do contrato aos novos preços de 
mercado, será precedida de demonstração analítica do .aumento ou da diminuição dos custos 
contratuais, devidamente justificados e comprovados, ení relação à Planilha de Custos e Formação de 
Preços apresentada na licitação. Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO: O pagarhento.sérá procedido após apresentação da Nota Fiscal
Fatura protocolac 
de 30 (trinta) dias

a e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar, os seguintes

documentos, comj data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão IjJegativa atualizada de Débito junto a Fazenda.Federai, Estadual e Municipal.

d) Certidão l)Iegativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. ' h '

A não apresentação, dos documentos acima'elençados ensejará a suspensão,::doi pagamento e sua 

reincidência poderá ocasionar a rescisão deste CONTRATO.' '  . ; ' ;

PARÁGRAFO SEg Íj NDO: Nenhum pagamento será feito sem que à CONTRATADA tenha recolhido o

valor da multa eventualmente-aplicada-.-.......... — ...... — ..........— ........... .....— ---------------

PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, para a 

devida correção.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscalfr)ão acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE e UNIDADE USUÁRIA.

/  T
4
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PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

das empresas que compõem o Consórcio, CONTRATADA, conforme segue:

a) LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta 
corrente: 29.700-3

b) EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA EPP, Caixa Econômica Federal, Agência: 1106, Operação 003, Conta 
corrente: 6-3

DOc) COSTA DOURADA ^VÊjÇÜLOS LTDA, Caixa Econômica FederaJ;CÁgência: 2047 

Conta corfente:

d) OK LOCADORA:;DBr.V.ÉÍGULQfe^ EconQmÍÊaiLód.e:raÍ}7ÀgêKGÍa':“ 2-392

Conta cor

Operação 003, 

Operação 003,

ente 0055-0

ACIOLY LjOCADQ.RA-LTDA,;:£aixa:'-EconômicáI-.EêdêraÇ7:Ãgêricia:r;24O4-,-Z0peração 003, Conta 
corrente; 68-5. -*7~1

f) B RASCAR 

corrente;

g) AMORIM 

corrente:

h) AMÉRICA 

Conta cor

i) RMV LOC 

Conta cormnte: 771-6

LOCADORA LTDA;.'Caixa "Econômica: Federá l£ A eênciã: 2392, Operação 003, Conta 

2609-6 i

& AMORIM LTDA, Gaixa-Econômica-Federalji-Agência; 2392, Operação 003, Conta 

423-8 | |

LOCAÇÃO E SERVlÇOSíro'^#ãixSEcÓi5ôrHiè^ederal, Agência: 2392, Operação 003, 
ente: 1805-0 í-E iEr' ^B E E E E 3:. j

AÇÃO E SERVIÇOS LTpÃf (^jS^FõrTômlcáGFederal, Agência: 0840. Operação 003, 

Conta corrente:j) PB SERVI(]:OS LTDA, Caixa EconômiGa-Tederalr Agêrícia: 1106, Operação 003,

70-5 I '

k) J B LOCAÇÃO DE.,y£l£U^L^^ Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta corrente: 25.650-7

l) ANDRADEj %.Ê0CÉNA LTDA-) Caixa Econômica Federal, Agência; 0840, OpèTação 003, Conta
corrente: |£7Í6-9 EEEEEEE^ .-íEE-liEEE: EE

m) SR LOCAÇÃOíE SERVIÇOS LTDA., Banco Itaú, Agência 1598, Conta Corrente 25381-0

PARÁGRAFO SÉTIMOj Caso a CONTRATANTE nãpEçfetuê õ 'p igam en jõ 'na  !datai:pievísj^^ ou atrase sua 

execução, será o vái<ãfei..çeferentegã ^ j ç uçãçucd.^: ser..viços çí^lg iâ i^rndnet-a ifc iim‘e“rae, adotando-se 

como variação o IGR=M.tdâEÍV-G^dò-perlõdõEèTitr.êtaidatãáêTêrÃ'issão-dãENôf^^^^^ e Recibo e o
I

dia efetivamente em que fo r efetuado o referido pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere d ire ito a alteração de preços, atualização ou
»

compensação financeira; I

a) Entrega da documentação prevista do Parágrafo Primeiro de forma incompleta ou fora de 

validade;

b) Erro de emissão da Nota Fiscal;

c) Não pagamento de multa, conforme PARÁGRAFO SEGUNDO desta CLÁUSULA.

PARÁGRAFO NONO: A CASAL se reserva o direito de não receber os veículos que não estiverem em 

perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladasítieste instrumento
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contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 

incorreções.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de 

Alagoas poderá se beneficiar com as disposições da Lei Estadual n.2 6.539/04, quando estará obrigado 

a em itir sua Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua emissão com destaque no 

fato de que o preço a ser pagolpela Administração representa o valor darpcoposta comprcial vencedora 

subtraído o respectivo valçTddjsS. - r. ...:™EEEvrEE™.

CLAUSULA OITAVA':%;BA?GESTÃO'::E::DA:FISCÁLÍZÃCÁO':~Par5fòTícã?dê~steEi'nstnJmentõ̂^̂  ̂ ca determinado 

que a empregada ÁDÉLY-ROBERTA MErRÉlÉS-^DE^fQLlVÉjRÃrLsüpérviso Auxiliares e

Transportes -  SUPSAT -  M a tr ic u li ' '3 ÍT ^ /C P ^ i@ :Q |^  prese|nte CONTRATO,

zelando pelo seu jo ta l cumprinienb,-Tirirrei^ lH jiM tÉnb:M^^^ dos veírjulos e utilização

por parte dos empregados da CONTRATÃE^^eTêdüiparn eTproteção individual è coletiva -  EPI. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência da í è rriWfêgádo.:ã̂ ^̂ ^̂  nõm ifiado, por qualquer ijio tivo, a gestão

do contrato será fieita por empregado dêsigiTãdb pêÍa'CASA'l7'm^ Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O GESTOR ?destéSî GÕ'nt ratõ'^têTá75^Iém de participar da comissão de 

recebimento dos j/eículos, as seguintes ãp^^BcííçõÃs/lênirê^^

a) receber todas as informações oriQndas-WifistSiz^^

b) proceder p acompanhamento técnieoZdãSênTTegaTdõsivêículos;

c) supervisionar o recebimento provisór.iõTe-.defi,h[tiy.ò.;d^^ veículos;

d) fiscalizar z execução do contrato quantora-qualidã^de desejada; 

a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar.ps procedimentoscomunica

f)

g)

h)

necessárÍ0s aõ~seu corrêto^cumprimento; ríÉsi

solicitar j a .  Administração a apjieaçãoHde períaíidádês por~:deseumprim:ehto de cláusula

contratuapy:: .'ET TE. TE: Es|

atestar asinqtas fiscais de execúçãò'dó'cqhtratb”paTàrèf.ei^  ̂ dèípaliámèntosfundamentado nas

informaçõesETornecidas e atestadas peloEfiscais; EE EE EE ÍE:

receber r|elatocÍQs/dõ's3 iscã'is 'ãe;ibãda3iSCTÍdade?de^:Nêgdcio õEUnidãdesSdeFSqrviços quanto a

execução do objeto do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada Unidade de Negócio e cada Unidade de Serviço (capital e interior) que 

tenha veículos locados prestando serviço, terá um fiscal nomeado através de Ordem de Serviço 

expedida pela SULOS, que deverá se reportar sempre ao GESTOR, para que este possa tomar 

conhecimento da execução do objeto do contrato no âmbito da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal nomeado através de Ordem de Serviço para cada Unidade de Negócio 

e Unidade de Serviços terá, entre outras, as seguintes obrigações, entre outras:

a) receber e atestar os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente 

por todos os condutores de veículos;
b) atestar os comprovantes de diárias e os comprovantes de horas extras/
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c) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

os Boletins de Veícuios -  BV -  mensaimente preenchidos obrigatoriamente por todos os 

condutores de veículos;

d) Para os veícuios com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

a frequência dos motoristas; faitas, atestados médicos, férias, necessidade de substituição do 

motorista;

e) comunicar ocorrência de avarias, necessidades de consertos, substituição dos veículos, revisão

dos veícujios, manutè.nção rotineira oara que o veículos ma.n.tenha um desempenho que 

ofereça ségurançaraosvse.usvus.uanos; ...i-:—

f) receber as notifiéa.ções”:.de..;multas-.T.e.,observar rigofqsãmeht^^^^^^  ̂ par

motoristas e:.pr7ovfdências::periine.ntesraTcã'da.xãYóH'E.EEE

PARÁGRAFO QUI

defesa dos

MTO: 0''‘GESTORrè--os?TiSGájstido£Gohtratg^^^^^^  ̂ 30 (trinta) horas

extras mensaimente para cada ■GGndutôt-Tef;GeirrÍzaBQ3â;Q;s;.yM£® contrato, sob pena de

responsabilização administrativa, petra’1 i S - e l V e 1 
PARÁGRAFO SEX"0: A fiscalização prêvista'hã::itê'K nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, por qualquer irregüIã~fjdãde''o'u=effi" deTõ"rrêhcia de imperfeições

redibitórios ou e itrega de veícuio i n ad eq u ad5?5 u., dê£q ti a lídã^ e inferior, inexistindo, em qualquer 

circunstância, responsabilidade da CASÂLfpu^de sétisfa|entèsi-é^prepostos.

PARÁGRAFO SÉTI 

prestados se em c

técnicas; vícios

MO: A CASAL se resejva p'3di.r,ejtoiTde:írej;ejtar no todo ou em parte, os serviços 

esacordo com os termeis d o iÃ N É X ^  DE REFERÊNCIA.

PARÁGRAFO OITAVO; Quaisquer exigênciasrdâxfisMlizàçãófd CASAL, inerentes ao objeto do presente, 

deverão ser prontamente atendidas pela CÒNTRÃf@A.'s^ ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO NONO: A CASAL exercerá am'plã~físcãlização sobre os serviços..contratados, por

intermédio de seus-prjdpdstos^w  quais será credenciados por escrito, devendgfça CONTRATADA 

facilitar-lhes o pleino-exercício e suas funções:-.... - - - --- - -  —...-----..... ç

CLAUSULA NONA ^gPAS OBRIGACÕES.DfeQONTRATADÁife id h s ti^e m g ^b rig ã ^õ ^

a) A CONTRATADA deve.:, apresentar, jjühtam ente com áTNota Fiscál/FãtüVa e/ou recibo, 

mensaimente e atualizãdã/xõb fpehá déTretéhçãdfõij süspensapTdo pãgãménto’15élo%e(vÍço de locação, 

comprovação de regularidade junto  à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

b) As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntam ente com os originais, a fim de 

autenticação pelo gestor do contrato.

c) Fazer a entrega dos veículos mediante condições e prazos estipulados neste CONTRATO;

d) Manter os veículos vinculados ao CONTRATO em plenas condições de uso, de acordo com 

as especificações do ANEXO I desta avença;

e) Promover a substituição de veículo que for submetido a manutenção periódica, 

preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, sob péna d ^ u n iç ã o ;

f) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE por meio magnético, qualquer ocorrência de

7
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acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato;
g) Custear as despesas com adesivação no padrão da CASAL, sob orientação do GESTOR e 

manutenção periódica, preventiva, corretiva, ou de recuperação do veículo de propriedade da 
CONTRATADA ou de terceiros em caso de acidente, de acordo com o previsto neste instrumento 
contratual;

h) Disponibilizar reserva técnica 10% (dez por cento) de sua frota locada para pronto uso, sempre 
que solicitado, nas seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas 
de imobilidade dos veículos;

i) Entregar os veículos com toda a documentação exigida pela legislação em vigor;
j) Manter socorro mecânico de 24h (vinte e quatro horas) por dia, ficando a CONTRATADA 

responsável pela remoção, despesas de guinchos, bem como outras despesas relativas a veículos 
sinistrados;

k) Entregar/locar todos os veículos atendendo integralmente às normas pertinentes ao Código 
Nacional de Trânsito e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos, bem 
como no prazo estipulado nas propostas de preços;

l) Emplacar e licenciar todos os veículos no município de Maceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular. Os veículos 
disponibilizados para atender a CONTRATANTE devem estar licenciados em nome da CONTRATADA;

m) Arcar com pequenos reparos, tais como: troca de lâmpadas, substituição de correia do 
alternador, complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou aqueles que 
representem as mesmas proporções destes exemplos serão executados em concessionária do 
fabricante do veículo e/ou oficinas próprias da CONTRATADA;

n) Equipar os veículos com adesivação no padrão da CASAL, barra sinalizadora, sendo de sua 
inteira responsabilidade o custeio desses equipamentos, quando necessários;

o) Responsabilizar-se pela substituição dos veículos após a ciência do ocorrido, nos seguintes 
casos: manutenção em geral, conserto, defeitos, avarias, furto, roubo, ou em se tratando de problema 
de qualquer natureza, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, desde que tais serviços excedam a 4 
horas. Em uma eventual paralisação dos veículos por motivos de quebra dos mesmos, e a não- 
substituição no tempo previsto neste item, serão computados os dias parados para efeito de redução 
no valor a ser pago, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento de contrato;

p) Entregar os veículos com quilometragem livre, exceção para os padrões "D2", "D2.1", "G", "G- 
0", "Gl", "G l.l" , "G1.2", "G1.3", "G1.4", "G1.5","G1.7", e "G2", em serviços eventuais, que terão 
essa quilometragem estipulada, e protegidos contra furto, roubo, avaria, incêndio ou colisão;

q) Responsabilizar-se pela realização das revisões de garantia e manutenção preventiva e 
corretiva, bem como do controle de qualidade tempestivo, arcando com todas as despesas;

r) Obedecer a periodicidade estabelecida pelo fabricante para as revisões de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos;

s) Atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela Administração, 
inerente ao objeto da contratação;

t) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as mesmas condições da haputação;
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u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 
contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

v) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a 
impeçam;

w) Responder pelo pagamento, identificação e cobrança das multas de trânsito, ficando a 
CONTRATANTE responsável pelo ressarcimento das multas pagas e denúncias do infrator para fins de 
penalidades legais, conforme legislação em vigor;

x) Ressarcir a CONTRATANTE as despesas oriundas de serviços emergenciais e imprescindíveis 
efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, mediante apresentação das 
respectivas notas de despesas;

y) Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 
taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do CONTRATO e, 
ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência da celebração do CONTRATO e execução dos serviços nele 
previstos. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 
neste item, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
0 objeto do presente instrumento contratual,

z) Responsabilizar-se pela disciplina do seu pessoal nos locais de trabalho, reconhecendo o 
direito da CONTRATANTE de exigir a exclusão imediata de qualquer empregado que se mostre 
inadequado para o serviço ou cuja permanência seja considerada prejudicial para o bom andamento
dos trabalhos;

aa)Responsabilizar-se pela obrigatoriedade do preenchimento do Boletim de Trânsito -  BT -  por 
todos os motoristas dos veículos.

bb) Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas aforadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA;

cc) Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de 
acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço;

dd) Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 
Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE;

ee) Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/equipamentos que, 
eventualmente, solicitar a CONTRATANTE;

ff) Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por 
quaisquer meio, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

ggjPermitir a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível nos veículos objeto 
do presente CONTRATO.
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Anexo 11, a CONTRATADA irá ressarcir a CONTRATANTE o valor referente a instalação dos 
equipamentos de controle do uso de combustível no veículo substituto, 

ii) O previsto no paragrafo acima não se aplica nos seguintes casos:
a) Quando houver solicitação para substituição do veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem atribuições da
CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos dósESeçviços de locação dentro..dd:EpÉazoZpte^^ neste instrumento 

contratual e preço e s ta b e ie ^

b) Efetuar o l .pagãmenfdtedpErdes!pe"^Hêxtras;r5ĉ ^̂  do serviço de

locação, nos lim ite^è ||ãg |leo idos tiesté CQN

c) Exigir mensalmèKt'e^)^regulariyadjêj;jgn_fo à~SeguTi'dâye-Sõcíáh^^ Garantia por Tempo

de Serviço, a Just ça do Trabalho'e às Fazenyas'EedeLaJT#s.tã:duajEeHM do dom cílio ou sede da
CONTRATADA. .

d) Exigir, anualmente, na data dã£reridvãçãõSdõ?:íiceifeiáménio do veículo, o oon/o Certificado de 
Registro do Veícujo ou seu LicenciamentãiemiTiomeldárCÕNTRATÃDA.
e) Fazer vistoria no veículo por o ca si ãQçdSíffêce bi m e~htõ':ieEci a devolução do mesmo em conjunto

com 0 representa ate da CONTRATADA,'ãTimsye-evitaf^postêpiôrmente, possível reclarr ação.

f)
trânsito e avarias 
ocorridas por acic

Responsabilizar-se pelo veículo'íqüe.-5gTÊhi^^^^ utilização, quanto; a infrações de

g) Comunica
fato ou dano oc

, desde que o condutoT s.erèn.q.daHrSEnõrp no inciso 8.1.2.2,1 exceto aquelas
entes de trânsito, ondeestáTêfrqOà^dradõr^^  ̂ item 16.7 deste instruménto contratual, 
r imediatamente a CONT"^^D^rRÕi£nyeio magnético, a ocorrência de qualquer 
orrido com o veículo e por''qYcritõ'f'"através do formulário de_~Xomunicação de

Instaurar
Acidentes, no primeirofdiÍ'utifTübs^^^ ao evento.

h) do Decreto n .̂pioicesso administratiyosidisçj.pjinar .de,:raGordp com-QT-artigo 
3.991/2008, para àpUrar responsabilidade das rri'ül:tas,;avarias oü"sinistro ocorriifes co:m o veículo, a fim 
de imputar ao resjõqnsável a penalidade^eETfs^&TmétítiffidOiWajo pagorálGONTRÃTADA. 
i) Receber cj Auto de Notificaçãójdé Infraçãq/de TrânsitòFé^ouÇõfAuto de;;HenaÍiàade de infração 
de Trânsito, quançioqTÍ5cação-for-vsêmxondutor.SH  __....-£27 TEE-------

j)
l<)

L

m)

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
Recusar-se a receber o objeto contratado, caso este esteja em desacordo com a proposta 
oferecida no momento do certame licitatório;
Atestar, através do setor responsável, a Nota Fiscal/Fatura/Débito/Recibo que estejam 
corretamente preenchidas e em conformidades com o quantitativo adquirido e efetuar o 
pagamento;
Fornecer à CONTRATADA, quando do recebimento dos veículos sem motorista, a relação com 
os nomes dos condutores e cópia das suas respectivas CNH, bem com,o manter esta relação 
atualizada.
Expedir a Autorização de Fornecimento -  AF para a CONTRATADA apresentar ^ e ícu lo  pronto
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para o serviço na SUPSAT, onde o mesmo ficará vinculado, bem como o estabelecimento de 
cotas de combustível através da instalação do chip de controle de consumo. A expedição da 
Autorização de Fornecimento -  AF - só pode ser realizada após a assinatura do CONTRATO; 
Encaminhar a Vice-Presidência de Gestão Corporativa da CASAL -  VGC/CASAL - comunicado 
relatando irregularidades ocorridas na execução do contrato pela CONTRATADA, para que a 
mesma possa expedir NOTIFICAÇÃO escrita a CONTRATADA determinando prazo para que o 
fato seja sanado. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo 
determinado, a VG.ÉÈãplicará à CONTRATADA as penalidadesÉpcevistas n kte  contrato e 
legislação p e rtln e iS Ê ê ^ r^ ^ ^ ,_
Fazer visi:a té cri i cãina Si n n d i ca d a s pela JCOÍWitATADAT^^  ̂ cèm os incisos 10
do Projett) Bá'sic5FãFfirriÃléFcdmpfovãçãoie.:expediçãcFdãTre |

Aplicar asWnãjídadêsfreRujamèriiãr^̂  ̂ is;■ - - j
Fornecer ayout ou-mG'délQ'para-pjotagem~e"ade^ivação~dos velcpiosilocados;

CIAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS. DEMANDASTJÜDICIAISrA  CONTRATADA é úinica e exclusiva 
responsável pelo pagamento dos s|janos'éx^ devidos aos seus empregados
utilizados na preLtação dos serviços objeto. deste CONTRATO/incluindo, mas não se limitando, aos 
encargos e impoitos incidentes sobre a relação de- ernpfégd-éntre estes existentes, não tendo a

empregado da
CASAL qualquer j-esponsabilidade , direiâjsiJsjMlâiá^^^^^  ̂ adimplemento.
PARAGRAFO PRl'|!VlEIRO; Sendo a CÃSÃL£dÍmmd^dE^^ qualquer ação por 
CONTRATADA e cjue seja decorrente das abrigé^êsTassúroidâs através do presente jCONTRATO, fica 
desde já autorizado à CASAL promover a retèhç_ã5T^L5Õ%L(cl^ por cento) do vajor constante da
petição inicial recebida na CASAL, a título dé-c¥uçãõ;'rã:ser descontado dos valores á serem pagos à
CONTRATADA e 
demanda, seja pe

m decorrência-da prestação dos serviços previstos neste termo;i/ãté que finda a
a rea dé'ÍGprdo nos autos do processo ou arquivamento defjn

PARAGRAFO SEGIIÍNDO: Caso o prejuízÒLCaüsido-à CASÃLsejaLkuperjorao'vilor dacrqtenção havida a
cadas, sob pena

prestação dos ser 
SEXTA.

tivo desta.

título de caução, aSCONTRATADA será responsável pélOjjagamento da diferençaivetif i 
de desconto do valor da diferença dosTválõfêO^^  ̂ CONTRÀTÀDÃ

rviços. previstos neste/termo oujexeçução da gararítja tratada:n'á ÇLÃUSULA DÉCIMA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E MULTAS: A CONTRATADA se obriga a apresentar, 
quando a locação for sem condutor, ao gestor de frotas da CASAL, até 05 (cinco) dias após o 
recebimento, o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de 
trânsito, para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 
processo de defesa prévia por parte do condutor.
PARAGRAFO SEGUNDO: Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa 
prévia passa a ser da empresa proprietária do veículo.
PARAGRAFO TERCEIRO: Cobrar as multas de trânsito pagas, a título de ressaiciip^nto, quando o 
veículo foi locado sem condutor, e:

11
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a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a CONTRATANTE não apresentou, por intermédio do 

condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;

b) A Defesa Prévia apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e

c) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da mesma 

junto  ao órgão de trânsito notificante.

CLÁUSULA DÉCIMA--TERCEIRA-—DAS-AVARIAS^É-responsabílidade-da-GASAI^o- ressarcimento à 

CONTRATADA peijos danos?cãnsados aos veículos quando da execuçãórdos serviçjos previstos no 

presente CONTRiXTO, nõsii^asós^dgToubo. furto, perda to ta l,-iiTcenidiõj^ iõ lisão e avarias até o valor 

limite corresponda ntgHgj^0% ^(^ e?' póEÍg nJoLdo I o r d o véícu ló^si i^srr¥do^;^üa n~d o no^o, tendo como

PARAGRAFO PRIMEIROJ~gãYaHih^fd~é1;'té".GONTRATO-:entenderse:pori:ãvãfjã"oEdand'caijisado ao veículo 

por evento externo. Não e ^ õ M iã ê fãgõsãvãciãEi^ ã n o  causado r^o tápgastê  natural ido veículo, pelo 

seu uso ou utilização ou d eco rre n t&fdâTáçã ó~idcx:tem po. '  —

PARÁGRAFO SEGUNDO: São de respòhsãb ilidãdéáa-CONTRATADA os custos advindos pelos danos 

causados aos veículos quando da exec^ção-dõs^MVÍç^^^ presente CONTRATO, nos casos

de roubo, furto , pjerda to ta l, incêndio, ç®sã.oMa.vaTias qúe ultrapassem o valor expos 

DÉCIMA TERCEIRA, acima. Y l - - - " ' -  --Y -

0 na CLAUSULA

ZEIRO; São de resporisãBilidade da:..GONTRATADA todos os custos: decorrentes da 

antivB e/ou corretiva dos véículòs-obiétò-dòiipresente a CONTRATO, incluindo, mas 

a substituição de peças-íípelôSdecursov^de d:empo ou uso, substituição de pneus.

PARAGRAFO TER

manutenção prev 

não se lim itando

pastilhas ou suspénsão em razão de seu desgasíeiireM fM^ independente e sem limite de valor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-i DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADAlqi|ie, por qualquer

antratar com a

forma, não cum pritas-horm as do contratq..cele_brado eqtá.sujeita às seguinteqsanções, assegurados o 

contraditório e arnípTã defesa, nos termõs'dõ"DêcTé'to EsTád'uàÍY'SíY.05T/2Ò08V'Yr::.

a) Advertênc ã fp o r escrito;
b) Multa; ' gq ' ig j-

c) Suspensão têmp.prária ,deÇ-pãrtjcipação.TYm;dicitação,çê^ irhpedimeníózde.-icf 

Administração-Diretà;^Ãütáfquica-Y-Fün'dàcidh'al,-ás::Êmprésas--P-úb1ÍG-as-e.Sociedades de Economia 

Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Estado de Alagoas;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c", "d " e "e" acima, poderão ser aplicadas juntamentef) As sanções previstas nas alíneas "a 

com a sanção de multa.

g) Rescisão do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A advertência consiste em repreensão por escrito i 

cumprimento das normas do CONTRATO celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa aplicável será de;
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, ate o lim ite de 9,9%, 

correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)

dias;

c) 5% (cinco por cento)'-poT'descumprimento do prazo de execução,;:dos,serviços, calculados sobre 

0 valor tc ta l do ,.GONTRA-TD-o.u. da Nota de Empenho, semI^êj:o1zõ-’da aplicação das multas 

previstas los s d f i | e n lè ^ ^

d) 15% (quir zefpõHêenTajrpeiaH^^ sobre o

valor corr gspidhdênte:ãfpartévi'nãdimplêhl ê;S5EE:~ : E E:̂ ^^^

e) 15% (quinze po7'Gento )~pêíãrrê^cisãõz§pãyiõ^p:ãíciiÍá~dòl^sõBTèToÃ/aIòr totajl do CONTRATO

ou da Nora de E m p e n K o ' |

f) 20% (vintje por cento) peio’mãcíiCü,ffi@ cláusula do CONTRATO, exceto

quanto ao prazo de execuçãôpcajèlfââSsSõK^^ do CONTRATO ou da Nota de

Empenhoj

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a multa apIii5adarfõifiisüpefiorSaõlvaIor da garantia prestada, além da perda

desta, respondera a CONTRATADA pela'suãTdiferinça;,devidamente atualizada pelo índice Geral de 

Preços - Mercadoj (IGP-M) ou equivalentéFa.quãTsVra"^dB'sc^^^ dos pagamentos eventualmente a

ela devidos ou coprada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO: O atraso, para efeitO--de;:cáíéQÍò7.d^^ será contado emidias corridos, a

partir do dia segLinte ao do vencimento d o rp ra ía E d S  dos serviços, se dià de expediente

normal no órgão ou entidadejnteressada, ou dó'pT'imeiró'dia útil seguinte.

PARÁGRAFO QUI NTOíjÀ^'mültáSp^^ ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a 

natureza e a gravidàjde da falta cométida.-desde-que obs.ervadGi:0_prinGjpiofda,;R^

PARÁGRAFO SEXJ.0 :̂ Decorridos 30 (trinta) diasEde atraso injustificado na execuçfõ:' dos serviços, a 

Nota de Empenl-|õ.5õu contrato deverá-SerGeaWéladárrori.-.-;rescindido,-GexCètõ3e Tícuver justificado 

interesse público emCmanter a avençaf.hipótese eTSque será¥pljcadã‘ rhuita.

PARÁGRAFO SÉ|riMOr7;rA...„suspehsãcxi;.,-e,---..o:i5impêdimento5G:sãóG-Tsanções-IGadmin^ que

~cò*ÍTi“B^dnrvinistração Direta,tempo rariame nteTJ bsta nrrt^partic i pa çãcrê rh"

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretam ente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e 

hipóteses;

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 

inadimplente;

Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA; 

c .l)  Pratiçsx^tos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da cont:* jção; ou

b)

c)
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C . 2 )  For multada, e não efetuar o pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO: O prazo previsto no item 9.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO NONO: O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 

cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à 

aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas, por

igual período. - v  ..|

PARÁGRAFO DÉCIMO: A-dèclaração-de inidoneidade para licitar~ou Gontratar com á Administração 

Pública será aplicada a vista dos motivos informados na instrução^processual,-podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (do is j^nos de sua ap licação '- .

PARÁGRAFO DÉCIMO PR IM EIR O :^ 'declajaç|ô-'die-inidotTeidade;^ara:dja^^ ou contratar com a 

Administração Pública permàneceraíivimívjgÔ^^^^ motivos determinantes da

punição ou até q te  seja promovida aToiajE ll.lIâ)fllfpÍjãnte--aiproprii^uto que aplicou a sanção, a 

qual será concedida sempre que a CO’NTRATADA'ressarcir"os..prejuízos resultantes dL sua conduta e 

depois de decorrido o prazo das sançõesIdÉsúS£éMã^ impedimento aplicadas. I 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A déc1árãçãd ''de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Publica produz efeitosSe m ^ el§çã^ j :antor;àcrAdministração Direta, Autárquica e 

Fundacional, às Empresas Públicas e SociédádéP do^ onomiaciVIista e demais entidades controladas 

mente pelo Estado d e ^ lIg ô ^ ^ iS íB í^ : .A d m in is tra ç ã o  Pública d i  União, demais 

as e Distrito Federal.

direta ou índiretr 

Estados, Municípi

c) a lentidão do seu. cumprimento,--, 

conclusão do forn'ecinaénto;::nós:pfá'zos

ou extrajudicial

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-.-r..DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considèTpr rescindido o 

presente CONTRATOjidè'pleno’'dÍfeito, independentemente de interpelação judiciãf 

nos seguintes casosfefformas. ocorrendo:' - 2

a) 0 não cum prirjftp to  de cláusulas contratuals,iéipel[fjcações, projetos ou,piaios;3

b) 0 cumprimento irregular de cláusulafeõdniratuais, pfojetOs;e:.prazo:sF--...' e~  2
évando á';..GONTRATAN.TE á-icomprovaria impossibilidade da 

estipulados;; ........222;

d) 0 atraso injustificado no início do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

f) a subcontratação to ta l ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, to ta l ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as de seus 

superiores;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO (se pessoa física ou firma individual);

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em presa ,(^e  prejudique a 
execução do contrato;
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k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 

no processo adm inistrativo a que se refere o contrato;

i) a ocorrência de caso fo rtu ito  ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão poderá ocorrer de modo:

a) unilateral, por meio de documento escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas "a"

à "k" do item 10.1.1, s u p r a :  j

b) amigável, por ajcordo ej3t@ Ã5?^Ses,.reduzida a termo no p tpG êsipSM Õ Isíra tivo  que originou esta 

contratação, desde que haja conveniêàciaEpara a Administração~f

c) judicial, nos terlriosTdadegislação/.peTtihente;. - —

CLAUSULA DÉCIIvIA SEXTA'~-"DA;:GAR~ÃNTIA:~Pa fièl :cumprTmêTitõT~dãs.'dbrigaçõeSs contratuais, é 

prestada pela cdiNTRATADA gáfantiã-iêm uma das mddali3adês§pfêvistas na Lei de Licitações e

e não recolher no 

PARÁGRAFO SEG 

corresponder a va 

PARÁGRAFO TER

efetuado se a con

Contratos Administrativos, no valor de,:RS; 112~858,30 (centci;:ê^âQze mil, oitocentos e dnquenta e oito 

reais e trinta centavos), correspondente.;a\l% (üm por cento).dcsmiontante contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATÁbÁZ.de£ér,á repo.r-Sg^^ sempre que a mes'jma for reduzida 

ou perdida em consequência do descontõide-débitolTou d e M  em que a licitante vjencedora incidir 

devido tempo. _ - j

UNDO:. A CONTRATADA 4 Í^ f^ .5 M p je .m jÍ£ Íta r  a garantia sempre que a mesma 

lor menor que 1%  (um p o S in to ;) ;®

CEIRO: O pagamento d e l^ ^ g ^ d ã lq ô i ip ' documento de cobrança, somente será

dição de garantia de que trata-esteTiteTn’;̂ ^̂  ̂ satisfeita.
PARÁGRAFO QUARTO; ..Sfcpr^y.alor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, é 

dever da CONTRÁTADA-fazer a fèspectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteisjCcontado da data 

em que for notificada pela CONTRATANJEt mediant ofíçlOTntfegue çõ n tfá rS ib o .

CLAUSULA DECIMA-~SETIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casosüõmiss.os ou siiuações;|não explicitadas

serão decididos fielaTrpSrt^eçseiuhdõHáSrdi Têtç8;6.6S/?li eíjsUas alterações e

demais regulamentos e normas adrhinistrafivas, federais e estl'dIJãi's7Tiüê"fã'zFrTrpãrfê'integrante deste 

Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA e a CONTRATANTE

respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas 

ajustadas, até o fiel cum prim ento do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 

decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partei^de exercê-lo a 

qualquer tem po^
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou 

obrigações das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 

representantes credenciados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à compra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, podendo, tais supressões serem maiores em virtude de acordo 

entre as partes.

PARÁGRAFO QUARTO: A,.CONTRATADA obríga-se a manter durante::tõdã~::a vigência contratual, em 

compatibilidade pelas obrigições3issumid^ todas as condições;'de:ibJBillfaçãõ.^e qualificação exigidas 

no instrumento convocatório que deu origem a esta contratação “ J

PARÁGRAFO QUINTO: A^CONTRATÁDÁ reconhece' todos ps-direTtosçda CASAL em caso de eventual 

rescisão contratual ___

PARÁGRAFO SEXTO: Em casQSxdessinistçQS-pue-te ..resultado morte cu invalidez dos

ocupantes de veí:u lo objeto désiéyfísW m  será coberto pelo "Seguro

DPVAT" em conformidade com os valpTés||e;ç5bêrtüfa:prèvlst^^^^^

CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO F O R Õ ^yqgestões d.écpx-r.e.ntes da execução deste Ijistrumento que 

não possam ser dirimidas administrati'ianh'éi.té.sé;r:ã;ct:.pFõ^^ e julgadas no Foi|o da Cidade de

Maceió -  AL, qu^ prevalecerá sobre quaIquerSõüfeõj-Epof:~m~áis privilegiado que seja, para dirim ir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente GONTRAJO_r^£^^vr^^ 7-J

Para firmeza e vai 

teor e forma, p 

representantes d i

dade do que foi pactuádõxlavra-s'^:^!!)^^^^ instrumento em 2 (duas) vias de igual 

3ra que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são pssinadas pelos 

s partes,,._CQN.TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abariivo.

Macei õ'̂ ^Sd Ar̂ Sí̂ â éx20

EALVARO JOSE-IVteNEZES DA CQSTA
Diretor Presidéqté/lCASAI__=

TESTEMUNHAS:

P/ CONTRATANTE,, „
C p f  5go-

jO lU
ÜP/eÒNTRATADA

o^T-, 018  . - 0 9

JORGE SILVIC) L ^ é O -G A IV Ã O
Vice P re s id ^ ríí^e  Ge^-ão Corporativa/CASAL
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3006 - Fax: (82)3315-3004

Maceió, 24 de Abril de 2015
CT n° 65/2015-SUPSAT/CASAL

AO CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE - 
Rua Quintino Bocaiúva, 123 -  Pajuçara

Prezado Gestor,

Tendo em vista a publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas do dia 23/04/2015 

(cópia em anexo), a qual trata da redução dos valores dos veículos do Contrato n° 84/2014 

celebrado entre a AMGESP e o Consórcio Nordeste, e, considerando que a CASAL é 

participante da Ata de Registro de Preços n° 002/2014 que deu origem ao referido contrato e 

ao Contrato n° 80/2014 celebrado entre a CASAL e o Consórcio Nordeste, solicitamos a 

imediata adequação aos novos valores que seguem na planilha em anexo.

Atenciosamente,

C a





INSTRUÇÃO
P R O T : 5634/2015

N“ FOLHA:

21

Senhor Superintendente,

Encaminhamos o presente processo para o seu conhecimento e providências junto 

ao Setor Jurídico e CPL, afim de promover as devidas reduções de preços, na 

planilha do CT N°80/2014, com fundamentos nos documentos folhas N° 02 e 03.

Encaminhamos para devida ciência, evoluindo posteriormente À ASJUR, visando instrução 

jurídica.

Em 07/05/2015

fsé  dos Santos 

Superintendmte de Logístícã e Suprimento 

/ SULOS/yQlC





■ y  -

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° PROCESSO:

N° FOLHA:

l l

A o , A d v .  E d m iJso n  P e re ira ,

P a ra  A n á lis e  e In s tru ç ã o  J u r íd ic a

E m ,

L a is  L im a  D e  S ouza  L e ã o  

A ss e s s o ra  J u r íd ic a
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ANEXO I
AO CONTRATO N° 80/2014

Item G rupo Padrão C aracterísticas M ínim as do V e ícu lo Q u antid ad e

01 1 "A" A utom óvel com : M o to r  de 1600 cilindradas (cm 3); 04  cilindros; 100  

C V  de p o tên cia ; 04 (quatro) portas; transm issão m ecânica  de  05  

m archas á fren te  e 01 à ré, acionam ento dos vidros e trava elétrica; 

tração  dianteira ; direção hidráulica; bi-com bustivel (álcool e 

gasolina); CD p layer com  antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça] 

nos bancos, dianteiros e  traseiros; a r condicionado; brake-ligth; freiol 

hidráulico; buzina ^upla; cintos de seguranças de03 (três) po ntos nos\ 

bancos laterais d ii^ e iro s  e  traseiros, cinto sub-abdom inal no banco] 

traseiro central; *p w ío  m alas para  3 00  litros; reservatório  de  

com bustível o o  m inirná.AS litros; bancos de série  e  dem ais itens de  

segurança obriga'Èfíçr.exigidos pelo CONTRAN; co r branca ou cinza] 

em  tonalidade c la r a . '^

03

D estinação Autom óvel passej[p,:’se'ílan, de representação , para atend er Secretário  de Estado e 

dem ais A utoridad |s equivalentes, na cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser a te r^ d o .p o r; Logan, Fiesta,^Voyage e outros sim ilares :
Tipo de seri/iço ^ ^ I N S A L

N ecessidade de J:ondutor - V  ^ ■ N&O

. ;

____________ 7  _̂______________
Item Grupo Padrão , T la rá ô erís t icá ^ ^ ín im a s  do V e ícu lo Q uantid ad e

02 1 "A - i. r

.

Autom óvel com : M o to rd e r l6 0 0  cilindradas (cm3); 04 cilindros; 100 C V  

de potência; 04 (q u à tro f 'pó rta s;jra n sm issõ o  m ecânica  d e  05  m archas  

.á j r e n t e  e  01 à ré, acionarnenio dos vidros e  trava elétrica ; tração 
miantêira; direção hidráulica; bi-com bustivel (álcool e  gasolina);$CB  

p la y e r  com  antena e  04 alto-falantes; apoio d e  cabeça  n os bancos, 

dianteiros ^ ^ ^ ^ Ê ^ i r  b a g ;fa c  .condicionado; brgke-ligth; fre io  

hidráulico; ^ S a  d u p la ;m ntos d e  seguranças de'03 (três) pontos tops 

bancos laterais,dianteim s^ e traseiros, cinto sub-abdom inqM notbanco  

traseiro  c ^ r a l; ‘-porta _maias‘i<parà 300 litros; r e s e r v a tó r io d e  

com bustivelióo  m in im o^ ^  litros; b ancósiilp  série  e  dem aisg ienéêdé  

seguA^fto®Í(gotór/Q.gf|g|do| pelo CONTRÁN; cor'branca ou  cihza em  

H bnalidáde clara. - •

01

D estinação Autom óvel sedan, de representação , para atend er EXCLUSIVAM EN TE Secretário  de Estado e  

Diretores Presidente de Entidades Autárquicas, na co r sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido por: Pólo, G rand Siena, Cobait, Sym bol e outros sim ilares.

T ipo  de serv iço M EN SAL

N ecessidade de  

condutor

NAO
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Item Grupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

03 II "B"

i

A utom óvel com : M o to r  d e  1000  cílindradas (cm 3); 4  (quatro) portas; 

transm issão m ecânica  de  5  m archas ò  fre n te  e  01 à ré ; apoios d e  

ca b eça  dianteiros; bi-com bustível (álcool e  gasolina); sonorização com  

antena e  04 alto-falantes; a r  condicionado; buzina dupla; reservatório  

d e com bustível para  4 5  litros; fre io  a disco e  a  tam bor; cintos de  

seg u ra n ça s de 03  (três) po ntos para  os b an cos laterais, dianteiro e  

traseiro, e  sub-abdom inal central no banco  traseiro ; bancos d e  série ; 

dem ais itens d e  segurança  exigidos p e lo  CONTRAN; co r sólida branca ou  

cinza ern tonalidade clara; com  lóg õm a rca  d o  Esta d o , na  fo rm a  

definida pela  A M G E SP .

56

Destinaçâcj is Autom óvelípasseio , para uso de dem ais dirigént?li?%,dérnais^serviço ad 

na'corsólida.branqa ou cinza clara. . s"

Iministrativo da UG,

Sim ilaridad^is PodenBo se r  atendido«com: G o l,fF iit lino^.Páiio, Celta, Clio e outros sim ilares.

Tipo de servij 

N ecessidade de cq
_

Item Grupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo- -  .vVV Q u antid ad e

04 II " B l . l" A utom óvel com : M otor^de lOOO^cilihdradas (cm 3); 4  (quatro) p orta s; 

transm issão m ecônica“-d e'iS  m archas à fre n te  e  01 à ré ; a p o io s ,d e  

cabeçq .d ianteíros; bi-com bustível (álcool e gasolina); sonorização  cm n  

a n ieh a ik  04 alto-falantes; a r  condicionado; direção  hidráulica; buzina  

dupla; re se tm tó rio  ~ defcom bustível^ 0rau45 litros; frè ió  a  d iscc^ m a  

tam bor; cintOS d e s e g E ^ ç q S j^ e  03  (tres) po ntos p a r d ^ ^ b a ^ ^ s  

laterais, dianteiro e jra se iro , e& b -a b d o m in a l centra l n o b a n cò ítra séifo ; 

b ancos d e  série ; dem ais itens de-segurança exigidos p e lo  CONTRAN; ço r  

sólida b ra n e g p u  cinza em ítonalidade clara ; com logomarca dóiEstado, 
na fornía aèfinida pela/AMGESP.

17

D estinaçãq Autom óvel passeio, j ja r a  uso deidywãTs dirigentes do serviço  adm inistrativo da UG, na cor  

sõlídalIrãW^ ou cinza cfára; ' '

S im ilaridades Podendo ser atendido com : Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e  outros sim iiares.

Tipo de serviço M EN SAL _

N ecessidade de condutor NÃO
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Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu io Q uantid ad e

05 IV "D-2" Veículo com : M o to r  a p a rtir  de  140 0  cilindradas (cm 3); 75 C V  de  

potêr)Cia; 04  cilindros; 03  (três) p o rta s laterais e  01 (um a) traseira; 

transm issão m ecânica  de  05  M a rch a s à fre n te  e 01 à  ré ; a r  

condicionado; direção hidráulica; sonorização  com  an ten a ; reservatório  

d e  com bustível d e  4 5  litros; bi-com bustível (álcool e  gasolina); 

capacidade d e  0 7  (sete) passageiros, inclusive o  condutor; fre io  

hidráulico; buzina dupla; cintos d e  seguranças em  tod os o s bancos; 

b an cos d e  série  d o  m odelo  e  dem ais itens d e  seg u ra n ça  obrigatório  

fexigido pelo  CONTRAN; co r  sólida branca ou cinzà em: tonalidádê d a ra ; 

, c w r lo g o m a rc a  d o  Estado , n a  fo rm a  defin ida  pe la  'AM GESP.

01

D estinaçâo V eicu B ítip o  VAN, na cor solida branca ou cinza em to n a lid a d e  clara para o serviço  m ensal 
" “i • . . j . ■ . 

de transporte de passageiro no perím etro urbano e  jnterurbanOi,.

Sim ilaridade s Podendo se/_aten'dido com : Doblô.eeKangoo (p/07,'passageiros) e outros sim ilares.

Tipo de servi ÇG M EN SAL

N ecessidade de condutor NÃO

;

?  â -  ■ :
Item Grupo Padrão , C aracterísticas M ín im as do V eícu lo! f i Q u antid ad e

06 IV "D-2.1"

í  -

Veículo com : M o to r  a  partir de 1600  cilindradas (cm 3); 1 00  C V  de  

p otên cia ; 04 cilindrpjs; 03 (três) portas laterais e  01 (um a) traseira; 

transm issão mecânicâ^~de 05 M a rch a s à fre n te  e  01 à t é ^ ^ r  

'^ ^ ^ d o n a d o ; direção hidráuiica; sonorização com  antena ; reserva^ m p  

d e ^ ^ ^ b u st lv e i d e  45  litros; bi-com bustível (álcool e  g a so ^ ^ );  

capacidade de nofrnínimg 12 (doze) passageiros, inciusivè^o condutor; 

fre io  hidráulico; b u zin d ^ ^ M a j^ n to s de seguranças em  todos os'bancos; 

bancos de série  do^modefo ^ i^ m a is  itens de segurança  obrigatório  

exigido pelq^ O N T^ A fÍ;‘co r sâ m ã ip ra n ca  ou cinza em  tonalidade clara; 

com  logoniarca  d o  Estado§:na fo rm a  definida pela  A M G E S P .  ̂

06

D estinaçâo Veícu^^títlpojVAN, na corVóJida>branca ou cinza em itonalidj.çle blara’*para o serviço  mensal 

de t r a ^ io r t e  de passageiro nòcperímetro urbano e interurban^.

S im ilaridades Podendo ser atendido com : fO P IC  Passageiro (p/ 12 passageiros no mínimo) e outros 

sim ilares.

Tipo de serviço M EN SAL

N ecessidade de condutor ____________________________________ NÃO___________________________________________f í_______________
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

07 V Veículo com : M o to r  d e  220 0  cilindradas (cm3); 04 cilindros; com  1 40  CV  

d e  p otên cia ; 04 (quatro) p orta s laterais; transm issão m ecânica  d e  05  

M a rch a s à fre n te  e  01 ò  ré ; tração  4x4; su spensão  dianteira  

independente; direção hidráulica; a r  condicionado; reservatório  de  

com bustível para  75 litros; biodiesel; Cabine dupla; capacidade para  05  

(cinco) passageiros, inclusive o  con d u tor; com partim ento  de  carga para  

9 00  Kg; fre io  hidráulico ou sim ilar; cintos de  seguranças de  03 (três) 

po ntos para  os bancos laterais, dianteiro e  traseiro, e  sub-abdom inal no

16

^ a n c o  central traseiro ; com  2 l  centím etros de  vão i m ^ o  solo; p n eo s  

2 5 ^ 7 Ç )t^ ^ ; buzina dupla; p ro te to r d e  cá rte r  e  c ô im io f ^ n c o s  de  série  

^e -derfiid^ tens de  segurança o b r ig a t ó r i^ i 0 id O y ^ ^  còr  

:~!i0da'}^rdh^^ em  tonalidade''.âard; jo g o m a rj:g  do. Estado, ha 
1 f ffn n ^ d ê fin â ^  Ç c iilX .

Destinaçãc

^  J- : : i
ísS íçíÇü lW tí^ icap íontfei^ ãRí^ xéç^ ^  m ensal, na cor 

[sõ n d ^ rã rtra ió u  ê i íu í é o ^  ^
Sim ilaridade s " X T í ■;Pc)dèndò1:serlãíen'djdofcó:m;'SiÍQ',fL'2Ò^^^ \

Tipo  d e  servi to

N ecessid ad e de cc ndutor

Item G rupo Padrão ^CaírdctéiiístícasWíriíh^ do V e ícu lo Q uantid ad e

08 V "E-2"

m

Veículo com : Motor'^cómi^2i40Ó‘̂ cilindrodas (cm3); com  140  CV^àe  

^^f^êhjsja; 04  cilindros; direção hidráulica; 02  (duas) p o rta s laterais; 

C ^ i^ )^ im p le s ; capacidade para  02 (dois) passageiros, inclusiyejio  

condutor; tranW fissãb;*m ecônica:''dê^0S:'M archas''àW rênféííR.01 oVré; 

traçao  4x2; ar-condicionpgp; spfíonzaçao^com  an ten a ; resè^ p tón p xd e  

com bustível d e jB O jjfrfi^ Sp co í^ êu stívei (álcool e  g < K ^ q ,);p ilá r^ e  tiSá^a 

elétrica ; freiói^t^áulicójl^êuziríàí^pf^^pqpacidcllS^dê^céfgtí.';^^  

cintos d e  ie g íra n ç a  nchf^éancos^confT^i^^Èen^^ d e võtí'livr^iêo  

s o l o ;v S t Í i b f ^ e  cárterJêéhrnbio , p n eus b a n co ^ d e  s é r iÈ e  

f d ^ à i s n t e h i s - ^ ^ g ü r m ^ a  lol}tíQa0r^ç,êxiqidQZèdlp^QNf-^Nf^0''

01

sólida branca ou  cinza ém  tonalidade clara ; com logomarca do tstado, 
na forma definida pela AM6ESP.

D estinação Veículo tipo cam ionete para executar serviço  de cam po ou estrada em  transporte  de 

m aterial de pequena m onta, em  atividade perm anente na co r sólida branca ou cinza em  

tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo se r  atendido com : S-10, Ranger e  outros sim ilares.

T ipo de serviço M EN SAL

N ecessidade de condutor NÃO U
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do Veícu lo Q uantidade

09 V "E-3" Veículo com : M o to r  com  1400 cllindradas (cm 3); 04 cilindros; 90  CV de  

potência; 02 (duas) portas laterais; D ireção M ecânica ; Transm issão  

M ecânica  de  04 M arch as à fren te  e 01 à ré ; tração dianteira; Cabine 

sim ples; tanque de com bustível de  5 0  litros; bi-com bustivel (álcool e 

gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive o condutor; 

com partim ento de  carga para 600 Kg com  carroceria  aberta com  

capota m arítim a; p ro teto r d e  cá rte r e  câm bio; fre io s hidráulicos; buzina  

dupla; cintos d e  segurança  n os b an cos; b an cos de série, dem ais itens de

20

/ s e g ^ a n ç a  exigidos pelo  C Ü N T M N ; co r  sô ii3 ã ~ b r^ ça .^ u  cinza eip  

\ tòp'álidade clara; com  logom arca  d o  Esta d o , naffpxm ç^dpfinida pela

Destinação

M
;;V ,e íçu |õ );tip 9^  executar sep/iç9'dêipeqMèBas";^^^ m aterial, em  atividade 

,péi:tWari'ênté;ná»éô;rísàjda.,brança.í(íu^inzã^ j

Sim ilaridade s ã m m §B,òdend^ér'atetfdiâo''Gorn;”Stra"dà Sav~eiro eídutiios s im iiá ç Is íS S a

Tipo de servi

N ecessidade de cc n d u tò r^ ^ ç

Item G rupo Padrão f  V e ícu lo  : Q uantid ad e

10 VII "G"

jî v-T̂ y ̂

M eio-Cam inhão, ’̂ ^ fo i^ iÇ ^ 0 Ó O O .cd ihd ra d a s (cm 3); potência  d e  l l O  

CV; direção  h id fa ^ lí^ ^ ^ fiíh *0 'issã o  M ecâ n ica ; reservatório  d e  

com bustível para  1 2o H im sf4 i^ d ^ sel; Carroceria d e  M adeira  ou  £ o ií;  

)^àp.à)^dade de carga 4 .90 0  Kg; b ancos d e  sua série ; dem ais /tens|âe  

s e ^ r a i^ a  obrigatório e  exigidos pelo  CONTRAN, guando em  se|y^fo 

p e r m o n e n t e ^ ^ ^ ^ ^ ^ o r c o ^ ^ ^ ^ ^  na ^ ^ O j í p ^ ^ U a  fpefo

02

Destinação E l Veículo para transp ortes^ U caçgfísé lida , em  serviço rp.ensalrBJH:!

Sim ilaridade Podendo seriStéifdídS*ccím':lFor'díi^^^ Meícjedès-BenzUefoutrQS sim ilares.

T ipo de serv i ; p s i k -  ^  " m .e n s /iE í í ' È i  fei ~
N ecessid ad e de cc n d ü t ^ S i^ — ^ N A o r \ . _______m  i l

N t f i í í S ^ Ç i J *  m  V
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

11 VII "G-0" M eio-Cam lnhão, m otor com  3 0 0 0  cilindradas (cm 3); potência  d e  110  

CV; direção hidráuiica; Transm issão M ecâ n ica ; reservatório  de  

com bustível para 120  litros; à diesel; Sem  Carroceria para  adaptações  

de equipam entos d e  m édio p o rte ; Capacidade de  carga 4 .90 0  Kg; 

bancos de  sua série; dem ais itens de segurança  obrigatório e exigidos 

pelo CONTRAN, quando em  serviço  perm an en te  com  logom arca  do  

Esta d o , na fo rm a  definida p e la  A M G E5P .

02

D estinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.
Sim ilaridade S ^Píidendo ser atendido com; Ford, Volkswagen, Mercede^Benz e outro. similares.

Tipo d e  serv i ço / " ■?" . r \  M E N S A L ^ ' .

N ecessid ad e  de cc n d u to rX  '

Item Grupo Padrão t ' Ca'racterístTcas:M ínim asído V e ícu lo___________ U‘:i' _____________________ :
Q u antid ad e

1 2 VII "G-1.1" Caminhão, m òiorícom  4 3 0 0 ,de cúihdraiiàs (cm 3); potência  d e  2 20  C  

direção hidráu)icà; Tronsm issãoíM eçánJcà; 02 (dois) eixos; reservatór 

de com bustível no':m in im ocparayiSQ j litros; a diesel; Carroceria tip 

prancha para  tra n ^ o rte  de y èk u lo ; adaptado com  engate pai 

reboque d e veículo; Capacidade de carga de 10.000  Kg e dem ais i.tei 

W ^ e g .u rp n ça  obrigatório exigido pelo  CONTRAN. |,'s;

/;
0

0

■a

\s

01

D estinaçâc M í ^ " Veícülòíipara transporte e reboque de veículo, em serviço mensal. [:';í
Sim ilaridade sfêá'' Podendo se r^M d id^õm : Fordfí) !̂ÍG'g'cí|S'Benz [é®iítfó;;ŝ ,|Ríi

Tipo de servi
r.i;..'.;it'i]'
ÇQ̂:'f fu H ' MENSAL*'^'

N ecessidade de ce ndijto r NÃO P?i n _________

i  ^
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veícuio Quantidade

13 VII "G-1.2" Cam inhão, m otor com  430 0  de cilindradas (cm 3); potência  de  2 2 0  CV; 

direção hidráulica; Transm issão M ecâ n ica ; 02 (dois) eixos; reservatório  

d e com bustível no  m ínim o para  1 50  litros; a diesel; Carroceria  aberta  

para  carga seca ; Capacidade de  carga  d e 1 0 .0 0 0  Kg e dem ais itens de  

seg u ra n ça  obrigatório exigido pelo  CONTHAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de c( ndutor á ? K .  NÃO 1

Item Grupo Padrão ,.‘í '  ■'•Gára'ét'erísUcas'jMínimás;doiív  ̂ i Quantidade

14 VII "G-1.3" Com in h ã ^ M õtQ r:cS 'fh ,4 ÍÒ O 'ã j^ iÍihd ra d d  potência  d e  2 2 0  Ci/; 

direção hidráulica;, TrM sm iS'sõò{M écônicú;^Õ2 (dois) eixos; reservatório  

de combus^|e/?;ÇÒ'rh/r7/rj7Í?^^p diesel; Com caçam ba óu  

carroceria  t ^ ‘‘̂ 6TOíCopoÍ/ão!# 1 0 .000  Kg e dem ais itens 

de seguran^jgbrigà,tôr;ig-;exigi4<^,éJbiÊO \

01

Destinacãc Veículo parait/íâhSpprtéíe.réD^^  ̂ em serviço mensal.

Similaridade s Podendo ser ãtèhdiâi3pd^^í^íõrd^M e outros similares. !

Tipo de servi ;o f í 7 i - i 7  7 S k r\\M É N S A L

Necessidade de c<ndutor '0NÃO

v f j iíT '’̂ ' . - j .  -

Item Grupo

15 VII

Destinação

_Cacacterísticas Mínimas do Veículo____ Quantidade

Caminhdo, m W of córti^ÀBlSO d êiW lin Sra ^ ã si(cm 3 ^ p 'o Íên ciã ^ ^
-  u - j  '  (• -  . / j  ■ 1 • !^5f-

01

g u in d a ste íÈ É rá u lico  c^ ^ a lc a n c^ T fÒ n z c m ta l^ W a té  lO .oo^é^m^^.. 

vertica 0 ,d eia té  1 3 .5 0 0à rfíh ,iíC a p a cid a d Á yé  M m p  de atéM iO OOvkg; 

^ ^ 9»> ux,l,q^ ^ ^ jl^ patr^ ^ qg0,ros; \ ^ t ^ t e ^  c ^ t  
-tarroterlirab~ef±rcapvàdffde~dF^fga~da~camifíhSd^e-^^^ 
dem ais itens de segurança obrigatório exigido pelo  CONTRAN.________
Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.

Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço
M EN SAL

Necessidade de condutor NAO
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V eícu lo Q uantid ad e

16 VII "G-1.7" Caminhão, m otor com  430 0  d e cilindradas (cm 3); potência  d e  2 2 0  CV; 

direção hidráulica; Transm issão M ecâ n ica ; 03  (três) e ixos; reservatório  

d e com bustível no m ínim o para  1 50  litros; a diesel; Carroceria  tipo  

tanque confeccionado em  chapa de aço, para  transporte d e  água  

potável; equipado com  m oto  bom ba e  3 0  (trinta) m etros m angueira  

para o  descarregam ento ; Capacidade d e  carga d e 1 4 .0 0 0  Kg e  dem ais  

itens d e  segurança  obrigatório exigido pelo  CONTRAN.

01

D estinação Veículo para transporte e reboque de veículo , em  serviço  m ensal.

Sim ilaridade s iR o d en d o  ser atendido com : Ford, M ercedes Benz e outros^similares.

Tipo de servi fo  à M EN SAlf^ *^ -" ' ' r \  ;
N ecessid ad e de cc n d u to r ^ iv

. ’’•■v' ‘ i<-\ í4- •'i'»-.;? 'r  ̂ , ̂ .5‘í-''*’' • ■ -.4 '

Item G rupo Padrão í-íí !s V*:. cã racterístkaV .M ín ím as d o  V ê íc u fb p ^ Q u an tid ad e

17 VIII "H" M otoa B é& fM ip .m p tócâ eí^ iéip ^ sf^ ^ ^  124 cilindradas (cmS 

ReserwotórfMe^nlSü5Ç^ç/^e9!0^//^^^ Freio dianteiro a disco 

traseiro a Wniborf^Rpriidai,;eÍêtricá;; MótorifSêfrigerado de acordo com  

modelo; BuzÍhg:éfpeáff(Má)t^m^^^ Transmissão de C 
velocidadesi^Càrídraác^ôli^fCodroié.ÉOiQüilômetros rodados; Demais itei 

de segurançá;qBngyfôddf^Mg^ Equipada com  supor 

traseiro pora^ bguíbSg§geifò&  para carga de SOlitre 

com faixas refléM y^sf^i^tàf‘{ l0 e m ^  com  log om a rca  c 

Estado , n a f o m g  d ê f Ín i i Ía l0 lg 'A M G a  lados do Baú  

laterais do  tong;ue^é'Gp;^,üStffi^ \ |

);
e

0
5

)S
e

s,

0

e

45

Destinaçãc Veiculo para tranípoftqidè pé;q e documentos.
Sim ilaridade s Podendo ser aten9iâò,(S(fi:/yJmahárSâzu Honda e outros similares.

Tipo de servi to X í i á  M E n s a l

N ecessidade de cc ndutor NAO g|3

Item G rupo ^  Caracteríísticas M ín im asido  V e ícu lo  1 '^  l|? i Q uantidade

18 VIII T F ^ ^ c i^ a y c O rfiim õ & iâ e ‘C$ t'êm^^^'tí(mínmK) S m \íi9 ^ H n d rá d ès (trrâ);

~Reservat6rlcrde~combvstPel'de~l01itrcis; a~Gasc^inarFreitrdim fSirairdiscse  

traseiro a tambor; Partida elétrica; M otor Refrigerado de acordo com o  

modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de  05  

velocidades; Cor branca sólida; Com até 3 0  Quilômetros rodados; Demais itens 

de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com  suporte 

traseiro para baú bagageiro em  fibra, na cor branca, para carga d e 80  litros, 

com  faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com  log om a rca  d o  

Esta d o , na  fo rm a  definida p e la  A M G ESP , afixada nos três lados d o  Baú e  

laterais do tanque de com bustível.

01

D estinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo d e  serv iço M EN SAL ^
N ecessid ad e de condutor ^  NÃO l /





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veícuio Quantidade

19 II "B" Autom óvel com : M o to r d e  1000 cilindradas (cm 3); 4 (quatro) portas; 

trar)smissão m ecânica de 5  m archas à fre n te  e 01 à ré ; apoios de  

cabeça dianteiros; bi-com bustivel (álcool e gasolina); sonorização com  

antena e 04 alto-falantes; a r condicionado; buzina dupla; reservatório  

de com bustível para  45  litros; fre io  a disco e a tam bor; cintos de  

seguranças de 03 (três) pontos para  os bancos laterais, dianteiro e 

traseiro, e  sub-abdom inal central no banco  traseiro; bancos de série; 

dem ais itens de segurança exigidos pelo  CONTRAN; co r sólida branca ou

24

JèJnfa èiri W nãildãõê ciara; Tom  lõ g o m a rca  d õ n T sia d o , ~nà fo rm a  

'‘ tie^ id ,q ,p e la  A M G ESP . . '"^bx

Destinaçâc /íAutomóvel passeio, para uso de demais dirjgéntes; e demais serviço administrativo da UG, 
* ina‘:eorísóiidà=br^Gaj3u cinza clara, em-smiço;raensal = “ 1 \  i

Sirhitaridadc s / .  ‘ íBodendp seríaten'dido«com: Gol^Fiat-íyno,iPálro,.Celta, Clio'e'outroXsirriilares.
Tipo de servi t ; , v x x m e n s a l

Necessidade de cc nãúior; ' , Ü‘ ''T .  .'.‘r f W ,  " , "'7*k SIM ' - ■ ' í '  ] '7̂ "  \

'Vl ' ti . g*. ■ 4*1 *3 -J •‘T g-a ;» ’t ‘ / i

k f  ^ -íNí " 4 

\ i . ' - ^: l ' \ \ ‘" V i

:
V'*-'4i r 'lí, ii> _< ;

^<C’ ' i-^ ’ ■

Item Grupo Padrãojt? Características Mínimas do Veículo Quantidade

20 IV # p í i ' '
f

‘i ã

f̂eriv>'-VsPT̂

VeTêÚl8)'com : M o to r  a partir d e  140 0  cilindradas (cm 3); 75 di/¥~de 

p otên cia ; 04;fcjlif^i^(^.03 ( trê s )g if^ f^ ,lg te ra is p e fp ^ W v g )._ tra h lro ; 
transm issãoi’ m écânÍcd^d.e O ^ M Ía rcííd sb jà  f r M t f  l t^ Ò Í^ à \  r^X ôr 
condicionado;^eç^^o^md^^ulí^á^^^spnorização com  anten^g;^0 s^t^dióíip  

d e com bustb/éJíide--‘4 S b ^ {itro s ;í^ h 0 fn .b p ^ iv e l^ ^ ^  
ca p a cid a d é iSé  no m ínirnòÚ2 (dozeTlõdssí^ eirostiihclusive (y id n d u iè r ; 

fre io  hiaráúiiêo; buzinaÂúpla;jcintos d e  segiinanáaíiem  to d o s jà sta n c d s ;  

w p n c o s 'd e  sèriehdoi m odelo  e^ dém ai^ itens de^ segarança^ brigatório  

exigido pelõTONTRATü; có r  sd U d ã Trd n ca  ou  cinza em  tonalidade clara; 

com  logom arca  d o  Estado , n a  fo rm a  defin ida  p e la  A M G E S P .

21

Destinação Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 0 serviço mensal 
de transporte de passageiro no perímetro urbano e interurbano.

Similaridades Podendo ser atendido com: TOPIC Passageiro (p/12 passageiros no mínimo) e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM ( j
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

21 V "E-1" Veículo com : M o to r  de  220 0  cilindradas (cm3); 04 cilindros; com  1 40  CV  

d e  p otên cia ; 04 (quatro) p o rta s laterais; transm issão m ecânica d e  05  

M a rch a s à fren te  e  01 à ré ; tração  4x2 ; su sp en sã o  dianteira  

independente; direção hidráulica; a r  condicionado; reservatório  d e  

com bustível para  75 litros; bi-combustivel; Cabine dupla; capacidade  

para  05  (cinco) passageiros, inclusive o  condutor; com partim ento  d e  

carga para  900  Kg; fre io  hidráulico ou  sim ilar; cintos d e  seg u ra n ça s d e  

03 (três) pontos para  os bancos laterais, dianteiro e  traseiro, e  sub-

02

'0 G ^ m m a i no  banco central traseiro ; com  H  centím etros d e  vão livre 

tJdó^^§;^pneus 255/70  R15; buzina dupla; proteX-o/^e;^anter e  côm biò ; 

r é a ^ b ^ / i^ s e r je e  dem ais itens d e  seg w ^ r}çT ^ õ l$ ^ q t:ón ^  pelo  

‘•/CO0 jM W C 9?^ ^  branca ou cinza^ ^ fôhqijãqde/^ ^  
do'àst^0 j :h g f fó rm ^ e f in id a  pel(f0 ^ l$ & ^ 'y

D estinaçãc ‘rYefeü'J^ti^>]Sfe5onet0|pá^^^^^^ cor sólida branca
léu^iêjza^^em^fójiiaíída^eWrà '̂^^

Sim ilaridade s

Tipo de servi fo
N ecessidade de cc ndutor

W d  i

Item Grupo Padr.ãp»« C aracterísticas M ínim as do V eícu lo  ^ Q uantidade

22 V M im : '
m m

fiÍAf

i
p l

V e^ ú W com : M o to r de  220 0  cilindradas (cm 3); 04 ciiindros; com  l4 Ò 3 v  
de potenciajsp^T(quotw)^ortas^f0 er:pj^;^tronsml^^

M a rch a s à ̂ /r?ní^ à 0 jê f ^ ã ç ã õ M 4 x 4 ;  ̂ iu sp e ^ ô ò ^ Ja n ú ir^ a  

independente; dirje.çppM ^  a r condicionado;^ cese_r^ gfdri^ Se  

combt;st/ve^/52^^"^)ftrSs^6/oSfe duplâ0 'àpdéÊôá0 p a W  

(cinco) passageiros, inciúsiy.e o condutor;\cgrnpoW friento de canga poria 

9 00  K g ÍÍfk :m h id rá u iicê [ò li sim iiar; c in to sid e  leóWonços dkiÓ3 íirêh) 

^y^fgs^paráió:s;^W Pidyiratshpjgntem }^^^^

01

banco  central traseiro; com ~ 2Tcentim etros de  vão livre do solo; p n eus  

255/70  R15; buzina dupla; p ro teto r d e  cá rter e câm bio; bancos d e  série  

e dem ais itens de segurança obrigatório exigido peio  CONTRAN; cor  

sólida branca ou cinza em  tonalidade clara; logom arca  d o  Estado , na  

fo rm a  definida p e la  A M G ESP .

D estinação Veículo tipo camionete para executar serviço administrativo em atividade mensai, na cor 
sóiida branca ou cinza em tonalidade clara.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: S-10, L 200, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço M EN SAL „

N ecessidade de condutor SIM  \ ,

26
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Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q uantidade

23 V "E-3"

■

Veículo com : M o to r  com  1400  cilindradas (cm 3); 04 cilindros; 9 0  C V  d e  

potência ; 02 (duas) p orta s laterais; D ireçõo M ecâ n ica ; Transm issão  

M ecânica  d e  04 M a rch a s à frente  e 01 ò  ré : tração  dianteira : Cabine 

is im p les ; tanque d e  com bustível d e  5 0  litros; bi-cgcpbiistivel (álcool e  

gasoTm a);^fopacidade de  02 (dois) p a ssa g e irp Sfh cfu siy e 'p  condutor; 

ífCGmpcfjt/me0tp  d e carga para  600 Kg ^-çojxi-carroceria aberta  com  

ca p o íá m á râ m à ^ p ro te to r d e  cárter-e câm bio; fre io s  hidráulicos; buzina  

é d u p h ; cintos de'â e$ira hça ,n os:b ã hcos; bancos d e  série, dem ais itens d e  

segurança exigidos pelo  CONTRAN; x ^ s ^ M a ^  p ta n c a  ou^cjnza em  

'tõn.â//^õ!déi:^/ãra d o  Estado , na  fo rm a  defTntdafpela  

,AM G% SP ' A i .

03

D estinaçãd Veículo tipo picK up para^executar serviço  de pequenas'cargas de m aterial, em  atividade  

m ensal na cor sólidC^branca ou cinza em..tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendffo  com Tstrada, Saveiro e outros sim ilares.

Tipo de serviço M EN SAL j
N ecessidade de condutor t̂H a

_____________________________________ É _____ ______________________________________;_____________________________
Item Grupo Padrão J  CaracterísticasiM ín im ãs do V e ícu lo Q uantidade

24 VII "G"

Ê '

M eio-Cam inhõo, m otor ^ ip  300 0  cilindradas (cm 3); potência  d e  110  

CV; direçõo h id rá u licd j^ ra n sth issã o  M ecâ n ica ; reservatório  de  

com bustível para  120 liffbs; à diesel; Carroceria d e  M adeira  ou Baú; 

Capacidade d e  carga 4 3 0 Õ  Kg; b a n co s d e  su a  sé rie ; dem ais itens-de  

- segurança obrigatório e  exigidos pelo  CONTRAN, quando em  serviço  

perm anente com  Jg g o m a rca  d o  Estado , n a  fo rm a  definida p ela  

A M G E SP . 6 ;-  n 5 ■

03

O estinação Veículo para transportes de carga' sólida, em  serviço  m ensal.

T ipo  de serviço

N ecessid ad e de condutor

w

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V eícu lo Q uantidade

25 VII "G-1.2" Caminhão, m otor com  430 0  de cilindradas (cm 3); potência  d e  2 2 0  CV; 

direção hidráulica; Transm issão M ecâ n ica ; 02 (dois) eixos; reservatório  

d e com bustívei n o  m ínim o para  1 50  litros; a diesel; Carroceria aberta  

para carga se ca ; Capacidade de  carga d e  10.000  Kg e  dem ais itens d e  

segurança obrigatório exigido pelo  CONTRAN.

01

D estinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em  serviço  m ensal.

S im ilaridades Podendo ser atendido com : Ford, M ercedes Benz e  outros sim ilares.

Tipo de serv iço M EN SAL |\

N ecessidade de condutor SIM  í  h .
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Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

26 VII "G-1.5" Cam inhão, m otor com  430 0  d e cilindradas (cm 3); potência  de  2 2 0  CV; 

direção hidráulica; Transm issão M ecâ n ica ; 02  (dois) eixos; reservatório  

d e  com bustível no m ínim o para  150 litros; a diesel; Com  Carroceria, tipo 

M U N K ; Capacidade d e  carga de 1 0 .0 0 0  Kg e dem ais itens de  segurança  

obrigatório exigido pelo  CONTRAN.

03

D estihação Veículo  para transporte e reboque de veículo , em  serviço  m ensal.

Sim ilaridade s >B'odendo ser atendido com : Ford, M ercedes Benz e outr®s^similares. i
Tipo de serv i fo Â M E N ^ t < „

N ecessid ad e de c< n d u to r/f . 2

ÍSÍf :Vi '•' • • • r. . .;*• *• \'/o JiÉ*̂  •;

Item Grupo Padrão IX T ^ ^ a r a c t e r ís t i c a Í !^  ! Q u antid ad e

27 VII "G-1.7" Caminhõo,Wloíot^om^43O0Fáétó1indW3à^^^^ potência  de  2 20  d / ;  

direção  n/rfm]ú7/ra;-rfrom (três) eixos; reservatório  

d e corn b u svM Êp p fm Joirn^  a d iesel; Carroceria tipo  

tanque c o n fe 0 q n d d o ^ rp £ e h q p ji^ e ^ g çt^  para  transporte de ágüa  

potável; eq ô i§^ p ^ c^ Jm d fó ;^ ^  (trinta) m etros m a n g u e ih  

para o  desca^cedáiiíkntdj Cdpaéídàd^ de 1 4 .0 0 0  Kg e  dem ais 

itens d e  segurança- pMiQdtdrid. exigldò:pelo CONTRAN,

03

D estinaçãc Veículo para transpgFfeMf|.6.o|,ü^^ em  serviço  m ensal. s
Sim ilaridade s Podendo ser atenàidó^eÕm iSôfâj^M ^èédes Benz e  outros sim ilares.

Tipo de servi fO M EN SAL
N ecessid ad e de cc ndutor ____ — ^<w~' jiiy i :

Item G rupo ^ ií|adrâo jffítrCãtãSèrísticás^^^ do V e í c u l o 7 « ? ' ? ^ â  ?*-l Q u antid ad e

28 VIII Motacicletaf ?òní m otor d e i®  temposjTíò^mínimo ébm^0^ cilindradas tèn®); 
„  .*  . f ^  . , „ ’Z  _% tfa r i « “ ^  . .(«.«SI > r * "  
Resenratono^e combustiyetoe 4.0 litros; a Gasolinaj^Freio dianteirq^a discoie

^tpaséirõ>a t a f t ^ T j^ ^ it ó e lé t d c a ^ M p t ^ R è f r ig é r ^ ^ ^ ^ c ò ^  corp|o

*ffro c íiío rB az in e lsp ec if icad ?n o in ^ ê lb ^ n ieçãcr^ le trô n ii^ T T an sm issã^ e  

05 velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais 

Itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com  

suporte traseiro para baú bagageiro em  fibra, na cor branca, para carga de 

80 litros, com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com  

log om a rca  d o  Estado , n a  fo rm a  definida p e la  A M G E S P , afixada nos três  

lados do Baú e  laterais do tanque de  com bustível.

25

D estinação Veiculo  para transporte de pequenas encom endas e  docum entos.
S im ilaridades Podendo ser atendido com : Yam aha, Suzuki, Honda e  outros sim ilares.

Tipo de serv iço M EN SAL
N ecessidade de condutor SIM  J  ft

28
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Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

29 VIII " H l . l" Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 149 cilindradas (cm3); 
Resenratório de combustível de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tambor; Partida elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o 
modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 
05 velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais 
itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com 
suporte traseiro para baú bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 
80 litros, com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata»,cachorro); cõin  

log om a rca  d o  Estado , n a  fo rm a  definida p e la  A M G E S P , afixada nos três 
lados do Baú e laterais do tanque de combustível.

05

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encòmendas'è‘documentos.
Similaridade s .' ?! 1 iPQdendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de servi ço ivjENSAL \C '  . : :  * ^

Necessidade de ce ndutor SIM  J2

r'S

1 s fc É

*3»»^

ç iR ii

i B ?

ÍÍ|í

29
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ANEXO II
C ONTRATO 80/2014

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES AOS V E Í® g i
CONDUTORES

riii«e¥rí £,|y|EÇESSiTAM DE

PADRÃO DO VEÍCULO A SER 
LOCADO (de acordo com a 

descrição dos veículos 
constantes do Anexo 1)

FORMAÇÃO DO VALOR DOS VEÍCULOS QUE NECESSITAM DE
CONDUTORES

Valores expressos em R$ considerando o valor unitário de cada
Padrão

Valor referente ao Veículo ^ K ío r  referente ao 
*  Condutor

Valor Total 
: (veículo + 

condutor)

B R$ 1.005,94 R$ 2.444,06 R$ 3.450,00

D2.1 R$ 3.055,94 R$ 2.444,06 R$ 5.500,00

E-1 R$ 3.855,94 R$ 2.444,06 R$ 6.300,00

E1.1 R$ 4.855,94 R$ 2.444,06 R$ 7.300,00

E-3 R$ 1.455,94 R$ 2.444,06 R$ 3.900,00

G R$ 6.540,69 R$ 2.559,31 R$ 9.100,00

G1.2 R$ 10.778,06 R$ 3.221,94 R$ 14.000,00

G1.5 R$11.405,19 R$ 3.394,81 R$ 14.800,00

G1.7 R$11.378,06 R$ 3.221,94 R$ 14.600,00

H R$519,78 R$ 2.480,22 R$ 3.000,00

H1.1 R$619,78 R$ 2.480,22 R$ 3.100,0^
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ANEXO I I I
CONTRATO 80/2014

”, * \

>

ITEM (constante 
Anexo 1 do Proje 

Básico)
0

, :  PADRÃO'DO;MEJc;u^LQ:,A.SER LO£AD.On(.coniforma,., ;  , 
especificações do edital)

' ■‘V ' P  ̂ "i ‘s. -1 " 1. -  aí'

>i VALOR KM 
ÍEXCEDIDO em 

R$

13 R$1,30

18
1 ' , r / ’ 1

R$2,15
i

19 R$2,35

21
f  f

R$ 2,95

22
X'' ' i%fV‘

R$ 3,00

23
A

”“G-1.3 p  ̂ R$ 3,00

24 m V  X  G-1.4 f"'■: R$ 3,20
f:’ tí

25
K -i .  1

1 .] R$3,00

33
i ;

f f  |:G2.1 X f  l; J R$1,30
r|

40 ^ í 5 T S > - '  V ^ :S ^ -”i’:.■;̂  g> £ Í^ > ' í 1 R$2,15

42 G1.2 R$ 3,00

43 G1.5 R$ 3,30

44 G1.7 R$ 3,05 (]
___________A IR .....

31
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” ’~ r ------- « 'ç jii'x -;--------------- ------------------ - ' 'T T l

il«'-’Òl?>!1í Í í í .

VEÍCULOS SEM CONDUTOR

ITEM DESCRIÇÃO VEICULO PADRÃO
VEICULO

QTD

(a)

VALOR  
UNITÁRIO -

(R$)
|b )

VALOR MENSAL  

(R$)
(c = axb)

VALOR ANUAL  
(12  meses) 

(R$)
(d = c x l2 )

1. A u to m ó vel  

(qu a tro ) p c  
v id ro s  e  tt 
g a so lin a ); 
d ian te iros  
de seg u ra r  

a b dom in a l 
com  bus tive 

ex ig id o s pe

co m : M q ^ p fM ^ tM P j^ ilin d ra d a s  (c m 3 ); 0 4  c ilin d r^ g d ;p ^ ^ l0 0 ‘̂ ] p ^ t ê n c ia ;  
r ta s ; t^ m n í^ â d y ^ f e ^ p ^  0 5  m a rch a s à  f re p f^ y ^ ^ f^ é ^ ^ M Q Íp ^ ^ n to  c 
avaM letricW M tW dÁ pdM M ém ;-^ ^ ^  h id ^ ã d 6 d (5 P í^ & m tí^ iT yé í(% â lco o

átf0 _& ^ ^ í]§d ^ ò n §iiiip H a áp p jè )(a k ép lJ ;^ ié0 à ^ ò ^

ças^ dè^ ^ ^ ^ ^ )ypo h^ ^ :n ps-:h ^ n dósj^ Jdt0áJP d iup léifps-i^ ;jr st 
n o  bamo'^)!^0êtrpb^ef(n(0f^^ m alqs' (p ,a0l:£O P()lffrM :;:q i^  

l n o  m ín im o 4S<íU^^^qffggs^de: s.érié ,e d'emqis i t é f^ y d e )s f ^ ^ n ç a  o b rig a tó  
lo  C O N T R A N ; cor^ÈrjákÚãàú círtzàydrn iôi^aíidãdè cíw^

04  

/os 
' e 

os, 
'.os 

ib- 
de  

-io

A 0 3 2 .2 5 0 ,0 0 6 .7 5 0 ,0 0 8 1 .0 0 0 ,0 0

2. A u to m ó v e l  

(qu a tro ) pc 

vidros e  ti 

g a so lin a); 

d ian te iros  

c in to s d e  s  

su b-abdorr  

co m b u stív i 

exig ido s pe

co m : M o t o r  d e  1 6 0 0 'tà Jifíd m d ã i (em ^ j; ‘̂  C V  d e  p o tê n c ia ;

rta s ; tra n sm issã o  mecâ^d^ê^SrngrÓbá^^^^ à  ré , a c io n a m e n to  t 

a va  e lé trica ; tra çã o  a jpn te j'r:q }/^ d ireçã< ^ iârg0 icp ;j b i-co m b u stíve l (á lco o  

CD p la y e r  co m  a n t e i í p p ^ ^ q i t è ^ f q l ^ e s ,  d p o iq  d e  ca b eça  n o s  ba n e  

? tra se iro s ; a irb a g ; a r  cÓ^dÍài9ppdp'^brakè^ligth'-^freto h id ráu lico ; b u zin a  du[. 

?g u ra n ça s d e0 3  (três) p ^ tb s / n d s  ^ a n c o s^ a h ra is  d ia n te iro s  e  tra se iro s , cii 

ina l n o  b a n co  traseiro  c é p d 0 )p o jr t a  ithal(^>^arp 3 0 0  litro s ; re se rv a tó rio  

1 n o  m ín im o 4 5  litros; b a iiE o Ê â è  serie  e d em a is  h^ ns de  seg u ra n ça  o b rig a tó  

lo CO N TRA N ; c o r  b ran ca  dp  cinza  em  to n a lid a d e  clara.

04

<OS

e

05,
Ia ;

\to

de

rio

A1.1 01 2 .6 5 0 ,0 0 2 .6 5 0 ,0 0 3 1 .8 0 0 ,0 0

3. A u to m ó v e l  

m e câ n ica  ( 
(á lco o l e  g 

d u p la ; rest

co m : M o to r  de  1 0 0 0  cilidM àidóJ "(cm 3); í'4f (qu a tro ) p o rta s ; transm iss  

le 5  m a rch a s  à  fre n te  e  01 a ré ;^ _0 o io 's ,“ò è J ta b e ç a  d ian te iros; b i-co m b u sti 

isolina)jr,sgríprizgção co m  a n te n a 'e  b T d Jto -fa la n te s ; a r  co n d ic io n a d o ; 

rvg tq fic^ de óodip jíÈtível para  4 5  litro s; fre io  a  d isco  e  a ta m b o r; cinió^à

ão

/el

na

de

P |: f
M  | |
fcí^ M 4  (íH ■' !( n lí.g

% k  ^  0  f a  f t '  l i  | l

m s a # H  f e s s s #  É
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seguranças de 03 ftrêsj pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdom inal central no banco traseiro; bancos de série; demais itens de segurança exigidos 
pelo CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara; com logom arca da CASAL, 
na fo rm a definida pela CASAL.

B 56 1.490,00 83.440,00 1.001.280,00

4. Autom óvel 
m ecânica  
(álcool e gt 
hidráulica; 
tam bor; ci~ 
traseiro, e 
segurança 
logom arca

com: M o to r de 1000 cilindradas (cm 3); 4  (quatro) portas; transmiss 
1e 5 marchas à  frente  e 01 à  ré; apoios de cabeça dianteiros; b i-com bustí 
isolina); sonorização com antena e 04 alto-falantes; a r  condicionado; direç 
buzina dupla; reservatório de combustível para 4 5  litros; fre io  a  disco e 

itos  de segtganças de 03 (três) pontos para os bancos la t^ a is , dianteirc 
sub -ab do rn ^ ljfeen tra l no banco traseiro; bancos de s é r iê fw m a is  itens 
exigidos/pelb*GONTR'AN; cor solida branca ou cinza^em-tohglidadeíXlara; cc 
da CA S^A ^m dfo£m ã,dèfim g*^la CASAL. -  'j:- \

õo
vel
ão

a
e

de
im

B1.1 17 1.580,00 26.860,00 322.320,00

5. Veículo cor 

(três) porte 

01 à  ré; a  

combustivi 

passageiro 

todos os b 

exigido pe\ 

do CASAL,

n: l^otor^a’̂ h ir~b^Í4Ô joW lin^& às.^cm 3^)Ê7S 'CV hé poiêncià,'o^'cilm dros; 

S'Mte0is:MoiHumá)ltr.asêifaf4r.âmWi'ssâo'mecâm^^

• c o ^ iÊ ^ i^ ^ ;^ d ire ç õ ó \h ih fa ú Íi0 Ds0êè .tú záça;^o m ’ãn tèha; resem átório  

/ de 45  litrâs;^iéqji)bustí0lq(apQ^)'^e:rgps0nó^^^ de 0 7  (se 

s, inclusive o condutbV ffrjeTo[H j^m $jj^<^$i^zj0fé00fm ja&s de seguranças  i 
ancos; bancos de s é r ^ 0 % m 0 ê t o f é 0 é m á i í t i t 0 ^ ^ s e g u r a n ç a  obrigató  

0 CONTRAN; cor s ó lid d i^ a p .c a ^ ÍJ tt in z a T ^ ^ ^  clara; com logoma, 

ia  fo rm a  definida  pe/o

03  

? e 

de 

te) 

:m 

rio 

ca

D2 01 3.300,00 3.300,00 39.600,00

6. Veículo coi 
03 (três) p 
fre n te  e < 
reservatóri 
no mínimo  
cintos de 
segurança 
clara, com

n: M o to r a  p artir de 16 0Q % iljn d p ^ ^0^^ ^  de potência; 0 4  cilindr 
ortas laterais e 01 (u m 0 f  tK a s e y ff0 fm s ^ S s ^ ^ in e c â n ic a  de 0 5  M archa: 
U  ò ré; a r  condicionádé;rd i'ré0W ^Ídw uíica;^sonorizaçdo  com antei
0 de combustível de 45  lítros;/bikèómb.üStívéL'(alcodl e gasolina); capacidade

, ,  , • f e  ' I- u ■ j  12  (doze) passageiros, mclusiy.ey:o^opdutqr;$freio hidráulico; buzina dup
eguranças em todos os b ) t r È M ^ ^ ç 0 S '^ f r i e  ho modelo e  demais itens
obrigatório exigido pelo CON^pN;^c<5,rí^sôfidmbranca ou cinza em  tonaUdi
logomarca do CASAL, na fo rm a^èfih iêá^k laX A S A L.

js;
à

lo;
de
Ia;
de
de

D2.1 06 3.250,00 19.500,00 234.000,00

7. Veículo cor 
(quatro) pc

n: M o tfi^3eM 2O 00 lind rad as  (cm 3); 04 cilindros; com 14 0  CV de potêncipJl 
'r td 0 â ie m ]^ ^ ^ f í^ is s õ o  m ecânica de 05  M archas à  fre n te  e 01 à  ré;

04
ão e —
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4x4; suspensão dianteira independente; direção hidráulica; a r  condicionado; reservatório  
de combustível para 75 litros; biodiesel; Cabine dupla; capacidade p ara  05  (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; com partim ento de carga para 9 0 0  Kg; fre io  hidráulico  
ou sim ilar; cintos de seguranças de 03  (três) pontos para os bancos laterais, d ianteiro e  
traseiro, e sub-abdominal no banco centra l traseiro; com 21 centím etros de vão livre do 
solo; pneus 2 5 5 /7 0  R15; buzina dupla; p ro te to r de cárter e câmbio; bancos de série e 
dem ais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida branca ou cinza 
em  tonalidade clara; logomarca da CASAL, na fo rm a  definida pela CASAL.

E1.1 16 5.100,00 81.600,00 979.200,00

8 . Veículo CO 
direção  hü 
p a ssa g e iro  
ré ; tração  
60 litros; 
buzina dup 
centímetro.^ 
de série  e 
branca  ou

n: M otor com 2400 cilindradas (cm 3); com 140 C V  de potêncm ; 04  cilindr  
báulica; 0 2 ^ ^ s ) jp o r ta s  laterais; Cabine simples; c a p a c id ^ ^ p ^ ra  02  (dc 
f, in clu si^ í0 íc0fídu ^K :^ an sm issão  m ecânica de O^^^í^^qhgsM/fr^te e  0  
ix2; a ^ é ^ ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ o f f ^ ç ã o  com a n te n a ;^ e s é ^ g ^ i^ i^ ^ ^ õ ^ ^ tív e l  
bi-com bustw éM (^^m íáéJg^olm g); v id r^ e t^ tím -0 f0 ç c ^ ;^ J ^ Á ^ ^ ^ rá u li  
<la f  capac_^ãade^dê carga 900  kg)*^ in tê^dè .segü rãn ç^ ./io^ ^ m ^ m ^ k^ m  
•Mí. vao livre ho solo  '~pfotetor'd'é'eãrter- 'e-’câihbio)jpneiã\2‘2 '§ /7 ffÈ lm *^ m  
demais^é^^^è^'SegurqH^çà%Ôbmgátófiô,^^^igido so l  
:inza em to^tíjÊ ade çlâra;Jpgpm ^rcá dá_Ç A SA Íi,;halfòrm ã/d0pí^  CAS/

7s; 
is) 
' à  
de 
•o; 
21 
•os 
da  
\L.

E2 01 3.400,00 3.400,00 40.800,00

9 . Veículo CO 
(duas) port 
01 à  ré; t 
combustíví 
com partim  
p ro te to r d 
bancos; ba 
branca ou

n: M o to r cof^l4pp\cilirfd fqd'^s2(cm 3);, Õ 4'êiiinhrSs;/^^ potência; 
as laterais; D ireção'^M èçânica;ã'rpnsW Uã0/M éç&ní0;de'04 M archas à fr e n t  
ração dianteira; C a b lf^ s im p je s f ian.quéj.,dê'Ç^^ de 5 0  litros;
1 (álcool e gasolina); c ^ p â t id g d i^ à ^ i f^ J s ^  inclusive o condut 
ento de carga para com capota m arítin  

? cárter e câmbio; fre iM M iâ r ig u li^ ^ s ^ ^ zM ^  cintos de segurança r 
ncos de série, demais i% ã ^ d ^ íe ^ ^ a ^ g ^ e ^ l^ q ^ ^  CONTRAN; cor sói 
:inza em tonalidade c la rq fld g o ç ^ p i^ id a W ^ S ^ fj^ fo rm a  definida pela CAS/

02 
? e 
bi- 
or; 
w ; 
os 
da  
L.

E3 20 1.990,00 39.800,00 477.600,00

1 0 . M eio-C am i 
hidráulica; 
Carroceria 
dem ais ite 
perm anent

nhão, m otor com 300Ó p cilin drãd al;f(d^3) de 110 CV; direç, 
Transmissão Mecânica; M servatóhp 'dejcbmbusü^vel p ara  120 litros; à  die: 
de M adeira ou Baú; Ca}>alidaàe‘jde c 0 g 'fi^ p O O  Kg; bancos de sua séi 
IS de segurança obrigatóriò^e^èklgidós<'peJo^*CONTRAN, quando em serv 
e, logomarca da CASAL, na form aidpfm idaípéla CASAL.

ão

el;
■ie;
ço

G 02 7.200,00 14.400,00 172.800,00

1 1 . M eio-Cam i
hidráulica;

ih ã o ^ n } ã ^ ^ g a ^ 3 0 0 0  cilindradas (cm 3); patência de 110  CV; d / p í 

T rp m M i^ a o M ^ â n ic a ;  reservatório de combustível p ara  120  litros; à  dípl
ão
el; __________ ^
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S e m  C a rro c e r ia  p a r a  a d a p ta ç õ e s  d e  e q u ip a m e n t o s  d e  m é d io  p o r t e ;  C a p a c id a d e  d e  c a r g a  

4 .9 0 0  K g ; b a n c o s  d e  s u a  s é r ie ;  d e m a is  i t e n s  d e  s e g u r a n ç a  o b r ig a tó r io  e  e x ig id o s  p e lo  

C O N T R A N , q u a n d o  e m  s e r v iç o  p e r m a n e n te , lo g o m a r c a  d a  C A S A L , n a  fo r m a  d e f in id a  p e la  

C A S A L .

G-O 02 6.700,00 13.400,00 160.800,00

12. C a m in h ã o ,  

T ra n s m is s ã  

l i t r o s ;  a  d ie  

p a r a  r e b o q  

o b r ig a tó r io

m o t o r  c o m  4 3 0 0  d e  c ilin d ra d a s  (cm3); p o t ê n c ia  d e  2 2 0  C V ; d ir e ç ã o  h id rá u li  

0 M e c â n ic a ;  0 2  (d o is )  e ix o s ; r e s e r v a t ó r io  d e  c o m b u s t ív e l  n o  m ín im o  p a r a  

s e i ; C a r ro c e r ia  t ip o  p r a n c h a  p a r a  t r a n s p o r t e  d e  v e íc u lo ; a d a p ta d o  c o m  e n g i  

u e  d e  v e íc u lo ; C a p a c id a d e  d e  c a r g a  d e  1 0 .0 0 0  K g  e  d e m a is  i t e n s  d e  s e g u r a r  

ex ig id o  p e lo S O N T R A N , lo g o m a r c a  d a  C A S A L , n a  f o r m a  d e fln id g  p e la  C A S A L

ca ;

5 0

I t e

iça

G1.1 01 13.200,00 13.200,00 158.400,00

13. C a m in h ã o ,  

T ra n s m is s c  

l i t r o s ;  a dU 

d e m a is  ite. 

f o r m a  defii

m o t o r  corrM^SM().ide c ilin d ra d a s  (cm3); p o t ê n c ia  d e  2 2 0  C V ^ i ^ ã o  h id rá u li  

0 M e c â r u c ê S o M d m ^ f e ix o s ;  r e s e r v a tó r io  d e  c o m b u s t í^ T n o im ín im o  p a r a  J 
>se/; C<fr'tdj:ê7M -abjertãi.p s e c a ;  C a p q t íd g d M ;( íp x a fg à 'H ^  Kc 

IS d e is e g u r a n ç a jo b n g a to n o ie x ià id jo  p elo .SC > N !rfiA N filog o m a rca :sd a .S !C M A L,

'.a;

5 0  

1 e  

n a

G1.2 01 10.900,00 10.900,00 130.800,00

14. C a m in h ã o ,  

T ra n sm is sã  

l i t r o s ;  a  die  

d e m a is  ite, 

f o r m a  defii

lmtbê^m''430ÒiÈÍ^MlÈdi^gsi(êmÍ)W3ÍêmW^è^MlÕ/f^dM^
0 M e c a m c a ; :0 2 M o is ) U ix o s ; i r £ s e r v M o r m d e r x o m b ju s t iv e k n o ;m in im o  p a r a  1  

se i ; C o m  caçarqbá^ ^ ufç^ rçgféT ig ;tifí^ íib^  1 0 .0 0 0  K  

is  d e  s e g u r a n ç ^ ê r i ^ / È ê h ^ e .$ g f d ^ “̂ f 0f E ^ j ^ Á N } : ^ g ô m a r c a  d a  C A S A L , 

lida p e la  C A S A L

:a ;

5 0

i e

n a

G1.3 01 11.840,00 11.840,00 142.080,00

15. C a m in h ã o ,  

T ra n s m is s c  

l i t r o s ;  a dit 

m m , e  vert  

p a r a  0 4  (q  

c a r g a  d o  

C O N T R A N ,

m o t o r  c o m  4 3 0 0  d e  clíÍr?drffdâs fà 7 n 3 )% p õ te ^ M c ^  C V ; d ir e ç ã o  h id rá u li  

0 M e c â n ic a ;  0 2  (d o is )  'é i x 6 s ; * : r e s e r v à f á r i ò ' ^ ^  n o  m ín im o  p a r a  

s e i ; e q u ip a d o  c o m  g u in d ü sU  h id r a u l i c o iw m iç í IM b é e  h o r iz o n ta l d e  a t é  lO.C 
ica l d e  a té  1 3 .5 0 0  m m , l c p f ^ c l d a ( ^ í d é i e ^ g M  5 .0 0 0  K g ; c a b in e  a u x í  

la t ro )  p a s s a g e ir o s ;  n o  % $ t g p t e ^ ó ‘c h a s '^ i^ ^ b ^ ç e r ia  a b e r ta ; C a p a c id a d e  

a m in h ã o  d e  1 0 .0 0 0  K g  ^ ^ ^ a i s ' ^ i i e n s ^ d ^ g ' ^ y ^ ç a  o b r ig a tó r io  e x ig id o  p  

lo g o m a rc a  d a  C A SA L, n a f g r m a  d e f in id a 'p p d fÇ A S ^ L .

'.a;

5 0

0 0

ia r

d e

d o

G1.4 01 12.850,00 12.850,00 154.200,00

16. C a m in h ã o ,  

T ra n sm is sã  

l i t r o s ; a  d ie  

á g u a  p o tá  

d e s c a r r e g a  

o b r ig a tó r io

m o t o r  c o m  4 3 0 0  d e  c ilin á la W sfè m É jf ifp ^ jê M ^ ^  àje 2 2 0  C V ; d ir e ç ã o  h id rá u li  

0 M e c â n ic a ;  0 3  ( trê s )  e ix o s ;iM S è )^ jt^ r^ M d ^ ^ m .m b u stív e l n o  m ín im o  p a r a  

se i; C a rro c e r ia  tip o  ta n q u e  c ^ f ^ p B j f à d M ^ ^ h a p a  d e  a ço , p a r a  t r a n s p o r t e  

yel; e q u jg g d o  c o m  m o to  b o m B d ^ é ^ 3 ^ (t r in t a )  m e t r o s  m a n g u e ira  p m ç  

m e n t ^ C à " 0 ’m ^ i e  d e  c a r g a  d e  1 4 .0 0 0  K g  e  d e m a is  ite n s  d e  s e g i ^ i  

e^dgiífo p e lo  C O N W A N . ___  „__  ____  f

'so
d e

0
Ça

G1.7 01 12.500,00 12.500,00 150.000,00

C J  I
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17. Motocicleta, com  m otor de  04 tem pos; no mínimo co m  12 4  diindradas (cm3); Reservatório de  

combustível de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tam bor; Partida elétrica; 

M o to r  Refrigerado de acordo com  o m odelo; Buzina especificada no m odelo ; Injeção eletrônica; 

Transmissão de 05  velocidades; Cor branca sólida; Com  até  3 0  Quilôm etros rodados; D em ais  

itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada co m  suporte traseiro para  baú  

bagageiro em  fibra, na  co r branca, para carga de 8 0  litros, co m  fa ixas refletivas; P rotetor de  

pernas (mata cachorro); com logom arca da CASAL, n a  fo rm a  d efin ida pela  CASAL, afixada  

nos três  lados do Baú  e  la tera is  do  tan qu e de  co m bu stível.

H 45 780,00 35.100,00 421.200,00

18. Motocicleta, com  m otor de  04 tem pos; no mínimo com  149 diindradas (cm3); Reservatório  

combustível de 10 l itro s jf^ ã so lin a ; Freio dianteiro a disco e  traseiro a tamloo’i^Rartida elétn 

M o to r  Refrigerado di0_0rqd;coffriQ^m odelo; Buzina especificada nqfm ddelõ;lnje’ção eletroni 

Transmissão de O sM elècÊÒ ^ è^ lCdriÕ rbnca sólida; Com  até^O^^úilômetros^fòààdos; Derr 

itens de segurançdfobrigatorio; exigidos pelo'GONTRAN. Equipadaico .m suporte traseiro, para  t  

bagageiro èm:fibna, nõ c ó r  branca ,.para  carga de^SO litros,Aconi fa ixas \reJletivqs; Rrotetor  

pernas(matd~(xSçhofrò); c ò m jo g o m a rc a  d a ,C A SA L,in á fo rm ri d efin ida  p ela  CASAL,.afixàdd i 

três  lados do Baú^eriqtèrajsriontanqpe de  c ó m b u stiy e l.' '̂t/f■ 'ii. \  ,.V

de

ca;

ca ;.
ais

aú

de

tos

H1.1 26 850,00 22.100,00 265.200,00

í- . • > ' ' . - » •  ̂ t i .

'-VJ
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ITEM VALOR
UNITÁRIO

(R $ )
(b)

VALOR MENSAL 

(R $ )
(c = axb)

VALOR ANUAL  

(12  meses) 

(R$)
(d  = c x l2 )

i .  A u to m ó v e l co m : M o to r  de  1 0 0 0  d lin d ra d a s  (cm 3 ); 4  (qu atro ) p o rta s ; tra n sm issã o  

m ecâ n ica  d e  5  m a rc h a f^ à jre n te  e  01 à  ré ; a p o io s  d e  ca b eça  d ianteJj;g s^ b i-co m bu stl 

(á lco o l e  g : 

d u p la ; rest 

seg u ra n ça : 

a b d om in a l < 
p e lo  CONTi 

fo rm ana

24 3.450,00 82.800,00 993.600,00

Veículo c o m : M o torW â§W Í& B ,^ ^ Õ 0 /cííiW Fà^ m ^ (êM 3)‘t ^ ’£ !^ d ê ‘0 $ ^ W fâ ^ Õ 4 ^ ilin d ro s ;
Í¥ r - Ã e - \  r \ r\Ê r¥ n e -  i r t ^ A i m t c  O  / l i  í i J lh ^ f\ \ i- f r r t lc t> tV .r t \ ‘ i ' i- lr r t 'n ^ r^ ! 'e 'e ‘’? i'/v . r i^ iO f^ A n iÀ ft^ ^ a ^ .Á Q ^ - K ^ A n r r - ty r ie  A  f r ^ n t(três) 

01
f r e n t e

1â
n o  m in im o  

d u p la ; c in to s

se g u ra n ça s  em  to d o s  o s  b a n co s ; iten s d e  s e g u ra n

obrigatóric exigido p e lo  C O N T R A N ^ ^ fî ^ ĵ ^ ^ m t^ p ijtè^ ^ lem  to n a lid a d e  c la ra ; coi 
lo g o m a rca  d a  CASAL, n a  fo rm a  defi[0^ (pelaJiA iS)^

0 3

e

d e

12
d e

<ça

m

D2.1 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00

V eícu lo  cOi 

(qu a tro ) p> 

4 x 2 ; suspeh: 

d e  com busti 

passageiros, 

o u  sim ilar; 

traseiro , e  

so lo ; pneu^

m 
'ortas

C V  d e  p o tê n c ia ;  

f re n te  e  01  à  r é ;  tra^t 

re se rv a tó  

p a ra  0 5  (c in a

inclusive o  co n d u to r; com paf(m iêfífq% ^ g0gxga p a ra  9 0 0  K g ; f r e io  hidraufii 

c in to s d e  se g u ra n ça s  d e  0 3  (Èê î ^ ^ iM S a ra  o s b a n co s  laterais, d ia n te iro  

su b -a b d p m iría lm p jja n co  cen tra l tra se iro ; co m  21  ce n tím e tro s  d e  v ã o  liifW i 

 ̂ R 1 5 ; buzina  dup la ; p ro te to r  d e  c á r te r  e  câ m b io ; b a n co s  d e  segie

0 4

ã o

rio

o)
'CO

e

d o

e

El 02 6.300,00 12.600,00 151.200,00
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d e m a is  iten s  d e  seg u ra n ça  obrigatório  ex ig ido  p e io  CO N TRAN ; c o r  só iida  b ra n ca  o u  cinza  

em  to n a lid a d e  clara ; co m  log om a rca  da  CA SA L, n a  fo rm a  defin ida  p e la  CASAL.

4. V eícu lo  co r  

(q u a tro )  pc  

4 x 4 ; su sp e i  

d e  co m b u . 

p a ssa g e iro  

o u  sim ila r; 

tra se iro , e  

so lo ; pneu. 

d e m a is  itei 

em  to n a lid

n : M o to r  de  2 2 0 0  cilindradas (cm 3 ); 0 4  cilin dros; co m  1 4 0  C V  d e  p o tê n c ia ; 

irtas la tera is; tran sm issão  m e câ n ica  d e  05  M a rc h a s  ò  f re n te  e  01 à  ré ; traç  

isã o  dianteira  in d ep en d en te ; d ire çã o  h idráulica ; a r  co n d ic io n a d o ; re se rv a tó  

ítível p a ra  75 litros; b io d ie se l; Cab ine d u p la ; ca p a cid a d e  p a ra  0 5  (cin  

s, inclusive o co n d u to r; co m p a rtim e n to  de ca rga  p a ra  9 0 0  K g ; fre io  h id ráu l 

cin tos de  seg u ra n ça s  de  0 3  (trê s) p o n to s  p a ra  as b a n co s  la tera is, dianteirc  

su b-abdom in a l n o  b a n co  ce n tra l tra se iro ; co m  21 c e n t ím e t r o ^ e  vão  livre  

; 2 5 5 /7 0  R f^ ^ ^ jd n a  dupla ; p ro te to r  d e  c á rte r  e  cõ m b io /fb a n cp s  d e  sérk  

IS de s e g ^ a p Ç a / iíÊ ^ a tó r io  ex ig ido  p e lo  CONTRAN;jsdf(:Solidà: b'ra'hca o u  cii 

id e  na form aj^eJw W M pèld^^

04  

ãa  

rio 

:o )  

ico  

j e 
do  

í e  

za

E1.1 01 7.300,00 7.300,00 87.600,00

5. V eícu lo  CO 

(d u a s) p o r t  

01 à  ré ; t 

co m b u stív i  

co m p a rtim  

p r o te t o r  d> 

b a n c o s ; ba 

b ra n ca  o u  

C A S A L

m: l^ 0tõf& oipJl!!f£ Í& íítiiirÊM dâs^ (çm 3);,O j0t^ Ílin"âtói^  '̂de '.pòiêfteia; 
a sla tera i^ D ireça o< M eca riica ;{T ra n sm issg o :M eca n ica i!je\04 'M a r.ch a sfa ift:en t

^ Í°& í^ d 9 Í$ ifd íM a b .ín eêsím ^ lésf/Íq ^ q ^ ^  

i (á lco o ^ $ ^ M iíM )-^ (È $ € iá fd à èé 'ièe ;ã 2Í0 è is§p â ssú g ék o s ..íh È lU siv p ^  

znto de ca rg a ^ p a fa Á Q O O k K g ã co m -ca rro cerm ^ a b erta yco ip ^ ü p o ta  m aritin  

f ca rte r  e  cam bio;-ífr^% im dfaujjco ,s;,.,bu7ino^ d^ d e  se g u ra n ç a  r 
n co s de  série , d e m c ^ ifé W d e íS é d u ra h tâ te x iá ^ ^  CO N TR A N ; c o r  só i  

cinza em  tona lidade ch ra ;S ^ rtu ^ ^ ^ ^ f^ ^ ^ ^ ^ í0 Ú, n a  fo rm a  d e fin id a  p

02 
? e  

bi- 

or; 

lo; 
os 
da  

da

E3 03 3.900,00 11.700,00 140.400,00

6. M eio -C a m i  

h id rá u lica ; 

C a rro ceria  

d e m a is  ite  

perrria n en t

nhão, m o to r  co m  3 0 ’00>;éitiadraclas (^ à jp p o fê ln c ia  d e  1 1 0  C V ; d ireç  

Transm issão M e c a n ica ;£ rssen /a ta rjg M è j£ õ m b ^  p a ra  1 2 0  litro s ; a  diei 

d e  M a d eira  ou  B au ; Cõpaciaadê^^dêTcam a*^,900} Kg; b a n co s  d e  s u o  set 

15 de seg u ra n ça  o b r ig a t^ O 0 ^ .g ^ ig ig osjff^ fq ^ O ^ T R A N , q u a n d o  e m  s e rv  

e, com  log om a rca  da  C A S $ L ,flq  farM ai:àèp^  CASAL.

ão

el;

ie;

ço

G 03 9.100,00 27.300,00 327.600,00

7.

C a m in h ã o , 

Tran sm issô  

litro s ; a  dit 

d e m a is  itei 

n a  fo rm a  d

m o to r com  4 3 0 0  d e  c ilin ^ ra È a ^ ;(^ 3 )P 0 fê m íà  à e  2 2 0  CV ; d ire çã o  h idráuli 

0 M e câ n ica ; 0 2  (dois) e ix o s ;^ e ^ ^ ^ tâ r iÕ i0 ,e o ,m b u s tív e l  n o  m ín im o p a ra  1 

•sei; Carroceria  a b erta  p a ra  c a ^ ^ 0 ^ i0 ^ ^ à a d a d e  d e  ca rg a  d e  1 0 .0 0 0  K< 

IS de seg u ra n ça  o b rigatório  ex ig id cP p é0 C Ò N T R A N . Com  lo g o m a rca  d a  C A S

:a ; 

5 0  

1 e  

\L,

G1.2 01 14.000,00 14.000,00 168.000,00

É
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8.

C a m in h ã o , m o t o r  c o m  4 3 0 0  d e  c il in d ra d a s  ( c m 3 ) ; p o tê n c ia  d e  2 2 0  C V ; d i r e ç ã o  h id r á u lic a ;  

T r a n s m is s ã o  M e c â n ic a ;  0 2  (d o is )  e ix o s ; r e s e r v a tó r io  d e  c o m b u s t ív e l  n o  m ín im o  p a r a  1 5 0  

l i t r o s ;  a  d ie s e i ;  C o m  C a rro c e r ia , t ip o  M U N K ; C a p a c id a d e  d e  c a r g a  d e  1 0 .0 0 0  K g  e  d e m a is  

i t e n s  d e  s e g u r a n ç a  o b r ig a tó r io  e x ig id o  p e lo  C O N T R A N . C o m  lo g o m a r c a  d a  C A S A L , n a  

f o r m a  d e fin id a  p e la  C A SA L.

G1.5 03 14.800,00 44.400,00 532.800,00

9.

C a m in h ã o ,  

T ra n s m is s ã  

l i t r o s ;  a  d ie  

á g u a  p o t á  

d e s c a r r e g a  

o b r ig a tó r io  

C A S A L .

m o t o r  c o m  4 3 0 0  d e  c i l in d ra d a s  ( c m 3 ) ; p o t ê n c ia  d e  2 2 0  C V ; d i r e ç ã o  h id r á u li  

0 M e c â n ic a ;  0 3  ( t r ê s )  e ix o s ; r e s e r v a tó r io  d e  c o m b u s t ív e l  n o  m ín im o  p a r a  

s e i ;  C a r ro c e r ia  t ip o  ta n q u e  c o n fe c c io n a d o  e m  c h a p a  d e  a ç o , p a r a  t r a n s p o r t e  

/e l; e q u ip a d o  c o m  m o to  b o m b a  e  3 0  ( tr in ta )  m e t r o s  m w m u e ir a  p a re  

m e n t o ; C a ^ ^ ã p d ^  d e  c a r g a  d e  1 4 .0 0 0  K g  e  d e m a i ^ t ^ ^ ^ e  s e g u r a r  

e x ig id o fp ê ío iC O N T R A I^ L . C o m  lo g o m a r c a  d a  C A S M f m j í ò ^ ^ Q p f i n i d a  p

c a ;

5 0

d e

o

Ço

d a

G1.7 03 14.600,00 43.800,00 525.600,00

10.

M o to c ic le ta  

co m b u stíve l 

M o t o r  R efri 

Tra n sm issã i 

ite n s  d e  se g  

b a g a g e iro  

p e rn a s  (m a  

n o s  t r ê s  la d

co rp '.fn o to K d é ^ d 4 ^ tê n ^ o ^ ^ ^ m ín irp o  c o m ^ ^ ^ M sM m ^ M ^ ^ ./R ê s iÈ ^ ^ á rio  

dei»lQ litros, a lG a so lina ;-Freio  d ia p te iro m d isco re .t£ a sem V a x a m o ò i;;£ R a jíiâ a  e le tn  

^ rd d o fd e< :a eord q ico m ^ :m o d eld M B u zi0 m b Sp eeífl^ 8 a B k > ím b iêèh /fh j.éçã q lê le ítô 'n i 

3 d e  0 5 'v e lo è ià a d e s , G o rS b ra n C ^ o lid à ; êom iíáte^ Spf Q u ilo ^ ^  D em  

jra n ç a  obrigatoiio,';exigidos pelc^ ^ ^ TRAlíl.^ ^ EquJp^ qiépm sppqtfè^ ^  p a r a  t 

>m p b ra , n a  c o rB rd n c a / í^ q ra jp à rg p fd e  W p jfm ^ W rn y fp 0 is ‘̂ ^  P ro te to r  

a  ca ch o rro ); c o m  lo g c u n ^ ^ ^ ^ 0 ^ S ^ ‘‘jÁ 0 fp jM ^ è ]8 r iid a  p e l a  C A S A L , afixe 

o s  d o  B a ú  e  la te ra is  d o ^ i^ Íi^ i^ c o 0 b 0 iív ê llr ^ ^ f ^

d e

ca ;

ca ;

a is

a ú

d e

d a

H 25 3.000,00 75.000,00 900.000,00

11.

Motocicleta 
combustíve 
Motor Refri 
Transmissãc 
itens de seg 
bagageiro 6 
pernas (mat 
três lados c

com motor de 04 tem|3osp‘SS înÍm0á:^^Í49f^^  ̂ (cm3); Reservatório 
de 10 litros; a Gasolina; WréiSiarítéiro a dis îMíttâséinô a tambor; Partida elétr 
jerado de acordo com o rn@l|lõ>tiüzii3F^spéÊlfi^^ modelo; Injeção eletrôn 
1 de 05 velocidades; Cor Wà%ra^ólidà>®mS«êâDi^uil^ rodados; Derr 
jrança obrigatório, exigidosjpglOi-QNJRffiNfEgümaM suporte traseiro para b 
>m fibra, na cor branca, pariâ £árg%de®0i3litMs ĉ faixas refletivas; Protetor 
a cachorro); c o m  lo g o m a r c a  d ^ ^ fi/ Ã p -^ ^ ^ rifii^ e fin id a  p e la  C A S A L , afixada 
Io Baú e laterais do tanque dgÉwb|!|t|&fe1^ :̂|, f̂

de
ca;

ais
aú
de
lOS

H1 05 3.100,00 15.500,00 186.000,00  

á_____________________

< 7^  j Í
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ANEXO VII /,v.V; r/ 'f:..'''- ■S 1

AO CONTRATO'N“ 80/2014

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO





\  ,■ ^ t y -  ̂ AO CO N TRA TO ‘N: 80

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO D E j^A G O A S

|;:Ky

| S ^ D i j i^ 0 '

rr- ' -í * ^
-N. ■ ■,, í  r

VEÍCULOS SEM CONDUTOR VEÍCULOS CO M  CONDUTOR

PADRÃO DOS VEÍCULOS QUANTITATIVO PADRÃO DOS VEÍCULOS QUANTITATIVO
A 3 B 24

A l. l 1 D2.1 21
B 56 El 2

B l. l X rX ’ fes>. 17 ^ E l. l 1
D2 V " 7 f * *”V E3 3

D2.1 X-;-%r"5^£l5 '71^7J T y ^ ^  ^ ' p T T } ' ' G 3
E l. l í  y  '■. 'A T  -í'• ;̂ G1.2 1
E2 fj’ 1 < - •“- ■ "i'^ ^; fj, - J - V - ■- . r  ■•?.»» -.. 5.7̂ ,»''',!.i; ._*&•. .  ̂f. t ».j£ir.:̂  _ t,. G1.5 3
E3 sSê.'’i~.'’. ZíííS^L', ' k  '■ aV -Í/Ía."

’V“'"
y. j>̂ G1.7 3

G c  . • ? ' í ' -  _ ; > ' H 25
G-0 t ^ : ~ : V - . i , ’ :,:;:.-> 2 < ? H l.l 5
G l.l
G1.2 y z ; u 'm .< m : í !7 i
G1.3
G1.4 *î “ ' ^\X '"
G1.7

H
H l.l

TO TA L 2 0 1 p'" T O T A L  9 1  Cl

t o t a l  g e r a l  2 9 2  y :

t e » 5 ^  ^ s i s i ^ S





Processo n**: 5634/2015 

Interessado: SUPSAT 

Assunto: Reajuste de valor

A GEFIN,

Venho através deStê remeter à>6SFIN, solicitando que indique o percentual de valor 

a ser aplicado no contrato CASAL n 80/201^ efCONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

Ep ffllILB Q ^ ER EIR A

ADVOGA^/ASJUR/CASAL

ALVARO JO R G E LACERDA

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5634/2015

N” FOLHA: ,  , 

%

, FIs. . .^ Q .

AASJUR,

Em atendimento ao solicitado, estamos encaminhando os novos valores do Contrato 80/2014 

com o Consórcio Locação Nordeste.

Importante informar que no cálculo da redução usamos a porcentagem indicada na página 2 no 

montante de 6,86%, baseado na publicação do dia 23/04/2015 no Diário Oficial do Estado de Alagoas que 

reduziu os valores na locação de veículos ao Contrato NS 84/2014 entre a AMGESP e o Consórcio Locação 

Nordeste, onde ambos os contratos teve sua origem no Pregão Presencia N® 002/2014, logo, de acordo com 

a inicial déste processo essa redução também poderá ser aplicada ao Contrato da CASAL.

Dessa forma segue os novos valores:

VALOR MENSAL: DE R$ 940.485,90 PARA: R$ 875.968,57 

VALOR GLOBAL: DE R$ 11.285.830,80 PARA: R$ 10.511.622,84

Assim segue o processo para análise e instrução jurídica.

Em

18/05/2015

3iz?i LJürviiie a e ' /w ã u K r r r a o ^  

Economista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

^llma Cleè^dà^ĵ airfos 
Supervisora da SUPOFIN. 

M at. 2970

i
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 5634/2015 
Interessâdo; SUPSAT.
Assunito: Redução de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

ÈMÊNTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
SUPRESSÃO DÊ VALOR CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 65. §1° DA LEI 8.666/93 C/C 
CLÁUSULA QUINTA, PARAGRAFO SEGUNDO. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se o presente de pedido feito pela SUPSAT para que seja elaborado um 
aditivo no Contrato n° 80/2014, reduzindo os valores desse contrato, firmado com o 
Consórcio Locação Nordeste.

Justifica-se tal pedido: “devido a publicação no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas do dia 23/05/2015, que trata da redução dos valores dos veículos do Contrato 
n°84/2014, considerando que a CASAL é participante da Ata de Registro de Preços 
n°002/2014 que deu origem ao referido contrato e ao contrato n“80/2014 celebrado entre 
a CASAL e 0 Consórcio Nordeste, solicitando a adequação aos novos valores que 
seguem na planilha em anexo.” conforme carta n°65/215 fls.20.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato n°80/2014 (fls. 04/19);
3 -C arta  n° 65/2015 (fls. 20);
4 -  Cálculo de Valor * GEFIN (fls. 52 ).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, da análise dos autos ver-se que este Contrato possui limite para acrés
cimos ou supressões de serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, es
tabelecido no art. 65, §1°, dá Lei 8.666/93, abaixo transcrito:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos;

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e,
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até 0 limite de 50% (cipqjjenja^por cento) para os seus 
acréscimos.” (grifou-se)



i



Dèsté modo, de acordo com cálculo realizado pela GEFIN (fis. 52), a diminuição 
dos valores, acarretará redução de 6,86% (seis virgula oitenta e seis por cento), passando 
0 valor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e noventa centavos) para R$ 875.968,57 (oitocentos e setenta e cinco mil, no
vecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) e o valor global de R$ 
11.285.830,80 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oi
tenta centavos) para R$ 10.511.622,84 (dez milhões, quinhentos e onze mil, seiscentos e 
vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Logo, entende-se quê a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, supri
mindo o valor do Contrato em 6,86% (seis virgula oitenta e seis por cento). Condíciona- 
se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

Ê O entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/A\ 0 de Maio de 2015.

PEREIRA
/ASJUR/CASAL

RAYANNE S. BOMRM GUIMARÃES
ESTAG lÁRI A/AS J U R/CASAL

Ã

È^Eífitsbn Pereira 
-  OAB/AL 2051 

Wlat.: 1749/CASAL
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Casal

Protocolo n° 5634/2015 
Interessado: SUPSAT/GESEA

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUPSAT/GESEA, através da C.l n° 36/2015 
(Protocolo n° 6577/2013), na qual a gestora do Contrato n° 80/2014 informa que 
houve redução dos valores dos veículos do Contrato da AMGESP e, sendo a 
CASAL participante da Ata de registro de Preços n° 002/2014, que deu origem ao 
supracitado instrumento, corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 53 
usque 54 e, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 80/2014, celebrado com o 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, reduzindo em mais 6,86% (seis virgula 
oitenta e seis por cento) do valor contratado, passando o valor mensal de 
R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
noventa centavos) para 875.968,57 (oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) e o valor global de 
R$ 11.285.830,80 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta 
reais e oitenta centavos) para R$ 10.511.622,84 (dez milhões quinhentos e onze 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) de conformidade 
com o Art. 65°, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93. E m , 21  / 0$ /2015.

ALENCAREng° WILDECLECI 
Diretor Presidente

/acpm...

3EPLAN 021 C
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5634/2015. 
C.l. n° 36/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação.

Maceió/AL., 08 de junho de 2015.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5634/2015. 
C.l. n° 36/2015

Á ASJUR (DE ORDEM)

EnGaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014, para análise e 
aprovâção deste setor.

Maceió/AL., 09 de junho de 2015.

Atenciosamente,

vA 'v\jQ f~. Qçyy\ŷ
Ana Camila de Farias Danier ^ 
Estagiária CPL/CASAL

í
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Processo n :̂ 5634/2015 
Interessado: SUPSAT 
Assunto: Primeiro Termo Aditivo

À ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Primeiro Termo Aditivo do Contrato 80/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa Consórcio Locação Nordeste, tendo como objeto a locação 
de veículos, com e sem condutor, mas especificadamente, a locação de 292 (duzentos e noventa e 
dois) veículos, sendo 91 (noventa e um) veículos com condutor e 201 (duzentos e um) veículos sem 
condutor, onde pretende-se a redução de 6,86% (seis vírgula oitenta e seis por cento) do valor 
contratado.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 10 de Junho de 2015.

EDILSON ÀLVES VIEIRA
ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

LET IC IA 'A M d ^  LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL & ?L ,

S k  -C3L08-

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n°5634/2015 
C.l. n° 36/2015-SUPSAT

Á SUPSAT,

Solicitamos que seja adotada as providências, de anexar a este processo 
administrativo, a planilha com os quantitativos e respectivos valores unitários e 
global, como também, os locais onde houve a redução dos veículos, como consta 
no Termo de Apostila.

Solicitamos que a referida planilha seja também enviada para o e-mail 
cpl@casal.gov.br

Informamos que o Termo de Apostila, só terá andamento administrativo para 
assinatura, publicação e distribuição e passará a ter seus efeitos legais, quando do 
recebimento por esta CPL da referida planilha.

Maceió/AL, 02 de julho de 2015.

Atenciosamente

Neli/EfmérKereira 
CPL/CASAL

mailto:cpl@casal.gov.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PLANILHA COM A RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS -  CONTRATO 080/2014

PARAALUGUEIS DOS VEÍCULOS SEMPREÇOS APOS RENEGOCIAÇÃO 
CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme 
Especificações 

edital

Qtde Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal (R$)

Valor
Global (R$)

1 A 3 1.900,00 5.700,00 68.400,00
2 A1.1 1 2.200,00 2.200,00 26.400,00
3 B 56 1.310,00 73.360,00 880.320,00
4 B1.1 17 1.310,00 22.270,00 267.240,00
5 D2 1 3.300,00 3.300,00 39.600,00
6 D2.1 6 2.850,00 17.100,00 205.200,00
7 E1.1 16 4.500,00 72.000,00 864.000.00
8 E2 1 3.400,00 3.400,00 40.800,00
9 E3 20 1.680,00 33.600,00 403.200.00
10 G 2 6.100,00 12.200,00 146.400,00
11 GO 2 6.700,00 13.400,00 160.800,00
12 G1.1 1 13.200,00 13.200,00 158.400,00
13 G1.2 1 10.900,00 10.900,00 130.800,00
14 G1.3 1 11.840,00 11.840,00 142.080,00
15 G1.4 1 12.850,00 12.850,00 154.200,00
16 G1.7 1 12.500,00 12.500,00 150.000,00
17 H 45 780,00 35.100,00 421.200,00
18 H1.1 26 850,00 22.100,00 265.200,00

Subtotal 377.020,00 4.524.240,00

PREÇOS APOS RENEGOCIAÇÃO PARAALUGUEIS DOS VEÍCULOS COM 
CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme 
Especificações 

edital

Qtde Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal (R$)

Valor
Global (R$)

1 B c/mot 24 3.450,00 82.800,00 993.600,00
2 D2.1 c/mot 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00
3 El c/mot 2 6.300,00 12,600,00 151.200,00
4 E1.1 c/mot 1 7.300,00 7.300,00 87.600,00
5 E3 c/mot 3 3.900,00 11.700,00 140.400,00
6 G c/mot 3 9.100,00 27,300,00 327.600,00
7 G1.2 c/mot 1 14.000,00 14.000,00 168.000,00
8 G1.5 c/mot 3 14.800,00 44.400,00 532.800,00
9 G1.7 c/mot 3 14.600,00 43.800,00 525.600,00
10 H c/mot 25 3.000,00 75.000,00 900.000,00
11 H1.1 c/mot 5 3.100,00 15.500,00 186.000,00

Subtotal 449.900,00 5.398.800,00
Total Geral 826.920,00 9.923.040,00





Composição dos custos referentes aos veículos que necessitam de condutores

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PARA OS VEÍCULOS COM 
MOTORISTA

Item
Padrão
Veículo

Conforme
especificações

edital

Valor
Unitário (R$)

Valor 
Mensal 

Veículo (R$)

Valor 
Mensal 

Motorista (R$)

1 B c/mot 3.450,00
1.005

,94 2.444,06

2 D2.1 c/mot 5.500,00
3.055

,94 2.444,06

3 El c/mot 6.300,00
3.855

,94 2.444,06

4 E1.1 c/mot 7.300,00
4.855

,94 2.444,06

5 E3 c/mot 3.900,00
1.455

,94 2.444,06

6 G c/mot 9.100,00
6.540

,69 2.559,31

7 G1.2 c/mot 14.000,00
10.778,

06 3.221,94

8 G1.5 c/mot 14.800,00
11.405,

19 3.394,81

9 G1.7 c/mot 14.600,00
11.378,

06 3.221,94

10 H c/mot 3.000,00
519

,78 2.480,22

11 H1.1 c/mot 3.100,00
619

,78 2.480,22



X
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C 0S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo h° 5634/2015 
C.Ine 36/2015-SUPSAT

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  80/2014 ,CONSÓRCIO 
LOCAÇÃO NORDESTE, para apoSiçao da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade.

Em, 22 de julho de 2015

^-£(ilU.ÜL
%> feerluce Almeida
C asal USecretária da CPL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 80/2014 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
CONSORCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n®. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ns. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n5 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; e a EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.e 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ n.e 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.e 70.012.612/0001-80, 
AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.e 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 
05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 07.173.027/0001-25, BRASCAR 
LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.9  03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n .9  05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA 
LTDA, inscrita no CNPJ n.9 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9  

04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9  11.399.304/0001-90, com sede à Rua 
Quintino Bocaiúva, n.9 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, 
Sr. LUSIRLEI ALBERTINI, portador do RG n.9  0261696-3 SSP/MT e CPF n.e 274.944.701-15, residente e 
domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo n9 5634/2015, C.l. n9 36/2015, acordam 
em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica estabelecida o redução de 6,86% (seis vírgula oitenta e 
seis por cento) do valor contratado, passando o valor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) para R$ 875.968,57 (oitocentos e setenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze 
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 10.511.622,84 
(dez milhões quinhentos e onze mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeiça terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..........................................12.103 - GESEA

Grupo de Despesa.................................................. 300.000 - Serviços de Terceiros

Rubrica......................................................................307.312 -  Locação de Bens Móveis
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERGEÍRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PLANILHA COM A RENEGOCIAÇÃO DE PREÇO S -  CONTRATO 080/2014

PREÇO S APOS RENEGOCIAÇÃO PARA ALUGUEIS DOS VEÍCULOS SEM  
CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme 
Especificações 

edital

Qtde Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal (R$)

Valor
Global (R$)

1 A 3 1.900,00, 5.700,00 68.400,00
2 A1.1 1 2.200,00 2.200,00 26.400,00
3 B 56 1.310,00 73.360,00 880.320,00
4 B1.1 17 1.310,00  ̂ 22.270,00 267.240,00
5 D2 1 3.300,00 3.300,00 39.600,00
6 D2.1 6 2.850,00 17.100,00 205.200,00
7 E1.1 16 4.500,00' 72.000,00 864.000,00
8 E2 1 3.400,00 3.400,00 40.800,00
9 E3 20 1.680,00' 33.600,00 403.200,00
10 G 2 6.100,00 12.200,00 146.400,00
11 GO 2 6.700,00 13.400,00 160.800,00
12 G1.1 1 13.200,00 13.200.00 158.400,00
13 G1.2 1 10.900,00 10.900,00 130.800,00
14 G1.3 1 11.840,00 11.840,00 142.080,00
15 G1.4 1 12.850,00 12.850.00 154.200,00
16 G1.7 1 12.500,00 12.500.00 150.000,00
17 H 45 780,00 35.100,00 421.200,00
18 H1.1 26 850,00 22.100,00 265.200,00

Subtotal 377.020,00 4.524.240,00

PREÇO S a p Os  r e n e g o c i a ç ã o  p a r a  a l u g u e is  d o s  v e í c u l o s  c o m
CONDUTOR
Item Padrão Veículo 

Conforme 
Especificações 

edital

Qtde Valor
Unitário (R$)

Valor
Mensal (R$)

Valor
Global (R$)

1 B c/mot 24 3.450,00 82,800,00 993.600,00
2 D2.1 c/mot 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00
3 E l  c/mot 2 6.300,00 12.600,00 151.200,00
4 E1.1 c/mot 1 7.300,00 7.300,00 87.600,00
5 E3 c/mot 3 3.900,00 11.700,00 140.400,00
6 G c/mot 3 9.100,00 27.300,00 327.600,00
7 G1.2 c/mot 1 14.000,00 14.000,00 168.000,00
8 G1.5 c/mot 3 14.800,00 44.400,00 532.800,00
9 G1.7 c/mot 3 14.600,00 43.800,00 525.600,00
10 H c/mot 25 3.000,00 75.000,00 900.000,00
11 H1.1 d  mot 5 3.100,00 15.500,00 186.000,00

Subtotal 449.900,00 5.398.800,00
Total Geral , 826.920,00 9.923.040,00





( fisJ Í 2 - 1 '

Composição dos custos referentes aos veículos que necessitam de condutores. U

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PARA OS VEÍCULOS COM 
MOTORISTA

Item
Padrão
Veículo

Conforme
especificações

edital

Valor
Unitário (R$)

Valor 
Mensal 

Veículo (R$)

Valor 
Mensal 

Motorista (R$)

1 B c/mot 3.450,00
1.005

,94 2.444,06

2 D2.1 c/mot 5.500,00
3.055

,94 2.444,06

3 E l c/mot 6.300,00
3.855

,94 2.444,06

4 E l i  c/mot 7.300,00
4.855

,94 2.444,06

5 E3 c/mot 3.900,00
1.455

,94 2.444,06

6 G c/mot 9.100,00
6.540

,69 2.559,31

7 G1.2 c/mot 14.000,00
10.778,

06 3.221,94

8 G1.5 c/mot 14.800,00
11.405,

19 3.394,81

9 G1.7 c/mot 14.600,00
11.378,

06 3.221,94

10 H c/mot 3.000,00
519

,78 2.480,22

11 H1.1 c/ mot 3.100,00
619

.78 2.480,22
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C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5634/2015. 
C.l. n° 36/2015

ÁGEFIN,

Att. Economista Laura Dorville

Solicitamos elaboração de planilhas para redução de 6,86 %( Seis vírgula oitenta 
e seis porcentos) do valor do contrato 80/2014, uma vez que o valor informado ás 
folhas 52 está divergente do valor contido na planilha informada pela SUPSAT ás 
folhas 61/62.

Maceió/AL., 03 de Agosto de 2015.

Atenciosamente

leli p r f la  Pereira 
CPL/CASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO;

5634/2015
N« FOLHA: ^

í

V
A SUPSAT,

Foi pedido a essa Supervisão providenciar as planilhas de custos para redução de 6,86% de 

acordo com a publicação no diário oficial de redução de valores na locação de veículos ao Contrato 

N5 80/2014 do Consórcio Locação Nordeste, e é o que consta à folha 52, no entanto, os valores não 

estão em acordo com as planilhas anexas às folhas 61/62 elaboradas por essa Supervisão.

Diante disso observamos, que apesar do Governo do estado ter publicado no Diário Oficial do 

estado de alagoas em 23/04/2015 uma redução de 6,86% ao Contrato 84/2014 celebrado entre a 

AMGESP e o Consórcio Locação Nordeste que serviu como parâmetro para reduzir os valores do 

Contrato N2 80/2014, essa redução aqui foi de aproximadamente 12,07% e não 6,86%.

Informamos que essa diferença de porcentagens, deve-se aos tipos de veículos utilizados nos 

contratos, dessa forma a divergências de valores.

Segue os valores do Contrato com a redução de 12,07% de acordo com a planilha á folha 61.

VALOR MENSAL; DE R$ 940.485,90 PARA R$ 826.920,00

VALOR GLOBAL: DE R$ 11.285.830,80 PARA R$ 9.923.040,00

Segue o processo para análise e confirmação por essa Supervisão e depois encaminhar a CPL 

para providências.

Em

04/08/2015

/ilte 0e'^Arêíçfjo^ar 

Economista SUPOFIN/GEFIN - Mat. 2962

VISTO:
í}>m àíC>

Lívia Maria Soares Dias
G erente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





A GESEA

Encaminhamos o processo para conhecimento das alterações feitas nos valores do 

reajuste de preços do Contrato 80/2014 (Consórcio Nordeste), conforme despacho às 

fls.71, com o qual concordamos.

O reajuste diz respeito a 1® renegociação de preços entre a AMGESP e o Consór

cio. Em virtude dos novos volares esse processo precisa passar novamente pela GE 

PLAN para classificação orçamentária, pela Assessoria Jurídica para novo parecer e pos

teriormente ser encaminhado à DP para autorização dos valores reajustados. Somente 

após esse trâmite o processo será encaminhado para elaboração de Termo Aditivo junto 

à CPL. -

Em 05/08/2015

Atenciosamente,

Aüèiyffirta wéles íe Oliveira 
J ’’ , Supetvisora SUPSAT/ GESEA 
Casal Mat; 3055





INSTRUÇÃO
PROT: 5634/2015

N» FOLHA:

____ & ____

A GÈPLAN,

Considerando que houve redução do valor do contrato, encaminhamos 

para ajustes se necessário, evoluindo posteriormente à ASJUR, para análise e nova 

instrução.

Em: 17/08/2015

(on José 0O/
Superintend|/^te de Logí 

S'

Santos 

íca e Suprimento 

GC

Cv\A i'8  (o '?  j S L o X s

\ j iX im X k
'sKi, rtóm t . kXcáèO tpí' 
Gsfents de Planeiatijert’'

e ftn iU s e £ ç p n ? - - > ’
N lat. V .

r;,p,pt AN I





w .
Casal

IN S T R U Ç Ã O  D E  PROCESSO

do Processo:

da folha:

A adv. Manuel.la Mo.ra.es,

Para análise e posicionamento juridico. 

Era, OG de setembro de 2015.

Laís Lima a e ^ u za  Leão 
Adv. OAB./AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





w
C a s a l

Processo: 5634/2015 

Interessada; SUPSAT

À SUPSAT

Em diligência:

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Para com plem entar a instrução processual, solicita-se o seguinte esclarecimento:

>  Desde quando está sendo aplicado o percentual correto de redução, qual seja, 
12,07%? OBS: juntar os documentos comprobatórios.

Após o atendimento das solicitações acima, retorne-se a esta Assessoria Jurídica para 
análise e parecer.

Maceió, 09 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES 6ALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE

Maceió, 15 de Mojo de E015
SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberto AAeirdes de Oliveira 
Supervisoro 5UP5AT/(5ESE:A,

Assunto; Solicitação de A,F. de N^OOó/POlS.

Podrão

O Consórcio Locação Nordeste, através do empresa consorciada OK (JOCADORA 50 
VEÍCULOS LTDA, rirn ia  estabelecida à Av. J ogo bovino, N° 198 - boirroiMangabeiras ' 
nesta cidade, insenta no CNPJ; 07,173.027/0001-25,. vem por rneio desta,! solicitar de V, 
Sa., AF no valor de R$26.468,90 (Vinte e seis mil quatrocentos c scssentale oito reais e 
noventa centavos),, referen te  a serviços prestados de locação de veículos serh rnotonsto, no 
més de Abríí/2015, conforme resumo obaixo, mediante Controlo de Locação n|̂  060/201.4 - 
CASAL, firmado com este órgão. j

Qtda I Mtífco/Modelo Placa Período S e ro r

0 1 07 ' Locaçao cie 1 OHBB451 ,O H B 9 2 n  , ! O l á
■ C?. Vvv Col e ORl,ü280,O itr2646, 30/04/15

j 1 05 Fíüt Uno 0Re4881.0RF3781
1 ; 5em condutor c ORL0270.

B-1.1 i 01 LocaçSo de OHE8211. 01 ó
i 01 Fiat Palio 30/04/15

UM AG

lO C Q Ç Õ O

0 !-2 3 /0 4 ,
tocoção 

24-30 /04  I

j j ■: Rt
Motori-cto ! Toíci

' I M . . i  p e ,-  ' í ' j c i y

UNAG

Sern condutor

U4P ' 3Ü5.66 NAO

1211,33 305,66

: D-2.5 1 02 
!

• i -

Cocação dc 1 
02 Vw Kombi ' 
Sun condutor ;

NMI49V3 ; 
e N:V',X49o3.

01 ó
30/04/15 : ;

u n a g T
i(

2.491.oO i 00 7,00' ■

i D-2.1 ! 01
I i  
1 !
1 ;1 1

l.ocaçüo de
01 Vw Kombi 
Sem condutor

NM15003, 01 á
15/04/15

UNAG 1.625,00 00,00"

i E-1,1 1 01 Locqç3o dc OHC1934, 01 Q UNAG 3.910 00 1.060,00
; ; , 02 Vw 30/04/15
! ; i ! Arnarok
i j i Sem condutor j
i e7  ; Õ1 ! Locação de N/V,18847 01 Q UNAG 1,525,06 ! 392,00: 1

1 01 Fiat 30/04/15 i
, 1 ; Strodo t

I
: í 1 Ssm condutor i

NAC

MAC

)■ irir- 90

'1 I NAO'

MA O

; NAO

1620.U/

4.960

Total 16 4 6 3 ,9 0

O K  LOCADORA
Julio

 ̂ YÇICULO S LTD/A, 
M çnf/es

A s s i s t e n 1' e w m  1 s T r a 11 v 0,
■ em pre sa s :  E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S 'U d a -  Ó N PJ :  24.472.746/0001-55. LO C A O O R Á  H E  V E ÍC U LO  c',-10
I j . Oo. 762.•■,'92/0001-32, A M O R IM  g A M Ó R iM  j.ícfâ, C N P J. y0 .01 . i612/

OA X E iC p L O S  Ucía- C N P J :  QO.T/i 
l O S  Llclh - C N P J :  07.173.027/000

..............  m, P B  S E R V I Ç O S  Ltüíi "" Cl-

, , ,, , 'M E  AMOR-IM l.Ula- CN PJ .  7 0 .0 U  612/0001-80 AMF77ÍOA • OCACÒFS .
■^Fp/IÇÚS U d n ^ W J :  6 9 .à d / .733/0001-68. C O S I A  D O U R A D A  VE/QUtOS Ucía- C N P J :  00 .770.060/0001-63. \a CIOL Y LO C AD O RA  

/ Í ! f í j i - ' 'C j/p j :  0£,;fS2-22ô/000/-46, OK LO C A D O R A  01: V E IC V L O S  'blJh - C N P J :  07.173.027/0001-25 B R A S C A R  iOCA-DCRA L i Jd  ■ 
C N P y  04.834.3S2/000 (-45, H VM  LO C A Ç À O  £ S E R V IÇ O S  LWfi -  C N P j :  03.631.128/0001-12 P B  S E R V I C n s "  n j ]  „ C-NP i • 
05:607.350/000:-76,  A N D R A D E  & LU O E N A  Ltaa -  C N P J :  02 .882.■102/0001 íii JB L O C A r A Ò  O S  ’ V«' • •
04 22t .587/onOMO S R  t .OOAÇ.ÃO E  S E R V I Ç O S  l.tda -  t t  399.304/000’ -9o '

A -
T '

Á 7
7 - A  X X A





re n ta ca r
OK LO CADO RA.d e  VE íGÜLÒS LTDA - EPP

Av. João Oavirto, 1S8- Mangabeiras - C-íp : 5?.035-500 - Maceió/AL 
-c -a: (82) 3377'233l“/ 2332 - .íó.aníãc: (82) S316-139S 
C.K.RJ.;0?.173.027/0G0%;:5 - C.fó.C.; 90, 068,2fri-1 

E-np;' reser/zs§ckrMitscer.cir:).tt - i líe: ftw-okrenfícer.cos.bf
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C0NSÓBCIO LOCAÇÃO NOm m OPE

^ •4 : ' 4 ^ /  - j S )

Maceió, 24 de abrilde 2015

SUPSAT/CA5AL
Sra. Adely Roberto Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/ÔESEA

Assunto; Solicitação dc A.F. de

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consbrçiadaAOlOLY 
LOCADORA, Firma estabelecida à Rua Dr. Zeferino Rodrigues, lOOA- bairro 
JA R A G U A  - nesta cidade, inscrita no CNPJ’* 05.282.226/0001-46, vem por meio 
desta, solicitar de V. Sa,, AF no valor de R$ 16.130,63 (Dezesseis mil cento s 
trinta reais e sessenta c seis centavos), referente a serviços prestados de Iocqçqo 
de veículos sem motorista, no mês de ABRIL/2015, conforme resumo abaixo mediante 
Contrato de Locação n® 080/2014 “ CASAL, firmado com este órgito.

PadrZo q td e Marca/Modelo Placa Período Setor R$
Locação
Mensal

Total
No

período
Q 05 LocaçSo dc

FIAT/UNO
Semeondutor

OHD1387 01 é
23/04/15

UNSERT 1.142,33 S,711,65
i
11

LocaçSo dc 
FIAT/UNO

Semcondulor

OHG8512 01 Q
23/04/15

1.142,33

Locaç2o de 
FIAT/UNO 

semeonduíer

OHH9596 01 ó
23/04/15

1.142,33

Locação de 
V W / & O L  

Semeondutor

OHF0654 01 á
23/04/15

1.142,33

Locação dc 
VW/GOL 

Semeondutor

NMN1293 01 á
23/04/15

1.142,33

02,1 02 LocnçSo de 
VW/KOMBI 
Semeondutor

NMI5257
NME5366

01 ó
23/04/15

UNSERT
2.491,66 4,.983,32

e i . i 01 Locação de OHJ6906 01 6 UNSERT

Consórcio fommao p e la s  em presas: S Q U IL lB R IO  S E R V IQ O S  Ltúa- C N P J: 24.^172.74S/0001-5Õ, L O C A D O R A  D E  V E lC U LO  ilÁ O  
S E B A S T IÃ O  U da- C N P : 05.132.492/0001-92, A M O RIM  E  AM O RIM  U da- C N P J: 70.012.612/0001-80, A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  r  
S E R V IÇ O S  Ltas- C N P J: 69.9 8 7. 733/0001-68. C O S T A  D O U R A D A  V E IC U L O S  Ltda- C N P J: 00.770.050/0001-58, A C IO L Y  L O C A n O R a  
Uda- C N P J: 05.282.226/0001-40, O K  LO C A D O R A  D E  V E ÍC U LO S  Ltda C N P J: 07.173.027/0001-25 B R A S C A R  LO C A D O R A  < tv', 
C N P J: 04.834 392/0001-45. RV M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Uda -  C N P J: 03.631.148/0001-12 P B  S E R V IÇ O S  Uda -  C N P  i  
Q6.6Q7.850/0001-76, A N D R A D E  & LU O E N A  Lida ~ C N P J: 02.882.402/0001-92, J.B . L O C A Ç A O  O B V B iC U LO S  Uda -  C N P j  
04.221.587/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  I- SERVIÇOS LMa -  11.399.304/0001-90.

4 - y O - ^  . Ç





•"Is

V
■N...J..,-

, . 
/ V"

“:fc-

VW/AMAROK
Scmconciutor

23/04/15 3.910,00 -

E3 01 Locação de 
VW/SAVeiRO
Scmcondutor

OHH8973 01 á
23/04/15

CiNseRT
1.525,66 -

Totol 16.130,63 16,130,63

0 ^ %

ACIOUY LOCADORA
Ana Valeska Acioli Costa 

sócia Administrativa

Oonsójc/O lormndo polas o m pivstis: E Q U IL ÍB R IO  S B R V lÇ O $  L m -  C N P J: 24.472.7'1(V0001-55. L O C A D O R A  D E  V E ÍC U LO  S Ã O  
S E B A S T IÃ O  Llüa- C N P : 05.132.492/0001-92. A M O RIM  E  AM O RIM  Lida- C N P J: 70.012.612/0001-00 A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  
S E R V IÇ O S  Lida- C N P J: 69.987 733/0001-68, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Lida- C N P J: 00.770.050/0001-56, A C IO L Y  L O C A D O R 4  
Lida- C N P J: 05.202.220/0001-46, OK L O C A D O R A  D E  V E ÍC U LO S  Lida ■ C N P J: 07.173.027/0001-25, B R A S C A R  LO C A D O R A  Lida . 
C N P J: 04.834.392/00Õ1-4S, R V M  L O C A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  Ltdo -  C N P J: 03.631.140/0001-12 P B  S E R V IÇ O S  lid a  -  C N P  ’ 
05.607.850/0001-76, A N D R A D E  & L U C E N A  L m  -  C N P J: 02.882.402/0001-92. J .B . L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U LO S  Lida -  C N p't 
04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVÍÇOS Ltía - 11.399.S04m01-90.





/ ^ c í o t c ^
Rent a cary

AC10L.Y LOCADORA LTDA • ME
R, Dl . Zyferino Rodrigues, 100 A - Jaraguá - CEP: 57022»195.Maceió • AL 

Cep 57.025-291 • Tel.: (82) 3357-4568 - Telefax: 3357-4568 - P lan tão : (82) 887G-8162 
C.G C 05.282.228/0001-46 Site: www.adolyreiilacar.com.br E-mall; aciolyrenlacar@holmail.com

NOTA FISCAL DEBITO Data EmlssS 
13/Q5/2015

1*Vla
Ciiome 725

! Nomo: CASAL

■; Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA - 200 
■ Município: MACEIÓ IJI“:AL

i Condições Pagto: VenciiTienio;

CNPJ/CPF/PAS: 12294708000181

Bairro: CENTRO 
CEP: 57020-510 Sinistro:

Contrato: 0 Ordem de Compr

REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO FIAT/UNO PADRAO "B" NO PERÍODO DE ABRIL 2013 
2 REF. A LOCAÇAO DE VEICULO VW/GOL PADRÃO “B" NO PERÍODO DE ABRIL 2016 
2 I REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO VW/KOMBI PADRÃO "D2.1" NO PERÍODO DE ABRIL 2015 
1 REF, A LOCAÇÃO DE VEICULO VVV/.AMAROK PADRÃO "El" NO PERÍODO DE ABRIL 2015 

REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO VVV./SAVEIRO PADRAO " E 3 ’’ NO PERÍODO DE ABRIL 2Ü15 
p e r ío d o  01.04 A 23.04,15 
AFN:27.849 
UNSERT

f r l i

1,142,33 3,426,69 i
1.142,33 2.284,BB
2.491,66 4,303,32 i
3.910,00 .3,910,00
1.525.66 1.525,66 , 

O.OÜ ■
o,co
o.üü

.... ............. — _______

Sublotal: 16.130,63
D e s c o n t o : 0,00
Total Liquido: 16,130,63

Cont. Decreto n 7551/2013 da Prefeitura de Maceió fica vedado a emiasâo de noto tiecal olotronica om quo nSo sejam tributados ISSQN

\TESTO QUE FOI REALIZADO
s e r v iç o  c o n s t a n t e

!TE N O T A
/' 'r̂

J  -!■ .

C-ÇK-Cf!: 
/«l«ty Roberta Wweies «i Olndls 

ûpervttnn SUPSAT/GE3EA 
Mat.v 3055

http://www.adolyreiilacar.com.br
mailto:aciolyrenlacar@holmail.com




€yoN0ÓRcio locasAo mordeste

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberto Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/SESEA

Assunto: Solicitoçdo de A.F. de

Maceió, 24 de abrilde 2015.

T f i b

o Consórcio LocoçSo Nordeste, através da emgpa^ consorciadaACIOLV 
LOCADORA, Firma estabelecida à Rua Dr. Zeferino Rodrigues, ÍOOA- boirro 
JARASUÁ - nesta cidade, inscrita no CNPJ: 05,282.226/0001-46, vem por meio 
desta, solicitar de V. Sa., AF no valor de R$ 4.300,30 (Quatro mil tre2entos reais e 
trinta centavos), referente a serviços prestados de locaçao de veículos sem 
motorista, no mês de ABRIL/2015, conforme resumo abaixo mediante Contrato d e  

Locaçao n® 080/2014 -CASAL, firmado com este órg2o.

PodrSo Qtde Marca/Modelo Placa Período Setor

1t

R$ 1 
Locaçao 
Menso!

R$ j 
Totaí j

No
período ^

B 05 Locaçdo de FIAT/UNO
Semeondutor

OHD1387 24 á
30/04/15

UNSERT 305,06 1.528,30

i

1

I

i
i
i

Locaçao de FIAT/UNO 
Semeondutor’

OWS8512 24 d
30/04/18

.305 ,66

Locaçao dc FIAT/UNO 
Semeondutor

OHH9596 24 a
30/04/15

305,66

Locaçao de VW/eOL 
Semeondutor

OHF0654 24 a
30/04/15

305,66

Locaçao dc VW/OOL 
Semeondutor

NMN1293 24 a
30/04/15

305,66

02.1 02 Locaçao de VW/KOMBI 
Semeondutor

NME5326 24 a
30/04/15

U N SERT 665,00 !

1,330,00 :

1
locaçao de

VW/KOMBISemcondutor
NMI5257 24 0  ̂

30/04/15
UNSERT 665,00

t l . l 01 Locaçao dc 
VW/AMAROK 
Semeondutor

OHJ6906 24 á
30/04/15

U N SERT
1.050,00 !

j
E3 _01_ Locaçao dc OHH8973 24 á : UNSERT 392,00 1 .i

Consórcio fonnedo polas om prvsas: E Q U IL ÍB R IO  SERVIÇOS Uda- C N P J. ^ J.J7 í.7 J3 /0 0 0 1 -5 r\  L O C A D O R A  D E V E IC U L O  S A C  
S E B A S T IÃ O  U d íh  C N P : 05.132.492/000U92, AM O RIM  E  AM ORIM  í.lcla- C N P J: 70.012.612/V001-80, A M ER IC A  L O C A Ç Õ E S  E  
S E R V IÇ O S  U díi- C N P J: 69 987.733/0001-$0. C O S T A  D O U R A D A  V E lC U L O S  Lido- C N P J: 00.770.080/0001-88. A C IO L Y  I.O C A C O R A  
Ucla- C N P J- 05.202.2?6/0001-46. O K  i.O C A C O R A  D E  V E lC U L O S  í.líJa - CNEM. 07 173 027/0001-25 O R A S C A R  L 'CCADO. .ida ■ 
C N P J: 0.1.834.392/0001-45, R V M  I.O C A C Ã O  E  S E R V IÇ O S  Lida -  C N P J: 03 631 148/0001-12 'PH S F R v IÇ O S  Udfi C N P J-  
05.607.850/0001-76,. A N D R A D E  & L U C É N A  LIU ü -  C N P J. 02.882.402/0001-92 J.b . L O C A Ç Ã O  O t  V E IC U l QO i-,ce - ,N!-\. 
04.221.SB7/Ò001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Lida -  11.399.304/0001-90.





A a o i y  l o c A W k A  
Ana Vúleska Acioli Costa 

Sócia Administrativa

Consórcio formado polas om prosas: l-Q U iÜ B fílO  S E R V IÇ O S  Uda- C N P J: L O C A D O R A  D P V E ÍC U LO  >
S E B A S T IÃ O  U da- C N P : 05.132.492/0001-92, AM O RIM  E  AM O RIM  U da- C N P J: 70.012 612/0001-80 A M E R IC A  1 O C A ' ' O p o  p  

S E R V IÇ O S  U da- C N P J: 69.987.733/0001-66, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  U da- C N P J: 00.770.050/0001-59, A C IO L Y  LQÇ.-Cu 5 r a  
L ida- C N P J: 05.292.226/0001-46, O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda - C N P J: 07.173.027/0001-25. B R A S C A R  L O C A D O R A  U d a  - 
C N P J: 04.834.392/0001-45, R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Uda -  C N P J: 03.631 148/0001-12 P B  S E R V IÇ O S  Ltda -  
05.607.850/0001-7.6, A N D R A D E  & L U C E N A  U da  -  C N P J: 02.882.402/0001-92, J  B  L O C A C A Ò  D E  V E ÍC U LO S  íldii - •' ,vp'; 
04.221.587/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11.399.304/0001-90. ^





Reril a car/

ACIOLY LOCADORA LTDA • ME
R, Dr. Zefaiino Rodrigues, 100 A - Jaraguá - CEP: 57022-19&,Kfeooló - AL 

Cep 57.025-291 - Tol.: (82) 335.7-4563 - Tolofax: 3357-4560 - Plantão : (82) 0876-8182 
C.G.C 05.282.226/0001-46 Site: vwM’.aclolyreniacor,com.br E-mail; aciolyre'itocar@hotiTiaii C'

N O T A  F I S C A L  "d e b i t o
Data Emissa 
14/06/2016

1» Via 
Cliente

Nome: CASAL

Endereço; RUA BARAO OE ATAI.AIA - 200

Município- MACEÍO LíE: AL

Condições Pagto; Vencimento:

CNPJ/CPF/PAS; 12294708000Í81

Bairro: CENTRO 

CEP: 57020-510 Sinistro:

Contraio: 0 Ordem de Cornpr

Qldt íMm } rJl 'l

REF. Á LOCAÇAO d e  v e ic u l o  PADRÃO "B" FIAT/UNO NO PERÍODO DE ABRIL 
REF, A LOCAÇÃO DE VEICULO PADRÃO ”D2.1" VW/KOMBI NO PERÍODO DE ABRIL 
REF, A LOCAÇAO DE VEICULO PADRÃO "E1.1" VW/KOMBI NO PERÍODO DE ABRIL 
REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO PADRÃO "Ê3" VW/SAVEIRO NO PERÍODO DE ABRIL 
24.04 Â 30.04,15 

 ̂UNSERT 
j .AF N'2/,849

306,66
665.00 

1.050,00
392.00

“r'JÍ>r L’. ’

1.626,30
1.330.00
1.050.00

092.03

Subtotal:
Desconlo;
Total Liquido:

Conf. Decrelo n 7651/2013 da Preleitura de Maceió lioa vedado a Gmlssõo do nota fiscal olcironica em que náo se)am Iribulados ISSQÍ:

4.300.30 
O.uU

4.300.30

M E S T O  QUE F O I  REAUZADO
■I S E R V I Ç O  CO NSTANTE  
■IA P R E S E N T E  N O T A

MACEIÓ.,_J:5x „ 2 5 _ L J J _ .

Rorerta WéK«l«s cte CHn, m í
5<)p«(vtJ0/a SÛSAl/GíSEA





Oficio GF285/2015 Maceió, 24 de abrilde 20i5,„,,

SUPS4T/CASAL
Sra. Adely Roberto Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/SESEA

Assunto; Solicitação de A.F. de

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciadaACIOLV 
LOCA DORA, Firma estabelecida à Rua Dr. Zeferino Rodrigues, lOOA- bairro J A R A C U A  -  
nesta cidade, inscrita no CNPJ: 05,282,226/0001-46,vem por meio desta, solicitar dc V. 
Sq.AF no valor de R$ 12.496,64 (Doze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
sessenta e quatro centavos), referente a serviços prestados de locação dc veículos sem 
motorista, no mês de ABRIL/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçao
n® 080/2014 -CASAL, firmado com este órgão.

Padrão Q td e Marca/Modelo Placa Período Setor R$ 1 
Locaçao

R$
Motorl$tQ

B 04 LocaçSo de VW/COL 
Sem condutor

O H F0634 01 á 23/0 4 /1 5 U N BL 1.142,33

Locaçao de VW/&OL 
Sem condutor

O H F4 1 4 4 01 ó 2 3 /0 4 /1 5 U N BL 1.142,33 -

Locaçao de VW/GOL 
Sem condutor

O H F4164 01 á  2 3 /0 4 /1 5 U N B L 1.142,33 “

Locaçao de
VW/SAVEIRO 
Sem condutor

OM H8983 01 i  2 3 /0 4 /1 5 U N BL 1.14.2,33

D 2 ,l 01 Locaçao de 
VW/KOMBI 

Sem condutor

N M F5388 01 á 23/0 4 /1 5 U N B L 2,491,66
1
1

E3 01 Locaç3o
deVW/SAVEIRO 

Sem condutor

O H H 8963 01 á 23/0 4 /1 5 U N BL 1.525,66
■ ~~f

j

E l . l 1 Locaçao de 
VW/AMAROK 
Sem condutor

Ò H S 9 E 4 7 01 á 2 3 /0 4 /1 5 U N BL 3.910,00 í
1
i
i

L - ......................- ------- - - 1 ^ 7 ........................- .......  . Total 12 4 9 6 ,6 4

R$
T ota l

No
período 

M.1369,32

2.491,66

iA 2 5 ,6 6

3 .910 ,CO

.4 9 6 ,6 4

ACIOLY LOCADORA
Ana Valeska Acioli Costa 

Sócia Administrativa

Consóniió  form aúojpolas eniprosas: E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  Ltda- C N P J: 24.472.748/0001-55, LO C A D O R A  D f v f J C U I O SÃ O  
L t d / P ---- -------  . . . . _ ---  ------------- .... .S E B A fT IÃ O  Ud/>/ 

SER WÇOS-tWâ- í-' 
Lida- C N P J.
C N P J: 04.834.392/0001-45. R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P J: 03.631.148/0001-12, P B  SERV V ÇO S'Í íi -- CWPj  
05.607.850/0001-76. A N D R A D E  & L U C E N A  Ltúa -  C N P J: 02.802,40270007-92, 0,8, LOCAÇAO D E  V c IC J L O S  Lida -  C N io
04.221.587/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11.399.304/0001-90.

ép(/Ç





em fsáncm  i ^cação noadeste

Oficio ISF285/2015 Maceió, 24 de abrilde 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely ftoberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. de n'

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa corsordadaAClOLV' 
LOCAbORA,Firma estabelecida à  Rua Dr. Zeferino Rodrigues, lOOA- bairro JARáGUÁ - 
nesta cidade, inscrita no CNPJ: 05.282.226/0001-46,vem por meio d e s ta , s o lic ita r  de V. 
Sq.AF no va lo r de R$ 3 .3 2 9 ,6 4  (T re s  mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta  e 
quatro centavos), referente a serviços prestados de locação de veículos sem moTorisTo, no 
mês de ABRIL/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n® 080/2014 
-CASAL, f irmado com este órgão.

Padr3o Qtde Marco/Modelo PlacQ Período Setor R$
Locação Motorista

4
T otal

rJo
periedo

B 04 Locação dc VVV/SOL. 
Semeondutor

OHF0634 24d30/04/15 UNBL 305,66 - 1.222,64

Locação de VW/SOL 
SemconcluTor

OHF4144 24 á 30/04/15 UNBL 305,66 -

Locação de VW/SOL 
Semeondutor

OHF4164 24 á  30/04/15 UNBL 305,66

Locaç3o de 
VW/SAVEIRO 
Semeondutor

OHH8983 24 <S 30/04/15 UNBL 305,66

D2.1 01 Locação de 
VW/KOMDI

Semeondutor

NMF5368 24 á 30/04/15 UNBL 665,00 " 665,00

E3 01 Locaç2o
deVW/SAVEIRÜ

Semeondutor

OHH8963 24 á  30/04/15 UNBL 392,00 392,00

~'T0;1ÕC0

■'3.329^64

Ê l . l 1 Locaç3o de
V V //A M A R O K
Semeondutor

OHÔ9247 24 á 30/04/15 UNBL 1.050,00 ■*

Total 3,329,64 -

ACIOLY LOCADORA
Ana Valeska Acioii Costa 

Sócia Administrativa

Çvnsóivio  formado polas oniprosus: E Q U IÜ B H IO  S S f íV IÇ O S  L m -  C N P J: Z ‘i.4f2.r^(yQ 001-50, L O C A D O R A  P ã  Yp Ic U LO  C A C  
S E B A S T IA O  Uda- C N P : 05.132.492r‘0001-92, AM O RIM  E  AM O RIM  Ltda- C N P J: 70.012.612/0001-80, A M E R IC A  L O C A Ç O F S  b 
S E R V IÇ O S  Ltda- C N P J: 69.987.733/0001-68. C O S T A  D O U R A D A  V E IC U L O S  U da- C N P J: 00.770.06a'OOQ1-58 A O IO L r  L O c / V JO m  
Uda- C N P J: 05.282.22010001-46, O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Uda ■ C N P J: 07 173.027/0001-25. 8 R A S C A R  LO C A D O R a  Uda - 
C N P J: 04.834.392/0001-45, R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P J: 03.631.148/0001-12, P B  S E R V IÇ O S  L ld j  ''/P J  
05.607.850/0001-76, A N D R A D E  & LU C E N A  U da C N P J: 02.802.402/0001-92, J.B . L O C A Ç A O  D E  V E ÍC U LO S  Uaa ■■ U / P J  
04.221.587/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11.399.304/0001-90.





Rüiu a car/Rüiu a car,

NOTA FISCAL DEBITO

ACIOLY LOCADORA LTDA • ME
FL Dr. Zeforino Ródrigues, 100 A Jaraguá - CEP: 57022-195,Maceió - AL 

Cep 57.025-291 - Tel.: (82) 3367-4568 - Tolefax: 3357-4568 - Planlão : (82) 8876-8162 
C.G.C 05.282.226/Ó001-46 Silo: www.aclolyrontacar.com.br E-mail: aclolyr0ntacar@hotmall com

Data Emlssa 
13/06/2015

1“ Via 
Cliente 723

Nome: CASAL

Endereço: RUA BARAO DE ATALAIA - 200
Município; MACEIÓ UF: AL

Condições Pagto; Vencimento.

CNPJ/CPF/PAS: 12294708000181 

Bairro: CENTRO 
CEP: 57020-510 Sinistro:

Contrato: 0 Ordem de Compr

1,142,33
2.491.66
1.525.66 
3.910,00

' .  . .    i l i
REF. A LOCAÇAO DE VEICULO VW/GOL PADRAG "B" NO PERÍODO DE ABRIL 2015 
REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO WV/KOMBI PADRÃO “D2.1" NO PERÍODO DE ABRIL 2015 
REF. A LOCAÇAO DE VEICULO VW/SAVEIRO PADRÃO "E3" NO PERÍODO DE ABRIL 
REF. A LOCAÇAO d e  VEICULO VW/AMAROK PADRAO "E1.1* NO PERÍODO DE ABRIL 
PERÍODO DE FATURA DE 01.04 A 23.04,2015

AF N'27,849
 ̂UNBL o.oc

Subtotfil: 
Desconto: 
Total Liquido:

12.496.G4 
0,00 

12.498,64

Conf. Decreto n 7551/2013 da Prefeitura de Maceió fico vedado a emissão de nota fiscal eletrônica em que não sejam tributados ISSQN

.. <-S'lO Uwu r.^i REAÜZADO  
O SERVIÇO CONSTANTE 
N A  P R E S E N T E  N O T A

^AACEIÒ,. -15 / 0 5  /

AdslMcfeorta wtrelw de Olívdra 
.-iklperVBofl SÜPS4T/C£S£A 

Mat.; 3055

http://www.aclolyrontacar.com.br




Rorit a car/

A - ,

ACIOLY LOCADORA LTDA - ME ’ ' '
R. Dr. Zeferlno Rodrigues, 100 A - Jaraguá - CEP ; 57022-195,Maceió - AL 

Gép 57.025-291 • Tel,: (82) 3357-4568 - Tolofax: 3367-4568 - Plantao: (82) 8876"8162''*''-“ - T - il, 
C.G.C 05.282.226/0001-46 Site: www.aclolyrentacarxoiTi.br E-mall: aciolyr0nlacar@hotmaiLcom ' j

NOTA FISCAL DEBITO Data Emlssâ 
13/05/2015

1“ Vla
Cliente

724

Nome: CASAL

Endereço; RUA BARÃO DE ATALAIA - 200
Município; MACEIÓ UI'; AL

Condições Pogto; Vencimento;

CNPJ/CPI-/PAS; 12294708000181 

Bairro: CENTRO 

CEP: 57020-510 Sinistro:

Contrato; 0 Ordem do Compr

<

REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO VW/GOL PADRÃO “B" NO PERÍODO DE ABRIL 2015 
REF. A LOCAÇÃO DE VEICULO VW/KOMBI PADRÃO “D2.1" NO PERÍODO DÊ ABRIL 2015 
REF. A LOCAÇAO DE VEICULO VW/SAVEIRO PADRÃO "E3" NO PERÍODO DF. ABRIL 
RF.F. A LOCAÇÃO DE VEICULO VW/AMAROK PADI^S.0 "E L I"  NO PERÍODO DE ABRIL 
PERÍODO SENDO COMPRADO 24.04 A 30.04.15

AF N'’’27,849 
UNBL

MSStAmKwfliSwN
305,60 1 222,t>:
665,00 Cyo,0v
392,00 392,00

1.050,00 1,050,00
' 0,00

0,00
0,00

SubtolaI:
Uosconio: (ihO

j |Folal Lifjuido: iLLic,'-'-'

Conl. Decreto n 7551/2013 da Proleitura de Maceió hr  ̂vedado a emlssõo de nota fiscal eletrônica em que nóo sejam tributados ISSQN

. / /
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) S E R V IÇ O  C O N S T A N T E  
P  A LE S  E N T E  N O T A

ACEIO,.. / GÓ / ,.|A __

ftdelv Rotwta WíitsiA ds 0i.> lu.
JuçoíYlMílSUPSATIOeSPA

M atii 3066

http://www.aclolyrentacarxoiTi.br




P R O T O C O LO

SUPSAT/CASAL
Sra, Adely Roberto Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/SESEA

Maceió, 30 de abril de 2015.

Assunto'. Solicitação de A.?, de

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorcíúda COSTA 
DOURADA VEÍCULOS, Firma estabelecida à Av, Dona Constança de Coes M onteiro 

N® 205 - bairro Jatiúca -- nesta cidade, inscrita no CNPJ’i 00.770.050/0001-56, vem 
por meio desta, solicitar de V. Sa, AF no valor de R$ 1.917,66 (hum mii, novecentos 
e dezessete reais e sessenta e seis centavos), referente a serviços prestados de 
locaçSo de veículo sem motorista, no mês de ABRIL/2015, conforme resumo abaixo, 
mediante Contrato de Locação n® 080/2014 - CASAL, firmado com este órgão.

Püdrao I Qtde

E3 01

M<irca/Mod«lo

Sirado Working 
Sem condutor

Placo Período S e to r R $

LocaçSo

01 a 23/0 4 /1 5 1 .9 9 0 ,0 0
OH B 4683 24 a 3 0 /0 4 /1 5 Ü N S ER R 1 .6 8 0 ,0 0

Tota l ^

i
Total i 

J'to jJêríodO j

!
392, W  !

Con& òrao p e la s  e m p m a s :  f-Q U ÍL ÍB R lO  S E R V IÇ O S  M a -  C N P J: 24.472.748/0001-55, L O C A D O R A  D E  V E ÍC U LO  S Ã O
S E B A S T IÃ O  L M -  CN P- 05 132 492/'0001-92. AM O RIM  E  AM O RIM  Ltchi- C N P J: 70.012.612/0001-80. A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  
S F R V iro ^ 'L td r i-  C N P J ' 69.987 733/0001-88 C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Ltda- C N P J: 00.770.050/0001-58, A C IO L Y  LO C A D O R A  
na-j C N P l  0 5 '>82 226/0001-46 O K  L O C A D O R A  D E  V E IC U L O S  LMa - C N P J: 07.170.027/0001-25. O R A S C A R  L O C A D O R A  íM l  - 

‘ í N ' j -<4 'ili7>ooòi-45. R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  LKía  -  C N P J. 03 .631.UH/00D1-12. P B  S E R V IÇ O S  Lida  -  C N P J-  
cr, 607 SbO/0001-76 A N D R A n S  A I.U C P N A  Ltda  -  C N P J: 02.882.402/0001-02, J.B . L O C A Ç A O  0 £  V E ÍC U L O S  Lido -  C N P j:  
!j4 1 / 1  5H7/0001-W . SR L O C A Ç A O  V S E R V IÇ O S  L id a  -  11.399.304/0001-90





o
OiTAlíOUKADA

COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA
Av. Dona Constariça de Góes Monteiro, 205 - Poço 

CEP 57025-355 - Maceió - AL - Fone: (62) 2122-01.54 
CNPJ 00770050/0001-58 - CMC: 90,029.732-8 ' 
F.-mail; costadourada,jentacar@hotmail.com

NOTA DE D É B lT O r^

^ S IN D L O C a l

C íS A j___í:^ _ .... V-r- ( --“r  v-
Estado

Bairro:

r-Dco.sao N'’

íiem

Nota de Empenho:

A E : : 2 2 v

Insc. Estadual:,

Í 5 x£Lc ç 4 ^ . .

bata de Emissão:

,2 . í ,Ü 3 í5 :/ ..2 a;a.l S _ ,, .

Aditivo:'
i

CMC:

____ ____________________________
Valor Apriáki'máclo dos Impostos'

Juaní. Iji.scriçã,) do Locação do Bem Móvel Valor Unitário

■ ■' iV'
s

{.Lq .̂  ____-id-, J S i2 4 5

'7 /Àa. 2 ?  . S. J- ' 1.̂ 0'( '"A____________________ ;__________ ■■ ■

’ t__ ) - V — .l„,,..A-£,«r.2 ■■.p:s::2:L:^2o.___LÍL2 .JCX .0_____

•V /'■'V ÇK,

Valor Tülul

V j

A . a . i ; . c í A

-a:,7.,
[i. iAConh(;c',idu |;t;iu Pfüiciiuiíi Muiucifiai d8 Maceí<!, Secretaria Municipal de Finanças, Parecei
• infoinwvCes iin Counitnaílona Gerai de I tucaüiíaçâo Fone: (62) 3315-2561) e recunhacido pelo

‘ ...... '■ ' í,nínrrr(rt/(AAr CArtr> /UV\ 'míS.ÜOO'̂ ^

VALOR A 
PAGAR

mailto:jentacar@hotmail.com




F^ROTOCpLO 

AS S,___ ;Jâi!lu-Uy._L.,.;^,íi.
CA SA I O  '■

< A

Maceió, 30 de abril de 2015'

SÜPSAT/CASAL
5ra, Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/SESEA

A ssunto ; So lic itação  de A .F . de rF

0  Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada CO STA  
DOURADA v e íc u l o s , Firma estabelecida à Av, Dona Constança dé Coes Monteiro 
N"" 205 - b a irro  Ja t iijc c i - nesta cidade, inscrita no CNPJ; 00.770.050/G001-58, veiti 
por meio desta, soliCitar de V, Sq. AF no valor de R$ 5 .752 ,98  (cinco' mü, 
setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e o ito  centavos), re fe ren te  g 
serviços prestados de locação de veículos, sem m otorista, no mês de ABRIL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n® 080/2014 - CASAL, 
firmado com este órciQo, ;

Padrão Qtde Mürca/Modelü

Stroda Wo/king i
: Ê3 03 Se Io. cortdüíor ;

!'

L_...... ...

}

Placa

NM N Z523

O H C 5383

Período

01 o 2 3 /0 4 /15  

24 L  3 0 /0 4 /1 5  

01 a 23/0 4 /1 5

24 <3 3 0 / 0 ^ 5  

01 a 23/0 4 /1 5

24 o 30/04/15

S eto r

U N JA

!
L o c ü ç q o

1 .9 9 0 .0 0

1 .6 8 0 ,0 0

1 .9 9 0 ,0 0

T.6ôò7oo
1 .9 9 0 ,0 0

1 ,6 8 0 .0 0

T  otal

R$ i 
Total' i 

No período í

■T^2^'66...1
392',OÓ ' I

1.525,6 ;
^„_39ÍFüCÍ7i

1.525^6" '
392,00

:^752iS>à '̂ i

.XCOSTA d o u r íò à  v t í c u l o s  l t d a  
JÊANNE W ILM A  

SETOR. FINANCEIRO

e^ M séKcm  iú c a  ç ã  ú  m o sw sí

r
■j-ÇeõibfòTfjso

g m ,  .1 p WM’!)

Consoi^-ióiiuiiiiv põins "ÜU.-Í IB R IO  S E R V IÇ O S  Uda- CNPJ: 24.<lY2.740^0001-55. I O C A O O F A  O E  vTtlOul O 'ÍV  '
.S7-BA,5l'/40 LUlti- C N F . O J r j2 N 0 Z V 0 0 1 -92, A M O fílM  fc' AM O RIM  LxJii- C N P J: 70.0V2M12/0001-ÜU A M E R IC A  ( O fv ioó ' '  1 
S E R V IÇ O S  IMÚ,- C N P J-  E9 ,9 S/./:rj/0ü 0U d íi. C O S T A  D O U R A D A  V E lC U L O S  Uõa- C N P J. 00.770.050/0007-50, A C iO iy  l o c a i T T .- a  
i l'lii C N P J-  05 282.?2(V0001-46. O K  L O C A D O R A  O E  V E lC U L O S  Uda  - C N P J: 07.173.027/0001-25, B R A S C A R  x-O C a o O RA  udt, 
C N P J. 04.834 392/0001-4b, RVM  L ü C A Ç A O  £  S E R V IÇ O S  Ucln -  C N P J- 03.631.143/0001-12, PU S E R V IÇ O S  l io c : ' • '/  í , 
00.607.õM/OOOi-rO, A N D R A D E  & L . IC P N A  U(lí! -  C N P J: 02.682.402/0001-92, J.B . L O C A Ç Ã O  D E  VElCU LOS u ü á - -  c / L  
U-1.221.687,'OOODIO. S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  U d a -  11.399.304/0001-90. : ' '

/K \ T X T .
Q





:Í̂X'•35' m  ■S‘í ' w
COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA

Av. Dona C;..;'is',an<,:a cie GóesíMonteiro, 205 • Poço ■ 
CEP 5702!Cn0a ivincoio - AL ■■ Lone: (82) 2122-0154 ' 

J  i) 1 A D 0  U K A í) A CNPJ Ü07 7ÜÜ0Ü/UUÜ1 -58 - CMC: 90.029.732-8
E-m n il :  c o H L K jo u ia d a _ / e n t a c a r@ h o tm a i l . c o m

NOTA DÊ

<[ A : >■ C .V í.

<W írffftiéê LM*NW U . >■ l»tiii— t «» W»n»«« '

c
0001G70

Cqntratoa; i
D x íDXXD4 2 £ íLXL

<e-Íi4;'A-;asCi- 
Data de. EnjiisOTo:

- D Z é Í D ^ D Ú - .^ â € i . .A..
CMC:

ValoPAproxiinàdo dos Imposios-

. X % .

V... - 7„-la ....Gc 2x.
... \ 1 ( N/} \, 'i ,

\

’ ...... -....

.-.̂11í AÍAx-CE!í 'íj___iA^AxCCL-áC
'> ''/4 V f‘X-..DLZi___ l

::C-.CL.1|^__,X;L:j:A..--A'XL2s.___ \^ M l'X ÍÁ

\ T t Z i C  Úi £ .  PCT17CA L!ZA Sü

i7...3  E  R  V í O O"-"'í2"0f4 STA M TE-—
.L Í.Êu ,.J^ Í1 á£S .E ,M i:iL_.M C Lm ._.

Aj^AC £; í O f - --f-—(^T-j—7— -/a

... j^ jK àÉ í^-iT uM Í

C-ísA '" i 30c. ;

'ccvciíiticcju pfeia an;,4L-iiiifa KUiiiioiii.n de Maceió, oecreiana Municipal du Finanças, Panipui 
■muinneo na Coordnnadoiio Gcíai da F1 :a.,'ili.'açnú Foni!: (82) :i818-2561) e reconhecido pelo

’’ ■ ■ ..........  •"•■ • '....................  ■>CC)7‘',/';,0íi^  n n fn rrn r.rÃ A C  .'HA'. ’.VÃ'lti-V;‘JÜ,>A

VALOR A 
PAGAR

mailto:entacar@hotmail.com




, P R Q T O C Q LO

C/.SAL
aü :.)

Á

SUPSAT/CMSAL
5ra. Adely ftoberta AAeireles de Oliveira 
Superviso rü 5 U P 5 A' í'/ G !.: 5 iP A

e b - '

Maceió, 30 de abril de 2010.

Assunto; So licitação  de A .F . de

O Consórcio Locuçüo Nordeste, através da empresa consorciada COSTA 
DOURADA VEÍCULO íj, Firma estabelecida a Av, Dona Constança de Oóes Monteiro 

205 - baiiTO JatiiicQ - nesta cidade, inscrita no CNPJ; 00,770,050/0001-58, vern 
por meio desta, solicitar de V. 5a, AF no valor de R$ 15.675,32 (quinze, mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), referente q serviços 
prestados de locação de veículos, sem motorista, no mês de A B R IL /20 Í5 , conforr-.c 
resumo nhaixo, mediüiite Contrato de bocQçSo 080/2014 - CASAL, firmado co;a 
este orqao,

f̂ adríío

E3

&1.3

Q tde Marcc/Moc<:io PlüCO Período S eto r R$
Locação

" ...
T otül

No período

01 a 23/0 4 /1 5 1 ,9 9 0 ,0 0 1.52S.166
0'í

Oi

S trd d a  Wor wig 
Sem  conduíor

Caiv\i(iíiSo Cavcmbü

O H I 8381

O H I I
- ...........................

24 a 30/04/15  

01 Q 23/0 4 /1 5

'"24T 3Ó/O4/TS"

U N F4
1 ,6 8 0 ,0 0

~ T 9 9 0 ' ^ ^

...i , 6 8 0 ,0 0

39^,Oqç 

"dUü25,,òó 

392 .'Oü

............
í 5cnj..ií.Víduíor
.................................................................

i NM J  3340_^ 01 g 30/0 4 /1 5
— ------------ 1 1 .8 4 0 ,0 0

Torol

11 840;CW _ 

!T5Í'é7&532'

-/  u c

DOURARÁ VEÍCULOS LTbA
.■■(/ J E a NM EW ILM A

/  'N  SETOR f-INANCElRO
/  .../

i ^ m a m  x a c A Ç A ú  m ú í m m r E

R E(5 1 Ee io o ~

1 (j ma!!| 2\ír.

Co.'a:ófi:!u íoni ia<1o /X!.'ao c/iipio/:AO: L Q J n . l r U
S L S A S n A O  i .tOíl- C N P : 00 I.K f ■iO.võüO '-9'J
S F R V iÇ O ? . ! !■ii'i- c ito.’ . : j
1 10.1- 0 : a L L - : A C O
C N f.i . 0-i 03-i :)^7/V0Ch-\'G^ r .' .G AH-, .Ã:,'
03 00/ ciíjíVOÜ. AN L)!'\/\ü t -- l Ü C c J A  :
0‘ I J J I  o o r/o o o t- lü , S R  L O C A Ç Á C-‘ L: .5L.: : . /yC

••• Ví u O e r,; 0 -JU H A ü A  VC/CI/..03 U(la~ C N P j. 00.770.0bO m 01-5S. A C iO i Y  U -C A L-O '-.»  
: AOO '<A OI~ U i:iC U L O S  Udô - C N P J: 07. 1/3 027/0001-35, ü W í ;C / t / ?  i .O C A i:O h A  í ■ 

■ 3 L R V IÇ V Í)  u a a  ■ C N P J  03.631. Í4&OOOÍ-12. P B  ò t-.H V iÇO S L m  -  CN i J  
da -  C N P J: 02.802.402/G001-92, J.B . L O C A Ç Ã O  O E  V E ÍC U L O S  Lkln  -  C N P J  

u  :. l y O S  L U ie -  11 399.304/0001-90.

.' \ V...









i-'F'íO'l'OCCLQ

s u p s a t / c a s a l

Sra. Adcly Roberto Ateíreieo de Oliveira
Supervisora SUPSAT/GESEa

Assunto: Solicitação de A.F. de

O Consórcio Lccaçao Wordeste. através da empresa consorciada COSTA 
DOURADA VEÍCULOS, Firma estabelecida ò Av. Dona Constança de Góes Monteiro 
N“ 205 - bairro Jatiúco - nesta cidade, inscrita no CNPJ: 00.770,050/0001-58, vem 
por meio desío, so lic iia r de V. Sa. AF no valor de R$ 5 .752 ,98' (cinco mii, 
setecentos e cinqueniu dois reais e noventa e oito centavos), re ferente  a 
serviços prestados üc íocüçuo de veículos, sem motorista, no mês de ABRIL/2015, 
conforme resumo abaixo, ínediantc Contrato de Locaçao n° 080/2014 - C.A5.AL, 
firmado corn este orquo.

■ füdrcc I Qrde ; Marco/Modclo

E3
Svt'üdf. Vv vrki,','.

riüca Periodo S«tor R$ H  ]

Locaçáo Totai . !
f No período j
1 01 a 23>Ü4/15 1.990,00 Íf525,66' :
I ORF 0987 a 30/04/1 b 1,680,00 ■ 392,00’'"’

í 01 Q 23/04/15 i.??d ,oo 1.525/66" '
j OHI 8371 24 a 30/04215 ÜKIBB 1.680,00 '392 ;óü
í1 01 Q 23/04/15 1.990.0Ú Í.525,66: .
: OMb 24 Q 30/04/15 1.660,00 .392 ,.00;

___________ Total : •6,:-YS?.:-9e';

f \

g
DOURXfeX VEÍCULOS LTbA 

JEANNE W ILMA 
SETOR FINANCEIRO

R H C B B I D O

t'-:rn, i-íj MAiiríOpj ■

: ! i. / í i . \-
I > /J

ü f m m e m

( ,v;‘ ,! n-i C-. ! I '> ):/ ■
0'i 60',' íi!AhOOíl!-7f 

' !̂9"' '000i

\":'v -ví. n 
-s/vD/Ma 
-■/V lOC‘‘‘

■■■ ’CF/'.
i.o cA D o n ,\  I

«ew w çvs U a a  - C N P J: < j ' j . 6 d 1 . U 6 / m i - V i ,  P d  S U R Y I Ç O S  L'dci - 4 ' i / .  
* -  CNPJ. Ç2.m.-102/Q001-92. J B  LOCAÇÃO DC VriOui.O-? • ■ /  E'.V “ 

■ D.JbO.jOVODOI 90. ' .......

i -  r j j R





Á. í Va l o r a  j
'C, 'Alõ-VU/V ieu)i:iie<x!u j.iflo |. li L M '





iN'- '

•.(■;.■,); c..1.
! i

A • I .. . ^ j l « . . . . *1» vMMUn«

A S S ............. : <W i K j  Lr^
C/ASA'

Â

SUPSa T/CAS;^iL
Sra. Ádely Roberta Mcírei>:.,s de Oliveira 
Supervisora SUPSa T/SESEA

o

Fte-,

Maceió, 30 cie abri! de 2015.

Assunto; SüücítccÊo oe A,-, de ..

O Consórcio iocacão Nordeste, através da empresa consorciada :COSTa 
DOURADA \ ÍB :C {jiO S  , p:rma estabelecida à Av. Dona Constança de Góes Monlewo 
N'" 205 - bairro Jatiúca nesta cidade, inscrita no CNPJ. 00,770.050/0001-58, ver; 
por meio destci, sumcvicu de V. 5a, Ap no valor de R$ 4 .9 6 0 ,0 0  ' (duatro íni!. 
novecentos c se.3,sentü rea is), referente a serviços prestados de locaçdo de veícuic, 
sern rnotonáta, no mes de A BR lL/2015 , conforme resumo aboixo, mediante Gontratu 
de Locação n® 080 /2014  - CASAL, firmado com este órgoo.

pQdrÕo 1 Q1'dí? i M!J:l'Cü/íAoc^! 
1

Piacci Período S e t o r

LocüçSo

('V tk. J )

t.üt'üi
No período !

! Oi-fl 1388  ; O i  o 2 3 / 0 4 / 1 5  j S U P T R A  i 5 , 1 0 0 , 0 0 )  3!910;, ,00 i-

u:.. c r  r~24 Cl 3Ü/04/Í5 1 ................K 5OO.OO.:'
To ta l

-r-----

■1,050,00 I
;̂4i9G0t00 . i

, . V

;/5X --
/ V , A

: á .... ■■•̂) • /  ■ /
', í,V"Ad" . ' v  ..■T'',.,"'

' ''y-
r ' ‘‘'~ ^ N  C G  E  DI l5 o

DOUrA a  v e íc u l o s  LTDA mê 2B15
JEANNE WILMA/ . X  i

SETOR FINANCEIRO
AS "j n

i2£ÍBLfE2.!0£2]2dS£iSS^^

■ m  Í B € A Ç Ã Í >  M ^ a i í M S T E

C o m õ ic i í . h i .i i í lO .; ., ; ; AAlÜ S t llW IÇ O S  Í.Wa- Ç N P J : 24,4//, 7'?,(iA)OOí-5'3, LO C A D O R A  D k  V C iC Ü LO  DÃO
S h tiA D ^ ^ \0  '.Mu- C n r  C-,'.;,/ ,a; I-S2 a M O R IM  E  A M O R IM  Lida- C N P J : 70 .0 12 .612/0001-80 , A M E R IC A  LQ C A C Ò iíH  f-
S L R V I C j o  I.u k i- C N P J : e g . í j s r  7 J2 /0 0 0 Í 08, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  IJd a - C N P J : 00 .770 .050/0001-58 . A C iO L Y  LO C A iJO R A  
U d S ' O N P J 05 .2 32  2 2 0 0 G 0 1 r 6. Oi\ LO C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  L ida  ■ C N P J : 07 .1 73 .027/0001-25 . B R A S C A R  l O C a n o r a

'^ . r -  l o -,,... ,;ác) ,? s e r v i ç o s  LIOq -  C N P J : 03 .631  1'18/0001-12, P B  S E R V IÇ O S  U (h  - C E R j  
Oh ò u /  JaD O uO i-:'(), .A/vDfVU/' ., ! i/O Ç é ,  I k ia  -  C N P J : 02 .882 .403/0001-92 . J .B .  L O C A Ç Ã O  D t VEÍCULOS Luíu -  C/vF.: 
J .!  ■:i.;P'V0i- fO s n  Í.OC/V '1 . :V . : ç : : S  L u h  -  iK m j.JO - W O O i 00.

’ 1  " T
l ' " ' /  ' /  t v









'-H orcjco i o
• -  V .■

'-.j , (■'. .í- f.

- í

Maceió, 30 de abril de rOi:.

SUPSAT/CASAl
Sra. Addy ftoberrc Meireie\; de Oliveira 
5upe;'visora 5UPSA 7 /7 f:St /»

As'b'ün1o- Soliotaçdo de A.l . cie. n®„__

V,

O Consár'C;ü i .^ccrt.c Nordeste, através da empresa consorciada C 0 5 T .\  
DOURADA v e íc u l o s , t iim a estabelecida ò Av. Dona Constança de Góes M crrèii'^ 
>ŝo 305 ixvirro I-..i H-Ócq - aeslc cidade, inscrito, no CNPJ- Ü0.770.0Õ0/0001 • OB, vc 
por meiü desta, ocrcirui .j .í  V. Sa. AF no valor de R$ 13 .400 ,00  (treze tnii e 
quatrocentos reais), refereote q serviços prestados' de locação de veículos se;vi 
m otorista no mes cc ABRXL/2015, conforme resumo abaixo, mediante' Contrate ce 
Locação r7 030/20 i ‘■'"v " ,>acjAL, firmado con-'i este órqSo.

. C' ■ J ■ ,C, PlüCü
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b p S T A  Ü O U M m  VEÍCULOS LTDA 
7EANNE W ILMA 

SETOR FINANCEIRO
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li
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C A '-;al

SUPSAT/CAS4Í,
5r'c Adeiy Síober T̂c /Asi;'eie::í c 
Lupervisora SLL''S/ ’'i'/C rS f a,

iiveira

Lj \

; r\S._j:î — i
C  ̂ /

Maceió, 30 de abrií de AA",' r

Assunte: Solicitação de A.F. de

5 d- c ç0  Cuüsór-c;o vc.,p;L- Nordeste, através da empresa consorciada C0 5  

DOUíAâ OA V E IC c i/d S , rdrtna estabelecida à Av. Dona Constança de Góes òtCíVAvsj 
iC" Lüb - beurro Jatiúca ■- nesto cidade, inscrita no CNPJt 00.770,050/0001 •üc, ■.cfr. 
püí- meio desta, soLcitai' de V. 5ü, AP no valor de R$ 1 ,917 ,66 (hum mü, novecentos 
e dezessete reais e sessenta e seis centavos), re fe ren te  a serviços prestados de 
iocciçéo de veícuío b-:n i.vNorista, no mes de ABR IL/2015 , conforme resumo u 
medionle Contimro L.„: eo:„:açdo 080 /2014  -CASAL, firmado com este órgão,

01

PicCQ

Sti-adc; CorVsiAç; : OHI 3431
Ç.„;i, 0,'

Período

01 0 23/04/15 
24 0 30/04/15
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SUPMAE i 1 . 990,00

ò8Qpog
Total

AA:N ,t;c  
_■ ;392,00 e
T 9 1 7 M  ■

d r V-

peA.„ -  LC 5TÂ  d o u r Í B a  v e íc u l o s  l t d a  
j e a n n e  w il m a

\ SETOR FIN AN CEIRO

I m LíC EB ÍlS tr  

4-rn, 1

.....L l.-r.0 .:i

. .  N 1 / 1 i > £ l4  c c  i  ú

' n>’'i'7, ídOL..'-'; uo ■ m: -{
-ó: /A;,-/ , 7;;-' ó:.i 'A .A,
'■ ; 'Um r'V '■/ 7/ç.-:.

■ . :
. , Nr J mN:.;mC-iO .
.. . al; / ç A nOm/n ç ■ ( C
d-'í /Tn -NG N)/i /.'.n;.-', , . )E .7

; ■'■K' ,\,ViOh';;U L A M O R IM  LlUi: C !\IP J: /O 0 i : ’ .612/0()01-tl0. A M P R íC A  m c ;  
: cc', A O R T A  D O U R A D A  V E ÍC U LO D  U(hi- C N R J  ü r  7/0 OÓU/OOOÍ 00 / 'UOj , 

:,O0"<A U F  v e í c u l o s  UdH ■■ VU-R- 0 '  U '0  007,  )ü o ;-U ô  E R A S k: . .0U C ',,U 'L '.. 
.. ;■ '■•URW.v.X i k l í i  -  C i c / j  03.031 U fS /ü o O i .n í  r b  Ol í R I Ç O S  l l ,.. 
S CMC -  C N B J '  02.d8?.n02U7.i0l-3O . / h l O v A<ÇÂ‘0 Ot; L íV C U Í.m t C . , . :  
U, 0 .1  ■’ I í 3Ç9.3CO/0001-90

) A AOOd .
L i





1 I'
' ^

OMADOUr A

COSIA ÜOUmOA VEÍCULOS LTbA
Av. DtAiAi C o i i s l a i  iça de  G ó e s  Monteiro, 2 0 5  - P o ç o  ' 

C E P  b7(y ,:c-ô ío  - iviGoeió ■■ A L  - r o n e ;  (82) 2 1 2 2 - 0 1 5 4 .  

C N P  j LÜ7 ;0 o 0 ü ; ( ) C 0 l  -58 - C M C :  9 0 1 )2 9 ,7 3 2 -8  

' j. ' d.:i ;AAntace!\a'iíoiir:iii!' ■í,;ívi
' ■ • V . ^
/ A i ' .  \
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SU PSÂT/C/IS/\l
Src. Adeíy Roberta Meireleí; de Oliveira 
Supervisora SU PSA T/6ESÊA

i>.Oíí5/\

\

AAaceió, 30.de abri! de 2015

\
-/

Assunto; Soücitaçao de. A.P, de n°

Ü LoniíCHuo L jcc..;co Oo rei este, através da empresa consorciada C O S V /  

DOURADA v e íc u l o s , Lirrnü estabelecida ò Av. Dona Constança de G ó e s  Mor;Te,;\ 
N" 20b - bairro Jutiúca - nesto cidade, inscrita no CNPJ; 00.770.050/0001-08. vern 
por rneio desiu, soik íiu p  ..ho /. Sq. a P no valor de 1.91.7,66 (hum tt\Ü, novecerttü.s 
e de.zess£'T€ reois íes^onta e sete centavos), re fe ren te  a serviços prestados ac* 
locavóo uv4 veicUio scía m jio r.sta , no més de ABRXL/2015, conforme resumo ataixo, 
rnedíanie conircslo de uocoptío 080/2014 CASAL, firrnudo com este órc/io,

(: J

Q l d e . fAercü/ .Vvjií i lv P laca  j Período S e t o r i<$ ■ R $  i

L ocgçíI o T-atcii '

........ ......................................  ....... .. ....... .. .............{ No período
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■S.ifi'; .70f'..;ui0’' L 7 Í . A . . 7 P / 0 4 / 1 5 1 .ôôQiQO- 3 9?., 0 0  i
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/  7
/

R c O r TíT õ ,

R t r i . '  1 Q ?fl)5

Cansórao !Qi!iwao p â lb s  „ w  ;. ■ C-U .LlH RlO  S iz R V IÇ O S  Lida- C N P J:  2-I ‘172.746/0001-66. L O C A D O R A  O E  V E lC U LO  S A O  
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Maceió, 30 de dbrii de 2015,

À
SU P 5  Á T / C A 5  A L
Sra. Âdeiy Roberia /'Aeii'eles de OHveira 
Supervisora SUPSAT/Oê SEA

AssurUo: Solicitaçac. í. : í . i C 1

0  Consórcio Lcccsçdo Nordeste, através da empresa cofisorc’t'a( -̂-'''CO&TA 
'RADA V0AJULOS, Firma estabelecida à Av. Dona Constança'de'"Góes Monleir-cDOUR

Nb 20b bairro Jcíiúcu - nesla cidade, inscrita no CNPJ: 00.770.050/0001-58,-vem 
por rneiü deíAa, .soliciiar de V 5a, Ap no valor de R$ 1,917,66 (hum mtl, noveceíircs 
e dezessete reais c e seis centavos), referente a serviços prestados dc
locQçSo de veículos sen nutorlsta, no rnês de AB^RIL/2015, conforme resumo abuix;,! 
medionie. Coív!to 'í'0 í .oc..çuü 080/2014 - CASAL, firmado com este órqcio.

Padrão  I Q rd c  | A^(ir'ca/M aa.do í P laca
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Maceió, 30 de abril deiaO.Ib,

S U P S Â T / C ,4 S A l

Srci. Adeiy Robertc /A-arc; Rs Je Oliveira 
Supervisora- 5UPS/\'T/e £ uL/>

Assuivto: SoiiciiGçbo ar â ,<'£ de ?V'

O Consórcio Locôpiáõ Nordeste, através da empresa consoreiada COST.d 
bOUkÁbA VdXCULOS fdmvíva estabelecido à Av. Dona Conatança de Góes Mome:i'v 

20'-> ■ acuíox) j'.,i; ■ í . o, cídcde, inscrita no CNPJ: O0.77O.O5O/000l-dB, vc;,.
por ricoio ciesta, s o r r  i . r  - .o- V, Sü, â F no valor de í .917,66 (hum mi£ noveRentos 
e de:í:e3.setfí rea is t- ses,:ieni'c e seis centavos), refer’ente a serviços prestados cic 
locaçcío de veículo sem motorista, no mês de ABRIL./2015, conforme rdsurrío ab,ii,vo 
mediante Contrato cir Locaçdo rN 060 /2014  - CASAL, firmado corn este ó vg a c  '
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C O N S Ó R C í O  L O C A Ç Ã O  N O R Ó E S T E

i a i r -

A
SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

FIs,

Maceió, 2 3 l ^ i l  de 20 !S.

Assunto; Solicitação de A.F. de n?_

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

I.TDA, empresa estabelecida na Av, Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ: 69.987,733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V. Sa., AF no valor cie R$ 2.168,33 (Dois niil, 

cento e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), referente a serviços prestados de locação do veículos 

ism  m otorista, no m ês dc Abril/2015 , conform e resumo abaixo, m ediante C o ntra to  da l.o ração  o? 

08Ü/2014 -C.A.5AL G Ata dc R.''Gir,tro de preços n? 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR => VGE

Padrão Qtde M odelo Placa
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor a luai 
de 24 a 30/04/2015

A 01 VW/Voyagf- OXN 6438 1,725,00 443,33

Condutor

Não

Totui

2.158,33

T o ta l- >  i 2,168,33

Con::órcio formado ^ lo s  vtnprvaau. EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- C N P J: Z4.472.746^0001-5!]. LOCADORA 06. V6ICULO !m.O 
SEBASTIÃO lldd" CNP- Oü.132.492/0001-92. AMORIM E AMORIM Lida- C N P J: 70.0l2.612/000i-80, AMERICA LOCACO.r ,~ 
RERViaOR I Ida- C N P J  Ô0.9S7 73::/0001-õS. COSTA DOURADA VEÍCULOS Lida- CNPJ: 00.770.050/0001-58, AClOl '' Lu EAí ;- -/A 
í.íc/fi- C/VPj  00.232.220/0001-40. OK LÜC.AOÜ.P/t DE VEÍCULOS Liou - CNPJ- 07.173 027/OQO1--2r,. fíR.ASCAA í . O C •• L.-. a 
CNPJ: 04.834.392/0001-15. RVM l O C A Ç Ã O  E  SERVIÇOS Uda -  CNPJ: 03.631 148/000-1-12, P B  SEÍC/IÇOS l.Uo - 
05 007 800/0001-70 ANORAriF & I.UCENA Uda - CNPJ: 02.tí8'.l.-IU2'0üü-l-93, J.D LOCAÇÃO DP VEÍCULOS tí-v. 0'' 'V  
04 291 587/0001-10. .SR lOCAÇÃC E SERVIÇOS U d a - ,11.399.304/0001-90. ... / " ) )  p  „





R é rtt  a  C a r

C.NrP.J.; 6S.£S7,733'OOD1-65 -C Ã C .: 90.022.601-3 
Rua Hareiííon rie Barro$ Sou:inro. 333 - jótiúca - CEP: 57.035-690 - Kiaceió - Alagoas 

=cnt: {82i33'3-6329./3313-3328 
F-n-ss: -ãrp.encareniac3riSnoír=.3>i.coni- . .
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e ^ M m é i i c m  z ú c a ç â ú  m & r b e s t e

SUPSAT/CASAL
' Sja.,Aciely Rpbèrta ■ Meireles ue ühveira 
Supervisoras U P 5 A"í / G f; S E A

Maceió, 23 de Abril de 20:iS,

, FIs, M ,

Assunto: Solicitação de A,F-.de n°.

0 Consórcio locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERViÇüS 
LI DA, erripresa ostabeiecida na Av. Hamilton de Barros -Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrica no 
CNPJ; 69;987v733/OQ01-68, vem por rneio desta, solicitar de V, Sa,; AF no valor de R$ 12.191,59 (Doce iri;, 
cento e MQvènta .e um reais e cinquenta ,,e nove centavoS'), referente a serviços prestados de locação de 
veículos sem motorista, no. mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Lotação n‘̂ 
080/2014 -CÁSAL e Ata de Registro de preços nQ 002/2014, firmado com este órgão,

SETO R => UN LE
■ ~ ■"■■■■ ......1 ’ Valor anterior Valor atuai

Podrão Q.tde . Modelo
«

Placa
UeOl a 23/04/2015 de 24 a 30/04/2015 ConOdio:

1

E3 o i . F iat/Strada O R K 1 1 S7 1.525,66 392 ,00 N3o j 1.9'],'.6(>-

B l . l 01 FIAT/ PALIO OHH 296<1 1.211,33 305,66 Não ! 1 .51G ,99Í

B l . l 01 V W  / GOL OHJ 0386 1.211,33 305 ,66 Não 1.516,99 i

........« ’■ “ 01 FIAT / UNO O R K 4659 1,142,33 305,66 Não 1 .4 .C ,9 9  ;

B _____ ......0 1 ,  _ FIAT / UNO ÜRK 4669 305 ,66 Nao 1.-14/ ,,99

B 01 F IA T /  UNO O R K 4649 1.142,33 305,65 Não 1.447,99 1

B 01 FIAT / UNO O R K 4799 1.142,33 305,55 Não 1 447,99 ;

B _ ,01 1'IAI / UNO ÜRK .4819 1.142,33 1 305,66 Não
!

L...................... T o ta l 1 2 , : ; 9 j ,59  ^

AMÉRICA LOC^KÇOES E SERVIÇOS LTDA
Financeiro

C o n só iw o  lorm ado p ek in  e m p iv a a s  E Q U IL I8 R IO  S E R V IÇ O S  Llüa- C N P J : 24.^172 748/0001-55. L O C A D O R A  D £  VEiCU^.O  JA C  
seoAsnAo uao- cnf oj ij /  iol/gogí-ol aiv.orim c amorim una- cnpj. ro.on eiz/oooi-õo. AMcmcA i c.-cao-v
S E R V IÇ O S  L ida- C N P J  69 9&’>' >' CS/OOOi -GS, C O S T A  D O U RA D A  V E ÍC U L O S  Lida- CNPJ'  00, 770 050/0001-Bo AClOi , : OC/.i 0,f-M 
Llcla- CNPJ: 05.282,226/0001-4(5, OK i .O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda • CNPJ: 07. 172.027/0001-?5. liRASOAR LOCADORA ■ aci ■ 
CNPJ 04 834 3Ô 2/0001-45. R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L ida  -  C N PJ- 03 $31.148/0001-12. P B  S E R V IÇ O S  ; í;í,- ■■ V ' .' 
05.007 3Ô0/0001-76 A N D R A D E  ■% L U C E N A  Ltda -  C N P J : 02 .882 .402/0001-92 , J .B .  L O C A Ç Ã O  O E  Ví:/CO/0 3  >-r-, , ■
04 221  887/0001-10 S R  i (D C AÇ AO  r  S E R V IÇ O S  Lida  .- 11 399 '304/0001.00. / I  T " “ 'i '





R é n t a  C a r

C M i  j;.e958?3:33«»G1« - C .̂t̂ ;Mj622.$q,1^3-
Rua Haíri/ícn de Sarros Souúp,hc.33 - Jat úca - CEP: 67.035-680- Maceió -Aisg-oâ  

Forie: i62j 33^329; 331.̂ 28 .
’ E7rr«T;5Tie3£sfér,í=c=/@fwíníl»̂  ̂ ' - V

NOTA DE DEBITO
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SUPSAT/CASAL
5ra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto; Solicitação de A.F. de n6____ __ .

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LIDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ: 69:9S7,733/0001-68, vern por meio desta, solicitar de V. Sa., AF no valor de R$ 2.544,99 ([.)ois mil, 

quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de 

locação de veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contraio de 

Locação n9 0 8 0 /2 0 ]-1 ■ CASAi e Ata do Registro do? preços 002/2014, firmado com esteór,»âo.

SETOR => DP

P a d rã o

A l. l

Q tele M o d e lo  

VW /  Polo

P la c a
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015
Valor atual

de 24 a 30/04/2015 C o n d u to r

01 ORE 8069 2.031,66 513,33 Não

Total >

I o  ro l i 

2 .5 4 4 ,9 9  : 

2 . .5 44 ,99  j

- \/C'íCttí.d'
Consórcio formado palas em prosas: B Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  Uda- CN Pd: 472.740/0001-55. LO C A D O R A
S E B A S T IÃ O  Uda- C N P : 05.132 ‘I92J0001-92. AM ORIM  E  AM O RIM  Uda- C N P J: 70 012.612/0001-80 A M ER IC A  
S C R V IÇ O S  U da- C N F J  03.987 T j VOQOI 68. COSTA OOORAUA VEÍCULOS Ll()«- CNPJ,' 00.770.050/000'1-58, A C IC A C ^
Uda- CNPJ 05 282 22CvOOül-‘n\ OK LOCADORA l)B VEÍCULOS Uda ■ CNPJ: 07 173 027/0001.25 BRASCAR  -  •
CNPJ 04 034 302/0001 4t kVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS Uda -  CNFJ. 03.631 148/0001-1? P fí SFRViÇO-- .
05 007 6Ü0/0U01-70. ANORAOr LUCENA Ltda - CNPJ' 02 882 402/0001-92 J  B LOCAÇÃO DE VElCUiOP =
04 221 S87./OOOUW. S R  L O C A Ç Á A  B S E R V IÇ O S  i-idn -  11 J99.JÜ4/Ü001-SÍÍ.

„  ....





fR e n t a  C a r

C:n.RJ.; 69.S87.733í)eCl48 - C.fâ.C,; 90.022.601-3.
Rua ha ̂ ísnon de Barros Ssuanho. 333 - Jaííú;x - CEP: 57.035590 - Üaceió ■ Alacoss 

fone ,;62)33í35529/3313-832B 
Z ‘ s~ TU -R;aca3-g''ic‘Ta xm ■'

A m é rica
. e .

NOTA DE DEBITO
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C 0 M S 0 E € Í O  t O C A Ç A Ú  ^

Maceió, 23 de Abril de 20IS.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meircies de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A,F. de n5_........ .....

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERViÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av, Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ: 69.987.733/0003-68, vem por meio desta, solicitar de V, Sa., AF no valor de R$ 1,447,99 (Hum mil, 

quatrocentos e quarenta e sele reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de locação 

de veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante; Contrato de Locação 

n? 080/2014 -CASAL e Ata de Registro de preços n? 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR c> UNFA

Padrão Útde M odelo P la c a
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor atual 
de 24 a 30/04/2015 Condutor

B 01 FIAT/UNO ORK4809 1.142,33 305,66 Não I 1 .44759;

Total = > ! 1.447,99

AMÉRICA, LOCAÇãfc!
Financeiro

LTDA

,-t V\''’ ,<■ 

ív\ . d' J

C on sórcio  lorrrwdo polas empresas: E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  Lida- CNPJ: 24.472.748/0001^5, LO C A D O R A  DE VEÍCULO S \0
SÉÕASTIÃO LIdtIr QNP: Otj.132.-192/0001-02, AMORIM E AMORIM Ltda- CNPJ. 70 012.012/000 !-00, AMERICA LOC.SÇÒr: P
SERVIÇOS Lida: CNPJ: 69.987.733/0001-68. COSTA DOURADA VEICULOS Lida- CNPJ: 00.770.050/0001-58, A .C IO LY  LO C A D C R A  
Ltda- CNPJ: 05.282:226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda - CNPJ: 07.173.027/0001-26. BRASCAR LO C A D O R A  i ■ 
CNPJ: 04.S34.39270001-45. RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LICia -  CNPJ: 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS iJdJ ON-̂ J
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA Llcla -  CNPJ: 02.882.402/0001-92. J.B . LOCAÇÃO DE VEICULOS L iaa  E -PJ.
04 2?1 587/0001-10, SR  LOCAÇÃO E SERVIÇOS U da  11.399.304/0001 90. ^..............^

/A..Z )  , J





NOTA DE DÉBITO

R e n t 3  C a r

C:M.RJ.:;69;̂ 7.7̂ /0ÇPÍ̂ ;;CÍíA;'?0-Q?̂ ^
Ru3 Harriilíon oe Barros. ̂ dtin^c, 333 ̂  JaàúsaV- ÇÉÇ:”:57*03§̂  ̂ - íísceió .--Atepas;

Fcrig;j.|_2) 33^29 / .3» 3«5;̂  
E-maií;'Í!Ti€ric3renia<ar@iío&â̂  ; '-

Endereço
is - L U Â  ' Í ^ \ n . c 7 ç j^ A -^ A n ja
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Ü L
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C 0 M S Ó B C Í O  L O C A Ç Ã O  H O R D E S ^ "

Maceió, 23 de Maa,-0 de d?!").

A
SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles cIc Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. de

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES í  SERVIÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av, Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ: 59.987.733/0001-68, vetn por meio desta, solicitar do V. Sa., AP no valor de R.$ 1.316,99 (hiim  mil, 

quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de iocaç jf le  

veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Lou içoo  'V' 

080/2.014 -CASAL e Ata de Registro de preços ns 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR => GCPRO /  SUENG

Padrão Qtde M odelo Placa
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor atual 
de 24 a 30/04/2015

B l. l 01 VW /Gol OHJ 0446 1.211,33 305,66

Condutor j ídr.'.'

Não j 1.515,991 

Tütai = > i 1.516,99 i

AMERICA.LOCAÇOl
Financeiro

LTDA

Consórcio formado pelas empresas: EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 24.472.746/0001-55. LOCADORA Ofc' VEicoi.O  :  A.; 
SEBASTIÃO üda- CNP: 00. U2. -!92/0001-92, AMORIM E  AMORIM Lida- CNPJ: 70.012.612/0001-dO. AMERICA iOCAÇúZn  
SERVIÇOS c m -  CNPJ: 69.987.733/0001-68. COSTA DOURADA VEICULOS Lida- CNPJ 00.770.050/0001-58. ACiGi Y i.õ Cm íJ  
Ltm- CNPJ: 05.282.226/0001-'16. OK LOCADORA DE VEÍCULOS IJda - CNPJ: 07.173.027/0001-25, BRASCAR iOCAOOfiA :j J : i 
CNPJ: 04.834.392/0001-16. RVM LOCAÇÃO E  SEFtVIÇOS Ltda - CNPJ: 03.631.148/0001-12 PB SER V içüS  Uaa - 
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA Ltda -  CNPJ: 02.882.402/0001-92. J B  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LUJn - 
04 721 587/0001-10. SR  LOCAÇÃO E  SERVIÇOS Lida -  11.399.304/0001-30.

LOCAÇ/

" Ã : i





R e n t  à  C a r

C X P .J.: 69 .987 .733^1^  - C.M.Ç.; 90.022;tó1:3':.;
Rua HaT)’!:on de Bbítcs Souíinho, 333- JaiiúcE • CEP: 57.035 ŝfi'tv'iac6ió -Aiaooas 

Fone: (82)3313^29.331^28 ■-t •
E-mciír ertiènrafêntaciiĝ hOÍrtãil.coni:'-? .

e

NOTA DE DEBITO
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c o m é n c i o  l O C A Ç Ã O  N O H D E S ; i : i ^  W :

t4 - .'

ji  \

Maceió, ?.3 de Abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. de _______ .

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERViçci ;. 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscnra ík.. 

CNPJ: 69.987.733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V. Sa., AF no valor de R de R$ 1.516,99 (Hum 

mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de locação de 

veículos sem motorista, no mès de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n-' 

080/2014 -CASAL e Ato de Registro de preços 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR => SUPSAT/GESEA

Padrão Qlde M odelo Placa
Valor anterior

de 01 a 23/04/2015
Valor atual

de 24 a 30/04/201

81.1 01 VW / Goi ORE 3216 1.211,33 305,65

C o n d u io r

Não

Totai := >

To tfíi

1.516,:J3 ;

L O C A Ç Ã O  e  s e r v i ç o s  Ucla -  C N P J: o s .63f. W O W  ° í 2 '
0S,ò0/.8o0/000í-/6, ANDRADE & LU C E N A  Ltda -  CNPJ: 02.882.402/0001 -92. J .t i l OCAÇAÓ ng V Eicu ia^  '  ' r

10. S R LO C A C A IF S E R V IÇ O '^ L id a -11 :m 3 0 m H )i-m L . ,  r -  /  n , ,  .
. a  /  ... ;  . j_





NOTA DE DÉBITO

^:Mérit.a .Gíar
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CGMSOMem LÚCAÇAÚ NOMDEWE
p r o - f ' : ’ / i

Maceió, 23 de Abril de 2015,

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. de n5_

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hanailton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNP); 69,987,733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V, Sa., Al- no valor de R$ l.S16,99 (Hum nrU, 

quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de loc.nçao d,- 

veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação m-" 

080/2014 -CASAL e Ata de Registro de preços n^ 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR ro  GEIVITE
i

P a d rã o  \ Q td a

B l.l 01

M o d e lo P la c a

VW /Gol I ORE 3186

Valor anterior 
de 01 a 23/04/2015

1.211,33

Valor atual 
de 24 a 30/04/2015

305,66

Condutor 1 Tola!

Não

Total = >

1.516,99

1.516,99

AMÉRICA LO CARES E SEkVIÇOS LTDA
Financeiro

■̂ ido p e la s  e m p re sa s  E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  Lida- C N P 'f 24.472. UlS/OOOl-55. L O C A ü ORA^ DE  ̂ V E IC U LO  CAO  
'In- C N P . Or 132 49PJ0001-92. A M O R IM  E  A M O R IM  Ltda- C N P J  7G.01L .G I2/0001-40, AM Cr-.ICA  LOC.*'.Ç^Jí . 1: 

2 V IÇ O S  Ltda- CNPJ: 69 .9 87 .733/0001  68. C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  U de- C N P J  00 770 .050/0001-58. ACiQLY LOCAUr p a  
J. C N P J : 05 .2 82 .226/0001-46 . O K  LO C A D O R A  D E  V É IC U L O S  L ida  ■ C N P J  o ? . 1 73 .027/0001 25, B R A S C /1 R  L.QC-AOOPA ' ’a ’.:

C o n só K io  tarme 
S E B A S n A o  L M  
S E T
Liao  ____ ........... ... - ................ -.
C N P J : 04 .8 34 ,092/0001-40 , R V M  LO C A Ç Ã O  E  S t/R V IÇ O S  L ida  -  C N P J : 03 Ô31 t ‘1870001-12, P B  S E P V IÇ C ^  LíU J 
05.607 .850/0001-76 . A N D R A O E  & LU C E N A  LIda  ~ C N P J : 02 .882 .402/0001-92 . J.B - L O C A Ç A O  D E  V B IC U L O S  Ltda 
04.221 .587/0001-10 , S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  LUIü -  11 .399.304/0001-90...^ -' ^

JNíC

//
,r/r~fr~~ r- ■X





Rertt a Car

è.N.RJj 65.887,753/0001^ - C.M.C.; 90.022.6Ç1-3 
Ri.í riamincn de Ba-ros Sou1in7o, 333 - Jaíiúca - CEP; 57.035^690 - Kíacec ■ Aiagcas 

Fcne; f£2)'3313.^329 / 3313^328 
E4rei; ?Teníãren;aí2'©hcl/nsícorri ’

A m é r ic a  L o c a ç ã o
e

NOTA DE DÉBITO
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h-7
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CONSÓHCÍO LOCAÇÃO NORDESTà
0 - ) J

Maceió, 23 de Abril de 2015

SUPSAT/CASAL
Sra, Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A,F. de n̂ ’

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscriij nu 

CNP): 69.987.733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V. Sa., AF no valor de R$ 1,516,99 (Hum mil, 

quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de locação do 

veiculos sem motorista, no mes de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locciçao n? 

080/2014 -CASAL e Ata de Registro de preços n0 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR GEOBS

Padrôo Qtde 
1 ^ Modelo Placa

Valor anterior 
de 01 0 23/04/201S

Valor atual
de 24 a 30/04/201

81.1 V W  / Gol O R E  3 1 7 6 1 .2 1 1 ,3 3 3 0 5 ,6 6

Conducor

Não

Toui!
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

.516.09

Total = > i 1.516,99

A

AMÉRICA LO C A ç l^ sV ^ ^ iÇ O S  LTDA
' Financeiro

Consúrcio lormaaci pelas empresas EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- C N P J: 2‘l.‘>7P..7‘tS/000l-;h. LOCWJORAyút: VelCãjQL 
SEBASTIÃO Lídâ- CNP- OS. 132 492/0001-92. AM O RIM  E  AM ORIM  Lida- C N P J: 70 012.612/00^-80. A J0 fííO \ LOCAÇÚEb E 
S E R V IÇ O S  Ltcla- C N P J: 69.987.733/0001-68, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Uda- C N P J: QO.JTO.OSOJCfÜffl-ãS. ACiOLY í O C A D O R a 
L ida- C N P J: 05.282:226/0001-46. OI< L O C A D O R A  D E  V E ÍC U LO S  Lida  - C N P J: 07.173.027/0001-26. BRASCAR LOCADORA úo„ 
CNPJ: 04.834.392/0001-45. RV M  LOCAÇÃO E  SERVIÇOS Ucla -  CNPJ: 03.631.148/0001-12. PB SERVIÇOS LICU: CNr-^
05 607.860/0001-76. ANDRADE & LUCENA Lida -  CNPJ- 02.882.402./0001-92, J-B. L O C A Ç Ã O  DE VEÍCULOS lM :i - C/V.- v 
0-t2 2 1 687/0001-10. SR  LOCAÇÃO E SERVIÇOS Lida -  11.399.^4/00^3-90. y p y





Rent a Car
C.N.P.J.: 6S.987.733ÍG00-i^ - C.W-C.f SO.022.601 -3 

Rua Han'!'.or, tíe Sarros Souíinho. 333 Jafiúca - CEP: 57,-035-690 - ívíaceió - Wagcas

A m é r ic a  L o c a ç ã o  
e

NOTA DE DÉBITO ■
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CONSÓRCIO iXfCAÇÂO NORDESTE  J f

Maceió, 23 Abril de 2015,

s u p s a t /c a s a l

Sra, Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. de n2_

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES C SFRVIÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ: 69.987.733/0001-58, vem por meio desta» solicitar de V. Sa., AF no valor de R$ R$ 2.168,33 (Dois mil, 

cento e sessenta e o ito reais e trin ta e três centavos), referente a serviços prestados de locação de veículos 

sem motorista, no mês de Abrii/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n? 

080/2014 -CASAL e Ata de Registro de preços n^ 002/2014, firmado com este órgão.

4

SETOR =t> VGO

Padrão Q tde M o d e lo Placa
Valor anterio r  

de 01 a 23/04/2015

Valor atual 

de 24 a 30/0 4/20 15
C ondutor Total

A 01 VW/Voyage ORE 7626 1.725,00 443,33 Não 2.168,33

Total = > 2.168,33

AMERICA L O C A ^ m  SERVIÇOS LTDA 
. . Financeiro

Consórcio lum wdo p elas em presas: E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  Lida- C N P J: 24.rl7?.r48/OOOl-5S. LO CADqR/ybE l ‘EiCULO :,A o  
S E B A S T IÃ O  l.lclB- C N P : 05.132.402/0001-92. AM ORÍM  E  AM ORIM  LíOa- C N P J: 70.012.612/0001-00, A M É R IC /y  L O C A Ç O E S  F 
S E R V IÇ O S  Lida- CNPJ: 69 987.733/0001-68. C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Lida- C N P J: 00 770.050/0001-58, .A C t b i./ L O C a u .,, a  
Lida- C N P J. 05.282.226/0001-46, O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Lida - C N P J: 07.173.027/0001-25, B R A S C A R  LOCADORA u a i!  
C N P J: 04.834.392/0001-46, RV M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Lida  -  C N P J: 03.631.148/0001-12. P B  S E R V IÇ O S  l.Kín ■■■ C N iu  
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LÜ.CENA ücfá -  C N P J: 02.882.402/0001 92, J.B . L O C A Ç Ã O  DF. V E ÍC U LO S  Lida -  I h r . :  
04 221.587/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Lida  -  11.399.304/0001-90. ^  .
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NOTA DE DÉBITO
' -'Réni-a-Ciif

C.N̂ PJ.; 6S.S87J 33/g M |^  - C l/X .. «).022.6d1-3 
Rua HamiHonde Bairos Sou‘ünt',0,333- iàtiúca - CEP: 57.036-690- Maceió - Alagoas 

-cne;J î^^%8329/331^28 
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Obs.;

Ooci/cTi€nto r^onhecido peía Prefeitura Municipal de Maceic, Secretaria Municipal de finanças. Parece-' e* 641F200S. 
{Informações ns Ccerdenadoria Gers! ce Hscvil̂ asç-âo Fo^.’ (82) 3315-^561) e rnronheçido pelo Govemo do fstado de Alaçoas. 
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CONSÓKCIO LOCAÇÃO NOKOESTE

M acei® , 2 3  d e  Abri l  d e  2 0 1 5 .

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

A s s u n to :  S o l ic i ta ç ã o  d e  A .F .  d e  n?_

0  Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consordada A M É R I C A  L O C A Ç Õ E S  £ SER\/ iÇOS  

LTDA, e m p r e s a  e s t a b e le c id a  na Av. H a m i lt o n  de B a r ro s  S o u t in h o ,  3 3 3  - Ja t iu ca  -- n es ta  c id a d e ,  inscr ita  r.o 

CN P );  6 9 .9 8 7 .7 3 3 / 0 0 0 1 - 6 8 ,  v e m  p o r  rneio  d e s ta ,  so l ic ita r  de V. Sa., AF  no v a lo r  R.S 3 .1 6 8 ,3 3  (Doi.s mil, ce n to  

e s e s s e n t a  e o ito  re a is  e  t r in ta  e t rê s  centavos), referente a serviços prestados de lo c a ç ã o  de v e íc u io s  s em  

m o to r is ta ,  no m ê s  d e  A b r i l / 2 0 1 5 ,  c o n f o r m e  resumo ab a ix o ,  m e d ia n t e  C o n t r a t o  de L o c a ç ã o  n? 0 8 0 / 2 0 1 4  -  

C A S A L  G Ata d e .Registro d e  p reço s n? 0 0 2 / 2 0 1 4 ,  firmado c o m  este órgão.

SETOR => V G C

Podròo Qfde M o d d o Placa
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor atual 
de 24 a 30/04/2015 Condutor Total ;

A 01 V W /V oyage O R E  7 6 3 6 1.725,00 443,33 N ão 2 ,1 5 8 ,3 3  i

Totai -- >
1

2 .1 6 8 ,3 3  ;

AMÉRICA LOGA^IS^E SERVIÇOS LTDA 
Financeiro

Consórcio toimaóo pelas empresas EQUILÍBRIO SERVIÇOS Llcla- CNPJy2‘Ír4f2:7'f8/0001-B5, LOCADORA DE VElCUl O SA-) 
SEBAPTIÃC) llcla- CNP: OS í.3? 497/0001-9? AMORIM E AMORIM l tdayCNPJ' 70 012 612/0001-80. AMERICA LOCAÇÕES ~ 
SERVIÇOS Uaa- C.NPJ: 69.997.7S3/0001-SS. COSTA DOURADA VElCULVS Lida- CNPj: 00 770 OOO.mOUSS, ACIOLV l itt A,,’ , -n  
tida- CNPJ. 05:282.226/OOOR'I6. OK.LOCADORA DE VEÍCULOS Uüa ■ CNPJ: 07.17J0Z7/0001-Z5. BRASCAtP l.OCADOPr: -
CNPJ: 04.m.992/Q'QQ1-45. RVM LOCAÇÃO B SERVIÇOS Lida -  CNPJ: 03.631.148/0001-12. PD SERVIÇOS Lida -  Cl. 'i 
05.607.850/0001-76. ANDRADE & LUCENA Lida  -  CNPJ: 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Liati - CN^.‘ 
Q4.221.587/0001-10, S R  LOCAÇÃO E  SERVIÇOS Uda -  11.399.304/0001-90. _
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A m é r ic a  L o c a ç ã o  
e  S é r v iç o s  L to á .

NOTA DE DÉBITO
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CONSÓBCIO tO CAÇAO  N O R D E S ^

( n s  / 2L ) :

Maceió, 23 de Abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra, Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F, de n®.

0 Consórcio Locaçcão Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES L- SERVIÇOS 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Sarros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, instriu. 110 

r.NP): 69,987.733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V. Sa,, AF no valor de R$ de R5 1.516,99 ;i ium 

mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), referente a serviços prestados de locaçao (ío 

veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Lotação 

Ü80/2014 --CASAL e Ata de Registro de preços 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR ÜNBB

Q i d eP a d r ã o

B l. l 01

M o d e l o

VW/Gol

Placa
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor atua! 
üe 24 a 30/04/2015 Conduto,' fou.-l

ORE 3196 1.211,33 305,66 Não 1.516,99

Total = > 1.51ü,99

ConsúH;io íoiirmao polan einprefk-iS: EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 7.4.472 748/0001-5S LOCADORA
t/da-, C/VP, OE 132.492/0001.92, AMORIM E  AMORIM Llúa- CNPj: 70.012.612/0001-80 AMERICA • O CArÕr 

SERVIÇOS Lida- CNPJ: 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VElCUiOS Uda- CNPJ 00 770 050/0001-3ü 'AC
05.2.S2.236/0P(;7..f6, OK I OCADORA DE VEÍCULOS Lida - CNPJ- 07.r/3.02r/0001.25. B R A S C A r I  O CAD O RAph  

CNPJ: 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E  SERVIÇOS Uda - CNPJ: 03.631 148/0001-12 i-̂ B S P R V irrP  !
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA Uda ~ CNPJ: 02.682.402/0001-92. J B  LOCACÃO DE V P ic iH r t  7, , " .
0-1.221.5Q7.:000I-!0, S R  LOCAÇÃO t  SERVIÇOS Í M 8 - 11 lo/innn. VEICULcS U U  - o.V,





Rent 3  Car

C.N.PJ.: 69.SST 733'0CO1-66 - C.M.C: 90.022.6Q1-3 
? 1. 2 Hamülon oe Barros Soutinho 333 ■ Jaíiúca - CEP: 67.G35-690 - Mace o - Alagoas 

=one. '£2} 3313-8329 í 331.3^32;

A m é r ic a  L o c a ç ã o
e  ' '

NOTA DE DEBITO j

LoEiUrio- C c / 3 i m n l i - L a  ‘' c k
Endereço B am l) á u ik x ã X  . - 'lO
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C O m Ó RC tO  LOCAÇAO NORDESTE

Ç í) '-K

Maceió, 23 de Abril de 2015,

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto; Solicitação de A.F. de n^.

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMÉRICA LOCAÇÕES E SEItVIÇO.S 

LTDA, empresa estabelecida na Av. Hamilton de Darros Soutinho, 333 - Jatiuca -  nesta cidade, inscrita no 

CNPJ; 59.987.733/0001-68, vem por meio desta, solicitar de V. So,, AF  no valor de R$ 1 .5 1 6 ,9 9  (Hum mil, 

quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos,), referente a serviços prestados de locação di- 

veículos sem motorista, no mês de Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n'-' 

080/2014 -CASAL e Ata de Registro de preços n^ 002/2014, firmado com este órgão.

SETOR => SUTEC

Padrão Qtde Modelo Placa
Valor anterior 

de 01 a 23/04/2015

Valor atuul 

dc 24 0 30/04/2015 Condutor

B l . l 01 ' VW / Gol ORE 3226 1.211,33 305,66 Não 1.51G,99 , 

Total = >J_J,516,99

AMÉRICA LOCAÇ0ESt SÉRVIÇOS LTDA
Financeiro

Maceió, 23 Abril de 2C1Í;'.
Consórcio íornwcío pelas em prosris: tQ U IL iB R iO  S E R V IÇ O S  Lida- C N P j:  24.'?7’2.748/0007-65, L O C A D O R A  D E  V E ÍC U LO  S-OLj  
SEBASTIAO Ltda^ C N P i 05.132.492/0001-92, AM O RIM  B  AM O RIM  Ltda- C n p j : ?0 q i 2.612/0001-60, A M E R IC A  LO C A Ç Ò C G  
SERVIÇOS Ltd ô cO N P J: 6S.987.733/0001-68, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Lido- C N P J: 00.770.050/0001-59, A C IO L V  LO C A D O R A  
Lida- C N P J: 05.297.225/0001-46, OI< L O C A D O R A  D B  V B IC U LO S  Lida - C N P J: 07.173.027/0001-25, 8 R A S C A R  LO C A D O R A  i.kiri - 
C N P J: 04.834.392/0001-15. HVM  L O C A Ç A O  B  S E R V IÇ O S  Lida -  C N P J: 03.631 148/0001-12 P B  S E R V IÇ O S  Lkla -  C N F  ■ 
05 607.850/0001-76. A N D R A D E  & L U C E N A  Lida -  C N P J: 02.882.402/0001-92 I B  LOCAÇAO D'- V E ÍC U L O S  íld?. -  dN‘-' 
04 221.587/0001-10, S n  L O C A Ç Ã O  b S E R V IÇ O S  L t J a -  11.399.304/0001-90 ' '.a
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Rê-nt a Car
C N.RJ.: 6s.987733/iK}0':i-6í - C.m:c .; S0.022.601-3 

RüS Ma-niüoí̂  de fc-arros Scoüniio, 333 - jatiá îa - CEP' 57.035-690 - Maceió - Aiagoaj 
= - 52j_33í3-8.3?3/33l3-6326 ..

H c'Teric3iení£car@iíofr!t3i.ccd'7?;C '

A m é ric a  L o ca çã o  
e S e rv iç o s  L tá â .

NOTA DE DEBITO
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CONSÓRCÍO LOCAÇÃO NORDESTE

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto; Solicitaç.r30 d e  A .F .  d e

0  C o n s ó r c io  L o c a ç ã o  N o id e s t e ,  a t r a v é s  da e m p r e s a  c o n s o r c ia d a  AM ÉRICA  L O C A Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  

LTDA, e m p r e s a  e s t a b e le c id a  na Av. H a m i lt o n  d e  B a r ro s  S o u t in h o ,  3 3 3  - Ja t iu c a  -  n e s t a  c id a d e ,  ín s c n in  no  

CN PJ; 6 9 .9 8 7 .7 3 3 / 0 0 0 1 - 6 8 ,  v e m  p o r  rne io  d e s ta ,  so l ic ita r  d e  V. S a „  AF  no  v a lo r  d e  R$ 1 .5 1 6 ,9 9  (H um  m:;,  

q u in h e n t o s  e d e z e s s e i s  rea is  e n o v e n ta  e n o v e  c e n ta v o s ) ,  r e f e r e n t e  a s e r v iç o s  p r e s t a d o s  d e  lo c a ç à c  do 

v e íc u lo s  s em  m o t o r is t a ,  n o  i v i ê s  c lG  A b r i l / 2 0 1 5 ,  c o n f o rm e  re.sum o a b a ix o ,  m e d ia n t e  C o n t r a t o  d e  L o c a ç ã o  

0 8 0 / 2 0 1 4  -C A S A L ,  e A ta  d c  R e g is t ro  d e  p re ç o s  n^ 0 0 2 / 2 0 1 4 ,  f i r m a d o  c o m  e s t e  ó rg ão .
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í-66, ,lo C .Consórcio h n m d o  pelas emprasas EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 2‘l.472.748/0001-ü5./iOCAOOm O E VEICülC  
SEBASTIÃO Lldâ- CNP: 05.132.492/0001-02. AMORIM È AMORIM LWa- CNPJ: 7Ü.OÍ2,OÍ2/ÜÓ9?-W, a m E r ic a  lo c a ç c  
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04 221 5R7/00Ó1-10. SR  LOCAÇÃO E SERVIÇOS Lldâ- 11.399.304/0001-00--, /  ,
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NOTA DE DEBÍTO
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c e m ^ õ m c io m e Â iç íU f m o a rn s m

Maceió) 05 de Maio de 2015,

.. ;.. . ,  . , , v ;

Srá. Ãdely'Rbbe?tâ Meireíès dé Oliveira 
Süp lw ià )rá 'S0 'R S^ ^

'*V •■ h

0_ Corisóî iô Î̂ ^̂  Nordestó, através da empresa cónsórciada LOCADORA DE VEÍCULO 
SÃO SEB^i^Tj^P eStabèledida na Áv, Industrial Luiz Calheiro Júnior N° 493, Farol
CER:570i§% îlél;íy1iá"Geió ; , 0 5 . 1 3 2 - ^ 4 9 2 - 0 0 0 1 - 9 2 ,  vem por mpiq desta, 
s o lic itá r ;^ á I| ,; ,|a |;^ ^ ^  MIL NOVECENTOS.E SESSt-NTA

Veícu los sem  ^rhoíoristà, no rnês de 
Abril/2015;; c^riíprme resumo abaixo,-mediante'• Contrato'de LoGação. ,<080/2014 -CASAL, 
firmado coiii è̂ té btgâe, sêtÒT S U N E I ; ^

/ . ■

L c
PER ÍO D O V A LO R

.VW -AM ÂRO K OTTG-0779 01 A 23-04-2015 R$3.9To,Oü"
rO T A L R$3.910,00

VEÍC :U LO PLA C A p e r í o d o V A LO R
V W -A M A RO K OHG-0779 24 A 30-04-2015 R$1.050,00

T O T A L RS 1.050,00 4  ^

CansónSfá ftírrííádo pSiàs e m p m s a ^ M Q U IllB ftrO  ^ R V i ( } ’m : L m -  èN 'PJ: 7'l.472:748/0Ò<)1-§5, L O C A D O R A  D É  Vé IC U LO  S Ã O  S E ü A S T iA j  
LWb- CNP; 05.l52,492/000r-92, A f O R IM  E  A t ^ R I M  U d é > '^ N P J: A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  S E R V IÇ O S  Llcia- C N P j:
69.987.733/0001 ~63, C O S t A  D O U R A O Á A /É ÍC T U LO S.Lm ^ - Cf^PJ: 00:t70.0SO/C>001-68, A C IO L Y  L O C A D O R A  L m -  C N P J: U 5.2SZS2<y000i-^v  
O K  LO C A D O R A  D E  V E lC Ü l.Ò S  U.da - C N P J:  07 173.0Í7/0001-25, B R A S C A R  LO C A O O R A  Ltúa -C N P J: 04.834.392/000 ' '15, RV M  LOCAÇÃO :■ 
S E R V IÇ O S  Lida -  C N P J: 03.030148.0001-1?., P B  S E R V IÇ O S  Lida  -  C N P J: 05.607.650/0001-76, A N D R A D E  S  iU C c N A  L.UJo - C N P J  
02.882.402/0001-92, J :B . L O C A Ç Ã O  DE V E ÍC U L O S  Lldá - C N P J :  04.221.567/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Uüa - 1 1.389.104/0001-3G

, 9 '





. }

Av. tnduètriaf Luiz Cslheincís Júnior, N® 493. Farol. <5ep: 57055-230  
Waceió - Alagoas - TeL: 3223-4956  

e-m aií; )oçadorass@yahQõ.icom^br - CNPJ
5? SJWOÍLOC - AL

NOTA DE DÉBITO

Endereço
Cidade 'a;. , ■- Estado-.. ,. I Oàta dè:ÊniisàSO

Insc. Esi.; I Jnsc. Municipai
L-_______ ___________ L__ :_______

Quant. . ünid. Oèscriçáo da locação de bem rijóŷ- ----- __ ■ - - ■ .- --t-- V ■ -\---- 1—i—:v- -'-—!_
1- . meòtà 1

Ur.it ; - - TVJtaf
-.• ■:•- • ..r

■ ■ ' ■■i‘i;V
' '“7—7—p

. -V; . ■ ■ r ■
D l - ■ ■?'<.ô6A. . f jú

fee OA .ie»- âJ.^ÔH./ábÉ . ;í  ̂': -
\/w/ A)rtAft<)U Î Uiví-do. iiàUíí iúc IW;cie»o 9^ i o s c

i í  SM  A  t o i í> '^ ^ A is ^  r _______ !______________ _ .r

____________________ AJESTOQÜÉFOIRgALiaOjÒ (
1— ^—

i ' SERVíipÒ CONSTANTE \ — y —
h f .  *̂ <30- P R E S E N T E  N O TA £ =T=___ t-WQXiy-ür-V̂ iAAî õ________ __________________________________ r.(.-•r-̂ -.-i.-̂ TsFr-:. *iCT • p-------
-- -v-i-/-■-.—--̂ .=---------------— ------ --------------------- —“------- --------—------ - —,..r. - 1,—)— •;■ --- — — . --- ------ ——

Oocumemo-ewIüíesásí̂ Fwfeitu-sMurêcipaldeN̂ceíi. SscreisrtaMijniĉ sJe.sirianças. f>arecern°S4)r3005, 
(intomiaçSes -la 0»!í9na<Sor3s Geral tíe Fiscvafizapêo Fone (S2) 3315-iS6i; e reconhecloo pelo Governo do Estedo <ie Aiacoas, Sôcrelsna E>;ecutivada fazerda. Ptoce£$crr* 1500. l6S75/2005<ínfoíTnaoC«FFcy>9: (82)3216-9903),
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c 0 W Ê é m i&  m a n ç Â o

A
S l Í p í $ A p Ç A S A U  ' . ^  .
S  ré: ;^Adély iVíèiiíá'.'' ■
S u J jê n /iso r à i& Ü P S A tií^ S É À :’  ̂ ■ - ^

'.. ■’ - .- ■* : A -• • W  'v. »■• jV .... :• ' - •

m S T E  , iV Í31<]

Maceió) 05 de Maio de 2015.

■ ■;
■•

O CoilsórÇió LocaÇâo Noríestè, através da empresa consorciada LOCADORA DE VEÍCULO 
SÃO SEBÀStIÂÓ LTPA; Fírmâ estèbelèGida Tta Av. .IriduStri Júnior N° 493, Farol,
CEP;5705ê-2atj,%aG§i5 '- Atá^bas, insbrita-t̂ b ÓNPJ: 05.132-492-0001-92, vem por meio desta,
solicitar á ^ m : M , 'AF. homiòr de R $4 ;W Ü 0 '(ííU A T R d  IVIíL NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS), rèlefe.nte a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de 
Abril/2015, .conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n” 080/2014 -CASA*^ 
firmado cô rn  eSté órgão, sètOf SUPOMM. ' ,

VEÍCULO PLACA p e r í o d o VALOR
VW-AMAROK OHG-0729 01 A 23-04-2015 R$3.910)00

TOTAL R$3.910,00

'''"'vpiOJLd PLACA PERÍODO VALOR
VW-AMAROK OHG-0729 24 A 30-04-2015 R$1.050,00

TOTAL R$1.050,00

Consórcio formado pelas ém prasas: E Q U It ím iO  ^ P V /Ç O S  C/VPJ; 24.472.748/0001-55, LO C A D O R A  DE V EIC U LO  SÃ O  SEBASIWj  
Lida- CN P: 05.132.492/0001-92, A M O R IM  E  A M â R IM  Uda- CN Iip: 70.012.612/000,1 80, A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  S E R V IÇ O S  Lias- C N E J  
69.987.733/0001-68. C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L a $  Lide- GNP.J/00;77Õ.050/0001-58, A C IO L Y  LO C A D O R A  Uda- CN PJ: 06.282.226/0001-46  
O K  LO C A D O R A  D E  VEÍCULOS U d a  - CNPJ: 07.173:92:7/000̂ ^̂ ,̂ B R A S C A R  LO C A D O R A  Lida -C N P J: 04.834.392/000i-45. R V M  lO C A Ç A O  L  
SERViÇOS Lida -  CNPJ: 03.631.148/0001-12, PB SÉRVIÇOSUàà -  CNPJ: 05.607,850/0001-76, A N D R A D E  S LU C E N A  U da  -  C N F., 
02.882.402/0001-92, J.B. L.Ó CA ÇÃ O  D E  VEÍCULOS Uda -  C N P J: 04.221.587/0001-10. SR L O C A Ç Ã O  E SERVIÇOS Uda -  11 399.304/0001-90





Av. industria! Lu iz C a lh è iro s  Jú n io r, 4 9 3. Faro i. C e p : 5 7 0 5 5 -2 3 0  

M aceió  -  A la g o a s  -  Te!.: 3 2 2 3 -4 9 5 6  

é -m a ii: fo c3d o ra^@ 5 íà5 p q .p o rn .b r

MOTA DE DÉBiTO

M  õ ó M è s '

Locatário ^  v p iâ p O A S .

Endereço

Cidade j.  ̂ > Eètado Oalà djé Ertiissâo
m i í w ê o i £

J é .  t e f o j  > g ji. __________________ _____________  1__________________ ___________________ __ __
Quant. Unid. ■ D csa içã o  d a  tocação de bem móvel ' , ■ . ■ Aebçô l .. x.."l L,

': U n it. ■■ Total

Â  ErfÍBTvOA/Efc A. LoC-oÇS-i ^  U i Uo
O Ê i J ^ f \ £  íWrR^ro ' J / #
f&víooo  MéS /38/u'l

ã i — Çpi S  V d ? .  f I O

"Êit o i A. 'S-?|o^ j So -ilC
V V | ÀÃAA/iúi*! ' 9 y ^  -. ó\s<7 /^o ^  |,0f0,í2ú L o í o ,  ^

-5 4 io  ?o/oH j

\TÈSTO QUE FO! RFAî f7A nr»À AO /O '«w\»rv vkxak . rv i  r\ĉ £.rfû î W
A r *  4 . IdO  J> SgRV IÇO  ÇOM STAHTE )

1 -iAi P R E S E N T E  N O T A  i /
____i ft ̂  - k - ■ - í- . . _ . . . _ 1 i 7

i i ' ■ m CElÔ , 01 ! O G  1 í ^ /\
í 1 j_______ 1 ______ t ^ ----------------................... ........ ;________________

Ot>s:

(tn fi> m a ç 5 e s  .t s  

SecrgLsóa £>-eci:

Dóv-umçnic ftcooh«c»dopetaPrefetíjrs ‘ tj-̂ ^̂ cipalcíç Maceió, Secretaria Munioiçaide Finanças, Parecer 71*841/200ó 
CDc<?etí3dcricS Ge<â  cte Rscvafesçéo Tcne <82; 33''5-2561) e recor^eodc *v--'ic Govemc do Estadc de A agca í 
■Jvít íH F<v2 S-X8 . Processo jt“ 150C.‘ bS75'-j OE íJrrfjímaçóes Fone:C62}32l6-?=''’3:.
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c o m ^ c w  m m c Â o  n o r d e s t e

'10^-: C S í K l - í ^
Maceió, 05 de Maio de 2015

SUPSAJ/GAS^

O GõnSóróío líiòç̂ ^̂  através erripresa consorciada LOCADORA DE VEÍCULO
SÃO SêBAStiÃO’LtDA, Firma estabelecida na Av. Industrial Luiz Calheiro Júnior N° 493, Farol, 
CEP:57Q5S't23Õ,. MaceióÃlâ^dàS/insorita -ft̂  ̂ vem por meio desta,
solicitar de V . Sa , AF no valor de R$4.96d,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS), referente a serviços prestados de locação de veículos sem'motorista, no mês de 

‘Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n° 080/2014 ‘CA?""'., 
firmado com este órgão, setor GEDOP.

«VEÍCULO PLACA p e r í o d o VALOR
VW-AMAROK OHG-0719 01 A 23-04-2015 R$3.910,00

................... -.............. ....... TOrAL ------ ----------- R$3.910,00

:::]

VEÍCULO PLACA PERÍODO VALOR i
\  W-AMAROK OHG-0719 24 A 30-04-2015 R$ 1.050,00 !

TOTAL R$1.050,00 1 ■IhOfiC

'A

I I ■ l ''

Consórcio formado p^las d tn p rà s a s - .^ U td B R lO  S E R V IÇ O S  Lídò- C N P J: 24.472.7,48/0001-55. LO C A D O R A  D E  V E lC U LO  SÃO SEB A STiA i. 
Ltda~ C N B  Q5.d32\492/0001‘-9 t'Á 1 ííÓ R IM  E  A M O R í M  Lida- G N PJ: 70.012.612/0001-80, A M E R IC A  L O C A C O E S  E  S E R V IÇ O S  Uda- CW' \  
69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS Udã- CNPJ: 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA UÚ8- ÜNP,í . U5./Bl//b/UVUlAc
O K  LO C A D O R A  D E  V B IC U i O S  I tcln ■ C N P J  07 .173 .027/0001-25 . B R A S C A R  L O C A D O R A  U d a  - C N P J : 04 .8 34 .392/0001-15 R V M  L O C A Ç Ã O  C 
S E R V íÇ O S  U d a  -  C N P J : 03 .031 148/0001-12, P B  S E R V IÇ O S  L ida  -  C N P J : 05 .6 07 .850/0001-76 , /\,N DRAO B /  :. .JC i :N A  l IOí i C K ! L
02.662.402/0001-$2, J.B . L O C A Ç A O  OI: V E lC U iO S  Uda -  C N P J: 04.221.567/0001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  LX lv  ' 1099 .304/0001  90

2 k .





ocadera de Veículo Sm  Sebastião LTBÀ - ME
Av, Industnal Luiz C a lh e ir o s  Júnior, 4 9 3, F a ro i, C e p : 5 7 0 5 5 -2 3 0  

M a ce ió  -  A ía g o a s  -  T e í.; 3 2 2 3 -4 9 6 6

e -m a i:: lo cad o rass@ yah o o .C G ,tn ;b r -  Ç N P J  0 5 ,13 2 ^ 4 9 2 /0 0 0 1-9 2

NOTA DE DEBITO

SINDiLOC -  AL

I  Complem éritãi n° 11 fcS/y.OOS.

Locatàrto j

endereço

Ctóade Estado ^ baíá.de Em iss^ i .

“ 1 5 .  m f â & L É J
íiisè. Ê ^ : j insc. Municiai-
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t in it . To tal
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. m CEíÓ; Ô i  /  j  J <
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--------~.raiÇS*K3é..!--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1------------------------------------L ------------------------------------------1
Of>-S-: V^c© ió. Secret=tna M u-^ apaideRn^ oças, P a e c e r : '2UO-3
(En fcrTT íçrí^  ra  Cooctena<lc?i£s Gerai de r^ ^ iíS i^ S c  Fone <82) 3315-2561) e reco t’h**cidc pelo Gcvem o dc Estad c de A'açroes 
Sec'»?tsrt3 trxscuJjva dâ Fazenda, Processz' n~ 150í>. 16975:2005 (In fo m açõ es ro C € :(b 7 ;  *2 i 6-9903l
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COmÓRCIO LOCAÇÃO NOROESTE

Maciió, 05 de Maio de 2015

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESê â

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada LOCADORA DE VEÍCULO 
SÃO SE&ASTíÃO .jLTpA, Firmá eStâbe  ̂ na Av. Indüstrial Luiz Calheiro Júnior 493, Farol, 
CEP:57Q''&5^2á0/M^  ̂ Aía|(t)'áSj ínsGrils rtd CNPJ; 05.132-492-0001-92, vem por meio desta, 
sdlicitar dó V, Sa v AF no valer de R$4.9tOíOO (QUATRÓ lVHL NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS), referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de 
Abril/20t 6, cònfõrmê résumo abaixo, mediante Contrato de Locação n® 080/2014 -CASAL, 
firmado com este órgão, setor SULOS.

VJÍÍCIÍLO. PLACA p e r í o d o VALOR
VW-AMAROK OHB.5403 01 A 23-04-2015 R$3.910,00

TOTAL R$3.910,00

VEÍCÜLÍÜ,. A. PLACA PERÍODO VALOR
"VW-AMAKOÍC, OHB-5403 24 A 30-04-2015 R$1.050,00

TOTAL R$1.050,00 cr ■;
f  yj

JLLÓ.'*:

Conuórcio formado pelas empresas: ÊtftíÍLim iO  SERVIÇOS Uâa- CNPJ: 24. 7̂2.7^̂ 8/0001-55, LOCADORA 0 £  VE/CU.'O s / i c  S [ l:ASTià ~. 
Lide- CNP: 05 133 492/0001-92., AMQRIM EAMORIM  LtCía- CNPJ: 710.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES £ SERVIÇOS i.tdo- C t\p '

<669.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS Lida- CHPÚiM.ft0S60/0001-6&, AClOLY LOCADORA Ltda- CNPJ: O.Ç 28.?.2?(>/acoi 
OK LOCADORA DE VEIÇUt.OS Lida - CNPJ: 07.173.027/0001-25. BRASCAR LOCADORA Lida -CNPJ: 04.d3‘f.3 9 2 / 0 0 0 1 ,RVM ! O.IAr 4.2'  ̂
SERVIÇOS Lida -  CNPJ 03 631 US/0Ú01-13 PB s e r v iç o s  uao - o n pj. o a .o o r.o so /o oo i-ro , an o h aüE & i .UCPna Llcla - 
0 2  882 402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO ÜE VEÍCULOS Uda -  CNPJ: 04.221.587/0001-10. SR  LOCAÇÃO E  SERVIÇOS LUk) -  11 399 304/000 i.y ,,-’

4 — ■o





Locadora de Veículo São SebasMo LTDA - ME NOTA DE DEBITO

Av. Ind ustria l L u iz  C a ih e iro s Júnior, N °4 9 3 ,  F a ro l. C e p : 5 7 0 5 5 -2 3 0  

M aceió -  A ls ç o s s  -  TeS, : 3 2 2 3 -4 3 5 6

. e -m a iL  lo cá d o ra ss @ y a h o c .co ni.br - C N P Jv G .5 :13 2 .4 9 2 /0 0 0 1 -9 3 :.  ,. . .  . .

S IN D J L O C -A L

Locatário M 6 A / K >  / \ U s i O £ ^ S >

Endereço

Gidade

IT- â m. 'hSlüaoi - § i
Éslado

A  Lu5 ór S
Insc. Est,:

Dála ae.Emiss3o
I alfoW

Insc. Municipal

Q uant Unid. Descrição da locação de bem móveí ................ Preço
O n it . "Fotal;

^  L o c ^ ( ^ : í  < P e  l/én^üuua

C o f j f c K  C x ò  C ^ â f lA o ^  / U i  O S o / ■ â o i ^  U o  ^ c ^ O o o
•V

Ü S — A f o  T a t l / o Oo

t> A  Ò 1  <2. * ^  í  / o  W /  J /

âAV>''^U  ’ ? L o L o  O l V i  S '^ 4 ) ?  J  a/O  ?6 ( lfO (2 ^ X o 5 < ! .  a o ^  À  O S O ^ Q o ^

p é  C - .  ^ / õ S / (  . á o ^  ...........................

1

/

ATESTO QUE FOI REAUZADO í f

| L . f - ^  ^  1 ^ 0 .   ̂ S E f W I Ç ^ l j
•• • CV«— r 'í. ? t—  fü V -/ 1 if-̂!

n 7 ,  i í í '  .0 i í
! ‘A Á .C c:»í> , / /' í / - ' /  .vi-vT^

( ^ è } 3<^L5
_____________________________ ;

j O b s.: 

(trrforrr.açíres 
! Sí̂ onetariefy

DccLTneotú recofniecídopéi/a PíBleitora M uricicslde V.aceíò. Sec^eiang WL'fJc-’palde rín aaça i. Parecet r- S4 
f.a Cooden?K'or«s Gera, de r-scv-sJuscàc- fone (P2.  ̂ -s-con^TCOo pek? '■jc.-.efnc c  t-sís"'' ■!■?- -.'l u -: .•‘•3 .
3- Mtívi^da r 'r '.  rda.P^ocessofí'- " ítO  1< ' .S,2G05 FcF>t- '12 ' e y903;

VALOR A 
PAGAR

V l c o 7

mailto:dorass@yahoc.coni.br




TE
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Maceió, OS die Maio dc 2015

0 { fA y '

S r à ^

SurpBrvisofa StíRSÁ^^

O Consórcio LocãMQ Nordeste, através da empresa consorciada LOCADORA DE VEÍCULO 
SÃO S E B Ã ^ f é s t a b é l ê d d â  dâ Av. Industrial Luiz Calheiro Júnior N° 493, Farol, 
CEP:57055.èi50, > Í Í | #  - Álâgoas^Jríscrita noJ3NPJ:.95.132-492-0001-92. vem por meio desta, 
solicitar de V. Sa;, no vâlõ;F R$4.9e0,0Ó (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS), referente a Serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de 
Abril/2015, conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n” OOC/2014 -CASAL, 
firmado çpm este órgão, setor UNSERR.

VElCtiLO PLACA PERJODO VALOR
VW-AMAROK OHE-7664 01 A 23-04-2015 R$3.910,00

TOTAL R$3.910,00

v e í c u l o p l a c a p e r í o d o VALOR
VW-AMAROK OHE-7664 24 A 30-04-2015 R$1.050,00

TOTAL R$1.050,00

Uda- C N P J: 24,472.748/0001-55, L O C A D O R A  D E  V E IC U LO  S / iO  SE8A' riÃ() 
’M L h a -  C N P J: 70.012.612/0001-80, A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  .S F R v iÇ V S  ú-Jt  ’ NP-j 
Lida- C N P J: 00.770.050/0001-58. A C IO L Y  L O C A D O R A  Ltde- C N P J- 05 282 2'>6/0001 46

Consórcio íormado pelas e inprosas: E Q L  
Lida- CNP. 05.132.492/0001r02, AM O Rfl 
69 987.733/0001^68, C O S T A  Õ O U R A O A W E IÍ  
O K  LOCADORA D E  V E IC U LO S .L td a  - CN PJ'. 07.173,027/0001-25:. B R A S C A R  L O C A D O R A  L ida  -C N P J: 04.834.392/OGOi.^i-rfíVMZCcÃvÁO E 
S E R V IÇ O S  L m  -  CNPJ.:, 02:631.l4d/0001-12, P B  SÊRVIÇOS Lha -  CNPJ: 0Ú.607.850/0001-76. ANDRAÜE & lUCENA Lida ~ CN P i 
D2.m..4õ2moi-92, J.B . LÒ O A Ç Á O  D E  v e Ig u l o S  Uda -  C N P J: 04.221.587/0001-10, S R  LOCAÇÃO E  SERVIÇOS Ltde - 1 1  399 304/0001 90

yi 'O O





Locadora k  Veículo São Sebastião LTDA -  ME
Av. Industriai L u iz  C a ifie iro s Júnior, N °  4 9 3, F a ro l. C e p : 5 7 0 5 5 -2 3 0  

M aceió  -  A la g o a s  -  T e l.: 3 2 2 3 -4 -9 5 6  
e -rn a |l: ío c a d o ra ^ ;@ ja h o o .c o m .b r  - Q N P J  0 5 . ' 3 2 A 9 2 ! 0 G 0 ^ 9 2 :^

S I N D I L O C  -  A L
L

W \
' y jo f -

1€;/2003.

Locatário

Eirciereço £ i

Ctóade ■ Estado Data de
O J

CKPJ linsc. Est: Insc. Murndpai

0ocurr,en;o'ccvi>õ8<^u y-.tarrefeitu ’̂  MunioDô?<iefv\ecet-ó Se^nsiaria W.urícipal de Rnancas. ^at^cer r f  Ç 41/2005. 
un*'-.—ações na Ccoc/en^dorar. Cíertaí ce r->cvaJizôçè>o (8 2 ) 3313-250 '' • ç terr-n>tea>dc oetó <pO'>'am'. do £ macJo de .Aiaçoas.

Fi;e'.rr.-/õdc fa/encs P*rr<»'̂ .-'. •.' I^CO.^^or/SrTOCF'}rjfo-=~>açjíer • ,? -7 )3 7 )6 -9 9 0 Z : .

VALOR A 
PAGAR

' ^ c D , 0 o .

Quantí Unid. Descrição da iocação de bem nrióvej Preço
Ü nit. ' Total

Ç,5.ffe4.e.<<>ig3 ^  Lj o c / sC , ^  7 ^  VferCcu L«3

iojJÍAVfVvé C oaJT-r* ^  Al» O 8 0  f í k í X H  L>0 Ü í l i ' í « t o

t > o  M é o  T x '  'Sx
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Maceió, 24 dé abril de 2015.

SUPSAT/CASAl;;
Sra. Adeiy-RGbéija .Meireles 'de.Oliveira 
Supervisora SÜPÍKt/GÉSEA ''

Assunto; Solicitação de A.F. do n”

O Coneérçip Locação Nordeste, através da empresa cons.orçiada AMORlM & AMORIM 
LTDA, Firma ééíabelepida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro .Mángábeíras - 
nesta cidade, inscrita.no CNPJ: 70.012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V, Sa.,AF 
no valor de R$ 5.792,40 (cinco míl setecentos e noveota e dois reáis e quarenta centavos),
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRÍL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçâon“ .98O/2.0t4i-GASÁL, firmado com este 
órgão.

PaUrao Qtde . Mârca/Modelo Placa Período Setor R$
Locação

R$
Motorista

R$
Total

No
período

01
, Uõcáçaõ de liiti 

GOL/VW 
; sornconautor.

OHE.9S04 01 4 23/04/15 1.14 2 ,4 1 1.14 2,4 1
.2 4  4,30(04/15

UNJA
305,69 , 305,69

o t '
.Lóc.açâo do um 

.GOUVW ■' ORD-9'140
01 423/04/15 1.14 2 ,4 1 1.142,41

• Somcondutor 24 á 30/04/15 305,69 ■306,69
8

Ô1
Locacão do um 

FI/Vr/UNO- OHD-2026 / 
ORH-4698

01 á 23/04/15 UNJA
(SUPECF)

1.14 2 ,4 1 1.14 2,4 1 i
OM/CELTA

Samcontíutor 24 á 30/04/16 305,69 ■ 305,09

01
Locacão do um 

■ GOiJVW 
Somcondutor

OHI-7597
01 á 23/04/15 UNJA 1.14 2 ,4 1 1.14 2,4 1
24 á 30/04/15 (GERÊNCIA) 305,69 • 305,69

Total 5.702,40 • ■ 5.792,40

Sotor

de

Serviço

Condutor

SIm/Não

Padrão Qtde

de

voicuios

Valor

Mensal

Unitário

Valor

Mensal

Unitário
Total

UNJA Nâo B 1 1.448,10 1.448,10
UNJA Não B 1 1.448,10 1.448,10

UNJASEPECF ‘ Nâo B 1 1.448.10 1.448,10
UNJA GERÊN CIA Nâo B 1 1.440,10 1.448,10

Faturamento mensal 4 5.792,40

AMORI»! & LTDA”
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador
Consórcio formado pelas em presas: B Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  Uda- C N P J: LO C A D O Í\
S E B A S T IÃ O  U da- C N P : 05.í32.49?V000t-92, A M O RIM  E  A M O R IM  Uda- C N P J: 70.012.S12/0001-80. AMf:
S E R V IÇ O S  U d a -C N P J : 60.987.733/0001-08. C Ó S T Ã  D.OÜRÀDA V E ÍC U L O S  Uda- C N P J: 00.770.050/0001-5$, A C lO LV  LO C a ÒÕ.Ra  
L ida- C N P J: 05.262.226/0001-46. O K  LO C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda - C N P J: 07.173.027/0001-25. B R A S C A R  LO CA D O RA  üoa • 
C N P J: 04.634.39^0001-45. R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S . LMa -  C N P J: 03..G31.i 2 b/õõOí - í S, PA .Ç P R V IÇ O S Lidu . . -w v  
05.6(17.850/0601-76, A N D R A D E  & LU C E N A  U d a  -  C N P J: 02..662:4Q2/0001-92, J:B . -LOCAÇÃO- D E  V E ÍC U L O S  U da  -  CNP., 
0 4 .2 2 1 .5 e 7 /0 0 Õ 1 -1 0 ,S R L O C A Ç Á O E S E R V IÇ O 'S .Ú d a -H .S 9 9 .S 0 H /à 0 0 i-$ 0 .

ÇOt-S

i :





SPORTCAR LOCADORA

NOTADEMBIl-0

NUlVlERO

003904
DATA

13/05/2015
Dados dò locador

CNPJ: 70.012.612/0001-80 Inscrição: 90.023.104-1
Razão Sodal/Nome: AMORiM & AMORIM LTDA
Endereço; RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 - E-mail; sportcar@uol.com.br 

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefone: (82) 3235 2381
Município: MACEIÓ . UF: AL

Dados do locatário
CNPJ/CPF; 12.294.708/0001-81 Inscrição:
Razão Social/Nome; COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL 
Endereço; RUA BARÃO DE ATALAIA, N2 200 E-mail:
i ja ir ro : CENTRO Telefone:

unicípio; MACEIÓ_____________________________________ _̂__________ U F :_______ AL
_______________________________________________________ Atividade_________________ .

LOCAÇÃO DE A U T O M Ó V E IS  SEM  CO N D U TO R

DISCRIMINAÇÃO Ref. Cornpetêncla: 05/2015

L O C A Ç 2 .0  D£ 04  (QUATRÓ) VEÍCULOS, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N8 080/2014 £ 
A U T O R IZ A Ç Ã O  DE FORNECIMENTO DE NS 27.836, NO PERÍODO DE 01.04:2015 A 30.04.2015.
V E I C U L O  A S E R V IÇ O  DA UNJA. '

\TESTO QUE FOI FLEAU21ADO
G O L  10 4 P C / A R - O H E  9 5 0 4  S E R V IÇ O  C O N STA N TEU U L 1 . U 4 H C / A R  O H E  9 5 0 4 ,  R R E S E N T E  N O T A
G O L  1 ,0  4 P C / A R  - O R D  9 1 4 0 ,

U N O  1 .0  4 P  C /A R  - OHD 2026 / CELTA 1.0 4P C/AR - ORH 4698
G O L  1 ,0  4 P C / A R - O H I  7 5 9 7 .

 ̂ - . . . . . . .  rit , vç

Mat.;30F:'
_________________________

Valor Total da Nota
R$ 5.792,40

Valor por extenso
CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

mailto:sportcar@uol.com.br




Fis..

Maceió, 24 de abril de 2015

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SÜPSAT/GESEA

Assunto; Solicitação de A.F. de n“____

O CopsÓrcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMPR||yi & AMORIM
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mangabeiras -  
nesta cidade, inscrita, no CNPJ: 70.012;612/0001̂ 80:, vem por rnéio desta, solieitar de V. Sa.,AF 
no valor de R$ 4,344,30 (quaifo mil e trezentos e quarenta e quatro reais e trlotó centavos),
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRIU2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçâon® 080/2014 -CASAL, firmado com este 
órgão,

Padrâp Qtde . Marca/Modelo

Locação dc um 
G O L/V W  

Somcondutor

Placa Período Setor R$
Locação

. R$ 
Motorist 

a

R$
Total

No
período

B

01 ORI-6425
01 à 23/04/15

UN.
SERRANA

1.142,41
-

1.142,41

24 á 30/04/15 305,69 305,09 : 

1 14:?,41 : 

~305,G 9 :
01

Locação cie um 
GOL/VW 

Semcondútor
ORH-S445

01 á 23/04/1S 1.142,41
-

24 â 30/04/1S 305,69

01
Locação de um 

GOL/VW
Sèmooudufor

OHB-3537
01 123/04/16 1.142,41

-
■1.142,41

24 â 30/04/15 305,69 305,69
Total 4,344,30 I 4.344,30

Setor
de

Serviço

Condutqr

Sim/Não

Padrão Qtde
de

veículos

Valor
Mensal
Unitário

Valor
Mensal
Unitário

Total
UN SERRANA Não B 1 1.448,10 1.448,10
ÜN SERRANA Não B 1 1.448,10 1.448,10
UN SERRANA Nâo B 1 1.448,10 1.448,10

Faturamento mensal 3 4.344,30

AMORÍnU  AMe l̂wÜTDA”
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador
Consórcio formcdo paios empivsas: EQUIÜBRIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 24.472.740/0001-55, LOCADÕM sé^,^:âcü{.0 o.̂ O.. 
SEBASTIÃO UdO- CNP: 05.132.492/0001-92, ÁMORÍM E  AMORIM Ltda- CNPJ; 70.012.612/0001-80,'.AMpRl^LOCAÍ^ÕES fc 
SERVIÇOS Ude-:CNPJ: 69.907,733/OOO N68, COSTADOUmDÀ VElOULOS Lida- CNPJ: 00.770.050/0001 ̂  ÀtlOLY LOÇADOrV  ̂
Uda- CNPJ: 05.Íé2\22&'0001-46, OI< LOCADORA D E  VEÍCULOS Lida - CNPJ: 07.i73.027/O00T-2S, BRASDAR LOCAfidPA LU a  
CNPJ: 04.Õ34.392/0001-45. RVM LOCAÇÃO E  SÉRVIÇOd LlOa -  CNPJ: 03.631:ÍW00Q1-Í2, PB S E R V ÍÇ Ü S ~ lm  - CNPJ: 
05.507.85Q/QQ0Í-76. ANDRADE & LUCENA  Uda -  CNPJ: 02.882.402/DD0i-92, J.B. LOCAÇÃO D E  VEÍCULOS Uda - CMS' 
04.221.5Ü7/0001-10. SR LOCACÃO F SERVIÇOS Uda--11.399.304/0001-90.





A

\

SPORTCAR LOCADORA
NUMÇRO

003903

N O TA  DE DÉBITO
DATA

13/05/20X
Dados do locador

Inscrição; 90.023.104-1CNPJ: 70.012,612/0001-80
Raaão Social/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço: RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 - E-iYiail; sportcar@uol.com.br 

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefone: (82) 3235 2381
Município: MACEIÓ UF; AL

Dados do locatário
CNPJ/CPF: 12.294.708/0001-81 Inscrição:
Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL
Er^dereço; RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 E-mail:
'Bairro; CENTRO Telefone:
' lunicípio: MACEIÓ________ _̂_________________________________ ____________ UF: AL

Atividade
LOCAÇÃO pE AUTOMÓVEiS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Competência; 05/2015

LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DÊ VEÍCULOS DE N2 080/2014 E 
AUTOHI4AÇÃO ÜL FORNECIMENTO DE 27,836, NO PERÍODO DE 01,04.2015 A 30.04.2015.
VEICULO A SERVIÇO OA UN.SERRANA,

\TESTO QUE POIBEAIIZADÔ 
) SERVIÇO CONSTANTÈ 
4A  P R B 8 B N T B  N O T A

G O L  1.0 4PC/AR-0R1 6425. 
G O L  1.0 4PC/AR-ORH 6445. 
G O L  1.0 4PC/AR-OHB 3537.

F4ACEIÒ.

1 vUríAV/"'--,. 
 ̂ Mat.: SOt i

Valor Total da Nota
R$ 4.344,30

Valor por extenso
q u a t r o  m il , TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA GENTAVOS

mailto:sportcar@uol.com.br
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Maceió, 24 de abril de 2015,

SU PSA T/CA SA L
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto; Solicita;çâo de A.F, de n®_____

O Corisó rcio  Lo cação  Nordeste, através da empresa consorciada AMORIM & AMQRIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mahgabeiras - 
nesta cidade, inscrita no CN PJ; 70.012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V. Sa .,A F  
no valor de R$ 3.541,80 (três mil e quinhentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), 
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRIL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçãon" 08Ó/2Q14 «CASAL, firmado com este 
órgão.

Padrão Qtde Marca/Modolo Placa Período Setor R$
Locação

R$
Motorist

a

R$
Tot.al j 

No
periodc i

01
Locação dô um 

PIAT/UNO 
Semcondutor

OHK-7405 01 à 13/04/15 UNFA 645,60  ̂ -
....  ......1

645,60 1
I

-  ]

B ü l
Locação de um 

RAT/UNO 
Semconduloi-

OHG-3575
01 á 23/04/15 UNFA 1.142,41 1 , 1 4 2 , 4 1  :

24 à 30/04/15 (CTE) 305,69 305,09

01
Locação de um 

FIAT/PALIO 
Semcondutor

ORE.1854
01 á 23/04/15 UNFA 1.142,41 1.142,4 i

24 á 30/04/16 (SUPEAC) 305,69 305,69
Total 3.541,80 3.541,80

Setor
De

Serviço

Condutor

Sim/Nâo

Padrào Qtde
de

veiculos

Valor
Mensal
Unitário

Valor
Mensal
Unitário

Total
UNFA Não B 1 645,60 645,60
UNFA Não B 1 1.448,10 1,448,10
UNFA Não B 1 1.448,10 1.448,10

Faturamento mensal 3 3.641,80

AMORIMF& ANtORiM LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

• Sócio Administrador
Consóivio  fonnaao palas am prasas: tC . J IÜ B F ilO  S E R V IÇ O S  Lida- C N P J: 24.472.7^8/0001-l>è, L O C A D O R A  i()E V E lC U L ^ V sA O  
S F B A S T IA O  Lida- C N P - 05.132 402/0001-92. AM O RIM  E  AM O RIM  Lida- C N P J: 70.012.612/0001-d0. A M E R IC A  L O C A Ç & È S  E  
S E R V IÇ O S  LWa- C N P J :  60 .067./'XVOOül-68, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Ltda- C N P J: 00. 770.060/0001-88, A C I O iY  l O p Á O O P A  
l.lda- C N P J: 05.282.226/0001-46, O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda - C N P J: 07.173:027/0001 25, B R a S C A R  L O C Á D O R A  ü d .i - 
C N P J: 0d.Q34.3Q2/000H6, R V M  LOCAÇAO E SERVIÇOS Ltda -  C N P J: 03 .631.IW O O O l-12. P B  SERVIÇOS Uda  -  C N P J:  
05.607.850/0001-76, A N D R A D E  & L U C E N A  Ltda -  C N P J:. 02.882:402/0001-92, J .B . L O C A Ç Ã O  DE VEÍCULOS Liua -  C i J r J  
04.221 587/0001-10. S R  L O G A Ç A O E  S E R V IÇ O S  L i a a - 11.399..30470.00P30,





e SPORTCÂR LOCADORA
NUMERO

0039G2

NOTA DE DÉBITO DATA
13/05/2015

Dados do locador

CNFJ: 70.012,612/0001-80
R a z ã o  Social/Norne; AMORIM & AMORIM LTDA 
Endereços RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA GHAGAS, 174 

MANGABEIRAS CEP; S7.037-310 
Município.: M A C E I Ó ______________________________________

Inscrição; 90.023,104-1

E-màil; sportcar@uol.com,br

Telefone: (82) 323:5 2381 
UF: AL

Dados do locatário
CNPJ/CPF; 12.294.708/0001-81 Inscrição;
Razão Social/Nome; COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL 
Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, N5 200 E-mail:

^ ^ irro ; CENTRO Telefone:
v/lunicípío: MACEIÓ ________________ _ UE: AL

Atividade
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Competência; 05/2015
1 .0 C A Ç A O  DE 0 3  (TRÜS) V E Í C U L O S ,  C O N F O R M E  C O N T R A T O  DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N» 080/2014 E 

A U T O R IZ A Ç Ã O  DE F O R N E C I M E N T O  D E  IMS 27.836, NO PERÍODO DE 01.04.2015 A 30.04.2015.
VEICULO A SERVIÇO DA UNFA.

V fE S T O  QUE FOI REALIZADO 
T SERVIÇO CONSTANTE 
V A  P R E S E N T E  N O T A
VIACEIÔ,

UNO 1.0 4 P C /A R -O H K  7405. 
UNO 1,0 4P C/AR - OHG 3575. 
p a l io  1.0 4P C/AR - ORE 1854.

junaíc

 ̂ wiai,; 30r, i

Valor Total da Nota
R$ 3.541,80

Valor por extenso
TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS





0— '

Maceió, 24 dè abrii de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Robérta Meireles de Oliveira 
Supervisora SÚPSAT/GESEA

A s s u n to : Solicitação de A .F .  de n“_______

"A

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMORIM & AMORIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mangabeiras -  
nesta cidade, inscrita no CNPJ; 70,012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V. Sa.,AF 
no valor de R$ 4.344,30 (quadro mil e trezèntos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), 
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de AB.RIL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçâon“ 080/2014 -GASAL, firmado com este 
órgão,

Padrão QtdG Marca/ModGlo Placa Período .Setor R $
Lo cação

R$
Motorist

a

R$
T otai 

No
período

B

01
Lo caçã o  de um 

, GOL/VW 
Sem conclutor

OHC-266â
01 á 23/04/15

SU PM AE

1.14 2 ,4 1
-

1.14 2,4 1

24 á 30/04/15 305,69 305,69

01
Lo caçã o  de um 

GO LA/W  
Sem icondutor 

Lo cação  cie um 
O O L/VW  

Se m co n d u lo r

OHG-0234
01 á 23/04/15 

24 â 30/04/15

1.14 2 .4 1

305,69
- ---- -------

1,14 2  41 ■ 

30f;69

01 ORH-6465
01 á 23/04/15 1 .14 2 ,4 1 1.142,41

24 á 30/04/15 305,69 305,69

Total 4.344,30 4.344,*30

Setor
De

Serviço

Condutor

$itn/Não

t
Padrão Qtdo

de
veículos

Valor
Mensal
Unitário

Valor
Mensa!
Unitário

Total
, SUPMAE Não B 1 1.448,10 1,448,10

SUPMAE Não B 1 1.448,10 1,448,10
SUPMAE Não B 1 1.448,10 1.448,10

Faturamento mensal 3 i 4.344,30

.& A M d R lf^ LT D A
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador
Consórcio formado palas ompivsas: EQUIÜBHIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 24.472.748/0001-55. LOCADORA DE(]/0C'&àL h o  
SEBASTIÃO Ltda- CNP: 08.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM Uclo- CNPJ: 70.012.612/0001-80, AMERICA^IÍOCAÇÓm '■ 
SERVIÇOS Ltda- CNPJ: 69,987.733/0007-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS UdO- CNPJ: 00.770.050/0001-56, ACIOLy-i-.-OCADCRA 
Uda- CNPJ: 05.262.226/0001-46, ÜK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda - CNPJ: 07.173.027/0001-25. BRASCAR LOCADORA Udc 
CNPJ: 04.e34.392/0001-‘i5, H V M  LüC/\çAO E  SERVIÇOS Ltda -  CNPJ: 03.631,148/0001-12, PB SERVIÇOS Ltda -  CNPJ 
05M7.850/0001-76, .An d r a d e  & LUCENA Uda -  CNPJ: 02.882.402/0001-92. J.B. l o c a ç ã o  o e  v e Ig u LOS Uda c n p j -
04 .221 .587/0001-10 , S R E O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S .U d a - 1 1 í3 9 9 .3 0 4 M m z ü 0





SPGRTCAR LOCADORA

NOTADEDÍBITO

NUMERO

003899
DATA

13/05/1015

Dados do locador

Inscrição: 90.023.104-1CNPJ: 70.012.612/0001-80

Razão Social/Nome; AIVIORIM & AMORIM LTDA
Endereço: RUA VEN ERÁ VEU O Ã O  VIEIRA CHAGAS, 174-E-m ail: sportcar@uol.com.br

MANGABEIRAS CEP; 57.037-310 Telefoae; (82) 3235 2381

Município: MACEIÓ _______ ___________________________________UR_________ A L _____________

Dados do locatário
CNPJ/CPF: 12.294,708/0001-81 Inscrição:

Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS ■ CASAL

Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, NS 200 E-mail:

^ B a irro : CENTRO Telefone:

^.Vlunicípio; MACEIÓ____________________ _________________________________ ____________UR_________ AL
Atividade

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref
i

Competência; 05/2015

LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N« 080/2014 E 
a u t o r iz a ç ã o  de FORNECIMENTO DE Ns 27.836, NO PERÍODO DE 01.04,2015 A 30,04.2015.
VEICULO A SERVIÇO DA SUPMAE.

XTESTO QUÊ FOi REALIZADO 
> SERVIÇO CONSTANTE 
í a  p r e s e n t e  n o t a

MACEIÓ, J \̂ f 0 5  I J.f

GOL 1.0 4P C/AR - ÜHC 2688. 
C.OL 1.0 4PC/AR-OHG 3234. 

GOL 1.0 4P C/AR-ORH 6465.

,L
 ̂ Mat.; s«!:. j

Valor Total da Nota

R$ 4.344,30

Valor por extenso
QUATRO WUl, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TR IN TA  CEN TA VO S

mailto:sportcar@uol.com.br




4 :  S^(

M aceió, 24 de abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely R oberta  M eire les dp O liveira 
Supervisora S U P S A T/G E S E A

Assunto: Solicitação de A.F, de n“____ ^

o  C o n s ó rc io  L o ca ç ã o  Nordoste, através da empresa copsoròiada AMOItlMv& AIVIORlM 
LTDA, Firma estabe lec ida  à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mangabeiras -- 
nesta cidade, inscrita n o  CNPJ. 70.012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V. Sa.,AF 
no valor de R$ 4.344,30 (quatro mil e trezentos e quarenta e quatro reais e trinta cen ta vo s ), 
referente a serv iços prestados de locação de iveieulos sem m otoriata, no m ês de ABR1U2015, 
conform e resum o 'aba ixo , m ediante Contrato de Loeaçâo n® 080/2014 -CASAL, firm ado com esto 
órgão

Padrão Qttíé Marca/r^odelo Placa Período Setor R$
Locação

1.142.41

305,69

Motorist
a

R$
Total

No
perj^Q^ j

1.142,4.1 J 

305,69

B

01
Locacão de um 

FIAT/UNO 
Semcondutor

OHK-7455
01 à 23/04/1S

UNBB

-
24 á 30/04/15

04
Locação de um

m  AT/I IMA OHK-7495
01 á 23/04/15 1.142,41

-
1.142,41 

305,69 :j Sem cond utor 24 á 30/04/15 305.69
I Locação de um 

01' j FIAT/UNO 
1 ÓQtnvondutvr

OHG-5328
01 à 23/04/15 1.142,41

-
1.142.41

24 á 30/04/15 305,69 1 305,69 
r4.344’"3cr"Total 4.344,30

S e to r
Do

Condutor Padrão Qtdo
de

Valor
Meiisal

Valor
M e n sa l

S e rv iç o Sim/Nâo veículos Unitário Unitário
Total

U N B B N ão B 1 1,448,10 1.448,10
U N B B Não B 1 1.448,10 1.448,10
U N B B Não B 1 1 .4 4 8 ,1 0 1 .4 4 8 ,1 0

F a t u r a m e n t o  m e n s a l ........ 3^....... ........... 4 .3 4 4 ,3 0

AMORIM^i ÂWtORlM LTDA
Sérgio Castro de Am orim  

Sócio Adm in istrador

C on só rcio  form ado p a la s  e m p ro siis . E Q U IL ÍB R IO  S E R V I Ç O S  U d d - C N P J : 'J rt.rr2 .7 4 & 0 0 0 1 -5 5 . L O C A D O R A  L t  V E ÍC U c O  ò - O  
S E B A S T IÃ O  L id e - C N P : O S  T32 492/0001-92 , A M O R IM  £  A M O R IM  Ltda- C N P J :  7 0 .0 1 2 ,6 1 2 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  A M E R IC A .. L O C A Ç Ó í  
S E R V IÇ O S  Lida- C N P J : 6 9 .9 8 7  73:3/0001-68, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Ltda- C N P J : 00.770.050/0001-5Õ . / t C / ü L Y t O o i C . ^  P.4, 
Ltda- C N P J : 0 5 .2 8 2 .2 2 6 /0 0 0 1 -4 6 , O K  L O C A D O R A  D E  V Ê / C U L O S  ü d a  - C N P J ; - 0 7 .1 7 3 ,0 2 7 / 0 Ü 0 1 - 2 B ,  S R A S C A R  L O C A D O Í í L  U uu
CNP J:  0 -l.0 3 -i.3 9 s / 0 0 0 t - r c ,  R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V / Ç O S  L(de -  C N P j :  OJ.<3 3 1 . 14 Q/0 Q0 I - ! Z, P& S S R V I Ç Q S  U J a  -
05.607.850/0001.7.6, A N D R A D E  Ã  L Ü C E N A  Ltda ~ C N P J ; 02:882.402/0001-92, J.-S-. L O C A Ç Ã O  D £  V E ÍC U L O S  L id e  -  C N P J-  
04.221 .507/0001-10 , S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L t d a - 11 .399 :304/0001-90 .

á 7 í - .2
..I

/ 'A
y  , . , . s





© SPO RTCAR LOCADORA

NOTA DE DÉBITO

003901
d a tX

13/05/2015
Dados do tocador

CNPJ: 70.012.612/0001-80 Inscrição; 90.023.104-1
Razão Social/Nome; AMORIM 8i AMORiM LTDA
Endereço; RUA VENERÁVEUOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 - E-mail; sportcar@uol.cóm.br 

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefor\.e: (82) 3235 2381
Município: MACEIÓ _____________  ■_____UR________ AL_________________

Dados do locatário
CNPJ/CPE: 12.294.7O8/0001-81 Inscrição:
Razão Sociai/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço; RUA BARÃO DE ATALAIA, N? 200 E-rtiail:
B a ir ro ; CENTRO Telefone:
'̂1unicípio: MACEIÓ UF; AL

Atividade
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Competência; OFa/ioiS

LOCAÇÃO ÜE 03 (TRÊS) VEÍCULOS, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE NS 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE m  27.836, NO PERÍODO DF: 01.04.2015 A 30.04.2015,
VEICUl O A SEfWIÇO DA UNBB.

UNO 1,0 4R C/AR - OHK 7455. 
UNO 1.0 4P C/AR - OHK 7495. 
UNO 1.0 4P C/AR - OHG 5328,

\TESTO QUE FOI REALIZADO 
' SERVIÇO CONSTANTE 
.A  P R E S E N T E  N O T A

^AACEIÔ,

Valor Total da Nota
R$ 4.344,30

Valor por extenso
QUATRO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS





SUPSAT/CASAL
Sra. Adeiy Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solicitação de A.F. du n®

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMORtM & AMORIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174- bairro Mangabeifas -  nesta 
cidade, inscrita no GNPJ; 70.U12.612/0001-80,vem por meio desta, solicitar de V. Sa,, AF nc valor 
de R$ 1.448i10 (líir» mil quatrocentos e q y a ^  e oito reais e dez centavos), referente a 
serviços préstados de locaçâó dé veícuídS"^ rhotoriçta, , no mês de ABRIU^^ conforme 
resumo abaixo, mediante Contrato de LGçaçâè n- 080/á̂^̂  ̂ -ÇASAI-, fimlado com este órgão.

Padrão Qtde

B 01 ,

Marca/Modelo

Locaçâodtnim
FIAT/PALIO

Semcondutor

Placa Período Setor

OHJ-9761
01 a 23/04/15

OEQPRO
24 a 30/04/1S

Total

R$
Locação

R$
Motoriat

a

1.142,41

305,69
■ 1.448,10' -

R$ 1 
Total j 

No I
períodc ;

30!;),BS I
1.440,10

Setor Condutor Padrão Qtde Valor Valor
De de Mensal Mensal

Serviço Sím/Não veículos Unitário Unitário
Total

GEQPRO Não B 1 , 1.4;48,1Q " iS S iG
Faturamento rnensai ■ 1 1.448,10

/*.

B  s

AMORIlVI'& AWORIM LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

Consórcio formhela polas ompresas: E Q U IL ÍF iR IO  S E R V I Ç O S  Ltd$- C N P J : 24 .472 .748/0001-55 , L O C A D O R A  D E  V E ÍC U l Q  S Á O  
S E B A S T IÃ O  U Ó o > O N B :- ,0 5  132 .492/0001-92 , A M O R IM  F  A M O R IM  Ltda- C N P J : 70 .012 .612/0001-80 , A M E R IC A  I .O C A Ç Ó R S  E  
S E R V I Ç O S  Ltda- C N P J : 69.987 Yl i/OOOl-ôO, C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  L ida- C N P J : 0 0 .7 7 0 .050/0001-58 , AC/OLY L O C A D O R A  

Uda- C N P J : 0 5 .2 8 2 .2 2 0 /0 0 0 1  -lu. :»< L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Lk la  - C N P J : 07 .173 .027/0001-25 , B R A S Ç A R  L O C A D O R A  t t j a  - 
C N P J :  M  K í 4 .3 í>2/O001 j S. R v t c  ! U C A Ç .A O  R  S L R V / Ç O S  Ltda -  C N P J :  0 3 .C 3 1 .148/0001-12, P B  S E R V IÇ O S  UUa C N P J
05.607 .050/0001-70 , A N D R A D E & LU C EN A  U da -  C N P J: 02.862.402/000?-92. J.B . L O C A Ç Ã O  D B  V E ÍC U L O S  itda -  : ,v,-; 
04 221.587/0001-10 . S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  U d â -  11 .399 .304/0001-$0.





( f â i S í S )
SPO RTCAR LOCADORA

NOTA DE DEBITO

NUMERO

003893
DATA

13/05/2015
pados do locador

Inscrição: 90.023.10.4 1CNPJ; 70.012.612/0001-80
Razão Social/Norne: AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço: RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, l?4-E-m ail; sportcaríSuoi.com.br 

MANGABEIRAS CEP; 57.037-310 Telefone: (82) 3235 2381
Município: MACElO _______________________________ yp: al

Dados do locatáHo
CNPJ/CPF: 12.294;7Ò8/0001-81 insGriçâo;
Razão Sodal/Nome; COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS • CASAL 
Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, N‘- 200 E-mail;

.Bairro: CENTRO Telefone;
viunicípio; MACEIÓ _________  ________  ______________  yp; a L

Atividade
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVÈÍS SEM CONDUTÕR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Competência; 05/2015

LOCAÇÀO DE 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO Dl- VEÍCULOS DE N? 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE m  77.83G, NO PERÍODO DE 01.04.2015 A 30.04.2015.
Vl-ICULÜ A SERVIÇO DAGEQPRO.

\TESTO QUE FOI REALIZADO 
4 SERVIÇO CONSTANTE
4A p r e s e n t e  n o t a

NJACeiÒ, / c x ?  / i 5

- -

PALIO 1.0 4P C/AR - OHJ 9761.

Cos-.'» I Mac; 30n >

Valor Total da Nota
R$  1.448,10

Valor por extenso
HUM MIL, q u a t r o c e n t o s  E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOs"





SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto: Solldtaçao de A.F. de n°_

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMORIM & AfytORIM 
LTDA, Firma estabelêcida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Martgabeiras -  
nesta cidade, irts.crita no QNPJ; 70.012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V, Sa.,AF 
no valor de R$ i.448,10 {um mil quatrocentos e qwatenta e oito reais é dez centavos), 
referente a serviços prestados de locação dè veículos; sem motorista, no mês de ABRUJ2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçãon“ 08,0/2014 -CASAL, firmado com ©sle 
órgão.

Padrão Qtcie Marca/Modelo Placa Poriodo Setor R$
Locação

R$
Motorist

a

R$ 1 
Total i 

No ! 
período

B 01
Locacâo de uoi 

GOUVW  
Semcondutor

OHJ-8426
01 á 23/04/15

GESEA
1.142,41 1.142.41

24 á 30/04/15 305,69 305.69
Total 1.448,10 1 1,440 10

Setor Condutor Padrão Qtde Valor Valor
De de Mensal Mensal

Serviço Sim/Não veículos Unitário Unitário
Total

GESEA Não B 1 1.448,10 1.448,10
Faturamento mensal 1 1.448,10

AMÕTO1& AMÓRIM LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

C on só rcio  form ado palas fím p ir-sa s E Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  Lida- C N P J : 2 'I.472 .'M S/Q 001 '55 , LO G A D O R A  ^DE V E ÍC U LO  SA O  
S E B A S T IÃ O  Ltóa- C N P : 0 S .1 3 2  ■l92/‘OOOI-92, A M O R IM  E  A M O R IM  Ltda- C N P J : 70 .012 .612/0001-60 , A M E R IC A  L O C A Ç C R p  ■' 
S E R V IÇ O S  Lida- C N P J : 0 9 .9 8 7  7.3,3/000)-66, C O S  IA  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Lida- Q N N : QQ.770.050/0(Jüht>H. A C IO l Y  I Ol..ADO.^/l 
Lida- C N P J : 0 5 .2 S 2 .2 ? .6 ,W 0 l-4 ü  O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda • C N P J : 07 .173 .027/0001  ZO, S R A S C A R  LO C A O U R A  IJaa  ■ 
C N P J : O4.834.30Z/OCO.1-46, R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda  -  C N P J : Ç J ,Ç 3 n W 0 Q 0 1 - 1 2  P B  S E R V IÇ O S  L ida  -  C N P J : 
03 ,6 07 .850/0001-76 , A N D R A D E  & LU C F .N A  Ltda  -  C N P J : 02 .3 82 .402/0001-92 J .B . L Ó C Á ç ã Ò D E  V E Io u l Ó S  L ida  -  C N P J : 
04.2 .31 .587/0001-10 ,- S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L t d a -  11 .399,304/0001-90.

f y  J*
K





I
SPO RTCAR LOCADORA

NUMERO

003894

NOTA DE DÉBITO DATA
13/05/2015

Dados do tocador
CNPJ: 70.012.612/0001-80 Inscrição:
Razão Social/Nome; AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço: RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, 174-E-mail:

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefone: 
Município: MACEIÓ UF;

90.023.104-1

spDrtcar@uol.com, br 
(82) 3235 2381 
AL

Dados do locatário

CNPJ/CPF: 12.294.708/0001-81 Inscrição:
Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGGAS - CASAL
Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, N® 200 E-mail;
'bairro: CENTRO Telefone:
ii4unicípio; MACFIÚ _______________________________

Atividade
LOCAÇÃO PE a u t o m ó v e is  SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. CorâpiBtência! 05/2015

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE Ns Ò80/2014T 
AU rORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE N9 27.836, NO PERÍODO DE 01,04.2015 A 30.04.2015.
VEICULO A SERVIÇO DA GESEÂ.

Tt-STO QUE FOI REALIZADO 
* SERVIÇO CONSTANTE
í a  p r e s e n t e  n o t a

GOL 1,0 4P C/AR - OHJ B426,

VíACEIÓ. 0 6  I

I Mr»t.:30s;

Valor Total da Nota

R$ 1,448,10
Valor por extenso

HUM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS

mailto:spDrtcar@uol.com


4



Maceió, 24 de abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles d© Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GESEA

Assunto; Solicitação de A.F. de n°_

O Copsórcio Locação Nordeste, através da empresa Gonsorciada AIVIOÎ IWI & AMORtM 
LTDA, Firma éstábelecida à Rua Venerável doâb Vieira Chagas. 174 -  bairro Mangabeiras -  
nesta cidade, ihscnta no CNPJ; 70 012.612/0Ò01'80, vem por meio desta, solicitar de V. Sa.,AF 
no valor de R$ 1.448,10 (um míl quatrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos), 
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRIL/2015. 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçãon” 080/2014 -CASAL, firmado com esle 
órgão.

Padrao Qtde Marca/Mofiftlo Placa Periodo Sator R $
Locação

R%
Motorist

a

R$
Total

Nc.
poríudc

L "  .

Lo cação  do um 
GOL/VVV 

Semcondut-or
OHC-2708

01 á 23/04/15
GESUP

1.142,41 1 Í42.4 1
; B

24 á 30/04/15 305,69 1 305,69
Total 1.448.10 1.440,10

Setor
De

Serviço

Condutor

SÍm/Nâo

Padrão Qtde
de

veículos

Valor
Mensal
Unitário

Valor
Mensal
Unitário

Total
GESLIP Não B 1 1.448,10 1.448,10

Faturamento mensal 1 1.448,10

'tv l Í-.
/Tv V ‘‘

Afi«ORÍl/&ÃMCrRIWi LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

‘ Sócio Administrador

CunsúKiO fomiailü palas e im tsn s  taU lilB R IO  SERVIÇOS Uaa- CNPJ: 24.477.7^0001-56. LÜC/hORA ÜE VEICULO Sa O' 
SEBASIIAO  Uda- CNP: 05 .132 J02/G00/-92. AMORIM E  AMORIM Ltda CNPJ: 70.0IS.012/Ç0Q1^0. AMERICA LOCAÇÕES E  
SERVIÇOS LtOa- CNPJ: 69.967.733/0001-68, COSTA DOURADA Vê /CULOS Lida- CNPJ: W .770.^/0001-58. AClOLY LOCADORA 
Ltda- CNPJ: 06.232 226/0001-46. OK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda - CNPJ: 07.173.02770004725, BRASCAR LOCADORA Lida . 
CNPJ: 04.B34.392/000l-40, RVM LOVAÇAO E  SERVIÇOS Ltda -  CNPJ: 03,631.146/0001-12, PB SEPVIÇOi> U09 -  CNP.l-
O b .607 860/0001-76, ANDRADE 8 LUCENA Lida -  CNPJ: 02.882,402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO ü E  V E ÍC U L O S  U d ti -  C N io :
04 ,Z 2 1 .5 0 T /0 0 01 ’ 10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L td a -1 1 ,3 9 9 .3 0 4 /0 0 0 1 -9 0 :

?





SPO RTCAR LOCADORA
NÚMERO 1

0 0 3 8 9 5

NOTA DE DÉBITO DATA

13/05/2015
Dados do locador

CNPJ; 70.012.612/0001-80 inscrição: 90.023.104-1
Razão Social/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA

Endereço: RUA VENEKÁVLLJOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 E-mail; sportcar@yol.com.br
MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefone: (82) 3235 2381

Município; MACEIÓ UF; AL

Dados do locatário

CNPJ/CPF: 12.294.708/0001-81 Inscrição:

Razão Social/Nome; COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOA.S - CASAL
Endereço; RUA BARÃO DE ATALAIA, NS 200 E-mail:

" S a ir r o ; CENTRO Telefone:

'Município: MACEIÓ UF: AL

Atividade
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Com petência; 05/2015

LOCAÇÃO Dli 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO OE VEÍCULOS DE N9 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE N« 27.836, NO PERÍODO DE 01,04,2015 A 30.04.2015,
VEICULO A SERVIÇO DA GESUP.

MESTO QUE FOI REALIZADO
GOL1,0 4PC/AR'OHC 2708.  ̂ SEFiVIÇO CON$TANTE

4A P R E S E N T E  N O T A

MACEIÓ,___/KU 0 3  /

—  ....Su^^'Ti■'''•5 j ü p -í a i  /

... 'I WaC: 30t

Valor Total da Nota

R$ 1.448,10
Valor por extenso

HUM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS

mailto:sportcar@yol.com.br




coNsoHcrni^m m om
' ( o \ :

Maceió, 24 de ábril do 2015,

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberla Meireles de Oliveira 
Supen/isora ÔÜPSÁTteESEA

1

A ssu n to : S o lic ita ç ã o  de A .F .  d e  n“________

O Consórcio Locação Nordèste, através da empresa consorciada AMORIM & AMORIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mangabeiras ~ 
nesta cidade, inscrita no CNPJ: 70.012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V, Sa.,AF 
no valor de R$ 5.792,40 (cinco mil setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), 
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRlL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato d© Looàçâorí" 080/20:t4 -CASAL, firmado com este 
órgão.

P adrão Qídc Marca/Modolo

01
'' L'6t4'çâõ7i'óiim 

GOL/VW
Somcoridutor

01
L o caç ão  de uni 

GOL/VW
Somconclutor

L o cação  do um 
G O U V W01

....... ........
Sorncondutor 

rÓ ç H Ç ^ O  d o  U íí i
U N O /FIAT01

Som conclutor

Pla«a

OHC-2678

OHK-6016

OHD-762e

Pofiodo

01 á 23/04/15
24 á 30/04/15
Oi 4 23/04/15
24 á 30/04/15
01 4 23/04/15

OHK-7445

24 4 30/04/15
01 4 23/04/15

Sotor

S U PM A M

R5
Locação

R$
MotoríHta

1.142,41
305,69

1.142,41
305,69

1.142,41
305,60

1.142,41
24 á 30/04/15

Total
305,69
sTyôyó

Rí
Total
Nc

jjerjodo

1

"305,69
1.142,41
30

T.142,’41
"^5,6^
3,142,^

3Õ5!69
'6.792,40

Setor Condutor Padrão Qtde Valor Valor

De de Mensal Mensal
Sen/'iço Sim/Não veículos Unitário Unitário

Total

SUPMAM NSo B 1 1.448,10 1.448,10
SUPMAM Não B 1 1.448,10 1.448,10
SUPMAM Não , B 1 1.448,10 1.448,10

SUPMAM Nâo B 1 1.448,10 1,448,10
Faturamento moneai 4 5.792,40

AMORlNt 8AAM€rRlWl LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

Consóivio formado polas ompresas' EOUlLlBRIO SERVIÇOS Uda- CNPJ: 24.472.748/0001-5$, LOCADOE 
SEBASTIÃO Uda- CNP: 0$.TJ2.4’J-J/Q001-92, AMORIM E  AMORIM Uda- CNPJ: 70.012.612/0001-a0, Ã^E^fCA /-OCAÇõSs £ 
SERVIÇOS Ltaa- CNPJ: 69.98/. 733/0001-68. COSTA DOURADA VEÍCULOS Uda- CNPJ: 00.770.0SO/OCÍél;^ê8', ACIOl Y iOCAO/CP.A 
Uda- CNPJ. 06.292.226/0001-4$, OK LOCADORA DE VEÍCULOS Lida - CNPJ 07 173.027/0001-26, ORA'SCÁFELOCADORA'l.iUb - 
CNPJ: <M.83i,392f0Wn-40. RVM ■: OOAÇAo  C SERVIÇOS Uda -  CNP.T 0'i 6'i1.148/0001-1?.. Pti SERVICOS-iW ff' ■■ '
05 607.850/0001-76, ANDRADE S. LUCENA Uda -  CNPJ: 02.882.402/0001-92 J.B . LOCAÇÃO DE VEiCUl OS Uda ~ JN r.:. 
04 221.587/0001-10. SR  LOCAÇÃO £ SERVIÇOS U da-  11.399Í304/0001-9Ó.





A SPO RTCAR LOCADORA

NOTA DE DEBITO

NUMERO

003900
DATA

13/05/2015
Dados do locador

CNPJ: 70.012.612/0001-80
Razão Soçial/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço; RUA VENERÁVEUOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 
Município: MACEIÓ______________________ __

Inscrição: 90.023.104-1

E-mail: sportcar@,uo1.cüm.br
Telefone; (82) 3235 2381 

UF; AL

Dados do locatário
CNPJ/CPF; 12.294,708/0001-81 Inscrição:
Razão Social/Nome; COMPANHIA DF SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL 
Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, Ns 2.00 E-mail;
Bairro: CENTRO Telefone:
Auni C í pi_0 MA C E IÓ ______________________________________________________ UÍ-: AL

Atividade
l q c a ç ã q  PE a u t o m ó v e is  s e m  c o n d u t o r

DISCRIMINAÇÃO Ref. Competência; 05/2015

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N» 080/2014 F. 
AUTORIZAÇÃO DF FORNECIMENTO DE N® 27.836, NO PERÍODO DE 01.04,2015 A 30.04.2015,
VhICULO A SERVIÇO DA SUPMAM.

GOL 1.0 4PC/AR-OHC 2678, 
GOL1.0 4PC/AR OMKeOie, 
GOL1.0 4PC/AR OHD 7526, 
UNO 1.0 4P C/AR ■ OHK 7445.

\TE5TO QUE FOI REALIZADO 
 ̂ SERVIÇO eONSTANTÊ
í a  p r e s e n t e  n o t a

MACEIÓ, I Q 5  I lo-,

C a s ^  I Mat.: 3Ct > 
____ ______________________ _

Valor Total da Nota
R$ 5.792,40

Valor por extenso
CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS





J

l ( £ ) }

V r ^ 4 ' 5 ' i e '

Maceió, 24 de abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SU PSÁt/G ESÊA

Assunto; Solicitação de A.F. de n“

O Consórcio Locação Nordeste, através da ernpresa conso.rciada AMpRI|yi & AMORIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro Mangabeiras -  
nesta cidade, inscrita ho CNPJ; 70,012.612/0001-80, vem por meio desta, solicitar de V. Sa .AF 
no valor de R$ 1.448,10 (um mil quatrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos),
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no mês de ABRlL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçãon" 080/2Ô14 -CASAL, firmado com este
órgão.

Padrão Qtcle Marca/Modelo Placa Período Setor R$
Locação

R$
Motorist

a

R$
Total

No
período

B
l
I . .

01
Locação de um 

GOLA/W 
Semcondutor

OHK-6026
O lá  23/04/15

SUPCAD
1.142,41

-
1.142.41

7.4 á 30/04/15 305.69 305.69
! , Total 1.448.10 - 1.44Ü,1U

Setor Condutor Padrão Qtde Valor ValoF
De de Mensal Mensal

Serviço Sím/Não veiculos Unitário Unitário
total

SUPCAD Não B 1 1.448,10 1,448.10

Faturamento mensal 1 1.448,10

AMORIM'fipMMORIM LTDA
Sérgio Castro de Araorim 

Sócio Administrador

Consórcio formaao pulos um iJiuíüs. C Q U ILiB R IO  S E R V IÇ O S  Ltaa- C N RJ: Z -IM Z J^ m O O l-O S , LÓ C A O O R A  OR v b Ic u l o  s A o  
S E B A S T IA O  U da- CN P : Oí, )3?..492/0001-92, A M O R IM  E  A M O R IM  Lida- CN PJ: 70.012.612/0001-B0 AM IzRICA LO Ç a Ç Í E Í '  S  
S E R V IÇ O S  Uda- C N P J: 69.987.733/0001-68, C O S T A  DO URADA V E ÍC U L O S  Uda- C N P J: 00.770.050/0001-68, A C .U  r l Ó ÍA L O '\^  
Uda CN PJ: 0 6 .2 8 2  226/0001-46. O K  LO C A D O R A  DE V E ÍC U L O S  Uda - CNPJ: 07.173.027/0001-25, B R A 3 C A H  LO CA D O RA  L(üa 
CNPJ: 04.8.34.392/0001-45, R V M  LOCAÇÃO £  SERVIÇOS Lida -  c n P J: 03.601.UO/0001-iS, P B  s e r v i ç o s  u a a  -  c n p j  
OS.607.8SO/0001.76:-A N D R A D E  & LU.CEN A U da -  CN PJ: 02.082.402/00,01-Q2, J.B . LOCAÇÃO -OE VEÍCULOS Lt(J8 -  CNPJ. 
04.221.5B7/<K101-1P, S R  L Ó C A Ç Ã O E  S E R V IÇ O S  Lida--tf.■ 39m C»/0O O f-9Ó .: ■ “





SPORTCAR LOCADORA
NUMERO

003896

NOTA DE DÉBITO
DATA

13/05/2015

Dados do locador
Inscrição: 90.023.104-1CNPJ; 70.012.612/0001-80  

Razão Social/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço: RUA VENERÁVEL JÜÃÜ VIEIIIA CHAGAS, 174 - E-mail: sportcar@uol.com.br

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 Telefone: (82) 3235 2381

Município: MACEIÓ_____________  UF: AL
Dados do locatário

CNPJ/CPF; 12.294.708/0001-81 Inscrição:

Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL

Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 E-mail:

l ir ro : CENTRO Telefone:

viunicípio: MACEIÓ____________________________  __________________________________UF^_________AL

Atividade
LOCAÇÃO DE A U T O M Ó V E IS  SEM G O N DUTÓ R

DISCRIMINAÇÃO
Ref. Com petência; 05/2015

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO D E  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N» 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE EORNFGIMENTO DE 27.836, NO PERÍODO DE 01.04.2015 A 30.04.2015.

VEICULO A SERVIÇO DA SUPCAD.
MESTO QUE FOI REALIZADO 
1 3ERVIÇO CO NSTANTi 
4A  P R ÍS 8 E N T E  N O T A

^/lACEIÓ, / 0 5  / i<S

Ilí_ Vapífvrwi oUPÍAi. '.r.'';;,

GOL 1.0 4PC/AR-OHK 6026.

}  Mat.:3Ct>

Valor Total da Nota
R$ 1.448,10

Valor por extenso
HUM MIL, q u a t r o c e n t o s  E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS

mailto:sportcar@uol.com.br
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Maceió, 24 de abril de 2015.

SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/GÊSEA

Assunto; Solicitação de A.F. de n°

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMORIM & AMORIIVI 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 -  bairro. Mengabeiras - 
nesta cidadè,;iitlsò%̂  ̂ CNPJ; 70.012.612/0001-80, venh por meio desta, solícitár, dè Sa.,AF 
no valor de R$ 1.448,10 (um mil quátrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos), 
referente a serviços prestados de loqação de veículos sem motorista, no mês de ABRIL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locação n° 080/2014 -CASAL, firmado com este 
órgão.

Padrão Qtcio M arca/M odelo Placa Período Setor R$
LocagSo

R$
Motorlst

a

R$
T oUj I

No
período

B 01

Lo caçã o  de
um FIA T/U N O - 

GM /c e l t a
Sôrncondutor

OHG-3396 
1 OFtJ 3788

01 á 23/04/15
SU P TR A

1.14 2 ,4 1 1.142,-11 

305,6924 6 30/04/15 305,69

Total 1.448,10 - 1.446,10

Setor Condutor Padrão Qtde Valor Valor
De de Mensal Mensal

Serviço Sim/Não veículos Unitário Unitário
Total

SUPTRA Não B 1 1.448,10 1.448,10
Faturamento measal 1 1.448,10

»( \ '■4 1*' í  iy . 
/yT %

AMORIM IS. AMORIM LTDA
Sérgio Castro de Amorim

Sócio Administrador

Consórcio formado polas cmpmsns: C Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  Uda- C N P J: 24.47S.74eJ0001-Se, L O O A D Õ M  DE V EiÇ U LO  OAO 
SS B A S T IÁ Q  ucía- 07V/ V Ü j.1Ji\-IV â V 00l-ífZ . A M O R IM  £  A M O R IM  Lldd- CN PJ: 70.01Z612/0001-80. A M ER IC A  L O C A Ç Q E í ' E 
S E R V IÇ O S  Uda- C N P J: 69.ail7.73:V000'l-60. C O S T A  DO URADA V E ÍC U L O S  Lida- C N P J: OÕ.770.05Ú/0001-58, A C IO L Y  L O C A D O M  
Ltda- C N P J: Q5.2d2.22&'0001-4G, OK LO C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Lida - CN PJ: 07.173.027/0001-25, B R A S C A R  LO CA D O RA  Lida ■ 
CN PJ: 04.834,392/0001-45. R V M  L O C /IÇ A O  B  S E R V IÇ O S  Lida -  C N P J: 03.631,148/0001-12, P B  S E R V IÇ O S  Uda  -  ONCJ.

0S607.d50/QQ O1-76:::ÁN DRADE:&  L U G E N A  Ltda -  C N P J: 02.682:402/0001-92. J S .  -LO C A Ç Ã O  D E  VE.ÍGULO S Lida -  C N P J  
04.221.SB7/0001-ÍO, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L td a -1 1 .3 9 9 :3 0 4 /^ 1 .-9 0 :..





© SPO RTCAR LOGADORA

NOTA DE DÉBITO

NÜiviERO

003898
DATA

13/05/2015
Padps do loçador

CNPJ; 70.012.512/0001-80 Inscrição:: 90.023.104-1
Razão Sodal/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA
Enderoço: RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, i74-E-m ail: sportcar(ffiuol.com.l;r

MANGABEIRAS CEP: 57,037-310 Telefone; (82) 32,35 2381
Município: MACEIÓ_____________________ _________________  UF:________ A L ____________

Dados do locatário
CNP.I/CPF: 12,294.708/0001-81 Inscrição;
Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço: RUA BARÃO DE ATALAIA, NS 200 E-maii:
Bairro: CENTRO Telefone;

^M unlcípiu; MACEIÓ _______  _ _ _ _ _ _ _  UF: AL
Atividade

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref. Cornpetêriçiá: 05/2015

OCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE N9 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE N» 27.836, NO PERÍODO DE 01.04.2015 A 30.04.2015,

VEICULO A SERVIÇO DA SUPTRA.
\TESTO QUÊ FOI REALIZADO

UNO 1,0 4P C/AR - OHG 339.5 /  Chi.TA 1.0 4P C/AK - OfU 3788.  ̂ SERVIÇO CONSTANTE
' \ í a  p r e s e n t e  n o t a

VIACglÒ. AÁ/ 0 5  I JG

) Mat,:3Cti
_____

ValorTotal da Nota
R$ 1,448,10

Valor por extenso
HUM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS j





SUPSAT/CASAL
Sra. Adely Roberta Meireles dw Oliveira 
Supervisora SÜPSAT/GESEA

Maceió, 24 de abrilde 2015.

Assunto; Solicitação de A.F. de n°

O Consórcio Locação Nordeste, através da empresa consorciada AMORIM & AMORIM 
LTDA, Firma estabelecida à Rua Venerável João .Vieira; Chagas^ 174 -  bairro Mangabeiras - 
nesta cidade, inscrita no CNPJ: 70.0i2,6Í2/0Q01-80, vem por meio desta, solicitar de V, Sa ,AF 
no valor de R$ 1.448,10 (um mil quatrocentos o quarenta e ojto reais e dez centavos), 
referente a serviços prestados de locação de veículos sem motorista, no rnês d© ABRlL/2015, 
conforme resumo abaixo, mediante Contrato de Locaçãon® 080/2014 -CASAL, firmado com este 
órgão.

Padrão Qtde Marca/Modelo Placa Periodo Setor R$
Locação

R$
Mótorisl

a

R$
T otal 

No
períouo
1.142,41
,305,Hó

~r448^Tò

B 01
Locação dií uni 

FiAT/PALIO 
Semeondutor

OHI.9114
01 á 23/04/16

SUPCOP
1.142,41

.. . .......... .24 á 30/04/15 305,C9
Total 1.440,10

Setor Condutor Padrão Qtdo Valor Valor
De de Mensal Mensal

Serviço Sirn/Nâo veículos Unitário Unitário
T otal

SUPCOP Não B 1 1.448,10 1.448,10
Faturamento meneal 1 1448,10

AMORIM & AMORIM LTDA
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

Consórcio fomedo pelas empresas: EQUILÍBRIO SERVIÇOS Lida- CNPJ: 24.4/2.748/0001S6 LOCAÜ0k'Ã''Be VEÍCULC- SAO 
SEBASTIÃO Uds- CNP: 05.132.492/0001-92, AMORIM E  AMORIM Ltda- CNPJ: 7Q,Q1ZM2/QQQ1-Q<J^MERICA LOQACÒES 
SERVIÇOS Ltda- CNPJ: (59.967.73.3/0001-6Ü, COSTA DOURADA VElCULOS Ltda- CNPJ- 00 770 060/0007-68 ACIOLY i o r ■ ' ' •  
l.idH- CNPJ: 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VElCULOS Ltda - CNPJ: 07.173.02770001 25, BRASQAR LQÇAÜOH/"''' á
C N r j .  0 -).0 3 4 .3 9 2 /0 0 0 1 .‘ l0  R V M  L O C A Ç A O  E  S E R V IÇ O S  LlOa - CNPJ. Ü-J.GS I . I4W 000T- I2  PO  S E R V IÇ O S  Lív-i - ’  I
05.e07.850/0001-76, ANDRADE S LUCENA Lida -  CNPJ: 02.S&2.40Z70001-92, J.B. LOCAÇÃÒ DE VElCULOS Uda ■ C a ^'  
04.221.58770001-10, S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L i d a - 11.399.30470001-90.

O





© SPO RTCÂR LOCADORA

NOTA DE DEBITO

003897
"d a ta

13/05/2015

Dados do iocador
CNPJ: 70,012.612/0001-80 Inscrição: 90.023.1Q4-1
Razão Social/Nome: AMORIM & AMORIM LTDA
Endereço; RUA VENERÁVEL JOÃO VIEIRA CHAGAS, 174 - E-mail; sportcar@uol.com.br 

MANGABEIRAS CEP: 57.037-310 , Telefone: (82) 3235 2381
Município; M A C E I Ó ________________________UF: AL___________^ _

Dados do locatário
CNPJ/CPF; 12.294.708/0001-81 inscrição:
Razão Social/Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço; RUA BARÃO DE ATALAIA,. 200 E-mail:
Bairro; CENTRO Telefone:

1 unicípio: M A C E IÓ ______________________ ___________________________ UF;________ AL
_________________________________________________________ Atividade_________________________

LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO Ref, Competência: 05/201'

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO OE VEÍCULOS DE N2 080/2014 E 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE NS 27.836, NO PERÍODO DE 01.04.2015 A 30.04.2015.
VEICU LO  A SERVIÇO DA SUPCOP.

T EST O  QUE FOi REALIZADO  
» S E R V IÇ O  C O N S T A N T E  
sSA P R E S E N T E  N O T A

P AL I O  J .0 4P C/AR - OHI 9114,

^̂ lACEIÒ, i/ i / C6 / J 5 _

Valor Total da Nota
' R$ 1.448,10

Valor por extenso
HUM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS

mailto:sportcar@uol.com.br




*  .C asal

N° PROCESSO: |

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5634/2015 \

^ “̂ OLHA: A

AASJUR

Restituimos o processo, informando que as alterações feitas nos valores dos veícu

los sem condutor do Contrato 80/2014 (Consórcio Nordeste) passaram a vigorar a partir 

de 24/04/2015. A fim de comprovar as alterações foram anexados as cópia dos fatura 

mentos das locadoras que sofreram com essa redução (fls.76/166).

A tabela abaixo demonstra as mudanças nos valores:

Padrão do veículo  
de acordo com  as 
especificações do 

C ontrato

Tipo V alor inicial V alor renegociado

A Voyage R$ 2.250,00 R$ 1.900,00

A.1 Polo R$ 2.650,00 R$ 2.200,00

B Gol/Pálio/Celta R$ 1.490,00 R$ 1.310,00

B.l Gol/Pálio/Celta R$ 1.580,00 R$ 1.310,00

D2.1 Topic/Kombi R$ 3.250,00 R$ 2.850,00

El. l Amarok R$ 5.100,00 R$ 4.500,00

E3 Saveiro/Strada R$ 1.990,00 R$ 1.680,00

G Meio caminhão R$ 7.200,00 R$ 6.100,00

Em 10/09/2015

Atenciosamente,

ftiáj Roherta i.'areles de Oíivdra 
SupeMso.-a SUPSAT/ GESEA 

Mat.:3055





Processo N°: 5634 /Z015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Apostilamento. Redução do valor contratual.

À ASSESSRORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

E M E N T A : T E R M O  D E  A P O S T IL A . R E D U Ç Ã O  D O  V A LO R  

C O N T R A T U A L. M O D IF IC A Ç Ã O  Q U E  N Ã O  A L T E R A  O  

O B JE T O  C O N T R A T U A L. PELA POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se de solicitação de alteração do Primeiro Termo Aditivo ao ccntrato n“80/2014, 
celebrado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, cujo o objeto é a locação de 
veículos, com e sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I.

No decorrer do processo de formalização do Primeiro Termo Aditivo (fis. 6 ^ 9 ) ao 
contrato supramencíonado, houve um equívoco em relação ao percentual de redução do 
contrato, como relata a Economista Laura Luiza Dorvílie de Araújo França, às fls.71, nos 
seguintes termos: "que apesar do Governo do Estado ter publicado no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas em 2^4^015 uma redução de 6,86% ao Contrato n°84^014 celebrado entre a 
AMGESP e o Consórcio Locação Nordeste oue serviu como parâmetro para reduzir os valores 
do contrato n°80/2014, essa redução aqui foi de aproximadamente 12,07% e não 6,86%." Na 
mesma ocasião, informou que essa diferença de porcentagens deve-se aos tipos de veículos 
utilizados nos contratos, o que justificaria a divergência de valores.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Ao analisar o presente, verifica-se que se trata de alteração do valor contratual em 
virtude da redução dos valores na locação dos veículos, conforme Planilha de fis. 68/69. Tal 
alteração não traz mudanças substanciais no objeto do contrato, tampouco prejuízos à CASAL 
e à parte contratada.

O que se pretende é uma redução de 12,07% no valor do contrato, conforme fis. 71 e 
72, corroboradas pelas planilhas de fis. 6 ^ 9 . Dessa forma, o VALOR MENSAL atual passaria de 
940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa 
centavos) para 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil e novecentos e vinte reais). Por sua 
vez, o VALOR GLOBAL passaria de 11.285.830,80 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para 9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e 
vinte e três mil e quarenta reais).



Á



Percebe-se, assim, que tal correção do percentual de redução pode acontecer por meio 
de APOSTILA, nos termos do art. 65, §8“, da Lei 8.666^3, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes ca: os: (...)

§ 8o A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 

> penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de 
aditamento.

(Destacou-se)

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, que pode ser 
realizado no verso do próprio instrumento contratual ou por termo juntado aos autos do 
processo administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações do contrato que não 
caracterizem alteração do mesmo. Essas variações podem ser decorrentes da aplicação dos 
reajustes previstos no próprio contrato, de atualizações e demais ajustes q je  não impliquem 
alteração do seu objeto. É a hipótese em análise. No presente caso, a alteração solicitada 
decorreu da redução dos valores de locações praticados no Contrato n° 8‘̂ 0 1 4  (AMGESP e 
Consórcio Locação Nordeste), oriundo do mesmo Pregão Presencial que originou o Contrato n° 
80/2014 (CASAL e Consórcio Locação Nordeste).

Em tempo, destaca-se que o valor do Contrato n° 80/2014 já está sendo praticado com 
a redução pleiteada (12,07%) desde 24/0^015, conforme manifestação da Supervisora da 
SUPSAT (fis. 167).

Quanto à possibilidade de alteração contratual, destaca-se o disposto no artigo 65, §1°, 
da Lei S .6 6 ^ S , a seguir:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:

(...)

§ 1- O contratado fica obrigj do a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de





o

equipamento, até o limite de 50% (anqtíenta 
por cento) para os seus acréscimos.

(Destacou-se)

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade, mediante TERMO DE APOSTILA, das 
alterações de valores supracitadas, indicando a modificação do percentual de redução 
apontado no PRIMEIRO TERMO ADITIVO (6,86%) para 12,07%, o que resulta em um VALOR 
MENSAL de 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil e novecentos e vinte reais) e em um 
VALOR GLOBAL de 9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil e quarenta reais), 
conforme cálculos apresentados às fis. 71. Condiciona-se, no entanto, à autorização e 
assinatura do Diretor Presidente, por ser esta a autoridade máxima da Companhia.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 14 de setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA 9. DE MORAES GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

RAYANNE Sf^ M FIM  GUIMARAES 
Estagiária -  ASJUR/CASAL





1 ,
Casal

A  D P ,

Trata.se de pedido de alteração do Primeiro Termo Aditivo ao Con
trato n° 80/2014, cujo objeto é a locação tíe veiculos, com e sem condu
tor, mediante especificações expostas em Anexo.

Os autos foram devidamente analisados pelo jurídico interno da Com- 
[panhia, com a emissão do correspondente parecer juridico às fls. 168/170.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento jurídico 
apresentado, concordamos corrí o entendiraento exarado, no sentido de ser 
feito um apostilamento, reafirraando a necessária e prévia autorização do 
Diretor Presidente para a celebração do objeto pretendido nos autos.

Em, de seteirJoro de 2015.

Laís Uma de Sbuta Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

ÒEPLAN 009U"





r r v

Casal

Protocolo n° 5634/2015 
Interessado: SUPSAT/GESEA

A
CPU

Embasados na solicitação da SUPSAT/GESEA, através da C.l n° 36/2015 
(Protocolo n° 5634/2015), na qual a gestora do Contrato n° 80/2014 informa que 
houve redução dos valores dos veículos do Contrato da AMGESP e, sendo a 
CASAL participante da Ata de Registro de Preços n° 002/2014, que deu origem ao 
supracitado instrumento, corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 
168 usque 170, AUTORIZAMOS Apostilamento ao Contrato n° 80/2014, celebrado 
com o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, retificando o percentual de redução 
para 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o valor 
mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e noventa centavos) para 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis mil, 
novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para 
R$ 9.923.040,00 (nove milhões novecentos e vinte e três mil, quarenta reais) de 
conformidade com o Art. 65°, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93. Em, 1^10^ /2015.

ALENCAREng° WILDE CLECI 
Diretor Presidente

/acpm..

5EPLAN 021 C
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C 0S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n° 5634/2015. 
C.l. n° 36/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Segundo Termo Apostila ao Contrato n° 80/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 22 de setembro de 2015.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel
CPL/CASAL





Processo; 5634/Z015 
Interessado: SUPSAT

À CPL:

Veio para análise e aprovação o "Segundo Termo de Apostila" ao Contrato 80/2014, a 
fim de retificar o percentual de redução exposto equivocadamente no PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO (6,86%).
Por oportuno, esclarece-se que não se trata de uma redução "em mais 12,07% do valor 
contratado", mas sim de uma "redução de 12,07%", conforme explanado no parecer jurídico 
de fis. 16^170 e manifestação da Economista (fis. 71).

Ademais, acredita-se (salvo engano) tratar do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA, e não 
do segundo, pelo que se recomenda que a CPL verifique essa informação.

Após o atendimento às considerações acima, retorne-se à ASJUR.

Maceió, 23 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
80/2014, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrura -  SEINFRA, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 
12.294.708/00Õ1-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF <;ob o n̂ .
091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.s 032.981.054-578, RG 
1.214.688 -  SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, idoravante 

denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pelà empresa 
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE 
VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n .e  05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, 
inscrita no CNPJ n.5 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.5 
69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n .e  00.770.050/0001-58, 
ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n .2  05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n .e  07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n .e  

04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n .e  03.631.148/0001-12, PB 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ 
n .e  02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n .e  04.221.587/0001-10, 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n .e  11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino 
Bocaiúva, n .e  123, Ponta da Terra, Maceió/AL, d o ra v a n te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C O N T R A T A D A , neste 
ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n .e  0261696-3 
SSP/MT e CPF n .e  274.944.701-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo protocolo n* 1.566/2015, Cl 11/2015 - SUPSAT, resolvem que:

A partir da assinatura deste instrumento, fica estabelecida 
a carga horária de trabalho dos motoristas alocados, aos 
serviços objeto do contrato ne 80/2014, de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanal, sendo 08 (oito) horas diárias de 
segunda a sexta feira e no sábado 04 (quatro) horas, no 
primeiro turno

1“ TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E para constar eu , digitei o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, da CASAL e pelo representante legal da CONTRATADA.

Maceió, J  O de y'y\c>^0\^  de 2015.

TESTEMUNHAS:

jreira

1749/CASAL

WILDE CLECI DE ALENCAR

r  TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014





C 0 S a lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5634/2015. 
C.l. n° 36/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Com a devida correção.
Segue em anexo nas fis. 175 e 176 o Primeiro Termo de Apostila, pois este trata- 
se do Segundo Termo de Apostila.

Maceió/AL., 24 de setembro de 2015.

Atenciosamente

AnánCamila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 5634/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Análise do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o SEGUNDO TERMO DE APOSTILA ao Contrato n° 
80/2014, firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e o Consórcio Locação 
Nordeste, cujo objeto é a locação de veículos, com e sem condutor.

O instrumento em tela gera direitos e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando a sua conformidade com o artigo 65, §§ 1° e 8 ,̂ da Lei 8.666^3, concluo pela 
APROVAÇÃO, e, para tanto, o rubrico, em consonância com o artigo 38, Parágrafo Único, do 
referido diploma legal.

Maceió/AL,>24 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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V
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO 80/2014, FIRMADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrura -  SEINFRA, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ . 

200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n2. 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob 

0 ns. 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 

SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.̂  032.981.054- 
578, RG 1.214.688 -  SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, 
doravante denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado 

pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 24.472.748/0001-55 (Empresa 

Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, Inscrita no CNPJ n.s 05.132.492/0001-92, 
AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.s 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.̂  00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.s 
05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 07.173.027/0001-25, 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.s 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n.s 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 

05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.s 02.882.402/0001-92, J.B. 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.s 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiuva, n.s 123, Ponta 

da Terra, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.s 0261696-3 

SSP/MT e CPF n.s 274.944.701-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo protocolo n” 5634/2015, Cl 36/2015 - SUPSAT, resolvem:

Retificar o percentual de redução equivocadamente 
indicado no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 80/2014 
(6,86%). O percentual de redução correto é de 12,07% (doze 
virgula sete por cento) do valor contratado, passando o valor 
mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)

e vinte e seis mil.

ManuelíaWméídaS. de Moraes 
Mv.OABIALH.IS® 

ASJURI CASAL

Á
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novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 
11.285.830,80 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, 
quarenta reais), o que já vem sendo praticado desde de 
24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e quinze).

E para constar eu , digitei o presente instrumento em
duas vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa, da CASAL e pelo representante legal da CONTRATADA.

2” TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014
Manuella Almeida S. de Moraes 

Adv. 0ABIALt1.196 
ASJURI CASAL
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domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: A EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n“ 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor 
MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARA, brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) eonforme IPCA acumulado de agosto/2014 àju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3.729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente.Autorizado em : 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
80/2014.
Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C.I. N“ 36/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capitai do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014 (6,86%). O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
Já vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e 
quinze).
Data de assinatura: 29 de setembro de 2015.
Protocolo n» 5634/2015 -  CASAL-C.I. N° 36/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, observando 
a legislação vigente. Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011. 
Protocolo n” 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP n° 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO AL
BUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n“ 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GERQC.

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
62/2014.
Protocolo n° 9375/2015 -  CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Affânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 01.771.692/0001-34, representada por 
sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, admi
nistradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 
129.325,324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
0 valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor globeil de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n° 9375/2015 -  CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n” 62/2014, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 10.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
112/2012.
Protocolo n° 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um míl, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 16 de julho de 2015.
Protocolo n“ 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
137/2012.
Protocolo n° 9028/2015 -  CASAL-C.I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 873/2015 Maceió, 28 de dezembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta /

Senhor Presidente,
/

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estam os 
enviando a V. Ex.9 para o registro do Segundo Term o Aditivo ao Contrato n  ̂80/2014, celebrado  

entre a CASAL e a Empresa CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, que tem como objeto o prazo 

prorrogado por mais 12 (doze) itieses, a contar de 05 de Janeiro de 2016 a 05 de Janeiro de 

2017, mantendo o valor mensal de R$ 824.819,91'(òitocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 

dezenove reais e noventa e um centavos) è o válor global de R$ R$ 9.897.838,92 (nove milhões, 

oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 

dezembro de 2015

Outrossim, remeterhos em atiexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n  ̂ 10607/2015 -  CA-

GEPLAN-047-C





Origem:

SUPSAT

Destino: — 

GESEA
Data de emis
são:

18/08/2015

w .
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Br I rQf)l^
N° da C. 

64/2015

Protocolo n° 10.607/2015

Senhor Gerente;

Tendo em vista que o contrato n° 80/2014 (cópia em anexo), celebrado entre a Ca

sal e 0 Consórcio Nordeste terá seu prazo expirado em 05/01/2016, e, levando em conta 

os princípios da continuidade dos^erviços públicos, da economicidade, da eficiência e da 

necessidade desta Companhia em manter o respectivo contrato, solicitamos sua renova

ção em prazo, por um período de 12 (doze) meses, conforme Cláusula sexta do Contrato 

SLiprainencionado. Cumpre destacar que o reajuste no valor contratual será solicitado em 

momento posterior, após a feitura dos termos aditivos que encontra-se em andamento.

Atenciosamente,

a Meireles de Oliveira 
Supervisora SUPSAT/ GESEA 

Mat.:3065

C.
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CONTRATO n9 80/2014 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

PREÂMBULO -  DÁS PARTES=É=gQ^RÜNDAMENTO:

1) CONTRAT/\J!!̂ ;i;.EjgECQ>PÃ:N~H!ÀsrbW>SAÃl|lftiyiENfÕ=r̂  Sociedade de

Economia Mista Est#d,aa1i.VjSpÍãÍÍI%SS:c%-^l;iaÉíi:iÉÊE ã S ^ d̂^̂  ̂ sediada na Rua
Barão de Atalaia, ente CASAL, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n !. 12.294.7O8y0OÒ'lT81y7rTÍ§tÍlftê!piepTê% Diretor Preiidente ÁLVARO

JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasile1 rõyBcãTa d̂Ojgen'gê n I, inscrito no CPpj/MF sob o n̂ . 

140.115.494-87 e por seu Více-PresidFnté^deHSesTãòTCõípõrativa JORGE SILVIO LU,ÊNGO GALVÃO, 

brasileiro, solteirc, advogado, portado'r-d^Í fi1̂ -n79^rdl2.98ltÕ'5'^78. ambos residentqs e domiciliados 

nesta Capital do Eistado de Alagoas.
>|*'‘"T*‘r̂ *̂ *̂ ****̂ r*'

1 íf àtíV I i
2) c o n t r a t a d a ! CONSORCIO LOCAÇAOrNORpESTEf£fõtma~ãõ pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS 

LTDA, inscrita n j  CNPJ n.9 24.472J 4 8 / Õ m ^ § Í m | f e s a ? Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 

SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.9 AMORIM E AMORIM LjTDA, inscrita no

CNPJ n.9 70.012.612/0001-80, AMERICA SERVIÇOS LTDA, inscritá no CNPJ n.9

69.987.733/0001- 68, C.Q.SJj9^.QMBADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9 00l7p.050/0001-58, 

ACIOLY LOCADOR|AJlpÃ' inscrita^b CNPJ n.9 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DEiVElCULOS LTDA, 

inscrita no C N P I^ .9  07 .173.027/0dM í?^ |RA SC^ i^ G ^ pO R Á ?#D Ã f4TnsctÍfâ ; no CNPJ n.9 

04.834.392/0001-|45| RVM LOCAÇÃO E SERVIÇO ^TBÃ iinscrita no CNPJ n.g-Ó3f63T448/0001-12, PB 

SERVIÇOS LTDA, in^ijta no CNPJ n.9 q S p 7 ® ® 0 1 ^ " ^ Ã S ;^ D E í& T |fü Õ ^ ^  no CNPJ

n.9 02.882.402/0(|)dl| l2 ,  J.B. LO_Ç/^Ã^pE VEÍQ|jrQS.J.TDA, ir^ itafã^ CN PJ ,.i^£04||H.587/0001-10, 

SR LOCAÇÃO E SER V I.C Q slÍlM # lW scriH SM 6I^ P n .9 ^ 1^ ^ 9^ /oÕ W 9rQFCo^^ à Rua Quintino 
Bocaiúva, n.9 123, Ponta da Terra, Maceíó/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 

Lusirlei Albertini, portador do RG n.9 0261696-3 SSP/MT e CPF n.9 274.944.701-15, residente e 

domiciliados nesta Capital

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade Pregão ns AMGESP -  002/2014, do qual decorreu a Ata de registro de Preço n9 AMGESP - 
245/2014, sendo a Companhia de. Saneamento de Alagoas 4  CASAL na qualidade de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, mediante as condições do edital de PREGÃO N.9 AMGESP-002/2014 e seus anexos, das 

disposições contidas no Decreto Estadual n.9 1.424 de 22 de agosto de 2003, na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março de 2005, DecretosÉstaduais n.9

/
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2.750/05,4.163/09 e 29.342/2013, subsidiariamente na Lei n.'8.666/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais 8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual n9 5.237/91 e nos procedimentos para 

licitação, firmam o presente CONTRATO, de acordo com o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos, com 
e sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I deste instrumento e abaixo 
estabelecidas:
PARAGRAFO PRU/IEIRO: E p:bje.tp do presente CONTRATO a locação dfe252 (duzen 
dois) veículos, sendo 91 (nõyenfãse=um) veículos com condutor e--2Q'l (̂güz'êhtos e um 
condutor, conforrpe espMiÉ^üêá^C@iEititativos contidos ao ;AN EXÍM ^^^^ i_

PARAGRAFO SEG

-  SUPSAT, situac

JN.Ero'SÊÍiPasèfêi0s:rde-^xeeuçao.dociõbieto=doze0NIRATQ7:'a-^^ deverá.

os e noventa e 
) veículos sem

mediante solicitaçáQ^r;malSgõ'^GEST0R=bO^Õff RATÕ?=e=^n;agíQrma-e=nQs--~prãrfõsi^éstabelecidos na

i -es e TransporteCLÁUSULA TERCE RA, pr0Gegei^ã^ t iji^ ?d õ^ efG ia .l^ |i^ peJyl̂ ^̂  ̂ •

a a lo ca lizà d ^ ^ Ê fâ^ ^ fâ ^ fl^ Íã^ w ê i5 B ^ s7 ;N ^ F^ h e iro , Madeió/Alagoas, no

horário das 0 7 :3 0 -  ll:0 0 h s  e 13:30T:l'7i:0Qhst;qH'è:restãn-aBtespoh'sável pela distribuição dos veículos 

de acordo com a Tabela de Distribuíçaó:::de2r\/ígíeülosr.cõnstánte em anexo deite instrumento

contratual.

CLAUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOSj»INTEGRANTES=rDO CONTRATO: Para tbdo e qualquer

efeito jurídico.

independentemehte de transcrição, o s '^ e g j^ t£ ^ õ íg tf^ to i e anexos decorrentes, obrigando as 

partes em todos cs seus termos naquilo qué^ãojcdntrPiãiífe :

a) Processo Administrativo Protocolo n9-ã3-592y2'014VCASAL:

constituem partes g íBfeg l-ãltgSS^ íridiSŜ  ̂ do presenje CONTRATO,

b) Edital de PREGÃO..PRE-SENCIAL N.9 AMGESP^O'Õ'2/2014 e seus anexos;

c) Proposta Ço.!3Í'̂ ;fíeiàí da C'Ó”NJRATADA;

d) ATA DE RÇgjItRO DE PREÇOS

e) SolicitaçãoTdê Conipras n9000l5769. @  ^

CLÁUSULA TERCEIRABs; DO RECEBIMENTO DÒS::;VEÍCULOS: .~Ár entrega dosfj ŷeícjjlffls objeto deste

CONTRATO deverá se~nTeífF:Tmeáiante~~sÕlicitãqã'õ^foTmãl-^5^GESTO'R~-D0~CONTRATO e na forma e 

prazos adiante especificados:

PARÁGRAFO'PRIMEIRO: Em até 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura deste CONTRATO, a 

CONTRATADA deverá proceder à entrega dos veículos solicitados pela CASAL;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA, na impossibilidade comprovada de fornecer os veículos zero 

quilômetro consoante disposto no item 5 do PROJETO BÁSICO, poderá fazer a entrega provisória de 

veículos com até dois anos de uso à CASAL, para atendimento de demanda da Companhia, devendo, 

entretanto, proceder à substituição destes por veículos ZERO QUILÔMETRO, conforme Item 5 do 

PROJETO BÁSICO, que é parte integrante do Edital n2 AMGESP 002/2014, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da assinatura do presente termo;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A frota provisória deve atender aos padrões, especificaçõ^^ quantitativos
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dispostos no Anexo I deste instrumento contratual, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 

(dois) anos, contados da sua fabricação.

PARÁGRAFO QUARTO: Os veículos objeto desta contratação serão recebidos provisoriamente por 

funcionários da CASAL nomeados através de Ordem de Serviço expedida pela Superintendência de 

Logística e Suprim entos-SULO S-, para posterior vistoria e comprovação de sua conformidade com as 

especificações do Edital. Este recebimento e a vistoria deverão ser acompanhados e assinados por

representante indicado pela CONTRATADA.____________________________________________________

PARÁGRAFO QUljsiTO: Em et^ '0 ,(dez) dias úteis a contar da data do recebimento proyisório, a CASAL 

deverá, verificando que o^ ^ ícu lõâ^estão dentro das especificações"èTpãdr.ões expostos no ANEXO I e 

TERMO DE REFERÊNCI/^è'mitlEãs0fdemãfer'Recebimento,D:éffnitiŵ  ̂ Estando qualquer veículo

em desacordo confv;ãs5espêcificaçõ¥s^^pagraB?disposf5^hgiÁNEXÔ ^̂  REFERÊNCIA, a

CASAL NOTIFICAFÃ^aSCQNTRÃTÁOÃ^^TãS^õmSvei^a^aaSH 05 (cinco) dias.

Neste caso, a Ord »m veíojilos que estejam

de acordo com as i

PARAGRAFO SEX 

CONTRATADA pe 

PARÁGRAFO SÉT

Administração nã

especificaçõe"S*ê^a*^í»^j|^^Oj£D!0^NEX02l-eíTERMO DE REFERENCIA.

O: Ainda que receB^^ Ê ^ ^ p p p f e fibTtEtõySBbsistírá a responsabilidade legal da

a qualidade do obíefeexecütfdogSHrH^^^̂̂ j

MO: O embargo d5iRecêbimeh1:o?Defi'n̂  objeto executado por parte da

a implica dilação do 'prazoÊaetêhtrégã̂ írré de base para jupificar qualquer

atraso, não acarretando ônus para a Adm ^striçã^ S ;^ : |

PARÁGRAFO OITAVO: Findos os p razo ^ ita@ ^ Í ÊÍ^ fe.st^ LÁ U SU LA , serão aplicàdas as sanções 

previstas no ato convocatório, neste CONTRi@G|êi0ld:êgrgi:§íg§&:pertinente. |

PARÁGRAFO NONO: Os veículos da frota ■pf!õvÍSQtÍ§pspãõ:dêvó a CONTRATADA á medida que os 

veículos novos forem a provados pela vistoriã?è1sê1a^Í3ediclò o documento de recebirrjento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA^?^DOS rI cÜRSOS: As despesas decorrentes deste Contratólíbrão a seguinte
classificação:
UNIDADE ORÇAM ÉfjÁR IA  12.103 -  GESEA
GRUPO DE DESPeM ”.......... 300.000 --SERSageSDETEReEIROS
RUBRICA..............Í S , ............. 307.312 :^C A Ç Ã C Í5 Ê  B E í l^ M f l lS

CLÁUSULA QUINtA-=!ÍDjS^jSEQR:-Q-PJÍ:êsgafe?C0DBÍ3fiS5ta^^ R$ 940.485,90
(novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) e valor anual de 
até R$ 11.285.830,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos trinta reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do objetp-p^te instrumento, 

encargos trabalhistas e/ou sociais, assim como impostos de qualquer natureza. i
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CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo de vigência desta contratação será de 12 

(doze) meses, a contar de 05 de janeiro de 2015, e término em 05 de janeiro de 2016.

PARÁGRAFO PRIMERIO; O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, 

mediante aditivo contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser 

reajustados e/ou repactuados, anualmente, conforme segue:

Utilizando como índice oficial o índice h^cional de Preços ao Consumidor -  INPC, 

fornecido pelo IBGE<felFèrente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e/ou

a)

b) fendo corhplbaséiatdata do orçamento a que a.pfopbstá-se referir, ou seja, a data do 

acordo, convençãò,"dissídiocÓíétivb;de trabalho ou^equivàléhté''qué'éstipular b salário vigente

à epoca da apresentaçaõ da;'propostã,]nos';termos do*Acordao n.̂  1.563/04 do TCU, referente
U .. ~a‘‘ v- ■ ■, * '

aosveiculos.'que'tehhánriia nècessidadè;dò;cohdutqr'. í-,. '
RAFO TERCEIRO:>A'ianualJdadè5áliqüe;:.sèíréfèfe^?o]§^2/ac por tase  a data de

propostas dl^pfêçds-blííívif ;

PARAGRAFO QUARTO: A repactuação,^^/isandò^|L'adequãção:^^^ contrato aos novos preços de 
mercado, será p^cedida de demonst?lçãc^;fanáró^^ ou da diminuição dos custos
contratuais, devidamente justificados‘éJçbm^ó^doVíení.rélação à Planilha de Custos e Formação de 
Preços apresentada na licitação, Anexo"ll desteMhstruménto contratual.

PARAGRAFO

apresentação das

CLÁUSULA SÉTIM A -  DO PAGAMENTO: O,õaVannenfOiSérábrocedido após apresentação da Nota Fiscal■ L •*'V ̂  ;r; ; :* \  \
a e devidamente confèridafe’atestadaipeloigestor do Contrato, contando-se o prazo 
a partir do seu lançamentoinò sistéma;déicohtrole de pagamento da CASAL.
■' “ “ ' * ' ' ‘ ,íjquandò ido'. pagamento deverá apresentar, os seguintes

. ,* i'J

Fatura protocolac 
de 30 (trinta) dias
PARÁGRAFO PRIÍVIEIRO: A CONTRATADA^j

í
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa.de Débito do FGTS;
{ ' ̂  ' 1-*̂ '

c) Certidão Negativa atualizada desDébitoJunto a^Fazer^a-Rederal/Estadual e Municipal.

d) Certidão l)|ègátiva de Débitos Trabalhistas,fjCNDT.

A não apresentaiãdi dos documentos acimããelehcaàòs^ensejará a suspensão "do! pagamento
»*ôírt/*'n-l A r* n  A q  ci*a ^ / S m X D A X O  ^  í **'-

e sua

que a.CONTRATADA tenha recolhido o

reincidência poderábcasionara rescisaobeste CONTRATO,
 ̂ I X't 'V ‘/l /• ••

PARAGRAFO SEGUNDO:',NenhumT'pagamentp/sera feito.serriíqu
' ■' ■’ ,k*' '*■ ij “ ' ’ • . ‘

valor da multa eventuaimente^áplicadar— .-------------- ................... -...... .......................... -..

PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, para a 

devida correção.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fisc^lf?)ão acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATAI)JTE e UNIDADE USUÁRIA.

/
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PARÁGRAFO SEXTO; Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

das empresas que compõem o Consórcio, CONTRATADA, conforme segue:

a) LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta 

corrente: 29.700-3

b) EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA EPP, Caixa Econômica Federal, Agência: 1106, Operação 003, Conta

corrente: 6-3-

c) COSTA DOURADA VI^̂ CGÍLOS LTDA, Caixa Econômica Fede£aJ;;|Âgênçi^ 2047, 

Conta cor-ente:

d) OK LOCAyOBA^ãlg^EfgM^ É g ^ Ç a ix a  E c o t J Ô C # ^ p ^ g ^ ® ^ 3 9 2 .  

Conta co re^ rít^ O ^ Õ ã

Operação 003, 

Operação 003,

e) ACIOLY LÕCAKQ^S^PEBS^glT^EgQpoIpl^g^ggif^lgftgêHgíai^aitBa^Obéração 003, Conta 

58-6.corrente: 

f) BRASCAR

corrente: 2609-6

g) AMORiM 

corrente:

h) AMÉRICA

& AMORIM LTDA, Qáj)iàa.EéO'a':ôMiÃ:aaEé'dejiaJSÂ gência: 2392, Operação 003, Conta

LOCAÇAO E SERVIÇOS;ETD!Ay£-ãíxã;EcõlôBiieá-:FederaI, Agência: 2392, Operação 003,

4ÇÃO E SERVIÇOS LTDÃ; CarxáWEcprrômicá" -̂ÉèderaI, Agência: 0840,! Operação 003,

LOCADORA LTD7S:êaixirSÉGoWÓm f;^Ã'gên'ciã: 2392, Opers ção 003, Conta

Conta cor -ente; 1805-0 

RMV LOC 

Conta cor ente; 771-6

j) PB SERVIÇOS LTDA, Caixa Econômie3a|Eê ;èTàJèêigê,̂ ^̂  ̂ 1106, Operação 003, iConta corrente: 

70-5

k) J B LOCAÇ

l) ANDRADE 

corrente:

ÃO DE.,V£Í6ULOS LTDA, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta cofrelnte: 26.650-7 

8t€ÉÜ'CENA LTDIÇ Caixa Econômica Federal, Agência: Ó840, Operação 003, Conta

m) SR LOCAÇ40‘E SERVIÇOS LTDA., Banco Itaú, Agência 1598, Conta Corrente 26381-0

PARÁGRAFO SÉTIMQ; Caso a CONTRA^NTE nã^ fetu e O^^^roeniÕ^na |datâ ^̂ ^̂  ou atrase sua 

execução, será o

como variação o |lGE=Mjd'ã í̂ÍVGj2do-perlÕdõ^ntr-et^TdatiSd'èWffilssão-dã7NbÍãü.F  ̂ e Recibo e o

dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a aiteração de preços, atuaiização ou 

compensação financeira:

a) Entrega da documentação prevista do Parágrafo Primeiro de forma incompleta ou fora de 

validade;

b) Erro de emissão da Nota Fiscal;
I

c) Não pagamento de multa, conforme PARÁGRAFO SEGUNDO desta CLÁUSULA.

PARÁGRAFO NONO: A CASAL se reserva o direito de não receber os veículos que não estiverem em 

perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuiadamieste instrumento
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contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 

incorreções.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 

pagamento da obrigação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de

Alagoas poderá se beneficiar com as disposições da Lei Estadual n.s 6.539/04, quando estará obrigado

a emitir sua Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua emissão com destaque no

fato de que o preço a ser pag^^p.eja Administração representa o valor da;pf;ò'posta comèrcial vencedora
~~ *”" •** .......

subtraído o respe :tivo valõ^oHSS^b^^

CLAUSULA 01TAViAig^~Á?6ESTÃÔl:ÉtBÃ?FÍÍ5'CÁLIZÁ'6ÃbBPõr~fõrça-dêste:instrurnerftd;-fica determinado

que a empregada À~QÉI:yHRQ6ÉRTÃSM'ETRÉ̂LÊS^I?É?QTl¥EfR7V^SãJp^ Auxiliares e

Transportes -  S U ’SAT -  presente CONTRATO,

zelando pelo seu :otal cumpríme?ítÕ^rÍBÍip¥lfelÍt!felíõ;tOaâ'd̂̂ ^̂̂  dos veículos e utilização

por parte dos em(iregados da CONTRATÁDÀ^çíggqlijlp^^ individual e coletiva -  EPI.

PARÁGRAFO PRIf/IEIRO: Na ausência ’ĝ 51;ernpegã'daraa por qualquer rnotivo, a gestão

do contrato será feita por empregado desiFnãdb^pelã̂ CASAl?:rn^ jante Ordem de Serv ço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O GESTOR ?cíestê5co^ntfátõ f̂ô  ̂ ém de participar

recebimento dos veículos, as seguintes a|jpB5fÇ;^^EW fe^

a) receber todas as informações oriÜfÍd.zf^,iifjÍ^Íjiá'çã.ÒTH

a comissão de

b) proceder o acompanhamento técfiiCéIdãjeW.epldõ's';veículos;

c) supervisioinar o recebimento p ro v isó tlSE^ ^ fim íd ó s veículos; I

d) fiscalizar; execução do contrato qua'ntKãSqüãlidãgê desejada: j

e) comunica • a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar^õsj procedimentos 

n e ce ssá r io s j^ iu  corretoliumprimento;

f) solicitar 3§ydminístração a ápilçáçãosde pe'n'ãlTdãd;ès pofedeseumprirninto de cláusula
contratual^ _____^

g) atestar as^nõtas fiscais de execúçã5^õT5nTratol>ãrã7ê̂  ̂ déipTpmenfosifundamentado nas 

informaçoelSfornecidas e atestadas pelo ^ s cais;

h) receber rjelatoliõsfgõ^fiscãis "dêi^clã^0nídadê=de:1^egõcio õHUmdãdeõ^ quanto a

execução do objeto do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada Unidade de Negócio e cada Unidade de Serviço (capital e interior) que 

tenha veículos locados prestando serviço, terá um fiscal nomeado através de Ordem de Serviço 

expedida pela SULOS, que deverá se reportar sempre ao GESTOR, para que este possa tomar 

conhecimento da execução do objeto do contrato no âmbito da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal nomeado através de Ordem de Serviço para cada Unidade de Negócio 

e Unidade de Serviços terá, entre outras, as seguintes obrigações, entre outras:

a) receber e atestar os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente 

por todos os condutores de veículos;
b) atestar os comprovantes de diárias e os comprovantes de horas extras/
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c) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente por todos os 

condutores de veículos;

d) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 

a frequência dos motoristas; faltas, atestados médicos, férias, necessidade de substituição do 

motorista;

e) comunicar ocorrência de avarias, necessidades de consertos, substituição dos veículos, revisão

dos veícujios, manutéHgão rotineira para que o veículos mantenha um desempenho que 

ofereça s€!gurança1i'ás^i§5ftüs.uários; ~

receber as nottflSSêiBB^ O nülfeíSãe. observar rigorosamente' os prazos paHa defesa dos 

motoristas efpfo vídênciãsfpêrtí n da .caso. ~
f)

PARAGRAFO SET
prestados se em c

CIAUSULA NONA

PARÁGRAFO QUlMTO: Ü̂ S'ESTÕ|í'Sg^õ^ fí âlsil^  ̂ só devejãb autorizar até 30 (trinta) horas

extras mensalmente para cadf^^5jiÍlqti^^ ^ |pigõ;dbs'veícu1os objeto deste contrato, sob pena de 

responsabilização administrativa,

PARÁGRAFO SEX"0: A fiscalização prêVlsta"hlKlrâ^ nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, por qualquer irregulãndãde"b'iErelfi‘ decorrência de imperfeições,técnicas; vícios 

redibitórios ou e itrega de veículo inferior, inexistindo, em qualquer

circunstância, responsabilidade da CASÁBbu~de séus îígenTéiè̂ ^̂  ̂ j
MO: A CASAL se rese@ Tjo^jÈ$tE@ BH9eSar no todo ou em palrte, os serviços

esacordo com os termdis d.órANEKOiljeíícierTERMO DE REFERENCIA, j 

PARÁGRAFO OITÁVO; Quaisquer exigêncías^âi§eg^çãO~d^^^ GASAL, inerentes ao objeto do presente, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONfRATÁbArseffTqualquer ônus para a CAskt.
PARÁGRAFO NONO: A CASAL exercerá amplãPfiSãlização sobre os serviços contratados, por 

intermédio de s€US_-pi'5postò's;S^  ̂ será credenciados por escrito, devendo- a CONTRATADA

facilitar-lhes o plenôEexercício e suas funções .^ - . ..... ,.v --i-: ■ ,£|

^DAS OBRlGACOES DA^CONtRATADAHGÓnstituem:obrigac5ês da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve.: apresentar,jjifntamente com aíNota Fiscã]/Fatura e/ou recibo, 

mensalmente e a1 uaIizãdapsõKW nã dgrétênçã5'ól i sTjspensãòído pápm ehtó pélo serviço de locação.

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

b) As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com os originais, a fim de 

autenticação pelo gestor do contrato,

c) Fazer a entrega dos veículos mediante condições e prazos estipulados neste CONTRATO;

d) Manter os veículos vinculados ao CONTRATO em plenas condições de uso, de acordo com 

as especificações do ANEXO I desta avença;

e) Promover a substituição de veículo que for submetido a manutenção periódica, 

preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, sob pena d^punição;

f) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE por meio magnético, qualquer ocorrência de

/





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato;

g) Custear as despesas com adesivação no padrão da CASAL, sob orientação do GESTOR e 

manutenção periódica, preventiva, corretiva, ou de recuperação do veículo de propriedade da 

CONTRATADA ou de terceiros em caso de acidente, de acordo com o previsto neste instrumento 

contratual;

h) Disponibilizar reserva técnica 10% (dez por cento) de süa frota locada para pronto uso, sempre 

que solicitado, nas seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas 

de imobilidade dos veículos;

i) Entregar os veículos com toda a documentação exigida pela legislação em vigor;

j) Manter socorro mecânico de 24h (vinte e quatro horas) por dia, ficando a CONTRATADA 

responsável pela remoção, despesas de guinchos, bem como outras despesas relativas a veículos 

sinistrados;

k) Entregar/locar todos os veículos atendendo integralmente às normas pertinentes ao Código 

Nacional de Trânsito e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos, bem 

como no prazo estipulado nas propostas de preços;

l) Emplacar e licenciar todos os veículos no município de Maceió, cabendo toda a 

responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento iniciai e regular. Os veículos 

disponibilizados para atender a CONTRATANTE devem estar licenciados em nome da CONTRATADA;

m) Arcar com pequenos reparos, tais como: troca de lâmpadas, substituição de correta do 

alternador, complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou aqueles que 

representem as mesmas proporções destes exemplos serão executados em concessionária do 

fabricante do veículo e/ou oficinas próprias da CONTRATADA;

n) Equipar os veículos com adesivação no padrão da CASAL, barra sinalizadora, sendo de sua 

inteira responsabilidade o custeio desses equipamentos, quando necessários;

o) Responsabilizar-se pela substituição dos veículos após a ciência do ocorrido, nos seguintes 

casos: manutenção em geral, conserto, defeitos, avarias, furto, roubo, ou em se tratando de problema 

de qualquer natureza, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, desde que tais serviços excedam a 4 

horas. Em uma eventual paralisação dos veículos por motivos de quebra dos mesmos, e a não- 

substituição no tempo previsto neste item, serão computados os dias parados para efeito de redução 

no valor a ser pago, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento de contrato;

p) Entregar os veículos com quilometragem livre, exceção para os padrões "D2", "D2.1", "G", "G- 

0", "Gl", " G l.l" , "G1.2", "G1.3", "G1.4", "G1.5","G1.7", e "G2", em serviços eventuais, que terão 

essa quilometragem estipulada, e protegidos contra furto, roubo, avaria, incêndio ou colisão;

q) Responsabilizar-se pela realização das revisões de garantia e manutenção preventiva e 

corretiva, bem como do controle de qualidade tempestivo, arcando com todas as despesas;

r) Obedecer a periodicidade estabelecida pelo fabricante para as revisões de manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos;

s) Atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela Administração, 

inerente ao objeto da contratação;

íh^
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u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 

contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

v) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a 

impeçam;

w) Responder pelo pagamento, identificação e cobrança das multas de trânsito, ficando a 

CONTRATANTE responsável pelo ressarcimento das multas pagas e denúncias do infrator para fins de 

penalidades legais, conforme legislação em vigor;

x) Ressarcir a CONTRATANTE as despesas oriundas de serviços emergenciais e imprescindíveis 

efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, mediante apresentação das 

respectivas notas de despesas;

y) Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 

taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos 

os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do CONTRATO e, 

ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do CONTRATO e execução dos serviços nele 

previstos. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 

neste item, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

0 objeto do presente instrumento contratual.

z) Responsabilizar-se pela disciplina do seu pessoal nos locais de trabalho, reconhecendo o 

direito da CONTRATANTE de exigir a exclusão imediata de qualquer empregado que se mostre 

inadequado para o serviço ou cuja permanência seja considerada prejudicial para o bom andamento 

dos trabalhos;

aa)Responsabilizar-se pela obrigatoriedade do preenchimento do Boletim de Trânsito -  BT -  por 

todos os motoristas dos veículos.

bb) Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas aforadas por 

empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA;

cc) Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de 

acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço;

dd) Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 

Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE;

ee) Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/equipamentos que, 

eventualmente, solicitar a CONTRATANTE;

ff) Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por 

quaisquer meio, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, 

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

ggjPermitir a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível nos veículos objeto 

do presente CONTRATO.
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Anexo II, a CONTRATADA irá ressarcir a CONTRATANTE o valor referente a instalação dos 

equipamentos de controle do uso de combustível no veículo substituto, 

ii) O previsto no paragrafo acima não se aplica nos seguintes casos;

a) Quando houver solicitação para substituição do veículo;

b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem atribuições da 

CONTRATANTE: _ :£ -^ Ík

a) Efetuar os pagam:ãjÍlS^d05=s'.er,viços de locação dentro ,.d^ pêÍ^ ^ y.isto  neste instrumento 

contratual e preço estafeleçldõThêstãgvêr^^^^^

b) Efetuar o » pTgãm¥nl5s^al§d§^^ãs^tcas:g5cQrrigãí^En?ahTê=ãr do serviço de

locação, nos Iimit(!y^tÍ'Kê1CciBÍDsfn^

c) Exigir mensalment'ej-^ ^ gúTãTííÍ^efüiftoj^eEürri;áide^^ Garantia por Tempo

_______ ,  ..... cílio ou sede da
CONTRATADA. ■ . .

d) Exigir, anualmente, na data dã a e h o ^ ^ ã .^ á Íie ^ ~iãT̂  do veículo, o no\/o Certificado de 

Registro do Veículo ou seu LicenciamenfõréTn ĵidrnê ^ y tÕNTRATADA.

e) Fazer vistoria no veículo por ocãsiãpfdferêcebimênfõF^^ devolução do mesmo em conjunto

ação.

a infrações de

com 0 representaI ite da CONTRATADA.W fP3e-ew tii% ostef.f^^  possível reclanr

f) Responsa 5ilizar-se pelo vefcuIoçqi je â utilização, quanto 

trânsito e avarias, desde que o conduto^s ^ i ^ G Ü i ^ ^ reyisto no inciso 8.1.2.2, j exceto aquelas 

ocorridas por acidentes de trânsito, onde estáa ĵqflãdtfád^  ̂ item 16.7 deste instrumento contratual.

g) Comunicar imediatamente a CONT^^^^^^^a^ríeio magnético, a ocorrência de qualquer

fato ou dano ocorrido com o veículo e por^VscnfSfatravés do formulário de^omunicação de 

Acidentes, no prinei£o3jâ^í"sufeequente ao evento. '

piscesso a d m i n i straj; jyQgdjsglpji na r .dei^.^dp co.pitdo~a.Etigo í6gdo Decreto ns. 

á^ rar responsabilida^ê"das r^ a s ,|ã y ir ia s  õtrVmistrÕ ocorrí^s cp^ o veículo, a fim 

aonsável a penalidadê de:r.ês¥âfeTméTttSidojt/.aIor pago.-aüGQNfRATÀDA.

Auto de NotificaçãÔ^é InfraçãoJde Trânsifõtè7ouzõ:Ãuto de."Êénãlidade de infração 

de Trânsito, quandol;locaçãoior€ehri'̂ cidutQnS^

j) 

l<)

h) Instaurar

3.991/2008, para 

de imputar ao res 

I) Receber c

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Recusar-se a receber o objeto contratado, caso este esteja em desacordo com a proposta 

oferecida no momento do certame licitatório;

l) Atestar, através do setor responsável, a Nota Fiscal/Fatura/Débito/Recibo que estejam 

corretamente preenchidas e em conformidades com o quantitativo adquirido e efetuar o 

pagamento;

m) Fornecer à CONTRATADA, quando do recebimento dos veículos sem motorista, a relação com 

os nomes dos condutores e cópia das suas respectivas CNH, bem como manter esta relação 

atualizada.

n) Expedir a Autorização de Fornecimento -  AF para a CONTRATADA apresentar ^ e ícu lo  pronto
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para o serviço na SUPSAT, onde o mesmo ficará vinculado, bem como o estabelecimento de 

cotas de combustível através da instalação do chip de controle de consumo. A expedição da 

Autorização de Fornecimento -  AF - só pode ser realizada após a assinatura do CONTRATO; 

Encaminhar a Vice-Presidência de Gestão Corporativa da CASAL -  VGC/CASAL - comunicado 

relatando irregularidades ocorridas na execução do contrato pela CONTRATADA, para que a 

mesma possa expedir NOTIFICAÇÃO escrita a CONTRATADA determinando prazo para que o 

fato seja sanado. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo

determinado, a VG.G§ãpJicará à CONTRATADA as penalidadesrpr,evistas npste contrato e 

legislação

p) Fazer visi:a té.cHirãr.htsl;inst ¥ l a ndicadas pela..eONTRATADÃ"dêTãc'õr.do com os incisos 10

q)
r)

do Projeto Bá?ico^fim3ê:cõmpTòWcã'o:éL~expédicãõrdãT(5  ̂

Aplicar as

Fornecer la y o u tl)t iS É Í^ J |H ã E E p ^ e g !Iia ^ fe B ^ l^ > Õ ^ ^ jS !iã p ca c lo s ;

pertinenfetE

'̂ nalldã'des;regulim enta'res'e?po'ntratuaisg

CIAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS-'DEMANDASgJÜ.DierAIST5A-:-CONTRATADA é Única e exclusiva

responsável pelo pagamento dos s~a íá ri os "̂ ^'deifeaf sgir Be nêf ícib s devidos aos seus empregados 

utilizados na prestação dos serviços ó5í e t oriSé st e~CO NT RÃT'iÕir.i n c I u i n d o, mas não se limitando, aos 

encargos e impostos incidentes sobreyáSrgjação.^dé-emf i^ ^  ntre estes existentes, não tendo a 

CASAL qualquer

empregado da

esponsabilidade, direfiloxrsjjlbijgM iãT^^̂ adimplemento.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sendo a qualquer ação por

CONTRATADA e c ue seja decorrente daif cib iip ç lf f^ s iã jS î  ̂ através do presente jCONTRATO, fica 

desde já autorizar o à CASAL promover a retMçãÕggé5D%l(cihquenta por cento) do valor constante da 

petição inicial recebida na CASAL, a título dercauçãõpâEsF r  descontado dos valores a serem pagos à 

CONTRATADA 

demanda, seja pe 

PARAGRAFO SEGl

rn decorrência-.da prestação dos serviços previstos neste termo,::;áté que finda a 

a .r^ ízação dê^ac.òrdo nos autos do processo ou arquivamento delir» tivo desta. 

I^ D O ; Caso 0 prejuízó^áÜÜÜfe^ CASipPs ã̂3:uper:iõrTâõ^V3^^  ̂ da^retenção havida a 

título de caução, áMoNTRATADA será responsáffiej. pêlo, pagamento da diferençaiverif 

de desconto do \

cadas, sob pena

ãlor da diferença dos~valofes a=sere~m-,pagost:a CONTRATADA em decorrência da 

prestação dos serviçÕs-previstos nestêifermo ouSxecução da gãradfjã tratadamã CIAUSULA DÉCIMA 

SEXTA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E MULTAS: A CONTRATADA se obriga a apresentar, 

quando a locação for sem condutor, ao gestor de frotas da CASAL, até 05 (cinco) dias após o 

recebimento, o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de 

trânsito, para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 
processo de defesa prévia por parte do condutor.

PARAGRAFO SEGUNDO: Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa 

prévia passa a ser da empresa proprietária do veículo.

PARAGRAFO TERCEIRO: Cobrar as multas de trânsito pagas, a título de ressatcifjl^nto, quando o 
veículo foi locado sem condutor, e:

11
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a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a CONTRATANTE não apresentou, por intermédio do 

condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;

b) A Defesa Prévia apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e

c) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da mesma 

junto ao órgão de trânsito notificante.

CLÁUSULA DÉCIMA—TERCEIRA— -DAS-AVARIASs—í-responsabilidade-da-CASAl-o-ressarcimento à

CONTRATADA pelos danogcãusados aos veículos quando da execuçãõHdos serviços previstos no 

presente CONTRATO, hossgãsos^S^ubo. furto, perda total.'-incénBiõr^Õíisão■ e avarias até o valor 

limite correspondí 

base a tabela FIPE

5nte t̂ T̂cT f̂clez~po1ilGérríô ldo-:vaIor do-véiGuF-sinistradoyqua novo, tendo como

.1

PARAGRAFO PRIIYlEIRQr=Bpãsfi|ii|xdé~S:t'̂ GON:fRÁTÔ  ̂ caósado ao veículo

por evento externo. Não é‘~̂ 5̂^ Ígé#dgããv:ãi:iãiaTdMõIcãíJs¥^^  ̂ natural !do veículo, pelo

CEIRO: São de responseBiííclad§Sdã"G0NT:R~ATADA todos os custos decorrentes da 

entiva e/ou corretiva veíáilcisxÒ6Íetadccpresente a CONTRATO, incluindo, mas

a substituição de pecãsrIpelfedecFfsoSdé t̂empo ou uso, substituição de pneus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTÁggPAS-SANCÕES ADMINISTRATIVAS; A CONTRATADA^que, por qualquer

forma, não cumprit^j-hormas do gõntrato.celebrado está,sujeita às seguintes sanções, assegurados o 

contraditório e arngjf defesa, nos termos c^Dêcfceto E|íaduàlTÍ5i4.05'W2ÒÒ8':’̂ ^̂̂^̂̂^

a"Por escrito;

sta pelo não

12

seu uso ou utilização ou decorrenCeída^ o íd S íl^ rii pofcí^^

PARÁGRAFO SEGUNDO: São de respFniãéilida^g^dãgCÜNT^^ ̂ os custos advindos pelos danos 

causados aos veículos quando da exeqyg|.R:|pi*^ i'^ çF^ ^̂  presente CONTFATO, nos casos

de roubo, furto, perda total, incêndio, Cól̂ |^ £ a yãTlà"sj:^ |i^  o valor exposto na CLÁUSULA

DÉCIMA TERCEIRA, acima.

PARÁGRAFO TER 

manutenção prev 

não se limitando,

pastilhas ou suspénsão em razão de seu désgait^^wSggs^etc., independente e sem I mite de valor.

a) Advertênc

b) Multa;

c) Suspensão tÍmpiprária^4e^pãÍllc.ipa.Çlo.^R^.̂ i/̂ Jtação_̂ impgdimeDtÔHdeH^^^ com a

Administração-Dirjêtà'^AÜtÓYdOica-itÊÍh^'ciWal,IistÊrfiprÍsas--&úMcãs^Soaedaaes de Economia 

Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Estado de Alagoas;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

f) As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" acima, poderão ser aplicadas juntamente 

com a sanção de multa.

g) Rescisão do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência consiste em repreensão por escrito i 

cumprimento das normas do CONTRATO celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa aplicável será de:





a)

b)

c)

d)

e)
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0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;
0,65 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 
dias;
5% (cinco

0 valor tctal do jE|0|!̂ R̂iMpsp.M,da Nota de Empenho, ■g.eiQgpnelfffetBla aplicação das multas 
previstas los 1

porcento.)jp,G)T?,descumprimento do prazo de execuçãpid-QSiserviços, calculados sobre

15% (quin2e"PÕr:r:ceÍTta)Ep;elF£çécüsãTin]üstificatiãEêÍTEĉ^̂  l|culados sobre o

valor corr ;Tpon'déTi‘'^àTpaíyéTn¥dilmpÍentê;sEEE5E!SEESEE^
15% (quinze po1î Gen te )^pètãTr¥scrsaõ^ixã^e¥cay^  tota l do CONTRATO

f) 20% (vinte por cento) pelb^jlpIibiifE ili^ ^  cláusula do COIjJTRATO, exceto
quanto ao prazo de execuçã^^ lB 8)|áji^ jS ^ ^ ^ =yãT(30otaI do CONTRATO ou da Nota de 
Empenho .rSEEyjE

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a multa ap íí^ ’ãSf5 ^ peflõi^oH^lõr da garantia prestada, além da perda 
desta, respondera a CONTRATADA peia£süajdifêx|n;ç^  ̂ atualizada pelo
Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalenIg#i^^^pBí®3Í5.<Sj3íãda dos pagamentos ^ventualmente a 
ela devidos ou cobrada judicialmente. ^  ^
PARÁGRAFO QU/iRTO: O atraso, para áfe^ãi^eaiêQloldê] rhulta, será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao do vencimento dio^pr^ãlê^e^cução dos serviços, se dià de expediente 

normal no órgão ou entidade interessada, ou do pTifneiiro dia útil seguinte. j
PARÁGRAFO QUlNTOil^/^^ülía^Póderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a 
natureza e a gravip.á ê da falta cometidai-dejderque o bser- _̂do:P,p ri n.cj.pi.0id.a-.p.ro porcjo n a I i da de. 
PARÁGRAFO SEXTQr Decorridos 30 (trinta) dias^e .at^so injUstificàcío na ixecuçjõj dos serviços, a 
Nota de Empenhõiõu contrato deverá,-s~e;rS;êÍ^^la3ã^.u-r.escindido7£excetdrse |jçjuver justificado 
interesse público uifemanter a avencaSISipótese êfftque será*ãplicadáTfnulta. T—
PARÁGRAFO SÉ TlMlÕ r^A^.us^hsã^^e^r^^pmpedimentoSsãõ:=E.sançõe's=T̂  ̂ que

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e 
hipóteses:

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 
inadimplente;

b) Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e

c) Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 
c.l) Praticâc^tos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da conti' tação; ou

índice Geral de
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Pública será aplicada àS/j§íãlQS“̂ :<ítijíSH^ na instr;Q'çãoHprSeessBa a reabilitação

> > 2{(d1Sislln0sâê!lâã^plie'ãÇãoBÈ:̂ ;̂5S52SSS^^----- ----------- --- -

punição ou até qc

PARÁGRAFO DÉCIMO ~pR'ÍM'EtR'0';x.r] âec]lr ĉ§qgáeSimÍ3bneig  ̂ ou contratar com a
Administração Púbüca permaneGera-.ern-vigop-énql3’an@Hpêrdu7ãrF^ motivos determinantes da 

e seja promovidaã^i^BIijJãpíç^MpIi^l^piTããutoridade que ap icou a sanção, a 
qual será concedida sempre que a resultantes da sua conduta e

— ..f7-1
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C.2) For multada, e não efetuar o pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO: O prazo previsto no item 9.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO NONO: O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à 
aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Púbiicas e Sociedades de Economia Mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente peio Estado de Aiagoas, sendo aplicadas, por 
igual período.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Afj§iÍÍCÍg^ÍMe î  para liclta|~ó;a|c^i.^j:ar com ? Administração
Pública será aplic a 
ser requerida apó;

depois de decorrijJo o prazo das sanç5^ i ^ g p l H^EF§̂ io1|)j§ailHênto aplicadas. j 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A dĝ clátãçãõ̂ de îmdõ para licitar ou contratar com a
Administração Publica produz efeitosSêmSrelâTãõ t̂atfforFà^  ̂ Direta, Autárquica e

Fundacional, às Empresas Públicas e Soci êda e demais entida;des controladas 
direta ou indiretemente pelo Estado dérr”Á||f^^§Sim^4.Á3ministração Pública da União, demais 
Estados, Municipi 3S e Distrito Federal.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA r̂--.,DA RESCISÃO; A CONTRATANTE poderá considérar rescindido o 
presente CONTR/iTO^^píeno^^âíreito, independentemente de interpelação judiciãijou extrajudicial 
nos seguintes casqsfgformas. ocorrendo^StSSgSb..
a) 0 não cumprifefito de cláusulas contratuajs^peKficações, projetos_ou,prã.S)s;7
b) 0 cumprimen' oãtjegular de cláusula^ôjirrit§iis, pFõjli ĵfcprazdp=̂ ^̂ ^̂ "̂
c) a lentidão dc séü^cumprimento,l e vando ãEGONTRATANIÉ ál-comprovarEa impossibilidade da 
conclusão do fornecirfTènlõgnõl^t^zos-e îgüjâíaõsj;
d) 0 atraso injustificado no início do fornecimento;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) 0 desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as de seus 
superiores;
h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO (se pessoa física ou firma individual);
j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,^e prejudique a 
execução do contrato:
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à "k" do item 10.1.1, supra:, ^
b) amigável, por acordo ej3t.(]gia;s;pj:rjgs, je  d u zi d a a termo no projies^ã^mlrnitfatî  ̂q
contratação, desde queibi|ã?c^gfe^  ̂ a Administça.ç|^^^^p;=^^^^
c) judicial, nos ter tiEíS i^ Í^ ÍÍgg i^ pê5lB |iíÍêf^

CLÁUSULA DÉCIiyiA SEXtÃiŜ P̂ ÃW(!lARÁT̂ TIÃ:it[?ara!ifÍêbcirrnpnim  ̂ contratuais, é
de Licitações eprestada pela CCiNTRATADA gafántÍaSemguma á̂as" ôdalidFd ê̂^^  ̂ na Lei

Contratos Administrativos, no valor d m i l ,  oitocentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos), correspondenteSS#'(lims^Sentoj_^^ contratual.
PARÁGRAFO PRIT/IEIRO: A CONTRATADÁTdgaê'r:á..î 'por-.;.ã;igar.ãnt:ia sempre que a mesma for reduzida 
ou perdida em co isequência do descoiitõcder̂ ajêBitoTdoü-d̂  em que a licitante v 
e não recolher no
PARAGRAFO SEG
corresponder a vz 
PARÁGRAFO TER

encedora incidir

em que for notificajSaf pela CONTRATANTÉ^mêcijãnte ofjçjo-entfêgue contraTecibo.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão poderá ocorrer de modo;
a) unilateral, por meio de documento escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas "a"

ue originou esta

a mesma
devido tempo.
UNDO:. A CONTRATAWÂ' dev^Pcomplê ^̂  a garantia sempr  ̂ que 

lor menor que 1% (um po0Ü^ Q p a a|^ó^tratual. j
CEIRO: O pagamento de^iõdllê i^ aiqüei documento de cobrança, somente será 

efetuado se a condição de garantia de que trãtÍ: '̂!stBffèTh"ê'stiver satisfeita.
PARÁGRAFO QU/iRTO: .Se.-or-v.alor da garantia for utilizado em pagamento de qualqilier obrigação, é 
dever da CONTRATAD'A~~fazer atêspectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis^contado da data

CLÁUSULA DÉCIIViÕPŜ ÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os caso'Í3Dmis’sos ou situações inão explicitadas
serão decididos pelás5pãrte;::;segu'ndõHãSr:disptrs1'çõe"sãco.Dtida'sTna 'i:eÍ..-:8..666'/93': eísúas alterações e
demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste 
Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA e a CONTRATANTE
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas 
ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das part l̂^de exercê-lo a 
qualquer tempo
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou 
obrigações das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à compra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, podendo, tais supressões serem maiores em virtude de acordo 
entre as partes.

PARÁGRAFO QUARTO: A^CQNfRATADA obriga-se a manter durante£à5dãja vigêncic 
compatibilidade pelas oblí0C^õlsBssumidas. todas as condicÕesSde:il B̂ilitãçaõ' ê qual 
no instrumento cenvOGã r̂iõ^qffê deĤ Tiĝ ^  contrá|i^|^

contratual, em 
ficação exigidas

PARAGRAFO QUINT0-:Ír̂ :-j33NJ;BÁTÁDÁ£f;èĵ ^̂  jteitDŝ da'£CÃS'AÜ;em^caso de eventual
rescisão contratuil.
PARÁGRAFO SEXTO: Em Iclísgs-dê^TfiiÉrasSqü^^nbãTi^^  ̂ morte oju invalidez dos
ocupantes de veí :ulo objeto delt îrfstrJETrnenTõEcõnlK̂ ^̂  ̂ será coberito pelo "Seguro
DPVAT" em conformidade com os valoTeggMcpBe&TfraSprêvistCT

CLAUSULA DÉCIN A NONA -  DO FORÓ;iÁs-GCigstQes d̂ 6.o,r;rj|ofes da execução deste I nstrumento que 
não possam ser dirimidas administrati'íptffii5i^.;sj^br.pfôí^sãd e julgadas no Foio da Cidade de
Maceió -  AL, qup prevalecerá sobre qualqueEoutrõJrpofrmáis privilegiado que séja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente GÓNTR  ̂ E' j

Para firmeza e validade do que foi pactuatiq^vra^^^pr^s^nte instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só 'ifãitp̂ i s ^ uais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes dc s parte.s.,.,iÇQR!IRATANTE e CONTRÁtADA, e pelas testemunhas abaixo.

M a cejo;PiSõe^^A!£E^dé^2^^0

TESTEMUNHAS:

P/CONTRATANTE, .
c pF 52o- V4'-53

, . _ ^  —, íO
)P/GONTRATA

0 1 8  . - 0 9

|ALVARO JOSEIM.EZESDA GOSTA:
SD irètorPresjdêmêy-GASAL-EEv  ̂ H

yíO R G E  SILVlOjJ^OTTraEVÃO
Vice Presidterjííae Ggjtão Corporativa/CASAL
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
80/2014, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
sa n e a m e n t o  DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estabo da Infraestrura -  SEINFRA, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, 
Centro, Maceió/AL, doravantfe, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 
12.294.708/0001-81, neste atb, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns.
091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 

LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.5 032.981.054-578, RG 
1.214.688 -  SSP/AL, ambos résidentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, doravante 
denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela empresa 
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.a 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE 
VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDyfV, inscrita no CNPJ n.e 05.132.492/0001-92, AMORIM E-AMORIM LTDA, 
inscrita no CNPJ n.e 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 
69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 00.770.050/0001-58, 
ACIOLY LOCADORA LTDA, inscj-ita no CNPJ n.e 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.e 07.1/3.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 
04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 03.631.148/0001-12, PB 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ 
n.e 02.882.402/0001-92, J.B. lloCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.221.587/0001-10, 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino 
Bocaiúva, n.e 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.e 0261696-3 
SSP/MT e CPF n.e 274.944.70l-l5, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo protocolo n° 1.566/2015, Cl 11/2015 - SUPSAT, resolvem que:

A partir da assinatura deste instrumento, fica estabelecida 
a carga horária de trabalho dos motoristas alocados, aos 
serviços objeto do contrato ne 80/2014, de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanal, sendo 08 (oito) horas diárias de 
segunda a sexta feira e no sábado 04 (quatro) horas, no 
primeiro turno

1“ TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014

í Sa b /a l
174®/§.Ã§ÂÍ?
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E para constar eu | , digitei 0 presente instrunnento em duas vias de igual
teor e forma, que vai devidampnte assinado pelo Diretor Presidente e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, da CASAL e pelo rèpresentante legal da CONTRATADA.

1° TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014
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II
Casal

N“ P R O T O C O L O :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10.607/2015

N° FO LH A ;

21

A ASJIJR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Gmpo de Despesa 
Rubrica

fTDrg,ç/l̂ *—Santos .1ut
,.ALs''ist. Adm, Mat.

Em 20/08/201 5

12.103 -G E S E A
300.000 -  Se!'viços de Terceiros. 
307.312 -  Locação de Bens Móveis.

f/arenís de Planejamento C
e Análise

Mat. 1W9  ̂ ,
-;,PPÍ AN I

GEPLAN 006-C





A adv. Fátima Amorim,

Para Análise e Instrução Jurídica.

i i s ^^ / la is l jf  S^SeSouza Leão 
V Assessora Jurídica





Processo N®: 10607/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE - ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, § 1°, III DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO 
80/2014. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e 
reajuste do Contrato n° 80/2014 - fls.02/17, cujo objeto é a 
locação de veiculos, com e sem condutor, mediante especificações 
expostas no anexo I deste instrumento.

O referido contrato tem prazo de vigência até o dia 
05/01/2016, e tem seu Primeiro Termo de Apostila firmado entre a 
CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE. Desta forma pretende-se uma 
nova prorrogação de prazo e reajuste de valor.

Constam nos autos:





1 - Pedido motivado (fls. 01);
2 - Contrato n° 80/2014 (fls. 02/17);
3 - Termo de Apostila (fls. 18/19);
4 - Instrução (fls. 20);
5 - Classificação Orçamentária (fls. 21)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da 
análise do contrato anexado aos autos (fls. 02/17), vê-se que o 
objeto contratual trata da a locação de veiculos, com e sem 
condutor, mediante especificações expostas no anexo I deste 
instrumento.

Vejamos o que o art. 57, § 1°, inciso III da Lei 8.666/93 
traz a respeito do caso neste processo, "in verbis":

"Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
( . . . )

PARÁGRAFO II. À prestação- de serviços 
a serem executados de forma continua, 
que deverão ter a sua duração 
dimensionada com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a duração a 
sessenta meses.





Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual 
existente na CLÁUSULA SEXTA do Contrato n° 80/2014.

"CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO: O prazo de 
vigência desta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar de 05 de janeiro 
de 2015 e término em 05 de janeiro de 
2016.
PARÁGRAFO PRIEMIRO: O prazo contratual 
poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante aditivo 
contratual, até o limite de 60 
(sessenta) meses."

Cabe observar que o pleito refere-se a dilação de prazo e 
valor para custeio do objeto para novo período, contudo a 
aplicação de reajuste não poderá ser aplicada em face do contrato 
não ter atingido o período de 12 (doze) meses, somente podendo ser 
aplicado na data de aniversário.

Corroborando com este entendimento a Supervisão de Custo de 
Engenharia assim se pronunciou: "Sendo assim a planilha 
orçamentária, como também o cálculo do reajuste do contrato^ não 
poderão ser elaborados por conta que a lei nos impede, devido a 
data antecipada da solicitação."

Diante do exposto, opina-se apenas pela prorrogação do 
contrabo pelo prazo de 12 (doze) meses através do termo aditivo a 
ser formulado, tendo em vista a necessidade de se dar continuidade 
aos serviços prestados. Devendo a prorrogação pretendida ocorrer 
na data que findará o prazo contratual e naquela oportunãdade 
constar o reajustamento contratual requerido, a fim de 
reestabelecer o equilibrio econômico/financeiro da avença.





Para formalizar o aditamento pretendido, necessário se faz a 
expressa a prévia autorização do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessoria 
Juridica.

Maceió/AL, 24 de Agosto de 2015.

MARIA D W  FATIMA LISBOA AMORIM
ADYt)GADA /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1413

MARIA v a l e r í a RODRIGUES DE AREDES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Processo N°: 10607/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

DESPACHO

Cuida-se da prorrogação de prazo ao Contrato n° 80/2015, 
firmado entre a CASAL e CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, tendo como 
objeto a locação de veiculos.

Procedida a análise juridica de fls. 23 a 26, constata-se a 
possibilidade juridica da prorrogação pretendida, com base no 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e na Cláusula Sexta do Contrato n° 
80/2015, mas opina pelo reajustamento após os 1 2 (doze) meses de 
vigência do referido contrato.

Diante do exposto, reafirma-se o parecer juridico de fls. 23 
a 26, evoluindo o presente Processo para autorização do Senhor 
Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.
Maceió/AL, 24 de Agosto de 2015.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM
focADA /ASJUR/CASAL 
OAB/AL N° 1413

MARIA''VALÉRIA RODRIGUES DE ARÊDES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal

Protocolo n® 10607/2015 
Interessado: SUPSAT/GESEA

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUPSAT/GESEA, através da C.l n° 64/2015 
(Protocolo n° 10607/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 
23 usque 26 e, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 80/2014, celebrado com o 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, prorrogando o mesmo em mais 12 (doze) 
meses,) de conformidade com o Art. 57°, § 1° inciso III da Lei Federal n° 8.666/93.
Em,c>j./£>9 /2015.

Eng° WILDE CLÉCIO 
Diretor Presidente

ALENCAR

/acpm...

3EPLAN 021C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg..

ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao” <cpl@ casal.al.gov.br>

Para: "Supervisão de Serviços Auxiiiares e Transportes" <supsat@ casai.ai.gov.br>

Data: 22/09/2015 10:32 (23 :59  horas atrás)

Assunto: Solicitação de compras

Bom dia,

Solicitamos a S .C . do processo no 10.607/2015, C .I no 64/2015 no valor mensal de R$
826.920.00 (oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte reais) e o valor global R$
9 .923.040.00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais ), para dar 
continuidade ao Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014.

Att,

Ana Camila de Farias Daniel
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

(082)3315 3094 / 3315 3091

1 de 1 22/09/2015 10:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:supsat@casai.ai.gov.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FlSÍCO.FINANeEIRO

W  dô Gontrato: 80/2014 -  GONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE 

Renovação contratual -  Janeirò/2016 a Janeiro/2017

Mês Total Mensal

1° Mês R$ 824.819,91

2“ M ês R$824.819,91

3°M ês R $824.819,91

4® Mês RS 824.819,91

5® Mês R$824.819,91

6° Mês R$ 824.819,91

7® Mês R $8248 19 ,81

8® Mês R$ 824.819.91

9° Mês R$824.819.91

10^ Mês R $824.819,91

11® Mês R$.824.819,91

12® Mês R$ 824.819,91

VALQR GLOBAL: 9.897.838,92
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C aS alcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10.607/2015 
C.l. n° 64/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 25 de Setembro 2015.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

Jf



• r



Casal

À Adv. Manuella Almeida,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Laís Leão
Assessffira Jurídica





C o r o p a o h v a  c ie  S a n e a m e r~>tLO c ie

Processo: 10607/2015 
Interessãdo: SUPSAT
Assunto: Aprovação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014

À Assessoria Jurídica - ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
n° 80/2014, cujo objetivo é prorrogá-Ío por mais 12 (doze) meses.

Depreende-se que o referido Termo Aditivo está em conformidade com a legislação 
em vigor e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conforniidades supramencionadâs, aprova-se o Termo Aditivo em tela, 
apondo-se a chancela deste jurídico, cumprindo, assim, os mandamentos contidos no artigo 
38, Parágrafo Único, da Lei n̂  8 .66^ 3.

Maceió-AL, 30 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL



//
V i



wCasal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

PróGesso: 10607/2015
Interessadía: Consórciò Locação Nordeste.

DESPACHO

À CPL,

Para diligência à assinatura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de n° 

80/2014.

Maceió, 02 de Outubro de 2015.

MARIA DE INTIMA LISBOAAMORIM 

ASJUS/QASAL -  OAB/AL N°1413



/



C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
I

Processo Protocolo n° 10607/2015 
C.l ns 64/2015 - SUPSAT

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o 22 Termo Aditivo ao Contrato n2 80/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa Consorcio Locação Nordeste, para aposição da assinatura e evoluir a 
DP para mesma finalidade.

Em, 04 de dezembro de 2015

cJlai 'SecroM  • '^ 6 íd a
®cretána <Ja c p l

V

A
D - P ,

0 Albuquerque
ária da VGO  

-M at: 1487/CA SA L

Á CPL (de ordem),

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n2 80/2014, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 04.12.2015

y a f£ v iJ j§ h ié ÍM o íín a  
Secretária*de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N9 
80/2014 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA CONSORCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81, portadora 
da Inscrição Estadual n̂ . 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o 
n̂  032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a EMPRESA CONSÓRCIO 
LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela" empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.̂  
24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCÀDORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
n.9 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.9 70.012.612/0001-80, 
AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita nò CNPJ n.9 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
n.9 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.2 07.173.027/0001-25, 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n .9  04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.9 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9 
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.9 02.882.402/0001-92, J.B. 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n .9  04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.9 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.9 123, Ponta da 
Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. LUSIRLEI ALBERTINI, 
portador do RG n.9 0261696-3 SSP/MT e CPF n.9 274.944.701-15, residente e domiciliados nesta 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo n9 10.607/2015, C.l. n9 64/2015, S.C. n9 16701 e 
16704, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as-cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sexta do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 05 de Janeiro de 
2016 a 05 de Janeiro de 2017, mantendo o valor mensal de R$ 824.819,91 (oitocentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos) e o valor global de 
R$ R$ 9.897.838,92 (nove milhões, oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação 
de reajuste na forma pactuada.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 80/20:

ManuellaA.S.deMoraesGalinc''
Adv.0AB/AL11196

ASJUWCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária........................................ 12.103 - GESEA

- Grupo de Despesa................................................  300.000 - Serviços de Terceiros

- Rubrica........ ............................... ...........................  307.312 -  Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

'" v  ' . .

Maceió, cU d u  5ol SI

TESTEMUNHAS:

ICC d U ,

WILDE CLEClOrPAlCAO^ALENCAR 
Diretor Presidente/CASAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 80/2014

Manuetia A. S . de Moraes Qalindo
Adv.0AB/AL11196

ASJUR/CASAL
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ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 80/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor(R$)

15 mês .. '824.819,91

22 mês 824.819,91

3 2  mês 824.819,91

4 2  mês 824.819,91

„ 5 2  mês 824.819,91

- 62 mês 824.819,91

7 2  mês 824.819,91'
82 mês ' 824.819,91

9 2  mês /  ' \  824.819,91

1Q2 mês 824.819,91
112 mês 824.819,91

122 mês 824.819,91

VALOR GLOBAL: R$ 9.897.838,92

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 80/2014

Manuella A. S. de Moraes Galíndo
Adv.OAB/AL11196

ASJUR/CASAL
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Iiário Oficial 
stado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N“ 7.397/2012

Maceió - terça-feira 
22 de dezembro de 2015 43

Portaria 794/2015 Processo; 49070-7823/2015
Beneficiário: Divanido Pedro Santos Neto
Mat. 3471 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 095.707.794-70
Quantidade de diáiias:
11.0 (onze) meias diárias:
Valor Unitário: R$ 30,00 (trinta reais)
Valor Total; R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)
Períodos; 16, 17,18,21,22,23,24,28, 29,30 e 31.12.2015 
De.stino; Satuba/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria 795/2015 Processo: 49070-7829/2015
Beneficiário; Manoel Fabricio da Silva Júnior
Mat. 3439 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 008.052.654-30
Quantidade de diárias:
11.0 (onze) meias diárias:
Valor Unitário: R$ 30,00 (trinta reais)
Valor Total; R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)
Períodos: 16, 17,18, 21,22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31.12.2015 
Destino: Barra de Santo Antônio/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 

PI 2844, fonte de recursos 0291.
-ortaria 796/2015 Processo; 49070-7830/2015
Beneficiário: Macílio Melo Rodrigues
Mat. 3440 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 105,049.914-00
Quantidade de diárias:
9.5 (nove e meia) diárias:
Valor Unitário; R$ 60,00 (sessenta reais)
Valor Total: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais)
Períodos: 16 a 18.12.2015; 21 a 24.12.2015 e 28 a 31.12.2015 
Destino; Arapiraca/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intennunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria 797/2015 Processo; 49070-7831/2015
Beneficiário: Ardiles Correia da Silva
Mat. 3440 Cargo; Técnico em Transporte
CPF: 062.009.674-82
Quantidade de diárias:
9.5 (nove e meia) diárias:
Valor Unitário: R$ 60,00 (sessenta reais)
Valor Total: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais)
Períodos; 16 a 18.12.2015; 21 a 24.12.2015 e 28 a 31.12.2015 
Destino; Arapiraca/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do ti-ansporte intermunicipal de passageiros.

,s despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.

Maceió, 21 de dezembro de 2015

Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos 
Dirctor-Presidente

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS T-' ,.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AQCQNTKAp-O ;i 
N° 80/2014 ‘ -

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, o Pregão 
Eletrônico SRP n° 05/2015, marcado para o dia 22/12/15, às 14:00 horas horário de 
Brasília, foi transferido para o dia 19/01/2016, ás 10:00 horas horário de Brasília,

Maceió, 21 de dezembro de 2015.

Rosalva Medeiros Aleluia de Battos 
Pregoeira

Protocolon' 10607/2015-CASAL -C.In” 64/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WELDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G/3LVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE,
formado pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.“ 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 
SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.° 05.132.492/0001-92, AMORIM 
E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.» 70.012.612/0001-80, AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.» 69.987.733/0001-68, 
COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 00.770.050/0001- 
58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.» 05.282.226/0001-46, OK 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 07.173.027/0001-25, 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.834.392/0001-45, RVM 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.” 03.631.148/0001-12, PB 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 05.607.850/0001-76, ANDRADE & 
LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 11.399.304/0001-90, com sede à Rua 
Quintino Bocaiúva, n.° 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada 
pelo seu representante legal, Sr. LUSIRLEl ALBERTINI, portador do RG n." 
0261696-3 SSP/MT e CPF n.° 274.944.701-15, residente e domieiliados nesta 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo n° 10.607/2015, C.l. n° 64/2015, 
S.C. n" 16701 e 16704, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:
OBJETO: Por força deste instramento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sexta do Contrato original lica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 
05 de Janeiro de 2016 a 05 de Janeiro de 2017, mantendo o valor mensal de R$ 
824.819,91 (oitocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa 
e um centavos) e o valor global de R$ R$ 9.897.838,92 (nove milhões, oitocentos e 
noventa c sete mü, oitocentos e hinta e oito reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatura: 14 de dezembro de 2015 
Protocolon” 10607/2015-CASAL-C.In» 64/2015-GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n» 80/2014, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, 
observando a legislação vigente. Autorizado em; 01/09/2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N» 149/2013

Protocolon° 12540/2015-CASAL - C.In» 199/2015-UNSERRANA 
Contratante: ÇASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n» 032.981.054- 
57
CONTRATADA; Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
o n» 291.805.384-87, residente c domiciliado na Rua Vista do Atlântico, n» 300, 
Jacarecica, Maceió-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo 
em vista o que consta no processo n» 12540/2015, C.l n» 199/2015, acordam em 
celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
e,xpressas:
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula segmida do Contrato original por mais um período de 
12 (seis) meses, a eontar de 23 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2016. Por 
força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 9,4932% (nove 
vírgula, quatro mil novecentos e trinta e dois por cento) referente ao IPCA de 
Outubro/2014 a Setembro/2015, passando o valor mensal de R$ 319,80 (trezentos 
e dezenove reais e oitenta centavos) para R$ 350,16 (trezentos e cinquenta reais e 
dezesseis centavos) e o valor global de R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e sessenta centavos) para R$ 4.201,92 (quatro mil .duzentos e um reais e 
noventa e dois centavos).
Data da assinatura; 23 de outubro de 2015
Protocolo n» 12540/2015 -  CASAL-C.l n° 199/2015-UNSERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013, 

celebrado entre a CASAL e o Sr. José Barbosa Neto, observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 27.10.2015.





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão dc Atalaia 200, Centro -  Maceió - Al.,-Clíl^: 57020-5 10 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFÍCIO N5 189/2015 Maceió, 27 de abril de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

SenTior Presld'enté • .

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual nS 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.? para o registro do primeiro termo de apostila ao contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, que tem como objeto a partir da 
assinatura deste instrumento, deixar estabelecida a carga horária de trabalho dos motoristas 
alocados, aos serviços objeto do contrato n° 80/2014, de 44(quarenta e quatro) horas semanal, 
sendo 08(oito) horas diárias de segunda-feira a sexta-feira e nos sábado 04(quatro) horas, no 
primeiro turno.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
abril de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n- 1565/2015 
CASAL -  C.l n5 11/2015 -  SUPSAT - FIs. 01 a 50;

Atenciosamente,

Eng.2 WILDE CLECIO FA
Diretor Presidente

ALENCAR

GEPLAN-047-C
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Casal

brigem; Destino: Data de emissão;
SUPSAT GESEA 05/02/2015

Protocolo n° 1.566/2015

Senhor Gerente;

Fazendo a leitura do Contrato n° 80/2014 (cópia em anexo), celebrado com o Con

sórcio Nordeste, cujo o objeto é a locação de veículos com ou sem motorista, foi verifica

I uma omiosâo sobre a Carga Horária dos motoristas terceirizados.
í
I !-ogo, é de suma relevância apostilar o contrato supracitado, fixando em cláusula 

h.ontraíua! o horário de trabalho dos motoristas terceirizados, a fim de evitar a cobrança in-

í devida de horas extras.
!
■? A carga horaria semana! será de 44 (quarenta e quatro) horas, sendo 8 (oito) horas 

I diárias de Segunda a Sexta-feira e no sábado 4 (quatro) horas.

i Diante do exposto, encaminhamos o processo para conhecimento e apostilamento.

Respeitosamente,

Â i íl^s^3elííweiri«itbiweireies ae uliveira
Suçer/isofa SUPSAT/G£S£A 

M ^  M at.: 3 0 5 5
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CONTRATÔ »2 SÔ/2Õ14 - CASAL

ODNTRATO; DE WESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE 
ENTRE SI- CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMEOTQ: DE A14SÕÃS -  CASAL E O
C O N S Ó R a Q  IC im Ç A O

P R E Ã lW B m O ^ O Ã S P A R M S lg B lE M iM M E N T Ò :

i |  C Õ N T R A F Ã J II

E<:onó1grt1a‘Mista í stiàl
Barâd àè-Atalaia,- iã.2ÕG)f5

GNPJ/MF :Sôb ô Hp 12;2&4J0B7§@Í|ÍffllLW^td^^Mlebr^se Diretor Presidente ÁLVARO

14Ó.115i494-:87 ê

2) CONTRATADA 
LTDA, inscrita; n<
SEBÁSTiáOi LTDA;

E 9 v |8 7 :7 ã â ^ e )Q q i '

Sociedade de 
sediada na RuarSEINERA

CÁSAL, inscrita no

JOSÉ MÊNÊ2ÈS :|)Â GÔSfÃ, farãsillí^^ í^ llifetêw ĝ nflirBjicm inscrito ho CPfVm F sob o n9.
por seS Vlfĉ »-Ptes1̂ ít|&’tÍêl§eÍÍa^i@PQFa’̂ ã  JOROE SILVIO LLllENGG GALVÃO, 

brasHeiro, soiteird., advogado, portadb ^ ^ ^ jit p ?iÉÍf,9 8 Í^ 5 ^ ?B̂  arhbps Tesidentés e domiciliados 
nesta Capital do Estado de Alagoas.

0 3 M S Ó R C IÔ  LDÇAÇÃí® ihadb' pela empresa EQUIUBRÍQ SERVIÇOS
b CNPJ niS. 24-472:748/BDiÍllM P IpáfLídaV)/ LaCADORA DÉ VEÍCULO SÃO

inscrita hO CNPJ n.g AMORIM E AMOíRÍM I|DA , inscrita no
CNPJ- n>2í 70.011612/0001-80, AMÉRICA ̂ “*  ‘*̂ * SRVtÇOS ÜTDA, jpscrid no CNPJ n.5 

■68, Çg g iü a ig iA DA VÉÍCl/lCiS ETÍ5/̂  ihscíiíâ no CNPJ n.̂ : 0^0.050/0001-58,
‘ E^EICULOS LTDA,

_______ _ _____ ____ ________ _____ no CNPJ n.5
O4;834:392/O00iff r¥M: lOCACÃO E SE R ^ C ^ y  iffeJnscrita no CNP J^ .Ã .fe ^48/0001-12i PB 
SERVjÇDS.lTDA,i®ita.no C N P J ,n .^ O ^ H 5 W 0 l^ y ^ iÉ M D E ^ S & Í# ^ [Íi!in sc rita  no CNPJ 
n.S O2;882.402/D(tó^2, J.B; L O Ç â g « )E  VEfca iÍ)S>LTDA. i n ^ t S  CNPJ„jÍIÍ0Í®1.587/0001-10, 
SR LOGAÇA© E SERVlÇOSglgpííP^físcrítatHO-^r^^.sliSaaS^OA/OOOl ^ O m í^ ^  à Rua Quintino
Bocaiúva, in.-s :123,.Po'nta dá Terra, Maceió/AL, neste; ato representada pelo ;seú representante legal, Sr. 
Lusirlei: Aibértiní, portador do RG n.è 0251696-3 SSP/MT e CPF n.e 274.944.701-15, residente e 
domiciliados nesta Capital

3) EUNDAMENTÔ leg a l  d a  ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão RS ã MGESP -002/2014, do qual decorreu a Ata de registró de Preço n® AMGESP - 
245/2014v sendo a. Companhia de Saneamento de Alagoas 4 CASAL na qualidade' de ÓRGÃO 
pARfjÇlPANTE, mediante'as condições dô èditaf dè PREGÃO Ws? AMGESP-002/2014 e seus anexos, das 
disppsições çonfidas no;DP ĉreto;Estadual h:.s 1.424 dè 22 de âgosto: de 2003, ãna Lei Federal n. 10.520
de 17 'de; julho dê 2002, Lei EstedUâl n.̂  .6,.S$2 de 18 de março de 2005; DecrètoS  ̂ tãduâis n.9
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2,JS0/0Sj, 4,163/09 fe 29.142/2013, sübsSdiariafliente ria tei n. 8.666/93 e suas.alteia.çÕes estabelecidas 
i?as; Leis; Fedecals 8^83/94,. 9.648/98 e 11.196/05 e Lei istaduaJ «9 5.237/91 e nos proced imentos pa ra 
licitação, firmam o presente CONTRATO, de acordo com o que segoe:

GLÁÜSULA PRlMÉIRÀ .yDÒ ÒBJETÔ: 0 iptiesêrtíe 'CdlNTRÂfQ teríl ;pdr ííbiêtt) l0^:çãO'ie veícuios, çom 
e,; §èm; tdhdutbr, fftedfãnte;.:êspèeififcâifbês ^XpbstâS iftõ ,ANÊ|fÕ; rdéste: ibstrpí̂  ̂ e abaixo 
êstábeifeGidàs:. ' ' . ' ■
PARA6RAFO PRI
dbisí veícaiosi .s® 
condiitOTí bOMlorili!

lyiEiRO; db CONTRATO ,ã feeãi^^.d€ a9 2(düagî
r91 vêfcuíos ;cofn còndütor ■ei.ildl^uiêntós e uî '

ie>esfe^^^^^^^Blilativo5' contidos m S ^ Ek p ÍJé ™ ltS í.

P A R A i i M C S i S J l i i

n ^ i a n t e  ^ í ^ a á   ̂

ClÃUSÍÍlÀtBRÍÈI 
-  SPPSAt, SitÜáíi 

h o r â í f e d à s í f ^ í 3 0  

de acordo &>m
GontfatQal. ]

CLÁUSULA SEáíÍ#E>Ã^ l)P 9

R A > : f Í f ^ ^  

iâ a

IÍÍIÍg^ ? = e s n ã ^ í i m

^ge5exeiQCTO»dOi^ devera,-
E stabelecidos na 

^ líp Ip aap PIüxíMà '.es: e Transporte. 
^ l^ p ^ j^ ^ ^ l^ bhelirQ, Maceió/Alagoas, no 

í- iiiÓÔbs e 13i30^ | iÍ0 Í^ § ^ f e ^ ^ ^ |p | Ísavel p:ela distpbHifão dos yeículos 
a Tabela dè OistrlBòjçg^le^^dOIS^çõnstabte em anêxõ deite instrumento

efe1to> Juiíídiêbi
independenternentè de transbr>Í|ão> os W p ^ ^ M ljS lS Ib t®  e aneMS decorrènté

• -pairtesem todos ç

' ' I-
s.seüst^rmps naquilo qd^ a H ^

d) a ia I c ^

}

ôs e noventa e 
,) veículos sem

jeonstituem
;CONTRATO; Para todo e qualquer

dp presen:

él PrOiCessó Àdnjinistrativo Protocolo
e seus anexos;Editaj de pREGÃO P-RESENCIAL N.9 AiVlSiÊSW

e CONTRATO,
s, obrigando as

ó ) P r o p o s t a  |e t f |r c ia f~ d F C Õ I^ R A T A D A ;

è) SdlicijtSpáSlr^^ n9000l5769.
OE PREÇOS l ^ i l

.1 ^ ,

CLÁUSULA íteR C El^ ^  pO PECEBImI n tO ÒifÉiVEte^ dos:"rvêí'c]&|os objeío deste
CQNIRATO deverá ’serfeltirl^Biánte^liM liS^fot^'IÍÍ^g6'ESTb'feifÍi^^^  

prazos adianfè espeeificados;
PARÂCàRAFoj PRIMEIRO: Em; até 05 (cinco) dias a Contar da data de assinatura deste CONTRATO, a 
CÕNTRATĵ DA deverá proceder à entrega dos veículos solicitados pela CASAL;
PARÁGRAFo|séGUNDO; A CONTRATADA, na impossibilidade comprovada de fornecer os veículos zero 
quilqmetro Consoante disposto no item 5 do PROJETO BÁSICO, poderá fazer a entrega provisória de 
veículos com; até dois anos de uso à CASAL, para atendimèntô de derriandâ ;da Companhia, devendo, 
entretant<|, proééàèr à substituição destes por yeícuiõs 2ÊPÍÍ) QUILÔMETRO, conforme Item 5 do 
PROJETO BÁSTCO, que é pârfe integrante dõ Edital 02 AMGESP 002/2Õ14, no prazo máximo de 30 
;(trinta)-dias da assinatura do presente tefmp;
,PAÉ5i<aR^Í|TÊR|ÊIÍRO A frota provisória deve atender aos padÍFões, espeeíficaçõép i quantitativos

e na forma e

\





ESTADO BE ÁLAÔOAS 
DOMPANHIAiDE SANEAMÍNTb^Ó^^

iá i^ st0s:w0 'feéxgilijdestê iHstíCWièfrto da »itía! âiti:l-quie pòdè ter nomáximo 02
(dois) esfttâdôs dâ saa faisrieaç îo! ”
PAR îSRAFÕ, sípÂRtÕ:; ©s VifeíídulâS;'dbleto cjdsta íSô:!íi|r;ãías!|0  seílO' recafcldqiS provisoriamente por 
fandonáábs dã ÈA lA t toWeíiddiS 'aíísiv;á& dè ©ídêm dê Sefylçe lexpedMa: pela BttperíntendènGÍa de 

tegfeticae SqpéBBntos -SÜtÕS^^pârâpõátedôryi^fóHãfieôdíp^ eopfcsitriidâde com as
esgecifi&açdes dõ Editai. Este reGébímento e a vistoria rdèvériò &éf acérfíjpàhhâdôá é iãáSTdádos por

M r Ã S ÍÍ A EO i' dias úteis i  oõ;r>.tair .da data do ^^^rnérito íprc^sério, a GASAL
déVêtli-yêrrfí.fiaiíc õ :espedifí|p^^^.^^^gxpõ'sS(>$po AMEXO-IB
TERtíílQ' DE RÈEeI i ÊfjG!^^^MÍ^^^8Í5^!feiltecebiffientdA©^^11^^^t^sí^fÍ§ridQ i lualquer veículo

GASAl WOTIF1GÃR? 
jy este caso, a Oftd ítni 
de aGOfdq G o m ; as espedfiGaçf^

« ^ íM íI ê d e REFERENCiA, a 
05; icinco) dias. 

I ^ ^ ^ os veÍGdios que estejam

sistirá ã reSpOnsâfíílidâdê legal daPA R á S á A f ©  5 E «  B ;  A in d a  G |ue

GX>NTMfASApêi a oíblê se ife i^ ^ i^ ^ S
jPÂRAõRAEO'SÉÉ liWÔ.;, <); em d̂^ l^ ^ bl^ ^ ^ ^elaffljÉÍvyd.0' Objetô  éxeGütád o por parte da 
AdmirtistraçSo n| 3 impIlGatltiação d o d e  base para |u ilifiear qualquer 
afiasOf nâiõ: apaifrqitandG» bnus para a Ad^^^pj

|^^êSieEfLAys©.LÂ, 5erão apliGUdãs as sanções(PARAg RAEí© 0|TA -̂p,i Findos es prazo^.,
{ —j fr- ij  ̂ . - - —r -,-- -I ~v-<

preyjsiaS’ nd ãíd G^pyoçatpriq, neste C0Bi î^ © |^ ^ ^ ^ ^ ^ b;pertinéme.
PARÁ©fd!VEí3= PÍ0f|P;Í OS’ veíGulpS; da frota 'p̂ JS b ri^ ^ ^ ^ ^ dlvidps-á.GÕNlTRATÁDA |!:medida que os 
véíGúios noyos f̂õiem a PtÓyadõSvpelafyistorli^^il^^^idÕ o documento.de reGefaínIéntò definitivo.

íGlA-ÜSyiA- j©y.Aj^M^t)Bs; Ü^^SO St AS. áéSPeSãs decoTrenfes-idêSte Gdntftt^^Tãd a seguinte
dla:ss}fi'ía;ça,0it i ^ Ê
UNÍ©AC)EG>P /̂iiVlW 3^,103-’GES^"^ I  
GE,ü :f ©; ©E' e É í ^ E f c . . . v , . , 3 M 0 P ' ^ § | g Í I ^ S E Í ^ E i g g , s  

RUE:RjGÁ ......3 Q 7 , ; 3 í f â ® f c A Ç É f c e E ® Í Í i @ f c ,I 'luSmJJ. 4..'.Sw

g y i y s i i A  ' d ü i f é  ■— •’- - 940.485/90
{ftôyecêMôS-ê qbârentã ibiiJ, quatrocentos e oitenta e;einco rteais enòvêntà;centavos) e valor anual de 
até: R$ ll.ãiESíBât)|Q0; {õoíe rnilhões, duzentos e oitenta e cinco mü, oTtocéntos.trÍnta reais). 
PARÁGBAF© PRÍMEiRO; ©s ipr6:ços Gõntrâtados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses,
PARÃG RAEÓ SEGyN DÚ : Ficb expressamente astabèlecido que os preço propostos peía C0NTRATADA, 

incluem todôS óS custos diretos e indiretos requeridos para execução do objetp-^te instrumento, 
encargos trabáihiStas e/óU soGials, assim como impostos de quálquennatureza. |

,â





iSfÃDÔDÍÂLA(K)ÂS 
mmmmA de mtmmmm de

glÃySULft SEXTA ^ DO jR M á  Í  ICHÍ̂  iEÁ l^S1i^ (̂  prazo Üo ?irt|lrtçía destã «èMWÊaslQ será de 12 
|íta£!^ Weses, a contar de 05 de janeiro dè 3015̂  êaáérmldo em 05 jaUiéíiro dê 201i.

# p :a 20 mntfatual poderá̂  ser prorrogado: fisT;ipá(sêSOÊêssrí^;pe*'í(5dtí5i

t f t ê d la h lê  a d d l / P  iõ ístralw al>. atfe o  l ír p ít e ' '#  is® ís e s s e R ta )- m esesv
Wd íçaspí de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser

: r é a j i í^ á d o s ê |te * ? fp id f t f S d d S » -a f id á lW d n tê > ,c p d i^ r  -i

a) ICtllfeando como índice oficial p índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INpé)
l i w é i i i d

b)
0 IBGE referente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e/ou 

fendo como base a data do orçamento a que a proposta se referir, ou sejâ> a data do 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou cquiviilenle que esii[jular o salário vigente 
ã época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.e 1.563/04 do TCU, referente 
a is  veículos que tenham a necessidade do condutor 

PAftáíãRAEO TERCEIRO: A anualidade a que se refere o § 19 auma tomará por jbase a data de 
apresentação das propostas de preços í ■
PARÁGRAEO OUARTO: a  repactuação, visando à adequação do contrato aos novos preços de
mercado, s if l  p 
contra tuãí^ d

Clá u su la  sétim

de 30 (trinta) dias

■ecedida de demonstração analítica do aumento pp da dlmfeüição dOS custos 
Wfnte justificados e comprovados, em relação à Planilha de Custos e Pormaçio dê 

PrêÇts appSint|É|m |jÍciação; Anexo II deste instrumento contratual

ck -  DO PAGAMENTO; O pagamento será procedidp após apresentação: dà Nota Fiscal
Fatutâ protocolada e devldamentò çonferida^e atestada pelo gestor dp Contrato, contando-se o prazo

a ipartír dp seu lançamento no sistema da controle de pagamento dalGASAL.
PARAGRAFO PRIpEiRO: A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar. Os seguintes 
documentos, cor í de kraíidadá atualizada; 

GertídâP Éfegàtiva de )0ébito dp jN^Sj 
D); Ceftídao^^tiya"d'e^^^ do FGTS;

Certidão Negativa atualizada de Débito junto a áem1><isWduaf e-l§|Ny

á l  ' í i 3 ê r t i d ã o ] |É ^ i v a d e j D é b t o ^

á  a suspensão do pagamento e suâ
'neinddéjiciãipQderá ĉàs resĉ ^TOeste C^tetArdl'^ I í
PARÁGRAFO SEGÍIN^: Nenhum feT|o,se^^e a; CONTRATADA tenha recolhido o
vaiõrda muita — ;
PÁftÁGlSáiWtTO^^ A ernl^d arttecipadá do documento fiscai não ímpiíeaiá adjantamento pana 
pagàmênfedáOKigàçlo.
I>ÁRÁG1|ÁF0C|!|MP^ na Nota Ssicalo mesma Sèrá devoMdà ã CÔI^RATADA, para a
d e v i d a c p i r e ^ p .

|ue ímpep a liquidação da despesa será comunicada ã 
CCíNtl^TADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando Ónus para a -CASAL Ne$sá fiĵ ótése;. #  prazo para o pagamento iniçlar ŝe*á, após a 
regularização da sitúação e/Ou á rèapreSentáçãõ do documento flse||f|ifo, aisctolenio 
para a CONTRÂTÍglE e UNIDADE USUÁRÍA.

4 -





co M P A N H iÀ B Ê

PAR^6ftAF0 SE-3IET0;; 0 s  paganíéHtQS sèiíâó éfétjüãâj&s iàtràvIS: Ôê sáêpósito l ã  pcár1i3 eltí eolitã côrrente 

das em presas que eo m p ie ii P GòftáDf Cl:õ* CQNTftATADÂí ÊORfòrlPè segaS:

4  L0iCAD<m DE VfEÍCULOS SÃO SEfiASTIÃO UBA WIE, BaftcPífó: Btlsií; Agênfite Gofita
«errenter29.70& 3

Íí) S Q Q H J ^ p ^ F ft / tÇ ^  Econèrriica;Fedéra| A g li^ a iilM S iO p e ra ç lb O D S :, Gon

e)> Ê0S^Â: D( ?ÜlÃDÃ^ÍTO^Íll©S LTDA. Caixa iGppêmíeá Eaderal^gencia: 204fJ ÒperaçãD; 003;

;d} OK- IDCÃi «3í l Í i É p | i p i l § i p i g É p ^  |C0fgÍgÍ^g^áei:aiÍFÃgfi3clã^392| Õpêrã$;lD: 003,

3 cor  ̂  ̂ ,
e| iÃCÍOlâf Í0 C Ã ^ Íf^ ^ ÍÍÍ^ S ^ M ‘S Í^ ^ ^ ^ i ^ ^âí̂ 'gen~dâH-Í2HO4"Í0'^-aiçlõ' 003,, ‘CòPta

f) ftftÂSÈÁR 

dóriiíèn le : 

Ê Í  A iyiQ RIM  

corrente:: 
K) :A|VÍÉBieÃí

'' '

:L®G'ADQ,RÃ-. í’M l^^ @ |§G M i^ lãi^^ pp3gflgênGiãV̂ 2̂ ^̂ Opêríção 003,;, Conta
I6 0 9 " 6

& AWÓRilVl: LtDA, e ã jx a - £ # |® P ^ ^ M  Í392, Operáção 003, Conta
423.-8
EGGAÇÃQ E .S E R ^ íÍé O ÍÍÍÍÍiâ i) í^ ^ ÍM  Agência: 239 ,̂ Operação 003,“Zís-í:—üaâíy ri v. . ,i

C pliJa: ç t p  fei^e;?  I S O S ^

PARÃGRAfOSÉTI
expçaçãp, será o: 
çptno variação o

^fÃ |)=  E S iR V Ig O S  L T i p ^ l i g j f e i^ d k ã l r  ^ p M ã ? '@ 8 4 0 ií| W 1
.Gôdtã^pr

i  . PB SER^l^ÓS LTOA/.Gábça ECônôit)i|

70-S-:

y  m t ó C A ^ B ã n c o d d l S L l ^ r a s ^ á ç 3 ^ 4 , ^ p | a 26.050-7 
IJ ÃWOtADi &^l£èíJA LTDÃ̂  Caixa Icooêm kà; Redèíãi Agêndâ? #8,40/ Op^#çã'ó 003, Conta' ■ '•« ' - kz. ■ WS-̂

Operagfp 003,
i

fípftta Èprcènte:

êõfffêfttdí
m § S R È G C A g ^ ^ í M G ^ S  I J D A i ^ ^ U l P l I a C A g ^ E i a a í ^ C ò í m C l ^

î O i^ O; a CONTRA fP T̂E nãp|fe.tuèiy^^^á^eitP: â̂  ̂ ou atrase sua
v a j^ ^ g fê re B li:#  j^èeuçãpííd^; spE({Íçps çó^gtjftm dhB íaalrrò adotando-se

— g Recibo ê'o

■dia efedvaniente em qüêidrêlküado O referido p^ârtíentõ. ||
RARÁü^FO, ÓITAVO: Nenhum pagarrténto sèrá efetuado a; CONTRAÍAB|| na pendência de qualquer 
yma das situações ahaíXo: espeçifiéãdás, sem qúe issô gere direito: a .alteração de preçoŝ  atualização pu 
çpmpensaçãp financeira: | ,

a); íntrega da documentação prevista db..Parágrãfó Primeiro de fòfmã inçompleta ou fora de
vâãidãdk I
& T O d é  è r i í i f i^ ld d ã N o ta .P is ç ã l ;  | ;

4  Niopa^mièhtsdémíÉa,.edfl^tmi;!>Al^f?A^S^D^
RARAÒRARO NONO':' A CA#ÃjLrsi: rséW á b dífè îs de recebeT ®s vef|yoSî ^̂  ̂ estiverem em 

■ perleitás' ÊõhdíilÕêS dê- tfso è/óu de aGOrdô çom. as ;espedfiGaçõEs .estlpulâda||Málè instrumênto





ESTADO DE ALAGOAS
OOWIPAWHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS i

ÇQi3tr<!íuaL ficando- susponso o; pagamento da Nota flscai «ni^úantó nS:o terem sanadas tais 

Incorreções., ■  ̂ . \

DÉ^M O: A .emíssâo antecipada: do documento: âscaí não: im plicara adiantamento para o 

pagamento da; obTigação^ • i

PARiÓLÍSftAiPO DfOiVAO Q U lN fO : A CQNüRATADA cujo :estabeíecim entoesteja localizado no Éstado de 

la g o a s |)Oderl se: feeneTtcjarçom as disposições da LeT Estadual p J  SJ39jp4;í quando estará obrigado 

a  em itir sua íNeta Rjsjgajteçro, a desgrj^js: da isenção rece^da>. fín alj^ d g) síia  em ls^ s com destaque rm

faiõ. de qne o preèft a ser- pi^ i i lã  Admlnistrãçlo represénta & Vcfloif  d .^^ jjp sta com íFCiál ftencedDra 
s u b tT á íd ô  õ  r e s p ç t w  v

ca determinado 

^SdPe^lsor3Sãfi^ervÍ ̂ os Auxiliares equê ã empregada 
TránspólféS ̂  SIlPSÃT w' g^ ldtdô prese

zelando peíòsea:iòtaÍcum prin^é§t^ ^ ^ |^ m e p t !^ ^ t ^ ^ p % ã i| ÍrmuiçãQ dosveííü los e utilizaçaó 

porparte dos empregados da C O N T ftP Ã |É4 l8 ^ 1 Í0 Ílffip ;t^ ^  indiyi&fál I coletiva -  ÊPl:

CONTRAtO,

P A R Â 6 R A f0  P W

do çontrato será:tetta por empregado d i^ g n a j^ ^ ãfjC^ Br.dérft de Sery çP.

|em  dê pâiticípár d^ n lPJ^RÃGRAF© SEGUNDO; O GESTOR ;
ireG#Tmentp. dos |efeulp'si iSs seguintes '^ |  

iãí fe.e.ebpf'todas, as Intermaçiies; ori| 
b| prôceder p acom|lPhamePte':téi;^iÍ^ ^ ^ ^ ^ ^ Í l !ii'|í̂ ^̂  
cf :supervlsidbar •& recebimento; provls^ ^ ^ iÉ il i Í !^ S ŝ vofeülOŝ  
d) fisçalizaT à execução do: contrato qüá^ ^ ^ ulíid ãd e desejada:,' 
e| Çompnicáp a cyNlRi^ADA. sobre desGumpnmento do- cOntrato ,e indicarei

n e c e s s á r i o s ^ l ^ e õ e o r t ^ ^ u m p r í m o d ^ ^ ^

a comissãó de

^^iWCjtotoiadó>.pGF qdalquer teôtivo, a gestão

procediirientqs

rirnento; de cláusulaf) sO iM pT - . ^ ^ d m f n i s t r ã ç l o  

èoniratüãl^
g) atestar âsinitâS fiSGãis: de èxecilipWS^offitrãto^fc^fèit^ d^MpmeSfòsifoldamentado nas

infôrmãgoes^ornecídãsèatesPdaSpêlúM scáis;: W i. Wê
’te receber r{e!aÍoin0^^íiÍl8ãÍSl^jjd^^^ãi^d^igNB%yio'%^nld^e^^ qua.nto a

exeGuçãb dbobjeto do contrato; ” • . .. ,
PARÁGRAFO TÊRCEIRO: Cadá,Unidade?de:Nègócio e cada Unldàde de Serâ íço (capital e interior:) que 
tenba vefeülqs. locados prestando' serviço,, terá um fiscal nomeadoi através de Ordèm de Serviço 
expedida pela SÜLOS; que deverá: se reportar sempre ao GESTOR, para que .este possa tomar 
conb.êGTm'entõ :da: :ê*etüçãôdõ objetodo contrato np âmbito da CASAL. >

Î ARÁGRAFÔ iÓUARTOíO fiscâí nomeado através dê Ordem-de Serviço para cadalinidade de Negócio 
€ Unidade dê SeiviçGíS te/á> entre ouf ras, as seguintes obrigações, entre outras;

á| rétèfâéf ê âtèsfôf OS Êolètlnçdè Vêíèplós— BV -  mensálméóté pceencbidos obrigatoriamente 

portodos osfcondutores dê

b): ãtésfaf os êpmproyanfes dê :âiáfíà$ e  os oomprovantes' de bòras extras





ESTADO DE ÁLÂGOAS 
eOWlPANHIA DÊ SANEAMENTO

c) Párâ>©S vefcyõs com candutor, ervéânitahãr o:,piiiêê-sso adWnisIrâitívo aoMSf^Éirjfòrffiandb 
os loielias; de Veículos: -  BV mensámenfe jjMárchidds obdgátortam® todos os 
coadütores de veículos;

d) Papa s s  vefculò? com condutor, eftcittilibar o processo adifl^sli^vo ao ipIõfWandP
affequ%içja!ddíŝ otorísias;: 'lilisâs,: atestados. do^ífestfttí^odb
íw ^ o r i s t a j  ' ' ; '  . " I

é| òÓliiOldãf Ocofrênda de avariàs, neCeSsidades de consertos, sabstitufção: dos vefouíos, revisãl) 
vOÍÊiyiíOS, nrranutebção rotineira para que o veículos manten)ía um de^eropenOo ■qOÒ 

sííguranç
f) recefeer as nc 

raoloástaií

P é P M A P i QMI T̂O

â^ s para defesa d(|s

extras mensalrnef ite' pata cada” coiidafb* ...........
responsablilíãçiO ádfentnlstrativa, penãl'éS|< 
PâRAQRÃW© S1XU0: ;A líscalização prêvistl 
da CONTRATADA, por qualquer irregüja^' 
redibitédOs ou e itrega de veículo iná 
circuns|iogia>OBS;j>onsaMftdaded CASAt§,

até 30 (trinta) horas 
contrátõ> sob pena de

tófr̂ ãoTÕxcíui tiiiern reduz a r ísponsabilidade 
técnicas; vícios

^^dade inferior, ínexístlndo, em‘ qualquer 
p-epostos.

êricia de imperfeições

fEBlVIO &||íÊWBfN€IA.
PARÁ6RAFÔ SÉt IWO: A CASAL se re s^ a  .o^l̂ ttp ^ e ] ^  r no todo: oq ep  pdjFte, os serviços 
preStadôS"í^í^ i  éSâiorio com os lerm ^  
ipARÉOflAPO OIT/ iVO; Owalsquèt- éitígênda J i^ ^ lã CASAL, lnerenteSiao;dfi|ètô;dQpMSe
deve#® S f f pela CONTRAT/CPiâ^ipoualquer ônus para a C/VsIvL. ;

NO íIQí; a  ca sa l exercerá aòípsFTtscalízaçâo sobre os serviços ..eontratados, por 
intermédio dq s« quais será crtedenciados por escrito, dévend^ CONTRATADA

õ  p i e

çy ^ o iÃ N o ig ii

ercício e suas funções.

,SQBBlGACÕES,D^ÓTSMTAl5Ã:a^StitOem>d&rÍgá da CONTRATADA;
^  ^ ■ —  -r -  -“ -1

VT/VOA devésaípresentaf. jjuhtamente c »  ^^Otâ PÍS||j)ÍF|®â é/òu recibo, 
^.^^gCTér^ dfefetênç^ou su^‘ens§b’~db pã^mêritôT^o sé|viço de.lo,eaçãb, 

epjjiproyi^d dfeî sijNilaridade-junto 1 Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, -a

lysiçâ Estadualq MuriiGipaldd̂ üdbfrtioflfâ í
b) As típ ías dos documentos devem ser apresQjtadas juptarnénte com os originais, a fim de

#  S BBtrbga dos veículos mediante condições e prazos estipulados neste CONTRATO;'
d) S ã a r^  os veículos vinculados ao CONTRATO em pjenas condições de uso, de acordo conri

as

tm tm m f á síjbsÉialjção de veíçulo que for sabmitído' a fíanofençâo peribdícá, 
■ptèvèâtte m  bbfréttvãi câsô o serviço sejâ süpériôr a 04 (quatro) Horas, sob pena d ^ u  njção;

i|í QjPPílíOteât ¥ CONTRATANTE por Meio fnipíftibb» Iqüalqu r̂ Ocorrência de
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atitieníè oü:aíi/áriaiè f)ôf éStfíto hô 0rtliidf%:díàMÍSÜbSéejüéfltèâõ1Slc^^ ' . I
,g) Custear asi despesas cora- adesiwação no: padrSb da CA’SÁL̂  sob •onentação do GESTOR è 

(T(ãrijtitep|pp ipedbdieia,; prevdbd!i?a, corretiva  ̂ ou de rOíMlí^áção do ü/eíciiflô  de ;prcipfíedaae dà 
CotiTi^tÂQA óu de têrdêfros- ess caso de afeídeniie.) de ecórdo. óo;ra' 0/,prevlsto nestè; íosiruraento 
còotrátuãí; . 1

DrispoM&fiizãr reSêí^á técfiicá l@Sé í;dez pOT Cerítõ) dé SUá ffòtá loCadà: pãfâ próntO usc;, se mp ré 
due sQÍíGitadb* nas seguintes situações:; imanutençâb; cotreção.de avariasse oiitras situações diversas 
deípõMlidadérâbsyeí̂ ^^ . . .

i| Iptregajr Cfs yeiçulbs cop toia a dôcuperítação exigida pela ieglslaçâorera v|gbt}
j|  MaRter- ^Gõrro pecâníco de 2Rh,, JvMe e quatro boras) por dia,, bcando a ■GONTRAIADÁ

responsável pela rêmoçãOj. déspesas de guintitos,. berrí como outras, despesas *élátivas a veícuios 
sMstTadbs; ' |

k| IntrepiT^bÊãP todofõs yelçulos atendendo integraiménte Is  normas peítinentes ao Gòdigè 
Nâcibnâl de Tfânsitô è quaisquer oüiras, norpas pertineTítes aos iservipS' de locaçlo de veícuips, tem  
GbmonbprâzQestipuladbnasprbpostasdepréçosí |

J| Iroplâcar e íjcenciar todOs os; veíGuios no rauniçípio de Maceió, cabendo toda a 
resportsabíftdâdè pèfò recolhimento, de tributos e licencíarnenid; iniciai'e regular: veículos
disponibilizados paia aténder â CONTRATANTE devêm estaf liçenciadps em nome da CONTRAtÃDA; | 

miAncar com pequenos réparés> jaiS eombi; traça: de lampidás, jsdtstíjüí^o de corrida do 
alternadbfi coniplemeritcr do rm l̂ de dleõ» do mdtõT è PUttôs de b u^  difltçãib nU: aqueles qué 
repjêse.ntêm 15' mesma? proporções destes exemplos sef!ab éxéçbtadbs: em 'eoncessionária dó 
fábrlçante d.O. V!.efçMb e/bUi ofiçínaS; próprias' da CONTRATADA; ;

n) Sgpipar ps: véígtílbs com edesivasão no. padrão da casa l, barre sinaliza dor®, sendo dè sua
liteirã feSPbíSSatMdIde 0; çustelb. desses: iequipamintps; quando necessa rios; I

o) : RêSpOfiSabilitan^se pela substltuiçlp: dos vefetíos Opós a Gilncía dp: oborridq>̂  nos: seguintes
cascfs: manutenção em ;géíai conseftbj deléitbs, IV3K^  tílíto» rodbo» tU em 50 tratando de problema 
de qualquer natureza, sem quàiquer ÓnUâ patâ:iCONfRÁTÃNtÉ}!de5dequ^ tais Serviços ê ícedam: a 4 
■horas., Im; ama eventual paralisação dos Areículos por motivos dé; iqüebrã dos mesmos, e a: nãO- 
substítuíçâô note^  ̂ previsto neste item, serão computados os dias parados para efeito de redüção 
no vaior̂ a ser P IIíPj sem prejuízo das: penalidades previstas neste instrumento de contrato; |

jp): intrefar os veículos com qu|lometrage.m livre, exceção para os padrões "D2", ''02.1", "G", "G- 
.0", "Gl,3", '̂ Gf.4", "Gl^SVGl.?", e "G2^em serviços everituais, que: terão
éssa quif:umeirãgèm. estipulada,, e prategldos contra furtO; roubo, a va ria, incêndib ou colisão; i

q| i&èspõhsabllíza^se pela irealização das revisões de gãrantia e manutençlo preventiva e 
corretiva,, bem <como=do èohtrole de qüaíidadé ■tetnpestlvo> arçandó; com todas as despesas; |

r| ©bedecer a psribdicTdàde: estabelecida pêlo fabricante para as: revisões dé manutenção 
preventiva ;e corretiva'dos-veÍGulos; *

s) Atender prontamente quaisquer exigências dO representante indicado pela Administração,
à n e r e M te í a o s O b ^ ío d â i i a s n to  !

t) Manter, durante toda a execução do CONTRATO,, as mesrhás condições da hábn|tação;
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GC5MPANHIA DE SANÉiWWENTO DE ALAGOAS ■

ui if̂ abJííáftiÉêĵ Ilif ã íê?i6SSÍ}^ nélD ftlèsmó pãiíeíâitbbníè;, èsí̂ feíípilçíõaS déíite
c0ntfatQsew;:0t5evÍa é ■expi‘esSá ahüêhtíãdã. GÔNiFfWVTANTÍj j

vi Rêpáráo cói;ríi,g|t:, .(íemover, reGOhíítruif ou «ubstltüíí, às ,suas íexpênsas, nô tòdo ou em pa tte, ò 
oJljèto dp boptralp» <se yeri^fâ defeitos pu inpprreçSes Fesullantes ba execuçào ©u que a

. ■ ' I

pelo papiamepíp, Met^lílNçãp e .çobrapçar das multas de |r|psitp; fíçando à 
pî pQnSây l̂'petoíe^SffOijtietifip’das wultâ|: peges e:d i i:frfratç>í pera fins de

ppâlidadesièiafeeofifQirmelep^ > ' i

iRêSsàícíin à GÔitfí1wiSÃî ílfl dê Sefvípps êidef|eriíaâis‘e ifnpfèsciddívets
efetuadps: nos veícuíos, desde que âutorizadôs pela CÕ.MTRATADA, mèdianfe apresentaçào das 
yespepííyas iptas: de despes |

iV|> ÃsSümírj spb ;Süa intèlFa e ejtdusiya, responsabilidade) o: pagarnento de todos os impostoŝ  
íãííãsbu dúalsqüèr opUs bseaise tnbütáffos de origepíedera), Êstadu IVlunidipal, bem.como todos 
Os enGaí^ps tfãiteiíbístâs, prevideOPÍáríps e çptwetdiaiSí vigentes, du ra pte a execução >dó iCONTRATO e, 
difídá) qdâlSquer Oiltros e n t^ ô í judiÈiaiŝ  e extrajPdiGiais que lhes,sejam impütãvejS) inclusive corh 
relação á tièPÉeiisòsi: èín decoltênda dâ eêlebraçao do CONTRATÕ ■’ê ‘ execuplo dos serviços nele 

íprevistos. A inadiffiplêPda da CONTRATADA quànlô áúS íímposTóS> tàxás e eppai;gOS> estabelecidois 
neste item, não trapsfère à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarhento, nem poderá onerar 

p; Objeto dõpt^^íte ilnslrtmioŵ ^̂
z) ReSpòhSábííizor^se pelâ' disciplina dO' sep pesspãl nos locais .d,e trabalho, reconhecendo ó 

direito da CONTRATANTE de exigir â excluslô imediata ;de :qpalq,uêr émpfiegadp que se mostre 
inadequado para o seiívíçò.pU cüjá pêrmaliênela Seja considerada prejudicial para p bom andamentò 
dos trabalhos; • ■ |

a a} Resppnsablíizar-se pela; obrigatoriedade do preencbirrieMo: '•dp; fidiétffp: d.ê f  râ psitp -  BT -  po)- 
todos ps rnotoristas dps yeículps. ’ [

,b li Qbr5iãt-$ê pêlo ressaroipjepto de ipaaisquer demandas Strabalhistas aforadas por 
órnpréipdOSísêâSi èidd® Pflêtem firtãncetr̂  ̂ ã  ÇONltltAfANTf, p i forma da CLÁUSULA DÉCIMA

flJRelpOndér JSolãdamente pelas despesas dè salárioŝ  ̂e; vãntâgêns e ainda as decorrentes de 
■acidentes de que venham à. ser vítihnas seuS émpregádós quâpdo em serviço; j

CórriprOmetèr-se á eúmprir todas ,as Gòhdiçpes Oerals de Segurança e Medicina do 
Trâbálho) sob pena de rescisiô ou puttas pênalidades contratuais, a .critério da CONTRATANTE; >

Cpristitüir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/équipamentos que, 
aventualmente, solicitar a CONTRATANTE; !

tf) Comprometér^se, por si e por seus funcionários, a nâó revelar ou divulgar a terceiros, por 
quaisquer meio, tinforraaçoês obtidas era decorrência da realização dos seryiços objeto deste contrato, 
sem prévia fi expressa autorização da CÓNTRATANTÊ; !

Permitir a Irastaiação dos equipamentos de controle ,do uso .de cprnbüstívêi nos veículos objeto 
do presente CÔNIRATO. ■ ‘ ' •

hh) Caso bãíà süBstituipicf dós Vèiputós antes dê pomplètar o tejppp dè V i d ã d e f i  nò
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íj) 4  dPÍTRÍ^fÚSA ifá: rêssarar 4 4  vatôr f^ cen ie  4 instalação dõs
ggüfgarf êil^s; â® «Síftffôl# jdp MSP de eoiwÉiasfí̂ el; Pd veleiite sabsffjajbo. f

!ÍÍ iô np: pflíg iife iíto f  l id  apjíça nps 5êĵ
aJfiittândd#w ii^fsslfeiiâ|ãopa»;esübstj j

í^âuaiiõ;dÉ^ttèf sfbis& dttgfiyid Gü  ̂restillãílid sejãa perda tiÉSÍ do ítigSrnp. í

GLÂüáüüA ééfeil^Ã

iç̂  i^etija!; ^  í pBggjdi

cSpIfatuaí e:t?PdÇ!Í í js jp l S i  

b | ,  iléU íiiafr Ó ' > : j j 3 ^ ^
loçaçãoj nds, íirn itn^ ^

de; SerWÍÇQw 4 Just ça do 
GONTfiATAOA,

PA§; ÓflíltlèA€êÉ§: DA ■ÉiBNyMfÃWffe; Gonstítúem atribuições: da

jtços 'de‘ iQca;^9'dlblF^^^^^dM síisto m 3te instrumento

p^g:a"^-pr.e^aCâQ êo  serviÇo ,d;e
A.

Exigir nrtei|salmè'nte ^ ^ lã ^ lâ ê iiiínõ^ààSegi^dãã^dGÍal?^ ll^  Garantia poí Tempo
llM bipãldo dOm Gíllo ou sede da

certificado ded); l)ii| ir>  api lalm ente* fia* :data; 'vêícuio:). 4. m\i 0 c e rt ifi

:ífegíStjro.dJ'¥fe(éü: 0 ou seu ;üièenoiatne^^ m indm^'^^^'*i»^^^^ ' ' • •
é); MÍíéf'\i^É it í l dd, iî eífetílo pbf b̂ iÉq̂ dô ç̂emŜ p̂  ̂ ideyóíüjã©: do' mesijho ■efh conjunto
çpm 0 representa ife da éè>.l<ITRÃfA&At̂ ^ 3 e^ ^ rg p < :^ l^ p êjjfe>;iPO ,reCjarr|âÇão.

Sispiifii^í íUliarísei feip; iütííteâ l̂di; didbtd:' ínftpí(̂ pés de
frâbSiífâD Siâ>?áfl:SSc desds 'que o GOèdütoys ^ ^ S S E ^ ^ ^ t ^ istp  n'p inciso ■8';i,2'.2,jí-exceto aqueiás 
GCônifdàS! por eçfÈ èptès; de ®â hSÍtq> ©nde sitem_ deste ipstrúmento contratual-
g|; iiOdrfiuniiÈd f iiPèdíatamente 'â -inag-ng8Gój-a GR^rrema de, quaiquèr
fate ;õ,üi deidd, dçOfrídd çóm o veículo e i^^ ^^^ ^afravés- ,âp .formelário • d e ^  de
Acidentes, no. p.tim èiM fiiclW l!lSeqaéete à©evento, *" ' S  ;

b) 'Instaurar ^^^éss® admInistrativossdisGióliriãf de^ae&rdp eOm^óî ~Mlgé 1^ 00  pecceto nS. 

37911/200% para ftrarresppnsabiiidade^dasr^ p ^Sáyarías od^iniãTd jOicõtiWf  ̂épm. o vèíçulo, a fim 

dè iíb;pefp ao ifes' S sá y é J  4  pelalldadM è ^ ^ ^ ^ ild^ ^idQaraW^̂̂ p a ^ ^ á @ S y é ií^ A .

0
k)

!>

m):

«)

:i) Recebér iS ^ ^ -  dê N b tjfi^ E ã ^ e ln ffa cã ^ e  T rã n S it^ ^ t^fe^uto -d ê ^ n ijiâad e  de infração
--K' Al,  ĝ gA-wlI-j ,  _  K . í úíZJ'.,.. *A*W.tf .v\ '\Zrrr.r. f *

U' yi3S2f- •• CS;̂  i-

Acòrnpàphat & dsÇalízar a exeçãção db j^rJtrato;

Rècüsarrse a receber o objeto coptratado, caso este esteja era desacordo com a proposta 
òifejeoidã b õ ib o in en to d O G èttam elí^ ^  i

Atestafi através dò- setor rèspónsávél, a Wbta Fíitoal/^Mta/Pepto/Reã que estejam 
Gorretamente preeòcKidãs è éfts cObitórmídadeSi bôto 0 d^abtlpllliiío ãdqtíirjdõ e efétuãr Io 
pagamento; . , • ‘ |
Forbecér à CONTRATADA, qgarido do: TeGébiineRto dos yeÍGujps Sem; imotorista, a relação, com 
oS ífloméS dOa côndüWèS è copia dãS suas respectivas ÇSH, bgm opmo; fnap relação 
atualizada. • i
Ixpedff á Âütõfização de ForneGimento -  ÃF para a:CONTilBÍRiDA apresentar if|/eículo pronto
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ÊSf/SíDODi ALAGOAS
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

pàt̂ íí c> sfên/iÇò lta çjnidè #  viflcáââfe iÉPém éônrt& ô ^éStáfiél̂  ̂ çífe

éôíàjs d§ côiStosiívèl ãffáMs dá iriStâíáí^õ dtí È%1ĵ :dê'ÊDfttTojè'dê tõdèürdò,. A êXpêdiçlõ dá 

AUtõrIzajpd; de f?dWéÊlijiéntõ -  AF - só pódÊ̂ áèr” feárízàdã após á ássiriãtura do ‘COlsiTRATO; 

ISiSm ipftây á WíSè^rèsidencíá dé Geistãó Êòif^ófâtívà dá CASAL ^ \A3íyt®AL e0rauníicado 
l^álaHdó iTí^gílláddádèf ̂ côíndàs;jftá èkèííyíî b dò éóíftfàto jpéla C©NTRÂ1ÁÔA> para ique ja 
tdesrna; possa expedií NOTlflCAÇÃO escdta a GONTRAf ADA deterrninando prazo para que p 
faíp s^ i sanado. Caso a irregularidadg notificada não seja sartada d.entro do prazo 

determiníido,-̂  a VGfeapJicará à CONTRATADA as píenalidadesiip£evistas O OootCâtO 
';{p^jslá§|s

y -U', . .
VJSI

dô Projeto Básicorâ-fím dexbfnprovacãotê^xPédicãÓIdar^^ 

Aplicaras

Sornecerlavoutl3aLi3Íodefep}iíãSlBjagen3“_^esL\rãçãoJõj5,veícpÍGsJoca'dos;

CASAL qüaíqüer 

PARAGRAFO PR

i8bi«m
pèrtm eriíei___________

a técn i§|iyp nstajaçõêy^  p'ela.GONTRATADA-de;âcdfdó:Càíir;i os incisos 10
~ - ....  . -.......  %

penalidades^fegulaTnentarês ê contrátuáis,

e

GLAUSULA d é c im a  PRIMEIRA - DASrDEM ANDA^OBlGlAISEA^CONfRATADÃ é única e exclusiva

responsável pél S pagamento dos sàlâlosTèiaêmaisr^^^ dèvitíòs aõS seus empregados

utilizados na pre stação dos serviços d S iilo^ este^ Q N TI^ ^  mas naõ';se limitando, aos

i^ lfg d s  e im pókos incidentes sobri^ S

■esponsabilidade /diref 

MÉíRO: Si^dq 3:

----- j i - ,------ i^ q se ntre -estes sexistentés, nao; tendo a
.̂,ise6*-t26ÍÇZ I ■ '

..adimpfep^ento- |

quMdúer Pór [empregado da 

CONTRATADA « seja. dècoi-íentè dâfi ô y i l j^ ^ ^ p íM s apiSéS: do: pti^^nlè ■ jfeOííTRATQ, fica 
dfesdè já autorizai io:ã CASAL promPver a T̂ tençã5^d^iQ^(cinquenta por cento) do^valqr çonstanle da 
petiçãoi iniciai rieceblda na;CASAt. á  título ' déscontãdó: dPs yaípfêS íl Sêfêm pagos ià
CONTRATADA: 'OEn décorrêocia^a p f^ sç M  dos sIrtrlÇoS pfeMstúS MStÓ- !têfmó;}iaté qU:ê- fiiTdã ;ia 
■demiDd3,iseja: pd nosfaútós do procèssô ou ̂ afquli/amentõ de^n tivó dóSta •

dácrdtençlo bavida a' • '̂Xjí;ííí«i  aúü̂  .

pH lbdPfjliÇgo!).j^ pN IliA l^ ilO A : se rÍ.^ ^ ^ ^ ^ |p ^ p a ^ g a B S d tp d a  difetén yivéFilcadas, sob pena 

dèSPôn't&id®'.ií̂ ;̂da dífefénça dõj^^^^^^ei:-^É^gd.s-4a CONTfôltAiii eni decorrência da 

prestação dós.;áeí árifeqs?.previstos õêst^BwW O t^ líe p çãõ da gararftia tfatada|na flAUSULA OECIMA

ClA D SU iÃ  DÉCtMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E MULTAS: A CONTRATADA se obriga a apresentar, 

quando a; locação for sem condutor, ão géstor de frotas dá CASAL, até ,05 (cinco.) dias após o 

recebimento, o :auto dè notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade ide infração de 

trânsito, para dentro dô prazo de 25 (vinte e  cinco) dias restantes possa; ser procedido o devidò 

processa de defesa prévia por parte db’ condutoc

iRARAGjRAFP SEPDNDO: Véncldo o prazo de 05 (cinco) dias a  responsabilidade de apresentar defesa

j^ v itp si^ affsê rd b én ^ p ésa  pibw ^ : i.

^ÜAcüàíflS flRÊÊfRõj Cobrar as .wrttasr de tifn^ tó  paps> é títúlp de ressarcijQnto> quando o





m m p m m A m  s M e a m e n t q  .
á3 ¥éftÈéi3.á-#la2é ãê; Í3èfésâ; Pfévia é ã  GO N fRíSlÉSTE istõ: apresentou^ por intermédio db 

:íX3ndutõç.esta; petição^ao' ó r^ o  ide tran‘stto que expediu a  n b f fieaçêo; , *

tí) A  © eiesa Prévia ãprfâéntada; çiete €DÍ^|i|^Ãi^tE> p w  ííiM fffiêdiô -do oe,n,dütor> fêi 

lnd^ ífflfepète® r;^ ® d|rigei^ ?db'j& irisftbqQ è^  - |

i í l  "0" condutor responsfvet pelo; çowietiijiento dã iJfífrMp# jí|0  ̂ h ’a :q}iliÉãdd #  VllOf dl: rnesiíra 

Junto âo  ̂ 1^ 0  de t r â f í® » ^  •

-ressarcim ento ià

IG Q N f^ fÂ W A li^ iol dâitó^ ^ ^ adpà áos veículos quando da exeoS^íS^os  servidos previstos rio

jp, lurtOj perda lo ta l^ n^ ÉI^ M lK i^ iO  ̂  avarias .até o valõr

i/.o> tendo, cornó

préèerité êPIápftTÓ,. 
limite íorréspoindpti^“’’‘‘®/ 
báSO m taSélEâjP iq^  

PA m G fiA fO Pfil ^ rjllíif^ S ^ ltÚ ó' oa usado, ao yeículp 

poT evento éjSerno. Não é>c0nsiaéfãdQ^^E^iaanõ$cã'asãja^O r^^ ÓãtMril#Q veículp> pelo 

SOU QSÔ çrá utilâáéao ou

§Sî (̂ NÉl>&rKDA d s custos advindos pelos danos
' tV̂ íiüf ' -L

causados aos «eítíds quandOi da :exeî ^ l^ ff^ p ™ ^ ^ ri^ 4 |^ ho presente GONf f AT<5, nos casbs

dei roubo,; furtei f e lia  tÇrta  ̂ínGêpdio»

DíEÍ;l)ifl A .S fR iÊ lfá , a ç lte c  "

lassera-o valor axpos onaCLAtiSULA

Tfiçiíiióii :São; de todos os -eüStoslídepôTfêntgs da;
prevsitfei-d/du ooítei^ l ^ a ^ ^ iif^ fe & iSreserite' a Gí5iMlRî 0 i/|nbiĵ  mas 

nãO' m  íi mjlaisto : li.
Lj! jHdiépendentè csddi J mité dèvaíõr..pastilbs^oüisii

CLÃUMLAüiGlMÃ O taite^BAsm N CêESABW IIN ISTRABt^ . A E© N M A TA fi»e, por qualquer

jg ^ p ^ i^ p n tfa ta r com a 

Economia

forrna, pão oumpr iE ^ lorm as; d o ^ n trato^oejfibcado está i^ u i^ iâs seguintes sangÕe|, lassegurados p 

çdntr^dlíÉ^iÈi it* ãfl g g ' n i o $  

â| À iw ê b d  ̂ .O P  èscrito^ 

b jílv lifta ;;

íè| S iáb èt^ lb '^ S|íO rári% ,;^ ^

Admínlstté|ãOf©íriMãpV1St#4ttfca-^Wdâa)^^ 

iVíista e denjais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de .Alagoas; ■

d) pesGredendarnentp ou projbiçlo de credenciarnento ;nõ sistema de, çadasframento dé 

fornecedores do EstadO'de Alagoas;; j

e j DecTaração de inidoneídade para: licitar ou contratar com a.Admipjstração Púdiiça; 

f| san0.es. previstes ops aWne V ',, ''tí\ "d" e "e" .acima, poderão ser aplicadas iuntamenté 

coro a; sanção de mollta, r

g|® es!#goaoÈonbíato, ■

fBTlWljlíSâí? M ad’Veff,éncÍâ consiste èPrt reprèêftsãò; por eàcritò írij^ sta  psio não 

0WpriroèritO dásnôproàs: dó GQBÍTOAlt>'É^

iPiJFiS' sm íyjN l|âí A  lídufta aplicável i^râ dê!
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a© i»if> A N H iA  D E  ^ p m m m r o  p e

a| ©>3Ssà̂  fprmSâ e tó si centésimos por cèhtó| por diSi fia êxécüçio íips serviços,
éàÍGuiado sofere; o vailor çorresponíièmé: |  parte lrfâiiiift|^pféí islè; O Jtfnítè; Úe 9>9%, 

ÈõrfespQwdéntesa3téÍÜ:{lrintaf d iasidéaliáseí . ,

bii G;6BíS6^j(sessBnta&séis centésjjmús:poiife por dí% pelo âtréS6 #â éfectí^lôídôSserwiç^  

õSfcüfeòo,,desdfeí o prlmeir® dia de. atraso, sobre cnselor #rrèSptO i^ iO tè:Í|iãrte feãdifri;pleríte, 

ernííEarâter excepcional e a çfitério da O-aM so aitrapâésar 30:|trinta)

50f íló ptíSzO dé :é>{èGUç|igfesewieos,; picülados sob̂ ti;r ' . . . ’•• *■ *, ■ A ' .......  :
I  Nota 'de êm w m 4

'AiS‘í̂ i4i4’ivíyití\̂

ç) P S  ip Ig í

i  tiafer dtó J

di 15S&I

váior corr íspM
ié|: 15% ;fatfiíhze:oorle W ^ ^ ^ ^ i^ M a É | in e ia S ^ m ^Osfeó b P i# (^b,r ío lÉ  dO' ‘GÓWTRÃTO

OU da ÍMota’ de tmpennor;

í):
dUádtO :ãÚ! prâtõ dé execuéalp

-Tü

fe tâ  dg fâsipèní 

interesse pâMÍGO=

paM g b a ^õ  s

teftIbOKaríârnènid

:eip0ÍÍBéntoppel: sficects g p M |Íi|^ ã % p Íg lllÍp 3 ^ lli(S i^ ^ ^ ^̂ sobre h

í; por cento) pelô b̂tozcjft l^ d õ e r  cláusula do C0[|J1RATO, exceto

ou da Nota de

EmpéilÍD; í

PARÃGRAFO fÊRí 'p R 0 : Se a multa aplícadãSFb iifip èn o l^ ^ á lp  dá itarantià prestada^: alêm 'da .perda 

deSta, rflPdW dtff i  CONTRATADA pelWfSÜa îfe1ren3;a>.dêv  ̂ atualizada pelo

f  reçps.- M erpdp |IGP"M) bd eg u ivatenflÃ.... ' •' ^
eia devidb.5 d l  ç ó f e d f  Jldiçiairnentp, W

O  atraso,, para tái 

partir dò dfà Seg línTò ao dô vencímefttó 

noríoalíno é ria d r tuièptTdadi^|eressadai 

pAMGjRARO QO 

jíÉ® rg ía ie^ àg ^

ndiee; Gerai de 

, ^ d i  dbs.popídelntOs ^^^eotoalmentê I

ifíUltâ, será contado em

dos; ser\/iç<3s, se diá de expediente

dias corridos, a
" -i.-.

útTliseguinte.
iNTQ ip^ ^ M ^ ^ odferã :s|3li:0çí:âa |u;ijjâWgoi/0: íéom o.ütfâS s ln loeŝ  ífegiâMo à

V- A ■. i. . :̂ tf5Í:

■ -

lle^ M u ver justificado

â#htèr a aVíenEaSfpôtesê liliüe^sèriTaM «aí.
| i^ u s ^ salfciJ;ir^ii^Íip|'diÍ!P:eht0feâ.̂ ^aoc9:ê ^ :clmí̂ istrativas- qué 

---------  —  ---- ------------ ---------.--— - Direta^

Atítâtdtílcà e Fundaciónal, as Empresas. Pliblicas é Sociedades de Eèònomiâ Kfljsfâ é demais entidades 
controladas dire^ oo indftefemente peld Estado de Alagoas, silido fíplicââaís nos seguintes prazos ê 
'hipdteses; . ;;

a) .Porãt#^íJ|rlnl^ diaSi õ̂ ^̂  «epádo o prazo da ÂdvertenGiâ> a CONTRATADA permanecer 
3nadJÍP|)Jepte$ :;

bj fo f a;|ê; M  (dbzê) méses; tjuanáò a ÊONtBAtADA falbar ou #aüdar na execução do Gontratp, 
'éOrnportâr.̂ Sé dè modo InjdônêO/fizér deelaração fálSã óu cometer fraude fiscal; e 

è) P # d É i® S i^ ífitê o d iiffirô í» iê sê id iâ t» ^  ^

éS)=Praü^typos llègãis oü: imorais tosando #B3râr os õÊ̂ ietlvos da conít !ta;̂ o:;oo
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E S llQ g ija E Ã L A ^ O ^

líA B Â ô fi^ Ô tlil^ N i^  ;íi(§iífefflSiâj3pí>clefi serjâurnfintafestèSiítíneeJlan

|?ABÃG'Í^FlÔ NCJIMÒ:- d dêsÉrèdènéiànríéMó ód á proibição dé credenGiarriêptO: (nd í̂gtêffiâ de 

Êãdã^âfpiéíàcí dd fòmdiCêdSírés dd BStâdd: de Alagoas iSão -sanções tádjnW^irãiy^ aeeissórias ià 

aptei^d: àd;ía»s|íensld têiíiipófâpíâ:de^ participação em ílitiiiéção e jfèpédímiÊjrtto de tom a
Adíft1ttiSiiSçi0fD1 êta^Aul&i|lî ta:eBurvdaci0r̂ al,asB>ppresa?■1^  ̂ aSôêi^ade^dè ÈSôfídfdiâ Wlistá̂  

é demais énidades controladas ditete oâ l̂̂ ^̂  peijp^lstedd dlÂlãPã^,é;ebáoaplicadas, por
igüiiperfddov

f^úbtica sefá apitó íáâ \ 
iséf tèl^ueiidã épiã

ijr tpm a Ãdmioistração 

a reabilitaçlo

E8EÍ W " P S H É  

Administração, Pt blisa

panição ou- até! p  e seja- pmmoyida ê
!

mtos motilíps determinantes da 

^ütdffdidedd® ^ 3 àânção, a 
qPií será eonçed^ sefppre^qee a feajJtanteà da sua Gónduta e
depois de deçorrièo o-- prelo' das;sane^ ^ ^ y»sp itf|̂ '=e!jipip̂  ̂ ^llfeadãs: |

MuWffÔ ‘̂ i^QíilSé: Â para iícítáf m» <|)nttatar com a
ÃamiòíSfiísaÇió 'Pt|feii.cã: prõdaz eleitò^ ^ ^ i l^ ^ t ã dî ^^^MmlinisIr^ ©Sfet̂ / Aatarduice e

Püpd® §óal, | s  S jifre sa s  PdíbiiGa? e  e  dew êis fentídtdfS tõntfe^

direia ou índitetí meflite pelb ÊStado; depi|^^^^^p|fl^-j^m1mstraÇa:o paMIica da ©ntão, demais
syMünlcfpípieiBístrJto^  ̂ ■' ^

o Ã o su L A  D É ta te j^ iN iA g s ^  M SCísS^i £  :po i o n i ^ r  i^ âFidido o

iptfèseotê €0fiiTR/jif nd̂ Ü̂̂ ito-.- jRdepBodgnteynente;d.e interpélação |bd ití||| ou êxtraludicíai

as, o tP re iiiSti|p ;'se|prjtei easosie? 

it^plpíiíedmjírij

;b} õ>"0umprtimep|^§egyja‘r”d6
mtô. dè t  lâusülas cofltratüafêjMi

At^xv!

^ es,p íó jeto s ig | | | ^ s ; 0  

g|'S,- b rijS ^ ^ ra iid S ^ ^ ^ W ^  - s í
,c)' a lèntidio. dl̂ ^ ^ j^ à m prim ^ O ^ ^ d O ^jygQNTRAT^^  iájSàmproy a i^  impossibilidade da

conclusão dd’fo y r|e tÍÍ^ ^ ^ i^ d Íp Íiz o y ^ iM ffÍll •- - - jyp*y'-i'y|i;̂

d) ú;ãttaSO ínftâstiíieàdò ho inícib dafomecimen^
e) a párBilSaÇãõ; do lomejcimento, sem Justa causa fi prévíia comunicação a GONTRATAWtE;
f) ; a subcontratação totél pu parçiaj dp seu objeto, a associaçaO da CONtRAfADA com outrern, a 
çessãO ou transferência,-total ou parcialn bem como a fusão, :CiSãooU:incOrpofaçãb>
g) o de^ateodimenítô das determlnaçSes regulares db gestor çontratual, aSslm como as de seus

sbpifibtes^ , • '

h) â dêcfétai^OieíbíênCla qü a InstauraiíibdeíínsolbênGiaóívlij
D a dlssb1dçfbda5b.̂ e;dade'bubíi^lecimê:RtbdO.!ÉÓN^ pessoa'®ca .ou firma Indlviduaí);
]) a attereçlbí SSC%1 ou k Itíodificiçlo da finandàde btí da estriltufâ; dá :ernpresa ,^ e prejudique a
execução do’i a i É l t e





i f m p o

k} tíe  í í ^ e ^ S i  púb lít» , í ü  re te v in áa ' i  Hfflplif l a ^ i ü â f e f  é  '(itíèftíftsadas-

f í^  itá#W  tMS®iííÉíÍeií da êsfer  ̂adwMstraliW «íéí íStítertiffilijiã & é míífêtéas
iíô !# l0 ía e ^ a # b W iw ii^ ; a  dua I®'

If â õ ^ r ^ á a  dft çasô fortüítô õu de forçâ n à lte í n ^ iá iiS é ü ^  mml̂ S^àê%  topfedlJyà da 

^ÈetíüpSítótêífââM rSfô.

JíftItASRiM # PfHM ÍBÍ©i A rescii^b poderá;

â  \jdfe|era|, por meio dedg^^jgiefiigeaer^o da-íMd?ia<s^î Íd^¥idiji<^^ titisàffoeas "a"
à "k" do item lü .i .l ,  suprcr^
blirnigável, por acordo ej|^ ^^ppe§,^feduzida a termo nô proce 

contratação^ desde que:lTÍ^^ ^ ^ S Í  

c} judicia!, nOs ter no^ ã" í

CLÃUSUlA OÉCiiViA S E X W ^ W )A 'G fflF S il^ -̂ Para fiel- cümpriid^ B i P ãb %  í  contrátuaís, é 

prestada peta CC»NTRATADA garan^^ ^i^^[piá^jas m odalidade^pfllvjstas nâ feelidd ijiGii^ções ,e 

COntratisAdm ini ítrativos, no vajor jSR$'135i;85á,30 {cento e doze mi1, oitocentos e :inquenta e oitó

m  perdida em eo 

e não recolher no 

bARÁGBÀfô SEG

vo dUB esta

i ítrativos, no yâjor d! 

fcéSfe eM ttl^ cent avos), correspondeo 

PARÃGRAB© PRIIVIEIRO: A €ÕJSÍTRA®Í

çp w atu al
cá.t^^õr_ag g aii^ ã sempre que a mesma for reduzida

isequència do descontoiâdieldib.j|d®lSl®W licitântéívéneê ^  ̂ incidir
.  ■ ..............................................................

devido tempo.

ÍNHO:. a  CONTRATAlff J ^ ^ ^ ^ S p ll^ lta r  0 gafantiã ^emprè a  mesma-
;.̂ '■ ■■■ í, ;•........  ®  - - |ú ■ ‘ ■"-............ '■ '

dorr espondef a y§ fór m êM f dUêi Í%  (um |oj;ce.nto):do;saldg'cóh^ãttJg1>

f^RÂGRAFO TERptRO : ;0 pagamehJjõ Jeftodo e qualquer dòctiménto de eòbranç^, somente será

üí^zadD-iLápajgán̂ ^̂ ^̂PAftlGRARO .QUARfDi^Sar-O^atoÊjda garantia

dever da CONTRA'

effliQ uffprJiotiÉ

m ã ze r a respíecfiva reposiçSo no prazdjde 10 (dez) dias úteis; xohtado da data

id aC O N T R A tA ip ■ oiâi^l^^ue contTarrecibo. ^

lOS 'QliU^OS;- Os eásg^ m lssps ou § }tff|o ^ p S o  explICitada-s

|-é S â s, aiteraçõês eserão decididos ipÜ
demais regu làm iÉp idn l^ B aa® ffiEi^ ^ ^ 1B ag íli^ ^ ^ auãis7qüê‘fãleihrpirF€Integrante deste 
Contrato indepi^e^femeniodesuastramEriçõeSi

^ U S U U  í^ p a A  O ÍT jp \  -  DAS ER SPO SlC te G E R ^  A CONTRAmOA e a CONTRATANTE 

iêSpondem íídegcáÍBseni^ sem qualquer ordem degmfèrêMia^ p i^ a ;^ ^  das cláusulas

ajUStM âSj^atéoilêlÉdm pdm enm  dõffés#nt^^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 'Oualquer omissão ó;U toiêrâflCia dê um a dás pattes, no exigir 0 estrito 

eumprimento dos teraaos e  condições deste contrato Ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 

decorrente, não constitãiri renovação oüirènúntíia é nèm afetari 0 rfíreilo dãs part^fAje sferfeê-lo a 

qualquer tempô ^̂

1.3





IffiKlliifiiAPQ: :|iB (p ip i;; que GtSaBBíMí ou ttílfârlrn  dif̂ èitós ou
d b ip 0 ^  dás p f f^ ; iS^Q feídtâlBÉcidâs: atfa\üés de açpidios gjdiiisidiaFiSí assinados por seus 
rep «ese!» li# is ©sêdí^Èfâd!^

tliU Ê^I^ í Â  W M fiAW [>lK  fica obiigSiÉtel! aceliâfi fiS I PaêSfiWS^bfidijçoes oontratuais  ̂os 
aferêsdfflids pü slípé^SiSddeseázeiíem  nece^tnas I  c õ w p ? % Í i í n í i é  e cinco por cento) do 

îSlOí ióielâ) atualtodO ite OOnlrato» podgrído,: tais si®gssfgs serera Olaferes ern Aditade de acordo 
entre âs partes. ......................  ̂ ............... , .,..

PÂRÂGftAfd QM/kRTO: A
iO íSpãiW iidade f elas oJO 

no tefrüm ento cpnvpoa 

PARÁGRAFO G[ÜJ VTj 
rescisão conttatual.

PARÁGRAFO SEXFO: E f rT S ò s  de sií 

ocupantes de íi?eí :ulo ojsjetò deste' in 

D PlAt" enSíCdnforrniclade com os vai

eLAÜSULAiOÉ3ÍP/AlaOMA^> DO FOR' 
nlo possam ser ilríiWtdás adidinistcatil 

Mlaceió. *  AL, qu 2: irevaiecerj sobre 

quáisauef dtíMda|©BÍU do presente CONTRATC

Pa):á;l|rmg|f e  vaidade d®ddeW:'llMadÇ^'~^ 
teCf< e fori^a, p íra  

;reirftsetffa''t]itês dc s parti

TAOA obriga-se a rbanter durapteãSda^a vigêncid contratual, em

e4qa|í|feaí^Sp exigidasssurnidas, todas as condições c 

ue deú oogejn a esta '

RATAD/friconhi 3SO de eventual

u invalidez dos 

ro, será cobeilto pelo "Seguro 

Igm esm oí

^  dâ;etòed5ç|0de;átfii|fistrum e que 

“̂ das e julgadas nô Foi o dá Cidade de 

l is  pri^íegiallo que seja. para dirimir

B ^ teiInsIromenlQ em I,|te ^ ) vias de igual 
SjjjrSsájm- um só’ depois de Jidas, sip  asáittàdâS pelos

RATANTE eCONTRl^^A, e pelas testerêunháSSdftíp!.

TESTEI5í§INMÂ%

Pi CONTRATANTE, „  
C S2ü-

^Kz-üoimü fÜ .3 í 
5NTRATADA

&  Gesfêo Corporativa/CÃS AL
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f
Casal

N» PROCESSO

Í 5 . < o ^  j

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica.

Em, 0 3  /  V5

Adv. Lais Lima de Souza Leão 

Assessora Jurídica/CASAL

GEPLAN 006-C





w
Casal

Processo n° 1 .566 /2015  
Interessado: SUPSAT

Companhia de Saneam ento de Alagoas

A
CPL,

Solicitamos verificar no edital do Pregão AMGESP n° 0 0 2 /2 0 1 4 , a 
existência de normatização do quantitativo de horas de labor, dos 
mofôrtetas utilizados na execução dos serviços.

S M J lS O N ;p E R e R A  

A d v f c é d / A S J U R





C aSalcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1.566/2015. 
Cl 11/2015-SUPSAT

A ASJUR
Att. Adv. Edmilson Pereira

Segue anexo, cópia do Projeto Básico, parte integrante do processo administrativo 
AMGESP que originou a Ata de Registro de Preço, sendo a CASAL participante e 
consequentemente celebrou o contrato 80/2014.

Maceió/AL., 03 de março de 2015.

Atenciosamente

l^ereira
c p L/c a s a l
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AGÊNaA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

________________________________  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS__________________________________

1. JUSTIFICATIVA
V ••

Tendo em vista a necessidade de realização de certame licítatório visando a contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços contínuos de locação de veículos destinados aos 
órgãos e entidades que compõe a estrutura administrativa do Estado de Alagoas, apresentamos a 
justificativa abaixo. .

Os serviços que ora se almejam contratar serão de suma importância em virtude do 
desempenho das atividades administrativas, técnicas e operacionais das diversas secretarias e órgãos 
que formam da Administração Pública Estadual, incluindo, ainda, as atividades ostensivas de 
policiamento e segurança pública estadual.

Tais serviços estão a presentes política de gestão governamental, com os procedimentos e 
ações voltadas ao desenvolvimento e fomento das politiêas públicas, tais como os Projetos Sociais, 
Projetos Turisticos e Projetos de Segurança Pública, tais c6mo o Projeto Brasil Mais Seguro.

A contratação dos serviços ora pleiteados também se torna evidente diante da necessidade 
de otimizar e fomentar a atividade-fim dos órgãos e entirfádes que formam da Administração Pública 
Estadual, dentro de cada área de atuação (educacional; turística, gestão, segurança, fiscal, entre 
outras).

Destarte, a terceirização dos serviços de locação evidencia o processo de eficiência na 
gestão, no qual procura-se preencher as atividades que seriam muito caras e ineficientes se realizadas 
por conta própria, bem como amplia a redução dos custos e impulsiona a atividade-fim.

*»:
Tal contratação possibilitará a continuidàde dos serviços administrativos, técnicos e 

operacionais dos órgãos e entidades que formam da Administração Pública Estadual, prestigiando, 
assim, 0 princípio da continuidade do serviço público', estabelecendo o dever constitucional de 
preservação do interesse público. í-

2. DA NOMENCLATURA

2.1 Serão utilizados neste projeto os seguintes termos:

2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.

UNIDADE CONTRATANTE: a Agência de-Modernização da Gestão de Processos, 
AMGESP, órgão responsável pela condido do conjunto de procedimentos para 
gerenciamento da frota de veículos da Administração Pública Estadual;
UNIDADE USUÁRIA: os órgãos da administração pública direta e indireta, entidades 
autárquipas e fundacionais, como também défnais entidades e órgãos do Poder Executivo 
controlados pelo Estado de Alagoas qUe utilizam o sistema de transportes na qualidade de 
consumidoras do objeto deste projeto;
CONTRATADA para a(s) empresa(s) prestadora(s) de serviço que irá(ão) exeçl 
serviço proposto. ! '=•
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lò

3. DO OBJETO ,1

3.1 Prestação de serviço de locação de veículos destinada a atender aos órgãos e entidades que
formam da Administração Pública Estadual, conforme especificações técnicas constantes 
deste Projeto Básico e seus anexos. >■ ' '

3.2 A execução dos serviços do objeto citado no item 3.1 deve ser mensal ou eventual, com e 
sem condutor, de acordo com a necessidatlç e demanda da Unidade Usuária, para atender 
serviços realizados na Capital, no Interior ou fòja do Estado em atividades administrativas, 
técnicas e operacionais.

3.2.1. Nos casos de necessidade, e havendo disponibilidade de veiculos, a demanda das 
Unidades Usuárias podem ser remanejadas entre si no intuito de atendimento ao interesse 
público e desenvolvimento regular das atividades administrativas, técnicas, operacionais e 
ostensivas das Unidades Usuárias participantes dó presente Projeto Básico.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO É-;REAJUSTE DO CONTRATO

4.1 O prazo de vigência do contrato será de I2;(doze) meses contados a partir da assinatura e 
publicação do contrato originado deste prqjèto, podendo ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite legal rnáí îdio de 60 (sessenta) meses.

4.2 No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados, 
anualmente, tendo por base a data de apresentação das propostas de preços, utilizando como 
índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor ̂  INPC, fornecido pelo IBGE, ou 
outro que venha substituí-lo, devidamente acordado entre as partes.

4.2.1. Independente da data de prorrogação do'.-contrato, os preços referentes ao condutor, 
deverão ser repactuados, de acordo côm a' data do acordo, convenção, dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular ò salário vigente à época da apresentação da 
proposta, nos termos do Acórdão n® 1.563/04 do TCU.

5. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCUUbs

5.1 O objeto deste projeto se encontra especificado ho Anexo I,
L--

5.2 Os veículos a serem contratados devem ser de.modelo 2013, ou do ano em que ocorra o 
evento da primeira locação, atendendo o cítadpino Anexo II.

5.3 O objeto desse projeto terá vida útil determinrâa para executar o serviço no contrato, tendo 
como base o ano de fabricação e ps períodos:, máximos previstos no Anexo II. Findo o 
período de vida útil de serviço será substituídó^por outro de igual padrão e especificações 
técnicas previstas no Anexo I d®5te projeto.

6. DO PREÇO 4-

6.1 As empresas licitantes devem oferecer quilbroétragem livre (exceção para os padrões “Ü  
“D .l”, “D2”, “D2.1”, “P ’, “F l”, “F2”, “G”, “G-0”, “G l”. ”G l.l”, ”G1.2”, ”G1.3 % 
”GI,4”, “Gr.5”,”Gl>7”» e “G2”, em serviços eventuais, que terão essa quilometragem 
estipulada), e apresentar preços de locação em Valores mensais, de acordo com os padrões
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de veículos especificados no Anexo 1, compatível com o mercado e preço já praticado peltf^r ^  f  
Estado de Alagoas, sendo eleita a oferta de menor preço, de acordo com as tabelas den—— — 
preços anexas a este projeto. ■

6.1.1. Preço Mensal do Veículo sem Condutor:

6.1.1.1 Para formar o Preço Mensal (PMSC) de 'locação sem condutor a licitante deve 
tomar por base o preço do veículo ”0" (zero) quilômetro, especificado no Anexo I, para 
encontrar o valor de referência de locação (x‘):

I - O valor de (x) é aquele apresentado pela conciessionária da marca para o veículo "0" 
(zero) quilômetro; ’

II - Na falta do preço da concessionária õíi' mbntadora utiliza-se o valor do veículo 
existente na Tabela FÍPE.

6.1.1.2 Para encontrar x' (x linha) valor de referência-de locação previsto neste Projeto Básico, 
será encontrado através da fórmula abaixo, .onde "x", valor do veículo "0" (zero) 
quilômetro, dividido pelo índice de locação "y", (encpntràdó no Anexo VI e de acordo com o tipo ou 
grupo de veículos).

.'t.

Fórmula: x ’ = (x-i-y) \-i
i- ■

6.1.1.3. O X* (x linha) valor de referência de locação,.servirá de parâmetro para se calcular os valores 
percentuais correspondentes a:

1) Taxa de administração da empresa = "a";
2) Taxa de depreciação do objeto = "b";
3) Taxa de manutenção do objeto = "c";
4) Taxa correspondente a encargos da empresa = "d";
5) Taxa de seguro do objeto = "e"; .;
6) Taxa de lucratividade da empresa = "f. .. u.: ■■■

6.1.1.4. Encontrado os valores correspondentes aos incisos de “1” a “6” da alínea “c” do item 7.1, os 
mesmos serão somados ao valor de x’ (x linha) para se determinar a proposta do PREÇO MENSAL do 
VEICULO sem Condutor, utilizando a fórmula abaixo:

Fórmula: PM V = (x‘ + a b  +'c + d + e J)

Legenda para entender a fórmula: y
PMV = Preço Mensal do Veículo sem Condutor;
x’ = Valor encontrado após a divisão do preço real do veículo zero quilômetro 

pelo índice de locação do veículo em referência; 
a = Taxa de administração; ; '
b = Taxa de depreciação do objeto;*'- 
c = Taxa de manutenção;
d “  Taxa correspondente a encargos (PIS, COFINS e ISS); 
e = Taxa de seguro; 
f  = Taxa de lucratividade, -'

i'-’
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6.1.1.5 A planilha citada servirá de referericial para as empresas licitantes formarem suas propostas de 
preços mensais. .. w; -

6.1.2. Preço Mensal do Veículo com Condutor: w-

6.1.2.1. O preço de locação do Veículo em serviço Mensal com Condutor (PMCC) deve ser calculado 
igual ao do veiculo sem condutor (PMSC), acrescido do salário previsto para a categoria do condutor 
(v), mais encargos sobre o salário do condutor (z), podendo ainda, quando ocorrer, ser acrescido de 
extras (hora extra e adicional noturno) (e), bem como, dê acréscimo de hotelaria (h), de maneira tal 
que ofereça opção em valores para contemplar a escolha dò menor preço.

C'.
6.1.2.2. A forma para efetuar os cálculos para a formaçãòido Preço Mensal do veiculo com condutor 
utiliza-se a planilha prevista no Anexo VI.

6.1.3 Preço da Diária do Veículo sem Condutor., no serviço mensal.

6,1.3.1. No serviço mensal o PREÇO DA DIÁRIA de locação do Veículo sem Condutor (PDMSC) 
deve ser por tipo e padrão de veículo para contemplarão pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela Unidade Usuária por período inferior a 30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do mesmo no;.contrato, utilizando para cálculo o índice 
multiplicador 1,0, previsto na planilha de cálculo dc pre^si

C:'
6.1.4 Preço da Diária do Veículo Com Condutor, no. serviço mensal.

6.1.4.1 No serviço mensal o PREÇO DA DIÁRIA iío Veículo com Condutor (PDMCC) deve 
obedecer ao tipo e padrão de veículo para contemplar‘ò pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela Unidade Usuária por período inferior a 30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do contrato, utilizando para cálculo o índice multiplicador 1,0 
previstos na planilha de cálculo de preços, acrescido da proporcionalidade do salário do condutor (v) e 
dos encargos sobre o salário do condutor (z), podendo aínda, quando ocorrer, ser acrescido de extras 
(hora extra e adicional noturno) (c), bem como, ocasionalmente despesas com hotelaria (h).

6.I.S. Diária do Condutor ..V.

6.1.5.1 O valor da Diária do Condutor (DC) tem como referência o valor do salário base 
do condutor (SB), é encontrado através da fórmulat. abaixo, onde a diária simples (salário 
dia) é somada aos valores dos encargos (Ene).

Fórmula: DC ={( SB + 30 ) +:Enç] * U  

Cuja legenda é:
SB = Salário base do condutor; V;-'
•í- = Sinal de dividir; í  -
30 = Número que correspondeLa trinta dias do mês comercial;
• »  Sinal de multiplica^
1,5 = índice de multiplicação de dtária do condutor;

6.1.5.1.1 A diária do condutor, acima indicada, é para' a Unidade contratante conhecer como ê' 
realizado seu cálculo, tendo em vista que, seu real 'cáIculo será realizado todas as vezes que for 
calculado a diária do veiculo com condutor. ' .
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6.1.5.2. E considerado para efeito de diária do Condutor o turno de serviço de 08 (oito) horas dia, o 
seu prolongamento até 24 (vinte e quatro) horas continuas, desde que o veículo permaneça em serviço 
a disposição da Unidade Usuária, implica em hora extra e adicional noturno;

Í*i'-
6.1.5.3. Os Encargos (Ene) são calculados sobre o saIário<base da categoria do condutor e corresponde 
a: INSS, SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, SEBRAE, Salário Educação, FGTS, SAT/INSS, 13“ 
Salário Proporcional, Férias Proporcionais, Auxilio Doença, Licença Patemidade/Matemidade, Faltas 
Legais, Acidente de trabalho, Aviso Prévio Proporcional, Indenização Adicional, Indenização sem 
justa causa. Multa rescisória do FGTS, Inc. encargos trabalhista, Uniforme, Vale Refeição, Auxilio 
Transporte.

6.1.5.4. Sô fará jus a diária, o condutor cujo veículo for Ipcado na condição de veículo com condutor, 
sendo de responsabilidade da empresa contratada esse fato.

6.1.6. Valor da Hotelaria do Condutor.

6.1.6.1. A despesa com hotelaria, quando ocorrer, deve atender as disposições da Convenção Coletiva 
de Trabalho do SINTTROCAM e do SINDILIMPE, paràto caso dos motociclistas.

I .y i. '
6.1.6.2. Farájus a qualquer elemento de hotelaria o condutor que estiver:

V •

a) Em viagem para outro Munípípío ou Estado, cujo tempo para execução do serviço seja 
superior a 08 (oito) horas, incluído o percurso ida e'.volta a origem, e calculada sobre a planilha 
de preço, certificado pelo subgestòr de frota da Unidade Usuária.
b) Com o veículo utilizado pela Unidade Usuária em atividades administrativas ou operacionais, 
em horas contínuas acima de Ò8 (oito) horas;, onde o veículo permaneça no ambiente onde 
acontece a atividade, fará jus a um dos elementos dé álimentação.
c) E considerado para efeito de pernoite (hospedagem) do Condutpr quando o veículo estiver em 
viagem para outro Município ou Estado, cujo tempo-seja superior a 08 (oito) horas, incluído o 
percurso ida e volta a sua cidade de origem, e o retorno só aconteça no dia seguinte, deve ser 
calculado sobre a planilha de preço, certificada pelo subgestòr de frota da Unidade Usuária.

6.1.7. Valor da Hora Extra c Adicional Noturno do Gondutór.

6.1.7.1 O valor da Hora Extra simples, a -Hora Extra especial e o Adicional 
Noturno para o Condutor, é calculado conforme parâmetros do Anexo Vl -  Planilhas de formação de 
custos deste Projeto Básico.

* í  i ■
a) Faz jus a extra o condutor do veículo qtf& exceder por necessidade do serviço seu 
turno de trabalho.

1. Hora extra simples (VHEl) corresponde a caddhora trabalhada, de segunda a sexta-feira, 
após as 18:00hs até às 22:00hs. ! "•

n. Hora extra especial (VHE2) corresponde a-cadavhora trabalhada no sábado após as 1 
até às 22:00hs. No domingo e feriado, após as Õ6;0@hs até às 23;00hs.

í»

III. O Adicional Noturno (VAdN) é considerado para cada hora trabalhada a 
das 22:00hs até as OStOOhs da manhã do dia se^inte', =
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6.1.7.2. Fica limitadai a còncèssâo de áté 30 (ò:iritâ̂  EXTRAS e 20 (vinte)
ADICIONAIS NOTURNOS por condutor por mês/j-trabalhado, devidamente atestado pelo 
subgestor de frota. '

6.1.7.3. Caso a Unidade Usuária ultrapasse o límite estipulado no item 6.1.7.2, deverá ser pago o valor 
devido do excedente, devidamente comprovado o fato, idevendo o Òrdenador de Despesa apurar os 
fatos qüe ocasionaram o e,Vcesso, pròiifíòvendo á abertura dé procèsiso disciplinar contra p agente 
público que deu causa ao ocorrido. .

6.1,8. Preço do Veículo em Serviço Eventual ■

6.I.8.I. Veículos sem Condutor.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual sem condutor deve ser calculado de acordo com a 
fórmula abaixo, com quilometragem livre, de maneira tal que, ofereça opção em valores para 
contemplar a escolha do menor preço.

Fórmula: PSEv  = f(PM V 430 • y ) »  1.9]
f . ,

• Cf'
Cuja legenda é:

PSEv = Preço dó veículo em Serviço Eventual sem condutor;
PMV «  Preço mensal do vcículoxm referencia, sem condutor,
-5- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde átrinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplica^,
y = Número de Dias qüe o beml Toi utilizado;
1,9 = índice de multiplicação de diária do veículo;

OBSERVAÇÕES:

1) Serão beneficiários dos serviços eventuais sem condutor todas as UNIDADES USUÁRIAS
que apresentaram demanda para os serviços mensais sem condutor, exceto para os padrões 
“A -r ’,"A-2”, “B-2’V ‘D -l.l” “1-1.1” e “1-3”. •

2) Os quantitativos de veículos em serviço eventual sem condutor correspondem ao mesmo 
quantitativo dos veículos em serviço mensal sem condutor.

3) Os veículos em serviço eventual sem condutor só= devem ser utilizados e computados em caso 
de extrema necessidade e interesse público, no. intuito de não haver dçscontinuidade das 
atividades administrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUÁRIAS, limitadas a 
20 diárias por veículo. Caso seja ultrapassado -tal quantitativo o veículo passa a ser 
contabilizado como mensal e assim deve ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem livre para os padrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D”, “D2”, “D2.1”, “G”, “G-0”, “G l”, ”G l.l” ’?G1.3”, ”G1.4”, ”G1.7”, e “G2”, que deve 
ser oferecido uma quilometragem de 150 (Cento e cinquenta) quilômetros. Havendo 
quilometragem excedida, deve ser utilizada â seguinte fórmula:

í-.':
Fórmula: PSEv = [  (P M V ^  30 •  y  ) •  1,9]  ̂ ( k » x )

•i í
Cuja legenda é:

PSEv = Preço do veículo em Serviço Eventual seni condutor;
Primeira parte -  referente ao veículo:
PMV = Preço mensal do veículó em referencia;
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^  = iSinal de dividií;
30 “  Número que corresponde á.trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicaç;!
y “ Número de Dias que o bem.foi utilizado;
1,9 = Índice de multiplicação de diária do veículo;
Segunda parte -  referente aos quilômetros rodados:
+ = Sina! de adição
k = Número de quilômetros percorridos além dos estipulados como livre, 

por dia de utilização do veículo;
X “  Valor cobrado por.-quijpmetro excedente por dia de utilização do 

veículo;

6.I.8.2. Veículos com Condutor.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual com condutor deve ser calculado de acordo com a 
fórmula abaixo, com quilometragem livre e despesas com o condutor, de maneira tal que, 
ofereça opção em valores para contemplar a escolha do menor preço.

Fórmula; PSEvC  = [  (P M V ^  3 0 * y ) m  1, SB -s- 3 0 ) + Enc] * 1.5 + z}
■ '• f  '\ *'

Cuja legenda é: '
PSEvC “ Preço do veículo cm Serviço Eventual com condutor;
Primeira parte -  referente ao veículo;
PMV “  Preço mensal do veículd|cm referencia;
•í- = Sinal de dividir; -i.
30 = Número que corresponde a!trinta dias do mês comerciai;
• = Sinal de multiplicar;: . 
y = Número de Dias que p bem foi utilizado;
1,7 = índice de multiplicação de diária do veículo;
Segunda Parte -  referente aó condutor:

Cuja legenda é: U .
SB = Salário base do condutor; . ,
•r = Sinal de dividir;
30 “ Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;-.
1,5 = índice de multiplicação de diária do condutor;
z “  Despesa com hotelaria, .'corresponde a alimentação (café da manhã, 

almoço e jantar) do condíitor e pernoite em hotel ou pousada quando 
foro caso.

OBSERVAÇÕES:

1) Serão beneficiários dos serviços eventuais com 'condutor todas as UNIDADES USUÁRIAS 
que apresentaram demanda para os serviços medSais com condutor, exceto para o padrão “I-
1”. •• -i-

2) Os quantitativos de veículos em serviço eventúál com condutor correspondem ao 
quantitativo dos veículos em serviço mensal còm bqndutor.

3) Os veículos em serviço eventual com condutor s&devem ser utilizados e computados em è 
de extrema necessidade e interesse públicõ, no: intuito de não haver descontinuidade 
atividades administrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUÁRIAS, limitadas a

• K' . _______________________________
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d ir et o r ia  TÉCNICA DE LOGÍStíCA -  GÉRINCIA DÉ UOTAÇÃO E CONTRATOS

DIVISÃO DE m a ter ia is  E  SERVIÇOS ESPECÍFICOS _________
20 diárias pôr veícülo. Caso seja ultrapassado tal quantitativo o veículo passa a ser 
contabilizado cotno mensal e assim dove ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem livre pára os padrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D”, “P ’, “F l”, “F2”, *‘G’\  “GÍ” "G1;2”, “01.5’’, ’’G1.7’’, que deve ser oferecido uma 
quilometragem de 150 (cento c cinquenta) quilômetros. HaVehdo quilometragem excedida, 
deve ser utilizada a seguinte fórmula: ú'.'

Fórmula: PSEvC  = [ (PM V-^30 » y )  *  1.7] + ( k : » x )  + /(( SB-í*3 0 ) + Enc] 1,5+ z}
lí:-

Cuja legenda é:
PSEvC Preço do veículo em Serviço Eventual com condutor;
Primeira parte -  referente ao veículo:
PMV = Prèçò menSárdo veículo em referencia;
-f- = Sinal de dividir;
30 -Número que Corresponde a trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;'
y = Número de Dias que o bem foi utilizado;
1,7 = índice de multiplicação,de diária do veículo;
Scgunda parte-referente aos quilômetros rodados:
+ = Sinal de adição
k = Número de quilômetros percorridos além dos estipulados como livre, 

por dia de Utilização do veículo;
x = Valor cobrado por quijometro excedente por dia de utilização do 

veículo; . ..
Terceira parte -  rêfcrénte ao condutor:
SB = Salário base do condutor;
-i- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
• “  Sinal de multiplicar;''
1,5 = índice de multiplicação de diária do condutor,
z = Despesa com hotelaria, corresponde a alimentação (café da manhã, 

almoço e jantar) do condutor e pémoite em hotel ou pousada quando 
for o caso. '

b) Para encontrar o valor da Diária do Condutor (salário dia) devem ser seguidas as instruções
contidas no item 6.1.5 deste projeto Básico. • «•=

c) Para encontrar o valor de Hotelaria, Horas ExtrasVe Adicional Noturno devem ser seguidas as 
instruções contidas nos itens 6.1.6 e 6.1.7 destp Projeto Básico

7. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO « •
• í 'í;.

7.1 A responsabilidade de empenho e liquidação dÒvido ao serviço prestado por locação c^be a
Unidade Usuária do veículo. \ \

7.2 O valor do serviço prestado pela empresa vencedora deve conter todos os custos e despesa^  
diretas e indiretas, que estejam relacionadas com a execução do mesmo, especialmente, 
aquelas de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, de seguro e de administração. ^

«•*<
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, _________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ___________ ,

7.3 O pedido de pagamento deve ser realizado pela empresa prestadora de serviço entre o 25° 
(vigésimo quinto) ao 30° (trigésimo) dia do.mê̂ ŝ da prestação do serviço, devendo a Unidade 
Usuária abrir empenho até o 5° (quinto) dia d o^ ês posterior ao da prestação do serviço.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura e o recibo, correspondentes aos serviços prestados, devem obedecer 
aos seguintes aspectos:
a) Ser entregue ao subgestor de frota da Uní.dade Usuária onde o objeto está servindo;
b) A entrega ser realizada entre o 25° (vigésimo quinto) ao 30° (trigésimo) dia do mês da 

prestação do serviço;
c) O subgestor de frota da Unidade Usuárjp após receber a Nota Fiscal/Fatura deve 

certificar se o serviço foi ou não realizado;-e
d) A empresa prestadora do serviço deve apresentar a Nota Fiscal/Fatura de serviço de

locação fixa, separada das Notas Fiscais de despesas extras representadas por diária de 
serviço eventual; como também das que representam a cobrança das multas e 
franquias por avarias ou sinistro. ,.

7.5 O pagamento será realizado até 10 (dez) dias, após a data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo, através da conta de custeio da Unidade Usuária ou prevista em 
convênios ou recursos próprios onde o objeto seencontra servindo.

7.5.1 As fontes orçamentárias para a cobertura das despesas dos serviços de locação de 
veículo do presente Projeto Básico, correrão por conta das dotações orçamentárias 
da Unidades usuárias, através das fontes de recursos do Tesouro do Estado, 
Convênios e Recursos Próprios, consignados no respectivo orçamento vigente.

7.6 O pagamento da fatura mensal será mediante.: depósito bancário em conta corrente dá 
empresa vencedora indicada pela mesma. .

■t:.
7.6.1 O pagamento de qualquer tarifa bàncária devido a transferência de numerário será 

por conta da empresa CONTRATADA-.;.
% * 7’í

7.6.2. Caso a Unidade Usuária não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 
execução, será o valor referente a execução dos serviços corrigido monetariamente, 
adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão 
da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia‘efetivamente em que for efetuado o referido 
pagamento.

8. DA ENTREGA E DEVOLUÇÃO DOS VEÍCULOS

8.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) deve(m) entregar<às Unidades Usuárias os veículos em plenas 
condições de uso de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das 
especificações do Anexo 1, mediante ordem deiserviço expedida pela AMGESP, gestora do 
contrato.

8.2 A Unidade Usuária, que utilizou os veícuios.;devé devolver os mesmos acompanha^ do 
termo de substituição ou devolução e vistoria, quando:

a) Da conclusão do contrato; '5/: \ \
Da conclusão da vida útil do veículo em serviço no contrato, ocasião que será \  
substituído; . ^  .
A Unidade Usuária não ter mais interesse em seu uso, sendo o mesmo deslocado \ \  

_____________ para outro órgão; e_________  • _______________________________  ^
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d) Ocorrer rescisão do contrato.

8.2.1. Qualquer que seja o motivo de; devolução, .òs veículos podem apresentar os desgastes 
norWais devido aó uso ininterrupto dós mesnios durante a vigência do contrato, não sendo 
esses desgastes enquadrados como avariá. ■fi-.. 

V- .
9.2.1. Os casos identificados como avarias/jserão tratados como prever este projeto e 

contrato oriundo do mesmo.

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

9.1 A empresa vencedora deve oferecer 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica, 
durante os 07 (sete) dias da semana,

. {  ,

9.2 O objeto deste projeto em serviço mensal quando recolhido pela empresa proprietária para 
realizar manutenção periódica, preventiva, de reparação, ou manutenção de qualquer 
ordem, deve ser substituído por outro do mesmo padrão ou similar, desde que, o tempo 
necessário para o serviço seja superior a 04 (qííátro) horas.

9.2,1. ExceçSo feita quando a utilização do veículo for eventual, onde deve ser efetuada a 
substituição imediatamente. j; '

9.3 A empresa vencedora què durante a execução de serviço de manutenção periódica, 
preventiva, de reparação ou qualquer outro, tipo, quando recolher veículo do serviço mensal 
que não atender com veículo substituto deve ser penalizada.

9.4 A empresa vencedora deve possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) de sua frota 
locada no contrato originado por este projeto para pronto emprego, e a disposição, quando 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações; manutenção, correção de 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos.

10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

10.1 A empresa vencedora deve possuir em Maceió,escritório e garagem equipada para oferecer 
durante os 07 (sete) dias da semana, troca de;-pneus, lavagem rápida, reparos elétricos de 
pequena monta, objetivando a possibilidade da guarda dos veículos aos sábados, domingos 
e feriados, por solicitação da Unidade Gestora.(AMGESP) e Unidade Usuária.

• '!Í;‘
10.2 A empresa deve juntar a proposta de preços, declaração descritiva dos itens e equipamentos 

referidos no item 10.2.1, citando a marca,, tlpó. do equipamento e máquina, capacidade de 
atendimento por dia, relação nominal dos profissionais contratados para execução dos 
serviços e lay out do local com a disposição dos objetos, equipamentos e máquinas que 
formam a garagem, bem como enderéço-deisua localização, devidamente atestad^ pela 
Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP.

10.2.1. Os equipamentos necessários, referidos no itém I.Ó.2, para atender os serviços, deve conter, 
mínimo, as seguintes características de instalações físicas (garagem e escritório) adequad; 
para guarda, lavagem e pequenos reparos dos veíçúios objeto desta locação;

r;.

a) piso cimentadoi >
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b) cobertura tótal para proteção contra sol e chuva;
c) dique para lavagem dos veículos; ..
d) segurança eletrônica/alarme contrai':j^rto/roubo;
e) bomba d’água de alta pressão paraj.íavagem dos veículos;
f) aspirador de pó; v.
g) macaco jacaré; v*
h) ferramental básico para pequenos reparos;
i) escritório equipado com, no mínimo, duas linhas telefônicas, aparelho de fac 
simile. Internet, computador e impressora;
j) no mínimo um funcionário encarregado, qualificado que viabilize a gestão dos 
veículos e operacionalize e atenda, as necessidades das Unidades Usuárias, 
inclusive aos sábados, domingos e';|eriados, visto que deverá disponibilizar os 
veículos em substituição àqueles quê se encontrem em manutenção ou quebrado, 
de forma que os serviços não sofram'solução de continuidade.

10.2.2. As instalações físicas e equipamentos descritos nos itens 10.1 e 10.2.1, respectivamente, ficará 
a disposição da Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP para realização de 
visita de inspeção e comprovação, antes da data-de realização da sessão pública do certame 
licitatório.

10.2.3. A Visita de Inspeção e Comprovação, descrita no)?tém 10.2.2 acima, deverá ser requerida pelo 
licitante interessado até 04 (quatro) dias úteis anterior a realização do certame, podendo ser 
repetida quantas vezes forem necessárias durante a vigência do contrato.

10.2.4. Após a visita, conforme descrita no item 10.2.3, à‘ Diretoria Técnica da Gestão de Transporte 
da AMGESP expedirá atestado de conformidade, do fato presenciado devidamente assinado, 
acompanhada da matrícula funcional do servidor responsável pela visita e inspeção.

10.2.5. Para atendimento do item 10.2,3. deverá o licitante solicitar diligência/visita a Diretoria 
Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP, no hprário de 09:00 hs às 14:00 hs, localizada 
a Rua Manoel Maia Nobre, n.° 281, 1“ Andar, Fafòl, Maceió, Alagoas, no prazo determinado, 
devendo a visita ser realizada pela Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP até 
02 (dois) dias úteis antes da data da sessão de abérfôra do certame.

10.2.6. Caso a Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP não ateste as informações 
prestadas pelo licitante, de acordo com os itens '10.2. e 10.2.1., a licitante interessada terá o 
prazo de 01 (um) dia útil para sanar as irregularidades apontadas, sujeitando sua classificação 
no certame licitatório ao pleno atendimento da diligência imposta.

• * * V

10.3. A empresa deve juntar, ainda, a proposta de preços atestado de visita técnica, fornecido pela 
Diretoria Técnica de Gestão de Transportes da AMGESP, que comprove que a licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das r.bondições de como os equipamentos de 
comunicação, sinalização e compartimento dos detentos (veículos ostensivos de segurança) 
serão adaptados nos veículos, quando necessário, quando da realização do certame licitatódo

10.3.1. A visita técnica que trata o item 10.3. deverá sepprévia e devidamente agendada com atXo 
(três) dias úteis antes da data da sessão de abertura^do certame licitatório, no endereço descrr 
no item 10.2.5. lí'-
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Dm SÃO  DE m a t e r ia is  E SERVIÇOS ESPECÍFICOS __________

^ 1 ^

10.4. As visitas que tratam os itens 10.2.2 e 10.3, casó não realizadas ém conformidade com as 
descrições acima, serão motivos de desclassificação das licitantes quando da realização do 
certame licitatório.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA AMGESP, GESTORA^DO CONTRATO

11.2. A AMGESP, na qualidáde de gestora do sistema de frotas estadual e gestora do contrato, é
a responsável para expedir as Ordens de Serviço pára a Empresa (s) vencedora (s) 
apresentar(em) 0 veículo pronto para 0 serviço lia Unidade Usuária onde o mesmo ficará 
vinculado, bem como 0 estabelecimento de cotas de combustível através da instalação do 
chip de controle de consumo. . . ,

11.2.1. A expedição da Ordem de Seryiço só pode ser realizada após a publicação do
contrato devidamente assinado no Diário Oficial do Estado;

1*.

11.2.2. Antes da expedição da Ordem de Serviço, a Unidade Usuária que será atendida 
pela empresa vencedora deve preencher em 03 (três) vias o Formulário de 
Solicitação de Veículos previsto na.-Resolução Normativa de Veículos -  RNV 
001/2008 publicado DOE de agostÒVe encaminhar a AMGESP a fim de ser 
atendida. tí.-

11.3. Cabe a AMGESP, após receber comunicadoida Unidade Usuária do serviço relatando as 
irregularidades ocorridas na execução do çqntrato, expedir NOTIFICAÇÃO escrita a 
CONTRATADA determinando prazo para quçp fato seja sanado.

11.4. Caso ã irregularidade notificada não seja sanada denR̂ o do prazo determinado, a AMGESP 
aplicará a CONTRATADA as penalidades previstas neste projeto e legislação pertinente.

. V

11.5. A AMGESP também é a responsável para autorizar as substituições dos veículos, sejam
essas substituições temporárias ou permanente, bem como fiscalizar as adesivações dos 
veículos. <;•

11.6. Fazer visita técnica nas instalações indicadas, pela CONTRATADA de acordo com os 
incisos 10.2 e seguintes a fim de comprovação:e expedição da certidão.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE USUÁRIA "

12.2. A Unidade Usuária do veículo tem como obrigação efetuar os pagamentos dos serviços de 
locação dentro do prazo previsto no inciso 7.5, cláusula 7 e preço estabelecido em contrato 
oriundo deste projeto. -J.

12.3. Além das despesas contratuais fixas, à Unidade Usuária tem a obrigação de efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos das despesas extras, ocorridas durante a prestação do 
serviço de locação, tais como: -
I) Correção monetária do valor a ser pago, ’ádotando-se como variação o IGP-M da 

do período entre a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e ( 
efetivamente em que for efetuado o referido pagamento;

II) Adicional de insalubridade e/ou periçulosidade, referente ao condutor, sempre què 
houver necessidade de executar as atividades em ambientes insalubres e/ou perigosos, 
conforme determina a legislação trabalhista e Convenção Coletiva de Trabalho;
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ITI) Multas de trânsito, devido a infrações aõ! código de trânsito, quando o condutor 
servidor público (efetivo, celetista, contratado, comissionado ou na condição 
estagiário) devendo ser cobrado do infratlsr considerado culpado o valor pago, a títul 
de ressarcimento; V-

IV) Franquia, total ou proporcional, devido a avarias (danos de pequenas montas, rasgo 
em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura e 
outros), ocorridas com os veículos, de acordo com os valores abaixo;

1) Até R$ 500,00 (quinhentos reais)-pára veículos padrão “H’ e “H l.l”
2) Até R$ 1.000,00 (mil reais) pará^VeícuIo padrão “B”, “B I” “B U ”. “B2” e 

“E3”;
3) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veículos padrão “A”, 

“A l”, “A-1.1”, “A2”, “A3”, “D2’Y"D2.1”, “1-1” e “1-3”;
4) Até R$ 2.000,00 (dois reais) paraVeículo padrão “E”, “E l”, “E2”. “D”, “Dl ”, 

“D l.l” e “l l . l ”;
5) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”; “G” 

e “G-0”;
6) Até R$ 3.000,00 (três mil reais) para veículos padrão “F”, “F-1”, “G -l”; “G- 

1.1”, “G1.2”, “G1.3”, “G1.4”, / ‘G1'<5”, “G1.6”, “G1.7” e “G-2”
V) Franquia, total ou proporcional, devido á sinistro ocorrido por acidente de trânsito,

incêndio, furto ou roubo, envolvendo ò veículo objeto deste projeto, de acordo com os 
valores abaixo: ;

1) Até 1.000,00 (mil reais) para-veículos padrão “H’ e “H1.1 ”
2) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veículo padrão “B”, “BI” 

“B l.l”, “B2” e “E3”;
3) Até R$ 2.000,00 (dois mil reais)'para veículo padrão “A”, “A l”, “A-1.1”, 

“A2”, “A3”, “D2”. “D2.1 ”, “f-1 ” e “1-3”;
4) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veiculo padrão “E”, “E l”,

“E2”; . í”
5) Até R$ 3.500,00 (três mil e quinhpntos reais) para veículos padrão “D”, “D l”,

“D l.l” e ‘i l . l ”; f .
6) Até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”;

“G” e “G-0”;
7) Até R$ 5.500,00 (cinco mil e.qutnhentos reais) para veículos padrão “F”, “F-
1”, "G-l”; “G-1.1”, “G1.2”, "G1.3”,;t‘G1.4”, “G1.5”, “G1.6”, “GI.7” e “G-2”

12.4. Comunicar a AMGESP as irregularidades ocbrridas durante a vigência do contrato, para 
que a Gerência de Frotas notifique a CONTRATADA.

• ji’;'.
12.5. Exigir mensalmente a regularidade fiscal da CONTRATADA, através de certidões 

negativas e/ou certidões positivas com efeitoíde negativas, referente a: Receita Federal, 
Receita Estadual, Receita Municipal, INSS; FGTS e Regularidade Trabalhista.

12.6. Anualmente, na data da renovação do licenciãrhento do veículo, exigir o novo Certificado 
de Registro do Veículo ou seu Licenciamento em nome da CONTRATADA.

12.7. Fazer vistoria no veículo por ocasião dò rwebimento e da devolução do mesmo 
conjunto com o representante da CONTRATADA, a fim de evitar posteriormente, possívi 
reclamação.

12.8. Responsabilizar-se pelo veículo que se enconttã sob sua utilização, quanto a infrações de 
trânsito e avarias, desde que o condutor se enquadre no previsto no inciso 12.2.2, exceto a ^
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àquelas ocorridas por acidentes de trânsito, onde está enquàdrado no item 17.7 deste
projeto. ;!>:

•

12.9. A Unidade Usuária, detentora do objeto déstéprojeto, deve por meio do Subgestor de frota 
comunicar imediatamente a CONTRATADA, por meio magnético, a ocorrência de 
qualquer fato òú dano Ocorrido com o veiculo e por escrito, através do formulário de 
Comunicação: dei Acidentes; no prirneiro; dia útil' subsequente a ocorrência do fato, 
enviando cópia a AMGESP.

12.10. O Ordenador de Despesa da Unidade Usuária deve instaurar processo administrativo 
disciplinar de acordo côfh o artigo -ló 'do decrètò n*. 3.991/2008, para apurar 
responsabilidade dás multas, avarias ou sinistro ocorridos com o veículo vinculado a sua 
Unidade, a fim de imputar ao responsável a penalidade: de ressarcimento do valor pago a 
CONTRATADA.

12.11. Quando a locação for sem condutor o Sübgestòr dc frota da Unidade Usuária do veículo
deve receber o Auto de Notificação de Infração de Trânsitole/ou o Auto de Penalidade de 
infração de Trânsito. >■

12.10.1.0 Subgestor deve receber os. autòs; de infração ou penalidade, devidamente 
protocoladaousobrecibo.v íf;

12.10.2. Após 0 recebimento do auto de infração ou penalidade, entregue pela 
CONTRATADA, 0 Subgestor de frota deve auxiliar 0 condutor do veículo para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinéõ)-dias restantes, apresentar defesa prévia ao 
órgão de trânsito notificante. .l.--

12.10.3, Após entregar a petição ao órgão-de trânsito notificante, o Subgestor deve 
enviar cópia dessa petição Com ó devido número de protocolo a 
CONTRATADA para o devido acompanhamento do processo,

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

13.2. A CONTRATADA deve apresentar a Unidade Usuária do veículo, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura e/ou recibo, mensalmente e atualizada, sob pena de retenção ou 
suspensão do pagamento pelos serviços, a regularidade junto à Seguridade Social, ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a:dustiça do Trabalho e às Fazendas Federal, 
Estadual e  Municipal de seu domicilio ou sedè.

13.1.1. As cópias dos documentos devem ser apresefífadas juntamente com os originais, a fim de 
ser autenticado pelo Subgestor de frota da Unidade Usuária onde o veículo se encontra 
vinculado, ou apresentadas cópias autenticadas:-

13.3. Manter os veículos vinculados ao contrato em plenas condições de uso de acordo com as
especificações do Anexo 1. fí:';

• .  ‘.‘C  V » '*

13.4. Entregar veículo em substituição aquele'què for submetido a manutenção, periódi< 
preventiva ou corretiva, caso o serviço seja-superior a 04 (quatro) horas, sob pena 
punição.
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13.5. Apresentar através da AMGESP, no prazo de até 30 (trinta) dias, os veículos definitivj 
prontos para o serviço, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço.

13.5.1. Antes da entrega definitiva dos. veículos, a CONTRATADA se obriga a entregar 
uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho acompanhada da Ordem de Serviçójs, que será devolvida quando da entrega dos 
veículos definitivos;

13.5.2. A fi-ota provisória deve atender aós padrões, especificações e quantitativos 
dispostos no Anexo I, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação. ...........

13.6. Comunicar imediatamente a AMGESP por.'meio magnético, qualquer ocorrência de 
acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato.

13.7. Custear as despesas com adesivação e manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de 
recuperação do veículo de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros em caso de
acidente. ‘

••• Cl-'.'

13.8. Apresentar, quando a locação for sem: condutor, ao Subgestor de frota da Unidade 
Usuária, onde o veículo estiver vinculado, até 05 (cinco) dias após o recebimento, o auto 
de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido processo 
de defesa prévia por parte do condutor.

13.8.1. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a<fesponsabilidade de apresentar defesa prévia 
passa a ser da empresa proprietária dbyeículo.

13.9. A CONTRATADA deve cobrar da Unidade. Usuária do veículo o valor das multas de 
trânsito pagas, a título de ressarcimento, quan.úo o veículo foi locado sem condutor, e:
a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a Unidade Usuária não apresentou, por intermédio 

do condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;
b) A Defesa Prévia apresentada pela Unidade Usuária, por intermédio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e
c) O condutor responsável pelo cometimerito da infração não tenha quitado o valor da 

mesma junto ao órgão de trânsito notificante.

13.10. Cobrar da Unidade Usuária do veículo a ela vinculado:
a) O valor total ou parcial, da franquia de.yido a avaria ocorrida no veículo, quando a 

locação ocorreu sem condutor;
b) O valor total ou parcial, da franquia, devido a sinistro ocorrido com o veiculo, , 

quando a locação ocorreu sem condutbr;?e •
c) A correção monetária do valor a ser ,pago, adotando-se como variação o IGP-M da 

FVG, do período entre a data de emisáão da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia 
efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

13.11. Disponibilizar à AMGESP reserva técnica de'10% (dez por cento) de sua frota loàidâ'  ̂
contrato originado por este projeto para ,’pronto emprego, e a disposição, qu^d< 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações: manutenção, correção 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos..
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13.12. Os veículos disponibilizados para atèndéT .as UNIDADES USUARIAS, devem estar 
licenciados em nonie da CONTRATADA.

13.13. Emplacar e licenciar todos os veículos nò município de Maceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular.

13.14, Permitir, através da AMGESP, a instalação dos equipamentos de controle do Uso de 
combustível nos Veículos objeto do presenteprojetò.

13.12.1. Caso haja substituição dos veícülos,' por exclusiva iniciativa da CONTRATADA, 
antes de completar o tempo de vida útij definido no Anexo II, a mesma irá ressarcir a 
CONTRATANTE o valor referente a instalação dos eqUipaméntòS de controle do uso de 
combustível no veículo substituto.
13.12.2. O previsto no Item 13.12,1 não se aplica nos seguintes casos:
a) Quando houver solicitação da AMGESp. ou Unidade Usuária para substituição do 
veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resiiltando seja a perda total do mesmo.

14. DA FISCALIZAÇÃO i'S

14.2. A fiscalização dos serviços objeto do .conWáto oriundo deste projeto será exercida, 
conjuntamentej pela AMGESP e Subgestor de ifrota da Unidade Usuária do veículo.

j i  •

14.3. As exigências expedidas pela AMGESP, durante ou após a fiscalização realizada, devem 
ser atendidas pela CONTRATADA na sua plenitude.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.2. Caso a CONTRATADA não execute totaU_pu parcialmente o previsto no contrato ou
acordo originado com base neste projeto, fica sujeita as sanções previstas na Seção iTdo 
Capítulo IV da Lei federal n.“ 8.666/93 ê o'Decreto Estadual n.“ 4.054/08 naquilo que 
fizerem referências. :f>

••Ç'
15.3. As sanções referenciadas neste projeto são previstas no Decreto Estadual n,® 4,054/08:

a) Advertência, que deve ser aplicada por escrito;
b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta, AutárquicacFundacional, as Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista e demais entidades controladás direta ou indiretamente pelo 
Estado de Alagoas;

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas;, e T-

e) Declaração de inidoneidade da " empresa para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

15.2,1. As sanções previstas nas alíneas ‘‘á”, “c”, “d” e "e” do inciso 15.2 poderãh 
aplicadas juntamente com a sanção da alínea “b”, facultada a defesa prévia 
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

15.4. Quando a CONTRATADA, durante a execução da manutenção, preventiva ou corretiva, 
não atender a Unidade USuária com veículo' siibstituto deve:
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a) Ser notificada pela AMGESP, gerençiadora do sistema de frota do Estado 
A lagoas, por não está cumprindo o contrato;

b) Ser multada em 2% (dois por cento)'. por cada dia que a Unidade Usuária ficou 
privada do veículo do contrato, e 0. mesmo não foi substituído, sendo esse cálculo 
realizado sobre o valor mensal da fatura;; •.

c) Ter descontado no valor da fatura nienâal os dias em diárias que a Unidade Usuária 
ficou sem o veículo, cumulativamenté com a punição prevista na alínea “b” deste 
item.

16. DA RESCISÃO

16.2. Caso a CONTRATADA não execute total ou parcialmente o previsto no contrato ou 
acordos, originados por este projeto, fica sujeita as sanções previstas nos artigos 78 e 79 da 
Lei federal n.® 8.666/93 e o Decreto Estadual n.? 4.054/08 naquilo que fizerem referências.

16.3. O contrato originado deste projeto pode ser . rescindido a qualquer tempo por ambas as 
partes desde que, obedeça aos critérios dos artigos 78 e 79 da Lei federal n.° 8.666/93:

a) Pela CONTRATANTE quando a CONTRATADA não cumpra as obrigações 
previstas no contrato, ou infrinja os .incisos 1, IT, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII 
e XVII do art. 78 e inciso II do art.. 79-áa Lei federal n.° 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista;

b) Pela CONTRATADA, quando a contratante infrinja aos incisos XIII, XIV, XV e 
XVI do art. 78 e inciso li do art. 79 da^Lei federal n.® 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista; e

c) Para os casos apresentados nas alíneas “a” e “b” deste inciso, o ato deve ser 
precedido de correspondência escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
onde deve ser explicitada a causa da rescisão.

<•

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Os órgãos da Administração Pública Estadual citados no parágrafo primeiro do artigo 
primeiro do Decreto n.® 3.991 de 19 de'março de 2008, de acordo com suas demandas, 
serão atendidos pela AMGESP a partir deste projeto.

17.1.1. A formalização do cumprimento dó normativo acima para os órgãos da 
Administração Indireta será realizada por termo de adesão encaminhado a 
AMGESP. i-

17.2.

17.3.

Poderão surgir acordos entre o(s) represeiifWe(s) da(s) Contratada(s), as Unidades 
Usuárias e a AMGESP, a fim de que o contrato;seja cumprido na sua plenitude.

17.2.1. Os acordos surgidos entre as partes nãó/podem contrariar a Lei Federal n.® 8.666/93 
e os termos deste Projeto Básico. .

A Unidade Usuária do serviço, sem condutor, fica na obrigatoriedade de forne^r a 
CONTRATADA a relação nominal dos condutores que utilizam os veículos, anexan^P 
mesma cópia da CNH, RG e comprovante dCfCndercço, atualizando toda vez que ocorfçr 
substituição. •
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17.3.1. Devido o previsto no inciso 17.3 a Üni.dade Usuária fica na obrigação de só indicar 
condutores para o serviço quando eStè^-possuírem CNH classificada para o tipo de 
veículo que forem conduzir.

17.4. Poderão participar como licitantes consóciqs de empresas, devendo esses grupos de 
consorciados serem identificados por nomé e as instituições membros comprovar suas 
vivências nessa modalidade de prestação de serviço.

17.4.1.

17.4.2.

A empresa participante de um grupo de consócio fica impedida de participar de 
outro grupo na licitação e/ou isoladamente.
A ernpresa lider do consócio é quem responderá perante as Unidades Usuárias e 
AMGESP quanto o cumprimento dd contrato originado deiste projeto básico.

17.5. A reserva técnica 10% (dez por cento), da, frota locada no contrato originado por este 
projeto deve fica a disposição das Unidades;,Usuárias e AMGESP quando solicitado, nas 
seguintes situações: manutenção, correção.de avarias e outras situações diversas de 
imobilidade dos veículos.

•í>;

l7.6. É vedado a COMTRADADA a subcontrataçãójparcial ou total do objeto.

17.7.

17.8.

Em casos de sinistros que tenham como res.ültado morte ou invalidez dos ocupantes de 
veículo objeto desse projeto e de terceirdi).será coberto pelo “Seguro DPVAT” em 
conformidade com os valores de cobertura prevista no mesmo.

Para os caso, quando houver extrema necessidades, em que houver serviços que sejam 
executados em ambientes insalubres e/ou perigosos, ao condutor será assegurado o 
adicional de insalubridade e/ou periculosidade, nos termos da legislação trabalhista e 
Convenção Coletiva de Trabalho, sendo tais adicionais acrescidos a remuneração do 
mesmo, quando o evento acontecer.

17.9. O Diretor-Presidente da AMGESP através de -rêsolução normativa poderá expedir normas 
visando o bom desempenho Projeto Básico e contratação consequente.

17.10. Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor-Presidente da AMGESP, as Unidades 
Usuárias e o(s) representante(s) legalmente coristituído(s) pelas CONTRATADAS.

17.11. Fica eleito o foro da cidade de Maceió,, que. prevalecerá sobre qualquer outrò, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Projeto Básico.

Maceió, 5 de fevereiro de 2014.

Antd|iís?^hrlbs G.ama Lins 
Diretor Técnico da Gestão de Transportes
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Companhia de Saneamento tie Alagoas.

Processo N°: 1.566/2015 
Imteressado: SUPSAT 
Assunto: Alteração de Contrato.

À A S S E S S O R A  JU R ÍD IC A -C H EFE  -  A S JU R /C A S A L

EMENTA; ALTERAC/ÃO DE CONTRATO; ATO 
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE PUBLICAÇÃO. 
INCLUSÃO DE CLÁUSULA PARA ESTABALECER HORÁRIO 
DE TRABALHO DE MOTORISTA. PELA PQSSIBIILIPADE.

Trata-se o presente de pedido de inclusão de cláusula para estabalecer horário de
trabalho de motorista em apostila ao Contrato n° 80/2014, cujo o mesmo è omisso ao 
caso. Justifica-se o pleito a fim de evitar cobrança indevida de horas extras. De forma que 
fica estabalecido que a carga horária semanal será de 44 (quarenta e quatro) horas, 
sendo 8 (oito) horas diárias de segunda a sexta e no sábado 4 (quatro) horas.

É, em suma, o- relatório. Passa-se à análise.

Foi juntado aos autos:
1- Cópia do Contrato n°80/2014 (fls.02/17);
2- Diligências (fis. 18/21);
3- Cópia do Projeto Básico edita! do Pregão n°002/2014 (fls. 22/39).

O que se requer é uma inclusão dos dados omissos no contrato. Entende-se pela 
possibilidade de fazê-lo por meio de apostilamento, visando sua perfeita execução, 
enquadrando-se no art. 58, inciso I da Lei 8.666/93:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere á Adm inistração, em 
relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-íos, unilateralmente, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público, respeitados os direi
tos do contratado;

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, que pode ser 
realizado no verso do próprio termo de contrato, ou por term o jun tado aos autos do 
processo adm inistra tivo respectivo.

Os apostílaimentos são utilizados para registrar variações no valor do contrato que 
não caracterizem alteração do mesmo. Estas va riaçõ es podem se r deco rrentes da ap lica
ção dos reajustes previstos no próprio contrato, de atualizaçõe^etc. Po d em  s e r  d e c o r
re n te s , a in d a , de q u e stõ e s  a tin en ite s ao  âm b ito  in te ^ o  ^rgão ou e n tid a d e  q u e  
n ão  a fe tem  a  re la ç ã o  e n tre  co n tra tad o  e co n tra ta n te .

ics r

emo d^hoi





Vale salientar que a cláusula décima sétima, do contrato n° 80/2014, em questão, 
enfatiza sobre os casos omissos do contrato, vejamos:

Cláusula décima sétima - Dos casos om issos; Os casos 
om issos ou situações não explicitadas serão decididos 
pelas parte, segundo as disposições contidas na Lei 
8.666/93 e suas alterações e dem ais regulamentos e 
normas adm inistrativas, federais estaduais, que fazem 
parte integrante deste Contrato independeníemente de 
suas transcrições,

Como se percebe, o caso em questão era omissso no contrato e conforme o arti
go supracitado e a clásula acima, pode ser feita, uma vez que unilaterafmeinite, para me
lhor adequação às finatídades de interesse público, respeitados os direitos do contratado. 
Assim o apostilamento servirá para evitar cobrança indevida de horas extras, conforme o 
justificado na inciial.

Diante de todo o exposto, entende-se pela possibilidade de inclusão do apostila- 
me-nto ao Contrato n° 80/2014. C o n d ic io n a -se , no  e n tan to , o  p re se n te , a  a u to riza ç ã o  e 
a s s in a tu ra  do  D ire to r P re s id e n te , p o r s e r  e s ta  a  a u to rid a d e  m á x im a  da C o m p a n h ia , 
responsável em  a s s in a r  o s  c o n tra to s .

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/A m 5
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Protocolo n® 1566/2015 
C.i N® 11/2015- SUPSAT 
Contrato n® 80/2014

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPSAT, através da C.I n° 11/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis .40 e 41 e embasado no 
Art.58, Inciso I da Lei 8.666/93, parte integrante do presente processo, 
AUTORIZAMOS o apostilamento do Contrato n° 80/2014 referente ao 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pelas Empresas:
e q u il íb r io  s e r v iç o s  l t d a , l o c a d o r a  d e  v e íc u l o  Sã o
SEBASTIÃO LTDA, AMORIM E AMORIM LTDA, AMÉRICA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, ACIOLY 
LOCADORA LTDA, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, BRASCAR 
LOCADORA LTDA, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, PB SERVIÇOS 
LTDA, ANDRADE & LUCENA LTDA , J.B LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e 
SR.LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, objetivando a inclusão de Cláusula para 
estabelecer horário de trabalho de motorista, a fim de evitar cobrança indevida 
de horas extras, ficando estabelecido que a carga horária semanal será d̂e 44 
(quarenta e quatro horas) sendo 08 (oito) horas diárias de segunda a. sexta 
feira e no sábado 04 (quatro) horas. Em,iO / 2015

ALENCAREng° WILDE 
Diretor Presidente

/vgm.

GEPLAN 021 C





Casa!COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1566/2015. 
C.l. n° 11/2015-SUPSAT

AASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos a Minuta do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n°
Consórcio Locação Nordeste.

Maceió/AL., 13 de março de 2015.

Atenciosamente,

Matricula N° 1608

i
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CompanhiB de Saneamento de Alagoas

Processo N®:: 1566/20'lb 
Interessado: SUPSAT

À Assessora Jurídica- Chefe da ASJUR/CASAL.

Constatando que o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 80/2014- 
CASAL, encontra-se em conformidade com o Parecer Jurídico de fls. 40 e 41, 
apro^vamos o citado instrumento, conforme prescreve o parágrafo único do art. 
38 da Lei n® 8.,666/93.

DE LINA FERREIRA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

A

3  ̂ acjovtJcD

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C SSSicO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N' 1566/2015 
Cl n5 11/201

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n2 80/2014, celebrado 
entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 23 de março de 2015.

^ G e r l f i c e  Alm eida  
cSai Secrètâria da CPL

^ / 0 3 / / j r

Figueiredo Lima 
'-hefe^Gabinete da Presidência
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
80/2014, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrura -  SEINFRA, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
12.294.708/00Õ1-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 
091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n.s 032.981.054-578, RG 
1.214.688 -  SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de Alagoas, doravante 
denominada simplesmente CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela empresa 
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ n.s 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE 
VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.9 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, 
inscrita no CNPJ n.s 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 
69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 00.770.050/0001-58, 
ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.e 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 
04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 03.631.148/0001-12, PB 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ 
n.e 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.221.587/0001-10, 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino 
Bocaiuva, n.e 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.e 0261696-3 
SSP/MT e CPF n.e 274.944.701-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo protocolo n' 1.566/2015, Cl 11/2015 - SUPSAT, resolvem que:

A partir da assinatura deste instrumento, fica estabelecida 
a carga horária de trabalho dos motoristas alocados, aos 
serviços objeto do contrato ne 80/2014, de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanal, sendo 08 (oito) horas diárias de 
segunda a sexta feira e no sábado 04 (quatro) horas, no 
primeiro turno

r  TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014 ,Í^^B/AL 2051
1749/CA SAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E para constar eu , digitei o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, da CASAL e pelo representante legal da CONTRATADA.

Maceió,.30de kv\.oa.ía;7  de 2015.

TESTEMUNHAS:
WILDE CLECI CAO DE ALENCAR

í re iira  
Adv^-^OAB/AL 2051 

lUlsi-. 1749/CASAL

1° TERMO APOSTILA AO CONTRATO 80/2014





Diário Oficial
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15:00 (quinze) horas, na sede da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, situada na Rua Cincinato Pinto, n.° 503 - Centro, Maceió - 
,AL, com 0 fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia;

Apreciar e deliberar sobre o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2014;
Autorização para aplicar aos membros da Diretoria Executiva o mesmo critério 
legal adotado pelo Governo de Alagoas voltado a atualização salarial estabelecido 
para Administração Direta;
Eleição dos membros do Conselho Fiscal, em conformidade com o art. 29 do 
Estatuto Social da CEPAL e Lei Federal n° 6.404 de 1976;
Aumento do Capital social integralizado;
Outros assuntos restritos aos interesses desta Companhia.

Maceió, 15 de abril de 2015.

Carlos Christian Reis Teixeira 
Presidente do Conselho de Administração

Protocolo 1S0277

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Edição, Impressão 
e Publicação de Alagoas - CEPAL, em cumprimento aos artigos 123 e 124 da 
Lei n“ 6.404 de 15 de dezembro de 1976, vem convocar os Senhores acionistas 
para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, no dia 30 de abril de 2015, às 
15:00 (quinze) horas, na sede da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio - SEPLAG, situada na Rua Cincinato Pinto, n.° 503 - Centro, Maceió - 
A.L, com 0 fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

Apreciar e deliberar sobre o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2014;
Autorização para aplicar aos membros da Diretoria Executiva o mesmo critério 
legal adotado pelo Governo de Alagoas voltado a atualização salarial estabelecido
para Administração Direta;
Eleição dos membros do Conselho Fiscal, em conformidade com o art. 29 do 
Estatuto Social da CEPAL e Lei Federal n° 6.404 de 1976;
Aumento do Capital social integralizado;
Outros assuntos restritos aos interesses desta Companhia.

Maceió, 15 de abril de 2015.

Carlos Christian Reis Teixeira 
Presidente do Conselho de Administração 

_______________________________________________ Protocolo 150322

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
- CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" 04.308.836/0001- 
09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 
os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor 
Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica 
da contratação, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, 
inciso II c/c 0 parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar 
0 procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 
292/2015. autorizando a aquisição, mediante coleta pública de preços da empresa 
ABC Distribuidora Recife Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 00.626.562/0001 -45, com 
sede na Rua Jaci, n° 70. Imbiribeira, Maceió/AL, CEP 51.150-190, para aquisição 
de papel Off Set 75 G. no valor de RS 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa 
reais)

•Publica-se

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
- CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 04.308.836/0001- 
09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n“, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 
os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor 
Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica 
da contratação, mediante Dispensa de licitação, com fiindamento no artigo 24, 
inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar 
0 procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 
293/2015, autorizando a aquisição, mediante coleta pública de preços da empresa 
ABC Distribuidora Recife Ltda, inscrita no CNPJ sob n“ 00.626 562/0001 -45, com 
sede na Rua Jaci, n° 70, Imbiribeira, Maceió/AL, CEP 51.150-190, para aquisição 
de papel OfiFSet I20G, no valor de R$ 1.239.00 (mil duzentos e trinta e nove reais).

•Publica-se
Maceió, 17 abril de março de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo I508I4

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS ■
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SEGURO PATRIMONIAL, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa 
n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por. comprascepal@gmail com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO 
PATRIMONIAL-CEPAL

Maceió, 16 de Abril de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 151135

Maceió, I7abril de março de 2015

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N» 80/2014

Protocolo n“ 1566/2015 -CASAL- C.I N“ 11/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n® 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054-57
CONTRATADA: CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela empresa 
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n° 24.472.748/0001-55 
(Empresa Lider), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA. inscrita 
no CNPJ n® 05.132 492/0001 -92. AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 69 987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA. inscrita no 
CNPJ n° 00.770.050/0001-58. ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ 
n° 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n 
04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 
03.631.148/0001 - 12. PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.607.850/0001- 
76, ANDRADE & LUCENALTDA, inscrita no CNPJ n® 02.882.402/0001-92, J.B. 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 04.221.587/0001-10, 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ N® 11.399.304/0001-90, 
com sede á Rua Quintino Bocaiuva, n° 123, Ponta da Terra, Maceió/AI, doravante.
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Estado de Aiagoas

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n° 0261696-3 SSP/MT e 
CPF n° 274.944.701-15, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica estabelecida a carga horária 
de trabalho dos motoristas alocados, aos serviços objeto do contrato n° 80/2014, 
de 44(quarenta e quatro) horas semanal, sendo 08 (oito) horas diárias de segunda a 
sexta feira e no sábado 04 (quatro) horas, no primeiro turno.
Data da assinatura: 30 de março de 2015
Protocolo n“ 1566/2015 - CASAL - C.l n" 11/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 80/2014 celebrado entre a CASAL e
o CONSÓRCIO LOCAÇÀO NORDESTE observando a legislação vigente.
Homologado em: 10 03.2015

Protocolo 151083

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO
N" 3/2015

Protocolo n” 13143/2014 -CASAL- C.l N“ 95/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091,578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°

1032.981.054- 57
CONTRATADA: Sr. JOAO BISPO PAULO, brasileiro, agricultor, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 148.240.194-00, residente e domiciliado em Novo Lino/AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua da Conceição, n° 40, Novo Lino/AL, o qual servirá para acomodação do 
Núcleo da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCADOR.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Data da assinatura: 12 de março de 2015
Protocolo n” 13143/2014 - CASAL - C.l n° 95/2014 - UNLESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 3/2015 celebrado entre a CASAL e o
SENHOE JOÃO BISPO PAULO observando a legislação vigente. Homologado
em: 12.01.2015

Protocolo 151085

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N” 7/2015

Protocolo n° 16023/2014 -CASAL - C.l N° 223/2014 - CAF/UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° ' 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: A Sra. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n” 190 703.654-72, residente e domiciliada em Lagoa da Cana, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Artur justo, n" 119, Centro, Lagoa da Cana/AL, o qual servirá para acomodação 
do Núcleo de atendimento da CASAL
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada 
mês ao LOCADOR.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais)
Data da assinatura: 13 de março de 2015
Protocolo n“ 16023/2014 - CASAL - C.l n“ 223/2014 - CAF/UNAG 
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 7/2015 celebrado entre a CASAL ca  
SENHORA MARINA AGUIAR DOS SANTOS observando a legislação vigente. 
Homologado em: 29/01/2015

Protocolo 151088

COMPANHIA DE SANEAMAMESTÓ DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 9/2015

Protocolo n° 12293/2013 -CASAL - C.l N” 98/2013 - GEDOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF/MF n» 185.381.854-20.
CONTRATADA: ENOPS ENGENHARIA S.A, Estabelecida na Rua Luisiana 
, n° 234, Brookiin Novo, São Paulo/SP, CEP 04.560-020, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 69.183.143/0001-82, representada por CARLOS JOSÉ TEIXEIRA 
BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n° 191.840.338-43 e portador do 
RG. N° 22.549.127-8 residente e domiciliado na Rua Moliere, n° 450, casa 37, vila 
Sonya, São Paulo/SP.
OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para “ Operação,
Monitoramento e Manuntenção de VRP’s ( válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 778.999,99 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos c 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
Data da assinatura: 23 de março de 2015
Protocolo n“ 12293/2013 - CASAL - C.l n“ 98/2013 - GEDOP
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 9/2015 celebrado entre a CASAL e a
ENOPS ENGENHARIA S.A, observando a legislação vigente. Homologado em:
11,02.2015.
_______________________________________________ Protocolo 151098

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 12/2015

Protocolo n° 15476/2014 -CASAL - C.l N“ 249/2014 - UNSSER 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“
032.981.054-57
CONTRATADA. Sr. FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n“ 007.833.314-87, representado pela sua procuradora A Sra. 
MARIA IVETE TEIXEIRA FERRO DA COSTA, brasileira, inscrita no CPF/ 
MF sob o n° 020.399.564-33, residente e domiciliado em Anadia/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Praça Dr. Campeio de Almeida, n° 279, Centro, Anadia/AL, o qual servirá para 
acomodação do Núcleo de atendimento da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada 
mês ao LOCADOR.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 30 de março de 2015
Protocolo n” 15476/2014 - CASAL - C.l n° 249/2014 - UNSSER
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 12/2015 celebrado entre a CASAL e o
SENHOR FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA observando a legislação vigente.
Homologado em: 25.02.2015
___________________________________________________Protocolo 151102

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 48/2014

Protocolo n“ 928/2013 -CASAL - C.l N° 7/2013 - UNJA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia, OSMAR LISBOA, CPF/MF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, . inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°. 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu Sócio Gerente ROBERJ'0





VOLUME 
CONTRATO N° 80/2014

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

m





C9S0I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13392/2014.
ASSUNTO: CONTRATO 80/2014 - VEÍCULOS

AASJUR

O contrato 80/2014, tem como objeto a locação de veículos, sendo 91 veículos 
com condutor e 201 veículos sem condutor, para atendimento a todas as unidades 
da CASAL.

As certidões de regularidade fiscal com validade na data da assinatura do contrato 
não foram entregues em tempo hábil a CPL para serem anexadas ao processo 
administrativo, sendo entregues só em 30 de janeiro de 2015..
Em sua Cláusula Décima Sexta está previsto a entrega de garantia no valor 
correspondente a 1 % do valor total do contrato.
Porém até esta data -  26.02.15 - não foi entregue esta garantia nem ao gestor do 
contrato nem a CPL.

Mantivemos vários contatos com o gestor do Contrato, na pessoa de Adely 
Roberta Meireles de Oliveira, a na SUPSAT, que nos informou que manteve vários 
contatos via telefone, com o representante do Consorcio Locação Nordeste, porém 
não obteve sucesso.

Em 09 de fevereiro do ano em curso, a SUPSAT enviou email ao responsável pelo 
Consorcio Locação Nordeste solicitando a entrega da garantia -  ver cópia email 
em anexo -  porém não obteve resposta.

Com isto há uma demora na entrega da garantia, que deve ser parte integrante do 
processo administrativo que deve ser enviado ao Tribunal de Contas e esse atraso 
implica em uma possível multa aplicada a CASAL pelo Tribunal de Contas do 
Estado.
Solicito portanto, uma orientação como proceder quanto a não entrega da garantia 
prevista no contrato.

Maceió/AL., 02 de março de 2015.

Atenciosamente
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Para análise e instrução jurídica.

Lais Limadè Sou^X eão  
Assessora jurídica :

8 rma c ^ k R Á ú -

GEPLAN 006-C
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Casal Companhia de Saneamento..jd!g.'-̂ ..l̂ Q̂----

Processo n° 13.392/2014. 
Interessado: (5ESEA/SUPS/\T

CPL,

Em atendimento a solicitação dessa CPL, diligenciarmos expediente a 
empresa Equilíbrio Serviços Ltda, (empresa líder Consórcio Locação 
Nordeste), convocando o seu representante, para comparecímento no prazo 
de 48(quarenta e oito) horas, ò sede da CASAL/CPL, a fim de tratar de 
assunto referente a apresentação de CARANTTA, dos serviços avençados, 
níTfÒr^a estabelecida na Cláusula Décima Sexta do Contrato n° 80/2014,

ado/CASAL





Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as

Carta n° 02/2015 - ASJUR  
Maceió, 09 de março de 2015.

Equilíbrio Serviços Ltda - (empresa líder Consórcio Locação Nordeste)
Rua Quintino Bocaiuva, 123, Pajuçara
Nesta

Prezados Senhores,

Convocamos vossa senhoria a comparecer no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento desta, no horários de 09:00 às ll.OOh, na 
sede da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, localizada na Rua 
Barão de Atalaia n°200. Centro, Nesta, Sala da CPL, a fim de tratar de 
assunto referente a apresentação de 6ARANTTA, dos serviços avençados, 
na forma estabelecida na Cláusula Décima Sexta do Contrato n° 80/2014, no 
valor de R$ 112.858,30(cento e doze mil oitocentos e cinquenta e oito reais 
trinta centavos), correspondente a r/o(um por cento) do montante 
contratado.





Casal Companhia de Saneamento de AlaQoas

Carta n° 02/2015 - ASJU R  
Maceió, 09 de março de 2015. I

Equilíbrio Serviços Ltda - (empresa líder Consórcio Locação Nordeste)
Rua Quintino Bocaiuva, 123, Pajuçara
Nesta

Prezados Senhores,

Convocamos vossa senhoria a comparecer no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento desta, no horários de 09:00 às ll:00h , na 
sede da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, localizada na Rua 
Barão de Atalaia n®200. Centro, Nesta, Sala da CPL, a fim de tratar de 
assunto referente a apresentação de GARANTIA, dos serviços avençados, 
na forma estabelecida na Cláusula Décima Sexta do Contrato n® 80/2014, no 
valor de R$ 112.858,30(cento e doze mil oitocentos e cinquenta e oito reais 
trinta centavos), correspondente a 17o(um por cento) do montante 
contratado.
Sem mais para o momento, e no aguardo de vossa presença agradecemos.

ÍEIRA  
J/CASAL
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w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 43/2041^"'

Origem: CPL Destino: SUPSAT Data de emissão: 
18.03.2015

Prezada senhora

Estamos encaminhando anexo, cópia das garantia apresentadas pelo CONSORCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE , como previsto na Clausula Décima Sexta do Contrato 80/2014 que tem como objeto a 
locação de 292 (duzentos e noventa e dois) veículos, sefido 91 (noventa e um) veículos com condutor e 
201 (duzentos e um ) veículos sem condutor, conforme especificações e quantitativos contidos no 
ANEXO I do contrato.
Referidas garantias estão sendo enviadas a SUFIC, para que fiquem sob a guarda daquela unidade. 
Cópias das garantias estão arquivadas no processo administrativo que gerou o contrato 80/2014 e 
outras cópias sob sua responsabilidade, para que solicite sua atualização sempre que seja assinado 
termos aditivo com reajuste de valor ou acréscimo de quantitativo.

EMPRESA NS APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

BRASCAR LOCADORA 11-0775-0202297 19.854,43 17,59% 05/01/15

LTDA , A

05/01/16

SPORTCAR LOCADORA 11-0775-0202296 6.650,40 5,89% 05/01/15

A
05/01/16

e q u i l í b r i o  SERVIÇOS 11-0775-0201727 22.242 ,64 19,71% 05/01/15
LTDA A

05/01/16

PB SERVIÇOS LTD A- 11-0775-0201728 15.912,57 14,10% 05/01/15
EPP A

05/01/16

Quanto a complementação do valor da garantia, estamos encaminhando novo comunicado a 
contratada, dando prazo até o dia 20/03 do ano em curso para sua regularização, e isso não 
ocorrendo será solicitado aplicação de sanções como previsto em clausulas do contrato. 
Atenciosamente,

Neli/Llrrj)â'Pereira 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





Maceió, 12 de mdtfço de 2015. 

Carta n° 0078/2015.
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encanjinhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um procàsso de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico às t|ansações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as; inçvações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMálucelli S^Súradofa

TULO: APÓLICE Seguro Garantia N** 11-0775-0202296 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico;; 
Públicas Brasileira - ICPr 

Alexandre Malucelli N® de 

João Gilberto Possiede

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Brasil por: Signatário (as):

Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 
de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA ÈiEPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força deflei:

Art 1“ - Fica instituícla a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a Validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 11-0775-0202296 
Controle Interno; 808115023 

Data de Publicação: 10/03/2015

A autenticidade do i presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
websitewvirw.jmalucelliseguradora.com.br.

Apõs sete diás iúteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n° 
054362015001107750202296000000 no site da susep: www.susep.gov.br

S E G U R O
G A R A M -A

A ssociada a travelersT

JMalucelli
^■ '̂4 Seguradora

http://www.susep.gov.br




Asso|icbda a TRAVELERS?"

^JlVlalucelli
Iz-^^lseguíadora

Segurp Garantia
Apólice: 11-0775-0202296

Controle Interno:!
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma 
eletrônica, podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br.
Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser 
verificado sob o 0543e201500')‘i07750202296000000 no site da SU SER
www.susep.gov.br, onde também é possível consultar as condições contratuais 
deste produto protocolizadas junto a SU SEP, de acordo com o número do 
processo constante nas C o n d ires da apólice. Atendimento S U SEP ; 0800 021
8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/0uvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGUIm DORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1441 - Centro - 
Curitiba - PR, por meio içleste APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, ; CNPJ 12.294.708/0001-81, Rua Barão de Atalaia, n.° 200- Centro Maceió AL, as obrigações do 
TOMADOR AMORIM & '̂MORIM LTDA - EPP, CNPJ 70.012.612/0001-80, RUA VENER. JOAO VIEIRA CHAGAS N° 174 
MANGABEIRAS MACEIÓ ;AL, até o valor de R$ 6.650,40 (seis mil e seiscentos e cinqüenta reais e quarenta centavos), na
modalidade abaixo descrita.

Descrição da Garantia
(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

'
Mod ilidade Importância Segurada Vigência ✓

Início /Término//
ExecutanteiPrí stador de Serviços R$ 6.650,40 05/01/2015 ,/05/01/20l6" ______________

Objeto da Garantia \ /
/

/

Garantir exclusivamente prestação de serviços de Locação de 292veículos,\ £̂|veiculos com coljdíitor e ,201 sem 
condutor,em conformidade ĉ m 0 Contrato n° 80/2014 firmado.

Este seguro garante unicamente a responsabilidade da empresa Amorim e Â orim LT^Í\|;uja/^“fticipação/no Consórcio
. . . . .  £P. ....... ...........................................  . . .  . . . .  . % .,rLocação Nordeste corresponde a 5,89%, excluindo da cobertura a participação do(s) outro(sfĉ nsorciadb(s)':/' ^

: I
Esta apólice é emitida de acdrdo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13.
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Corretor. 000001.0.0$2337-2

Controle de Segurança

tecife-PE.ld/Ô3/2i

CO N TER R Â N EA  C O R R ET O R A  E  C O N S D E  S EG U R O S  LTDA

Documento eletrônico assinado digitalmente confonne MP n*
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil por Signatários (as):
Alexandre Malucellí N« de Série do Certificado; 7S183232594242497103S14670160971359621
João Gilberto Possiede N^de Série do Certificado: 50959184316876756411846892868339304997
Art. 1** - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasíl, para garantir
integridade e a validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a  realização de fransaçôes eletrônicas seguras.

2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituiu t

autenticidade, a 
das aplicações
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Associada a I M V E L E n f t

j ^ Jl^alucelíi
Seguradora

Apólice: 11-0775-0202296

1. Objeto: 
1.1. Este

CONDIÇÕES GERA IS

CIRCUUR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBLICO

contrato c|e seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado.
conforme os termos; da| 
cobertura(s) adicionaí(is) i

dos

apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 

pertinente a obras, : serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito 
União, Estados, do Distrito Fjederal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativós;
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.

Poderes’*' da
/

1.2. Encontram-se também garantidos por este 
oriundos do inadimplemento das obrigações 
caso. j

2. Definições: ;|
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

i i.

seguro os valores devidos ao seguindo, 
assumidas pelo tomador, previstos èi|)

tais como 
legislação

muttas e iijd îzações.
.^ara cada'

z
, /

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Segufò ârantiu..^
2.2. Condições Gerais: çbnjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidacPŝ  e/ou ĉ bélIuçafĈ e

/
__________ um plano de seguro,

alidade e/ou cob'erfüra de l̂ m plano

Z  Z '
as  ̂Qpndiçõ̂ Sí’*'Gerais efojy Condições

- ^ . ■/ ' \ \  \  iptidades\ â Administração ú̂bliOa (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades parâ ^̂ r̂mação aî |̂nculo e a esfi l̂âção de ^ój

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais:i conjunto das disposições especificas relativas 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de algumâ ôrma. 
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: I todo e qualquer ajuste entre órgãos ou

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora,
mediante solicitação e anuêi

.  \nodificaçõefe J : de

2.7. Indenização: 
seguro.

paganiento dos prejuízos e/ou multas
icia expressa das partes.

:*'’do inadimplemento
\

Sedbro Gararitiãii 

lífs obrigaÇões cobeiíap

parantia: valor máximo que a seguradopa se responsabiiizará perente

pelo

(pfaegurado em função ’dp

\

seguro.

e que deverá constar da

2.8. Limite Máximo de 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: Importância jdevida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regdiação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem;|como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instmmento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. !j

2.12. Relatório Final de jpegulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do slrjiistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

obrigações assumidas pelo tomador perante o

2.14. Seguradora: a 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: | seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os term'os da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das' obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: ;j
3.1. A contratação/alteraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou pp'r corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os eiementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.|j
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da__________________
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data de seu recebimento ,̂ seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem rnodificaçãclit. 
do risco. t j  ^
3.3.1. Caso 0 proponeme do seguro seja pessoa física, a soiicitaçâo de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da aíteraçâo proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se 0 proponente ,|for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez.
durante o prazo previsto

nao

no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos.
para avaliação da proposta jou taxação do risco.
3.3.3. No caso d e , soj citação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, 0 prazo de 15;(:]uinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 
a entrega da documentação

ájç|sitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os'i|
imáiliifestação. por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação

3.4. No caso de 
motivos da recusa.
3.5. A ausência de 
seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

que 0 ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólí^ ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta

tácita do

no «5^
por/ escrito,

4. Valor da Garantia: íj
4.1.0  valor da garantialdesía apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efétuadás álterações previamente estabelecidas no contrato principal

seguradora, o valor da garantia deverápara a aceitação dp irisco pela 
seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações poáiíriores efètuadas no contrato principal ou no documeiáo 
risco pela seguradora, virtude das quais se faça necessária a modificat^o, 
poderá acompanhar taiá| modificações, desde que solicitado e haja o 
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5 . 1 . 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o^j
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em v ig o r----- -
nas datas convencionadas, j
5.2.1. Não paga pelo; torrador, na data fixada, qualquer parcela 
do contrato de contragafantia.
5.3. Em caso de parcelàmento do prêmio, não
administrativo de fracionamento, devendo ser 
possibilidade de antecipar o pagamento de 
juros pactuados. j{

. /
pu no 'd,oqufnento 

ipanhar tais modífÍçá|ões,
I,/serviu de<^base

de/endo

W aceitação doque "Sp^lu deJ^ ée para
va^iî ^^M^^ual, 0 ^ íld h id a  garantia

“pet^ seguradõrlí̂  pŵ , meio da./ J-

será permitii 
garantido

mio d^ ído , podáp

ide cusm 
jtírQS, a

a cobrança de nenhum vâft^ d idonal, 
ton^dSr, quando\houver parcelamento 

qualquer uma das páícelas, com a ^ sequente ^ u ção  proporcionaíXdos

5.4. Se a data limite! paia o pagamento do prêmio a vista ou. de qualquer uma de suas pàrçeiâs coincidir com dia em que'' 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência rnlnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades| do Seguro Garantia nas quais haja a vínculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modálldade contratada.
6.2. Para as dem ais; modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectiflo endosso.
6.4. Para alterações postériores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, |m  virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

7. Expectativa, Reclamaçãojè Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando coubereníJ.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 
da Reclamação de Sinistro.
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- Fa seguradora poderá solicitar documentação e/ou informaç^7.2.1. Com base em 
complementar.
7.3. A Reclamação de Çinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante 0 prazo prescricional, nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora j conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará fonmalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada. {;í
8. Indenização: ,{
8.1. Caracterizado 0 sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação desaita na apólice, até 0 limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das fprmas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meioi de terceiros, 0 objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integrai
responsabilidade; e^u / '
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do t̂omador.
cobertos pela apólice. ,
8.2. Do prazo para 0 cumprirnento da obrigação:

/
/

,/•/

8.2.1. O pagamento da indenização ou 0 inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrerjdéntro dô ,̂ r̂ázo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante'̂  o procéssó de 
regulação do sinistro. || X  F
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata 0 item 7 .2 .K  0 pràq^ de 30 (trintaf dias sefá*' suspen|o;
reiniciando sua contagem a|partir do dia útil subsequente àquele em que forem completé^ente atendidas as e^ ências. / " /  /
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitoá^e reclam % ^/aa apóliçej/ô prazo ,dé 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequentlÃ^ogação da deci^á^ '
8.3. Nos casos em queS haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos y  y^aldos descréditos doyfomador no
contrato principal serão újtilizados na amortização do prejuizo e/ou da multa o^eto da^^^iimaç^q^dò sinistrof sem prejuízo

# V \do pagamento da indenizado no prazo devido.
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclus^x^^s apur^ã'̂ '̂ dos saldos^ de Véditos do 
tomador no contrato principal, 0 segurado obríga-se a devolver à seguradora qualquer excess^^qbe lhe tenha sido pa^o.

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento

a) atualização monetária; 
caracterização do sinistro; é|
b) incidência de juros rfi' 
prazo fixado.

"\

jdas obrigações pecuniárias da seguradora, inclu^^^**M^ndeniz^ 
destas Condições Gerais, dç ntro do prazo para pagamento da respectiva obriga.çâ'óf%carre%t;l̂ ^: 

a partir da data de exigibilidade da obflgã|ão, sendo^lO

n oratórios calculados “pro rata temporisFóSntados a -^ d ir do

X
os lermosf'daxOtáusula 8 \

caso de ipifeffizaçâo, a 'data., de

■
■

j»vM«.uvo «. Mw K.'«í'4ro i.'â1a'‘’ posterioFaò\término'Uò' .
í  . /  V  /  \

9.2. O índice utilizado pára atualização monetária será 0 IPC/OíBGE yfndice de P re te  ao CSnsumidp^mplo da Füqdação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que vier/c substitui-lo, serap calculado/6om base na varíagão
positiva apurada entre |p último índice publicado antes da /4aXa de obrigação dX^pagaipento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. X /  ''
9.3. Os juros moratórios contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivaléntes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.
9.4. O pagamento de yalores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrâ udicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo;
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os direitos a que se refere 
este item. ;|
11. Perda de Direitos: I
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civii Brasileiro;
II -  Descumprimento dias qbrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das: ol>rigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuêdcia da seguradora;
IV -  Atos ilícitos doloXs ou por culpa grave equiparãvel ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou déjoutro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;;l
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conhecimento que conf gurem agravagão de risco de inadimpiência do tomador ou que possam Mnfiueqcja^./ na 
aceitação da proposta;;
Vii -  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem diias ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
benefício do mesmo | segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de fornia proporcional ao lisco assumido, com 
os demais participantes, rela|tivamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólice;s:
É vedada a utilização de 
caso de apólices complementares.

mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o qi
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

ocorrer
/'

I -  quando o objeto do| contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante tem̂ o- ou dedar^çâo 
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II -  quando o segurado e a |eguradora assim o acordarem;
III -  quando o pagamento dâ indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantiq da apólice,;
IV -  quando o contratoij principal for extinto, para as modalidades nas quaf^^aja vinc^laçâo 
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V -  quando do término de vi|ência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário natóqndições Especiais,r

apóiicei!íT /
a* um

14.2. Quando a garantia 
restituída após a execuçãp do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo
e sua extinção se comprovará, além 
termos do art. 73 da Leiín° é 666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de

/

contfato
j-'

/

da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, ê^^garantia spfíiéhte será,liberada ou

das hipóteses previstas no item
Leî fH”

rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo,̂  
com a concordância reciproi^, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese: dé
emolumentos, a parte propoijcional ao tempo decorrido;

rescisão a pedido da sociedade seguradCcãf
/ /

8.666/1993,
.contrato nos
\

\
ou dâ'"seguradorâv e

15.1.2. Na hipótese dé 
emolumentos, o prêmio ̂ caldilado de acordo com a seguinte tabela de |

rescisão a pedido do segurado.

està\^qterá dô ^̂ p̂nêmio ,..r%ebido, dos

iciedade. seguraoToràV reterá,jq)õ máximo além \

\
Relação a;ser ápiicada sobre a vigência —| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre,̂  vigência • 
original pára obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| original para obtenção de prazo, em dias— |-

-%-do-
-Prêmlo- \

■15/365- • 
•30/365- ■ 
-45/365- ■ 
-60/365- - 
-75/365- ■ 
-90/365- ■ 
105/365 ■ 
120/365 ■ 
135/365 ■ 
150/365 ■ 
165/365 ■ 
180/365 •

-13%-
-20% -

-27%-
-30%-
-37%-
-40%-
-46%-
-50%-
-56%-
-60%-
-66% -

-70%-

-195/365 ■ 
■210/365 • 
■225/365 ■ 
■240/365 ■ 
-255/365 • 
-270/365 ■ 
■285/365 • 
■300/365 • 
-315/365 • 
■330/365 • 
■345/365 • 
■365/365 •

-73%- • 
-75%- • 
-78%- • 
-80%- ■ 
-83%- • 
-85%- ■ 
-88%- ■ 
•90%- - 
-93%- ■ 
-95%- ■ 
-98%- ■ 
100% ■

15.1.2.1. Para prazos nãp previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 
ao prazo imediatamente infqiior.

as na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
16. Controvérsias;
16.1. As controvérsias surgid
I -  por arbitragem: ou i
II -  por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
acultativa
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16.2.1. Ao concordar còm a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todosíps seúã 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário. \
16.2.2. A cláusula de arbitrkgem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescrícionais sâò aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do rísco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou19.3. O registro 
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
registrado no site da Suseplf www.susep.gov.br.

recomendaçã^ â sua’

/  /
ói corretamente

/ /
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, p o j^ e io  áo^ümem  de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. i  ^
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ./* /
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas tod^^^território\n|taonal, salvp* disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. " / .  Z  X '
19.8. Os eventuais éncaigos de tradução referentes ao reembolso de despesas eféti^das no ext§rio.p ficarão tdtalmente
cargo da Sociedade Seguradora

CON DIÇOES E S P E C I^ S

I CAPITULO II - CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

íi ^  ^  / " x
SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, C O N C E S S ^ ^ O R N E Ç IÍ^ N ^ n ^  PReI Ã ç ^ ^ C e  S E R I^ ^ S  \

\
\

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.“ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólM, pelos prejuízos decorrentes 
do inadimplemento das I obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas á 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93,
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições: 1
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95: |i
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice séiá fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, senriços e/ou compras;
II -  por períodos renováveis,jno caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ap tomador, com antecedência de até noventa dias da data do ténnino de vigência da apólice
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em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Fica também iestabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a'Seguradora 
querer ou nâo renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa; tãò logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do 
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito.de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em 
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. ^
4.2.1. Para a Reclama'|ão do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuî ò' do 
disposto no Item 7.2.1. dasjCondições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexqs' 
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; / '  / /
b) Cópia do processo Administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do çfritrato 
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondênè̂ ŝ, inclusive e
o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; .
d) Planilha, relatório e/ou (jprrespondênclas informando da existência de valores retiaok̂
e) Planilha, relatório e/ou correspondências inforntando os valores dos prejuizos sofriî f̂'
f) Diário de Obras, quandoiaplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados peio segurado ao tomador;
h) Cópia da publicaçãolda rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa suApssora dóuopadór no esçoipp contratual 
inadimplido, quando aplicái|el. ' v V  \
4.2.2. Sem prejuízo ;do Jipisposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado quê ^^^mâo form alizaçã^âa Reclamação do 
Sinistro dentro do prazo! preècricional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Smpm; \

s, troçáApA entre
, / Z

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos^istados nó 'item <tí2
comprovada a inadimplênl:ia do tomador em relação às obrigações cotó
devendo a seguradora emitir

5. Disposições Gerais: |
5.1. A presente apólice,i

0 relatório final de regulação;

de riscos declarados, assegura o

\p é l | i  apólice^^ó^ãínistro

segurado, especificamente descritas no objeto desta ap 
Indicada na mesma; não assegurando riscos referentes

e, apóí^^nálise, ''̂ çar
'óaracterizado^

\ V \

\ X
X '*■líinfrimento âi í̂i^obrigaçBei îpeta# do t^ádó\ perantê '̂

íe, de ^ordo \,om a ''tnod d̂ade de seguWgaranti^^
indenizações a te|ceiros, danos ambientais e \lucros

cessantes, despesas; dei contenção de sinistro ou despesas.)^ salvamento, ^e^nvoivim^o e programaçãó\de 
qualquer tipo de jsof^are ou sistema, riscos referentê / ás obrigações quXi.compef^ ao fabricante dbs 
equipamentos, bem Icomo não assegura riscos referentes/à outros ramos ou mo^i^a^s de seguro ou riscos ’ 
trabalhistas e previdencliários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições 
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A inadimplência :do ||tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido é concordado que, para efeito Indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido 
como atentatório à ordem pAblica pela autoridade pública competente.
6.4. Uma vez cumpridas| todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à 
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) 
órgão(s) competente(s) p'ãra conceder a(s) llcença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão 
motlvo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização 
securitária.
5.5. A validade/coberturà deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. |Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora nâo terá responsabilidade
de indenizar reclamação 
contratual se enquadra nos

quanto á cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento 
termos do Inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação:
6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que nâo tenham sido alteradas pela presente 
'iondiçãoispeciai________
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JAlalucelH
Séguriadora

Apólice: 11-0775-0202296

r-CONTA DÔ PRÊMIO
Tomador: AWlORlM & AMORIM LTDA - EPP
Segurado: COMPÃInHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

s
Data de Emissão: 10/03/2015 Vigência início: 05/01/2015
Modalidade: Executante Prestador de Serviços

Final:05/01/2016

Importância Segurada............................................. R$

Prêmio Líquido..;........................................................ R$
Adicional de Fracioriamento................................... R$
I.O.F............................. R$

Prêmio Total......:...... i................................................ R$

6.650,40

290.00 
0,00 
o,qp*'
/

290.00

Susep:

Parcela

1

000001.o1o52337-2 - CONTERRÂNEA CORRETORA E CONS DE SEGUROsk|pA

CON DIÇÕES DE PAGAMe M o

\

Em atendimento á Lei 12.741/12 it̂ i 
em iegisiação especifica.

Sao Paulo - SP - 10/03/20ÍS

Vencimento

17/03/2015
N® Carnê

4556267

■■

■ V
'ormamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINŜ |ò̂ re os prêmi^^^s^üros, deduzídô&̂ o eitabelecido

j4l€r(R$) /
290,00/

/ ,

d' '% \ \ 'V

|— DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO

V \ / /  V'

íX X /

No caso
' ;n f  \  ./ \

de devolução deste documento antes do final de vigência nele/êxpresso, pre^cher os,campos at>aiXe%.énviar para<ã Segu/adora
............... .............................................................. / .......... v / .......... X ..........X / .......... / ............X-

■

X .............................X
\

if
v*-

V ‘

Em conformidade com a cláusula 11- inciso 1, das Condições ̂ êerais, estamos pf̂ qcedendo a ê</oluçâo 
do documento n° 11-0̂ 76-0202296 X

il V

X;

Locai e Data ;

COMPANHIA DE SA^JEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Nome:
RG:
Cargo:

\
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H Instruções de Impressão
Imprimir em injpressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

IISSC 1399-91
Rebibo dYSaéado

39992.16561 27000.000453 56267.000026 9 63700000029000
Cedente
JM alucelli Seguradora S/A

Código Cedente 
2165627

Espéci
R$

Quantidad | Nosso Número
1 4556267956

Número do documento 
4556267

CPF/CNPJ : 
84.948.157/ S001-33

Vencimento
17/03/2015

Valor documento
290,00

(-) Desconto / Abatime (-) Outrasideduções
' 1Í

(+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

AMORIM & AMORIM LTDA - EPP C N pj: 70.012.612/0001-80
RUA VENER. JOAO VIEÍRA CHAGÁS N“ 174 MANGABEJRAS, MACEIÓ - AL
Ref. emissão apólice 11-0775-0202296

Instruções ■V
Após o vencimento cobrar 0,10% pòr dia de atraso. Não receber depois de 30 dias do vencimento previsto 
Após esta data o Segurado da A p ó lip  (Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento Para 

^iores informações entrar em contóto com o Departamento Financeiro pelos telefones (41) 3281-9273
.»1) 3281-9275. ou através do e-maiL contasarecebertSlimseas.com

Autenticação mecán

ou

Corte na linha pontilhada

11/03/2015 - ;BmCQ'\D0, BRftSIL .
&3531343&

COMPROVÂHTE DE PABmEKTQ DE 1I1ULÜ3
» -i?..

10:47:13
0057

HSBC BANK'BRftSIl‘ S'.ít.-BW C0M U

.OftlíV DOiíRAGAHENlO > -
m m  DQ/DDCÜMEHTO'. - ia C . í 
VAtiOR ÇQBRAOQ, A,.  ̂ f9B#0
NÎ AUEENTICACAOCA , ..,A6;«.wíG;780í:A1̂ ;62Éí;7AB., 1D7 ■ 
LEIA NQ/VERâteGQWlffiSERWtfESlEl̂ ^
ERTRE OÜIRAS INEORMACQES. ■ , ' ' A . i.

i
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GARANTIA

A  COMPANHIA

• íM'

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidadj; de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico àSi! transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as iiiovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

jTITULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 11-0775-0202297 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ES
.Mnadlo digHmwM! pen 
Alexandre Maiucelli

Documento eletrôniò) assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - l(5P-Brasil por: Signatário (as):

de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 

N« de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997
Alexandre Malucelli N| 

João Gilberto Possiede

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com forçâ íle iei: '

Art 1° - Fica instlluída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizer i certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

j

rlôA autenticidade 
website virww.jmalut;i

Após sete diasi 
OS436201500110775Q

N° Apólice: 11-0775-0202297 
Controle Interno: 985836881 

Data de Publicação: 10/03/2015

^ T O e \

presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
;élliseguradora.com.br.

úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n° 
202297000000 no site da susep: www.susep.gov.br

0-5CGUn(j
GAHANrrA

niSíliUIH ^ítí d

Associada a T R A V E L E R ^

JMalucelli
Seguradora
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JMalucellí
Seguradora

Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0202297

M.Wffj»CA?i<im\A.«ooawN

*mUHK>'Pi>MgBI'XSAKB.lXbS

Controle lnterno:985836881
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma
eletrônica, podem ser verificados no website www.jmalucelIiseguradora.com.br. 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser 
verificado sob o n« 054362015001107750202297000000 no site da S U 8 ER  
wvtnv.susep.gov.br, onde também é possível consultar as condições contratuais
deste produto protocolizadas junto a S U SEP , de acordo com o rúmero do 
processo constante nas C o n d ires da apóüce. Atendimento SU SEP; 0800 021 
8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Quvidoria JM «0800 643 0301_____________________________

A J . MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1441 - Centro - 
Curitiba - PR, por meio| deste APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, C^PJ 12.294.708/0001-81, Rua Barão de Atalaia, n.“ 200- Centro Maceió AL, as obrigações do 
TOMADOR BRASCAR pCADO RA LTDA - ME, CNPJ 04.834.392/0001-45, AV ALVARO OTACILIO N“ 4065 LOJA 12 
JATIUCA MACEIÓ AL, até o valor de R$ 19.854,43 (dezenove mil e oitocentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e três
centavosl. na modalidade abaixo descrita. Jy

yDescrição da Garantia
(Modalidade, valor e prazo orevistos no contrato)

Modalidade Importância Segurada Viaência /  .f
Início ><Término/Ü̂

Executante restador de Serviços R$19.854,43 05/01/2015 /̂O5/O1/20W

Objeto da Garantia

Garantir exdusivamente: a prestação de serviços de Locação de 292 veiculos, ?eiído 91 veículos conOSondutor A  
veículos sem condutor, em| conformidade com 0 Contrato N“ 80/2014-CASAL . A  A  ^
Este seguro garante uí|icarnente a responsabilidade da empresa Brascar Locadora Qd ,̂̂ ^cuja ^  Consórcio
Locação Nordeste corresponde a 17,59% , excluindo da cobertura a participação do(s) ou^ (s) cons^b^

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13.
* * * * * * * * * * * * * * * *

t r * * * * * * * * * * * *  
* * * * « * * * * * * * * * * <  
* * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * A * A * A ' * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * *********** *1
* * * * * * * * * * * * * * * * * * !
* * * * * * ************

I* * * * * * * * * * * * * * * * *  * j  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * '

* * * * * * * * * « * * * * * * * * '1
* * * * * * * * * * * * * * * ’* * *

***************** *̂
i

* * * * * * * * * * * * * * * * * * -

* * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * *  

^ * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** ** ** *** ** *** ** ** ** *** ** ***  ̂ *^* * * * * * *<% * * * • ***** caí ***** *> * * * * ******
k** *** ** *** ** *** ** ** ** ** ** ***  ***** *f» ******* * \ ^  * * * * * «MT ****** ******* * * * *
k * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *.* * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * *  *̂ lŜ * * * * * * * * * *  Â ** * * * * * * * *  * *̂ 1,* * *

c «  *  *  *  *
*  * *y

* *  *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 4  
k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *<** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

************************************************** *X,*^ ************ 
k*************************************************************************** 
**************************************************************************** 

************************************************************************** 
A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Corretor: 000001.0.05233

Controle de Segurança

R e c ife -P E . Õ/Õ3/2C

* * * * * * * * * * *  * A  *TV.................................. _ _ _ _ _ ----- ----------  — _ _ _  * * • * * • * •  kyr * * * * * * * *  * .̂ »^.» •
*********************** ********* * * * * * * *********** *'r1̂ >̂Jk

* * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * jí*̂ *st̂ * * * • * * * * * * * * *Vi,*%^
* * * * * * * * * * * * * *  *̂ MÉ̂ * * * * • *f* fc * * *St̂  » * * * * * * * * *>í** * * *^* * * * * *  tNr,

W w W W W W W W w W W w W W W w W W W W W W W W W IV W W W W W WJkOT w w

* * • • • * * * *  *1^ * * * * * *  *J»* * * * * * * * * * * * * *  *\  *
\  /^  \* * * * * * * * * * * *  *S* * * * C * * * * * * * * * * * * * * * * * *  li%

7-2 • CO N TER R Â N EA  C O R R ET O R A  E  CO N S D E  S EG U R O S  LTDA

A s d tu d o  d ig M ra a ic e  pott
Alexandre Maiucellí

Documento eletrônico assinado dígitatmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu i  
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra$ÍI por. Signatários (as):
Alexandre Malucelli N« de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 
Joâo Gilberto Possiede N« de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997
Alt. 1̂  - Pica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra^teira - ICP-Brasil, para garantir a autentíddade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das ap licares  
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como e realização de transações eletrônicas seguras.
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Assiiciada aTRÂVELERsT

JÉIalucelli
Seguradora

Apólice: 11-0775-0202297^ ^

C m ,

CONDIÇOES G ERA IS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
capítulo I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato dé seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalldade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderê '"' da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: j '
I -  processos administrativos; /
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos admiij strativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos. /

oriundos do inadimple 
caso.

1.2. Encontram-se tarn:ém garantidos por este seguro os valores devidos ao seguçado, tais como multas e indêpizações, 
'nento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos êm legislação/&pecifica,-í-'.<p'àra cada''

2. Definições:
Aplicam-se a este segurpj,
2.1. Apólice: documento
2.2. Condições Geraisij

as seguintes definições:
/

,;|̂ ssinado
conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidacâv e/ou cól̂ éi%irasyãe um pl|n9 de seguro,

pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Segurô̂ arantia.'

v / 'que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. .
2.3. Condições Especi/iis: conjunto das disposições especificas relativas a cadâ ri^̂ alidade e/ou cpb|rtura de bî  plano 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alç
Especiais, de acordo corn 
2.5. Contrato Principa 
particulares (tomadores)

cada segurado.
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 

em que haja um acordo de vontades para. rfòrmação

^rma, ^^^ndiçõ^^Gerais jgfoii Condigo^

Admiitistração ra^cá (sègurado) e 
dé^j^lo e a esti l̂ãçâo de obr̂ ações

recíprocas, seja qual for á denominação Utilizada.  ̂ ^
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora. fltfeMntroduz/ p̂dificaçõ ĵ^na apelide de Ségúro Garantias.
mediante solicitação e aríjiência expressa das partes.
2.7. Indenização: pag'amento dos prejuízos e/ou multas rMultanteŝ î do inadim̂ einento ^ I s  obriĝ â es cobertas pelo
seguro. z _ \

\2.8. Limite Máximo dé Garantia: valor máximo que a seguradopâ  se responsabilizará p̂rante p/segurado em função Xp 
pagamento de indenização. \  /  >
2.9. Prêmio: importând i devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso. i
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
redamação de sinistro, bbm como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. I
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posidonamento acerca da
caracterização ou não do
2.13. Segurado: a Admin
2.14. Seguradora: a\
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantif 
segurado, conforme os té

sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados, 
stração Pública ou o Poder Concedente.
sodedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

seu representante ou 
exame e aceitação do rié

seguro que garante 
mos da apólice.

2.16. Sinistro: o ínadimplèmento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedordas obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/altelraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 

por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
SCO.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data le da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquern''-̂ n4i!lffl< 
do risco.
3.3.1. Caso 0 proporiente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou dâ j 
3.3.2. Se 0 proponente

anifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tá<̂ á do

4.2. Quando efetuadas 
para a aceitação do 
seguradora emitir o respè

teração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, 

durante o prazo previsio no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposU ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de isolicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, 0 prazo de 1;i> (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 
a entrega da documentado.
3.4. No caso de não i aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 
motivos da recusa.
3.5. A ausência de tq 
seguro.
3.6. Caso a aceitaçãô
3.3. será suspenso 
proponente, tal eventualid
3.7. A emissão da apólice

da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludidó no itep- 
íté que 0 ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, pqp‘'̂ escrito,y?-%5̂  
ade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. ,/  ,/V^

4. Valor da Garantia
4.1. O valor da garantia djèsta apóiice é o valor máximo nominal por ela garantido.

alterações previamente estabelecidas no contrato 
risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 

ibtivo endosso.

y

\  /\  y-
OU no documento

a^mpanhar tais modifiGá’̂ es, dpvrendo a
'serviu de“̂ base

4.3. Para alterações pjjsteriores efetuadas no contrato principal ou no documeî lo que Sfreju de^afe para a'aceitação do 
em virtude das quais se faça necessária a modificado, do valoi**comrrfual, o ,viloK da garantia

^  — -- ..e - /
risco pela seguradorâ  
poderá acompanhar ta 
emissão de endosso.

s modificações, desde que solicitado e haja o respecfi\(( meio da

tomador'Tnâo houver#pagaddSA,prêmio

%recon̂ r à execução

5. Prêmio do Seguro:
5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o ,

! acordado que o seguro continuará em vigor mî f|p'̂ quani5.2. Fica entendido e 
nas datas convencionadai
5.2.1. Não paga pelo 'fomador, na data fixada, qualquer parcela de f̂émio d^do, podfeçâM segurado! 
do contrato de contragarantia. \ .
5.3. Em caso de ; pa&lamento do prêmio, não será permiti^ a cobrari  ̂ de n^hum w^^dicionalj^/a titul^pe custí  ̂
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido aò ton í̂or, quandoN,houver p̂arcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das p^»las, com a ronsequente rf^ção proporcionar\dos 
juros pactuados. i
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas pahçelfs coincidir com dia em que ‘‘ 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante.
observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

apólice será igual ap 
Especiais de cada modali

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 

prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
lijdade contratada.

6.2. Para as demais ;i nodalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 
de base para a aceifação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações ppsteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modifcações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando coube em.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 

.-da-RedamapãQjde-Sinistm.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informaçãj 
complementar. !
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 
termos da Cláusula 17 de: ;as Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o siriistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meiD de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou ;j /
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do .̂ OTador, 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da; 
máximo de 30 (trinta) 
regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de 
reiniciando sua contagem

indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer Jentro dt̂ /î râzo 
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante’̂  o proçe'ss6 de

/

\
-fJ’

solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1|, o praz% de 30(trirjá) dias |éfá''suspen^' 
partir do dia útil subsequente àquele em que forem complefaÉé̂ tó atendid.|s as exigências, y " ''/  ^

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitoŝ dé̂  reclamaç^^da apólicé,/o prazoydiê 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequent§**aWogaçâo'da decisãt̂ *̂ " / '
8.3. Nos casos em: qün haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos^à^saldos de ,̂^€itos do^bmador no 
contrato principal serão lí utilizados na amortização do prejuizo e/ou da multa oUeto da\ãtla^maçã,̂ lo sinístrQy sem prejuízo 
do pagamento da indenizárao no prazo devido.
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusio^:̂  apura^r dos salr^y de'créditos do

i i | ^  tenha sid ^ ^ ^ ó .

\
9.1. O  não pagamentb d as obrigações pecuniárias da seguradora, in c lu ^ é * '^ v in d e n iz a ç ã b y B íá  te rm g s '^ a ^ lá u su la  8 \  

destas Condições Gerais.lílentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaç^ fbcarre^ r^ ^ ^ :
a) atualização monetáríri, a  partir da data de exigibilidade da r*ánáfí,n  c o n H < X ----- -<'■

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso

9. Atualização de Valores:!

qbngáção, sendoXflO caso de indetiização, a datav de
/ 7  x \  ^ 7 'caracterização do sinistro;} s

b) incidência de juros ínoratórios calculados “pro rata temporî ^mtados â" pàctir do plimfeiro -dia" posterior/aô\término 
prazo fixado. . ;Í W  /  \  , /
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCwlBGE -índice de Preços ao Consumidor̂ Amplo da pbiidação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vi^^ substitui-lo, se^o calculado/6om base na vara.̂ ô 
positiva apurada entrei 0 último índice publicado antes da ydata de obrigação deXpeoa^ento e aquele publicad<> 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de | valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplídas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualqueir ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

11. Perda de Direitos:
0  segurado perderá o diijéito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das|pbrlgações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III -  Alteração das pprigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparãvel ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 
representante, de um ou de outro;

O segurado não cumi rir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
eguradojMLseúJcepi

Cód.:98$836881 Página 04 de 09





i
I

8

1

■■II

m

Apólice: 11-0775-0202297

Associada a T R A V E L E R ^

Jlflalucellí
I Segiilradorá

^  v ‘̂ /conhecimento que configurem agravação de risco de inadimpiência do tomador ou que possam influenci^^fía 
aceitação da proposta;
Vii -  Se o Segurado agravar intencionaimente o risco;

12. Concorrência de Garantias;
No caso de existirem || Juas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
beneficio do mesmo sjegurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com 
os demais participantes, ré ativamente ao prejuizo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização Ce mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia;
14.1. A garantia expressa

I -  quando o objeto d

por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos.
primeiro, sem prejuizo doíprazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: /

le ocorrer

j contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termp' ou declafa^o
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II -  quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
I -  quando o pagamento|la indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantiâ a apóli^ /* ^

IV -  quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quat^haja viribulação ,dl apólice./;iif" um contrato 
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V -  quando do término dej)/igência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário na^ojjdições Éspedaisz’* /

OTênte seráziiberada ou

/ /

14.2. Quando a garantia 
reslituida após a execuç

da apólice recair sobre um objeto 
io do contrato, em consonância com

previsto em contrato, êsfiiî garantia 
0 disposto no parágrafo 4\^p artig

sua extinção se coríjiprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., ̂ eio recebTrnê̂  
termos do art. 73 da Lei nÍ8.666/93.

15. Rescisão Contratual: j
15.1. No caso de reséjsâo total ou parcial do contrato, a qualquer tempo.̂ lpi 
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: j /

,_e rescisão a pedido da sociedade seguradócdf está’ 
iporcional ao tempo decorrido;

15.1.1. Na hipótese 
emolumentos, a parte proj.,
15.1.2. Na hipótese í:l 
emolumentos, o prêmio cà

érRelação a si 
original para

e rescisão a pedido do segurado, a^áciedade,,, segurad‘o|á\ reterá, 
culado de acordo com a seguinte tabela de pî ĉurto:

Lei /ff 8.666/1993,
r ,db objeto/W\contrato nos
/  / ’■/■ \ .

\
segúpáâo ou í̂f%|guradorà>,, e

dosprêmio r̂êpebido,

*" V*"'-além'\dqs

/  \ \ \

aplicada sobre a vigência ~| —%-do—| Rela^^i ser aplicada sobfê a vigência pfrf“ %-do— 
obtenção de prazo em dias—|~Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— j-Prêmio- 

________________________________________________________________ \  ______________
■-15/365-■
■ -30/365- ■
■ -45/365- •
■ -60/365- -
■ -75/365- -
■ -90/365- - 
-105/365-
■ 120/365 - 
-135/365 - 
-150/365- 
-165/365 - 
-180/365 -

-I - - -13%- - - 1 • 

-j - - -20%- - -1 - 
-I - - -27%- - - 1 • 

-i - - -30%- - - 1 ■ 

-I - - -37%- - - 1 - 

-I - - -40%- - - 1 - 

-I - - -46%- - - 1 - 

-I - - -50%- - ■ I - 

-I - - -56%- - - 1 - 

-| - - -60%- - - 1 ■ 

-I - - -66%- - - 1 - 

-I - - -70%- - - 1 ■

-195/365 - - - 
-210/365 - - - 
-225/365 - - - 
-240/365 - - - 
-255/365 - - - 
-270/365 - - - 
■285/365 ■ ■ ■ 
■300/365 ■ ■ ■ 
■315/365 ■ ■ ■ 
■330/365 ■ ■ ■ 
■345/365 ■ ■ ■ 
■365/365 ■ ■ ■

■I ■ ■ -73%- ■ 
■I ■ ■ -75%- ■ 
■I ■ ■ -78%- • 
■I ■ ■ -80%- ■ 
■I ■ ■ -83%- ■ 
■I ■ ■ -85%- ■ 
■j ■ ■ -88%- ■ 
■I ■ ■ -90%- ■ 
■I ■ ■ -93%- ■ 
■I ■ ■ -95%- • 
■I ■ ■ -98%- ■ 
■I ■ ■ 100% ■

15.1.2.1. Para prazos ;̂ ão previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas;
I -  por arbitragem; ou
II -  por medida de caráter';judiciai.
16.2. No caso de ar|itragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 

_facuUatLvjjneMe..aderjúdaî CLsegurado4iouaeiojde.axuiêncjajexp.tesaa,.
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16.2.1. Ao concordar ci>m a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos ^'^seus 
lltfgios com a sociedadç seguradora por melo de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que asvsei\|^ças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbivagem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescrícíonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entrejseguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossps terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas, 

deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou19.3. O registro 
comercialização.
19.4. Após sete dias

/recomendação à sua'

úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br,
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode 
seu registro na Susep, norfik completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas 
contrário nas Condições Esoeciais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso 
cargo da Sociedade Seguradora.

endosso ̂ î
/

corretampíite

ser consultada no site wvrtv,̂ usep.gov.br, po ĵ̂ eio Joy-iiúmero de ,,

Knadonal. ŝ al̂ *̂  disposiçãó

carao totalmente

CONDIÇÕES ESPECiy^l

CAPiTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS D,

RANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSSEGURO GÁ

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólM, pelos prejuízos decorrentes 
do inadimplemento dasj obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se tamb'ém garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tenç 
1.3. Poderá ainda serij 
Previdenciárias, conforme c

0 em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.
contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
escrito no Capitulo III deste Anexo.

■

2. Definições:
Define-se, para efeito dê sta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n' 
8.987/95:
I- Riscos Declarados: Iténs expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda ipeduniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice s
I -  coincidindo com o prazo
II -  por períodos renovável
3.2. As renovações, a q 
seguradora ao segurado e

CM.:9e583S8B1

;erá fixada de acordo com as seguintes regras;
de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
, no caso de concessões e permissões do serviço público.
ie se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação esaita da 

ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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J^ jpalucelli
Seguradora

Apólice: 11-0775-0202297

em vigor, declarando seg 
3.2.1. Fica também é 
querer ou não renová-la,-

explicito interesse na manutenção da garantia, 
stabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a segu/àdora 
lão caracterizará sinistro passivel de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro;
4.1. Expectativa; tâo| 
tomador, este deverá 
concedendo-lhe prazç

logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do 
ser Imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 

seguradora, com o fito d'è comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a ÍExpectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à 

ção dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em 
Reclamação do Sinistro.

seguradora, da
que restará oficializada a 
4.2.1. Para a Reclam
disposto no item 7.2.1. d^ Condiçóes Gerais:

a) Cópia do contrato■ 'íl
e aditivos se houver, devi
b) Cópia do processp 
assegurado;
c) Cópias de atas, f 
0 segurado e o tomador,

e) Planilha, relatório e/o;
f) Diário de Obras, quaric o aplicável;
g) Comprovantes dos pi

ação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejui ô do

/
principal ou do documento em que constam as obrigaçóes assumidas pelo tomador, m us anexoŝ  ̂

Idamente assinados pelo segurado e pelo tomador; ^

administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato

lotificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive 
relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/oú correspondências informando da existência de valores retidpb;̂

trocaoos entre
/ /  /  

//■  /

correspondências informando os valores dos prejuízos sofridés

ágamentos realizados pelo segurado ao tomador; 
h) Cópia da publicação â a rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial:

inadlmplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo da disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado quê ^̂ ^̂ â̂o formalizaçã^da Reclanía^o do 
Sinistro dentro do prazo iprescricional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do SíhÈtr  ̂ /  \

nfcC'Sem e, apó^^nálise, ficar4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documenh

uiiiiaiviai uv «ruiiuaiv ci9»vyuiauw VIII viaiiw wiibiai. ^
I) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sut^siora do<^;tj^or no áŝ .óipp contratual

A  / /  \

comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações coperfaŝ ipela apólii
devendo a seguradora érfiitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais:
5.1. A presente apóiibe, de riscos declarados, assegura o Ci
segurado, especificai

SacterizadoK

lente descritas no objeto desta aF^tice, de ^cordo
íbientais e \Jucrosindicada na mesma|(| não assegurando riscos referentes' ã inctenizações a fe^eiros, 'danos

ae salvamento, Msenvolvimento e programaçãó\ de 
qualquer tipo de ;|software ou sistema, riscos referente^ às obrigações que\^comp^m ao fabricante dós
cessantes, despesasde contenção de sinistro ou despesas

equipamentos, bem -pomo não assegura riscos referentes "a outros ramos ou modàli.da^s de seguro ou riscos' 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-gaiantia.
5.2. A inadimplência ;||do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido é| concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureíL do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordç In pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à 
execução e conclusf !o do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) 
órgão(s) competentefs | para conceder a(s) licençafs) requerida(s), não o fizerfem) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para exeCJÇão desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização 
securitária.
5.5. A validade/cobe jtura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termik. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de Indenizar reclamJção quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento 
contratual se enquadra Los termos do inciso VI, do item 11 -  Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação;
6.1. Ratificam-se integrajmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente 
jCoodiçãaJEspeciaL
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JMalucelíi Apólice: 11-0775-0202297/G^Sx;’

Seguradora

S M r-CONTA PO PRÊMIO

:4 Í

;

Tomador: BRASCAR LOCADORA LTDA - ME
Segurado: COrí/lPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Data de Em issão  
Modalidade; Execí

Prêmio Líquido.j

10/03/2015 Vigência início: 05/01/2015
utante Prestador de Serviços

Final:05/01/2016

Importância Segurada..................................... R$

,R$
Adicional de Fraçionamento............................ R$
I.O.F................ 1............................................. R$

Prêmio Total., ,R$

19.854,43

697.72 
0,00 , 
0,0p̂ '

/
697.72

\
/ /

X.

Parcela

1

CONDIÇOES DE PAGAME
Vencimento N“ Carnê \

X"'
Susep: 000001.0.052337-2-CONTERRÂNEACORRETORA ECONS DESEGUROSKDA \  /  /

........................................................................................................................................ ....
,^ íbr(R$) .

y / 697,72/17/03/2015 4556496

Em atendimento á Lei 12.741, 
em iegisiação especifica. '{

12 informamos que incidem as aiíquotas de 0,65% dePiS/Pasepede4%  de C O FIN ^dbre os prãmidstde s^uros, deduzidoskdb eâabelecido
'  ,X  X *’  ̂ ^

sao Paulo - SP -10/03/2015

./

I— DEVOLIÍÇÃO DO DOCUMENTO

\

jT ,li>’

No caso de devolução

Em conformidade
do documento n°i11-0775-0202297

Local e Data

COMPANHIA DÈ

Nome:
RG:
Cargo:

/ y
deste documento antes do final de vigência nele/̂ êsso, preeraher os. campos ah^o^/nviar parara Seguradora

■ / ■ ................. ...................................................- \
svolucom a cláusula 11 - inciso I, das Condições .Gerais, estamos precedendo a devolução

/

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

X.

X
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Imprimir em If̂ struções de Impressão
impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Nâo use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

HSBC |399"|| 39992.16561 27000.000458 56496.000029 9 63700000069772
Cedente
JMalucelli Seguradora S/A 1

Código Cedente 
2165627

Espéci
R$

Quantidad Nosso Número
4556496558

Número do documento 
4556496

CPF/CNP|
84.948.157/0001-33

Vencimento
17/03/2015

Valor documento
697,72

(-) Desconto / Abatime (-) Outras-deduções
ij

(+) Mora / Muita (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado ij
BRASCAR LOCADORA LTDA - ME CNPJ: 04.834.392/0001-45 
AV ALVARO OTACILÍO N” 4065 l '̂ JA 12 JATIUCA, MACEIÓ - AL 
Ref. emissão apólice 11-0775-020̂ 2̂97

:|| ----- ----- -------

\

Instruções .ij
Após o vencimento cobrar O.IO ^or dia de atraso. Não receber depois de 30 dias do vencimento previsto 
Após esta data o Segurado da A álíce (Beneficiário) será notificado da penden^a do P a g a »  Pam 
maiores informações entrar em contato com o Departamento Financeiro pelos telefones (41) 3281-9273
(411 3281-9275. ou através do e-mlil; contasareceberiaimseas.com
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -; CASAL

aitâl, <3áÈrT) Anexo, ienckrainhámos ã  noVá apSllce digital, <Já JMalüGêllí iSêgtirâiaprâ S/A, ym doGUftiehto com a ; 
mesitiá verâGÍdaclfe de ümái apôÜGé inipressã,, s,end|> que. a únifca diferença é que a, apólice agora faz;
jpajte de íuitr, p̂ ódesso dè ceritífi&açió :digital-, utilizáftdò técnicas: é prbceSdós qüé garânteth segúrapça e. i 
valor júrídieò: transações èlett̂ niras. Estâ apóliĉ  substituí,: <de forma definitiva, o modelo anterior, e í
acompanha jas Inovações tecnol̂ icas já gresentel no mercado, como; nota fiscal digital, recibos d e ; 
pagamentos Via. i ítefriêti émissâò de~dõiatQS, ètè-

dMàiucelli Seguradora

I TÍTyL0f APÓyCl $éQim l^ an tía  N** 11 -0775-0201727 
Didtiunifiinlí) elettóniçòldigifeliirente assinado ípor::

s’

ICPi
Brasil

.ÍTVrsSb!' Àssinsdoeijii •!
^ Arèxâiidre Matiieeitr joaõ^ ij bêftõ PiôsSiédfe

DoGumèhto rélètrôriic|fi‘ assinado digíteliT).erite; çpnfòrfrié M P 2á:PÕ^2/200l, q ü é  instituiu a  infra^strutürá dé. chaves 
PÚbiicas Stâsileirà lCP-Bras’il.\f^h:Sigínafénó.:(ás): i ^

Alexandr8'Mé|üCBlll N®eíSerie dbÊertifiçpdõ:^lêÍ32325942424^103514670ieD971359621 

João Silberto Possiede |n' aé=Sérié daeertifloado;:5p959lá4316SVç7S644Í8#è928Ô83393àt997

....... . . , Í  .............  ’ 1  '
■O p r e s id e n t e  DAijpEPUBLICA, tib lisó d'çi làtdbuiçâô igúé .lhe rúterece o .art, ,62.da .Cons,l|tuiç3o,: adbià a seguinte iMedlcla 
'Pfouisória,,corn força bb leí:

i , , ....................Art 1’ ' - Fica. instiraidá A  lrifra-«»tbJtíifa dè: Gháves; íPúbliças! .Brasileira: - lÊP Brasil, 'para garantir á autentiòldade, á 
integridade e; a! .yaliiade juridicá dê: .dScumêritos jêrrl, fòíni'a êlêtr'6'nfca, .das. aplicações de suporte e: das ,a'pii.ca'çôes 
:hábílitã'das que',utilizenilicertifiçadps-:digitaís,.''bemeqrnp'aréajl?ê5âO:tètrânsaÇôês:élêtrônioaŝ ^̂ ^̂

s

N° Apólice: 11-0775-0201727 
Controle Interno: 379417931 

Data dc PublicaçSo: 13/02/2015

A autenticidade do jprésente doeuméritô,. bem como o |arqulvo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
wébsíteiwywiimáluceliisegüradofâ-.eortlíbr. 5

i : :  ' ; s
Após sêté dias úteis da emissão deste i documento, b; meSmo poderá ser V.erificádo, sob o n' 
■0543,62pi5P01d.P775.P20i7270000.0Ô'nò síté da susep; www.susop.gov.br

Àssociada a T E Á V E L É R s f '
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Apólice: 1 1-077;5-q2Ó1t1̂ .
Sè^  jüiro Cà^rantiâ Controle. lntérno:37;9417931

A èuífenücidaâé presente dòcüménto. ibem fcòtrfo- «ò arqüivo |  em íorms 
èiWõntcá,: ,poãem: .sér iVe í̂fídados ;nó webslle -wwW;jmeiueeÍÍl8egüradò'ra.com.br.
Ápós' $etè. dias Ĉiiêís da :èmíssâo deste documento, o ;rnestno pòderà -̂ seí*
Vérjficadò ' sob 0 n* •054M 2,01^'i;iòtH^ site ’da 5USÉR
www.susep;9òv;br, ;ohde iambém -.ê. 'possível .còhsültar às cóndíções- corjfratu'ais 
básté produto prdtotíJllíed.às ,)üntÒ ã; SUSÈP,. de acordò cõm o ! rúmárò  ̂do
^tocessOf •cortsiãrítè' na  ̂ CorKlí^es da -apólice. Atendimár>(ó SU^Eí '̂'- >0600''021 
6484; i
benlral-de Áleridiméntá dM-» OSOOiTÜKOSOi/Õuvidoi^à ■ 0800:643.030V____________ f_____________

- Centro -
DE

A-J. MALUCELLÍ [SEg;üRÀDO:JÍA S/Av Çí P̂íI ,sed.e na. Rúa Vispond̂  1441 > Çent
Çüritiba - !l?R, píi,r'; niéíò 4éSte APÔLIGÉ de: 'Sèâuré ;Garantla, 'garaiite i'0' -SEQÜRADOi Cbí/IPANHIA DE ,$,A'NEAtóÊNTG 
Alagoas .■ casal, fewRj; Í2:2'94.708/0001r81, ;Ròá; rdé Aialaia, ti.'? âoò- Centró Maeeiô Ãli,, as dbrígáçõés uo 
TiOMADOR '.EQÜfclBRIÔ  SERVJÇOS, . t̂ DÂV SNPiJ' è̂ i;472';74;8/0l3D1-SS;.- QUINTINO BOCAIUVA N° '1,23 PlilT DA] TERRA 
MACÉlG AL;,-, alè .o valor 'de 22;'24?,,6'!Í( {yihid è; dòiS' fhil e duzentos: e qüâíerítà é .dpjs reais- .e 'sessenfa- é. .quatro 
céntasôŝ ; na;.ÍTUida1i’ããd^6a!)̂ ‘(i!ê £4̂  I I  |

pèsóri^âp: daf Garàntia

: n/llidálidadé !
.. '..I!.,.. . . 1 . 1 :lhlppFtância Segurada

ViaênGía. .• 1
Início -Término -

Executarifé F̂ ,rès,tad.ó:ride ServiçQ.s j , |  22.242164 '05/0l/2Ò1§; ;/05/CMy20'l6: :

Cbijôió<'da,<^rantia I
Garantir exctusiyaméíite liâ prèstagâo: de ;s:ervíÇos cie Lgcalio d.e 292 Vèlçulòs, d̂rftjp S l véi&jlos. .<M,tii].tèond;ülor l̂ e 201 
veículos, :sern cofidütòp, em: :GbrifónnÍdadb edm o Contratô 'a.lser'flanado, coffespondeintèXao RregãO'.n.?-'AKüGÉêp -00272DT4 
-Atadé,Registrode:Preç;c4°AMGESP̂ ;̂̂  ̂ j j ’ /  í
Este .seguro gâraótê 'utoeamenfe a; réspónsabilidad.e dá eippfésá; EQUIl,)8f̂ iOy,.SÊRVIÇQS'. LTOÂ . v cüjá participação no 
Consórcip Lociaçâo ,tJd(;de,ste'CprreSponde'.a;,1̂  , excldihdp da JobertüTâ a.:p'articipaçÍb;do]s) oütró|s)itfnsbfdadp{s).'

î n.̂ :477/1'3. "v n  ' r
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Apólice:: 11-0775r0201727 [ f/a

■1, ObjétO:

COriJOrçÕES GERAIS

CIRCÚlJVRíSÜSEP.477/13 -,PLANÒ PADRONIZADO 
CARÍTjJtp Ij-OÒNDl|ÔÊS GÊRÁÍS- 

SEGUROÍGARANTIA -áEGÜRADOí-SETOR PÜBUCO

•w - • » l ' í1.1. Este.' conlfâlo; de. sègüro giáfbnté é fièl ;cumprimentp dàs, obngàçõès ássúmídáe pèlo tonjâdór per.ahte o Isègurado,
S  ■conforme' os. ferrnos lila apólice: e até o 'Valot da ârahtia ;fifí"ado nesta, e de acordo ,còm' á̂ s) TOodalidade(s) e/ou 

cobèrtura(s) .adici,p,nal(î ) expfessamente: ,contrafadá(s)v em razio de; participação em licitação-, em conlráto? pfincíjpat 
pertinenté a obras, seiviços, iridusivè de ipüblicítíadej compras, cpnçèssóê.s- e pérmissões -no' •ãmbitò dós 'PÓderes dã 
ÜniâOí Esladosí do Distriió F.èderãlie dosíMuriiçlpiós, oCi, ainda a'S;obrjgações'assuniÍdas ém fú.nçâo-de;
I -  processos ádmihistrátivós; : | :
.11-processp.sjüdiciaiS;inÇlusiyeèXecoçõe5 fiscais; ' - í ..
III -  parcelamentos adrniriistralivos de créditosfiseaiSs inscritos ou-,nâo,emaiívida.ativa; í
IV -  fegula'mentos':âdrn1riis'trâtivos. , I I
1.2. ,Encontram-se também garantidos ;por este-eegtiro os. f Valores devidos'ao. .segonadò, tais como. m.uitas e. indénizações, 
oriúndòs .dú 1nádimpl.è'fnèntò. daS; pbrigáções assumidas: Ipelp tpmadpri previstos èm legislação, .especifica,■' para cada
.i?a'csn I ' í

2. Definições:- j, ; '. '■ . |
ApliGam-sea eale..següro,,';ãs següintesfd.efiriições; , I \ i
2.1. ApóliGe: documento, assinadopelaseguradora, que representa.fomnalmente o contratode.Seguro.Garantia; '.- ’ ■ I
2.2. Condições Gerais, iççnjuntp das cláüs.ülãs., coriiuns a ítqdas -as modalidadês. e/ou- àbérloras,.de um piáno de ;seguro, I
quê estabelécemias-obrigãções e os.:tíifèitos dáspârtés contratànféS:. ‘-J-. '•"'■2 '
2.3. Gondições Especiais; conjurito .das disposições .especlfibas relativas, a cada 'rnodalidàdè: e/ou .cobertura plano
de seguro;-que'aiteram as disposições èstábelécidaS' hásíCbrrdiçõéS' G.ètais.I!Condições iParticulares: conjunto de cláusulas; que. afferãm, -de álgümp forma,:

de ium
. ■' : (■  

ab\C;ondíções>'Gerais e/du feondições2-,4.
Especiais, dé,ã'çordò çOOi./cadãeèg.ufadb;
2;5. 'Contrato Pflnfiipai:-! tõdo é ;qüalqüef ajüste:' entre': |órgâos ou . éhticlatíès.: :'dã Admiliistfàção; Pública (̂ségijradò) :e'
particulares: (t.pmadores),:.j!'.etn qu,e bpja urn ap.prd,o: de vontades para,,.a fõrmaçlo dè Vincuip e; a estjpúlaçâo de- dbrjgaçõés 
recíprOcâS, seja qúai'fòra;á'éhóminâçâóíutilizâdá'.. | .
2;6, Endpsso: IhstnJmerjlb fòrmal, asslbado péla seguradora, que introduz;'■modificações, nà: .apÓlitÉ dè seguro J Garantia; 
mediante sòlibijtaçâp eianUáncia exR.ressa;:das-parte..s', | . ■' ' '{
2,7: .Indenização; pagamento dbs /pfèjUÍzps :e7dü;| multas * irésúltaotes; 'do inadimplemento dàs obrigações cobertas, pelo
seguro; !' j t , \
2.8. Çimi.té lyléximp :,de |iGara.njia; valor máxirno ;que a seguradora" :se responsabilizará perante o.'segur.ado em função dp 
pagamentoide indenização!: ' ;
2:9: Prêmio: .import,ância ||dé,vid.a ;p,elp tomadòr á seguradora; em função da :còberturã' 'dó. 'seguro, e: qüe deverá constãr da. 
apólice ou endõssõ. I' i í [
2.10. Rfpcessp de iRegjçilaçãO: :de 'Sinistro: jprbCédimênto pelo :quál ,ã -ségutadò'ra' coristatarã oü não a procedência da
recláma,ção d.e;:Sinistro, bern çpmq a;apuraçâp:do,s prejuízósmobertòs pela apólice. '
2 .11. Proposta dé Sêgtíro': ínstrüméritó fórmál' :dé pegidãr d'é émissão 
legislação em vigor.
2.12. Relatórip FjnâT de.

de .apólice 'de- seguro, firmado nos termos da

íção Públicavou oPõderConcfedente. 
jcièdãde de' .sègüfos' igáVãntidorá;

t
nos termos dá apólice, do. cumprimento das óbrigações

|Be9,ula.ção.; documento; emitido pela .seguradora np qual se; transmite 0 posicionamento acerca da 
caracterização ou não do.,sibístfo'rêclarh'ado,beincOmb os.p.ossive1s;v.ál0res'.a'semm‘inderiizádõs.
.2.13;. segurado: a Admihisfr
2.14 . Seguradora': a 
assumídas-pelo :tomador,
2.15. Seguro Garantia:. Isegüro qüé garante o fiel çumpnroenlo das obrigações assumidas pelo tomador perante; o i
segurado, conforme os termos da epólice. ? [ |
■2.16. Sinisfrp: òjnadimpjémétap dasíòbfigãçõesídoiomadpr cobertas peioís^
2.17. Tomadon déVedoPdasjpbrigações por èle-assUmidas perãrité|0 -segurado.

3. Aceitação:
,3.1. A contcataçao/alléraç? 
,seu representanfe ou pp 
exame è aceitação do risco.
-.3,2, A seguradora iíofnecérá; 
cpm;;a indicação ;dá:data'e dr

ò. do. cOnVato de. -seguro somêntê 'poderá ser Yèitá rfiediãhtê proppslá assi.nadâ pelo pfopònehte, 
«orretor de seguros iha'bilitado. |a proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao

I I
obrigatori.amènte, âO j proponente;

Ihora de:seu recebímeolo. ;

i
protocolo flue identifique e  prOposlâ por ela recépeionadâ. t

3.3. A seguradora' terá o prazo de 15 (quinze) dTas .pará se\manifeslW'spbre a açeitaçãbdü não d~a;p.rpposta, contados da
I -P ag in a  0 2  !de-p9
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í

Associada 3' TfíAVÊLERlf'

M a lu c e ili
S:e.̂ ufâdora

, t í : ............  , . .
data de sêü; recebirriTOld) seja para segíiros pov.os, ou renovaçffes, betre çpmo para .altéfaçõés. -qiie' imfíliquem modificação 
doriscoí ' I  i t í
3;3.'1.. CãsO 0 propònefife dO' seguro 'sèja ipessob física,| a soliritaÇâo de doçurnentos coiripLetnentáréSi para, briálise e 
aceitação do risço. ou da’:alteraçáp propostã, poderá ser félta-openàs uftiâ: yezi. durantè.d prazo preiíistb no item 3;-3.. [
3.3. v2; Sè o proponente; .for pessoa, jüridica, á soíititaçãci d̂ ; docunjentos .compjémentares poderá: oçocter .mais de iuma vez,
durante o prazo previsto no iíem; 3.3,. desde gue a seguradora: indique os fundamentps dp- -pedido de novos elementos, 
pafã',ávã1íáçãò dà::pfôpõ|fá,òú táxãçãb:̂  , | I
3.3.3; Nó caso de- !|Sólicilâ^ó. de- doCü.nTeriíõs complen).|nta'r6S, para análise; e aceitaçao do risco,- ou tiã. vãlferaçâo 
proposta, o prazo de |l,5 (quinze}; dias previsto no, itî m' 3;3. fiCará ■suspensó, yólfándó á ÇOrrét a partir da dâta em põe se der 
ã eritregãída doçuméntàçâb. 1
3.4. ;Wo dasb dp Ináp ijãcella.çâb; da- proposta.
motivosda -recusa.

a seguradora; 'comunicará o- iáio; por escritOj. ,ao proponente, espedficando os
■ I .................................................................... I

3.5. A àúséhcia de âfíjfèstáçâb', -pbr esçritõi. dá- Iségurad6ra, nb prazo; acimá aludidô  -caracterizará o aceitação Nádtá do

item- 
escrito, .-"ao

seguro.
3.6; !Qâso a .a.ceitação.| dá proposta dependa; de cóntrátaçãõ' ou alteração de .resse'g.urp fa.cul.t.áljyò, b- .prazo .áludídd rio-
3. ̂ . será sUspensb - até:- -que o ressegurãdOr se rrtariiflste formaímente, comUnicãndo a segurado 
prop.tfriente, .taleveníüaliqâde, rassáltandQ a.iconsequeritdinexisjé.ricia de cobertura ;enguanto perdurar a suspensão.
3.7. •A .emissâo da iapólio j .ou do endosso sèrá: feita.èm âtl '15 (qulhzèj.dias, atpãriir da/data:de-aceitação da.prbpòsta

4. -Valor;da Garantia:; ; I
4.'1,0'Vãlõr da garáritia desta apólice é-ò valõrmâxiíno nomirialpbCélà gãrantídb.

álteraç&es previamente estábelecidaV no: çontrato principal!vou no4.2. Quando, efétuadas álteraç&es previamerite estábelecidás.
pára á áceilá'çâb dôjl risco peiá; ségürádbrá',- o ; Vãlon -|a gáíãHtia dèverá' áébmpahíiár

dpÇumentp :que;.-serviu I dp! base 
iáis modificáções, devendo a

____________  , . , '■ |

4.3. Para alterações pjliste.riõres :efetuadàs nó, cbntratp ■prinCipâl :oü nò dbçurnártlb que "^ îü dêjrbàSè para áî ã̂céitação do
risco .pelà: seguráddrá,.|i em- virtud'è dás quais se. jíáçâ neçessátíá .ai mb'difica'çab.. dó' valbC*'confrátüâl, .ó ivalSr. da; garantia

■seguradora :emifíí: o;rès'péctívú endbsso;

necéssáriá .á
pbderá acompanhar .ta|ís -'môdificaçõps', desde- quei sõlicitado e hajá-: p  respectivõ::,.-3'cette pe|a 
emissâO'de;’endosso';, t ; I

ivãISn. da;
spguradbrá, ;p,or | meio da

i t e

0

l l l é í -

5. Prêmio dô Següro:
■5.1 ..Q loma.do.r-ê Tesppnsá.ye! pálb pagamento db: p.rêmiO'á s'egurado.ra,-'por,tbdp;o prazo de. vigência, da?apó|içé; / -. 'y
S.2: Ficá ènténdidó p a,fcqrdádp'-fluè p'Seguro éorttihuará eni' vigor mesrnõ''qüandb\ ,lomadof''''n'âb houveV -pagadbio-.prêmio 
nasd'atàs:.cónyeriab'fiadaá. I ' l
:S.i2..1. Nãb paga pelo tomador, na* dãfa fixadá; quáquer parcela-; ,dp̂  prêmio deyidb. poderá-.a .seguradora reporrer áj execução 
do cPntrãtbdé-'côntrág'arar|tiâ, j. ' ' I -j
■'5.3; Em câ.so de pârçlalamento; dp prê.mio, (nâo; ŝ erá p.érliitidjá' 'S .cobrança de 'henhum valbp -'adicional, .'a. 
administrativo’ -de; lfráâ|5náméntó,. ■âáváiiçJ.p' ;sèf' gárá"ntidp|. áb .lõrilá.âor, -quando ■'‘.-hputier '■parçela'mehtd 
possibilidade de -antecipar' ò pagarrleriíb:. de .quálquer' urtia d,âs- párcélás, com; a cbnsequenie redução, iproporcional - dos; 
jurospactüados. ' 1  ; | *■-,, |
■5.4. Se a -data' -limite para o ■págámetitp 'idò; ipfêmiò|.a ■t/istá|óti dê: qualquer--urtia de -spas pàrcélas cbinCidir' com dià ertí qtie 
não;ha]a expediente bancá'nb. o pagamento: poderáiser efetuado no primeiro dia ‘útirem qüe houver expediente:bãncário, j

'títuíorrde custo 
com íjüròs, á

-'5.5. A. sbciedáde ,.segúrádora éncárnihháfá' ,ò dp'Gúmé,'htó| de' ;çp'brânçâ djfetárnéHtê -aò tbmádbr 
obseryada a anlecedêncialminima deõ (cinco) ,dias;utèis',iem ,réraçao:á data do,respectivo vencimento.

ou seü representante,
i

:6. Vigência; 16.1., Para- as. m.odálidadês: do S,eguro' Gara.ntiá pas :òuais h.ajá .3: -yincuíaçào da -apólice a. um -contrato- principal, a- vigência da,
-apólice será igual áo  jíprazò estabélecido no' iconirãtb' ,pfip'çÍR'a'li-. respeifádás- ás  .p'árti'GUlarldêdès prevlstãS- nas- ICóndiçôes
Èspeciãis de;cada:'mbdãlidádè;còntrat'ada. I | j
.6.2. Para as demais :módalidádes, .a yigência: da apólice ,s|rá igual .;ao prazó- informado ;na mesma- .estabelecido; 'de acordo:
-■cprnás:i'diS'ppsiçõ'ès preyistas-'nás Çòndiçpes Espeeiáis-dá're^  ̂ 'rfjpdálidá.de. í
.6.3., Quando-, èfe'tuacias j^erações de, prazo pre.viamentè '|stàbeleéida'S nõ cohfrafó principal ou -nb documeritó qpe serviu.
-de base- para a açeita|çãp -dO: risco, pela; seguradprat a |vigê;ncia' da' apólice acompanhará: tais modifica,ções; devendo q
seguradora èmitir-o:réspêctivd endosso. | I *
6,4. .Para aílerações: posteriores efétuadas inp c.ontràlò principal ou', ino dbçumentp que serviu de base para -a .aceitação, do 
risco pè|á ségurádórá, lèm virtude dás quais- :sei faça. .ijéçessáriâ a rtiódifiÇaçâõ da: vigênciá: dá apólice, esta poderá 
'ácompánhar tais mbdifiGa‘çÕes;. desde qüe sblidta'db| e ;haja- o re-Ŝ pediVo: aeélte pelà' Seguradora, por meio da ámissâo' de 
-èndòsso. I- : i I

' i I ^7, Expectativa,,Recraraaçã'die.Garacte.rizaç'ão7doSinistrp;:i 1 í
7,1,.- A EXpeçtàtivã, ,;Rec[a'rriaÇão e Caráctefizáção j do, 'Sinistro, -serão ,êsp'e'cificadás pà"ra çáda modalidade nas |cbridições. 
!Espêdai's. quando cbub.ereijh. ; 1 í
7.2. A Seguradora ;desç.feverá. nas Condições .'Especiais :os documentos que deverão -ser apresentados para- a |efe(ivaçâo 

.;daiBé,clamaçáo,.d,èj,SJnís,trp,L,,,,„....™,,,,.,,-.-,™,— , f í
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7;2,'lí Gom base rehi dúvida fündadã e jüstillcáyel,: |a seguradora poderá solicitar dòçümeotação e/ou infórmação 
cornplèrnentáp. |  ' l  •

7.3. A Reclamação dfe Sinistrós áWfiarados pela presente | apólice pôderá ser reálizada durante o prazo prescriciònal, nos
teijijo$ ̂ atÇlá.a|u)?i:;17 î stasÇoiiMiíSílípç-̂ isiís? ; | t
7.4. Caso- a se^uradbrá 'condflà- pe|a nâO- çara^erizaçiâot. db sinistro,. .çomuriiGàrá. formalmente ao- seguradoi pór escrito,
sua negativa de .Indenização;, .apresentando,, ■conjúntarnerite.,, as razões que embasãram sua conclusão, de forma 
défálHãtía. : I !

i*SS«r-.  ̂'i* .w

mi

í l

&
SNÍ’»'®

8: Ifi.dériiZãçâo:
8.1. Caracterizado o dMistrp,, e Segufadorâ cúmprirà a .òbpgáção dèscrifa na apólice, iaté p lirnite máximo de garantia da 
triesma,. sèguridp-onja das -ípirnas apaixo, cpnforriiê .for a.c.ordãdp entre as partes: ;
I -  realizando, por rtieib: -dè térdéfros, o óbjêtp: dói contrafa principal, dé forma a; lhe dar çonlinuidade, sob a sóa. integral
responsabilidade; e/ou j! 1 j ,i
II -  rhdenizandp; mediante pagarnenlo em; •dinbeirp, -ós ptejiílzos- ê/óu multas causados pela inadimprêricía doí i-tomadòr,
còbertos pelálapólicé. I í
8:2. 0 0  prazo para 0‘currprimento da obrigação: ' | ■
8:2.1. p pagarjientò dal .ipdenização ou :o .início da realização db objetõ dõ contrato 'principal deverá ocoirer .denfrof do. prázo 
máximo de 30i(trinta):j|días, contados da datã dé: recebimento do último :dpcum.Bnto spliciladp- durante' o processo de 
regulação do sinistro! (s I I
8;2.2. lüâ hipOlese dé|.Soliçita,çáo àe documentos- iJe qu"e.‘|trata o- item' 7.2.1̂  õ prazò; dè 30’(tnntá): dias será-fsusperisO, 
reiniciando sua Contagerti|a partir db áía 'útil Súbsèqyè.rite áqüelé.-ém: qpé fotern eompletannente atend.idasías exigências,. . ' .  |
8,2.3. NOi caso de,; .decisão judicial ou .decisãO: arbitrai,'quel: suspenda os êféilosxde reclàmáçáo.i‘Sa apóliçe', .'ó-prazo dè 30 
(trínta},días:será sUsperisb, rèiniçiáhdo súa',cpntag'ém.|a parür-dp pritneiro-dia.úfilsubsequenie-â evogaçãodadeas.ão,.. - ) '
8.'3:: Nos casos em que haja vincülaçâO: dâ .ápóüc», -a unj- éõntratô' priridpal,. todòs'''ps, sã.idps üe. .rèréditos do,.-tprnadpr r
rv*tnYratn hnnríhàl cprân ' na’ .amnrtWarãn inrAliií̂ n oÍ/\it Wo‘- fviiilfã .nKiâfn ,/ilo ‘rin eíríi'efm>'';eom nrAtuí̂

fómador nocóntrato.prindpáli.o Segurado obríga-se.aidevblveTê:seguradòra qualquer excessb';-q'ue!lhe tenhaCido pagp; |
! i r X x  i ■

9: Atualizaçâode ValPres: > | '-..j-, , - I
9.4 . O: riâo pag.anieritpj das obrigações, pecuniâria.s da seguradora,, incluáié.è' dàí,j indenizaÇâP«''-nos. tefmoS .dá \Gláusula 8
destas. Condições Serais, èentro do::prázP pára :págam'è'rito-da re.s'p|ctivá óbfiga.çãp;'áça.rretàrà'em:
a) atualização mPriéfáTÍa:,, •a ;pa.rfir ida data de: èxigibílid.aqè dá -Dbrigáçãõ, Seridb;'̂  fio- caso 'dq- incieriizaçâp, a i dafa de; 
:cárácténzaçáp:do:SiniSt'r'óí| | 1
b) incidência de júrpS-moratóriós calcülados 'íplio fàtâ; ■térndPriŝ VVicbritádps è pãriir-do prinfeii;o-,,,dia' posterior ao-,término >d.o'
prazp.fi.xádP. ’ | | ■ ‘S ,
9.2. Q: iridice ütilizadõ p̂ àra alúalizâçâ.o rnõnetâfiá será' .P' .IPjÇA/IBGE, -s-y.lridice de Preços ao -Consumidor" Ámpío -da IFündaçlo
Institutb íBrasil.è.iro ;de Geografia, e ,Esta,tIsiícà - 'OU; ifidice.‘que- vier-.'" a substiiui--lbj. seridõ ,çalõóládp,--Com ba.se na’ variação 
positiva áp'üfadá iêijtre: j: ò Ciltimò Indiçe p.uBlibado' antes| da -data de obrigação dè-‘ .pagamerito e a’qUele | publicado, 
■imediatamente-.ánterior-á.dâtade sua efetiva ViqUiáa.çâó,- [ ú'' i
9.3. Qs juros moralórios, 'contados a partir do primeiro |dia põslerior. ao término db iprazb flxado ,pafa ipagamento da 
obrigação, serão èqbivaléntès â' táxâ que es.tiv.er èm .vigor para, a mora do pagámenfo dé irnpostos devidos àj Fazenda
'Nadonal. i9i4. O pág.arneritó dè |yalores relativos, -à: atualização .raohetâria: -e juros de ;móra será ,feito independente dej quàlquêr |

■I
ihterpeláçio judicial oü-èxtràjudicial, de Ufná ;sô VeZ, jünfàmerite-corn os demais .yaipres devidos np contrafp.

1.0. Sub-iRogação: i ' í i
1.0. 1.-. -Paga a ilndéntzàçãp o.ü ibiciadò P -Cúmprifnerifo das •Pbfigaçõès .inâdirriplidás, ;pelo; ‘tomador-, a seguradora 
sub-fog'arrse-á nos direitos P Pfiyilbgios dp •segurado, contrá .0 tomadpr, oü contra: tèrceifps Cujos, atos dú fatoS tenhafn
dado causa ao sinistro 
'1p;2. É iripfiçaz qualquer 
este item.

ato .do .s;egurado. que diminua ou j exiinga, em. prejuízo do .segurador. Ps direitos a que Ise refere
i T
í 1

!: ’ í
O segurãdo perdérâ.:Odífeíto ã indenlzaçãOina ocorrência de uma ou mais das-seguihtes hipóteses:

. .11 .................................  '■ ' *

11. Perda de Direitos;
> segurãdo perdérâ.o

I - .Casos fortuitos ou de-fPrpà maior; nos termPs;;fÍõ Código CivillBrasileiro;
II -'Oescumprimento.dás obrigações do tomador, decorrénte de: atbs ou fátosderesponsabilidadé dò segúrado; ,
III -  Attéração das p1>'r|gaçõê5 .cPntrãtiiais:. '.garántiidás: poV esta, apólice, ;que teiihani sido >a;co:rdadãs eritrè segurado e 

tomador, sem;prévia anuência da seguradora;: t
11 ' } . 1  

iV -  Atos ilícitos dPlosqs PU' por 'Çurpà grave: equlparáyel ao .dolo. praticados- pelò -segurado, pelo beneficiário'! ou peto
répres.èntarite,deu'mQU>d.eijutfo; j | }

; V- O segurado não cumpr.irjintegralmente quaisquer obfigaçõesjprevistas no contrato dè segúrd; :
V I- Se o seguradoqü sèü repres6firante:legâl fizèf-dèclâraçfiesjnexatas.ou-omiiirjde.mãdé.circunstãncías.dèis6u,-.............4-
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conheciriiefítO que, Ç̂ ònfigürem agrayação' de: 
acelt̂ .çSp da.proposta; í|
VII - Sei ò’Se'güràdOiagrávãr;lriteHi:iònalmente o risco;

I;
1,2i Concorrência.de>.G'arâhtiàs:

........... ............ ' ■ ,ií ■

rlscó dó I Ihádirnplência dó tomador ou r)ue. possam influepçiar

Nó' ‘oasõ de éxistirem : düâs 'ou mais formas de garantia: |distiritas, cobrindo cada. urna; delas o objeto deste seguro, erh 
beneficio, do mestriq jseguradp ou beneficiário, á següràdorái 'fesponidéfá, de fôrma- 'proporcional ao •risco assurnido, com 
os .de.má.is participantes,.■.rèlátivamehlè aò préjuízd corrium'. I I

t3. Conçorfência, dè-Apó içe.s;

r-

É t |

<f*r-

,iV

m
•̂s,v‘'rp.

■<< ^  .1^ /■ 
-C - eVx *

l l p

i f í S

Ê vedada a :ütiliz,a'çaó. ;dè ma1s de um SegCífo Garántia, na ('mesma 'mO'daíídade -para .cobrir g gbjêto deste -contrató,,; salvo no

■15..Réscisão Gpntratüái; i

'em'óiumeniós, o prèmiò Gaicülado dêracordb.cõm asegUiriteiiab.éíatdeprázci curfo:
■ !; i 1

além'
i

Relação a ser aplicada Sobré'a'vigênótá;--:|)----%-do|--|.:Rèlaç'âb a ser. aplicada sobre;a:vigê;ncia.

1l

..l.

•1S/365.-....•
•30/365---- -
•45/365- • • ■ ■ 

:-6{Í/365. • ■
• •75/365.........
■ •§d/3ÈS-» • •
■ 105/365 • • •
•120/365 .......

••ii- 150/365---- 
■■--jyiés/áéSw-f- 
••'i.-180/365.....

1;

-|*••13%■̂ •;̂ •.:>
'•|■•'2(í%• •:|,.....
'•|••;27%'̂ •í|;•̂ '•

..j.

•|--f5{Í%--4--'-

•|j••-66%'|■•;í̂ •‘ = -
-Í|-^q%-j-]r.....

• - í195/365“
• • -210/365“
• • •225/365 “
• - “240/365 • 
•-“255/355• 
• ' ■•.270/365 • 
•.••285/365• 
•-■•3ÒÒ/365- 
••■3Í5/365-
• -<330/365 • 
•-•345/3lS5“
• ‘ <365/365 •

“ il-•“%-do— ;
-Prêitíio-T i

í

••*i* ••73%-‘ - i
••'l- • -TS®/.- • • 1

•■7S%‘ -“ \
•••|> -80»/,--- 1
•• i- •■83%--“ !
■■V •'85%- - •
. . . | , •■88%--- ;

• -sOVo- • •
•■•|. • -93®/o- • ■
. . . | . • -èŝ A- • • ;
•••I- • -98®/.- • •

caso de-apólices.compleiçentares.. j

14., Extinção-da iSaránliaí’ ‘ | j. '
14. t. A gàrãntiá expijèsS'à por' este ségúro .éxtir(güir-se-á j na ocofrênda de um dos següirites eventos,, o qué ocorrer 
primeiro, sem prejuíz‘odo!|prazo parareclamaçâo/do sinistro conforme item .7;3,■,destas Condições Gètais;. , i
I -  quando q gbjejp: :dq icontràlp. principal gáráritid'ô pela àpõlibe, for detiriitívàrnente reaiizadô .médianté termo -pu deçlaraçâo 
assiriadajpélõ Segurado .(llb de.voiüÇSP da a'p'òlícé: - | t
II'-quandog segurado ,e|a;.segu.rad,p.ra assim .0'.a.cppd,a,rerrt: |. !
III.-qUa'ridó/o'pagáfn'ento||d.a ;ind,e'riiz,a,çãõ. aò;áégúrado.Oti'ri'gÍr:.o'lim'i|émáximo de-'gararitia.da apólice; . 1  |
l\I' -  cjuaridò 0 cònlrato: principal íor -èxtirito, pãra. aS ;módaíidades: nas quais\ha|a vjnculaçãp; da; apólice' a urri contrato | 
principal, ou quando a ôbngação garanfid.a for extinta,-pará,,os .de.má.isca,sps;óu ' . t . |
V -  quando do término:de|ivig'èhcia prèvistp.hãiápóliçé, sálvp-se: è'sfàb'éléGidp èrTT',cbntrário:n'aS'.;ÇondiçÓès' ÉSpe'dais_.-. .; i ' i
‘14.2. Qüandó a garantia, da ápóíice reCair .sobre ilim objeto previsto em contrato., êstâ'., garantia, sprnerite será,'liberada ou 5 
restitüida -após a execijçáo .do contrato, em consonância, com. o disposlo nP. paiágrafO' 4°: dó artigp"̂ 56 da Lei N® 8Í666/1993, I 
e sua. -extinção se, comprovará, além. dás- hipôtéSéá p.réOis!âs nò. iterh pelo .recebírnéntP" dp objeto,.■•dpr .Contralp -nos |
.térmosdo‘ánt, 7.3 dáléi ri;i8;6.è6/93. i | ,■ ' l

15.1.. Nó oaSp dei rbsdisâo total -ou pâreia|. do corifratp,: ajqualquer temRpj-̂ .rp.ór, ;iniç,i.átiyá>,d següriâdP oU ;dâ següradorá-v.e 
eom a.cqncordâri.C!a;.reç'lproçai,d.evé.tãO'Ser-'pbs.êfVádá:sfa.s.áeguiritesdispçsiçôêá''
15.1.1. Nã hipótese áe ireScisãO: â pédidoi dâ{ Sóciédádé: :s;egtiradóra',̂  -estalH fejerâ- do'■'prêmio rêcébidp, .além dos
emorurhêrilo.s, ,â ■pãrte.propjòrciònal aP'i.empo décprrido; | f , I
1;5.-1-.2;. Na; hipótese dè resçiSáo a .pedido -dò; segürâVó, .á.i*'sÓdié'dade,. seguradora' rélèrá.,;i'íno' máximo. -dos

1: , . I ,15.1..2.1, Para prazos; nâb previstos na lábéia conStàntè' dp. rsubitérh Í5.-1.2., deverá- .ser 'utilizado percentual correspondente 
,ao prazo ifnédiaiaroeriteirifeior. j r

\ 5 :

i6. GPnfrovérsias: ' ■ \ j
'16.1. As;cúntroyérsia's.sürgidas na ,aplicação destas Condições Cô fratuaís poderão ser resolyidas;- ;
1-porarbilragem:,.óu | : í
.11--'por medida de .cátátêrjüdiciál. { j
1.6.'2. No caso de arbitragem, -deverá constar, .n'a >apõliée, a cláusula cpmpromis.sóriá' dé arbitragem,, qué- deverá ser
;facultatly.áme_ntéAad,er|,dâ#élòjseguradp.,por..m̂  —_________________ ______________________ 1
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16.;2?Í;; Ao concijrààí; colhn à apircAçãó' desta cláusula; o: fseãürado éstafí sè coniprõinétendo ;á rèsdIyBr todos os‘ seus | 
ilitígíós óQiTi a spcieliade seguradQfa; rpor íneió -de JuCzO Arbitrai) cujas sentenças têm o mêstíio «feito que ás, |sehtenças | 
iprofêridas pelo Pojaer iludiciáfiio. | = 1
16.2i2v;A cláusula |dá sírbitrágem é,regida pela Lèi n?í9JÓ7, de 23jde setembro deíiaãfii

i7..Presçriçâo:; | ]
Os prazos prescricipnais saoi;aqueles, determir)adbs..peiã íéi.

18; Fôro::
As;queslõeS;jüdiciáisiéíiítte;seguradQra:esegúradoíserãò;prPcéssãdas.rtefôto:dpalDiqÍ!Ĉ  |

■ , j ' i I ;
IS . Disposições Rnáis: j : , í 1
19.1. A aceitaç&dd Se^rq-estara sujeite: à analise dp dSoa., { : . |
1;9i2, As apólices eépd,í«s6s lerão seu iníciò e térniinOidè «igêncía:às:24bs;das datas parastat1im.pe|es1ndicadás.: t |
1.9.3. Q registro, j désté .plano: na Susep: não iitpplícã, I ,ppr pârte da AuteTSlute,, inCenfivo oú recoménaáçâq à  sua j 
çomercializaçáp, i j |  i |
119.4. Apôs sete dia.s, jüteis da emissão deste doOpteento, jpodera ser yenficado se  a. apólice ou endoSpp ;fói cometem,ente |
:registradono,,s1t'e,da*:Súsep.-iWvSíw;sgsep.gp^  ̂ | | . |
19.5. A situação cadastrál dó corretor de seguros pode .s,èr consultada no site wiMy.susep.govter, por meio do n̂ ^̂  de | 
seu registro naíSüsép):n:q:meiÇ.pmpteto/:GtePJ oü | ''i , s |
19:5, :EstesegUróte òoniijàtado àpnmeira risco absolutoi, . | í ",, < ■ j „ i
19.7, Considera-se! .cq^o âmbito geógrâfico: das modalidades cDnlratadãs todóXòis terntónpA.natedn salyq’ disposição em | 
Contrário nas GqnaiçttesÍÊspeçiais’etou Rarticülarès:dte.Apí»iice. |. I
19.8. Os eventuais; efíêargos de tradução referentes ao [feembôíso dè despesas èfetaâdas'ino extenqr/fíraião'toiáír^^^ a |
cargo da çqeièdade l^eguradora., I. ' s I

C O N E jlç O lS

I M

CAPÍTULO ll~ CONDlÇÔ;ÉS,ÍÉSplÈ;|lAIS DAS"íiÍQDÁÜDADES - rI mO 0775

SEeüRÕ:GARANTiAPARAeONStRÚÇÂO,Ç;ÒNè4sSA b̂ r̂̂  ̂ J

^10TATBCNÍeAv-PRÒC^SOS^SEPK^15414rÔ0ÒiS5^  ̂ v ! ,
i Ij • i " • í

i.Obietô; i | _ j j
1,í. Este cònliiatõ dê: seguro garqnte a indenização, até: ,q| vaidr dai garantia fixado na apóiiti, pèlOs préjiiizps decorrentes 
do iiiãdimplèmento ídasl; pbfigaçõêS; àssümidaS: pèlò tomador tíb contrato ptiricipal, pára eonstfuçâo,, lomecimenio oíi 
prestação de sérviçòs, i j! . | f
1.2. EncontrarrEse também garantidóS' ipOr esje confrato |lè seguro Os, valores dás multas ;e indenizações devidas à 
Administração Pública, [tendo em vista o dispOsto ma Lei n° 8.666/93;
1.3. Poderá ainda ser i contrâtada, com verba especifica iindependente, ã Cobertura Adicionai de Ações Trabalhistas e
Pravidènciânas,;çpnforme :dèscrite norEÍãpítulo III deste,Anexo. í ;

2;. Definições;
Defifié-sc, para efeito depta modalidade, além das definições ;Constanles do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. -2“ da Lei n” 
8.987/95:
I- RisóÔs Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe â cobertura securitãfia. Oul seja, a
responsabilidade da Seguradora está resfrifa aOs riscos éxpressarnéhté descritos neste documento.; j
II- Prejuizo; Perda pecuníáFia cdmprpvadá, excedente aos; valores originários previstos para a, execução do, objeto do
contrato principal, causadá pélo inadimplemènto do tomador, excluindo-se qualquer prejuizo decorrente de outra (amo de 
seguro, tais como reSponsàbjlidâde civil, lucros cessantes. | j

i s '  '1?

3. Vigêndá: i | í
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regrâS: :
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato adniinistratiyo pertinente à execução de obras, serviços e/óu.çompras; |
II -  por periodos renováveis, no caso de concessões e permissões dó serviço público.
3.2. As renovações, a qué se refere o ihCisO- II do item 3.1;., ftâo se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado è aojtomador, com antecedência de até noventa dias da data do termino de vigênda da apólice

P4gihá.06jdê 09 j
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:em vigor, decíarandoíseü explícito JntereSse hajrnanuteriçlo da gatantia. ;
3.2.1. .Fica tarnbeni Ifestabefeçidp que a riâo rpnóyaçao: da cobertura deste Seguro, independenternepte de a seguradora 
querer ou não reriOVá4a', não caracterizará•SinistrOípassiwéi.de.rêcIperaçâo júrito a seguradora.

; I ;
4. ExpecUtiVai .RedWrnã̂ ão e-iCaracterizaçâO do'.Sihistró: í !
4.1. Expectatiya:;' tão|| logo ré.alizada a ;ãbertura do processo administrativo para ãpürãr possível inadimpjênciá do
tómadórí èSte dèVecá' ser- irnediatámantè notificado pélq segurado, indicando çlàramente os itens não cutnpridos e 
.co.nç’éde'ndo-IKe prazo para reguiarização da inadiníípkhcia apoiitàda, remetendo cópia da nòtificação.' para a 
seguradora, com oiãto/dexomunicare.TegIstrar a Expectativa;de|sini5tro. I
.4.2. ReclároaçãO: a' |Expect'ativ'a dé̂  Sinistro Será çonvejtida .em- Reclarnaçâo, mediante comunicação peío segurado à
seguradora, da tínaiiziação dos proçeffimeiitOs .administrativos güe comprovem o inádimplèrnèntò: do -tomador, * data em
que restará Oficializada; á Reclamação do Sinistro. | i
4.2.1. Para a' Rêciaifiação do Sinistro será necessária t a apresentarão  ̂ dos seguintes, documentosi sem préjuizo do

disposto no item 71.2:1. das^Condi^as âer.ais: í :
a) Cópia do contrato principal ou do documento' em quV constam as obrigações -assumidas pelo tomador, seus -anexos ’ 

e-aditivos se houver-,' de.̂ idamente aSsínados péio^segUrado épélò fóinador;
b) Cópia do .procpsso; adininlstrative que dpCumiçntb.U' a |inadim'plã'nela do .tomador e culminou !na rescisão dó contrato 
assegurado;.
c)' 'Cópias de atas. notificações, contra notificações, documentos,- correspondências. Inclusive e-máils,. troçádps- entre :
o-segurado-e. o-to.madòr,'relacionados .á.'inádimplenc'!adp;to'madòr:.
d) Planilha, relatório e/ciuOOltespondências informãndò'da exisfãn'cia.de yajoreéretldó^s;

.11
\  ','ié

r  >

• ;■;# 

-íf íí
A

r%

- ■" ^

e) Planilha, relatóriò'ie/ó.ü!cbrrespondências Informando-Os yaierl$'dós prèiufzõs .sofridos; ^
- . Iv j ■

f) Diário dè Obras, qúandb.-aplicável; f
g) Comprovantes dbspiagamentos realizados pelo Segurado ào tomador;: í
h) Cópia dá'publicação da. rescisão unilateral do cOhtrató asseguyadó.em biáríó'Oficial;
i) Cópiã do novo ç'pntrãtõ firmado pelo .segurado copi a empresa sUcessora dô -.tomàdór no escopo ĉontratual
inadimplido, quandoáplieável. f ' j
4.2.2. Sem prejuízo -:dp; djsposto no art. 77l do Gódigo' êlyíl, fibâ acordado que\a' -.não forWalIzaçãó/da' Reclamação db 
Sinistro-defitro do prazo présçnçiónai tornará serri efeito a.ipréviávnótifiçaçâo dé ExpectaU do Sihisirp; ...
4- 3. Oaracíerização: quando a .seguradOrá fiver recébido. todòs os dócürfienfpf ̂ isladpa .np..''jtem .,4:2d. ;e., apõsj análise, ficar
comprovada inadimplénçiá dp •tomador em„ relaçapi ás obrigações .eobê aŝ peía. apólice, or̂ .-sinistro' ficará- "caracterizado, 
devendo a seguradora-,emitir o 'reratôriofiriâl.de.i:èguláção;; I t

5- Disposições'(Se.rais;

i.Á  ^4 
- - 44

X i H

k"’iy.isí

K ' í - í |

L ^  a

r  Ví

1: i :> !
.. ! , I • ■ t

5.1. A presènte ápõlícè; -de iríscós -declàradOS, ãssegurá ro çüm'primentP,-dá's-v,obrigaçõBs^  ̂ do tomador.. Rerante -o |
s^sy.rado, :espeçificamen.te descritas no, objeto | desta |ápóliçe, tfe ,:ácordò 'icom -a 'inodãlidade -de sèg.uro-garantia-1 
Indicada: na -mesma, |rilp aSseguráridò riscos -referentes a indenizações'' a terceiros, danos ;ambíentais 'e lucros ■) 
cessantes, despesas de cpntèhção de .síhlstrò; ou .dèspeSas-, de salvaménto, 'desènvolvimentõ e -prograrnação'. de | 
qualquer tipo de sóftyyare o.u sistema', risc’ps refereníês âS obrigáçõês que competem ao fabricante dos |
equipamentos, berri cómó não assegura ftscPs .referentes a outros .ramos .ôu medá|idádes de seguro òu riscos ' i
trabalhistas e. previdericiários, salvo quando contratada í á cobertura .adiciohãl previsfa no item 1-.3 das Condições |
Especiais, em coriformldslje cóm a legislação nacional referenteão segurò-garantiái ;
5.2. A. .inadimplência dú’ tomador deverá PcPrrèr déritrP dó prazó dé vigência' -da apólice. Em' caso de não observação !
dçsts requisito a seguradora ficará'ise,nfa de qualquer-responsábliidade. | |
5.3. Fica erlterididõ e .cpncPr.dado -què; párá efèitó indènitirip, .não estarão cobertos danos- e perdas causados .direta ou |
indirefamente -por áto |■ íerr.p;risfa, comprovado: com dòctjrhentaçâo hábil acòmpànhada de laudo circunstanciado que- S 
caracterize a natureza; ||do atèhtádo, Indépendentemenfe fde' seu. propósitOí -que tenha sido devidámente. reconhecido i 
corno aíentatõrloíà ordem çõbrica péla.aütòridadeipública competente. l
5;4. Uma vez: cumpridas todas ;as obrigações assumidas pelo ■ Jomador para a pbtènção'- dàs licèhças necessárias à 5
execüçâo e- conciusio do objeto desta garantia' e sé, |.por quaisquer motivosj :alheios á vontade do tòmador. o(s) j
órgãp(sj competente(s) Ŝra conceder a(s) iicençajs) réquèrida(sj, não o fizer(ém) eloú hegá-1a'(S), tais atos não serão | 
mótiyojs.) para execuçã.q desta apólícei 'ficando: a seguradora Isenta dé: qualquer responsabilidade de in'(ieniZação | 
secufitál-íà. !' } ■ •. -4' ' 15.5. A yalidade/cobertu.rá; deste documento está: condicipriada à aceitação/rião Oposição dP segurado em i;elação a j 
todos os séus termos. jAo aceitar este documento o se'guradp concorda -que- á seguradora não terá responsabilidade |
de indenizar récramaçâP'; qüanto :à cobertura desta' -garantia se .for constatado -que o sinistro ou; inaditnplemento |
córitrátüàl seónquadrajnpsltermps do ínçiso VI, dp'|tem'11 -'Perda .de Direito; das:;Cohdições.'Gefais.

■.cód.-jrs-iiMí'

6. Ráiificaçâ'ò; , -
6i í . Rátifica.m'-se'.inlegralmerite as disposições das Condições Gerais que não tenham' sidõ :alíeradas:-péta preS'érite 

.„Con.diçâQ,'Ès'p.e.cial.-__ _______________ ______________
Rágíha 07‘de'09
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I  Seguradora

-CONTA
Xõiiiador:
Segurado:

DO PRÊMIO —
iílUBRIO: SERVIÇOS LTDAEQ

COMPANHIA®e ;SANEA)VIPNTO  ̂DE.AI-AGOAS - CASAL

Vigèhéia íhícío: 06/Ó1/2016;Datá' deRmlgsão: l;3/02/2Õ15,
:MõdaÍidadev ÈxoçutaóteiPrèsladpr de Serviços

Prêmio Liquidai....
:: Adicional de Préi'cio'nãrriento;.,. , . .   ........ R$
i i.................... .... ...................,.R|

; Prêmio Total....,!....,......... ..............v...v í.«.>,...RS

r

Susepi i:OOO0jDÍ.O.O52337-2 - GDNn'ERr?ANEA eORRETOM E CeNS DEíSEGUROS l-TDA

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Vencimento j N" Carnê

FinaL05/Gl72016

22,242j64

534.55 
0,00 
0,00

534.55

P a rc e la ;

1 2Q/02i'20®i 4535806:
,Val6r{R$)

'.■■034;55 , '■'?

Émi.iàUndímsntpià Uei i,2y7417-1,2 infòrmamps-qüér.incid.erfi ás;.al)9Up!;á.%dB.C;65% dê-|)S/PiáSêp ê.dè 4%'^de:COHlNSi.sôbrje'.os-,prÔniíoiidW'seguros, deduzidCis,'do.:esta^eíecÍdo 
em lBgÍ8lação.:e5peclfícâ..

SâoPauIO i-SPV;13/02/2015

DEVOLUÇÃO m O  DOCUMlNirO
Nb-Çasode dévolüçãi deste dbairnento ãntes; dó fcnâl dé vigdrtGÍâ®ele;èxpidsso' prêetiçher Ós .eartipos abaixo'é enviar para a Seguradora;

Em confòrmidadé còtn a  cláúsulá; 11- inciso 1, das Çbndiçôes iSerais, estamos prb.Gedetido a devolução 
dodoGumentòn® 114)77:54201727 | ' -

Local :e Data i

COMPÁWHIÂ.DÉ

Nòmé!;
RG:
Gargc:-

SANEAMENTO DEALAGOAS-CASAL

>'i.v i
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A CÔMPAN

ç -'í, I?’ »'-- 1';̂ 'í;í í?' '■1̂''̂ '̂ t; 'í!-',-''̂(í'''’,?̂'

HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS i  CASAL

ãn  Anexo, ehcaníWiaraDS a nova; apólice digital |a JMalucéllí Seguradora S/A, um dbcumèhto cortr af 
mesmâ tfêracjdade' -d& úma apólicè: irapréssa, sèndb que a única diféfénça é que a apólice agora fazi 
parte de um 
valor jurídico
ãcottipahha â  jnõyàçõés teçriplógicas jâ jaresentes no: rnereado, como nota fiscal digital, ;recibos def

Iprocesso de certificáçâb d|gitá|, utilizâtrdo técniuas e processos qüe gararitem segurança él 
iâs transações eletrônicas, EStã apôliÇe substitui, de fprfna definitiva, ò niodelo ántefiof, ei

pagafnentós via internet, emissão debdietós, etc.
JM ã lu ce lli Seg u ra d o ra

TÍTULO: APÓLICE SfâuTOíâáraritía N" 11-0775^0201728 
Dpcuiriehto è}efrõnlGo{̂ ígÍtaiiTiet)te assinado ĵ órt

-Asjínsda digitaMncrttje jiCK
Alexandre ^ialticetlí

DocUrnéntb eleírõnído assinàdb digitâlmèntê conforme WP lri“' 2.20O-SÇOOÍ, que instituiu a irifraresfrotura de chaves 
Públiças:Brasiié|rai(.ICPr-Bíasjl ppr; Signãfârío jaS): i

Alexandre Malubei; P d e  Ssrfedo Çeitificado; 7518i32â|s9i®fâ^71Ó3Si^^

JoSò :G.i.tbertp :Possl:sc|e N® de Serie do Cèrtíficãdo: 5095918431687.67564118^89288833930499/

O  P R E S rD E IS ilrÊ  !EÍA .R EP Ú B il.ie A ,. np  U so  d e  atrib ü íçãõ  <que lh e  p fe r e c é ,p  art. 6 2  d a  C o n st itu irã o , ad o ta  á  sé g u in te  M edida
Provisôria,'obrri: Péteií í-

Art i°  - Híba instituída a inffaTestruftíia de Chaves Púbiras Brasilèlrà - tCP Brasil, parâ garantir a autenticidade, a  ; 
integridade é: á |alidade jurídica de documenfps j em íòrtna eletraníGa, das aplicações de suporte e idas aplicações ' 
habilitadas que: ütilizern çe)a'ficàdòs digitais; bem como a reàlizaíãõjcieifansáções elèlronicás.seguras.

N“ Apólice; l|ió7754)/0i72» 
COhltfoleínteVh'ó:;74814Í.9Q4 

Data de PublicVÇãb: 13/02/2015

A  a U té n tic id á d e  d ó  p re s e n te  d o c u m e n to , b e m  P o m o  p  j: a rq u ivo , e m  fo rm a a le trõ p lç a , p o d e m  s e r  v e r if ic a d o s  n o  

w eb 3 ité v m w .}m á lu c iÉ lliS e g u ra d ò rã .c 'õ itt ;b r. t
; 1 ' ■ ! i

A p ó s  s e te  d ia s  i Ú te is  d a . e m is s ã o  deste::!, d o cu m é htp ,. o  rh e sm P  ip o d erã , s é r  v e r if ic a d ó  s o b  o  n °

í5 436201500i:107750201758Q Ó p Ó 60‘n o ;s it o ;d a ;s u s e p ; w w vViSU sep .gpy,br

m
r | l i ít í í i

Assoei àdã.áTRÀVÈLERiSJ:

JMaiucelíf
Seguradora





Àssõcjada a Tl j lAyELERSi

JÉalucelií
Seguradora

Seguro Garantiaw j
Apólice;r11-0775-0201.728

íFAŷUEMĉvniiovÂonvMov

A«OU.tÇW Ot ni>lu

Xòntrote Ínterno:748l4l904
A autèHticidadfi tfo' pfò$en\é documento, .b ^  d  arquivo- t.em forma
élelròhiéa, podem 'séf VefífíCàdos '̂o websito yAVwr.jmaluceIlísegurádóra.com.br' 
À p ^  ^ele -lias úteis dá emísVãó deste- .documento; ò :mesmo poderá ser 
yedficádO' sob o h* 054362Ó15ÒÒ1:1Ò775(»Ò1728Ò000^^ siie  dá. SU SER  
www^susep.govibrv 'ondè. também, é  põssi^l. cònsúHar ás condições'j contratuais 
deite .PCOdidó ^çrotòcõnzàdás iurito é  iSU^EP. .dè acordo com o do
processo constante nas Cond.í;õe$ :dá .apólice. Atendimento SUSEP!- 0600021
aae4, S
Centfai-doAlonJimenlojM-OSOõro^OSOI/OuvidortaJM-OSOO&íaOTOl . ___________

Â J. lyiALUÇÉULI Ŝ (!3.U!VVt),ORA: ;S/A, GMPJ :84,:948.157/p0G(í:r33, çoín sede na Rúa Visconde de Nácar, Í441 - Gentro 
Curilibá -• PR, por mislô' destó' APÔÚSE de 'Seguro! óarentià, garante: :ao SEGURADO,; ÇOMPAN̂ IA 'PE SANEAMEtj|TO DE 
ALAõ.QAS CAsAlJI CNPJ í 2.294'.708/OODí *8-1.,', Ruã Barâd .<Jé .Atàlaiái n.°' 200 - Céritro Maceió' AL, as obrigares ;do 
TOMADOR Rb. SERViÓbs ÍTDA. - EpP', S.NPj' OSigOTÍBSOíOÓiOI-Tô, RUA QUjNTINO BOCAIUVA N” 129 P.ONJA QA iTERRA 
MAÇEip-'.AL, ralé ó jiyâfò.r de R$ 1'5iOT2;57 {püinze mii ;d s hoveCentos e- doze reais ê cihqüenta e. sete centavos), na 
modalidade abaixo ■dêsprttâ'. [ | !

Bescriçíió dalGarantia
r (Modalidade, valórfe orazo tírevistqsmo contrato .V

: ii . 1 
Modalidade IT 1 1 Importância Ségüradà Vioência

Início -Termino-
Executânté Prestador d’e .Serviços i \ R$ 15.9'12,57 05/01/2015 05/01/2016

Óbjeto dà dárantía ' . I
1 1 ...........  ......... , !

■Gârântjr exclOsivamente a .préstaÇão, dè Serviços, ae; LocaÇSo ;de 292.veículos, sqridp 9tve1culos com.̂ conduíorl e 201 
veicuíos sem Gondutor,, em eonfòrmidade com'p Oontrato a.| ser-firmado; coirespondénléKqo Preg.ãô  n̂  .AMGESP -002/2014 
- Ata pe Registro dè;P'rè̂ P'fi°'AMGESP-245/2014'. j | ' í

Este seguro garante jpnicamente a respo.nsabilidadd da- ernpresa, PB SERVIÇ’0S\;LTDA- , -.çüja ,.participação.-no Consórcio 
Locação Nordéslé.Gorrèspòndé a'14,'l:0?/o, éyélüindó dà.cobértúfaiá participação do(s)'!b:utro(s>iConsorciadô(s); i

j; i I ' ■ ■!
Esta apóliçe.é emitida de; acprdo.;C.om as-.eondiçõe.s daCirGularda Susep n.'®.47,'//.13.- '
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1 *■
X .X iX  4 '-X 'X  A .x - x -x ’'x - x . x  X X .x  j r  Xvik-.X*X;X;:X-«r XrXA^ x ‘;X.'X  <x X X '.x X  'X.'X :è  x ' X X X-.-4..X x X X .x X
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.Â *■* ■* * 'i r  «' ■X X X x - x  x < x ’x ,X X
t

X X X XiX..X ,x X ;x ,X X X ,x x x . x X X.X ',X X'X‘ X X X-.X-X X,-'X--X,-X' X.X.i» X->-'X  x 1 x " x ^ 4  X.X.'|X X = X .'x V  * ' . * . *  * -'* '•*  '* X-,-*' X X X-.X X X  X '.X X X X X . . X X.

fr *  ':* ■* X * X 'X .X x  .x  X ;X X>X
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.* *  * 'x X .X - # 'x  x  V x 'X X X X  X 'X..X X X X X. X x . x . x X -X-X X x '.x  ,x x '. k'-x X X'. X X X'.'X.X X X .X x ’x '.x ,x  X'-XtX  X-'4-'X ,X X--X-X X iX 'x :.X  X‘-X-'X x 'x . x . x x x - x X '.X .X  X X X X  X X-X X X X X X.

* X x.'X X -*  X X x  .x X .X yX X :X X X "X XhX X:X ;X X -X X 'x X -X-X X. ^''.x X í r - x  :x
 ̂ 1-

X ,x--x X X'.‘X X' X ..X X  X 'x 'x  X-X-.X X  x - x .-x  X •X.'X X  XíX-VX X X;X -X
t  '■

X .X 'X X^X x . x  X X X  * 'X ,X  X X X X X
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Associada a TRAVBLEWSJ

iMalucelíi
Seguradora

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCÜLAR SUSÈP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO (aCONDIÇÕES GERAIS - RAMO:077S

SEGURO Garantia- Segurado: setor público

I.Objetoi
1.lí. Ebté contratô  ds: segtirõ gafãtite o fiel curiijprlmeritô das obriflaçõês assüfriidas pelo tomador perante õ. j segurado, ; 
conforme 0$ termos da apólice è ate o valpr ida gardntia fixado nesta, e de acordo epm a(s) modalidadefs) e/ou ! 
cobertüráfs) adicioTiáips) expressamerite contratadá(s), êró razão de párticipaçâô erh iicitáçâo, em contratô principal ; 
pertinente a obras, i seryiçps, inclusive de publicidade, compras, concessões e perniisSões no âmbito dos Poderes da | 
União, Estados, do Disjtrito Federal é dos Múnicipios, ou,, pinda as |3bngaçõés assúrnidàs eni função dè; i í
I -  prpcessosadministrálivoŝ  i f
II-r procéssõs judiÉiáisjijnclüsive execuções fiscais; i ' i ?
III -  parcelamentos adr jiinistrativos de créditos fiscais, Ihsjcritos ou inâõ, em dívida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.
'1;2. Encontram-se também: garantidos põr este Seguro oSíValótes devidos aõ segurado; tais como tnulfas e indénizãçõés, 
oriundos do inadirnpremento das obrigações assumidas ! pelo .fomadoi;. previstos èm JegislaçãO: especíiRGa,;' para cada | 
caso;

.2.-:Definiçoes;
Aplicarrirse a esté sègú ,̂ as seguintes definições:
2;1:. ApdÍice;:docüirienf(i, assinado pela seguradora, que represenfja íormalmente Oiconfráto de Seguro .Gâranfia:
2;2. Gondições Berais: cortiunto das dlausulas,. comuns a i todas as modalidades e/ou coberturas de üm plano de seguro,, 
quê èstabèlecem as pbrigações eõs direitos das partes côntralantès. : V
2.3. eondições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada niõdalidade e/Ou cobertura de fum plano

Çondições Gerais.
que aiteram, de alguma font|â, as Condições Gerais e/ou: iÇondiÇões

de seguro, .que alteram às disppsições estabelecidas nas 
2;4. Gondições Particúlares; conjunto de cláüsulás 
Especiais, de acordò com cada segurado.
2i5; Contrato PrinciRàl; todo e qualquer ajuste entre : órgãos ou 
particulares (tomadores), em que haja um acordo 'de vontades para ,a 

— 'oiífor à I 
ífrurnér

entidades da Administração Pública (segurado) e 
formação de vínculo e: a estipulação de obrigações

reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. | " " *
2 6. Endosso: inst.mmento formal, assinado pela seguradora, que'-fiitroduz,;'modificações., na de Seguro; Garantiá,
mediante solicitação e anuência expressa das parles, i f . : ~
2.7. Indenização; pagamento dos prejuizcs e/ou' multas, resultantes do inadimplemcnto dás obrigações cobértas pelo
seguro. j| \ ■
2.8. Limite Máximo dè Sáraritia: valor máximo qúe á seguradora se responsabilizará perante ò segurado em íunção- do 
pagamento de indenização. i / . •;
2.8. Prêmio: impórtância devida pelo tomador à séguradorá, èm função dè cobertura do seguro, e que deverá ranstar da
apólice ou endosso. j: ; : ^
2.10. Processo de Règúlação de Sinistro; procédimehtõ pelo qual: a seguradora constatará ou não a: procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. }
2.11. Proposta dè Séguro; instruménto formal de pedidõ; dè emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. i i t '
2.12. Relatório Fina] diê Règulação; do.curnento ernitido peía seguradora no qual se—transmite: o posicionamento. :àcerca da 
carâeferizáção ou nâd doj;sinistro reclamado;‘bem còmb o's possíveis valores ásèrem indenizadós, i
2.13. Segurado: a Administração Pública oo oRodér Gonçedènte: f
2.14. Seguradora: I a 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia; seguro que 
segurado, conforme os termos da apólice.

i sociedade de seguros; garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento, das obrigações 

garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

2.16. Sinistro: 0 inadiraplêjmento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17, Tomador, devedor dasrebrigações por ele assumidas perante o segurado.

3.. Aceitação:
3.1.. A contrataçâc/alíeraçâo dó contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pèlo 
seu representante du 
exame e aceitação do riscó.
3.2: Á seguradora fornecerá, obrigatoriamente, âo i proponente, protocolo que identifique a proposta ;por ela reçfepçiqnada, 
com a indicação dè data ej*dè hora dè seu,recebimento, i i: I
3,3. A seguradora terá õ, p |a'zò,' dê 15 (quinzè) diaspâra. sé manifeslar sobre a aceitação pu£ãp da:groposta,-jçcn|ados;da
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data dè seu recebirríentò,. seja. para sejurp.s n.ovos ou renéVaíõeSi bem como pàra' âltefações que impliquem rrfpdifiçàçâo
do risco. : I i j _
3.-3..1, Çasp o proponente do segúrò seja pessoa fisica.í a sollcjtaçâo dè, doçurnénfos corriplementares, para análise e ; 
acéitáçao dd risco, ;ou da alteração propostai, poderá ser ■feita, ápenàs ümà -vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. ■!
3.3.2. Se 0 proponente fpr pêSsoá jurídiCái ã súiicitaçao dè doçumeptoB complecnentares poderá ocorrer màis dè jjma vez, i 
düfanfe o? ;prázo pre|/istO no item ;3.3., desde quei a segUradora indiqUe òs, fjjpdaTnentos do pedido de novos élèmentos, í 
para .avaíía.çâo da proposta ou.taxação do.:ris,cò. 1 -i I ii

splicitáçãd; dé documentos cOmplèmpritatieS, pára análise- e açeilação. do risco, oü dá I alteração t 
15 (quinze) fdias previsto no f^n 3.3i suspenso, ■vpltáridò « correr a partir dà data cm que se der S

3:3.3. No caso do 
proposta, 0 prazõ: de 
a, entrega, dá dpcumentaçãp 
3.:;4. Np: çasò de; nã 
motivos dá recusa.'
3v5. A :ausência -de 
seguro.
3.6. Gaso .a acelfaçâ 
3i3, será: suspenso

aoéitáçâo da proposta', a seguradoraí comunicará o fato, por esèratOi po proponènte,, especificando os |

: . i I í . í
manifestação, por escrito, da tseguradçra, no prazo acima aludido, cataclerizàfá a áceifaçâd llàcila do ;

b da proposta dépenda de cbntratâ ó oU. alteração dè fesseguro 'facultativo, o prazo, aludidd nó item i 
até qüe o ressegurador ;sé maniféste formajmeritè, comufiicándo á seguradora,; por escrito, , áo i 

proponente, tarevenfüafidade, ressaltando a cotisequéntejínBxistênÇiá de.coberturá ètiqüanio perdurará suspensão. I t
3.7. A emissão dáápôlice púdOendòsso sérádéitaêm atê 15 (qülrize)dias, â.pártir da.dalaMè aceitação tia proposláy { r  - í

4. Valor da iGaraptiá:
4.1. O valordã garãntiá] desta apôíicè é.o valbrmàxirrio ntímínãl porelãgaraniido.
4.2. Quandff tefétuadàs alterações ipreviamentè esfabèlèGÍdas nó çpntrátp prihcipájivpu no documentò que; serviu j de base
para a. aceitação do risco pela seguradora, o I valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. !
4.3. Para alterações jposteriores efetuadas no contrato principal ou no documentò que Serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das qüais se, 'faça netósSáriá à modificação, ;do valor.'''®ritrãíual, o yàíor dà garantia 
poderá acompanhar iais mõdilicações, desde que' solicitado e hajá Q respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso, ji ! ■■ ' ' . s

5. Prêmio do Seguro: i
5.1. O tomador é respor sável pelo pagamento.do prêmio á seguradora por fOdo o ppázdtlejrigêneia da apólice.i . .1 r .. ■-
5.2. Fica. entendido e 
nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo

acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quandb o tomador-mão houver/‘pagado d prêmio

tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá, a seguradora recorrer à' exePujÇão
do contrato de contragarantia.
5.3. Êm caso dè parcelamento tio prêmio, não s‘erá permitida' a cobrança d® nenhum válpf,. adicional,, à titulo Ide custo 
administrativo de fri.cionamento, devendo ser garantido ao tomador, qüândo 'ihoüver ''parcelamento com • juros, a 
possibilidade dè àritesipar o pagamento dè qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados.
5.4. Se a data limite 
não haja expediente bar

para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas. pafçeiás. coincidir com dia em; que 
feàrio, 50, pagamento poderá ser efetuadoino primeiro dia útii em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade s( guradora encaminhará d dòcumento’ de cobrança diretamente ao tomador oü, :seu, representante, 
observada ,a':antêCé'dênoÍa:míriima de-S '(cincõjdiâs úteis ,íemrela^o à datado respeclivoyencimento,

6. Vigência:
6.1, Para a;s modaüdailes do Seguro Garantia nas, 'quais haja a vjnculação -da apólice .a um contrato principal, a  vigência da 
apólice será; iguat .áç prazo estãbéièisido: no contrato principal, respeitadas ás particularidades previstas .nas ,'Condiçôes 
Especiais dè cada modaiidade contratada. j | í
,6’.2. Para, .as dem.áis |^odalidades, á .vigêneia tia apólice será igUál ao prazo informado na mesma, estabelecido 'de acordo 
com as.dispoSições.previStas nas Gondições 'Espe.cialsdá respectiva modálidade;, i
,6:3. Quando efetuadas alterações de- prazo Rreviámente èstábélè,cic!âs rio contrato principal ou riè documento que serviu 
de bas.e pára a rádáitáÇãd do risco pèla; seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. t i
6.4. Pa,ra alterações posteriores efetuadas no contrato principal õU rio documento que serviü de base para a aceitação do 
risco fí.elá' ■ségü.rfàdOrall em virtude 'das, quais sè. faça necessária ;a modificação dá vigênòja da; apólice, esta poderá 
acompanhar tais- modifcações, desde que solicitado e haja :o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
'7,1. A EXfjectátivá,. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cadá modálidade nas Condições 
Especiais, quando Couberem. j j {
7.2. A seguradora descreverá nas ■Condiçõès Especiais os dódumentõs qüe devêrãò ;sér áprèsentádos pára á  efetivação 
da Reclamação de Sinistro.............................................. J ................. .........—..... ....— .........—.......... ..... ......... ................. „

Página 03 de 09





' .ít

& M 0
É l i i

p W®S

.  ■Assòciáda a TRAVÊLERS J

JMalucelli
Seguradora

Apólices 11 -O T T S -O S O I^ M ^ J ^

7 ,2 4 . Çotn ba$e iem dúvida fufidáda e jiiistrficáyélv ^seguradora ppdérâ solicitar dócgniehtaçâo e/ou pnfórrnaçâo 
complefnèntar.
7.3; A Reçlarnaçâo p de Sinistros, .árâparàdos pela ipresente| apólice poderá sef realizada duránte 0 prazo prescriéional, nos j 
termosdâ GlàüSuia l̂ jî stas-dondiçôes Gerais; : f ; I
7.4. Gaso a segurádòrà conclüa pela não caracterização do sinistrOi cornunieará forrnalmente ao segurado, ppr escrito, í
sua negativa 
detalhada.

de jindenização, àprésentahdó, CÔnjuntamènte,, as razões que eiribãsârarri sua conclusão, ide forma

8. Indenização: j
8.1. Caracterizado oi siriisfro, a seguradora; cutriprî  a dbngâ Ô  dêscrita na; apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abàixò, cOr)fbrme for acordado ênlre as-partes: f
I -  realizando, por meio de tefceiros, 0 objeto do contrato principal, de» forma a íhe dar contiriuidâde, sob a süa integral |
responsabilidade; e/ot̂ l | ; t ?
II  ̂ indenizando, triedianté pagámeniò erfi diríheirQi ps prejuizos e/ou mülfas' causados pela inadimplência do tbmador, :
cobertos pelaíãpóíice. jj » »
8.2. Do prazo paiuu cilímpWnienfcí4a obrigação; j { l í
8.2.1;. O pagamenfo jjja indenização: ou 0 início dá j.féálizaç|o do objeto do contrato principal deverá dcurrer .déntrof do . prazo I 
máximo de »30Xtrinfaíy dias,, contados da data de recebimento dò ultimo dpçumento solicitado durante' ó prdcesso de I 
regulação do sinistro. 1 I J 5
8 .2:2 . Na hipótese ;(|6 SolicjtàçáO; de documentos de qUc í trata 0 item 7í2.'tj  ̂ o prazo de 30 (trintay dias sefá isuspenso; ;■ 
reiniciancJo sua contagem á partir dò dia úfilsúbsequente lquele em queforem COrripletatdejnte atendidas as ed^ências. •- j \

8.2.3. No caso de çpc!s'âo judicial ou decisão ârbitral, quei suspenda; os eteitos\de;, reclamaçãòàjda apór!,çe,v O prazo de 30 f
(trinta] dias será suspénSo,;reihiGiandó sua.contagem a pãrtif do primeiro dia útil subsequenté'a.peyogaçâc)dadecisâcí.,,'- i j
8.3. Nos casos em; que tiaja vlnOuláçãp dâ apólice; a uni contrato prinelpalj todos oS;; Satdos dé .-drêdltos: do fomador no ?
contrato priheipaf serão utilizados, na amortização do prejpiip e/ou da multa objeto da rèclárnação dó sinislrOi'serh prejuízo | 
do pagamentodaindenlízaçãohõgrazo devido: ‘ | :
8,3.1, Caso :o pagarliento da IridéhizaÇãô já fiyer ÍOcorridol quanciô da çóhclusâb;''da apuração dos saldçs de ■créditos, do | 
tomador np conífato, priilcipal, o segurado obriga-se :adéyblvet â's,eguradora qualquerexcèssò que lhe tenha sido págp! | í

I »

'jLr

9.. Atualizaçâode Valoras: i f = í
9.1. 0 não pagãmertío das obrigações pécuniáriàS da seguradora, induSjyé' dâ-indenizáÇâOí'termos dâ" Cláusula 8 
destas Condições:GeraiS ,déntra do prazo; pára pagamerrtadârèspéctivaobfígàÇ̂ râcãiietàiá̂ Ti; " í
a) atualização monetária; a partir da data de exigibilidade da; obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e j : / í, .  ̂ , :
b) incidência de jurosí moratórios calculados “pro ráta temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado. : p ; , ' i
9.2. O índice utíliZaddipafa atualização monetária sérá 0 IPC/̂ IBGE - índice de Pr^os ao Consumidor 'Amplo da Fundação
instituto Brasileiro de 1’Geografia e Estatística ou , índice que vier a substítuhio, sendo calculado com base naj variação 
•positiva apurada entije 6 último Indíce publicado antes; dá data de obrigação de pagamento e aquele publicado- 
-imedialamenteanterioràldata desuáíefètivaliquidação. l í  I
9.3. Os juros moralópos, contados ;a partir do prirheiro ;dia posterior ao térrairio dó prazp fixado para pagamento da 
obrigação, serão, equiválenlès à taxa que estiver ém vigót; para a fnora do pagamento dê impostos devidos á ! Fazenda 
Nadohãl. : : j f ;
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros, de mora será feito independente de i qualquer 
interpelaçãq judicial ou eiiitfajudicíal,: dé üfria ssó vez, juntarijèhte eornus demais vàlores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo:
10.1, Raga, ;a indenização óü iniciado p cümprirhêritõ| das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora f 
sub-rogár-se-á nos; direitos e privilégios do segurado contra 0 tomador, ou contra terceiros cujos atos oü fatos tenham, i 
dado causa ao sinistro, j- I i í
10,2;. È ineficaz qualquer atO: do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo dó segurador; os direitos á que àe refere 
este item.

11, Perda dc Direitos:
0  segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Çivii Brasileiro;
li -  Descumprímento das obrigações do tomador decorrente dè atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III -  Alteração das obrigações, contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem  prévia anuência da seguradora; |

IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo■ Ij . ' i Crepresentante, de um ou d.e outro; .
V -  O segurado não cumprir íntcgralmente quaisquer obtjgações previstas no contrato de seguro;
VI.- Se o segurado ou scu.representante legal.fizer.declaraç.õcs inexatas...ou.omitir de má:fé circunstâncias de seu ...... ..................
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Seguradora
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conhecimento qiiê
aceitação da ptoppsta
VII- Se òSeguradoa

còrifigurem agravaç3o de riWo aé|: íhadlnlpiênÈiá do tomador ou que possam influènciar na 

jjravar ihtehcionalmente o ̂ risco; i •

. .......  12. Concorrência de Garantias: ; ■ |
I ''‘1  , ' No .caso de; existire îd duas ou mais; formas; de 'garantia 1 distintas, cobrindo; cada .uma deias o objeto deste seguro, em 

benefício dO; mesmo segurado óüi benefi.ciári:o, a |éé:gürad:òra rèsporiderá,, de forfttã .proporcionai ao. risco assumido., com; 
os demaispaiiÍGipárítès^reiativamenteao prejüizQíGomurn. t f

1;3.;eoncorrênCidde;Apbliçes' | |
É vedada .a 'ütíiizagâk de máis de; um SegUro .Garantia, natimesrná rribdálidadè para cobrif o Objeto deste cOntratoj salvd' no 
caso de apólices complèmeniares. j; f

i S l i

1rf.iÉxtinçáb;da (3ararit|i: \ í í
i4.;1. A. garantia; expressa; por este seguro extíriguir-se-á' na ocorrêndíá; de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
prirneifo» sém;Préjdl2b:do prazo paraireclamaçãodo sinistro confoíirneitém 7.3. dastas;GondiÇíeeS'Geraís; i
I flOandp 0 :òbjetcl; do çoiitrato piincipal garantidb pela àpólíçe for .definitiyamente realizado mediante terrrio ou ideclaraçao
asshada pelo segurado ou devolução da apólice; j í' ;
II -  quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; . í
III-quando o pagamento da inde.nizaçâo ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; ;
IV - quando o- contrato principal for extinto, para as modalidades, nas düáís*’-.|haja ViriCulaçâo dá apólice a; üm; contrato 
principal, ou quando,a obngação garantida: fòr extinta, paiia os deniáis casos;, ou ' . I
V-guando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecidó em contrário nas,Condições Espedais.. ‘
14.2. Quando a garantia dá apólice recair sobre um objeto previsto ém contrato, éstã _ garantia somente s'erá,;'liberada ou 
reStituída- após- a execução do contrato, em consonância edm o disposto no parágrafo 47. do arfigp 56 dá Lei N® 8.666/1993j 
e sÇa extinção; s,e comprovará, além das hipóteses previstas no. ilérn 14.1., ■spèlo recebimento do objeto ào .contrato nos 
termos do art. 73 da Lei n° 8.66S/93. [ ,

1.5. Rescisão Contratual i r . ;
15-.1. No dasõ de rescisão total oú pardal do contrato, a qualquer tempo, ,fpor fnicialivà do segurado ou da segurad.ora e 

proca, deverão ser observadas as seguintès disposições:; . ’ , \  ' ‘ í
de rescisão a pedido dá soçjedade seguradoraj ests reterá do prêmio rêcèbido, alèm dos 

emolumentos, a parte propordonal ao tempo decorrido; i - í

com a concordánda red, 
15.1.1;. Na hipótese

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a- sociedade. seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentoSi p prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigêhcia —| 
Original para obtenção de prazo em dias—

—̂ %-do—( .Relação a ser aplicada sobfe a vigência — | —%-do— 
-Prêmio—I original para Obtenção de prazo em dias—|—Ptêmio-

• -15/3G5- • • • - • > - • ■- ‘ - • - • - '195/365- - - --•--- ••• • • -1-- -73%- • ■ í
• -30/3G5- • •-- ----- ----.V--- .••-2107355-............. • • • • •-;1:-•'75%-■ • ;
■ -45/365-• • ............... ----225/365--------- - ....... 1 • • -78%- • • 1

•-60/365-• • •' ' • • • ' • • • • •240/365 -............ 1
• -75/365- - -......................1 • - -37%- • -1 • - ------............25S/36S---------- ■ l
• -90/365- • <......................1 - - -40%- - -1 • ••••••-•••••--•270/365.............. .........1 • • -85%- • • 5
■105/365-• ......................1 - - -46%- • -1 • -•••••.......... .-285/365............... .........1 -••8a%--- i ■ ^
• 120/365 - -......................1 • • -50%- - • j • -............. ........300/365 •• • •........ ------1.. .90%... i í
■ 135/365 • • ••••••••• • • • • -315/365 • • • ----- - .........1 • • -93%- • • í g
150/365 •- ---.................j - - -60%- - -1 - - .....................330/365 •• • ••--•• .......•|•••95%-•• 1 í
165/365 - -.............. .......1 - • -66%- - • 1 • -----------...âis/áesi--'---••• ...... .(...98%... 1 >

180/365 - -- .....................i • - -70%-;- -1 • •--- - • • • • ••• • -36S/365--..... . • 100%-- S
1 1 i 1

15.1.2.1. Para prazos fiãb previstos, ria tabela, constante do subitem 15.1.2.,. deverá ser utilizado percentual corfésppndehte 
ao prazo imediatamenle inferior, i {

16; Controvérsias;
IB. I.. Âs controvérsias suicidas, na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I -  pópârbitragem; óu
II -  por medida de caiâter judiciai.
1G.2. No caso de arbitragem, deverá constar,, na apólice, a cláusula contpromlssòria de arbitragem, que deverá ser 
.facultadvamonte aderida

Có<).:74a)41904

3elo segürado.por meio. de.anuência expressa.
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çòin a áplicasãò desta cláusula, o ŝeigürãdò estatâ sê  .comprometèndo :a rés.diver todos ' os aeus;
'ade- seçiuradòra- por rneio ê

16,2̂ 1>
litígios còni spciedi 
proferidas pslQ Poder J udiciário,
.16.2;2i A cláusúla.de a 'bítragétn é regida:pela)Lét iî  9307̂  dê 23 de setecnbro de 1996,

Jqfzo î rbitrali çujas sentenças têm o. mesmo -efeito :que as sentenças

í7.iPrescrição;
Os pitizâs',prescri'clo'ríaî ;sâo aqueles deíerminados pePa iéi;. i

18, Foro:
As' questões judiciais enfre.seguradpra e;segqradóserãp'prqç'essa'à'a's' rio-foroido dbmiclliõ deste;

I '■ ^
19. DisposiçSès Finais > j i
19.1, A aceitação do sejiuro-estará sujeita à análise-.do risco. ;
19.2, As apólices é -ericlí ssos terão-seu,inicio,e término ,dê .vigênoia;-;âs;'24ti.s';daS’datas:para, tal ,fim'neles.'in'd,ÍGadas.
1 o  n  r e t r t i d r n  H i J c f o  n l a n n  n o  . Q i t e o n  n 3 n  ' i m n l i n a  í - 'n n r  A i i t n r n i ' í i o -  i n n a n t ! \ , n  n i i19.3. 0 régistro 
comerciailzaçá.o;..
1'.9.4. Após sete dias

dèste plano ;na Susep não Impliç.a,; i pór pérfé dã Autarquia, incentivo ou recomendação: á sua
.......................................i i- I ,
úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado ,se a apólice ou endosso- ;fòi corrétarhènte 

registradoino site; da Suiep-vyvyw.susep.gov.br:, ! !■
19;'5: A, situação .cadastrál dò corrétdr -de seguros I pode' sér consultada no .site www;Süsep:gov.:br. por meio do, núrtíéro de 
;séu règistrò'':na 'Su'sép, hdme,completo, ,ChJPJ.ô,U.:i$PF. i , '  i
19.6,.Es.te.seguro .:é;Çorifçata,d’p a primeiro risco absójuto,. I [ ' y  |
■19 .7 . Gorisid,era-se' cémo âmbito geógráficó' dâs modalidadès eoritratadas todo''*,̂ ''-território' .paCÍonai; aaivo' -disposição em 
coritrário.nas CondiçÕesjEspeeiáís e/óu P.arlicüiaresda Apólice;: | v
1’9.8; Os eventuais' •encargos .'de tradução, rèteriéritê  à'ó; feémfaolSíi de despesas ètetu|da'S; no, exteri6F''fícarão idjfalraente a 
çâi;go';da.So'cíBda'de;S'egiira'dO'ra. I [ ' ■' f

# 1 - <

C Q N l i lÇ Ô ^  E S P E C Í^ S ^  V

CAPÍTULO II -:CONDlÇÕESíESP.EÇÍÂÍS ÓAŜ MOÓÃLIDADES - RAM,0 0775
i ‘ \  •' '

SEGURO liSARÀNTIA PARA COfílST;RÜÇAÒ, GONÇÈSSÃÒrFORNEGIIÍÍÍENT̂  ̂ P.RÊ ÍÃÇÃOrDE SERVIÇO
• \ '

NOTA TÉGNÍeA - P.ROeÈSSÒSDSEP n.» 1'5414',90ÕÍ.9̂ /2014-1,7!;

1. Óbjelò: 
1.1. Este contrato de seguro, garante a indenização; áfé .0 valór dã garantia fixado na.

.pjelo

i

dó inadimpléménió cfas .obrigações assumidas 
prestação deserviços.
1.2. Eneontramvse tarribéro .garâhtidps por .èste cdniráto 
Adminisfráçâo PúbliCa, le jido em vÍsta:o disposfo-,rta Léi.n?'8;666?99,
1.3. Póderá ainda, se; conlrafada, cem verba espécífiCái'jri(

tom'ador- no contrato principal,
apólice, pelos 
para construção.

prejuízos, d̂ ecorrenles
fornedmento ou

dé. segCírò os. yaldtes dàs multas è. indenizações devidas á |

'jridè'pè'nden'le',: a Cobertura AdiCionat de A^es Trabalhistas e
PrevidenCiárias, confõrmé: descrito no Capitulo lIlidesiê Anêxo.

2'..Definições: j
Define-se, pára efeito cesta modãildade, além das definiçÔesVíonsfãntes do art;. -6“ da >Lei n° 8;666/93e: do art. -2? ba Lei n° 
,8:987/95:
I-. Riscòs Declarados; tens' expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securítárla. CÚ seja, a

miresporisabilidade da:S,eguradora'.está'restritq aos riscos ,express.amerjte.descritos.íièste documento.; 
II- Prejuízo: Perda 
conlratb p'rih'cipái, c'ausj
seguro, tais como responsabilidade dvili lucros cessantes.

péçüniãria compròyàdai, '-exCedenté âOs- 
í'ausada pelo ihadlmplemertto dó tomador,.

valores origináriós, previlstos para a exeóu.çâo do objeto' do 
exCluindOrse qualquer prejuízo decorrente dé outroJ ramo de

i

3. Vigênda:'
'3.1,, A vigência daiapólice! será-.-fixadá de áçpfd.o-.óqm .áâ,sêguintes Síegrâs:-
I -  coincidindo Còril o:'prá'z 6: de vigência do òóntfáfe-âdministrativo-p.eftirtenfe à exeçüçâp de obras.vserviços-e/ou compra's.i 
:M - por períodos re.novávê is; no caso de cpncessões .e peVmissõésJdb Serviço público. I
3.2. As renovaçõeS;, ,.á; liiüe se refere 0 inciso ll dó item. ■3|.1'.j não; se presumém, serâõ precedidas de notificação iescrita da
seg Urã d orà a ò seguf'ado ■ e:ao',tõmador,;com'antece'dêricíáde;atè nisventa.dia.s da,da'fa,-dp:término de: vigênciada apólice

Cód.:74 fl'U1904 ;Págína'Ò6:,de‘Ò9 i
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Associãcia a TRAVÈLÈR^

^JjjfiáluceUi
Seguradora-

a.2;i. Fica tafflbèm
ém \rtgor,jrfeelarahdo seu:explícito inleressê na manUténção da garânliá.

estabelècido que: a nâo reooVaçãg da cobertura dèste segiiro-, iiidependentemerire de a seguradora ;
querer ou não rènová-lavnão cáraçtèrjzárá'sirristro'passível de recuperaçâo juntoía-seguradora.

‘•'fir
■ ■ ■iP̂ s'

i í-í
S “'tí̂ ,5r-. ,4̂ ’J ' ‘2̂ '̂  ?í‘ •i*

. ■' -r 2í ,•( T'v*í

. 'ív" -3
< í í ?
t m  à
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'r

.4. Expecfativai'Reclamáção e.CaracferizaçãD doSiriistro:; í
4.1. Expectativa:, tão logo: rdalizãda. a abertura do procèssO aântintstrativo
tomador, este deveriá ser Irnediáfarnente- notificado pelol segurado, indicando

para .apurar iposs.lvél 
claramente ós itèhs

inadimplêncjá: 
nãó cUrnpridOs

concedendo-lhe prazo pãüa fegularizaçâo da jihadimplêhciã apontada, remetendo cópia .da notificação | para

do
e
a,

mediante cómúnicaçâo pelo segurado ã 
o Inadimplernento do tornador, ; data em

seguradora, com o fito jde comuniçar e registrar á Expectativa de|Sinlstro'.
4,2í Reclamação: a j!Expectativa de SinistrO será' Convértidà èm Reclamação, 
seguradora, dá finaliitação :dos procedimentos adinlhlstrativos que- çprnproyem
que restará oflcializadaja Reclamação do Siriistro. j í <
4.2:1. 'Para a Réclámáçãó do Sinistro será ne'(|eSsária - a apreSertta.çáo dos seguintes documentos, sem- preiuizo' do 
dlsposto-no !tém:7:2:1. da.S Condições Gerais: 

a) Cópia dp córitfátp principal ou do dOcUneentú 
e aditivos se:hOuver, deyidamente assinados pelO segurado e pejo tomador;

em què constam ás Obrigações assumidas pelo 'túmador, seus anexos |

ntoú a inadimplência do tomador e cülminou na rescisão dp contrato

> ••

b) Cópia dp prpcesŝ p administrativo que docurnen
assegurado; i
c) Cópias: de atas, j: notificações, contra nptl.fica('Ões; documentos, çprresppndenc.ías, inclusive ê rnáilá, droçadp's entre
o segu.radO:e o tomador, relacionados à lnadiníRlêrieiá.ddlômãdór;-  ̂ i
d) Planilha, relatório é/óu correspondências informando da existência deValoYes.retidps; - (
é) Píanílha, reiatório e/o|ü correspondências infO.rmandojos yalorès dos prejuízos soffidós; ^
f) Diário de Obras, quando.aplicável; | ! *'
g) Comprovantes dos,pagani'entos rèalizadO's pêlo segurado ao tómador; ' j
h) Cópia dá'publicaçâo ida rescisão unilatêral dq cpnlrati).assegu'radò em.:D.látlo Oficial; \
í) Cópia do novo contrato firmado pèló seguj-àdo com á émprèsâ suc|'s.Sora dó- tóniador rio. esdopo [contratual 
inadimplido, quando aplicável.
4:2.2. Sem prejuízo do disposto ,np qrt, 7.71-do 
Sinistro déntro:dó prazo préçcricionál.tOrriàrá Sém êfèifo a

èódi

'-3-

s»s
^  - íT' T 

B

ligp- G|vil, fica aqordâdó qüe' -as.riãp. ■fqmializâçãó..'dá Reclamação do j 
ipréviánotincaçàode'Expectativa dòSihistrp; í • :

4.3. Carâctefizaçâo:, qdapdo a. :Següradpra tiver repebido todos os documentos "listados no,' Jtem 4j2.1.. e. ápóà''análise, ficar j 
coiTipravada a inadimplência do tprriádor em reláçâó às pbrigaçõès còbetfás.'" pelà apólicèi; w . sinistro ficãrá ■'caracferizadp,-j 
devendo a seguradõra'emitir o;rélatóriõ .final de reguiaçãPi í j i

i S < : ;
i , j I
I5. Disposições, Gerais: ■

6/1. A presente apòiíçe, de riscos declarados, assegura ; o odm/prirnentpydaŝ  òbrigações/ vdlretás' do tomãdòr perante .p - 
segurado, esp.ecificatnenfe descritas no objpto | desta japãlicei de ,-acordo 'ç.om á 'tn'òçrálidade de séguro-garantiá- 
indicada na' mesma,., hão assegurando riscós jreferêntés a ilhdéhizàções a terceiros, danós ambientais je :;jucros 
cessantes, despesas d̂è contenção de siriistroj oü despesas .tde salvairie.nto, ..desenvolvimento e prograrnaçàp’ ., de 
qualquer tipo de Software ou sísterna, risc|ps reférentes-' 'às obrigações queXtçóiiipeiem .ao: fábricantè dòs
equipamentos, 
trabalhistas e

bem cpmp nâo. -asSegurã riscos 1 reférèhtes á 'outrds ramos oú modálidades dê seguro 
-cobertura adicional prevista no Item 1.3das

!
ÓU riscos 
pondiçõèsprevídenciários, salvo quando c'o'ntratada| a 

Espec|ais,;em confprmid|ãdé .còm a législáçãó nácio'naii!eferenté-̂ ão 'segurô arãntia.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vjgência da apólice. Em caso -dê não observaçãoJdeste re.quis.ito a-segurailpra flçará.;isent'a de-qualquer réspònsabilldáde. 
6.3. FiCã entendidoFitã 
indiretamente 
çaraçterize a

por.
e

ato
iconcbrdàdo què, para 'efeito indèhítário, não estarão cobertos

terrorista, comprovado -.ĉ rp documentação hábil acontpahhada 
natureza' dp áteqtadò, indêpefldêhiéménte i de- -séu propósito, -què- tenha■ I;

.como ãtèhtátõrío‘á:-orde'm'pública.peia autúridade.p.ú 
:6,4, Uma

danos e. perdas causados:;direta ou 
de- laudo 'circunstanciado que 
sido- devidamente reconhecido

_____ .___ _______ competèhté.
vez cumpridas t'o.dês 'as- pbrigaçõès assumidas

execução- e conclúsão|i do objeto -desta .garahtia 
óVgão(s) .competente(s); para -çonceder a($) llcençafs) 
rpotivp(s) para execu:ção dêstá apõliçe, ficando a 
SeCuritáría.: |
5.5. A va|idade/co,bertu,ra deste documento

pelo tomador para á obtenção das -licenças necessárias à 
se,! por quaisquer motivos, alhelOs á vontade do tomador, o(s) 
reqúeridafsj, nâo o -fizer{em) c/ou negà4a(e)i tais atos hão serão 
seguradora isenta, dê: qualqüéi' responsabilidade' dé' ihdehização

.. 1 : . . lestá' condicionada à aceitação/nâp .oposiçãO: -dp segurado em relação a 
todos os -seus termos. Ao aceitar este docümênto o segurado concorda que a segurãdora nâo terá responsabilidade 
de indenizar reciamãçâo quanto- à çúbertura desta- gaVantiá se for constatadq que o sinistro ou; inadírnplemento 
-contratüal se enquadra-nos-termos dO inciso-VI, do item-11 —Perda de Direito, das'Condíções:Gerais. *

;6. Ratificação: 
6.1/Rátifieamrse inlegra.lrr 

„Còntíiçâò.EsR;e.çia!..„,
C6i).:74íl<1S04

eiite as disposições-das GQndiçÕes Gerais qüetnãb-tenham sido alteràdaspela presenlè 
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C 0S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhores

Enviada convocação e recebida por V.S- em 10/03/2015, para comparecer a ASJUR, a fim de tratar 
de assunto referente a apresentação de garantia dos serviços avençados, na forma estabelecida na 
Cláusula Décima Sexta do contrato 80/2014, não houve seu comparecimento.
Em contrapartida, recebemos a até esta data -18/03/2015 - as seguintes garantias:

EMPRESA m  APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

BRASCAR LOCADORA LTDA 11-0775-0202297 19.854,43 17,59% 05/01/15
A

05/01/16
SPORTCAR LOCADORA 11-0775-0202296 6.650,40 5,89% 05/01/15

A
05/01/16

e q u il íb r io  s e r v iç o s  LTDA 11-0775-0201727 22.242,64 19,71% 05/01/15
A

05/01/16

PB SERVIÇOS LTDA - EPP 11-0775-0201728 15.912,57 14,10% 05/01/15
A

05/01/16

Porém estas garantias ate agora apresentada não atendem o percentual previsto no contrato. 
Portanto, solicitamos que no prazo de até o dia 20/03/2015 -  sexta feira -  seja protocolado na 
CASAL garantia com percentual/valor, que complete o corresponder a 1% (um por cento) do 
montante contratado.
Se assim não ocorrer, seremos obrigados a adotar as providencias de aplicação de multas (Cláusula 
Décima Segunda), Sanções Administrativas (Cláusula Décima Quarta) e até podeno chegar a 
rescisão contratual ( Cláusula Décima Quinta).
No aguardo de suas providencias

Maceió/AL., 18 de março de 2015.

Atenciosamente

Neljilirhá Pereira 
CPL/CASAL





Casal

f h J .  ò ò l f í i u í

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
“ f . . a a

44/20t5_y

Origem: CPL Destino: SUFIC Data de emissão: 
18.03.2015

Pre?;ado Senhor

Estamos encaminhando anexo, 04 (quatro) garantias originais apresi 
LOCAÇÃO NORDESTE , como previsto na Clausula Décima Sexta do Contrai 
objeto a locação de 292 (duzentos e noventa e dois) veículos, sendo 91 
condutor e 201 (duzentos e um ) veículos sem condutor, conforme espi 
contidos no ANEXO I do contrato, para que fiquem sob a guarda e responsai 
As garantias devem ter seu valor atualizado sempre que seja assinado termp 
valor ou acréscimo de quantitativo.
As atualizações devem ser solicitadas pelo Gestor do contrato, que é a Supe 
As garantias apresentadas e enviadas são as seguintes:

ntadas pelo CONSORCIO 
80/2014 que tem como 

enta e um) veículos com 
fcificações e quantitativos 
lidade desta unidade, 
s aditivo com reajuste de

visora da SUPSAT/GESEA

Efî PRESA NS APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

BRASCAIt LOCADORA 
LTDA

11-0775-0202297 19.854,43 17,59% 05/01/15
A

05/01/16
SPORTCAR LOCADORA 11-0775-0202296 6.650,40 5,89% 05/01/15

A
05/01/16

EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA

11-0775-0201727 22.242,64 19,71% 05/01/15
A

05/01/16
PB SERVIÇOS LTDA-  
EPP

11-0775-0201728 15.912,57 14,10% 05/01/15
A

05/01/16

Sex

osl

Quanto a complementação do valor da garantia, estamos encaminhe 
contratada, dando prazo até o dia 20/03 do ano em curso para sua regulariz| 
A garantia deve ser utilizada conforme previsto na Clausula Déc ima 
transcrita a seguir:

CLÁ U SU LA DÉCÊM A SEX TA  -  DA G A R A N TIA : Para f ie l  cu m prim en to  d a s o b rig a ções  

CO N TRATA D A garantia  em  u m a d a s m odalidades p rev ista s na Lei d e  L icitações e  Contrá\ 

d e  R $  1 1 2 .8 5 8 ,3 0  (cen to  e  d o ze  mil, o ito cen to s e  cin quen ta  e o ito  rea is e  trinta centavi
J

p o r  cen to ) d o  m o n ta n te  contratual.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A  CO N TRATA D A d everá  rep o r a garantia  sem p re  q u e  a  m esm b  

co n seq u ên cia  d o  d esco n to  de  déb itos ou  de  m ultas em  que a  licitante ven ced ora  incl 

tem po.

P Á R Á G R A FO  SEG U N D O :. A  CO N TRATA D A deverá  co m p lem en ta r a  garantia  sem p re  q 

va lor m en o r q u e  1%  (um  p o r  cen to ) d o  sa ldo  contratual.

P A R Á G R A FO  T ER C EIR O : O  p a g a m en to  de  todo  e  qu alqu er d o cu m e n to  d e  cobran ça , 

co nd ição  de  garantia  de  que trata  e s te  item  estiver satisfeita .

ido novo comunicado a 
ção.
ta do Contrato 80/2014,

n ntratuais, é  p resta d a  pela  

|(os A dm inistrativos, n o  valor 

], co rre sp o n d en te  a  1%  (um

ictl

f o r  reduzida  ou  perd ida  em  

ir e  não reco lh er no devido

úe a  m esm a  co rresp o n d er a

om ente será  efetu a d o  se  a

GEPLAN 009-C





P A R Á G R A FO  Q U A R T O : S e  o valor da garantia  f o r  utilizado em  p a g a m en to  de  q u c iq u er obrigação, é d ev er da  

CO N TRATA D A fa z e r  a respectiva  reposição  no prazo  de 10  (dez) dias úteis, co n tad o  a c  data  em  qu e fo r  notificada  

pela  CO N TRATAN TE, m ed ian te  ofício en treg u e  contra  recibo.

Atenciosamente,

NelRirfiá Pereira 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhores

Enviada convocação e recebida por V.S- em 10/03/2015, para comparecer a ASJUR, a fim de tratar 
de assunto referente a apresentação de garantia dos serviços avençados, na forma estabelecida na 
Cláusula Décima Sexta do contrato 80/2014, não houve seu comparecimento.
Em contrapartida, recebemos a até esta data -18/03/2015 - as seguintes garantias:

EMPRESA NS APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

BRASCAR LOCADORA LTDA 11-0775-0202297 19.854,43 17,59% 05/01/15
A

05/01/16
SPORTCAR LOCADORA 11-0775-0202296 6.650,40 5,89% 05/01/15

A
05/01/16

e q u il íb r io  s e r v iç o s  LTDA 11-0775-0201727 22.242,64 19,71% 05/01/15
A

05/01/16
PB SERVIÇOS LTDA - EPP 11-0775-0201728 15.912,57 14,10% 05/01/15

A
05/01/16

Porém estas garantias ate agora apresentada não atendem o percentual previsto no contrato. 
Portanto, solicitamos que no prazo de até o dia 20/03/2015 -  sexta feira -  seja protocolado na 
CASAL garantia com percentual/valor, que complete o corresponder a 1% (um por cento) do 
montante contratado.
Se assim não ocorrer, seremos obrigados a adotar as providencias de aplicação de multas (Cláusula 
Décima Segunda), Sanções Administrativas (Cláusula Décima Quarta) e até podeno chegar a 
rescisão contratual ( Cláusula Décima Quinta).
No aguardo de suas providencias

Maceió/AL., 18 de março de 2015.

Atenciosamente

Nelr Lima Pereira 
CPL/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: consorcionordeste@rotacar.com.br
Data: 18/03/2015 15:08 (agora)
Assunto: Garantia dos serviços Cont. 80/2014
Anexos: Garantia dos serviços Cont. 80.2014.pdf (540 KB)

Boa tarde 

Senhores,

Segue em anexo cópia de garantia dos serviços Cont. 80 /20 14 . 

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/03/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:consorcionordeste@rotacar.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: albertini@rotacar.com.br
Data: 18/03/2015 14:58 (agora)
Assunto: Garantia dos serviços Cont. 80/2014
Anexos: Garantia dos serviços Cont. 80.2014.pdf (540 KB)

Boa tarde 

Senhores,

Segue em anexo cópia de garantia dos serviços Cont. 80 /20 14 . 

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/03/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:albertini@rotacar.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




C O N S Ó K C t O  L O C A Ç Ã O  N O K O E S T E
NV . ^

A S S ._
'---- CÂSAL

A
CPL/CASAL
Sra. Neli Lima Pereira 
Presidente da Comissão de Licitação

|A, CASAL

Assunto: Garantia do Contrato 080/2014 - CASAL

O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, através da empresa líder, Equilíbrio Serviços 
Ltda., vem mui respeitosamente fornecer a vossa Companhia as garantias estabelecidas 
na cláusula Décima Sexta -  do Contrato 08/2014, conforme abaixo tabela descritiva.

Consorciada Faturam ento

Anual

Valor

Garantia

Seguro Grantia 

Apólice núm ero

Cheque

núm ero

Acioly Locadora Ltda. 609.480,00 6 .0 9 4 ,8 0

América Locações e Serviços ltda. 794.400,00 7 .9 4 4 ,0 0 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 3 1 3

Am orim  e Am orim  Ltda 665.040,00 6 .6 5 0 ,4 0 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 2 9 6

Brascar Locadora Ltda. 1.985.443,44 1 9 .8 5 4 ,4 3 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 2 9 7

Costa Dourada Veículos Ltda. 1.091.160,00 1 0 .9 1 1 ,6 0 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 6 8 1

Equilíbiro Serviços Ltda. 2.224.264,56 2 2 .2 4 2 ,6 5 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 1 7 2 7

O k Locadora Ltda. 520.200,00 5 .2 0 2 ,0 0 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 5 6 5

PB serviços Ltda. 1.591.257,00 1 5 .9 1 2 ,5 7 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 1 7 2 8

RVM  Locações Ltda. 621.600,00 6 .2 1 6 ,0 0 1 1 -0 7 7 5 -0 2 0 2 6 2 9

Loc Veículos São Sebastião Ltda. 1.182.985,80 1 1 .8 2 9 ,8 6

Total do fa tu ram ento 11.285.830,80 1 1 2 .8 5 8 ,3 1

Informo que as empresas Acioly Locadora Ltda. e Locadora de Veículos São Sebastião 
Ltda., até a data de 30/03/2015 apresentarão as referidas grantias.

Ao ensejo, ficamos ao dispor para os esclarecimentos necessários, renovando os votos 
de estima.

Rb-OtrLfâi DO

5 KÂR. 2015
5ÀS: O Q .  h

Maceió, 24 de março de 2015.

NORDESTE
>irlej.Arbertini

ÍTder Ecfuilíbrio Serviços Ltda.

Consórcio formado pelas empresas'EQUILÍBRIQj^gERVIÇOS Ltda- CNPJ: 24.472.748/0001-55, LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 
SEBASTIÃO Ltda- CNP: 05.132.492/0001-92, AÍÁORIM E  AMORIM Ltda- CNPJ: 70.012.612/0001-80, AMERICA LO CAÇÕES E  
SERVIÇO S Uda- CNPJ: 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS Ltda- CNPJ: 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA 
Ltda- CNPJ: 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda - CNPJ: 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA Ltda - 
CNPJ: 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E  SERVIÇO S Ltda -  CNPJ: 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇO S Ltda -  CNPJ: 
05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA Ltda -  CNPJ: 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO D E VEÍCULOS Ltda -  CNPJ: 
04.221.587/0001-10, S R  LOCAÇÃO E  SERVIÇO S Ltda -  11.399.304/0001-90.



\



A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMaluCelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico ás transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

TITULO: APÓ LICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0202313 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Assinscto «SigitntmentB jjon 
A le x a n d re  M a lu c e lií

por;
joaofGiICcrto Possiede

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira • ICP-Brasil por: Signatário (as):

Alexandre Malucelií N“ de Série do Certificado: 75183232504242497103514670160971359621 

João Gilberto Possiede N» de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que. lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1° - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos ém forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização dè transações eletrônicas seguras.

N» Apólice: 11-0775-0202313 
Controle Interno: 011976374 

Data de Publicação: 11/03/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados .no 
websíte www.Jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob . - o. ' n°
054362015001107750202313000000 no site da susep: www.susep.gov.br

J Í4;-'Gara n t)A'''í  .

Assqaáda.á

. Ségu'ràc(ofav.;;'-:'

http://www.Jmalucelliseguradora.com.br
http://www.susep.gov.br




Associada a TRAVELÉRSJ

^JM alucellí
Seguradora

A p ó lic e ; 11-0775-0202313

C O N D IÇ Õ ES  G E R A IS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes' da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III-parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.

seguro os valores devidos 
assumidas pelo tomador.

1.2. Encontram-se também garantidos por este 
oriundos do inadimpiemento das obrigações 
caso.

segurado, 
previstos

Is
em

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

'V x

y
tais como multas e indenizações, 
legislação ,„>éspeclfica, pára cada '

V '

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de SegurbíGaranfaí /̂'’
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades,̂  e/ou cobérturaSpde um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada 'Viódalidade e/ou cobertüra de üm plano 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

modalidade
'V \

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de algumayforma. as\Condiçõe's/Gerais e/ou Condições. . . . . .  .1̂' .. '.V X ' j-' -Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos Admiriistração Pública (segurado) eou jêntidades\.da-î ' ^
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades parâ á"/formaçâo dê  vínculo e a estipulàçâo de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.  ̂ •

--- -vr n̂odificaçõesváa apólice de Seguro Garantia';.-2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, ,qü̂ e
mediante solicitação e anuência expressa das partes. y
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas reéultantesyoo

introduZí'

inadimpiemento á̂s

W 'J .

obrigações cobertas pelo
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradoĵ a' se responsabilizará perante o., 'segurado em função dp
pagamento de indenização. "'y, y
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimpiemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contrataçâo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
^3. A seguradora terá o prazĉ ê l 5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da........

Cód.:0ii976374 Página 02 de 09

constatará ou não a procedência da

de seguro, firmado nos termos da

da apólice, do cumprimento das obrigações 

obrigações assumidas pelo tomador perante o





Associada a TRAVELERSJ

JMalucelll
Seguradora

Apólice: 11-0775-0202313
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade; e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do íprazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante" o processo de
regulação do sinistro. \  ,y
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinfa) dias se/á'suspenso;
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem complètamente atendidas as exigências. ,
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos'%dê . reclamâ ã̂o./da apólice') .ro prazo dé 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequenté-a reyogação da decisãdt..'
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos'̂ oŝ ŝaldos de .̂dréditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação "̂ do sinistro,' sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. "i >, /' >' ■
8.3.1. Caso 0 pagamento da Indenização já tiver ocorrido quando da conclusãòi,̂ "da apurado'dos sajdos’ de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso'qtie lhe tenha sido pago'

9. Atualização de Valores 
9.1 O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive indenizai^p/ nós termos"", da" Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçã'o,"̂ âcarret'ârl''em;
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obríg^o, sendo r̂io. caso de inderiização, a data, de 
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporisJí'̂ cántados a'''partir do primeiro..día*'posterior'*aó-término dó 
prazo fixado. ^
9.2. O fndice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE -̂ Ihdice de Preços ao Consumidor-'Amplo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que viep‘’'a substitul-lo, sê dp calculado í com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da ,.,'ãata de obrigação de-t̂ pagamehto e aquele publica'do 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-à nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

11. Perda de Direitos;
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fàtos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV -  Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

,.._Vl.r',Se.o.segurado.o,u.seu.representanteJegaLfizer„declaraçõesJnexatas.ou.omitir.de.máTfé.,circunstâncias d e .se u .................
Cód.:oii976374 Página 04 de 09
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro;
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso fòi corretaitierite 
registradonositedaSusep-www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site wwŵ susep.gov.br, por.,nieio do,núrnero de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. \

í- i~ r
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. i  j f
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso 
cargo da Sociedade Seguradora.

contratadas todò%,õã|^território'. ..nacional, salvo disposição em

\  ■%.
de despesas efetuadas no exterior- ficarão totalmente a

V - v

i. ^  JF*
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CA PÍTU LO  II - CO N D IÇ Õ ES E S P E C IA IS  D A S'M bD A LID A D ES - RAM O 0775 . “ ; -

/ ' ■ /  / ' \ ,  ' y
S EG U R O  GARAN TIA PA R A  CO N STR U ÇÃ O , C O N C E S S Ã p f FO RN ECIM EN TO  OU P R E S T A Ç Ã O Ò E  S E R V IÇ O S

t/' XJT ‘‘í- i
NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia 
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura 
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

fixado na 
principal.

das

apólice.
para

pelos prejuízos decorrentes 
construção, fornecimento ou

multas e indenizações devidas á 

Adicional de Ações Trabalhistas e

C6d.:011976374

2. Definições: '
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6® da Lei n° 8,666/93 e do art. 2° da Lei n° - 
8.987/95: ;
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a .
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; \
II- Prejuízo; Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do : 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de , 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

j
3. Vigência;
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras; ’■
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente ã execução de obras, serviços e/ou compras; •

-  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da i
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice ^
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modeio anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

TITULO: A PÓ LICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0202296 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Brasil
... .TTS. Assinitdo d;igíw i«iente por;

A le x a n d re  M a lu c e íll
Assineire Jior:
jo a o rG ilo e rto  Possiede

Documento eletrônico assinado digitalmente confomie MP n“ 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasll por: Signatário (as):

Alexandre Malucelli N“ de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 

João Gilberto Possiede N° de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uSo da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

r Alt 1° - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 11-0775-0202296 
Controle Interno: 808115023 

Data de Publicação: 10/03/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website wvrw.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n°
054362015001107750202296000000 no site da susep: www.susep.gov.br
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C O N D IÇ O ES  G E R A IS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratadã(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes' da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos; /
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;  ̂ f
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos. p .'

seguro os valores devidos 
assumidas pelo tomador.

1.2. Encontram-se também garantidos por este 
oriundos do inadimplemento das obrigações 
caso.

ao segui;ado, 
previstos èm

K.

tais como multas e indenizações, 
legislação ,.'éspecífica/'',pãra cada'

>> %2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de S ûro-.Garantiai-X'
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades, e/ou cobêrturaC.':ãe um plano de seguro.
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especlficâs relativas 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de 
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos

a cada 'modalidade e/ou cobertura de um plano

alguma./̂ forma, as\ Condições.*'Gerais e/ou Condires

ou^^ t̂ídades\lJa  ̂ Admitiistfáção Pública (segurado)
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para ^ f̂ormaçâo áe,̂ vinculo e a estii l̂açâo de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada, " ' " '' ^

seguradora. qúeí' A.introduz/rhodificações! na apólice de Seguro Garantia,'-:
\ /!*

multas

a

V
inadimplemento das

/■
resultantes./do

\
seguradoi;a se responsabilizará perante 

seguradora, em função da cobertura do

obrigações cobertas pelo

o.«“segurado em função do

seguro, e que deverá constar da

C4d.:S0t11S023

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela 
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuizos e/ou 
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador ã 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instaimento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possiveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantídora, nos termos 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. _ ŝeguradora ter£o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e jusUficável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricíonal, nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões qUe embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
responsabilidade; e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: ;'
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do/*prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 
regulação do sinistro. \

continuidade, sob a sua integral
i'

pela inadimplência do tomador.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazQ̂  de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completartiènte atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos^dè r̂eclamação/âa apóliçé,,̂ ó prazo dê 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequentê a revogação da decisão'-
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos "os\saldos de y é̂ãitos do /tomador no 
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da Y l̂amaçãp^do sinistro, ' sem prejuízo

'V . ''i-  ̂ >-do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusâó>,.̂ da dos saldos de créditos doapuraçao'
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso'que lhe tenha sido págo

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusíyê̂ '̂dá s indenizarão/nós 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,='acarretará'em: ;
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo,\fo caso de indenização, 
caracterização do sinistro; e ■*'

termos'- ,da ■; Cláusula 8'

a data. de

rata temporis”/ contados a- pàrtir do pnrneiro pdia'posterior'’ aò'término do

utilizado para atualização monetária será o IPCÂ/IBGE -̂ índice de Preços ao Consumidor-Amplo da Fundação
sendo base na variação 

aquele publicado

C4d.:808115023

b) incidência de juros moratórios calculados “pro 
prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária _ _______
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vlej^i substitui-lo, setido calculadoCom 
positiva apurada entre o último índice pubiicado antes da /data de obrigação deVpagaménto e 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

11. Perda de Direitos:
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

....VI/T.Se.o,segurado.ou.seu.representante.legal.fizer.declarações.inexatas.ou.omitir..de.már.fé.,circunstâncias de seu. ------------ -------
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A  cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricíonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro;
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no forõ do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs dás datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização. ' ,, A
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste dócumento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso .fói corretam.ente 
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. ,/ . '  '
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por,.fmeio dOjsriúrnero de,
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF, Ij, A  A  c '
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuádas no exteriòp'* ficarão tòtalmente 
cargo da Sociedade Seguradora. '

contratadas todo%ó:i,,territórió"í:nacional, salvo*" disposição em

C O N D IÇ Õ ES  E S P E C IA IS

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 / ' /

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃprFORNEÇIMENTÒ:,OU PRESTAÇÃp DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA-PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17. /  \

I
1

1-Objeto; \  %.j
f 1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes ;

.% do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou i: 
prestação de serviços. i
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à j 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n“ 8.666/93. i
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e ' 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições: j
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n” í 
8.987/95: j
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quáís se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a ; 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; ;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do ■ 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de j 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência;
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II -  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1,, não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas Já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMãlucelli Seguradora

TÍTULO: A PÓ LICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0202297 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

iftssSníwJo (Jigitnfniente por: 
A le x a n d re  M a lu c e it í

BrasH
i)on

Jo a o rG ilc e rto  Possiede

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n ° 2.200-2/2001. que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signalário (as):

Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 

João Gilberto Possiede N“ de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1“ - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
Integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das apficações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização dé transações eletrônicas seguras.

N» Apólice; 11-0775-0202297 
Controle Interno: 985836881 

Data de Publicação: 10/03/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website www.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n°
054362015001107750202297000000 no site da susep: www.susep.gov.br
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C O N D IÇ Õ ES  G E R A IS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA-SEGURADO:. SETOR PÚBLICO

K-tós

t A*.

dos Poderes da

1. Objeto;
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II -  processos judiciais. Inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.

seguro os valores devidos 
assumidas pelo tomador.

1.2. Encontram-se também garantidos por este 
oriundos do inadimplemento das obrigações 
caso.

ao segurado,
èmprevistos

K%

tais como 
legislação .

multas e indenizações, 
especifica,‘ ..para cada'

coberturas,.-íde- y

2. Definições;
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de SeguròiGarantiaí^V
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusuias, comuns a todas as modalidad̂ s,,_̂ e/ou
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. W  X*
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 'mõdalidade e/ou cobertura
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. ^
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de algumaŝ fprma, as» '̂Condições,/Gerais e/ou 
Especiais, de acordo com cada segurado. í .
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou ê̂Vjtidades\̂ 'clâ  Administração Púbíicâ (sègurado) 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades parará. f̂ormação oè
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

um plánp de seguro, 

de urn plano 

Condições

i.̂ Vinculo e a estipulãção de obrigações

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, .gt̂ r'introduẑ /rnodificações;,̂  na apólice de Següro Gararítié;
mediante solicitação e anuência expressa das partes. ' y  ’
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas rèsultantes^ ô inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seouro. y" \

valor máximo que a seguradorâ  se responsabilizará 

tomador à seguradora, em função da cobertura do

perante ( 

seguro.

“segurado em função do

e que deverá constar da

constatará ou não a procedência da

de seguro, firmado nos termos da

seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia; 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. -
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

das obrigações

perante o

igassieeti

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo ^  15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação : 
complementar. I
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos ) 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; |
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, s 
sua negativa de indenizado, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma | 
detalhada. i

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou /
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do ,tomador, 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: • '
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do- prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processò de
regulação do sinistro. \  f  •
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1;, o prâ o, de 30 (trinta) dias será' suspenso; 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completarî nte atendidas as exi^ncias. .< r
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitosXáés,. reclamaçãq/tía apólicéff- ò prazo .̂de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir dò primeiro dia útil subsequentè'̂ a/eyogaçãô a decisão./'̂ ' .
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todoŝ q̂sssaldos descréditos do,-tòmador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da ’reblamaçãp'''dô sinistro,-'sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. s' -"'"
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusãb d̂a apuração'dos saldos’ de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver â seguradora qualquer excess^que lhe tenha sido pago.

'X. 'H . •
9. Atualização de Valores: .
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, incluéiyé’''d’âvjndenizaçâbs';nôs termos da Cláusula 8 ,
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçá'g('̂ carreiàrá''em: "
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendoXriq. caso de Indenização, a data. de 
caracterização do sinistro: e ^  . > ~-
b) incidência de juros moratórios calculados “pr° rata temporiŝ i-̂ Contados â à̂rtir do prir̂ èirô -dla 'posterior aó\térni
prazo fixado. ^  \  V V *  / '
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPC/VIBGE -;í!ndice de Preços ao Cònsumidor'‘'Amplo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier/á substitui-lo, sendo calculado,.com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da d̂ata de obrigação de\pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

V término do"'

10. Sub-Rogaçâo: j
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora ! 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham i 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere ;
este item. ;

C«d.:»8S<3eB81

11. Perda de Direitos;
0  segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

..yj,=.Se.o.segurado.ou.seu.tepresentanteJegaLfizer„de,clata:çõesJnexatas,ou..omiticdejnárfé.circunstâncÍas,de.seu......... .........  ...................
Página 04 de 09
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas peto Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;
Os prazos prescricionals são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. v
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendaçâó á sua
comercialização. • ,
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso fói corretarnerite
registradonositedaSusep-wvw.susep.gov.br. ^  /  r
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site wvw.susep.gov.br, por <meio do/núrnero de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF, j, V  /
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. i \
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo\o\ territórioV,nac'ionãl, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. ' '
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exteríSr Ticarão ,tótalmente a
cargo da Sociedade Seguradora. .A

CONDIÇÕES ESP EC IA IS\

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES -'^MO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO  ̂FORNECIMENTO pU PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
!/•

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.‘ 15414.900195/2014-17.
\

1. Objeto; /
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes 
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n“ 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

Pá
m È í L .

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° , 
8.987/95: •
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a ;
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; í
II' Prejuizo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do ; 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de i
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência; j
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: i
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente â execução de obras, serviços e/ou compras: j
II -  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. j
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da \
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice í
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucôlli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valór jurídico às transações eletrônicas, Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas Já presentes no meròado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos viâ internet, emissão de boletos, etc. JMalucelli Seguradora

r

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0202681 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

r

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por; Signatário (as):

Alexandre Malucelli N» de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 
João Gilberto Possiede N« de Série do Certificado; 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA RÉPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1“ - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrôrlicas seguras.

N° Apólice; 11-0775-0202681 
Controle Interno: 659192365 

Data de Publicação; 24/03/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
websitewww.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o * mesmo poderá ser verificado sob o n°
054362015001107750202681000000 no site da siisep: www.susep.gov.br
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto;
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento dás obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes' da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;
I -  processos administrativos:
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais; ■'
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.

seguro os valores devidos 
assumidas pelo tomador.

1.2. Encontram-se também garantidos por este 
oriundos do inadimplemento das obrigações 
caso.

ao segurado, tais como multas e irrçlênizações, 
previstos èm legislação êspecífica, p'ara cada

IV,.

>2^

cobertutasjiíde

2. Definições;
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;
2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de SegUrotjGarantia.'y
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comüns a todas as modalidadeŝ  e/ou 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada _ 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma/ífprma,
Especiais, de acordo com cada segurado.

um plano de seguro, |

■modalidade e/ou cpbprtura de iíirn plano

* % V' -i-así„ CpndiçõeS;' Gerais

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou ̂ .entidades-i'da Administração Pública 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para/á'!<dormaçâo .̂ \̂fnculo e a esfipulação de obrigações

'í'1.
e/ou Condições 

(segurado) e

pela seguradora,^q f̂' introdu|/̂ o,̂ ficaçõesiî ’n^ 

rê̂ ltanteŝ íî do inadimplementomultas das

de Seguro Gararitiá,;
y

obrigações cobertas pelo

perante o >segurado em função dofi'

em função da cobertura do segúro, e que deverá constar da

constatará ou não a procedência da

U ã m

Èíaè^l.,.-
C6d.:6591923ES

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso; instrumento formai, assinado 
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou 
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora'̂ ’̂ se responsabilizará 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual se transmite 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por cometor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional. nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

K-fl

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade: e/ou /
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do .tomador, 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: y  j
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer .dentro dq,* prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante'* o processo de 
regulação do sinistro. \  ,/ » :
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1̂ , o prazo de 30 (trinta) dias será ̂ "suspenso; 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completâ ènte atendidas as exigências. .•
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitosH.ãè\ reclamaçãOj>r’áa apóliçe'î .-ó prazo dê 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequent â revogação â decisão!>"
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos ‘tos\.saldos de „â-é'ditos do j-tômador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da'reÊlamaçãof.dó sinistrp.v sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. . '',r
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusãô  da apuração' dos saldós de 'créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excessÓ-qUe lhe tenha sido paga

9. Atualização de Valores:

I

W a

CM.:6S91923SS

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inciusivè’'dá!̂ indenizaçã6’«',nòs termos'dá’ Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obriga.çâõfacarreÊrátom: y  /  ‘ ■<,
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obngáção, sendò̂ ô̂  caso de indenização, a data. de 
caracterização do sinistro; e ,r'’V  -
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis,",ycántados a^ '̂rtir do pnmeiro. ;dia-̂ posterior-' ao'̂  término do;
prazo fixado. ^
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE yrindice de PreÇos ao Cõnsumidpt-‘Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estâtfstica - ou índice que substituí-lo, sendo calculado/com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da ,,̂ clata de obrigação deV„pagarnento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. '
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

11. Perda de Direitos:
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses;
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
li -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, serri prévia anuência da seguradora;
IV -  Atos ilícitos dolosos ou por cülpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

.n.,Vl..rTSe.o.segurado.ou.seu,representante.legal.fizer.declarações.inexatas„Du.omitir„de.má7fé..circunstâncias,.de..seu......
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A ciáusuia de arbitragem é regida peiã Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionaís são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicíiio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. /
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal ãm neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua' 
comercialização. ?' / '
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriíicado se a apólice ou endosso .,fói corretariiente 
registradonositedaSusep-www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por̂ meio do inúmero de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. ./'
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. \  0  ’
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo\o% território'̂ .naci'onal, salyb 'disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. V  ̂  ̂- V'
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efâuàdas no extenor-̂ ficarão tótalmente a 
cargo da Sociedade Seguradora.

V .

CONDIÇÕES ESPECIAISX
■

-■A, 0 /

CAPÍTULO II ■ CONDIÇÕES ESPECIAIS DAsIl/lÕDALIDADES - RAÍMO 0775 . /
.10 0' 0%,- V -'■■■' . '

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃOÍ^ORNECIMENTÒ.OU PRESTÀÇAp OE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n," 15414.900195/2014-17.

a indenização, até o valor da 
assumidas pelo tomador no

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante 
do inadimplemento das obrigações 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, 
Previdenciárias, confonne descrito no Capítulo III deste Anexo.

garantia fixado na 
contrato principal.

apólice, pelos prejuízos decorrentes 
para construção, fornecimento ou

seguro os valores das multas e indenizações devidas à

a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95:
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente ã execução de obras, serviços e/ou compras;
II -  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa diás da data do término de vigência da apólice
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelJi Seguradora S/A, um documento com à-;: 
mesma véracidadô de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz: 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substituí, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no imercado, como nota fiscal digital, recibos de;
pàgámeritos via internet, emisSãò de'boletos, .étc; 3.

T  JM a lu ce lli S e g u ra d o ra  ;

TITULO: APÓLICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0201727 
Documento èletfônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

JéaofGiil^tO Possiedé
A$$ln m^nl r: <
Alexandre Halucellí

Documento eletrônico assinado digitá|mente conforme MP n“ 2;200í2Á2001v que inslitíjiü' a Infra-estrutura <Jé chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): J:

Alexandre Malucelli N= de.-Sêrie doCertífícado; 75t 8323?5à4242497103514670.16097í35962í 
Joâò Gilberto Pdssiéde N» de Série do Cortincado; 50959184316876756411848892Ô88339304997

-Õ -PRESIDENTE; DÁ REPÚBLICA, no üS'õ tíã atribuição que lhe oferece p art,, 62 da; Gonstituiçâp, adota a seguinte Medida 
-Provisória; com fòiTa de leb i: 1 ,

Art 1» - FicS' inslittlldá- 'a llrifrã-éstrútürã dé Cháyps- ÍPúblicas; Brasllélra! - ICP Brasil, para rgarantír á autenticidade, á 
Integridade e, a validade jurídica de dpçumentós í-èth' forma eletrôfiicã., dâs aplicações dé- suporte e das aplicações 
habilitadas qü6-utillzérhcertifipadps;digitais,,;bemicpmoíairéalizaçâo de-tranSaç6es.;eléfrÔ'nidaS:següras.

N° Apólice: 11-0775-0201727 
Controle Interno: 3794,17931

Data dp Publicação: 13/02/2015

A autenticidade; dó presente documenito, bem coihb o arquivo em férma e|efrõniça, podem ser v.eriOcados no 
websitewwvyiJm3lucelí|seguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste ' documento, o mesmo pòderã ser verificado sob o n°
054362018001107750201727000000 no site da susep: www.susep.ig:ov.br
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SgSEPi477rt3 - PLANO PÀDRÓNIZÁDO 
.ÇARÍtÜLOlí- CONDl|ÓES GÉRAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARÀNTIA - SEGUIWDO: SETOR PÚBLICO

■ p ü i

[ - í iç f /  't ^

1. Objeto: f
T.1. Este contrato de seguro garante ò  ,fiei cúnjiprime.ntp: das obrigações assumidas pélp tómador peratite o . segürado, 
confonríe os termos dà iâpôlice e até, o •valor ída garantia fixado nesta, e de acordo corn: a(sj mbdalidade(s) e/oü 
cobertura(s) adiciooal(is) expressamente :çonfratada(s). ern; razão de. participação em licitação, em contrató principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de pübliciàadéj cSmpras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
Üniâp, Estadosí do Distrito Federaló dosíMun|CípÍDS/ou, .ainda as .Pbrigaçõesíassumidas em função de:
J— processos administrativos; f i
ll-processos judiciáis,iinclusive execuções fiscais;
UI - parpelaméntps administrativos de créditos fiscaisi inscritos: ou riâOj em divida ativa;
IV-regu!araentoS;admÍnistrativos. i !i,
1.2. Encontram-se também gararilidbs por este seguro Os í valores devidos: ao segürado, tais como multas e indenizações,
Priündos do inadimplèmento. das- obrigações a.ssumidàs iipelo tpmador, previstos prP legislação .•específiça, para cada 
caso, ij-

2. Definições:
Aplicam-se a este. seguro, as seguintes.definiçõês:
2',1, Apóliceidocumento, assjrtadpp.ela seguradora, :qu.e represent|:formaImente o contrafode Seguro f3aranfiaí.'
2.2, Dòndíções Gerais; ÇphJünto dãs: oláusuláŝ  coitiuris 0 .todas as mpdalidadés; e/ou coberturas, de um planô  de seguro,
que estabelecem as obrigações e osdireitos das pártes cpnlratantés; ’ ’ ; - . V
2 3. Condições Especiais: conjunto das /disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 
de segurorgue-altérâm asdisposições estabelecidas nas,CondiçõésGérais, ,
2 .4 . Condições Particulares: conjunto de cláusulas: que alteram, de algúma- forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado. ./K  . ' ? L-
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos oú: j èotidadeó da Admirtistfaçâo Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades, para „ à lormaçâo ,de vinculo e a estipuiação de obngações 
reciprocas, seja qual,for a dènomirtaçâo.:utilizada,, ,̂/V' , ' , ' '
2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradóia,; quê ' introdúzv''modificãÇõeSi, óã apólice- de Seguro; Garantia,
mediànte so.liçltàçâp e anuência éxpressa das-partes. j - ̂
2v7. Indenização: pagàmentò dOs prejülzps e/ou muitas Hfieultanfesj dó inádjmpiemento das obrigações cobertãs pelo
seguro. í
2.8. Limite Máximo de Garantia: vâlo.r máximo que a seguradora se responsabilizará perante q segurado em função do
pagamentode indenização, : s '
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradoraj em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro:: procedimento pelo qual a segUradorá constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizòs cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrUmenlo formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor. 3
2.12. Relatório Final de Regulação: documento: emjtido pela seguradora no qual se transmite 0 posicionamento acerca dà
caracterização ou nâò do sinistro reclamado, bem como os possivcís valores a serem indenizados.
.2.13. Segurado: a Administração Pública ouoiPòderGoncedénte. 'i
2.14. Seguradora: a sociedade de séguros gàrantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obngações
assumidas pelo tomador. i -
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por elé assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: ;
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro; somente poderá ser feita mediante proposta assinada pejo prpponénte,
seu representante pu por corretor de seguros habilitado. . A proposta escrita deverá coriter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do fisco. ;
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocoio que, identifique á proposta por èlà recepcionada,
coma:índicaçâpdadata,.edahorade;seu,recebímenta ; i;

L  . 3.3. A seguradora terá 0 prazo de 15 (quin )̂ dias para.se inãnifésíarapbféja airê^̂ da proposta, contados da
còd.;j7Mi7eâí 'Página 02 áe 09
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7.2.1. Com base em dúvida fündadà e justificável, a seguradora poderá’ sOiicítar documentação e/ou informação 
complementar.
7:3,. A Reclamação de Sinistros amparadOS: pela presente i apólice podèrá ;sèr rea|iz.ada durante: o prazo prescrioiorial, nos 
itermps da Cláusula 17 destas CondiçCe.s Gerais;
7.4. Caso: a seguradora conclua pèla riâp caracterização do sinistrpi comunicará, formalmente ao segurado, ppr escrito, 
sua negativa de indenizaçâp,; apresentando, conjuntamente, as razõés que embasarám sua cónclusâo, de forriia 
detalhada.

8.- indénizàçãõ; íl
8..1, Caracterizado o siritstrò, a seguradorá cuniprirá a obrigação .déspritá ha apólice, :até o limite máximo’ de garantia da 
,mesraa’„segurido umadas formas abáiXOj cpnforme fòr aciordado entre \ás partes:
I -  realizando; por meio de terceifps, p: objeto do cpritratb priricipai, de forma; a lhe dar continuidade,, sob :a súp -integral 
responsabilidade; e/ou
II; -  indenizando, mediante págamento em dinheirp, os prejuízos e/pü multaS oaiiSâdos pela iriadimplênda do;tomador, 
cobertos pela apólice.
.8.2. Do prazo para 0 cumprimento daóbrigpçâot
8Í2.1. O pagamento dá ihdenizaçáo pu, ;p liriieio da i realizaçlo do objéto dõ contrato íprineipal deverá Ocorrer dentro ;;dp. ;práio 
máximo de 30 (trinta) días, cpritadps dá datã de recebimento dO' último dpcumehtp; isolicitado durante o probesso de 
regulação dd sinistro.
8.2.2. Na hipótese de sòlicitá^o de documentos de q u e i trata o itejTi 7;2;íí., ó prazO. de' 30 (trintá)' dias será Esusperiso, 
reiniciando sua contagemiá partir dó diâiòtii subsequente àquele em que forérn çómpjetalmegte atendidas as exigências; '
8.2.3. No caso de; decisão judicial ou; dedsâo arbitrai, que'; suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil;sübsequentó;aTfe,ypga,çâo'dadèd̂ ^
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos oS saldos de - créditos do tomador no
contrato principal sorão utilizados iia: larnortizaçáo dp prejuízo e/ou da muita objeto dà \eclamaçáo;'d'õ sinistro, sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. | li: \  %'■' '
8.3.1. Caso 0 pagamento da ihderiizaçâo já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração'dos saldos de créditos do 
lómadór no contrato principal. o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso q'üe lhe tenha sido págó.

■9i Atualização de Valores: ■ f ,r *\. '
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, iinausjyã ':dá\ indehiẑ  ̂ termos’ :da- Cláusula 8 
destas Condições Gefais, dentro do prazo para pagamento dá respectiva obrigação.'âcarrotará em;
a) atualização monetária, a partir da data de eXigibilida|e dá obrigação, .sendo; :,,ho çaso de. indenizaçâó, a data de 
caracterização do sinistro; e ij | ..-‘1 /  í.. ,
b) incidência; de juros, morafórios calculados “pro rata lêmporis”,:'çòntádos: a partir dp :prirriáip,.,dia' posteripn ao, té dü
prazo fxado. ! :! /
9.2. O: índice utilizado para átuâlizáção monetária será ;q IRCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — ou. índice .que vier," a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada éntre ó último índice publicado antes da data de obrigação de , pagarfienlo e aquele publicado 
imediatémente anterior à data de sua efetiva liquidação. ; v ■/
9.3. .Gs juros moratórios, contados a partir do primeiro :dia posterior ao término dó prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional. '
9.4. O pagamento de vatores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de - qualquer 
interpelação judicial ou extrajudidal, de uma só vez. juntarriente corii os dèmaís valores devidos no contrato.

i i i i R
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10. Sub-Rogaçâo;
10.1. Paga a indenização ou iniclacíó ò curnprimentó das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
súb-rógar-se-á hos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, Ou contra terceiros cüjos atos ou fatos tenham 
dado causa ão sinistro.
10;2. É ineficaz qualquer ato dó- segurado que diminua ou' extínga, €m, prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item. i -

11,. Perda de Direitos:
0  segurado perderá o.direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipõteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;:
II -- Descumprimehto das oMgações:do to,mador deçnrrèjrite de ãtòs ou fatós :de responsabilidade do segurado;

III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e ]
tomador, sem prévia anuência da seguradora; : ' i

IV -  Atos ilícitos dolosos óu por cqlpa grave equiparável ao .doio praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo /
representante, de um ou de outro; ; '
V :- O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstes no contrato de seguro; |
VI -  Se o segurado oú seu representante.tegal.nzer.declácaçõe.sJnexates ou.omitir de.má-féxircunstâncias de seu .....  i,. . . )
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16.2;1. Ao concordar com á apliçãçãp desta cláusula, o| segurado estará se  comprometendo a resòlyer todOs os seus 
litígios corn a socledáde seguradòra:' por rneío de. Jülzoi .Arbitrai, cujas sentenças tèm o mesmo' efeito que as isentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário^: t
16,2’2vA cláusula dearbitragem.éyregidá péla Lei 0*̂ :9307, de 23|desefêitíbro dè l996v

17. Prescrição; ; 5
Ó s  prazos pr^Pncipnais s9o:aqueles deienriinãdospeie ièil |

18. Foro; |
As questões Judiciais entfP Seguradora eysegurado serão prôeéssádãs: ripr fpipidpíaomiciiioídeste;

19, DiSptóições Finais f
t9.í. A aceitação do ségürp èsíará sujeita à análise do riSco. |
192; As apõlices e endossos terão séü inicio è lérminò de yigãnçjàráò 2̂  datas paFãlal fim;neleá jijdiçádas.
19;3. O registro deste piario: na Susep: rlâó Jmplicã. Ipor Rãrtã da, Autarquia., incentisP Ou recomendação à sUà 
comprcializaçâo. ; |
19.A. Ap6s sete días úteis; da emissão deste dOcomenlPí |ppderá ser yetificado- se a: apólice ou; endosso foi cprretarnente 
registrado no site da Susep-:Vvwv«.süsepigov,br.
19.5.. A situação cadastrai dO corretor de segUî os ;pode íSpf consultada ,no site wwW.süsep.goy.bri, por-meio; do número de ,
seU registro na Susép. ,no.me>compleío. GtiPJ ou CPF. í;
19.6.;Estesegur0;é contratado a;pnrneirb.nscoabsDlutO:; p ,
-19.7. Cpnsidera-sei Gomo âmbito gepgránçO das modalidades contraladas todo , 0- território:; nacional, salvo' disposição em. 
OOntrário nas Condições Espéciais e/ouPartlcUTarês da Apólice. * ' - -
19.8.. Os eventuais /encargos, de íradUçâo re/erentes ao .reiembolSO de dêspesas efetuada? no exterior' Ücãtâo: lotàlmente a
cargo da Sociedade Seguradora. | ,

»ií*
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cApítulòii- condiçõès:especiaisdas;modalidades- rámoo775 V  ^
. y ■■ 'l-’ V  ■‘■.•.‘■'í. ' ,i

SÉeUROGARANTIAPAI :̂CONSTRUÇÂO,;eÓNCESSÃO,FORMEÇIMENTt5iOUPRESTA:ÇÂt5iDESERyiÇ  ̂ |

fiOfArÉ'CNICA-.PRÕCESSO;SUSEPn;° 15414:9001952̂ ^̂  f

1.. 0.jeto': ;i: ' •
1.1. Este contrato dé;'SfegUrò garjante a indenização, até 0 valor dá .garantis 'fixado. ;na âpôlicé, peíos préjuizps decorrentes !
do inàdimplemento daS obrigações aSsUmidas, pelo tomador nO córítratõ' pfinOipãl, parà construjíãOi fornecimento ou ?
prestação de serviços. y f
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de; seguro òs valores dâs multas ,e indenizações .devidas à í
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.
1.3. Poderá ainda sér' contratada, com verba específica independente, á Cobertura Adicional dé Ações Trabalhistas e ;
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste A.nexo. s

■I í; ’í''
2. Definições: : ? í
Define-se, pará efeito desta modalidade, além das; dêfnições çonstanlos do âft; 6° da. Lei n° 8.666/93 e do; art.. 2° da Lei n° \ 
8.987/95: ; ' ji'
Ir Riscos Declarados: Itens expressamente descritas na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a •:
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscas expresSaménte descritos neste documento.;
jl- Prejuízo: Perda pdcürilãiiá. comprovada, excedente aos. valores originários previstos para a execução do objeto dp \ 
CoWrãto principal, causada pé.lo inàdimplemento do " tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente pe outro ramo de , 
SegürOjlais como resporisabilldade civil,: luçrps cessantes.; |j 'i

3. Vigência: ;
3.1; A vigência: da apólice será fixada de acordo cpm as seguintes regras:
I -  còir\çidinpo, com 0 prazo de vigência do contrato àdminietráWo peljinenteià exed̂  óbraS, serviços è/ouícornpras; íi: |
ll- porperlodbs rénOváyéls, hopaso de concesSões e perriílssões dp;set;yi$Opúblico., y I
3.2;, As renovações, a que sé refere 0 inciso Ij do Item 3,1i, não; se; presumem, serão precedidas de; notificação escrita da I 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência; de até rjcventa dias da data do término de vigência d.á apólice í
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc. ............... ...

JMalucelli Seguradora

TÍTULO: A PÓ LICE Seguro Garantia N“ 11-0775-0202565 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

AvWSiíiíwjti diuiteliuenlB ijon'
A Íex an c ire  M a io c e lH

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 

João Gilberto Possiede N° de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usó da atribuição que lhe oferece-o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1“ - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 11-0775-0202565 
Controle Interno: 692509704 

Data de Publicação: 19/03/2015

A  autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
websitewww.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis . da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n°
054362015001107750202565000000 no site da susep: wvrw.susep.gov.br

As-íociada a TRÁVELERSJ

Seguradora

http://www.jmalucelliseguradora.com.br
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álice: 1 1-07 ^ ^ 2 5 65 ^Apólice

CONDIÇOES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBLICO

Jj,.Objeto;
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adiclonal(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de' publicidade, compras, concessões . e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos. . ' .
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação f̂éspecifica,,-",para cada 
caso. S, ,/'

X

resultantes./ do4ÍVIn

ha apólice

de um plano

Condições

gürado) e 
obrigações

de Seguro Garantia;

/seguradom se

inadimplemento 

responsabilizará

das

perante

obrigações cobertas pelo 

o,:r''segurado em função do

í&

em função da cobertura do seguro. e que deverá constar da

2. Definições;
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: X ' \
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Se§uro*Garantia.̂  ‘
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalídadé‘s, e/ou cdberturas/de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. \ X  '‘C X  .. . ’ '
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cçbértura 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. '
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma/forma, asVCpndiçõeSi^Gerais e/ou
Especiais, de acordo com cada segurado. ' X / X  .■ S
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou ^ n̂ticiades\'da Admiríistfação Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades parâ ,fà ̂ -íformação dê,, vínculo e a estipuláção de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. X / '  \ \
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, q̂úX introduz/modificações- 
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas 
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu. representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá qjjrazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contedos da
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Apólice: 11-0775-0202565

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8. Indenização;
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóiice, até o iimite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  reaiizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principai, de forma a ihe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade; e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice,
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do .prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 
regulação do sinistro. j-' ,■■■'
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazô  de 30 (trinta) dias será suspenso,'
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completaménte atendidas as exigências. ' / '
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitoŝ Ĵéjĵ reclamíçâq./ía apólice,,'ó prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequentê â fevogaçâo da decisão.,/'
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos''̂ 'os <5,saldos de .créâitos do j. tomador no 
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da "reclamação-dò sinistroj ŝem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. S?., \ ' /'•
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusãb̂ ,̂ ‘da apurado' dos saldbs de créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver â seguradora qualquer excessò’ique lhe tenha sido pa'go'!

9. Atualização de Valores: /'S, S.X.
■•V

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, incjusiyé''̂ \̂;i,indenizãçâbr̂ ^̂  termos' jJá '-. Cláusula 8“- 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçãbí̂ can-etârl̂ em: ,
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendô ?,bõĴ  caso de mderiização, a date de 
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rate temponsV contados a* partir do pfimfeiroydía'posterior'’'ao-<, término dò'
prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPC/ ÎBGE -/Índice de Preços ao Consumidon Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier/a substitui-lo, sendo calculado/6om base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da >data de obrigação de'\pagarnénto e aquele publicadp 
imedíatemente anterior à data de sua efetiva liquidação. . ’
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos â atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

Cíd.:692509704

10. Sub-Rogação:
10.1. - Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora i 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham | 
dado causa ao sinistro. |
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere I
este item. |

i

11. Perda de Direitos:
0  segurado perderá o direito à indenização naócorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: i
1 -  C asos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; I
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado; i

III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 
representante, de um ou de outro;
-V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

.VIrr.Se.o.segurado,ou.seu.representante.,legalJizer_declai;açõ.esJnexatas.ou.omitir.demiá^é.iCÍrcunstâncias_de..seu.-..________________________
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Apólice: 11-0775-0202565

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescriclonais são aqueles determinados pela lei.

16

à sua

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles Indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
comercialização. '
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso ,fói corretariiente 
registrado no site da Susep - wvw.susep.gov.br. ’
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por/meio do,,inúrnero de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. \  '
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. fS . ‘ '
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo\,,(í>i, 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. ' \  "\
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior-"’ficarão totaimente a 
cargo da Sociedade Seguradora. v V x

território’*'’...naaonal,'fe. salvo* disposição em

V
CONDIÇÕES ESPECIAIS ’

^  jC‘ a
J  1., y  ..

v s .
./I"

CAPITULO II - CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSApfFORNEÇIMENTO^pU PRESTAÇAO*DE SERVIÇOS
í' ^  'V

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.“ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia 
do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores 
Administração Púbiica, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura 
Previdenciárias, conforme descrito no Capituio III deste Anexo.

\

y
fixado na apóiicê, pelos prejuízos decorrentes 
príncipai, para construção, fornecimento ou

das multas e indenizações devidas à

Adicionai de Ações Trabalhistas e

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95:
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabiiidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimpiemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

Cíd.:692509704

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II -  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L

Em Anexo, encamlriHâtrios a nová apóTicè 
mesma veracidade de uma apólice impre:

A S - C A S A L

f s
ital ifa JMaliicoBi Sü^jiadora 3.'A. urri docuw énlò com o 

, _ sendo que a úriicâ diferença é que a apólice agora faz: 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e prOcessos que garantem segurança e 
valor juridico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior; e 
acompanha as inovações tecnológicas já presentes .no: mercado, como nota flscaí digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc. %

' i  % JM a lú ce lli S e g u ra d o ra  '

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garãntia N» 11-0775-0201728 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

BrUSíI

A ifè x á h d r ie  M à la c é l t r
|ior

JO a o  G it o e r t o  P o s s ie d e

r -

Documento êletrõnlo) assinado digitálménté conforme MP in “ 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves : 
Públicas; BfaSilelra-ÍIGP-BrâSií poç Signatário (as): |

Alexandre Malucelll N» de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621

João Gilberto Possiede de Sèriè dú Certificado: 50959184316876756411848892888339304997j- í\
O PRESIDEN TE DA- :REPÜBLICA, no usõ da atribuição que lhe; oferece o àrt 62 da Constituição, adota à seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 1

ti'
Art - pica instituída a Infra-estrutura dê Chaves Públicas Brasileira - !ICP Brasil, para; garantir a  autenticidade;, -a 
integridade e a; validade, jurídica de dosumentos em forma elètrônlca; ,das. aplicações de:- suporte e das aplicações - 
habilitadas que utilizem certificadós.digltalSi.bemtcofno a rcalização.de-transações êlètrÕhicâsiseÇufãs.

N» Apólice: Í1-0775-0201728 
Con íròle Interno: 748141904 

Data de Publicação: 13/02/2015

A autenticidade do presente documento, bem 
website wyw.jmalucellisegüfaddrà.cònt.bf.

o la rqú ivo em forma; eletrônicá, ppdem sê r verificados no

Após sete dias úteis da emissão deste ■ documento, o mesmo poderá ser verificado sob o 
:O54362O1SOO11O775O2Ó172S0OPppO np site da:susep: y ;r^ ;5usep.gpv.br

f t iu i i l i iü m
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Q C jf íP IfÕ lS  G È R â lS

C iR CU LA R  S U S EP  477/13 - PLA N P PADRONIZADO  
CAPlTUi: O I - CO NDIÇÕES G ER A IS  - RAMO 077S 

SEG Ü R O  GARANTIA -  SÈG Ü RÂ Ò O : S E tO R e Ú B U C O

1.0b]éto: I I
1;1. Este contratO' de següro garante; o, fièl Gumprimentpi das obrigações; assumidas pelo tomador perante ojisegurado, >
.çpnforfhe ps terrnos dá apôliçe è at| p valor da garantia fixado: nesta; e: de; acordo com a(s) nfiodalidacleís) e/ou 
cobertura(s) adicionai(ls)' éxpresSârnente eõntrátada(s), enri razão dé participação em íicitaçãO. em contrato principal ' 
pertinente e obras; serviços, inoíusiye de publicidadey cpmpras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes' dã Í  
UriiâO; Èstádos, dôDistritdiPederal é‘dôs Múnicipios, ou, eindâasdbngãÇõesaSsümidas émfúnçâo de:
I -  processos administrativost |  |
II!--pròcessOsjudiciáls, inclusive exèÇUÇÕésãscais; |: |  ;■ |
Jíi -parceiamèntos administrativos deOréditOs fiScàiSvirí^ritosvóunão, em dívida àlivár 5
iV-iregUlarnentpsadministrstlvps. ?. ■;
1.2. Éncontram-se também gãrantiddS por este s'e’gútp os| valores devidoS a:o segurado, tais çomo m.uijás e indénizações, ;!
oriundos; do; inadimplemento dãs obrigaçõeSi assumidas; jí pelo tomador. previsloS: èm legislação éspecífica,’ para. cada ;
daso'. 1- í  : i;. ;

-ilií

|seguradOra, :qúe' introdU2í*'Thpdifieações: n̂  apóiiíie. ,de .SeguroiyGaradtia,- 

multas- resultantes ;;ydo inadimplemecito dãs obrigações cobertas pelo

do 

dá 

da

V m

2. Definições: ■ % ' '  - s -
Aplicam-sc a este seguro, as seguintes definições; |  . i.
2.1. Apólice: documento, assinado pelà seguradora, que representa formãímente o contrato de Seguro Garantia;
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns atodas as- modalidades, e/ou cobertúraSyf̂ de; um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contrátantes.  ̂ '  j:
2.3. Condições Especiais: conjunto dás disposições especificas relativas a cada ‘rnòdalidade é/ou cobertura de um plario
de seguro, que alteram as disposiçÕesestabelecidas.nas.íÇondiçõés Gerais. • _
2.4. Condições Particülarès: Conjunto de cláusulas, que alteram, de algümá 'forma, as Condições Gerais e/ou Condições 
Especiais, ds acordo com cada segurado. | j- \  , ,
2.5. Contrato Principal: tOdo e: qualquer ajuste; entre .jórgâos ou entidades’ da /idministràçáo; Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), ém qüé hajà üm' acordo idè vontades para ,/á foimaçâo de vincülo e â estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. í. I  . / y  \ . ^
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela 
mediante solicitação é anuência expressa, das partes;
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou
seguro. I  ■■■’
2.8. Limite Máximo de Garantiã: vãlor máximo qüè ;a sègúradôra se responsabilizará perante o scgürado em função 
pagamento de indenização. j;. , ,
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, ém funÇão da cobertura do següro, e que deverá constar 
apólice ou endosso. i ;
2.10. Processo de Regulação dé Siriistro: pròcéclímèntó pélü ,qüál a seguradora Constatará oü não a procedência 
recramação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos .cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido .de emissão de apólice de seguro, firmado: nos (ermos da 
legislação em vigor. L |
2.12. Relatório Final de Regulação: dpçu.rriento, emitido peja seguradora nò qual sé; (ransmite: o posicionamento acerca da 
caracterizaçãovOU não do sinistro reclamado, bem cómo dS possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. |
2.14. Seguradora: â sociedade de seguros, garantídora; nos termos
assumidas pelo tomador.
2;Í5.: Seguro Garantia; seguro que garante o: fiel cümprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice. |í
2.16. SÍnisfro:io inadimplemento das obrigaçõés do tomãdór cobertas pèlo sègüró.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante!o segurado.

3. Aceitação; |
3.1, ;A oóntratáçãO/àiterãÇÕP dp contrato de seguro sornenle poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou; por. corretor de seguros habilitado. ̂  k  proposta escrita deverá conter Os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risca. i
3.2, A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identjfiqüé a, proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento, i
3.3, Aseguradorateráo.pràZbd^lõíqUihzé) dias péra!semanifest_arsobre;aa<^1ta^^  ̂ . Ü
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7.2.1. Coro base ero dúvidaí fundadá e jfislifiçâyel, |a seguradóta poderá solicitar documentação é/ou informação 
complementar. S
7.3. A Reclamação de Sinistros amparádos pela presente apiòlice poderá -sep' realizada durante o prazo; prescricional, nos
termos dà Cláusula 17,destas'Condições Gerais;. •
7.4; Caso, a seguradora conclua pela não; çaraáerizaçâ4 do sihistròi côinuríicaTá Jormâlmenle ao segurado, ppr escrito, 
sua negativa de indenização, apresentaridov. cpnjuntamente, as razões que embasararn. sua conclusão, ide forma 
detalhada. |

■8. indenização;: \ f
8.1 Caracterizado o siriistróv a seguradora cumprirá â obngáção descritã na apólice,, atè o limite máximo de garantia da 
mésmai segundOi Umaídas formas àbáixo, çOnfõrme for a4>rdado.èntre àspartes:
i realizando,, por meio de terceiros, o Objeto do çOrilratp principal, dé: forma a. Ihè dar çpíitiriüidade. sob a sua integral 
responsabilidade; è/oú i I
II -  indenizando, mediante; pagamento eiri diriheirOi dS prejuízos e/òu multas caúsados; pela inadirnplênciã dO" tomàdòr, 
cobertos, pelaapóiice., l  p;
8;2, Do prazo parap cürriprimenfo da dbrigãção; $. P
8.2.1. Ò pagamento das indenteaÇão. ou o inicio da j realizaçâb ido objeto do: contrato principal deverá ocorrer .dentroP ,do, :prázo
máximo de 30 (trinta) dias; cOntadps da data, de recebiníento do último dócumerito solidtado durante o prbçesso de 
regulação do sinistro. ■
8.2.2. Nâ hipótese de soliòitáçâo de documentos ;de que strata 0 íterp 7:2:;1i,. o .pràzp de 30:(trintaj dias Sera suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir.dosdiá útil ,Sú.bséquente;âquele em que forem completamente atendidas;.as exigências. .
8 2;3. No casO de depisão judicial OU decisão ;arb!trál, que suspenda os ;efeitòslf,dejĵ  fecÍamàçãQ;fdá apólice,v-o prazo ;de 30 
(trinta) dias será suspenso,, reihiclahdp .sua corifagem a pàrtir dO pnmeirp d|aíülil.sübsequenfeppiByõgáçãO-da:^  ̂ f  

8 3. :Nos casos em que ihaja víricuiaçãO da, iapólice a um contrátò. principal,; Ipdps ̂ os*. saldos de ,,fCrèditos' do tomador no 
contrato principal serão utilizados na âriiôrtizaçâú do prejuízo e/ou da multa: objèlo da rédaiTiaçâo'P;do siriistrorsem prejuízo
do pagamentóida indeniz;açãoho prazedevidO. \  .
8.3.1. Caso .0 pagamento da indenização já tiyer,Acorrido quando da condUsâbÁda ;apura^ó‘ dos saldbs dfe créditos do 
tomador nò cpntráto'principal, o segurado obHga-sé à;devblver à :Seguradpra qualquer excesso qúé lhe tenha s|do;pago.

j. 1
9. Atualização de Valores; i s .
9.1. O não pagamento daS obrigações pecuniárias .da seguradora, inclusive da indenização, 'hòs termos da; Cláüsuia 8 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamentp da respectiva obrigação, acarretará em; *'
a) atualização monetária, a partir da áàfa dè exigibilidade da; obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e |  v / ' j '  " K '\  /  ' ,
b) incidência de juras moratóTios calculados “pro rata temppriSjf ,cõ a partir do p“rimèirq, îdlâ posterior ao do
;prazo. fixado. ,■ l,:!; '' ,1" ''i: L
.9.2. D índice utilizado para atualização monetária será. o IPCA/IBGE - índice de Preços áo Consumidor Amplo da Fundação 
Instituto Bra.sileiro .de Geografia e Estatística' “■ cu Índice que vier' a substitui-lo, sèndp calculado,, . com base nà ‘ variação 
positiva apurada entre o último ihdice publicado antes; da data de obrigação de"*.pagarhehlo e aquele ipublicado 
Imeoiatameníe anterior á data de sua efetiva liquidação. [’
9.3. Os juros moratôrios, contados 3: partir do primeiro dia posterior ao término dp prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor, para a mora do pagamento :de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento d,e valores relativos à atualização monetária e juros ;d'e mora será feito jndependente de qualquer 
interpelação judibiàiioü extrajudicial, de uma só yez, juntaniênte corn os demais valores devidos no coritrafb.

f.

10; Sub-Rogaçâo;
10.1. Paga a indenização ou iniciado
sub-rogar-se-á nos direitos e; privilégios do segurado contra o tomador, 
dadocausa ao sinistra. 1
10.2; É ineficaz qualquer ato. do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, .os direitos a. que se refere 
este item. ?

0 cumprimento dáS: obrigações inadimplidas pelo tomador, .á seguradora
òu contra terceiros c4os atos ou fatos tenham

Qsm
CM.:74614ig04

11. Perda de D ire ito s: s
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:;
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatós de responsabilidade do segurado;
III Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora; | |
IV -  Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparávcl ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo

representante, de um ou de outro; j
V -  O segurado não cumprir integralmonte quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VIrSe o segurado,ouíseü,repreSèntante.legál;fizer;declaíaçÕes:lnexatas.ou,ómitifcdetná7fé;clrcunstánciásAeseú,., . .
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16.2^1. A p  cpncõrdár çprn á  ãplicãpap desta diáuSUla, o ÇsegUradd estaríi sei spmpipmétãndP a  resolver fodos  ̂os Seus 1 
litígios com  a, sociedade spgutadPra p o r :meip AeirJüfcú Arbitrai, cu jas S en teh ^ s têm o  m esm o efeito que as seiifericas ‘ 

proferidas pelo l^ derJu d ic lárip . | I
16>2.2. A  çláusuia de arbifragem-é: régidapelà Lei 0? 9307, de 23 desetem bro de Í996,

17. Prescrição: i; • ■
Os:prSzosvprescAciaríaiSSãbaqüeiesidetermínãdospélá lèi. f fí, k: V ri ííi \ \
18. Fòrò: j; ; t
As questõés judiciais entfeiseguradpra e.seguràdosefãp Átó hú fóro do dbrniciíiodésie.

V I  !
19. Disposiçõesi Rnais j I  Í
19.1. A aceitação dp seguroiéstafesijje|taâ^ariá|ise\dpnspp> |í ;
19.2. AS ãpo iii^ eêndossos terãoSéü inicio è ténninoídeyígfnqe!às;24bsdasdatas'pa fim;neles1ndicàdas. í /  ;
19.3. Ò registro deste plano tna Susep pão impliçaj. ípor pârtè dà Autarquia, Inpehtívo. oü recomendação à sua i 
comercialização,; t  í . ’ j
19.4. Após sete dias. úteis da émissão deste dbcgfnehto, ipoderá ser yeriãcado se; a apólice ou endpssò; ;foi cpiretamente ?
registrado no site da Susep» v«yyv,susep^oy;br;, i; |  /  ‘ *
19.5. A situação cadastral dp corretor de seguròs ipode ser consultada no site- yvwwísusep.gqv.bn, por»-me|o do. número de J
seu registro na Súsep, nórtiO completo, úNPd oü ÇPF, l  íi •;
19.6. Este seguro é contratado a pnmeiro nscpábsólülp. f] y»  '% - ' i
19.7. Considera-se cOmo âmbito igeográffco das rn̂ ^̂ îî d̂des contratadas todb.o-^íerntônb-^nacioriai, sa|vo- disppsiçãb em j: 
contráriodas Condições Especiais e/ou Particulares da Apôliçe;.; \  '  |
19.8. Os eventuais ençargóSi de tradução ireferentes ao; rebmbòiso dff despesas: efetuadas irto- exteribr-ficarão totaimeote a |
cargo da Sociedade Seguradora. f  li jí'  '

GONDIÇOÉS ESPECIAIS
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CAPITULO lf'CONPIÇõ|s ESPECIAISIPÀSÍÚIÒDÀLIOADES^RAIVIO 0775 |

SEG U R O  GA RAN tlA  PAFM CP.N STRÜÇÃÓ ,CO N CESSÂpÍ% ORN ECIM EN TO.O U P R ES T A ç AO  P E  S E R y iÇ O S  I
i - •' :'■' . i

NOTA TÉCNICA-!PROGÉSSO S:üSEP n.'>15414.900195/2014-17f , \  | í

1. Objeto: . í  ' J
1.1. Este contraio da seguro garante; a indenizãçâb, bté; 4  vãlpr da gárantia fixado na apólibe, pelos prejuízos decorrentes : 
do inadirnplemento dâs obrigàçõés assumidas pelo tonf|ador no contrato principal, para construção,; fornecimento oü f 
presláçâb de serviços i  f  f
1.2. Encontrairi-se também igãrantidos; ;p'òr èSte contrato ?de :següre os: valorés das multas e: indenizações devidas à 1
Administração Pública, tendodm vista o dispQSto;nãLei;r^^;666/93. I
1.3. Poderá ainda* ser contratada, com verba espécífiba iridepéndehtei a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Prévidendárías, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo. |i

2; Definiçõés: |
befine-se, para efeito -desta modalidade, aièm das definições íconstantes dp art, 6° da Lei n"' 8.666/93 e do ,arl, 2“ dà Lei' n° ; 
8.987/95: í í  i ■
U Riscos Péãaiados: Itens expréssaménte. déscnfoè ha: apblirrê, aos; :qüaiiS: .se restringe a cobertura securitãria. OU seja,, a j 
féspohsabilídade da Seguradora;està;restrita aP.s..rtscôs:expressambnte .desentos;nede âbcumentb.;
il- Prejuízo: Perdá; pecuniária comprovada, excedente aos valores .originãnoS previstos para a execução do objeto do t 
Cohtráfo principal, causada pélo Ihadimplernento dó tomadòr, .exdluíndp-se ;qualquer prejuizo decoitente de outro ramo de ; 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. I I

3. Vigência: i S ;
3.1. A vigência da apólice serálixada, dê àçpldp com às Seguintes regrâs:- :

. 1—coincidindo com o prazo de vigência do contrato admihistrativo gertinente à execoçâoíde obras, serviços e/oü compras; ;
I I -  por peHodos renováveis, no caso de conçessões eipeirmissões do sérviçO, público. |
3 2 . As renovações,, -s qúe se refere w irieiSo li :db item 3.1., hãb ;sé presumem, Serão precedidas de notificação jescrita da 1 
seguradora ao segurado e ao fómàdor, com antecedèndá de alé noventa.xJias da;data;do término dé vigêneia.da apólice 1
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A A, Â  A .̂A A-A A  A'-*.A *  ■* A 'A  A,'-* ' *  A A A  A ;* : * " *  *  A  -*. A *  '* *  A ' .* '*  * . *  '*  * " * ’.*  A A'-*-A A-.* ,* A-A *'-A A .A A A'A.‘A A  A .A  .A A A. A A  A A A -Á . * ' *  *  A-A.'A A 'A, A .*  A A-'A A A  *  A A A  'A •* A- A *

-A A. A *  .*  A *  *  * : * . * * * - * . * * ■ * *  A.A A  *■*.-* A A ' .* '*  .* * , * . * .  * -*- *  A .* ' .*  *  * ; * ’■* *  A-A a ÍA :.* *  A .A A  *-A-A  A A  A-A a A A A - A . A A * . A A A *  A-.A.-A-AA A'A * - .*  A *  A A A-.A A A -ÍA'* A. A *  A

A .A "A- *  ..* A-A-.A A A A  A A., A A, * '-*  *  A A.-A A -A A 'A  A A. A'.À ;A'A .A .*■ * ,* • >  A A'-*-'.*'A A À A..A -Á A  -A.'A'A A .A .A  A'A 'A A  A 'A  A  ,A A  A A A .A-A A A-A A A A  A A A .A 'A A A ’A A A A-A A 'A .A  A A .A A

A A * .  A-A  A *  A A ..*'A  A A A *  #  A,A A-.A-A *-A 'A  A A ■*.* *■ * .*  * ' * ' ;* • *  A * . .*  ,A A ^ * .* .* - *  ,A * >  Á A .A ,* A  *■*■:* *  A-.A *  * . .* .'*  A A ,A A A-A-'* * -* .;.*  -A *:-A-A A A A . *  * . ' *  A * '  A.̂ A- A A-A.. A -*> * .*  A

A A A * : *  *-•* A A A *  *  A  *  ■* A A .A  A - A *  * - * - *  A  *  *  A  * • *  *  .* 'A A . *  *  *  A *'.•* :*  *  * • * >  *:ÍÁ .A  A '*  ,*-A A A A  A - * . . * *  A.-.A.A A'/A A * .  A '* ' ;*  A - * ' * - *  Á. * . A  A A A *  *  *  *  *  A *  A  A .'* A * .  A *  *  

A A A A *  A A - *  A A A  A " * .A  A A'A. *  A^-Áf* *  A *  Á A A A A- A 'A  A *  A A A  A .A  A A ÍA  .*  *  A A A .A  A  A .A :A A A .A-'A A .A -A  A  A .Á . A A .-* *  A A A-A A .A  A *  A .A-A * ' * - * . *  * ' *  A *  A -A '*  A .A  A *  A'. A A
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A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  ■ C A S A L

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

JMalücelli Seguradora

TÍTULO: A PÓ LICE Seguro Garantia N" 11-0775-0202629 
Documento eletrônico dígitalmente assinado por:

dlgá írtacHte j)or: 
Alexandre H atecelií T ó a e * G it B é F t O  P õ s s iè d e

Documento eletrônico assinado dígitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que Instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por; Signatário (as);

Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 

João Gilberto Possiede N° de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

r

o  P R ES ID EN TE  DA REPÚ BLICA , no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1° - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N« Apólice: 11-0775-0202629 
Controle Interno; 794749945 

Data de Publicação: 23/03/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website www.Jmalucelllseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da em issão deste documento, o mesmo poderá se r verificado sob o n*
054362015001107750202629000000 no Site da susep: www.susep.gov.br

t í H i i U i í l í í i i i

©^S€OMPtO 
CjA B A N TIA
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A ssociada a T R A V E L E R S  J

,iĵ  JMalucelli
Seguradora

http://www.Jmalucelllseguradora.com.br
http://www.susep.gov.br




Associada a TRAVELERS J

Seguradora

Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0202629

A autentiddade do presente documento, bem como o arquivo em forma 
eletrônica, podem ser verificados no website wWw.Jmatucelliseguradora.com.br. 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser 
verificado sob o n* 054362015001107750202629000000 no site da SUSEP. 
www.susep.gov.br, onde também é possível consultar as condiçOes contratuais 
deste produto protocolizadas Junto a S U SEP . de acordo com o rltmero do 
processo constante nas Condições da apólice. Atendimento S U SEP : 0800 021
8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Quvldoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELU SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1441 - Centro - 
Curitiba - PR. por meio deste APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, Rua Barão de Atalaia, n.“ 200- Centro Maceió AL, as obrigações do 
TOMADOR RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 03.631.148/0001-12, AV GOVERNADOR LAMENHA FILHO N“ 
1741A FEITOSA MACEIÓ AL, até o valor de R$ 6.216,00 (seis mil e duzentos e dezesseis reais), na modalidade abaixo 
descrita.

D escrição da Garantia
(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade Importância Segurada Viaência
Início Término .

Executante Prestador de Serviços R$ 6.216,00 05/01/2015 '05/01/2016

| f # l
k m

^ ̂  .M .
í í ' # |

Objeto da Garantia ir  V,

Garantir exclusivamente a prestação de serviços de Locação de 292vefculos, sendo 91 veículos comyòondutor. e 201 
veículos sem condutor, em conformidade como Contrato N® 80/2014.
Este seguro garante unicamente a responsabilidade da empresa RVM LOCACAGÍ^^„SERVlÇi3Sf'LTDA j  - ME, cuja 
participação no Consórcio Locação Nordeste corresponde a 5,51% , excluindõ^^da cobertura, a..íparticipação. do(s) outro(s) 
consorciado(s). 4

Esta apólice é emitida de acordo com as condiçOes da Circular da Susep n.® 477/13. ,
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t k * * « * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
********************************
********************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
********************************
********************************
********************************

r * * * * *  1

» * * * * «  
k * * *  * 4 t * * * * *  4

************* * * * * * * * * * * * *  *,.*';.« * * * * *  *-;*.*-* *  *  *  * * < * •-*  * * * * *  *.-*'.* * * * * * * * *  

•  * « * » • * * * *  **'.;■*•;*•*'*>,* * * * * *  i":*;*^*. *L* *i'* * * * * * *  * '* .*  * * * * * * * * *  

* * * * * * * * *  *•*■*'* *  *'*.._*'*,* * * * * *  *■;*'*_:*■* *  * *  *  *■*.* .*'* *  *'.* *••* * * * * ***********
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  « ,.* '* '*  . * * * * *  *'*..*.;*

2*''' ''-K"* * * * * * * * * * * * * * * * * * * , * : * ^ «  * * * * * * * * *  * *̂

t * * * * *  4

> * * * • * * * . «

> * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * » • * * * t * n * * H * .* * » * * * * H-lr'-*-* t * * tt * 0 » » » i  0 H.1, -0 K n m * * * 'íf' '• .* * * * * * * * * * * * * *  * * * * *  * _ • :*  ♦ *  *  *  * ’*  * * * * * * . *  .*•* * ' * * * * * « * * » * * * * * _ * * * * * *  

A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * ; *  * * * * * * * *  •*,.* * * * * *  *'-*"* *  *  *  *  * .* '*  * * * * * * *  * >  *  *  *  *

f****«*i * « * *.*.'* ******  ̂
t> * *-•'* ******** » * * *?* * * 4

» ' * * * * » • * * * * * •  *-* * *
^ * * * * * * * * * * * * * * * . *

> « * * * * * * 4

r * * * « * » * * « * * * i

» ' * * * * * * * * * * * * «

I * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

C o rreto r 000001.0.052337-2 - C O N T ER R Â N EA  C O R R E T O R A  E  C O N S D E  S E G U R O S  LTO A

f r

Í « l

Controle de Segurança

Brasil
Assinwlci dlgltalmente |>o«
Alexandre Malucellt

ASíltTOjra dittiíuâ  jjor;
Joao^Gucerto PoSsiede

Recife, T PÉ. 23/Ó3/20

Documento eletrônico assinado tfigltdlmente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que Instituiu t 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-0rasll pon Signatários (as):
Alexandre Malucei» N* de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 
João Gnberlo Possiede de Série do Certificado: 50959184316676756411848892888339304997
Alt. r  - Fica instituída a Infra-Estartura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasIl, para garantir a autenticidade, a 
Integridade e a validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
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Assodada a TRAVELERS J

JMalucelli
Seguradora

A p ó lic e : 11-0775-0202629

CONDIÇÕES GERAIS

W M

m á m

L T '>
" ir  Í«SÊ

%

C IR C U LA R  S U S E P  477/13 - PLA N O  PADRONIZADO  

c a p í t u l o  I > C O N D IÇ Õ ES G E R A IS  - RAM O 0775 

S E G U R O  GARAN TIA -  S EG U R A D O : S E T O R  P Ú B LICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes- da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II-processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; y
IV -  regulamentos administrativos. / "  "
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indénizações, 
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos ern legislação ^éspeclfica,i’j)ara cada‘ 
caso. . 1̂ .̂. " í - /

2. Definições:
Apllcam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro.Garantiar,;/'^
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidadê% e/ou coberturas' «de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. V  v
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada %npdalidade e/ou cobertura de úm plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. ' v ' ,
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma r̂ forma, as<-. Condições,:"'Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado. ^ '
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou vjéntidadesr da Administração Púbficá (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para,.,à', f̂òrmação dèvVínculo e a est|p'úlação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. _ V  y.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que- întroduz.»r'modificações-'^na ap'õ|icê de Seguro Garantia; 
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes,ji.^o inadimplemento àás obrigações cobertas pelo
seguro. y - ’

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora '̂ se responsabilizará perante segurado em função 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

do

da

da

da

da

da apólice, do cumprimento das obrigações 

obrigações assumidas pelo tomador perante o

3. Aceitação:
3.1. A contrataçâo/alteraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 

TO w , .ijj. com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se rrianifestar sp a aceitaçãopu não da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa ffsica, a solicitação de documentos compiementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 
a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 
motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prázo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por - escrito, áo
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequenté inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. /
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia;
4.1.0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. '
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principalH.ou no documento que viserviu dê ' base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acbmpLanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir 0 respectivo endosso. '
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de^^bàse para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaçãóv do valbrJ^çorifráíual, o valor , da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivO',aceite pela seguradora, poV meio da 
emissão de endosso. -

5. Prêmio do Seguro;
5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio â seguradora por todo o prázó de.vigência dá lapóli.cê.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo'quandò./o.; tomadof^íhão houver pagado o-prêmio 
nas datas convencionadas. . -.i- '. ’ *' '' C ,i ':
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela. do''.‘prêmio devido, podèrà;.ia seguraborà recorrer à execução 
do contrato de contragarantia. ', .... .
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida.' a cobrança de nenhum valpr,<. adicional,, a título de custo“ 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido âo tornadór, quando ‘ houver .'‘parcelameiito com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional -dos 
juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas páfçeias coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
obsen/ada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência;
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será Igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que sen/iu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 

_da Reclamaçâo.de.Sinistro  —- — __ *  ___ ________ _______ ___________ _____..._  .......... ....... .......................... .
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá soficitar documentação e/ou informação; 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricíonal, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade; e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer . dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado duraritê o processo de
regulação do sinistro. ; n
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trintá) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completarnente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeíto^^èi, reclamaçãa:-'tfa apóliçe;Vò prazo ,dê 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente:'ajféyogação'da decisãO;./'
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos -q#:,,saldos de,;-créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da t^lamação'dó sínistroí sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido. X  ' v  .
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusãb;,^áa apuração*’ dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver â seguradora qualquer excessô-que lhe tenha sido pego:

9. Atualização de Valores;
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusiyé'ba,-indenização-'W termos .dá'.Cláusula 8-
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçapf!àcarret'árl*-em: '“'r'

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendoiV.j^o. caso de inderlizaçâo, a data. de 
caracterização do sinistro; e r-

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”r^cOritados .a*'partir do primeirO ibia posterior ao: término dO'
prazo fixado. .ííí ' ’
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCÂ/IBGE -,.<ihdice de Prêçps ao Consumidor- Amplo da Fúndaçâo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vieÁí-'á substitui-lo, set̂ do calculado.,-com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação dé'\pagamerito e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. >'
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

11. Perda de Direitos:
0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

... VI.:r.Se.o.segurado.ou.seu.representante.legal.fizer..declarações.inexatas.ou.omitir.de.má-fé.circunstânclas de.seu ................................
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na 
aceitação da proposta;
Vii -  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais fôrmas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia: r
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer" 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I -  quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante terrno ou declaração, 
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II -  quando 0 segurado e a seguradora assim o acordarem; %.
III -  quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia,da apólice;
IV -  quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quaiV^haja viriculação dá apólice, a um contrato 
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou \  ; ' • •
V -  quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nasiéopdições Espedais.jií .
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, estagarantia somente será,-liberada ou 
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4?^dp artigo-',56 da Lei N® 8.666/1993, 
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., spélo recebimento '̂,do objeto ,;-do':.contrato nos 
termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. V -vi

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, ,ví5õr,̂  iniciativá^ido segurado ou da seguradora ,e

■ :’'v. ■
esta K.Teterá do ̂ 'prêmio recébido, a|érn dosseguradõrá,

,/7- ,-a*

com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a/^SMiédade, . seguradoràv,̂ , reterá, ,?fno'
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazd^curto:

máximo, além' dos

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| — %-do— 
original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio-

■ -15/365- •
• -30/365- •
• -45/365- •
■ -60/365- ■
■ -75/365- •
■ -90/365- - 
-105/365- 
-120/365- 
-135/365 • 
-150/365 • 
-165/365 - 
-180/365 -

|•••13%- 
I • - -20%- 
I • • -27%- 
I - - -30%- 
I ■ ■ -37%- 
I • • -40%- 
I • • -46%- 
I • - -50”/o- 
I • • -56%- 
(• - -60%- 
I • • -66%- 
I • • -70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência | — %-do—
original para obtenção de prazp^em dias— j—Prêmio-

•195/365- 
-210/365 - 
■225/365 ■ 
-240/365 • 
-255/365 • 
•270/365 - 
-285/365 • 
•300/365 - 
•315/365- 
•330/365 ■ 
•345/365 • 
•365/365 •

1 ■ ■ -73®/o- - 
I • • -75%- ■ 
I ■ ■ -78®/,- - 
I ■ • -80%- 
I • ■ -83%- • 
I ■ • •8S'/<.- 
I • • -88%- - 
1 • ■ -90% • - 
I ■ ■ -93%- ■ 
1 • • -95®/<.- ■ 
■I • • -98% ■ - 
I • • 100®/. -

C«d.:794749945

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 
ao prazo imedíatamente inferior.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I -  por arbitragem; ou
II -  por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 

.,.facultativamente.aderida.pelo,segurado por,.meio.de„anuência.expressa..
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16.2.1. A o  concordar com  a  ap licação desta cláusu la , o segurado estará  s e  com prom etendo a reso lver todos o s  se u s  

litígios com  a so cied ade seguradora por meio de Ju ízo  Arbitrai, cu ja s  sen ten ças têm o m esm o efeito que a s  senten ças  

proferidas pelo Poder Judiciário .

16.2.2. A  c láu su la  de arbitragem é  regida peia Le i n° 9307, de 23 de setem bro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita â análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu Início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua' 
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep - wwwr.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por.. ineio do número de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.  ̂ ‘ '
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. C’\-, r
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo>oVterritório">nadonal,. salvp -disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. C
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efétuã'das no exteriòrr ficarão tòtalmenle a 
cargo da Sociedade Seguradora. v

C O N D IÇ Õ ES  E S P E C IA IS ^  'X  -

C A P ÍTU LO  II - CO N D IÇ Õ ES  E S P E C IA IS  D A S % O D A LID A D ES  - RAIWO 0775 i- '
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1. Objeto: '
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apóiícé, pelos prejuízos decorrentes 
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6“ da Lei n" 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95:
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apóiice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente â execução de obras, serviços e/ou compras;
II -  por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Rca também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora: 
querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do 
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a. 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado á 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o Inadimplemento do tomador, data em 
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do 
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos 
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do corítráto 
assegurado; /
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-rnails, trocados entre 
o segurado s o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidtis;, , > '
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejufzos sofridos; i-, ■ '
f) Diário de Obras, quando aplicável; i.. ,i ' '
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; \  i  />' j ’
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; .

sucessorafirmado pelo segurado com a empresa do"^^t6mádór no esçòpo contratuali) Cópia do novo contrato 
inadimplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a“«não formalização^da Reclamação do 
Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; , '
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos'.-listados nò^ltem ,4:2;1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em reiaçâo às obrigações cobêiftas ipela apólic«>.̂  o^Ssinistro ficará caracterizado;. 
devendo a seguradora emitir 0 relatório final de regulação; ’ '

5. Disposições Gerais:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento vdas\obrigaçõesHdlretas' do tomador perante
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de ^^ácordo 'com a modalidade dê segurO|^arantia 
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes' ' a indenizações a terceiros, îdanos arhbientais e iucros. 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas .,/àe salvamento, desenvolvimento e programação' de.
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes ̂  às obrigações que v^competèm ao fabricante dós
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciãrios, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou,
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à 
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s)
órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão 
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização
securitária.
5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 -  Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação:
6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente

gw:L-.r'' ;gv.,..Condição Especial____ _— — _____ _—
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r—CONTA DO PRÊMIO -------------------------
Tomador: RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME
Segurado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Data de Emissão; 23/03/2015

Importância Segurada.....................................R$

I.O.F..

Prêmio Total................................................... R$

Vigência Início: 05/01/2015 
3S

Final:05/01/2016

.R$ 6.216,00

■R$ 290,00
,.R$ 0,00
,.R$ 0,00

.R$ .290,00

Susep:

Parcela
1

000001.0.052337-2 - CO N TERRÂNEA CO R R ETO R A  E  CONS D E S EG U R O S LTDA %  4 = ,   ̂ '

C O N D IÇ Õ ES  D E PAG AM EN TO
Vencimento N*Carnê ' Válor(R$)
30/03/2015 4569467 290,00 /

Em  atendimento à  Lei 12.741/12 informamos que incidem a s  alíquotas de 0.65%  de PIS/Pasep  e  de 4 %  de C O F IN S  sobre o s prêmios dé seguros, d eduadós do estabelecido  

em legislação específica. "

Sâo P a u lo - S P -23/03/2015

1— DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele/é^presso, preencher Ôs campos abaixo & enviar para a Seguradora

Em conformidade com a cláusula 11- inciso I, das Condições ..Gerais, estamos procedendo a devolução ;
do documento n° 11-0775-0202629 ■#*"  ̂, '•

Local e Data

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Nome:
RG:
Cargo:
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13392/2014.
ASSUNTO: CONTRATO 80/2014 que tem como objeto locação de veículos 

ÁASJUR

0  Contrato 80/2014, que tem como objeto a locação de veículos, com e sem condutor, de 292 
(duzentos e noventa e dois) veículos, sendo 91 (noventa e um) veículos com condutor e 201 
(duzentos e um ) veículos sem condutor, em sua CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  que trata da 
GARANTIA (grifo nosso), transcrita a seguir, diz o seguinte:

CLÁ U SU LA D ÉC IM A  SEX T A  -  DA G A R A N TIA : Para f ie l  cu m p rim en to  das  

o brigações contratuais, é  p resta d a  p e la  CO N TRATA D A garantia  em  um a  

das m odalidades p rev istas na Lei de  Licitações e  C on tra tos  

Adm inistrativos, n o  va lor d e  R $  1 1 2 .8 5 8 ,3 0  (cen to  e  d o ze  mil, o ito cen to s e  

cinquenta  e o ito  rea is e  trin ta  cen tavos), co rre sp o n d en te  a  1%  (um  p o r  

cen to ) do m o n ta n te  contratual.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A  CO N TRA TA D A  d everá  re p o r  a  garantia  sem p re  

qu e a  m esm a  f o r  reduzida  ou  p erd id a  em  co n seq u ên cia  d o  d esco n to  de  

déb itos ou  d e  m ultas em  q u e  a  licitante ven ced ora  incidir e  n ã o  reco lh er  

n o  devido tem po.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O :. A  CO N TRA TA D A  d everá  co m p lem en ta r a  

garantia  sem p re  q u e  a  m esm a  co rresp o n d er a  va lor m e n o r q u e  1%  (um  

p o r  cen to ) d o  sa ldo  contratual.

P A R Á G R A FO  T ER C EIR O : O  p a g a m en to  de  to do  e qu a lq u er d o cu m e n to  de  

cobran ça , so m e n te  se rá  efetu a d o  s e  a  co nd ição  de  garantia  d e  q u e  trata  

este  item  estiv e r satisfeita.

P A R Á G R A FO  Q U A R T O : S e  o va lor da  garantia  fo r  utilizado em  p a g a m en to  

d e  q u a lq u er obrigação, é  d e v e r  da  CO N TRATA D A fa z e r  a  respectiva  

reposição  n o  prazo  d e  1 0  (dez) dias úteis, co n tad o  d a  data  em  q u e  fo r  

notificada p ela  CO N TRA TA N TE, m ed ia n te  ofício en treg u e  co n tra  recibo.

Em bora tenhamos mantido contato com o contratado seja através de telefone e através de 
emaíl, bem como através de correspondência encaminhada , cujas cópias são parte integrante do 
processo administrativo em seu volume II, até esta data -  24.03.2015 -  ou seja após 79 dias da 
assinatura do contrato só foram entregues as seguintes garantias:

EMPRESA NS APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

BRASCAR LOCADORA LTDA 11-0775-0202297 19.854,43 17,59% 05/01/15
A

05/01/16
SPORTCAR LOCADORA 11-0775-0202296 6.650,40 5,89% 05/01/15

A
05/01/16

e q u il íb r io  s e r v iç o s  LTDA 11-0775-0201727 22.242,64 19,71% 05/01/15
A

05/01/16
PB SERVIÇOS LTDA - EPP 11-0775-0201728 15.912,57 14,10% 05/01/15

A
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05/01/16

EMPRESA N9 APÓLICE VALOR
SEGURADO

PERCENTUAL VIGÊNCIA
INICIO/TERMINO

AMERICA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

11-0775-0202213 7.944,00 7,04% 0 5 /0 1 /1 5
A

0 5 /0 1 /1 6

COSTA DOURADA 
v e íc u l o s  LTDA

11-0775-0201681 10911,60 9,67% 0 5 /0 1 /1 5
A

0 5 /0 1 /1 6

OK LOCADORA LTDA 11-0775-0201565 5.202,00 4,61% 0 5 /0 1 /1 5
A

0 5 /0 1 /1 6

RVM LOCAÇÕES LTDA 11-0775-0202629 6.216,00 5,51% 0 5 /0 1 /1 5
A

0 5 /0 1 /1 6

A cópia do processo administrativo foi enviado ao Tribunal de Contas do Estado 
sem conter as garantias, como previsto no contrato, o que com certeza acarretará 
uma possível diligencia a CASAL em futuro próximo com relação a apresentação 
dessas garantia e uma possível multa.

Na Clausula Décima Quarta que trata das sanções administrativas -  segue abaixo 
- há a previsão de aplicação de penalidades na hipótese de não cumprimento do 
contrato celebrado.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  Q U A R TA  : D A S SA N Ç Õ ES  A D M IN IST R A T IV A S: 

A CO N TRATA D A que, p o r  q u a lq u er fo rm a , n ão  cu m p rir a s  norm as  

do co n tra to  ce leb ra d o  e stá  su je ita  às seg u in tes  sa n çõ es, 

a sseg u ra d o s o contraditório  e  am pla defesa , n o s te rm o s d o  D ecreto  

Estad u a l n^ 4 .0 5 4 /2 0 0 8 :

a) A dvertência , p o r  escrito ;

b) M u lta ;

c) S u sp en sã o  tem porária  de  participação em  licitação e  

im ped im en to  de  co n tra ta r com  a A dm inistração  Direta, A utárqu ica  

e Fundacional, as Em p resa s Púbiicas e  S o cied a d es de Econom ia  

M ista  e dem ais en tida d es co ntro ladas d ireta  ou  ind iretam ente  pelo  

Estad o  de  A la g oa s;

d) D escred en cia m en to  ou  pro ib ição  de  cred en cia m en to  no sistem a  

de ca d a stra m en to  de fo rn e c e d o re s  do Esta d o  de  A lagoas;

e) D eclaração de  in idoneidade para  licitar ou  co n tra ta r co m  a 

A dm inistração  Pública;

f )  A s  sa n çõ es  p rev istas nas a líneas "a", "c", "d" e  "e" acim a, 

p o d erã o  s e r  aplicadas ju n ta m e n te  com  a sa n çã o  de  m ulta.

g) R escisão  do Contrato.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A a dvertên cia  co nsiste  em  rep reen sã o  p o r  

escrito  im posta  peio  não cu m prim en to  das norm as do CO N TRA TO  

celebrado.

P A R Á G R A FO  S EG U N D O : A  m ulta  aplicável se rá  de:

2
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a) 0 ,33%  (trinta e  três cen tésim o s p o r  cen to ) p o r  dia, peio  

atraso  na execu çã o  d os serviços, caicu lado so b re  o vaior 

co rresp o n d en te  à p a rte  inadim plente, a té  o lim ite de  9,9% , 

co rresp o n d en tes a a té  3 0  (trinta) dias de  a tra so ;

b) 0 ,6 6  % (sessen ta  e  se is  cen tésim o s p o r  cen to ) p o r  dia, 

pelo  a traso  na execu çã o  d o s serviços, calculado , d esd e  o prim eiro  

dia de  atraso, so b re  o va lor co rresp o n d en te  à p a rte  inadim plente, 

em  ca rá te r excepcio na l e a critério da  CO NTRATANTE, qu ando o 

atraso  u ltrapassar 3 0  (trinta) dias;

c) 5%  (cinco p o r  cen to ) p o r  d escu m p rim en to  do prazo  de  

execu çã o  d o s serviços, ca lcu lado s so b re  o valor to ta l do CO N TRATO  

ou da N ota de  Em pen h o, sem  preju ízo  da aplicação das m ultas  

previstas n os su b iten s 9 .4 .1  e 9 .4 .2 .;

d) 15%  (quinze p o r  cen to ) pela  recu sa  injustificada em  

co nclu ir os serviços, ca lcu lados so b re  o valor co rre sp o n d en te  à 

p a rte  inadim plente;

e) 15%  (quinze p o r  cen to ) p e la  rescisão  da  avença, 

ca lcu lados so b re  o valor total do CO N TRA TO  ou da N ota de  

Em p en h o ;

f )  20%  (vinte p o r  cen to ) pelo  não cu m prim en to  de qu a lq u er cláusula  

do CO N TRATO , exceto  qu anto  ao prazo de  execu ção , ca lcu lados  

so b re  o valor to ta l do CO N TRA TO  ou da N ota  de  Em penho. 

P A R Á G R A FO  T ER C EIR O : S e  a m ulta  aplicada f o r  su p erio r ao valor 

da garantia  p resta d a , além  da p erd a  desta , resp on d erá  a 

CO N TRATA D A pela  sua  diferença , devida m en te  atualizada pelo  

índ ice G era l de P reços - M e rc a d o  (IGP-M ) ou  equivalente, a qual 

se rá  d esco n ta d a  d os p a g a m en to s even tu a lm en te  a ela devidos ou  

co bra d a  Judicialm ente.

P A R Á G R A FO  Q U A R T O : O a traso, para  efeito  de  cálculo de  m ulta, 

será  co n tad o  em  dias corridos, a p a rtir  do dia seg u in te  ao do 

ven cim en to  do p razo  de execu çã o  d o s serviços, se  dia de  

exp ed ien te  n orm al no órgão ou en tidade in teressada , ou  do 

prim eiro  dia útil seguinte.

P A R Á G R A FO  Q U IN TO : A  m ulta  p od erá  s e r  aplicada Ju n ta m en te  

com  outras sa n çõ es  seg u n d o  a n atureza  e a gravidade da fa lta  

com etida , d esd e  q u e  o b serva d o  o princípio da proporcionalidade. 

P A R Á G R A FO  S EX T O : D eco rridos 3 0  (trinta) dias de  atraso  

in justificado na execu çã o  dos serviços, a N ota de  Em p en h o  ou  

co n tra to  deverá  s e r  ca n celada  ou rescindido, exceto  se  h o u v er  

Justificado in teresse  público em  m a n te r a avença , h ip ó tese  em  que  

será  aplicada m ulta.

P A R Á G R A FO  S É T IM O : A su sp en sã o  e  o im pedim en to  sã o  sa n çõ es  

adm inistrativas q u e  tem p ora ria m en te  obstam  a participação em  

licitação e a co n tra ta çã o  co m  a A dm inistração  Direta, A u tárqu ica  e  

Fundacional, as Em p resa s Públicas e  So cied a des de  Econ om ia  M ista  

e dem ais en tida d es co ntro ladas direta  ou in d iretam ente  pelo
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Esta d o  de  A lagoas, se n d o  aplicadas n os seg u in tes  p ra zo s e  

h ip ó teses:

a )  P o r a té  3 0  (trinta) dias, quando, vencido  o  prazo  da  

A d vertência , a  CO N TRATA D A p e rm a n e ce r inadim plente;

b )  P o r a té  12 (doze) m eses, quando a CO N TRATA D A fa lh a r  

ou fra u d a r na execu çã o  dO contrato , co m p orta r-se  d e  m odo  

inidôneo, f iz e r  d ecla ra çã o  fa lsa  ou  co m ete r fra u d e  fisca l; e

c ) P o r a té  24  (vinte e  quatro) m eses, qu ando  a 

CO N TRA TA D A :

c . l )  P raticar a to s iiegais ou  im orais visando fru s tra r  o s  o b jetivo s da  

co n tra ta çã o ; ou

C.2) F o r  m ultada, e n ão  e fe tu a r o pagam en to .

P A R Á G R A FO  O ITA V O : O prazo  p rev isto  no item  9 .9 .3  p o d erá  se r  

a u m en ta d o  a té  5 (cinco) anos.

P A R Á G R A FO  N O N O : O d escred en ciam en to  ou a pro ib ição  de  

cred en cia m en to  no s istem a  de  ca d a stra m en to  de  fo rn e c e d o re s  do  

Estad o  de  A lagoas sã o  sa n çõ es  adm inistrativas a cessória s à  

aplicação de  su sp en sã o  tem porária  de  p a rticipação  em  licitação e  

im pedim en to  de  co n tra ta r com  a A dm inistração  Direta, A u tárquica  

e Fundacional, as E m p resa s Públicas e  S o cied a d es d e  Econ om ia  

M ista  e dem ais en tida d es co n tro la d a s direta  ou  in d iretam ente  pelo  

Estad o  de  A lagoas, sen d o  aplicadas, p o r  igual período .

P A R Á G R A FO  D É C IM O : A  decla ra çã o  d e  in idoneidade p a ra  licitar ou  

co n tra ta r co m  a  A dm inistração  Pública será  aplicada à  vista d o s  

m otivos in form ados na instru ção  p rocessu a l, p o d en d o  a  

reabilitação s e r  requ erida  a p ó s 2  (dois) an os d e  su a  aplicação.

Dessa forma, sugerimos a aplicação de uma sanção as empresas que não 
entregaram a garantia como previsto no contrato.
Até esta data -  27.03.2015 -  as empresas ACIOLY LOCADORA LTDA e 
LOCADORA VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO foram as únicas contratadas que não 
entregaram a garantia nem compareceram a CASAL quando convidadas.

Maceió/AL., 27 de março de 2015.

Atenciosamente
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PROCESSO SUSEP N«
15414.902181/2013-49 /

: , ^ L IC Ê  N«̂  ’ 1 . • PROPOSTA N“ ' '
; 07.75. Î i-.l 02-1 -  l* , ' - T" 65 '34684j'7-7 r>

1'
' -

’ 'J

SEGURADO: COMPANHIA DE-SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL _■ _ - - ‘ -

CNPJ/CPF...: 12.294708/0001-81 ■■
ENDEREÇO: R BARAO DE AJALAIA, 200' - PPCOMAÇEIO/AL CEP: 57020-510. *

“  - -  -- .~ ~ -Z . - —

TOMADOR..: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME . . ■ '

CNPJ/CPF...: 05.282.226/0001-46 -  - - - - - -  . - -  > ^  , - - .  7. _

ENDEREÇO: R ZEFERINO RODRIGUES, 100 A - JARAGUA -  MACEIO/AL CEP: 57022-19S' ■ : ■■■ .* * *

CORRETOR: SUSEP:
•

TERRACOTA - CORRETORA DE SEGUROS LTDA ■ “56532J

"A PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS.̂  através desta apólice de Seguro -garantia. garante pelo presente instrumento ao
SEGURADO, 0 fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito.” - ■ 4

- -  DESCRIÇÃO DA GARANTIA -  r - - - - -

- • (ModaDdade, valor e prazo previatos no contrato). *

Modalidade
■

■ Umite Máximo de Garantia | ' '
. .

Vlgènda

' ■ In U o ' Téirnlno
CONCESSÕES EXECUCAO FORNECEDOR R$ 6.094,80

- 1 -. : ■ 1 j - 05/01/2015 - -05/01/2016 ;

.OBJETO .DO  SEGURO

Esta apólice, garante a pbriga.çâo assumida. ,pelo Tomador- no' objeto do contratõ-. n'''“80/2014tCASAL para locação de 
veículos com e sem condutor mediante especificações expostas no anexo • I deste instrumento - LOCAÇÃO DE 292 
veículos sendo 91 COM CONDUTORES £■ 201 SEM CONDUTORES- - PREGÃO n°AMGESP-002/2014 .
Clausula Particular
"Este seguro garante unicamente a- responsabilidade da empresa. ACIOLYf LOCADORA -LTDA - ME. -.cuja 
participação no consórcio LOCAÇÃO NORDESTE, corresponde a 5,65% excluindo da cobertura a participação de outro 
consorciado".  ̂ .

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS 
descritas abaixo. - . . . . -
Limite máximo de indenização para a cobertura de CONÇESSOES ÈXÉCUCAO FORNECEDOR: até 100% do valor da Descrição 
da Garantia. . ■ . . ■
Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do- Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máximo de 
I .itia, O excesso não. estará garantido por este seguro.

Condição Especial:

Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo tomador, em contrato de construção, fornecimento ou prestação dé. serviços, firmado entre ele 'e o 
segurado, e coberto pela apólice.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou 
condições particulares especificadas jia  apólice. Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições 
especiais e o demonstrativo dO Prêmio. A' Porto Seguro Cia de Seguros Gerais; "por seus representantes legais, assinam a 
presente apólice emitida com base nas informações constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo 
tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer parte integrante do presente contrato. "

SAO,PAULO, 08 DE ABRIL DE 2015

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
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I. ■ Avenidá'PT(5̂ Bran<jo, í2ígfg"CampôS' feH êbs -*^50 Paulo
■ cep 01205-Ô05 ,- CNÇJ 61 ta8.164iDQ01-60 

POFtTO R eg u ian ^e n ia d a  pe lo  D e c re to  L e i 2 0 ^ 3 0  cJe 0 6 /12^1945
■ r > c : < A >  Kr - f" “ “ SEGUR0:-GARANT1A >. SETOR PÚBLICO.

PROCESSO SUSEP N* ^APÓLICE N“- ‘ . _  PRqPOSTA-N“ r>" ‘̂ ••T ".vv;

15414.902181/201349 ? - 0775.18:4 0 2 - 1 7  ■“ - - - 65 >4684.17-7 H  3 ^

SEGURADO: . COMPANHIA DE-_$ANÉAMENTO DE, ALAGOAS^tA|ÁL 
CNPJ/CPF...: 12.294.708/d001-8r ' *  *“
ENDEREÇO: :R* BARAO DE ATALAIÀ.-’ 200_

.i‘ iv.

PPCO - MAÇEIO/ÂL CEe: 57020̂ 510,

TOMADOR..: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME ' ' .............................. ‘ ‘ ‘ ' ’
CNPJ/CPF...: ' 05.282.226/Ô0pi-46.- V  ^ ?= - -  r= 3^ 7-. ?- 3- ?-
ENDEREÇO: R 2EFERINO RODRIGUES; 100 A--JARAGUA -  MACEIO/AL- CEP:-57022-195, •

A pfesente apólice encontra-se ressegürada. conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores é limite de retenção da 
Seguradora. - ■ ■

A presente apólice -não assegura riscos onginados de "outras-modalidades de seguro> "r r  ~

A inadimplência do Tomador .perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá 
resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito. n • , . ...................... ' , ' ' '

SU.®'=P - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia._Federal responsável pela fiscalização, nprmatização e.controle dos 
me. ,os de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros."
Número de telefone gratuito de atendirnento ao público dá SUSEP; 0800 021 8484 ■

Código de registro" desta* seguradora'junto'à SUSÉP é 05886.
• 1 • I • t* ' ’ . ' ' 'J * '4 . . — " -

Após sete dias úteis da emissão deste doCumento, poderá ser verificado," sob *0 n*''0588620150018077500000010210000000000 se 
esta* foi corretamente registrada no sjte da SUSÈP - vww.susep.gov.br. . ' _

e  Almeida 
óría da CPL
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seguro"  GARÃKmA>. SETOR PÚBLICO ~

PROCESSO SUSEP N«
15414.902181/2013-49..

-1- APÓLICE N « /
- .'0775.18;.102-1,--

PROPOSTA N“
■--65 :3468417-7 !

SEGURADO: _■ COMPANHIA DE-SANÈ/MENTO de ALAGOAS'  ̂CASAL ^' **

CNPJ/CPF...: 12.294.708/0001-8Í~ r - ^ T“ .. -  —

ENDEREÇO: R BARAO DE ATÂLAIÀ,. Í20Q, - POeO',- MAÇÉIO/Âl ’ CEpj 57020-51 CL f ’
_ ’ _

- I ' - - — - . - * —

TOMADOR..: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME ■' 1

CNPJ/CPF...: "05.282.226/0001 -46: -- -ir '=:i ■su,

ENDEREÇO: - R ZEFERINO RODRIGUES, 100 A - JARAGUA '̂  MACEIO/AL CEP: 57022-195. : ■ ■

- - '■ COBERTURAS-

Cobertura Limite Máximo dè Indenização Prêmio Liquido

CONCESSÕES EXECUÇÃO FORNECEDOR R$ 6.094,80 _ R$ 278,54 ■ ■ ■

. -  ̂ 4 —  —

1 ' *

'
DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO . " * - - -

, Importância Segurada....’. .....:. ’r$ . . ‘ 6.094,80' - - -

Prêmio Liquido.......... . .....; R$ • - 278,54
y -T - -

Adicional de Fracionamento: R$
-

•’ 0,00
* *

Custo.................................... ....: R$ . , 0,00 -

I.O.F.......................... . .....: R$ 0,00 - ■

Taxa de Juros ao mêé %: R$ 0,00
•

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - - -

Parcela Vencimento Valor

1 - 48/04/2015 - - R$-278,54 *

■__ _ apóloe ó emitida de acordo com
Para efeito desta apólioe, fica certo e

88 condfçOes da dfcular SUSEP n» 477/13 e Lal 8.666.93. -
ajustado ® socna do todas as Ind©nlzaç6©s nfio ultrapassará o Umita Máximo da Qararitia descrito no

frontispicío da apólice. - - - -

■ - - - -■ -

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento)'- 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com 
deficiência auditiva) Informações sobre o produto/sinlstro: 3 3 6 6 ^ 0  (Gde. Sâo Paulo) 4004-2800 (Dernals Capitais) e 0800 727

8005 (Demais localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184 _____________

J t

' U '

SÂO PAULO, 08 DE ABRIL DE 2015





Locadora de Veículo São Sebastião LTDA
Av. Industrial Lu iz Ca lheiros Júnior, N ° 493, Farol. C E P :  57 055-230 -  M aceló-A lagoas Tel.: 32 23-4956

e-m ail:locadorasaosebastiao67@ yahoo . com . br  
C N P J  05.132.492/0001-92.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c/c

A SSESSO RIA  j u r íd ic a  -  ASJUR/CASAL 

Assunto; Seguro garantia, Contrato n.° 80/2014

Prezados Senhores,

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Entidade o seguro- 
garantia em conformidade com as cláusulas contratuais do instrumento n.° 80/2014 
cujo objeto é a prestação de serviços de locação de veículos celebrado com o 
CONSORCIO LOCAÇÃO N ORDESTE, do qual nossa empresa, LOCADORA DE 
VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO  LTDA. Inscrita no CNPJ sob n.° 05.132.492/0001-92 
é uma das Consorciadas.

Ademais, esclarecemos que no dia 01/04/2015 às 15:00hs fora 
recebida a Carta n.° 04/2015-ASJUR para esclarecimentos com referência a tal 
seguro-garantia, sendo que sua não apresentação ensejaria aplicação das 
sanções cabíveis.

Assim, estamos atendendo a solicitação constante daquela Carta, 
lembrando, ainda que estamos dentro do prazo para atendimento da solicitação, 
uma vez que os dias 02 e 03 de abril de 2015, referem-se ao período de semana 
santa, nas quais as repartições públicas estariam “fechadas”. Deste modo, o prazo 
finda no dia de hoje, 08/04/2015.

Sem mais para o momento, estamos ao dispor para os esclarecimentos 
necessários, agradecendo, desde já, atenção.

^Handerson Miranda
Locadora de Veículos São Sebastião Ltda

CNPJ n.° 05.132.492/0001-92 
Representante Legal





Companhia de Saneamento de Alagoas

Carta n° 04/2015 - ASJUR 
Maceió, 0Í de abril de 2015.' I

LOCAOOf^A bE VEICULO SAO SEBASTIÃO LTDA 
Av. Industrial Luiz Calheiros Júnior, 493 - Farol 
CEP- 57055-230 
Nesta '

Prezados Senhores,

Convocamos vossa senhoria a comparecer no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento desta, no horário de 09:00 às ll:00h, na 
sede da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, localizada na Rua 
Barão de jAtalaia n®200. Centro, Nesta, Sala da CPL, a fim de tratar de 
assunto referente a apresentação de SARANTTA, dos serviços avençados, 
na forma estabelecida na Cláusula becima Sexta do Contrato n° 80/2014, 
no valor correspondente a 1% (um por cento) do montante que cabe a 
LOCAbORA bE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTbA, cláusula esta, 
condiciondnte para a manutenção da contratação.

Alertamos, que á não apresentação da SARANTTA, no prazo acima 
estabelecido, ensejará na aplicação de multa pecuniária na forma elencada 
no referido instrumento.

Sendo só para o momento e no aguardo de vosso comparecimento, 
agca'dècemos.

//
Atentiosamente,

I L '

Ad^qgtíao/CASAL
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C -S E G U R O  l í  
GARANTIA

A C O M PAN HIA  DE SAN EAM ENTO  DE ALAG O AS - CASAL

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc. ..................JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 11-0775-0203123 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

\

Â shl-rtiíi por:
A le x a n d re  M a lu ce ll i

Brasi
p a r :

João G ilPerto  Possiede

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621  

João Gilberto Possiede N° de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1° - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a aútenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 11-0775-0203123 
Controle lnterno(Cõdigo Controle): 068205037 

Data de Emissão: 06/04/2015

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website www.Jmalucelllseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n°
05436.2015.0011.0775.0203123.000000 no site da susep: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->
Consulta de apólice de seguro garantia.

C ‘S € G U R O
g a r a n t i a

Associada a TRAVELERS i

/JM alucelli
P  Seguradora

http://www.Jmalucelllseguradora.com.br
http://www.susep.gov.br




JMalucelli
Seguradora

Associada a TRAVELER5J

PflSIteflPF
íSiK U( hi-N MVVVtlW A!i* Of ÍU\MS

Vo-ifhfO tU raiiarrKrtiviir.A

Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0203123 
Proposta: 1469139

Frontispício de Apólice

Controle lnterno(CódÍgo Controle):068205037

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 
podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 
úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.** 
05436.2015.0011.0775.0203123-000000 no site da SUSEP wviw.susep.gov.br. As 
cond ições contra tua is /regu lam ento  deste  produto  p ro toco lizadas  pela 
sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apôlíce/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua 
Visconde de Nácar, 1441 - Centro - Curitiba - PR, por meio deste APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, Rua Barão de Atalaia, n.“ 200- Centro 
Maceió AL, as obrigações do TOMADOR LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA, CNPJ 05.132.492/0001-92, 
RUA INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JUNIOR N° 493 FAROL MACEIÓ AL, até o valor de R$ 11.829,86 (onze mil e 
oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavosl. na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Lim ite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executante Prestador de Serviços R$ 11.829,86 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modaiidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Térm ino
Executante Prestador de Serviços R$11.829.86 05/01/2015 05/01/2016

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Garantir exclusivamente a prestação de serviços de Locação de 292 veiculos, sendo 91 veículos com condutor e 201 
veículos sem condutor, em conformidade com o Contrato N° 80/2014 - CASAL firmado em 29/12/2014.
Este seguro garante unicamente a responsabilidade da empresa LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA, 
cuja participação no Consórcio Locação Nordeste corresponde a 10,48% , excluindo da cobertura a participação do(s) 
outro(s) consorciado(s).

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 
***************************************************************************111******************  
*****************************************4r********************.^*«***«. l , *4, **«******************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * H , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * « l ^ * * * * * « * * * * * * * * * * * * « l k * * * * * * *

A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

000001.0.052337-2 • CONTERRÂNEA CORRETORA E CONS DE SEGUROS LTDA

Controle de Segurança

Brasil
dÍQitalm*ín1« pdr:

A le x a n d re  M a lu ce li i

ICP
B rasil

\  I

3oao GilBérto Possiede

24/08/2001, que instituiuDocumento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):
Alexandre Malucelii N® de Série do Certificado: 75103232594242497103514670160971359621 
João Gilberto Possiede N®de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997
Art. 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Recife-PE. 06/04/2015
•SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto está protocolado na SUSEP através da nota Técnica - Processo SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.
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Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0203123 
Proposta: 1469139

Frontispício de A pólice

Controle lnterno(Códígo Controle):068205037

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 
podem ser verificados no website vwAv.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 

úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.* 
05436.2015.0011.0775.0203123.000000 no Site da SUSEP www.susep.gov.br. As 
condições con tra tua is /regu lam ento  deste produto  pro toco lizadas pela 

sociedade/entídade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da 
apóiice/proposta. Atendimento SUSEP; 0800 021 8484.
Centrai de Atendimento JM - 0800 704 0301/0uvidoria JM • 0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada.............................................

Prêmio Liquido Executante Prestador de Serviços.
Adicionai de Fracionamento...................................
i.O.F........................................................................

Prêmio Total............................................................

R$ 11.829,86

R$ 396,56
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 396,56

Parcela
1

Condições de Pagamento
Vencimento N® Carnê

13/04/2015 4581191
Valor(R$)

396,56

Em atendimento á Lei 12,741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica.
0(s) valor(es) acima descrito(s), é(sâo) devído(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratadafs) 
isoladamente ou em outra composição.

São P a u lo -S P -06/04/2015

000001.0.052337-2 - CONTERRÂNEA CORRETORA E CONS DE SEGUROS LTDA

Controle de Segurança

Brasil
As^irv.rdí'j di^ilivTlnií^nlíi p<.ir:
Alexandre Malucelli

B ra s il
9 } ia r :

3oâo GilPerto Possiedc

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a 
infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):
Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621 
João Gilberto Possiede N°de Série do Certificado; 50959184316876756411848892888339304997
Alt. 1  ̂ - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade juríd ica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de supoile e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

R e c ife -P E . 06/04/2015
•SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto está protocolado na SUSEP através da nota Técnica - Processo SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
c a pítu lo  I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO; SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. Definições;
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das parles.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

da

da

Còd.:068205037

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa juridica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, 0 prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 
a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 
seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução
do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação â data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

Cód.:06820S037

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 
da Reclamação de Sinistro.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e Justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade: e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores;
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em;
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior ã data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos â Fazenda
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e Juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo;
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

Cód.:06820S037

11. Perda de Direitos;
0  segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI -  Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na 
aceitação da proposta;
VII -  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 
os demais participantes, relativamente ao prejuizo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I -  quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração 
assinada pelo segurado ou devolução da apólice:
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III -  quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV -  quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4’ do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, 
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser obsen/adas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência 
original para obtenção de prazo em dias—

—%-do— 
-Prêmlo-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | — %-do— 
original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmlo-

• -15/365' •
• '30/365' ■
• •45/365' •
• '60/365' •
• '75/365' •
• '90/365' •
• 105/365 •
• 120/365 •
• 135/365 • 
' 150/365 ' 
' 165/365 '
• 180/365 •

•13%'
•20%'
•27%'
•30%'
•37%'
•40%'
•46%'
•50%'
•56%'
•60%'
•66%'
•70%'

•195/365' 
•210/365' 
•225/365 ' 
•240/365 • 
•255/365 ' 
•270/365 • 
•285/365 ' 
•300/365 • 
•315/365' 
•330/365 • 
•345/365 • 
■365/365 ■

■73%-
■75%-
•78%-
•80%-
■83%-
•85%-
•88% -

•90%'
•93%-
•95%'
•98%-
100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante 
ao prazo imediatamente inferior.

do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente

Cód.:0««20S037

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
l-por arbitragem; ou
II -  por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;
Os prazos prescricionais são aqueles determinados peia iei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apóiíces e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tai fim neies indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação â sua 
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep - vww.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de 
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.“ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes 
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 
prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n°
8.987/95:
I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitáría. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuizo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

Cód.:068205037

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I -  coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente â execução de obras, serviços e/ou compras;
II -  por periodos renováveis, no caso de concessões e permissões do sen/iço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora 
querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passivel de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa; tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível Inadimplência do 
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o ínadimplemento do tomador, data em 
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do 
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos 
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato 
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre 
o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual 
inadimplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do 
Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e. após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à 
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s)
órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização
securitária.
5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a 
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Ínadimplemento 
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 -  Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação:
6.1, Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente 
Condição Especial.

Cõd.:oe820so37 Página 08 do 10
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|—Demonstrativo de Prêmio ------------------
Tomador: LO C A D O R A  D E V E IC U L O  SA O  S E B A S T IA O  LTD A
Segurado: CO M PAN HIA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S  -  C A S A L

Data de Emissão: 06/04/2015 Vigência Início: 05/01/2015
Modalidade: Executante Prestador de Serviços

Importância Segurada........................................................................... R$

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços.............................  R$

Adicional de Fracionamento.................................................................. R$
I.O.F.................................................................................................

Prêmio Total..........................................................................................  R$

Susep: 000001.0.052337-2 - CONTERRÂNEA CORRETORA E CONS DE SEGUROS LTDA
Condições de Pagamento

Parcela Vencimento N° Carnê
1 13/04/2015 4581191

Final:05/01/2016

R$ 11.829,86

R$ 396,56
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 396,56

Valor(R$)
396,56

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0.65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,
deduzidos do estabelecido em legislação específica.
0(s) valor(es) acima descrito(s), é(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s)
isoladamente ou em outra composição.

São P a u lo - S P -06 /0 4 /2 0 1 5

r-DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 1 1 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução 
do documento n° 11-0775-0203123

Local e Data

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Nome:
RG:
Cargo:

Cód.:06820S037 Página 10 de 10
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CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE

TERMO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
DENOMINADO “CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE”

PARTES:
1. < EQUILÍBRIO SERVIÇOS Ltda., com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 123,

Pajuçara, Maceió, Alagoas, CEP 57.030-570, fone 82 3223 ^100, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
24.472.748/0001-55, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
seu Sócio Administrador, Sr. Lusirlei Albertini, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o número 274.944.701-15, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

2. <AMORIM E AMORIM Ltda., com sede na Rua João Vieira Chagas, 174, 
Mangabeiras, Maceió, Alagoas, fone 82 3235 2381, 82 8827 9934, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
70.012.612/0001-80, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
seu Sócio Administrador, Sr. Sérgio Castro de Amorim, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 090.054.474-00, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

3. 'AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS Ltda., com sede na Av. Hamilton de Barros
Soutinho, n® 333, Qd® Z -  Lote 09, Jatiúca, CEP 57.035-690, Maceió, Alagoas, fone 
82 3313 8329, 82 9614 3330, inscrita no Cadastro Nacional de^Re^soá Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o número 69.987.733/0001-68,^hi|té ãto legalmente 
representada  ̂ na forma estatuária, por seu Sócio <̂ d,minisĵ ^̂  Osvaldo
Antonio Pinto Sarmento, inscrito no Cadastro de Pessoa' Físij^> do' Ministério da 
Fazenda sob o número 415.868.917-15, residente e-.dornicili^dg na cidade de 
Maceió-AL: ' '

M»»-

4.1 COSTA DOURADA VEÍCULOS Ltda., com sede na Av. Doria Cohstança de Góes 
Monteiro, 205, Poço, Maceió, Alagoas, CEP' 57.031-370, fòné"82 2122 0154, 82 
9307 1515, inscrita no Cadastro Nacional''de Pessoa Juridicá' do Ministério da 
Fazenda sob o número 00.770.050/0001-58, neste ato legaírnente representada, 
na forma estatuária, por seu Sócio Administrador, Sr. Caio Lins Uchôa Lopes, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 
071.846.434-61, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL;
J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Ltda. com sede no Conjunto Teotonio Vilela 
01/A, Qd. O, Centro, Messias, Alagoas, CEP 57990-000, fone 82.3377 9 
nscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda so' 
úmero 04.221.587/0001-10, neste ato legalmente representada, na fori 

estatuária, por seu Sócio Administrador, Sr. Renato Brandão Araújo Filho, inscríti 
no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o número 
370.772.605-34, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL;

V

C onsórc io  form ado p e la s  e m p re sa s : B Q U IL iB R IO  S E R V IÇ O S  Ltda- C N P J: 24 .472 .748 /0001-55 , LO C A D O R A  D E  V EÍC U LO  SÃO  
SEB A S TIÃ O  L ida - C N P: 05.132.492A)001-92. A M O R IM  E  A M O R IM  L tda- C N P J: 70 .012 .612 /0001-80. A M E R IC A  LO C A Ç Õ E S  E  
SER V IÇ O S  Ltda- C N P J: 69.9B7.733AJ001-68, C O S TA  D O U R AD A  V E ÍC U LO S  Ltda- C N P J: 00 .770 .050A)001-58. A C IO L Y  LO C A D O R A  \J  
Ltda- CNPJ: 05 .282 .226/0001-46, O K  LO C A D O R A  D E  V EÍC U LO S  Ltda - C N P J: 07 .173 .027 /0001-25 . B R A S C A R  LO C A D O R A  L t d a ( \ X  V  
C NPJ: 04.834.392AJ001-45. R V M  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P J: 03 .631 .148 /0001-12 , PB  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P . ^  
05 .607 .8 5 0 m 0 1 -76. A N D R A D E  S LU C E N A  Ltda -  C N P J: 02 .882 .402^)001-92 , J .B . LO C A Ç Ã O  D E  V EÍC U LO S  U d a  -  C N F t: A  
04.221.587/0001-10, S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11 .399.304/0001-90. ^  '  1



lí

»AJCEAL

JunU Comercial do Estado do Alagoa\
Certifico o Registro em 22/09/2014 Sob N* 27500071341 )
Prolocolo : 1409M177 de 13/08/2014 NIRE; 27500071341 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE 
Chancela: BE7Cg332E3BB4B150AA9CC190CC179424F06F1F6 

Maceió. 23/09/2014

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÜJO 
Secretáriota) Geral



CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE

6. sOK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltâa., com sede na Av. João Davino, 198, 
Mangabeiras, Maceió, Alagoas, CEP 57.037-500, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 07.173.027/0001-25, 
neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por seu Sócio 
Administrador, Sr. Luiz Marcelo Santos de Andrade, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 410.801.494-49, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

7. í BRASCAR l o c a d o r a  Ltda., com sede na Av. Álvaro Otacílio, 4.065, Loja 12, 
Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57.036-850, fone 82 3325 5604, 82 8835 9058, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
número 04.834.392/0001-45, neste ato legalmente representada, na forma 
estatuária, por seu Sócio Administrador, Sr. Sérgio Omena de Amorim, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 872.073.034- 
91, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL;

8. • RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda., com sede na Av. Governador Lamenha 
Filho, 1741-A, Feitosa, Maceió, Alagoas, CEP 57.043-000, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
03.631.148/0001-12, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
seu Sócio Gerente, Sr. Vitorio Manoel Malta Marques Filho, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 090.829.024-19,'residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

9. (ACIOLY LOCADORA Ltda., com sede na Rua Zeferino Rodrigues, 100, Jaraguá, 
Maceió, Alagoas, CEP 57.025-190, fone 82 3357 4568, 82 8834 0733, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
05.282.226/0001-46, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
seu Sócio Gerente, Sr. Jamerson Acioli Costa, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o número 033.428.364-74, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

10. PB SERVIÇOS Ltda., com sede na Rua Quintino Bocaiúva,129 , Ponta da Terra, 
Maceió, Alagoas, CEP 57.030-570, fone 82 33271941, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
05.607.850/0001-76, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
sua procuradora, Sra. Adriana Correia Sampaio, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o número 533.862.994-15, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

'.LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO Ltda., com sede na Avenid 
dustrial Luiz Calheiros Junior, 493, Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-230, f  

3223 4956, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
enda sob o número 05.132.492/0001-92, neste ato legalmente representa 
forma estatuária, por seu Sócio Administrador, Sr. Kleber Cyrino Brandão 

aujo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 
úmero 399.685.105-72, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL;

SÓnsúroo fomjec/o pe/as em presas: E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  Ltda- C N PJ: 2 4 .4 7 2 .7 4 8 /0 0 0 1 -5 5 . LO C A D O R A  D E  V E ÍC U L O  S A O  
S E B A S TIA O  Ltda- C N P : 0 5 .132 .4S 2 /00 01 -92 , A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - C N P J: 7 0 .0 1 2 .6 1 2 /0 0 0 1 -8 0 , A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  £  (  
S E R V IÇ O S  Lida-, C N PJ: 6 9 .987 .733 /000 1 -6 8 , C O S TA  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Ltda- C N P J: 0 0 .7 7 0 .0 5 0 /0 0 0 1 -5 8 . A C IO L Y  L O C A D O R A  
Ltda- CNPJ: 0 5 .282 .226 /000 1 -4 6 , O K  LO C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  Ltda -  C N P J: 0 7 .1 7 3 .0 2 7 /0 0 0 1 -2 5 , B R A S C A R  LO C A D O R A  Ltda - 
C N PJ: 04 .834 .392 /000 1-4 5 , R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P J: 0 3 .6 3 1 .1 4 8 /0 0 0 1 -1 2 , P B  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N PJ: 
0 5 .6 0 7 .8 5 0 ^ 0 0 1 -7 6 . A N D R A D E  & LU C E N A  Ltda -  C N P J: 0 2 .8 8 2 .4 0 2 /0 0 0 1 -9 2 , J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S  Ltda -  C N PJ: 
0 4 .221 .587 /000 1 -1 0 , S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  1 1 .399 .304 /000 1 -9 0 . _
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coNsónao íocação mordeste

12.ANDRADE & LUCENA Ltda., com sede na Rua José Cabral Acioli, 262, Ponta 
Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57.035-220, fone 82 33276689, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 
02.882.402/0001-92, neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por 
seu Sócio Gerente, Sr. Abdon Eugênio Jesus de Andrade, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 672.812.817-49, residente e 
domiciliado na cidade de Maceió-AL;

13.SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda, com sede na Av. Professor Sandoval 
Arroxelas, 580-C, Ponta Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57.035-230, fone 
82.3311.0002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o número 11.399.304/0001-90, neste ato legalmente representada, 
na forma estatuária, por sua Sócia Diretora, Sra. Soraia Miranda Ferreira 
Carnaúba, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 
número 397.524.024-53, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL.

Empresas aqui também referidas, em conjunto e/ou individualmente, como "PARTE" ou 
"PARTES", conforme o exigido, diferenciadamente, para cada contexto;
Considerando que o Estado de Alagoas, através da AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP promove o processo de licitação de n° 4105- 
065/2014, na modalidade de Pregão em sua forma presencial, nos termos do EDITAL DE 
PREGÃO N.® AMGESP - 002/2014, objetivando o registro de preços para futura e 
eventual contratação dos serviços contínuos de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, com e sem 
condutor, do qual irá originar uma Ata de Registro de Preços e um Contrato de Prestação 
de serviços.
Considerando que o Edital da licitação em apreço permite a participação de empresas em 
consórcio para a apresentação conjunta de proposta; e
Considerando que as empresas acima qualificadas foram vencedoras do certame 
licitatório, promovido pelo PREGÃO PRESENCIAL N.® AMGESP- 002/2014;
Têm entre si pactuado, nos termos do disposto no art. 33 ,1, da Lei Federal n.® 8.666/93, e 
para os fins nele previstos, o presente TERMO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e condições 
adiante dispostas;
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO;
1.1. Pelo presente instrumento particular de TERMO DE CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, as PARTES comprometem-se a, sob a forma de 
consórcio, executar o objeto do Pregão visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação dos serviços contínuos de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, com e sem 
^ndutor, do qual irá originar uma Ata de Registro de Preços e um Contrato de Prestação 
de\ serviços, nos termos do EDITAL DE PREGÃO N.® 002/2014, promovido pela 

lÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, em todas 
suas etapas, observados os termos do que dispõem a Lei Federal n.® 6.404/76 e Lei

insóreto fomiscto pelas empresas: EQ U ILÍB R IO  S ER V IÇ O S  LWa- C NPJ: 24 .472 .748 /0001-55 , LO CADO RA D E  V EÍCU LO  SAO  
SEBASTIÃO U üa - CNP: 05 .132 .492/0001-92, A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - CNPJ: 70 .012 .612 /0001-80, A M ER IC A  LO C A Ç Õ E S  E  
SER V IÇ O S  Ltda- CNPJ: 69.987.733A3001-68, C O S TA  D O URADA V EÍC U LO S  U d a - CNPJ: 00.770.050A )001-58, A C IO LY  LOCADi 
Ltda- CNPJ: 05 .282.226/0001-46, O K  LO CADORA D E  VEÍCULO S Ltda -  CNPJ: 07 .173 .027 /0001-25, B R A SC A R  LO CADO RA Ll 
CNPJ: 04 .834.392/0001-45, R V M  LO CA Ç Ã O  E  S ER V IÇ O S  Ltda -  CNPJ: 03 .631 .148 /0001-12 , PB S ER V IÇ O S  Ltda -  Ci 
05.607.850/0001-76, A N D R A D E  & LUCENA Ltda -  CNPJ: 02 .882 .402 /0001-92, J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V EÍCU LO S  Ltda -  CNI 
04.221.587/0001-10, S R  LOCAÇÃO E  S E R V IÇ O S  L t d a - 11.399.304/0001-90.

Q B



JUCEAL
m

Junta Comercial do Estado do Alagoas 
Certilico o Registro em 22/09/2014 Sob N* 27500071341 
Protocolo : 140954177 de 13/05/2014 NIRE: 27500071341 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE 
Chancela: BE7C9332E3BB4B1SDAA9CC190CC179424F06F1F6 

Maceió. 23/09/2014
^   ̂ J r s t

C/VRLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Sscretário(a) Geral

i



atNSÓ KCtO  LOCAÇÃO HOBDESTB

f  I

Federal n.® 8.666/93, comprometendo-se a dar cabal cumprimento a todas as obrigações 
assumidas por força deste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e 
irretratável.

CCLÀUSULÁ^SEGUNDA - DA LIDERANÇA DO CONSÓRCIO:
2.1/A  èmprêsã*EQUILÍBRIO SERVIÇOS Ltdâ., com sede na Rua Quintino Bbcãiúvá', 

f123r Pajuçara, Maceió, Alagòás, CEP 57.030-570, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 24.472J48/0001-55, neste atô  
legalmente representada, na forma estatuária, por seu.'̂ Sócio Administrador, Sr. Lusirleí 

r Albèrtlni,l inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 
274.944.701-15, residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL,•'fica designada cõtfiõ/ 

f empresa líder dó CONSÓRCIO,? com poderes para representar a consorciada junto ao 
Pregoeiro da Licitação na modalidade Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014, em 
todos os atos necessários, comunicações e avisos relacionados com a licitação em 
apreço e com a Ata de Registro de Preços e o contrato dela decorrente; inclusive receber 
citação, e responder administrativa ou judicíalmente pelas Consorciadas; representar o 
CONSÓRCIO em todas as fases do presente procedimento de licitação, podendo interpor 
e desistir de recursos; como também firmar o contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO:
3.1. Para a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO, ajustam as PARTES que a 
proporção econômica e financeira de participação de cada consorciado será distribuída da 
seguinte forma:

a) EQUILÍBRIO SERVIÇOS Ltda.- representará a parcela correspondente a. 17,49% 
(dezessete vírgula quarenta e nove por cento);

b) AMORIM E AMORIM Ltda. - representará a parcela correspondente a 10,77% 
(dez vírgula setenta e sete por cento);

c) AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS Ltda. - representará a parcela 
correspondente a 10,02% (dez vírgula zero dois por cento);

d) COSTA DOURADA VEÍCULOS Ltda. - representará a parcela correspondente a 
9,96% (nove vírgula noventa e seis por cento);

e) J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Ltda. - representará a parcela correspondente a 
8,98% (oito vírgula noventa e oito por cento);

f) OK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda. - representará a parcela correspondente a 
7,30% (sete vírgula trinta por cento);

g) BRASCAR LOCADORA Ltda. - representará a parcela correspondente a 7,03®/o 
(sete vírgula zero três por cento);

h) RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda. - representará a parcela correspondente a 
5,82% (cinco vírgula oitenta e dois por cento);

í) ACIOLY LOCADORA Ltda. - representará a parcela correspondente a 5,65% 
(cinco vírgula sessenta e cinco por cento);

Consóttío formado pelas empresas: E Q U ILlB R IO  S E R V IÇ O S  Lida- C N PJ: 24 .472.748A }001-55. LO C A D O R A  D E  V E lC U LO  SAO  
SEBASTIÃO Ltda- C N P: 05 .132.492A )001-92, A M O R IM  E  A M O R IM  Ltda- C N PJ: 7 0 .0 1 2 .6 1 2 m 0 1 -8 0 . A M E R IC A  LO C A Ç Õ E S  E  
S E R V IÇ O S  Ltda- CNPJ: 69 .987.733A)001-68. C O S TA  DO URADA V ElC U LO S  Ltda- C NPJ: 00 .770 .050 /000 1-5 8 , A C IO L Y  LO C A D O R  
Ltda- CNPJ: 05.282.226A)001-46. O K  LO CADO RA D E  VElCU LO S Ltda -  C N PJ: 07 .173 .027 /0001-25 . B R A SC A R  LO CA D O R A  Ltda 
CNPJ: 04 .834 .392/0001-45. R V M  LO CA Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N PJ: 03 .631 .148 /0001-12 . P B  S E R V IÇ O S  U d a  -  CNPJ{ 
05.607.850/0001-76. A N D R A D E  & LUCENA Ltda -  CNPJ: 02 .862 .402 /0001-92 . J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U LO S  Ltda ~  CNPJ: 
04.221.587/0001-10. S R  LO CAÇÃO  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11.399.304/0001-90.
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CONSÓRCIO lOCAÇÃO NORDESTE

j) PB SERVIÇOS Ltda.- representará a parcela correspondente a 5,20% (cinco 
vírgula vinte por cento):

k) LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO Ltda. - representará a parcela 
correspondente a 4,91% (quatro vírgula noventa e um por cento):

l) ANDRADE & LUCENA Ltda. - representará a parcela correspondente a 3,87% 
(três vírgula oitenta e sete por cento):

m) SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda. - representará a parcela correspondente a 
3,00% (três por cento).

PARÁGRAFO ÚNICO -  As PARTES têm participação fracionada, e sendo impossível 
atender na execução dos serviços com exatidão nestes percentuais, fica acordado que 
as CONSORCÍADAS poderão ter acréscimos ou decréscimos em sua participação na 
execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA:
4.1. As empresas Consorciadas responderão solidariamente, perante o Estado de 
Alagoas ou o CONTRATANTE que vier a aderir a ARP n.° 245/2014, por todos os atos 
praticados pelo CONSORCIO, seja durante as fases da licitação e durante a execução do 
contrato, que dele eventualmente decorra.
4.2, Responderão as PARTES ainda em relação á legislação, encargos fiscais e 
administrativos referente ao objeto de contratação.
CLÁUSULA QUINTA - DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE:
5.1. Declaram as PARTES que não alterarão a constituição ou composição do 
CONSÓRCIO sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, obrígando-se a 
manter sempre presentes as condições que asseguraram a habilitação do CONSÓRCIO, 
até a conclusão dos serviços contratados.
CLÁUSULA SEXTA - DA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO:
6.1. As PARTES se comprometem de que o CONSÓRCIO não se constitui e nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta de seus membros.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EMPRESA LÍDER:
7.1. É compromisso e obrigação da EMPRESA LÍDER;

a) Administrar o contrato:
b) N2oordenar e planejar as ações voltadas à execução dos serviços contratados;
c) Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do CONSÓRCI
d) ^aborar relatórios, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 

erenciar relações com fornecedores;
Responsabilizar-se pela documentação legal oriunda da Ata de Registro de 
Preços e do contrato com o CONTRATANTE;

g) Responsabilizar-se pelas ' atividades administrativas e financeiras do
Consórcio formado pelas empresas: £ Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  U d a - C N PJ: 24 .472 .748 /0001-55 , LO CA D O R A  D E  V E ÍC U L O  SÃ O  
SEBASTIÃO U da - CNP: 05 .132 .492JOO01-92. A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - CNPJ: 70 .012 .612 /0001-80, A M E R IC A  LO C A Ç O E S  E  
SERVIÇOS Ltda- CNPJ: 69 .987 .733 /0001-68, COSTA D O U R A D A  V EÍC U LO S  Ltda- C N PJ: 00 .770 .050 /0001-58 , A C IO L Y  LO C A D O F  
U da - CNPJ: 05 .282 .226/0001-46. O K  LO CA D O R A  D E  V EÍC U LO S  U d a  -  C NPJ: 07 .173 .027 /000 1-2 5 , B R A S C A R  LO C A D O R A  Ltdà^ 
CNPJ: 04 .634 .392/0001-45, R V M  LO CAÇÃO  E  S E R V IÇ O S  U d a  -  C N PJ: 0 3 .6 3 1 .148A1001-12, P B  S E R V IÇ O S  Ltda -  C N P j. 
05.607.850/0001-76. A N D R A D E  i  LUCENA U d a  -  CNPJ: 02.882.402A )001-92. J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U LO S  Ltda 
04.221.587/0001-10. S R  LO CAÇÃO E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11 .399 .304/0001-90.
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CONSÓRCIO tO CA ÇÃ O NORDESTE

CONSÓRCIO;
h) Implantar e garantir o cumprimento de normas e procedimentos que estão 

relacionam a execução dos serviços contratados;
i) Responsabilizar-se pelas negociações comerciais da Ata de Registro de Preços e 

do contrato junto ao CONTRATANTE;
j) Convocar as assembléias deliberativas do CONSÓRCIO;
k) Providenciar o registro do CONSÓRCIO na repartição competente do Registro de 

Comércio do Estado de Alagoas;
l) Exigir das PARTES o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Termo;
m) Representar o CONSÓRCIO nas esferas judicial e extrajudicial, defendendo os 

interesses das PARTES.
Parágrafo Único -  Compete, ainda, a empresa LÍDER;

[ a) Indicar os veículos que serão disponibilizados pelas PARTES para o atendimentoj  
das demandas oriundas da Ata de Registro de Preços e contrato; /

b) Indicar a(s) empresa(s) que substituirão a Consorciada designada, nos termos do 
item anterior, quando ocorrer:
b.1) Falha da Consorciada designada para atendimento da demanda; 
b.2) Inadimplência quanto a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato; 
b.3) Não disponibilizar os veículos dentro do prazo determinado; 
b.4) Não atender as determinações emanadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA;
8.1. Este Contrato de Constituição de CONSÓRCIO é firmado pelo prazo necessário a 
execução do objeto da licitação, vigorando a partir da data de sua assinatura, e que 
deverá observar os dispositivos legais aplicáveis, bem como os artigos 278 e 279 da Lei 
Federal n.** 6.404 de 15 de dezembro de 1976; as cláusulas do Edital acima referido e da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo a ser firmado com o Estado de 
Alagoas, ou ao CONTRATANTE que vier a aderir a ARP n.® 245/2014, e todos os termos 
deste Instrumento.
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO ÀS PARTES:
9.1. Os pagamentos referentes aos serviços contratados poderão ser realiza 

(mente á empresa Consorciada, executora ou prestadora do serviço.
grafo Primeiro -  Os pagamentos referentes aos serviços contratados poderão 
zados díretamente na conta da empresa LÍDER, quando houver penalida 
inistrativas aplicadas pela CONTRATANTE ao CONSÓRCIO, reconhecendo as 

RTES, na assinatura deste Termo, o exercício de tal direito à LIDER.
Parágrafo Segundo -  Os pagamentos de que trata o parágrafo primeiro se referem, 
exclusivamente, a Consorciada que cometer a penalidade administrativa disposta na

Consórcio formado pelas empresas: EQ U ILiB R IO  S E R V IÇ O S  U d a - C NPJ: 24 .472 .746^)001-55 . LO CA D O R A  D E  V E lC U LO  SÃO  
SEBASTIÃO  U da - CNP: 05 .l32 .492A )001-92, A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - CNPJ: 7 0 .0 1 2 .6 1 2 A m i-6 0 . A M E R IC A  LO C A Ç Õ E S  E  
S E R V IÇ O S  U d a - CNPJ: 69 .967.733)0001-66, CO STA DO U R A D A  V E ÍC U LO S  Ltda- C N PJ: 00 .770 .050 /000 1-5 6 . A C IO L Y  L O C A D O R ' 
U da - CNPJ: 05 .282.226/0001-46, OK LO CADORA D E  V EÍC U LO S  U d a  -  C N PJ: 07 .173 .027 /0001-25 . B R A S C A R  LO CA D O R A  Ltda 
CNPJ: 04 .834 .392 /000 1 -4 5  R V M  LO CAÇÃO  E  S E R V IÇ O S  U d a  -  CNPJ: 03 .631 .148 /0001-12 . P B  S E R V IÇ O S  U d a  -  CNP. 
05.607,850A)001-76. A N D R A D E  & LUCENA Ltda -  CNPJ: 02 .882.402A )001-92. J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S  U d a ^  CNPJ: 
04.221.587/0001-10. S R  LO CAÇÃO E  S E R V IÇ O S  Ltda -  11.399.304/0001-90.
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CONSÓRCIO lOCAÇÃO NORDESTE

Ata de Registro de Preços e no Contrato de prestação de serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA > DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES;
10.1. As PARTES individualmente se obrigam e se comprometem a, em conjunto, 
fornecer e utilizar os meios, a experiência e a técnica de que dispõem e que sejam 
necessárias para a execução da Ata de Registro de Preços e do contrato de locação de 
veículos, objeto do Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014, a fim de que o 
CONSÓRCIO cumpra as obrigações decorrentes do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As PARTES se comprometem, ainda;
a) Perante o CONSÓRCIO e CONTRATANTE, a manter durante toda execução da Ata 

de Registro de Preços e do contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas 
no EDITAL do Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014;

b) Atender e cumprir prontamente as exigências de ordens fiscais, administrativas e 
contratuais pertinentes ao objeto da licitação emanadas pelo CONTRATANTE;

c) Disponibilizar ao CONTRATANTE os veículos solicitados dentro sua quota parte, a 
título de locação, de acordo com as condições estabelecidas no EDITAL do Pregão 
Presencial n® AMGESP-002/2014 e neste Termo.

d) Arcar, proporcionalmente e em conformidade com sua cota-parte, nos termos da 
Cláusula Terceira, com as despesas administrativas regulares e excepcionais 
pertinentes à administração do CONSÓRCIO;

e) Arcar, proporcionalmente e em conformidade com sua cota-parte, nos termos da 
Cláusula Terceira, com os custos correspondentes a prestação da Garantia 
Contratual exigida na Cláusula 15 da Minuta do Contrato de Prestação de Serviço, 
Anexo X do EDITAL do Pregão Presencial n" AMGESP-002/2014, cujo tipo de 
garantia deverá ser escolhida entre; dinheiro, títulos da divida pública, seguro- 
garantia ou fiança bancária, nos termos do artigo 56 da Lei Federal n® 8.666/1993.
e.1) A escolha do tipo de garantia contratual a ser prestada será decidida em 
assembléia, nos termos da Cláusula Décima Sexta deste Instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Caso alguma CONSOCIADA não atenda às exigências de
entrega do(s) veículo(s), conforme estabelecido na Cláusula Décima Primeira, ou não
substitua os mesmos obedecendo aos períodos de vida útil do veículo, conforme o
Anexo III do EDITAL do Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014 ou durante a 
execução dO contrato, não cumpra com o disposto no Contrato firmado com o Govern 
do Estado de Alagoas ou com o CONTRATANTE que vier a aderir a ARP n.® 245/20 
para execução do objeto, poderá ser substituída por outra(s) empresa(s) participant 

0 CONSÓRCIO, indicada pela Empresa-Líder.
USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO:

1. As PARTES consorciadas executarão os serviços de locação de veículos de forma 
ésa e integrada.

Consórcio formado palas empresas: E Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  Lida- C N PJ: 24.472.74B/OOOl-55, LO CA D O R A  'DE V E ÍC U LO  SÃO  
SEBASTIÃO Ltda- C N P: 05.132.492/0001-92. A U O R IM  E  A M O R IM  Lida- CNPJ: 70.012.612moi-80, A M E R IC A  LOCAÇÕES^ 
S ER V IÇ O S  Lida- CNPJ: 69.987.733/0001-6B. CO STA D O URADA VEÍCU LO S Ltda- CNPJ: 00.770.050/0001-58, A C IO LY L O C A D O , 
Ltda- CNPJ: 05.282.228/0001-46, OK LO CADO RA D E  V EÍCU LO S  Ltda •  CNPJ: 07.173.027/0001-25, B R A SC A R  LO CA D O R A  Ltdi 
CNPJ: 04.834.392/0001-45, R V M  LO CAÇÃO  E  S E R V IÇ O S  Ltda -  CNPJ: 03.631.148/0001-12. P B  S E R V IÇ O S  Ltda -  CNP, 
05.607.850/0001-76, A N D R A D E  i  LUCENA Ltda -  CNPJ: 02.882.402/0001-92, J.B. LO C A Ç Ã O  D E  V EÍC U LO S  Ltda -  CNPJ. 
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CONSÓRCIO hOCAÇÃO NORDESTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os equipamentos a serem utilizados no cumprimento do 
objeto do Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014 serão fornecidos pelas empresas 
consorciadas.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONSORCIADA ao receber a Ordem de Fornecimento 
de veículo, emitida pela Empresa Líder, deverá atender ao estabelecido no Item 13.5 
do Projeto Básico anexo I do EDITAL do Pregão Presencial n“ AMGESP-002/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISTRIBUIÇÕES DAS DEMANDAS 
ORIUNDAS DOS CONTRATOS COM O ESTADO DE ALAGOAS.
12.1. Especificamente os Contratos firmados com o Estado de Alagoas em toda sua 
administração Estadual oriundos da ARP n.® 245/2014, serão regidos pelos seguintes 
critérios:

a) Os quantitativos já contratados e em execução de cada CONSORCIADA até a data 
de 13/05/2014, pelo Estado de . Alagoas, serão preservados na sua integra e 
totalidade;

b) As CONSORCIADAS que tiverem interesse em participar na distribuição de veículos 
na forma desta cláusula contratual, terão que cumprir os termos da Cláusula Décima 
Primeira deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS FALTAS GRAVES:
13.1. O não atendimento das obrigações contidas neste Contrato, especialmente as 
constantes na Cláusula Décima e Décima Primeira, e demais exigências estipuladas 
neste Instrumento, bem como na Ata de Registro de Preços e no Contrato Administrativo 
a ser firmado com o Estado de Alagoas, ou com o CONTRATANTE que vier a aderir a 
ARP n.® 245/2014 será considerada falta grave na execução dos serviços, podendo levar 
à exclusão da Consorciada do CONSÓRCIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Considera-se falta grave, ainda:
a) Deixar de disponibilizar e entregar o(s) veículo(s) a cargo da Consorciada;
b) Deixar de substituir o(s) veículo(s) a cargo da Consorciada quando do término de 

sua vida útil;

c) Deixar de cumprir com os custos e despesas administrativas regulares e 
excepcionais pertinentes à administração do CONSÓRCIO;
Demais casos específicos que possam surgir durante a execução da Ata de 
Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviço, cuja decisão será realizada 
em assembléia.
RÁGRAFO SEGUNDO -  Configurando-se a falta grave por quaisquer da 

CONSORCIADAS, a Empresa-Líder convocará Assembléia com antecedência mínim 
03 (três) dias úteis, para que seja deliberada a punição a ser aplicada à 

onsorciada faltosa, observada a norma da Cláusula Décima Quarta e as penalidades 
constantes na Cláusula Décima Sétima.
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CONSÓnClO LOCAÇÃO NORDESTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS DECISÕES DAS PARTES:
14.1. Respeitadas as condições estipuladas na Cláusula Quinta deste Termo, as decisões 
do CONSÓRCIO se darão mediante votação, por Maioria Absoluta em primeira chamada, 
ou por qualquer numero de participante em segunda chamada, que acontecerá em 30 
(trinta) minutos após a primeira chamada, em assembléia especialmente convocada pela 
Empresa LiDER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As assembléias de que trata o caput desta Cláusula 
deverão ser convocadas mediante publicação de “Notificação” publicada em jornal de 
grande circulação no estado de Alagoas, ou qualquer outro meio idôneo que possa ser 
aferido o seu recebimento pelas PARTES, a exemplo de e-mail ou fac-símile ou carta 
com “AR -  Aviso de Recebimento", com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para se estabelecer a Maioria Absoluta que trata o caput 
desta Cláusula, será considerada a cota de participação de cada CONSORCIADA, 
estabelecido na Cláusula Terceira do presente TERMO. Devendo a somatória das 
cotas atingir o percentual mínimo de 66,67% (sessenta e seis virgula sessenta e sete 
pontos percentuais).
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O voto de cada CONSORCIADA terá p peso 
correspondente ao percentual de sua cota de participação, estabelecida na Cláusula 
Terceira deste TERMO.
PARÁGRAFO QUARTO -  Para apuração dos votos será obedecido o seguinte critério;
a) O valor do voto de cada CONSORCIADA será correspondente ao percentual de 

participação de cada empresa. O voto de cada CONSORCIADA terá seu valor 
conforme descrito abaixo:
1 - EQUILÍBRIO SERVIÇOS Ltda.- o seu voto tem o valor de 17,49 (dezessete 
vírgula quarenta e nove);
2 - AMORIM E AMORIM Ltda. - o seu voto tem o valor de 10,77 (dez vírgula setenta 
e sete);
3 • AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 10,02 
(dez vírgula zero dois);
4 - COSTA DOURADA VEÍCULOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 9,96 (nove 
'  írgula noventa e seis);
5 - J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 8,98 (oito 
írgula noventa e oito);
- OK LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 7,30 (se 

írgula trinta);
7- BRASCAR LOCADORA Ltda. - o seu voto tem o valor de 7,03 (sete vírgula três);
8- RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 5,82 (cinco 
vírgula oitenta e dois);
9- ACIOLY LOCADORA Ltda. - o seu voto tem o valor de 5,65 (cinco vírgula
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sessenta e cinco);
10 - PB SERVIÇOS Ltda.- o seu voto tem o valor de 5,20 (cinco vírgula vinte);
11 • LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO Ltda. - o seu voto tem o valor de 
4,91 (quatro vírgula noventa e um);
12 - ANDRADE & LUCENA Ltda. - o seu voto tem o valor de 3,87 (três vírgula 
oitenta e sete);
13 - SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS Ltda. - o seu voto tem o valor de 3,00 (três).

b) Realizada a votação, será vencedora, a proposta das empresas CONSORCIADAS 
quer obtiverem o maior número absoluto proveniente da soma do valor dos votos 
constantes na tabela especificada no item “a” desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO COMPROMISSO DAS PARTES:
15.1. Cada uma das PARTES se compromete e se obriga a empregar todos os seus 
esforços para a perfeita execução do objeto contratual, assumindo individualmente, os 
encargos, serviços e/ou etapas que melhor se adequarem às respectivas capacidades e 
condições técnicas e materiais, de modo a obter o melhor resultado para a locação de 
veículos, sem prejuízo da responsabilidade solidária e isolada que assumem por todas as 
exigências pertinentes ao objeto do Pregão Presencial n" AMGESP-002/2014 durante 
todo prazo de vigência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DO COMPROMISSO:
16.1. As PARTES ficarão inteiramente desobrigadas dos compromissos assumidos 
através deste Termo, caso a Administração Pública do Estado de Alagoas, nãó venha a 
celebrar ajuste ou contrato com o CONSÓRCIO relativo à locação dos veículos, bem 
como na hipótese de cancelamento e/ou anulação da licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES:
17.1. AS PARTES ficarão sujeitas às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, 
pelo descumprimento total ou parcial do presente Termo:

I -  Advertência, por escrito;
II -  Multa, em favor do CONSÓRCIO, de 2% (dois por cento) do valor 
correspondente a fração de participação da CONSORCIADA, conforme estipulado 
na Cláusula Terceira, por infração a qualquer cláusula ou condição contratual,
plicada em dobro na reincidência.

-  Exclusão do CONSÓRCIO, por inexecução do contrato firmado com o Estad 
de Alagoas ou com o CONTRATANTE que vier a aderir a ARP n.® 245/2014 pa 
execução do objeto do Pregão Presencial n® AMGESP-002/2014.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No processo de aplicação de penalidades é assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa na Assembléia especialmente convocada para 
este fim.
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas de 
acordo com a gravidade da falta cometida pela CONSORCIADA, podendo a Assembléia 
punir com a sanção mais gravosa, independentemente da CONSORCIADA já ter sofrido 
outras penalidades de menor gravidade.
PARÁGRAFO QUARTO -  As sanções administrativas previstas na Cláusula Nona 
constante do Anexo X (Minuta do Contrato) do EDITAL do Pregão Presencial n** 
AMGESP-002/2014 aplicadas ao CONSÓRCIO por descumprimento de qualquer 
cláusula contratual pelas PARTES deste Instrumento, será de responsabilidade da 
CONSORCIADA que deu causa a sanção.
PARÁGRAFO QUINTO -  Os valores monetários oriundos das multas aplicadas a(s) 
CONSORCIADA(S) serão mantidas em conta remunerada e servirão para auxílio das 
despesas administrativas regulares e excepcionais pertinentes à administração do 
CONSÓRCIO. A existência de saldo ao final do Contrato ensejará o rateio proporcional 
dos recursos monetários, de acordo com as respectivas cotas-partes, excluídas de tal 
rateio as Consorciadas que deram causa a aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA EXCLUSÃO DO CONSÓRCIO:
18.1. A CONSORCIADA será excluída do CONSÓRCIO, se:

a) Não mantiver, durante toda execução da Ata de Registro de Preços e do contrato, as 
mesmas condições de habilitação exigidas no EDITAL do Pregão Presencial n® 
AMGESP-002/2014, na Ata de Registro de Preços e no Contrato.

b) Incorrer em FALTA GRAVE, conforme estabelecido na Cláusula Décima Terceira 
deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS RETENÇÕES:
19.1. As retenções de que trata o Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona visam o 
cumprimento das obrigações pecuniárias das CONSORCIADAS, com d pagamento de 
seções aplicadas pelo CONSÓRCIO ou pela Administração Pública, bem como a
obertura das despesas regulares e excepcionais pertinentes à administração do 

ÓRCIO.
GRAFO ÚNICO -  Depois de satisfeitas todas as obrigações oriundas das 
ões previstas no caput desta Cláusula, compete a Empresa-Líder repassar á 
ORCIADA 0 saldo remanescente, por ventura existente.

rSULA VIGÉSIMA - DO ENDEREÇO:
20fl. O CONSÓRCIO, para os fins da licitação. Ata de Registro de Preços e Contra... 

/Administrativo adotará como endereço o da LÍDER, situado na Rua Quintino Bocaíúva, 
123, Pajuçara, Maceió, Alagoas, CEP 57.030-570.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DAS DESPESAS COMUNS:
21.1. As despesas comuns porventura realizadas pelo CONSÓRCIO serão rateadas 
proporcionalmente por todas as CONSORCIADAS conforme sua cota-parte, devendo ser 
recolhidas junto a Empresa-üder, que ficará incumbida de elaborar a prestação de contas 
de todas as despesas e receitas do CONSÓRCIO.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PESSOA JURÍDICA:
22.1. O CONSÓRCIO não se constitui nem se constituirá pessoa jurídica separada das 
EMPRESAS partícipes.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA SUBSTITUIÇÃO DA EMPRESA-LÍDER:
23.1. Na ausência ou impedimento da Empresa-Líder o Consórcio será representado pela 
empresa AMORIM E AMORIM Ltda., com sede na Rua João Vieira Chagas, 174, 
Mangabeiras, Maceió, Alagoas, fone 82 3235 2381, 82 8827 9934, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 70.012.612/0001-80, 
neste ato legalmente representada, na forma estatuária, por seu Sócio-Gerente Sr. 
Sérgio Castro de Amorim, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o número 090.054.474-00, e na sua ausência de ambas, pela empresa 
LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO Ltda., com sede na Rua .Industrial Luiz 
Calheiros Junior, 493, Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-230, fone 82 3223 4956, 82 
8809 9378, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob 0 número 05.132.492/0001-92, neste ato legalmente representada, na forma 
estatuária, por seu Sócio-Gerente Sr. Kleber Cyrino Brandão Araújo, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o número 399.685.105-72, 
residente e domiciliado na cidade de Maceió-AL, as quais exercerão todas as atribuições 
estabelecidas na Cláusula Sétima e demais obrigações estipuladas neste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DA SOLIDARIEDADE:
24.1. As partes declaram que são responsáveis e responderão solidária e individualmente 
pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto 
desta licitação e durante a execução do contrato, até o final de sua execução.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. Os casos omissos serão decididos por maioria absoluta em primeira chamada ou 

ia, simples em segunda chamada, em Assembléia especialmente convocada com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, na forma da Cláusula Décima Quarta.

5.2. ps termos do presente Instrumento de Contrato poderão ser alterados 
modi^dos para os ajustes necessários para a perfeita execução dos serviços oriu 
da Ma de Registro de Preços e do contrato de locação de veículos, objeto do Pré] 

j Pr^encial n“ AMGESP-002/2014, bem como das possíveis adesões da Ata de Registro 
Preços n.® 245/2014.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO:
26.1. Elegem as PARTES, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste instrumento, o 
foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com expressa renúncia a qualquer outro,
C onsórc io  fo rm ad o  p e la s  em presas: E Q U IL iB R iO  S E R V IÇ O S  L id a - C N P J: 2 4 .4 7 2 .7 4 8 ^0 0 1 -5 5 , L O C A D O R A  D E  V E IC U LO  SA> 
S E B A S TIÃ O  L td a - C N P : 05 .132 .492 /0001-92. A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - C N P J: 70 .012 .612 m 0 1 -80. A M E R IC A  LO C A Ç Õ E S  
S E R V IÇ O S  U d a - C N P J: 69 .9 B 7 .7 3 3 m 0 1 -6 B . C O S TA  D O U R A D A  V E ÍC U LO S  L td a - C N P J: 00 .770 .050 /000 1-5 8 . A O O L Y  LO C A D O í 
Ltda- C N PJ: 05 .282.226A)001-46. O K  LO C A D O R A  D E  V E ÍC U LO S  U d a  -  C N P J: 07 .173 .027 /000 1-2 5 . B R A S C A R  LO C A D O R A  Ltda  
C N P J: 0 4 .8 3 4 .3 9 2 A m i-4 5 . R V M  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L tda  -  C N P J: 03 .631 .148A)001-12. P B  S E R V IÇ O S  U d a  -  C N P J: 
05 .607 .850/0001-76. A N D R A D E  t  LU C E N A  L tda  -  C N P J: 02 .882 .402 /0001-92 . J .B . L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U LO S  U d a  -  C N g J : 
04 .221 .587/0001-10. S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L tda  -  11 .399 .304/0001-90.
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COSSÓRCtO tOCAÇÃO NORDESTE

por mais privilegiado que seja.
E por estarem, assim, justas e contratadas as partes firmam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas a tudo 
presentes.

ÇOS Ltda.

Maceió-AL, 07 de julho de 2014.

SERVIÇO NOTARIAL E REGiSTRAL 2" DISTRITO
Rua Maria Vitória de França Chaves, 82 • Poço 

Ceió/AL -/onfu  (82) 3327-5269
FCONH

.701-15 
dministrador

AMORIM E AMORIM Ltda.
Sérgio Castro de Amorim 

n“ 090.054.474-00 
io Administrador

npç3ío Falcão - orScicii 
I Falcão -  Substitu»}

____  _  j ~S. Falcão-SubsUiuii
r  I Cícero L od ü io  P. Sampaio - Esaev^A 
1 I Ana Maria S . Falcão Pereira - esctcvf

AMERICA LO(TAÇpES E SERVIÇOS Ltda
Osvaldo Antonitrf^to Sarmento 
CPF n® 415.868.917-15 

/^^^XSócio Administrador

%

C O S - T

Caioi^s Uchoa Lopes 
CPF 0^71.846.434-61 
Sócíp^Aduiinistrador

ICULOS Ltã

CARTORIO OE CASAMENTOS E NOTAS 
Aua do Imperador, 233 - Centro - CEP SZfl20-fl70 

(RECONHECIMENTO DE,FIRM>6^^

na do  p e la s  em presas: E Q U IÜ B fí lO  S E R V IÇ O S  U d a - C N P J: 24 .472 .748 /0001-55 . LO C A D O R A  D E  V E lC U L O  S Ã O  
C N P: 05 .132 .492 /0001-92. A M O R IM  E  A M O R IM  U d a - C N P J: 70 .012 .612 /0001-80. A M E R IC A  LO C A Ç Õ E S  E  

?bS L td a - C N P J: 69 .987 .733 /0001-68, C O S TA  D O U R A D A  V E lC U LO S  L td a - C N P J: 00 .770 .050 /0001-58 . A C IO L Y  LO C A D O R A  
J : 05 .282 .226/0001-46. O K  LO C A D O R A  D E  V E lC U LO S  L tda  -  C N P J: 07 .173 .027 /0001-25 , B R A S C A R  LO C A D O R A  Ltda - 

J: 04 .834.392AI001-45. R V M  LO C A Ç Ã O  £  S E R V IÇ O S  L tda  -  C N P J: 03 .631 .148 /0001-12 . P B  S E R V IÇ O S  U d a  -  C N P J: 
05 .607 .850/0001-76. A N D R A D E  & LU C E N A  L tda  -  C N P J: 02 .882 .402 /0001-92 . J.B . LO C A Ç Ã O  D E  V E lC U LO S  U d a  -  CNPJ: 
04.221.587/0001-10. S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L tda  -  1 1.399.3O4/0OÕ1-90.

l
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Maceió, 23/09/2014
a { .  ^  L

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú J O  

Sectetirioía) Geral



CONSÓRCIO l o c a ç ã o  NORDESTE

J.B. ^CÂÇ^''bE'VeíCÜLOS Ltda. 
Renato Bra^âo Araújo Filho 
CPF n“ 370.772.605-34 
Sócio Administrador

V ^ V '

OK LOCÁDOI^A DE VfelCULOS\Ltda.
Luiz Marcelo Santos de Andrade 
CPF n“41Ò.801.494-49 
Sócio Administrador

SERVIÇO NOTARIAL E RE6ISTRAL 2* OISTROTO 
R. M* Vitória da França Chaves, 82, Poço - M a c e ió ^  - F.: 3327-8269

RECONHEÇO por semelhança a(s) firma(s) RENATO BRANOAO ARAÚJO 
FILHO, LUIZ MARCELO SANTOS OE ANDRADE, SÉRGIO OMENA OE 
AMORIM

Em lestemuni
Maceió- 28 de 2014 

verdade

■

BRASCAR LOCADO
Sérgio Omena de Amorim 
CPF n<» 872.073.034-91 
Sócio Administrador

M a flM jj^  Sampaio Faldio - Oficiai 
«Roberto delBteiafalcao • SuMtftuto 1728 
Roberto Wagner Sani^iò FaluJo - Substituto

/ 3 u

RVM LOCAÇAO E SERVIÇOS Ltda.
Vitorio Manoel Malta Marques Filho

r
SERVIÇO NOTARIAL E REOISTRAL 2* DISTRITO 

R. M* Vitória de França Chaves, 82, Poço - Maceiò-AL • F.: 3327-8269

r e c o n h e ç o  por semelhança a(s) firma(s) JAMERSON ACIOLI COSTA, 
ADRIANA CORREIA SAMPAIO

Ad/í^ná Correia Sampaio 
^ n *  533.862.994-15 

Procuradora
C onsórc io  fom a< ta  pe le s  em presas: E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  LWa- C N P J: 24 .472 .748 /0001-55 , LO C A D O R A  D E  V E ÍC U LO  S Ã O  
S E B A S TIA O  L td a - C N P : 05 .132 .492 /0001-92, A M O R IM  E  A M O R IM  L td a - C N P J: 70 .012 .612 /0001-80, A M E R IC A  LOCAÇÕES E  
S ER V IÇ O S  L td a - C N P J: 69 .987 .733 /0001-68, C O S TA  D O U R A D A  V E ÍC U LO S  L td a - C N P J: 00 .770 .050 /0001-58 , A C IO L Y  LO C A D O R A  
L td a - CNPJ: 05 .282 .226 /0001-46, O K  LO C A D O R A  D E  V E ÍC U LO S  L id a  -  C N P J: 07 .173 .027 /0001-25 , B R A S C A R  L O C A D O M  L tda  - 
C N P J: 04.834.392/0001-45, R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L tda  -  C N P J : 03 .631 .148 /0001-12 , P B  S E R V IÇ O S  L tda  -  C N PJ: 
05.607.850A)001-76, A N D R A D E  i  LU C E N A  L tda  -  C N P J: 02 .882 .402 /0001-92, J.B . LO C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U LO S  L tda  -  CNPJ: 
04 .221 .587 /0001-10, S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L tda  -  11 .399.304/0001-90.
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Junta Comercial do Estado da Alagoas 
Certifico 0 Registro em 22109/2014 Sob N' 27500071341 /
Pfoloeoio: 140964177 de 13/08/2014 NIRE: 27500071341 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE 
Chancela: BE7C9332E3BB4B15DAA9CC190CC179424F06F1F6 

Maceiã, 23/09/2014
ísf- ^  TS- i ( J ‘~ ^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretârlo(a) Geral

C -

A ' i

" A '

IFEITQ PORiHfiRCIft ItfiRIA CORDE

T-iielioiBto de Hotas do 6.GficÍQ
R.Pedro Honteiro

Fone:82 3221-9061 i
RECONHEPÜ ft^rBia Por seselhanÇa de • i 

IVITORIO HAWmáLTfr HAR1?ilF̂ TLH0 !

EFD*""!

ÍTO Î RTINS BAREaEft-TArrtík 
FATUiA LIHh BAREiOSA 

lESC. jm íJA CRISTINA BARROS HAIA 
"ELIA BARBOSA OA C ; ^ \



CONStfHCIO t O C A Ç Ã O  NOROESTE

na üorreiíi Sampaio 
n" 533.862.994-15 
uradora

LO G M ;ÍO R A 0^ iaJLO  SAO SEBASTIAO Ltda.
Kleber Cyrino Brandão Araújo _____
CPFn“ 399.685.105-72 

.v.;-Sócio Administrador
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2* DISTRltO  

R. M* Vitória de Fraitca Chaves, 82, Poqo - Maceió.AL < F.: 3327-6288

RECONHEÇO por semelhattça a(s) flrma(s) ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
KLEBER CYRINO BRANDAO ARAÚJO, ABDON EUGENIO JESUS OE 
ANDRADE

DR;^E E LUCENA Ltda.
bdon^ugênio Jesus de Andrade 

CPF n® 672.812.817-49 
^^ócio Gerente

Emtestí
deiuihode2014 

da verdade

SR LOCAÇAO E SERVIÇOS Ltda. f
Soraia Miranda Ferreira Carnaúba 
CPF n® 397.524.024-53 
Sócia Diretora

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2* DISTRITO 
R. M* Vitória de Franca Chaves, 82, Poco ■ MaceióWU..  F.; 3327-6269

RECONHEÇO por semelhança a(s) finT)a(s) SORAYA MIRANDA FERREIRA 
CARNAÚBA

Etn teste

Testemunhas:

Ihode2014 
verdade

Luciana Araújo de Lucena 
CPF-268.882.838-01

C o n s ó rc io  fo rm a d o  p e la s  e m p re s a s : E Q U IÜ B R IO  S E R V IÇ O S  L td a - C N P J : 2 4 .4 7 2 .7 4 8 /0 0 0 1 -5 5 . LOCADORA D E  V E ÍC U L O  S A O  
S E B A S T IÃ O  U d a - C N P : 05 .1 3 2 .4 9 2 /0 0 0 1 -9 2 , A M O R IM  E  A M O R IM  U d a -  C N P J : 7 0 .0 1 2 .6 1 2 /0 0 0 1 -8 0 . A M E R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  
S E R V IÇ O S  U d a - C N P J : 6 9 .9 8 7 .7 3 3 m 0 1 -6 B . C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  U d a -  C N P J : 0 0 .7 7 0 .0 5 0 /0 0 0 1 -5 8 , A C IO L Y  L O C A D O R A  
U d a -  C N P J : 05 .282 .2 2 6 /0 0 0 1 -4 6 , O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  U d a  -  C N P J : 0 7 .1 7 3 .0 2 7 /0 0 0 1 -2 5 . B R A S C A R  L O C A D O R A  L td a  - 
C N P J : 0 4 .834 .392 /000 1 -4 5 , R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L td a  -  C N P J : 0 3 .6 3 1 .1 4 8 /0 0 0 1 -1 2 , P B  S E R V ÍÇ O S  L td a  -  C f/P J :  
0 5 .607 .850 /000 1 -7 6 , A N D R A D E  í .  L U C E N A  L td a  -  C N P J : 0 2 .8 8 2 .4 0 2 /0 0 0 1 -9 2 . J .B . L O C A Ç Ã O  D J ^ V E lC U L O S  L td a  -  Q N P J: 
04 .221 .587 /000 1 -1 0 , S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L td a  -  1 1 .399 .304 /000 1 -9 0 .
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Junta CQmercla\ do Estado ds Alagoas
Certifico 0 Registro em 22/09/2014 Sob N* 275Q0Q71341 

Protocolo : 140964177 de 13/08/2014 NIRE: 27500071341

n I P P Ã i c o n s ó r c io  l o c a ç A o  n o r d e s t e  '
Chancela: BE7C9332E3BB4B15DAA9CC190CC179424F06F1F6

1
Maceió, 23/09/2014

° Í '  ^  ‘ c / ^ '

CARLOS ALBERTO BARROS
Secretârió(á)^(^jal^^ ^
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, SE X T i\ ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO  CONTRATO SOCIAL DA  
■ SOCÍÉDÀÍÍE EM ?ÍÍESARIA “COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA ”

. í : : r  ' i  n, j! !■: í '' í •

.'CAIO . LÍN$ jlJÇlíÔ.^^  ̂ brasileiro; Solteiro, nascido em 05/01/1987,
! ' emi)!resáító,: • po^aiip^'da iÇNH ' 0356470598 e CPF 071.846.434-61, residente e 
i domiciliado nb Condi Aldebaran Alfa, Qd. D Lote 4, Jardim Petrópolis, Maceió -  AL, 
I CES: 5lq80-9pi3; je I L D E ^ N S O  ANTÔNIÒ TITO  UCHÔ A LO PES, brasileiro, 

casâ4o ôqiná :r,egifniè comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG 226.019 
; SSP/ ÁL ie.CPE :Í 33.^32..544-87, residente e domiciliado no Cond. Aldebaran Alfa, Qd. 

D  Lote 4Í!JardÍmiPiéti;ppoliís- Maceió -  AL, CEP: 57080-900.
i;

!'l
. Únicoá só;cips djai sociedade ^ihprésária COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, com  

sede na AV^ DONA Íc Òn s ÍJa NÇA  DE GOES MONTEIRO, 205, SALA 01, POÇO, 
MÀCÉIOrÀL,'ÇEP: 57Q25t355, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas -  

! JÜCEÁL;s9Í5.. ,o :NII!£ Í27200237015 28/08/1995, e inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
00.770.05p/ÒOÓÍ^58, ifesolveíni; assim, em proceder alteração do seu contrato social e 

, ádequáção,! mediante as qohdições e cláusulas seguintes:

'W. ; ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

GLAljlSULA jPRIMEIRA -r’A,partir deste ato o capital social que é de R$ 254.153,00 
(duzentos'è jciriciuéntaje quâho mil, cento e cinquenta e três reais), dividido em duzentos 
é cinq^uenta-e quatro;mil, cento é cinquenta e três mil quotas no valor unitário de R$ 
1,00 (úm réa l), cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica 
alterado pará R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.00 (quinhentos mil 
quotas) no \{alor unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma.
PARAGRAiFO ÚNICO i
O presente aumento é de R$ 245.847,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e 
quareríta e sete reais), mediante transferência da conta lucros acumulados, cujo aumento 
é subscrito; e intiegrálizado neste ato, em moeda corrente nacional e fica assim 
distribuído;; ■ i

SÓCIO 1 N 'D E V A L O R C A P IT A L

1 .  ̂ ' ti ! . ■ Q U O TA S U N IT Á R IO IN T E G R A L IZ A D O

C a i o  l i n s  u c h ô a  l o p e s  , \ 25.000 R$ 1,00 R$ 25.000,00

ILD E FO N S O  A N T Ô N IO  ! 475.000 R$ 1,00 RS 475.000,00

T IT O  U C H Ô A  LOPES

T O T A L 500.000 RS 1,00 RS SOO.000,00

Junta Coniarclal do Estado do Alagoas 
Certifico 0 Registro em Q4/09f2Qt<t Sob N" 20140986880 ; 
Protocolo : 140986880 de 28/08/2014 NIRE: 27200237015 
C O S T A  DOURADA v e íc u l o s  LTDA ; ' ,
Chancéla : 2Fig2F5E619684E7194424F505CC8984CB43326C 

i Maceió. 04/09/2014
• . ca/. 5S- !■

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARa ÚJO
Secretárío(a) Geral





In I
I*.. I

I..
- jparágráfp. único ;-r ^  fésponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
. jinas toqps respondéih|Solídariamente pela integralização do capital social.

’.Í5)

!1ü ■■ij. : ii ! j M .TER A Ç A O  DE ENDEREÇO
: -CLÁUSpLA $E G Ü IípÀ  -5  Neste ato a sociedade altera seu endereço, passando a funcionar 

na Ave) lida:Dona Cjónstdnçá dq Góes Monteiro, N ° 205 SALA 01, JatiúCa -  CEP. 57036370, 
iMaceiÓ H AL ' ji i., i i ' '

j |: : i j ! ; I DO OBJETO SOCIAL
.; c l á u s u l a  TERÇÉiíáA -  o  objeto social passa neste ato para:

Locação de VjeíÇulos e maquinas sem condutor.
' Locação de V^eícúlos :e maquinas com condutor.

C llÁ liSU L A  O U À R TÁ - Em virtude de alterações havidas, fica o presente contrato social 
vigoranifo cóni as cláusulas e condições seguintes totalmente consolidadas nesse presente 
instr]urnento de alferação'contratual.

s ^

I ;
L '

'!::í

COrjíSOLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL DA  
i ' COSTA DOUIU\.DA VEÍCULOS LTDA

Pelo prid^ente instrumejn^o particular de Consolidação de Contrato Social, os sócios abaixo 
assinado; resolve jConsòlidar;

' .!■ .

CAIO LIN^ UÇHÔ Á pÒ PES, brasileiro. Solteiro, nascido em 05/01/1987, 
empresário, portador ida ÇNH 03564705988 e CPF 071.846.434-61, residente e 
domiciliado no Çond. lA í̂debaran Alfa, Qd. D Lote 4, Jardim Petrópolis, Maceió -  AL, 
CEP: 57080-900, è ILDEFONSO ANTÔNIO TITO  UCHÔ A LOPES, brasileiro, 
casado còm regime comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG 226.019 
SSP/ AL e CPF ÍÍj3,'432.544-87, residente e domiciliado no Cond. Aldebaran Alfa, Qd.
D Lote 4, Jardim!tPetrópolis, Maceió -  AL, CEP: 57080-900. Resolvem por bem

- I {í
consolidar o contrato social, conforme a seguir exposto:

,  , i i  ! ■' i i -
CLÁUSÜLAj 1" -  p o  Njime Çqmercial, Nom e Fantasia e Sede 
A Empresa gira soÍ:| o nome .empresarial de “COSTA DO URADA VEÍCULO S LTDA”, 
tem sede e foro na Avenida Doha Constança de Góes Monteiro, N ° 205, SALA 01, Jatiúca -  
CEP. 57036370, M aceió]- AL j e usará o nome fantasia “CO STA DO URADA RENT A  
CAR ”, tódáyia estabeleper filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
naòibnai óu fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios.

. I í

UiCEAL

Júnta Conie,rcíaÍ'do Estado de Alagoas
Certifico 0 Registro ern 04/dS/2014 Sob N* 20140986880 
Protocolo 14098668Òdej2B/06/2014 NiRE; 27200237015 
COSTA DOÜRÁDA VEICULOS L.TDA 
Chançeia : 2f192F5E619684E7194424F505CC8984C843326C 

Mace.ió. Q4/Q9/á014

, ; i ' ^

' ! CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
.Secretário(a) Gerai
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CÍLAlMiUI>A2V Social
. ; ■ i  I ■ iii Ijl. i : .|•.ii' ! , ;.,!■

0  paijiialí.';Sb'ciàl,é!:aé!R$ 5Ü0.;,000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizadas neste 
ato iérri 'niòéd^ CorrCnlte-dò; Páís.-

i r : |  l

■■ <*■! ' !'! !'• ■; i ' ■ ■

N« DE  

Q U O TA  

S

V A LO R

U N IT Á R IO

C A PITA L

IN T E G R A L IZA D

O

ÍL lító ò N Í Ò .'jÁ N jr ô ^ íó '^  j ■

: || ' : :U C ^ Á íiO P J È S ;  . . '

475.000 R$ 1,00 R $475 .000 ,00

c k i o  LINá tilCHÔÁ ÍLÕPEsi i ■
'•  ̂ ! ,i .1 .. .1 , ' !■ 1'

25.000 R$ 1,00 R$ 25.000,00

' jt |i*  ̂ ' í ' . * ' *
' ; ' T é f ^ L . ! | ;  i ' ' ! 500.000 RS 1,00 R $ 500.000,00

Parágráío úhieò -  /^ responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
masitodós rèspòndem solidariamente pela integralização do capital social.
■ "  ' i ■ i ' ■ ! ■

C LÁU SUL/^3?U d ;o Objeto Social

I i . ;i: I:
A sóciéd,ade teni'o seguinte objeto social: 
j f  I Lócáção de veículos e maquinas sem condutor.

•  ;,L|ocação de veículos é maquinas com condutor.
;  ' I; ; l i ' . ' ' ' . ! ; ,

CLÁlisiJLAj 4® - p o  PÍrazo de Duração da Empresa
“ i ! i • .

A sociedade tem prázO dei duração é indeterminado.
' * , ■ ■ . > . ■ í

I ' !
CLÁUStJLA' 5® -  Dá Respònsaibilidade do Titular

!' ' • ! , ' ■ '

A responsabilidade de çáda sòcío é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integtdização do capital social.

CLÁUSULA* 6® -  Dá Administração

' 1 ' !
A administração cía sociedade é exercida em conjunto ou isoladamente pelos sócios 
ILDEEONSp ANTONIÓ THO' UCHÔA LOPES ou CAIO LINS UCHÔA LOPES, a 
quem conipéte à adniinistraçâo geral de todas as operações comerciais e administrativas 
da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
ficando vedada a CQhcÇssão de avais em nome da sociedade em favor de qualquer dos 
quotista ;ou de terceiros. ;•

■| . I :

Junta Comejrcial do Estado do Alagoas
Cer.Üfico 0 Registro em 04/09/20í 4 Sob 2014(^86880
Protocolo: I40986880;de 28/08/2014 N Í|iE : 272^237015 
CdSTA DOURADA VÉjCULÕS LTDA j
Chancela: 2F192F5E619684E7194424F505CC8984CB43326C 

' I Maceió. 04/09/2014

• ' <*('' ^  ^\ j ^ ~ ^

CARLOS AÜBERTO bIaRROS. 'd E ARAÚJO '
1. Seeretário(a) Ge/al i '
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1.1 > 
t I 'I

C L A Ü SU tA i7*-D olex ercício social, balanço patrimonial dos. lucros e perdas

,0. exercício social etiçêrrará éín 31 de dezembro de cada ano, quando os administradores 
prestarão contas justifiçg dias de: sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balánço; patrimonial e do; resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas,! ios lúcroS óu perdiás apuradas, Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, òs sóéi;os delibérapão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

■ • í: .[■: , .
C L Á U S U L À S -i-P a retirada;ou falecimento de sócios

Retirarido-sêfalecenclòl i '  ;?•' • • r . ;'pu interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá.
continuará süas ;átividac es com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmertte. Inexistincio' interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a 
apuração dói balanço ípá irimoniál na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído qq suportaído pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade'póderá córjtin!uar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias 
parágrE f̂o úriiço. O-mesrno procedimento será adotado em outros casos èm que a sociedade se 
resdlvalem relação a seu sócio "

S? .2 
oá 8

CLÁSULA 9‘ -  Da Declaração de Desimpedim ento da Administradora

m Q.
■â o
a  TVi o
w b

S c  
o

.S

<s ^

Z, ^Õ  .ü

Os administradores dejclárám,; sob as penas da lei, de que não estão impedido de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encòntrar sob os efeitos déla  ̂a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou-pór crirné falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra à ecopojjiia põpúlár, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da GOnçorrênci.á,'contia; as irelações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 
1°,CÇ/2Q02)

CLAUSULA 10,“ - ,D ó  Fóro.I ! ■ I' ■. I . .

.okC : .■ í Ejyi?2

°  -  á à . -o. ' a S r í  è •,M nca * 
o  ^
p  o ***?rc. •

>

á . i :  \ ;i <
8  <  . cs Q. _ o . ;

í f] 

í ■ i ]
^  • 1 • í 2  O ‘c3 1 . • ,
B -S •, 1 m
8  > . . . T 1 ' .

I  1

r AivÃíí 
; -  0 : :

I ' i I ..
Fica eleito o fo'ro' desta Comarca de Maceió, Estado de Alagoas para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato.

I ^ . a  y iA U L vA <).> iouxi^cuii^pw  d , v U 4 i i ^ j r i x  v  C /v / i i t ic t i iy  d i i  L i l i i v d  v i d )  c x c d U n ,d r m w  d x j

Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os

Maçeió/AL, 20.fde-'

- ildétoífSôtAntônio
■ i

•• ebe!:i')òhjA. -

,v'i >|Junta ^omercial!do, Estado de Alagoas 
_Certirco 0 Regisíro em_Ó4/Ó9/20;i4 |ob fl" 20140p86880 '

ProtocóTo :'V40986880 de 28ra8/ÍÕl4'NÍRE: '27200237015 
COSTA DOURADA v e íc u l o s  LTdÁ ' j
Chancela : 2F192F5E619684E7194424I^5P5CC8,984CB43326C 

' Maceió, 04/09/2014. ■ '
'rs- t '

c T '
CARLOS ALBERTO tíXRROS DE ARAÚJO- 

■ * ] Secreiário{a) Geral

I
i-





Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e C "írcio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápid Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.gov.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
A I  A |Q ^ A 4 S  Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDEGente qne faz peta gente
ÜlXaEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE IN TEIRO  TEO R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA

NIRE
'200237015

Último Arquivamento
Numero Data
20140986880 04/09/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió quinta-feira, 4 de setembro de 2014

140986880

caf, ̂  tS- í
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
04/09/2014

Hora de Expedição 
14:01:14

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
ALAGOAS IP B Governo do Estado de Alagoas '  ''
seitM* ** i tm i

“  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
J/CEAL Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
___________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais___________

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200237015

Ç.N.P.J
00770050000158

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
28/08/1995

Data de Inicio de Atividades 
28/08/1995

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
Avenida Dona Constança de Góes Monteiro, 205, SALA 01, Jatiúca, MACEIÓ - 57036370 - Alagoas

Objeto Social
01) LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS SEM CONDUTOR 

i; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS COM CONDUTOR

Capital Social
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Não Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

ILDEFONSO ANTONIO TITO R$ 241.445,00 
UCHOA LOPES - 13343254487

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

ILDEFONSO ANTONIO TITO R$ 0,00 
UCHOA LOPES - 13343254487

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

CAIO LINS UCHOA LOPES - R$ 12.708,00 
07184643461

SOCIO XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

CAIO LINS UCHOA LOPES - R$ 0,00 
07184643461

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 04/09/2014 00:00:00 Número; 20140986880

Situação
REGISTRO ATIVO

B: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014

t s .  t

140274251

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 as 12:2:54
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________

http://www.juceal.al.gov.br




10/12/2014 Receita Federal do Brasil

Fazenda
M m is té r T O  da Fazenda-

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prc| 
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE in sc r iç ã o

00.770.050/0001-58
MATIRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data i 
CADASTRAL 24/08/1

NOME EMPRESARIAL
COSTA DOURADA VSCULOS LTDA

t ít u l o  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COSTA DOURADA RENT A CAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de autom óveis sem  condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de tran sp o rte  de p assageiros - locação de autom óveis com m o to ris ta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV DONA CONSTA CA DEGOES MONTBRO

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

CEP
57.036-370

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO
205

MUNICÍPIO
MACBO

COMPLEMENTO 
SALA 01

DATA DA) 
CADASTF. 
03/11/2005

DATA DA!

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/12/2014 às 12:11:46 (data e hora de Brasília).

Voltar

A  RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui

http7AAAMv.recatateenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevB/CnFijreva_Solicitacao.asp 1/2





10/12/2014 Compro\ante de Inscrição e  de Situação Cadastral

úÊé

DATA DE ABERTURA 
10/03/1997

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Inscrição EstadualNUMERO DE INSCRIÇÃO 
900297328

CNPJ/CPF:
00.770.050/0001-58

NOME EMPRESARIAL
COSTA DOURADA VBCULOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COSTA DOURADA RENT A CAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4923002 -16.01 5% - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
7711000 - 3.05 0% - Locação de automóveis sem condutor

LOGRADOURO
AV DA DONA CONSTANÇA DEGOES MONTBRO

CEP
57036-370

SITUAÇÃO ÇADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPEÇIAL

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO 
10/12/2014 12:03.

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

NUMERO
205

MUNICiPIO
MACaO

COMPLEMENTO

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
10/03/1997

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

w w w .in fo rm e .is s q n .c o m .b r
© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados. 
Para Insta lara  última versão do flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.

http://WNw.informe.issq n.com.br/sitCadCons.cfrn?print=ves&ds=3&mobi=900297328&pid=2485 1/1

http://www.informe.issqn.com.br
http://WNw.informe.issq




24/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 205752014-88888050
Nome: COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA - ME 
CNPJ: 00.770.050/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
ímpresária simples;

- baixa ;de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://vyww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 23/07/2014.
Válida até 19/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

Wtpy/cnd.dataprev.gov.br/cws/contextQ/cnd/cnd.html

http://vyww.receita.fazenda.gov.br




24/11/2014 www3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

— ESTADO DE ALAGOAS
" PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CER TID ÃO  N EG A TIVA  DE DÉBITO - CND 63902 /  2014
T ip o  d o  C o n tr ib u in te

Contribuinte Econômico
I n s c r iç ã o :  900297328 Id e n t i f i c a ç ã o :  289482

ContribuiniaCOSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA C.N .P .J./C .P .F .
00770050000158

Situação CadastralAprovado
Logradouro / Número / Com plem ento / C E P  / Edifíc io  / Loteamento
avenida' - DONA CONSTANÇA DE GOES MONTEIRO, N°: 00205, 
57036-370,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
08/10/2014

Validade
05/02/2015

N® Protocolo
0

Data Protocolo
08/10/2014

área do Terreno: 0 , 0 0 0,00
M.* De AutenUcidade: 414 .E67.278.3EF

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
i^'k'k’k ’k 'k ’k'k 'k ’kir-k’k ’kic'k'k'k'k'kic'k'k'kic'kicie-k'kiç'k-ki(ieic-k-kiíic'k'k'k'k'k'k'k-ick'k'ki('ki(’kic'kie'kie'k’k'k'k'k'k'k-k
i<'k'k'k'k'k'ki^i<'k’k'k'k'k'k-k'k‘k i( 'k ‘k'ki<'k'k'k'k'k'k'k'k'ki('k'k’k i( 'k 'k i : ’kií-k'k'k'k-k’k-kie'ki('k'k'kie-k'k’k'kiti(-k'k'k-k’k'k

* ★ * * * ★ * * * •* •* * * ★ ★ ■ * •* ★ ★ ★ * ★ ★ * ★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ★ * ★ * ★ * * * * * ★ ★ * * * ★ * *

* * * * * ★ * * * ★ * * ★ * •* * * ■ * ••* ★ * ★ * ★ * ★ ★ * * * * * * * * * * * * * * * ★ ■ * •★ * * * •* •* ★ * * * * * * * ★ * ★ ★ * * * * ★ *
:íf******-)if********'**^':ír**'>>r')ir*'****Tiriir';<r**i>r*iir*i*fyr*yfyr********-A '*******7'rVf‘)lr'*****'5*:

i í i c ' k ' k - k ' k - k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' i í ' k ' k ' k - k i ( i c i ( ' k ’k i i ; ' k ' k i ( i f i ( ' k ' k ' k i ( ' k i e ' k ' k ' k i ( ' k ' k ' k ' k ' k ' k i < i c ' k ' k ' k i f i f ' k ' k ' k ' k i i ' k ‘k i < - k ‘k - ^ ' k ' k ' k ' k

**** ★ * ★ * ★ *** ★ * ★ **** ★ * ★ * ★ ★ * ★ *** ★ ★ **** ★ * ★ **■ *■ ***•**■ *■ **■ ** '***•*****•***** ★ ★ ★
'k'k'k'k'k'k'k'k'k'ki<ick'i('k'k'k'k'ki('ki(ic'ki(‘k'ki(ick'k'k'k'k-kic'k'kieici('k’k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'ki<'kiç'k'ki(i<'k'k'k'k'ki<'k'k
* * * * ★ * ★ * * * * * * * ★ * * * * * * ★ * ■ * * ★ * * * ★ ★ * * * * * * * * ★ * * * * * * * * * * * ★ ★ * * ★ * ★ * ★ ★ ★ * ★ ■ * ★ ■ * *

Certidão emitida as 07:39:18 do dia 08/10/2014
K autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Vftriflqu» atentemente as Infomiaç6es descritas nesta certidão

Observação:

httpy/www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlel/hwvdocumentos 1/1

http://www.smf.maceio.al.gov.br




24/11/2014 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE AIAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIEETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razãp Social: - REGULAR 

CNPJ : 00770050000158

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do Contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 08:45:16 do dia 24/11/14
Válida até 23/01/2015.

Código de controle da certidão :ADDC-A355-5F4E-7165

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

http'.//apl 03.sete.al.gQv.br/certidaQ/certidao.DhD

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




24/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomè: COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 00.770.050/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri2 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

i 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
doilnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 04:13:37 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2015.
Código de controle da certidão: 9EE5.FEA0.8BE0.BE4E 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Oriaem=1&TiDO=1&NI=0077005000D158&Sen. . .  1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Oriaem=1&TiDO=1&NI=0077005000D158&Sen




09/12/2014 https://webp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=603924&VARPessoa=603924&VARUf=AL&V/\Rlnscr=

CAIXA ECONÔMICA ÍFEDERÃL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00770050/000i-58
Razão Social: costa  dourada veícu lo s  ltda
Nome Fantasia:cosTA dourada rent a car
Endereço: av dona c de go es monteiro 205 sala 01 / poco /

MACEIÓ / AL / 57031-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tennpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2014 a 30/12/2014

Certificação Número: 2014120104150571396750

Informação obtida em 09/12/2014, às 11:23:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://webp.cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=603924&VARPessoa=603924&VARUf=/U.&VARInscr=0077005. . .  1/1

https://webp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=603924&VARPessoa=603924&VARUf=AL&V//Rlnscr=
http://www.caixa.gov.br
https://webp.cai%3ea.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=603924&VARPessoa=603924&VARUf=/U.&VARInscr=0077005




Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTID Ã O  N EGATIVA  DE D ÉB ITO S TRA BA LH ISTA S

Nome: COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 0 . 7 7 0 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 5 8  
C e r t i d ã o  n " :  6 9 6 6 4 5 7 9 /2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  2 4 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 4 0 : 5 1
V a l i d a d e :  2 2 / 0 5 / 2 0 1 5  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d ã t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  
i n s c r i t o  (a) no  CNPJ s o b  o n°  0 0 .7 7 0 .0 5 0 /0 0 0 1 - 5 8 ,  NÃO consTa  do  B anco  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  642-A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n°  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b à l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ; ou  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Duvidas 6 sugestões: cndtistst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

CE RT I DÃO ES T ADUAL  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

/ r > ^  ' i

V

CERTIDÃO W*; 001369489

A autenticidade desta certidão poderá ser confirtnada peia internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 00.770.050/0001-58

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕ ES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §  1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com quaiquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h36min.

PEDIDO
001369489





Empresa: COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA
c;:?:': CO. 770.050/0001-53
I.--;.sc. Junta Comerciai: 272C0237015 Data: 28/08/1995

Pági n a :
Número livr.o:

R«caita Operacional 
RECEITA DE SERVIÇOS

Deduções
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Receita Liq[uida

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

<.S52.649,15 4.852.649,15

(681.089,91) (681.089,91)

4.852

Empre
I-isc-i’
5aa.f:<

Lucro Bruto

Despesas Administrativas
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS 
DESPESAS ADMINISTPJiTTVAS

Despesas Tributarias
OUTRAS DESPESAS TRIBUTAri aS

Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS BANCARIAS 
JUROS

Outras Receitas Operacionais
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
OüTR/kS RECEITAS

Resultado operacional liquido

(129.435,66)
(42.021,55)

(963.367,42) íi.133.828,63)

(126.956,57) (136.956,57)

1.330,35
í:.174,52) 

Í960.5Í9,14)

i.019,52

(960.563,?!)

1.019,52

f 13 6. g

(96C.3CJ

1.943.4:^

Receitas Káo Operacionais
OÜTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 
VENDA DE BENS 00 IMOBILIZADO

Resultado Antes do ZR

752.064,10) (752.064,10) (752.:f£.
1 . Í 9 1 .5 6 6

Reultado Depois do ZR 1 . 1 9 1 . 3 - ^

LU CR O  L IQ U Z D O  DO B X E R C iC X O

KACEIO, 32 de Dezembro de 2013

CAIO Z/TíJS.,.(JCHj3A LOPES
Administrador
CPF;*071.846.434-61

DEHIS LIN$ AJ/fARES 
Contador _
Reg. .no CRC - AL 30b o No. AL-003473/O4 
CPFt 410.602.614-72





C à

Receita Operacional
RECEITA DE SERVIÇOS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

4.852.649,15 4.852.649,15

Qaducoes
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Receita Liguida

;£S1.089,91) (681.089,91)

<1 Co

4.6 ̂  2 .14 .*
K.J

í6â:.::9 ::

4.111. : : 1 . ■

Lucro Bruto

Despesas Administrativas
DESPESAS a d m i n i s t r a t i v a s  

DESPESAS TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Despesas Tributarias
OUTRAS DESPESAS TRlBUT/iRIAS

Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESCO.NTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS BANCARIAS 
JUROS

Outras Receitas Operacionais
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS

Resultado operacional liquido

(129.439, 66) 
(42.021,55) 

(960.367,42)

(136.956,57)

1.330,35 
(1.174,52) 

;960.5i9,14)

1.019,52

(1.131.828,63) (1.131.;

(136,956,57)

(960.363, 31)

1.019,52

(136

(960.li

1.943.41

Receitas Não Operacionais
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

VENDA DE BENS DO IMOBILIZADO

Resultado Antes do IR

(752.054,10) (752.064,10) (752.Cf4. .:

1.191.36;

Reultado Depois do IR 1.191.36Í

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.191.;

líACEIO, 31 de Dezembro de 2013

CAIO l í n s .u C h o a  M P E S  
Âditiifíistcadoí’̂ ,
CPF: 071.846.434-61

DENIS LINP AVIARES 
Contador
Reç. no CRC - AL aob o No. AL-003473/04 
CPF: 410.602.614-72
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20136 2.1.06.01.01

2 0 0 9 6  2 .4

2 0 0 9 7  2 .4 .0 1

2 0 0 9 8  2 .4 .0 1 .0 1

20099 2.4.01.01.01

2 0 1 0 2  2 .4 .0 2  

2 0 1 0 7  2 .4 .0 2 .0 3

20109 2.4.02.03.01

2 0 1 1 7  2 .4 .0 2 .0 5

20118 2.4.02.0S.01

20119 2.4.02.05.01

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2013

FINANOAMENTO DE VBCU IO S

P A T R IM Ô N IO  L IQ U ÍD O  

C A P IT A L  S O C IA L

C A P H A L  S O C IA L  IN T E G R A L I2 A D O

CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZAOO

R E S E R V A S

R E S E R V A S  D E  LU C R O S

R E S R V A S  DE CAPITAL

R ES U L T A D O  D O  E X E R C Ía O

LUCRO DO E X ER C ÍaO  

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

Reg. no CRC - AL sob o No. AL-003473/04 
CPF: 410.602.614-72
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T K K M U  u t
Livro Diário

Número: 16 Página: 112

::tém este livro 112 páginas numeradas do No. 1 ao
itidas através de processamento eletrônico de dados# que 
rviu de Diário gérâl ca empresa abaixo descrita no período do 
/Cl/2013 a 31/12/2013.

PS da Empresa. COSTA DOURADA VEÍCULOS LTOA

112

r o . ...........................

áereçc..........

rplamento............
irrc............

.................
taat...............- . -

tZT^-i T. Zs~. 3.,: ;=:! . 

g iítrc  r.ü

s m t â c  Municipal: 

cerrarento do exercício

LOCACAO DE VEÍCULOS

Avenida DONA CONSTANCA DS GOIS MONTEIRO# 205 

SALA. 01

r.AIEIC
Al

.050/0001-58

272CC237015 Data reoiscro: 28/08/1995 

9l029’'32e
a: em: 31/12/2013

r: 071.846.434-61 Reo. no CRG - AL sob o No. AL-003473/04 
C?F: 410.602.514-72
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REÚISTRO 0 0  COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUAÚFICAÇAO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇAO NO CAPITAL E GERÊNCIA

S&GIO CftSTK) lE  _________________________ •
Nom* do $delo Ipot iia tn ia l

HIASaiEniA_________ CASADO
NidonttidiMl* Ettêdo CM!

0 ^ 0 .0 ^ .^ ^ _______________

VIDE INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO 

PARA USO bÓ REGISTRO OE COMÉRaO pT]

jíiü 2 / m

Bmi-EJK)
Profiwte a.

D m  d* Naadnwnto
sa>_________AL

cw

(Vgle Ex«> UF
RUA gM. nui PAU-KLRA.89 APTO, 502 -  fOiTA MBW- ~ N'.ArTT(VAI.

£ndtr«ço Compittp

570^& ^

t|.9Ü0 <̂♦900.000.0 0 . t|.900.000.00
CEP

N.* dt CõU i CtplijM Subscrito IC rt) CopHol IntOQrotiXido 1
♦x.x.x.x.x.x.y.,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x <1.900.000.00 t<0 AÍC HM KtDA OOTlItlRE DO PAiS.x.x.x.x.x.x.x.x.

C*plut * Initgraiii.i IC i l I  Formt •  P tu o d i

.x.x.x.x^x.x.x.x.x.x.x.x.x♦x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.y.x.x.x.x.x.x.x.x♦x.x.x.x♦x♦x.x.x.x♦x♦x.x♦x.::.x.x♦x.x♦

.x.x.x..»:.x.x./.x.y.y.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a^Gio ai?Áiü LE /v̂ â̂ L̂ l
Gtrdncl* • Ut» do Nomo CefflMCitl

G  E  'h  !'G  / i-D U i- i j j/ Q z m .
Nwnio do Socto <por <>xt«ngo)

rvii3(iKDüT . S T . i W I O (XI fiCTit.TC
ct.

yod.i«<9
Oato do Nosclrncnlo 

UFófOloN*ctoõ«!iâAiu Estado OvA Prcílftfêo
_____________________ H-A a i.'. RJJ PALMjlRA.̂  A ĴO. 50? -  FÜP:A STcím -  MAÜilQ/AL

CPF Endofdvo CAinplit»

100 ico.coo.oo KX3.CO0.0Q
cep

N.* dt Cotas CapiiAi Subscrito Capital Intogrolitado < Crt)
.X.y.x.y.x.x.V.y.x.x.x. x.x.x^x,x_._x.x. Q 4  lÜO.Oqi.Q') H3 Ain m  (-mih (TimTE DG PAfS,x.x.x.x.y:.x.x..x.x.
Cnpliai a <ntirjr«llzjr (C f t ) ro.i;^i o Preto da Integrtfiraçlo
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CLAUSUU'1.* -  NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

Aí-iORl;>j & AMÜIiIM LTDA
Nome Comatcíal

RUA VEílEK, JOÃO VIEIRA CHAGAS. 17̂ 1 - 1'iANGABEIRAS -  KiACElÓ
Sade (Endereço Completo • ftua, Praça. Av., Baírra H* e comolamtnto/Municrpfo)

AL 570S0-000

MACEIÓ/AL
UF CEP

Foro (Munfc(pto. UD

CLAUSUU 2.* -  CAPITAL SOCIAL
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CLAUSULA 3.' -  PRAZO DE DURAÇAO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

[U1 7 / 0 6  /  9^
Ihfóh de AtlviJ«de

litdetetminatfo Detvrmèiado até: /  /  3 1 / 1 2 /
De cada 

ano
Término do Eatrdcio 

Social

CLÁUSULA 4.* ^  RESPONSABILIDADE DOS SOCiOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pola .̂ ciedade está limitada ao total do ca
pital social.

CIAUSULA 5.‘ ~  OBJETO SOCIAL
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CLÁUSULA 6* -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelois) sócio(s) índicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7* -  RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.' LUCROS E/OU p r e j u íz o s

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícigs futuros.

CLÁUSULA 9.' -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tom adas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecim entos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

0  falecimento, a interdição, a inabilitaçâo e qualquer outra situação que implique em  dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) rem anescentels) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo:

. 0 í'/iLtCli'liji‘,'TC Ou ju',T]líADA Cií CUALQUtilí áôCIÜ, hãG IrirLiCAI.P. i..A DISbCLu^AC DA 
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam  impedí-los de exercer atividades mercantis. . .  . . .
E, estando os sócios justos e contratados assinam  este instrumento em '9̂ ®*
teor e para o mesmo efeito, na presença das testem unhas abaixo:
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INSTRUM ENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  
“AM ORIM  & AMOREVl LTDA".

0
i

--- •*-

Pelo presente instrumento particular, Sérgio Castro 
de Amorim, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
ideuíidade 127.743 SSP/AL, ClC ii.° 090.054.474-00 e Sérgio Omena 
de Amorim, brasileiio, solteiio, empresáiio, poitador da cédula de 
identidade n.° 708.449 SSP/AL, CIC n,“ 872,073.034-91, ambos 
residentes e domiciliados na Rua Senador Rui Palmeira, 89 - Apt° 502 - 
Ponta Verde - Maceió/AL; únicos sócios da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada “AMORIM & AMORIM LTDA”, inscrita no 
CGC/MF n.° 70.012.612/0001-80, tendo seus atos constitutivos 
arquivados na Jimta Comercial do Estado de Alagoas sob o n.” 
2720022137.2 de 17/06/94, resolvem de comum acordo alterar o seu 
contiato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
capital social, totalmente integralizado, que era de R$ 1.818,18 (hum mil, 
oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos), eleva-se para R$ 
100,000,00 (cem mil reais), com inlegralizaçào imediata de R$ 98.181,82 
(noventa e oito mil, cento e oitenta e «m reais e oitenta e dois centavos) 
através de Lucros Acumulados; em consequência o capital social fica 
constituído por 100.000 (cem mil) quotas nominativas no valor imitário de 
R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizadas, perfazendo o montante de 
R$ 100.000,00 (cem mü reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
Em razão da alteração introduzidas pela cláusula anterior deste 
instrumento, a composição do capital social, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), fica consolidado segundo o quadro a seguir:

SOCIOS
1 - Sérgio Castro de Amorim
2 - Sérgio Omena de Amorim

QUOTAS
98.000
2.000

VALOR R$ 
98.000,00 
2.000,00



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
“AMORIM & AMORIM LTDA’’.

CLAUSIJLA TERCEIRA
A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital 
social.

CLÁUSULA QUARTA
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos 
e alterações posteriores não alcançadas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor.

E, por se acharem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento na presença das testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e fonna.

Maceió, 07 de julho de 1997.

Sérgio Castro de Amorim 

Sérgio Oniena de Amorim

TESTTOUNIIAS:

A 1 e d ^ o s l i c í * ^ ^ ^  
349.074.834>49

^Andreia Lessa Wandeiiey
CIC; 383.007.614-20



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
‘AMORIM & AMORIM LTDA”.

SÉRGIO CASTRO DE AM ORIM , brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador de cédula de identidade n.“ 2003001149428 SSP/AL e ClC n." 
090.054.474-00. residente c domiciliado no Condominio Aldcbaran Bela -  Quadra 1, Lote 
20 -  Tabuleiro dos Martins, nesta Capital. CEP: 57.080-900 e SÉRGIO OiMENA DE 
AM ORIM , brasileiro, solteiro, nascido em 17/05/1973, empresário, portador dc cédula dc 
identidade n° 708.449 SSP/AL e ClC n° 872.073.034-91. residente e domiciliado à Rua 
Senador Rui Palmeira, 130 -  Apt° 801 -■ Ponta Verde, nesta Capital, CEP: 57.035-250; 
únicos sócios componentes da sociedade “AMORIM & AM ORIM  LTDA“. com sede e 
foro neste Município de Maceió, Capital do estado de Alagoas. À Rua Venerável .loào 
Vieira Chagas, 174 -  Mangabeiras -  CEP: 57.030-000; com registro na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob NIRE n." 272.0022137.2 em 17/06/1994 e inscrita no CNP.Í sob o 
n.*’ 70.012.612/0001-80, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social c reformulá- 
lo, adaptando-o ao novo código civil Lei n° 10.406/2002. mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA 1“ - Nesta data retira-se da sociedade o sócio SÉRG IO  OMEN.A DE 
.AMORIM, cedendo e transferindo a totalidade de suas 2.000 (duas mil) cotas de R$ 1.00 
(um real) cada, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais); a sócia ora admitida SÔNIA  
CASTRO DE AM ORIM , brasileira, divorciada, empresária, portadora de cédula dc 
identidade n° 120.484 SSP/AL c ClC n° 042.032.404-68, residente e domiciliada a Rua 
Zamenliof, 110 Farol -  Maceió/AL. CEP: 57.051-280; que recebe as 2.000 (duas mil) 
cotas de R.$ 1,00 (um real) cada totalizando RS 2.000,00 (dois mil reais) do sócio acima 
retirado.
PARÁGRAFO ÚNICO -  O sócio que ora se retira da sociedade, dá a mesma, neste ato. 
plena, geral, rasa c iirevogável quitação, nada mais tendo a reclamar dela, nesta ou em 
nenhuma outra data. seja a que título for.

CLÁUSULA 2“ - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 17/06/1994, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por pra/.o indeterminado.

CLÁUSULA 3“ - Constituí objeto da sociedade, serviço de locação c arrendamento de 
veículos.

CLÁUSULA 4” - O capital social que continua sendo de RS 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma, fica a,ssim 
distribuídos entre os sócios:

SÓCIOS Q U O TA S  V A LO R  R$

01 SÉRGIO C A STR O  DE AMORIM 98.000 98.000,00

02 SÔNIA C A STR O  DE AMORIM 2.000 2.000,00
TOTAIS 100.000 100 .000,00

PARÁGRAFO ÚNICO -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas 
cotas, mas todo,s respondem solidariamente pela integralizaçào do capital.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
«AMORIM &  AMORIM LTDA”.

CLÁUSULA 5* - A administração da sociedade continua exercida pelo sócio SÉRGIO 
CASTRO DE AMORIM, a quem compete toda administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em iàvor 
de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade.

CLÁUSULA 6* - O administrador declara, sob as penas da Lei, neste ato, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou era virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime felimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra relações de consumo, 
fé pública ou a probidade.

CLÁUSULA 7* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
0 valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA 8* - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 9* - Ao término de cada exercício social o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros e perdas apurados.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Os sócios poderão antecipar lucros obtidos durante o exercício 
social, em qualquer mês, na proporção de suas respectivas cotas, mediante a elaboração de 
balancetes e/ou balanços, de conformidade com a legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA 10* - A presente sociedade rege-se pelas disposições contidas nos artigos 
1.052 ao 1.086 do novo Código Civil brasileiro, instituído pela Lei n“ 10.406/2002, e, no 
que couber, supletivamente, às disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 
6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do código civil.

CLÁUSULA 11* - Os sócios poderão fixar, de comum acordo, uma retirada mensal, à 
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA 12* - Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, renunciando os 
contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA 13* - As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social 
primitivo e alterações posteriores, não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e fonna, sem emendas nem entrelinhas, na presença das testemunhas, 
também abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió, 29 de setembro de 2003.

Sérgio Castro de Amorím

Sérgio Omena de Aiàorim

Sônia Castro de Amorím

TESTEMUNHAS:





TERCEIRA ALTERAÇAO DO CONTRATO DA SOCIEDADE “AMORIHr
& AMORIM LTDA”.

SÉRGIO CASTRO DE AM ORIM , brasileiro, divorciado, empresário, portador de cédula de 
identidade n°. 2003001149428 SSP/AL e CPF n°. 090.054.474-00, residente e domiciliado na 
Rua Hélio Pradines, 247, Ap 701 -  Ponta Verde, nesta Capital, Cep; 57.035-220 e SÔNIA  
CASTRO DE AM ORIM , brasileira, divorciada, empresária, portadora de cédula de identidade 
n° 120.484 SSP/AL e CPF n° 042.032.404-68, residente e domiciliada na Avenida Professor 
Vital Barbosa, 449, Ap 602 -  Ponta Verde -  Maceió/AL, Cep; 57,035-400; únicos sócios 
componentes da sociedade “AM ORIM  & AM O RIM  LTDA“, com sede na Rua Venerável 
João Vieira Chagas, 174 -  Mangabeiras -  Cep: 57.037-310 -  Maceió/AL; com registro na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE n.® 272,0022137.2 em 17/06/1994 e inscrita no 
CNPJ sob o n.° 70.012.612/0001-80, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIM EIRA - O capital social, que é d eR $ 100.000,00 (cem mil reais), passará a 
ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o  presente aumento e de R$ 400.000,00  
(quatrocentos mil reais), integralizados neste ato através de lucros acumulados no exercício de 
2005.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos 
em 500.000(quinhentas mil quotas) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma ficará assim  
distribuídas entre os sócios;

SOCIOS Q UOTAS VARLOR R$
SÉRGIO CASTRO DE AM O RIM 490.000 490.000,00
SÔNIA CASTRO DE AM ORIM 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA - As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o  consentimento de sócio que represente no minimo ^/i(três 
quartos) do capital social, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o  direito 
de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.
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& AWIORIM LTDA”.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social 
primitivo e  alterações posteriores, não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, destinando-se 01 (uma) via ao arquivamento 
na Junta ComerciaJ do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió (AL), 08 de Fevereiro de 2007.

'SÉ R G IO  CASTRO D E  AM ORIM

SÔNIA CASTRO DE AM ORIM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/02/2007 
SOB N«; 27600099022

, '  Protocolo: 07/005329-4
E m p re s a :27 2 0022137 2
AMÜRIM < .AMORIM LTDA

ALICE OE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL



42 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "AMORIM &AMOR1M LTDA 

EP P ".

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, Sérgio 
Castro de Am orim , brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de 
identidade n." 2003001149428- SSP/AL, C.P.F . sob n." 090.054.474-00, residente e 
domiciliado na Rua Hélio Pradines, 247, apt® 701, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 
57.035-220, e Sônia Castro de Amorim, brasileira, divorciada, empresária, portadora 
da carteira de identidade n.“ 120.484 - SSP/AL, C.P.F. sob n,“ 042.032.404-68, 
residente e domiciliada na Avenida Professor Vital Barbosa, 449, apt° 602, Ponta Verde, 
CEP 57.035-400, Maceió/Al, únicos sócios componentes da sociedade: AMORIM & 

AMORIM LTDA -EPP, com sede na Rua Venerável João Vieira Chagas, n® 174, CEP 
57.037-310, Mangabeiras, Maceió/Al, com seus atos constitutivos arquivado na 
JUCEAL, sob 0 NIRE n® 2720022137-2, em 17/06/1994, inscrita no C.N.P.J. sob n.® 
70.012.612/0001-80, resolvem de comum acordo alterar o seu CONTRATO SOCIAL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1“ -  O objeto da empresa passa para:

Locação de veículos 

Transportadora turística

CLÁUSULA 2* - A  administração da sociedade continua exercida pelo sócio SÉRGIO  
CASTRO DE AM ORIM , a quem compete toda administração geral de todas as 
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA 3* - O administrador declara, sob as penas da Lei, neste ato, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, fé pública ou a probidade.

1/2
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EPP".

CLÁUSULA 4* - As demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores 
não modificadas por este instrumento, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigan-se a cumprir a presente alteração contratual, assinando-a em 03 
(três) vias de igual teor e forma, uma das vias designada ao registro e arquivamento na 
Junta Comemercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

M aceió/A l, 06 de abril de 2009.

Sérgio Castro de Am orim Sônia Castro de Amorim

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/04/2009 SOB N®: 27600130332 
Protocolo: 09/014814-2, DE 23/04/2009

E m p re sa ;27 2 0022137 2
.y » F • C jiq . Cir<AU4A.iK

MÍRIAM FERREIRA TAS02A 
SeCRETARIO-GERAL



lÈ̂ ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

c.

Governo do Estado de Alagoas
_ ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

JOCEAL ,  . ^  j  j  j  . .... . Junta Comercial do Estado de Alauoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
____________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários  ̂exceto as Anônimas e suas Filiais____________

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
AMORIM & AMORIM LTDA EPP
Natureza Ju r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentifieaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200221372 70012612000180 Constitutivo I7/0Ó/1994

17/06/1994

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, DF)
RUA VENEAVEL JOAO VIEIRA CHAGAS, 174,, MANGABEIRAS, MACEIÓ - 57037310 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA.

Capital Social Microempresa oo Empresa de Prazo de Duração
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais) Pequeno Porte

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sóclos/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

SÉRGIO CASTRO DE RS 490:000,00 
AMORIM - 09005447400

SOCIO XJUtXXAXXXXXX xx/xx/xxxxx

SÉRGIO CASTRO DE RS 0,00 
AMORIM - 09005447400

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

SONlA CASTRO DE AMORIM RS 10.000,00 
- 04203240468

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento Situação
Data: 05/05/2014 00:00:00 Número: 20140684247 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo

140256792

Local, Data
Maceió, quarta-feira, 26 de novembro de 2014

‘H' ^  ^  ^
Carlos Alberto Bairos de Araújo 

Secretárío(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n® 10.279.310/0001* 
em quarta-feira, 26 de novembro de 2014 as 15:54:28
Se impresso, para conferência acesse o site: ww.iuceal.al.eov.br - Opção Acesso Rápido »  Antenticidade de Certidão,

10 • Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

e informe o número do protocolo.______ _
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.012.612/0001-80 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE A BERTU RA  

17/06/1994
MATRIZ CADASTRAL

NOME EM PRESARIAL
AMORIM & AMORIM LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIM EN TO  (NOME DE FANTASIA) 
SPORTCAR LOCADORA

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11-0-00 - Locação de automávels sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
79.12-1-00 - Operadores turísticos_______________________

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R VENER.JOAO V. CHAGAS

NUMERO
174

COMPLEMENTO

C E P BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.030-000 MANGABEIRAS MACEIÓ AL

s it u a ç AO c a d a s t r a l  
ATIVA

d a t a  d a  s it u a ç ã o  c a d a s t r a l  
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC IA L 
***** * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPEC IA L 
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/12/2014 às 16:38:33 /data e hora de Brasília). Páoina: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -15/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 15/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 15 de Dezembro de 2014 
Vaiidade - 60 dias a partir da data de em issão.

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 15/12/2014

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos




Consulta à Certidão Negati\a de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

5o st

N° 215772014-88888612 
Nome: AMORIM & AMORIM LTDA 
CNPJ: 70.012.612/0001-80

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívdas de responsabilidade do sujeito 
passivD acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
leceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, 
em órgão próprio, de ato relativo à redução de capital 
social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou 
à transformação de entidade ou de sociedade empresária 
'imples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 12/08/2014.
Válida até 08/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasüra ou emenda invalidará este 
documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cvvs/contexto/cncl/cnd.html 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cvvs/contexto/cncl/cnd.html
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTID ÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 67439  /  2014

Tipo do Contribu inte
C o n tr ib u in te  G e ra l -  P e sso a  J u r i d i c a  
In scr içã o : 900231041 Id en tificação : 282665

Contribuinte
ftMORIM & AMORIM LTDA C.N.P.J7C.P.F.

70012612000180

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  JOAQUIM MARQUES LUZ, N °: 00174, 
5 7037 -310 ,
Q u ad ra : , L o te : ,  L o team en to :
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
2 1 /1 0 /2 0 1 4

Validade
1 8 /0 2 /2 0 1 5

14“ Protocolo
0

Data Protocolo
21 /1 0 /2 0 1 4

Àrea do Terreno: 0 ,0 0 0 ,00
N.° De Autenticidade: 65E.D0E.68D.E8E

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro è Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
*★ ****★ *★ •*★ **★ *******★ *★ *★ *★ **★ *•**★ ★ ★ ***•***★ *****★ ******★ **★ ★ ★ ★ ★ *★ ★ *

****★ ★ ★ *★ *********★ ****★ ★ **★ ★ ★ ★ ★ *****•**★ *****★ ***★ ******★ *★ ****★ ***★

■*★ *•*★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ *★ ★ ★ ****★ ★ ★ ★ ★ ★ ***★ **♦•**★ ★ *•*★ ****★ **•*•★ *******★ **★ ★ ★ ★ •*****

- k - k i ( ' k - k ' k i ( i ( ' k i t i t i f i f k ' k - k i f - k ' k ' k ' k - k i f k ' t ( i t ' k i t ‘k ' k i f k ' k i r i t ' k i t i f ' k i t i t ' k i t i f k i e i r i r ' k ' k ' k i ( i t ' k i c * - k i t i e i c k - k i e i e i r i c - k - k

**■******★ *■**************★ ★ ****★ *★ ★ ★ ★ **•***★ *’*****★ *★ **★ ★ ****★ **•*■*■**★ *

i ( - k - k ' k - k ' k i f ' k ' k ’k ' k ' k ' í c i e i r - k i ( ' k i e i c k i e - k ' k i ( ' k ' k ' k ' k ' k i r i r i r i r i e i < ' k i t i r i f i f - k - k - k ' k i < i ( ' k i ( i f i e i < ' k i ( i r i r i r ' k i r i t i t i f i e i t i ( ' k - k - k  

* * * * i l f * ' j i r i l r * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * ' A ” * ' * y f * * i * r * * * * y f * * * * * * * * T l r * * i i r * * * * * * * * * * * * * i l r * * *  

■ k i í - k i f i t i t i d f k i f i r i e i i c - k i c i r - k - k - k i c k i e i c k i r i f k i r i t i r i t i r i t i f i c - k i c i r i t i s - k i c - k - k i f k i f i r i t i f - k i c k i t i t i c i c i r i t i t i e i e i r i r i e i d t i t  

★  * * * ★ * * ★ * * * * * • * * * * * ★ * * * * * * * * * * ' * * * * * ★ * * * * ■ * * * * • * • * * * * * * * * ★ * ★ * * * • * * ★ * * ★ • * * * • *

★  •jlfjlr********:^********-****************'***-************:*:**********’*"*****
★  ***'****★ ★ *★ *******★ **★ *★ **★ ★ ★ ***★ *★ ★ *★ **•*•*****•**★ ***★ ***★ *★ •*★ ★ ★ ★ ★ **

C e r t id ã o  e m i t id a  a s  1 1 :1 9 :1 0  do d ia  2 1 /1 0 /2 0 1 4
a a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  pode s e r  co n firm a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r i a  de f in a n ç a s ,  
no e n d e re ç o : h t tp : / /w w w .s n i f .m a o e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e t a r i a  de F in a n ç a s .

. Verifique atentamante afe informações dsscritas nesta certidão

O b serv ação ;

http;//www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 29/10/2014

http://www.snif.maoeio.al.gov.br
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GOVEBNO DE ALAGOAS 
SECSÜTARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

I SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
i^ z â o  S o c ia l :  -  REGULAR 
CNPJ : 70012612000180

R essa lv ad o  o d i r e i t o  de a Fazenda e s ta d u a l  c o b ra r  q u a is q u e r  d iv id a s  de re s p o n s a b il id a d e  do 
c o n t r ib u in te  acim a que v ierem  a s e r  a p u ra d a s , é c e r t i f i c a d o  que nâo constam , a té  a p r e s e n te  
d a ta ,  d é b ito s  i n s c r i t o s  em D ív id a  A tiv a .

C e r tid ã o  ex p ed id a  com b ase  na P o r t a r i a  SARE n® 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m itid a  à s  0 9 :3 1 :4 8  do d ia  03 /1 1 /1 4
V á lid a  a té  0 2 /0 1 /2 0 1 5 .

Código de c o n tr o le  da certidão:A D 37-042A -19F8-7B B 9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 03/11/2014

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DÉ NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMORIM & AMORIM LTDA - EPP 
CNPJ: 70.012.612/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradõria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscntas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:01:57 do dia 27/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2014.
Código de controle da certidão: F8CF.56A4.329C.17D8 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 02/07/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 70012612/0001-80
Razão Social: amorim & amorim ltda
Nome Fantasia:SPORTCAR locadora
Endereço: RUA venerjoao  v .chagas 174 / mangabeiras /

MACEIÓ / AL / 57030-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 01/12/2014 a 30/12/2014 

Certificação Número: 2014120105445616390745

Informação obtida em 09/12/2014, às 11:21:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://webp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4846551&VARPessoa=4846551&VARUf=AL&V/\Rlnscr=70012. .. 1/1

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4846551&VARPessoa=4846551&VARUf=//L&VARInscr
http://www.caixa.gov.br
https://webp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4846551&VARPessoa=4846551&VARUf=AL&V//Rlnscr=70012
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMORIM & AMORIM LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 70.012.612/0001-80 
Certidão n°: 71541509/2014 
Expedição: 09/12/2014, às 09:44:41
Validade: 06/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AMORIM & AMORIM LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 70.012.612/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtatst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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05/12/2014 001369520

V

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

CE RT I DÃO E S T ADUAL  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N‘: 001369520
A  autenticidade desta certidão poderá s e r  confirm ada pela internet no site  do Tribunal de Ju stiça .

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

AMORIM E AMORIM LTDA, vinculado ao CNPJ: 70.012.612/0001-80'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8* da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é  de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h49min.

PEDIDO  N":
001369520
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BALANÇO PATRIMONIAL

Livro Diário n°.: 13 
SPED TERMO DE AUTENTICAÇÃO N» 140004610 

Nire: 27200221372
AMORIM & AMORIM LTDA EPP 

CNPJ: 70.012.612/0001.80

ATIVO 31/12/2013 31/12/2012 PASSIVO 31/12/2013 31/12/2012

CIRCULANTE CIRCULANTE

Caixa e equivaientes de caixa 
Contas a receber, liquidas 
Tributos a Recuperar

Total do Ativo Circulante

426.794,44
1.678.348,60

61.790,15

2.166.933,19

81.452,98
1.662.862,42

60.095,56

1.804.410,96

Pessoal, encargos e bene/icios sociais 
Fomecadores e contas a pagar 
Impostos, taxas e contribuiçóes 
Empréstimos e Financiamentos 

Total do Passivo Circulante

71.498,93
171.805,36

1.140.532,39
520,763.14

1.904.699,82

89.250,06
531.795,91
678.315,94
379.277,28

1.678.639,19

NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo 
Imobilizado, liquido 

Total do Ativo Não Circulante

847.250,73
4.773.765,53
6.621.016,26

837.250,73
4.625.389,37
6,462,840,10

NÃO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo 
Resultado e Exercícios Futuros 

Total do Passivo Não Circulante

PATRIMÚNIO l íq u id o

887.221,98
437.250,73

1.324.472,71

1.224.714,48
437.250,73

1.661.965,21

Capital Social 
Reserva de Capital . 
Reservas de Lucros 

Total do Patrimonio Liquido

500.000,00
201.600,76

3.857.276,16
4.558.876,92

500.000,00
201.600.76

3.224,845,90
3.926.446.66

Total do Ativo 7.787.949,46 7,267,051,06 Total do Passivo 7.787.949,45 7.267.051,06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Receita Bruta de Serviços 
Prestação de Serviços

( - )  DeduçSes de Vendas

31/12/2013
6.122.324.32
6.122.324.32

(566.315,01)

31/12/2012
4.781.548.24
4.781.648.24

(443.501,02)

Sáldo em 31 de dezembro de 2012 

Ajustes de Exercícios Anteriores

3.224.845,90

Receita Operacional Liquida 5.856.009,31 4.338.047,22 Parcela de Lucros Incorp. Ao capital Social

( - )  Custos dos Serviços Prestados (2.828.163.42) (2.440.016,19) Compensação

Lucro Bruto 2.727.846,89 1.898.031,03 Prejuízos Acumutados

Despesas Operacionais
Administrativas e Gerais

(567.630.72)
(567.630.72)

(577.339.41)
(577.339.41)

Lucro Liquido do Exercício 1.032.430,26

Lucro Operacional antas das despesas 
financeiras, liquidas

Despesas Financeiras 
Receitas Financeiras

2.160.216,17

(688.990,87)
21.166,64

1.320.691,62

(496.137,34)
1.782,30

Lucros Distribuídos no Exercício (400.000,00)

Outras Receitas e Despesas
Resultado da venda de imobilizado

35.633.50
35.533.50

Lucro Operacional 1.627.924,64 826.336,58

Provisão para Imposto de Renda 
Provisão para Contrib. Social

(357.901,16)
(137.513.22)

(183.469,54)
(74.689,03)

Lucro Lfquido do Período 1.032.430,26 668.178,01 Saldo em 31 de dezembro de 2013 1 3.857.276,16 |

Reconhecerr I Exatidão da Presente Demonstração 
L. 31 de Dezembro de 2013

Sérgio CastnTae Amorim 
Sócio Administrador 
CPF 090.054.474-00

:ónlo 6ósmo da*^i^úhíor^'*^'1 
Contador CRC/AL 004733/G 

. CPF 029.403.004-29



JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certifico 0 Registro em 05/05/2014 Sob N° 20140684247 
Protocolo : 140684247 de 02/05/2014 NIRE: 27200221372 

ANIORIM & AMORIM UTDA EPP
Chancela: 34A83057F5EAE4A44199B7297CC3E01293999887 

Maceió, 05/05/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral
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C A R T Ó R IO  DE C A S A M E N T O S  E N O TAS
Rua do Imperador, 233 ■ Centro - C E P  5702Ü-670 

• (RECO N H ECIM EN TO  D E FIRMA) . 
Reconheço por ser verdadaira a firma de: aT i^ p  ̂,- . r»,-./..

a(s) quál(is) confere(m) 
na fsntia do que "■ * " 

Maceió (AL),
Em testemunho

Í i ! :§ i

— ^u£a____________
o padrão depositado em cartóriò 

resol. 13/99 de 15.12.99 do TJ/a L.

Í3 verd.ído.
?no R S rrn é .  tíí'iia r

isl. Sebastião Cassiano Barros
Oficial Titular



AMORIM & AMORIM LTDA EPP 
CNPJ: 70.012.612/0001-80

Ín d ic e s  f in a n c e ir o s

Livro Diário n°.: 13 
SPED TERMO DE AUTENTICAÇÃO N" 140004610 

Nire; 27200221372

31/12/2013 31/12/2012
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LIQUIDEZ CORRENTE T ATIVO CIRC. S 2.166.933.19 = 1,14 _ 1.804.410.96 = 1,07
PASSIVO CIRC. 1.904.599,82 1.é78.639,Í9

LIQUIDEZ SECA s AT, CIRC. - ESTOQUE - 2.166.933,19 — 1,14 1.804.410.96 _ 1,07
PASSIVO CIRC. 1.904.599,82 1.678.639,19

LIQUIDEZ GERAL = AT. CIRC. + AT. NÃO CIRCULANTE — 7.787.949.45 — 2,41 7.267.051.06 _ 4,33
PAS. CIRC. + PAS NÃO CIRC. 3.229.072,53 1.678.639,19

LIQUIDEZ IMEDIATA DISPONfVEL - 426.794,44 — 0,22 81.452,98 0,05
PASSIVO CIRC. 1.904.599,62 1.678.639.19

END. A CURTO PRAZO
_ PASSIVO CIRCULANTE _ 1.904.599.82 _ 24,46% 1.678.639.19 23,10%

ATIVO TOTAL 7.787.949,45 7.267.051,06

END.ALONGO PRAZO S PASSIVO NÃO CIRCULANTE - 1.324.472,71 = 17,01% 1.661.965,21 = 22,87%
ATIVO TOTAL 7.787.949,45 7.267.051,06

ENDIVIDAMENTO GERAL s PAS. CIRC. + PAS. NÃO CIRC. — 3.229.072.53 — 41,46% 3.340.604.40 _ 45,97%
ATIVO TOTAL 7.787.949.45 7.267.051,06

LIQUIDEZ DE REC. PRÓPRIOS A C -P C 262.333.37 = 5,75% 125.771,77 3,20%
PATRIMÔNIO LiQUIDO 4.558.876,92 3.926.446,66

GRAU DE ENDIVIDAMENTO a PC + PAS. NÂÓ CIRC. S 3.229.072,53 s 70,83% 3.340.604,40 — 85,08%
PATRIMÔNIO LiQUIDO 4.558.876,92 3.926.446,66

SOLVÊNCIA ATIVO TOTAL - 7.787.949.45 = 241,18% 7.267.051.06 - 217,54%
PC + PAS. NÃO CIRCUIANTE 3.229.072,53 3.340.604.40

CAPITALIZAÇÃO _ PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 4.558.876,92 58,54% 3.926.446.66 54,03%

ATIVO TOTAL 7787.949,45 7.267.051,06

RELAÇÃO ENTRE CAPTIAL PRÓPRIO s PATRIMÔNIO LÍQUIDO — 4.558.876,92 141,18% 3.926.446.66 = 117,54%

E  DE TERCEIROS PC ♦ PAS. NÃO CIRCULANTE 3.229.072,53 3.340.604,40

Conforme os cáiculos expostos acima, podemos afirmar que os Índices Ibram alcançados para a análise financeira. Ratificamos que. o conjunto dos padrOes 
acima estabelecidos remete a empresa a uma situação confortável finanancelramente, naquela que é a proposta de mercado administrativamente adotada.

Maceió/AL, 31 de Dezembro de 20

«^ ^ érglo  C istro  di> de Arhorim 
Sócio Administrador 
CPF 090.054.4744)0



JUCEAL
Bs

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 05/05/2014 Sob N" 20140684247 
Protocolo : 140684247 de 02/05/2014 NIRE: 27200221372 
AMORIM & AMORIM LTDA EPP
Chancela: 34A83057F5EAE4A44199B7297CC3E01293999887 

Maceió. 05/05/2014

CARLOS ALBERTO BARROS QE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral
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CARTÓRIO DE CASAMiNTÓâ i  NQTAi
Rua do Imperador, 233 • Centro - CEP 57020-670 

(RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
Reconhera por ser verdadeira a firtria de: 
ta  ú  í je  /ArtaflMjw. vt

na ferma do que d *p õ e  á/esol. 13/99 de 15.12.99 do TJ/AL.
Maceió ( A L ) , o ^ ^ e -------

E;m testemunho^  ! II —  - »■ t .  ^
Be|. Sfebastiáo Cà^siano i

JSebastiao Cassiano I

Ba verdade.

Bel. Sebastião Cassiano Sarros
Oficial Titular
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AMORIM & AMORIM LTDA EPP 
CNPJ: 70.012.612/0001-80

Livro Diário n*.: 13 
SPEO TERMO DE AUTENTICAÇAO N" 140004610

Nire: 27200221372
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Histórico
H J ' '

Capital Realizado Reservas de Capital Lucros Acumulados Total do Patrimônio
Sado em 31/12/2012 500.000,00 201.600,76 '3.224.845,90 3.926.446,66
Resultado do Exercício 1.032.430,26 1.032.430,26
Ajustes de Exercício Anteriores
Aumento de Capital
Distrituicão de Lucros (400.000,00) (400.000,00)
Saldo em 31/12/2013 500.000,00 201.600,76 3.857,276,16 4.S58!876,92

Maceiõ/AL, 31cle Dezembro de 2013
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ontador CRC/AL 004731 
CPF 029.403.004-2!
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Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA! Governo do Estado de Alagoas

GentequefazpebgwK Secretaila de Estado do Planejamento e dó Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
ÜUO^

_________________Junta Comercial do Estado de Alagoas_____________________________________________________________________

CERTIDÃO DE IN TEIR O  T E O R
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eSPORTCAR LOCABORA . 613'

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa AMORIM & AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ rP 
70.012.612/0001-80, sediada na Rua Venerável João Vieira Chagas, n° 174 -  
mangabeiras -  Maceió - Alagoas declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente 
licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió - AL, 29 de dezembro de 2014.

■ Amorítrf & Afnórim Ltda 
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

AMORIM & AMORIM LTDA
CNPJ - 70.012.612/0001 -80 CMC - 90.023.104-1
Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 - Mangabeiras - Maceió / AL - CEP 57.037-310 

Fone/Fax: (82) 3235-2381 E-mail: sportcar@uol.com.br

mailto:sportcar@uol.com.br




©

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR DE IDADE

AMORIM E AMORIM LTDA, inscrito no CNPJ n° 70.012.612/0001-80, 
por intermédio de seu representante legal o Sr . SÉRGIO CASTRO DE 
AMORIM, portador da Carteira de Identidade n° RG 127.743 SSP/AL e CPF 
090.054.474-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( )-

Maceió - AL, 29 de dezembro de 2014.

Amorira & Aojetim Ltda 
Sérgio Castro de Amorim 

Sócio Administrador

AMORIM & AMORIM LTDA
CNPJ - 70.012.612/0001-80 CMC - 90.023.104-1
Rua Venerável João Vieira Chagas, 174 - Mangabeiras - Maceió / AL - CEP 57.037-310 

Fone/Fax: (82) 3235-2381 E-mail: sportcar@uol.com.br

mailto:sportcar@uol.com.br
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

Pelo presente instrumento particular, SÉRGIO OMENA DE AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Senador Rui Palmeira, 130 Apt* 801 - Ponta Verde - Maceió/AL, portador da 
cédula de Identidade n° 708.449 ■ SSP/AL, e do CPP n° 872.073.034-91 e SÉRGIO CASTRO DE AMORIM, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade n® 127.743 - SSP/AL, e do CPF n“ 
090.054.474-00, Residente e domiciliado na rua Av. Álvaro Otacílio, 3781 - Apt® 606, Ponta Verde, têm, entre 
si justo e contratado a constituição de uma sociedade por quotas de responsabilidade limHada, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, peja legislação específica que disciplina essa fomia 
societária:

CLAUSULA1* - A sociedade girará sobre a denominação social:

BRASCAR LOCADORA LTDA.

CLAUSULA 2* - A sociedade terá sua sede na Rua São Vicente de Paula, 373 Liberdade. Moreno -
PE podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as 
disposições legais vigentes.

CLAUSULA 3“ - O objeto da sociedade será a locação de veículos automotores, e outras atividades 
similares.

CLAUSULA 4" - O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 100 (cem) quotas, 
no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), cada uma e distribuída em:

Sócios r Quotas % Valor R$ 1
r )

SÉRGIO OMENA DE AMORIM 1 95 95 19.000,00 1

SÉRGIO CASTRO DE AMORIM !
1 5 5 1.000,00 j

Totalizando 1 100 100 20,000,00 1

PARÁGRAFO UNICO: As quotas subscritas neste ato são integralizadas em moeda legal e corrente 
do país. pelos subscritores.

CLAUSULA 5* - A responsabilidade dos sócios - na forma da legislação em vigor, limitada 
importância total do capital social.

CLAUSULA 6* - O prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA 7* - A gerência da sociedade será exercida pelos sócios SÉRGIO OMENA DE AMORIM e 
SÉRGIO CASTRO DE AMORIM, onde tem o direito ao uso da denominação social, sendo este uso restrito 
aos interesses sociais.

CLAUSULA 8“ - Os Sócios Gerente no exercício da gerência e de cargo na sociedade, Jerão direito a 
uma Retirada mensal, a título de pro-labore, em importância a ser fixada de comum acorde levadas a conta 
da despesa da contabilidade da empresa. . . 1

CLAUSULA 9* - Todo o dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o levantamento "do balanço 
do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de 
suas quotas de capital.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério da memória dos sócios e no atendimento dos interesses da próxima 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados á formação de Reservas de Lucros, no critério 
estabelecido pela Lei 6404 de 1976, ou então permanecer em lucro acumulados para futuras destínações.



CLAUSULA 10»- As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem 0 expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdades de preços e condições, direito de 
preferencia ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possui.

CLAUSULA 11» - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, 
por escrito, com antecedência de 60 dias, e seus haveres lhes serão reembolsados na modalidade que se 
estabelece na clausula 13», deste instrumento.

CLAUSULA 12» - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade é extinta, levantando- 
se um balanço especial nesta data e, se convier aos herdeiros do pré-moto, será lavrado novo contrato com a 
inclusão deste com os direitos legais, ou, então, os herdeiros receberão todos os seus haveres, apurados até o 
balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e suce.ssivas, sucedendo-se a primeira após 120 dias da data 
do balanço especial.

CLAUSULA 13» - Fica eleito o FÓRUM desta Comarca para quaisquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos 
em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo, em duas 
vias de igual teor, com a 1» via destinada a REGISTRO E ARQUIVAMENTO NA JUCEPE.

Moreno, 24 de outubro de 2001.

SÉRGÍO OMENA OE AMORIM
Sócio

SÉRGIO CASTRO DE AMORIM 
Sócio

JusiaMêresa' _
'^PF; 287.9S9.007-25 
ID: 3296115 SSP - PE

IIVAIDO GOIáE» CAVAICMT 
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>antana 
CPF;~ 031.080.224-58 
ID: 5640422 SSP - PE



QTURTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE cf»
“BRASCAR LOCADORA LTDA EPP” O

SÉRGIO QMENA DE AMORIM. brasileiro, solteiro nascido em 17/05/1973, empresário 
portador da carteira de identidade n". 708. 449-SSP/AL c CPF n®. 872.073.034-91, residente c 
domiciliado à Rua Senador Rui Palmeira, 130-Apto 801-Ponta Verde, CEP: 57035-250- 
Maceió/AL,

ERONILDES VICENTE DOS SANTOS, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n”. 1.081.386 SSP/AL c CPF n°. 
894.928.894-04, residente c domiciliado na Avenida Dr. Sebastião Correia da Rocha, 635 - 
Bloco 06 -  Apto. 303 -  CEP: 57061-410 - Tabuleiro do Martins -  Maceió/AL,únicos sócios 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial, BRASCAR LOCADORA 
LTDA EPP estabelecida na Av. Álvaro OtacíUo n°- 4065 loja-12 Jatiuca CEP: 57036-900 
Maceió/AL, com seu ato inscrição de transferência de sede arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NIRE n° 272.00411716 em 20/07/2006 e inscrita no CNPJ sob 
n°.04.834.392/0001-4S resolvem de comum acordo promover a QUARTA alteração de seu 
contrato mediantes as seguintes clausulas e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA - Neste ato, o objeto social da empresa passara a se
> Locação de automóveis leve e pesados sem condutor
> Locação de automóveis leve e pesados com condutor

CLÃUSULA SEGUNDA - O capital social de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), divididos 
em 500.000(quinhentas mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma ficara assim distribuídas 
entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS
SÉRGIO OMENA DE AMORIM 490.000 490.000,00
ERONILDES VICENTE DOS SANTOS 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

CLÃUSULA TERCEIRA- A responsabilidade dc Cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

CLÃUSULA QUARTA- As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado cm igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para.sua-aquisição.

PARÁGRAFO ÚNICO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação.

í.;.7 0( ijçí
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QTJARTA ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE
“BRASCAR LOCADORA LTDA EPP”

CONSOLIDAÇÃO

BRASCAR LOCADORA LTDA EPP

SÉRGIO OMENA DE AMORIM. brasileiro, solteiro nascido em 17/05/1973, empresário 
portador da carteira de identidade n°. 708. 449-SSP/AL c CPF n®. 872.073.034-91, residente e 
domiciliado à Rua Senador Rui Palmeira, 130-Apto 801-Ponta Verde, CEP: 57035-250- 
Macció/AL.

ERONILDES VICENTE DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunliâo parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade n°. 1.081.386 SSP/AL e CPF n°. 
894.928.894-04, residente e domiciliado na Avenida Dr. Sebastião Correia da Rocha, 635 -  
Bloco 06 -  Apto. 303 -  CEP; 57061-410 - Tabuleiro do Martins -  Maceió/AL,únicos sócios 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial, BRASCAR LOCADORA 
LTDA EPP estabelecida na Av. Álvaro Otacílio n“- 4065 loja-12 Jatiuca CEP: 57036-900 
Maceió/AL, com seu ato inscrição de transferência de sede arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NIRE n® 272.00411716 em 20/07/2006 e inscrita no CNPJ sob 
n®.04.834.392/0001-45 resolvem de comum acordo consolidar seu contrato social mediantes as 
seguintes clausulas e condições:

Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome de BRASCAR LOCADORA
LTDA EPP. com sede na Av. Álvaro Otacílio n®- 4065 loja-12 Jatiuca. CEP: 57036-900 
Maceió/AL,

* • •*'

ò
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CLÁUSULA SEGUNDA -  Ao presente Contrato Social aplicam-se sujiletivamente, no que 
couberem, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos 
do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ftlial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do 
capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade que arquivou seu ato constitutivo em 14/11/2001 teve 
Suas atividades iniciadas em 01/10/2001, sendo sua duração por prazo indeterminado.



QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE
“BRASCAR LOCADORA LTDA EPP” 0 ' -

Obieto Social

CLÁUSULA QUINTA - Constituem o objeto social da sociedade;

> Locação de automóveis leves e pesados sem condutor
> Locação de automóveis leves e pesados com condutor

Capital Social e Distribuição

O

CO

OJi

>

CLÁUSULA SEXTA - O capital social de R$ 500.000,00(quinhentos,mÍl reàis), divididos em 
500.000(quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, e que-fica assim distribuídas 
entre os sócios; ’

SOCIOS QUOTAS VALOR R$
SÉRGIO OMENA DE AMORIM 490.000 490.000,00
ERONILDES VICENTE DOS SANTOS 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000' 500.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para sua aquisição.

Administração

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio SÉRGIO 
OMENA DE AMORIM. a quem compete a administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização 
da maioria representativa do capital social.

Remuneração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terão direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.



QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE
“BRASCAR LOCADORA LTDA EPP”

Do Encerramento do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Anualmentc, ao termino de cada exercício social, que 
dará em 31 de dezembro, o administrador, prestará contas dc sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário,do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
os sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A sociedade poderá distribuir lucros 
mensalmente,porem,nos termos do artigo 1.059, do Código Civil,os sócios serão obrigados a 
reposição dos lucros distribuídos com prejuízo do capital social.

Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmeiite 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em 
qualquer das hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu 
quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

Declarações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA “• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade

Foro Juridico

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA “ As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

0 t



QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÂO DO CONTRATO DA SOCIEDADE
“BRASCAR LOCADORA LTDA EPP” ' ( j-  ^

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, destinando-se 01 (uma) via ao arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 03 de Janeiro de 2011,

SÉRGIO
ú

^ ^ È N A  DE AMORIM

ER' S V R DOS SANTOS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 10/01/2011 SOB N°’ 276001S977T 
Protocolo: 11/000220-2. DE 07/01/2011
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MÍRIAM FER R E IR A  TABOZA 

SECRETARIO -GERAL
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JUCEAL

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econdmico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certifícamos que as informações abahio constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
BRASCAR LOCADORA LTDA EPP
Natureza Jurídica206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200411716 04834392000145 Constitutivo 01/10/2001

20/07/2006
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
AV AL VARO OTACTLIO. 4065, LOJA 12, JATIUCA, MACEIÓ - Alagoas
Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS LEVE E PESADOS SEM CONDUTOR. 
LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS LEVE E PESADOS COM CONDUTOR.
Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) Pequeno Porte
Capital Integralízado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participaçao no Capital/Espécie de Sicio/Adminisirador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
SÉRGIO OMENA DE AMORIM RS 490.000,00 
-87207303491

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

SÉRGIO OMENA DE AMORIM RS 0,00 
- 87207303491

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

ERONILDES VICENTE DOS RS 10.000,00 
SANTOS - 89492889404

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento Situação
Data: 28/04/2014 00:00:00 Número: 20140686177 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO Status

xxxxxxxxxxxx
Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 26 de novembro de 2014

140256806

<3̂- ss- i ( j h s

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretárío(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n® 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 26 de novembro de 2014 as 15:54:28
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._____

http://www.juceal.al.gov.br




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

ReceitãFeKlèrat

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM ERO D E IN SCRIÇÃO
04.834.392/0001-45 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E  A B ERTU RA

14/11/2001
MATRIZ CADASTRAL
NOME EM PR ESA R IA L
BRASCAR LOCADORA LTDA - ME

TiTULO  DO ES T A B ELEC IM EN TO  {NOME D E  FANTASIA)
*** ** ** *

CÓ D IG O  E  D ES C R IÇ Ã O  DA ATIVIDADE ECON ÔM ICA PRIN CIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓ D IG O  E  D ESC R IÇ Ã O  DAS ATIVID AD ES ECON Ô M ICAS SECU N D ÃRIAS

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçao de automóveis com motorista

CÓ D IG O  E  D ESC R IÇ Ã O  DA N ATUREZA JURlDICA  
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LO GRADO U RO
AV ALVARO OTACILIO

NUM ERO
4065

CO M PLEM EN TO
LOJA 12

C E P BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.036-900 JATIUCA MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITU AÇÃ O  C A D A STRAL
03/11/2005 _____

MOTIVO DE SITU AÇÃO  CA DA STRAL

SITU AÇAO  E S P E C IA L  
* *******

D A TA D A  SITU AÇA O  E S P E O A L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/12/2014 às 17:19:45 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

í Voltar

I Copyright Receita Federal do Brasil -15/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 15/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Sociai C.M.C
BRASCAR LOCADORA LTDA 900742445
Tituio do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

04.834.392/0001-45
Natureza Juridica D a t Inicio Ativ.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 24/8/2006
C a t do Estabelecimento Suj. Tributária Tipo Cadastro S it  Cadastral Opt. Simples Opt. SIMEI
Prestação de Serviço I.S.S.Q.N./T.L.F. Permanente Ativo Sim Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição CPF/CNPJ Nome
103039 872.073.034-91 SÉRGIO OMENA DE AMORIM 
196730 894.928.894-04 ERONILDES VICENTE DOS SANTOS

E N D E R E Ç O /L O C A LIZ A Ç Ã O
Logradouro Número CEP Bairro
AVENIDA - ÁLVARO OTACÍLIO 04065 57035-180 JATIUCA

Complemento Municipio UF
LOJA 012 MACEIÓ ALAGOAS

r

A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S

Grupo^

77 

49

Sub-
Grupo
77110

49230

Atividade Econômica

0 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
2 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA

Tipo

Primária 

Secundária

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 15 de Dezembro de 2014 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão.

http://www3.smf.maceio.al.gov .br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 15/12/2014

http://www3.smf.maceio.al.gov




09/12/2014 Consulta á  Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do 
Brasii

CERTiDÃO NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 230262014-88888392
Nome: BRASCAR LOCADORA LTDA
CNPJ: 04.834.392/0001 ̂ 5

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela
lecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;

redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/09/2014.
Válida até 07/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

http;//cnd.dataprev.gov.br/cws/conte)dQ/cnd/cnd.htnnl

 ̂ li
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http://www.receita.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  8 0 2 5 3  /  2 0 1 4
Tipo do Contribuinte
C o n t r ib u in te  G e ra l -  Pessoa J u r íd ic a  

Inscrição; 900742445 Identificação; 324151

Contribuinte
BRASCAR LOCADORA LTDA C.N.P.J./C.P.F.

04834392000145

Situação Cadastral
A provado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA -  ÁLVARO O TA CÍLIO , N ° : 04 0 65 , LOJA 012 
5 7 0 3 5 -1 8 0 ,
Q uadra: , L o t e : ,  L o team en to :
Bairro: JATIOCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N“ Protocolo Data Protocolo
0 5 /1 2 /2 0 1 4 0 4 /0 4 /2 0 1 5 0 0 5 /1 2 /2 0 1 4
Ârea do Terren o : 0,00 0, 00
N.° De Autenticidade: COB. FC 2.3  6 6 . F4 F

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o d ire ito  de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

• k ' k ' k ’k ' k ' i ( ' k ' k ' k i ( - k ' k ' k i f ' k ' k ’k ' k ' k ' k ' k i r ' k i f ' k ' k ' k i < - k ' k ' k ' k ' k - k - k - k ' k - k - k ' k - k - k

*★ ******★ ■*•**★ *★ *****★ ***•*•**★ ***********★ **
' k ' k ' k ' k ' k ' i ( ' i f ' k ' k ' k ' k ' k - k ' k ' k - k ' k ' i c - k - k ’k ' k - i ( ' k ' k - k i ( i e ‘k ' k ' k ' k i ( i e - k ' k ' k - k ' k ' k ' k ' k

★  ★ ★ * * ★ ★ ★ * ★ * • * • * ★ * • * • * • * • * ★ * ■ * * * • * • • * • • * ★ * ★ * * • * ■ * * * * * ★ * * *  

*★ ****★ •*•***•**■*****★ •***★ ★ ★ *★ *********•*••*•**★ *

' k ' k ' k ' k ' k - k i f ' k i ( ' k ' k ' k ’k 'k 'k 'k - k ' ie 'k 'ie 'k 'k i f 'k '^ '^ - k 'k 'k 'k 'k 'k 'k 'k 'ie - k 'k '^ 'k 'k ' ie - k

*★ ★ ★ ***★ ★ *★ ★ ****★ ****★ **★ **★ ****★ *★ ★ ★ ★ **★ •*•

************->lf)tr** 
★  •**★ ***★ ****•*••*•** 
****************  
* * * ■ * • * * * • * • ★ * * ■ * ■ * * • * • *  

■k‘k 'k i t 'k - k - k - k - k 'k 'k - k - k - k - k - k

• * * * * * * * ★ ■ * • * * ★ * ★ ★ *

*★ *+*★ **********
****************

★  ★ • A r * * * * * * * * * * * * - * -  

• k ' k - k - k - k i t i ( i ( ' k 'k - k - i r - k ' k - k ^

• * * * * * * ★ ★ ★ *

***★ **★ ★ ★ *

•*★ ******★ ★  
**•*★ ***•*•*★  
**********  
******* (íf** 
**********  
**********  
**********  
**********  
**********  
**********  
**********  
**********

C e r t id ã o  e m it id a  as 1 1 :5 1 :3 9  do d ia  0 5 /1 2 /2 0 1 4
A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode s e r  c o n firm a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r ia  de f in a n ç a s ,  
no e n d e re ç o : h t t p : / /w w w .8 m f .m a c e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e t a r ia  de F in a n ç a s .

Verifique atentamente as InformacOes descritas nesta cert'id5o

O b s e r v a ç ã o :

http://www.8mf.maceio.al.gov.br
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GOVERNO DE AUU30AS 
s e c r e t a r ia  d e  Estado  d a  fa zen d a

SOPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
d ir e t o r ia  d e  arrecadação  E c r é d it o  TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a tiv a  de D é b ito s
Razão S o c ia l:  BRASCAR LOCADORA LTDA EPP - REGULAR 
CNPJ : 04834392000145

Ressalvado o d i r e i t o  de a Fazenda e s ta d u a l c o b ra r qua isqu er d iv id a s  de re s p o n s a b ilid a d e  do 
c o n tr ib u in te  acim a que v ie rem  a s e r apuradas, é c e r t i f ic a d o  que não constam, a té  a p re s e n te  
d a ta , d é b ito s  in s c r i to s  em D iv id a  A t iv a .

C e rt id ã o  exped ida com base na P o r ta r ia  SARE n ' 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m itid a  às 0 9 :3 3 :3 1  do d ia  0 3 /1 1 /1 4
V á lid a  a té  0 2 /0 1 /2 0 1 5 .

Código de c o n tro le  da certidão :C E E 5-9E 69-8C 80-E 921

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 03/11/2014

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla*Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRASCAR LOCADORA LTDA - ME 
CNPJ: 04.834.392/0001 >45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 dé 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://\wvm.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:58:26 do dia 27/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2014.
Código de controle da certidão: C236.35D3.0E14.214F 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 02/07/2014

http:///wvm.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




CAIXA ECONÒWIICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04834392/0001-45
Razão Social: brascar locadora ltda
Endereço: av alvaro otacilio 4065 loja 12 /  jatiuca /  maceio /  al /

57035-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0  
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014 

Certificação Número: 2014112407305911170424

Informação obtida em 24/11/2014, às 09:14:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRASCAR LOCADORA LTDA - ME (MATRIZ E F I L I A I S )
CNPJ: 0 4 . 8 3 4 . 3 9 2 / 0 0 0 1 - 4 5  
C e r t i d ã o  n ° : 7 1 5 6 3 2 8 3 / 2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  0 9 / 1 2 / 2 0 1 4 ,  à s  1 1 : 4 2 : 2 6
V a l i d a d e :  0 6 / 0 6 / 2 0 1 5  -  180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  BRASCAR LOCADORA LTDA - ME (MATRIZ E F I L I A I S )  , 
i n s c r i t o  (a )  n o  CNPJ s o b  o n °  0 4 . 8 3 4 . 3 9 2 / 0 0 0 1 - 4 5 ,  NÃO CONSTA d o  B a n c o  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: c n d t s t s t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T ID Ã O  N»; 001369512

A  autenticidade desta  certidão poderá s e r  confirm ada pela internet no site  do Tribunal de Ju stiça .

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de;

BRASCAR LOCADORA LTDA, vinculado ao CNPJ: 04.834.392/0001-45'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema' de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h46min.

PEDIDO N“:
001369512
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BALANÇO PATRIMONIAL
Folha: 0145 

Número do Livro: 12
Livro Diário Registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob Termo de Autenticação n*. 14/000625-7 em 24/04/2014

Nire: 27200411716, Data do Registro 20/07/2006
BRASCAR LOCADORA LTDA EPP 

CNPJ: 04.634.392/0001-46

ATIVO 31/12/2013 31/12/2012 PASSIVO 31/12/2013 31/12/2012

CIRCULANTE CIRCULANTE

Caixa e  equivalentes de cabra 
Contas a receber, liquidas 
Tributos a Recuperar

Total do Ativo Circulante

192.261,25
446.879,31

4.844,17

643.984,73

7.356,21
301.764.24

1.954,70

311.075,16

Pessoal, encargos e benefícios sociais 
Fornecedores e contas a pagar 
Impostos, taxas e contribuiçSes 
Empréstimos e Financiamentos 

Total do Passivo Circulante

44.609,82 91.261.98 
14.527,66 27.101,02 

318.421,15 47.240,74 
75.307.17 69.704,34 

462.865,80 236.308,08

NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo 
ImoblKzado, liquido 

Total do Ativo Não Circulante
3.790.151.31
3.790.161.31

2.996.099.91
2.998.099.91

NÃO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo

Total do Passivo Não Circulante

PATRIMÔNIO LIQUIDO

200.987.54 230.055.82 

280.987,64 230.066,82

Capital Social 
Reservas de Lucros

500.000.00 500.000.00 
3.200,282.70 2.343.811,16

Total do Patrimonio Liquido 3.700.282,70 2.843.811,16

Total do AUvo 4.434.136,04 3.309.176,06 Total do Passivo 4.434.136,04 3.309.176,06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADO.^

Receita Bruta de Serviços 
Prestação de Serviços

( - )  Deduçóes de Vendas

31/12/2013
3.283.073.99
3.283.073.99

(566.791,45)

31/12/2012
2.724.408.34
2.724.408.34

(272.681,04)

Saldo em 31 de dezembro de 2012

Ajustes de Exercidos Anteriores

2.343.811,16

Receita Operacional Liquida 2.716.282,54 2.461.727,30 Parcela de Lucros Incorp. Ao capital Sodal

( - )  Custos dos Serviços Prestados (467,156,59) (30.912,22) Compensação

Lucro Bruto 2.249.126,95 2.420.815,08 Prejuízos Acumulados

Despesas Operacioriais
Administrativas e Geráls ,$ •

(685.697.82)
(685.697.82)

(941.869.29)
(941.869.29)

Lucro Liquido do Exercido 1.268.471,64

Lucro Operacional antes das despesas 
. financeiras, liquidas

Despesas Financeiras 
Receitas Financeiras

1.563.428,13

(346,049,56)
3.201,66

1.478.946,79

(193.729.72)

Lucras Distribuídos no Exercido (400.000.00)

.OutrasReceitas e Deppesas
Resultado da venda de imobilizado

35.891.31
35.891.31

-

Resultado Operacional Antsa do IR/CS 1.258.471,54 1.286.216,07

Provisão para Imposto de Renda 
- . Provisão paTã Còntríb. Social

Lucro LÍquidõdÕ Período 1.266.471,64 1.285.216,07 Saldo em 31 de dezembro de 2013 rJ.200.282.rn'^

Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração 
Maceió/AL, 31 de Dezembro de 2013

Serflro Omena de Amortm 
Sócio Adminietrador 
CPF 872.073.034-91

_ _ Õ TO\Oj

Contador CRC/AL 004733/00
CPF 029.403.004-29 ( / Mafco^ Sampato

Assesspr Técnico

U - f c R S o
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BFMSCAR LOCADORA LTDA EPP 
CNPJ: 04.834.392/0001-45

Folha: 0146 

Número do Livro: 12

Livro Diário Regisirado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob Termo de Autenticaçáo n*. 14/000825-7 em 24/04/2014
Nire: 27200411716, Data do Registro 20/07/2006

Índices financeiros

31/12/2013 31/12/2012

E
a

I .
■ ̂

■c3 fe, •3•O ^s  ^tA Pw ^

1 Sb oI o
2 Ê,o

o

-c- o

Já3

LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRC, s 643.984,73 = 1,42 _ 311.075,15 = 1,32

PASSIVO CIRC. 452.865,80 235.308,08

LIQUIDEZ SECA AT. CIRC. - ESTOQUE - 643.984,73 — _ 311.075,15 S 1.32

PASSIVO CIRC. 452.865,80 235.308,08

LIQUIDEZ GERAL = AT. CIRC. + AT. NAO CIRCULANTE 

PAS. CIRC. *  PAS NAO CIRC.

= 4.434.136.04
733.853,34

= 6,04 3.309.175,06
235.308,08

= 14,06

LIQUIDEZ IMEDIATA _ DISPONÍVEL 192.261,25 — 0,42 7.356,21 — 0,03
PASSIVO CIRC. 452.865,80 235.308,08

END. A CURTO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE
_ 452.865.80 _ 10,21% 235.308.08 7,11%

ATIVO TOTAL 4.434.136,04 3.309.175,06

END. A LONGO PRAZO PASSIVO NAO CIRCULANTE — 280.987,54 - 6,34% .230.055,82 s 6,95%
ATIVO TOTAL 4.434,136,04 3.309.175,06

ENDIVIDAMENTO GERAL _ PAS. CIRC. ♦ PAS. NAO CIRC. - 733.853,34 - 16,65% 465.363,90 — 14,06%
ATIVO TOTAL 4.434.136,04 3.309.175,06

LIQUIDEZ DE REC. PROPRIOS A C -P C 191.118,93 — 6,16% 75.767,07 - 2,66%
PATRIMÔNIO Líq u id o 3.700.282,70 2.843.811,16

GRAU DE ENDIVIDAMENTO - PC + PAS. NAO CIRC. — 733.853,34 19,83% 465.363,90 — 16,36%
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.700.282,70 2.843.811,16

SOLVÊNCIA _ ATIVO TOTAL S 4.434.136,04 — 604,23% 3.309.175.06 S 711,09%
PC + PAS. n Ao  c ir c u l a n t e 733.853,34 465.363,90

CAPITALIZAÇAO PATRIMÔNIO LÍQUIDO s 3.700.282.70 83,45% 2.843.811.16 85,94%
ATIVO TOTAL 4.434.136,04 3.309.175,06

RELAÇAO ENTRE CAPTIAL'PRÓPRIO s PATRIMÔNIO LÍQUIDO S 3.700.282,70 = 504,23% 2.843.811.16 5 611,09%
E D E  teRCEIRÓis .  ,  ............. PC + PAS. n Ao  c ir c u l a n t e 733.853,34 465.363,90

O »
O od  CO 
d  <L>
8 < 
?i g
è & s o

: *. C Confòime õs cálculbs expostos acima, podemos afirmar que os índices foram alcançados para a análise financeira. Ratificamos que, o conjunto dos padrOes 

aàma estabelecidòs rémete a empresa a  uma situação confortável finananceiramente, naquela que é a proposta de mercado administrativamente adotada.

Macei6//U., 31 de Dezembro de 2013

.Sei' X Omena de A m o rlm /^
Sócio Administrador. 
CPF 872.073.034-91

Marco ^ r n p a io
Asses of Técnico



Este documento foi assinado digitaímente, em conformidade com a M P  2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n® 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site. www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo. i
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BRASCAR LOCADORA LTDA EPP 
CNPJ: 04.834.392/0001-45

Folha: 0147 
Número do Livro: 12

Livro Diário Registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob Termo de Autenticação n*. 14/000625-7 em 24/04/2014
Nire: 27200411716. Data do Registro 20/07/2006

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Histórico Capital Realizado Reservas de Capital Lucros Acumulados Total do Patrimônio
Sadoem 31/12/2012 500.000,00 2.343.811.16 2.843.811,16
Resultado do Exercício 1.256.471.54’ 1.256.471.54
Ajustes de Exercido Anteriores
Aumento de Capital
Distntuição de Lucros (400.000,001 (400.000.00)
Saldo em 31/12/2013 500.000,00 3.200.282,70 3.700.282.70

í

E
t0 u
1.o

Marcopàmpaio
AssesàorTécnico

■zr oa



Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a M P  2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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A L A G O A SGente que fai t$eta gente

S is te m a  N a c io n a l  d e  R e g is t r o  d e  E m p r e s a s  M e r c a n t is  - S I N R E M

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

JUIXAL Junta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

w
V ia  U n ic a

Docum ento Em itido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
BRASCAR LOCADORA LTDA EPP
"'RE

00411716

Último Arquivamento
Numero Data
20140686177 28/04/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió terça-feira, 29 de abril de 2014

íS -  i

140686177

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
29/04/2014

Hora de Expedição 
10:29:31

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
‘mpresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._____

http://www.juceal.al.gov.br




T E R M O  DE a b e r t u r a  

Livro Diário

'v ■ Número: 12 Folha; j

Contém este liv ro  149 folhas numeradas do No. i  ^^5
emitidas’ através de processamento eletrônico de dados que 
servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no neríodn ho 
01/01/2CI3 a 31/12/^013. ^

Kore ca E roresa. brascar locadora ltda epp

Locação de automóveis sem condutor 

AV ALVARO OTACILIO , 4065 

LOJA 12

Remo....................................

Endereço........................

■, ...plemento....................

Bairro...........

CEP.................■........................

Municipio-..........................

Estado...............

Inscrição no CNPJ..

Inscrição EstâtJual.

Registro na junta..

Inscrição Municipal 

Exercido Social Encerrado em; 31/12/2013

JATIUCA

.57036-900

MACEIÓ

AL

04.834.392/0001-45

242210597

■fS,

27200411716 Data reg is tm . -i..*>tro; 20/07/2006

900742445

M A C E ^  01 /  0 'i /  2 ÍU  3

SÉRGIO 'OMENA pE AMORIM 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 872,073.03-4-?l .

COSMO DA SILVy^JUWpR 
CRC - AL sob o(No. fL-0Q4733/O-l 

029.403.004-29

« à r j  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Termo de Autenticação 14/000625-7
O (vesan ie  iivro/ficMs, por nrm  ftxâmtnado •  c o n fe r^ , a^a>$e «m conformidade com a  
l6gis!açáo em vtgor em seu s  term oajip  abatUira e>énceiiamei>to

M ACE(C)

24/ABR.?0U,



 ̂ 1

' . . TERMO DE E N C E R R A M E N T O  

; ■ Livro Diário

Número: 12 Folha: 149

Contém'este liv ro - 149 folhas numeradas do No. 1 ao 149
emitidas através de-processamento eletrônico de dados, que 
serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 
01/01/2013 a 31/12/2013.^ '

Mome da Empresa. BRASCAR LOCADORA LTDA EPP

Locação de automóveis sem condutor 

AV ALVARO OTACILIO , 4065 

LOJA 12

Ramo'...........

Endereço.

Complemento 

Bairro 

CEP

Municipio 

Estado

Inscrição no CNPJ..

Inscrição Estadual.

Registro na ju n ta ..

Inscrição Municipal 

Exercício Sociaí Encerrado em: 31/12/2013

- A

MACEIÓ, 31/12/2013

SÉRGIO OMENA DE AMORIM 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 872.0?3.034-91



D E C U R A C Ã O  b E  I N E X I S T Ê N a A  b E  F A T O  I M P E D I T I V O

A  e m p re sa  B R A S C A R  L O C A D O R A  L T D A , in s c r it a  no C N P J  n° 

0 4 .8 3 4 .3 9 2 / 0 0 0 1 - 4 5 , se d ia d a  na Av, Á lv aro  O ta c ílio , n ° 4 0 6 5  -  lo ja  12 - 

ja t iú c a  -  M ace ió  - A lag o as d e c la r a ,  so b  a s  penas da le i, q u e / a t é  a  p re s e n te  

d a ta , in e x is te m  f a t o s  im p ed itivo s p a ra  su a  h a b ilita çã o  na p re s e n te  lic ita çã o , 

c ie n te  d a  o b r ig a to r ie d a d e  d e  d e c la r a r  o c o rrê n c ia s  p o s te r io re s .

M a ce ió , 2 9  d è  d e ze m b ro  d e  2014 .

H.

B r a s c a  Lo eO ao ra  L td a  

S é rg io  O m ena d e  A m orim  

S ó c io  A d m in is tra d o r

AV. Álvaro Otacílio, 4065 -  Loja 12 -  Jatiúca -  Maceió - Alagoas - C EP  57.036 -  900 
CNPJ - 04.834.392/0001-45 CMC - 90.074.244-5

FONES: (82) 3325-5604 / 2121 5656 -  Ramal 361 FAX: (82) 3235-2615





D E C L A R A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  D O  M E N O R  D E  I D A D E

B R A S C A R  L O C A D O R A  L T D A , in s c r ito  no C N P J  n ° 0 4 .8 3 4 .3 9 2 / 0 0 0 1 -  

4 5 ,  p o r in te rm é d io  d e  se u  r e p re s e n ta n te  legal o S r  . S É R G I O  O M E N A  D E  

A M O R IM , p o rta d o r  d a  C a r t e ir a  d e  Id e n t id a d e  n ° R G  7 0 8 .4 4 9  S S P / A L  e  

C P F  8 7 2 .0 7 3 .0 3 4 - 9 1 , D E C L A R A , p a ra  f in s  do d isp o sto  no in ciso  V  do a r t .  2 7  

d a  L e i n® 8 .6 6 6 , d e  21 d e  ju n h o  d e  1 9 9 3 , a c re s c id o  p e la  L e i n ° 9 .8 5 4 , d e  2 7  

d e  o u tu b ro  d e  1 9 9 9 , que não em p reg a  m enor d e  d e zo ito  an o s em  tra b a lh o  

n o tu rn o , p erig o so  ou in sa lu b re  e  não em p reg a  m enor d e  d e z e s s e is  anos. 

R e ssa lv a : em p reg a  m en o r, a  p a r t ir  d e  q u a to rz e  an o s, na co n d ição  d e  

a p re n d iz  ( ).

M ace ió  - A L , 2 9  d e  d e ze m b ro  d e  20 1 4 .

B r a s c a r  Lo e S d o ra  L td a  

S é rg io  O m ena d e  Am orim  

S ó c io  A d m in is tra d o r

Av. Álvaro Otacílio, 406j5 -  Loja 12 -  Jatiúca -  Maceió - Alagoas - C EP  57.036 -  900 
CNPJ - 04.834.392/0001-45 CMC - 90.074.244-5

i FONES: (82) 3325-5604/2121 5656-R am al 361 FAX; (82) 3235-2615





1. VITORIO MANOEL MALTA MARQUES FILHO, nacionalidade Brasileiro, 
solteiro, data de nascimento 30/08/1985, empresário, n® do CPF 090.829.024-19, 
identidade n° 2001005007806 SSP/AL., residente e domiciliado na Rua 
Empresário Mário Leahy, n° 209, Barro Duro -  Maceió-Alagoas CEP 57.045-410, 
e

2. RAFAELA BRANDAO MALTA MARQUES, Brasileira, solteira, data de 
nascimento 28/02/1983, empresária, n® do CPF 050.727.894-11, identidade n°. 
99001005498 SSP/AL., residente e domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 
n° 209, Barro Duro -  Maceió-Alagoas CEP 57.045-410, únicos sócios da 
sociedade, RVM LOCACÂO E SERVIÇOS LTDA -  ME., com sede na Av. 
Governador Lamenha Filho, n“ 1741-A, Feitosa -  Maceió - Alagoas, CEP n“. 
57.043.000, registrada na Junta Comercia! de Alagoas, sob o NIRE 2720030037-0 
em 03/02/2000 e inscrita no CNPJ sob n®, 03.631.148/0001-12, resolvem assim 
alterar o contrato social;

V O objetivo social da sociedade que é a Locação de automóveis sem 
condutor, passa neste ato para Locação de automóveis sem condutor e 
Locação de automóveis com condutor.

2̂  As Clausulas do contrato de constituição e alteração posteriores não 
alteradas neste instrumento, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração 
contratual em 3 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se 1 (uma) vias ao 
arquivamento na Junta Comercial de Alagoas.

Maceió/Alagoas, 06 de marco de 2013. _ ■

MANOEL MALTA MARQUES FILHO

í^FAELA BRANDAO MALTA MARQUES

i t r : - ; :  .
V ‘‘ d  • - r

lO i ^é.

‘ -.yj i l '  :
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(Oó/idifĴ JôUirtc
Estagiário

f? I



T



J U C E A L

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Oerlificoo Registro em 20/03/2013 Sob N“ .; 20130159158 
Protocolo 130159158 de 06/03/2013 MRE 27200300370 
RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Chancela 57C7F0D197656F93572F3CA8B6EF983EC2EEE5AF 

Maceió, 20/03/2013

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral





S is te m a  N a c io n a l  d e  R e g is t r o  d e  E m p r e s a s  M e r c a n t is  -  S I N R E M

í ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas

JUC£AL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas

- . ^ 3 %  1 
\

C E R T I D Ã O  S I M P L I F I C A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários < exceto as Anônimas e suas Filiais
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200300370 03631148000112 Constimtivo 03/02/2000

03/02/2000
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
AVENIDA. GOVERNADOR LAMENHA FILHO, 1741, A, FEITOSA. MACEIÓ - 57043000 - Alagoas
Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM CONDUTOR.

7ital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
- 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil Reais ) Pequeno Porte
Capital Integralizado
R$ 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil Reais )

Microempresa Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sôcio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
RAFAELA BRANDAO MALTA R$ 25.000,00 
MARQUES - 05072789411

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

VITÓRIO MANOEL MALTA RS 225.000,00
MARQUES FILHO -
09082902419

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

VITÓRIO MANOEL MALTA R$ 0,00
MARQUES FILHO -
09082902419

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento Situação
Data: 07/05/2014 00:00:00 Número: 20140684972 REGISTRO ATTVO
Ato: BALANÇO 
''vento: BALANÇO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014

TS- i

140266488

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
era sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 as 11:5:3
Se impresso, para conferência acesse o site: vyww.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._____





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Receita Federa)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N U M ERO  D E  IN SC R IÇ Ã O

03.631.148/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA D E  A B E R T U R A

03/02/2000

NOME E M P R ES A R IA L

RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME

T lT U LO  DO EST A B ELE C IM E N T O  (NOME D E  FANTASIA)
********

C Ó D IG O  E  d e s c r i ç ã o  DA ATIVIDADE ECO N Ô M ICA P R IN C IPA L

77.11-0-00 ■ Locação de automóveis sem condutor

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ A O  D AS A TIV ID AD ES ECO N Ô M ICAS S E C U N D Á R IA S

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

C Ó D IG O  E  d e s c r i ç Ao  d a n a t u r e z a j u r Id i c a  

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

l o g r a d o u r o

AV GOVERNADOR LAMENHA FILHO
N U M ERO

1741
C O M PLEM EN TO

A

C E P BA IR R O /D ISTR ITO m u n i c í p io

57.043-000 FEITOSA MACEIÓ
U F

AL

s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  

ATIVA
d a t a  d a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  

03/11/2005

m o t iv o  d e  s it u a ç ã o  c a d a s t r a l

s i t u a ç ã o  e s p e c i a l  
* * * * * * * *

d a t a  d a  s i t u a ç ã o  e s p e c i a l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 04/05/2013 às 15:56:10 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/05/2013

I d e l 04/05/2013 15:56

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp




http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agatayservlet/hwvdocumentos

Em itido con fo im e  decreto n“ 62 84  de 12/11/2002 em  07 de Ju lho  de 2013 
Validade - 60  d ia s  a  partir da data  de  e m is sã o .

1 de 1 07/07/2013 15:17

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agatayservlet/hwvdocumentos




24/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 03.631.148/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:31:52 do dia 30/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2015.
Código de controle da certidão: E48B.39AF.EEC6.AE1B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n̂  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultacloSegVia.asD?Oriaem=1&TiDO=1&NI=03631148000112&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultacloSegVia.asD?Oriaem=1&TiDO=1&NI=03631148000112&Sen




24/11/2014 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DÉ ESTADO DA EAZENDA

superintendência da receita Estadual

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO fi CRÉDITO TRIBUTÁRIO

\

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s

Razão Social: - REGULAR 

CNPJ : 03631148000112

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do con tribu in te  acima que vierem a ser apuradas, é ce rtifica d o  que não constam, até a 
presente data, débitos insc rito s  em Dívida A tiva.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de ju lho de 2004.

Emitida às 0 8 :5 9 :2 6  do dia 2 4 / 1 1 / 1 4  

Válida até 23/01/2015.

Código de controle da ce rtidão : 9F11-104D-F215-5D91

A a u te n tic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  deverá  s e r  confirm ada na pág ina  da S e c re ta r ia  de E stado da Fazenda de A lagoas, a tra v é s  do 
endereço h t t p : //wwww. s e f a z . a l .gov.b r /c e r t id a o .

C ertid ão  expedida g ra tu itam en te .

http//ap|03.sefez.al .gov.br/certidáo/certidao.php 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




06/11/2014 www3.smf.maceio.ãl.gov.br:8084/e-agãta/servl̂ /hwvd(xumentos

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral -  Pessoa Juridica

Inscrição: 900400.641 Identificação: 298918

Contribuinte
RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA ME C.N.P.J./C.P.F.

03631148000112

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA -  GOV LAMENHA FILHO, N°: 01741-A, 
57043-000,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: FEITOSA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
06/11/2014

Validade
06/03/2015

N" Protocolo
0

Data Protocolo
06/11/2014

Área do Terreno: 0/00 0,00
M.» De Autenticidade: FC2.287.910.2E4

^  E S T A D O  D E  A L A G O A S

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M A C E I Ó  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 7 2 0 1 7  /  2 0 1 4

C ertificam os, com fundamento nas informações exaradas no processo 
A d m in is tra tivo  acima ind icado , e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e C ontro le  de Arrecadação, e ressalvado o d ir e i to  de a 
Fazenda M un ic ipa l de insc reve r e cobrar as d iv id a s  que venham a ser 
apuradas, com re fe rê n c ia  ao presente instrum ento, que em re lação ao 
c o n tr ib u in te /im ó v e l acima id e n tif ic a d o  in e x is te  déb ito  im ped itivo  a 
expedição desta c e rtid ã o .

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
'k'kie'kifif'k'k̂ 'k'k'k'k'k'k'kir':krk'kif'k'kic'k'k‘k'k'kir-k’k'k'k'k'k-kic'k'kici(’k'k'kieiĉ eic'ieic‘kiei{'kific'k'kie'kiri('kiriric’k

* * * * * * *  * ★ * * * ★ * * * * * * * * * ★ * * * * * * • * ★ * ★ * ★ * * ★ * * ★ * * *  *★ ★ **★ *★ **■#:********★ *★ *★  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida as 07:50:16 do dia 06/11/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.niaceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

V erifiq ue  atentam ente a s  in fo rm ações d e sc r ita s  nesta  certid ão

Observação:

http//www3.smf.m9ceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvclocumentos 1/1

http://www.smf.niaceio.al.gov.br




24/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 217682014-88888148
Nome: RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 03.631.148/0001-12

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, 

esta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os 
demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições 
em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este 
documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

^sta certidão é válida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8.212, dé 24 de Julho de 1991, exceto 
para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, 
fusão, incorporação, ou transformação de entidade ou 
de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

C n ^ if íW o  “l  *1/0 Q /0 0 * 1  ^
H o+ orvow  n r » /  h r//'U íc//'r»n foY (T »/rnH /r 'nH  h tm l V9

http://www.receita.fazenda.gov.br




24/11/2014 https:/^vww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?\/ARPessoaMatriz=149560808iVARPessoa=14956080&VARUf=/VL&..

C AIXA  EC O N Ô M IC A  FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0363i i 48/oooi-i2
Razão Social: r v m  l o c a ç ã o  e  s e r v i ç o s  l t d a  m e

Nome Fantasia:RVM l o c a ç ã o  e  s e r v i ç o s  l t d a  m e  

Endereço: A V  p r e s i d e n t e  r o o s e v e l t  209 /  s e r r a r i a  /  m a c e i o  /  a l  /
57046-410

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 17/11/2014 a 16/12/2014 

Certificação Número: 2014111707033868120127

Informação obtida em 24/11/2014, às 09:59:20.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa; 
www.caixa.gov.br

Hine-lhumnu cifrio rfliva n ru  hr/Fmnrfisa/nrf/P.rfíFnfir.FRImnrimirPariBl aRn'A/ARPfiRRnaMatrÍ7=149RRn8nAVARPBSS5r>a=149560808tVARUf=AL&VARlns... 1/1

http://www.caixa.gov.br




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.631.148/0001-12 
Certidão n ° : 69665452/2014 
Expedição: 24/11/2014, às 10:45:10
Validade: 22/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RVM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.631.148/0001-12, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: c n d ts ts t . ju s ,b r

http://www.tst.jus.br




r 05/12/2014 001369499
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001369499
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico  que, p e sq u isa n d o  o s  reg istros d e  d istribu ição  d e  feitos d o  E s ta d o  d e  A la g o a s , no período  
d e  10 a n o s, verifiquei N A O  C O N S T A R  d istrib u ições em  nom e de:

RVM LOCAÇÂOE SERVIÇOS LTDA ME, vinculado ao CNPJ: 03.631.148/0001-12'

n o s  reg istros d e  d istribu ição  m antidos a  partir do an o  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A  em  an d am en to  n a s  u n id a d e s ju d ic iá r ia s  do Tribunal d e  Ju s t iç a  do  
E sta d o  d e  A la g o a s .

Certifico  a in d a  q u e  a  certid ão  é  em itida d e  acord o  com  o  §  1° do art. 8® d a  R e s o lu ç ã o  121 /20 10  do
C N J.

O b se rv a çõ e s :

1. N ão  ex iste  co n e x ã o  com  q ua lq u er outra b a se  d e  d a d o s  d e  institu ição pública  ou com  a  R e c e ita  F e d e ra l que  
verifique a  identidade do N O M E /R A Z Ã O  S O C IA L  com  o C P F / C N P J .

2. N ão e x iste  co n e x ã o  com  o S is te m a  P R O J U D I d o s  Ju iza d o s  E s p e c ia is  e  com  o S is te m a  d e  A u to ítia ção  d a  
Ju stiça  do 2 ° G ra u .

3. A  co n fe rên c ia  d o s d a d o s  p e ss o a is  fornecidos p e la  parte In te re ssa d a  é  d e  resp o n sab ilid ad e  e x c lu s iv a  do  
destinatário.

E s t a  certid ão  foi em itida p e la  internet e  s u a  va lid a d e  é  d e  3 0  d ias.

M aceió , sexta-feira , 5  d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 4  à s  1 1h40m in.

PEDIDO N'
0 0 13 6 9 4 9 9
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AV GOVERNADOR LAMENHA FIILHO, Ni. 1741-A - FEITÕ5A - MACEIÓ - ALAGOAS - CEP 57.043-000

% .■:• c‘v'i|a!?r!W Çát/rrh^rti^í‘̂ ^̂ ■ rv i . í . '■ •' ■

A T I V O P A S S I V O

CIRCUALNTE 2.723.612,70 CIRCULANTE 426.366,75
disponível 2.702.485,35 Imposto, Taxas Contribuições a Recolher 296.529,26

Caixa 2.633.892,33 Provisão para IRPJ 77.484.65
Banco c/MovImento 68.593,02 Provisão para C5LL 52.352,84

CRÉDITOS EM CIRCUIAÇAO 21.127,35 PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.463.274,58
CREOrrOS A RECEBER 21.127,35 CAPITAL SOCIAL 250.000,00

Impostos e Contrib. A Recuperar 21.127,35 Capital Social Realizado 250.000,00

NÃO CIRCULANTE 166.028,63 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2.213.274,58
IMOBILIZADO 166.028,63 Lucro de Exercidos Anteriores 785.274,78

Veiculos 711.240,02 Lucro do Exercício Findo 1.427.999,80
Moveis e Utensilios 10.265,52
Computadores e Periféricos 8.562,25
(-) Depreciação Acumuiada (564.039,16)

TOTAL DO ATIVO 2.889.641,33 TOTAL DO PASSIVO 2.889.641,33
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.150.896,96 SALDO ANTERIOR DE LUCRO/PREJ. ACUMULADO 785.274,78
deouçOes

Imposto sobre Serviços (176.164,50) AJUSTE DE EXERCÍCIO ANTERIORES
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.974.732,46 Efeitos da mudança de critério contábeis
(-) CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS (160.718,33) Retificação de erros de exercido anteriores
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 1.814.014,13

PARCELA OE LUCRO INCORPORADOS AO CAPITAL
MENOS:
DESPESAS OPERACIONAIS (386.014,33) REVERSÕES DE REVSERVAS

Despesas Administrativas (359.448,86) Para Contigencias
Despesas Fiananceiras (26.565,47) De Lucros a realizar

LUCRO OPERAC BRUTO ANTES DO IRPJ E CSU 1.427.999,80 LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.427.999,80

CSLL - Contribuição Social PROPOSTA DA ADM. DE DESTIMO DO LUCRO
IRPI - Imposto de Renda Transferencias para Reservas

Reserva Legal
LUCRO OPERAC LIQUIDO DEPOIS DO IRPJ E CSLL 1.427.999,80 Reserva Estatutarla 

Reserva de Lucros a realizar
Dividendos (Distribuídos)

RESULTADO DO EXEROCIO FINDO 1.427.999,80 LUCROS ACUMULADOS 2.213.274,58

i - ' k J L < r / C 9 - ,  n n i ç ^
Vhorlo Manoel Malta Marques Filho

Assinatura do titular, administrador ou 
Reoresentante lesai da sociedade mercantil

Livro Diário 003, numerado das folhas 001 a 0226 
chancelado na JUCEAL sob 14/000664-8

Nome e assinatura do contabiliza 
Contador - CRC/AL n® 4321
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liquidez Corrente Ativo Orculante 2.723.612,70
6.39

Passivo Orculante 426.366,75
Ativo Orculante-Estoque 2.723.612.70 6,39

Passivo Orculante 426.366,75

Uquledez Geral Ativo Orculante+Atlvo N/Orculante 2.889.641,33 6,78
Passivo ClrculantfrsPassivo N/Orülante 426.366,75

Liquidez Imediata Disponível 2.702.485,35 633,84
Passivo Orculante 426.366,75

Endividamento a Curto Prazo Passivo Orculante 426366,75 14,76
Ativo Total 2.889.641,33

Passivo N/Orculante -
Ativo Total 2.889.641,33

Endividamento Geral Passivo Orculante+Passivo N/Orulahte 426.366,75 14,76
Ativo Total 2.889.641,33

liquidez de Recursos Proprios Ativo Circulante-Passivo Orculante 2.297.245,95 93,26
Patrimonio Liquido _ 2.463.274,58

Vltorte Manoel Malta Marques Blho
Assinatura do titular, administrador ou 

Representante legal da sociedade mercantil
Nome e assinatura do contabilista 

Contador- CRC/ALn<432l'
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IV INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA; SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP

P elo  p rese n te  instrum ento particu lar e  na m elhor forma d e  direito, o s  a b a ix o  
a ss in a d o s , S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A , b rasile ira , c a s a d a ,  
em p resa ria , n a sc id a  em  02/05/1962, portadora da C a rte ira  d e  Id entidade n“ 4 2 3 .2 8 5 -  

S E D S - A L ,  inscrita no C a d a stro  d e  P e s s o a s  F ís ic a s  (M F) so b  o  n® 3 9 7 .5 2 4 .0 2 4 -5 3  e  
R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A , brasile ira , so lte ira , e m p re sá ria , n a s c id a  e m  

06/07/1990, portadora d a  C a rte ira  d e  Identidade n® 3 1 1 9 1 9 3 -2 / S E D S -A L , inscrita  n o  

C a d a stro  d e  P e s s o a s  F ís ic a s  (M F) s o b  o  n® 0 1 2 .3 7 5 .7 2 4 -0 1 , a m b a s  re s id e n te s  e  
d o m id iia d a s  n a  R u a  eng en he iro  Mario d e  G u sm ã o  n® 144 , Apto 6 0 1 , bairro P onta  
V erd e. C E P -  5 70 35 -0 00 , ú n ico s só c io s  co m p o n en tes d a  e m p re sa  S R  L O C A Ç Ã O  E  
S E R V IÇ O S  L T D A  - E P P  esta b e le c id a  na Av. Prof. S a n d o v a l A rro x e la s  n® 5 80  C  bairro  
P onta V erd e , C E P :  5 7 0 3 5 -2 3 0 , c id ad e  de M aceió , E sta d o  d e  A la g o a s , reg istrad a  n a  
Ju n ta  C o m e rc ia l do E sta d o  de A la g o a s  sob  o Nire 2 7 2 .0 0 4 6 9 6 5 -0 , e m  14 d e  d e ze m b ro  
de 200 9 , inscrita  no C N P J  so b  n® 1 1 .3 99 .30 4/0 00 1-90  reso lvem  d e  co m u m  a co rd o  
Alterar e  C o n so lid a r  se u  contrato so c ia l n a s  seg u in tes  c o n d iç õ e s :

D A  A L T E R A Ç Ã O

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  O b je to  s o c i a i s

N este  ato o objeto so c ia l d a  e m p re sa  p a s s a  a  ser; L o c a ç ã o  d e  v e íc u lo s  a u to m o to res  

de to d as a s  e s p é c ie s  se m  m otorista; A g en cia  d e  v iag em  e  turism o; A lu g u e l d e  
m a q u in a s e  eq u ip am en to s para co nstru ção , te rrap lan ag em ; A luguel d e  ô n ib u s , 
m icroônibus, ca m in h õ e s, tratores e  m aq u inas ag ríco la ; L o c a ç ã o  d e  m o to c ic le ta s ; 
T ra n sp o rte s  d e  p a ssa g e iro s  pelo  reg im e de fretam ento , m unicipal, in term un icip a i, 
in terestadual; T ran sp o rte  de c a rg a s , m unicipal, interm unicipai, in te re sta d u a l; 
T ran sp o rte  e sc o la r  e sp e c ia liza d o  na lo co m o çã o  d e  estu d a n tes  d a  red e  publica, o  
S e rv iço  d e  C o le ta  de lixo e  re s íd u o s  n ão  p erig o so s. A lu g ue l e  lo c a çã o  d e  

e m b a rc a ç õ e s  p ara transporte aq u av iário  m unicipal co m  e  s e m  trip u lação , se rv iç o s  d e  
transp ortes aq u av iário  de c a rg a s  e  p a ssa g e iro s  m u n icip a l e  se rv iç o s  d e  tra n sp o rte s  

por n a v e g a çã o  d e  tra v e ss ia  m unicipal, a  L o c a ç ã o  d e  a e r o n a v e s  s e m  t r ip u la ç ã o  e  

c o m  tr ip u la ç ã o ; S e rv iç o s  d e  lo ca çã o  d e  v e íc u lo s  au tom o to res d e  to d a s  a s  e s p é c ie s  
com  m otorista .

C L A U S U L A  S E G U N D A -  D o  C a p ita l S o c ia l  e  Q u o t a s .

0  capital S o c ia l d e  R $  5 0 .0 0 0 ,0 0  (cinquenta mil rea is), fica e le v a d o , p a ra  R $
5 0 0 .0 0 0 . 00  (qu inhentos mil rea is) co m  a  su b scriçã o  e  in teg ra lizaçâo  n e ste  ato  d e
4 5 0 .0 0 0  (quatrocentos e cin qu enta mil) q uo tas d e  valo r unitário d e  R $  1 ,0 0  (hum  rea l)  
c a d a  totalizando R S  4 5 0 .0 0 0 ,0 0  (quatrocentos e  cin qu enta mil re a is)  sen d o  pela só c ia  
S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A  su b scrito  e  in te g ra lizad as e m  m o e d a  
corrente n acio nal 4 0 5 .0 0 0 (q u a tro ce n ta s  e  c in co  mil) q u o ta s  totalizando R $
4 0 5 .0 0 0 . 0 0 (q u atro cen to s e  c in co  mil rea is) e  p e la  só c ia  R E N A T A  F E R R E I R A  
C A R N A Ú B A  su b scr ito  e  in tegra lizad as em  m oeda corrente  n ac io n a l 4 5 .0 0 0  (q u a re n ta  
e c in co  mil) q u o ta s  totalizando R S  4 5 .0 0 0 ,0 0  (quarenta e  c in co  mil rea is), fican do  o  
capital so c ia l dividido em  5 0 0 .0 0 0  (qu inhentos mil) q u o ta s, de valor nom inal de R $
1 .00  (hum  real) c a d a , distribuído entre o s  só c io s  d a  segu inte  form a;

flôcnico





IV INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA '  EPP

N o m e d o s  s ó c i o s Q u a n t id a d e Valor R$
S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A 4 5 0 .0 0 0 4 5 0 .0 0 0 .0 0

R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A 5 0 .0 0 0 5 0 0 0 0 ,0 0

T O T A L 5 0 0 .0 0 0 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

P a rá g ra fo  P r im e ir o  - A  resp o n sab ilid ad e  d e  c a d a  só c io  é  res ir ita  ao  valor de s u a s  

q uo tas, m a s  to d os re sp o n d e m  so lidariam ente  p e la  in te g ra iiza çâ o  do cap ita l so c ia l.

P a rá g ra fo  S e g u n d o  * A s  q u o ta s  nâô  p õderáo  ser ce d id a s  Ou (ra n sfe r id â s  a  te rce iro s  

se m  0 co n se n tim e n to  do outro sócio , a  quem  fica a s se g u ra d o , e m  ig u a ld ad e  de  
co n d içõ es  e  p re ç o  o  d ireito d e  preferên cia  para a  su a  a q u is iç ã o .

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  Ò  n o m e  d e  f a n ta s ia

A  S o c ie d a d e  e m p re sá r ia  q u e  utilizava o nom e de fan tasia : A T T A C K  L O C A D O R A  
adotará o n o m e  d e  fa n ta s ia  S R  L O C A D O R A .

C L A U S U L A  Q U A R T A  -  D a a d m in is t r a ç ã o

A  ad m in istraçáo  e o  u so  do n o m e em p resaria l ca b e  á s  s ó c ia s  S O R A Y A  M IR A N D A  
F E R R E I R A  C A R N A Ú B A  e  R E N A T A  F E R R E IR A  C A R N A Ú B A  q u e  a s s in a r ã o  

Iso ladam ente  co m p etin d o -lh es  todos o s  p o d eres  n e c e s s á r io s  á  ad m in istra ção  e 
re p re se n ta çã o  da so c ie d a d e , vedado , no entarito, a c o n c e s s ã o  d e  av a is , e n d o ss o s  
f ia n ças  e  q u a isq u e r  o u tra s  g a ran tias  em  ativ id ad es e s t ra n h a s  ao  in te re sse  socia l ou 
assu m ir  o b rig a çõ es  se ja m  em  favor dê q ualquer d o s  q u o tistas ou  d e  te rce iro s

E m  virtude d a s  a lte ra ç õ e s  h a v id a s  fica o contrato so c ia l v ig o ran d o  co m  a s  c lá u su la s  e  

co n d içõ e s  se g u in te s , to la lm en te  co n so lid a d a s  n este  instrum ento  d e  a lte ra çã o  e  
co n so lid a çã o  co n tra tu a l;

D Â  C O N S O L I D A Ç Ã O

P elo  p re se n te  Instrum ento  p articu lar e  n a  m elhor fo rm a d e  direito, o s  abaixo  
a ss in a d o s . S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A , b ra s ile ira , c a s a d a ,  
em p resaria , n a s c id a  e m  02/05/1962, portadora da C arte ira  d e  Id e n tid a d e iin ' 4 2 3  285-  
S Ê O S -A L , in scr ita  no  C a d a stro  de P e s s o a s  F t s íc a s  (M F) SOb o  n®.3 9 7 .5 2 4 .0 2 4 -5 3  e  
R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A  brasile ira , so lte ira, e m p re sá r ia , n a sc id a  e m  
06/07/1990, p o rtad o ra  d a  C a rte ira  de Identidade n® 3 1 1 9 1 9 3 -2 /S E D S -A U , inscrita  no  
C a d a stro  d e  P e s s o a s  F í s i c a s  (M F) so b  o n® 0 1 2 .3 7 5 .7 2 4 -0 1 , a m b a s  re s id e n te s  e  
d om iciliad as n a R u a  en g e n h e iro  M ario d e  G u s m ã o  n* 144,  Apto 6 01 , bairro  Ponta  
V erd e, C E P -  5 7 0 3 5 -0 0 0 , ú n ico s  só c io s  co m p on en tes da e m p re s a  S R  L O C A Ç Ã O  Ê  
S E R V IÇ O S  L T D A - E P P  e s ta b e le c id a  n a  Av. P io í .  S a n d o v a l A rro x e la s  n® 5 8 0  C . bairro  
de Ponta V e rd e , C E P -5 7 7 0 3 5 -2 3 0 . c id ad e  de M aceió , E s ta d o  d e  A la g o a s , reg istra d a  
na Ju n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A la g o a s  sob  o N ire 2 7 2 .0 0 4 6 9 6 3 -0 , e m  14 <je 
d ezem b ro  d e  2 0 0 9 , in scrita  n o  C N P J , so b  n® 1 1 .3 9 9 .3 0 4 /0 0 0 1 -9 0 , re so lv e m  d e  co m u m  
acordo co n so lid a r  s e u  contrato  so c ia l que p a s s a  a  viger d e  a co rd o  co m  a s  c lá u s u la s  e  
co n d içó es s e g u in te s :





IV INSTRUMÜNTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO E CONSOLEDAÇAO DO 
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP
C L Á U S U L A  P R IM E IR A  > D a D e n o m in a ç ã o  S o c ia l ,  S e d e  e  f i l ia s .

A  S o c ie d a d e  gira so b  o nom e em p resaria l de S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  l t d a - 
E P P . a  so c ie d a d e  tem  s e d e  n a . Av. Prof. S a n d o va l A rro x e la s , bairro  de Ponta V e rd e  
C E P - 6 7 7 0 3 5 -2 3 0 , c id a d e  de M acéíô , Estad o  d e  A la g o a s , e  u s a  o  nom e de fan tasia  de  
S R  L O C A D O R A ,  p o d e n d o  e sta b e le c e r  filiais ou  s u c u r s a is  e m  q u a lq u er ponto do  
território n a c io n a l, o b e d e ce n d o  à s  d isp o s içõ es  le g a is  e  v ig e n te s .

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Objetívôs sociais.

N este  ato  o o b jeto  so c ia l d a  e m p resa  p a s s a  a s e r  L o c a ç ã o  d e  v e íc u lo s  au to m o to res  
de to d as a s  e s p é c ie s  se m  m otorista; A g en cia  de v iag em  e turism o; A luguel d e  
m aqu inas e  eq u ip a m e n to s p ara  co n stru ção , te rrap lan ag em ; A luguel d e  ô n ib u s, 
m icroônibus, ca m in h õ e s , tratores e m aquinas ag ríco la ; L o c a ç ã o  d e  m o to c ic le ta s . 
T ra n sp o rte s  d e  p a s sa g e iro s  pelo  reg im e de frétam enlo , m unicipal, in le rm u n ld p a l, 
interestadual; T ra n sp o rte  de ca rg a s , m unicipal, in le rm u nicip a l, in te re sta d u a l; 
T ran sp o rte  e s c o la r  e sp e c ia liza d o  n a  lo co m o ção  de e stu d a n te s  da red e  publica, o  

S e rv iço  d e  C o le ta  d e  lixo e  resIduoS n âo  p e rig o so s. A lu g u e l e  (ocaçâo  d e  

e m b a rca ç õ e s  p a ra  transporte  aquaviário  m unicipal co m  e  s e m  tripu lação , se rv iço s  d e  
transportes a q u a v iá r io  d e  c a rg a s  e  p a ssa g e iro s  m unicipa l e  se rv iç o s  de tra n sp o rtes  

por n a v e g a ç ã o  d e  tra v e s s ia  m unicipal, a  L o c a ç ã o  d e  a e r o n a v e s  s e m  t r ip u la ç ã o  e  

conri t r ip u la ç ã o ; S e rv iç o s  d e  lo c a çã o  de v e ícu lo s  au tom o to res d e  to d as a s  e s p é c ie s  
com  m ô lo rista .

C L A U S U L A  T e r c e i r a * D o  C a p ita l S o c Ia l  e  Q u o t a s ,

O  capital so c ia l d e  R $  6 0 0 .0 0 0 ,0 0  (quinhentos mil rea is) , dividido e m  5 0 0 .0 0 0  
(quinhentos mil) q uo tas d e  valor unitário de R $  1 ,00 (hu m  rea l) ca d a , totalm ente  
subscrito  e  in tegra lizad o  e  d istribuído entre o s  só c io s  da seg u in te  fo rm a:

N om e d o s  s ó c i o s Quantidade Valor R$
S O R A Y A  M IR A N D A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A 4 50 . 0 0 0 4 5 0 .0 0 0 ,0 0
R E N A T A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A 5 0 .0 0 0 5 0 .0 0 0 .0 0

's õ o .õ o ó .o õT O T A L 500.000

P a rá g ra fo  P r im e ir o  - A  resp o n sab ilid ad e  de c a d a  só c io  é  resttila^^ao valor de s u a s  
q uo tas, m a s  todos resp o n d e m  so lidariam ente  pela in le g ra liza çS o  do ca p ila i so c ia l.

P a rá g ra fo  S e g u n d o  - A s  q u o ta s  n ào  poderão  s e r  c e d id a s  ou tra n sfe r id a s  a te rce iro s  
se m  o  co n sen tim en to  do outro sócio , a  quem  fica a s se g u ra d o , e m  igu ald ad e  d e  
co n d içõ e s  e  p reço  o  d ireito d e  preferência para a s u a  a q u is iç ã o .

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D a  a d m in is t r a ç ã o

A  a d m in istra ção  e  o  u so  d o  nom e em p resaria l ca b e  à s  s ó c ia s  S O R A Y A  M IR A N D A  
F E R R E I R A  C A R N A Ú B A  o R E N A T A  F E R R E IR A  C A R N A Ú B A  q u é  a s s in a r ã o  

iso lad am en te  co rn p etln d o -ih es todos o s p od eres n e c e s s á r io s  â  ad m in istra ção  e  
re p re se n ta çã o  da so c ie d a d e , vedado , no enianto, a c o n c e s s ã o  d e  a v a is , e n d o ss o s  
f ia n ças è  q u a isq u e r o u tra s  g aran tias em  ativ idades e s t ra n h a s  ao  in te re sse  social ou 
assu m ir o b r ig a çõ e s  se ja m  em  favor de qualquer d o s q uo tistas ou d e  te rc e iro s .

Matco HTipSiO
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IV in s t r u m e n t o  p a r t ic u l a r  de  a l t e r a ç ã o  e  c o n s o l id a ç ã o  do
CONTRATO SOCIAL DA FmMA: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - Oa Remuneração

A sócia SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA no exercício da administração 
tem direito a uma retirada mensal, a titulo de ‘Pró-Labore*. fixada consensualmente 
entre os sócios.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D o  e x e r c íc io  S o c ia l .

Anualmente ao termino de caÇa exercício social que se dará em 31 de dezembro a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo á 
elaboração do inventario, > do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico cabendo os sócios na proporção de suas quotas, as perdas os tucros 
pon̂ entura apuradas.

C L Á U S U L A S E T IM A  - D a R e t ira d a  o u  F a le c im e n to  d e  s ó c io .

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz, este. desde que legaimente autorizado. Não 
sendo, possível ou inexislindo interesse destes ou do sócio remanescente, o vaior de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verilicada em balanço especíaimente levando para 
esta fínalldade.Em qualquer das hipóteses a sodedade terá até 180 (cento e oitenta) 
dias para recompor o quadro societário.

CLÁUSULA OITAVA

A maioria represeníaliva de mais da metade do capital social poderá excluir por justa 
causa mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a 
continuidade da empresa em virtude de aios de inegável gravidade.

Parágrafo primeiro - A exclusão de que trata esta clausula sorá determinado em 
reunião dos sócios quotistas convocada para essa finalidade devendo o acusado sei 
notificado por escrito com aniecedôrrcia mínima de 30(t;nta) dias para que o mesmo 
possa comparecer a reunião e exercer o seu direito de defesa sob pena de revelia.

Parágrafo segundo -  O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada 
pelo montante efetivamenle realizado, será paga ao mesmo em dinheiro, dentro de 
90(noventa dias),com a base na situação patrimonial da sociedade á data da reunião 
verificada em balanço especialmente levantado no prazo Máximo de 30(írinta dias) 
contados da data da referida reunião.

Parágrafo terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da 
quota do excluído ou pela redução do capital social conforme a deliberação da maioria 
na mesma reunião em que for decidida a exclusão.

CLÁUSULA NONA- Das Deliberações

As deliberações serão tomadas por maioria dos votos contados segundo o valor das 
quotas de cada sócio.

Marco^
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CONTRATO SOCIAL DA FIRMA; SR LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDÁ - EPP

C L Á U S U L A S  D É C IM A  In ic io  d a s  a t iv id a d e s  e  p r a z o  a  d u r a ç ã o

A  so c ie d a d e  Iniciou s u a s  a tiv id ad es em  14 de d ezem b ro  d e  200 9  e  se u  prazo  de  
d u ração  é  In d ete rm in a d o .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A -  O a  d e c la r a ç ã o

O  adm in istrado r d e c la ra , so b  a s  p e n a s  d a  le i, d e  q u e  n ão  e s ta  im p ed id o  d e  e x e rc e r  a  
ad m in istração  d a  so c ie d a d e , por lei e sp e c ia l ou em  virtude d e  c o n d e n a ç ã o  crim inal ou  
por se  en co n tra r  so b  o s  efe ito s d e la . a  p ena q ue  v e d e , a inda que le m p o fa n a m e n le . o 
a c e s s o  a c a rg o s  públibos; ou por crim e falim entar de p re v a r ica çã o , peita ou sub o rn o , 
c o n c u ssã o , p ecu la to , ou  contra a eco n o m ia  popular, contra o  s is te m a  Im an ce iro  
nacional, co ntra  n o rm a s  d e  d e fe sa  da co nco rrên cia , co ntra  a s  re la çO e s  de co n su m o , fé 

publica ou a  p ro p rie d a d e .

C L Á U S U L A  D E C IM A S E G U N D A  - O o  f o r o > r id ic o

A s  p a rte s  e le g e m  o foro da c id a d e  de M aceió , E sta d o  d e  A la g o a s , p ara  dirim ir 
q u a isq u er co n tro v é rs ia s  do p rese n te  contrato ,

E  por e s ta re m  a s s im  ju sto s  e  co ntratad o s a s s in a m  a p re se n te  a lteração  e  
co n so lid a çã o  e m  3 (três) v ia s  d e  igual teor e  form a, se n d o  u m a d a s  v ia s  d e stin a d a s  a  
registro e  arq u ivo  n a  J U C E A L .

M a c e ió  -  A L  21 d e  o u tu b ro  do 2 0 1 3

S O R A Y A  M IR Á N O A  F E R R E I R A  C A R N A Ú B A
C P F :  3 9 7 .6 2 4 .0 2 4 -5 3  

R G :  4 2 3 .2 8 5 - S E D S -  A L

£fí?j
C P F :  0 1 2 .3 7 5 .7 2 4 -0 1  

R G : 3 1 1 9 1 9 3 -2 / S E D S -A L

Ma ICO
A s s e s

r^amoain
0 1 1 écmcü
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n S istem a N a c io n a l de R eg istro  de E m p resas M erca n tis  - S I N R E M
a L A íS O A S  ^  Governo do Esíndo dc ÃhigOiis

$ecre(flríft dc Esisido do Plancjamenti) c do Desenvolvimento Econômico  ̂SEPLANDEGêmtiqtíf (az
JUCEALi.ja ---- - Junia Comercial do Eslado dc Alnsons

\ -À

__ j

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado dc Alagoas

D a d o s <Ia E m p re sa

Nome Empresarial
I»

SR l o c a c Ao  e s e r v iç o s  lt d a  e p p

27Z00469ÚS0 •?v

Ú llim o  A ra u iv a in cn to

Numero Data
20130S91SS2 08/11/2013

Numera Protocolo

130591882

Local, Data
Maceió, segunda-feira, 11 de novembro de 2013

tS -  i

CARLOS ALBERTO BARROS DE AUAHK) 
Sceieuirinta) Ger.il

P a d o s  d a  C ertid iio

I

Data de Expedição 
11/11/2013______

Hora de Expedição 
15:59:58

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infni-Estnura de Chaves Públicas Brasileiras - ICI* Htasil cm vignr vviiciinii., I C | 
n‘ 32 de 11/09/2001 - Art.2“
Alt. 1” - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade c valnliule niridn a dc d'» »mcm....... i

i eletrônica, das aplicacCes de suporte e das anlicaçdes habilitadas que iililiaem certificados dieiiaís. bem como a reali/.acãM dc irau.sixócs clciii-mc.is ••cçir .i'

Valiclaçllo da Chancela: wnvtv.inceal.aLfiov.br - Oiição Serviços »  Consulta Autenticidade Chancela,





CerfiflcaiiKNí que as InformaçOes abaixo coiislam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo vigentes na dáfa de sua expedição.

Nònie Empresarial
SR LOC AÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP
Naiure7a J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nutncro dc Indcntifícaçâo do Rcgisiro dc Empresa (NÍRE da Sede) C.N.PJ Dala dc Art|UÍvamcntodo Atu Data dc Inicio dc Atividades
2720(1469650 I|3M3(I400«I90 Constitutivo 14/12/2009

14/12/2009

Endereço Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Cidade. CEP. IIP)
AV. PROF. SANDOVA). ARROXELAS. 580 C, .PONTA VERDE, MACEIÓ - 57035230 - Alaaoas

Objeta Social
LOCApAO DE v e íc u l o s  AUTOMOTORES DE TODAS AS ESPECTES SEM MOTORISTA; ACiENCT A DE VTAOUM E TURISMO; ALUGUEI. DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO. TERRAPLANAGEM; ALUGUEL DE ÔNIBUS. MICROÔNIBUS, CAMINHÕES. TRATORES E MAQUINAS AGRÍCOLA; 
LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS; TRANSPORTES DE PASSAGEIROS PtíLO REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAI., INITRESTAnUAL; 
t r a n s p o r t e  d e  CARGAS, MUNICIPAL, JNTERMÜNKTPAL, INTERESTADUAL; TRANSPORTE ESCOLAR ESPECIALIZADO NA LOCOMOÇÃO DE 
ESTUDANTES DA REDE PUBLICA, O SERVIÇO DH COLETA DF LIXO E RESÍDUOS NAO PERIGOSOS. ALUGUEL E LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA 
TRANSPORTE AQÜAVIÁRIO .MUNICIPAL COM E SEM TRIPULAÇÃO, SERVIÇOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS 
MUNICIPAL E SERVIÇOS DE TRANSPORTES POR NAVEGAÇÃO DE TR AVESSl A MUNICIPAL, A LOCAÇÃO t)E AERONAVES SEM TRIPULAÇÃO E COM
TRIPULAÇÃO; SERVIÇOS DE l.OCAÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TODAS AS ESPÉCIES COM MOTORISTA.

Capitai Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duraçuo
RS 500.000.00 ( Quinhentos Mii Reais,) Pequeno Porte

Capital Iniégralíxado
RS 500.000.00 ( Ouinhento-s Mil Reai.s (

Empi c.sa de pequeno porte Indcicrmiiiado

Sócio0l*urt{dpação no Capiíal/Espccie de Sócio/Admínlstrador/l érmlno do Mandato

Noine/CPF ou CNPJ Paiiicfpaçâo no capital (R$) Espécie dc Sócio Administrador Término do Mandato

SORAYA MIRANDA RS 450,000,00
f e r r e ir a  CARNAÚBA -
39752402453

socro xx.xxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

SORAVA MÍR.ANDA RS 0.00 ADMINISTRADOR SOCIA ADMINISTR A DOR A XX/XX/TiXXXX
FERREIRA CARNAÚBA -
30752402453

RENATA FERREIRA RS 50.000.00 
CARNAÚBA -01237572401

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XXOÍXXXX^

RENATA fe r r e ir a  RS 0.00 
c a r n a ú b a  - 0123 7572401

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR ** XX/XX'XXXXX

Último .Arquivamento Situação
Data: 1)8/05/2014 00;ÜO:00 Número: 20140687602 REGISTRO ATIVO
\to:BAl,ANCO 
Evento: BAUANCO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empre.sa n<1o Possui Filiai.*; reoistrnda.s nesta Junta...,

Numera Protocolo

llllilllillll
140261109

Local. Oata
Maceió, sexta-feira. 28 de novembro de 2ÕI4

Cô{..

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secrelário(a) Geral

Este documento foi assinado digítalmcnic. cm conformidade cora a iMP 2200-2/2001, por meio doc-CNPin*’ 10.279.? 10/0001-10 - Fundo Estadual do Registro c Comercio, 
em .scxia-fcira. 28 de novembro de 2014 as 14:22:44
Se impresso, para conferCncta acesse o site: www.iuccal.ál.gov.hr - Opy5o Acesso Râpld» »  Autenticidade de Certidão, e iiifonne o numero do protocolo.________

Printto PDF without this message by purchasing novaPDF (hltp://www.novapdf.coin/)

http://www.novapdf.coin/




29/11/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recefta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜM ERO D E INSCRIÇÃO

11.399.304/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA D E  A B ER T U R A

14/12/2009

NOME EMPRESARIAL
SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SR LOCADORA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11- 0-00 - Locação de autom óveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriorm ente
38.11- 4-00 - Coleta de residuos não-perigosos  
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autom óveis com m otorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.30- 2 -0 ' - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, m unicipal
50.21- 1-01 - Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia
50.21- 1-02 - Transporte por navegação interior de carga, interm unicipal, interestadual e internacional, exceto travessia
51.12- 9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação
77.19- 5-02 • Locação de aeronaves sem tripulação
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte  não especificados anteriorm ente, sem con du tor
77.31- 4-00 - A luguel dé m áquinas e equipam entos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 F A luguel de m áquinas e equipam entos para construção sem operador, exceto andaim es  
79.11-2-00 - Agências de viagens
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interm unicipal, interestadual e ,, 
internacional . _

CÓDIGO E  D ESCR IÇÃ O  DA NATUREZA  JU R lD IC A

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIM ITADA >

LOGRADOURO

AV PROFESSOR SANOOVAL ARROXELAS
CEP
57.035-230

SrrU A çA O  CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO D E  SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇÃO ESP EC IA L

BAIRRO/DISTRm O
PONTA VERDE

NUM ERO
580

M UN ClPIO
MACEIÓ

CO M PLEM EN TO
c

UF
AL

DATA DA SIT UAÇÃO CADASTFiAL
14/12/2009

DATA DA SITUAÇAO  ESPEC IA L 
* * * ** * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/11/2014 às 10:22:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

http://wvAv.receita.fazenda.goy.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/2

http://wvAv.receita.fazenda.goy.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp




12/11/2014 SINTEGRA/ICMS - Cünsulla Pública

Consulta Púbifca ao Cadastro 
do Estado de Alagoas
C adas tro  A tu a liza d o  a té :  1 2 /1 1 /2 0 1 4

D a ta  da Consulta: 1 2 /1 1 /2 0 1 4

IDENTIFICAÇÃO

C N P 3 : 11.399 .304/0001-90

n
In s c riçã o  E stadual: □ /UF: Al,

R a zã o  Social: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP

E N D E R E C O

Logradouro: AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS

N ú m ero : ! 580 C om plem tsnto C B airro ; j PONTA V ER D E

UF: AL I M unicípio: MACEIÓ CEP: j 57035230

Endereço  E le trônico: geison@ shopplngcontabl 1. com . br

T e le fo n e : 0  33110000  - !

INFORMAÇdF.S COMPLEMÊNTARES

A tiv id ad e  Econôm ica: j 7 7 1 1 0 0 0 -Locação de autom óveis sem condutor i
D a ta  da Inscrição  E stadual: 16/12/2009

S ituação  C a d a s tra l A tu a l: H abilitado D a ta  d es ta  S itu ação  
C adas tra l:

i6;10/2014 1 
t

O bservações: ATIVO  - O ptante pelo S im ples Nacional - Início de obrigação ao SPED-EFD :0 1 /2 0 1 4 f

R egim e de A puração  d e  ICMS;
... ....... ................................................................................. . . .  ......

j Docum ento fiscal em itido por esta inscrição não gera crédito ac. destínsLário

O bservação :

Voltar para nova seleção de contribuinte (AO  
A cessar cadastro de outro Estado

http://sintegra.sefaz.al,gov.br.'consulta_empresa_prindpal,asp

http://sintegra.sefaz.al,gov.br.'consulta_empresa_prindpal,asp




7/7/2014 vww3.sml.itaceio.al.gov.br:8084/e-a9a1a/ser\1el/hwvdocunientos

COMPROVANTE P E  INSCRIÇÃO E  SITUAÇÃO C A D A S im i

Contribuinte
Confira osOadoscic seu cadastro e, no caso de haver úivergèneia{s), providencie a aluaiizaçdo junto á SM f

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ • AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

C A R T A O  D E  I D E N T I F I C A Ç Ã O  C A D A S T R A L  -  C I C

lO E N n F IC A Ç Ã O  DO C O N TR IBU IN TE

Nome/Razão Social C.M.C

SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA ■ M£ g006873C5
Tmilo do Eslabalecimanto (Noma dc Fantasia) CNPJ/CPF

SR LOCADORA 11 399 304/0001 -90
Natureza <luildlca OaL Inicio A6v.

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA l<t/l2/?009
TiibutiirlaCat. do Estabelecimento Tipo Cadastro S it  Cadastral

Piesíaçâo de Seiviço i.s s .o .n i t l f

Opt, Simples Opt. SIMEI

Perm anente Ativo S im NcO

Sócios ou Responsóvels Legais

Inscricao
01 553

21 8743

C P F/C N P J
39 7 ,524  024-53 
012 375 .724-01

Nomo
SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
RENATA FERREIRA CARNAÚBA

EN D ER EÇ O /LO C A LIZ A Ç A O

Logradouro CEP Bairro
AVÊNlOA< PRf- SANtXíVAL ARROXELAS 00580 57035-230 P O m A  V E R D E

Complemento Município UF
MACEIÓ a i a g o a s

A T IV ID A D E S  ECO N Ô M ICAS
GrupoSub-GrupoAHvldade Econômica

LOCAÇÃO oe AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR77 77110 ü *
77 77195 2 -
49 49302 2 •
40 49330 2
77 77322 1 -
70 79112 0 *
77 7 710F Oft
77 77314 0 -
1 K ilO

49 34S 0  •
49 49302 1 •
50 50211 1 -
50 50211 2 -
51 51129 1 ■
43 43134 0 -
49 49299 2 '

T kâívSPOkTE tSCOUAK

- SERVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO 
0 - OBRAS IDE TERRAPLENAGEM

J

Tipo
Pnn̂ àno

Ẑ̂ ecundâna

Secundária 
Secundáfta 
Secunddna 
Secunddna 
Sccundano 
Secundéna 
Secunda fic) 
Secundária 
Secundâna 
Secundária 
SecundôiVJ 
Socundáns

2 - TRANSRORTF. fíODDVIÁRtOCOLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REOlME DE FREI AMENTO, tNTERMUNlClPAL, INTERESTAQU Secundâna

Emitido confonne decreto n* 6284 de 12/11/2002 em 07 de Julho de 2014 
Valtdede • 60disse padlr da data de emieaao.





24/11/2014 Consulta à Certidâo Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 213632014-88888304
Nome; SR  LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 11.399.304/0001-90

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
reiativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;

V - baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 11/08/2014.
Válida até 07/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexio/cnd/cnd.html 1/9

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexio/cnd/cnd.html




Tipo do Contribuinte
C o n t r ib u in t e  G e r a l  -  P e ss o a  J u r i d i c a

In scrição : 900887346 Identificação : 351309

Contribuinte
SR LOCACAO E  s e r v i ç o s  LTDA -  ME C.N.P.J.fC.P.F.

11399304000190

Situação Cadastral
A provado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA -  PRF SANDOVAL ARROXELAS, N ° : 00580 , C 
5 7 0 3 5 -2 3 0 ,
Q u ad ra : , L o t e : ,  L o tea m e n to :
Bairro: PONTA VERDE Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
0 5 /1 2 /2 0 1 4

Validade
0 4 /0 1 /2 0 1 5

N° Protocolo
0

Data Protocolo
0 5 /1 2 /2 0 1 4

Ãrea do Terreno: 0 ,0 0 0 ,0 0
N.° De Autenticidade: 5AD. 635 . DCD. FDO

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA M UNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITO - CPD
2014

80257  /

C e rtif ica m o s, com fundamento nas inform ações constantes em nossos 
Sistem a de Cadastro e Contro le  de Arrecadação, e ressa lvando  o d ir e it o  
de a Fazenda M unicipal de in sc re v e r  e cobrar outras d ív id a s  que venham 
a se r apuradas, com re fe rê n c ia  ao presente instrum ento, que EXISTE 
débito re g istra d o  em re lação  ao Co n trib u in te/im ó vel acima id e n t if ic a d o .

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

***★ ****★ ******★ *★ ****•*•★ *****★ ****★ ***★ *★ **■*■****
******★ **★ **★ '****★ ■*••*•***★ ■*■'******★ *•******★ ★ *******

■jlf ***********************************************

•*•■*•*■•*★ ***★ *•*■*******•*•★ *★ :<?*****•**■*■***★ **■*■**■*•****★ *★
**★ *★ ★ **■★ *★ **★ •*■*★ ★ **•*•*■*•'**★ *•*★ *★ *★ ★ ★ **★ ■*★ ★ ★ ****★ ★

- ★ ★ **★ *****★ **★ ***★ *★ ***
*•*•★ ★ *★ *★ ★ ★ ★ ★ *★ ★ *★ ★ ★ ****
* ★ ★ *** ★ ★ ★ ***★ ***★ ***★ **

'kif'k-k'k'k'k'k'k-k'k'k'k-ki('k-k'it'i!'k-k'k'k
'̂ ■k'k-k'k-k-̂ -k'̂ 'k-k-k‘)e-k'k'k'kir'k-k'k'k-k

★  ik-******************-*'** 
*•*■★ ■*★ **•**★ *•*'★ ★ **★ ***★ ★ *

C e r t id ã o  e m it id a  as  1 1 :5 4 :5 1  do d ia  0 5 /1 2 /2 0 1 4
R a u t e n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode s e r  co n f irm a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r i a  de f in a n ç a s ,  
no e n d e re ç o : h t t p :/ / w w w .s m f .m a c e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e t a r i a  de F in a n ç a s .

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Serv^idor Reaponsá^rel
Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

O b s e rv a ç ã o :

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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24/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 11.399.304/Q001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabiiidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 dã Lei n̂  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 18:04:13 do dia 31/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2015.
Código de controle da certidão: D066.D6B6.3F1F.C635 

Certidão emitida gratuítamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n̂  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http;//www .receita.fazaida.gov ,t)r//\plicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCoriiuntaSeaVia/ResultadoSeaVia.asD?Oriaem=1&TiDo=1&NI=113fi5l304nnniPnR.Son 1/1
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24/11/2014 httpsV/www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V/\RPessoaMatriz=16192421&VARPessqa=16192421&VARÛ AL&..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C e r t i f i c a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  F G T S  -  C R F

Inscrição: 11399304/ 0001-90
Razão Social: s r  locacao  e s e r v iç o s  ltd a  me

Nome Fan tasia :A T T A C K  LOCADORA
Endereço: R p r o fes s o r  san d o val  a r r o x ela s  sso  / ponta v e r d e  /

MACEIO / AL / 57035-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014 

C ertificação Número: 2014112409192554542864

Informação obtida em 24/11/2014, às 09:40:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https,//www.si^e.cfflxa.gcw.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapd.asp?V/VlPessoaMatriz=16192421&VARPessoa=161â242lAVARlifeAl xvARinc i / i

http://www.caixa.gov.br




PODER JU D IC IÁ R IO  
JUST IÇ A  DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nom e: SR  LOCACAO E  S E R V IÇ O S  LTD A -  E P P  (M ATRIZ E  F I L I A I S )
C N P J : 1 1 . 3 . 9 9 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0  

C e r t i d ã o  : 6 9 6 5 3 9 3 0 / 2 0 1 4  

E x p e d i ç ã o :  2 4 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  0 9 : 4 3 : 0 0

V a l i d a d e :  2 2 / 0 5 / 2 0 1 5  -  1 80  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  SR  LOCACAO E  SER V IÇ O S LTD A -  E P P  (M ATRIZ E  F I L I A I S )  ,
i n s c r i t o  (a )  no  C N P J s o b  o n °  1 1 . 3 9 9 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0 ,  NÃO CONSTA do B a n c o  

N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  do  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n® 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  

T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r è s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a to câò s o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D úvidas e s u g e stõ e s : c n d t 0 t s t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br




05/12/2014 0 0 1 3 6 9 5 0 0

lüDICIAlUO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T ID Ã O  N -:  0 0 1 3 6 9 5 0 0

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico  que, p e sq u isa n d o  o s  reg istros d e  d istribu ição  d e  feitos d o  E s ta d o  d e  A la g o a s , no período  
d e  10  a n o s, verifiquei N Ã O  C O N S T A R  d istrib u ições em  nom e de:

S R  L O C A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A  M E , v in c u la d o  a o  C N P J :  1 1 .3 9 9 .3 0 4 /0 0 0 1 -9 0 '

n o s  reg istros d e  d istribu ição  m antidos a  partir do an o  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A  em  an d am en to  n a s  u n id a d e s ju d ic iá r ia s  do T ribu n al d e  Ju s t iç a  do  
E sta d o  d e  A la g o a s .

Certifico  a in d a  q u e  a  certid ão  é  em itida d e  aco rd o  co m  o  §  1“ d o  art. 8“ d a  R e s o lu ç ã o  121/20 10  do
C N J .

O b se rv a ç õ e s :

1. N ão  ex iste  co n e x ã o  com  q ua lq u er outra b a se  d e  d a d o s  d e  institu ição pública ou co m  a  R e c e ita  F e d e ra l q u e  
verifique a  identidade do N O M E/R A Z A O  S O C IA L  com  o C P F / C N P J .

2. N ão  e x iste  co n e x ã o  com  o S is te m a  P R O J U D I d o s J u iz a d o s  E s p e c ia is  e  com  o S is te m a  d e  A u to m a ção  da  
Ju s t iç a  do 2 ° G ra u .

3. A  co n fe rên cia  d o s  d a d o s  p e ss o a is  fornecidos p e la  parte in te re ssa d a  é  d e  resp o n sab ilid ad e  e x c lu s iv a  do  
destinatário .

E s ta  certidão  foi em itida p e la  internet e  s u a  va lid ad e  é  d e  3 0  d ia s.

M aceió , sexta-feira , 5 d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 4  à s  1 1h41m in.

PEDIDO N“:
001369500
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SR LOCAÇÃO E  SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ; 11.399.304/0001-90

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2013

GERENCIAL CONSULT CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS EM 31.12.2013

BALANÇO CONSOLIDADO PERÍODO BASE: 01.01. A 31.13

A T I V O
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POSIÇÃO 31.12.2013 POSIÇÃO 31.12.2012
ATIVO CIRCUUNTE R$ 640.799,60 RS 639.249,05

DISPONIBIUDADES R$ 400.752.04 R$ 57.746,63
C A I X A R$ 371.388,24 R$ 7.007.84
BANCOS C/MOVIMENTO R$ 29.363,80 R$ 50.738,79

CRÉDITOS R$ 240.047,46 R$ 480.914,64
DUPLICATAS A RECEBER R$ 210.948,01 RS 420.343,10
CHEQUES EM COBRANÇA R$ 12.817,91 RS 44,290,00
IMPOSTOS E CONTR. A RECUPERAR R$ 16.281.54 RS 16.281.54
ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS R$

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ RS 587,78
ENCARGOS FINANC. S/ FINANCIAMENTOS R$ RS 587,78

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.024.671,46 R$ 2.457.717,31
INVESTIMENTOS R$ 187.877,93 RS 102.317.05

PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS R$ 183.077.93 R$ 101.117.05
PARTICIPAÇAO SOCIETÁRIA ^ R$ 4.800,00 RS 1.200.00

IMOBILIZADO R$ 1.836.793,63 RS 2.365.400,26
VEÍCULOS R$ 2.836.028,25 R$ 2.797.163.55
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO RS 9.307,00 RS 4.107.00
f -1 DEPRÊC. ACUMULADAS R$ 1.008.541,72 RS 445.870.29

t o t a l  DO ATIVO | R$ 2.66S.470.96 RS 2.996.966.36

MACEIÓ-AL, 31 DE DEZEMBRO DE 2013
M a r c o

«isses
í^ m p aio  
or Técnico

Tçl. (82J 332$-16291 tSM-4?a7
0"̂ '>fíltX)Qgerenciai.srv,br

o t t a is c r i t o à s ã ^ .  

I Livro Diário n*. 
[Aulenticado sob

SRtóCfcÇAOESEWIÇOSÜO* e .

'^8 -  §  SOda-Oitetora
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POSIÇÃO 31.12.2013 POSIÇÃO 31.12.2012
P A S S IV O  C IR C U L A N T E 2 17 .873 .95 2 90 .848 ,54

O B R IG A Ç Õ E S  A  C U R T O  P R A Z O 2 17 .87 3 ,9 5 2 90 .846 ,54

FIN A N C IA M EN T O S A  C U R T O  P R A Z O - 9 .0 70 ,36

C O N T A  G A R A N T ID A /C H E Q U E  E S P E C IA L 4 1 .8 60 ,43 42.246 ,79

F O R N E C E D O R E S 4 .4 4 3 ,8 0 16.115,62

O B R IG A Ç Õ E S  S O C IA IS  T R A B A L H IS T A S 4 4 .6 9 5 ,8 3 2 9 .103 ,34

O B R IG A Ç Õ E S  T R IB U T Á R IA S 1 26 .873 ,89 192.312,43

P A S S IV O  N Ã O  C IR C U L A N T E 1 .477 .253 ,25 2 .168 .973 .30

F IN A N C IA M EN T O S A  L O N G O  P R A Z O 9 11 .36 1 ,3 6 2 .1 6 8 .9 73 .30

E m p r é s t i m o s  b a n c á r i o s 228 .93 7 ,2 6 -

T R IB U T O S  P A R C E L A D O S 3 36 .954 ,63 -

PA TR IM Ô N IO  Ü Q U ID O 9 7 0 .34 3 ,7 6 5 37 .144 ,52

C A P IT A L  S O C IA L  R E A L IZ A D O 5 00 .00 0 ,0 0 5 0 .000 .00

L U C R O  D O  E X E R C ÍC IO  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S - -

L U C R O  D O  E X E R C ÍC IO 4 70 .34 3 ,7 6 487.144 .52

T O T A L  D O  P A S S IV O  | 2 .6 6 5 .4 70 ,96 2 .9 9 6 .9 66 ,36

ÍTiranscritoâsfe.
UwD Diário n* n  V  .

Autenticado 8ob n» / V /fjnn fi ̂  ^



SR LOCAÇÃOESERVIÇOS LTDA ■ EPP  
C N P J ; 11.399.304/Ó 001-90  

Balanço  Patrimonial Encenrado em  31/12/2013

GERENCIAL ÇONSULT CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
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D E M O N S T R A T IV O  0 0  R E S U L T A D O  D O  P E R Í O D O

POSIÇÃO 31.12.2013 POSIÇÃO 31.12.2012

R E C E IT A  B R U T A 2 .8 6 6 .3 9 8 ,7 3 1 .366 .556 ,87

R E C E IT A  D A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S 2 .6 7 0 .9 2 9 ,4 7 1 .296 ,276 ,60

R E C E IT A  D O S  S E R V IÇ O S  O E  T R A N S P O R T E S  RO D O VIA i 1 94 .4 6 9 ,2 6 6 9 .279 ,27

( - )  D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A 3 4 4 .4 6 4 ,7 6 1 31 ,049 ,62

T R IB U T O S  F A T U R A D O S 3 44 .4 6 4 ,7 6 131.049,52

L U C R O  O P E R A C IO N A L  B R U T O 2 .6 2 0 .9 3 3 ,9 7 1 .234 .606 ,35

< * )  D E S P E S A S  C O M  P E S S O A L 411 .70 0 .0 1

( - )  D E S P E S A S  G E R A IS  A D M IN ISTR A TIV A S 6 3 1 ,36 7 ,8 7 6 3 2 ,58 1 ,8 8
( - )  D E S P E S A S  T R IB U T Á R IA S 76.5 15 .53 78.506 ,93
( • )  D E S P E S A S  F IN A N C E IR A S 12.982 .48 36.333,81
( - )  D E S P E S A S  IN D E D U T IV E IS -

(+) O U T R A S  R E C E IT A S  O P E R A C IO N A IS 3 .8 7 2 .1 9 6 0  79

L U C R O  L í q u i d o  o p e r a c i o n a l 1.192.240 ,27^ 487 .14 4 ,6 2
—

l u c r o  l í q u i d o  d o  p e r í o d o 1 .1 9 2 .2 40 .27 4 87 .144 .52

: O

s  ^
S I
£ 'í

! £ r E
i .3 o
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M A C E IÓ -A L , 31 D E  D E Z E M B R O  D E  201 3

■ Ajiison Luú dos Sèflios I 
CRC/AL 6734/0-6 CPFOSO.494.024-41 

r* (82) J326-1628 / 8804-4787 
S>>8onniho@gerencial.siv.br

M a r c o V ^ a m p a io  

Assesaot Técnico
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JUGEAL

Junta Comerciai do Estado de Alagoas 
Certificoo Regisirp emOB/05/20l4 Sob N' 2.01406B7602 
Protocolo: 140687602 Oe 07/05/2014 NIRE) 27200469650 
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LtÇÁ ÉPP 
Chancele: DC3FEE45AE8CAEABB540CE48160BE861736F57C8 

Maceió, 08/05/2014
^  tS- í

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAOJO 
Secretãrio(a) Gerai
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Este documento foi assinado digitalmentc. cm conformidade com aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10,279.3 lO/OOOI-tO - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para ct>nfcrêtM;ia acesse o site; www.juceal.al.gov.br - Opçüo Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

tÃ» Santos Rff»
CRC/AL 6734/0 -6 

CPF060.494.024-41 
W. («21 â326-162«/«804-4787 
gll$oomho@gerDncíal.srv.lw

SR LOCAÇÃO  E  S E R V IÇ O S  L TD A  -  E P P  
C N P J ; 1 1 ,3 99 .30 4/0 00 1-90  

Balango^atnmonialEncen^^

GERENCIAL CONSULT CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS EM 31.12.2013 

PERÍODO BASE: 01.01.2013 A 31.12.2013

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES PO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

C O N T A S
C A P IT A L

R E A U Z M 3 0

R E S E R V A S  

D E  C A P IT A L

L U C R O S n > R E J .

A C U M U L A D O S
T O T A L

S A L D O  EM  

3 1 .1 2 .2 0 1 2
R $  5 0 .0 0 0 ,0 0 -0- R $  4 8 7 .1 4 4 ,6 2 R $  6 3 7 .1 4 4 ,6 2

A ju ste s  de  

E x e rc id o s  

A nteriores

íA
-0- -0- -0- -O-

Aum ento de  

Cap ita l d  

R e c . Próprios

R $  4 5 0 .0 0 0 ,0 0 -0- R $  4 5 0 .0 0 0 ,0 0

Incorporação

do

Capital

•0- -0- -0- -0-

Lucro  

Liquido do 

Período

-0- -O- R $  1 .1 9 2 .2 4 0 ,2 7 R $  1 .1 9 2 .2 4 0 ,2 7

Lu cro

OistríPuído no  

Perfodo

•0- •0- R $  1 .» I9 .0 4 1 ,0 3 R $  1 .2 0 9 .0 4 1 ,0 3

S A L D O  EM  

3 1 .1 2 .2 0 1 3
R $  5 0 0 .0 0 0 ,0 0 -0- R $  4 7 0 .3 4 3 ,7 6 R $  9 7 0 .3 4 3 ,7 8

^ a r c

M A C E IÓ - A L . 31 D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 3

Transcrito á s  fiÍ5.

Livro Oiâfio n* Ç j  V

Autenticado s o b ^ " / C X  ÍT) ^  ̂  -  í ?

aRUKMAotswnçosuw. £

Sócia «Olrahiia

http://www.juceal.al.gov.br
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Em im 0Q S]W fá^  EPP  
CNRJ; 11,399,304/0001-90

ÍÊtólGIAr CONstó CdNítólLElffly^lM

iftdiGe« ecpnômicDS RlilánCe^

Solvência Gêraíl “ AtiW Total /;(Rássivo: Circulante + Passivo Não Circulante) 
U^uiÇê? CortênteAtivo Circulante í  Passivo Circulante

liquidez Çérali-#itivO:C»Mante+Á(iyoMâo CiflSülaníe)./:(PassÍvdC

i & 3 5 i a > , 2 ^* I (

Solvência; ©eral =-21665,470*93 / (317,873*95+ 1.4771263,25) 
tlquidez Correiitè =;640.799í5S:/ 21f;873'96
liquide? Gerai = (6401799,50 + 2.024:671,;46)l(2Í7v873;^ + 1.477.253i25)

S o lv ê n c ia  G e ra l 1 ,57

U q u id é ?  G e ra l 1 .57

L iq u id e z  C o rre n te 2 ,9 4

U,^e71«^13

««soo tm d ô & S â ftío s  f=ílho
GRÇ/AL 6734/0-e 

,.. CPF;050;494.024-41 
Tel. (82)3326sí|6287«M4i4787 
gi(sõnfi(6p^í0erenGial,sry,i)r
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C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

V ia  Ú n ic a

Documento Emitido pela Junta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial

SR  LO CA CÃ O  E  SER V IÇ O S LT D A  EPP

NIRE

;20046%50

Ultimo Arquivamento
Numero Data
201406876112 08/0S/2014

Numero Protoeolo

l l l l l l l l i i l l l l
140687602

Local, Data

Maceió quinta-feira, 8 dc maio de 2014

(

CARTOS AI.BFRTOBARROSÓE ARAÜJO 
Secr̂ rio(a) Geta)

Dados da Certidão
Data dc Expedição 
08/05/2014

Hora dc Expedição 

13:21:00

Este documento foi as-únado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/200L por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o sile: www.liiceal.al.g(iv.br - Opção Acesso Rápido »  AntenHcIdadc dc Charicda, e informe n nómero do protocolo.___________
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D E C I I V  [A  O I T A V A  A L T E R A Ç A O  E  C O N S O L I D A Ç Ã O  D O  C O N T R A T Q  

D A  S O C I E D A D E  « L O C A D O R A  D E  V E Í C U L O  S Ã O  S E B A S T I Ã O  L T D A  -

M E ”

5703

KLEBEKl CYRINO  BRANDÃO  ARAÚJO, brasileiro, solteiro nascido em 08/12/1964, 
, portador da Carteira de Identidade n°. 02.283.220 - SSP/BA e CPF n°. 399.685.105- 
ite e domiciliado na Avenida Álvaro Otacílio, n°. 3731 -  Apt°. 1003 -  Ponta Verde -  
5-180 -  Maceió/AL e JOÃO PANTALEÃO  DA CONCEIÇÃO SANTOS, 
solteiro nascido em 27/07/1972, empresário, portador da Carteira de Identidade n°. 
0 - SSP/BA e CPF n°. 727.328.065-87, residente e domiciliado na Rua Fonte, n°. 08 

im a -  Cep: 40717-030 -  Salvador/BA; Únicos sócios componentes da sociedade 
ORA DE VEÍCULO  SÃO SEBASTIÃO LTDA - M E», com sede na Rua Industtial 

iros Júnior n°. 493 -  Farol -  Cep: 57055-230 - Maceió/AL, com seu contrato 
irquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE n°. 272.0033635-8 em  
, e inscrito no CNPJ sob n°. 05.132.492/0001-92, resolvem de comum acordo alterar 

0 mediante as seguintes cláusulas e condições:

empresan'), 
72, residepi 
Cep:
brasileiro 
06561887^
-  Platafo; 
‘‘LOCAD
Luiz CalHe 
primitivo 
03/07/20012
seu contra t(

ce

de

C L A U Sl
Locação 
Serviços 
4923002. 
Transport^ 
4929901. 
Aluguel 
7732201. 
Coleta deb  
Transport í 
Distribuiç % 
Transport 
Locação 
Obras de 
4313400. 
Coleta de 
Locação 
Aluguel 
Escolta n( i 
Atividadels 
Aluguel 
Aluguel 
Aluguel 
Serviços 
pessoas p f  n 
Locação

C L A U Sl
dez mil n 
de R$ 
nacional

LA PR IM EIR A -  Neste ato o objeto da sociedade passara a ser: 
automóveis sem condutor -  CNAE 7711000. 

de transporte de passageiros -  locação de automóveis com motorista -  CNAE

rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal -  CNAE

maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes -  CNAE

CNAE 4921301.
esíduos não-perigosos -  CNAE 3811400. 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
b de água por caminhões -  CNAE 3600602. 
escolar -  CNAE 4924800.
! embarcações sem tripulação -  CNAE 7719501.
terraplanagem e aluguel de maquinas para construção com operador -  CNAE

c e 
de

de
de
de

resíduos perigosos -  CNAE 3812200. 
motocicletas Ônibus, caminhões, reboques e trailers -  CNAE 7719599. 
máquinas e equipamentos para escritório -  CNAE 7733100  

transporte de cargas rodoviária e translado de passageiros -  CNAE 5229099. 
de monitoramento de sistemas de segurança -  CNAE 8020000. 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador -  CNAE 7739099. 
móveis, aparelhos doméstico e pessoal; instrumentos musicais -  CNAE 7729202. 
equipamentos recreativos e esportivos -  CNAE 7721700.

e operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
a uso em obras -  CNAE 4399104.
mini buggry, kart e bicicletas -  CNAE 9329899.( e

'£ ais), 
400

(O

A  SEG U NDA -  Neste ato o capital social que é de R$ 410.000,00 (quatrocentos e 
, passará a ser de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), o presente aumento e 

,000,00 (quatrocentos mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente e / 
pais. y '

Jacyara l^ves áz SiW;
A s s e o m r a T ô o n i c r  /

Maft^7475>5
r



JUNTA COMERCIAL pO ESTADO pE ALAGOÂS 
Certifico o Registro ém20;0372013 Sob W > 23130161462 
Protocolo 130161462 de 14/03/2013 NIRE2720Ó336358 
LOCADORA PE VEICULO SÃO SEBASTIÃO LTDAIVIE 
ChartcelaC96AÉ43BD9F36432B7A31BCAlFeE3D6S5333188l 

;Macel6. 21/03/2013

JU C E A L t s -  : í

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
SecretOrio Oerai



deciivía  o it a v a  a l t e r a ç ã o  e  c o n s o l id a ç ã o  d o  c o n t r a t o  ̂ 4
DA SOCIEDADE “LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA

ME”

CLÁUSU jA terceira - o capital social de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais) 
divididos em 810.000 (oitocentas e dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), já 
integraliza ios em moeda corrente do pais, fica assim distribuídas entre os sócios.

K|l]̂ ;̂0lgI0 SlíSlil̂ B i O ^ l i iVAirORíR$1iiT^ARTIÇIPACÃQ^
KLEBER CYRINO B. ARAÚJO 729.000 729.000,00 90,00%
JOÃO ¥ANTALEÃO DA C. SANTOS 81.000 81.000,00 10,00%

TOTAIS 810.000 810.000,00 100,00%
CLAUSULA q u a r t a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSl LA QUINTA - As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentim ;nto do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de referência para a sua aquisição.

A VISTjA. DAS ALTERAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL.

CONSjOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE “LOCADORA DE VEÍCULO
SÃO SEBASTIÃO LTDA - ME”.

KLEBERl CYRINO BRANDÃO ARAÚJO, brasileiro, solteiro nascido em 08/12/1964, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n®. 02.283.220 - SSP/BA e CPF n°. 399.685.105- 
72, residente e domiciliado na Avenida Álvaro Otacílio, n°. 3731 - Apt°. 1003 - Ponta Verde - 
Cep: 57035-180 - Maceió/AL e JOÃO PANTALEÃO DA CONCEIÇÃO SANTOS, 
brasileiro, solteiro nascido em 27/07/1972, empresário, portador da Carteira de Identidade n°. 
0656188710 - SSP/BA e CPF n°. 727.328.065-87, residente e domiciliado na Rua Fonte, n°. 08 
Platafor na-Cep: 40717-030-Salvador/BA ; Únicos sócios componentes da sociedade 

“LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA - ME”, com sede na Rua Industrial 
Luiz Calleiros Júnior n°. 493 - Farol - Cep: 57055-230 - Maceió/AL, com seu contrato 
primitivo irquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE n°. 272.0033635-8 em 
03/07/2002, e inscrito no CNPJ sob n°. 05.132.492/0001-92, resolvem de comum acordo 
consolidai! seu contrato conforme as clausulas seguintes:

Nome Empresarial e Sede
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de “LOCADORA DE 
VEÍCUL J SÃO SEBASTIÃO LTDA - ME”, com sede na Rua Industrial Luiz Calheiros 
Júnior n“. 493 - Farol - Cep: 57055-230 - Maceió/AL.

CLÁUSU 
outra dep( 
social.

Abertura de Filiais
LA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
ndência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital

Jacyar^^vea da Sllvi
A saealora Tâcnice



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certifico o Registro ém2OIO3I2013 Sob N“ 20130161462 
Protocolo 130161462 de 14/03/2013 N iR E 27200336358 
LOCADORA DE VEICULO SÂO SEBASTIÃO LTDA ME 
Chancela:: C96AÉ43BD9F36432B7A31BCA1FCE3D65S3331801 

Maceió, 21/03/2013

J U C E A L d -
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário Geral



DÉCIMA 
DASOC

CLAUSU
em que foi

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
lEDADE “LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA -

ME”

CLAUSU

Prazo de duração e início das atividades
A TERCEIRA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 03/07/2002, data 
constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Objeto social
,A QUARTA - Constitui o objeto social da sociedade:

- CNAE
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal - CNAE 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes - CNAE

Locação dei automóveis sem condutor - CNAE 7711000.
Serviços ce transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4923002.
Transporte 
4929901 
Aluguel de 
7732201
Coleta de ijesíduos não-perigosos - CNAE 3811400.
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal - CNAE 4921301. 
Distribuição de água por caminhões - CNAE 3600602.
Transporte escolar - CNAE 4924800.
Locação d<! embarcações sem tripulação - CNAE 7719501.
Obras de terraplanagem e aluguel de maquinas para construção com operador - CNAE 
4313400.
Coleta de i esíduos perigosos - CNAE 3812200.
Locação d<! motocicletas Ônibus, caminhões, reboques e trailers - CNAE 7719599.
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório - CNAE 7733100 
Escolta no transporte de cargas rodoviária e translado de passageiros - CNAE 5229099. 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança - CNAE 8020000.
Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador - CNAE 7739099. 
Aluguel de móveis, aparelhos doméstico e pessoal; instrumentos musicais - CNAE 7729202. 
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos - CNAE 7721700.
Serviços d 3 operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas pa a uso em obras - CNAE 4399104.
Locação d(! mini buggry, kart e bicicletas - CNAE 9329899.

Capital social

CLÁUSU]jA quinta - o capital social é de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais) 
divididos ím 810.000 (oitocentas e dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), já 
integraliza los em moeda corrente do pais, fica assim distribuídas entre os sócios.

KLEBER CYRINOB. ARAÚJO 729.000 729.000,00 90,00%
JOAO PANTALEAO DA C. SANTOS 81.000 81.000,00 10,00%

TOTAIS 810.000 810.000,00 100,00%

Jacyar
Asse:

Wli

^Alvesda Silv:
» *o ra  Tôcnic.-^
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Maceió, 21/03/2Q1S

CARLOS ALBERTO BARRÔS OE ARAÚJO
Sécfetârlo Geral



D A  S O C
D E C I M k  O IT A V A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O ^ J ^

E D A D E  « L O C A D O R A  D E  V E Í C U L O  S Ã O  S E B A S T IÃ O  L T D A  - 0
M E ”

Responsabilidade
CLAUSUIA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respo|ridem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSÜ 
terceiros 
condições í

Sfí

Quotas dos sócios
A SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
m 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
preço, 0 direito de preferência para a sua aquisição.

Administração
CLÁUSUIA OITAVA - A administração e o uso do nome empresarial cabem ao sócio 
KLEBER CYRINO BRANDÃO ARAÚJO, isoladamente competindo-lhe todos os poderes 
necessários à administração e representação da sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicií 1, podendo, também, assinar isoladamente a venda de bens moveis e imóveis, 
inclusive veículos, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer 
outras gara itias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquei dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSUll direito a

Parágrafodeliberarão

Retirada de Pró-labore
A NONA - Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade terão 
a retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.. un II

Encerramento do Exercício Social
CLÁUSUIA DÉCIMA - Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 
de dezemb o, o administrador, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros porventura apurados.

Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso.

Retirada, Interdição ou Falecimento de Sócio
CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se disi olverá, continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este 
desde que hgalmente autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonia da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer deis hipóteses a sociedade terá até 180 (cento e oitenta) dias 
para recom jor o seu quadro societário.

Jacyara ályes ds Silve 
Aaa&aeéra Tócnie^.
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DECIB l A  OITAVA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT 
DA SOCIEDADE “LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA

ME”

Declaração de desimpedimento
CLAUSttLA DÉCIMA SEGUNDA - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
estar impjdido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condénàçíto criminal, ou por se encontrar sob oS efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporari imente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

CLAÜSI
de Alago;í s.

Foro Jurídico
LA DÉCIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado 
, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

E, por estirem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, destinando-se 01 (uma) via ao arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 08 de Março de 2013.

AO ARAÚJO

Jacyara da Sihra 
Asseat^m Tâculee 

Wlatvw479^
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
f ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e s3o vigentes na data de sua expedição.

Nome Em pi^arial

LOCADORA DE VEICULO SÃO SEBASTIÃO LTDA 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades

27200336358 05132492000192 Constitutivo 02/06/2002

03/07/2002

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JÚNIOR. 493,, FAROL. MACEIÓ - 57055230 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

acRVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXÇETO ANDAIMES 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

TRANSPORTE ESCOLAR

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO

OBRAS DE TERRAPLANAGEM E LUGUEL DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO COM OPEDRADOR 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, REBOQUES E TRAILERS 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ESCOLTA NO TRANSPORTE DE CARGAS RODOVIÁRIA E TRANSLADO DE PASSAGEIROS 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 

ALUGUEL DE MÓVEIS, APARELHOS DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração

R$ 810.000,00 ( Oitocentos e Dez Mil Reais ) Pequeno Porte

Capital Integralizado Não Indeterminado

R$ 810,000.00 ( Oitocentos e Dez Mil R eais)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato



Nome/CPF ou CNPJ

JOAO PANTALEAO DA 

CONCEICAO SANTOS - 

72732806587

ParticipaçSo no capital (RS)

R$81.000,00

KLEBERCYRINOBRANDAO R$729.000,00 

ARAÚJO-39968510572

KLEBERCYRINOBRANDAO R$0,00  

ARAÚJO - 39968510572

Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento

Data; 06/10/2014 00:00:00 Número: 20141024674 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filial Nr: 1

Nire : - C.N.P.J: C.N.P.J N3o Informado

Empresa : LOCADORA DE VEÍCULOS SAO SEBASTIAO LTDA EPP - 30/05/2007 00:00:00 

RUA SILVEIRA LOBO, CAIXA POSTAL 213,32, POÇO, RECIFE, 52061030, Pernambuco 

SituaçSo : EXTINTA

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014

140271708

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001- 
em segunda-feira, 15 de dezembro de 2014 as 13:40:35

Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão,

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

e  informe o número do protocolo.________

http://www.iuceal.al.gov.br
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Receita

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M E R O  D E  i n s c r i ç ã o  

05.132.492/0001-92 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

D A T A  D E  A B E R T U R A  

03/07/2002

NOM E EM P R ESA R IA L

LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA

T ÍTU LO  DO ESTA BELEC IM EN TO  (N O M E D E  FANTASI/^

LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  D A  A T M D A D E ECO N Ô M ICA PRIN CIPAL

77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  DAS A TIV ID AD ES ECO N Ô M ICAS SECU N D Ã R IA S

49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
49.24- 8-00 - Transporte escolar
77.19- 5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.33- 1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
52.29- 0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
80.20- 0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador
77.29- 2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.21- 7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras
93.29- 8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  D A N A TU R EZA  JU R ÍD IC A

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LO GRADO URO

R INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JUNIOR

C E P

57.055-230

S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

ATIVA

M O TIV O  D E  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

B A IR R O /D IS T R IT O

FAROL

N Ú M E R O

493

M U N IC ÍP IO

MACEIÓ

C O M P L E M E N T O

U F

AL

D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L  

18/06/2005

D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/12/2014 às 16:56:09 (data e hora de Brasília).

http;//www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaaílmprimePagina.asp

Página; 1/1
1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaa%c3%adlmprimePagina.asp




17/12/2014 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

C o ntrib u in te
Confira o s  d a d o s  de seu  cad astro  a , no ca so  de h a v e r d íve rg ência (s), p rovidencie a  a tu a lização  junto à SM F .

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
M l SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE ID EN TIFICAÇÃO  CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
N o m e/R azão  S o c ia l C .M .C

L O C A D O R A  D E  V E IC U L O  S A O  S E B A S T IA O  LTD A-M E 9 0 0 6 7 6 1 1 6

T itu lo  d o  E s ta b e le c im e n to  (Nom e de F a n ta s ia ) C N P J/C P F

L O C A D O R A  D E  V E IC U L O  S A O  S E B A S T IA O 0 5 .1 3 2 .4 9 2 /0 0 0 1 -9 2

N atu reza  Ju r fd ic a D a t  In ic io  A t iv .

S O C IE D A D E  e m p r e s a r i a  L IM ITA D A 3/7/2002

C a t  d o  E s ta b e le c im e n to T ip o  C a d a st ro S I t  C a d a s t ra l Opt Simples Opt SIMEI
P re s ta çã o  de Se rv iço P em ian en te Não Não

S ó c io s  ou  R e s p o n s á v e is  L e g a is

In s c r iç ã o
1 8 4 5 5 7
2 0 2 0 2 5

C P F /C N P J
7 2 7 .3 2 8 .0 6 5 -8 7
3 9 9 .6 8 5 ,1 0 5 -7 2

Nome
JO A O  P A N T A L E A O  DA C O N C E IC A O  S A N T O S  
K L E B E R  C Y R IN O  B R A N D A O  A R A Ú JO

ENDEREÇO /  LOCAUZ AÇAO
Lo g rad o u ro N úm ero C E P B a ir ro

A V E N ID A  - IND L U IZ  C A L H E IR O S  JU N IO R 00 4 9 3 5 7 055-2 30 F A R O L

C o m p lem en to M u n ic íp io

M A C EIÓ

UF
A L A G O A S

ATIVIDADES ECONÔMICAS
G ru p o S u b -G ru p o A tlv Id a d e  E c o n ô m ic a  T ip o

“ “  L O C A Ç A O  d e  a u t o m ó v e i s  s e m  C O N D U TO R  Prim ária
A L U G U E L  D E  M A Q U IN A S E  E Q U IP A M E N T O S  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  S E M  O P E R A D O R , E X C E T O  A N D A IM ES  Se cu n d á ria

0  - C O L E T A  D E  R E S ÍD U O S  N A O -P E R IG O S O S  Se cu n d á ria
D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  A G U A  P O R  C A M IN H Õ ES  Se cu n d á ria
T R A N S P O R T E  E S C O L A R  Se cu n d á ria
L O C A Ç Ã O  D E  E M B A R C A Ç Õ E S  S E M  T R IP U L A Ç A O , E X C E T O  P A R A  F IN S  R E C R E A T IV O S  Se cu n d á ria

0  - O B R A S  D E  T E R R A P L E N A G E M  Se cu n d á ria
0  - C O L E T A  D E  R E S ÍD U O S  P E R IG O S O S  Se cu n d á ria
99  - L O C A Ç Ã O  D E  O U T R O S  M E IO S  D E  T R A N S P O R T E  NÃO E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E , S E M  C O N D U TO R  Se cu n d á ria
0  - A L U G U E L  D E  M ÃQ U IN AS E  E Q U IP A M E N T O S  P A R A  E S C R IT Ó R IO S  Se cu n d á ria
99  - O U T R A S  A T IV ID A D E S  A U X IL IA R E S  D O S  T R A N S P O R T E S  T E R R E S T R E S  NÃO E S P E C IF IC A D A S  A N T E R IO R M E N T E  Se cu n d á ria
0  - A T IV ID A D E S  D E  M O N ITO R A M EN TO  D E  S IS T E M A S  D E  S E G U R A N Ç A  Se cu n d á ria
99  - A L U G U E L  D E  O U T R A S  M ÃQ U IN AS E  E Q U IP A M E N T O S  C O M E R C IA IS  E  IN D U S T R IA IS  NÃO E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E , Se cu n d á ria  
2 - A L U G U E L  D E  M Ó V E IS , U T E N S ÍL IO S  E  A P A R E L H O S  D E  U SO  D O M ÉS T IC O  E  P E S S O A L ; IN S T R U M EN T O S  M U S IC A IS  Se cu n d á ria

A L U G U E L  D E  E Q U IP A M E N T O S  R E C R E A T IV O S  E  E S P O R T IV O S  Se cu n d á ria
S E R V IÇ O  D E  T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E IR O S  - L O C A Ç Ã O  D E  A U T O M Ó V E IS  COM  M O TO R IS TA  Se cu n d á ria

77 7 7 1 1 0 0 -
77 7 7 3 2 2 1 -
38 3 8 1 1 4 0 -
36 36 0 0 6 2 -
49 4 9 2 4 8 0 -
77 77 1 9 5 1 -
43 4 3 1 3 4 0 -
38 38 1 2 2 0 -
77 7 7 1 9 5 99
77 77331 0 -
52 52 2 9 0 99
80 8 0 2 0 0 0 -
77 7 7 3 9 0 99
77 77 2 9 2 2 -
77 7 7 2 1 7 0 -
49 4 9 2 3 0 2 -

Em itido confom ie decreto n “ 6 2 8 4  de 12/11/2002 em  17 de Dezem bro de 20 14  
V a lid ad e  - 60  d ia s  a  partir da d ata  de e m issão .

httpyAAnvw3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1





24/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE TERCEIROS

N° 243182014-88888492
Nome: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO  
LTDA
CNPJ: 05.132.492/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para:

- averbação de òbra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 23/09/2014.
Válida até 22/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
httD;//cnd.clataDrev.aov.br/cws/contextQ/cnc!/cnd.html
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24/11/2014 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

r a H iESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CER TID ÃO  N EG A TIVA  DE DÉBITO - CND 7 0 6 3 4  /  2 0 1 4

Tipo do C o ntrib u in te
C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m ic o

In s c riç ã o : 9 0 0 6 7 6 1 1 6 Id e n tif ic a ç ã o : 3 2 0 7 5 3

Contribuinte
LOCADORA DE V E IC U L O  SAO S E B A STIA O  
LTD A -M E C.N.P.J./C.P.F.

0 5 1 3 2 4 9 2 0 0 0 1 9 2

Situação Cadastral
A p ro v a d o

Logradouro /  Número /  Complemento /  CEP /  Edifício /  Loteamentõ
A V E N ID A  -  IN D  L U IZ  C A LH EIR O S J Ú N IO R , N ° : 0 0 4 9 3 ,  
5 7 0 5 5 - 2 3 0 ,
Q u a d r a : , L o t e : ,  L o t e a m e n t o :
Bairro: FAROL Cidade: M ACEIÓ
Data Expedição
3 1 / 1 0 / 2 0 1 4

t/alidade
2 8 / 0 2 / 2 0 1 5

N® Protocolo
0

Data Protocolo
3 1 / 1 0 / 2 0 1 4

Área do Terreno: 0 / 0 0 0 , 0 0
N.» De Autenticidade: 5 3 E . 2C 8 . EDO . 7C F

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

'k'kit’k'k'ki('k'ki(-k̂ 'k'k'k’k’k’kií-k'k'k-k'k-k'ki('k'k'k-kick-k-k'k'k'k'kickic'k'k'k'k'kieií'ki('k'k'k'k'k'kit'k'k'k’k'k'k'k-ki(i(

•k'k'k'k'k'kif'k'ki('k-k'k'k’k'kiç'kiç‘k'k-k-k‘k'kiĉ -k'k'k'k‘k'k'k'kif'k'k'k-k'k-k’kic'k'k'k'k'k‘k'k'ie'k'k'k'k'k'k'k-k’k'k'k'k'k'kick
***★ *★ ★ ★ ★ ***★ ★ ★ *★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ *★ ★ ★ *•*•***★ *★ ★ *****★ *•★ ★ ★ ***★ ★ *★ *•******★ **
*★ **★ *★ *★ **★ ★ *****★ •*★ ★ ★ ■*••*•★ ***•★ *•★ *•******★ *****•**★ **■*•************★ ***•*

******************-*--********-**************************-*-*********7lr****

’k’k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'̂ -k'k'k'k'k‘k'k'k'k'k'k'k'k'k'k-k'ki('k"k'k'k-ki('k'k'k-k-i(ic'i:i<'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'if'kif'ki('k'k'k'k

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 0 : 5 4 : 4 2  do  d i a  3 1 /1 0 / 2 0 1 4
ã  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
no e n d e r e ç o :  h t t p : / / w w w . s m f . m a c e i o . a l . g o v . b r  ou  n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F in a n ç a s .

V e rlflq u g  atentam ente  a s  In fo rm ag d fls  d e s c r ita s  n e sta  co rtld ão

O b s e r v a ç ã o :

httD://www3.smf.maceio.al.aov.br:8084/e-aqata/servlet/hwvdocumentos 1/1
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24/11/2014 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-/\L

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÃRIO

C e rtid ã o  N e g a tiv a  de D é b ito s

Razão S o c ia l: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA 

CNPJ : 05132492000192
ME - REGULAR

R e ssa lv a d o  o d i r e i t o  de a Fazenda e sta d u a l co b ra r q u a isq u er d iv id a s  de re sp o n sa b ilid a d e  
do c o n t r ib u in te  acim a que v ierem  a se r  ap urad as, é c e r t i f ic a d o  que não constam , até  a 
p re se n te  d a ta , d é b ito s  in s c r i t o s  em D iv id a  A t iv a .

C e rt id ã o  exped ida com base na P o r t a r ia  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m itid a  às 08:55:45 do d ia  24/11/14
V á lid a  a té  23/01/2015.

Código de c o n t r o l e  da c e r t i d ã o : 1B74-C82A-D868-9QC4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http'y/apl03.sefaz.al .gov.br/ç^daa/certídao.phD

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




24/11/2014

'-íFis.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procurador!a>Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA 
CNPJ: 05.132.492/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procurãdoria-Gerai da Fazenda Nacionai 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:03:57 do dia 22/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2015.
Código de controle da certidão: 5E0A.2658.B026.F1AC 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n̂  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

httpy/www.rec»ita.fazerKla.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConiurilaSeaVia/Resultack)SeaVia.asD?Oriaetn=1&Tit»=1&NI=OSl394Çi9noniç(5ARBn 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




09/12/2014 https:/AM3bp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11462101&VARPessoa=11462101&VARUf=/ML&VARIn...

:a i x a  e c o n ô m i c a  í f e d e r a l

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05132492/ 0001-92
Razão Social: locadora de veiculo sao sebastiao ltda me
Nome Fantasia:LOCADORA de veiculo sao sebastiao 
Endereço: R industrial luiz calheiros junior 493 / farol /

MACEIÓ / AL / 57055-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 01/12/2014 a 30/12/2014

Certificação Número: 2014120107364099690857

Informação obtida em 09/12/2014, às 11:22:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

httpsi//webp.cai)0.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPesscaMatriz=114621O1&VARPessoa=114621O1&VARU^AL&VARInscr=O51... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.132.492/0001-92 
Certidão n ° : 69664897/2014 
Expedição: 24/11/2014, às 10:42:22
Validade: 22/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que l o c a d o r a  d e  VEICULO SAO s e b a s t i a o  l t d a  (m a t r i z  e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.132.492/0001-92, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




05/12/2014 0 0 1 3 6 9 4 9 6

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

CERT I DÃO ES T ADUAL  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO Aí®; 001369496
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO, vinculado ao CNPJ: 05.132.492/0001-92 ‘

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/R/\ZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h39min.

PEDIDO N“:
001369496

INI
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Empresa: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA • ME
CNPJ: 05.132.492/0001-92
Insc. Junta Cúmerdal: 27200336358 Data: 03/07/2002
Balanço encerrado em; 31/12/2013

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0050
Número livro: 0 0 0 7 ^ 0 ^
Emissão: 25/04/20M íLí::..
Hora: 09:55:21

a 
o■o r

Código Classificação Descrição Saldo Atual

I  1 ATIVO 2.201.775.S0D'
2 1.1 ATIVO aRCULANTE 1.296.612.27D

• 3 i.i.1 OISPONtVEL 42.787.60D
4 1.1.10.1 CAIXA 2.370,500
7 Í.Í.ÍÒ.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 40.417,100

13 1.1.2 CUENTES 395.744.55D
r : 13 1.1.20:i DUPUCATAS A RECEBER 395.744,550

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 406.749,350
1 20 1.1.30.2, VALORES A RECEBER 405.242.770

24 1.1.30.6 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 2.567,84C
28 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4.074,420
46 1.1.4 APUCAÇOES FINANCEIRAS 325.792,520
47 1.1.40.1 APUCACOES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 325.792,520
53 1.1.5 ESTOQUE 125.538,250

L........ 61 1.1.50:2 ALMOXARIFADO 125.S38.25D
501 1.2 ATIVO NÃO-aRCULANTE 905.163,230

L . , 111 1.2.3 IMOBIUZADO 905.163.23D

c i : :
112 1.2.30.1 IMÓVEIS 51.640,000
116 1.2.30.2 MOVEIS E UTENStUOS 53.015,00b.
118 1.2.30.3 MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 65.175,150

í " ' 120 1.2.30.4 VElCULOS 887.038.000
125 1.2.30.7 (-) DEPREOAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 1S1.704,92C

L. M9 ? ______ . ,  . . PASSIVO 2.2Q1.775.50C
150 2.1 PASSIVO ORCULANTE 448.640,12C

i. 382 2.1.1' - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 37.867.70C
154 2.1.10.3 FINANCIAMENTOS 37.867,70C

í • 164 '2.1.3 FORNECEDORES- 36.Í33.55C
165 2.1.30.1 FORNECEDORES 36.133.55C
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS. 51.327,OOC
170 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 51.327,00c
185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIARIA 23.311,87C
186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 16.099,29C

1 190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4.275,4ÓC
193 2.1.50.3 PROVISÕES 2.937,18C
207 2.17 DIVIDENDOS. PART. É JURO SOBRE O CAPITAL 3ÔÕ.000.00C

Í T “ '
208 2.1.70.1 DIVIDENDOS 300.000.00c
503 2.2 . PASSIVO NAO-aRCULANTE ! ' '■ ' ■ 162.182.72C
217 2.2.1 PASSIVO ÉxiGiVEL A LONGO PRAZO 162.182.72C
218 2.2.ÍÒ.1 ' . - EMPRÉSTIMOS E HNANCIAMENTOS 15b.944.46C
232 2.2.10.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 11.238,26C

I- 2Í2 2J. PATRIMÔNIO LlQUIDO' ' í.59b.952,66C
243 2.3.1 CAPITAL SOOAL 810.000,OOC
144 2.3AÓ.1 . - ̂  ■ . CAPITAL SUBSCRITO 81Õ.OÕÓ.OOC
264 2.3J LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 780.952,66c
265 27.50.1- ___ ■ ' ' ' LUCROS OU.PREJUlZOS ACUMULADOS 7S0.952.66C

6 "

CRITO NO UVRO DIÁRIO N® 7, AS FOLHAS 0002 A 

MACEI^;^^>!kDezembro de 2013

CONFORME TERMO DE AUTENTlCACAO 14/000627-3

DANIEL ARAÚJO DE I 
CONTADOR 
Reg. no CRC - AL sob 0 No. AL-003930/04 
CPF: 144.947.364-49



Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Em p resa : LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA -  ME
CNPJ: 0 5 .1 3 2 .4 9 2 / 0 0 0 1 -9 2
I n s c .  Ju n ta  C o m e r c ia l :  27200336358 D a ta : 0 3 /07/2002
P e r ío d o : 0 1 /0 1 /2 0 1 3  a 3 1 /1 2 /2 0 1 3

F o lh a : 0055 
Número l i v r o :  0007 
E m iss ã o : 25/04/2014,, 
H o ra :

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EX ER C ÍC IO  EM 3 1 /1 2 /2 0 1 3

RECEITA  BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES 
( - )  IS S  
( - )  COFINS 
( - )  P IS
( - )  CONTRIBUIÇÃO SO CIAL  
( - )  IMPOSTO DE RENDA

R EC EITA  LÍQUID A

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS
HOSPEDAGEM
R EFEIÇÕ ES
ALUGUÉIS
SEGUROS

DESPESAS ADM INISTRATIVAS
SALÁRIOS E ORDENADOS
PRÓ-LABORE
13° SALÁRIO
FÉRIAS
INSS
FGTS
TAXAS DIVERSAS 
MULTAS DE MORA 
MULTAS FEDERAIS  
ENERGIA ELÉTR IC A  
ÁGUA E ESGOTO 
TELEFONE
A SSISTÊN CIA  CONTÁBIL 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIRO S  
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 
CONTRIBUIÇÃO ASSO CIATIVA  
PROVEDORES DE INTERNET  
MENSALIDADE SIN D ICA L PATRONAL 
JUROS DE MORA
JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

RECEITAS FINANCEIRAS  
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

31 de Dezembro de 2013

KLEffiR  CYJCTNO B 
ADMINISTRADOR 
C P F: 3 9 9 . 6 8 5 . 1 0 5 - 7 2

AUJO

í ^ '
i.O

1 . 1 4 0 . 3 9 7 , 7 4

( 1 . 0 5 8 , 5 2 )  
( 3 4 . 2 1 1 , 9 4 )  

( 7 . 4 1 2 , 5 9 )  
( 3 2 . 8 4 3 , 4 6 )  
( 6 9 . 6 1 5 , 8 2 )

( 4 . 7 9 2 , 2 2 )  
( 1 . 3 6 5 , 2 5 )  

( 6 2 . 0 0 0 , 0 0 )  
( 4 5 . 1 1 8 , 0 3 )

(121
(16
(11

(2
(39
(10

(2
(9
(3

(12
(15

(116
(151

(6
(2

(2

. 6 4 1 , 6 1 )  

. 2 7 2 , 0 0 )  

. 1 4 2 , 9 4 )  

. 2 5 4 , 8 4 )  

. 8 2 1 , 5 2 )  

. 2 6 6 , 3 0 )  
( 2 7 , 0 0 )  

( 985 , 98)  
,000,00) 
. 5 3 5 , 5 8 )  
. 4 2 6 , 7 2 )  
. 2 7 4 , 2 6 )  
. 6 9 0 , 0 0 )  
. 8 0 0 , 4 1 )  
. 7 0 4 , 9 2 )  
( 9 97 , 00 )  
. 1 9 3 , 1 6 )  
. 6 0 0 , 0 1 )  
( 8 18 , 84 )  
. 8 5 4 , 6 5 )

20, 00

1 . 1 4 0 . 3 9 7 , 7 4

( 1 4 5 . 1 4 2 , 3 3 )  

9 9 5 . 2 5 5 , 4 1

9 9 5 . 2 5 5 , 4 1

( 6 4 0 . 5 8 3 , 2 4 )

( 1 1 3 . 2 7 5 , 5 0 )

( 5 2 7 . 3 0 7 , 7 4 )

20, 00

Wa 7éíXi!!(a :

DANIEL ARAÚJO 
CONTADOR 
R e g . no CRC -  AL sob  
C P F : 1 4 4 . 9 4 7 . 3 6 4 - 4 9

BARROS

O No. A L-003930/04
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Empresa: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTIAO LTDA - ME
CNPJ: 0 5 .13 2 .4 92 /00 01 -92
In s c .  Junta C o m e rc ia l: 27200336358 D ata: 03/07/2002
P etio d o : 01/01/2013 a 31/12/2013

F o lh a : 0056
Número l i v r o :  0007
Em issão : 
H ora:

25/04/2014
10:12

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  EM 31/12/2013

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
MANUTENÇÃO E REPARO 
MANUTENÇÃO E REPARO 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS

(66 .688 , 31)  
(131. 847, 79)  

(34 .092 , 41) ( 232 . 628 , 51)

RESULTADO OPERACIONAL 122 . 0 63 , 66

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

122 . 063 . 66

122 . 0 63 . 66

TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO N” 7, AS FOLHAS N* 0002 A 0049 CONFORME TERMO DE

r2 — AinanMTètxoíra MeL

jS a. 
^  ES ■" Sistema licenciado para DANIEL ARAÚJO
w w

DE BARROS



Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Empresa: LOCADORA DE VEICULO SAO SEBASTlAO LTDA - ME
Inscrição: OS. 132.492/0001-92
Período; 01/01/2013 a 31/12/2013
Insc. Junta COmereial: 272003363S8 Data: 03/07/2002

Folha:
Número do livro

0057

r«'0M7^

COEFICIENTES DE ANÃUSES EM 31/12/2013

DANIEL ARAÚJO DE ̂ ARRos 
CONTADOR

Reg. no CRC - AL soO 0  No. ALKWjsjo/oa 
CPF: l«.9<t7.3M-49

ResuRádo
Coefidente Fórmula ----—------------------ -

índice de Uquldsz Geral Ativo Crculante + Realizável Longo Prazo
1.296.612,27 t  0,00 2,12

Passivo Circulante *  Passivo Náo-Orculante

-
-

Índice de UquMez Corrente Ativo Oitulante 1.296.612,27 2,89

Passivo Orculante «8.640,12

indiçe de Uqutdex Seca . bis^onivá + DÜpiicaias a Receber *  Ãpllcatlo financeira 42.787,50 + 395:744,55 + 325.792,52 1,70

Passivo Orculante 448.640.12

.2
y
í índice de Solvèndi Geral AOvo 2.201.775,50 3,60
u
© Passivo Circulante * P. Eidgtvel a longo Prazo 448.640,12 + 162.182,72
©
üVi

CÁ §  
© 2 
2 sS Cl.
•ã -a

índice de Endividamento Passivo Orculante + Exigfvei Longo Prazo 448.640,12 ♦ 162.182,72 0,38

 ̂ 2 Geral Patrimônio Liquido *  Resultado de EiA ^ ^ ro s 1.590.952,66 + 0,00

r J o  ^ o U H P tS
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© ©
B «> ̂ </>
S  8

*9 =g <g

o  S

o  Cl.•o £u .2to © W í/5



"Este documento foTassmãdo digitalmente, em contormrdáde com a MP 2200-2/200T^ormeio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site; www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

R

C7CO30

c->CTí07

■v"v

^ / ♦

http://www.juceal.al.gov.br


 ̂ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de AlagoasIMilM M Itllll °

^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
üUCXALmsr-rv-: Jnnta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa
Nome Empresarial
LOCADORA DE VEICULO SÃO SEBASTIÃO LTDA
TIE

_/200336358

Último Arauivamento
Numero Data
20141024674 06/10/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014

íS -  i c / ”

140271716
Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
15/12/2014

Hora de Expedição 
15:26:16 _____

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279 310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
e impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.______
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SEXTA ALTERAÇÃO E CÒNSOLIDAÇÃÓ DÒ CONTRATO DA SO CIEDADE
LÒGAÇÃQ p E  v e í c u l o s  LTDA”.

j!;, I'

i
I',•I •

- Í ’i
I ; •

JASON BRITO DOS S À N ^ p S , .brâsiléiro,: isoltelro, nascido em 18/06/1967 empresário, 
portador da Carteira de Identidade n°. 02883982Q3 -  SSP/BA e do CPF n°. 440.700.205-00, 
residente e domiciliado Rua Dr. Carlos M irada; n°. ,113 -  Poço -  Cep: 57025-790 -  Maceió/AL 
e RENATO BRANDÃO à ÍU Ú J Ò  F l tP Q , brasileiro, solteiro nascido em 16/02/1967, 
empresário, portador da 'Giaileiía idèi Idjentid^dei n°. 0313684766 - SSP/BA e CPF n°. 
370.772.605-34, residente b.dfjmiciliàdo. jiàjRüa Senador Rui Palmeira, n®. 707 -  Apt“. 201 -  
Ponta Verde -  Cep: 57035;-250j- Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “J. B. 
LOCAÇÃO DE VEICUÇOÍS LTDA”, cóm seiie no'Conjunto Senador Teotônio Vilela, n®. 01- 
A -  Centro -  Cep: 57990-000 -•M essias /ÀL,,:com seu contrato primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob NÍRÉ nP. 272.0052788-9 em 25/07/2012, e inscrito no 
CNPJ sob n°. 04.221.587/000i-j.l0, resolvem, dó!comum acordo alterar seu contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições':.’ i ■! j •

CLÃUSULA PRIM EIRA -  Neste àto o endereço da Matriz passara a ser no Parque Industrial 
José Aprígio Brandão Vilelà, n° 01 - Lote OV^ Centro - Cep: 57990-000 - Messias/AL.

ç2 I O.

I -  

I
(E ®

t  “O ^

Ã VISTA DAS ALTERAÇÕES ORA AJUSTADAS, CO NSOLIDA-SE O CONTRATO
I SOCIAL.

CONSOLIDAÇÃO p O  COÍSITRa TO DA SÓ CIEDADE “J. B. LO CAÇÃO  DE
jVEIGÜLOS LTDA”.

JASON BRITO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 18/06/1967 empresaria, 
portador da Carteira de Identidáde n®. 0288398203 -  SSP/BA e do CPF n°. 440.700.205-00, 
residente e domiciliado Rua Dr. Carlos Miranda, n°f 113 -  Poço -  Cep: 57025-790 -  Maceió/AL 
e RENATO BRANDÃO ARAÚJO FILHO, brasileiro, solteiro nascido em 16/02/1967, 
empresário, portador da Carteira ,de Identidadè n®. 0313684766 - SSP/BA e CPF n®. 
370.772.605-34, residente é.tiomiciliado na Rúa Senador Rui Palmeira, n°. 707 -  Apt®. 201 -  
Ponta Verde -  Cep: 57035-250 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “J. B. 
LOCAÇÃO DE VEICULC^S LTDA”, com sede no Parque Industrial José Aprígio Brandão 
Vilela, n° 01 - Lote 01 - Centro - Cep: 57990-000 - Messias/AL, com seu contrato primitivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE n°. 272.0052788-9 em 
25/07/2012, e inscrito no ÇNPJ sob n°. Õ4.221.587/0001-10, resolvem ,de comum acordo 
consolidar seu contrato conforme as clausulas seguintes:

Nome Em presarial e Sede

CLÁUSULA PRIM EIRA - A soCiedadè gira sob o nome empresarial de “J. B. LOCAÇÃO  
DE VEÍCULOS LTDA”, còm setíé no Parque Industrial José Aprígio Brandão Vilela, n° 01 - 
Lote 01 - Centro - Cep: 579^ÍO-000,- Messias/AL.,

Junta Comercial do Eatado de Alagoas * 
Certifico 0  Registro em 24/10/2014 Sob N* 20141044667

Prolocdo: 141044667 de 09/1012014 NIRE: 27200S27869 • '
J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA !
Chancela: 8714BF9FDCC83SE4F262769C7A32ÓÊ47D009FFD7 

Maceió. 24/10/2014 
^  SS- í

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO i
Secretário(a) Geral
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CLÃUSULA SEGUNDA -  A-^ociedade*;po^sui 'filial com cede na Avenida Industrial Luiz 
Calheiros Junior, n°. 481 - Farol -;Gépi'57055-230 Maceió/AL, Registrada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas 'sob,, ^NIRE tiíf .á|9.0032272-4 em 03/03/2011 e CNPJ n®. 
04.221,587/0002-09, e poderá á qualquer iteiripo, abrir óu fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual' assinada;pelájmkiória representativa do capital social.

. ' I •' ■ 'í ■■'! j 1 ‘
Pràzò:'dé düraçãple início das atividades

CLÁUSULA T e r c e i r a  -jÂÍsbciedade tevé.suás atividades iniciadas ém 22/12/2000, como 
Empresário Individual data em íjue foî  constituída e ern 25/07/2012, após sua transformação de 
Empresário Individual para Ltda, sendo sua duração por prazo indeterminado.

S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C IE D A D E  “ J. B .
L O C A Ç Ã O  D É  V EIG IULO S L T D A ” .

li • ; I Objeto'social
■ 1 ■ , I • * :

CLÁUSULA QUARTA iiCònstitui'o'objeto social da sociedade:

i ’ ■: I- ■ '
Locação de automóveis sem̂  condutor ^,CNA.É 7711000.
Serviços de transporte de' passageiros -  locação'de automóveis com motorista -  CNAE 
4923002. j  ; . ; '
Transporte rodoviário coletivo' de passageiros, sob regime de fretamento, municipal -  CNAE 
4929901. i :
Aluguel de maquinas e equipamentos,para.cònstruçãò sem operador, exceto andaimes -  CNAE 
7732201. ■ i| • .
Coleta de resíduos não-perigòsós -  CNAE 3811.400. • ,
Transporte rodoviário coletivo jje passageiros, com itinerário fixo, municipal -  CNAE 4921301. 
Distribuição de água por caminhões -  CNAE 3600602.
Transporte escolar -  CNAE 492480Ó.
Locação de embarcações sefrt tripulação -  CNAE 7719501.
Obras de terraplanagem .e aluguel de maquinas para construção com operador -  CNAE 
4313400, . ' i; ' ,
Coleta de resíduos perigosos -.'CNAE 3812200. Miarcos
Locação de motocicletas Ônibus, caminhões, reboques e trailers -  CNAE 7719599. ^ssesc.
Aluguel de máquinas e equipamentos piara escritório -  CNAE 7733100 
Escolta no transporte de cargas rodoviária è translado de passageiros -  CNAÈ 5229099.
Atividades de monitoramenjto de sistemas de segurança -  CNAE 8020000.
Aluguel de máquinas e equipamentos coniérciais e industriais, sem operador -  CNAE 7739099.
Aluguel de móveis, aparelhos doméstico,e pessoal; instrumentos musicais -  CNAE 7729202.
Aluguel de equipamentos recreativos.e esportivos -  CNAE 7721700. ^  /
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras -  CNAE 43991 Cj4. j ,
Locação de mini buggry, kartie bicicletas -  CNAE 9329899.

^ m p a i
►f Técnico

I

Junta Comorclal do Estado ds Alagoas . |
Certifico 0 Registro em 24/10/2014 Sob N* 20141Ú44667 
Protocolo : 141044667 de 09/10/2014 NIRE: 27200S27889 
J . B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTOA 
Chancela; 8714BF9FDCC835E4F262769C7A320E47D009FFD7' 

Maceió. 24/10/2014 ’ i

CARLOS ALBERTO BARROS DE /LRAÚJO
Secretário(a) Geral ' . i i '
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S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E  G O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C IE D A D E  “ J. BK
L b c A j é À p  J)E  -X E I ííb L O S  L T D A ” .

I!' 11'
. 11
■ í
. i'
■ i-

Capiiál sòcial'
< I

CLAUSULA QUINTA - Ojçápitai|òçial|;é dé RS.il.QOS.OOÒ.OO (hum milhão e cinco mil reais) 
divididos em 1.005.000 (hum ‘mílhãb;'e éir|c'o mil)| quotas no valor de R$ 1,00 (um real), fica
assim distribuídas entre os sócios.., ■

s o c i o s  ■; •;í: [QUOTAS VALO R R$
RENATO BRANDÃO ARAÚJO íFIEHÕ! ; 992.639 992,639,00
JASON BRITO DOS SANTOS M j  ; i i ; ;i : 12.361 12.361,00

TOTAIS ' ? ' ' í f  1005.000 1.005.000,00

Resjponsabílidade

CLAUSULA SEXTA - A féspon[saÍDÍlídáde de câdà sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariâinehte pelaihte^ralizaçâójdo capital social.

r i Quotas dos sócios
' ■ I ■ .* .

CLAUSULA SÉTIM A - As quòtas;sãó indivisívéis e nãò poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimentb dó ’ óutrjs' sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferênciaipara a Sua aquisição.

I ' ' '' " J * ' «*
' Administração

' : . i , ■ . ! ' !

CLÁUSULA OITAVA - A administração è; o uso: do nome empresarial cabem ao sócio  
RENATO BRANDÃO ARÃÜJQ ElLH O , isoladamente competindo-lhe todos os poderes 
necessários à administração. e representação ’da sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, podendo, também, assinar isoladamente a venda de bens moveis e imóveis, 
inclusive veículos, vedado, no entanto, a concessão dé avais, endossos, fianças e quaisquer 
outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros.'

Rétiradá dé Pró-labore
Warcosfèàmpaio

CLÁUSULA NÒNA - Os sóçiòs no exercício da administração e de cargos na sociedade terão 
direito a uma retirada mensal, á título de próMabore, fixada consensualmente entre os sócios.

-Encerramento do Exercício Social

iUCEAL

CLÁUSULA DÉCIM A - Anualmentè, ao término de cada exercício social, que se deû á em 31 
de dezembro, o administrador,' prestará contás justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na propòrção de suas quòtãs, as perdas ou lucros porventura apurados.

, I •' . I

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os^sócios 
deliberarão sobre as contas e dèsignarão administrador (és), quando for o Caso.

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 RegisUO em 24/10/2014 Sob N* 20141044667 
Protocolo : 141044667 de OS/10/2014 NIRE: 27200527869 '
J. B. LOCACAO OE VEÍCULOS LTDA ' .
Chancela : 8714BF9FOCC83SE4F262769C7A320E47D009FPD7 

Maceió. 24/10/2014
ÍS - í

c T -
CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO I

Secreiário(a) Geral < !
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S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C IE D A D E  “J. B.
L p C A Ç Â a D E  V Ç Ijp U L O S L T D A ” .

Retiradà, Interdição óu Falecimento de Sócio

CLÃUSULA DÉCIM A PRIM EIRA:- Fálecérido oU interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se dissolverá, continuará suas atividades com os., herdeiros, sucessores e o incapaz, este 
desde que legalmente autorizado.jNão sendo possível; du inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seús| haveres'; será apuracío e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data:;da resolução, .verificada em balanço especialmente levantado 
para esta finalidade. Em qualquer das hipqteses a sociedade terá até 180 (cento e oitenta) dias

I '• A. ' 'para recompor o seu quadro socíejtário. i

‘'Declaração de desimpedimento

CLÃUSULA DÉCIM A SEG,ÚNDA -;0  Administrador declâra, sob as penas da lei, de qüe não 
estar impedido de exercer a administração da speiedáde, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por áei; encontrar-sob o^i efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a càrgos públicos; ou pór crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, I óu contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defèsa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. ' ■ r

:i Foro Jurídico'
i , I

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - As partes elégém o foro da cidade de Messias, Estado 
de Alagoas, para dirimir quaisquericontrovérsias oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam 6 presente instrumento ém 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem emendas'riem entrelinhas, destinando-se 01 (uma) via ao arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

A/. T r r r J ’Sam paio  
Tecnicc

Junta Comarcial do Eatado de Alagoas' 
Certifico o Registro em 24/10/2014 Sob N* 2014Í1044667 
Protocolo: 141044667 de 09/10/2014 NIRE: 27200527669

I
I.J. B. LOCACAO OE VEÍCULOS LTOA 

Chancela: 8714BP9FDCC83SE4F262769C7A320E470009PF07.
Maceió. 24/10/2014 , ’ i '

C f .
cT - ts-1

CARLOS /M.BERTO BARROS DEIARAÚJOI •
Secretário(a) Geral ; ; .
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A L A G O A !Gente que faz peia génte

^^tema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLÁNDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas______________________________________________JUCÉAL

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA
NiRE

(0527889

Último Arquivamento

Numero Protocolo Local, Data
Maceió quarta-feira, 29 de outubro de 2014

SS- t

141044667
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
29/10/2014

Hora de Expedição 
11:40:27

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comérdo. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.______

http://www.juceal.al.gov.br




î
ALAGOAS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM  ̂ 3*^
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

JU C EA L Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200527889 04221587000110 Constitutivo 25/07/2012

25/07/2012
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
CONJUNTO SENADOR TEOTÔNIO VILELA. 01. A QUADRA O. CENTRO. MESSIAS - 57990000 - Alagoas
Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

VIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
,..a NSPORTE rodoviário COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL;
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;
TRANSPORTE ESCOLAR;
LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM E ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS, ÔNIBUS. CAMINHÕES, REBOQUES E TRAILERS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
ESCOLTA NO TRANSPORTE DE CARGAS RODOVIÁRIA E TRANSLADO DE PASSAGEIROS;
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÓVEIS, APARELHOS DOMÉSTICOS E PESSOAL;INSTRUMENTOS MUSICAIS;
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 
LOCAÇÃO DE MINIBUGGRY, KART E BICICLETAS.

ital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 1.005.000,00 (Um Milhão, Cinco Mil Reais ) Pequeno Porte
Capital Integralizado Não Indeterminado
R$ 1.005.000,00 (Um Milhão, Cinco Mil Reais )
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
RENATO BRANDAO ARAÚJO 
FILHO - 37077260534

R$ 992.639,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

RENATO BRANDAO ARAÚJO 
FILHO - 37077260534

R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

JASON BRITO DOS SANTOS - 
44070020500

R$ 0,00 EMPRESÁRIO XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

JASON BRITO DOS SANTOS - 
44070020500

R$ 12.361,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

J. B. LOCACAO DE 
VEÍCULOS LTDA -

R$ 0,00 FILIAL EM OUTRA UF xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

J. B. LOCACAO DE 
VEÍCULOS LTDAME- 
04221587000209

R$ 0,00 FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx



Último Arquivamento
Data: 24/10/2014 00:00:00 Número: 20141044667 
Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARUL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filial Nr: 1
Nire : 27900322724 - C.N.P.J : 04221587000209
Empresa: J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA ME - 03/03/2011 00:00:00
AVENIDA INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JUNIOR, ,481, FAROL, MACEIÓ, 57055230, Alagoas
Situaçao: REGISTRO ATIVO

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 27 de outubro de 2014

140233911

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em segunda-feira, 27 de outubro de 2014 as 13:31:8
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.aleoy.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.______

http://www.juceal.aleoy.br


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O  

05.132.492/0001-92 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

D A T A D E A B E R T U R A

03/07/2002

N O M E E M P R E S A R IA L

L O C A D O R A  D E  V E IC U L O  S A O  S E B A S T IA O  L T D A

T iT U L O  D O  E S T A B E L E C IM E N T O  (N O M E  D E  FA N T A S IA )

L O C A D O R A  D E  V E IC U L O  S A O  S E B A S T IA O

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  A T IV ID A D E  E C O N Ô M IC A  P R IN C IP A L

7 7 .11- 0-00 - L o c a ç ã o  d e  a u to m ó v e is  se m  c o n d u to r

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Ã R IA S

4 9 .2 3 - 0-02 - S e rv iç o  d e  tra n s p o r te  d e  p a s s a g e ir o s  - lo c a ç ã o  d e  a u to m ó v e is  co m  m o to ris ta
4 9 .2 9 - 9-01 - T ra n sp o rte  ro d o v iá r io  c o le t iv o  d e  p a s s a g e ir o s ,  s o b  reg im e d e  fre ta m e n to , m u n ic ip a l
7 7 .3 2- 2-01 - A lu g u e l d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s  p ara  c o n s t ru ç ã o  se m  o p e ra d o r , e x c e to  a n d a im e s
3 8 .11- 4-00 - C o le ta  d e  r e s íd u o s  n ã o -p e r ig o s o s
49.21-3-01 - T ra n sp o rte  ro d o v iá rio  c o le t iv o  d e  p a s s a g e ir o s ,  co m  itin erá rio  f ix o , m u n ic ip a l  
36.00-6-02  - D is tr ib u iç ã o  d e  á g u a  p o r  c a m in h õ e s
4 9 .2 4 - 8-00 - T ra n sp o rte  e s c o la r
7 7 .1 9- 5-01 - L o c a ç ã o  d e  e m b a rc a ç õ e s  se m  tr ip u la ç ã o , e x ce to  p ara  f in s  re c re a t iv o s  
43.13-4-00  - O b ra s  d e  te rra p le n a g e m
3 8.12- 2-00 - C o le ta  d e  r e s íd u o s  p e r ig o s o s
7 7 .1 9 - 5-99 • L o c a ç ã o  d e  o u t ro s  m e io s  d e  tra n s p o r te  n ã o  e s p e c if ic a d o s  a n te rio rm e n te , se m  c o n d u to r
7 7 .3 3- 1-00 - A lu g u e l d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s  p ara  e s c r it ó r io s
5 2 .29- 0-99 - O u tra s  a t iv id a d e s  a u x ilia re s  d o s  t ra n s p o r te s  te r re s tre s  n ã o  e s p e c if ic a d a s  a n te rio rm e n te
8 0 .2 0- 0-00 - A t iv id a d e s  d e  m o n ito ra m en to  d e  s is te m a s  d e  s e g u ra n ç a
77.39-0-99  - A lu g u e l d e  o u t ra s  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s  c o m e rc ia is  e  in d u s t r ia is  n ã o  e s p e c if ic a d o s  a n te rio rm e n te , 
se m  o p e ra d o r
7 7 .29- 2-02 - A lu g u e l d e  m ó v e is , u te n s í l io s  e  a p a re lh o s  d e  u s o  d o m é s t ic o  e  p e s s o a l;  in s t ru m e n to s  m u s ic a is
7 7 .21- 7-00 - A lu g u e l d e  e q u ip a m e n to s  re c re a t iv o s  e  e sp o rt iv o s
43.99-1-04  - S e r v iç o s  d e  o p e ra ç ã o  e  fo rn e c im e n to  d e  e q u ip a m e n to s  p ara  t ra n s p o rte  e  e le v a ç ã o  d e  c a rg a s  e  p e s s o a s  
p a ra  u s o  em  o b ra s
9 3 .2 9- 8-99 - O u tra s  a t iv id a d e s  d e  re c re a ç ã o  e  la ze r  n ã o  e s p e c if ic a d a s  a n te rio rm e n te

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A N A T U R E Z A J U R ID IC A

206-2 - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

L O G R A D O U R O

R INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JUNIOR

C E P

57.055-230

S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

ATIVA
M O TIV O  D E  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

B A IR R O /D IS T R IT O

FAROL

N Ú M E R O

493

M U N IC iP IO

MACEIÓ

C O M P L E M E N T O

U F

AL
D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

18/06/2005

D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/12/2014 às 16:56:09 (data e hora de Brasília).

httpJÃvww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagína.asp

Página: 1/1

1/2
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24/11/2014 Consulta à  Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 219082014-88888587
Nome: J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA - ME 
CNPJ: 04.221.587/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/08/2014.
Válida até 15/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://cnd.dalaprev.gov.br/cws/cx)ntexto/cnd/cnd.html

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dalaprev.gov.br/cws/cx)ntexto/cnd/cnd.html
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24/11/2014 Certidão Negativa de Débitos - Sefôz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA' DE ESTADO DA EAZÉNDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d é  D é b i t o s

Razão Social: J .  B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA - REGULAR 

CNPJ : 04221587000110

Ressalvado o d ir e it o  de a Fazenda estadual cobrar quaisquer d iv id a s  de resp o n sab ilid ad e  
do co n tr ib u in te  acima que vierem  a ser apuradas, é c e r t if ic a d o  que não constam, até a 
presente data, débitos in s c r it o s  em D ivida A tiv a .

Certidão  expedida com base na P o rta r ia  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

Em itida às 09:02:35 do d ia  24/11/14
V á lid a  até 23/01/2015.

Código de co n tro le  da c e r t id ã o : DD80-C6B7-3491-F435

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wvww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

http'7/apl03.se%z.al .gov.br/certidaD/certidao.php

http://wvww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o


%



24/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FED ERA IS E  À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 04.221.587/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri2 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:20:09 do dia 17/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2015.
Código de controle da certidão: 7D75.E998.DBFF.B406 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConiuntaSegVia/ResultadoSeaVia.asD?Oriaem=1&TÍDO=1&NI=04221587000110&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConiuntaSegVia/ResultadoSeaVia.asD?Oriaem=1&T%c3%8dDO=1&NI=04221587000110&Sen




24/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9413384&VARPessoa=9413384&VARUf=ALAVA..

CAIXA ECÕNÔMSCA FEDLRAL

C e r t if ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  F G T S  -  C R F

In s c r iç ã o : 0422i587/oooi-io
R azão  S o c ia l: J b dos santos locacao de veiculosltda  
Nom e F a n ta s ia :: b dos santos locacao de veículos 
E n d e re ço : pRQ industrial jo se aprigio brandao vilela  o i lote o i /

CENTRO / MESSIAS / AL / 57990-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e : 17/11/2014 a 16/12/2014 

C e r t if ic a ç ã o  N úm ero : 2014111705123802654237

Informação obtida em 24/11/2014, às 10:02:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https:/AArtw.silpe.caixa.aov.br/EmDresa/Crf/Crf/FaeCFSImDrirnirPaDel.asD7VARPeRsrnM;ih-i7=çidi?i'Wiii»,\/ARPo<!cria==aii'»-«M3i\/ARi i f c A i  « a / a d i . .

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9413384&VARPessoa=9413384&VARUf=ALAVA
http://www.caixa.gov.br




Página 1

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: J .  B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 4 . 2 2 1 . 5 8 7 / 0 0 0 1 - 1 0  
C e r t i d ã o  n ° :  6 9 6 6 2 6 3 5 /2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  2 4 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 3 1 : 0 7
V a l i d a d e :  2 2 / 0 5 / 2 0 1 5  -  180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
de  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  J .  B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) ,
i n s c r i t o  (a) no CNPJ so b  o n°  0 4 .2 2 1 .5 8 7 /0 0 0 1 - 1 0 ,  MÃO CONSTA do Banco  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  642-A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n°  1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de  j u l h o  de  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  de  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  do  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  Os s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

I N F O R M A Ç Ã O  I M P O R T A N T E

Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestõfts: cndtStst.jus.i

http://www.tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C M ]
?4>

C E R T ID Ã O  W»; 001369486

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no Site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os r^istros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribui0es em nome de:

JB DOS SANTOS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 04.221.587/0001-10

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1” do art. 8° da Resoiução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com quaiquer outra base de dados de instituição púbiica ou com a Receita Federai que 
verifique a identidade do NOMEIRAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabiiidade exciusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h35min.

PEDIDO N“:
001369486



%



0)
o

^ 8 
1 1  
•o ^
u h

Uh
O

5 1A tS

õ *2^5.

Cí ^<s ü
8 < CN O (N «0

Empresai J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA - ME
CNPJ; 04.22I.587/000M0
Insc. JuQta Comercial: 27200S27889 Data: 25/07/2012
Balanço encerrado em; 31/12/2013

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0025
Número livro: 0007
Emissão: 26/04/2014
Hora: 16:14:17;

* •

Descrição

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

aiENTES
DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS 
VALORES A RECEBER 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 

ATIVO NÃO<IRCUlANTE 
IMOBILIZADO 

IMÓVEIS
MÓVEIS E UTENSiUOS
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
veIculos
(•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTOS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES tributárias 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

PASSIVO NÂOdRCULANTE 
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREXliZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PRElUiZOS ACUMULADOS

TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO N» 7 FLS. 0002 A 0024. TERMO DE AUTENTICAÇÃO I

MESSIAS (al:

\\
Saldo Atual

DANIEL ARAÚJO DE I 
CONTADOR 
Reg. no CRC • al soo o No. AL-003930/04 
CPF: 144.947.364-A9

2.418.493,420
1.576.139,320

54.561,090
4.125,970

50.435,120
1.011.536.230
1.011.536.230

424.930.000
424.930.000
85.112.000
85.112.000

842.354.100
842.354.100
59.987.000 
44.040,390 
57.562,890

790.096,420 
109.332,60C 

2.418.493,42C 
241.93l,04C 
101.121,00C 
101.121.00C 
69.874,OOC 
69.874,OOC 
56.446,59C 
56.446,59C 
14.489,4SC 
9.78S,2K 
4.704,16C 

81.393.00C 
81.393.00C 
58.337.OOC 
23.OS6.OOC 

2.095.169.38C
1.005.000. 00C
1.005.000. 00C 
1.090.169,38C 
1090.I69.3SC

MaTCoV^an>P®'® 
Á.ssesfO' Técnico

"s



Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.ai.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Empresa; ]. B. lOCACAO DE VEÍCULOS LTDA - ME
CNPl; 04.221.587/0001-10
insc. lunta Comercial: 27200527889 Data: 25/07/2012
Perioòo; 01/01/2013 a 31/12/2013

Folha: 0026
Número livra: 0007
Emissão: 26/04/2014
Hora: 16:27:17 J

' -2'

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 /12 /2013

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

Ü »
DESPESAS OPERAaONAIS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 
LIVROS, X3RNAIS E REVISTAS 
COMBUSTÍVEIS E LUMBRIPICANTE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 
lUROS DE MORA
JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO líquido 00 EXERCÍCIO

TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO N» 07, FLS. 0002 í 

MESSIA .), 31 de Deaémbro de/29l3

DescriçSo Saldo Total
RECEHA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS I.SS0.417.43 1.550.417.43

DEDUÇÕES
(-) ICMS (1.490.98)
(-)ISS (11.710,78)
(-)COFINS (46.512,S2)
(-)PIS (10.077,72)
(-} CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (44.652,02)
(-) IMPOSTO DE RENDA (105.788.86) (220.232.B81

4> DESPESAS COM VENDAS
S HOSPEDAGEM (8.546,32)
2̂

*3) ò REFEIÇÕES (2.6S8,36)
cíí 8 MANUTENÇÃO E REPARO (167.884,64)
o
2  2*<3 o. DESPESAS ADMINISTRAnVAS
•o ^ SALÁRIOS E ORDENADOS (67.303,98)
M ptü ^ PRÓ-LABORE (10.936,00)
o B 13» SALÁRIO (7.626,46)

§ 1 INSS (20.224,53)
tÍH ®1 u FGTS (5.384,22)
o  ^ ALUGUÉIS DE IMÕVEIS (11.680,49)
-i-o  .s IPTU (722,10)
1  o IPVA (11.785,21)

TAXAS DIVERSAS (1.201,11)m o MULTAS DE MORA (2.063,64)
• CJ ENERGIA ELÉTRICA (11.633,55)O ^r-l O ÁGUA E ESGOTO (6.412,03)o ^ C ü TELEFONE (10.490,35)•—>

z  ^
SEGUROS V (43.238,84)

6  .2 MATERIAL OE EXPEDIENTE ' (12.111,77)
o> C 
O B ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (7.200,00)
•o SERVIÇOS prestados POR TERCEIROS (149.942,75)

L m im s

1.330.184.55

f847.7Bl.6Sl

<179.089.521

009.332,60)
(1.120,15)

(111.704,92)
(21.189,26)
(37.453,20)
(2.98S.87)
(4.949,08) C66IL69Z,13)

482.402.90

582,402.»

482.402.90

M arcoír^m pa\o  
^ssesaorTécnico

RENATO BRANDAO>LRAUX) FILHQ/ 
ADMINÍSTRAOOR/ 
CPF;Í70.772.60/34

1024, TERMO DE AUTENTICAÇÃO.

n  ^  -

O A N IEÍ^U JO  DE/ARROS 
CONTADOR
Reg. no CRC ■ AL sob o No. AL-003930/04 
CPF: 144.947.364-49



'I Este documento foi assinado digitalmente, em coníonnî de com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.31Õ/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Empresa: J. B. LOCACAO OE VEÍCULOS LTDA • ME 
Inscrição: 04.221.587/0001-10
Poriodo: 01/01/2013 a 31/12/2013

' Insc. Junta Ojmwcial: 27200S27889 Data; 25/07/2012

Folha;
livro;
EmissSo;
Hora:

0027 
0007 

26/04/2014
1S:5S;47 , ;

i »

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2013

Coeficiente Fórmula

indke de Uquldex Gerei Ativo Grculante -f Reslizlvel Longo Prazo 1.576.139,32+
Passivo Qiculante *  Passivo NSoOrculante

irtdke de Liquidei Correme Ativo Circulante 1.575,139 1>
Passiva Qrculante 74L93T;Õ4

índice de Uqutdez Seca Disponível + Duplicatas a RecePei *■ ApllcacSo Financeira 54.561,09 + 1.011.536,23 + 85.112,00
Passivo Circulante 241.93i;5í

tndke de Solvência Geral Ativo 2.418.493,42
Passivo Circulante *  P. Exigivel a Longo Prazo 241.931,04 V. 81.393,00

índice de Endividamento Passivo Orculante + Exigivel Longo Prazo 241.931,04.81.393,00
Geral Patrimônio Liquido *  Rcsuliado de Exer. Futuros 2.095.169,38 *  0.00

6.51

4,76

7,48

0,15

<3
o  .S TRANSCRITO NO LIVRO DIARIO N® 7 FLS 0002 A 0024, TSRMO OE AUTENTICAÇÃO.

O  ̂ ̂ *fl5

• ' V
| : s  
O -S ̂ s

5 -g6 -a
s 2
O o

Reg. no CRC • Al sob 0 No. AUI03930/04
CPPi 144.9̂ 7.364-49
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tste documento toi assinado digitalmente, emTõiHomrídade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site. www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ü̂cvniMo

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________________________

Gente que fa i p«U gent« ^

JUC£AL

CERTIDÃO DE IN TEIRO  TEO R

Via Única

Docum ento Em itido pelaJunta Com ercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA ME

t7200527889

Último Arquivamento
Numero Data
20140684239 02/05/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feira, 2 de maio de 2014

t s - 1

140684239

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição Hora de Expedição
02/05/2014 13:09:00
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001 por meio do e-CNPJn° I0.279.310/OOOI-IO - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

.mpresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Úpcao Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ERO D E  IN SCRIÇÃO  

04.221.587/0001-10 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA D E  A B E R T U R A  

22/12/2000

NOME EM PRESA RIA L

J. B. LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA

T iTU LO  DO ESTA BELEC IM EN TO  (NOM E D E FANTASIA)

J. B. DOS SANTOS LOCACAO DE VEÍCULOS

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  D A A T M D A D E ECONÔM ICA PRIN CIPAL

77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  DAS ATIVID ADES ECONÔM ICAS SECU N D Ã R IA S

49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - iocação de automóveis com motorista
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
49.24- 8-00 - Transporte escolar
77.19- 5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.33- 1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
52.29- 0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
80.20- 0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
77.39-0-99 - Aiuguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador
77.29- 2-02 - Aiuguei de móveis, utensíiios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.21- 7-00 - Aiuguei de equipamentos recreativos e esportivos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras
93.29- 8-99 - Outras atividades de recreação e iazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E  D ESC R IÇ Ã O  D A N A TU R EZ A  JU R ID IC A

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LO GRADO URO

PRQ INDUSTRIAL JOSE APRIGIO BRANDAO VILELA

C E P

57.990-000

SITU AÇÃO  CAD ASTRAL

ATIVA

MOTIVO D E  SITUAÇÃO C AD ASTRAL

SITU AÇÃO  ESP EC IA L

BAIRRO /D ISTRITO

CENTRO

NÚM ERO

01
M UNICÍPIO

MESSIAS

CO M PLEM EN TO

LOTE 01

U F

AL

D ATA  D A SITU AÇÃO  CA D A STR A L 

27/08/2005

DATA D A  SrrU A Ç Ã O  ESP EC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/12/2014 às 16:55:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http:/Avww.receita.teendagciv.br/prepararlmpressaa/ImprimePagina.asp 1/2





L O C A O O R A

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa JB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
04.221.587/0001-10, com sede no Parque Industrial José Aprígio Brandão Vilela, n.° 
01, Lote 01, Centro, Messias, Alagoas, e filial inscrita no CNPJ sob n.° 
04.221.587/0002-09 cujo domicilio é Avenida Industrial Luiz Calheiros Júnior, n.° 
481, Farol, nesta capital, neste ato representada por sua bastante procuradora, Sra. 
Kiteria Blanche Nascimento Alves, portadora da Carteira de Identidade n° 
1.455.904 SSP/AL e do CPF n° 024.027.534-98, DECLARA sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial 
n.° AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
locação de veículos, com e sem condutor, destinada à Administração Pública 
Estadual, sob a gestão da Agência de Modernização da Gestão de Processos, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Messias/AL, 29 de dezembro de 2014.

Kiteria Bla^'â[JNas’cimento Ãlves  ̂
Procuradora têgal'

J .B . L o ca çã o  de V eícu los Ltda  
CNPJ n.° 04.221.587/0001-10

J .B .  L o c a ç ã o  d e  V e íc u lo s  L td a .
P a rq u e  In d u stria l J o s é  A p ríg io  B ra n d ã o  Vilela, 01 - L o te  01 
5 7 .9 9 0 -0 0 0 -  M e s s ia s / A L  -  F o n e / F a x : (82) 3262-1624  
33 77-9004 C N P J : 04 .221 .587/0001-10





L O C A D O R A

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A empresa JB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
04.221.587/0001-10, com sede no Parque Industrial José Aprígio Brandão Vilela, n.° 
01, Lote 01, Centro, Messias, Alagoas, e filial inscrita no CNPJ sob n.° 
04.221.587/0002-09 cujo domicilio é Avenida Industrial Luiz Calheiros Júnior, n.° 
481, Farol, nesta capital, neste ato representada por sua bastante procuradora, Sra. 
Kiteria Blanche Nascimento Alves, portadora da Carteira de Identidade n° 
1.455.904 SSP/AL e do CPF n° 024.027.534-98, DECLARA, para efeitos do Pregão 
Presencial n.° AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 
de locação de veículos, com e sem condutor, destinada à Administração Pública 
Estadual, sob a gestão da Agência de Modernização da Gestão de Processos e para 
fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo 
Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Messias/AL, 29 de dezembro de 2014.

Kiteria Blanchè^híascímentóVMyes 
Procuradofa-tegãl 

J .B . L o ca çã o  de  V eícu lo s Ltda  
CNPJ n.® 04.221.587/0001-10

J .B .  L o c a ç ã o  d e  V e íc u lo s  L td a .
P a rq u e  In d u str ia l J o s é  A p ríg io  B ra n d ã o  Vilela, 01 - L o te  01 
5 7 .9 9 0 -0 0 0 -  M e s s ia s / A L  -  F o n e / F a x : (82) 3262-1624  
3377-9004 C N P J : 04 .221 .587/0001-10
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DÉCIMA QUAR l'A AL l ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE “EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA-EPP”.

LUSTRLEI ALBERTIN1, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 05/02/1963, residente e domiciliado na Rua Professor Abdon Arroxelas, 
n®. 471 -  Apt® 804 -  Ponta Verde -  Cep: 57.035-380 -  Maceió, Alagoas, Inscrito no CPF/MF 
n®. 274.944.701-15 e Carteira de Identidade n®. 261696-3 -  SSP/MT, JOSELITO VIEIRA DE 
MELO JÚNIOR, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 10/10/1973, residente e domiciliado na Rua Dr. Juvino Lyra, n®. 260 -  Quadra “B” 
Lote 15 -  Residencial Monte Bello -  Antares -  Cep: 57.048-245 -  Maceió, Alagoas, Inscrito no 
CPF/MF n®. 903.485.594-53 e Carteira de Identidade n®. 1.233.159 -  SSP/AL e FERNANDO 
GOMES DE BARROS COSTA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 26/08/1985, portador da Carteira de identidade n°. 98001287738 -  
SSP/AL e CPF n®. 052.365.894-01, residente e domiciliado na Rua Tito de Barros, n®. 71 -  Poço 
-  Cep: 57.025-700 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da Sociedããê '‘EQUILÍBRIO 
SERVIÇOS LTDA-EPP”, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, n® 123, Ponta da Terra, 
Maceió/AL, C6P: 57.030-570, com seu contraio social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas sob o NIRE de n°. 272.0014677-0, em 11/01/1990 e inscrita no CNPJ sob o n® 
24.472.748/0001-55, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contraio Social, sob as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato o objeto social da empresa passara a ser:

Locação de automóveis com e sem condutor Municipal, intermunicipal, interestadual e 
internacional.
Agencia de viagem e turismo.
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção e terraplanagem com e sem operador. 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
Aluguel de móveis, aparelhos doméstico e pessoal.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.
A administração da sociedade será exercida pelos sócios, LUSIRLEI ALBERTINI e 
JOSELITO VIEIRA DE MELO JÚNIOR, podendo assinar isoladamente, competindo-lhes 
todos os poderes necessários à administração e representação da sociedade vedado, no entanto, a 
concessão, de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividade estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO IMPEDIMENTO PARA O USO DE NOME
EMPRESARIAL.
Os Administradores serão investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, sem a expressa e formal 
autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA QUARTA -  Neste ato o capital social de RS 400.000,00, passara a ser de RS 
1.000.000,00 (um milhão de reais), o presente aumento de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
integralizado através da conta de lucros acumulados.

JU CEA L
BÜ,’!

Junu CemtreUl do pUlde d* Alagoa*
Cer1lnco<^t^Ifíitm 31/ICW013 Soe N * 20)30454588 
PtOtOCto : /30S54588 Oe 29/10/2013 MIRE: 27200146770 
EOUlLHinO SERVIÇOS LTDA EPP 
cnanceia : E4D65C1A17FD3S3SC64FQAEOOC06F71964ISFSOC 

MxelO. 01/11/2013

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Seaeiaiio(a) Geral
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
A L A G Q A ! Governo do Estado de Alagoas

oemequehzpeta gen» ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
JUCEAL Junta Comercial do Estado de Aiagoas

CERTIDÃO DE IN TEIR O  TEO R  

Fotocópia de Processo 

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa
Nome Empresarial
equilíbrio serviços ltda epp

NIRE
27200146770 #

Último Arauivamento
Numero
20130554588

Data
31/10/2013

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 16 de abril de 2014

140077294

-gs- t

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
16/04/2014

Hora de Expedição 
15:27:21

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._____ •

http://www.juceal.al.gov.br
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14* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
“EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA-EPP”.

CLÁUSULA QUINTA -  O capital social de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos 
em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma fica assim 
distribuídas entre os sócios;

, ■ ■. SÓGIOS  ̂ ^j •!. .4 ^  ;“•••> ‘ ..i 
! < .. , ■ A . -1 • • •

QUOTAS VALpRRS PARTICIPAÇÃp

LUSIRLEIALBERTINI
1

470.000 470.000,00 47%

FERNANDO GOMES DE BARROS COSTA 470.000 470.000,00 47%

JOSELITO VIEIRA DE MELO JÚNIOR 60.000 60.000,00 6%

TOTAIS 1.000.000 1.000.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA -  Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públ 
ou a propriedade.

CLAUSULA SÉTIMA -  As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato so c ^  
primitivo e alterações posteriores não alcançadas ou atingidas pelo presente instrumenre,; 
permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas destinada 01 (uma) via ao arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, pára que produza os efeitos legais.

JOSELITO VI 

FERNANDO^OM ES DE BARROS COSTA

JUCEAL

Junta Cemarelal do Ettado 0« Alagoa*
Cettwco 0 Registra em 3i/i<V20i3 Sob n* zoisosseses 
Protocolo; l30$5J$aa oe 23M0I30I3 NIRE: 27300146770 
EOUtLIBRIO SERVIÇOS L7DA EPP
Chancela: E406SCIAI7FD3S38C64FOAEOOC06F7I96<I03FSOC 

Maceib. 01/11/2013

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
secieiaiio(a)Cefai
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RRtüAtS) RETRO

SERVIÇÒ NOTARIAL E RtSGISTRAL 2* DISTRITO" 
Cot. Leio, 780 - Poço ■ Wa«;ô-AL. Fonea32I-5 

lyCQNtfECO 8(s) firrral

íaria Lúcia Sampa» Falcão - Oficiai 
I de Meio Fal^o - Subsíítuto 

tógner S. FaVão - Substitulo 
iP. SampVio - Escrevente

FIRMA(S) RETRO 
S6RV1Ç0 NOTARIAL E RESGISTRAL 2* OlSTRlTO

Av. Cdr. Leâo, 788 • Poço • Macei6-AL • Fone 3127-8*58 
RECONHEÇO 3(t) Ktma(s); POR 9EMELHANÇA

I Maria Lúcia Sairip!||o Falcão ■ Oficial 
Serio de Melo Fafcão - Substituto 

I PnTTrsrtn S . Substituto
I Cícero LuciãnòrPrSSmpaio-Escievente t



13’’ A lT E f í iA Ç Ã Ó  O Ò  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S Ò C í E D A D E
“ E Í^ Ú IU B R ÍO  S E ^

iiustrici A lbcríítti,, l)r$s|$if|0j íâSãdp fim| MmyíilíSp' fijafciííií; dc piins, ípaitírã) |ie!, 
naècldò çni 05 dp^ycròiro dc íi^ôSj dôrtieícíànlé, ppirliidòf dP ÇI^F 27Íj^ij44i^0ltí^ 
ác identidade n“: 261i69ó-3 $áP/M T, residenlç e domiciliado na Rua Prefeito

Apto. S04, PôiíUi Vedt^ IviúCéid -  AL>: C EP  57035^3^0; ' " ,'  A *

Fernando Comçs de B a^ ps Cpsíaj prasilcifpj so Il(íi%  natpral de l^Geidj-- A t  
de àj|áslüí de uni'^|jíMti^Oí pdrládòr do G c da Cârtcirá É ||d d n 0 d ã ^ ^  ■
98(KÍj287738 SSP/ÀL, fésidehlè e dõfniciliado lia Rua Titõ dc Barrõs n® 71, PoçOj Iv^aceió -  A L , 
GEA^70:iü7ÒOie. ■

i H ií. ¥

- m «
 ̂ íff

Jpselito V ieira de JVleio dúnipry brasile pasadp cm çomunhão parcial dc 0|n3.Analural/d,Ç" 
iViaccid A nascido em 10 de dutubrò dc 1^73, éôtítádàiy portador dó O PF 9Õ3iÍS5394:^3 p 
da Óarieiria.de Idcntidadè n" 1.233.159 SSP/AL, residente c domiciliada na A v. Pio XIT n®; 469 -  
latííica^ * % c e i6  A L , 57035t56aánicõ^ ídçíps da Em pre^
L ^ À ,  còm sede na Qüintiiio Bocaitíva Í23rPóflíaí dã Tcírãj.IM accíd ? A L? C Ê P ^030^  
570, çomíseu contraio social primitivo arpuivado na íunla Comerçlaí do^ tado dc Alagoas sob o 
n® J272;tíítí#77Aí> é inscrita nó Ç N Pj sõb íi® 24.472i^8/Ó001-55j, Tçsólvcm dC comum acordo 
álierar Ò seú cpàtfatò soGiál, mediante ás Cláusulas c condições seguintes:

G LÁ U S U LA  P R IM E H ^ ; B A  F IL IA L
Gs sócios resolvem, nòsta data, que o estabelecimento da empresa silo a R ííA  M A JO R
P^ a n ç A  o o ftp is ,, 33 ^ b a i r r o  s á n t A x í i j í t í í w a , O E P Í
P R , devidanienté inscrita no C N P J sob o n®, 24.4T2í748/0ÔO3-17í( confornic N IR E  Sob n’'i 
41900792:314, registrado cm  % OlâOG3> funcionará apenas eoinò t i :S C R | í^ R IO  D E
C P N T a T O A  ■■■' .......

G l í^b M íL a  :SE01JN:DAI D A S  D EM A IS . è L A U S llL A g  " ^
AS dertláiŜ ^̂ ò̂ ^̂  dó eônirátò .sócial e alterâdpcs não áltérádas nésie aíóv Òontínüáiii cm pleno 
vigor;

G L Ã ü B Ü LÂ  T E R C E IR A : DO FQ R Q
Gs sócios; tèm por eleito o forp desta çomarçá, por :mais priyilegladó que veiilia 4  ísurgir' um 
outro. ■■■•'"■ '■ ■ ‘ r

E , por estarem assirn justos e aqordadós, .âssipam o présCnté instrumentó ;ern 03(treí>) yias dc 
igual tèof c fòrmàj destinándo-se uma via para ò arquivámentò na Junta Coraercial iâóEstádo dc

*
Vj

MácéiÓ-AL> 23 de julho dc 2007.

Alagoas.

EERNAND

J O S E L IT O  V IE IR A  ipfE M E LO ; JU N IO R

i-vn,

OlVÍES DE BÀRROS (GOSTA

^ É 0 í U B k t Ò ^ É ^ l Ç M L ^ ^  a
ãutf Q iiintíftò È õ ca iih 'a ;J2 3  *4\onia'dã "terra —57.Ô30'57Ò M aeètó/A L ôràsU .

^ m rw .ràtacarxom .br • e -n ta ih /á Ícca m scô @ ro fà ca K co m .b r
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM  
« flW G O A S  l H

JUCXAL Janta Comercial do Estado de Alagoas

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e dò Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
____________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais___________
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200146770

C.N.P.J
24472748000155

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
11/01/1990

Data de Inicio de Atividades 
11/01/1990

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA OUITINO BOCAIÚVA, 123.. PONTA DA TERRA, MACEIÓ - 57030570 - Alagoas
Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM OU SEM CONDUTOR MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO;

.UGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTQS PARA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM COM E SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
ALUGUEL DE MOVEIS, APARELHOS DOMESTICO E PESSOAL.
Capital Social
R$ 1.000.000,00 (Um Milhão Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integraiizado
R$ 1.000.000,00 (Um Milhão Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitai (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
LUSIRLEIALBERTINI - 
27494470115

R$ 470.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

LUSIRLEI ALBERTINI - 
27494470115

R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

JOSELITO VIEIRA DE MELO 
JUNIOR - 90348559453

R$ 60.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

JOSELITO VIEIRA DE MELO 
JUNIOR - 90348559453

R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

JJANDO GOMES DE 
BARROS COSTA- 
05236589401

RS 470.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA-

R$0,00 FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 24/04/2014 00:00:00 Número; 20140684689

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO Status

xxxxxxxxxxxx
Filial Nr: 1
Nire : 27000021078 - C.N.P.J : C.N.P.JNão Informado 
Empresa: EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA -
RUA MAJOR FRANÇA GOMES, ,33, SANTA QUITÉRIA, CURITIBA, 80310000, PARANA 
Situação: REGISTRO ATIVO

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quinta-feira, 4 de dezembro de 2014

140265325
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001- 
em quinta-feira, 4 de dezembro de 2014 as 16:15:21
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão,

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

e informe o número do protocolo.______

http://www.iuceal.al.gov.br




13/6/2014 Compro\ante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

R e c e i t i i M ê i i l
á a i'

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.472.748/0001-55 
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 09/01/1990

NOME EMPRESARIAL
e q u il íb r io  s e r v iç o s  LTDA - B>P

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ROTACAR LOCADORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11- 0-00 - Locação de autom óveis sem  condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
77.32- 2-01 - A luguel de máquinas e equipam entos para construção sem  operador, exceto  andaim es
77.33- 1-00 - A luguel de m áquinas e equipam entos para escritórios
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecim ento  de equipam entos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em  obras
79.11- 2 -0 0 -Agências de viagens
77.29- 2-02 - A luguel de m óveis, utensílios e aparelhos de uso dom éstico e pessoal; instrum entos musicais
49.29- 9 -0 2 -T ran sp o rte  rodoviário coletivo de passageiros, sob regim e de fre tam en to , iiiterm unicipal, 
interestadual e internacional
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autom óveis com m otorista  
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 -  SOCiBlADEBVIPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R QUINTINO BOCAIUVA

CEP
57.030-592

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO 
PONTA DA T B ^

NÚMERO
123

MUNICÍPIO
MACBO

COMPLEMENTO

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/01/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/06/2014 às 09:44:14 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrnpressao/lmprimePagina.asp 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrnpressao/lmprimePagina.asp
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COMPROVANTE DE INSCRICAO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os ciados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização Junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - ClC

ID E N TIF IC A Ç Ã O  DO CO NTRIBU IN TE
Nome/Razão Social C.M.C
equilíbrio serviço s  ltda 900077960
Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF
ROTACAR LOCADORA 24.472.748/0001-55
Natureza Jurídica Dat. Inicio Ativ.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 1/1/1990
Cat do Estabelecimento Suj. Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral [ Opt. Simples Opt. SIMEI
Presta2âode êroÍ£o_ I.S.S.Q.N./T.L.F. Permanente Ativo I Não Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição
115981
172076
191384

CPF/CNPJ
903.485.594-53
274.944.701-15
052.365.894-01

Nome
JOSELITO VIEIRA DE MELO JUNIOR
LUSIRLEI ALBERTINI
FERNANDO GOMES DE BARROS COSTA

ENDEREÇO/LOCALIZAÇAO  
Logradouro_____________ _
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA

Número
00123

CEP
57030-320

Bairro
PONTA DA TERRA

Complemento Município
MACEIO

UF
ALAGOAS

A TIV ID A D E S  ECONÔMICAS

Atividade Econômica Tipo
77 77110 0 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Primária
49 49302 2 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL Secundária

49 49230 2 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA Secundária

43 43134 0 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundária
77 77322 1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES Secundária
77 77331 0 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS Secundária
43 43991 4 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P Secundária

77 77292 2 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSiLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS Secundária

79 79112 0 - AGÊNCIAS DE VIAGENS Secundária

Emitido conforme decreto n' 6284 de 12/11/2002 em 23 de Outubro de 2014 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão.

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 23/10/2014
5 6

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos




14/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 217002014-88888748
Nome: EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 24.472.748/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 21/08/2014.
Válida até 17/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  6 8 8 9 9  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
C o n tr ib u in te  Econômico
Inscrição: 900077960 Identificação: 324166

Contribuinte
e q u il íb r io  ser v iç o s  ltda C.N.P.JJC.P.F.

24472748000155

SHuação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Ediflcio / Loteamento
RUA -  QUINTINO BOCAIÚVA, N °: 00123, 
57030-320 ,
Q uadra: , L o te : ,  L o team en to :
Bairro: PONTA DA TERRA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
24 /1 0 /2 0 1 4

l/alidade
21 /0 2 /2 0 1 5

N° Protocolo
0

Data Protocolo
2 4 /1 0 /2 0 1 4

4rea do Terreno: 0 , 00 0 ,0 0
N." De Autenticidade: DC5 . DOC. 856. FBA

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

***■★ ***'*■*■★ ★ *★ **★ •*•*★ ★ **★ **■**★ ★ ****★ *********★ ****•***★ *********★ ★ *•*•*★ *

★  ★ **★ ★ ★ ★ *****★ **•*■**•**★ **★ *•★ •*•***★ ★ ★ **★ ■***•*****★ ****************★ ***•*:* 
****•*★ ****•*■■*■*■******'******■*■***★ *★ ***'*■**•*•*********************★ *★ ****•-* 
★  **★  + ***********★ *★ **★ *★ *•**★ ***★ ***•*•*■****★ *■*■*★ *★ ****•*•*************** 
********************************************************************************** 
***••*•*•***★ ****•'*■* + ***★ *****■*■*******•***********■**■*'*■***********•***•***•*•*•*

★  ****'******************************-*"*-***************-*- + **************  
j t***-****************************-********-****************************  
*****'*-*********'5lr********'********-** + ***********>t-******'***************

★  + ’!lr*****'*'**************Tlr***'*rTlf*ilr***Tir**********'5ir**'!lf*************Vf***'*-* 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * *

C e r tid ã o  e m it id a  a s  1 6 :1 9 :2 0  do d ia  2 4 /1 0 /2 0 1 4
A a u te n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  pode s e r  co n firm a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r i a  de f in a n ç a s ,  
no e n d e re ç o : h t tp : / /w w w .s m f .m a c e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e t a r i a  de F in a n ç a s .

_y e rt fiq u e  atentam ente a s  in fo rm acfles d esc rita s  nasta  certidão

Observação:

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 24/10/2014

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos




10/10/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E  À  D ÍV ID A  A T IV A  D A  UN IÃ O

Nome: EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 24.472.748/0001-55

R e ssa lv a d o  o direito de a  F az e n d a  N acional cobrar e  in screver quaisquer d ív id as de  
responsabilidade do sujeito p assivo  acim a identificado que vierem  a  se r  ap u rad as, é  certificado que:

1. constam  débitos relativos a  tributos adm inistrados pela Secre ta ria  da R ece ita  Fed e ra l do

B rasil (R F B ) com  a exigibilidade su sp e n sa , nos term os do art. 151 da Le i n^ 5 .172 , d e  25  de  
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (C T N ); e

2. não constam  in scriçõ es em  D ívida Ativa da União na P rocuradoria-G eral da F a ze n d a  N acional 
(P G F N ).

Conform e disposto nos arts. 205  e  206  do C T N , e ste  docum ento tem  o s  m esm o s efeitos da certidão  
negativa.

E s ta  certidão, emitida em  nom e da matriz e  válida para todas a s  s u a s  filiais, refere-se  
exclusivam ente à  s ituação  do sujeito p assivo  no âmbito da R F B  e  da P G F N , não abrangendo a s  
contribuições previdenciárias e  a s  contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive a s  inscritas em  
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seg u ro  So cia l (IN S S ), objeto de certidão esp ecífica .

A  ace itação  desta  certidão está  condicionada à  verificação  de su a  autenticidade na Internet, nos  
en d ereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com  b ase  na Portaria Conjunta P G F N /R F B  n^ 3, de 02/05/2007.
Em itida à s  13:10 :15  do dia 18/08/2014 <hora e  data de Brasília> .
V áiida até 14/02/2015.
Código de controie da certidão: AF68.9FAD.88DF.0A6B 

Certidão emitida gratuitamente.

A tenção : quaiquer rasura  ou em enda invalidará e ste  docum ento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




C A I X A  É G p N Ê t l V i i p À  F E D É íR À L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 2 4 4 7 2 7 4 8 /0 0 0 1 -5 5

Razão Social: e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  l t d a

Endereço: RUA q u i n t i n o  b o c a i u v a  000123 /  p o n t a  d a  t e r r a  /
M ACEIÓ  /  A L /  5 7 0 3 0 -3 2 0

A  C a ix a  Eco n ô m ica  Fe d e ra i, no uso da a trib u ição  qu e lhe co n fe re  0 
A rt. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio de 1 9 9 0 , certifica  q u e , n e sta  
d a ta , a e m p re sa  ac im a  identificada e n c o n tra -se  em  s itu a ç ã o  reg u lar  
p eran te  o Fundo de G a ra n tia  do T e m p o  de S e rv iço  - F G T S .

O p re se n te  C ertificad o  não se rv irá  de prova co n tra  co b ra n ça  de  
q u a isq u e r déb ito s re fe re n te s  a co n trib u içõ e s e/ou  e n c a rg o s  
d e v id o s, d e co rre n te s  d a s  o b rig açõ es com  0 F G T S .

Validade: 2 9 /1 1 /2 0 1 4  a 2 8 /1 2 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2 0 1 4 1 1 2 9 0 5 1 1 4 3 6 1 3 4 2 8 5 0

In fo rm a çã o  obtida em  0 3 /1 2 /2 0 1 4 , à s  1 9 :0 0 :2 9 .

A  utilização  d e ste  C ertificad o  para  o s fin s p re v is to s  em  Lei e stá  
co nd icio nad a à v erificação  de au ten tic id ad e  no s ite  da C a ix a :  
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PO D ER  J U D IC IÁ R IO  
J U S T IÇ A  DO T R A B A LH O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: e q u i l í b r i o  SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.472.748/0001-55 
Certidão n ° ; 69479359/2014 
Expedição: 22/11/2014, às 11:29:59
Validade: 20/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  l t d a  - e p p (m a t r i z e f i l i a i s ),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.472.748/0001-55, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
re c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas fíugestõeí:5: cndt t̂ s t . jus . br

http://www.tst.jus.br




lUDlCIAItlO

T R IB U N A L D E JU S T IÇ A  D E E S T A D O  D E A L A G O A S

Comarca de Maceió

05/12/2014 001369522

1 i /n ex

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO 001369522
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FO LH A : 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 24.472.748/0001-55 ’

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕ ES DE FALÊNCiA,

RECUPERAÇÃO JUDiCiAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Aiagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com quaiquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCiAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às IlhSIm in.

PEDIDO N":
001369522

lllllinillllllllllll





Nom e Em presaria l 

N atureza do Livro 

Núm ero d e  ordem

Q uantidade total de linhas do arquivo  
digital

! Data de inicio

equilíbrio serviços ltda epp

Livro Diário

78397

01/01/2013

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL EN CERRA D O  EM 31/12/2013 
e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  LTDA EP P

C.N .P.J. 24.472.748/0001.SS E  N IRE N° 2720014677.Q 

Livro Diário n° 06 S P ED  Termo de Autenticação N” 140004572 

E-mail: rotacar@rotacar.com.br • Fone: (082) 3223-1100

31/12/2013 31/12/2013
ATIVO R | PASSIVO M

CIRCULAN TE CIRCU LA N TE
Caixa e Equivalentes de caixa 571.777.83 Fornecedores e  contas a pagar 2.112.315.91
Contas liquidas a Receber 3.337.835.72 Pessoal, encargos, e benefícios soc 103.311,46

Impostos, taxas e contribuições 618.136,05

Total do Ativo Circulante 3.909.613,55 Total do Passivo  Circulante 2.833.763,42
NÃO CIRCU LAN TE NÃO CIRCU LA N TE

Realizável a Longo Prazo 942.702.30 Exigivel a Longo Prazo 5.309.965.43
Investimentos 478.050.00
Imobilizado, Liquido 12.178.245,30 Total do Passivo  Não Circulante 5.309.965,43

Total do Ativo Não Circulante 13.598.997,60 Patrimônio Liquido
Capital Social 1.000i)00,00
Reservas de Lucros 8.364.882,30

Total do Patrimônio Líquido 9.364.882,30
Total do Ativo 17.508.611,15 Total do Passivo  e Patrimônio Líquido 17.508.611,15

DEM ONSTRAÇÃO D E RESU LTA D O  DO EX ER CÍC IO DEM ONSTRAÇÃO LU CRO /PREJU ÍZO  ACUMULADO

31/12/2013 Saldo em 31 de Dezembro de 2012 6.666.691,40
Receita Bruta de Vendas 10.948.323,79
Receita de Prestação de Serviços 10.948.323.79
(-) Deduções de Vendas -1.037.164,59
Receita Líquida das Vendas 9.911.159,20 Lucro Líquido do Exercício 2.391.737,90
(-) Custos dos Serviços Vendidos -5.125.284,13
Lucro Bruto 4.785.875,07

D espesas Operacionais 2.009.523,27
Administrativas 1.453.207.48
Resultado Financeiro Liquido 556.315,79 (•  )Lucros Distribuídos 693.547,00

Outras Receitas Operacionais 9.907,93
Receitas Não Operacionais 472.995,04
Lucro Antes da Provisão da C S L L 3.259.254,77 V

Provisão p/CSLL 235.989,76
Lucro Antes da Provisão do IRP 3.023.265,01

Provisão p/IRPJ 631.527,11
Lucro Líquido do Exercício 2.391.737,90 Saldo em 31 de Dezembro de 2013 8.364.882,30

pnhecemos a Exatidão da Presente Demonstração 
Maceió/AL., 31 de Dezembro de 2013 '

Clbe^
iminjflírador 

'274JJ4Í.701-15
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larcelo Pereira Dantas
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M IN ISTÉRIO  DO D ESEN V O LV IM EN TO , IN DÚSTRIA  E  C O M ÉR C IO  E X T E R IO R  
S E C R E T A R IA  D E  C O M ÉR C IO  E  S E R V IÇ O S  
D EPA R T A M EN T O  NACIONAL D E R E G IS T R O  DO C O M ÉR C IO  
JU N TA  C O M ER C IA L  DO ES T A D O  D E A LA G O A S Versão

TERMO DE AUTENTICAÇÃO N“ 140004572

Declaro a exatidão dos termos de abertura e  de encerramento do livro digital de características abaixo, por mim 
examinado e conferido:

IID EN TIFICA ÇÃ O  DA E M P R E S A  OU S O C IE D A D E

NIRE CNPJ
27200146770 24.472.748/0001-55
NOME EMPRESARIAL
equilíbrio serviços ltda epp

:ID EN TIFIC A Ç Ã O  DO LIV R O  D IGITAL

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2013 a 31/12/2013
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário 6
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
74.34.96.91.90.B6.6F.94.36.39.93.B1.5B.F2.43.FD.F5.60.6B.B8-

[ID EN TIFIC A Ç Ã O  D O S S IG N A T Á R IO S  DA ^ C R IT U R A Ç A O

NOME LUSIRLEI ALBERTINI
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO ADMINISTRADOR

CPF 27494470115
N° SÉRIE DO CERTIFICADO 86072258103551851461070914570354068548

VALIDADE 13/06/2011 a 11/06/2014

NOME MARCELO PEREIRA DANTAS
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO Contador

CPF 13343629472
N° SÉRIE DO CERTIFICADO 162223108047057428158373796360649624781

VALIDADE 11/12/2012 a 10/12/2015

LOCALIDADE E DATA: Maceió/AI, 15 de abril de 2014.

Identificação  do A utenticador

Nome J O S E  A LV A R O  D E O LIVEIRA :99460270468

C P F 994.602.704-68

N“ de série do Certificado 5416571046992347297

Validade do Certificado 03/08/2011 até 02/08/2014
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ALÃGOA!
Gente que faz pela gente

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDÈ

ÜUĈ AL
Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________________________________

C E R T ID Ã O  D E IN T E IR O  T E O R

Via Unica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
e q u il íb r io  SERVIÇOS LTDA EPP

NIRE
17200146770

Último Arquivamento
Numero Data
20140684689 24/04/2014

Numero Protocolo

140684689

Local, Data
Maceió sexta-feira, 2 de maio de 2014

r s .  i

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
02/05/2014

Hora de Expedição 
12:26:22

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, Por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o site; www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.juceal.al.gov.br




DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CX)N SO Lm ACÃO  J )A

SOCIEDADE LIMITADA  
“ACIOLY LOCADORA LTDA - EPPÜ

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, 
O Sr. JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, divorciado, nascido em 27/09/1980, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 1.605.888 SSP/AL, e CPF n° 
033.428.364-74, residente e domiciliado à Av. Governador Osman Loureiro, N° 49 -  
Conj. 1001, AP 215 -  EOF. Austrália -  Condomínio Jatiúca Trade Residence -  
Mangabeiras - CEP: 57.037-630, em Maceió/AL e Sr“. ANA VALESKA ACIOLI 
COSTA, brasileira, solteira, nascida em 05/10/1994, empresária, portadora áái cédula de 
identidade n° 33.265.283SEDS/AL e CPF n° 092.914.674-30, residente e domiciliada à 
Rua Tenente Darcy da Silva, N° 82 -  Poço -  CEP: 57.025-305, em Maceió/AL, únicos 
sócios da sociedade limitada, “ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP”, estabelecida à 
Rua Zeferino Rodrigues, n° 100 -  A -  Jaraguá -  CEP 57022-195 -  Maceió -Alagoas, 
Inscrita no CNPJ n° 05.282.226/0001-46, com seu contrato social arquivado sob n° 
272.00341530, na junta comercial do Estado de Alagoas, em 17 desetembro de 2002, 
resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade passa a ter como objeto: Locação de automóveis sem condutor, 
sei"viço de transporte de passageiros com ou sem motorista, locação de aeronaves sem 
tripulação, transporte escolar, serviços de remoção de pacientes exceto os serviços 
móveis de atendimento de urgência. Obras de terfaplenagem, Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 
em obras e Atividades de apoio à agricultura.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO  
SOCIAL DA EMPRESA: ACIOLY LOCADORA LTDA -  EPP

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo 
assinados, JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, divorciado, nascido em 
27/09/1980, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.605.888 SSP/AL, e CPF 
n° 033.428.364-74, residente e domiciliado à Av. Governador Osman Loureiro, N° 49 -  
Conj. 1001, AP 215 -  EOF. Austrália -  Condomínio Jatiúca Trade Residence -  
Mangabeiras - ÇpPr5J.037-630, em Maceió/AL e Si-̂ . ANA VALESKA ACIOLI 
COSTAi brasij^ra, soltara, nasgidff'€m 05/10/1994, empresária, portadora da cédula de
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JU C E A L

JUNTA CO M ERC IA L DO ESTADO OE ALAGOAS 

Gértlficp b Registro em 07/06/2013 Sob N" 20130304476  

' iPralbcolo 130304476 de 06/06/2013 NIRE '27 200341 530  

■ ACIOLV LOCADORA LTDA EPP ' ,

CháfiCèlã 9D 1E 7D 6103B B 104E8427S6666C 30021600ED 4A D A  

; Maceió. 1.0/06/2013-

C/VRLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

S e cre tá rio  G eral
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:# f̂ittídàd'é M® 33:;̂  e CPF n“ 092.914.674-30, residente e domiciliada à
Rüa Tenente Èjarcy dá Silva, N® 82 - Poço -  CEP: 57.025-305, em Maceió/A L , únicos 
sóciós da sociedade limitada, “ A C I O L Y  L O C A .D O R A  L T D A  - EPP”. estabelecida à 
Rua Zefenno iRodrigues, n“ iOO -  A -  Jaraguá -  CEP 57022-195 -■ Maceió - Alagoas, 
Inscrita no CNPJ u® 05.282.226/0001-46, com seu oontirato social arquivado sob n“ 
272.00341530, na junta comercial do Estado de Alagoas, em 17 de setembro de 2002, 
reSOlveTili ’ eítl comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

c l a .ij.s t i'LA.vPí m m i :r a

í:
Íí ■

A sociedade gira sob o nome empresarial de ACíOLY LOCADORA LTDA - 
;EPP’Vestábelodda à lUm Zefê  ̂ Rodrigues, n“ 100 -  A -  Jaraguá - CEP 57022-195 

Nfeceió -  Atagoas.

Ife :

c l a u s u l a  s e g u n d a

A sociedade tem como objeto Ixrcaçâo de automóveis sem condutor, serviço de 
transporte de passageiros com ou sem motorista, locação de aeronaves sem tripulação, 
transporte escolar, transportes rodoviários de passageiros, serviços de remoção de 
pacientes exceto os serviços móveis de atendimento de urgência, rransporie rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de freiamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional. Obras ;tle terraplenagem, Serviços de operaçüt) e fornecimento de 
eqüipiamentos para .transporte c elevação dc cargas c pessoas para uso cm obras c 
Atividades de apoio à agricultura

i ih-

1 1 :

,0  càpital social é de R$ 900,000,00 (Novecenlosniil reais), dividido em 900 000 
(Novecentas mil) quotas, no valor de R$ l,0ü(um real) cada uma, lotaimenie 
integ-ralizada e.dislribuida entre os sckíos da seguinte forma;

Sócios Quotas Valor
Dnitirío (R$)

Valor ToUl Capital 
(R$)

Ária Vãíeska Açioli Costa 9.000 1,00 9 000,00
Jamerson Aeioli Costa 891 000 1,00 891 000,000
TOTAL 100 - 900.W1CÕO

€ Í A Í S # Í ^ 1 > l íA jn 'A

0  objeto da sociedade é dc L.ocação de automóveis sem e coral condu 
Serviços de transporte de passageiros, Locação de outros meios de iranspw i^t 
condutor e l.>ooaçâo de aeronaves sem tripulação

V.
^Astc
ãsses

Is Sãimpalo
oiTècnico



JUNTA CO M ERC IA L DO ESTADO DE ALAGOAS 

Certirico 0 R è g tó b  em 07;06Í2013 Sob N“ 20130304476  

Protocolo 130304476 de':: 06 /06/2013 NIRE ,: 27200341630  

ACIOLY LOCADORA LTDA EPP

Chancela 9D 1E 7D 61D 3éB Í04E 842766666C 30D 21800E D 4A D A  

Maceió, iO /06/2013

JU C E A L YS1_ l

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

S e c re tá rio  G eral



T r j - r

l. I

CLAXiSÜLA OtJINTA

A sociedade iniciou suas atividades em 17/09/2002 e seu pra^o de duração é 
indeterminado.

CLAUSÜLA SEXTA

As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, no todo ou em parte, sem aviso prévio e expresso consentimento 
de sócio-que represente np mínimo % (três quarto) db capital social a duem fica 
assegurado, em igualdade dó icondições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se. portas a vendâs, formalizando, se reedizada a cessão delas, a alteração 
contiratuál pèrtinènté;

CLAUSÜLA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JAMERSON ACIOLI 
COSTA, a quem compete à administração geral de todas as operações comerciais e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou 
fora dele, ficando vetada a Çoncessap de avais em nome da sociedade em favor de 
tereeifOs, exceto erp f a v p r ' e m p r e s a  que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedadè orá constituída,

CLAUSÜLA NONA

'.'!1
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e 
designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA !>ÉCIMA

Os Sócios poderão, de comum acordo, fixar, uma rétirada mensal, 
pró-làbôre, observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA D E O M A  PKIMÉIRA

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas  ̂
atividádes com os herdeiros, sucessores e o incapaz desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, a valor

Assesiot Técnico
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JUNtA COM ERCtAL OO ESTADO Oe AIAGOAS 
Cerffico <5 Registro em07/0BÍ2013 Sob N " 20130304476 
Prolocolo 130304476 de OSÍ06;20Í3 « £  27200341530 
ACIOI.Y LOCADORA LTOA EPP
Chancela OO1ErD61D3BB'iO4E04Z7556Gr>C3OO2l8OOEO4ADA

MaeeiO, 10/06/2013

. c / ~ ^   ̂ ..
CARLOS (U3ERT0 OARROS iÒE ARAÚJO 

Socrctârlo Gorai



de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial d a ^  
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. Em qualquer das hipóteses, a sociedade 
terá, até, 180 (Cento e oitenta) dias para recompor o seu Quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a pn^riedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro na comarca do Município de Maceió, deste Estado de Alagoas, 
paifa o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, 
renunciando os contratantes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCUMA QUARTA

A Sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a 
designação ser aprovada por todos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitada, 
supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as 
sociedades anônimas.

E, pôr se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigamr-se a aunprir o presente contrato, asrinando-se em 03 
(três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinada a registro e arquivamento na 

do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

,, 06 de Maio de 2013.

N A C IO L I COSTA  
033.428.364-74

n t S S f w *
MarcK^Sam palo

técnico



J U C E A L

JiJNTA C0MERC.1M. 00  ESTADO DE AJJ\GOAS 
Certifico 0 Registro sm 07/06/20-(3 Sob 20130304-J7S 
PiOtOWiSo ; t3Q30447S fle OS/OS/20-tí NÍRÍ'; 27200341530 
AClOiy LOCADORA LTOA EPP
Chancels 9D1E7O6lO3BB1O4ES42rS6668C3OO218'OOED4A0A 

Maceió, 10/06/2013 ^

CíWLOS ALBERTO BARRO,$ DE ARAÚJO 
Secretário Gera!



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
Junta Comercial do Estado de Alagoas ___________ __

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e suas Filiais

Certiflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial 
ACIOLY LOCADORA LTDA EPP 
Natureza Ju rid ica206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200341530 05282226000146 Constitutivo 03/09/2002

17/09/2002

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF) 
RUA ZEFERINO RODRIGUES, 100, A, JARAGUÁ, MACEIÓ - 57022195 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM OU SEM MOTORISTA;
' AÇÃO DE AERONAVES SEM TRIPULAÇÃO;
lísANSPORTE ESCOLAR;SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES EXCETO 
OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
E ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA.

Capital Social
R$ 900.000,00 ( Novecentos Mil Reais )

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sódos/Particípação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

JAMERSON ACIOLI COSTA - R$ 45.000,00 
03342836474

JAMERSON ACIOLI COSTA - R$ 0,00 
03342836474

"JOLY LOCADORA LTDA R$ 0,00

0 % . .

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

FILIAL NA MESMA UF DA xxxxxxxxxxxx
SEDE

ANA VALESKA ACIOLI R$ 855.000,00 
COSTA - 09291467430

SOCIO xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

XXD(X/'XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento
Data; 12/05/2014 00:00:00 Número; 20140686533 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Statas
XXXXXXXXXXXX

Filial Nr: 1
Nire : 27900313865 - C.N.P.J : C.N.P.J Não Informado
Empresa : ACIOLY LOC/VDORA LTDA EPP - 29/12/2009 00:00:00
VILA DOS BANCARIOS, A,04, POÇO, MACEIÓ, 57025290, Alagoas
Situação: REGISTRO ATIVO

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 19 de novembro de 2014

140253700

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001 - 
em quarta-feira, 19 de novembro de 2014 as 19:43:11
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão,

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

e informe o número do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ERO  D E  IN SCR IÇÃ O

05.282.226/0001-46
MATRIZ

NOM E EM P R ESA R IA L

ACIOLY LOCADORA LTDA - ME

COM PRO VAN TE D E IN SC R IÇ Ã O  E  D E  
SITU A Ç Ã O  C A D A S T R A L

DATA D E  A B E R T U R A  

17/09/2002

T iTU LO  DO ESTA BELEC IM EN TO  (N O M E D E  FANTASIA)

ACIOLY RENT A CAR

CÓ DIGO  E  D E SC R IÇ Ã O  DA A T M D A D E  ECO N Ô M ICA PR IN C IPA L

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓ DIGO  E  D E SC R IÇ Ã O  DAS ATIV ID AD ES ECO N Ô M ICAS SEC U N D Á R IA S

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterioimente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
77.19- 5-02 - Locação de aeronaves sem tripulação
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CÓ DIGO  E  D E SC R IÇ Ã O  DA N A TU R EZ A  JU R ÍD IC A

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LO GRAD O U RO

R ZEFERINO RODRIGUES

C E P

57.022-195

SITU AÇÃO  CA D A STR A L
ATIVA

MOTIVO D E  SITU AÇÃO  C A D A STR A L

s r ru A Ç Ã o  e s p e c i a l

BA IRRO /D ISTR ITO

JARAGUA

N Ú M ERO

100
M UNICÍPIO

MACEIÓ

CO M PLEM EN TO

A

UF
AL

DATA DA SITU AÇÃO  C A D A STR A L

03/11/2005

DATA DA SITU AÇÃO  E SP EC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/11/2014 às 10:07:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/11/2014





COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

C o n tr ib u in t e

C onfira  os dados de seu cadastro  e, no caso de haver d iv e rg ê n c ia (s ) , p rov idenc ie  a a tua lização  
ju n to  à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
,|P SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL . CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razâo Social C.M.C.
ACIOLY LOCADORA LTDA 00900594624

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNP.J/CPF
ACIOLY RENT A CAR 05.282.226/0001.-4Ú

Natureza Jurídica Data Início da Atividade
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 19/09/2002

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt, SlMEI
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS Permanente ATIVO SIM NÃO

Sócios ou Responsáveis Legais
3239373 - JAMERSON ACIOÜ COSTA

3679446 - JOSE DE FREITAS COSTA

En d ereço /Lo ca llzação
Logradouro Número CEP Bairro

VL DOS BBNCARIOS 00004 57025-291 POCO

Complemento Município
MACEIÓ

UF

A tividades E co n ô m ica s
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
49 4 9 2 3 0 2 SfiRVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE s e c u n d á ria

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

77 0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR P r i m á r i a

77 7T195 2 LOCAÇAO DE AERONAVES SEM TRIPULAÇÃO S ecu n d ária

77 7 7 1 9 5 99’ LOCAÇAO ,DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFI Secundária

CADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

Em itido conforme decreto  n° 6284 de 12/11/2002 em 7 de A b r i l  de 2010 
Validade - 60 d ias  á p a r t i r  da data de emissão

OAgRptOS Usuério; 187,41.64,48 Data; 07/04/2010 • 18:25:41 Pàgin.T i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoriá-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME 
CNPJ: 05.282.226/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretária da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral dâ 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:23:10 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/03/2015.
Código de controle da certidão: E18F.EDF5.2FB9.1BCD  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 25/09/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




httpy/apl03.se^al.gov.br/certidao/ 1/1
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li ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTID ÃO  NEGATIVA P E  D ÉBITO  - CND 6773S /  2014

Tipo do Contribuinte
C o n t r ib u in te  G e ra l -  Pessoa J u r id ic a  
Inscrição: 900594624 Identificação : 327950

Contribuinte
ãCIOLY LOCADORA LTDA C.N.P.JJC.P.F.

05282226000146

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício /  Loteamento
RUA -  DR ZEFERINO RODRIGUES, N °: 00000 , A 
5 7 0 3 0 -0 8 1 ,
Quadra: , L o te : ,  Loteam ento:
Bairro; PAJOCARA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
2 2 /1 0 /2 0 1 4

Validade
1 9 /0 2 /2 0 1 5

(i* Protocolo
0

Data Protocolo
2 2 /1 0 /2 0 1 4

ülrea do Terreno: 0 ,0 0 0 ,0 0
M.» De Autenticidade: 2A 5, DA3. 22D • 54C

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
ií-k-kifkititifiric-k-kiririeifiticififkie-kir-kicicieic-k-kirick-k-kicieicie-feieificirieicieieiricieicicickieicieickirieicifirick

★  ★ ■ A - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - *
A r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*★ ***★ *★ *★ ★ ★ ★ *★ ★ *★ ★ ■*•**★ **********★ ****•*:****************•*★ *★ ★ **★ ★ *■**•*
★  *********★ **•************★ *****•*********★ ★ •***•*★ *★ *****★ **■*★ *★ *★ ★ ★ *★ ★  
****★ **★ *********★ ★ ★ ★ *★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ **★ ★ *****★ ★ ★ ★ ★ **★ *★ ★ ***★ **★ **★ **★ *★ ***
★  ♦Ar************************************-***-************************** 
★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ ***★ ★ ★ ★ ***★ ★ ★ ★ *•*★ ***★ *★ *★ *****★ **★ ★ ★ ****★ ****★ ★ ****★ *★ ★ **★ *♦ 
Ar*******************************************************************
★  ****Ar*-ír*'Ar:ítir**'Ar*ArAr‘* r * * * ' A r * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * A r * * A r * * A r * * * * * * * * * * * < r * * ' A r * * ' * * *  
A r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**★ ★ ***★ *★ •*★ *★ ★ *★ *****************★ **★ *★ *★ ***•*************★ ***★ *****

- e r t id ã o  e m it id a  as 0 9 :3 8 :0 0  do d ia  2 2 /1 0 /2 0 1 4
a a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode s e r  con firm a d a  na p a g in a  da S e c r e ta r ia  de f in a n ç a s ,  
no e n d ereço : h t tp : / /w w w .s in f .m a c e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e ta r ia  de F in a n ç a s .

Verifique atentamante as informações descritas n»sta certidão

O bservação:

file :///C :/Users/ACIOLY ~ 1 /AppData/Local/T emp/Low/S3 TZKO Y G.htm 27/10/2014

http://www.sinf.maceio.al.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 207982014-88888226
Nome: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME
CNPJ: 05.282.226/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/07/2014.
Válida até 20/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br




24/11/2014 https-7/webp.caixa.gav.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12143409&VARPessoa=12143409&VARUf=/'i.&V/'iRI.,

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

inscrição: 05282226/ 0001-46
Razão Social: aqoly locadora ltda
Nome Fantasia:AaoLY rent a car
Endereço: vila dos bancarios 04 / poco / maceio /  al / 57025-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 17/11/2014 a 16/12/2014 

Certificação Número: 2014111705472806512353

Informação obtida em 24/11/2014, às 09:29:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://w^p.caixa.gov.br/Empresa/CrffCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12143409&VARPessoa=12143409&VARU^AL&VARInscr=05... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://w%5ep.caixa.gov.br/Empresa/CrffCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12143409&VARPessoa=12143409&VARU%5eAL&VARInscr=05
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACIOLY LOCADORA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.282.226/0001-46 
Certidão n°: 66501491/2014 
Expedição: 30/10/2014, às 10:57:11
Validade: 27/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ACIOLY LOCADORA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.282.226/0001-46, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No càso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

iXividas e sugestões; cndt5tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




05/12/2014 0 0 1 3 6 9 5 1 9

poder;
íIU D ÍC iA K J©

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

CERT I DÃO ES T ADUAL  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO A/"; 001369519
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

ACIOLY LOCADORA LTDA, vinculado ao CNPJ: 05.282.226/0001-46 ’

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Aiagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição púbiica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e  sua validade é  de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h48min.

PEDIDO N*
001369519





TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Numero: Folha:

Contém este livro, 106 Folhas, Numeradas do N® 01 ao Ns 106 emitidas através do processamento 
eletrônico de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 
a 31/12/2013,

Nome da Empresa................... : ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP

Ramo......................................... : Locação de Automóveis sem Condutor

Endereço...................................: RUA ZEFERINO RODRIGUES

Complemento.......................... : A '

Bairro........................................ : JARAGUÁ

Cidade....................................... : MACEIÓ

Estado.......... .............................: ALAGOAS

Inscrição no CNPJ.................... : ' 05.282.226/0001-46

Inscrição Municipal.................... : 900594624

Registro na Junta..................... : 27200341530 Data do Registro: 17/09/2012

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2013
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iresa; ACXOLY LOCADORA LTDA -  EPP
J: 05.282.226/OOOM5nço encerrado em: 31/12/2013

Saldo A tual

ATTvn n o n i! ANTP 2.615.101/70D

CAIXA 555.649,960

CUENTES 1.497.991,020

OUTROS CRÉDITOS 327.472,300
5  ̂ » S A t e e e B L .^
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MÓVEIS E UTENSÍUOS 100.000,000
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PASSIVO
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I .
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4.791.31V7C 

l3Í3,21C
l i S
2.563,48C 
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l i i i i i
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/\CIOLY LOCADORA LTDA EPP 
CNPJ:05.282.226/0001-46 
NIRE; 27200341530

FOLHA: 105 
LIVRO: 6

ín d ic e s  p a r a  d e m o n s t r a ç õ e s  f in a n c e ir a s  a n o  2013

I - AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA A LONGO PRAZO

SOLVÊNCIA 
ENDIVIDAMENTO 
LIQUIDEZ GERAL

374,6312
0,002669
204,4737

II - AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA A CURTO PRAZO

C LIQUIDEZ CORRENTE 204,4737 ^

ác5C~3i

a t/pV.^
PF'*T \  ,
=. i-ARüa/pc+P 
= AC/ PC \  '

AT-ATIVO TOTAL 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
PE - CIRCULANTE + PE 
LL - LUCRO LIQUIDO 
D - DISPONÍVEL





TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Numero: Folha: 106

Contém este livro, 106 Folhas, Numeradas do Ns 01 ao Ns 106 emitidas através do processamento 
eletrônico de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 
a 31/12/2013.

Nome da Empresa....................: ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP

Ramo......................................... : Locação de Automóveis sem Condutor

Endereço...................................: RUA ZEFERINO RODRIGUES

Complemento.......................... :

Bairro........................................ : JARAGUÁ

Cidade....................................... : MACEIÓ4

Estado....................................... : ALAGOAS

Inscrição no CNPJ..................... : 05.282.226/0001-46

inscrição Municipal.................... : 900594624

Registro na Junta.................... : 27200341530 Data do Registro: 17/09/2012

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2013

ir.l
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DECLARACAO DE TRABALHO DO MENOR DE IDADE

A C IO L Y  L O C A D O R A  L T D A , inscrito no CNPJ n° 05.282.226/0001-46, por intermédio 
de seu representante legal o Sra. A N A  V A L E S K A  A C IO L I C O S T A , portador da Carteira de 
Identidade n° R G  3326528-3 S S P A L  e C P F(A L) 092.914.674-30, D E C L A R A , para fins do 
disposto no inciso V  do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Le i n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Maceió - A L , 29 de Dezembro de 2014.

iLv» iM 4 ó> k ju c íl'
A C IO L Y  LO C A D O R A  L T D A  -M E  

Ana Valeska Acioli Costa 
C P F  092.914.674-30

End.: Rua Dr. Zeferino Rodrigues, 100 A -  Jaraguá - CNP.Í: 05,282 226/0001-46 
www.aciolyrentacar.coTn.br E-niail; acioIy*'®”tacar_fínanceiro®hotmail com 

TEL: (82) 3357-4568 ou 8883-1471 "

http://www.aciolyrentacar.coTn.br




DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A  Firma A C I O L Y  L O C A D O R A  L T D A , CNPJ n” 05.282.226/0001-46 sediada Rua 
Dr. Zeferino Rodrigues, 100 A  -  Jaraguá -  Maceió - Alagoas declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió - A L , 29 de Dezembro de 2014.

ACIOLY LOCADORA LTDA -ME
Ana Valeska Acioli Costa 

C P F 092.914.674-30

End.: Rua Dr. Zeferino Rodrigues. 100 A -  Jaraguá - CNPJ: 05.282 226/0001 46 
vvww.aciolvrentacar.com.br E-mail: ac io ly ren tacarjR nanceiroC ^hot 'l 

TEL: (82) 3357-4568 ou 8883-1471 '
com
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SEX T A  A L T E R A Ç Ã O  E  CO N SO LID A ÇÃ O  DO CO N TRA TO  DA S O C IED A D E  
“O K  LO C A D O R A  D E V E ÍC U LO S  L T D A  - EP P ”

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social, os abaixo 
assinados:

L U IZ  M A R C E LO  SANTOS D E ANDRADE, brasileiro, casado em regime de comunhão 
total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n°. 486.049 - SSP/AL e CPF n°.
410.801.494- 49, residente e domiciliada na Avenida Durval Guimarães 1289, Apto. 604 Ponta 
Verde , CEP: 57035-060 - Maceió/AL e LA D IM IR  C L A R K  B E R T H O  P E R E IR A , 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11/02/1991, portador de Cédula de Identidade 
n°.2001006032863 - SSP/AL e do CPF n°. 084.732.134-75, residente e domiciliado na Rua 
Santa Fernanda 232, Apto. 602 Jatiuca, CEP: 57035-670 Maceió/AL, únicos sócios 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial “O K  L O C A D O R A  D E  
v e í c u l o s  L T D A  - E P P ”, com sede na Avenida João Davino, 198, Jatiuca, CEP: 
57035-554 - Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o n° 272.0037874-3, em 14/01/2005 e inscrita no CNPJ sob n® 
07.173.027/0001-25 , resolvem de comum acordo A L T E R A R  seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

C LA U SU LA  P R IM E IR A  -  Neste Ato os sócios resolvem de comum acordo alterar o objeto 

social da empresai Locação de automóveis, ônibus e autos de passeio, sem ou com motorista, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento, locação.de caminhões e 
caminhonetes, sem ou com motorista, locação de tratores agrícolas e tratores para construções 
sem ou com operador, locação de guindastes moveis ou fixos, empilhadeiras, moto niveladores 
guinchos, carro plataforma, escavadoras, maquina de terraplanagem sem ou com operador, 
maquinas e equipamentos agrícolas sem ou com operador, equipamento de perfuração) 
perfuratrizes) sem ou com operador, equipamentos diversos para transporte e elevação de 
cargas sem ou com operador, gruas moveis, fixas ou ascensionais com ou sem operador, 
locação de geradores,obras de fundações e Terraplenagem.

PA RÁ G RA FO  ÚN ICO  -  À vista das modificações ora ajustado consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação

C O N S O L ID A Ç Ã O

L U IZ  M A R C E LO  SANTOS D E ANDRADE, brasileiro, casado em regime de comunhão 
total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n°. 486.049 - SSP/AL e CPF n°.
410.801.494- 49, residente e domiciliada na Avenida Durval Guimarães 1289, Apto. 604 Ponta 
Verde , CEP: 57035-060 - Maceió/AL e LA D IM IR  C L A R K  B ER T H O  P ER E IR A . 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11/02/1991, portador de Cédula de Identidade 
n°.2001006032863 - SSP/AL e do CPF n°. 084.732.134-75, residente e domiciliado na Rua 
Santa Fernanda 232, Apto. 602 Jatiuca, CEP: 57035-670 Maceió/AL, únicos sócios 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial “O K  L O C A D O R A  D E  
v e í c u l o s  L T D A  - E P P ”, com sede na Avenida João Davino, 198, Jatiuca, CEP: 
57035-554 - Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o n® 272.0037874-3, em 14/01/2005 e inscrita no CNPJ sob n° 
07.173.027/0001-25 , resolvem de comum acordo C O N SO LID A R  seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

- F

r



S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L I D A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C I E D A D E  
“O K  L O C A D O R A  D E  V E Í C U L O S  L T D A  - E P P ”

Denominação e sede

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  - A  sociedade gira sob o nome de* “OK LOCADORA DE 
v e íc u l o s  LTDA - EPP”, com sede na Avenida João Davino, 198, Jatíuca, CEP: 
57035-554 - Maceió/AL.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  À  presente consolidação aplica-se supletivamente, no que 
couberem, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos 
do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  - A  sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do 
capital social.

Prazo de duração e início das atividades

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - A  sociedade teve suas atividades iniciadas e m  14/01/2005, data e m  
que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Objeto Social

C L Á U S U L A  Q U I N T A  - O B J E T O  S O C I A L
Locação de automóveis, ônibus e autos de passeio, sem ou com motorista transporte rodoviário 
coletivo de passageiros sob regime de fretamento, locação de caminhões e caminhonetes, sem 
ou com motorista, locação de tratores agrícolas é tratores para construções sem ou com 
operador, locação de guindastes moveis ou fixos, empilhadeiras, moto niveladores guinchos, 
carro plataforma, escavadoras, maquina de terraplanagem sem ou com operador, maquinas e 
equipamentos agrícolas sem ou com operador, equipamento de perfuração) perfuratrizes) sem 
ou com operador, equipamentos diversos para transporte e elevação de cargas sem ou com 
operador, gruas moveis, fixas ou ascensionais com ou sem operador, locação de 
geradores,obras de fundações, Terraplenagem,

C L Á U S U L A  S E X T A  - O  capital social é de R$ 1.500,000, 00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais), dividido e m  1.500,000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas no valor de R$  1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizada e m  moeda corrente nacional, fica assim distribuída 
entre os sócios:

S Ó C I O S Q U O T A S V A L O R  R $
L U I Z  M A R C E L O  S A N T O S  D E  A N D R A D E 750.000 750.000,00
L A D I M I R  C L A R K  B E R T H O  P E R E I R A 750.000 750.000,00
T O T A L 1.500.000 1.500.000,00



S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L I D A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C I E D A D E  
“O K  L O C A D O R A  D E  V E Í C U L O S  L T D A  - E P P ”

C L A U S U L A  S É T I M A  - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

C L Ã S U L A  O I T A V A  - As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, e m  igualdade de condições de preço,o 
direito de preferência para a sua aquisição.

Administração

C L Á U S U L A  N O N A  - A  administração e o uso do nome empresarial caberão a os sócios e 
L U I Z  M A R C E L O  S A N T O S  D E  A N D R A D E  e L A D I M I R  C L A R K  B E R T H O  P E R E I R A  
que assinam, e m  conjunto ou isoladamente competindo-lhe todos os poderes necessários à 
administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias e m  atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja e m  favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

C L Á U S U L A  D E C I M A  - A  alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da 
autorização da maioria representativa do capital social.

Remuneração

C L Á U S U L A  D E C I M A  P R I M E I R A  - Os sócios no exercício da administração terá direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.

Do Encerramento do Exercício Social

C L Á U S U L A  D E C I M A  S E G U N D A  -  Mensalmente, será levantado u m  balanço, que ocorrera 
no final de cada mês, o(s) administrador (es) prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, as perdas ou os lucros porventura 
apurados; Sendo que o exercício social terá o período de 12 meses, com início e m  janeiro e 
término e m  dezembro do me s m o  ano.

C L Á S U L A  D E C I M A  T E R C E I R A  —  A  sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, 
porem, nos termos do artigo 1.059, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos 
lucros distribuídos com prejuízo do capital social.

Retirada, Interdição ou Falecimento de Sócio

C L Á U S U L A  D E C I M A  Q U A R T A  - Falecendo ou interditado qualquer .sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada e m  balanço especialmente levantado para esta finalidade. E m  
qualquer das hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu 
quadro, societário.



S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L I D A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A  S O C I E D A D E  
“O K  L O C A D O R A  D E  V E Í C U L O S  L T D A  - E P P ”

C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  - O  me s m o  procedimènto será adotado e m  outros casos em 
que a sociedade se resolva e m  relação a u m  dos sócios.

Declaração

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E X T A  -  Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou e m  virtude 
de condenação eriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, coptra o sistema financeiro 
nacional, contrà normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedadê.

Foro Jurídico

C L Á U S U L A  D É C I M A  S É T I M A  - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer éontrovérsias oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento ern 03 (três) vias de 
igual teor e forma, destinado-se 01 (uma) via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 13 de Dezembro deâ012

A

L U IZ  M A à d L è s A N T o à D E  A N D R A D E

L A D I M I R  C L A R K  B E R T H O  P E R E I R A
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CARLOS ALBERTO BARROS DÉ ARAÚJO 
secretário Geral
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA > EPP 

CNPJ 07.173.027/0001-25

Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social, os abaixo 
assinados:

LUIZ MARCELO SANTOS DE ANDRADE, brasileiro, casado em regime de 
comunhão total de bens, empresário, nascido em 20/10/1966, portador da cédula 
de identidade n.o 486.049 SSP/AL, e CPF n° 410.801.494-49, residente e 
domiciliado naiAv. Durval Guimarães, 1289, bairro da Ponta Verde, CEP 57035-060, 
Maceió-AL., e LADIMIR CLARK BERTHO PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido em 11/02/1991, portador' da cédula de identidade 
n.o 2001006032863 SSP/AL, e CPF no 084.732.134-75, residente e domiciliado na 
Rua Santa Fernanda, 232, apto 602, bairro da Jatiuca - CEP 57035-670, 
Maceió-AL., únicos sócios da sociedade empresária OK LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA -  EPP, com sede na Av. João Davino, n.° 198, bairro da Jatiúca, 
CEP 57035-554 -  Maceió - AL, com seu contrato social primitivo arquivado na 
JUCEAL -  Junta Comercial de Alagoas sob o NIRE de n° 272.0037874-3 em 
14/01/2005, e inscrita nb CNPJ sob n° 07.173.027/0001-25, resolvem de comum 
acordo ALTERAR seu Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO SOCIAL
Marcos
ívssess

O objeto social é Locação de automóveis, ônibus e autos de passeio, sem ou com 
motorista. Transporte Rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento. 
Locação de Caminhões e Camionetes, sem ou com motorista. Locação de Tratores 
Agrícolas e Tratores para Construções sem ou com operador, Locação de 
Guindastes moveis ou fixos, Empilhadeiras, moto niveladores guinchos. Carro 
Plataforma, Escavadoras, Maquina de Terraplenagem sem ou com operador, 
máquinas e equipamentos agrícolas sem ou com operador. Equipamento de 
Perfuração, Perfuratrizes sem ou com operador, equipamentos diversos para 
transporte e elevação de cargas sem ou com operador, gruas moveis, fixas ou 
ascensionais com ou sem operador. Locação de Geradores, Obras de Fundações, 
Terraplenagem, passa neste ato para:

4.
SampaiO 
,t Técnico

I

•o IS
•S I  
1 1  
1 1

o S  
^  a.

Locação de automóveis, ônibus e autos de passeio, sem ou com motorista. 
Transporte Rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento. Locação 
de Caminhões e Camionetes, sem ou com motorista. Locação de Tratores Agrícolas 
e Tratores para Construções sem ou com operador. Locação de Guindastes moveis 
ou fixos, Empilhadeiras, moto niveladores guinchos. Carro Plataforma, Escavadoras, 
Maquina de Terraplenagem sem ou com operador, máquinas e equipamentos 
agrícolas sem ou com operador. Equipamento de Perfuração, Perfuratrizes sem ou 
com operador, equipamentos diversos para transporte e elevação de cargas sem ou 
com operador, gruas moveis, fixas ou ascensionais com ou sem operador, Locação 
de Geradores, Obras de Fundações, Terraplenagem e Transporte Escolar.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VIGOR DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais clausulas constantes no Contrato Social primitivo e alterações 
posteriores não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em pleno vigor.

I



Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n® 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido' utenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

57)
O c/> 
>  

ç» 5® m
S 5

o
Õ 5

« o3 w
”  a m 

>
c-
« _O

o T» o ̂ O S
n  o ^
O è So  §. o> ? . o
s  -  »g  ̂<g
> so Oi

S <i  m
 ̂ S ?>

s  ̂ ^s 5 o

<S‘ t
o âo fil3 o
<=> S 3H A

o  ̂ Í2
2 s?§  _  

m 73 Tj m •p ■■

o ÍTlo- a

m 2 &
s  K e >
omo

http://www.juceal.al.gov.br


Cbo

oo
E

V o 
B «
C3 M

•tS
.5? ^■o «5 
^ Cg -S

2

Q.
§ da 09 3 to O 2

" I
v j UPQ CO

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma 
única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas, para que produza efeitos legais.

sOU

Maceió -  AL., 07 de ou

árcéfo Saritos e Andrade 
ócio-Administ ador

w
wiarccs San\paio 

• Técnico

Ladimir Cla^k Bertho P e r e i r a  

Sócio-Administrador

ERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI 2° OISTRiTO 
Rua Maria Vllâria de França Diaves, 62 • Poço 
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Resiiliado da Consulta hiip://ww\v.receita.razenda.gov.br/PessoaJuridic!i/cnpj/fcpj/StaiusCo...

Acompanhamento da solicitação CNR̂ i via Internet

jcódigo de Acesso;
26.58.15.71.45 - 07.173.027.000.126

DATA - HORA

(19/09/2014
17;56;46]

ORGAO

RFB

STATUS

Sua solicitação foi submetida a venHcação automatizada.

(19/09/2014
17;56;46]

RFB Foi gerado DBE/Protocolo para a solicitação.

(09/10/2014
11:01:57]

• RFB A documentação encaminhada referente á sua solicitação foi 
analisada pela Junta Comercial do seu Estado.

d
■g
1oU Sua solicitação foi atendida e seu Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral está disponível.
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1 ALAGOAS

S is te m a  N a c io n a l  d e  R e g is t r o  d e  E m p r e s a s  M e r c a n t is  - S I N R E M

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas______________________________________________AlCEAL

C E R T I D Ã O  S I M P L I F I C A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPP
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentifícação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200378743

C.N.P.J
07173027000125

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
14/01/2005

Data de Inicio de Atividades 
14/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF) 
AVENIDA JOÃO DAVINO, 198,, JATIÚCA, MACEIÓ - 57035554 -  Alagoas
Objeto Social
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS, ONINUS E AUTOS DE PASSEIO, SEM OU COM MOTORISTA, TRASPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB 

3IME DE FRETAMENTO, LOCACAO DE CAMINHÕES E CAMIONETES, SEM OU COM MOTORISTA, LOCACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS E 
i k ATORES p a r a  CONSTRUCOES, SEM OU COM OPERADOR, LOCACAO DE GUINDASTES MOVEIS OU FIXOS, EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORES 
GUINCHOS, CARRO PLATAFORMA, ESCAVADORAS, MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM SEM OU COM OPERADOR, EQUIPAMENTO DE PERFURACAO, 
PERFURATRIZES SEM OU COM OPERADOR, EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS SEM OU COM OPERADOR, 
GRUAS MOVEIS, FIXAS OU ASCENSIONAIS COM OU SEM OPERADOR, LOCACAO DE GERADORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES, TERRAPLENAGEM, 
TRANSPORTE ESCOLAR.
Capital Social
R$ 1.500.000,00 (Um Milhão, Quinhentos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralízado
R$ 1,500.000,00 (Um Milhão, Quinhentos Mil Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
LUIZ MARCELO SANTOS DE R$750.000,00 
ANDRADE - 41080149449

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

LUIZ MARCELO SANTOS DE R$0,00 
ANDRADE - 41080149449

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

LADIMIR CLARK BERTHO R$ 750.000,00 
"FREIRA-08473213475

SOCIO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

u aDIMIR CLARK BERTHO R$ 0,00 
PEREIRA-08473213475

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 08/10/2014 00:00:00 Número: 20141043393

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 11 de novembro de 2014

s s .  i

140246274

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, era conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em terça-feira, 11 de novembro de 2014 as 11:21:4
Se impresso, para conferência acesse o site: wsvw.luceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.______





R e c e r ta ^ d e ra l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\«r qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.173 .027/0001-25
M A T R IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/01/2005

NOME EMPRESARIAL
O K  L O C A D O R A  D E  V B C U L O S  L T D A  - E P P

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
O K  R B 4 T  A  C A R

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4 9 .2 3- 0-02  - S e r v iç o  d e  t r a n s p o r t e  d e  p a s s a g e i r o s  - lo c a ç ã o  d e  a u t o m ó v e is  c o m  m o t o r is t a

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-01 - T r a n s p o r t e  ro d o v iá r io  c o ie t iv o  d e  p a s s a g e i r o s ,  s o b  r e g im e  d e  f r e t a m e n t o ,  m u n ic ip a i

4 3 .9 9-1-04  - S e r v iç o s  d e  o p e r a ç ã o  e f o r n e c im e n t o  d e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  t r a n s p o r t e  e  e le v a ç ã o  d e  c a r g a s  e

p e s s o a s  p a ra  u s o  e m  o b r a s

4 3 .91-6-00  - O b r a s  d e  f u n d a ç õ e s

4 3 .13-4-00  - O b r a s  d e  t e r r a p le n a g e m

7 7.11-0-00  - L o c a ç ã o  d e  a u t o m ó v e is  s e m  c o n d u to r
7 7 .19-5-99  - L o c a ç ã o  d e  o u t r o s  m e io s  d e  t r a n s p o r t e  n ã o  e s p e c i f ic a d o s  a n t e r io r m e n t e ,  s e m  c o n d u to r

7 7 .31- 4 - 0 0 - A iu g u e l  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  a g r íc o la s  s e m  o p e r a d o r
7 7 .32- 2-01 • A lu g u e l  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a ra  c o n s t r u ç ã o  s e m  o p e r a d o r ,  e x c e t o  a n d a im e s  

7 7 .39-0-99  - A lu g u e l  d e  o u t r a s  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  c o m e r c ia i s  e  In d u s t r ia is  n ã o  e s p e c i f ic a d o s  

a n t e r io r m e n t e ,  s e m  o p e r a d o r

4 9 .2 4- 8-00  - T r a n s p o r t e  e s c o la r

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURId ICA
206-2  - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

LOGRADOURO
A V  J O A O  D A VIN O

C E P

57.037-500

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A T IV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO
J A T IU C A

NUMERO
198

m u n i c Ip i o

M A C E IÓ

COMPLEMENTO

UF
A L

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/10/2014 às 10:34:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver dlvergência(s), providencie a atualização Junto à SMF.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ  - A L  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F IN A N Ç A S  - S M F  

C A D A S T R O  M U N IC IP A L  D E  C O N T R IB U IN T E

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDEN TIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social

OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA-EPP

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia)

C.M.C

900682841

CNPJ/CPF

OK RENT A CAR 07.173.027/0001-25

Natureza Jurídica Dat. Inicio Ativ.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 18/1/2005

Cat. do Estabelecimento

Prestação de Serviço

ISuJ.THbutârla

I.S.S.Q.N./T.L.F.

Tipo Cadastro

Permanente

S It Cadastral

Ativo

Opt. Simples OptSIM EI

Não Não

Sócios ou Responsáveis Legais

Inscrição
184337
243520

CPF/CNPJ
410.801.494-49
084.732.134-75

Nome
LUIZ MARCELO SANTOS DE ANDRADE 
LADIMIR CLARK BERTHO PEREIRA

ENDEREÇO/LOCAUZAÇAO
Logradouro Número CEP Bairro

AVENIDA -JOAO DAVINO 00198 57035-500 JATIUCA

Complemento Município UF

MACEIÓ ALAGOAS

A TIVID A D ES ECONÔMICAS

S™P°Grupo
49 49230
43 43916
43 43134
49 49299
77 77390
77 77314
77 77195
77 77110

43 43991

77 77322

Atividade Econômica Tipo

2 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA Primária
0 - OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundária
0 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundária
1 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL Secundária
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E  EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, Secundária 
0 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS SEM OPERADOR Secundária
99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR Secundária
0 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundária 
4 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS secundária 
P
1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES Secundária

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 07 de Outubro de 2014 
Validade -60 dias a partir da data de emissão.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.173.027/0001-25

Ressal\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretária da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei r2 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições de\̂ das, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Atí>̂  do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:57:25 do dia 07/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2015.
Código de controle da certidão: 24EC.6D0B.E6B0.3518 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




04/12/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.173.027/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi\« acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 
prevstas nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vwvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:43:48 do dia 04/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2015.
Código de controle da certidão: A39D.B577.57FA.1BE0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:/Aiwvw.receita.teenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaa/CNDConjuntaSeg\/ia/ResultadoSeg\/ia.asp?Origem=1&Tipo=1&NN07173027000125&Sen... 1/1

http://vwvw.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fezenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M A C E I Ó

i w ' !  C E R T . P O S IT . COM E F E IT O  N EG A T . D E  D É B IT O  - CPN D

W  2014
80230  /

Tipo do Contribuinte
Conr.sibuinte Sconô.iticc
In s c r iç ã o ;  9 0 0 6 8 1 8 4 1 Id ent if ica ção ;  3 1 9 79 1

Contribuinte
OK LOCADORA DE V E ÍC U L O S  L T D A - E P P C.N.P.J./C.P.F.

0 7 i -’ 3 : 2 7 o o c i :-5

situação Cadastral
A p r o v a d o

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
•AVENIDA -  JOÃO D.AVINO, : 0 0 1 9S,
C7035-500,
Q u a d r a :  , L o t e : ,  L o t e a m e . t t c ; ■

Bairro: JATIUC.A Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
1 5 / 1 2 / 2 0 1 4

Validade
0 4 / 0 1 / 2 0 1 ^

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
0 5 / 1 2 / 2 C 1 4

Área do Terreno: 0 / T 0 0, 33
N." De Autenticidade; 9 C 3 , 142 . ID D .  738

'.fcrrr,ações c o n s ta n te s  em nosso  S iste m a  de 
ssa lvan cio  o d i r e i t o  de a Fazenda M u n ic ip a l 

venhar. a s e r  a p u ra d a s , com r e f e r ê n c ia

C e r t if ic a m o s , com fundamento nas 
C a d a stro  e C o n tro le  de A rre ca d a çã o , e : 
de in s c r e v e r  e co b ra r  o u tra s  d ív id a s  q::
ao p re se n te  in stru m e n to , que EX ISTE  d é b ito  ic q is t r a d o  em nome do p o s tu la n te ,  
ENTPETANTO, nos term os do d isp o s to  no a r t ig o  A r t .  206 da L e i  n'’ . 5 .1 7 2 /0 6  -  Código  
T r ib u t á r io  N a c io n a l, e s t e  documento tem os mesmos e f e i t o s  de CERTIDÃO NEIATIVA, 
porquanto t a i s  d é b ito s  encontra.m -se na se g u in te  c o n d irã o : A r t .  1 51 ,1  -  MORATÓRIA
íp a rce la m en to s pagos em d i a ) . id e n t i f ic a d o .
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU ST IÇA  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nom e: OK LOCADORA DE V E ÍC U L O S  LTD A  -  E P P  (M ATRIZ E  F I L I A I S )
C N P J : 0 7 .1 7 3 .0 2 7 / 0 0 0 1 - 2 5  
C e r t i d ã o  n ° : 5 1 3 3 3 9 4 6 / 2 0 1 4  
E x p e d iç ã o :  1 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  á s  1 1 :5 5 :2 2

V a l i d a d e :  0 6 / 0 1 / 2 0 1 5  -  180  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  OK LOCADORA DE V EÍCU LO S LTDA -  EPP  (MATRIZ E  F I L I A I S )  ,

i n s c r i t o  (a )  no C N P J so b  o n °  0 7 .1 7 3 .0 2 7 / 0 0 0 1 - 2 5 ,  NÃO CONSÍA do B a n c o  

N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  6 4 2 -A  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  do  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 .4 4 0 ,  de 7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 , e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  

T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  de 2 0 1 1 .
O s d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  do  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  á d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

I N F O R M A Ç Ã O  I M P O R T A N T E

Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r i d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u lg a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o lu m e n to s  ou a  r e c o l h im e n t o s  d e t e r m in a d o s  em l e i ;  ou  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m is s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  0 s u y e s t í l s E ;  cr:dt@ t s t . j  us . b r

http://www.tst.jus.br




09/12/2014 https://wBbp.cai>a.gov.br/Ennpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13006871&VARPessoa=13006871&VARU1=AL&VARIn..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C e r t i f i c a d o  d e  R e g u la r id a d e  do  F G T S  -  C R F

Inscrição: 07173027/0001-25
Razão Social: ok locadora de veículos ltda
Nome Fantasia:OK rent a car
Endereço: av joao davino 198 / jatiuca /  maceio /  al / 57035-

554

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 01/12/2014 a 30/12/2014 

Certificação Número: 2014120108043057250992

Informação obtida em 09/12/2014, às 11:19:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

^ 5 3

https://wsbp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13006871&VARPessoa=13006871&VARUf=AL&VARIriscr=071... 1/1
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O K  LO C A D O R A  D E V E ÍC U L O S  LTD A  - E P P

Diário Livro N* 10 

Termo de Abertura

F o lh a :l

Contém este livro Diário 416 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N" 1 ao N* 
416 e servirá para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte do 
periodo de 01/07/2013 a 31/12/2013 abaixo descrito:

Nome da empresa : O K LO CA D O RA  DE V E ÍC U LO S  LTDA - E P P

Endereço

Município

Bairro

UF

C E P

Registro na Junta 

* Data de Registro 

CN PJ

: AV. JO Ã O  DAVINO 198 

: M ACEIÓ  

; JA TIUCA  

: AL

: 57035-554 

;27200378743  

: 14/01/2005

í í l í t ;  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO ALAGOAS 

‘‘•k ? ' T e r m o  d e  A u t e n t ic a ç ã o  14/000677-0

■Çd-iiscác vfOr,/’ ̂
MACBO
0 6/MAIfl;0U.

oc» '“'im 4>aT T8no e cor̂ enao scna-se «n cof'‘orfn«iaaft ton a
sfiu» te'iríjs

; 07.173.027/0001-25 

Inscrição municipal ; 900682841 

Data do Encerramento do Exercido Social; 31/12/2013

M ACEIÓ 01 DE JU LH O  2013

*rj «CL

£ c i ;
D-is §
"-S‘7
■SSS
■X.a“
•O.EÍ

CtPTlFICO que a presente cópi- 
fotostática é de igual teo» 
original exibido, do que dou

"««j 0 7 WAIQ 2Q1A /

rOFtCIOdE NOTAS E PROTESTOS
] DOiso Sanwnlo Poní'!? de Miranda ■ /oeiiv

Titular da em presa ; LUIZ M A R C ELd  S A L T O S  D â AN DRÃDE CPP- 410 801 494-49
S O Ç IO ,-A D M IN IS T R A D O !^ ^

M êÃ-ít-V H‘'i< u  u,
' " iiI o s b e V t ^ ^

trika p'’l pr>:';'ÍT

Contador responsável: ALM ÀY M ^ D SIIiO S 'B e2' g ^ c l ^ .3Í 9 074 834.49 c r c ; AL ■ 003052/119

ítMeào » rirftia

0  5 MAIO 201*t
4ÍO''J* (./1iC'wU-J

nCe»v« Sa"*»̂ to“* » O*-!.» ='0'ri'Q»#Af*aiTa Dé V.tfa<rC5 L. je Eanai
*.4lW*lâ SvÍ4»Wut« ií>V *

. B A 8 ? . 5 7 , 2 3
-  cc o

w. vjc ítwtasO Çfív —er)e-.4... . . . . . i - '-'"ra
ist»-4 S n . . ! ' ■ a n a s

o Êfl.ir-.d fia-riVio . t • ...
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OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Diário Livro N® 10

Termo de Encerramento

Folhas:416

Contém este livro Diário 416 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N° 1 ao N'’ 
416 e serviu para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte do 
período de 01/07/2013 a 31/12/2013 abaixo descrito;

Nome da empresa : OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Endereço

Município

Bairro

Complemento

UF

07.173.027/0001-25

CEP

Registro na Junta ;

Data de Registro ; 14/01/2005 

CNPJ :

Inscrição estadual :

Inscrição municipal : 900682841

MACEIÓ 31 DE DEZEMBRO D

; AV. JOÃO DAVINO 198 

: MACEIÓ 

; JATIUCA

: AL

; 57035-554

cÉF  ftPicO que a presente cópia 
'oiostática é de igual teor ao 
original exibido, do que dou fé.

1' OFÍCIO DE NÕTA.S E PROTESTOS
r? Cf*!'-'' 'íaimínio 'onifs íie .MianJa. rabeüád

i.diiljiif.

Titular da empresa : LUIZ MARO.É^L(ySANTbS DÉ\̂ ANDRADE CPF: 410.801.494-49
SOGIO,- ADMINISTRADORX

Contador responsável: a LMAY MEDÈIRÓSSEZERRA ' CPF;349.074.834-49 CRC: A L-
003052/08

f i l

l í l

llí lal»,Í.1 )" OU£M<i(í NotHS

Í..H -.Í** »>iiít»í«Tŵp i'iet l, <K finas

r.fcilunr-í.iJ "
‘ j,.jüKÜ-jULC

on vcrrtocíç

0 5 MÂIF

» jo í- 0«?»
O  S5f/"e''to oçe O* ort‘ Or PíOtíStuS 
O  p»n|es <it M*fa'ioa t, oe f
O  Cc »T.,. ru3̂ 'X) • t  WíTv-riít* __



gCiJftsgrt Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
A L A G O A S  Covcroo do Estado de Âlauuas

'“ * ""“'™ " Secretaria de Estado du Plniiejiiincnlo c do Desenvolvimento Econdmicó - SEPLANDE
Junta Comercial rio Estado de Alauous ________________________  ______________________

JUCEAL

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

r
V'ia Unica

D ocum ento E m itido pelaJunta C om ercial do E stado de A lagoas

Dados dn Empresa

Nome Em;»e.sarÍ3l
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPi*

.NIRE
2720037g7«

Últiliio  Arquivatnenfo

Numero Utita
2DI40687025 07-05/2014

Numero Pmloíolo

llllllili
140687025

Local. Data
Maceió ijiiiiita-feira. S de mato de 20!-S

IS» í

CARLÜS ALBERTO UARROS DE ARAÚJO 
Scctctário(a) G m l

Dados da Certidão
Data ele Expcdíçilo 1 tora de Expediçag
OX/05/2014 I0:3«;5é
Este <UH‘mncru<j fui d.s.stuovh) Jlgtuilmcnte, oit confui tiudode cvmi a MP 2200-2/200E por meto úo c-CNTJ tE* I0.279.3IÔ 'OUUE 10 - Kundo Éstadti«il tio Registro c.Comcrcio.
Se impmso, para conforénci;> acesse o site: www.juccal.al.^ov.bf > Qpçâo Acesso HâitUlo »  Auteaticldacte <le Chancela, e Informo o número d& ftrotntolo.



B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  ^Folha: 410
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP Livro' 10
CNPJ.-07.173 027/0001-25 ÊND,: AV, JOÃO DAVfNO. 198- BAIRRO: JATIUCA MACEIÓ - ALAGOAS CEP: 67035-564

P e río d o ; 01/01/13  a  31/12/13

ID escrlção S a ld d

; "2 '2

C 'j
5? *a

' C i
' t  §

5 -3

A

 ̂ I

.5
■| 1

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCOS CONTA APLICACAO 

CRÉDITOS 

CLIENTES

títulos A RECEBER

DIRETORES E ADMINISTRADORES

CHEQUES EM COBRANCA

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS 00 GRUPO 
Mundial Caminhões
Vivo Empreendimentos Imobiliários LTDA 

ESTOQUES

ESTOQUE COMERCIAL 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBlUTüWSO 

BENS TANGÍVEIS 

QUOTAS DE CONSORClOS 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

9.575.223,11

7 .196 .805 .35

366.302.49

195.097.33

121.527,'60

49 .6 77 .56

2 .909 .342 .77

208.622 ,19

20.000,00

155.202,96

17.000.00

13.332.61

2.Í289.953.10

3 .963.63

201.268,28

177.001,80

24.266 ,48

3 .921.160 .09

3 .921.160 .09

2 .378.417.76

2.378.417 .76

3 .392 .675 .48

4.993,57

-1.019 .251.29

c<y o
Ê

-õ B 
= .U

 ̂ O
i  ^3 H Sr
y .5

E s s e  b a lan ço  en co h tra -se  reg istrad o  no livro d iário  d e  n," Í 0  n a s  fo lh a s  410 a  4 1 2  so b  o  reg istro  n® 1 4 ^ 0 0 6 7 7 -0  
n a d ata 06/05/2014

Respo.nsável pela emissão deste relatóilo: ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTDA.



JUCEAL

»'Mnu Corfsarclí! de tsiscddd Alaooás 
Ceníitoó Registra em Õ7/0£/Í014 Sób n* 2C(1 413587025 
Ptótocoio ‘ U06B702S de07/«;2Di4 f.i fti 27200378743 
OK LOCADORA DE VEICDLOS UTCA EFP
ehaíxéia ; AS8Z7S<lB3i>C(IEe5F,FAFÁ303eePOMg64ce5ó2£e8 

Maceió, OT/OSíiOld

CARLOS ALBERTO BARROS,OE ARAÚJO 
SècrEtaiio(àíGefa
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B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  Folha; 411
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA • EPP • OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP **'Vlo; 10
CNPJ;07.173 027/0001-25 ENO.rAV. JOÃO OAVINO. 1S8-SAIRRO; JATIUCA MACEIÓ-ALAGOAS CEP: 67035-554

Período; 01/01/13 a 31/12/13 
""sáldõl[Descrição_________________________________

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS 

FORNECEDORES DE SERVIÇOS 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

Empréstimos de ter c eir o s

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES C/PESSOAL 

OBRIGACOES PREVIOENCIARIAS 

OBRIGACOES FISCAIS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

TAXAS E CONTRIB. A RECOLHER 

PROVISOES

OBRIGACOES DIVERSAS 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPREST. BANC. A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS

9.575.223,11

3.097.455,87

366.260,29

278.717.28

87.543,01

1.775.713,69

1.644.401,67

131.312.02

25.060.16 

2.670,00

22.390.16 

929.682,73 

172,859,66

55.676,35

701.144,52

740.00

740.00

20.367.63

20.367.63

20.367.63 

6.457.398.61

1.500.000. 00

1.500.000. 00

4.996.396.95

4.996.396.95

Esse balanço enconlra-se registrado no livro diário de 10 nas foihas 410 a 412 sob o registro n 14/000677-0 
na data 06/05/2014

Responsável pela emissão deste relatório: ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTDA



Jüítta Comefçíal do Estada'íe '«:Vígaai 
Certfícoo Regísiíç em ó?iOWi)i4;Scò N* ̂ )40Seí025 
ProíKOío: 1406B7025 tíe 07/05/2011H 
01< LOCADORA OE VEJCOLOS LIOA EPP 
Chanceia r AO62754834C0EE5FEAFA303ÈCF0êa2O4es562£CS 

MaceiO:,:0?/0S'2ÒtA
' i

C AR LOS AtSEÍ7TOí BAR RQS DE ARAÚJO
Secreiáwça) Geta



B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  Folha: 412
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTOA - ÊPP • OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTOA- EPP 
CNPJ:07.173.027/0001-25 END.:AV. JOAOOAVINO, 198-BAIRRO; JA T IU C A  MAC ê IÔ-ALAGOAS CEP: 57035-554

Período: 01/01/13 a 31/12/13 
.......... . Saldol(Descrição

'cn ^
pd uo S £-rt o- 
5 5

o Ê

?: 5 1

•s ^if. c

AJUSTE DE exercício  ANTERIOR 

AJUSTE OE EXERC. ANTERIOR

■38.998,34

-38.998.34

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, quejoma, tanto no Ativo como no Passivo a importância de 
RS 9.575.223,11 (Nove milhões, quinhentos e seíentaje cinco mil/íĥ zentos e vinte e três reais e onze centavos) cujo os
lançam t̂os foram efetuados,de acordo entos es pelos sóciosAitulares.

LU127MARCELO S/ 
410 0̂1.494-49 
SOCIO-ADMINISTRADOR

ANDRADE EOE
■ 0030jj2/Oè

: ntador

>! 0  
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o 5
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. ♦. l.‘V .• ••• ./rv» V. i * ,,VW » «J • í * ‘............. .....■

Esse balanço encontra-se registrado no livro diário de-n* 10 nas folhas 410 a 412 sofa o registro n® 14/000677-0 
na data 06/05/2014
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’ 3  o ' c a

-p iSi3 CP 
‘£i» ís

Responsável pela emissão deste relatório; ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTOA
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V.>Tc”tfòcumcmu lOf â snuuio dígiiãrtnaííc. õm conít>rmuinZíccm« :j í\H' íjüu-ü:/íU(|i 1. por meto 00 n lU.j/‘/JIU'UOÜ{-ÍO - l-untio [̂ inclual Uo Kcgu;ü‘o c Comercio.
Se iitiprcsso» par« eoufcicucia acesse o site: v.%vu-.j\jcca!.;íl.gov,bi' - Op<;ào Acesso Rápitío »  AutctUicícladc tic Cbanccb. c Intbrmc n número do protocolo.
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D E M O N S T R A Ç Ã O  DE R E S U L T A D O
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ;07,173.027/0001-25END,: AV, JOÂODAVINO, 1S8-BAIRRO: JATiUCA MACEIÓ - ALAGOAS CEP:

Período: 0V01/13 a 31/12/13

Folha; 413 
Livfo; 10 

67035-554

ÍPescrição~ Saldõ]

RECEÍTAS

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA BRUTA • SERVIÇOS 

VENDAS D E  SERVIÇOS 

OEO. A REC. BRUTA - SERVIÇOS 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

GANHOS COM APLIC. FINANCEIRAS 

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS EVENTUAIS 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS

CUSTO DE SERVIÇOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

OBPESAS

DESPESAS OPERaC. ■ AOMINtSTR, 

DESPESAS C/PESSOAL 

HONORÁRIOS DA ADMlNlSTRACAO 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESP. GERAIS DE ADMlNlSTRACAO 

DESPESAS OPERAC. - FINANCEIRAS

6.071.558.23C 

5.962.247.20C 

5.960.600,26C 

6.665.722,96C 

705.122,700 

1.646.94C 

243,76C 

1.403.18C 

109.311,03C 

109.311,03c 

109.311,03C 

2.908,147,630 

547.389,600

547.389.600

547.389.600 

2.360.758,030

1.665.722,410 

305.034,390 

22.500,(»D 

57.728,110 

1.280.459,910 

266.119,550

Essa DRE encontra-se registrado no livro diário de n' 10 nas folhas 413 a 414 sob o registro n® 14/000677-0 
na data 06/05/2014

Responsável pela emissão deste relatório: ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTD
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D E M O N S T R A Ç Ã O  D E  R E S U L T A D O
Fo lh a ; 4 14  

Livro; 10
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - Ê P P  • OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - E P P  
CNPJ:07.173.027í0001-25 END . AV. JOAO DAVINO. 198-BAIRRO; JATIUCA MACEIÓ-AIAGOAS CEP: 57035-S54

Período; 01/01/13 a  31/12/13

(Descrição Saldo]

DESPESAS FINANCEIRAS CERASS 266.119,550

DESPESAS OPERAC. • TRIBUTARIAS 428.916,07D

IMPOSTOS E taxas 426.280,030

DESPESAS TRIB. INOEOUTIVEIS 2.636,040

Lucro liquido do Exercício 3.t63.410,60C

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultados, cujo os lançamentos foram efetuados de acordo com 
os documentos entr^ues pelos sócios/titulares,

Essa DRE encontra-se registrado no livro diário de n“ 10 nas folhas 413 a 414 sob o registro n® 14/000677-0 
na data 05/05/2014
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Responsável pela emissão deste re latório : ALMAY A U D ITO R IA  & CONSULTORIA SC LTDA,
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02/01/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.173.027/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscre\ar quaisquer dívidas de responsabiiidade do 
sujeito passivD acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:39:17 do dia 11/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2015.
Código de controle da certidão: 2D25.357F.2045.4624 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httpy/www.receita.fazetxJa.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaci/CNDCoriuntaSeg\/ia/ResultadoSeg\/ia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=07173027000125&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazetxJa.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidaci/CNDCoriuntaSeg//ia/ResultadoSeg//ia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=07173027000125&Sen




ilUDlCIARlD

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

05/12/2014 001369517

%

C E R T ID Ã O  A/o; 001369517

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico  que, p e sq u isa n d o  o s  reg istros d e  d istribu ição  d e  feitos do E sta d o  d e  A la g o a s , no período  
d e 10 a n o s, verifiquei N A O  C O N S T A R  d istrib u ições em  nom e de:

O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  L T D A , v in c u la d o  a o  C N P J :  0 7 .1 7 3 .0 2 7 /0 0 0 1 -2 5  ’

n o s reg istros d e  d istribu ição  m antidos a  partir do an o  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A  em  an d am en to  n a s  u n id a d e s ju d ic iá r ia s  do Tribu n al d e  Ju s t iç a  do  
E sta d o  d e  A la g o a s . - -

Certifico  a in d a  q u e  a  certidão  é  em itida d e  aco rd o  com  o  §  1° do art. 8 °  d a  R e so lu ç ã o  121/2010 do
C N J .

O b se rv a ç õ e s ;

1. N ão e x iste  co n e x ã o  co m  q u a lq u er outra b a s e  d e  d a d o s  d e  institu ição pública  ou co m  a  R e c e ita  F e d e ra l q u e  
verifique a  identidade do N O M E /R A Z Â O  S O C IA L  com  o  C P F / C N P J .

2 . N ão  e x iste  co n e x ã o  com  o S is te m a  P R O J U D I d o s  Ju iz a d o s  E s p e c ia is  e  com  o  S is te m a  d e  A u to m a ção  d a  
Ju s t iç a  do 2 °  G ra u .

3. A  co n fe rên c ia  d o s  d a d o s  p e ss o a is  fo rn ec id o s pe la parte  in te re ssa d a  é  d e  resp o n sa b ilid a d e  e x c lu s iv a  do  
destinatário .

E s t a  certid ão  foi em itida p e la  internet e  s u a  va lid a d e  é  d e  3 0  d ia s.

M aceió , sexta-fe ira , 5  d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 4  à s  1 1h47m in.

PEDIDO N°:
0 0 1 3 6 9 5 1 7





B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  Folha-410
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTOA - EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP Livro-10 
CNPJ:07,173.027/0001-25 END.; AV. JOAO DAVINO, 198- BAIRRO: JATIUCA MACEIÓ - ALAGOAS CEP: 57035-554

Período: 01/01/13 a 31/12/13
iOescriçâo Saldol
ATIVO 9.575.223,11

CIRCULANTE 7.196.805,35

DISPONÍVEL 366.302,49

CAIXA GERAL 195.097,33

BANCOS CONTA MOVIMENTO 121.527,60

BANCOS CONTA APLICACAO 49.677,55

CRÉDITOS 2.909.342,77

ò
'5•'j£

CLIENTES 208.622,19
oU
2 TÍTULOS A RECEBER 20,000,00
lA'5j óV rsaí a DIRETORES E ADMINISTRADORES 155.202,96

13 o !»•2 C-
3  o CHEQUES EM COBRANCA 17.000,00

£
3  S' ADIANTAMENTOS DIVERSOS 13.332,61

1  o . o

! l  

I Y

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

IMPOSTOS A RECUPERAR

2.289.953,10

3.963,63
"1 V• 5J' •5' S

c-
- 1

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS DO GRUPO 
Mundial Caminhões
Vwo Empreendimentos Imobiliários LTDA

201,268.28
177.001,80
24.266,48

V 1■ 0 ESTOQUES 3.921.160.09

1 <  ■
I ESTOQUE COMERCIAL 3.921.160.09

5, c-'c.* -s Vo I ATIVO PERMANENTE 2.378.417.76

5 ír»» p
' é <

IMOBILIZADO 2.378.417,76

ííf
•  ̂ c. ̂s  o BENS TANGÍVEIS

1
3.392.675,48

 ̂ w. € 
r W S

3  ao
= •?
i £ ^

QUOTAS Oe CONSORCIOS 

(-) DEPREC1ACAO ACUMULADA

4.993,57

-1.019.251,29

Esse balanço encontra-ss registrado no üvro diário de n® 10 nas folhas 410 a 412 sob o registro n® 14/000677-0 
na data 06/05/2014

3 S
O «3

Responsável pela emissão deste relatório: ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTOA.
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B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP ■ OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ;07.173,027/0001 -25 END,: AV. JOAO DAVINO, 198- BAIRRO; JATIUCA MACEIÓ - ALAGOAS CEP: 57035-554

Período: 01/01/13 a 31/12/13
iP e scrlca o Saldol
PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS 

FORNECEDORES DE SERVIÇOS 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS 

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

08RIGAC0ES C/PESSOAL 

OBRIGACOES PREVIDENCIAR AS 

OBRIGACOES FISCAIS 

IMPOSTOS Â RECOLHER 

TAXAS E CONTRIB. A RECOLHER 

PROVISOES

OBRIGACOES DIVERSAS

AD ANTAMENTO DE CLIENTES 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPREST, BANC. A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

capital SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS

9.675.223,11

3.097.456,87

366,260,29

278,717,28

87.543,01

1.775,713,69

1.644.401,67

131.312,02

25.060.16 

2.670,00

22.390.16 

929.682,73 

172.859,86

55.678,35

701.144.52

740.00

740.00

20.367.63

20.367.63

20.367.63 

$.457.398,61

1.500.000. 00

1.500.000. 00

4.996.396.95

4.996.396.95

Esse balanço encontra-se registrado no livro diário de n° 10 nas folhas 410 a 412 sob o  registro n® 14/000677-0 
na data 06/05/2014

Responsável pela emissâo deste relatório: ALMAY AUDITORA & CONSULTORIA SC LTDA
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B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  Folha; 412
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ;07.U3.027/0001-25 END.; AV. JOAO DAVtNO. 198- BAIRRO; JATIUCA MACEIÓ - ALAGOAS CEP; 57035-554

________________________________ ____________________________________________________ Pefiodo; 01/01/13 a 31/12/13
rpescrtçâo ' ...........................................Saídõ]

AJUSTE DE exercício  ANTERIOR 

AJUSTE OE EXERC, ANTERIOR

-38.938,34

-38.998.34

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, que.soma, tanto no Ativo como no Passivo a importância de 
R$ 9.576.223.11 (Nove milhões, quinhentos e seten^ cinco miiríhízentos e vinte e três reais e onze centavos) cujo os 
lançamçTjtos foram efetuados.de acordo CQm^>g|^^nentos[entreges pelos sóciosAitulares.

LUiaMARCELO S.
410fl01.494-49
SQCIO - ADMINISTRADOR

'S> <5

■ ::a .;í : ía

m  OiAM íi ü
I ■- '.LI

. -• ‘ h I • V'

A,'-w *>̂ . •, >t • 4 * * V»• r •» t ■ . '•wí {f J '• ' >  ̂ .

Esse balanço encontra-se registrado no livro diário de n* 10 nas folhas 410 a 412 sob o registro n“ 14/000677-0 
na data 06/05/2014

Responsável pela emissão deste relatório; ALMAY AUDITORIA & CONSULTORIA SC LTDA
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D E M O N S T R A Ç Â O  DE R E S U L T A D O
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA • EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ;07.173.027/0001-25 END.:AV,JOAODAVINO, 198-BAIRRO: JATIUCA MACEIÓ - AUAGOAS CEP:

Periodo: 01/01713 a 31/12/13

Folha; 413 

Livro; 10 
67035-S54

(Cte5cri;ão ~Saídõ|

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA bruta • SERVIÇOS 

VENOAS DE SERVIÇOS 

DEO. A REC. BRUTA • SERVIÇOS 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

GANHOS COM APLIC, FINANCEIRAS 

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS EVENTUAIS 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS

CUSTO OE SERVIÇOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

DESPESAS

DESPESAS OPERAC, - AOMINISTR. 

DESPESAS C/PESSOAL 

HONORÁRIOS OA AOMINISTRACAO 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESP. GERAIS OE AOMINISTRACAO 

DESPESAS OPERAC. ■ FINANCEIRAS

6.071.558,23C 

S.962.247.20C 

5.960.600.26C 

6.665.722,96C 

705.122,700 

1.646.94C 

243,76c 

1.403,18C 

109.311,03C 

109.311,03C 

109.311,03C 

2.908.147,630

547.389.600

547.389.600

547.389.600 

2.360.758.030

1.665.722,410 

305.034,390 

22.500,000 

57.728,110 

1.280.459,910 

266.119,550

■  ̂ S

-7. ài

Essa DRE encontra-se registrado no livro diário de n° 10 nas folhas 4 1 3  a 414 sob o registro r\“ 14/000677-0 
na data 06/05/2014

Responsável peía em issão deste re latório; ALMAY A U D ITO R IA  8i CONSULTORIA SC LTD
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D E M O N S T R A Ç Ã O  DE  R E S U L T A D O
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP - OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CNPJ:07,173.027/0001-25 END.: AV. JOÃO OAVINO, 198- BAIRRO; JATIUCA MACEIÓ - ALAGOAS

Período: 01/01/13 a 31/12/13

Folha: 41̂  
Livro; 10

CEP: 57035-554

(Óescriçâo Saldo!
DESPESAS RNANCQRAS GERAIS 266,119,550

DESPESAS OPERAC. • TRIBUTARIAS 428.916,070

IMPOSTOS E TAXAS 426,280,030

DESPESAS TRIB. INOEDUTIVEIS 2.636,040

Lucro Líquido do Exercício 3.163.410,60c

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultados, cujo os lançamentos foram efetuados de acordo com 
os documentos entregues pelos sócios/titulares.

Essa DRE encontra-se registrado no livro diário de n® 10 nas folhas 413 a 414 sob o registro n® 14/000677-0 
na data 06/05/2014

ao o

■ 5 A .
S  ̂ :u O
S-1
i ?
S ãf~-i ti
i <r-l c  r>4

Ç JD .
S j

l 3  '‘c
i ’

Responsável pela emissão deste re latório : ALMAY A U D ITO R IA  & CONSULTORIA SC LTDA.
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE 2013

Empresa -  OK Locadora de Veículos Ltda -  EPP 
CN PJ-07.173.027/0001-25

L iv r o :  1 0  

F o lh a :  4 1 5

índice de Liquidez Corrente: 
LC = ^ > = 1  

PC

LC = 7 .1 9 6 .8 0 5 .3 5 2 ,3 2

3 .0 9 7 .4 5 6 ,8 7

lice de Liquidez Geral: 
l-G = AC +RLP >= 1 

PC + ELP'

L G  =

CERTIFICO que a presente cópia" 
fotostática é de igual teor ac 
origin?! dr- Tip̂ dou fó.

r  SERV IÇO  NOTARIAL E '«EG ISTR A L  
O  Celso Sar.Tienio PoNes de M iW la. TaMi*
□  Mera(0roniesteMiifr'"‘' vííiiaŝ

7 .1 9 6 .8 Q 5 .3 S ,=  2 ,3 1 %

3 .1 1 7 .8 2 4 ,5 0

índice de Endividamento Geral: 
lEG s PC 4-ELP <1 

PL+ REF

• íí « r. i. »r̂  w-X-vA-vV.*. 1
Oí^\v‘ í*í'‘. í- 'tvr*'è:x̂ -.

o  S rs
^ r õT T H E í :

-----• • .-r
: X ‘ : r  £i7MÂí&->W-f

lí ^ /t A
"■ *1 *c* 1

ÍX ~ 0 'vT.Íi’,.'Vi'''"'ti-'’ li-i.y.,.- iúÍJMJ-Oliãp

lEG = 3 .1 1 7 .8 2 4 .5 0  0 ,4 8 %
r  í  yí-

6.457.398,61

Conforme os cálculos expostos acima, podemos afirmar que os índices foram alcançados para 
a análise financeir^^Ratificamos que, o conjunto dos padrões acima estabe,lecidos remete a 
empresa a uma sit,'uação*confortável financeiramente, naquela que é a proí^òsta de mercado 
administrativa adotadai?^

/ "TW 
/ - /

M a c e ió ,  3 1  d e  D e z e m b r o  d e  201^-

_________ ______________________ ______
Luiz Marcelo Santos de Andrade 

C P F - ^ 4 1 0 .8 0 1 .4 9 4 - 4 9

'.n.\

Álmay Medeiros Bezefzta

I C R Q -  3 0 5 2 / A L



OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Diário Livro N® 10

Termo de Abertura

Folha:1

Contém este livro Diário 416 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N® 1 ao N® 
416 e servirá para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte do 
periodo de 01/07/2013 a 31/12/2013 abaixo descrito:

Nome da empresa : OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Endereço

Município

Bairro

UF

CEP

Registro na Junta 

* Data de Registro 

CNPJ

: AV. JOÃO OAVINO 198 

: MACEIÓ 

: JATIUCA 

: AL

; 57035-554 

:27200378743 

: 14/01/2005

: 07.173.027/0001-25

íSrar..- JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO ALAGOAS

Termo de Autenticação i4/ooo677-o
o  iK ' Tjtn e canfeííso acfta-se i?m con^armtaaan com a
vC'Síadác ops viscf fôu5 ca  aD arjur^  enceframento

MaCEiO
0 6/MAIO ;0H.

'J SECRET»P̂ .T3̂
AUJO

Inscrição municipal : 900682841

Data do Encerramento do Exercido Social; 31/12/2013

MACEIÓ 01 DE JULHO 2013

Titular da empresa

Contador responsável:

ARCELC

CüPTif ICO que a presente róp'r 
fotostática é de igual leô  vo 
original exibido, do que dou se.

HWa 201̂ ,

l í  O F lC lÔ Ô E  NOTAS b
□C«isí>Sai7r<ÇTitó?onle5.de(tô ^̂ ,̂
□  >íi?r feffê ãaL n  j
a t^ w á i  i<3r.\a«>e

ADWINISTRADO
iANDR)jDE CPF: 410.801.494-49

■OSBEZ

0 po\

« í f e E , ,

:349.074.834-49 CRC; AL - 003052/08: d V '

0 5 hÍAiO 201*»
Ui.«*nncí íjn' 

nCé‘W Sa"''<entc?Oo‘*'̂f.io-nAu*' oe ®/i& nM;ír»afia?»̂ 8t06M.ra'‘'3aLoetai'di 
U)  ̂ Uüt»«Ã Sut.vjtuia ftj/

cr ó  1 Ĉ o'ŵ 'a RôT-â  • t.ivw«-sie ^

U<! t lu\QS
O CfSC S*T"»-fn»ú 0'S í/urar̂ctó

UoexfW.i. •■fí.o-tirQManína í*. Tf;s 'ÃitvV-ia L. dj: Fanas
Ots3'»rno Rfir'

• tfí. o-*»r'.1-Í;S ;:t 'Ai.v'ia l, a& F3H.3S
i,sr.’.ili /-j/t- Lv.'... -f



OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Diário Livro N* 10

Termo de Encerramento

•V

f''UÇ'[ Folhas:416

Contém este livro Diário 416 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N® 1 ao N° 
416 e serviu para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte do 
período de 01/07/2013 a 31/12/2013 abaixo descrito:

Nome da empresa : OK LOCADORA DE V EÍC U LO S LTDA - EPP

Endereço

Município

Bairro

Complemento

UF

C EP

Registro na Junta 

Data de Registro 

CNPJ

Inscrição estadual 

Inscrição municipal

: AV. JOÃO DAVINO 198 

: MACEIÓ  

: JATIUCA

: AL

: 57035-554

: 14/01/2005 

; 07.173.027/0001-25

:900682841

MACEIÓ 31 DE DEZEM BRO  D

Titular da empresa ; LUIZ MAR
sodio:

Contador responsável: 
003052/08

ceF^riFlCO que a presente cópia 
foiostática é de igual teor ao 
original exibido, do que dou fé.

iV  MAIO 201  ̂ r  0

1' ÒFfCIO OE NOTAS E PROTESTO^
r? <Je Mii»rnia • Talid^

• I

i v i [ ' i '; r‘7 /^■i' i 
M E D E IR O S é EZ ER R A

C P F: 410.801.494-49..>:

CPF:349 .074.834-49 C R C : AL
*iiSW/PÍ»’ J>em«lh,-inç;,

:m  lesF . da vercjsde. ,

0 5 MAfooî t

c ã i
Ul r . u. i  f* ue Nottts

Ponifjsiiê -a""j>9 - r.í>L.rf ,u*
y  r:.* Mifütnrja L- Oe Fanai

W í R ‘ ír*p*¥í»níí

Í.HÜÍ9» 3c Q Ã

• <X i,>

• ilj>‘hf>%3 HO 1‘' Ó ia
QCéNú Samíenío oe f

if 0''U.if dí" PrPlPSloS
D  Marina ântes ríe Miranda l . tjp Far».̂ ?» U‘L*fM S««t W»lu!.l UCairró RjTstnc ♦ <;srr«»v*-iii-



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
A L A G O A S  ^^3 Governo do Estado dc Alagoas

J Sccrctaríu dc Estado do Plancjamcnloc do Desenvolvimento Econômico-SEP1.ASDE 
JUCEAL

________________________________Juiila Comcfciiil do Estado dc Alagoas__________________________________________________________________

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresaria!
OK LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP

NIRE
2720037874.1

Últim o Arquivam ento

Numero Data

20 l4 ()()8 7 fl25 07í«Sil«14

Numero Proiocolo

l l i i l l l l i l l l i l l l l
140687025

Local, Data
Maceió qumla-rcira. S dc maio dc 2014

O/.
c T -

5S- í < r
CARLOS ALBERTO BARROS DE AR/\UJO 

Secrc tã rio (a ) G e ra l

Dados da Ccrüdão
Data dc Expedição 1 lora dc Expedição
08/OS/20t4 10:30:55

&itcdwumcnto Ibi nssinntk» üteiuimcníc. cm conlbrfniüadc ctuii a MP 2200-2/2001 . por meio do e-CNPJ n" 10-279.310.‘t ) 0 0 l -10 - Fundo Eî iadual do Reuislro e Comércio.
S e  im p re sso , p a r»  co n fe rên c ia  acesse o s i ie : H '> vw .iuceai.H l.& ov.br -O p ç n o  A cesso  R tip id o  »  A u lc n i íc id a d c  d c C h a n c e la , e in fo rm e  o n ú m e ro  do p ro toco lo .



Ê-’siŜ  -'̂ ^^^ l̂".''Í̂ '-\|í'̂ -íui/ t>̂-'->tív̂ -jt -- jfefê:nVî

® í« s é J v l? ^ ? -= ^ =  j  T S I N D L O C a lSintícateaâ Empiê̂ aj cocdooiss oe Ve>cuio\ AulamiHofeü do Estado de Alagoas

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR DE IDADE

OK L O C A D O R A  DE VEÍCU LO S LTDA, in scrilo  no CNPJ n° 0 7 .1 7 3 .0 2 7 /0 0 0 1 -  

25, por in term édio  d e seu  representante legal o  Sr . Ladímir Clark Bertho Pereira, 
portador da Carteira de Identidade n° R G  2001006032863 e C P F (M F ) 084.732.134-75, 
DECLAR A, para fin s  do d isp osto  no in c iso  V  do art. 27 da L ei n“ 8 .6 6 6 , de 21 de ju n h o  de  
1993, acrescid o  pela  L ei n° 9 .8 5 4 , de 2 7  de outubro de 1999, que não em p rega m enor de  
d ezo ito  anos em  trabalho noturno, p erigoso  ou insalubre e não em prega m enor de d e z e sse is  
anos.
R essalva: em p rega m enor, a partir de quatorze anos, na con d ição  de aprendiz ( ).

M a ceió  - A L , 29  de D ezem b ro  de 2 0 1 4 .

O K  L O C A D O R A 'D I5 'V E ÍC U L O S  L T D A . 
Ladim ir Clark Bertho Pereira.

C PF 0 8 4 .7 3 2 .1 3 4 -7 5

OK LOCADORA DE VEÍCULO LTDA 
Avenida Joâo Davino, 198 -  Mangabeiras -  CEP: 57.035- 500 

Maceió -  Alagoas -  Fone: (82) 3377-2331 -  Fone/Fax: (82) 3377-2332 
CNPJ. 07.173.027/0001-25 

E-mail: aerenciaoklocadora@qmail.com

mailto:aerenciaoklocadora@qmail.com




r e n t a c a r

( ( ^ S I N D L O C a l
\ / Sin̂K.-iiodas Empies.-is LocjctousoeVeicUo»'' ‘ AiíomoiorcíidcEstâcloçleAlagwv

D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N E X I S T Ê N C I A  D E  F A T O  I M P E D I T I V O

A  Firm a O K  LO CADO RA DE V E ÍC U LO S LTDA, C N P I n" 
0 7 .1 7 3 .0 2 7 /0 0 0 1 -2 5  sed iad a A V . JO À O  D A V IN O , 198 - M A N G A B E IR A S  -  M aceió  - 
A lag o a s d e c la r a , sob  as penas da lei, que, até a presente data, in ex istem  fatos im p ed itivos  
para sua hab ilitação  na presente lic itação , c ien te da obrigatoriedade d e declarar ocorrências  
posteriores.

M aceió  - AL. 29 de D ezem b ro de 2 0 1 4 .

O K  L O C A D O !
Ladim ir Clark Bertho Pereira  

CPF 0 8 4 .7 3 2 .1 3 4 -7 5

OK LOCADORA DE VEÍCULO LTDA 
Avenida João Davino, 198 -  Mangabeiras -  CEP: 57.035- 500 

Maceió -  Alagoas -  Fone: (82) 3377-2331 -  Fone/Fax: (82) 3377-2332 
CNPJ, 07.173.027/0001- 25 

E-mail: Qerenciaoklocadora@Qmail.com

mailto:Qerenciaoklocadora@Qmail.com




MINISTÉRJO DA INDÚSTRIA E 00 COMÉRCIO ’
DEPARTAMENTO NAClGNAI. OE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO DO COMÉRCIO

VIDE in s t r u ç õ e s  OE PREENCHIMENTO,

PARA USO OO REGISTRO OE COMÉRCIO H l  í  \

C O N T R A T O  D E  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  S O C IE D A D E
P O R  C O T A S ^ D E  R E S P O N S A B IU D A D E  L IM IT A D A

S

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

1 5 . 0 4 . 1 9 6 . 0 ,

i i l t - ? J . . - . J i  íO 0... : .'j O O W L . J Ü . I
N̂ ioAslidad# ^
072.m 2. 817-49

ProfisElo C.I. ^
I I L .  5 C : : Z 0 . 2 8  J A v ^ I i r lA Ü

Endereço Comirieto

r» ^ Det» de Nascimento
04836518-3 2J

^  ÒrgSo Exp. UF
ÍUJL

x ícr ::cuD iscy c:oc?c;ixr.TLx>aoDacocx>::::.::: ~ L ; : : g O L X > t x : i : r : o ":v :o l  '•.?

1 5 0 (0  i : i o  cii7-:o  ji j 15 4 OoO j oO
N* de Cotas Capital Subscrito <R1)

1 5 .Ú Q Q ^ Q Q
Capttat tmagrsKaado (Ri)

ITO A T J  D A
,'rr- 0  T r .Z Y 'x - ,n n r '^ r

Caphal a tmagralizar (R$) Forma e Prazo da {megralizsçéo

>Dc:orFpDDcc,c;ac;:cr.?c:xxxxxxx>t:ciccao':r ? : T ^ S F .ir i ,T,r.TTn v .--ítt
Gerência e Uao do Nonrte Comêrcial

x>x.*.u./p . D .- A f iJ iA t ) . .. 30.03^1962
ftome do .Sĵ ÇiS (pw extenso! 
<3. j xJLi. ú l j>ur. I.ÍXL T 2 C .  1 :,3 > V ^ 1 2 (5 i I I 0

L0.3V7-15 Profitslo

Data dÍB Nascimento
- l i z : : . .  - J ã u -

CJ. 0̂ 9*0 UF

CPF
x x : ! . : :

Cndereço Cornpfetp
j : j Q i T s i  i  a c y i J .  g3~ J A G i r r i f Ã o

' X  r c x " ’--T'-T':: r j x ,  r  : :o x j c d c ç x :  5 x 2

1 5 0 ( . ; 3 í : t o  i  O E - ^ ü j r r y i ) 1 5 . 0 ü O j O O

: r / x x x : : : : . : . i . .  v :r :x :x ^ v .> x ic :L :x :g  6 7 0 4 1 - > 5 6 0
C6P

1 5 . 0 0 0 . 0 0
N.* de Cotas

. X . X X C I . . . X 3 0 X
CaplMi Subicrlto (B»l Capittl Intiptalizado (Bt)

_ 'irn IvG  '.'l... i'.̂ .TTr.An»Ti:r.- Î-̂ ,'TV fWr^'1^\?0-irvv-,i-v--rv-vy-g-
Forma d Prazo da Ittteorallzacdo ^Capital a tntagralizar (RS)

:iXX>rga:>rxj:x>:>c.xx>cxxxxroT^c:~c>rc>';

u U A i i  l u ;i lUU. ■ J .O Dl
Gerértcfa e Uso do Nome Comercial

. x x x i X / : .  ẑ x :o t .x : o i ' x : : c i : \ ' - r > c :x  . :  l -::: •'.. ■ :■: . :̂:•:;.x....^x:x• ,̂wLx^xx?L>L>ry^■r^/.'-5rv^
Kpm, dp Çífjí (po. «xun.,l 0«* “• NMCInwmò
■ - • ., V ■■■.. . o c K : c o : : o x : o L o x : : x : iD x : c : x x : c o : A X j c a x o x x x x :c c o c D ü c c i c :-Q {i? !X > x x > c x > .:.x y y y  r

J'í8ClonaiW8d« E&udo Civil PtofissSo C.1. Úíçtó Exp UF
x^rAX^^cc?::;rxxg:>xxx>x>^C‘:xXv>z:v.,xx>r':x:c..ocxx̂ accx:■.■::̂ i::!:xxx:̂ .y,.vX̂ .:x:t.̂ ■̂,?c>:.•■x̂ ^̂ r̂y•s•̂ r̂vv. inr
CPF Endtieço Complato
x:r?;xx3rjxxxxxxx:.-x:pDxx^cxxx!Osc:x:vXixxiL:vc}CXx>c<x-C’CLX'Xxx-.cy:x->.’;.ĉ .o-

.■ X':::ccyr-:;L:x.'-:.i..x:LX.L,:.v::xx:ocx:x:o::;;v.,..:oocxxxxx2Coc:x:x:x~xx.
N.* de Cotas  ̂ Capital Subxcriio (BS). ' Capital tnlagraliaado (BS)
x:.xx.v.c.L\xx'::.:xx.,.x ■..^/yxxxxx?c3:x:x;cxx:■’.xxxx>cc•:L•:;■^::^:^rxx■ X'^■ ■ry■■rY-..-yT-.YVTnrg-v
Capital a Inttgralizar (Ri) Forma a Praxe da integrallzoçfio
Xa-, S..SV —fWí.. fc. -- .r„VA A. A. A >- >Ta . "'í' TV j'̂ Y,,lPh /

:c .n o x :a c c c c : ■XXxxxxx>cocxxx:^LXiCXXíOXXXXxxX3Xxxyx-)rx.X!ai:yir'!rs-xyy-- r v  r r -  v r .r ,-c -̂Y
Gérdftcla e Um do Nome Corriarcial

x r  :r  .*:c:w noxxx> :xx.x;xx:x i:::c-r:~ ::cD O D saxx:aocccccp x :cx x > g c:x :-xxxxxx-\.x:-r3c-)!:x-?nc
" Data de NascimentoNome do Sddo (por axtensol

:ccDDacyxx xx x ?:> x x x xxxxxxxx?,xx:tc£xgmc3Tgxxii:y^ir^^gy v w ^
.  Civil PraliaaSoÊstado Cî nl

Endereço Completo

aG X 3axx:vX iX A iX }xxxy^ -xvrxvTrYx x gxx K:cyx,vyngvytryviot:icTryx>frTir;iigx'!rx'Tgr!r?nr 

>-*-:.7t'S<r.4-'^Qpxx;p::G-GS .;:w Jls::^ i::G ;:G :x iX .':rxxyyTi:xx:c x is a x ;i;vGCN? de Cotas Capitel Subsetito (Ri) Çaprtaflntegfãnieoo jHi)

■'■: >T.v p rg a n rxx.xjasctrüocx:Lxx35£̂
Capitel 8 Integralizar (R$) Forma e Prazo da integralizáçfo

v-s/JwO^ ,n x .t;.-; 'h -r ■ x~ prjB G TO x~ 'ix 3 C C Q D g a c a c G c ;O iX jG O g c X !x :< !5 5 o G o :x :c :c c !O G iX :x . :

EairniiláilopprevailPpMtt«ONRCN>22<)pSnonP87
eAO DOMINGOS 6A.̂ NDÚSInlAORAFICA-AV.MleuELESTEFí̂ 0.354-OflÂ I0UVA•SP-C.aC.47i)64.raa/0001,eê
e**>sassB»

J

Á



« r



M IN IS T Ç R IO  D A  IN D Ú S T R IA  E  D O  C O M É R C IO  
DEPAfiTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 00  COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO

PARA USO 00  REGISTRO DE COMERCIO B

CLÁUSULA 1.* -  NOME COMERCIAL, .SEDE E FORO

Nome ComeFC'4)
■ ■ . r r  ■ ? r iT  ? fTO.--.-T!. g ô  -  J - .O T W A n  -  «■ x : :T r^ rx - ) fv y ry v .y -t fY v - .- :y y

Sede lEndereco Compiflto • Rua. Praça. Aw. B̂ rtO; N.* e eomotemaoto/Municfpioi

UF. CEP

Foro {Muntcípia UFr

CLÁUSULA 2? -  CAPITAL SOOAL

yjOTAa>. io o , üo  í o ,:;,. r:AV..)_____ jj,.ooo,,.;KO -..
N? dé CÓlas v«im Unitirio/Colo <R$) Cdpital lciteo'«lt»ddTfW>
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CLÁUSULA 3.* -  PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
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CLÁUSULA 4f -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
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CLAUSULA S.* -  OBJETO SOCIAL
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DÉ COMÉRCIO

CLÁUSULA 6 f  -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos peio(s) sócíols) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. <

CLÁUSULA 7 ?  -  RETIRADA "ÇgO^LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a quaiquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.* -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exeròício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcíonalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9* -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua. gerência ou por deliberação dos sócios. .  , ^

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao{s) sócio(s) remanescenteísl admitiríem) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
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;ci:iTo:.x:33CODrx>t>Lc:.3;-r;3::í..>:r.^cx!ac-:xxxx'':-!:xx:c3::-...3' . z c c x x x

•L3Ci:^>r.;a:::;o3C.'3!;xK>303cor>3::oacLjDCj-3cc-rx .jcx jooocxxxxxxxx

. :333:;-3cor rx-KjZXXX^aczys ::-dcíZíLíz:>z ííx x x x x x íQcX x x x . zcscicacxxTCQcxxxxxjixs^:::^ aacxxx  

oS 3:s:ooí:ac<_x:<>C ccx3o:>:T :xx:ccsxxxxxxx-.ocxxx::." ;;;;xx:>::ccxxxxjÒDOc:-3ac. zxxxxxx:: 

;:r/Cj ';::::D3rcc>CH0rx>3OCX:.^.:3acx23Drxxx»cxxx3cccx::>:x:: ./:x:o:;ac.-33'C>íxzxx!a:

.■>33:>o3txxxx:cccoDCXX3DD:

Fomurtárto aprovado oeíaV̂ NRC N» 22 dé S/1 (Vt 987
SÀO DOMINGOS BA . -tMDÚSTBlAGfíÂFtCA-AV. MIGUEL E3TEFNÔ. 3Ô4 - CATANDUVA- SP - C,G.Ó. 47.O&4.7aâÁK)0l.86

Cód6766̂





M IN ^STÉRIO  D A  IN D Ú S T R IA  E  D O  C O M É R C IO  
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO DO COMÉRCIO

para  u s o  0 0  REGISTRO OE COMÉRCIO

O s  s ó c io s  d ec la ra m , so b  a s  p e n a s  d a  Lei, que não  e stã o  in c u rs o s  em  q u a isq u er d o s  c r im e s  p rev is to s  e m  Lei ou  n a s  
re s tr içõ e s  le g a is  que p o ssa m  im pedí-los d e  ex e rce r  a tiv id a d e s  m ercarttis.
E , e sta n d o  o s  só c io s  ju s to s  e co n tra ta d o s  a ss in a m  e ste  in stru m en to  em  ^  ' ( ) v ia s , d e  igual
te o r e  para o m e sm o  efeito , n a  p rese n ça  d a s  te s te m u n h a s  abaixo:
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Por este instrumento particular, os abaixo assinados:
ABOON EUGÊNIO JESUS PE ANDRADE, nacionalidade brasileira, 

carioca, casado em regirne de comunhão parcial de bens, empresário, portador de 
RG 0'48365l6-3 ÍFP/RJ, CPF 672.812.817-49, residente e domiciliado á Rua 
Jurandir Gomes, h.® 28 -  Jacintinho Macéió/AL -  CEP 57,041-560 e LIL1AN 
ROSE LUCENA DE ANDRADE. nacionalidade brasileira, cadoca, casada 
em regime de comunhão pardal de bens, empresária, portadora de RG 1.456.277 
SSP/AL, CPF 739.410.347-15, residente e domiciliada à Rüa Jurandir Gomes, n.® 
28 -  Jadntinho -  Maceió/AL -  CEP  57.041-560.

Únicos sócios da ANDRADE & LUCENA LTDA, sodedade por quotas 
de responsabiiidade^limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.® 
02.882.402/0001-92, sediada à Rua Jurandir Gomes, n.® 28 -  Bairro do Jacintinho 
-  Maceió/AL -  CEP 57.041-560, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas (JUCEAL), sob o n.® 27200284633, em 04/12/1998, explorando 
0 ramo de locação de veículos, máquinas e equipamentos sem condutores.ou 
operadores.

Parágrafo Único
A sóda LtLlAN ROSE LUCENA DE ANDRADE, resolve dè <ximum 

acordo e de livre e espontânea vontade, doar suas 150 (cento e cinqüenta) quotas 
partes, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando a quantia de R$ 
15,000,ÕO (Quinze mil reais), para sua filha, Sr^ PAMELA RENATA 
LUCENA DE ANDRADE, nadonalídáde brasileira, carioca, sôKeira, nascida 
em 16/12/1982, empresária, portadora de RG 1.971.472 SSP/AL, CPF 
040.985.324-09, residente e domiciliada à Rua Dona María Luiza Lyra purvál, n® 
61 -  Conjunto Vale do Feitosa -  Bairro do Feítosa -  Maceió./ AL -  CEP 57.042- 
260. Ficando a partir da assinatura deste contrato de alteração a seguinte 
distribuição societária*.

P R IM E IR A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  1

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A
NiRE 27200284633

Sócios Quotas
Abdon Eugênio Jesus de Andrade 150
Pameia Renata Lucena de Andrade 150
Total 300

Reais %
15.000. 00 50.00
15.000. 00 50,00
30.000. 00 100,00

Cláusula Primeira -  Nome Empresarial e Sede.
A sociedade ratifica seu nome empresarial Como sendo Andrade & Lucena 

Ltda. Porém na assinatura deste, áltera seu endereço comercial, passando a ser 
Rua Epaminondas Gracindo, n®. 194 -  Bairro de Pajuçara -  Maceió/AL -  CEP  
57030-100.





Cláusula Sexta -  Gerência e Uso do Nome Comerciai
A administração da sociedade será exerdda pelos administradores Abdon 

Eugênio Jesu s de Andrade e Pamela Renata Lucena de Andrade a quem 
compete" a administração geral de todas as operações comerciais e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em 
juizo ou fora.deie, ficando vedada a concessão de avais em nome da sodedade 
em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora da sociedade ora constituída

P R IM E I R A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  2

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

N IR E  2 7 2 0 0 2 8 4 8 3 3

Cláusula Décima Segunda -  Desimpedimento
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei espedal, ou em 
virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima Terceira -  Cõmpromissória
Qualquer litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua 

interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de 
acordo com o regulamento da CAMEAL (Câmara de Mediação e Arbitragem de 
Alagoas), por um ou mais árbitros nomeados de conformidade com tal 
Regulamento. A critério das partes, e antes da arbitragem, a solução da 
controvérsia poderá ser previamente buscada por meio da mediação, de 
conformidade com o regulamento da CAMEAL.

E  por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de Igual teor e forma, na presença de 03 (três) testemunhas abaixo, 
todas capazes e conhecidas dos contratantes, que também assinam, destínando- 

-se 01 (uma) via a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS (JUCEAL), 
para que produzam os efeitos legais.

Maceió^L, 28 de Fevereiro de 2003.

ABDON ^ G ÊN IO  JESU S D E  ANDRADE
CPF 672:812.817-49 
RG 04836518-3 IFP/RJ

LILIAN RO SE LUCENA OE ANDRADE
CPF 739.410.347-15 
RG 1.456.277 SSP/AL ifOF’





Ih m u h x
PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE
CPF P40.985.324-09 
RG 1971.472 SSP/AL

P R IM E IR A  A L T Í R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E
A N D R A D E  &  L U C E N A  L T O A

N IR E  2 7 2 0 0 2 8 4 6 3 3
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Peio presente instrumento particular de alteração contratual e adequação, os 
abaixo-assinados, A6 DON EÜ6 ENI0  JESUS DE ANDRADE, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 15.04 .1960, RG 
0483651Ô-3 IFP /RJ , CPF 672,812.817-49 , residente e dorrociliado na Rua Dona 
Maria Luiza Lyra Durval, 61 - Conjunto Vaie do Feitosa - Bairro Feitosa CEP 
57042-260 Maceió/AL; PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE, brasileira, 
empresária, solteira, nascida em 16.12.1982 ,RG 1.971.472 SSP / AL, CPF 
040.985.324-09 , residente e domiciliada à Rua Dona Maria Luiza Lyra Durval, 61 
-  Conjunto Vale do Feitosa - Bairro Feitosa, CEP 57042-260 Maceió -  AL, sócios 
da errpresa ANDRADE & LUCENA LTDA, com sede na Rua Epaminondas 
Gracindo, 194 Bairro Pajuçara CEP 57030-100 Maceió-AL. NIRE 272.0028463-3 
CNPJ 02.862.402/0(^1-92 resolvem entre si, justo e contratado, proceder 
ALTERAÇÃO mediante as seguintes dáusulas:

S É G U N D Á  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  £  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

CLÁUSULA 1» - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial de ANDRADE & LUCENA LTDA, 
conforme contrato primitivo registrado na JUCEAL sob o número 272.0028463.3 
em 04 .12.1998, CNPJ 02 .882.402/0001-92 e o endereço da sede CONTINUA na 
Rua Epaminondas Gracindo, 194 Bairro Pajuçara CEP 57030-100 Macdó -  AL, 
podendo todavia, estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional ou 
fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 2« - DO OBJETO

A sociedade continua com objetivo social em LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM CONDUTORES OU OPERADORES.

CLÁUSULA 3» - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INlCIO DE ATIVIDADES

A sociedade iniciou suas atividades em 04 .12.1998, e seu prazo de duração 
será indeterminado.

CLÁUSULA 4« - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Sodai, PASSA, NESTE ATO, para R$ 55 ,000,00 ( Cinquenta e Cinco Mil 
Reais ); dividido em 55.Q00 quotas no valor nonninai de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada uma. integralizadas, neste ato em moeda corrente do País. em função de 
lucros apurado conforme Balanço Patrimonial de 31.12.2004, ficando assim 
distribuído;

V .





S Ê G U N D A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  Ê  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

SÓCIOS
Aixion Eugênio J de Andrade 
Pamela Renata L de Andrade 
TOTAL

QUOTAS %
27.500 50.00
27.500 50.00
65.000 100,00

UNITÁRIO TOTAL 
R$ 1.00 R$ 27.500.00 
R$ 1,00 R$ 27.500,00 
R$ 1,00 R$ 55 .000,00

CLÁUSULA 5« - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As quotas sâo indivisíveis e nâo podem ser cedidas ou ^ansferidas a terceiros 
sem consentimento do outra sócia, a quem fica assegurado em iguaidade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à verKia, 
fornalizando. se reaiizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos 
respondem solidariamente pela integralização total do Capital Social.

CLÁUSULA 7“ - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade continuará sendo exercida por ambos os sócios, 
aos quais competem á administração gerai de todas as operações comerciais e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passívamente em 
juizo ou fora deie, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade 
em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora, da sociedade já constituída.

CLÁUSULA 8* - DO EXERCiCIO SÕCIAL E BALANÇO GERAL

Ao término de cada exercício sodal, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrínK>nial, e do balanço de resultado econônvco, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão, sob as 
contas e designarão adrrxnístradores quando for o caso.

CLÁUSULA 9« - DO PRÓ-LABORE

Os sócios, no exercício da administração, poderão de comum acordo tixar uma 
retirada mensal, a título de pró-íabore.





CLÁUSULA 10® - DA RETIRADA, DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE 
QUALQUER DOS SÓCIOS

Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota 
com rçlaçâo ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em Balanço 
especial àquela data. Nas demais hipóteses poderá a sociedade continuar com 
seus herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que auS>rizâdo legalmente, O 
sócio quê se retirar será substituído com o ingresso de um novo sócio, desde que 
conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo 
firmado entre os herdeiros e os demais sócios ou indicado judiciaimente. Se 
interditado será representado ou assistido legalmente. Caso corrtráho, ou seja, 
ínexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta será 
liquidada após apurŝ ão em Balanço Patrínoonial, cujo resultado econômico, se 
positivo, será pago ao sódo que se retirou ou aos herdeiros do faieddo em 10 ( 
dez ) prestações iguais, no prazo .máximo de 10 (dez } meses a contar do 
encerramento deste, desde que não crie obstáculo para seu encerramento. Se 
negativo o sódo que se retirou ou os herdeiros do s^ o  faieddo suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses a sodedade não poderá 
continuar apenas com um sócio por mais de 180 ( cento e oitenta} dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sódo.

CLÁUSULA 11® - DO OESIMPEDIMENTO

Os Administradores dedaram sob as penas da iei, de que não estão impedidos 
de exercerem a adrrúnistração da sodedade, por Lei espedai, ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitosdeia, a péna que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, pdta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra norma de defesa da 
concorrénda, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 12®-

As demais cláusulas do contrato social não modificadas pela presente 
alteração, continuam em pleno vigor

CLÁUSULA 13® - DO FORO

Fica eleito o foro na Comarca do Município de Maceió, deste Estado de Alagoas, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante do contrato 
primitivo, renundando os contratantes a quãtiquer outro for, por mais privilegiado 
que seja.

S E G U N D A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A





S H G U N d A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

E, pôr se estarem assim justos e contratadas assinam o presente instrun^nto em 
03 (três) was de igual teor e forma, uma das vias destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, perante 02 ( duas ) 
testemunhas, para que produza os efatos legais.

Maceió/AL, 25 de fevereiro de 2005

ABDON ÇÜGÊNIO JESUS DE ANDRADE 
CPF: 672.812.817-49 
RG 04836518-3 IFP/RÜ

jÒ/.'VC(Í0u tôUCXVAO- éX .M vÍ/C £ÍlL ^  
PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE 
CPF: 040.985.324-09 
RG: 1.971.472 SSP/AL

TESTEMUNHAS:

ADRIAN, 
CPF 2 
RG 34

)LO DA SILVA 
.358-10 
Í85 SSP/SP

PAULOyÇ. OLIVEIRA 
CPF: 1^ .853.506-25 
M-287.050 SSP/MG





T E R C E I R A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e adequação, os 
abaixo assinados:

.̂ABDON EUGÊNIO JESUS DE ANDRADE, nacionalidade brasileiro, 
carioca, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 15.04.1960, portador de RG 04836518-3 IFP/RJ, CPF 672.812.817-49, 
residente e domiciliado à Rua Jurandir Gomes, n® 28 -  Bairro Jacintinho -  
Maceió/AL -  CEP 57.041-560 e PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE, 
nacionalidade brasileira, carioca, solteira, empresária, nascida 16.12.1982, 
portadora do RG 1971472 SSP/AL, CPF 040.985.324-09, residente e 
domiciliada à Rua Dona Maria Luiza Lyra Durval, n“ 61 -  Quadra K -  Conj. 
Vale do Feitosa -  Bairro Feitosa -  Maceió/AL -  CEP 57.042-560, únicos sócios 
da empresa ANDRADE & LUCENA LTDA, com sede na Rua Epamínondas 
Gracindo, n® 194 -  Bairro Pajuçara -  Maceió/AL -  CEP 57.010-300, inscrita na 
JUCEAL sob o nire 272.0028463-3 e no CNPJ sob n° 02.882.402/0001-92, 
resolvem entre si, justo e contratado, por ceder ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira -  Do Nome Empresariai e da Sede Comercial

A sociedade ratifica neste contrato de alteração, seu nome empresarial, 
como sendo ANDRADE & LUCENA LTDA, conforme contrato primitivo 
devidamente registrado na JUCE/U. sob o n° 272.0028463.3 em 04.12.1998. a 
sua sede comercial passará a partir da chancela deste contrato de alteração 
para a RUA HÉLIO PRADINES, n® 262 -  BAIRRO PONTA VERDE -  
MACEIÓ/AL -  CEP 57.035-220, podendo todavia, estabelecer fitiais em 
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios.

Cláusula Segunda -  Do objeto Social

A sociedade ratifica neste contrato de alteração o seu objeto social 
principal como sendo a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS SEM CONDUTORES OU OPERADORES. E introduz como





T E R C E I R A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  A D E Q U A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A

sua atividade secundária a ATIVIDADE DE AGENCIA DE TURISMO NA 
CATEGORIA VIAGENS E TURISMO.

i.

Cláusula Décima Segunda ^

Ratificamos todas as demais cláusulas não modificadas pelo presente 
contrato de alteração.

E por estareî  assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, sendo uma das vias destinadas 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
(JUCEAL). perante 02 (duas) testemunhas, para que produzam os efeitos 
legais,

Mace'ió/AL, 19 de Outubro de 2006.

Sócios (as);

Ab
CPF 6/ 2.812.817-49 
RG 04836518-3 IFP/RJ

Jesus de Andrade

PameiaKénata Lucena de Andrade 
CPF 040.985.324-09 
RG 1971472 SSP/AL

Testemunhas;

Topes 
CPF 564.531/634-04 
RG 851156JBS3/AL

Maria de 
CPF 677. 
RG 98118

la Oliveira Remígio 
4 .764-00 

SSP/AL
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■ 4 ^  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C I A L  D A  E M P R E S A

“A N D R A D E  &  L U C E N A  L T D A ”

E  C O N S O L I D A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do 
Contrato Social, ABDON EUGENIO JESUS DE ANDRADE, brasileiro, casado em 
regime da comunhão parcial de bens, nascido em 15/04/1960, empresário, 
portador da cédula de identidade n® 04836518-3 IFP/RJ, portador do CPF 
n® 672.812.817-49, residente e domiciliado na Rua Jurandir Gomes, n® 28 , bairro 
Jacintinho, Maceió, Alagoas, Cep: 57041-560, e PAMEU RENATA LUCENA DE 
ANDRADE, brasileira, solteira, nascida em 16/12/1982, empresária, portadora da 
cédula de identidade n® 1.971.472 SSP/AL, portadora do CPF n® 040.985.324-09, 
residente e domiciliada à R Dona Maria Luíza Lyra Durval, n® 61 quadra"K*'- 
Conjunto Vale do Feitosa, bairro Feitosa, Maceió, Alagoas, Cep. 57042-560, 
únicos sócios componentes da empresa ANDRADE & LUCENA LTDA, 
estabelecida na Rua Hélio Pradines, 262, Ponta Verde, CEP 57035-220 -  Maceió 
-  Alagoas, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas em 04/12/1998 sob o n® 272.0028463-3 e inscrita no CNPJ sob 
n® 02.882.402/0001-92; resolvem de comum acordo, alterar e consolidar seu 
contrato sôcial, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA 1.2- DO NOME DE FANTASIA - A sociedade que gira sob o nome 
empresarial ANDRADE & LUCENA LTDA, usará a expressão PR3 RENT A CAR 
como nome de fantasia.

CLÁUSULA 2® - ALTERAÇÃO ENDEREÇO 
sede passa a ser; Rua José Cabral 
CEP 57.035-677, Macetó/AIagoas.

A partir desta data, o endereço da 
Acioli, n® 262, bairro Jatiúca,

CLÁUSULA 3® - OBJETO SOCIAL - A sociedade passa a ter o seguinte por 
objetivo social: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES DE PASSEIO 
SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS SEM CONDUTOR MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM 
CONDUTOR MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA COM 
MOTORISTA MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E SERVIÇOS 
DE AGENCIA DE VIAGENS.

CLÁUSULA 4 .2- DA ADMINISTRAÇÃO - A administração será exercida pelo sócio 
Sr.'ABDON EUGENIO JESUS DE ANDRADE, ao qual compete à administração 
geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, 
representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando 
vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto 
em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade constituída.
CLÁUSULA 5.S- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE - Retirando-se, falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, continuará súas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizada'.
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legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da Sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de 
suas quotas. Em nenhuma hipótese a Sociedade poderá continuar com apenas 
um sócio por mais de 18Ò(cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA 6.5- DO DESIMPEDIWIENTO - O Administrador declara sob as 
penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 75 -DO FORD - Fica eleito 0 foro da comarca de Maceió, deste 
Estado de Alagoas, para 0 exercício e 0 cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA 8® ■ As demais Cláusulas e condições do contrato de constituição e 
posteriores alterações não modificadas pela presente, permanecem em pleno 
vigor.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se 0 contrato social, que passa 
a ter a seguinte redação;

Pelo presente instrumento particular de Consolidação do Contrato Social. ABDON 
EUGÊNIO JESUS DE ANDRADE, brasileiro, casado em regime da comunhão 
parcial de bens, nascido em 15/04/1960, empresário, portador da cédula de 
identidade n= 04836518-3 IFP/RJ, portador do CPF n® 672.812.817-49 , residente e 
domiciliado na Rua Jurandir Gomes, n® 28 , bairro Jacintinho, Maceió, Alagoas, 
Cep: 57041-560, e PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE, brasileira, solteira, 
nascida em 16/12/1982, empresária, portadora da cédula de identidade n® 
1.971.472 SSP/AL, portadora do CPF n® 040.985.324-09 , residente e domiciliada 
à R Dona Maria Luíza Lyra Durval, n® 61 quadra"K"-Conjunto Vale do Feitosa, 
barro Feitosa, Maceió, Alagoas, Cep. 57042-560, únicos sócios componentes da 
empresa ANDRADE & LUCENA LTDA, estabelecida na Rua José Cabral Acioli, n® 
262, bairro Jatiúca, CEP 57.035-677, Maceíó/Alagoas, com seu contrato social 
primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 04/12/1998 sob 
0 n® 272.0028463-3 e inscrita no CNPJ sob n® 02.882.402/0001-92 ; resolvem de 
comum acordo, consolidar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:
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CLÁUSULA 1.3. DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS.
A sociedade gira sob o nome empresarial ANDRADE & LUCENA LTDA, e tem 
sede na Rua José Cabral Acioli, 262, bairro Jatiúca, CEP 57.035-677, 
Máceió/Alagoas, e usa a expressão PR3 RENT A CAR como nome de fantasia, 
podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios.

CLÁUSULA 2.3- DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem o seguinte objeto social, a prestação de serviços de; LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES DE PASSEIO SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
SEM CONDUTOR MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM CONDUTOR 
MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA COM MOTORISTA 
MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E SERVIÇOS DE 
AGENCIA DE VIAGENS.

CLÁUSULA 3.3- DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é R$ 55,000,00(cinquenta e cinco mil reais) dividido em 55.000 
(cinquenta e cinco mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas conforme segue;

Sr ABDON EUGENIO JESUS DE ANDRADE, subscreve 27.500 (vinte e sete mil 
e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada, no valor de R$ 27.500,00 
(vinte e sete mil e quinhentos reais), já integralizado em moeda corrente do País;

Sr PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE, subscreve 27.500 (vinte e sete 
mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada, no valor de R$ 
27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), já integralizado em moeda corrente 
do País;

SÓCIOS Num.
quotas

PERC.% VALOR EM
R$ .

ABDON EUGENIO JESUS DE ANDRADE 27.500 50 27.500,00
PAMELA RENATA LUCENA DE ANDRADE 27.500 50 27.500,00

TOTAIS 55.000 100 55.000,00

CLÁUSULA 4.3- DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévio' e expresso consentimento de outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência pqra 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, ã 
alteração contratual pertinente.
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CLÃÜSULA5.S- DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA 6.8- DO PRAZO
A sociedade iniciou suas atividades em 04/12/1998 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

CLÁUSULA 7.8- DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. ABDON EUGENIO JESUS DE 
ANDRADE, ao qual compete à administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em 
nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha 
a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA 8.8- DO PRÓ-LABORE
Os sócios, pelo exercício da administração da sociedade, poderão em comum 
acordo, fixar uma retirada mensal a título de Pró-labore.

CLÁUSULA 9.8- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU 
PREJUÍZOS
O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, 
cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA 10.8- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 
este, desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da 
Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data 
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos 
sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a Sociedade poderá 
continuar com apenas um sócio por mais de 180(cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio.

'Ü.'
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CLÁUSULA 11A  DO DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, 0 acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 12.5- DO FORO
Rca eleito o foro da comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para 0 
exercício e 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA 13.9- DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS
A Sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser 
aprovada por todos os sócios.

CLÁUSULA 14.9- d as  OMISSÕES
Quando houver omissão de nõrmas específicas regentes de sociedade limitada, 
supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as 
sociedades anônimas

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir 0 presente instrumento, assinando-o 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinada ao registro na 
Junta Comercial do estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 20 de agosto de 2010.

AÇOON/ÊUGENIO JESUS DE ANDRADE 
CPF n?te.812.817-49

PAMEIXBENATA LUCENA DE ANDRADE 
CPF n® 040.985.324-09 -íi.'

jÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS 
C E R TIF IC O  O  R E G ISTR O  EM: 25/08/2010 SOB N": 27600153424 
Protocolo: 10/035697-4, DE 24/08/2010

E i9 r e s a :2 7  2  0028463 3
ANORADB í  LUCEHA LTDA

M ÍRIAM  F E R R E IR A  TA BO ZA  

S E C R E T /V IIO -G E R A L
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JíAUGOAS
S iste m a  N a c io n a l de R e g is tro  de E m p re s a s  M e rc a n t is  - S IN R E M

JJC E A t,

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria dc Estado do Planejamento c do Desenvolvimento Econômico - SEPLANOE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas____________________________________________

C E R T I D Ã O  S IM P L IF IC A D A

__________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários . exceto as Anônimas e suas Filiais__________
Certifleamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e ^ o  vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial 
ANDRADE & LUCENA LTDA EPP

Natureza luridica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200284633

C.N.P.J
02882402000192

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/12/1998

Data de Inicio de Atividades 

20/11/1998

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF) 
RUA JOSÉ CABRAL ACIOU 262., JATIÚCA. MACEIÓ - 5703 5677 - Alagoas

Objeto Social

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES DE PASSEIO SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
'1NIBUS SEM CONDUTOR MUNICIPAL, LOCAÇÃO DE ÜNIBUS COM CONDUTOR MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM CONDUTOR MUNICPAL; 
XJCAÇÂO DE VEÍCULOS DE CARGA COM MOTORISTA MUNICPAL; LOCAÇÃO DEMQUINAS E EUQIPAMENTOS PAR.A TERRAPLENAGEM E 

CONTRUÇÂO SEM OPERADOR E SERVIÇOS DE AGENCIA DE VIAGENS.

Capital Social

RS 55.000,00 ( Cinquenta e Cinco MU Reais )
Microeropresa ou Empresa de 

Pequeno Porte
Prazo de Duração

Capital Integralizado 

RS 0,00 ( Zero Reais)
Empresa de pequeno porte Indeterminado

Súcios/Participação no Capital/Espécie dc Súcio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Partícipaç-lo no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

ABDON EUGENIO JESUS DE RS 27-500,00 
ANDRADE - 67281281749

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/X70CXX

ABDON EUGENIO JESUS DE R$0,00 

ANDRADE - 67281281749
ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

PAMELA RENATA LUCENA RS 27.500,00 

DE ANDRADE -«04098532409
SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

PAMELA RENATA LUCENA R$ 0,00 

DE ANDRADE - 04098532409
ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx X X /X X /X X X X X

'Rtimo Arquivamento
ata: 08/05/2014 00:00:00 Número: 2014068542)

' Situação
REGISTRO .ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Emnresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 10 dc novembro dc 2014

140245650

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001- 
em segunda-feira, 10 de novembro de 2014 as 15:6:31

Se impresso, para conferência acesse o site; vvww.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão.

10 - Fundo Estadual do Registro e  Comércio. 

e informe o número do protocolo.

'a?..
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C o m p ro v a n te  d e  In s c r iç ã o  e  d e  S it u a ç ã o  C a d a s t r a l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  J U R ÍD IC A

NÚMERO DE in s c r iç ã o  
02.882.402/0001-92 
MATmZ

NOME EMPRESARIAL
ANDRADE & LUCENA LTDA • EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

04/12/1998

TiTULO 0 0  ESTABEl£CIMENTO <NOME D E FANTASIA)
PR3 REN TACAR

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.11- 0-00 • Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESGRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
79.11- 2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO  
R HELIO PRADINES

CEP
57.035-220

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO  

PONTA VERDE

NÚMERO
262

MUNICiPIO
MACEIÓ

COMPLEMENTO

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

"UAÇÃO ESPECIAL

UF
AL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/12/2014 às 13:24:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/12/2014
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24/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do 
Brasii

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 222662014-88888402
Nóme: ANDRADE & LUCENA LTDA
CNPJ: 02.882.402/0001-92

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida coni base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/08/2014.
Válida até 18/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

httD://cnd.dataDrev.aov.br/cws/contextQ/cnd/cnd.html 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br




24/11/2014 Certidão Negativa de Débitos - Sefâz-AL

.GOVERNO DE ALAGOAS V c o A
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

Í^ ^ ^ ^ ^ D IR E T O R IA  DE ARRECADAÇÃO E  CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  de D é b i t o s

Razão S o c ia l :  -  REGULAR  

CNPJ : 02882402000192

R e s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a F a z e n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a is q u e r  d i v i d a s  de r e s p o n s a b i l id a d e  

do c o n t r i b u i n t e  a c im a  que v ie r e m  a s e r  a p u r a d a s ,  é c e r t i f i c a d o  que não c o n s ta m , a t é  a 

p r e s e n t e  d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em D ív id a  A t i v a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com b a s e  na P o r t a r i a  SARE n ° 6 2 , de 23 de ju l h o  de 2 0 0 4 .

E m it id a  à s  0 8 :4 8 :2 9  do d ia  24/11/14

V á l i d a  a t é  2 3 / 0 1 / 2 0 1 5 .

C ó d ig o  de c o n t r o le  da c e r t i d ã o : F190-PP97-02E8-FAÉ8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http: //wwww.sefaz.a l.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidaQ/certidao.php 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidaQ/certidao.php




E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ  

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO -  ÇND 6 3 2 7 9  /  2 0 1 4
Tipo doGontribuintev

C o n t r ib u in t e  G e r a l  -  P e sso a  J u r í d i c a  

Inscrição" S003;54399‘ jldentiflcação: â94'5R0
■ ■■ ■ ■ .-■

' 5

Contribuinte

ãNDEADE 4 LüCBtlA tTDA C.N.P.J.'/aP.F.

02ü^.,40200019?

SitoaçâoCadãsòat .

Apiovadtí

Logradouro'?'Numero'/;;GofnpIemenfo-/:CEP.-/Edificio;/Loleamento:

RUA -  JOSÉ CABRAL A C IO L I ,  N ": 00262, 

5703Ó-220,

2 u a d ra : , L p t e : ,  Lo te am en to :

Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ

Data?Expedição

14/10/2014

(Validade '

11/0272015

NP Rtotocola.
0

Date-Protocolo

1 4 /ÍC /2 0 1 4

Área-tJò Terreno: .0/00^ ; 0,OC

M.° De Autenticidade: B S 4 .721  .B 2 0 .061

C e r t 3 fa ç a m o s r  com fu n d a m e n to  n a s  In f o r m a ç O e s  e x a r a ò a s  n o  p r o c e s s o  
7 \ d m in is t r a L iv o '  a c in la  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  t - is t e m a  de  
C a d a s t r o  o C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a ' M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p a r a d a s ,  com  r e f e r ê n c i a  a o  p ie s e n t f i ' - in s t r im e T it o y  ^que em::.xe-la'çSp, a©;, 
c o t i t r i b u i n t e / i m ô v e l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i n t e  d ô b itC ' im p ^ ^ d it iv o  a  

ie x p e d lc ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

•k  ̂-íe -k ̂  "k'k k "k k k̂ 'k'k *  -V « 

k k-k-k-k kkkifikkyek kk-v k k

k-kk-ftkkkk*: k k-k-k̂ -k kk k kk •k k k k k kk k *• kk «••*•>*•* k k k k-ít k *■ k k k'*, ttkk k̂ >l kkkk’k kkkkkkk'*r*k 
kkkk*kk'M^kkkitk'  ̂kkkk*^'kkk kkkkk̂ -̂kk̂ f kkk í*»-* k k k k  k *, -̂ k kk'* k̂ k k -k k kkfkkk ^
k k kk k k ye k k k k kk kk k k k k Mk kk k k k k k kk k r k * k •r' kk *■ k k k k •* k 'a *-k k k  ̂< y>- * kx k-̂ k k
kk kkkkkkkkkxkky^kkr k'k̂ kk.k:.kkk̂ k k-k:kk,:k\ikj,k:k}if-:k:k]k:kyk̂ k̂ k.k\kík'-k̂ k̂̂ ^̂  ̂
kkkk r̂f-ftkkkkkk-^kkkkkk kk:.k̂ k̂ kk:k>k~k.'î '-kÀ0,'k]̂ }k'':̂ ::k%:k-k;klk:kAkk̂ k̂ k'̂ ^̂
■k^kkkkytkkkkkkkk kk''>-kk kkk Á‘'kkkkk-<-nkkyKkk̂ *- k̂k->̂ Âkyik- >̂t-kkkkkkkkkk-f'y,kt't <̂i k̂kk 
kk*k' f f kk  r ’-k k̂ k k yt k̂ k k k k  kt^kkk W‘-*- kk"i< k-̂  k ' ^k k k k  k k k  k ' k k k k k k % k k k k k k k k - x ' r  k'^

kkkkkkkk-kkkkk-k-.kkk-k:k\k.krkkkk.k-';fî ,k:y(kk::k>kkk ■
k k k k k k k k  k'’̂ -ik k-X k k - k- Ákkkk ^kk k  }• k k k  kkkkk-< kk ‘KA A k kk  -k-kk kk-iCkkk-Kkkkkkk-í fk
•k kk ir-x k-k-xk k kk nk k k k k k k * kk kk kkk'*'  ̂k̂ k k kk k k k k k k k < -i> kkkitkkkkk k*k k- k̂k k'*̂  ^  ^
k kkk-x̂ -i'* kkkkkkkkkkkkkkkk k^k k'^kkkkkkkk*kkkkkTf'-ki* kkk i. }, ̂  i t k  k k 'p, k ■x-x krc-k̂ ĵ̂ k̂k

í|;|!||̂ Íi(___________:
i i i S iGter îdãjyiemitiâ^^  ̂ iO'|;Si€ííá4i';db ■■ . ■■■ '■■

h a ü -te f it ic id a â e  de.sta c e r t i d l o  ppde s é r  co n firm ad a  n a  p a íjin a  da S e i r e t a r i i  dW'ijiVianpá-a, 
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24/11/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRADE & LUCENA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.882.402/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do:sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:25:15 do dia 30/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2015.
Código de controle da certidão: 679C.54D9.E2DD.AB19 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n̂  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegViaasp?Origem=1&Tipo=1&NI=02882402000192&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegViaasp?Origem=1&Tipo=1&NI=02882402000192&Sen




24/11/2014 httpsy/www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoâMalriz=8113952&VARPessoa=81139S2&V/\RU^AL&VA...

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

C e r t íf íc a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  F G T S  -  C R F

Inscrição: 02882402/0001-92
Razão Social: anorade e lucena ltda
Nome F an tàsia :P R 3 rent a car
Endereço: R helio pradines 262 /  ponta verde /  maceio /  al /

57035-220

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014 

Certificação Número: 2014112406350440694151

Informação obtida em 24/11/2014, às 09:48:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

hHi<«r»*/Aàniná/ oifriA /̂ oiva nr<\/ hr/Pmnroea/r;rf/r;rf/Fofir.FSlmnrimirPaDel.asD?VARPessoaMatriz=8113952&VARPessoa=8113952&VARU^AL&VARInscr... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N o m e :  ANDRADE & LUC EN A L T D A  -  EPP ( M A T R I Z  E F I L I A I S )

C N P J :  0 2 , 8 8 2 . 4 0 2 / 0 0 0 1 - 9 2  

C e r t i d ã o  n ° :  6 9 6 6 2 8 2 5 / 2 0 1 4  

E x p e d i ç ã o :  2 4 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 3 1 : 5 8

V a l i d a d e :  2 2 / 0 5 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  a n d r a d e  & l u c e n a  l t d a  -  e p p  (m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,

i n s c r i t o  ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  0 2 . 8 8 2 . 4 0 2 / 0 0 0 1 - 9 2 ,  NÃO CONSTA d o  B a n c o  

N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .

C e r t i d ã o  é m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e ,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r i d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e siigestõs c rid t0 t s t . j  us . br

http://www.tst.jus.br




05/112/2014 001369494

P0DEKlOBVCíAR-lO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

F A L Ê N C I A ,  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  E  C O N C O R D A T A

CERTIDÃO N°: 001369494
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico  que, p e sq u isa n d o  o s  reg istros de d istribu ição  d e  feitos do E sta d o  d e  A la g o a s , no período  
d e 10 a n o s, verifiquei N Ã O  C O N S T A R  d istrib u ições em  nom e de:

A N D R A D E  E  L U C E N A  L T D A , v in c u la d o  a o  C N P J :  0 2 .8 8 2 .4 0 2 /0 0 0 1 -9 2  ’

n o s reg istros d e  d istribu ição  m antidos a  partir do an o  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A  em  andam ento  n a s  u n id ad es ju d ic iá r ia s  do Tribu n al d e  Ju s t iç a  do  
E sta d o  d e  A la g o as.

Certifico  a in d a  q u e  a  certidão  é  em itida d e  acord o  co m  o §  1° d o  art. 8 ° d a  R e so lu ç ã o  121/2010  do
C N J .

O b se rv a ç õ e s :

1. N ão  e x iste  co n e x ã o  com  q ua lq u er outra b a s e  d e  d a d o s  d e  institu ição pública  ou co m  a  R e c e ita  F e d e ra l q u e  
verifique a  identidade do N O M E /R A Z Ã O  S O C IA L  co m  o  C P F / C N P J .

2. N ão  e x iste  co n e x ã o  com  o S is te m a  P R O J U D I d o s  Ju iz a d o s  E s p e c ia is  e  com  o  S is te m a  d e  A u to m a çã o  d a  
Ju s t iç a  do 2 ° G ra u .

3. A  co n fe rên cia  d o s d a d o s  p e ss o a is  fo rn ec id o s p e la  p arte  in te re ssa d a  é  d e  resp o n sa b ilid a d e  e x c lu s iv a  do  
destinatário .

E s t a  certidão  foi em itida p e la  internet e  s u a  va lid a d e  é  d e  3 0  d ia s.

M aceió , sexta-fe ira , 5  d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 4  à s  1 1h38m in .

PEDIDO N®:
001369494





TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO N° 11

hr FOLHA 1

%
Contém este livro 223 folhas numeradas tipograficamente de 01 a 223* e servirá de 
Diário Geral n° 11, referente ao período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de Dezembro 
de 2013 da empresa abaixo descrita:

NOME; ANDRADE E LUCENA LTDA - EPP 

ENDEREÇO; Rua José Cabral Acioli N“ 262 ■

BAIRRO: Jatlúoa 

MUNICÍPIO; Maceió 

ESTADO; Alagoas

NI RE: 27200284633 em 04 de Dezembro de 1998 

CNPJ: 02.882.402/0001-92

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL; 31/12/2013 

Maceió, 01 de Janeiro de 2013.

Ass. ________________
PAMELATÍENÀt/L U C E N A  DE ANDRADE 

AbMINISTRADOR

■V* • " e<4

V;Ŝ :«IÍ5t;í(>ffi»S«0lIvt£S»TA5 
g g  AUTENTICAÇÃO

Auitfiiicf̂  pnsüflte ciigii'(jrirjiáte 
í.a»'apkií«*0!iw  ̂ ^

p iÍí UJ 

■ ̂  V-/
S »

OM* lucid Slrr.*̂ io fatcèo' Ciba! 
DRc-bMO í.tefe féfcíj 'SaMiMa 
QR:)prt?W3g«í$ fi<à3*Sjb«fc,R- 
QCWtíLoOíRf? S»!S«t5‘{wer»4

■ (gc2g?r.lrA  
EZ G O N ^ I

Ass. J ,
v ic t õ ^ r n a n d e z  g o n z a l e z  ju n io r

TÉCNICO CONTÁBIL 
CRC: 3960/0-3 AL

^l&  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AUBOAS

Termo de Autenticação i4/ooô7io.s
0 Dreserita SurolUcta, par iniiri êx2mi.ne(fo a mnleiiia, as.*»-» em csn lci^  
Ispislaçâo ã.11 vigor em seus lermoe dealwjufe eincerrã^Mnto.

MACEIÓ

0 1 MAlO/2014 ã4 eRTC» lSr^'S 06 ARAOi 
- \afeCREJARIO-C

Á
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LIVRO  D iA R lO  N °11

FO LH A  223

Contém este livro 223 folhas numeradas íipograficamente de 01 a 223, e serviu de 
DIÁRIO Geral n® 11, referente ao período de 01 de Janeiro de 2013 a 31 de 
Dezembro de 2013 da empresa abaixo descrita;

NOME; ANDRADE E LUCENA LTDA - EPP

ENDEREÇO: Rua José Cabral Acioli N® 262

»V
■fi)

i
i

I

BAIRRO; Jatiúca 

MUNlCfPlO: Maceió 

ESTADO; Alagoas

NiRE; 27200284633 em 04 de Dezembro de 1998 

CNPJ; 02.882.402/0001-92

■ á \  .-Maceió, 31 de Dezembro de 2013. 
.

: í

J:

'jt'j?

Ass.
Abdoh Eugênio Jesus de Andrade 

Administrador 
CPF; 672.812.817-49

s a

Ŝ fflffSOlAS 
rOlSUITC AUTÊNfiCACÃO
Autf.nUi' a ciesiaía cípa lí jrojraíca
íUtí-.Ŵ tatoTOciij}

O  UciA Sanpãra (alcSo • Ciffii 
[O Rclenoiit í.'et; Falâc ■ SíIí^a» 
Ql«iS8ii3'>Varc<S fads.&eflfcb 
OtotalwaisP SalfiE-cliwiri 
gjAnaÂ anaS.f.Pereiia.fjc-twcft.

Victor Fernandez Gonzalez Junior 
Técnico, em.Contabilidade 

CRC: AL -  003960/0-3
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Em Testemunl|o ^̂ / íl / ^oD  r  AfJ êrdacia

fl 8 W i
11 I Maria Lúcia Sampaio Falcão - oflclat 
| l i Roberto de Melo Falcão -Substiiuio 
c n  Roberto Wagner S. Falcão - Subsiiimo 

| r  I Cícero Luclano P. Sampaio - Escrevente 
| r p ‘1~R~na Maria S. Falcão Pereira - Escrevente j

o fc  %
üi !S íi b >■ --- -

RRMA(S)RETftO
njnrtpm ix T  wtúiiw/^^Wi^ieT riawiwfl

I s e r v iç o  n o t a r ia l  E REGtSVrOtí ü“ i - . j íH a c  
Rua Maria Vitbriâ de frança Cbave». 5;! - Poça ' 

Maceió/AL - Fone: (62) 332?-brca 
1 RECONHEÇO a(s) firma(s); POft SEstaHANÇA
ü iW cY >  fv..(xfy aÀl o  c i.E Ík i d í ia d ç
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ANDRADE & LÜCENA LTDA - EPP
CNPJ: 01882.402/0001-92 NIRE: 27200284633
Endereço; Rua José Cabral Acioli N° 262, Jatiúca, Maceió - Alagoas 
Balanço Patrimonial de 0.1/01/2013 até 31/12/2013

Data: 04/12/1998
GONZALEZ c o n t a b il id a d e  

íha: 1
Descrição

A T I V O

c ir c u l a n t e

Nota C lassificação  Exercício  Anterior

sOJ
J
'tí

D IS P O N ÍV E L

Numerários em Caixa l . l .O l.O l 1 .971.388,380 2 .069.341 ,140

Bancos C/Movimento U .O I.O Z » 2 I.7 6 6 .6 9 D 5 .950 ,190

= D IS P O N ÍV E L **1 .9 9 3 .1 5 5 ,0 7 0 **2 .07 5 .2 91 ,33 0

C R É D IT O S

Clientes 1.1.02.01 308.784.28D 723,152 .620

Controladas e Coligadas 1.1 .02.02 618 .27 6 ,2 70 1.080.599,060

Outros Créditos 1.1.02.13 O.OOD 2 3 ,3 50

“ C R É D IT O S ****9 2 7 .0 6 0 ,5 5 0 **1 .8 0 3 .7 7 5 ,0 3 0

“ T o t a l -  C I R C U L A N T E **2 .9 2 0 .2 1 5 ,6 2 0 **3 ,87 9 .0 66 ,36 0

P E R M A N E N T E

IM O B IL IZ A D O

Bens Tangíveis 1.3.02.01 982.803.45 D 1.209.707,730

(-) Depreciações Acum uladas 1.3.02.20 738.374,5  IC 842.672,78C
“ IM O B IL IZ A D O ****2 4 4 .4 2 8 ,9 4 0 * ** •3 6 7 .0 3 4 ,9 5 0

“ T o t a l  - P E R M A N E N T E
****2 4 4 .4 2 8 ,94D ****3 6 7 .0 3 4 ,9 5 0

= T 0 t a 1 - A  T  I  V  O
**3 .1 6 4 .6 4 4 ,5 6 0 **4 .2 4 6 .1 0 1 .3 1 0

Transcril0‘doiivrb'0iáfio 

______ —  ■
P çihas 2 l L e - 2 2 d  

Registrado na JU CEA l 

Sob N'-’ J i l / ^ S D C I I I O - T

íDQÍNJEUGENIO JESUS DE ANDRADE 
Administrador 

CPF: 672.812.817-49

VICTOR FERNANDEZ G^ZA LEZ JUNIOR 
CPF: 411.377.104-9?

Tec. Contábil 
CRC; 003960/0-3 AL

.S.s>C/5





JUCEAL

Junta C pfnércial dò Estado de Alagoas  

Certinto o Registío em 05105/2014 SoO N * 20140635421  

:Prótpcplo':í1406S5421 de:07/G 5l20i4^í(RE^Í272()0^ã46«^  

ANDRADE & LUÇÉNA LTO A EPP

Chancela :::50B7BBFF5F6D8479)'07F3ABFA132467AD8EEeF2E 
M aceió, 08/0512014 

•5S- i■oafj ISS- í

ÔARLOS ALBERTO Sa r r o s  DE ARAÚJO. 
;$eçr:elánd|a

O

FIRMA(S) RETRO

SERVIÇO NOTARIAL E KEGjSTR/a í'' OIS.TRlfÒ J 
Rua Maria Viíóri.á de França Éhaves, 82 - Poço 

Maceió/AL •• Fo n ^ (^ j 0327-5283  ̂
RECOnhEçq á(sl fiimats}: ( l  '

Eín tèstewj 
Macólã,

^■IQCeLÓ ^
Vcidadé

W H /yo,zoii
í I Maria Lúcia Sampaio Falcão - Oficiai 

i RobertO de Melo Falcão - SuOstiiuio 
i Roberto WagMer 5. Falcão - SuDstitu.tO: 

f  -1 Cicero.Luciano P . Sarnpaio - Escroyanlé 
Lna Maria S i Faícãò PerèiTa - Escrevente;

y*fr»TftiwiiiiiiWgiii

■6

<
ó





ANDRADE & LUCENA LTDA - EPP
CNPJ; 02.882.402/0001-92 NIRE; 27200284633
Endereço: Rua José Cabral Ácioli N“ 262, Jatiúca, Maceió - Alagoas 
Balanço Palrimonial de 01/01/2013 até 31/12/2013

Data; 04/12/1998
GONZALEZ CONTABILIDADE

■53-5-
Nota Classificação Exercício Anterior Exerclcp^ tualDescnçSo

P A S SIV O  

C IR C U L A N T E  

F O R N E C E D O R ]^

Fornecedores de Mercadorias 

Fornecedores de Serviços 

^ F O R N E C E D O R E S

E M P R É S T IM O S  E  F IN A N C IA M E N T O S  

Empréstimos Bancários 

Controladas e Coligadas 

Diretores e Administradores 

= E M P R É S T IM O S  E  F IN A N C IA M E N T O S  

O B R IG A Ç Õ E S  T R A B A L H IS T A S  

Obrigações Com Pessoal 

Obrigações Previdenciárias 

= O B R IG A Ç Ô E S  T R A B A L H IS T A S  

O B R IG A Ç Õ E S  F IS C A IS  

Impostos a Recolher 

Parcelamentos

= O B R IG A Ç Õ E S  F IS C A IS  

= T o t a l  - C IR C U L A N T E  

P A S S IV O  E X I G Í V E L  A  L O N G O  P R A Z O  

E M P R É S T IM O S  E  F IN A N C IA M E N T O S  

Empréstimos Bancários a Longo prazo 

^ E M P R É S T IM O S  E  F IN A N C IA M E N T O S  ^

=T 0 t a I - P A S S IV O  E X I G Í V E L  A  L O N G O  P R A Z  

P A T R IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  

C A P IT A L  S O C IA L  

Capital Social 

= C A P IT A L  S O C IA L

L U C R O S  OU P R E J U ÍZ O S  A C U M U L A D O S  

Lucros Acumulados 

Ajuste do Exercicio

= L U C R O S  O U  P R E J U ÍZ O S  A C U M U L A D O S  

0 f a I .  P A T R IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  

a I - P A S SIV O

Transcrito do Livro Diário

N'-‘ - i i  _________
Folhas

Registrado na JUCEAL 

Sob N“

JENIO JESUS DE ANDRADE 
Administrador 

CPF; 672.812.817-49

2.1.01.01

2.1.01.02

21.523,73C 

*  9.366.12C 

*****30.889,85C

51.554,89C 

16.777,9 IC 

*****68.332.80C

2.1.02.01

2.1.02.02

2.1.02.03

O.OOC

6.709.60G

24.563.33C

*****31.272,93C

141.907.95C 

9.969.23C 

7.755,58C 

**** 159.632,76C

2.1.03.01

2.1.03.02

3.792,29C 

141.28C 

******3.933,57C

6.366.86C

455.81C

******6.822,670

2.1.04.01

2.1.04.04

84.3I3.55C 

135.808.07C 

■. % . .****220.ni.62C 

****286.217,97C

193.726,43c 

127.549.57C 

****321.276,OOC 

****S56.064,23C

2,2.01.01 ... . . O.OOC 

 ̂ -, '̂*'í*******i#>*Q^0‘OC

54.733.22C 

***.**54.733,22C 

*****54.733,22C

■2.4.01.01
»

55.000,OOC 

*****55.000,OOC

- 55.0OO.00C 

*****55.000.000

2,4.05,01

2.4.05.03

2.777.702,59C 

45.724,OOC
3.580.303.86C

O.OOC

**2.823.426,59C  * *3.580.303,860

**2.878.426,59C **3.635.303,86C

**3.164.644,S6C * *4.246.101,3 IC

VICTOR FERNANDEZ G ALEZ JUNIOR 
CPF: 411.377.104-97 

Tec. Contábil 
CRC: 003960/0-3 AL

a.

i
zÍX
g





JUCEAL

Junta Comsrcial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 08/05)2014 Sob N” 20140685421 
Protocolo : 140685421 de 07/05/2014 NIRE: 27200284633 
ANDRADE & LUCENA LTDA EPP
C hancela: 5087B 8FF5F6D 8479707F3A B FA 132467A D 8EE B F2E  

Maceió. 08/05/2014

CARUOS ALBERTO 6ARR03 DE ARAÚJO 
SecretáMO(a) Geral

r *

fWMA<S) RETRO

o

j SERVIÇO NOTARIAL E RE61STRAL 2» DISTRITO  
Rua MariaVitória de França Chaves, 82 - Poço 

Maceió/AL - F o n ^ (82) 3327-5269 
I RECONHEÇO a(s) f i r m a ( s ) : X i £ i d í t o ^ g ^ ^

üa Verdade.

7HÂ(0Z3n
: l '1 Maria Lúcia  Sam paio Fa lcão  - Oficiai 
í r I Roberto de Melo Fa lcão  - Substituto 
T I Roberto Wagner S . FalcSo  - Substituto 

IC icero  Luciano P. Sam paio - Escrevente 
rSríã^Maria S , Fa lcão  Pereira - Escrevente





A N D R A D E & L U C E N A  L T D A  - E P P
CNPJ; 02;882.402/0001-92 Nire, 27200284633 Data: 04/12/1998 
Endereço: Rua José Cabral AcioH; N° 262, Jatiúca. Maceió - Alagoas 
Balanço Patrimonial em 31/12/2013

GONZALEZ CONTABILIDADE

Folha; 3

IMPORTA O PRESENTE BjALANCO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 4,246.101,31 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E 
QUARENTA Ê SEIS MIL, CENTO E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Maceió, 31 de dezembro de 2013

ABDÜbí EUGENIO JESUS DE ANDRADE 
/  Administrador

CPF: 672812817-49 i
RG: Orgao:

Expedição:

^ f anscfilo òo Üveo

F o íh a s Z B L 6 =2 Z Z .

Registrado na JUCEAL 
SobH'»|

\
Viotor Femandez OonSateè^unior 

TEÇ.CONTABIL
CPF: 411.377.104-97 ÇRC: 3960/0-3 

RG: 679042 Orgâo: SSP/AL 
Expedição: 19/12/1984

aí
O

ÍXo





Ji/nta COfTiercial: dó Estado de Alagoàs 
\Certinc6ó:Regislróèm 08/05/2014 :SobN :̂2 
Protocolo • 140685421 de 07/05/2014; NIRE: 27200284833 
ANDRADE & LUCENA LTDA EPP

Chancela:;50B7.B'BFP,5F6D8479707F3ÁBFA:13246rAD8EEBF2E! 
Maceió; 08/05/2014

CARUOS AUBERTÕ BARRÒS pE,ARAÜJO 
Secfetàrio(a) Geral

<
c

SÇRyjÇÒ NOTARIAL E REGISTRAL 2 ° DISTRITO t 
lÜúa Marlé VitOría de França Chaves,.82 - Poço * 

Maceiô/AL * Fóim: 182) 3327-5^69 
RECONHEÇO a(s) (irms(s}:Ç < '7> -*
Íi?A "   ̂ ^
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO DE 2013 EM 31/12/2013

•EPPEmpresa: ANDRADE & LUCENA LTDA ■
CNPJ: 02.882.402/0001-92 
NIRE: 27200284633 DE 04/12/1998
Endereço: Rua José Cabral Acioli, N“ 262, Jatiúca, Maceió - Alagoas

01 Receitas 
Vendas de Serviços 
Vendas de Mercadorias 
Vendas de Produtos 
Receitas Operacionais 
Receitas Financeiras 
Receitas Diversas 
Receitas Eventuais

02 Deduções e Abatimentos 
Simples Nacional 
Descontos Concedidos 
ISS S/ Faturamento 
ICMS S/ Vendas 
IPIS/VENDAS 
PIS/ Faturamento 
COFINS

03 Receita Operacional Liquida (1 - 2)
04 Custos Operacionais 

Custos dos Serviços Prestados 
Custos Oireto da Produção 
Custos dos Produtos Fabricados 
Custos Gerais

05 Lucro Operacional Bruto ( 3 - 4)
06 Despesas Operacionais 

Despesas com vendas 
Despesas Operacionais 
Despesas Administrativas 
Despesas Financeiras 
Despesas Tributárias 
Despesas Gerais

07 Outras Receitas Operacionais t
08 Lucro ou Prejuízo Operacional (5-6+7)
09 Receitas Não Operacionais
10 Despesas não Operacionais
11 Resultado da Correção Monetária ( + ■)
12 Resultado antes da CSLL (8+9-10 + ou ■
13 Provisão para CSSL
14 Resultado do Exercício Antes do IR (12-13)
15 Provisão para IRPJ
16 Resultado do Exercício Após p IR (14 -15)
17 Participações

Participação nos lucros de Sócios 
Participação nos lucros de Diretores 
Participação nos lucros de Gerentes 
Participação nos lucros de Empregados

18 Lucro ou Prejuízo Liquido do Exercício (16-17)

Maceió/AL., 31 de dezembro de 2013.

.11)

R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS

R$
RS
R$
R$
RS
R$
R$

1.236.764,86
R% 1.236.764.86

109.484,42
R$ 109.484,42

RS 1.127.280,44
RS 235.347,50

RS 235.347,50
RS
RS
RS -

RS 891.932,94
R$ 135.055,67

RS -

RS -
R$ ' 80.129.81’
RS : . 47:940.42 — ■

RS 6.985.44
RS -

.RS
RS 756.877.27

. RS .

R$ _

RS .

, R$ 756,877,27
RS ..
R$ 756.877,'27

• R$ -

R$ 756.877,27
RS

R$ -
R$ _

R$ «
R$ -

R$ 766,877,27

lfái\scflodoÜv(oD'iáno

i l

Regí: tr; 

Sob

V lC rO R  FERN A N D EZ G 0 N 2 A LE Z  JU N IOR  
Rua Pret Abdon /toxelas, a’  211 - Ponta \fe»fc 
GEP 57035-3W Macdó-Alagoas 
Técnico em Contabilidade 
CRC-AL 0U3960/O-3 CPF 411.377.104-97 '

ado na JUCEKV

SrSCu





JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 08/05/2014 Sob N* 20140685421 
Protocolo : 140685421 de 07/05/2014 NIRE: 27200284633 
ANDRADE & LUCENA kTDA EPP
Chancela: 5087BBFF5F6O84T9707F3ABFA132457AOBEEBF2E 

Maceió, 08/05/2014
ca{- ^  íS - t

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Sec.'etáfio(a) Geral

FiRMAtS) RETRO

U

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI J‘ DISTRITO 
Rua Maria Vitória de França Chaves, 82 - Poço 

Maceió/AL - Fone; (821 3327-52C9 
CONHEÇO8{s)firm3ísi;(7y<vicm g-çuym cC
~AUA A s . . . n n A  n -R

da Verdade.
0 7 MÂ1Ü 2014

I I Maria Lúcia Sampaio FalcSo - Oficial 
I I Roberto ds Melo FalcSo - Substituto 
I 1 Roberto Wagner S. Falcão - Substituto 

Cícero Luciano P. Sampaio - Escrevente 
■ãMafia S. FalcSo Pereira - Escrevente

c4
O

•' ■*v*i I . ■ ' ' ' >J,'Í ‘ .V j l
■ -ütv ■ ' ; ‘ J-

■*n.’ ’ *4.'.' V ' l'*/ 'V̂ -.









JUCEAL
S J M 5 0

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 08/05/201-) Sob N’ 20140685421 
Protocolo ; 140685421 de 07/05/2014 NIRÊ: 27200284633 
ANDRADE & LUCENA LTDA EPP 

Charicela50B7BBFF5F6O84T9707F3A8FA132467AD8EE6F2E 
Maceió. 08/05/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE AFWÜJO 
Secretário(a) Geral

cíÍC
CJ

•<
/

Sá
O

RRÍWA(S) RETRO

Of .

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2» DISTRITO  
Rua Maria Vitória de França Chaves. 62 - Poço 

Macelô/AL - Fone: (82) 3327-5269 
RECONHEÇO a(s) firma(s): POR SEMELHANÇA

Em Testemunhi 
Maceió,

unh£ \ i  it S / da Verdade.

m m  i m

r~~~l Maria Lúcia Samoaio Falcão - Oficial 
I I Roberto de Melo FalcSo • Substituto
I ...1 Roberto W agner S. Falcão - Substituto

 ̂C ícero Luciano P. Sam paio - Escrevente 
viária S . Falcão Pereira - Escrevente I V'/ (VR

> vA. , . „ .

' • • ‘ ■ i : , . t
.i‘i- *í‘ ' t:% ‘ ■ "'ir-
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DEWIOSTRAÇÃO DE LUCROS E 
p r e j u í z o s  a c u m u l a d o s  em  31/12/2013

Empresa: ANDRADE & LUCENA LTDA - EPP
CNPJ: 02.882.402/0001-92
NIRE; 27200284633 DE 04/12/1998
Endereço: Rua José Cabra! Acioli, N° 262, Jatiúca, Maceió - Alagoas

Folha: 6

LUCROS ACUMULADOS EM 31/12/2012 
AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO AJUSTADO

INCORPORAÇÕES DE LUCRO AO CAPITAL SOCIAL
REVERSÕES DE RESER  DE CONTIG DE LUCRO A REALIZAR
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO
DESTINAÇÃO DO LUCRO
RESERVA LEGAL
RESERVA ESTATUTARIA
RESERVA DE LUCRO A REALIZAR
DIVIDENDOS A DESTRIBUIR
LUCROS ACUMULADOS (SALDO EM 31/12/2013)

R$ 2.823.426.59 
R$

2.823.426,59

R$ 756.877,27

R$ 3.680.303,86

Maceiè/AL, 31 de Dezembro de 2013 I
r

Evígenio Jesus de Andrade
Administrador 

CPF: 672.812.817-49

intCTOR FERNANDEZ GONZALEZ JUNTOR 
RiiaPrefl Abdon Atroxelas, n* 211 -PotúaVeide 
CEP 57035-3W Maeeiò-Alagtws 
Técnico OD Coot^lidade 
CRC-AL 003960/0-3 CPF 411377.10447
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íl Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

’ ' " ' ‘ ■ I “ Secretaria de Estado do Planejamento e rio Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
________________________ Junta Cumcrcial do Esíado de Alagoas_____ ___________
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C E R T ID Ã O  D E  IN T E IR O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Pados da Empresa
Nome Empresarial
ANDRADE &  LÜCENA LTDA EPP

NIRE
00284633

Último Arquivamento
Numero Data
20I4068S42I 08/05/2014

Numero Protocolo

140685421

Dados da Certidão

l.ocal, Data
Maceió eiuiiita-leira. 8 de maio de 2014

■ C/"
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Sccretário(a) Geral

Data de Expedição„ Hora du Expedição
08/05/2014 15:07:10

Este documento foi assinado disitalmente, cm confórmidade com a MP 22ÜÜ-2/2Q0Í. por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Kundo Estadual do Resristro e Comércio.

'mnresso, para conferência acesse o site: wwv.iuccai.aI.aov.br - üpeão Acesso Rápido »  Autenticidade dc Chancela, c informe o número do protocolo.





INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AMERICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OSVALDO ANTONIO PINTO SARMENTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 08.05.1951, engenheiro civil, inscrito no CPF (MF) sob o n® 415.868.917-15 e Registo no 
Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sob n® 76-1-03161-9 CREA/RJ, residente e domiciliado 
na Rua São Domingos, n° 34 -  Jacintinho -  CEP; 57.040-690 -  Maceió/AL, e

TARSO DE LIMA SARMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 09.09.1979, empresário, inscrito no CPF 
(MF) sob 0 n° 008.409.034-05 e Cédula de Identidade sob o n° 98.001.264.975 SSP/AL., ambos 
residentes e domiciliados na Rua São Domingos, n° 34 -  Jacintinho -  CEP: 57.040-690 -  Maceió/AL.

Únicos sócios componentes da sociedade AMERICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Avenida Hamilton de Barros Soutinho, n® 333, Qd® Z -  Lote 09 -  Jatiúca -  CEP: 57.035-690 -  
Maceió/AL, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 69.987.733/0001-68, e constituida por contrato social 
arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE n° 272,0021484-8 em 18.11.1993, tem 
justo e acordado procede a presente consolidação do contrato social, mediante as seguintes cláusulas e 
condições abaixo;

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS;

A sociedade girará sob nome empresarial de AMERICA LOCAÇÃO E  SERVIÇOS LTDA, com 
sede na Avenida Hamilton de Barros Soutinho, n® 333, Qd® Z -  Lote 0 9 - Jatiúca -  CEP; 57.035-690 
-  Maceió/AL, e usará a expressão AMERICA RENT A CAR como nome de fantasia, podendo estabelecer 
filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA II -  DO OBJETO SOCIAL:

O objeto social será:

• Locação de Veiculos;
• Locação de Veiculos com condutor;
• Serviços de Receptivo em Geral;
• Aluguel de Todo e Qualquer Tipo de Veiculos;
• Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Terraplanagem e Outros fins sem condutor e 

com condutor.

CLÁUSULA III -  DO CAPITAL SOCIAL:

O capital social da empresa é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente nacional, dividido em 48.000 (quarenta e oito mil) quotas 
equivalentes a R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas-{%) Vir. Unit. (R$) VIr. Total Capital 
(RS)

Osvaldo Antonio Pinto Sarmento 28.800-60®/o 1,00 28.800,00
Tarso de Lima Sarmento 19.200-40®/o 1,00 19.200,00

TOTAL 48.000-100®/o 1,00 48.000,00

mria «ira oa 6«va Araúji
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secretário Geral



INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AMERICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CLAUSULAIV- DAS QUOTAS DA SOCIEDADE:

As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade 
de condições de preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA V -  DA RESPONSABILIDADE:

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA VI -  DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSVALDO ANTONIO 
PINTO SARMENTO, que se incumbirá de todas as operações comerciais e administrativas, 
representando a sociedade ativa e passivamer.íe em juizo ou fora dele. ficando vedada a concessão 
de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade ora constituída.

CLÁUSULA VII -  DO PRO-LABORE:

Os sócios no exercício da administração e cargos na Sociedade poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA VIII -  DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL:

Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses seguintes ao término do exercido social os sócios 
deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA IX -  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio 
por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio, sua cota 
não será liquidada, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado, devendo os demais sócios suprir o valor das cotas permanecendo o capital inalterado.

Mana Kiia da t̂v̂ a Aiüi.,
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AMERICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CLÃUSULA X -  DO PRAZO DE DURAÇÃO:

A sociedade iniciará suas atividades na data da chancela da Junta Comercial do Estado de 
Alagoas e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA XI -  DO DESIMPEDIMENTO;

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÃUSULAXII-DO FORO:

Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA XIII -  DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS:

A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada 
por todos os sócios.

CLÁUSULA XIV -  DAS OMISSÕES:

Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade limitada, 
supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades 
anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, o assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma 
uma das vias destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió/AL. 22 de Abril de 2013.

Tatfeo de Litna Sarmento

íVíana/<iiaoaí5)ivaMiau. 
Assisitwre Tábuifíc
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ALAGOAS
^ s te it ta  N a c io n a l d e  R e g is t ro  d e  E m p r e s a s  M e rc a n t is  -  S IN R E M

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas________________________________________________________JU C EA L

C E R T I D Ã O  S I M P L I F I C A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas c suas Filiais
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
AMERICA LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídiea.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMfTADA

Numero de Indentifieação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200214848

C.N.P.J
69987733000168

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
18/11/1993

Data de Inicio de Atividades 
22/11/1993

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
AVENIDA HAMILTON DE BARROS SOUTINHO, 333. OD Z - LOTE 09, JATIÚCA, MACEIÓ - 57035690 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

CAÇÃO DE v e íc u lo s  COM CONDUTOR.
SERVIÇOS DE RECEPTIVO EM GERAL.
ALUGUEL DE TODO E QUALQUER TIPO DE VEÍCULOS.
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM 
E OUTROS FINS SEM CONDUTOR E COM CONDUTOR.

Capital Social
R$ 48.000,00 ( Quarenta e Oito Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R$ 48.000,00 ( Quarenta e Oito Mil Reais)

Não Indeterminado

Sócios/Partícipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

OSVALDO ANTONIO PINTO R$ 28.800,00 
SARMENTO - 41586891715

SOCIO xxxxxxxxxxxx x x /x x /x x x x x

OSVALDO ANTONIO PINTO R$ 0,00 
SARMENTO-41586891715

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR x x /x x /x x x x x

TARSO DE LIMA SARMENTO R$ 19.200,00 
- 00840903405

SOCIO XXXXXXXXXXXX x x /x x /x x x x x

VIERICA LOCACAO E R$ 0,00 
SERVIÇOS LTDA - 
69987733000249

FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

xxxxxxxxxxxx x x /x x /x x x x x

Ultimo Arquivamento
Data: 02/05/2014 00:00:00 Número: 20140685065

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filial Nr: 1
Nire : 27900073261 - C.N.P.J : 69987733000249
Empresa : AMERICA LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - 12/07/1996 00:00:00
AV. ALVARO OTACILIO, 2991 - SALA 06, „ PONTA VERDE, MACEIÓ, 57000000, Alagoas
Situação: EXTINTA

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 25 de novembro de 2014

140256911

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade eom a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001- 
em terça-feira, 25 de novembro de 2014 as 14:28:5
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão,

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

e informe o número do protocolo._______

http://www.iuceal.al.gov.br




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página 1 de 1

i s n

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ERO  D E  IN SC R IÇ Ã O

69.987.733/0001-68
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D A TA  D E  A B E R T U R A

18/11/1993
M ATRIZ CADASTRAL

N O M E E M P R E S A R IA L

A M ER IC A  L O C A C A O  E  S E R V IÇ O S  LT D A  - E P P

t í t u l o  d o  E S T A B E L E C IM E N T O  (N O M E D E  FA N TA S IA )

A M ER IC A  R E N T A C A R

c (5d i c o  e  d e s c r i ç ã o  D A  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  p r i n c i p a l  

77.11-0-00 - Lo ca çã o  de autom óveis sem  condutor

c ó d i g o  e  d e s c r i ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s  e c o n ô m i c a s  s e c u n d a r i a s  

43.13-4-00 - O b ras de terraplenagem __________________________

c ó d i g o  e  d e s c r i ç ã o  d a  n a t u r e z a  j u r í d i c a  
206-2 - S O C IE D A D E  EM P R E S A R IA  LIM ITADA

LO G R A D O U RO
A V  HAMILTON D E  B A R R O S  SOUTIN HO

n ú m e r o

333
c o m p l e m e n t o  

Q U A D R A Z  L O T E  09

C E P B A IR R O /D IS TR IT O m u n i c í p io U F

57.035-690 JA T IU C A M A CEIÓ A L

s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  

ATIVA
D A TA  D A  S IT U A Ç Ã O  C A D A S TR A L

03/11/2005

M OTIVO D E  S ITU A Ç Ã O  C A D A S TR A L

S ITU A Ç Ã O  E S P E C IA L  
* * * * * * * *

D A TA  D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/08/2014 às 08:19:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 29/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan
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24/11/2014 Consulta à  Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 247402014-88888733
Nome: AMERICA LOCACAO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 69.987.733/0001-68

EPP

'

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
\tiva da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
ímpresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 02/10/2014.
Válida até 31/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contextQ/cnd/cnd.html 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contextQ/cnd/cnd.html




24/11/2014 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hNVdocumentos

E S T A D O  D E  A L A G O A S

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M A C E I Ó  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 62646 /  2014
T ip o  d o  C o n t r ib u in te

C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m i c o

I n s c r i ç ã o :  9 0 0 2 2 6 0 1 3 Id e n t i f ic a ç ã o :  2 8 2 1 3 7

Contribuinte
A M E R IC A  L O C A C A O  E  S E R V IÇ O S  L T D A C .N .P .J./C .P .F.

6 9 9 8 7 7 3 3 0 0 0 1 6 8

Situação Cadástral
A p r o v a d o

Logradouro f Número f Com plem ento 1 C E P  / Ed ifíc io  / Lotêamento
A V E N ID A  -  H A M ILT O N  D E B A R R O S  S O U T IN H O , N ° : 0 0 3 3 3 ,  

5 7 0 3 5 - 4 1 0 ,
Q u a d r a : ,  L o t e : ,  L o t e a m e n t o :

Bairro: J A T I U C A  Cidade: M A C E IÓ

Data Expedição
0 1 / 1 0 / 2 0 1 4

Validade
2 9 / 0 1 / 2 0 1 5

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
0 1 / 1 0 / 2 0 1 4

Área do Terreno: 0 , 0 0 0 , 0 0

N.“ De Autenticidade: 9 E 9 . 8 6 D . B 2 6 . 5 B 7

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em  n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em  r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

*********-*--jt*****-A-**********Tt*ilr***-)t-*--)k:-*--)t****************-*-*************

i(içi(izi('kie’k'ir'k'k'k'k'kic'k'k'^'k'k-k-k'k'if’̂ i('k-k'k-k'k'kic'k-k-k-k'kiri(irifiri('ki('k’k'k'k'k'k'k'k'ki('k'k'k'k'k’k'k'k'k'k'k'k
★  ★ ★ ■Ar****-**********-*"*-'*'*****-^:*****'*-************’* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - *

★  ★ ★ i t r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
★  **** ★ ★ ★ * * ★ * ★ * ★ * *■******* ★ ★ ★ •* ★ * * ★ ★ ★ * *** ★ ★ * *****•**•*** ★ * ★ ★ ★ ★ * ★ ★ * ★ * ★ ★ ***

•k*'ki<:if-k'k'k'kií'k'k-k'k'kit'k’k ‘k-kic'k’k-k-k’k ’kiz-k'k'kif’kir'k'k'kic'k-ki('k'k'k'k'k-k-*:-k-k'kic'k''k’k'ki('kic'k'ki('k-k'k'k'kif 

★  * ★ * * * ★ ■ * • ★ * * * ★ ★ ★ * * * * ★ * ★ * * * ★ * * * * ★ * ★ * * * * * ★ * * * * * * * * * * • ★ * * * * * * * ★ * * * * * * * * * *

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 0 : 0 1 : 0 6  d o  d i a  0 1 / 1 0 / 2 0 1 4
A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g i n a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
n o  e n d e r e ç o :  h t t p : / / w w w . s m f . m a c e i o . a l . g o v . b r  o u  n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F i n a n ç a s .

V e rif iq u e  atentam ente  a s  in fo rm a çõ e s  d e s c r ita s  n e ste  ce rtid ã o

O b s e r v a ç ã o :

http://www3.smf.in aceio.al.ç|ov.br:8084/e-aqata/servlef/hwvdocuníierTtos 1/1

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www3.smf.in




24/11/2014 Certidão Negativa dè Débitos - Sefaz-/\L

GOVEBNO D E ALAGOAS 

S E C R E T A R IA  D E  ESTADO DA FAZENDA  

SU P ER IN TEN D ÊN CIA  DA R E C E IT A  ESTADUAL  

d i r e t o r i a  O E ARRECADAÇÃO E  C R ÉD IT O  TR IB U TÁ R IO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s

Razão So cia l: - REGULAR 

C N P J  : 6 9 9 8 7 7 3 3 0 0 0 1 6 8

R e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a i s q u e r  d i v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  

d o  c o n t r i b u i n t e  a c i m a  q u e  v i e r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  q u e  n â o  c o n s t a m ,  a t é  a  

p r e s e n t e  d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em D i v i d a  A t i v a .

C e r t i d ã o  e x p e d i d a  co m  b a s e  n a  P o r t a r i a  S A R E  n °  6 2 ,  d e  2 3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 4 .

E m i t i d a  à s  0 9 :1 0 :2 5  d o  d i a  2 4 / 1 1 / 1 4

V á l i d a  a t é  2 3 / 0 1 / 2 0 1 5 .

C ó d i g o  d e  c o n t r o l e  d a  c e r t i d ã o  :A 9 D 5 -2 B D 1 -9 F 0 8 -9 4 B 7

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria  de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço h ttp ; / /wwvw. se fa z .a l .gov.br/certid ão .

Certidão expedida gratuitamente.

httD//aDl03.sete.al.aov.br/cerb'dao/certidao.DhD 1/1





24/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMÉRICA LOCACAO Ê SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 69.987.733/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/06/2007.
Emitida às 10:01:14 do dia 24/07/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2015.
Código de controle da certidão: C5B3.15C0.F2F7.AB3D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n̂  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http;//www .receita.fazenda.gov ,br/Aiplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=69987733000168&Sen,.. 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




24/11/2014 https://www.silíge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrffFgeCFSImpriitiirPapel.asp?VARPessoáMatriz=4845642&V/\RPessoa=4845642&VARUf=/\L&VA..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C e r t if ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  F G T S  - C R F

I n s c r i ç ã o :  6 9 9 8 7 7 3 3 / 0 0 0 1 - 6 8

R a z ã o  S o c i a l :  a m e r i c a  l o c a c a o  e  s e r v i ç o s  l i d a  è p p

N o m e  F a n t a s i a : A M E R i C A  r e n t  a  c a r

E n d e r e ç o :  a v  h a m i l t o n  d e  b a r r o s  s o u t i n h o  333 q d  z  l t  0 9  /
J A T IU C A  /  M A C E IÓ  /  A L  /  5 7 0 3 5 - 6 9 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a l i d a d e :  24/11/2014 a 23/12/2014 

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2014112405232826936205

Informação obtida em 24/11/2014, às 10:10:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r

httos:/Avww.sifae.caixa.aov.br/EmDresa/Crf/Crf/FaeCFSlmDrimirPaDel.asD?VARPessoaMatriz=4845642&VARP^soa=484S642&VARUf=AL&V/MRInscr... 1/1

https://www.sil%c3%adge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrffFgeCFSImpriitiirPapel.asp?VARPesso%c3%a1Matriz=4845642&V//RPessoa=4845642&VARUf=//L&VA
http://www.caixa.gov.br




P á g i n a  1 d e  1

PO D ER  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: AMERICA LOCACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 69.987.733/0001-68 
Certidão n'° : 69665104/2014 
Expedição: 24/11/2014, às 10:43:45
Validade: 22/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AMERICA LOCACAO E SERVICOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.987.733/0001-68, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e s u g e s t õ e s :  c n d t s t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




05/12/2014 001369504

p a m M
■lUDlCIAlUO
tólHMjKiíaXS ^

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

(■

C ER T ID Ã O  N°: 001369504 FOLHA: 1/1
A  autenticidade desta certidão poderá s e r  confirm ada pela Internet no site do Tribunal de Ju stiça . .

Certifico  que, p e sq u isa n d o  o s  reg istros d e  d istribu ição  d e  feitos do E sta d o  d e  A la g o a s , no período  
d e 10 a n o s, verifiquei N A O  C O N S T A R  d istrib u ições em  nom e de:

A M E R IC A  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A  E P P ,  v in c u la d o  a o  C N P J :  6 9 .9 8 7 .7 3 3 /0 0 0 1 -6 8  '

n o s reg istros d e  d istribu ição  m antidos a  partir do ano  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A  em  an d am en to  n a s  u n id a d e s ju d ic iá ria s  d o  Tribu n al d e  Ju s t iç a  do  
E sta d o  d e  A la g o a s .

Certifico  a in d a  q ue  a  certidão  é  em itida d e  aco rd o  com  o  §  1° do art. 8 ° d a  R e so lu ç ã o  121/2010 do
C N J.

O b se rv a çõ e s :

1. N ão e x iste  co n e x ã o  com  q u a lq u er outra b a s e  d e  d a d o s  d e  institu ição  pública  ou co m  a  R e c e ita  F e d e ra i q ue  
verifique a  identidade do N O M E /R A Z Ã O  S O C IA L  com  o  C P F / C N P J .

2. N ão e x iste  co n e x ã o  com  o S is te m a  P R O J U D I d o s J u iz a d o s  E s p e c ia is  e  co m  o  S is te m a  d e  A u to m a ção  d a  
Ju stiça  do 2 ° G ra u .

3. A  co n fe rên c ia  d o s d a d o s  p e ss o a is  fo rn ecid o s pe la p arte  in te re ssa d a  é  d e  resp o n sa b ilid a d e  e x c lu s iv a  do  
destinatário .

E s t a  certidão  foi em itida p e la  internet e  s u a  va lid a d e  é  d e  3 0  d ia s.

M aceió , sexta-feira , 5  d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 4  à s  11h42m in .

PEDIDO N“:
001369504

llllllllllilllllllil





A M E R IC A  lO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A  

C N P J ; 6 9 .9 8 7 .7 3 3 / 0 0 0 1 - 6 8

A V E N ID A  H A M IL T O N  D E  B A R R O S  S O U T IN H O , N '3 3 3  • Q D . Z  - L O T E  9  - J A T IU C A  - M A C E IÓ / A L

ÍN D IC E  D E  L IQ U ID E Z  C O R R E N T E  t lL C l  

A T IV O  C IR C U L A N T E
ÍL C  s

P A SSIV O  C IR C U L A N T E

7 .3 4 3 .0 0 7 ,0 5

2 .5 8 9 .7 0 5 ,1 0
2 ,8 4

ÍN D IC E  D E  L IQ U ID E Z  G E R A L  Í IL G )

SOü

 ̂ O
2 sS a
•% ,2
tS *pg
o S
l i
B, Ov

IL G  s

'J iS  =-

A T IV O  C IR C U LA N T E  + R E A L IZ Á V E L  A  L O N G O  P R A Z O  

P A S SIV O  C IR C U L A N T E  + E X IG ÍV E L  A  L O N G O  P R A Z O

S O L V Ê N C IA  G E R A U S G Í

A T IV O  T O T A L

■■ '-^ '» ^ P A S S IV O  C IR C U L A N T E  + E X IG ÍV E L  A  L O N G O  P R A Z O
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OSVALDO ANTONIO W fO  SARMENTO
SOCIO-ADMINISTRADOR
C P F ; 4 1 5 .8 5 8 .9 1 7 -1 5

r o b e w a l í v i o u k a  
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e, em contormidade com a MP 2200-2/2001, põr meio do e-CNPJ n“ 10.27^10/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, po'
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápi

"eio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
■ Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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S is te m a  N a c io n a l d e  R e g is t ro  d e  E m p r e s a s  M e rc a n t is  -  S IN R E M

AI AjQQA < • gW Governo do Estado de Alagoas
gctu! que faz p<rta gente ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

JJC^AL_________ tnv.s- Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

V ia  Ú n ic a

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
AMERICA LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
NIRE
27200214848

Último Arquivamento
Numero Data20140685065 02/05/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feira, 2 de maio de 2014

íS .  í J -

140685065
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a m e r i c a
Rent a Car

( i > ^ } ‘

D E C L A R A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  D O  M E N O R  D E  I D A D E

América Locação e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 69.987.733/0001/-68, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor dè 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Maceió, 29 de dezembro de 20^4.í 

SER V I^  LTDü

Osvaldo Antônio« 5 ™/armento oocio - (Ser&pfte

C.N.P.J.: 69.987.733/0001-68 - C.M.C.: 90.022.601-3 
Rua Hamilton de Barrós Soutinho, 333 - Jatiúca - CEP: 57.035-690 - Maceió - Alagoas 

Fone; (82) 3313-8329 / 3313-8328 
E-mail: americarentacar@hotmail.com

mailto:americarentacar@hotmail.com




a m e r i c a
Rent a Cár

DECLARAÇÃO DE INESISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

América Locação e Serviços Ltda., inscrito no CNPJ n° 69.987.733/0001-68, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Osvaldo Antonio Pinto Sarmento, portador 

da Carteira de Identidade n° 133.306 SSP/AL e do CPF n° 415.868.917-15, 
DECLARA, para fins do disposto no item 6.4 do Edital da licitação de referência, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, comprometendo-se a 

informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.

Maceió(AL)., 29 de dezembro de 201/

up/i y

Osvaldo Antôn* 
Sócio intp^armenlo 

nte

C.N.P.J.: 69.987.733/0001-68 - C.M.C.: 90.022.601-3 
Rua Hamilton de Barros Soutinho, 333 - Jatiúca - CEP; 57.035-690 - Maceió - Alagoas 

Fone: (82)3313-8329/3313-8328 
E-mail: americarentacar@hotmail.com

mailto:americarentacar@hotmail.com
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JuntacôiyisRciAL do estado oe augoas
CHANCEUDE FiliAL

Cnrlilico 0 Réfllslfa ern .1 17l12í201Z Pfoiocolo ;lÍâOSllOOB de;?; 
13/12/2012
Sob W*,: 20120591006
N IR E 27200350407,27900300056
PD SERVIÇOS UDA EPP
Ch.mcnl.i ; 04104BSCO437E1DDA3D2E2F274S0S810B17C2901 

Miicolò, 18/17/2012

O^LÓSAuaE^TGl^
SébrõWriò Gorai
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;lVlARrA. ’I5A .C€)íS''GÊ,IÇAG RAlSÍ!ÍÊÍ$ Ats0'ir;RÍ'ri5ll^ ■bÍBs,ilóÍi‘av ■.Viúvaj.;cmprGsài'ia'; pórtaciqra 
jtiy Çarlòto dc idcniidaÚd # .  ^  SSP/M’T' -d’ ^ P F  ,|i”/  1I^O .̂ fòsíçlbnic ç
dfííniçiItália tia Rua Sandovial Attóxtílãíív rt*» ÃFl^''Ífe --iCEÍ^ l|^í)3^r23Ü r*
Maeeiâ/AJji « PAUI^iO H E N R IpU É  'VÍÍIÍIRA OA él0^ V ^ í 'brasaj í̂lip; s^ltek©^ ■nascido cni 
29/01/1984, empicsano. portador da Carioira dc Idcniidadc iV'. 1.944.255 - SSP/AL c CPP n” 
tl^ è iiS íp íÉ íS ^  jiíeíddétó^ 0 dòníiciiiáld i i |  RtM',iidgáií í ã̂rn  ̂ !li§   ̂ ifeciiilrd; ^  ^§1^
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íiiüdianíó^^  ̂ ásSlriádápeló Teóró|eiitáii\^AKi Capital sóciálv

Pca^ódfc J?uraçãó ê 1 n (Ció d|iiS Aíividádcs

CLAÍU.$ddA TR r CIÍÍRÁ ? A  soeícdatic teve suas :atividaçles iniéiadas cm 24/04/1 ()IÍ3; data 
úpi^0Kúdav.Sóõd5 M  dUraíjãÒ por praí^ivíd^tó^
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JUNTA COM ERÇIÀú DO ESTADO DE /^ÔÓAS 
CHANCELA DE FILIAL

CorÍl!leooRQglslfoom;í 17/12)2012 Proioeolo'.: 120601000 ôcíii 
13/12/2012
SobN".:20120S310D6
N IR E 27200350407,27300300650
PB SERVICÒS LTDA EPP
Çhnncnin : G 4184B 5C D 437E 1B D A 3B 2E 2F 27460 ó ai0 O l7C 2 001

Maeelô, ia/12/2012

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO 
SócroUrlú GornI





QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIPACÃO DO CO N TA TO  DA
SOCIEDADE “PB SERVIÇOS LTDA -  ÈPPÍ ^  ^

0

D lyeto  Social

QUAR*I’A - Cptístilíul ó objclo socialcla sociedade:

#  autpmovçifí sem condutor -  CN AE 7^.ií-O/OOv 
fI%í»G|tç0d dêjdi^Wq^ motdrisia / -  ÇNAF. #933>Ò/02í

Àiiiguelide máquinas cequipamentos agrícolas sem operador- GNÀE 77.3 l-4’/i 
Aluguel d e  mâquidás e equipaniciilos agrumías com ppcmdor -  CNAE 01 ,61 -0/99.
Aluguel de mâquüias e equipámeíilos pára ednslfü^ad sem OperádOr* ese itó  áiidaimès -  C14AE 
77.32-â/p1,.:
Alugüeidê mâ9uma.s e párá pdrtslrução com operador -  GNAR 43.99-1/04.
A lüguel dC máquinas e equipamentos para escritório -  CHAE 77.33-1 /OO.
Agência dc^^gént e luri.smO -  CNAF. 7 9 .1J -2/00,

Capital Social

CLÁUSULA -  Ó capital social dé R$;3dP;0()Ò,0() i(trczcnios mil reais) divididos cra
300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$: 1,00 (um reaD, Já integmiiimdüs em moeda 
corrente do paLs. Ilca assim distribtiidas entre; òs sócios,

, :MV\, ■ , ,S 0 C I0 S  , : :’OÚ0TAS;-i;;. ■V A L O R R S PARTJCIPACÃO
MARIA DA C. RAMOS ÀLBERTINi 240.0UÜ 240.000,00 80%
PAULO IIENRIOUE VIEIRA DA SILVA 6U.000 00.000,00 20%

■ TOTAIS" 300.000 300.000,00 100%

Respoiisabiliflacie

CLAUSU LA SEKTA - A responsabilidade dc cada sócio e restrita áo Valôr dcisiiás quotas, mas 
todos íespóndem solidariamente pela integmfeaçáo do capital socjal.

Ouota.s dos Sócios

CLAUSULÁ AsqáótaS sáó imiivíSíveis enáp  poderáo ser ecdidá$ ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem lica assegurado^ em igualdade dc
cúndições è pi*êç(>, ó dimiiq d í í p m ^

Administração

CLÁUSULA Qri'ÁÀ''A - A administráçSo e o uso do nome emprc.sarial cabe a sócia M ARIA  
DA CONCEIÇÃO RAlviÒS ALBÊUTÍNT, isoladajperite cqmpeiinU()*lhe mdo.s os podere.s 
necessários à administração e represeniáção dá sóaedáde: a tiw  e  pá#^ 
extrajudicial, podendo, tambcni, assinar isóladameme a vendá dc bens móveis e  imóveis, 
inclusive veiculos, vedado, no entanto, a concessão dc avais, endossos, Ranças ê quai.squer 
outras garantias cm atividades estranhas ao interesse sóciaI ou assumir obrigações sejá em favor 
de qualquer dos qiiotistàs ou de terceirosi

. ,T í , r .n lc O





jgNmcOM iRClAL 00 ESTAD OIDE^  
CHAl^EtADEFILÍAl.

ÈórtitIcoiO Roflístw om iíilT/lSJaiaPfaiocolO ,t 12Ô6S1000 de .t 
13/12/2012
SOD N"20120S9100E
iN iR É 27200350407,27900300656
PB SERVIÇOS LTOAERP
ChanColá..:C4104BSCD437E1l3DA302C2P274S0801081702901;

MniajlO, Iti/l?/̂

CARLOS ALBERTO SARROS DÊ ARAÚJO 
SdcraUrte Gorai
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Bbçeffif^inéiííb db E x ê íç i| ib  $bdiíií

P P d lM A  '^■.Ãbuíííniienic, .íiõviGi-iitlnG; dè; dSjda; se í̂Jajcp W)*! |J
dtí dükòípbíi ĵi 'b adiiiim sfedlf, .prestará ddiítá$ ;ju^i;il?adáí! dé: ||t^beedehtld á
elajípraçSpiw yentârioj. dííJ.?J!Víb ipatrimpiiiaí e dpííiáfenVb' ^biípdp
;ms sócios, na proporçllõ cio siTas qiiótas, aS perdas oíi íuéros porvonliira apuraclõs.

Eíípígií-ííl)ô| 'pbicp - Nos qpa;tfp ipeSés se^jiites; áp, i#niínq, dó ç^rqli^ip soclál;, os sóõios 
f l ò l i H í s i i - n f í i o  S f S H r c  í *  H c ^ i > o í f í ? í r t  í t d m í r t i í i  o n í i i i d ó  t i a s / í s ó ^O O ílSO ;

^>ifçlrd|ipbibH Paièciiiícfiilb^ itie Sôdíó

pfeiâ-iílvlA 1*RI,IvíE;í Ra )%1<jcoiYdó ^nt|ôidjiíidó 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Ju ríd ica206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200350407

C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129.. PONTA DA TERRA, MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
'  OCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
xUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUff AMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

PAULO HENRIQUE VIEIRA R$ 60.000,00 
DA SILVA - 04528038455

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 0,00 FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

xxxxxxxxxxxx xx«x«xxxx

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 0,00 FILIAL EM OUTRA UF xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx
lARIA DA CONCEIÇÃO R$ 240.000,00 

RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx«xxxx

MARIA DA CONCEIÇÃO R$ 0,00
RAMOS ALBERTINI -
37796321104

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 30/04/2014 00:00:00 Número: 20140685049

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filial Nr; 1
Nire : 27900306656 - C.N.P.J ; C.N.P.J Não Informado 
Empresa; PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00:00:00
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, LOJA 11,11345, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas 
Situação: REGISTRO ATIVO 
Filial Nr: 2
Nire : - C.N.P.J: C.N.P.J Não Informado 
Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP -
AVENIDA. FEB, SALA 03,2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 78115805, Mato Grosso 
Situação: REGISTRO ATIVO

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quinta-feiia, 4 de dezembro de 2014

ÍS -  i





í. *

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

---------------------------140265317------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comér îO| 
em quinta-feira, 4 de dezembro de 2014 as 16:15:21 *
Se impresso, para conferência acesse o site: www.,iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo:





C o m p r o v a n te  d e  In s c r iç ã o  e  d e  S itu a ç ã o  C a d a s tra l P a g e  1 o f 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

( i t í
-

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.607.850/0001-76 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

24/04/2003
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PB SERVIÇO S LTDA - EPP

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
77.33- 1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
79.11-2-00 - Agências de viagens_______________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R QUINTINO BOCAIUVA

NUMERO
129

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
57.030-570 PONTA DA TERRA MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/01/2014 às 09:27:55 fdata e hora de Brasília).
Voltar

Pádina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui. 
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 13/01/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov




21/8/2014 Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 217432014-88888850 
Nome; PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ; 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades prewstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Ciyl, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
<http;//www. receita, fazenda. gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 18/08/2014.
Válida até 14/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

http://cnd.dataprev.g ov.br/cws/conte)4o/Pcnd1/Pcnd1 .html
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15/4/2014 vwvw3.smf.nnaceio.al.gov.br:8084/e-agata/senHet/hv\MJocumentos

CO M PROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUACAO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os ciados de seu cadastro e , no caso de haver divergência(s), providencie a atualização junto à SM F.

PREFQTURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENOFICAÇAO CADASTRAL - CIC

ID EM nFICAÇAO DO COUTRIBUINTE
Nom e/R azão Social

PB SERVIÇ O S LTDA -  EPP

C.M .C

900617217

Titulo do Estabelec im ento  (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

PB SERVIÇ O S 0 5 .607 .850 /000 1 -7 6

Natureza Juríd ica D à t  In ic io  A tiv .

SO CIEDADE EM PR ESARIA  LIM ITADA 25 /4 /2003

C a t  do Estabelec im ento S u j. Tributária Tipo Cadastro D S i t  C adastra l j  O p t  S im ples O p t  S IM  El

Prestação de Serviço I.S .S .Q .N ./T .L .F . Pem ianente Ativo Sim Não

Sócios ou R esponsáveis  Legais

Inscrição
172294
249 097

CPF/CNPJ
0 45 .280 .38 4 -5 5
3 77 .963 .21 1 -0 4

Nome
PAULO HENRIQUE V IE IR A  DASILVA  
M ARIA DA CONCEIÇÃO RAM OS ALBERTINI

E N P E R E Ç O /L O C A U Z A Ç A O

Logradouro Número CEP Bairro

RUA - Q UINTINO  BOCAIUVA 00129 57030-320 PO N TA  DA TE R R A

Com plem ento M unicíp io UF
M ACEIÓ ALAG OAS

A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S

G rupoSub-G rupoAtividade Econôm ica Tipo
0 - LOCAÇAO DE A U TO M Ó V E iS  SEM  CONDUTOR Primária
2 -  C O M ÉRC iO  A VAREJO DE A U TO M Ó V E IS , CA M IO NETAS E U TILITA R IO S USADOS Secundária
4 -  CO M ÉRC IO  A VAREJO DE M O TO C IC LETA S E M O TO N E TA S USADAS Secundária
0 -  AG ÊNCIAS DE V IA G EN S Secundária
2 -  SERVIÇO  DE TR A N SPO R TE DE PA SSAG EIROS - LOCAÇAO DE A U TO M Ó V E IS  COM  M O TO R IS T A  Secundária
1 -  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQ U IPA M E N TO S PARA CONSTRUÇAO SEM  O PERADOR, E X C E TO  AN D A IM ES Secundária
0 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQ U IPA M E N TO S AGRiCOLAS SEM  O PERADOR Secundária
2 - ALUGUEL DE M Ó V EIS , UTENSÍL IO S E APARELHOS DE USO D O M ÉSTIC O  E PESSOAL; IN STR U M EN TO S M USICAIS Secundária
2 - TR A N SPO R TE RO DO VIÁRIO  DE CARGA, E X C E TO  PRODUTO S PERIG O SO S E MUDANÇAS, INTERM UN IC IPA L, INTERESTAD UA L Secundária
1 - TR A N SPO R TE RO DO VIÁRIO  C O LE TIV O  DE PASSAG EIROS, SOB REG IM E DE FR ETA M E N TO , M UNIC IPAL Secundária
2 -  C O M ÉRC IO  SOB CONSIGNAÇÁO, A VAREJO E PO R ATACADO, DE VElC ULO S A U TO M O TO R E S  Secundária
0 -  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQ U IPA M E N TO S PARA ESCRITÓ RIOS Secundária

77 77110
45 45111
46 45412
79 791 12
49 49230
77 77322
77 77314
77 77292
49 493 02
49 492 99
45 451 29
77 77331

Em itido conforme decreto n° 6284  de 12 /11 /2002  em 15 de Abril de 2014  
V a lidade - 6 0  dias a partir da data de emissão.

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/serMet/hwvdocumentos 1/1
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GOVERNO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão S o c ia l:  PB SERVIÇOS LTDA -  EPP 
CNPJ : 05607850000176

REGULAR

Ressalvado o d i r e i t o  de a Fazenda e s ta d u a l c o b ra r qua isqu er d ív id a s  de re s p o n s a b ilid a d e  do 
c o n tr ib u in te  acima que v ie rem  a s e r apuradas, é c e r t i f ic a d o  que não constam, a té  a p resen te  
d a ta , d é b ito s  in s c r i to s  em D ív id a  A t iv a .

C e rtid ã o  expedida com base na P o r ta r ia  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m itid a  às 1 0 :3 4 :5 1  do d ia  2 2 /1 1 /1 4  
V á lid a  a té  2 1 /0 1 /2 0 1 5 .

Código de c o n tro le  da c e rtid ã o :3 E lD -2 3 6 3 -6 9 2 C -7 0 5 B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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Tipo do Contribuinte
C o n tr ib u in te  Econômico

Inscrição: 900617217 Identificação; 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA *• EPP C.N.P.J./C.P.F.

05607850000176

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  QUINTINO BOCAIÚVA, N ° : 00129, 
5 7 0 3 0 -3 2 0 ,
Quadra: , L o te : ,  Loteam ento:
Bairro; PONTA ,DA TERRA Cidade; MACEIÓ
Data Expedição
2 0 /1 0 /2 0 1 4

Validade
1 7 /0 2 /2 0 1 5

N° Protocolo
0 ,

Data Protocolo
2 0 /1 0 /2 0 1 4

Ãréa do Terreno: 0 ,0 0 0 ,0 0
N.” De Autenticidade; 7 1 2 .8EB . 29C . 513

líii E S T A D O  D E  A L A G O A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  6 6 9 7 4  /  2 0 1 4

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o d ireito  de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

********************************************************************
'k'k-k-k-k‘k-k-k-k-k-k-i(i<'k’k-k'k-k-k-kick-k^^it'ifk-k-kifk-k-k-k-k-ifk-k'kicie-kie-kifk'k-kieieifk’k'k‘kifk-kieicifk'k-ki<1eie
************************************************************************
★  'Jf'íf>'íf*'’̂ í r i l r 'J r * - i í ' * * ' *T Ír+ ^ ** ' fc * * * * ' * ' * * * * * * * * * * * * * * ! * r * * * * * * ‘í l r * * * * * * * * * * * * * * * ^ * * * * *  
ick'ií'ki('k'k'icic'k'kifififit'ifif'it'it'1t^-k-k'k'k'k‘k'k'ifk'kic'it'k'te-k-k'k'i('k'kieie'k'kic'kir'kifkicir')e'k'kie-k'k'kick'k'k1t'k'kit
★  ★ ***★ ★ **★ *★ **"**★ ★ ★ •*■**★ *★ *****★ ***★ ★ **★ *•*■*★ ******★ *****★ *★ *★ *******★  
★  **•**•*★ **★ * -kjk **•★ ★ ★ ★ ***★ ★ ★ *★ ★ ★ *★ **************★ *★ ***************★ **★ * 
* * * * * * * * * * * * * * * - * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
■k^-k-kick -k-k-kiçick-kic-k-k-kie-kitifkic-k^icicicifk-k-ick^ieifie-k^^kic-kieir-k^^t**** * * * * • * ( * -k *;* ir-k^ie-k-kie-k 
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Verifique atentaroente as informações descritas nesta certidão

O bservação:

http;//www3.smf.maceio,al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 20/10/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATlVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001>76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/vvww.receita.fezenda.gov.br> ou <http://wvw.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida ãs 09:13:56 do dia 03/09/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/03/2015.
Código de controle da certidão: CA63.FAE2.58EC.5F23 

Certidão emitida gratuítamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://wvw.pgfh.fezenda.gov.br




09/12̂ 2014 https://webp,cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARÛ =AL&VARIn..

»LTA

c a ix a ' e c o  nõm íca  f e d e  r ã l  

C e rtif ica d o  de R e g u la r id a d e  do F G T S  - C R F

Inscrição: 05607850/0001-76
Razão Social: pb se r v iç o s  ltda epp
Nome Fantasia:PB se r v iç o s
Endereço: R jornalista lafaiete belo 86 b /  poco / maceio /  al /

57025-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tennpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/12/2014 a 04/01/2015

Certificação Número: 2014120619255919447270

Informação obtida em 09/12/2014, às 11:04:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https'7/webp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARInscr=056... 1/1

https://webp,cai%3ea.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARU%5e=AL&VARIn
http://www.caixa.gov.br




PODER JU D IC IÁ R IO  
JU ST IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.607.850/0001-76 
Certidão n ° : 51131843/2014 
Expedição: 09/07/2014, às 16:18:20
Validade: 04/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua escpedição.

Certifica-se que PB SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n® 05.607.850/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoâs naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e siugestões: c n d t@ ts t .ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

F A L Ê N C IA ,  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E  C O N C O R D A T A

C E R T ID Ã O  N ”:  001369507

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

PB SERVIÇOS LTDA EPP, vinculado ao CNPJ: 05.607.850/0001-76 '

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A ÇÕ ES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §  1“ do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 às 11h43min.

PEDIDO N“:
001369507
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BALAMCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/120013 

PB SERVIÇOS LTDAEPP
C.N.PJ. 0 5 ^ 7 J50M001-T8 E NIHE N» 2720035040-7 
TERMO DE AUTENTICACAO 14m063S-2«n 2WQ4fl014 

Uvn Diário n* 02 Folha OOSS • OOM

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa e equívalantas da caixa 
Contaa a Receber, liquidas

Total do Ativo Circulante

NÃO CIRCULANTE 
RealizAvel a Longo Prazo 
Investimentos 
Imobilizado, liquido 

Total do Ativo Nâo CIreulanta

31/12tt013

228.824,78
474.651,33

703.476,11

4.071.233.40
4.071.233.40

ê</l •
'g''°«Xí s •0 P
1 2 O-3
■•2 , to* o •

Total do Ativo 4.774.709,51 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIOw S 
o .P
■§ -i 31̂ 12/2913
[ij o Racslta Operacional Bruta 2.687.115,95
1 0) 

o g Vendas de Mercadorias e Serviços 2.687.115,95

(■ ) Deduções de Vendas •277.684,92

è  etf 
1? Recaita Liquida das Vendas 2.409.431,03

R -SS o • (•) Custos dos Serviços (8e0.203»83)
d>V ■ Lucro Bruto 1.529227,20

S5 'S ' .
Administrativas 329350,91o .2 • • • Comertíais 10.690,00

o_§ Ouiras receitas (despesas) operacionais, liquidas 5.434,66•o o ,
.2 Despesas Operaclonsis 334.606,23

- Lucro operacional sntes das despssss 1.194.62037 ̂ 'Q. *S, financeiras, liquidas
s  S  • Despesas financeias -11.33233
>o o Receitas Rnanceiras -

EAS8IVO
CIRCULANTE

Pessoal, encargos e benefícios sociais 
Fornecedores e contas a pagar 
Impostos, taxas e contribulgfies 

Total do Passivo Circulante

NÃO CIRCULANTE
Exigivel a longo prazo 

Total do Passivo nio Circulante

PATRIMÔNIO ÜQUIDO 
Capital Sodal 
Reservas de Lucros 
Reservas de Incentivos Fiscais 

Total do patrimônio IfquWo 
«

Total tfo Pasalvo e PatrinWMo Liquido

3i/i2flõia

107.487.54 
299.088.93 
36j57.93 

443.134A0

311.506.76
311J06.76

300.000.00
3.720.068.35

4.020.068.35 

4.774.709,51

Resunado Nio Operacional

Lucro Antes das Provisões
Provisão pr Contribuição Social 
Provisão p/ knposto de Renda

ro Liquido do Exercício

1.183288.74

1.183288,74

Reconhecemos a Exatidão ̂  RresaQtSj .̂aiwS.'^?!^?.

Sócia Administradora 
CPF 377.963211-04

Maria da Conceição Ramos Albartlnl ^
Al nnSnnnrnQ * **.r.' 1Contador CRC/ÁI003083/09 

-------------CPF.i133.43829jt;72___
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JURtj Ccm*i«i« 00 EMOo d* Alagoit 
Ceitricoo Registio em 30/04^14 Sct> m* 20140685049 
Protocolo; 140685049 de 30/04/2014 N RE: 27200350407 
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Ctiancela: 1CS2CC93E460440779160FDFOBF860412C 489FF3 

Maceió, 30/04/2014

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretáno(a) Gerai
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^ ^ /F J R M A (S ) RETRO

I  SÉlRVIÇO NQTARÍAL E RÊGíSTRACrOISTRUO  
Rua Maria Vitória da França Ctia»e4,9Í. • Poço 

MaceiófAL • Fona: (82( 3327*5289 
RECONHEÇO a(S) tirniB(»): POR SEMÊLMAN^

CTT^ »-AXXrv ,̂-tP  ̂ r>ervt_j ><-«=>.

ipalo Falei
loberto do Malik FaicOo - Suo*iiiuio 

l^ n o  WagnenS. Falcão • Suo»iíujIo 
„ .coJTrt*HÍaflO«P- Sampaio • e#cr«*eniB 

T r ~ l  Ana Maria S. FalcBo Paraira : eAçr.a.vani*





PB SERVIÇOS LTDA EPP
C.N.P.J.IMFI 05.607.850/0001-76 E NIRE 272.0035040-7

Ín d ic e s  de  l iq u id e z

LIQUIDEZ CORRENTE =

LIQUIDEZ SECA

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRC.
PASSIVO CIRC.

LIQUIDEZ IMEDIATA =

= AT, CIRC, - ESTOQUE 
PASSIVO CIRC.

= AT. CIRC. + AT. RLP 
PAS. CIRC. + PAS ELP

DISPONiVEL

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO

END. A CURTO PRAZí = PASSIVO CIRC.

END. GERAL

ANO BASE

703.476.11
443.134.40

703.476.11
443.134.40

703.476.11

2013

PASSIVO CIRC.

754.641,16

228.824,78

ATIVO TOTAL

PASSIVO EXIGiVEL 
ATIVO TOTAL

443.134,40

ANO BASE

________ 443.134,40
4.774.709,51

________ 754.641,16

1.59

1.59 

0,93 

0,52

2013

4.774.709.51

0,09

0,16

Maceió/AL, 31 de dezembro de 2013

2‘ DISTRITÕp; ^
yAyV Cv—'—
' &fsfcslQ Poreira Dsniss 
Cwl«k>fCRCm3/AL 
CPF 133.436.294^72



FIRMAIS) RETRO

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2“ DISTRITO 
R. Wl" Vitória de França Chaves, 82, Poço - Maceió-AL - F.: 3327-5269

RECONHEÇO por semelhança a(s) firma(s) MARCELO PEREIRA DANTAS

Em testerauníia

Maria Lucia Sam^io Falcão - Oficial 
Melo Falrao- Substituto 2715 

Robertowagnec^xapaio Falcão - Substituto 
Ana Maria S. Falcão Pereira - Escrevente

5  de maio de 2014 

da verdade

^  O u. ^
O •

CWlOWO OQ REGISTRO CIVIL E NOUS 

2* O iS T R lT O .-A U T EN TIC A Ç Ã O  
Auteatico a presnoie cdoia rep;o9ráfica 
3 t}ual confere como original.

0 5 HAIO 2014
o  W’  Lúcu Sam iiaii fm»o oiiciiii 
n  KotiM  do MoiO f  dlĈ D • Si/lrillliite 
O  ttciseiio «jgw $, Fí'tJ0 • teíilUo 

Cice/il luíioM f , Sw i»» • towtBlc



T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário

Número: 2 Folha: 69
■ m i )

Contém este livro 69 folhas numeradas do No. 1 ao 69 emitidas através de processamento eletroniço) 
de dados, queserviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Nome da Empresa................... : PB SERVIÇOS LTDA EPP

Ramo.......................................; Aluguel de automóveis sem motorista

Endereço...................................: Rua RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129

Complemento.......................... :

Bairro....................................... : PONTA DA TERRA

Município.................................. : maCEIO

Estado...................................... : AL

Inscrição no CNPJ..................... : 05.607.850/0001-76

Inscrição Estadual...................... : 24218786-2
Ji), - ,

Registro na junta......................; 272.003^040-7 Data registro: 24/04/2003

Inscrição Municipai..................... ; 900617217

niKLIDOí .̂, . ...u.uuuUUIlUmiHIIIÜÜl̂

12/2013

ÍY \/\ĉ Aá[k
MARIA DA CONCEIÇÃO ÍIAMOS ALBERTINI 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 377.963.211-04

MARCELO PEREIRA DANTAS 
Contador
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-003083/09 
CPF: 133.436.294-72
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FíRMA(S) RETí^

^ ^ S R V IÇ O  NOTARfAL E REGÍSTRAL r  OÍSTRITO 
I Rua Maria Vitória de Frartça Chaves, 62 • Poço 
' Macaló/At;/. Fone: (82) 332F-S283

ÍECONHEÇO 8(8) íirm a(s): POR SEMELHANÇA
■ ̂  'oCCK

esíemunho ~£>S8aç3,̂ iatf> ' da Verdade.

r i j j  - V T  ^ m l S t r K

Roberto de firelo Falcão - Substituto 
■^.R oberto  W agner S. Falcão - Substituto

CTcer.0  L uc iano P . Sam paio - Escrevente 
r .  ~1 Ana M aW a«S_£3lcâD£ereira - Escrevente



T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário

Número: 2 Folha: 69

Contém este livro 69 folhas numeradas do No. 1 ao 69 emitidas através de processamento eletronicá'
de dados, queserviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Nome da Empresa................... : PB SERVIÇOS LTDA EPP

Ramo.................................... Aluguel de automóveis sem motorista

Endereço................................. . Rua RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129

Complemento...........................

Bairro..................................... . PONTA DA TERRA

Municipio................................ . maCEIO

Estado...................................... al

Inscrição no CNPJ................... . 05.607.850/0001-76J <

Inscrição Estadual.................... . 24218786-2 ■

ÚLIDO

Registro na junta....................... 272.0035040-7 Data registro; 24/04/2003

Inscrição Municipal.............. . 9006172Í7V

2/2013

MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS aCbÊrjÍ î -----
SOaO - ADMINISTRADOR 
CPF: 377.963.211-04

MARCELO PEREIRA DANTAS 
Contador
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-003083/09 
CPF: 133.436.294-72

%
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' Êír e*'rI^ERVÍÇO NOTARIAL E REGISTRAI 2* OÍSTRITO 
Rua Maria Vitória de França Chaves. 82 - Poço 

Maceió/At;-^- Fone: (82) 332Í-5269  
|?ECONHEÇO a(s) ÍJrma(9): POR Sê MELHANÇA

__
■ 'L" ■'

' da Verdade.

lí la r iT t i jc ia  Sam paio Ratcâo—e fr c m r ^  
Roberto de Iwslo Falcão - Substituto 

LRioberto W a g n \r  S. Falcão • Substituto 
CTcaf.0  L uc iano V . Sam paio - Escrevente 
Ana Marta»S.^sflcâo.Eereira - Escrevente
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S istem a N acio nal de R eg istro  de Em p re sa s  M e rcan tis  - S E V R E M

ALAGOAS Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

s w ;
Gente que faz riela gente ^

JUdlAL
Junta Comercial do Estado de Alagoas

C ER TID Ã O  DE IN T E IR O  TEO R

V ia  Ú n ica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial 
PB SERVIÇOS LTDA EPP

NIRE
J7200350407

Ultimo Arquivamento
Numero Data
20140685049 30/04/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feira, 2 de maio de 2014

ts -1 c / ”

140685049

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
02/05/2014

Hora de Expedição 
15:48:55

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
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D E C L A R A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  D O  M E N O R  D E  ID A D E

A Firma PB SERVIÇOS LTDA, CNPJ ne 05.607.850/0001-76, sediada Rua 
Quintino Bocaiuva, 129 -  Ponta da Terra -  Maceió - Alagoas DECLARA, p a ra  fins  
do disposto no inciso V do art. 2 7  da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela  
Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulam entada pelo Decreto n. 4 .358, de 
05.09.2002, que não em prega m enor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de dezesseis anos, nos term os do Inciso 
X X X III do Art. 7- da Constituição Federal de 1 98 8  (Lei n - 9 .8 5 4 /9 9 )

Ressalva: em prega menor, a p a r t ir  de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (  ).

Maceió/AL, 29 de Dezembro de 2014.

PB Serviços Ltda- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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D E C L A R A Ç Ã O  D E  IN E X IS T Ê N C IA  D E  F A T O  IM P E D IT IV O

A Firma PB SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.607.850/0001-76, sediada 
Rua Quintino Bocaiuva, 129 -  Ponta da Terra -  Maceió - Alagoas DECLARA, sob as 
penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Maceió/AL, 29 de Dezembro de 2014.

IVIÇOSÍLTDA. 
|NA C. SAIV^IO

\  Procuradora 
\CEE^33.862.994-15

PB Serviços Ltda- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® p r o c e s s o :

P ro toco lo  n° 13392/2014 
C ontra to  80/2014

N“ f o l h a : / ' , ■  ' _  . 

■

A C P L ,

A ten d en d o  a  so lic itação  e b asead o  no  E d ita l P reg ão  P resen c ia l n° A M G E S P  - 002 /2014 , 
in fo rm am o s o que  segue:

A s treze  em p resas  in teg ran tes  do  “C o nsórc io  L o cação  N o rd e s te” , b asead o  no  E dital de 
P regão  N ° A N G E S P  -  0 0 2 /2 0 1 4 , não  ap resen taram  as seg u in tes  d o cu m en taçõ es, a  saber:

Item  14 .5 .4 .- D ec la ração , p o r p arte  d a  lic itan te , in ex is tên c ia  de  fa to  superven ien te  im p e
d itivo  de sua h ab ilitação .

Item  14.5.5 -  D ec la ração , p o r  p arte  d a  lic itan te , q u e  não  em p reg a  m en o res  de dezo ito  
anos em  trab a lh o  n o tu rn o , p e rig o so  o u  in sa lu b re  o u  m en o res  d e  d ezesse is  anos, em  q u alquer 
traba lho , salvo  n a  co n d ição  de  ap rend iz , a  p a rtir  de  q u a to rze  anos.

A n a lisan d o  a  d o cu m en tação  de cad a  in teg ran te  do co n só rc io  id en tificam o s o  que segue, 
a lém  dos d o cu m en to s  c itad o s an terio rm en te , a saber:

A  em p resa  E Q U IL ÍB R IO  SE R V IÇ O S L tda., ap resen to u  o s D o cu m en to s  de H ab ilitação  
de acordo  co m  o ex ig id o  p e lo  p resen te  E d ita l, co m  exceção  d o s iten s  14.5.4 e 14.5.5.

A  em p resa  O K  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  L tda., não  ap resen to u  as segu in tes d o 
cum entação:

a) Item  14.4.8.1 -  C ertidão  do IN SS;
b) Item  14.5.2. -  C ertidão  N eg a tiv a  de fa lên c ia  ou  recu p eração  ju d ic ia l...
c) Item  14.5.3. -  B alan ço  P atrim on ia l e D em o n straçõ es C o n táb e is  do ú ltim o  exercício  

social n a  fo rm a  d a  Lei...
d) A lém  dos itens 14.5.4 e 14.5.5, c itados acim a.

A  em p resa  A N D R A D E  &  L U C E N A  L tda., ap resen to u  os D o cu m en to s de H ab ilitação  
de acordo  com  o ex ig id o  pelo  p resen te  E dital, com  exceção  dos itens 14.5.4 e 14.5.5.

A  em p resa  A M É R IC A  L O C A Ç Õ E S  E  SE R V IÇ O S L tda., ap resen to u  os D ocum en tos de 
H ab ilitação  de  aco rd o  co m  o ex ig ido  pe lo  p resen te  E d ita l, co m  ex ceção  dos itens 14.5.4 e 
14.5.5.

A  em p resa  A C IO L Y  L O C A D O R A  L tda., ap resen to u  o C on tra to  Social com  valo res d is 
tribu ídos en tre  os sócios d iv erg in d o  dos valo res d is trib u íd o s n a  d o cu m en tação  de R eg istro  de 
E m presas M ercan tis  -  S IN R E M . N o  B alanço  P atrim o n ia l, não  fo i p o ssíve l v isu a lizar a ch a n c e 
la da ju n ta  co m erc ia l, os ín d ices con tábe is  estão  sem  a  m em ó ria  de  cá lcu lo  (so lic itado  no item  
14.5.3.1.) apenas com  o resu ltado .

GEPLAN 006-C
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A  em p resa  PB SE R V IÇ O S L tda., ap resen to u  os D o cu m en to s de  H ab ilitação  de ac 
com  0 ex ig id o  pe lo  p re sen te  E dital, com  exceção  dos itens 14.5.4 e 14.5.5. ( j

A  em p resa  C O S T A  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  L tda., não  ap resen to u  o b alanço  p a trim o 
nial co n ten d o  os v a lo res  do  A tivo  C ircu lan te , do  R ealizáv el a  L ongo  P razo , do  P assivo  C ircu 
lan te ...nem  os itens 14.5.4 e 14.5.5., m en cio n ad o s an terio rm en te .

A  em p resa  A M O R IM  E  A M O R IM  L tda., ap resen to u  os D o cu m en to s de  H ab ilitação  de 
acordo  co m  o ex ig ido  pe lo  p resen te  E d ita l, com  exceção  dos itens 14.5.4 e 14.5.5.

W"1

A  em p resa  B R A S C A R  L O C A D O R A  L tda., ap resen to u  o s D o cu m en to s  de  H ab ilitação  
de acordo  co m  o ex ig id o  p e lo  p resen te  E d ita l, co m  exceção  d o s itens 14.5 .4  e 14.5.5.

A  em p resa  R V M  L O C A Ç Ã O  E  SE R V IÇ O S L tda., ap resen to u  os D o cu m en to s  de H ab i
litação  de  acordo  co m  o  ex ig id o  pelo  p resen te  E d ita l, com  ex ceção  dos itens 14.5.4 e 14.5.5.

A  em p resa  S R  L O C A Ç Ã O  E  SE R V IÇ O S L tda., ap resen to u  os D o cu m en to s de H ab ilita 
ção de acordo  co m  o ex ig id o  pelo  p resen te  E dital, porém  a C ertidão , so lic itad a  no  item  14.4.10
-  Prova da Regularidade com a Fazenda M un icipa l do dom icílio  ou sede da licitante...

A  em p resa  L O C A D O R A  D E  V E IC U L O  SÃ O  S E B A S T IÃ O  L tda., ap resen to u  os D o cu 
m en tos de  H ab ilitação  de  aco rdo  co m  o ex ig ido  pelo  p re sen te  E d ita l, co m  exceção  dos itens 
14.5.4 e 14.5.5.

A  em p resa  J.B . L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S  L tda., ap resen to u  in scrição  do C N P J da 
em presa  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O  SÃ O  S E B A S T IÃ O  L tda, no  lu g ar d a  J.B . L O C A Ç Ã O  
D E V E ÍC U L O S  L tda, bem  com o os itens 14.5.4 e 14.5.5., c itad o s no  in íc io  d este  docum ento .

D ian te  do ex posto , aos v in te  e três d ias do m ês de d ezem b ro , do  p resen te  exercíc io  
(2014), encam inho  as in fo n n açõ es  so lic itadas, para  co n h ecim en to  e d ec isõ es  superio res.

GEPLjí\N 006-C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° : 85762/2015;

■ IN S C R IÇ Ã O  IM Ó V E L : IN S C R IÇ Ã O  C M C : C N P J / C P F : P R O C E S S O  N ”; 1
0 0 9 0 0 8 8 7 3 4 6 1 1 3 9 9 3 0 4 0 0 0 1 9 0 4678-064.170/201.5 1

; N O M E  / R A Z A O  S O C IA L ; V A L ID A D E : D A T A  D E  E X P E D IÇ Ã O : !

i S R  L O C A C Â O  E  S E R V IÇ O S  L T D A 05/02/2015 05/01/2015
______________________i

E N D E R E Ç O ;

AV P R F  S A N D O V A L  A R R O X E L A S  0 0 5 8 0

B A IR R O . C E P : C ID A D E :
--------- -f

P O N T A  V E R D E 5 7 0 3 5 -2 3 0 M A C E IÓ . 1 

--  T

&
' (jo

CERTIDÃO
de

j C e r t i f ic a m o s ,  de c o n f o r m id a d e  com  as i n fo r m a ç õ e s  c o n t id a s  no p ro c e s s o  a c im a  c i ta d o .  

I que « S R  LOCACÀO E SERVIÇOS L T D A »  estabelecida « A V .  PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, NC 

! 580. BAIRRO DA PONTA V E R D E »  encontra-se em D E 'B lTO  com este municipio. Certificamos
I ■ - ■ -
I a i n d a ,  q u e  a m e s m a  c o n t e s t o u  o r e f e r i d o  d é b i t o  a t r a v é s  d e  p r o c e s s o ,  a i n d a  cni  

I i r a m i t a ç ã o n e s t a  m u n i c i p a l i d a d e .  A s s i m  s e n d o ,  e s t a  c e r t i d ã o  t e m  s e u s  e f e i t o s  de
I
I NEGA'1'1Y0S D E  D É B I T O  até a conclusão de tal conte.stação.

MACEIÓ/AL, 05 dc Janeiro dc 2 0 15.

iiér. doí Santú.
i-k. rm ti.ii

Jose Cláucio t̂estmo Mace

S E R V ia O B

C A R M E N  S A N D R A  D O S  S A N T O S

r e s p o n s a  V E V / A S if IN A T U R A

J O S É  D IL S O N  V W W  P O R T E L A  

C O O R D E N A D O R  R E N D A S  M E R C A N T IS

>: l y  CwweludarioP.Saivawísoevente
r c n  Ana f.iaia S. F. Perelra«£scfevenfe
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D E C L A R A Ç Ã O  DE INEXISTÊNCIA DE FA TO S IMPEDITIVOS

R V  M L O C A Ç Ã O  E SER VIÇO S LTD A ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.° 03.631.148/0001-12, com sede a AV. Governador 
Lamenha Filho, n° 1741A -Feitosa -  CEP 57043-000 -  Maceió -AL, e-mail: 
locadora stvle@iq.com.br, fone/fax: (82) 3350-3061, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Vitório Manoel Malta Marques Filho, DECLARA, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no Pregão Presencial n.° AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro 
de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de locação de veículos, com e sem condutor, 
destinada à Administração Pública Estadual, sob a gestão da Agência de 
Modernização da Gestão de Processos, realizado pela Agência de Modernização 
da Gestão de Processos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Maceió, 29 de maio de 2014.

l O A -
Vitorio Manoel Malta Marques Filho 

CPF N.° 090.829.024-19 
Representante Legal'

R V M LOCAÇÃO E  SERVIÇOS LTDA M E 
C N P J :  0 3 .6 3 1 .1 4 8 /0 0 0 1 -1 2

AV. Governador Lamenha Filho, n° 1741A -Feitosa-C EP  57043-000- Maceió-AL 
Fone/Fax: (82)3350-3061 -  Plantão; (82) 8868.5618

mailto:locadora_stvle@iq.com.br
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D E C L A R A Ç Ã O  EM R E L A Ç Ã O  A O  TR A B A LH O  DE M ENOR

R V  M L O C A Ç Ã O  E SER VIÇO S LTD A ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.° 03.631.148/0001-12, com sede a AV. Governador 
Lamenha Filho, n° 1741A -Feitosa -  CEP 57043-000 -  Maceió -AL, e-mail: 
locadora stvle@iq.com.br. fone/fax; (82) 3350-3061, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Vitorio Manoel Malta Marques Filho, DECLARA, para 
efeitos do Pregão Presencial n.° AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de locação de veículos, com e sem condutor, 
destinada à Administração Pública Estadual, sob a gestão da Agência de 
Modernização da Gestão de Processos, realizado pela Agência de Modernização 
da Gestão de Processos e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis anos)

Maceió, 29 de dezembro de 2014.

Vitorio MaiManoel Malta Marques Filho 
CPF N.° 090.829.024-19 

Representante Legal

R V M LOCAÇAO E  SERVIÇOS LTDA M E 
C N P J :  0 3 .6 3 1 .1 4 8 /0 0 0 1 -1 2

AV. Governador Lamenha Filho, n° 1741A -Feitosa -  CEP 57043-000 -  Maceió -A L  
Fone/Fax: (82) 3350-3061 -  Plantão: (82) 8868.5618

mailto:locadora_stvle@iq.com.br




R Ú T ttC ü R ^

lo c a m a

D E C L A R A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  D O  M E N O R  D E  I D A D E

EQ U LÍBR IO  SERVIÇO S LTD A, inscrito no CNPJ n" 24 .472.748/0001-55, por 
intermédio de seu representante legal o Sr . L U S IR L E I A LB ER TIN I, portador da Carteira de 
Identidade n °  RG 261.696-3 SSPMT e CPF(MF) 274.944.701-15, D ECLA RA , para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9 .854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Maceió - AL, 29 de Dezembro de 2014:

Tiços LTDA  
lei Albertini 

F̂ 274.944.701-15

e q u i l í b r i o  s e r  V IÇ O S  L T D A . C N P J 2 4 .4 7 2 .7 4 8 /0 0 0 1 -5 5  

R u a  Q u in t in o  B o c a iu v a  1 2 3  -P a ju ç a r a  -  5 7 .0 3 0 -5 7 0 -  M a c e ió - A L  -  B ra s il  — F o n e /F a x .: (8 2 )  3 2 2 3 -1 1 0 0  

w w w .ro ta c a r.c o m .b r -  e -m a il: fa le c o n o s c o @ ro ta c a r.c o m

http://www.rotacar.com.br
mailto:faleconosco@rotacar.com
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D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N E X I S T Ê N C I A  D E  F A T O  I M P E D I T I V O

A Firma EQ U LÍBR IO  SERVIÇO S LTD A, CNPJ n° 24 .472.748/000 l-55sediada 
Rua Quintino Bocaiúva, 123 -  Pajuçara -  Maceió - Alagoas declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió - AL, 29 de Dezembro de 2014.

e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  L T D A . C N P J  2 4 .4 7 2 .7 4 8 /0 0 0 1 -5 5  

R u a  Q u in t in o  B o c a iú v a  1 2 3  -P a ju ç a r a  -  5 7 .3 0 3 -3 2 0  -  M a c e ió - A L  -  B r a s il -  F o n e /F a x .: (8 2 )  3 2 2 3 -1 1 0 0  

w w w .ro ta c a r.c o m .b r -  e -m a il: fa le c o n o s c o @ ro ta c a r.c o m

http://www.rotacar.com.br
mailto:faleconosco@rotacar.com
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Locadora de Veículo São Sebastião LTDA

Av. Industrial Lu iz Ca lheiros Júnior, N ° 493, Farol. C E P :  57 055-230 -  M aceió-A lagoas Tel.: 32 23-4956
e-m ail:locadorasaosebastiao67@ yahoo . com . b r  

C N P J  05 .132 .492/0001-92.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.° 05.132.492/0001-92, com sede à Avenida Industrial Luiz Calheiros Júnior, n.° 
493, Farol, nesta capital, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Kléber Cyrino 
Brandão Araújo, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial n.° AMGESP-002/2014 
cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos de locação de veículos, com e 
sem condutor, destinada à Administração Pública Estadual, sob a gestão da Agência 
de Modernização da Gestão de Processos, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Maceió, 29 de dezembro de 2014.

LOCADORA^
y ^ y n n p  b r^ acTA rau jo  

)E VEÍCULQ 8ÍÂ0 SEBASTIÃO LTDA
Sócio
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Locadora de Veículo São Sebastião LTDA
Av. Industrial Luiz Calheiros Júnior, N ° 493, Farol. CEP: 57055-230 -  Maceió-Alagoas Tel.: 3223-4956

e-mail:locadorasaosebastiao67@yahoo.com.br 
CNPJ 05.132.492/0001-92.

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A empresa LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.° 05.132.492/0001-92, com sede à Avenida Industrial Luiz Calheiros 
Júnior, n.° 493, Farol, nesta capital, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. 
Kléber Cyrino Brandão Araújo, DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial n.° 
AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
locação de veículos, com e sem condutor, destinada à Administração Pública 
Estadual, sob a gestão da Agência de Modernização da Gestão de Processos, e 
para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis anos).

Maceió, 29 de dezembro de 2014.

LOCADOR
Araújo

SÃO SEBASTIÃO LTDA
Sócio

mailto:locadorasaosebastiao67@yahoo.com.br
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.NDRADE <& LUCENA LTDA

RUA JOSE CABRAL ACIOLI, 262 - PONTA VERDE 
CEP: 57035-677 - MACEIÓ-AL 

FONE/FAX: (82) 4141 7070 
CNPJ.: 02.882.402/0001-92 
Email; pr3rentacar@gmail.com

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

ANDRADE & LUCENA LTDA, CNPJ N°. 02.882.402/0001-92, sediada a Rua José Cabral Acioli 262 Ponta 
Verde, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente 
licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió, 29 de dezembro de 2014.

ABDON EIJg ÊNIO JESUS DE ANDRADE 
RG. 9^6^483 IFP-RJ -  CPF. 672.812.817-49

mailto:pr3rentacar@gmail.com
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NOR/\DE à  LÜCEN/\ I T b A

RUA JOSE CABRAL ACIOLI, 262 - PONTA VERDE 
CEP: 57035-677 - MACEIÓ-AL 

FONE/FAX: (82) 4141 7070 
CNPJ.: 02.882.402/0001-92 
Email: pr3rentacar©gmail.com

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ N°. 02.882.402/0001-92, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. ABDON EUGÊNIO JESUS DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade N°. 048365183 IFP-RJ e do CPF N°. 
672.812.817-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n- 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Maceió, 29 de dezembro de 2014.

ABDON EUGÍENIO JESUS DE ANDRADE
RG/648369183 IFP-RJ- CPF. 672.812.817-49
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S I N D L O C a l
sindicato das Empiesas Locadoras de Veículos 
Automotores do Estado de Alagoas

D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N E X I S T Ê N C I A  D E  F A T O  I M P E D I T I V O

A Firma COSTA DOURADA V EÍCU LO S LTD A, CNPJ n°
00.770.050/0001-58 sediada Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 205 -  Jatiúca -  Maceió - 
Alagoas declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Maceió - AL, 29 de Dezembro de 2014.

COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA - CNPJ 00770050/0001-58
Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 205 -  Poço -  CEP 57025-355 -  Maceió -  AL 

Telefone (82) 2122-0154 FAX(82) 2122-0162 PLANTÂO(82) 9326-5193 (82) 2122-0158 
E-mail: costadourada_rentacar@hotmail.com

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com
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S I N O L O C ^ " ^ ^ '
$Mteato<iasEm|Besas Locadoras de Vlíictilos/^ .■ 
Aulomrtoies do Estado de Alagoas /  \

D E C L A R A C A O  D E  T R A B A L H O  D O  M E N O R  D E  I D A D E

COSTA DOURADA V EÍC U LO S LTD A, inscrito no CNPJ n° 00.770.050/0001-58, 
por intermédio de seu representante legal o Sr . CAIO  LIN S UCHÔA LO PES, portador da 
Carteira de Identidade n° RG 2002006004479 SSPAL e CPF (AL) 071.846.434-61, 
D ECLA RA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9 .854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Maceió - AL, 29 de Dezembro de 2014.

Cost;
______ _____ _̂__ í Lopes
CPF 071.846.434-61

'•//U.üjí iO l^Sg'

Í t DA dourada veículos L T D A

f

Av. Dona M , ç  de goes hãn.eito, 205 
SilaOl-Poço-CEP 57.031-370 

Maceió • AL

COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA - CNPJ 00770050/0001-58
Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 205 -  Poço -  CEP 57025-355 -  Maceió -  AL 

Teiefone (82) 2122-0154 FAX(82) 2122-0162 PLANTÂO(82) 9326-5193 (82) 2122-0158 
E-maii; costadourada_rentacar@hotmail.com

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR DE IDADE

A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n?: 11.399.304/0001-90, por 
intermédio do seu representante Senhor Sérgio Moisés Gama Carnaúba, portador da célula de 
Identidade n̂  301.090, expedida pela SSP/AL e CPF n̂  318.304.554-00, DECLARA, para fins do 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescido pela Lei ns 9,854/99, regulamentadas pelo Decreto 4.358/2002, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Maceió/AL, 29 de Dezembro de 2014

SORaVa  MIRANDA FERREIRA CARNAÚBACARNAÚBA
SÓCIA DIRETORA

CPF:397.524.024-53 
RG:423.285 SDS/AL

Av. SandovaiÃrroxelas, 58 Õ -sa la /C , Ponta Verde 
Maceió/AL -  CEP: 57035-230 

(82) 3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com




Locação e Serviços

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP, registrada no CIMPJ sob o número: 
11.399.304/0001-90, com sede na Av. Prof. Sandoval Arroxelas, sala C, nsSSO, Ponta Verde, 
CEP: 57035-230, por intermédio do sua representante Senhor Sérgio Moisés Gama Carnaúba, 
portador da célula de Identidade n̂  301.090, expedida pela SSP/AL e CPF n̂  318.304.554-00 
DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Maceió/AL, 29 de Dezembro de 2014

SORAYÁ MIRaW íA ferreira  CARNAÚBA 
SÓCIA DIRETORA

CPF:397.524.024-53 
RG;423.285 SDS/AL

Av. Sandoval Arroxelas, 5 8 0 -sa la /C , Ponta Verde 
Maceló/AL -  CEP: 57035-230 

(82) 3311.0002 
attacklocacoes@gmail.com

mailto:attacklocacoes@gmail.com




DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013
Receita Operacional

RECEITA DE SERVIÇOS

Daducoes
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Receita Liquida

Lucro Bruto

Despesas Administrativas
DESPESAS a d m in is t r a t iv a s  

DESPESAS TRABALHISTAS 
ENCARGOS s o c ia is  
DESPESAS a d m in is t r a t iv a s

Despesas Tributarias
OUTRAS DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Despesas Financeiras 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESCONTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS BANCARIAS 
JUROS

Outras Receitas Operacionais
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS

Resultado operacional liquido

Receitas Não Operacionais
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

VENDA DE BENS DO IMOBILIZADO

Resultado Antes do IR

Reultado Depois do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

KACEIO, 31 de Detembro de 2013

V  ' X
CAIO LÍNS, UCHpA LOPES 
A d m io is t ra d o í /
CPF:' 071.846.434-61

4.852. 649,15 4.652. 649,15

£̂81.089,91) (681.089, 91)

(129. 439, 66;
(42.021, 55) 

(963.367, 42)

(136.956, 57) (136.956, 57)

1.330,35 
(1. 174, 52) 

(960, 519, 14) (960.363, 31)

1. 019,52 1.019,52

(752.064, 10) (752.064, 10)

(631.:;;

4 . i"

(1.131.828, 63) (1.13

(136.

(96C. l i l-

1.941

(752.£64

i.3 9i.i':-f .

1.191.:

1. 15i , l ' (

DENIS LINS AJ/VARES 
Contador
Rea. no CRC - AL sob o No. A L -003473/O4 
CPF: 410. 602. 514-72

Có»

VAC

À





Ertipresa: COSTA DOURADA VEIO ILO S LTDA
^CNP3; 00.770.050/0001-58 
% s c .  Junta Comerdal; 27200237015 Data: 28/08/1995 
Batanço encerrado em: 31/12/2013

BALANÇO PATRIMONIAL

C édigo  C lassificacS o D escrição S a ld ^ À ^ u a l

10000 1 ATIVO B.894.94S,03D
10001 1.1 ORCUIANTE 901.819,910
10002 1.1,01 d is p o n ív e l 664.630,670
10003 1.1.01.01 CADCA 26S.843,73D
10004 1.1.01.01.01 CAIXA GERAL 265.843,730

lOOOS 1.1.01.02 BMICOS 264.735,340
10006 1.1.01.02.01 BANCO DO BRASIL 8.766,050
10117 1.1.01.02.01 BANCO 00 NORDESTE 00 BRASIL 1.097.S9D
10116 1.1.01.02.01 CAIXA ECONOMICA FEDFERAL ■ 254.871.70D

10007 1.1.01.03 VALORES MOBILIÁRIOS 107.353,300
10008 1.1.01.03.01 APUCACOeS FINANCEIRAS 107.353,300

10010 1.1.01.04 nruLOS OE c a pita lo a c I o 26.698,300
10119 1.1.01.04.01 BANDO DO NOROESTE DO BRASIL 26.698,30D

10012 1.1.02 CRÉonos 237.189,240
10013 1.1.02.01 CUENTES X . 237.189,240
10014 1.1.02.01.01 cilENTES DIVERSOS ‘ S . 237.189.24D

1005» 1.2 ATIVO N to  ÒRCULANTE 7.993.128,120
10075 1.2.03 iMoeaiZADO 7.993.128,120
10076 1.Z03.01 IMOBILIZADO 8.355.796,900
10077 1.2.03.01.01 EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA 9.766.90D
10080 1.2.03.01.01 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 269.641.68D
10081 1.2.03.01.01 MôràsEUTENSÍUOS 6.680.28D
10083 1.2.03.01.01 veículos 8.069.708,040

10009 1.Z03.02 (-) d eprecuçAo  acumulada 362.668,78C
10097 1.2.03.02.01 (-) DEPREC. DE VEICÚLOS 359.440,11C
10091 1.2.03.02.01 (-) DEPREC EQUIP OE INFORMÁTICA 966.18C
1009S 1.2.03.02.01 (-) DEPREC MAQ. E EQUIPAMENTOS 1.290.24C
10096 1.2.03.02.01 (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSfUOS 972.25C

20000 2 PASSIVO 8.894.948,030
20001 2.1 aRCUlANTE 23S.482.23C
20009 2.1.02 FORNECEDORES 12.433.32C
20010 2.1.02.01 FORNECEDORES NAaONAlS 12.433.32C
20011 2.1.02.01.01 FORNECEDORES DIVERSOS 12.433.32C

20013 2.1.03 OBRIGAÇfiES TRABALHISTAS E SOdAIS 16.748,4aC
20014 2.1.03.01 PAGAMENTO A EMPREGADOS 11.364,18C
20016 2.1.03.01.01 FÉRIAS A PAGAR 3.524.19C
20015 2.1.03.01.01 SALÁRIOS A PAGAR 7.B39.99C

20021 2.1.03.03 PAGAMENTO A DIRIGENTES S03.74C
20022 2.1.03.03.01 PRÓ4AB0RE A PAGAR S03,74C

20025 2.1413.05 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 4.880,56C
20026 Z1.03.05D1 OONTRIBUIÇÁO SINDICAL A RECOLHER 843,41C
20027 2.1.03.<e.01 FGTS A PAGAR 514,15C
20028 2.1.03.05.01 INSS A RECOLHER 3.523,OOC

2 0 0 ^  2.1.04 
200ÍM 2.14M412

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 177.224,19C
IMPOSTO E c o n tr ib u iç ã o  S / 0  LUCRO 153.7SS,77C

20040 2.1.04.024M C SOCIAL S/UJCRO 42.288.29C
20039 2.1.04.02j01 I.R.PJ S/LUCRO 111.467,48C

20041 2.1.04.03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 23.468,42C
20042 2.1.04.03.01 COONSAPAGAR 19.289.11C
2004S 2.1.04.03.01 PIS A PAGAR 4.179,310

20050 2.1.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES 29.076,24c
20059 2.1.06.01 OUnUtS CONTAS A PAGAR 29X>76,24C

M ACaO, 31 de Dezembro de 2013

*V

CPR 071.816.4M 41
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COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA
CHP3: 00.770.050/0001-58
b ta c . Junta Comercial: 27200237015 Data: 28/08/1995
Batanço encerrado em: 31/12/2013

Página: 
Número livro:

0109
0016

BALANÇO PATRIMONIAL

- ‘4S6<llflo C lassW caçao D escrição

P

20136 Zl.06.01.01 FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS

20096 2.4
20097 2.4.01
20098 2.4.01.01
20099 2.4.01.01.01

PATRIMÔNIO UQUiDO 
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL MTEGRALIZAOO
CAPITAL SOCIAL INTE6RAUZAOO

20102 2.4.02 
20107 2.4.02.03
20109 2.4.02.03.01

RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE CAPITAL

20117 2.4.02.05
20118 2.4.02.05.01
20119 2.4.02.05.01

RESULTADO DO EXERCtaO
UXKODOEXERdaO 
PREJUÍZO DO EXERCÍaO

MACBO, 31 de Dezembro de 2013

CAI!
Adi
CPF: 071.846.434-6

DOOSUN̂
Coittador
Reg. no CRC - AL sob 0 No. AL-003473/04 
CPF: 410.602.614-72

S ald o  A tu a l

29.076,24C

8.6S9.46S,80C
2S4.153,00C
2S4.1S3,00C

254.153,OOC '

8.405.312,80c i
140.000,00c S

140.000,00c ^

fr .̂3l2,80C
8.417.66131C

152.348,510

c;?
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a TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Numero: Folha:

Contém este livro, 106 Folhas, Numeradas do N9 01 ao N9 106 emitidas através do processamento 
eletrônico de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 
a 31/12/2013.

Nome da Empresa....................: ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP

Ramo......................................... : Locação de Automóveis sem Condutor

Endereço...................................: RUA ZEFERINO RODRIGUES

Complemento.......................... : A

Bairro........................................ : JARAGUÁ

Cidade....................................... : MACEIÓ

Estado....................................... : ALAGOAS

Inscrição no CNPJ..................... : 05.282.226/0001-46

Inscrição Municipal.................... : 900594624

Registro na Junta..................... : 27200341530 Data do Registro: 17/09/2012

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2013
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FlRMAfSl RETRO

Í.OF, SE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr, Luiz P, de Hirarida» A2 

Centre - fecsio ~ 'Aiassss 
9SC p/ Sewslhanca 2 nriüa(5)5
ISaAT SüaRES VASCONCELOS 
£ T6íí? :«0N ãtiOLI COSTA 
W r.ih 07 de S330 de 201ÁJ 

— .(L̂ a vsríi

CELCd s r i M s  DE íIIRANSã : 
- T3beI:Í3o ViSsUrio - í 

MHim  ?, D£ H. L  DE FARIAS! 
- cEcrsvefits Substituta - í 

EOILM RAHALHO ! 
Escrevente Autorizada -̂ ! 
■ènU?v7558 QP;

Total=K$ á,0() 7 ® |



ATIVO aRCULANTE 2.615.101,700=̂T7Í4̂ ™:i«î @=̂ CTis@$W@53iãB$S3?KHS!âaB:|pS3:.:M
CAKA 555.649,960

P : E B i i $ P i * i l 1 * i E B I i » Í i l l Í i S l i Í l i f f l i i i l Í l Í P S l l i i P P l l B i ^
1.497.991,020

v» .-'O r% ».•

OJEWTES ----------

OUTROS OÍÉDITOS 327.472,300
l l ^ í s I l l i M l M i l i i i i l f f i s i l f l S i i i

ADIAMTAMEIVTOS A FORNECEDORES 3.073,350

ATWO NÃO-aRCULAIVTE 2.176.217,470
E ^ i ^ l i ^ S S S i l I S i i l i i i i l i i i i i i i i i l S f  ”  1 : 7 ! l ^

MÓVEIS E UTENSÍUOS 100.000,000

3.472.844,290
í-".--'r.'.j  ■  *  » , »

veículos
- - ..f'::': " i - r i 5 ^ S i l i i i i i i i i i * l l »

passivo

l i i i i i i i i i i i i i g s i i e ^ ^ í5-'iítiu!2̂S'>y •*■

laŝ i-^jKG 
4!.79ÍÍ19,17C 

S-tê 2i789í43G
............FORNECEDORES.........  ............ ...........  ..... ........  '" ‘ - - ''"''Íjî 2̂1C
Sk , laxiõiJ^rojpjppijMifl l i s i l l i i i i i i i i l i i l l i i i i i i i i i i ^ s i ^ ^

OSRIGAÇOES TRIBUTARIAS ‘ 2.563,48C
i l S i i r   ̂t  r : r - í . v  2̂ 3,4»:

 ̂PREVIDENCIÁRIA • .........  ~ ............  7.912,74C

OBRIGAÇÕESSOOAIS ' ..
iS S i^ È ! Í l íM !® S lg Í i | l i : ip i ! r i i r a is p í5 í i íL ; í !S f

_______ ^,..c?£rrí^.soaAL,.._„._ ...
l l i r R O R n i I  P R F lU I7 r> < ; A n  IM I11_ LUCROS OU PRE3UÍ20S aO im uLApÒ^""^ ^





E m p re sa ; A C IO L í LOCADORA LTDA -  EPP
CNPJ; 05.282.226/0001-46
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013

Fo lha :
Número l iv r o :

01
00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

Receita Operacional
Locação de Veículos - Sem Condutor

Deduções
(-) Devolução de Venda de Mercadorias 

Receita Liquida

3 . 0 5 1 . 1 8 5 , 1 5

( 4 .1 2 3 , 2 4 )

3 . 0 5 1 . 1 8 5 , 1 5

(4 .1 2 3 , 2 4 )  

3 . 0 4 7 . 0 6 1 , 9 1

Custos Mercadorias Vendidas
Ordenados e Salários

Lucro Bruto

( 9 0 .8 0 2 ,0 3 ) (9 0 . 8 0 2 , 0 3 )

2 . 9 5 6 . 2 5 9 , 8 8

L pesas Administrativas
Taxas Diversas

Resultado operacional liquido

(146,  65) (146,  65) 

2 . 9 5 6 . 1 1 3 , 2 3

Resultado Antes do IR 2 . 9 5 6 . 1 1 3 , 2 3

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 2 . 9 5 6 . 1 1 3 , 2 3





ACIOLY LOCADORA LTDA EPP 
CNPJ:05.282.226/0001-46 
NIRE: 27200341530

FOLHA; 105 
LIVRO; 6

-

índices PARA DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO 2013

I - AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA A LONGO PRAZO

S SOLVÊNCIA
E ENDIVIDAMENTO

I LG LIQUIDEZ GERAL

374,6312
0,002669
204,4737

LC

II - AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA A CURTO PRAZO

LIQUIDEZ CORRENTE 204,4737





TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Numero: Folha: 106

Contém este livro, 106 Folhas, Numeradas do NS 01 ao NS 106 emitidas através do processamento 
eletrônico de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 
a 31/12/2013.

Nome da Empresa................... : ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP

Ramo......................................... : Locação de Automóveis sem Condutor

Endereço.................................... : RUA ZEFERINO RODRIGUES

Complemento.......................... :

Bairro......................................... : JARAGUÁ

Cidade........................................ ; MACEIÓ

Estado........................................ : ALAGOAS

Inscrição no CNPJ......................: 05.282.226/0001-46

Inscrição Municipal.................... : 900594624

Registro na Junta..................... : 27200341530 Data do Registro: 17/09/2012

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2013





FIRMA(S) RETRO

SLOF. DE NOTfiS E PROTESTOS 
!R. Or. luis P. de Hiranito? 42 
! Centro - Macsio - Alagoas 
IRec p/ Sefiieihanca 2 firfüa(s)5 
IKAACJ-OARES VASCONCELOS 
Ih .ÍRÍ1fc.rSÍjM ACiOLI COoTA 
IliÁCEIQi 07 de aaio de 2014

• I

I CELSÜ S. PONTES DE HIRANDA
-  Tabeiiao V i t a l id o -

MANA P. ®
- Escrevente 

E011JA RAWAIHÜ
- Eecreveiite Autorizada -  ! 

:C3ri®ba;í?9?559 OPs Carlo^í
Total:R$ 6,00 ) í£ -^



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
^ D ^ ÍQ Ã < ^

JÜOEAL

Governo do Estado de Ãlagoas
Secretaria de Estado do Hanejamento e do Desenvolvimento Econoitiico - SEPLANDE 
Jnnta Comercial do Estado de Alagoas____________________________________

0 Í

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nom e Empresarial

A C IO L Y  L O C .4 D O R A  L T D A  E P P

N IR E

27200341530

Ú l t i m o  A r q u i v a m e i i t o

Numero Data

20130556734 12/12/2013

Ntunero Protocolo

llllilllll
130556734

Dados da Certidão

Local, Data

M aceió, quarta-feira, i8  de dezembro de 2013
C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

Secfcfário(a) Geral

Data de Expedição H ofa de &q>ediçâo
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ACIOIY LOCADORA LTDA -  EPP
CNPJ: 05.282226/0001-46 

NiRE: 272.00341530

DECiMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SQCtAl E CONSQUDACÃO DA 
SOCIEDADE UMITADA » “ACIOLY LOCADORA LTDA ~ EPP"

I

Pelo presente instrumento particular e no melhor forma de direito, os 
abaixo assinados, O Sr, JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, divorciado, 
nascido em 27/09/1980, empresário, portador da cédula de identidade n° 
1.605.888 SSP/AL, e CPF n® 033.428.364-74, residente e domiciliado à Av. Dr. 
Antônio Gouveia, 1057 -  Bloco A, AP éí)4 -  llho de Ümmos - Pajuçara 
CEP; 57035-060, em Maceió/AL e Sr̂ . ANA VALESKA ACIOU COSTA, 
brasileira, solteira, nascida em 03/11/1984, empresária, portadora da 
cédula de identidade n® 33.265.283 SEDS/AL e CPF n° 092.914.674-30, 
residente e domiciliada à Rua Zeferino Rodrigues, N® 100 -  A -  Jaraguá - 
CEP; 57.025-971, em Maceió/AL., únicos sócios da sociedade limitada, 
“ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP”, estabelecida ò Rua Zeferino Rodrigues, 
n° 100 -  A-Jaraguá -  CEP 57022-195 -  Maceió - Alagoas, Inscrito no CNPJ 
n° 05.282.226/0001-46, com seu contrato social arquivado sob n° 
272.00341530, na junta comercial do Estado de Alagoas, em 17 de 
setembro de 2002, resolvem em comum acordo oiterar e consolidar seu 
contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes:

CUUSULA PRIMEIRA

O sócio JAMERSON ACIOLI COSTA, possuidor de 891.000 
(Oitocentos e noventa e uma mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma, num total de R$ 891 .(X)0,00 (Oitocentos e noventa e 
um mil reais), cede e transfere neste ato para sócia, ANA VALESKA ACIOLI 
COSTA, 846.000(0itocentos e quarenta e seis mil) quotas, com o 
nominal de R$ 1,00 {hum real) cada, no valor total de R$ 846.01 
(Oitocentos e quarenta e seis mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA

• i .5,

i 3

i y

o  capital social é de R$ 900.000,(X) (Novecentosmil reais), dividido 
em 900.000 (Novecentos mi!) quotas, no valor de R$ l,00{um real) coda 
uma, totalmente integraüzada e distribuída entre os sócios da seguinte 
forma;

Ani
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ACIOLY LOCADORA ITDA - EPP
CNPJ; 05.282226/0001-46 

NI RE: 272.00341530

Sócios Quotas Valor
Unitário (R$)

Valor Total Capital 
(R$)

Ana Valeska Acioli Costa 855.000 1,00 855.000,00
Jamerson Acioli Costa 45.000 1,00 45.000,00

TOTAL 900.000 - 900,000,00

CLAUSULA TERCEIRA

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem sdidariamente pela integralizaçõo do 
capital social.

CLÁUSULA QUARTA

■i|

A Administração da sociedade será exercida pelo sócio 
JAMERSON ACiOLi COSTA, a quem compete ò administração geral de 
todas as operações comerciais e administrativos da empresa, 
representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor 
de terceiros, exceto em favcr da empresa que venha a ser cdigada, 
controlada ou controladora do sociedade constituída.
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CLAUSULA QUINTA

O administrador declara sob as penas do lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSQUPACAQ DO CONTRATO SOCIAL DA 
EMPRESA: ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP

A vista dos modificações ora ajustadas consolidam-se o contrato social 
com a segunda redação:

JuflO co<n»rclal de Erado d* Alagaat 
CetiMco 0 Regisua em 12/I2J2013 Sob N* 2013MS67U 
PraWCOM : 1305S6734 de OEM t.‘2013 NSIE; 2720D34t$30' 
ACIOLV U7CAOORA I.TOA EPi>
cnanceta. 7ggstôAF72FE4(»:3O6E76Aa0CaC46927OF42720 
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ACIOLY LOCADORA LTDA-EPP
CNPJ: 05.282226/0001-46, '

NIRE: 272.0)341530

/ •  \

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os 
abaixo assinados, JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, divorciado, nascido 
em 27/09/1980, empresário, portador da cédula de identidade n® 
1.605.888 SSP/AL, e CPF n° 033.428.364-74, residente e domiciliado ò Av. Dr. 
Antônio Gouveia, N® 1057 - Bloco A, AP 604 - Ilho de Limmos - Pajuçara 
CEP; 57035-060, em Maceió/AL e Sr®. ANA VALESKA ACIOLI COSTA, 
brasileira, solteira, nascida em 03/11/1984, empresária, portadora do 
cédula de identidade n° 33.265.283 SEDS/AL e CPF n® 092.914.674̂ 30, 
residente e domiciliada à  Rua Zeferino Rodrigues, N® 100 - A - Jaraguó - 
CEP: 57.025-971, em Maceió/AL, únicos sócios da sociedade limitada, 
"ACIOLY LOCADORA LTDA • EPP", estabelecida ó Rua Zeferino Rodrigues, 
n® 100 - A- Jaraguó - CEP 57022-195 - Maceió -Alagoas. Inscrita no CNPJ 
n° 05,282.226/0001-46, com seu contrato social arquivado sob n® 
272.00341530, na junta comercial do Estado de Alogoas, em 17 de 
setembro de 2002. resolvem em comum acordo consolidar seu contrato 
social mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMERA

A sociedade gira sob o nome empresarial ACIÓLY LOCADORA 
LTDA - EPP", estabelecida ó Rua Zeferino Rodrigues, n® 100 - A - Jaraguó - 
CEP 57022-195 - Maceió -Alagoas.

CLAUSULA SEGUNDA

O capital social é de R$ 900.000,00 (Novecentosmií reais), dividido 
em 900.000 (Novecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada 
uma, totalmente Integraiizada e distribuída entre os sócios da seguinte 
forma;

Sócios Quotas Valor
UnHário (R$)

Valor Total Capitai 
ÍR$)

Ano Volesko Acioli Costa 855.000 1.00 855.000,00
Jamerson Acioli Costa 45.000 1,00 45.000.00

TOTAL 900.000 - 900.0(K),00

Junta comanstal 0o C«taao Oo Alagoas 
CtitMco 0 em t2ii2Q0i9 soo i r  x i s o n e n t .
P w u cao : ÍX 5 X 7 3 Í  de OSI «0013 27300341SS1
AaOLV (.OCAOWU LTDA EPf
Chancela 17995eSAFr2FE40EC30K76AS0CBCa6927(»=42720 
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ACIOLY LOCADORA LTDA -  EPP
CNPJ; 05.282226/0001-46 

NIRE: 272.CX)341530

CLAUSULA TERCEIRA

O objeto da sociedade é de Locação de automóveis sem 
condutor, Serviços de transporte de passageiros com ou sem motorista. 
Locaçõo de aeronaves sem tripulação, Transporte escolar. Serviço de 
remoção de pacientes exceto os serviços móveis de atendimento de 
urgência, Obras de terraplenagem, Serviços de operação e fornecimento 
de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras e atividades de apoio a agricultura

CLAUSULA QUARTA

A sociedade iniciou suas atividades em 17/09/2002 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA

As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em parte, sem aviso prévio 
e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo V» (três 
quarto) do capital social a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se portas a 
vendas, formalizando, se reaiizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.

CLAUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valcx de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integratização do 
capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA

A Administração do sociedade é exercida pelo sócio JAMERSON 
ACiOLI COSTA, o quem compete ò administração geral de todas as 
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada 
concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exce 
em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada 
controladora da sociedade constituída.

JUCEAL
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ACfOLY LOCADORA LTDA - EPP
CNPJ; 05.282226/0001 -4Ó 

NiRÊ; 272.0034)530

CLAUSUU OITAVA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo ò elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e 
designarõo odministradores quando for o caso.

CLÁUSULA NONA

Os Sócios poderão, de comum acordo, fixar, uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, observada as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA

.s

2

'Sa

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz desde 
que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, a valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situaçôo patrimonial da sociedade, à dato da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. Em 
quolquer das hipóteses, a sociedade terá, até, 180 (Cento e oitenta) dias 
para recompor o seu Quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O adminisfrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a  administração da sociedade, por lei especial, o.u 
em virUjde de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, o peno que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricaçôo, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra os 
reloções de consumo, fé publico, ou a propriedade.
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ACIOLY LOCADORA LTDA - EPP
CNPJ: 05.282226/0001-46 

NI RE: 272.003415X

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro na comarca do Município de Maceió, deste 
Estado de Atagoas, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultante deste contrato, renunciando os contratantes a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A Sociedode poderá designar administrador não sócio, devendo 
o designaçõo ser aprovada por todos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

? O
I 

■ 2 ®

Quando houver omissão de normas específicas regentes de 
sociedade limitada, supietivamente poderão ser aplicadas as normas em 
vigor, estabelecidas paro as sociedades anônimas.

E, pôr se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato, assinando-se em 03 (três) vias de igual teór e forma, uma das 
vias destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estodo de 
Alagoas, para que produza os efeitos legais.
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Na PROTOCÇLO: /  i 1 

13392/2014’
Contrato 80/2m 4 •

N= FOLHA;

A C P L ,

Atendendo a solicitação e baseado no Ed ita l Pregão Presencial n° A M G ES P  - 
002/2014, informamos o que segue:

Das treze empresas integrantes do “ Consórcio Locação Nordeste” , baseado no Ed ita l 
de Pregão N° A N G ESP  -  002/2014, 2 (duas) delas encontram-se com a documentação em 
não conformidade com o presente Ed ita l, a saber:

A  empresa C O STA  D O U R A D A  V E ÍC U L O S  Ltd a ., apresentou o balanço patrim onial, 
porém, não veio acompanhado da memória de cálculo , dos índices mencionados no item
14.5 .3 ., do presente Ed ita l.

A  empresa R V M  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltd a ., apresentou apenas a Sexta A ltera
ção Contratual de sua Sociedade. Conforme o item 14.4 .3 .1 , a empresa deverá apresentar o 
Contrato Social acompanhado de todas as alterações sofridas ou da respectiva consolidação, 
devidamente registrado.

Observa-se ainda que a empresa S R  LO C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  Ltd a ., apresentou a 
Certidão M unicipal, como prova da regularidade com a fazenda Estadual (item  14.4 .9), com 
débitos registrados.

A s demais empresas, pertencentes ao Consórcio Locação Nordeste, apresentaram a 
documentação de acordo com o presente Ed ital.

Diante do exposto, aos treze dias do mês de janeiro , do presente exercício (2015), en
caminho as informações solicitadas, para conhecimento e decisões superiores.

GEPU lN  006 C



m



C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n9 13392/2014- CASAL
Ofício n9 666/2014-G P
Processo ns 410500064/2014 - AMGESP

Á GECONT ( De Ordem)

Att.: Contador Márcio Xavier

Para se pronunciar quanto aos seguintes documentos;

1) Empresa Costa Dourada Veículos Ltda -  Análise das Demonstrações Financeiras da 
Empresa -  Balanço Patrimonial do exercício de 2013 .

2) Empresa RVM Locação e Serviços Ltda -  Contrato de Constituição da Sociedade por 
quota de responsabilidade Limitada -  RVM Assessoria, Consultoria e Projetos Ltda 
anexo as alterações do mesmo: l^, 2̂

Em, 29/01/2015





ANALISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA EMPRESA

COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ No.
INSCRIÇÃO JUNTA COMERCIAL 
DATA DE REGISTRO
BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2013
PAGINA
Livro n® 16

00.770.050/OOGi-5i: 
2720023701Í 

28/08/1905 I

1Í1

L IQ U ID E Z  IM E D IA T A  ; D IS P = R S 664.630,67

P C R S 235.482,23

L IQ U ID E Z  G E R A L  : A C  + R L P = R S 901.819,91

P C  + E L P R S 235.482,23

L IQ U ID E Z  C O R R E N T E  : A C = R S 901.819,91

P C R S 235.482,23

S O L V Ê N C IA  G E R A L : A T = R S 8.894.948,03

P C + E L P R S 235.482,23

RS

RS

RS

2 ,^

3,83

3,83

RS 37,77

Maceió
31 de dezembro de 2013

:H0A LOPES 
ADMINISTRADOR 

CPF: 071.846.434-61

C 0 N F E ' ‘

0 ' ' ' i

OONl

í i A L
G e rí^ e  Almeida

c«»i Sec^tária da CPL

I '

!



)



CONTRATO D E CONSTITUIÇÃO D À  SOGffiDÃDE POR QUOTAS D E RESPON SABILIDADE 
LIM ITAD A  -  RVM  ASSESS03EIIA, CONSULTORIA E  PROJETOS LTD A.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social de constituição da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, VITO RIO  M ANOEL M ALTA M ARQUES, Administrador de Empr^as, 
Casado, Brasileiro, CPF n." 140.349.134-87, C .I. n° 268.591 SSP/AL, residente à Rua Empresário Mário 
Leahy, 209, Barro Duro, Maceió/AL, ROSANIA BRANDÃO M ALTA M ARQUES, Psicóloga, Casada, 
Brasileira, CPF n° 140.401.074-20, C .I. n.“ 98001368746 SSP/AL, residente à Rua Empresário Mário 
Leahy, 209, Barro Duro, Maceió/AL, têm entre si, justos e contratados, a constituição de uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, a qual reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

C A P ITU LO  I
DEN Ò M IN AÇÂO  E  DO O B JETO
Cláusula 1
A sociedade ora constituída, girará 
CONSULTOlUA E  PROJETOS LTD A.

sob a denominação comercial de RVM  ASSESSORIA,

Cláusula 2
A sociedade tem sua sede na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió/AL.

:ÉSáusuIa3
A sociedade tem como objetivo social. Exploração do ramo de Consultoria, Assessoria, Empreendimentos 
empresariais dos setores Financeiros, Administrativas e Gerenciais.

C A P ÍT U LO  n  
C A P IT A L  SO C IA L
Cláusula 4 , '
O capital social da sociedade é de RS 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato em moeda corrente do pais, iicando assim distribuido:

VITORIO  M .4NOEL M ALTA M ARQUES...............  R$ 9.500,00
ROSANIA BRANDÃO M ALTA M ARQUES........... R$ soqIqq

T O T  A L  ................................ ........................................R$ 10.000,00

Cláusula 5
A responsabilidar.e de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do capital 
social.

C A P ITU LO  I I I
D URA ÇÃO  E  A D M lN ISTK A ÇÃ p
Cláusula 6 . /;
O prazo de duiação da sociedade será por prazo indeterminado

Cláusula 7
A administração da sociedade será exercida pelo sócio VITO RIO  M ANOEL M ALTA M ARQUES 
indicado na forma deste instriunento, na qualidade de sócio gerente, podendo assinar quaisquer documentos 
da sociedade, inclusive movimentação financeira, ficando vedado o uso do nome comercial em assuiitos 
alheios aos interesses da sociedade.
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C A P ITU LO  IV
EXERCÍCO  SO C IAL E  RESULTADOS

O  sócio gerente poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada m ensal a título de “pró-labore” , respeitadas as 
Im itações vigentes.

Ò exercício  social findara em 31 de dezembro de cada ano, <^ta em que se levantará um  balanço geial da 
sociedade, podeião também ser levantados balanço sem estrais ou trim estrais.

C A P ÍTU LO  V
DELIBERAÇÕ ES SO CIAIS E  ALTERAÇÕ ES CO NTRATUAIS

' P o  resultado do exercício  seião deduzidos primeiramente os prejuízos acum ulados e a provisão para o 
linpósto de Renda.

. . _ .... ........
O s lucros e/ou prejuízos apurados em  balanço a  ser realizado após o térm ino do exercício  serão repartidos
entre os sócios , proporcionalm ente as cotas de cada um no capital socia l, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de ctqiital, utilizando os lucros, e/ou com pensar os prejuízos em exercícios fiituros.

As còtas da sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas sem  o eiqiresso consentim ento da sociedade, 
cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio  que queira adquiri-las, no 
caso de algum  quotista pretender ceder as que possui.

......... ................................... ......... ..... ....................
No caso de uni dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com  
antecedência de 60 dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na 
cláusula 14°.

Èm  caso de retirada, i^ ecim ento ou interdição de qualquer um dos sócios, a sociedade dissoÍver-se-á. 
Caberá ao quotista rem anescente indenizar ao quotista que se retira, intervito ou aos herdeiros do & lecido  
no valor de seus haveres tomando-se por base, o últim o balanço realizado a menos de 120(cento e vinte) 
dias, caso contrário será procedido um novo balanço patrim onial da sociedade.

A  sociedade poderá, a qualquer tempo, am pliar sua instalações, alterar sua personalidade ju ríd ica , am pliar 
oü m odificar seü ramo de atividade e alterar quaisquer das cláusulas do presente contrato.

A  sociedade poderá, a  qudquer tempo, abrir fiÜais e outros estabelecim entos no país ou fora dele, por ato 
de sua gérência ou po.r deliberações dos sócios. '

O s casos om issos neste instrumento seião, regulados de acordo com  a legislação vigente, e, em especial, 
pelas sociedades por cotas.
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Ò s sócios, declaram , sob as penas da le i, que não estão incursos em nenhum crim e previstos em le i, que 
lhes im peçam  de exercer a atividade m ercantil.

C A P ÍTU LO  V I 
DISPOSIÇÕES F E V ^S

“O s sóçios declaram  para fins do artigo 4° da L e i n® 9.841/99, que o valor da receita bruta anual da 
;socièàa'ae, no presente exercício não excederá o lim ite fixado no inciso  I  do artigo 2° da L e i n.° 9.841/99, 
obsóTVãdó 0 disposto no parágrafo 1° do mesmo artigo e que não se enquadram e qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionado no artigo 3® da referida L e i.”

F ica  eíeito o Foro da Com arca de M aceió, capital do Estado de A lagoas, pata dirim ir quaisquer dúvidas, 
om issões, ou inadim plências de quaisquer das cláusulas, renunciando-se por m ais especial que seja a 
qualquer outro foro.

É  pôr èstafém assim  justo s, acordados e contratados, assinam  o presente em 03(três) v ias de «£■»«< teor e 
fonna, depois de lido, conferido e achado conforme ao que estipularam  na presença de duas testem unhas, 
ficiando á  prim eira v ia  devidam ente arquivada na Junta Com ercial do Estado de Alagoas.

M aceió/A L, 28 de Janeiro de 2000.

V IT O R IO  M A N O E L  M A L T A  M A R Q U ES R O S A M A  B R A N D Ã O  M A L T A  M A R Q U ES

T E S T E M U N H A S : 1 - M aiyland Pereira Dantas 
C P F - 941.216.214-68

2 - 'M ichael M organ dc/Araújo M atias ’ 
C P F -861 .1 5 4 .3 0 4 -0 0
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Vitorio Manoel Malta Marques, brasileiro, casado em comunhão total de bens, nascido em 
.01/07/1957, administrador de empresas, CPF n°. 140.349.134-87, RG n°. 268.591 SSP/AL, 
residente e domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP 
n°. 57045-410, e.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
RVM A S S E S èO R IA , C O N SU L tO R IA  E P R O JE T O S  LTDA ME

i ^

Rosanía Brandão Malta Marques, brasileira, casada em comunhão total de bens, nascida em 
24/06/1957, psicóloga, CPF n°. 140.401.074-20, RG n°. 98001368746 SSP/AL, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP n°. 57045- 
410, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial RVM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ME, estabelecido na Rua 
Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-Al, CEP n°. 57045-410, com seu contrato 
social primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n°. 272.0030037-0 
em 28/01/2000 e inscrita no CNPJ sob n°. 03.63L148/0001-12, resolvem de comum acordo 
alterar e consolidai seu contrato social adaptando-as a Lei n°. 10.406/02 mediante as cláusulas 
abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL E SEDE
À sociedade passa a girar sob o nome empresarial de RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA ME, com sua sede na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-Al, 
CEP n°. 57045-410.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem. por objeto a atividade de locação de veículos".

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMISSÃO D ^  SÓCIOS
São admitidos na sociedade os sócios Vitorio Manoel Malta Marques Filho, brasileiro, 
sólteirò, empresário, nascido em 24/11/1989, CPF n°. 090.829.024-19, RG n°. 3172486-8 
SSP/AL e Vitor Hugo Brandão Malta Marques, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/08/1985,‘CPF 062.038.514-69, RGn°. 2001005007806 SSP/AL

CLÁUSULA QUARTA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS
Retiraín-se da sociedade os sócios Vitorio Manoel Malta Marques que neste ato cede e 
transfere a totalidade de suas cotas 9.500 (nove mil e quinhentas) no valor de R$ 9.500,00 
(nové rnil e quinlientos leais) para o sócio Vitorio Manoel Malta Marques Filho, e a sócia 
Rosânia Brandão Malta Marques que neste ato cede e transfere a totahdade de suas cotas 
500 (quinhentas) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o sócio Vitor Hugo Brandão 
Malta Marques, os sócios que se retiram da sociedade dão plena e irrevogável quitação 
quanto a todos os seus direitos na sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social fica elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado 
neste ato, ficando assim distribuído;

Nome do Sócio Quotas Subscritas Valor do Capital Social
Vítório Manoel Malta M. Filho 45.000 R$ 45.000,00
Vítor Hugo Biaudão M. Marques 5.000 R$ 5.000,00
Total das Quotas e Capital Social 50.000 R$ 50.000,00

4 ^

? r ' '
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CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABlLmADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do edital social, (art. 1.052 do Código Civil - Lei n° 
10.405/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES. DO PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa teve início as suas atividades em 03/02/2000 e tem seu prazo de duração 
indeterminado,

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é administrada pelos sócios Vitório Manoel Malta Marques Filho e Vitor 
Hugo Brandão Malta Marques, assinando isoladamente, cabendo a eles a responsabilidade 
oú representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA NONA: IMPEDIMENTO PARA O USO DE NOME EMPRESARIAL
Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedados õs avais, fianças ou outras garantia de favor, alienar bens sem a 
expressa e formal autorização dos demais sócios e delegar seus poderes de administração e 
gerência a pessoas estranhas ao quadro societário.
■" 'j

CLÁUSULA DÉCIMA: REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS
ÁS deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelos 
administradores nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de 
circular interna ou qualquer outro meio comprobatório, onde os sócios se reunirão para 
discutir e votar matérias de interesse da sodedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em suas deliberações, os adiiiimstradores adotarão
preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil da Lei n° 
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RETIRADA PRÓ-LABORE
Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada mensal, a título de pro 
labore, em valor a sér fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano e vigente para todo o 
exercício.

V  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO NTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
RVM A SSE SSO R IA , CONSULTORIA E P R O JE T O S  LTDA ME

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE 
CÒNTAS PELO ADMINISTRADOR
Ánualmente, ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
dé suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

PÁRÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços mensais para fins de 
distribuição de lucros entre os sócios, na proporção de suas quotas, regendo-se, neste caso^^  
süpletivamente pela lei das sociedadra anônimas.

r A - ;-
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RETIRADA. EXCLUSÃO. IMPEDIMENTO. 
FALECIMENTO. INTERDIÇÃO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIO
Resolvem as partes que a sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, impedimento, 
falecimento, interdição ou insolvência de qualquer um dos sócios, e que ela continuará as suas 
atividades sob a responsabilidade do sócio remanescente. Ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas, proceder-se-á à exclusão do respectivo sócio, bem como à apuração de 
seus haveres através de um balanço especial até a respectiva data, cujo resultado será pago aos 
herdeiros, sucessores ou representantes legais do sócio em 12 (doze) prestações representadas 
por igual número de nòtas promissórias, de valores iguais e vencimentos mensais e sucessivos, 
atualizadas monetariamente com base no IGM-P/FGV, ou outro que venha substituí-lo, 
iniciando-se o pagamento da primeira prestação 30 (trinta) dias após o levantamento do 
balanço especial. No caso de resultado negativo, o devedor pagará a sociedade nas mesmas 
Condições. Excepcionalmente, no caso de falecimento,. havendo acordo entre o sócio 
remanescente e o herdeiro, não havendo impedimento legal, estes poderão ingressar na 
sociedade mediante alteração do contrato social. O sócio remanescente terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para recompor o quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Qualquer alteração contratual deverá ser formalizada por todos os sócios, exceto quanto à 
exclusão de sócios que obedecerá ao disposto na cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUEVTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os ádrtiinistradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
administração da empresa, quer por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, apenas que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
péculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrâida, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
Õs sócios têm por eleito o foro desta comarca, por mais privilegiado que venha a surgir um
òutró.

E, pòr estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado.

1« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
RVM A SSE SSO R IA , CONSULTORIA E P R O JE T O S  LTDA ME

Maceió-AL, 13 de março de 2008.

Vitorio Manoel Malta Marques
\ to  o.
Rosania Brandão Malta Marques

c J -  M c iV
Vitorio Manoel Malta Marques Filho  ̂ W o r  H u g^ ran d ão Malta Marques

Página 3 de 3
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2̂  ALTERAÇÃO DO CO NTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
RVM LOCAÇÃO E SER V IÇO S LTDA ME

c n
< ^ i f

Vitório Manoel Malta Marques Filho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em , x 
24/11/1989, CPF n° 090.829.024-19, RG n°. 3172486-8 SSP/AL, residente e domiciliado na \ J  
Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP n°. 57045-410, e.

Vitor Hugo Brandão Malta Marques, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/08/1985, CPF tf. 062.038.514-69, RG tf. 2001005007806 SSP/AL, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP tf. 57045- 
410.

Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial RVM LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA ME, estabelecido na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, 
Maceió-Al, CEP tf. 57045-410, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o tf. 272.0030037-0 em 03/02/2000 e inscrita no CNPJ 
sob tf .' 03.631.148/0001-12, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante 
ás cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à Rua Empresário Mário 
Lèahy, 209, Barro Duro. Maceió-Al, CEP tf. 57045-410, passa a fazê-lo no seguinte endereço 
sito à Avenida Pio XIL tf. 973. Bairro de Jatiúca, Maceió-Al e CEP tf. 57035-560

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadàs por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado.

Maceió-AL, 02 de abril de 2008.

V v J l t  bli^
Vitório Manoel Malta Marques Filho Vitor Hugo Brandão Malta Marques

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/04/2008 SO B  N”: 27600114127 

K-,; Protocolo; 08/011275-7, DE 02/04/3008
; E m p re sa :27
i .'iVM i..,OCAÇ/ÍO 
I ME

2 0030037 0
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ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL Página 1 de 1



. J -
'  l

O
o

t v

f e■K»

4C.

5^-;

•í.-WV"»-í■i’ ■'■ A



3" A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S O C IE D A D E
R V M  L O C A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A  M E

Vitorio M anoel M alta Marques Filho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em  
24/11/1989, CPF n°. 090.829.024-19, RG n°. 3172486-8 SSP/ AL, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP N®. 
57045-410, e,

Vitor Hugo Brandão M alta M arques, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/08/1985, CPF n®. 062.038.514-69, RG n®. 2001005007806 SSP/ AL, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 209, Barro Duro, Maceió-AL, CEP n°. 
57045-410.

Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial RVM  LOCAÇÃO  
E SERVIÇOS LTDA ME, estabelecido na Avenida Pio XII, n®. 973, Bairro de Jatiúca 
Maceió/ AL e CEP n®. 57035-560, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de A agoas sob o n®. 272.0030037-0 em 03/02/2000 e inscrita no 
CNPJ sob o n®. 03.631.148/0001-12, resolvem de comum acordo alterar seü contrato 
social mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇAO DE ENDEREÇO

A Sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito á Avenida Pio XO, 
973, Bairro de Jatiúca, Maceió/AL e CEP n®. 57035-560, passa a fazê-lo no seguinte 
eridèreço sito à Avenida Governador Lamenha Filho, 1741A, Bairro Feitosa, 
Máceió/AL e CEP n°. 57043-000.

CLAÚSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificados por esta alteração continuam em vigor.
E , por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta 
Comércial do Estado.

t

Vitório M anoel M alta Marques Filho

Maceió-AL, 12 de setembro de 2008.

Vitor Hugo Brandão M alta Marques
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Vitorio Manoel Malta Marques Filho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
24/11/1989, portador do RG irt 3172486-8 SSP/AL, CPF n° 090.829.024-19, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, n° 209, Ban'o Duro, Maceió/AL, CEP 57045- 
410, e,

Vitor Hugo Brandão Malta Marques, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
30/08/1985, portador do RG n“ 2001005007806 SSP/AL, CPF n° 062.038.514-69, residente e 
domiciliado na Rua Empresário Mario Leahy, n° 209, BaiTO Dino, Maceió/AL, CEP 57045- 
410, neste ato representado pelo seu bastante procurador Vitório M anoel Malta Marques 
Filho, acima qualificado, únicos sócios da empresa RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  
ME, estabelecida na Avenida Governador Lamenha Filho, n° 1741 A, Feitosa, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 03.631.148/01301-12, cujo Contrato Social encontra-se 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas (JUCEAL) sob o n° 
272.0030037-0 em 03/02/2000, resolvem, de comum acordo alterar pela 4*“ (quarta) vez o 
referido Contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO SOCIAL
A sociedade passa neste ato seu objeto social para o Locação de automóveis sem condutor, 
serviços de transporte de passageiros —locação de automóveis com motorista. Locação de 
bens móveis, bem como,’máquinas e equipamentos em geral, tratores com e sem condutores.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADMISSÃO DE SÓCIO
É admitida na sociedade a sócia Rafaela Brandão Malta Marques, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 28/02/1983, portadora do RG n° 99001005498 SSP/AL, CPF rfi 
050.727;894-l 1, residente e domiciliada ria-Rua Empresário Mário Leahy, n° 209, Barro Duro, 
Maceió/AL, CEP 57045-410.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS
Retira-se neste ato da sociedade o sócip Vitor Hugo Brandão Malta Marques que cede e 
transfere ,5^000 (cinco mil) quotas de capital social no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a sócia Rafaela Brandão Malta 
Marques, onde o sócio que cede e transfere declara desde já haver recebido todos os seus 
direitos e :haveres em relação às quotas ora cedidas e transferidas, tanto dele como da 
sociedade, dando a todos, plena, geral e irrevogável quitação, para mais nada reclamar seja a ■ 
que título for.

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) 
quotas ho valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda 
Corrente do país, ficando assim distribuído com os sócios, de conformidade com o quadro 
abaixo:

4^ A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  DA S O C IE D A D E
'  RVM LO C A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  LTDA ME

Nome do Sócio Quotas Subscritas Valor do Capital 
Social

%

Vitório M anoel Malta Marques 45.000 R$ 45.000,00 90%
Jlafaela Brandão Malta Marques 5.000 R$ 5.000,00 10%
Total das Quotas e Capital Social 50.000 R$ 50.000,00 100%

CLÁUSULA QUINTA: DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros,- no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento dos outros sócios, a

Página í d e :



->' ■

v̂ r̂-Xv

trt Vr

^0

I  C)

O'-:



4® ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE
RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME ^

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a s i^ ~ '^  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratu^ 
pertinente.

CLÁUSULA SEXTA; DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052 do Código Civil - Lei n° 
10.406/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade deu início as suas atividades em 03/02/2000 e tem seu prazo de duração 
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade é administrada pelo sócio Vitório Manoel Malta Marques Filho, assinando 
isoladamente nas contas-corrente e demais operações mantidas com bancos e instituições 
financeiras, documentos de interesse da sociedade bem como tomar as decisões de ordem 
administrativa ou operacional, cabendo a ele a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais ou a ele 
prejudiciais.

CLÁUSULA NONA: IMPEDIMENTO PARA O USO DE NOME EMPRESARIAL
O administrador é investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de gestão, 
ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor e alienar bens sem a expressa e 
formal autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RETIRADA PRÓ-LABORE
O sócio no exercício da administração poderá de comum acordo, fixeir uma retirada mensal, a 
título de pró-labore.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PELA ADMINISTRADORA
Anualraente, ao término da cada exercício social, que se dará em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventáiio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços mensais para fins de 
distribuição de lucros entre os sócios, na proporção de suas quotas, regendo-se, neste caso, 
supletivamente pela lei das sociedades anônimas.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA: DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Rêtirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade não se dissolverá, 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
Sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
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4̂  ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE 
RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME

f  Parágrafo Único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Qualquer alteração contratual deverá ser formalizada por todos os sócios, exceto quanto à 
exclusão de sócios que obedecerá ao disposto na cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO DESIMPEDIMENTO
0  administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer administração 
da empresa, quer por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé púbica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO  
SÓCIOS
A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada 
por.todo.s os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS OMISSÕES
Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitada, 
supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades 
anônimas (Lef n° 6.404/76).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CONTRATO SOCIAÍ.
As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e posteriores alterações não 
móditicadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por se acnarera em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavi'ado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor 
e íorma, destinando-se uma das vias para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 17 de Agosto 2010.

Vitório Manoel Malta Marques Filho- Vitor Hugo Brandão Malta Marques

Kafáela Brandão Malta Mahjues

N  CEêtffifcOfe ReI^RO EM: 03/09/2010 SOB N“: 27600153911 !
P r o t o c o l o :  10/035567-6. DE 24/08/2010

* 1
Enç>resar27 2 0030037 0 C V a - C  ■ {  L  '■

tOCACAO E SERVIÇOS LTDA ME V y p / .......... |
MÍRIAM FERREIRA TABOZA i

SECRETARIO-GERAL ^
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QUÍNTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE -  RVM LOCACÃO E
SER V IÇO S L T D Â - ME

1. V IT O R IO  M A N O E L  M A L T A  M A R Q U E S  F ILH O , nac iona lidade B rasile iro , 
so lte iro , data  de nascim ento  30/08 /1985. em presário , n° do C P F 090 .829 .024- 
19, iden tidade  n® 2001005007806  S S P /A L , res iden te  e dom ic iliado  na Rua 
E m presário  M ário  Leahy, n'' 209, Barro D uro -  M ace ió -A lagoas C E P  57 .045 - 
410 , e

2. R A F A E L A  B R A N D A O  M A L T A  M A R Q U E S . Brasile ira, so lte ira , data  de 
nasc im en to  28/02 /1983, em presária , n° do  C P F 050.727.894-11 , iden tidade  n°. 
99001005498  SSP/ÁL., res iden te  e dom ic iliado  na Rua E m presário  M ário  
Leahy, n “ 209, Barro  D uro -  M ace ió -A lagoas C EP 57.045-410, ún icos sóc ios  da 
soc iedade , R VM  L O C A C Ã O  E S E R V IÇ O S  L T D A  -  M E ., com  sede na Av. 
G o ve rn a d o r Lam enha Filho, n° 1741-A, Feitosa -  M ace ió  - A lagoas, C EP  n°. 
57 .045 .380 , reg is trada  na Jun ta  C om erc ia i de A lagoas, sob  o N IRE 
2720030037-0  em 03 /02 /2000  e inscrita  no C NPJ sob n°. 03 .631 .148 /0001-12 , 
reso lvem  assim  a lte ra r o contra to  socia l;

1® O ob je tivo  soc ia l da soc iedade que é o Locação de  au tom óve is  sem  
conduto r, S erv iços de transporte  de passage iros. Locação de au tom óve is  com  
m otoris ta , locação de bens m oveis, bem  com o, m aquinas e equ ipam entos  em  
gera l, tra to res  com  e sem  condutores, passa neste ato para L o c a ç ã o  de  
a u to m ó v e is  se m  c o n d u to r .

2®. O cap ita l socia l da soc iedade que é de R$ 50.000,00 (c inquenta  mil 
rea is) fica  e levado neste ato para R$ 250.000,00  (duzentos e c inquen ta  mil 
rea is) d iv id ido  em  250.000 (duzentos e c inquen ta  m il) quotas de va lo r nom ina l 
R$ 1,00 (um  real), cu jo aum ento  de R$ 200.000,00  (duzentos m il reais) é 
in teg ra lizado  pe los sócios, neste ato em  m oeda co rren te  do País:

V IT O R IO  M A N O E L  M A LT A  M A R Q U E S  F ILH O , 225 .000 (duzentos e v in te  e 
c inco  m il) quotas no va lo r de R $ 225 .000 ,00  (duzentos e v in te  e c inco m il reais);

R A F A E L A  B R A N D A O  M A L T A  M A R Q U E S , 25 .000 (v in te  e c inco  m il) quo tas 
no v a lo r de  R$ 25 .000 ,00  (v in te  e c inco  m il reais)

3®. A  responsab ilidade  de cada sóc io  é restrita  ao va lo r de suas quotas, m as 
todos  respondem  so lida riam ente  pe la  in tegra lizaçâo do cap ita i socia l.

JacyaraAVresàaSUv.

I! ir ic '



JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE AUGOAS

Certifico 0 Registro em 03/10/2012 Sob N ° 20120391350 

Protocolo 120391350 de 20/09/2012 NIRE 27200300370 

RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 

Chancela E8003780D24699E815CD404CA6E29561881ACFE4

Maceió, 04/10/2012

ç j ~ ‘__
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário Geral



4® A s  C lausu las  do con tra to  de constitu ição  e a lte ração poste rio res não 
a lte radas neste  instrum ento, con tinuam  em  p leno  vigor.

E, po r es ta rem  assim  ju s to s  e contra tados, assinam  a p resente  a lte ração  
con tra tua l em  3 (três) v ias de igual teo r e fo rm a, destinando-se  1 (um a) v ias  ao 
a rqu ivam en to  na Junta C om ercia l de A lagoas.

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE -  RVM LOCACÃO E
SER V IÇO S LTDA -  ME

M aceió /A lagoas, 26 de se tem bro  de 2012.

VITORIO MANOEL MALTA MARQUES FILHO

Râ FAELÂ BRANDAO MALTA MARQIJES

Jacyara A^es da Siivi. 
A s s e s s o i a  T é c n i c s  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Certifico o Registro em 03/10/2012 Sob N“ .. 20120391350 

Protocolo 120391360 de 20/09/2012 NIRE 27200300370 

RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 

Chancela E8003780D24699Ef15CD404CA6E29561881ACFE4

Maceió, 04/10/2012

J U C E A L
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário Geral



SEXTA ALTERA ÇÃ O CONTRATUAL DA SO C IED A D E -  RVM LO CA C Â O  E
SE R V IÇ O S LTDA -  ME

1. VITORIO MANOEL MALTA MARQUES FILHO, nacionalidade Brasileiro, 
solteiro, data de nascimento 30/08/1985, empresário, n° do CPF 090.829.024-19, 
identidade n° 2001005007806 SSP/AL., residente e domiciliado na Rua 
Empresário Mário Leahy, n” 209, Barro Duro -  Maceió-Alagoas CEP 57.045-410,

2. RAFAELA BRANDAO MALTA MARQUES, Brasileira, solteira, data de 
nascirnento 28/02/1983, empresária, n° do CPF 050.727.894-11, identidade n°. 
99001005498 SSP/AL., residente e domiciliado na Rua Empresário Mário Leahy, 
n° 209, Barro Duro -  Maceió-Alagoas CEP 57.045-410, únicos sócios da 
sociedade, RVM LOCACÂO E SERVIÇOS LTDA -  ME., com sede na Av. 
Governador Lamenha Filho, n° 1741-A, Feitosa -  Maceió - Alagoas, CEP n°.
57.043.000, registrada na Junta Comercial de Alagoas, sob o NIRE 2720030037-0 
em 03/02/2000 e inscrita no CNPJ sob n°. 03.631.148/0001-12, resolvem assim 
alterar o contrato social:

V O objetivo social da sociedade que é a Locação de automóveis sem 
condutor, passa neste ato para Locação de automóveis sem condutor e 
Locação de automóveis com condutor.

2̂  As Clausulas do contrato de constituição e alteração posteriores não 
alteradas neste instrumento, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração 
contratual em 3 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se 1 (uma) vias ao 
arquivamento na Junta Comercial de Alagoas.

Maceió/Alagoas, 06 de m^rco #riPr|^?fn pf

RJ-‘edrs Hont'ei: CepirD

VITORIO MANOEL MALTA MARQUES FILHO

RAFAELA BRANDAO MAL’
í Ü c d Â -  
a l t a  MARQUES

i KhCFFHLvÜ A Oí
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JUCEAL

JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico 0 Registro e m 20/03/2013 Sob M>201301S9158 

Protocolo 130159158 de 06/03/2013 N I R E 27200300370 
RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA- ME 

Chancela 57C7F0D197656F93572F3CA8B6EF983EC2EEE5AF
Maceió, 20/03/2013

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secretário Geral
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E c p r e s a :  COSXA DOURADA VEÍCULOS LTDA
00.770.050/0001-53:r,sc. Junca Comercial: 2720023701,5 Data: 28/08/1995

Página:Número livr.o:

Racelta Operacional 
RECEITA DE SERVIÇOS

Deduções
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Receita Liquida

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 / 1 2 / 2 0 1 3

<-852,649,15 4.SS2.649,15

líei.089,911 (681.069,911

4,6£l îii

í 6S1 . Há

Bm pr«

Lucro Bruto

Despesas Administrativas 
despesas ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Despesas Tributarias 
OUTRAS DESPESAS TRIBUTARIAS

Despesas Financeiras
DESPESAS FIHAHCEIRAS 

DESCONTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS BANCARIAS 
JUROS

Outras Receitas Operacionais
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS

Resultado operacional liquido

(129.439,66) 
(42.021,55) 

(960.367, -12)

(136.956,57)

1.330,35 
(1.174,52) 

(960.519,14)

.019,52

0.131.828.63)

(960.363,311

1.019,52

g.l31.£:

036.956,57 ) 036.9:-:

1960.Ji':

1.943.C'

Receltae Nâo Operacionala
OUTRAS RECE-rTAS KAO OPERACIONAIS 

VENDA DE BENS DO IMOBILIZADO

Reaultado An.t«s do IR

1752.064,10) JLZâiríü-
1.191.36-)

Reultado Depois do IR 1.191..;:-

LUCRO líquido do EXERCÍCIO 1.19:.361

KACEIO, 31 de Desentoro de 2013

^ ^  _ ..A- '
CAIO LINS UCĤ\ LpfES 
rtOT-ipistrador , 
C?F:“ 071.846. 434-61

DEHIS LINS hyík 
Contador í./Reg. no CRC - AL sob o No. AL-00j473/O4 
CPP; 410.602.614-72
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E m p re sa ; COSTA DO URAD A V E ÍC U L O S  LTD A
CNPJ; 00.770.050/0001-S8
tnsc. Junta Comercial: 2720023701S Data; 28/08/1995
Balanço encerrado em: 31/12/2013

BALAN ÇO  P A TR IM O N IA L

reiyinô. u i w  
Número livro: 0016

c ó d ig o  C la s s i f ic a c S o D e s c r iç ã o S a ld o  A tu a l

10000 1 ATIVO 8.694.948,030
10001 1.1 aR C U U N T E 901.B19.91D ,

10002 l . l .Ó l d is p o n ív e l 664.630.670

1C003 1.1.01.01 CAIXA 265.843,730

10004 l.l.O l.O l.O l CAIXA GERAL 265.843,730

lOOOS 1.1.01.02 BANCOS 264.735,340

10006 1.1.01.02.01 SA.MCO DO BRASIL 8.766,050
10117 1.1.01.02.01 BÃ.VCC 00 NOROESTE CO SIASIL 1.097.590

.10116 U.01.02.01 CAJXA rCOMOf-CCA 254.871,700

10007 1.1.01.03 VALORES M 06IÜAIUOS 107.353,300

1Ò003 1.1.Ó1.03.01 107.353,300

10010 i.1 .01 .04 r r r u t o s  oe c a f it a u z a ç ã o 26.698,300

10119 1.1.01.04.01 BALOC c c  x 26,698,300

10012 1.1.02 CPjLorros 237.189,240

10013 1.1.02.01 CU ÍXTE5 237.189,240

10014 1.1.02.01.01 ZSx^TiS CIsERSCS 237.189,240

10059 1.2 ATr '̂:> K io  cxp.anjiXti 7,993.128,120

10075 1.2.03 IMOSTLiZXDO 7.993.128,120

10076 1.2.03.01 8.355.796,900

10077 1.2.03.01.01 9.766,900

10080 1.2.03.01.01 259.641,680

10081 1.2.03.G1.0I ''V .TS  £ J^ESStJOS 6.680,280
10083 1.2.03.01.CI ■ET CL., 05' 8.069,708,040

10089 1.2.03.02 (• ) OEPRECUÇÍO ACUKIÍLAD4 362.668,78C

10097 1.2.O3.G2.01 :£>REC DÊ LT iaLO S 359.440,11c

10091 1-2.03.07-01 y . OcRREC ÊQLI^OÍ lí.TCRKÀnCA 966,18C

10095 1.2.03.02.01 OE-REC. M-ÁQ € £^'I?A.M£?.t o $ 1.290.24C

10096 1.2.03.02.01 :£=RzC HW EIS £ LÍTÊfiSÍÜOS 972,25C

20Q0Q 2 PASSIVO 8.894.948,03C
20001 2.1 aR CU U N TC 23S.4S2,23C

20009 2.1.02 EORNECEOORES 12.433,3 2C

20010 2.1.02.01 P0RNECE00RE5 NACIONAIS 12.433,32C

20011 2.I.02.01.0I FORNECEDORES DIVERSOS 12.433,32c

20013 2.1.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 16.748,48C

20014 2.1.03.01 p a g a m e n to  a  e m p r e g a d o s 11.364,180

20016 2.1.03.01.01 FÉRIAS A PAGAR 3.524,19c
20015 2.1.03.01.01 s í i Afuos a  pagar 7.839,99C

20021 2.1.03.03 pa g a m e n to  a  d ir ig e n t e s 503,74C

20022 2.1.03.03.01 PRÔ-LA80RE A PAGAR 503.74C

20025 2.1.03.0S ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 4.880,S6C

20026 2.1.03.05.01 COMTRlBUIÇitO SINDICAL A RECOLHER 843,41C

20027 2.1.03.05.01 FGTS A PAGAR 514,15C

20028 2.1.03.05.01 INSS A RECOLHER 3.523,OOC

20031 2.1.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 177.224,19C
20038 2.1.04.02 IMPOSTO E CONTRIBUIÇÃO S/ O LUCRO 153.7SS,77C

20040 2.1.04.02.01 C. SOOAL S/LUCRO 42.288,29c

20039 2.1.04,02.01 l.R .P J S/LUCRO 111.467,4SC

20041 2.1.04.03 IMPOSTOS E COtmUBUIÇÕES S/RECEITAS 23.468,42C

20042 2.1.04.03.01 COFINS A PAGAR 19.289,110

20045 2,1.04.03.01 PIS A PAGAR 4.179,31C

20058 2.1.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES 29.076,24C

20059 2.1.06.01 OUTRAS CONTAS A PAGAR 29.076,24C

MACEIO, 31 de Dezembro de 2013

«V
CAIO UNS-UCHOa  1.0PES
Adnilnistrador
CPF; 071.846,434-61

DENIS UNS A I^ I^
Contador
Reg. rro CRC - AL sob o No. AL-003473/04 
CPF; 410.602.614-72





E m p re sa : COSTA DO URAD A V E ÍC U L O S  LTD A
CNPJ: 00.770.050/0001-58
ínsc. Junta Comercial; 27200237015 Data: 28/08/1995
Balanço encerrado em : 31/12/2013

Página: 
Número liv/ro;

8 A U N Ç O  P A TR IM O N IA L

Cò d íQ o  c t á s s I f ic a ç S o D e s c r iç ã o

20136 2.1.06.01.01

20096 2.4
20097 2.4.01
20098 2.4,01.01
20099 2.4.01,01.01

201022.4.02
20107 2.4.02.03
20109 2.4.02.03.01

20117 2.4.02.05
20118 2.4.02.05.01
20119 2,4.02.05.01

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2013

financiamento  d e  v eícu lo s

PATRIMÔNIO LJQUtOO 
CAPITAL SOCIAL

CAPHAL SOCIAL IHTEGRALIZADO
CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZADO

RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS

RESERVASDE CAPITAL

RESULTADO DO EXERCÍCIO
LUCRO DO EXERCÍaO 
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

CAIO 1 ^ -tíC fíQ A l.O P ES , 
AdólfiOTadô
CPF; 071.846 .A34-6K

S a ld o  A tc z

DENIS U N S^ Aj^ RES '
Contador L /
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-003473/04 
CPF; 410.602.614-72

29.0TÍ Oíscnimi)
8.659.465.K::: LUCR(̂
254.IS3.DEC
234.153̂ : Pevsfsã
254.1=3 t:: 1

J
8.405.312̂
UQ.QOOfiSC
140.0CC :i'. .

TC"A18,265.312Jb$C
8.4i7.tó:,Z-: DESTINA
152.34!'r,°

'̂ ra-̂ e
CV.ÍET
Parcía.
Qj:rzs
TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
;• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N“ : 85762 / 2^1;,

IN S C R IÇ A Ü  IM OVfcL- } IN S C R IÇ Ã O  C M C ; ’ C N P J IC P F :

j oooooHsrjrtü [ ma93(Moooi9ü
N OM P ; R A Z A o  S O C IA L ; • 1 V A LID A D E ;

■-K I tJCACAO í Sf K VIC üS ITU A  J Üí)'02/2015

L-N Ü bRbÇO -

W  l■H^ '.ANDOVAL ARKOXbLAS OÜSBÜ

P R O C E S S O  N°:

<1(|7S-ÜC>4.170

DA TA O É  E X p F D IÇ Ã Õ T  

05Í01/2015

B A IR R O

IH jN i a  Vt K D f

A U T E N T IC ID A D E ;

C E P :

57035-230

C ID A D E ;

M A C E 10

CERTIDÃO

f

t o u 11 u .mios, ilc conlorniuliiclc oom :is iniorninvòos cuntidiis no processo íiemi;i eiuulo. 

s|iie SU LOCACÃO H SiíKViros LTDA • c.suibelccitla «A V, PROI-ESSOR SANDOVAL ARROXCLAS. \" 

s.''(i MAIRRO OA PONTA VPRDiT- * ciiconira-se em DE BITO com cslc miinicipio. C cnitlcamo' 

.iiiuln, i|iie u mcsniíi contestou o icrcr ido debito através de processo,  ainda em 

Ir.imitai,';'ionesla municipal idade.  Assim sendo, esta certidão tem seus et'ciio> de 

\ l  (iA'l IVOS Dl- DT.BITO ate a coiK'lu>ào de tal contestação.

.V1A(’H Ó /A L , 05 de Janeiro de 20! ^

nii;' :ot barct.

SERViaOR iíJSAJMATURA 

C A R M E N  S A N D R A  D O S  S A N T O S

C O O R D E N A D O R  R E N D A S  M E R C A N T I S





A C P L ,

Tratam  os autos do Processo A d m in istra tivo  n" 4105.000641/2014 de solicitação 

dirigida à Agência de Modernização da Gestão -  A M G ESP , para que seja autorizada a esta C A S A L  

que “realize os procedim entos com referência a celebração do contrato dos serviços de locação de 

veículos referente a  cota-participação com o Consórcio Locação N ordeste”, conforme o artigo 14 

do Decreto Estadual n° 29.342/2013, bem como a inclusão de 25 motocicletas padrão H 1 .2 , sem 

condutor, para auxílio  nas ações operacionais de fiscalização realizada pela C A S A L .

O pleito da C A S A L  refere-se à A ta  de Reg istro  de Preços n" 245/2014 , realizada 

pela A M G ESP , oriunda do Pregão n" A M G E S P  -002/2014, que teve como objeto “ o registro de  

preços p a ra  even tual e  fu tu ra  contratação de em presa especializada p a ra  prestação  de serviços  

contínuos de locação de veículos, com  e  sem  condutor, destinada à A dm in istração Pública  

Estadual, sob a gestão  da A gência  de M odernização da  G estão de  Processos, conform e  

especificações e  condições constantes no pro je to  B ásico -  A n exo  I  e  na  P lan ilha  de C ustos e  

F orm ação de Preços -  A n exo  VIII."

Nos quantitativos do referido procedimento licitatório , que teve in ício  em maio de 

2014, foram contempladas as necessidades dos órgão vinculados à Adm inistração estadual, 

incluindo-se a C A S A L , conforme se observa das folhas 78-verso destes autos -  A N EX O  IV  do 

Ed ita l, bem como da descrição dos quantitativos previstos para cada uma das unidades, por lotes -  

fls . 80 a 86 dos autos. Já  os valores unitários de cada um dos veículos a serem locados pelos órgãos 

da Adm inistração resta exposto às fls . 85 e 86 dos autos. Com base nestes preços, chegou-se à 

previsão de despesa m ensal, somente para a C A S A L , de, aproximadamente, R$  940.000,00 

(novecentos e quarenta m il reais), incluindo ainda as despesas previstas com horas extras, diárias e 

adicionais dos veículos locados com motorista -  tudo com esteio no que ocorre atualmente na 

empresa.

Ocorreu que, além do quantitativo de veículos padrão H1 (motos) previsto 

originalmente para atendimento das necessidades da C A S A L , fo i necessário seu incremento coin a

GEPLAN 009-C





previsão de m ais 25 (vinte e cinco) unidades desta natureza, o que fo i autorizado pelo órgão em tela 

e objeto do devido apostilamento, conforme cópia da publicação havida no D iário  O fic ia l do Estado 

de 23 de outubro de 2014 -  fls . 14 destes autos. Vale ressaltar que o “ remanejo”  destes veículos e 

quantitativos é legal e encontra-se expressamente autorizado no subitem 1.1.1.1 do Ed ita l do Pregão 

n° A M G ESP  002/2014.

Conforme se verifica  das A ta acostada às fls . 106 a 108 dos autos, o CO N SÓ RCIO  

LO C A Ç Ã O  N O R D E S T E  fo i declarado o vencedor dos lotes I , I I , I I I  e IV . A  liderança do 

Consórcio, conforme exposto às fls . 201 a 225, coube à empresa Equ ilíb rio  Serviços Ltda.

No Ed ita l restam previstas as condições mediante as quais deverão ocorrer o 

desenvolvimento das atividades e a contratação - que deve ser realizada diretamente por cada órgão 

participante.

Pois bem.

Este é um resumo do que consta nos autos. Passemos à análise do pleito e da minuta

acostada.

A s ATAS D E  REGISTRO D E  PREÇOS  são um recurso usado na contratação de bens 

e serviços, por meio de licitação na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas 

assumem o compromisso de fornecimento a preços e prazos registrados previamente. A  contratação 

só é realizada quando melhor convier aos órgãos e às entidades que integram a ata, durante sua 

vigência.

Como muito bem se verifica  dos autos, a A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R EÇ O S N° 

245/2014 245/2014 está vigente até 15 de iulho de 2015. vez que publicada em 16 de ju lho  de 

2014, consoante fls . 204 a 209 dos autos. Outrossim , a contratação em tela, a ser firm ada 

diretamente pela C A S A L  com o Consórcio vencedor, fo i expressamente autorizada pelo órgão 

contratante da A T A , qual seja, a A M G ES P , como já  mencionado.

Por seu turno. M inuta do Contrato n° 80/2014 reflete aquela que fo i objeto do Ed ital 

do Pregão n° A M G ESP  -  002/2014, mas fo i ajustada aos moldes e necessidades da C A S A L  que, 

por certo, diferem  dos demais órgão da administração beneficiados pelo Certame em tela. A ssim ,

GEPLAN 009-C
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temos que a m inuta a li exposta serve como balizador do ajuste a ser firm ado, deverá a contratação 

ser formalmente autorizada pelo Diretor Presidente da C A S A L .

Este é o Parecer, s.m .j.

Em  12 de dezembro de 2014.

Bruna Jucá Te ixe ira  Monteiro 
Assessora Juríd ica 

C A S A L

GEPU\N 009-C





%
Casal

Protocolo n® 41050000641/2014 AMGESP -13394/2014 - CASAL 
Interessado: CASAL

A
CPL,

Com base na solicitação da CASAL, através do Ofício n° 666/2014 - GP (Protocolo 
13392/2014) corroborada pela instrução processual e jurídica parte integrante do 
presente processo, HOMOLOGAMOS a participação da CASAL na Ata de Registro 
de Preços n° AMGESP -  245/2014, do Pregão n° AMGESP -  002/2014, as fis 78- 
verso, AUTORIZANDO a contratação do CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, 
para locação de 292 (duzentos e noventa e dois) , sendo 91 (noventa e um) 
veículos com condutor e 201 (duzentos e um) sem condutor, e 25 (vinte e cinco) 
motocicletas padrão H1.2, sem condutor, com investimento global de 
R$ 11.285.830,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta 
reais). Lavrem-se 0 compeí^te Contrato. Em, j ’J l  /jI/2014.

Eng° ÁLVARO JOSÈ WpwtíES DA COSTA 
Diretor Presidente -

/acpm.

GEPLAN 021C





C 0S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 13392/2014 

CONTRATO 80/2014

Diretoria da Presidência

Com o Contrato 80/2014 chancelado pela ASJUR/CASAL, para seu conhecim ento e 

aprovação, voltando a esta CPL para convocação do representante do Consorcio Locação 

Nordeste para assinatura e entrega dos docum entos de Qualifícação Jurídica, Regularidade 

Fiscal, Qualificação Econômica Financeira e Qualificação Técnica.

Em, 17 de dezembro de 2014

Atenciosam ente

NelKurna Pereira 
CPL/CASAL fngs Álm o José M eim s  do Costo

Diretor Presidente / CASAL

\

4  ^ P Á .

tS  ~~ t 2-

Vieeftesidente de Gestão Corporativa 
C A S A L





C a S 0 IC O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício ri5 666/2014 -  GP
Ref. Ao Pregão Presencial Amgesp 002/2014

h - i O j

Ao Contador Mareio ( De Ordem)

Para analise e parecer dos documentos.

Em, 18 de dezembro de 2014

^  Gerw^ Almeida
cH»! S e ó X ê tá r ia  d a  C P L









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n2 80/2014 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.

PREÂMBULO -  DÁS PARTES:&:D03=^NDAMENT0:

CONTRAI
Economia Mista EstailaalBüneQlffdazà .̂esLetafjai3̂  ̂
Barão de Atalaia, 20Õ,'"Gêht'f.õiM'à~èMó/ÀL 8̂ragantè~ êWóTínTnadãrsimpres CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n í. 12.294.708/dÒ01T81pnêst§rã t̂~õp^p?Í í̂ft¥dã  ̂ Diretor Preàidente ÁLVARO
JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileTfSir^aTa^dõ^ngenHeirõScivil, inscrito no CPF/MF sob o n?. 
140.115.494-87 e por seu Vice-Presidehtè~̂ ê5Gêstã5HCòrporatÍva JORGE SILVIO LUjENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteirc , advogado, portadoF^õ^CI -̂n^W 32.98l:054^578, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital do Estado de Alagoas.

;=ALAGOASh -^CASAL sociedade de
íSEINFRAj sediada na Rua

2) con tratada] co n só rcio  LOCAÇÃWNQ^lSTE,=sf5Bmããò pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.e 24.472.74Í/Õg0lT5^fEgS^ a ?  Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 
SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05rfâ^ ||H Q Õ g2, AMORIM E AMORIM LpA, inscrita no 
CNPJ n.9 70.0i: .612/0001-80, AMERICA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e
69.987.733/0001-E 
ACIOLY LOCADOR

58, C0S1A~QQ.U.BADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e OOf7;70.050/0001-58,
í\,HDA, inscrita'np CNPJ n.9 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DEjVEICULOS LTDA, 

inscrita no CNPI_^9 O7.173.O27/OQ0^^^^ÇAK^^ADORÁf^A^scrÍfa^ no CNPJ n.9 
04.834.392/0001-^ .̂
SERVIÇOS LTDA, in^rita no CNPJ n.9

4Sj: RVM LOCAÇÃO E SERVIÇO^ETDÃ;.inscrita no CNPJ .n..9-.03:f63i:-148/0001-12. PB 
?Ô7:850/^01-76^^D^7tIICENÂ^TDp!inscrita no CNPJ 

n.9 02.882.402/0(j)Ò’@2,.J.B. LO^AÇÃ^E VEÍÇi^OS^DA, it^Ota^Ãb CN PJjf|04i2h .587/0001-10, 
SR LOCAÇÃO E SE R v l lç 5 § I Í^ ^ r 5 c r í^ ^ F l^ .9 ‘̂ ^HÉÍâ^8 /̂00'83̂ i5FÍ£õim̂  à Rua Quintino 
Bocaiuva, n.9 123, Ponta da Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 
Lusirlei Aibertini, portador do RG n.9  0261696-3 SSP/MT e CPF n.9 274.944.701-15, residente e 
domiciliados nesta Capital

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão ns AMGESP -  002/2014, do qual decorreu a Ata de registro de Preço n9 AMGESP - 
245/2014, sendo a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL na qualidade de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, mediante as condições do edital de PREGÃO N .9  AMGESP-002/2014 e seus anexos, das 
disposições contidas no Decreto Estadual n.9 1.424 de 22 de agosto de 2003, na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março de 2005, Decretos ^taduais n.9

%





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2.750/05,4.163/09 e 29.342/2013, subsidiariamente na Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94,9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual nS 5.237/91 e nos procedimentos para 
licitação, firmam o presente CONTRATO, de acordo com o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos, com 
e sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I deste instrumento e abaixo
estabelecidas: __________________________________________________________________________
PARAGRAFO PRIMEIRO; É pfejeto do presente CONTRATO a locação ,dfi=292 (duzentos e noventa e 
dois) veículos, sendo 91 (rioventa:^sum) veículos com condutor e-2CTlf(güzêhtos e um ) veículos sem 
condutor, conforrpe espáiificaèQggéiq^  ̂ contidos noiãiwlxo-î

PARAGRAFO SEG
mediante solicita

j NDlQhPár3::efêit :̂ídé^xècücao..dOióBletccdore01SITRÃTO;rcii^CONTRATADA deverá, 
lõ^ESTORHDlQSCONTR7rrü^=i^fòrrná~e=nos-ppazos~estabelecidos na

'es e TransporteCLÁUSULA TERCE RA, proGp;di 2̂gflt,r^g43d;oj#iJppJ©^^p.pje í̂5ã  ̂
-  SUPSAT, situad
horário das 07:30 
de acordo com 
contratual.

a a localizàdã^a^ira.^O'íé;^iigéi(iaECaMeTjn:òjES/N^Pinheiro, Maceió/Alagoas, no 
-  ll:00hs e 13^'^7iÒÒB^BÍ5r^#Éã^élp  ̂ pela distribuição dos veículos 
a Tabela de Dístríbuiçãõ5gê3y^culÕsr:còhsta'nte em anexo deáte instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENfOSyiNtEGRANTES=DO CONTRATO: Para tbdo e qualquer 
efeito jurídico, constituem partes |jEtêgtãtiWS^6^MjÍFociáveis do presen :e C O N T R A T O ,  

independentemente de transcrição, os gegBÍStB^dõcúTP^  ̂ e anexos decorrentes, obrigando as 
partes em todos òs seus termos naquilo qued3ao;coõtrafi'áiro: j

Administrativo Protocolo n9E3392220|4rt#"CASAL; 
['REGÃOP-RE-SENCIAL N.9 AMGE§P^W2014 e seus anexos;

a) Processo
b) Edital de
c) P ro posta I -o^^icía IWtÓT^RATADA;

d) ATA DE RE ®  RO DE PREÇOS |vÇg3ãg^S£.-245y;20ll
e) Solicitação^ Compras nS00015769.

CLÁUSULA TERCEIRAS DO RECEBIMENTO DOSSVEÍCULOS: entraga dos^TeícTilÕs objeto deste
CONTRATO devej-á se7^elta=rnedlãntê^^iatãçãõ^fòrmáFdõ^GESTORTOO-CONTRÃTO e na forma e 

prazos adiante especificados:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em até 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura deste CONTRATO, a 
CONTRATADA deverá proceder à entrega dos veículos solicitados pela CASAL;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA, na impossibilidade comprovada de fornecer os veículos zero 
quilômetro consoante disposto no item 5 do PROJETO BÁSICO, poderá fazer a entrega provisória de 
veículos com até dois anos de uso à CASAL, para atendimento de demanda da Companhia, devendo, 
entretanto, proceder à substituição destes por veículos ZERO QUILÔMETRO, conforme Item 5 do 
PROJETO BÁSICO, que é parte integrante do Edital ns AMGESP 002/2014, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da assinatura do presente termo;

quantitativos
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dispostos no Anexo I deste instrumento contratual, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 
(dois) anos, contados da sua fabricação.
PARÁGRAFO QUARTO: Os veículos objeto desta contratação serão recebidos provisoriamente por 
funcionários da CASAL nomeados através de Ordem de Serviço expedida pela Superintendência de 
Logística e Suprimentos -  SULOS -, para posterior vistoria e comprovação de sua conformidade com as 
especificações do Editai. Este recebimento e a vistoria deverão ser acompanhados e assinados por
representante indicado pela CONTRATADA.______________________________________________
PARÁGRAFO QUll̂ JTO: Em at%10 (̂dez) dias úteis a contar da data do recebimento provisório, a CASAL 
deverá, verificando que ô Ç̂ eíêulõS gstão dentro das especificaçõeŝ p~ciclt:õês-..expostos no ANEXO I e 
TERMO DE REFERÊNClAjS§Mitir. â£0rgêmEgèxRecebimentq.,BefiMivbTdêstêsfEEstãndo qualquer veículo 
em desacordo comraisrèspiêcificãçõêsT ĉpãgrãSSdispdstòsShõrÃNEXOrlSeSTE REFERÊNCIA, a

05 (cinco) dias.CASAL NOTIFICARÃ~-â 'ÒNTRATÁDlrpara=prorngy^er~a=sciãrsubstituição.~nQ~prazorde 
Neste caso, a Ord ;m deSi^g5EÉ^^EflSj^^^M ^$l6RÍ9FE59BS$r^t^ iõs veículos que estejam
de acordo com as

____ ____________________ __________________________ ,  I
especificaçõesíEpaTlEãôrdISpSStOSaíOFANEXQiUeiJERMO DE REFERENCIA.

PARÁGRAFO SEXTO: Ainda que recebTdeggrfl;gãMfef5í'ètin1tí.yõ~̂ sü a responsabilidade legal da
CONTRATADA pela qualidade do objefôexegútãd5^SHE:=~i-̂  ̂ |
PARÁGRAFO SÉT MO: O embargo d̂ R peb ii^ 'î Í5yDéfin̂  objeto executadp por parte da
Administração nãa implica dilação do or^rõ^iien^gâS’̂̂ de base para justificar qualquer
atraso, não acarretando ônus para a Adn^7straç,âras
PARÁGRAFO OITAVO: Findos os prazofeestafelèei.d.bsl5ÍestaHGLÁUSULA, serão aplicadas as sanções 
previstas no ato convocatório, neste CONTRATQIgayaílégiSlãÇãS:pertinente.
PARÁGRAFO NONO: Os veículos da frota‘prSvisóinãSsêcãõ^êvdlvidos a CONTRATADA a medida que os 

em a provados pela vistoriã^^iã^pêdigõ o documento de recebirriento definitivo.veículos novos fon

CLÁUSULA QUARTA--=^DÒS RECURSOS: As despesas decorrentes deste Contrato-terão a seguinte
classificação: 
UNIDADE ORÇAM 
GRUPO DE DESPESA' 
RUBRICA

ÊNJARIA..... 12.103 -  6ESEA
300.000 -SERWÇOSfDElíEReElROS 

307.312êCÕCAÇÃOjãÉ BENSM0VJ.5

CLAUSULA QUINTA T:.TD103/jSL'OR: QJ:bcesenteSbnrrãf5Hem-V3Jor-rmeDsãl-idè-ãt~e R$ 940.485,90 
(novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) e valor anual de 
até R$ 11.285.830,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos trinta reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos p̂ la CONTRATADA,
incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do objet; 
encargos trabalhistas e/ou sociais, assim como impostos de qualquer natureza.

(te instrumento.
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CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo de vigência desta contratação será de 12 
(doze) meses, a contar de 05 de janeiro de 2015, e término em 05 de janeiro de 2016.
PARÁGRAFO PRIMERIO: O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante aditivo contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser 
reajustados e/ou repactuados, anualmente, conforme segue:

a) Utilizando como índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC, 
fornecido peio iBGE fefèrente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e/ou

b) rendcy:^mo b as^ d at^ o  orçamento a qi^a pfoposta se referir, ou seja, a data do 
acordo, convenção, dissídio coletivõ de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente 
à época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.® 1.563/04-do TCU, referente 
aos veículos que tenham a necessidade do condutor.

PARÁGRAFO TERCEIRO:-A anualidade a que se refere o § is  acima tomará por base a data de 
apresentação das propostas dè preços.
PARÁGRAFO QUARTO: A repactuação, visando à adequação^do contrato aos novos preços de 
mercado, será precedida de demoi^Stràção analítica dq,,^üménto ou da diminuição dos custos 
contratuais, devidamente justificados e comprovados, erri"-rélação'à Planilha de Custos e Formação de

X .
Preços apresentada na licitação. Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIM IV -  DO PAGAMENTO: O pagamento se>á'procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente confèrida ê atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de coWole de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA, quando do pagarfiento deverá apresentar, os seguintes
documentos, com data de validade atualizad^

a) Certidão Negati\^e Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Dé^ò do FGTS;

I / ^' ' ' ' Ic) Certidão Negativa atualizada de-Débito junto a F̂azenda Federal, Estadua|e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-^CNDT. \

A não apresentação! dos documento^acitha'eíencaàos''ensejará a suspénsap doi pagamento e sua 
reincidência podepá oVasionar a rescisão'âesteCONTRATOr^^ (  f
PARÁGRAFO SEGluNDOi-Nenhum^^agamento-será fêito-sem.^qué á CONTRATADA tenha recolhido o

V Vvalor da multa evèntuaiménte-aplicadar 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, para a 
devida correção.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fisc ÎfTjão acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE e UNIDADE USUÁRIA.
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PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
das empresas que compõem o Consórcio, CONTRATADA, conforme segue:

a) LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta 
corrente: 29.700-3

b) EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA EPP, Caixa Econômica Federal, Agência: 1106, Operação 003, Conta 
corrente: 6-3-

c) COSTA DOURADA .VEÍCCfLOS LTDA. Caixa Econômica Federaig^ênda: 204?] Operação 003,
Conta cor "ente: 909=^

d) OK LOCA[)ORAlDJíVBC.QLQSSL-ID:ABQajxa Econômi.2íl£edexals°igen:GÍa~^  ̂ Operação 003,
Conta cor 'eTitêSPOSSlO
ACIOLY LOCÃDC)RÁ£ETDA^Gãtxã5fegr?5fnícãSEê’dglãi^'gênicíÉã4O4^0pêraiÇão 003, Conta 
corrente: |68-6.

LOCADORA LtDÁ^Caí^EGÕnômicã^êdêrãl^^ériciã: 2392, Operáção 003, Contaf) BRASCAR 
corrente: 12609-6

g) AMORIM 
corrente: 423-8

h) AMÉRICA 
Conta coríente: 1805-0

& AMORIM LTDA, ^ixa:^c013ô.n});ca£EedèjEaJ?5S:gênda: 2392, Operação 003, Conta 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS£ig!DApGãixã ĉõhomieã=Eederal, Agência: 239Í, Operação 003,

i) RMV LOC 
Conta cor

AÇÃO E SERVIÇOS LTDTfe Cãixa^óhõmiGayFederaI. Agência: 0840
ente: 771-6

Operação 003,

Conta corrente:j) PB SERVIÇOS LTDA, Caixa Econômi£ai£e.deÍEaj|giAgêBcia: 1106, Operação u03,
70-5

k) J B LOCAÇjÃO DE-VEfeUfcOS LTDA, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta corrente: 26.650-7
l) ANDRADE &GE0CENA LTD'A; Caixa Econômica Federal, Agência: 0840, Operação 003, Conta 

corrente: l5fI6-9
m) SR LOCAÇÃ^E SERVIÇOS LTDA., Banco Itaú, Agência 1598, Conta Corrente 26381-0

PARAGRAFO SETIiyi.O.: Caso a CONTRATANTE nãçSefetue õ"pagaiiiento~na data^revisía, ou atrase sua 
execução, será o v̂ î sreferentega ^cuçãoudôS serviços c @ gidfe.monetafiãmeTi|te, adotando-se 
como variação o lGR=MldãSEVO^Ò43enodô7ênti:^Edataãdê^roissão-dâ3NõtãiEiscál/Éãt'ura e Recibo e o 
dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços, atualização ou 
compensação financeira:

a) Entrega da documentação prevista do Parágrafo Primeiro de forma incompleta ou fora de 
validade;

b) Erro de emissão da Nota Fiscal;
c) Não pagamento de multa, conforme PARÁGRAFO SEGUNDO desta CLÁUSULA.

PARÁGRAFO NONO: A CASAL se reserva o direito de não receber os veículos que não estiverem em 
perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladasj^ste instrumento
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contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 
incorreções.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de 
Alagoas poderá se beneficiar com as disposições da Lei Estadual n.s 6.539/04, quando estará obrigado 
a emitir sua Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua emissão com destaque no
fato de que o pre ô a ser pa^pela Administração representa o valor d^pLOposta comfercial vencedora
subtraído o respectivo vaJor.dòcl5S5

CLAUSULA OITAVA--::DA GESTÁOEErDAtFISCALTZA^CÃQHPbr-forçacdesteiínstrumentor-f ca determinado
que a empregad a Ã'DELY33ÕBlRTA^MErRÉLESH)'^Ql:I^EfR7ik̂ Supefviscrfã^ê?Sêrvicos Auxiliares e 
Transportes -  SUI’SAT -  presente CONTRATO,
zelando pelo seu :otal cumprimèfitõ^pibii^SiBÍ^õHoc^^^^^  ̂ dos veículos e utilização
por parte dos em(iregados da CONTRATADA ĝr&TjíJípãTngatosHdCproteção individual e coletiva -  EPI. 
PARÁGRAFO PRIf/lEIRO: Na ausênciaW^nTpreg~ád5riâciWnóminado, por qualquer rnotivo, a gestão
do contrato será feita por empregado áesignadapela CASÀl-mediante Ordem de Serv ço. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O GESTOR iHèstê^côpIratò ĵ^^  ̂ m de participar d
recebimento dos yeículos, as seguintes atr:ílÍuiÇ-õJ-gZeBlr„eiòü.tTaŝ ^̂  

a)
b)
c)
d)
e)

f)

g)

h)

a comissão de

receber tòdas as informações oriünTjasídaífíSÊalIzaçloTEE 
proceder o acompanhamento técliel33iãSfitf.êg'ã!dos';vÍículos; 
supervisionar o recebimento provisõriõTEdgfinitiSõSdòs veiculos; 
fiscalizar í execução do contrato quahtb:a1duãligãaê desejada; 
comunica ■ a CONTRATADi  ̂ sobre descumprimento do contrato e indicarmos procedimentos

=1necessárioŝ éfGgseu corretotçumprimento; __
solicitar a^dministração a í^ íc i^ ^ d e  peniliããdes poj^eiicimprimehto de cláusula
contratual^ .... ^
atestar aî jnotas fiscais de execCÍõãÕ̂ õ~coTitrato'páraTefeito dêIpTgárhentõs Jühdamentado nas
informaçc eTHornecidas e atestadas pelosífiscais: S  g
receber nelatô riosrdos f̂ís^js ¥ éS:ádi5grrrda5êTge^Nêgo'cio ê ^Dhidãd^derServiços quanto a
execução do objeto do contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada Unidade de Negócio e cada Unidade de Serviço (capital e interior) que 
tenha veículos locados prestando serviço, terá um fiscal nomeado através de Ordem de Serviço 
expedida pela SULOS, que deverá se reportar sempre ao GESTOR, para que este possa tomar 
conhecimento da execução do objeto do contrato no âmbito da CASAL
PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal nomeado através de Ordem de Serviço para cada Unidade de Negócio 
e Unidade de Serviços terá, entre outras, as seguintes obrigações, entre outras:

a) receber e atestar os Boletins de Veiculos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente 
por todos os condutores de veículos;

b) atestar os comprovantes de diárias e os comprovantes de horas extras/
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c) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 
os Boletins de Veículos -  BV -  mensalmente preenchidos obrigatoriamente por todos os 
condutores de veículos;

d) Para os veículos com condutor, encaminhar o processo administrativo ao GESTOR informando 
a frequência dos motoristas; faltas, atestados médicos, férias, necessidade de substituição do 
motorista;

e) comunicar ocorrência de avarias, necessidades de consertos, substituição dos veículos, revisão 
dos veículos, manutSbíã.o rotineira para que o veículos ma.nteíiha um desempenho que

f)

ofereça ségurançaTã~5§5gíiHlsuários; 
receber as notífíeações5ié5multãSie..observar rigoFÕSáitíènté£bs^Tãzõs paî a 
motoristas eijjròvidêhciãsi^pertinèntes^cada^ã^^

PARÁGRAFO QUIMTO: Ü'^É!S>TC>Rî ^s-fiscais=do-contrato-so-deverao-autorizar até

defesa dos

0 (trinta) horas
extras mensalmente para cadá^pjhdatpt^giceíEgádqgdQsy^  ̂ contrato, sob pena de
responsabilização administrativa, penaigí3^fe=?  " ^
PARÁGRAFO SEX”0: A fiscalização prê̂ stã̂ TÍõ5fêDl?ãfít^SFnhãõEêxclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer irregTnãrigaderbücém~,decor.rêlTcia de imperfeições técnicas; vícios 
redibitórios ou e itrega de veículo inãgêquad5r5u^dê^quãíigãge inferior, inexistind 3, em qualquer 
circunstância, responsabilidade da CASÃLÍ3UTde;s^üs^  ̂ postos.
PARÁGRAFO SÉT MO: A CASAL se rese^,a no todo ou em parte, os serviços
prestados se em c esacordo com os term ^dõ^NEXQ3gEdog'EBMO DE REFERÊNCIA.
PARÁGRAFO OIT/kVO: Quaisquer exigêncíai^ãlfiscãlizã^õrdã CASAL, inerentes ao objeto do presente, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONIRATADA^rfTqualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO NOMO: A CASAL exercerá am^plã îscãlização sobre os serviços^ontratados, por
intermédio de seus -̂j3rppostosFí>S3 quais será credenciados por escrito, devendo -̂a CONTRATADA 
facilitar-lhes o plenô^ercício e suas fupções^ —.. - ...—  =

CLAUSULA NONA I^DAS OBRIGACOES DA-CONTRATADA:?Eohstituem:õbrigaç5g'srdaLCÓNTRATADA
a) A CONTRATADA deve: apresentar, ffuhtamente com ã~gNota Fiscãl/Fãtüra e/ou recibo, 

mensalmente e a1 ualízãcla ŝob̂ p̂ l  defretênção^u suspensãSidb pãgãmêntõW lo Serviço de locação,
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

b) As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com os originais, a fim de 
autenticação pelo gestor do contrato.

c) Fazer a entrega dos veículos mediante condições e prazos estipulados neste CONTRATO;
d) Manter os veículos vinculados ao CONTRATO em plenas condições de uso, de acordo com 

as especificações do ANEXO I desta avença;
e) Promover a substituição de veículo que for submetido a manutenção periódica, 

preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, sob pena d^unição;
f) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE por meio magnético, qualquA ocorrência de
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acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato;
g) Custear as despesas com adesivação no padrão da CASAL, sob orientação do GESTOR e 

manutenção periódica, preventiva, corretiva, ou de recuperação do veículo de propriedade da 
CONTRATADA ou de terceiros em caso de acidente, de acordo com o previsto neste instrumento 
contratual;

h) Disponibilizar reserva técnica 10% (dez por cento) de sua frota locada para pronto uso, sempre 
que solicitado, nas seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas 
de imobilidade dos veículos;

i) Entregar os veículos com toda a documentação exigida pela legislação em vigor;
j) Manter socorro mecânico de 24h (vinte e quatro horas) por dia, ficando a CONTRATADA 

responsável pela remoção, despesas de guinchos, bem como outras despesas relativas a veículos 
sinistrados;

k) Entregar/locar todos os veículos atendendo integralmente às normas pertinentes ao Código 
Nacional de Trânsito e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos, bem 
como no prazo estipulado nas propostas de preços;

l) Emplacar e licenciar todos os veículos no município de Maceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular. Os veículos 
disponibilizados para atender a CONTRATANTE devem estar licenciados em nome da CONTRATADA;

m) Arcar com pequenos reparos, tais como: troca de lâmpadas, substituição de correia do 
alternador, complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou aqueles que 
representem as mesmas proporções destes exemplos serão executados em concessionária do 
fabricante do veículo e/ou oficinas próprias da CONTRATADA;

n) Equipar os veículos com adesivação no padrão da CASAL, barra sinalizadora, sendo de sua 
inteira responsabilidade o custeio desses equipamentos, quando necessários;

o) Responsabilizar-se pela substituição dos veículos após a ciência do ocorrido, nos seguintes 
casos: manutenção em geral, conserto, defeitos, avarias, furto, roubo, ou em se tratando de problema 
de qualquer natureza, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, desde que tais serviços excedam a 4 
horas. Em uma eventual paralisação dos veículos por motivos de quebra dos mesmos, e a não- 
substituição no tempo previsto neste item, serão computados os dias parados para efeito de redução 
no valor a ser pago, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento de contrato;

p) Entregar os veículos com quilometragem livre, exceção para os padrões "D2", "D2.1", "G", "G- 
0", "Gl", "Gl.l", "G1.2", "G1.3", "G1.4", "G1.5","G1.7", e "G2", em serviços eventuais, que terão 
essa quilometragem estipulada, e protegidos contra furto, roubo, avaria, incêndio ou colisão;

q) Responsabilizar-se pela realização das revisões de garantia e manutenção preventiva e 
corretiva, bem como do controle de qualidade tempestivo, arcando com todas as despesas;

r) Obedecer a periodicidade estabelecida pelo fabricante para as revisões de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos;

s) Atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela Administração, 
inerente ao objeto da contratação;
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u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem  m esm o  parcialmente, as obrigações deste 
contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

v) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a 
impeçam;

w) Responder pelo pagamento, identificação e cobrança das multas de trânsito, ficando a 
CONTRATANTE responsável pelo ressarcimento das multas pagas e denúncias do infrator para fins de 
penalidades legais, conforme legislação em vigor;

x) Ressarcir a CONTRATANTE as despesas oriundas de serviços emergenciais e imprescindíveis 
efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, mediante apresentação das 
respectivas notas de despesas;

y) Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 
taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do CONTRATO e, 
ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência da celebração do CONTRATO e execução dos serviços nele 
previstos. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 
neste item, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
0 objeto do presente instrumento contratual.

z) Responsabilizar-se pela disciplina do seu pessoal nos locais de trabalho, reconhecendo o 
direito da CONTRATANTE de exigir a exclusão imediata de qualquer empregado que se mostre 
inadequado para o serviço ou cuja permanência seja considerada prejudicial para o bom andamento 
dos trabalhos;

aa)Responsabilizar-se pela obrigatoriedade do preenchimento do Boletim de Trânsito -  BT -  por 
todos os motoristas dos veículos.

bb) Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas aforadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA;

cc) Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de 
acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço;

dd) Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 
Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE;

ee) Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/êquipamentos que, 
eventualmente, solicitar a CONTRATANTE;

ff) Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por 
quaisquer meio, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

ggjPermitir a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível nos veículos objeto 
do presente CONTRATO.
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Anexo II, a CONTRATADA irá ressarcir a CONTRATANTE o valor referente a instalação dos 
equipamentos de controle do uso de combustível no veículo substituto, 

ii) O previsto no paragrafo acima não se aplica nos seguintes casos:
a) Quando houver solicitação para substituição do veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem atribuições da
CONTRATANTE:
a) Efetuar oi pagana'gfl'tÒsjggsB.erjviços de locação dentro^dcEprazoi^visto nejste instrumento 
contratual e preço estabeliêeidòThestOTi/gnça.̂
b) Efetuar os .págai^ÉãtSÍ^ã^éibèiãiSxtr^s:^^^ do serviço de
locação, nos limites'e_____________________________________________________________
c) Exigir merisalmehte-:ã?rêgÍ3]ãr<gigCTãhtò^:Ségu^ãBêS5ciãT7a Garantia por Tempo
de Serviço, a Justjça do Trabãlho!g;àMa2eid'iÍEEeÍÎ Má|̂ ŝ ^̂  I do dom
CONTRATADA.
d) Exigir, anualmente, na data d'^en5 1̂içã^õgiêehiaãfo do veículo, o nov 
Registro do Veícu o ou seu LicenciameíSõSffimoméídãFCONTRATADA.

e)

cílio ou sede da

0 Certificado de

Fazer vistoria no veículo por ocasiãÕãao=recel5imento-e=da devolução do mesmo em conjunto
com 0 representa ite da CONTRATADA,^ f̂j^ e^ ^ tãroostérlg  ̂ possível reclamação,
f) Responsal)ilizar-se pelo v e í c u l o u t i l i z a ç ã o ,  quanto a infrações de 
trânsito e avarias! desde que o condutoWs,ê£ghî Há.dffilDl5zp-rÍyisto no inciso 8.1.2.2, exceto aquelas

g) Comunicar imediatamente a CONTRATtoApgoKmeio magnético, a ocorrên

j)

k)

ocorridas por acidentes de trânsito, onde e SCálèTTdlJãTlMdõBlõ item 16.7 deste instruménto contratual.

cia de qualquer

fato ou dano ocorrido^om o veículo e por^ êscritoT"através do formulário de;^^omunicação de 
Acidentes, no pririeiro-^iã^tiFsi^ e quente ao evento. =
h) Instaurar pf^esso administra îxgsdisgjp.linar cgmĉ oŝ aLtigo l^ d o  Decreto n2,
3.991/2008, para ígQrar responsabilidaBê^das nf®as,^^ãrias ÒLfSinistrõ ocorritos c ^  o veículo, a fim 
de imputar ao res ^ sáve l a penalidadetdéje^^Thi^ifò-dO;.valor pagorârGQNTRATAdA.
i) Receber d Á"iJto de Notificaçãfflaé Infraçãõrde TrânsitO'.e/ou;0-~Auto deíRenãlidade de infração 
de Trânsito, auando ã̂ilocacãoiori^m^ n d u to ri^

m)

n)

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
Recusar-se a receber o objeto contratado, caso este esteja em desacordo com a proposta 
oferecida no momento do certame licitatório;
Atestar, através do setor responsável, a Nota Fiscal/Fatura/Débito/Recibo que estejam 
corretamente preenchidas e em conformidades com o quantitativo adquirido e efetuar o 
pagamento;
Fornecer à CONTRATADA, quando do recebimento dos veículos sem motorista, a relação com 
os nomes dos condutores e cópia das suas respectivas CNH, bem como manter esta relação 
atualizada.
Expedir a Autorização de Fornecimento -  AF para a CONTRATADA apresentar ^eículo pronto
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para o serviço na SUPSAT, onde o mesmo ficará vincuiado, bem como o estabelecimento de 
cotas de combustívei através da instaiação do chip de controle de consumo. A expedição da 
Autorização de Fornecimento -  AF - só pode ser realizada após a assinatura do CONTRATO; 
Encaminhar a Vice-Presidência de Gestão Corporativa da CASAL -  VGC/CASAL - comunicado 
reiatando irreguiaridades ocorridas na execução do contrato pela CONTRATADA, para que a 
mesma possa expedir NOTIFICAÇÃO escrita a CONTRATADA determinando prazo para que o 
fato seja sanado. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo
determinado, a VGG^pJjcará à CONTRATADA as penalidadesEpcevistas neste contrato e
legislação

P)

q)
r)

Fazer visi :a técnicã:nas-ini£alaç5esiindicadas pela..eONTRATADArde;acordo com os incisos 10
do Projeto Básico:a:fim-diScomprovacão:e::expáaicãcFaa^erfigão;
Aplicar as penaITgadesTeguiamentares-e^ntratuaisy:
Fornecer

utilizados na pre

pertineritêr

ayout OQím;o:dijSp^ Ê 9̂"gepO!BdEsb@jçã03to53LeÍGfllQ^^^

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS.DEMANDA^DDICIAISer-XONTRATADA é única e exclusiva
responsável pelo pagamento dos -es:demais::^'Benefícíos devidos aos seus empregados

itação dos serviços óÊiêtoadéste -̂CONTRATO^incluindo, mas não se limitando, aos
encargos e impostos incidentes sobre^prelaçao-de^éniprpgõ^ntre estes existentes, não tendo a 
CASAL qualquer
PARAGRAFO PRÍMEIRO: Sendo a C Â ^ L ^ g ^ ^ id ^ e W  qualquer ação por jempregado da 
CONTRATADA e c ue seja decorrente daf oEFgãÇÕBÍWssHmÍ  ̂ através do presente CONTRATO, fica 
desde já autorizar o à CASAL promover a retêntãÉgl5.0%;(.cihquenta por cento) do vajor constante da 
petição inicial recebida na CASAL, a título dêEcâuçãorrazser descontado dos valores i  serem pagos à 
CONTRATADA e 
demanda, seja pe 
PARAGRAFO SEGÍ

decorrêflGia-̂ da prestação dos serviços previstos neste termó,3’áté que finda a
tivo desta.a g^í^ção de âcprdo nos autos do processo ou arquivamento defin 

LÍ^ O : Caso o p re ju íf^ ám B ^  C^$l^^^üper!ípi^’bag?lb.r daír^tenção havida a
cadas, sob pena

de desconto do \)ãlõr da diferença dostx̂ lõrêr^ereTh-pagos-a CONTRATADA êm' decorrência da 
prestação dos serviçÔSiprevistos nestSermo ouãixecucão da gãrarífiã tratadamã Cl̂ kLISULA DÉCIMA 
SEXTA.

título de caução, a§ÕONTRATADA será responsá^ peíb. pagamento da diferen|a've~r:if

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E MULTAS: A CONTRATADA se obriga a apresentar, 
quando a locação for sem condutor, ao gestor de frotas da CASAL, até 05 (cinco) dias após o 
recebimento, o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de 
trânsito, para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 
processo de defesa prévia por parte do condutor.
PARAGRAFO SEGUNDO: Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa 
prévia passa a ser da empresa proprietária do veículo.
PARAGRAFO TERCEIRO: Cobrar as multas de trânsito pagas, a título de ressaicir^nto, quando o 
veículo foi locado sem condutor, e:

11
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a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a CONTRATANTE não apresentou, por intermédio do 
condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;
b) A Defesa Prévia apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio do condutor, foi 
indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e
c) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da mesma 
junto ao órgão de trânsito notificante.

CLÁUSULA DÉCIMA-T-ERCE-IRA— DAS-AVARIAS^-É-resBonsabilidade-da^CASAL-G-ressarcimento à
CONTRATADA pelos danóssóáüsados aos veículos quando da execuçãõTdos serviços previstos no 
presente CONTRATO, n6stcãsósrdé=roubo. furto, perda total.ancenicliò^ólisão e avjrias até o valor 
limite correspond; nte Ŝ f̂Ól^dez^br^eTitó̂ ^̂  lor d_0 :Viĝ õ ^ínistfadoyquando noyo, tendo como
base a tabela FIPB.,
PARAGRAFO PRIMEIROJ;Párã3fiM^§st£CÓNIRÃTjOgénteõdèTgèTp'õr^ ,̂ãrjãTordãí!í&"causado ao veículo 
por evento externo. Não é^õHsigefld ã̂V3HããQãdá̂ ò5:ãüs ã̂dógp^  ̂ natural do veículo, pelo
seu uso ou utilizarão ou decorrent^ã;áçã5Egõ^ê^rhpò3=Si^^
PARÁGRAFO SEGJNDO: São de respohsáCTÍdã3é=dã5CO'NTRÃT ^ A  os custos advindos pelos danos 
causados aos veículos quando da exe^ãp;:.do'ŝ sej^i^s^^ presente CONTRATO, nos casos
de roubo, furto, perda total, incêndio,'pJj^0^aipiriasj;q]ãi5jl.t:£̂  ̂ o valor exposto na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, acima. |
PARÁGRAFO TERCEIRO: São de responsãKiliclaáé^ãlÍE0NTRATADA todos os custosjdecorrentes da 
manutenção preventiva e/ou corretiva dos \/eíçulõsTÒI?Íêto;dõFpresente a CONTRATO, incluindo, mas 
não se limitando a substituição de peca^pelõgdêcurso^de ^empo ou uso, substituição de pneus, 
pastilhas ou suspe nsão em razão de seu désgãste^rewrôêsy^tc.. independente e sem I mite de valor.

a) Advertênci
b) Multa;

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTAq-DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADAíque, por qualquer
forma, não cumpii^|Tiormas do cõntrato-ceLebrado está ŝujeita às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e am §| defesa, nos termoslí5"Decf&to E|tãaüâí~hC4.05"472008T^^

;'a|por escrito;

c) Suspensão te:mpprária,^de~pai îcipaçã.og:e:mS;licitação ê7 impe.çlime.t:it.0SdeSC!3ntratar com a 
Ad m i n i st ra ção-Di reíã^iiítár^i ca-éiEühdáciõTÍã l,5s^ÊrripÍsa s4̂  úl)í ièã § :e Sõcledid esde Economia 
Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;
d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

"c", "d" e "e" acima, poderão ser aplicadas juntamentef) As sanções previstas nas alíneas 
com a sanção de multa.
g) Rescisão do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência consiste em repreensão por escrito i 
cumprimento das normas do CONTRATO celebrado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa aplicável será de:

sta pelo não
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0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;
0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 
dias;

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e 
hipóteses:

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 
inadimplente;
Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 
Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 
c.l) Pratiç ĵi t̂os ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da conti^ação; ou

13
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C.2) For multada, e não efetuar o pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO: O prazo previsto no item 9.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO NONO: O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à 
aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas, por 
igual período.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A’̂ ü(^ãpB3d,e inidoneidade para Iicit.a.r£oj3;cÍDu€ita.r com k Administração 
Pública será aplicada ,à£<?jsti;dõ:s£mMl^ f̂efor rn a d o s na inst‘/S :̂õÍp:fôÍC%S'Crã1^ d̂enao a reabilitação 
ser requerida após

ido

PARÁGRAFO DÉGI
Administração Pú 
punição ou até qt 
qual será concedí 
depois de decorrí 
PARÁGRAFO DÉdl 
Administração P 
Fundacional, às E 
direta ou indireta 
Estados, Municípib

ública permãFéci?á îrn::n/iFòf3-enqüaritò=perduf r̂ém^õs motivos determinantes da 

e seja promovida á'rea,bjIÎ ãMpzeJÁr̂ ^̂  ̂ a autoridade que ap icou a sanção, a
da sempre que a CQNTlÃTÃC^^S^afieí^^ uízos resultantes da sua conduta e

MO TRlMErRO:r.A:zdeclaração=:deanidoneigade~para-licitar ou contratar com a

0 prazo das sançõê ^ ê ^ s plbsãó '̂j,rTyí3Edifa>.ento aplicadas.
MO SEGUNDO: A declaração'de inidoneidade para licitar ou contratar com at.rjv..<r.-,mrruvj.r- ' ' ' ' ' '' ' ' ' ’

Ública produz efeitos^emyreiãcão?itarrto:=à-Administração Direti, Autárquica e 
Tipresas Públicas e Sopjl3adS^^^^P,m^)Vlista e demais entidJdes controladas 
mente pelo Estado déjÃ[agoa:sigqu;antq^-.A:dministração Pública da União, demais 
s e Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTAtsr.-DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o 
presente CONTR/kT0^ê'pleno'cilpèito, independentemente de interpelação judic] .̂ ou extrajudicial
nos seguintes casó^-’formas, ocorrendgs^
a) o não cumprir^fito de cláusulas contratua[s,je.speajfjcações, projetos ou prã^ s;^
b) 0 cumprimentõitregular de cláusu,l.^éisTÍtrÍítãSs, prcijiitõSS;prazGsp= i
c) a lentidão d i 'seD, cumprimeato,Slévando ã-GONTRATANIE a"£comprovaria im()ossibilidade da 
conclusão do forn̂ ecirnentÓ,-nostprázo?êsti^ lãdõs; . . . 7 E=j
d) 0 atraso injustificado no início do fornecimento;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) 0 desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as de seus 
superiores;
h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO (se pessoa física ou firma individual); 
J) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,^e prejudique a 
execução do contrat^
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k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão poderá ocorrer de modo:
a) unilateral, por meio de documento escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas "a"
à "k" do item lo J . l ,  supra;

b) amigável, por acordo ejgtEêiaj£p:a:ã:iê:$,jeduzida a termo no proj:€S$<3 3 dmlnlstrativo ç
contratação, desde queíhaTã̂ bMdMêM̂ ^̂  a Administração
c) judicial, nos ter rioÍãã^gl§l ç̂ãõ3FÍetb1ir̂ ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA^»5^A^GA'RANTrAiSP.arazfÍêl-cumprimentordasrobrigacões contratuais, é 
CONTRATADA garatftiãSem^fhai^ás^m^^ na Lei de Licitações eprestada pela 

Contratos Admini 
reais e trinta cen 
PARÁGRAFO PRI 
ou perdida em co 
e não recolher no 
PARÁGRAFO SEG 
corresponder a v 
PARÁGRAFO TER 
efetuado se a 
PARÁGRAFO QUAl 
dever da CONTR/i,' 
em que for notifica

ue originou esta

^modilidãBès^previstas na Lei
i itrativos, no valor d^R^BL^^S^^^çêntò"^ mil, oitocentos e j:inquenta e oito 
tívos), correspondente:^31^(5riKfeõMéíÃojl4gnrô contratual. 
r/IEIRO: A CONTRATÁDA~déWrá'r'epo£:aÍgãi:ãnt1a sempre que a mes^a for reduzida 
isequência do desconTõa§Tdébitõ?:OLraiê55iCT em que a licitante vencedora incidir 
devido tempo.
UNDO:. A CONTRATARJp^^^^^lêmgptar a garantia sempre que a mesma 

menor que 1% (um j
CEIRO: O pagamento d e d o c u m e n t o  de cobranç ,̂ somente será 
ição de garantia de que trãtireStèlitêThlê stiver satisfeita.
RTO;̂ e;::o=v.alor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, é 
TADA~fazer a respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias útei^contado da data
jdã̂ pela CONTRATANtEymediinte ofíaoaehffêgue contra r̂ecibo.

I i. ^  _____ _ ____  __ _ ___
CLÁUSULA DECIMArSETIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os caso’S£ômiSSí)s ou sitüaíões l̂não explicitadas
serão decididos 6elã'gpãri;e"se'^fídò^Ssdispb'SiÇõelsContidá;gTha r êir8.:666~793; eEsüas alterações e
demais regulameiitos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste 
Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA e a CONTRATANTE
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas 
ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das p a n ^ ^ e  exercê-lo a 
qualquer tempa
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou 
obrigações das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à compra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, podendo, tais supressões serem maiores em virtude de acordo 
entre as partes. _________________

PARÁGRAFO QU/kRTO: A^CONTRATADA obriga-se a manter durantegtodãra vigênci; contratual, em 
compatibilidade pelas obtíM^és^su^ todas as condicões^ê^TÜHilítãcãõ-e qualificação exigidas 

no instrumento ccpnvg.é^iijpyMiBSM contratip.^____________________
3S0 de eventualPARAGRAFO QUI VTQgAxGO.NTRAIÁDAHe:co:bb ĵE:eBo:d.Qs;o5£djreitPs;daiCASAL5em ĉ 

rescisão contratual.''̂ ^̂ ^ ? S S =g=sgS
PARÁGRAFO SEXFO: Em''%s~g!5"dé'HinisffMèqd§lÍ:enb̂  ̂ morte ou invalidez dos
ocupantes de veí:ulo objeto de~stéSifistfGmêntõ5S5ntm^  ̂ será coberto pelo "Seguro
DPVAT" em conformidade com os va Io resrdéãcõbgRlJrárprevistá;ríò mesmo.

CLAUSULA DÉCUV
não possam ser 
Maceió -  AL, qu 
quaisquer dúvida'

Para firmeza e vali 
teor e forma, p 
representantes ài

A NONA -  DO FORÔiFAs-auestões d,ejEpj-r,eBtes da execução deste Instrumento que
qirimidas adminIstratig:atBé.bt~ê Sfer:ão>pracéssâ^̂ e julgadas no Foro da Cidade de

prevalecerá sobre qiãlquetSõütfõ—porSmãis privilegiado que sija, para dirimir
oriundas do presente eONTRAT0n=r:

dade do que foi pactuad6yHa.vr.agsexo=presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
ara que surtam um só Wel^^^s^jKfs, depois de lidas, são jassinadas pelos 
s parte,Sj.COJ!!lJRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaiw.

-2014/

.. pr; gÁLVARO JOSEa^ E Z E ^ A COSTA: 
—í^Dirêtor P reside Bft^CAS AL

TESTEMUNHAS:

P/CONTRATANTE ,
C pP S2o< W ' 5 3  

ÔP/60NTRATADA

AO
Corporativa/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
AO CONTRATO N” 80/2014

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V eícu lo Q uantid ad e

01 1 "A" Automóvel com: M otor de 1600 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 100 
CV de potência; 04 (quatro) portas; transmissão mecânica de 05 

marchas á frente e O l  à ré, acionamento dos vidros e  trava elétrica;

03

/

/
• \

'‘tração dianteira; direção hidráulica; bi-combustível (álcool e 
gasolina); CD player com antena e 04 alto-fajantes; apoio de cabeça 
nos bancos,'dianteiros e traseiros; ar condicionado; brake-ligth; freio 
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças de03 (três) pontos nos 
bancos laterais dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no bànco 
traseiro central; porta inalas para 300 litros; reservatório de 
combustível no mínimo 45 litros; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; cor branca ou cinza 

^em tonalidade clara. X

D estinaçi 0 Autom óvel passeio, sedan, de representação , pará atender Secretário  de Estado e 

dem ais Autoridades equivalentes, na co r sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.

Sím ilarídac es Podendo sêr-àtendido por; Logan, Fiesta,',Voyage e  outros sim ilares

Tipo de s e r riço \ W  M EN SAL

N ecessidade de ondutor i \  /  NÃO

\ í i
Item G rupo Padrão i| Características M ínim as do Veícu lo Q uan tid ad e

02 1 " A - l .l"

í  /r !
t

% :

Automóvel com: M otor de 1600 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 100 CV
de potência; 04 (qüatro) portas; transmissão mecânica de 05 marchas 
á frente e 01 ò ré, acionamento dos vidros e trava elétrica; tração 
dianteira; direção hidráulica; bi-combustivel (álcool e gasolina); CD 
playér com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos bancos, 
dianteiros e'^iraseiros; "air bag;''ar condicionado; brake-iigth; freio 
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças de03 (três) pontos nos 
bancos laterais..dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no'banco 
traseiro central; - porta m alas^para 300 litros;-reservatório : de 
combustível no minimo.45 litros; bancos de série e demais itens de 
seguránça obrigatório exigidos pelo CONTRAN; cor branca, oú cinza em 
tonalida'deòara.

01

D estinação Autom óvel sedan, de representação , para atender EXCLUSIVAM ENTE Secretário  de Estado e 

D iretores Presidente de Entidades Autárquicas, na cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido por; Pólo, Grand Siena, Cobait, Symbol e outros sim ilares.

Tipo de serviço M EN SAL

N ecessidade de 

condutor
NÃO n

^  M
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ESTADO DE ALAGOAS
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

05 IV "D-2" Veículo com: M otor a partir de 1400 cilindradas (cm3); 75 CV de 
potência; 04 cilindros; 03 (três) portas laterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; ar 
condicionado; direção hidráulica; sonorização com antena; reservatório 
de combustível de 45 litros; bi-combustível (álcool e gasolina); 
capacidade de 07 (sete) passageiros, inclusive o condutor; freio 
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em todos os bancos; 
bancos de série do modelo e demais itens de segurança obrigatório

01

/
/exigidõ péiõ CONTRAN; cõFsõlida branca ou cinza em-ionalidãdFclara; 
com iogom arca do Estado, na form a definida pelaA M G ESP.

D estinação / Veículo tipò VAN, na cor sólida branca ou c in íã  em  tonalidade clara para o serviço  m ensal 

de transporte de passageiro  no perím etro urbano e  interurbano;^

Sim ilaridade s / Podendo ser atendido com : Doblô^e Kangoo (p/07 passageiros) e  outros sim ilares.

Tipo de servido' M EN SAL \

N ecessidade de condutor NÃO ^

\ !  /  V \  /
Item G rupo Padrão y 1 Características M ín im as do V eícu lo Q uantid ad e

06 IV "D-2.1"

i

\  \

Veículo com: M otor a partir de 1600 cilindradas (cm3); 100 CV de 
potência; 04 ciiindros; 03 (três) porias laterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; , ar 
condicionado; direção hidráulica; sonorização com antena; reservatório 
d e ' cornbustível de 45 iitros; bi-combustível (álcool e gasolina); 
capacidade de ho rninimo 12 (dozef passageiros; inciüsive o condutor; 
freio hidráulico; buzina dupla;.cintos de seguranças erh todos^os bancos; 
bancos de série^do jnodelo  è demais itens de segurança obrigatório 
exigido pelo CÔNTRAN; cor sólida branca ou cinza'em tonaiidade ciara; 
com logoniarca do Estado, na form a definida pela ÁM GESP.

06

D estinação V d çu lo  tipo VAN, na co r sólida branca ou cinza em  tonalidade clara para o serviço  m ensal 

^ e  transporte de passageiro no perírfietro u rb a n ò e  interurbano.;

S im ilaridades Podendo ser atendido com : TO PIC Passageiro (p/ 12 passageiros no m ínim o) e outros 

sim ilares.

Tipo de serv iço M EN SAL

N ecessid ad e  d e  condutor ^  NÃO n
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão C a ra a e r ís t ic a s  M ín im as do V e ícu lo Q uantid ad e

07 V Veículo com: M otor de 2200 cilindradas (cm3); 04 cilindros; com 140 CV 
de potência; 04 (quatro) portas laterais; transmissão mecânica de 05 
Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x4; suspensão dianteira 
independente; direção hidráulica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litros; biodiesel; Cabine dupla; capacidade para 05 
(cinco) passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga para 
900 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal no

16

/

/
/

/banco central traseiro; com 21 centímetros de vãõlivre do solo; pneus 
255/70 R15; buzina dupla; protetor de cárter e côrnbio; bancos de série 
e demais itens de segurança obrigatório,^xÍgido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade'Ciara; logomarca do Estado, na 
form a definida pela AMGESP. \

D estinaçãc < Veículo  tipo cam ionete para executar serviço  adm inistrativo em  atividade m ensal, na cor  

sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.

Sim ilaridade S Podendo ser atendido com : S-10, L 200, Ranger e  outros sim ilares.

T ipo de servi ço \  M EN SAL

N ecessid ad e d e  cc ndutor NÃO

V a'
■ '■ X. ' -

•• N
/ /
y \ \' y ‘ '

Item Grupo Padrão Características M ín im as do V eícu lo Q u antid ad e

08 V "E-2"

/ .

\ V

Veiculo com: M otor com 2400 cilindradas (cm3); com 140 CV de 
potência; 04 cilindros; direção hidráuiica; 02 (duas) portas laterais; 
Cabine simpies; capacidade para 02 (dois) passageiros, inciusive o 
condutor; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e^Ol à ré; 
tração 4x2; dr-condiciona'do; sonorização com antena; reservatório de 
combustivei depO.litros; bi-combustivel (álcooi e gasolina); vidro e trava 
eiétrica; freió  hidráuiico; buzina duplà; capacidade de carga 90Ò kg; 
cintos de segurança nos bancos; com 21 centímetros de vão iivre do 
solo;.protetor de cárter e câmbio, pneus 225/70 R15; bancos de série e 

D em ais itens de~'segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor

01

sôlidã brãncã oü cinza êm tonõHdSdê dara; cõm íõgomãrcã Estado, 
na form a definida pela AMGESP.

D estinação Veículo tipo cam ionete para executar serviço de cam po ou estrada em  transporte de 

m ateriai de pequena m onta, em  atividade perm anente na cor sóiida branca ou cinza em  

tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido com : S-10, Ranger e outros sim iiares.

T ipo d e  serv iço M EN SAL ^

N ecessid ad e de condutor NÃO J y
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item G rupo Padrão Características M ín im as do V e ícu lo Q u antid ad e

09 V "E-3" Veiculo com: M otor com 1400 clllndradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de 
potência; 02 (duas) portas laterais; Direção Mecânica; Transmissão 
Mecânica de 04 Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira; Cabine 
simples; tanque de combustível de 50 litros; bi-combustivel (álcool e 
gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive o condutor; 
compartimento de carga para 600 Kg com carroceria aberta com  
capota marítima; protetor de cárter e câmbio; freios hidráulicos; buzina 
dupla; cintos de segurança nos bancos; bancos de série, demais itens de

20

/
/

/segurança exigidos pelo CUNTffAN; cor sóiidà l>rgnca ou cinza em  
tonalidade clara; com logomarca do Estado, na form a definida peia  

A M G E S P .^  ^

Destinaçâo /
/

Veículo tipo pick up para executar serviço  de pequenas cargas de m aterial, em  atividade  

perm anente na cor sólida branca òú cinza em  tonalidade clara. '

Sim ilaridade s / Podendo se r  atendido com : Strada, Saveiro e  outros sim ilares.

T ipo  d e  servilçò -  . M EN SAL

N ecessidade de co nd uto r - . NÃO
'■N.

' V  -- .

' ' x

\  y  ..

Item Grupo Padrão , : Características M ín im as do V e ícu lo Q uan tid ad e

10 VII "G" Meio-Caminhão, m otor com 3000 cilindradas (cm3); potência de 110 
CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; reservatório de 
combustível para 120 litros; à diesel; Carroceria de Madeira ou Baú; 
Capacidade de carga 4.900 Kg; bancos de sua série; demais itens de 
segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN, quando em serviço 
permanente cóm logom arca do Estado, na form a definida pela 
AM GESP. ~

02

D estinaçâo Veículo  para transportes de carga'sólida, em  serviço  m ensal.

S im ilaridades Podendo se r  atendido com : Ford, Volksw ágen, M ercedes Benz e  outros sim ilares.

Tipo de servi'ço \ M EN SAL

N ecessidade de c o n d u to r ''- . ' ' '  .^NÃO . . í  /  ,
\  , N. _ \ f 1
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

11 VII "G-0" Meio-Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cm3); potência de 110 
CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; reservatório de 
combustível para 120 litros; à diesel; Sem Carroceria para adaptações 
de equipamentos de médio porte; Capacidade de carga 4.900 Kg; 
bancos de sua série; demais itens de segurança obrigatório e exigidos 
pelo CONTRAN, quando em serviço permanente com logomarca do 
Estado, na form a definida pela AMGESP.

02

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.
Similaridades /Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, MercedeiBenz e outros similares.

Tipo de servido / 'V MENSAL \
Necessidade de cc ndutor/ „NÃO

/  X -  \
/  ■■■ -■■■ "

<  ' ' >  

, / • /  \ \
Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

12 VII "G-1.1" Caminhão, m ótor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; Carroceria tipo 
prancha para transporte de veiculo; adaptado com engate para 
reboque de veiculo; Capacidade dé carga de 10.000 Kg e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinaçãc / Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridade s Podendo ser atendido com: Ford; Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de ccndutor ^ „ NÃO . “ r\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

13 VII "G-1.2" Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; Carroceria aberta 
para carga seca; Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de cc ndutor NÃO

/''s.

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

14 VII "G-1.3" Caminhão, m otor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; Com caçamba ou 
carroceria tipo baú; Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinaçãc Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço / \  , MENSAL
Necessidade de c( ndutor / , NÃO

1

 ̂ - -N/
Item Grupo Padrão ' . Características Mínimas do Veículo— Quantidade

15 VII "G-1.4" Caminhão, m otor com 4300 de cilindradas (cm3); potência ,de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; equipado com  
guindaste hidráulico com alcance horizontal de até 10.000 mm, e 
vertiçai de até 13.500 mm, capacidade de carga de a té '5.000 Kg; 
cabine auxiliar para 04 (quatro) passageiros; no restante do chassi 
carroceria -abérta;-~CcfpacidaidB--de carga~do camtnhão~de~lO:000~Kg-e 
demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO (
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

16 VII "G-1.7" Caminhão, m otor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 03 (três) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; Carroceria tipo 
tanque confeccionado em chapa de aço, para transporte de água 
potável; equipado com moto bomba e  30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamento; Capacidade de carga de 14.000 Kg e demais 
itens de segurança obrigatório exigido peio CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridade s /Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de servi fO / MENSAL
Necessidade de cc ndutor/ nAo

/y
/

/  ■' >  

'V -■

Item Grupo Padrão \  Características Mínimas do Veículo Quantidade

17 VIII "H" Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 124 cilindradas (cm3); 
Reservatório'de combustível de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tarrtbór; Partida elétrica; Motor'Refrigerado de acordo com o 
modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais itens 
de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com suporte 
traseiro para baú bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com logo m arca do 
Estado, na form a definida pela AMGESP, afixada nos três lados do Baú e 
laterais do tanque de combustível.

4S

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridade s Podendo ser atendido com; Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de servijço ' MENSAL
Necessidade de cc ndutor . - NÃO

Item Grupo ' Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

18 VIII "Hl,l" ~ Motocicleta,' com motor,de 04 tempos; no mínimo com 149 cilindradas (cm3);
.Reservat6rla-dei:ombvstlvel -de-̂ l0 litros; a Gasoliria;-Freio dianteira y-̂ disco e

traseiro a tambor; Partida elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o 
modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais itens 
de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com suporte 
traseiro para baú bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com logo m arca da 
Estado, na form a definida pela AMGESP, afixada nos três lados do Baú e 
laterais do tanque de combustível.

01

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridades Podendo ser atendido com; Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL ^
Necessidade de condutor ^  NÃO 1/
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

19 II "B" Automóvel com: M otor de 1000 cilindradas (cm3); 4 (quatro) portas; 
transmissõo mecôriica de 5 marchas à frente e 01 ò ré; apoios de 
cabeça dianteiros; bi-combustível (álcool e gasolina); sonorização com 
antena e 04 alto-falantes; ar condicionado; buzina dupla; reservatório 
de combustível para 45 litros; freio a disco e a tambor; cintos de 
seguranças de 03 (três) pontos para os bancos lateralSj dianteiro e 
traseiro, e sub-abdominal central no banco traseiro; bancos de série; 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou

24

/
/cinza em tõhãlidãdê cTàrd; córri iogom àfcà dõ Wsfddó, há fdrnia  

definida pela AMGESP. ^  \
Destinação

/
Automóvelpasseio, para uso de demais dirigéntes, e demais serviço administrativo da UG, 
na cor sólida branca ou cinza clara, em serviço mensal. \

Similaridade s / Podendo ser atendido com: Gol, Fiat Uno, Páiio, Celta, Clio e outros similares.
Tipo de $ervi|;o MENSAL \

Necessidade de cc ridutor SIM

' > f '

/ /

1 *

V
Item Grupo Padrão ^  Características Mínimas do Veículo Quantidade
20 IV

/ /'< /

v v .

Veículo com: M otor a partir de 1400 cilindradas (cm3); 75 CV de 
potência; 04 cilindros; 03 (três) portas laterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão--mecânica de 05 Marchas à frente e O l^ à ré; ar 
condicionado; direção hidráulica; sonorização com antena; reservatório 
de combustivel. de 45 litros;.^bi-cómbustivel^/'(álcool e gasolina); 
capacidade d é  no mínimo 12 (doze) passageiros, inclusive o condutor; 
freio.hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em  todos os bancos; 
bancos de série ~do modelo e^derhàis'itens de''segurança-obrigatório

21

exigido pèlô CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em fôããlidãdè clãrá; 
com  logom arca do Estado, na form a definida pela AM GESP.

Destinação Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para o serviço mensal 
de transporte de passageiro no perímetro urbano e interurbano.

Similaridades Podendo ser atendido com: TOPIC Passageiro (p/12 passageiros no mínimo) e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM ( )
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veícuio Quantidade

21 V "E-i" Veículo com: M otor de 2200 cilindradas (cm3); 04 cilindros; com 140 CV 
de potência; 04 (quatro) portas iaterais; transmissão mecânica de 05 
Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x2; suspensão dianteira 
independente; direção hidráuiica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litros; bi-combustível; Cabine dupla; capacidade 
para 05 (cinco) passageiros, inclusive o condutor; compartimento de 

carga para 900 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 
03 (três) pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub-

02

//

/ãbdõimihdl nõ Fáncó cehlTài iraséíró; com 21 cèhtímetrds ide vão livre 
do solo; pneus 255/70 R15; buzina dupla; protetor de cárter e câmbio; 
bancos de série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara; lógomarca 
do Estado, na form a definida pela AM GESP. '

Destinação
<

Veículo tipo camionete para'executar serviço em atividade mensal;,na cor sólida branca 
ou cinza em tonalidade clara.

Similaridade s \ Podendo ser atendido com: S-10, Ranger e outros similares.
Tipo de serviiço -V MENSAL

Necessidade de c<ndutor "'V. SIM

\ ■'

 ̂, / '■ \ ■’1 ' ■ , •
1 >

\

Item Grupo Padrão ' " Características Mínimas do Veículo Quantidade

22 V y'E-1.1" Veículo com: M otor de 2200 cilindradas (cm3); 04 cilindros; com 140 CV 
de potência; 04 (quatro),portas laterais; transmissão mecânica de 05 
Marchas à -fren te  e<,01 à ' r é ; ' tração .4x4;- suspensão dianteira 
independente; direção- hidráulica; ar condicionado;reservatório de 
combustiveUpara 75 litros; biodiesel; Cabine dupla) capacidade para 05 
(cinco) passageiros, inclusive o condutor; çompàrtimento de carga para  
900 Kg,'freio hidráulico ou similar; cintos de seguranças^de 03 (três) 
pontos pardos bancos laterais, dianteiro e traseiro, e silb-abdominalno

01

bâhcó cèhírãl traseiro; com 21 ãéttímètrós de vao liv rtd o  soló; pnèüs 
255/70 R15; buzina dupla; protetor de cárter e câmbio; bancos de série 
e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do Estado, na 
form a definida pela AMGESP.

Destinação Veículo tipo camionete para executar serviço administrativo em atividade mensal, na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, L 200, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL ^

Necessidade de condutor SIM \ ,
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Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

23 V "E-3" Veiculo com: M otor com 1400 cHmdradas (cm3); 04 cilindros; 90 CV de 
potência; 02 (duas) portas laterais; Direção Mecânica; Transmissão 
Mecânica de 04 Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira: Cabine

03

/

///
/

'sim ples; tanque de combustível de 50 litros; bi-combustivel (álcool e 
gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive''o condutor; 
compartimento de carga para 600 Kg^còm carroceria aberta com  
capota marítima; protetor de cártene câmbio; freios hidráulicos;\buzina 
dupla; cintos de segurança nos bancos; bancos de série, demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou cinza ém  
tonalidade clara; com  logomarca do Estado, na form a definida pela  
AMGESP.

Destinação Veículo tipo pick up para executar serviço de pequenas cargas de material, em atividade 
mensal na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridade s Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.
Tipo de servifo ■ MENSAL

Necessidade de c<ndutor 1 . SIM

V ,  ̂ •
Item Grupo Padrão : Características Mínimas do Veículo Quantidade
24 VII "G" Meio-Caminhãb, ,m otor com 3000 cilindradas (cm3); potência de 110 

CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; reservatório de 
combustível para 120 litros; à diesel; Carroceria de Madeira ou Baú; 
Capacidade de carga 4.900 Kg; bancos de sua série; demais itens de 
segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN, quando em serviço 
permanente com logomarca do Estado, na form a definida pela  
AMGESP. '

03

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, Mercedès Benz e outros similares.

Tipo de servido , MENSAL
Necessidade de cc ndutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veícuio Quantidade

25 VII "G-1.2" Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no minimo para 150 litros; a diesel; Carroceria aberta 
para carga seca; Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL IS
Necessidade de condutor SIM JL K .
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Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

26 VII "G-1.5" Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; reservatório 
de combustível no mínimo para 150 litros; a diesel; Com Carroceria, tipo 
MUNK; Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridade s /Podendo sêr atendido cõm: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de servi fo MENSAL V
Necessidade de cc ndutor/ SIM

/'

/

Item Grupo Padrão ' Características Mínimas do Veículo Quantidade

27 VII "G-1.7" Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência de 220 CV; 
direção hidráulica; Transmissão ÍVIecânica; 03 (três) eixos; reservatório 
de combustível no mlnirno' para 150 litros; a diesel; Carroceria tipo 
tanque confeccionadOy ém chapa \de aço, para transporte de água 
potável; equipado çom moto bornba. e 30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamento; Capacidade de carga de 14.000 Kg e demais 
itens de segurançd obrigatório exigido pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridade s Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de servilço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

s.

Item Grupo Padrão  ̂ 'Características Mínimas do Veículo Quantidade

28 VIII , "H" Motocicleta,' com motor de 04 tempos; no mínirho com 124 cilindradas (cm3); 
Reservatório de combustível de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tambor; Partida elétrica; Motor Refrigerado dê acordo com o 
modelo; Büzina especificada‘no"modelo,-injeção eletrônica;“Transmissãonde 
05 velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais 
itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com 
suporte traseiro para baú bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 
80 litros, com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com  
logomarca do Estado, na form a definida pela AM GESP, afixada nos três 
lados do Baú e laterais do tanque de combustível.

25

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridades Podendo ser atendido com; Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor ^  SIM JCI n

28
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Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

29 VIII "Hl.l" Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 149 cilindradas (cm3); 
Reservatório de combustivel de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tambor; Partida elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o 
modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 
05 velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Demais 
itens de segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com 
suporte traseiro para baú bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de

05

/
/

/BO.Jitfõs, com faixas réfiefivas; Protetor dê ^mãs (mata cachorro); coitt 
logomarca do Estado, na form a definida pela AM GESP, afiada nos três 
lados do Baú e laterais do tanque de combustíwl. \

Destinaçâc / Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridade s / Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL \ ^
Necessidade de c<ridutor SIM A l

/

/ S
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ANEXO II
CONTRATO 80/2014

COMPOSIÇÃO^DOS CUSTOS REFERENTES AO^VEICULOS QUE NECESSITAM DE
CONDUTORES^ \

PADRÃO DO VEICULO A SER 
LOCADO (de acordo com a 

descrição dos veículos 
constantes do Anexo 1)

FORMAÇÃO DO VALOR DOS VEÍCULOS QUE NECESSITAM DE
CONDUTORES

Valores expressos em R$ considerando o valor unitário de cada
Padrão

Valor referènte ao Veículo' 

\

Valor referente ao 
i Condutor

/

Valor Total 
(veículo + 
condutor)

B R$ 1.005,94 R$ 2.444,06 R$ 3.450,00

D2.1 R$ 3.055,94 R$ 2.444,06 R$ 5.500,00

E-1 R$ 3.855,94 R$ 2.444,06 R$ 6.300,00

E1.1 R$ 4.855,94 R$ 2.444,06 R$ 7.300,00

E-3 R$1.455,94 R$ 2.444,06 R$ 3.900,00

G R$ 6.540,69 R$ 2.559,31 R$ 9.100,00

G1.2 R$ 10.778,06 R$ 3.221,94 R$ 14.000,00

G1.5 R$ 11.405,19 R$ 3.394,81 R$ 14.800,00

G1.7 R$ 11.378,06 R$ 3.221,94 R$ 14.600,00

H R$519,78 R$ 2.480,22 R$ 3.000,00

H1.1 R$619,78 R$ 2.480,22 R$ 3.100,^
____ A í
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ANEXO III
CONTRATO 80/2014

/tOMPOSIÇAO DOS VALORES REFERENTE A KM EXCEDIDO

ITEM (constante 
Anexo 1 do Proje 

Básico)
0

PADRÃO DO VEÍCULO A S ER  LOCADO (conforme 
especificações do edital)

> VALOR KM 
EXCEDIDO em 

R$

13 , D-2.1XX" R$ 1,30

18
\ . 7 "  v x  ^

R$2,15

19
\  / /  '=■“ 7  ■

R$ 2,35

21 V ;  G-1.1
1 :

R$2,95

22 \ G-1.2\
V

R$ 3,00

23
/

G-1.3 R$ 3,00

24 /
/ /  , G-1.4 . ,

' -  - . 7  7  7 '  . 7 \
R$ 3,20

25
f

' G-1.7,
\  ■

R$ 3,00

33 \
\

 ̂ /■ D2.1 / ■'
V  . 7  s X , X ■

R$ 1,30

40 R$2,15

42 G1.2 R$ 3,00

43 G1.5 R$ 3,30

44 G1.7 R$ 3,05

h
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ANEXO IV
AO CONTRATO N* 80/2014

v e íc u l o s  s e m  c o n d u t o r

ITEM DESCRIÇÃO VEICULO PADRÃO
VEICULO

QTD

(a)

VALOR 
UNITÁRIO -

(R$)
(b)

VALOR MENSAL
(R$)

(c = axb)

VALOR ANUAL 
(12 meses) 

(R$)
(d = cxl2)

1. Autom óvel 
(quatro) pc 
vidros e tr 
gasolina); 
dianteiros 
de segurar 
abdom inal 
combustíve 
exigidos pe

com; M otor de lóO O xilindradas (cm3); 04 cilindros;'lõO  C V  de potência;
rtas; transmissão m ecânica.de 05 marchas á fren te  e 01 à ré, acionamento i 
ava/elétrica; tração dianteira;-^direção hidráulica; bi-com bustivel (álcoo  
CD  p layer com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos bane  
 ̂ traseiros; ar condicionado; brake-ligth; fre io  hidráulico; buzina dupla; cih 
çafrdeOS (três) pontos nos bancos laterais dianteiros e traseiros, cinto si 
no banco J raseiro  central; porta  m alas para  300  litros; reservatório  

l  no minimo 45 litros; bancos de série e dem ais itens de segurança obrigató  
lo CONTRAN; cor branca ou c im a  em tonalidade clara.' "

04 
ios 
' e 
os, 
'os 
ib- 
de 
do

A 03 2.250,00 6.750,00 81.000,00

2. A u to m ó v e l  

(qu a tro ) pc 

vidros e ti 

gaso lin a); 

d ian te iros i 
c in to s de  s 

sub-abdorr  

co m bu stív i 

exig idos pe

co m : M o to r  de 1 6 0 0 [cilin d ra d a s (cm 3 ); 0 4  c ilin d ro s ;'1 0 0  C V  d e  p o tê n c ia ;

rta s ; tran sm issão  m ecâ n ica  de  05  m a rch as á fre n te  e O l à  ré, a c io n a m en to  c 

ava  e létrica ; tra çã o  d ian te ira ;'-d ireçã o \h id rá u lica ;i b i-com bustivel (álcoo  

CD p la y er com  a n ten a  e  0 4  alto-fa lan tes; apoio  d e  cab eça  n os bane  

? trase iros; a irb a g ; a r  co n d icio n a d o ; brake-ligth ; fre io  h idráulico ; buzina duf. 

sg u ra n ça s d e0 3  (três) p o n to s  n os b a n co s la tera is d ian te iros e  traseiros, cii 

inal no ban co  traseiro  cen tra l; p o rta  m a la s p a ra  3 0 0  litro s; re serva tó rio  

1 n o  m ínim o 4 5  litros; b a n co s  d e  série  e  dem ais itens d e  seg u ra n ça  o b rig a tó  

lo CON TRAN ; co r  b ra n ca  ou cinza em  tonalidadè clara.

04

íos
e

os.

Ia;

líO
de

rio

A1.1 01 2.650,00 2.650,00 31.800,00

3. A u to m ó v e l  

m ecâ n ica  < 
(á lco o l e g 

du p la ; rest

co m : M o to r  de  1 0 0 0  cilirjdradas (cm 3 ); 4 - (qu atro ) p o rta s ; transm iss  

le 5 m arch as à fre n te  e  01 ^ r é ;  apoios d e .ca b e ça  d ianteiros; b i-co m bu sti 

jso lin a ); son orização  co m  a n ten a  é  0 4 'alto-fa lan tes; a r  co n d icio n a d o ; bu z  

•rvatório de  co m bu stíve l para  4 5  litros; fre io  a d isco  e  a  tam bor; c in to s

ão

/el

na

de

' i L- - - V  32 ■ :
 ̂ ‘ ' ■ . 1 :

■ : :
^ \ l -





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

seg u ra n ça s  d e  03 (três) p o n to s  p a ra  o s  b a n co s  laterais, d ianteiro  e  trase iro , e  sub- 

a b d om in a l cen tra l no b a n co  traseiro ; b a n co s  d e  sé r ie ; dem ais itens d e  seg u ra n ça  exigidos  

p elo  CO N TRAN ; co r  sólida  b ra n ca  ou cinza em  tonalidade cla ra ; co m  log om a rca  d a  CASAL, 

n a  fo rm a  definida pela  CASAL.

B 56 1.490,00 83.440,00 1.001.280,00

4 . A u to m ó v el 

m ecâ n ica  

(á lco ol e  gt 

hidráulica ; 

ta m b o r; ci 

traseiro , e  

seg u ra n ça  

logom arca

co m : M o to r  d e  1 0 0 0  cilindradas (cm 3 ); 4  (qu atro ) p o rta s ; tran sm iss  

1e 5  m arch as à fre n te  e  01 à ré ; ap o io s de  ca b eça  d ianteiros; b i-co m b u stí 

iso lin a ); so n o riza çã o  com  a n ten a  e  04  alto-fa lan tes; a r  co n d icio n a d o ; direç 

buzina dupla ; reservatório  d e  co m b u stíve l p a ra  4 5  litros; fre io  a d isco  

i to s  de  seg u ra n ça s  de  03  (três) p o n to s  p a ro  o s  b a n co s laterais, dianteirc  

su b -a b d o n íin a rce n tra l n o  b a n co  trase iro ; b a n co s  de  sé r ie ; d em a is  itens  

e x ig id o s fe lo  CON TRAN ; c o r  só lida  b ran ca  ou  cin za .em  to n a lid a d e .d a ra ; ct 

da CASAL, na fo rm a  definida p ^  CASAL.

ão

vel

ão

a

e

de

)m

B1.1 17 1.580,00 26.860,00 322.320,00

5. Veículo co i 

(três) porte 

01 à ré ; a 

com bustívt 

p a ssag eiro  

to do s o s  b 

exigido p el  

do  CASAL,

i; M o to r  a p a rtir  de  1 4 00  cilin d ra d as.(cm 3 ); 75 C V  d e  p o tên cia ; 04  cilindros; 

/ la te ra is  e  01 (um a) traseira ; tra n sm issã o  m ecâ n ica  de  05  M a rc h a s  à  fre n t  

'• co n d icion ado ; d ireção  h idráulico ; so n oriza çã o  co m  an ten a ; reserva tó rio  

1 de  4 5  litros; b i-com bu stível (á lco o l e gasolina); ca p a cid a d e  d e  0 7  (se 

>, inclusive o co n d u to r; fre io  h id ráu lico ; buzina d u p la ; c in tos de seg u ra n ça s  

a n co s ; b a n co s de  sé r ie 'd o  m o d elo  e  dem ais ite n ^ d e  seg u ra n ça  obrigato  

0 CONTRAN; c o r  sólida  b r a ^ a  o u  cinza em  tonalidade clara ; co m  logom ai 

la fo rm a  d e fn id a  pela  C A S A L / ' ' y ^ y ~ y / y ^  1

03  

? e  

de  

te) 

?m 
rio 

ca

D2 01 3.300,00 3.300,00 39.600,00

6 . Veículo cor 

03 (três) f. 

fre n te  e  

reserva tó ri  

no m ínim o  

cin tos de  

seg u ra n ça  

clara, com

n: M o to r  a p a rtir  de  1 6 00  cilin d ra d as'(cm 3); 1 0 0  C V  d e  p o tên cia ; 0 4  cilindr 

o rta s laterais e  01 (um a) tra se ira ; transrhissão m ecâ n ica  de  0 5  M a rch a i 

11 à re ; a r  co n d ic io n a d o ;7 d ireçã o  hidráulico ; .sonorização co m  antei 

D d e  co m bu stíve l de  4 5  litro s ;f i-co m b u st ív e l (á lco ol e  gasolina); ca p a cid a d e  

12 (doze) passageiros, inclusive o condutor;^freio h idráulico ; buzina  dup 

eguranças em  to do s os b a n co s; b a n co s  de  série  d o  m o d elo  e d em a is  itens 

obrigatório  exigido pelo  CO N TRAN ; c o r  só lid a ,b ra n ca  ou cinza em  tonalide  

logom arca  do  CASAL, na fo rm a  definida p ela  CASAL.

js ;

à

la;

de

la;

de

de

D2.1 06 3.250,00 19.500,00 234.000,00

7. Veículo cot 

(qu atro ) pc

n: M o to r  de  2 2 0 0  cilindradas (cm 3 ); 04 cilindros; co m  14 0  CV d e  p o tên cia ; 

irtas la tefa is; transrhissão m ecâ n ica  d e  05  M a rc h a s  à fre n te  e  01 à ré ; traç

04

ão
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4x4; su sp en sã o  d ianteira  in d ep en d en te ; d ireçã o  hidráulica ; a r  co n d icion a d o ; reservatório  

d e  co m bu stíve l p a ra  75 litros; b io d ie se l; Cabine d u p la ; ca p a cid a d e p a ra  0 5  (cinco) 

p a ssag e iro s , inclusive o co n d u to r; co m p a rtim en to  de  ca rga  p a ra  9 0 0  Kg; fre io  hidráulico  

o u  sim ilar; cin tos d e  seg u ra n ça s  d e  03  (três) p o n to s  p a ra  o s  b a n co s laterais, d ian teiro  e  

traseiro , e  su b-abdom in a l n o  b a n co  cen tra l trase iro ; co m  21  cen tím etro s d e  vão livre do  

so lo ; p n e u s  2 5 5 /7 0  R 1 5 ; buzina d u p la ; p ro te to r  de  cá rte r  e  câ m b io ; b a n co s d e  sé rie  e  

d em a is  itens d e  seg u ra n ça  obrigatório  exigido pelo  CO N TRAN ; co r  sólida b ra n ca  o u  cinza  

em  tonalidade cla ra ; log om a rca  da  CASAL, n a fa rm a  definida pela  CASAL.

E1.1 16 5.100,00 81.600,00 979.200,00

8. Veículo CO, 
d ireção  hic 
p a ssa g e iro  
ré; tração  
6 0  litros; 
buzina  duj. 
centímetro^ 
d e  sé r ie  e 
bran ca  ou

n: M otor com  2 4 0 0  c ilin dradas (cm 3 ); com  140  C V  de  po tên c ia ; 04 cilindr  
íráulica; 02'(dúas) p o r ta s  la tera is; C abine sim ples; ca pac idade 'para  02 (dc 
r, inclusive o condutor; transm issão  m ecân ica  de  05.,M archas à fre n te  e 0 , 
4x2; ar-condicionado; son orização  com  an ten a;,reserva tório  de com bustíve l 
bi-com bustível (á lcoo l e  gaso lin a); v idro^ e^ trava  elétrica; f r e io  hidráulU  
la; capac idade de ca rg a  9 0 0  kg;^cintos de  seguran ça  nos bancos; com  
^de vão  livre  do  so lo; p ro te to r  de  cárter e  câm bio, pn eu s 2 2 5 /70  R I 5; bane 
dem ais itens de  segu ran ça  obriga tó rio  ex ig ido  p e lo  CONTRAN; co r só i  

:inza em ton alidade clara; log om a rca  da CASAL, na fo rm a  definida pela  CAS/

?s; 
is) 
' à  
de  
:o; 
21 
'OS
da
\L

E2 01 3.400,00 3.400,00 40.800,00

9. Veículo co tn : M o to r  co rh "1 4 0 0  cilíndradas (cm 3 ); 04  cilindros; 90^CV d e  p o tên cia ; 

(du as) p o rta s  la tera is; D ireção M e c â n ica ; Transm issão M e c â n ica  d e  04 M a rch a s  à f r e n t  

01 ò ré ; éração d ian teira ; C a b ih e '^ m p le s ; ta n q u e  d e jto m b u s t ív e !  de  5 0  litros; 

co m b u stívé l (á lco ol e gasolina); ca p a cid a d e  de 02  (d o is )p a ssa g e iro s  inclusive o co n d u t  

com partinrífnto  de ca rga  para  6 0 0  Kg co m í'ca rro ceh a  a b erta  co m  cap ota  m arítin  

p ro te to r  dè  cá rte r  e câm bio ; fre io s  hidráuH cos; tiuzina d u p la ; cin tos de  seg u ra n ça  

b a n co s ; ban cos de  série , dem ais iten s de,segu ran ça .éx^ gidos p e lo  CONTRAN; c o r  só i 

bran ca  ou  cinza em  tonalidade cla ra ; log on ía rca  da  CASAL, n a  fo rm a  definida pela  CASf-

02  

? e  

bi- 

or; 

la ; 

lOS 

da  

iL

E3 20 1.990,00 39.800,00 477.600,00

10. M eio-C am i 

hidráulica ; 

Carroceria  

d em a is ite 

p erm a n en t

ih ã o , m o to r  com  3 0 0 0  cilindradas (cm 3 );\  p o tên cia  de  1 1 0  CV; d ireçã o

Transm issão M e c â n ica ; reservatório  d e  co m b u stíve l para  120 litros; à dieàel;1 ‘ ‘ 1 
de M a d eira  ou  B au ; C apacidade d e  ca rga  4 .9 0 0  Kg; b a n co s de  su a  serfe ;

IS de seg u ra n ça  o b rigatório  e  exigidos pelo^CONTRAN, qu ando  em  serv iço

e, logom arca  da CASAL, na fo rm a  definida p ela  CASAL. \

G 02 7.200,00 14.400,00 172.800,00

11. M eio-Cam i

hidráulica;

n h ã o ,,-m o to r co m , 3 0 0 0  cilindradas (cm 3 ); p o tên cia  de  1 1 0  CV; direç 

Transm issão M e câ n ica ; reserva tório  de  co m b u stíve l para  120 litros; à  dies

ão

el; ____________

34- \ ^
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S em  Carroceria  p a ra  a d a p ta çõ es  d e  eq u ip a m en to s d e  m édio p o rte ; Capacidade de  ca rga  

4 .9 0 0  Kg; b a n co s d e  su a  sé rie ; d em a is  iten s de  seg u ra n ça  obrigatório  e  exig idos pelo  

CONTRAN, q u a n d o  em  serv iço  p e rm a n en te , lo g o m a rca  da  CASAL, na fo rm a  definida p ela  

CASAL.

G -0 02 6 .7 0 0 ,0 0 1 3 .4 0 0 ,0 0 1 6 0 .8 0 0 ,0 0

12. Cam inhão, 

Transm issã  

litros; a die 

p a ra  reboq  

obrigatório

m o to r  co m  4 3 0 0  de  cilindradas (cm 3 ); p o tên c ia  de  2 2 0  CV; d ireção  hidráulica ; 

0 M e c â n ica ; 02  (dois) e ixo s; reserva tó rio  d e  co m bu stíve l n o  m ínim o p a ra  1 5 0  

se i; Carroceria  tipo p ra n ch a  p a ra  tra n sp o rte  de  veícu lo ; a d a ptado  com  en g a te  

ue de  veícu lo ; Capacidade d e  ca rga  de  1 0 .0 0 0  Kg e  dem ais itens de  seg u ra n ça  

exigido pelo  CONTRAN, log om a rca  da  CASAL, na fo rm a  definida pela  CASAL.

G 1 .1 01 1 3 .2 0 0 ,0 0 1 3 .2 0 0 ,0 0 1 5 8 .4 0 0 ,0 0

13. Cam inhão, 

Transm issc  

litros; a dU 

dem ais itei 

fo rm a  defir

m o to r  co m '4 3 0 0  de cilindradas (cm 3 ); p o tên c ia  de  2 2 0  CV;'Clire'ção h idráuli 

0 M e c â n ica ; 02 (dois) e ixo s; reserva tó rio  d e  co m b u stíve l no m ínim o p a ra  1 

>sel; C arroceria  a b erta  p a ra  ca rga  se ca ; C apacidade de  carga  d e  1 0 .0 0 0  Ki 

is  d e  seg u ra n ça  obrigatório  exigido p e lo  CONTRAN, logom arca  da CASAL, 

lida p ela  CASAL. \

:o; 
5 0  

1 e  
na

G 1 .2 01 1 0 .9 0 0 ,0 0 1 0 .9 0 0 ,0 0 1 3 0 .8 0 0 ,0 0

14. Cam inhão, 

Transm issc 

litros; a die 

dem ais ite, 

fo rm a  defii

m o to r  co m  4 3 0 0  de  cilindradas (cm 3 ); p o tên c ia  de  2 2 0  CV ; d ireção  hidráuli 

0 M e c â n ica ; 02 (dois) e ixo s; reserva tó rio  d e  co m bu stíve l n o  m ínimo^para 1 

se i; Com  ca ça m b a  ou  ca rro ceria  tipo b au ; Capacidade de  carga  de  1 0 .0 0 0  K  

i s  d e  seg u ra n ça  obrigatório  exigido p e lo  CONTRAN, logom arca  da CASAL, 

lida p ela  CASAL.

:a ;

5 0

g e

na

G 1 .3 01 1 1 .8 4 0 ,0 0 1 1 .8 4 0 ,0 0 1 4 2 .0 8 0 ,0 0

15. Cam inhão, 

Transm issc 

litros; a dk  

m m , e  vert 

p a ra  04 (q 

carga  do  c 

CONTRAN,

m o to r  co m  4 3 0 0  de  cilindràdas (cm 3 ); p o tê n c id fd é 2 2 0  CV ; d ireção  hidráuli 

0 M e c â n ica ; 02  (dois) e ix o s ; reserva tó rio  de  co m b u stíve l n o  m ínim o para  

se i; equ ipado  com  gu in d a ste  h idráulico co m  a lcance horizonta l de a té  lO.C 

ical d e  a té  1 3 .5 0 0  m m , ca p a cid a d e  d e  ca rg a  de  a té  5 .0 0 0  Kg; cab ine auxi, 

ja tro ) p a ssa g e iro s ; no 'restante do ch assi\^ carroceria  a b erta ; Capacidade  

am inhão d e  1 0 .0 0 0  Kg e  dem ais iten s d e  seg u ra n ça  obrigatório  exigido p  

log om a rca  da  CASAL, na fo rm a  definida p e la  CASAL.

:a;

5 0

00

iar

de

do

G 1 .4 01 1 2 .8 5 0 ,0 0 1 2 .8 5 0 ,0 0 1 5 4 .2 0 0 ,0 0

16. Cam inhão, 

Transm issã  

litros; a die  

ógua potá  

d escarrega  

obrigatório

m o to r  co m  4 3 0 0  de  cilindradas (cm 3 ); p o tên c ia  de  2 2 0  CV ; d ireção hidráuli 

0 M e c â n ica ; 03  (três) e ix o s;^ eserva tó rio  d e  co m b u stíve l no m ínim o para  

sei; C arroceria  tipo tan q u e co n feccio n a d o  ern chapa de aço, para  tra n sp o rte  

zel; e q u ip a d o j:o m  m o to  bo m b a  e  3 0  (trinta) m etro s m angueira  pare 

m en tó ; Capacidade de  ca rg a  d e  1 4 .0 0 0  Kg e d em a is itens de seg u ra r  

exigido pelo  CONTRAN. 1

:a ;

5 0

de

0

Ço

G 1 .7 01 1 2 .5 0 0 ,0 0 1 2 .5 0 0 ,0 0 1 5 0 .0 0 0 ,0 0

7  ■ ^  35-
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17. Motocicleta, com  m otor de 04 tem pos; no mínimo com  124 cilindradas (cm3); Reservatório de 

combustível de 10  litros; a Gasolina; Freio dianteim a  disco e traseiro a  tam bor; Partida elétrica; 

M o to r  Refrigerado de acordo com  o m odelo; Buzina especificada no m odelo; Injeção eletrônica; 

Transm issão de  05 velocidades; Cor branca sólida; Com até 3 0  Quilômetros rodados; Demais 

itens d e  segurança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada co m  suporte traseiro para  baú  

bagageiro em  fibra, na co r branca, para carga de 80  litros, com  faixas refletivas; Protetor de  

pernas (mata cachorro); co m  lo g o m a rca  d a  CA SA L, n a  fo rm a  d efin id a  p e la  CASAL, afixada 

nos trê s  lados d o  Baú e  laterais d o  tan q u e de  com bustível.

H 45 780,00 35.100,00 421.200,00

18. M otocicleta  

combustível 

M o to r  Refri 

Transmissãc 

itens de  seg  

bagageiro  

pernas (mat 

três lados c

com  m otor de 04 tem pos; no mínimo com  149 cilindradas (cm3); Reservatório 

de 10  litros; a  Gasolina; Freio dianteiro a  disco e traseiro a  tam bor; Partida elétri 

ferado de acordo com  o m odelo; Buzina especificada no m odelo ; Injeção^eletroni 

) de 0 5  velocidades; Cor branca sólida; Com até. 3 0  Quilômetros rodadòs; Derr
/  S.

irança obrigatório, exigidos pelo CONTMN^EqUipada com  suporte traseiro para t 

m  fibra, na co r branca, para carga d ê '8 0  litros, com  faixas refletivas; Protetor 

a cachorro); com  lo g o m a rca  d a  CASAL, n a  fo rm a  definida p e la  CASAL, afixada i 

'o Baú e  laterais do ta n q u e  de  com bustível.

de

ca;

ca;

ais

aú

de

lOS

H1.1 26 850,00 22.100,00 265.200,00

\  TOTAL ^
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v e íc u l o s  c o m  c o n d u t o r

ANEXO V
AO c o n t r a t o  N° 80/2014

ITEM DESCRIÇÃO VEICULO PADRÃO
VEICULO

QTD

(a)

VALOR 
UNITÁRIO - 

(R$)
(b)

VALOR MENSAL 
(R$)

(c = axb)

VALOR ANUAL 
(12 meses) 

(R$)
(d = cxl2)

1. Automóvel 
mecânica < 
(álcool e g 
dupla; rest 
segurançai 
abdominal 
pelo CONTi 
na forma d

com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 (quatro) portas; transmiss 
1e 5 marchas à.frente e 01 à ré; apoios de cabeça dianteiros; bi-combusti 
asoUna); sonorização com antena e 04 alto-falantes; ar condicionado; buz 
rvatórjó de combustível para 45 litros; freio arisco e a tambor;-.cintos 
de,Ó3 (três) pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiró;\e st 

central no banco traseiro; bancos </e séríe; demais itens de segurança exigic 
RAN; cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara; com logomarca da CÁS. 
efinida pela CASAL

ôo
/el
na
de
ib-
tos
\L,

B 24 3.450,00 82.800,00 993.600,00

2. Veículo cor 
(três) porte 
01 à ré; a 
combustívt 
(doze) pc 
segurança', 
obrigatóric 
logomarca

n: Motor a partir de 1400 cilindradas (cm3); 75 CV de potência; 04 cilindros; 
s laterais e 01 (uma) traseira; transmissão mecânica de 05 Marchas à frent 

condicionado; direção hidráulica; sonorização com antena; reservatório 
1 de 45 litros; bi-combustível (álcool e gasolina); capâcidade de no mínimo 
issageiros, inclusive o condutor; freio hidráulico; buzina dupla; cintos 
em todos os bancos; bancos dè série dg aiódelo e demais itens de segurar 
exigido pelo CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara; ct 

da CASAL, na forma definida pela CASAL)\ \

03 
? e 
de 
12 
de 
ça 
)m

D2.1 21 5.500,00 115.500,00 1.386.000,00

3. Veículo coi 
(quatro) pr. 
4x2; suspCí 
de combus 
passageiro 
ou similar; 
traseiro, e 
solo; pneu.

n: Motor de 2200 cilindradas (cm3); 04 cilindros; com 140 CV de potência; 
irtas laterais; transmissão mecânica de 05 Marchqs à frente e 01 à ré; traç 
isão dianteira independente; direção hidráulica; ar condicionado; reservató 
tive! para 75 litros; bi-combustível; Cabine dupla) capacidade para 05 (cin 
;, inclusive o condutor; compartimento de carga para 900 Kg; freio hidrául 
cintos de seguranças de 03 (três) pontos para os bancos laterais, diantein 
sub-abdominal no banco central traseiro; com 21 centímetros de vão Hí/re 
r 255/70 R15; buzina dupla; protetor de cárter e câmbio; bancos de sérk

04
ão
rio
:o)
CO 

) e 
do 
í e

E1 02 6.300,00 12.600,00 151.200,00
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d em a is  itens de  seg u ra n ça  obrigatório  exigido pelo  CO N TRAN ; c o r  sólida b ra n ca  o u  cinza  

em  tona lidade clara ; co m  logom arca  d a  CASAL, na fo rm a  definida p ela  C A SA L____________
4 . Veículo co m : M o to r  d e  2 2 0 0  cilindradas (cm 3 ); 04  cilin dros; co m  1 4 0  CV  d e  p o tên c ia ; 04  

(qu a tro ) p o rta s la tera is; transm issão m ecâ n ica  de  05  M a rc h a s  à fre n te  e 01 à ré ; tra çã o  

4 x 4 ; su sp en sã o  dianteira  in d ep en d en te ; d ireçã o  h idráulica ; a r  co n d icio n a d o ; reservatório  

d e  co m b u stíve l para  75 litros; b io d ie se l; Cabine du p la ; ca p a cid a d e p a ra  0 5  (cinco) 

p a ssag e iro s , inclusive o co n d u to r; co m p a rtim en to  de  ca rg a  p a ra  9 0 0  Kg; fre io  h idráulico  

o u  sim ilar; cin tos d e  se g u ra n ça s d e  0 3  (três) p o n to s  p a ra  o s  b a n co s laterais, d ianteiro  e 

traseiro , e  su b-a b d om in a l no b a n co  cen tra l trase iro ; co m  21 ce n tim e tro s .d e  vão livre d o
i /  V , I

so lo ; p n e u s  2 5 5 /7 0  R 1 5 ; buzina du p la ; p ro te to r  de c á rte r  e  câ m b io ;'b a n co s  d e  sé rie  e  

d em a is  itens d e  seg u ra n ça  obrigatório  exigido pelo  CO N TRAN ;xdf^sólida b ra n ca  ou  cinza  

e m  tonalidade clara ; co m  lo g o m a rc^ d a  CASAL, na fo rm a  definida pela  C A SA L  \

E1.1 01 7.300,00 7.300,00 87.600,00

5. Veiculo c o m :jV !o to r  co m  1 4 0 0  c ilin d ra d as'(cr^ 3 );.,0 4  cilindros; 9 0  CV  d e  p o tên c ia ; |02 
(du a s) p o rta s la tera is; D ireção M e c â n ica ; Transrnissão M e c â n ica  d e  04  M a rch a s  à  fre n te  e  

01 à  ré ; tração d ian teira ; Cabine s im p les; tan qu e d e  co m b u stíve l de  5 0  litros; Ibi-
'V, i

co m b u stíve l (á lcool e  gasolina); ca p a cid a d e  de  02  (dois) p a ssa g e iro s in clu sive .o 'co n du to r; 

co m p a rtim en to  de ca rga  para  6 0 0  Kg co m  ca rroceria  a b erta  co m  ca p o ta  m arítim a; 

p ro te to r  de  cá rte r  e  câm bio;^ freios h idráulicos; buzina du p la ; c in tos de  seg u ra n ça  n os  

b a n co s ; b a n co s de  série , dem a7s'Jtens d e  seg u ra n ça  exig idos-pelo  CON TRAN ; c o r  sólida  

b ra n ca  ou  cinza  em  tonalidade c la ra ;x o m  logom arca  d a  CASÁÜ, na fo rm a  definida pèla
\ / ICA SA L

E3 03 3.900,00 11.700,00 140.400,00

M eio-C am in h ão, m o to r  com  3 0 0 0  cilindradas (cm 3 ); p o têrjc ia  d e  1 1 0  CV; d ireçã o  

hidráulica ; Transm issão M e c â n ica ; reservatório  de  co m b u stíve l para  1 2 0  litros; à  d iese l; 

Carroceria  d e  M a d eira  ou  Baú; C apacidade d e  c a rg a 'f l .9 0 0  Kg; b a n co s de  su a  seçie ; 

d em a is  iten s de  seg u ra n ça  obrigatório^ e exigidos p e lo \ o N T R A N , q u a n d o  em  serv iço  

perrrianente , com  logom arca  da  CASAL, ,na fo rm a  definida p e lò  CASAL.________________ |

03 9.100,00 27.300,00 327.600,00

C am in h ão ,\m oto r co m  4 3 0 0  de  cilindradas (cm 3 ); p o tên c ia  d e  2 2 0  CV ; d ireçã o  h idráulica ; 

Transm issão  M e c â n ica ; 0 2  (dois) e ixo s;^ eservató rio  d e  co m b u stíve l no m ín im o p a ra  1 5 0  

- j litros; a d iesel; Carroceria  a b erta  para  ca rga  se ca ; C a p a cid a d e de  ca rga  d e  1 0 .0 0 0  Kg e  

d em a is itens de  seg u ra n ça  obrigatório  exigido pelo  CON TRAN . Com  logom arca  d a  CASAL, 

na fo rm a  definidá'pela CASAL>,

/  /  _____________________f

G1.2 01 14.000,00 14.000,00 168.000,00

/ /'

V ' v

I
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8.

Cam inhão, m o to r  co m  4 3 0 0  de cilindradas (cm 3 ); p o tê n c ia  d e  2 2 0  CV ; d ireção  hidráulica ; 

Transm issão M e c â n ica ; 0 2  (dois) e ixo s; reserva tó rio  d e  co m b u stíve l n o  m ínim o p a ra  1 5 0  

litros; a d iesel; Com  Carroceria , tipo M U N K ; C apa cid a d e de  ca rga  d e  1 0 .0 0 0  Kg e  dem ais  

iten s de seg u ra n ça  obrigatório  exigido pelo  CONTRAN. Com  logom arca  da  CASAL, na  

fo rm a  definida p e la  CASAL.______________________________________________________________

G1.5 03 14.800,00 44.400,00 532.800,00

Cam inhão, m o to r  co m  4 3 0 0  de  cilindradas (cm 3 ); p o tên cia  d e  2 2 0  CV; d ireção  h idráulica ; 

Transm issão M e c â n ica ; 03  (três) eixos; reservatório  de  co m b u stíve l no m ínim o para  1 5 0  

litros; a d iese l; Carroceria  tipo tan qu e co n feccion a d o  em  ch apa  de  aço , para  tra n sp o rte  de  

á g u a  pa tá yel; eq u ip a d o  com  m oto  bom ba e  3 0  (trinta) m etro s  m angu eira  p a ra  o 

d e sca rreg d m en to ; Capacidade de  carga  de  1 4 .0 0 0  Kg e  dem ais^ iténs d e  seg u ra n ça  

obrigatório  exigido^pelo CONTRAN. . Com  log om a rca  da  C A S A L fh a  fo rm a  definida p êla  

CASAL. /  I

G1.7 03 14.600,00 43.800,00 525.600,00

10.

Motocicletal com  m otor de 04 tem pos; no mínimo com  í2 4  cilindradas (cm3); Reservatóriolde 

combustível, de 10 litros; a  Gasolina; Freio dianteiro a  disco e  traseiro a tam bor; Partida elétrica; 

M o to r Refrigerado de acordo com  o m odelo; Buzina especificada no m odelo; Injeção eletrônica; 

Transmissãò de  05  velocidades; Cor branca sólida; Com  até 3 0  Quilômetros rodados; Derriais 

itens de segiirança obrigatório, exigidos pelo CONTRAN. Equipada com  suporte traseiro para baú  

bagageiro em  fibra, na co r branca, para carga de 8 0  litros, com  faixas fefletivas; Protetor\de 

pernas (mata cachorro); co m  lo g o m a rca  d a  CASAL, n a  fo rm a  d efin id a  p e la  CASAL, afixada 

nos três lados d o  Baú  e  laterais dà  ia n q u e  de  com bustível, - ' _____________________ |

H 25 3.000,00 75.000,00 900.000,00

11.

Motodcletai com motor de 04 tem|Dos; no mínimo com ̂ 49 cilindradas (cm3); Reservatório| de 
combustível de 10 litros; a Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida elétrica; 
Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina especificada no modelo; Injeção eletrônica; 
Transmissãò de 05 velocidades; Cor branca "sólida; Com até 30 Quilômetros rodados; Dernais 
itens de segurança obrigatório, exigidos pelo, CONTRAN. Equipada com suporte traseiro para baú 
bagageiro ém fibra, na cor branca, pará carga de 80 litros,'còm faixas refletivas; Protetor de 
pernas (mata cachorro); co m  logom arca  da CASAL, na fo rm a  definida p ela  CASAL, afixada nos 
três lados áo Baú e laterais do tanque de combustível. ______________________________

H1 05 3.100,00 15.500,00 186.000,00

39
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ANEXO VI
AO CONTRATO N° 80/2014

PROVISÃO PARA AS DESPESAS
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ANEXO VII
AO CONTRATO N" 80/2014

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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ANEXO VIII 1 

AO CONTRATO N” 80/2014
VEÍCULOS SEM CONDUTOR VEÍCULOS COM  CONDUTOR

PADRÃO DOS VEÍCULOS QUANTITATIVO PADRÃO DOS VEÍCULOS QUANTITATIVO

A 3 B 24

A l. l 1 D2.1 21

B ^ 56 , E l 2

B l.l /
/ 17 -  \  |E1.1 1

D2 /
'  1 " \  1 E3 3

D2.1 / 6 1 G 3

E l . l 16 \|G1.2 1

E2 " ^ 1 jGl.5 3

E3 20 . G1.7 3

G 2 H 25

G-0 . 2 H l.l 5

G l . l A  ■-

G1.2 1 . "

Gl.^ . ■ ■ 71  " \ \
Gl.^ //■" 1

G1.7  ̂ ' 1

H ' ' 45 »

H l.l 26

TOTAL 201 TOTAL 91 U
/ T O

TOTAL GERAL 292 ;
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DE REFRIGERAÇÃO, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmaiI.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO - CEPAL.

Maceió, 15 de Janeiro de 2015.

José Francisco Lessa 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 129433

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO 
ELETRÔNICO, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57,055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objete: AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) APARELHOS TELEFÔNICOS TIPO 
MÓVEL - CEPAL,

Maceió, 15 de Janeiro de 2015.

José Francisco Lessa 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 129438

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 28/2014. 
Protocolo n° 11712/2014 - CASAL - C.I N° 28/2014 -Gestor do Contrato N° 
28/2014.
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob oN°, 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Vereador Jarbas .Tanuário, n° 23-ARio Largo/AL, inscrito no CNPJ/MF sob 
0 n° 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL, tendo em vista o que consta no processo n° 11.712/2014, C.I. 28/2014 e S.C. 
00001798.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o acréscimo de 24,99207% 
(vinte e quatro vírgula noventa e nove por cento), conforme variação do fNCC, 
passando o valor global de R$ 390.075,76 (trezentos e noventa mil, setenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos) para R$ 487.563,76 (quatrocentos e oitenta e sete 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos).
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n“ 11712/2014 - CASAL - C.I N" 28/2014 -Gestor do Contrato N° 
28/2014. Autorizamos a elaboração do Contrato n°28/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. Homologado em: 
10.12.2014

Protocolo 129343

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE/U.AGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°.
Protocolo n° 13095/2014 - CASAL.
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CW 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVa 
MENEZES DA COST/V, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-PreJ 
Gestão de Engenharia, Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado. Engenhe 
inscrito no CPF sob o n“ 101.616.864-00 ambos residentes e domiciliad 
Capital.
CONTRATADA: AEMPRESAACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, estabelecida a Rua Santa Çecilia, 05, Centro, Delmiro 
Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.149.245/0001- 
52, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n° 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL. tendo em vista o que consta no processo n° 
13.095/2014 - CASAL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a redução da planilha de 
readequação do percentual de 8,64% (oito vírgula sessenta e quatro por cento) 
sobre o valor total contratado, passando o valor global de R$ 237.469,60 (duzentos 
e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) para 
R$ 216.959,71 (duzentos e dezesseis mil e novecentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e um centavo).
Data da assinatura: 12 de Janeiro de 2015.
Protocolo n° 13095/2014 - CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato n° 
53/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 11.12.2014

Protocolo 129349

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2014.
Protocolo n“12785/20I4 - CASAL - C.I N° 186/2014 - CAF/IJNAG. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n̂  
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G/U,VÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. JOSÉ ALVES DE MENEZES, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n°894.824,504-00, residente e domiciliado em Girau do Ponciano, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua do sol, 157-A centro - Girau do Ponciano-Al, o qual servirá para acomodação 
do Núcleo de Atendimento da CASAL. O prazo de vigência deste contrato é de 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério 
das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste instrumento. O valor mensal do aluguel 
é de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), valor que a CASAL se compromete a 
pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOC/UJOR.
Data da assinatura: 17 de Dezembro de 2014.
ProtocoIon° 12785/2014-CASAL-C.I N° 186/2014-CAF/UNAG. Autorizamosa 
elaboração do Contrato n° 77/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr. JOSÉ ALVES 
DE MENEZES, observando a legislação vigente. Homologado em: 14.11.2014

Protocolo 129354

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N°. 80/2014.
Protocolo n”13392/2014 - CASAL
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, portador do CPF n.° 032.981.054-578, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital do Estado de Alagoas.
CONTRATADA: CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela empresa 
EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 24.472.748/0001-55 
(Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ 
n." 70.012.612/0001-80, AMERICALOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
ÇNPJ n.° 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.” 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.“ 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no ÇNPJ n." 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.°

mailto:comprascepal@gmaiI.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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Curso: 01-AUXILIAR ADMINISTRATIVO-Maceió ÍRs. I
V

05.Ó07.850/000I-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
02,882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.» 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.“ 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiuva, n.° 123, Ponta da 
Terra, Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei 
Albertini, portador do RG n.° 0261696-3 SSP/MT e CPF n.° 274.944.701-15, 
residente e domiciliados nesta Capital
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos, com e 
sem condutor, mediante especificações expostas no ANEXO I deste instrumento e 
abaixo estabelecidas:
É objeto do presente CONTRATO a locação de 292 (duzentos e noventa e dois) 
veículos, sendo 91 (noventa e um) veículos com condutor e 201 (duzentos e um 
) veículos sem condutor, conforme especificações e quantitativos contidos no 
ANEXO I.
Data da assinatura: 18 de Dezembro de 2014
Protocolo n° 13392/2014 - CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato n° 
80/2014, celebrado entre a CASAL e CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, 
obseivando a legislação vigente. Homologado em: 12.12.2014

Protocolo 129355

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 198/2012. 
^olo n“ 12392/2014 - CASAL.

CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098,703,694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
estabelecida no trecho 05, conjunto 04 Lotes 07 e 08 - Polo de Desenvolvimento 
Econômico Juscelino Kubistchek JK - Santa Maria - Brasília - Distrito Federal, 
CEP n° 72549-550, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.786.562/0001-38, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARIA 
DA CONCEIÇÃO PINHO COSTA, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CPF n° 152.153.931-68, residente e domiciliada na QE 46 Conjunto K, casa 20, 
Guará II - Brasília/DF, CEP n° 71070-118, portadora do RG n° 757.370 SSP/DF. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 06 (seis) meses, a contar 
de 14 de fevereiro de 2015 a 14 de julho de 2015. Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste de 6,7465% (seis vírgula, sete quatro seis cinco 
por cento) conforme o índice IPCA do período de setembro/2013 a setembro/2014.

’ *ln do que foi mencionado, fica autorizado o fornecimento de hidrôinetros no 
de R$ 563.407,50 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e sete reais 

e cinquenta centavos), que corresponde ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 12392/2014 - CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato 
n° 198/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA AVS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. Homologado em: 19.11.2014

Protocolo 129356

EDITAL n”_02_/2015

(CONVOCAÇÃO - EXAME MÉDICO E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL, considerando 
0 Processo de Seleção Pública para o Programa de Jovem Aprendiz, edital n° 
01/2013, homologado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 03_/12/_2013, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para comparecerem até o dia 
23/01/2015 das 08:00h às ILOOh e das 14:00h às 17:00h, na SUPERVISÃO DE 
PESSOAL, situada a Rua Barão de Atalaia,200- Centro, fone: 3315-3038, para 
entrega dos documentos relacionados nos itens 11.1 e 11.2 do edital n° 01/2013, e 
encaminhamento para realização dos exames médicos admissionais, que deverão 
ser concluídos e entregues os resultados na CASAL até o dia 30.01.2015 
O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito 
à vaga, conforme item 11.3 do edital n° 01/2013.

NOME DO CANDIDATO: INSCRIÇÃO CLASSIFICÂÇAO.
LUCAS DE ALMEIDA MELO 0000825276 102
BRUNO HÉLIO DOS SANTOS 
RAMALHO

0000826586

KLEYTON EMANUELL MOURA 
CARDOSO

0000820106 104

7

Maceió, 15 de janeiro de 2015
Eng° Álvaro José Menezes da Costa 

Diretor Presidente
Protocolo 129540

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N» 09/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando os fatos citados no processo n° 5101.14890.2014;
RESOLVE:
Art. 1 °. Conceder horário especial ao servidor Antonio Porfirio da Silva Matrícula 
86505-2, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal, iniciando o expediente às 9h e 
terminando às 15h.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 12 de janeiro de 2015.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 129281

PORTARIA N°. 01/2015-GDP
0 DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r. Retificar o inciso I, do Art. 3° da Portaria n°. 1816/2014 - GDP de 01 de 
dezembro de 2014, publicada no D.O.E. no dia 02 de dezembro de 2014;
1 - ONDE SE LÊ, art. 165 e 210 do CTB, LER-SE-Á, art. 165,210 e 175 do CTB. 
Art. 3°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 09 de Janeiro de 2015. 
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 129282

PORTARIA N“. 003/2015-GDP
O DIRETORPRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o fato citado no PA n° 5101.5471/2013;
RESOLVE:
Alt. 1°. Revogar incisos “XII”, do Art. 01, da Portaria n". 781/2014-GDP de 05 
de maio de 2014, publicada no D.O.E. no dia 06 de maio de 2014, no tocante ao 
condutor Maurício Luiz Martins Junior;
Art. 2° - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 08 de janeiro de 2015. 
Antonio Carlos Gouveia 

Diretor Presidente
Protocolo 129283

PORTARIA N° 14/2015-GDP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei 6.300, de abril de 2002 e na conformidade da Portaria 282/2000-GDG. 
Considerando os fatos citados nos Processos Administrativos n° 5101-14585/2014; 
n° 5101-14912/2014; e n“ 5101-14724/2014, bem como o despacho da Gerência 
do Serviço de Controle de Clinicas Médicas e Psicológicas - SCCMP, exarado nos 
autos do Processo Administrativo n° 5101-012741/2013,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o retorno das atividades exercidas pelas Clínicas: Clinica 
Médica Bom Jesus situada no município de Matriz de Camaragibe/AL; Clínica de 
Trânsito de Penedo situada no município de Penedo/AL; e Clinica Para o Trânsito 
- CLITRAN situada no município de Delmiro Gouveia/AL.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Supervisão de Serviços Auxiliares e Transportes" <supsat@ casal.al.gov.br> 

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Data: 02/03/2015 09:23  (01:31 horas atrás)

Assunto: Fw: GARANTIA CONTRATUAL

Bom dia!

Para conhecimento e providências.

Atenciosamente,

SU PSA T - Supervisão de Serviços A ux iliares e Transporte
Adely Roberta Meireles de Oliveira - Mat.3055 - Supervisora SUPSAT 
Fone: (82) 3315-3006 / (82) 8752-2276

W

---------- Mensagem encaminhada-----------
Remetente: "Supervisão de Serviços Auxiliares e Transportes" 
<supsat(5icasal.al.gov.br>
Data: 09/02/2015 16:25 
Assuntõ-:' G A M N T L Ã X O N T R A T U A L '
Para: consorcionordeste@rotacar.com.br
Com Cópia: "Djalma Guardiao dos Santos" <dialma.quardiao@casal.al.aov.br> 

Prezados, boa tarde!

De acordo com a cláusula décima sexta do Contrato n° 80/2014, o Consórcio 
Nordeste deverá prestar garantia em uma das modalidades previstas na Lei 
8.666/93, no valor de R$ 112.858,30, referente a 1% (um por cento) do 
montante contratual.Contudo, até o prezado momento a garantia não chegou a 
esta Supervisão.

Solicitamos providências.

Atenciosamente,

SU PSAT - Supervisão de Serviços A uxiliares e Transporte
Adely Roberta Meireles de Oliveira - Mat.3055 - Supervisora SUPSAT 
Fone: (82) 3315-3006 / (82) 8752-2276

1 de 1 02/03/2015 10:01
i

mailto:supsat@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:consorcionordeste@rotacar.com.br
mailto:dialma.quardiao@casal.al.aov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 122/2015 Maceió, 02 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estam os enviando à 

V.Exa., para registro o Contrato ns 80/2014, celebrado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO 

NORDESTE, que tem como objeto a locação de 292 (duzentos e noventa e dois) veículos, sendo 91 

(noventa e um) veículos com condutor e 201 (duzentos e um ) veículos sem condutor.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 16 de 

janeiro de 2015.

Outrossim, rem etem os em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo n  ̂ 13392/2014- CASAL -  

Processo n2 4105 000641/2014 - A M G ESP , fis. 01 a 643.

Atenciosamente,

Engs WILDE CLECIO FA 
Diretor Presidente

DE ALENCAR



I ]



r

V O L U M E  I

C O N T R A T O  N °  8 0 / 2 0 1 4

O B J E T O :  L o c a ç ã o  d e  v e í c u l o s



m t



PROCESSO

. PROTOCOLO//,,

m ^ s p
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

. DATA .

/ /

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA  
Agência de Modernização da Gestão de Processos

E L E M E N T O S D O P R O C E S S O -

INTERESSADO;

NATUREZA:

Número: 4105 000641/2014 29/08/2014 13:15

Interessado: AMGESP-PROTOCOLO DA AGÊNCIA DE
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

Assunto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO
Detalhes: AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO,LOCAÇÃO DE LEICULOS.

ASSUNTO:

ANE X OS

c

O B S E R V A Ç Õ E S

ANDAMENTO

DESTINO DATA
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFICIO NO 666/2014 -  GP

Sua Senhoria o Senhor 
CRISTIANO ROBÉRIO ARAÚJO MEDEIROS 
Diretor̂ r̂esidente da Agência de Modernização 
da Gestão de Processos - AMGESP 
NESTA/

Maceió, 26 de agosto de 2014.

2 . .  —  ers e—C-»

=t ^  \

E S l ^ O  OE ALAGO AS
-  ̂ ĈristianoBobéiio Araújo MedeirosReferenaa: Autonzaçao para celebração de contrato, locação de veicuíosDirltor Presidente da

Senhor Presidente,

Tendo em vista que fora finalizado o processo licitatório na modalidade Pregão Presendal 
n ® AMGESP-002/2014 cujo objeto é o registro de preços para fufijra e evenhial 
contratação dos serviços de locação de veículos, processo administrativo n." 4105- 
065/2014, solidtamos a delegação e a autorização por parte desta Agência para que essa 
Companhia, na qualidade de Órgão Participante, realize os procedimentos com r^erência 
a celebração do contrato dos serviços de locação de veículos referente a cota- 
participação com o Consórcio Locação Nordeste.

Tal solicitação tem por base o artigo 14 do Decreto Estadual n.® 29342/2013 que regula o 
Sistema de Registro de Preços no Estado de Alagoas;

fiiú. 14. A contratação com  o s fornecedores 
registrados será  formalizada pelo órgão interessado  
p o r interm édio de instrum ento contratual, e m i s s ã o  d e  

n o ta  d e  e m p e n h o  d e  d e s p e s a ,  a u t o r iz a ç ã o  d e  c o m p r a  o u  

o u tro  in s t ru m e n to  h á b il, c o n f o r m e  o  art. 62 d a  L e i  F e d e r a l  

n °  8.666, d e  21 d e  ju n h o  d e  1993. (grifo nosso).

Por outro lado, também há autorizativo legal através do Decreto Estadual n.® 2.750/2005, 
em seu artigo 9° inciso XI:

Art. 9S Compete ao Presidente da Agência:

XI- delegar atribuições; (grifo nosso)
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

Entretanto, solicitamos, ainda, a possibilidade de acréscimo de 25 (vinte e cinco) 
motocicletas Padrão H1.1, sem condutor, em virtude de necessidade administrativa, uma 
vez que tal padrão de veículo possibilita uma maior fiscalização das ações operacionais 
de combate ás irregularidades no consumo de água, bem como, também auxilia no 
desenvolvimento das atividades técnicas e administrativas, tais como; transporte de 
documentos, produtos e outros necessários àquele desenvolvimento.

Igualmente, em atendimento as determínaçõ^ legais, atestamos que possuímos doto^o 
orçamentária e financeira para suprir as despesas com a contratação pretendida, em 
conformidade com os padrões, itens e quantitativos do Anexo único d ^ e  e)q}ediente.

Ademais, justificamos, ainda, tal requisição pelo fato dessa Companhia possuir autonomia 
jurídica, administrativa e financeira para realização de suas despesas. Porém, desde já, 
agradecemos o esforço desta Agência em realizar todo o processo lídtatório, se utilizando 
dos mecanismos legais existentes na busca do êxito alcan^do, que fora a obtenção da 
proposta mais vantajosa, prestigiando e protegendo o interesse público, o bem maior de 
um Estado dj^ocrático.

Ao ensejo, estamos â disposição para os esdarecimentos necessários.

Atendosamente,

EngOAtVAnOJOSEME  
Diretor Presidente

DACX)STA

JJS/acpm...

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

ANEXO -  Of. 666/2014 -  GP/CASAL 

DEMANDA ORIGINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO

UNIDADES

USUÁRIA

ME^ SA LS EM CONDUTO 3 ME NSAL COM CON DUTOR TOTAL

GERALA A l.l B B l.l D2 D2.1 E l.l E2 E3 G G-O G l.l G1.2 G1.3 G1.4 G1.7 H H l.l TOT B D2.1 El E l.l E3 G G1.2 G1.5 G1.7 H H l.l TOTAL

CASAL 3 1 56 17 1 6 16 1 20 2 2 1 1 1 1 1 45 1 176 24 21 2 1 3 3 1 3 3 25 5 91 267

DEMANDA ACRESCIDA EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DA NECESSIDADE

UNIDADES

USUÁRIA

MEINSA -S EM CONDUTO R ME NSAL COM CON DUTOR TOTAL

GERALA A l.l B B l.l D2 D2.1 E l.l E2 E3 G G-O G l.l 61.2 G1.3 61.4 61.7 H H l.l TOT B D2.1 El E l.l E3 G G1.2 G1.5 61.7 H H l.l TOTAL

CASAL 3 1 56 17 1 6 16 1 20 2 2 1 1 1 1 1 45 26 201 24 21 2 1 3 3 1 3 3 25 5 91 292

GEPLAN-047-C





F O R M U L Á R IO  D E  S O L IC IT A Ç Ã O  D E  A Q U IS IÇ A O  D E  B E N S /P R E S TA Ç

^ G l

I.OBJETO SOLICITADO
Motocilcetas padrão Hl.l, sem condutor; Veículos sem condutor; veículos com condutor.

ATA N" ITEM OBJETO QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

245/2014 14 Motocicletas padrão Hl.l, sem condutor 26 R$ 850,00 22.100,00
245/2014 01 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - A 3 R$
2.250,00 R$ 6.750,00

245/2014 02 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - A 1.1 1 R$

2.650,00 R$ 2.650,00
245/2014 04 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - B 56
R$

1.490,00 R$ 83.440,00

245/2014 06 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - Bl.l 17

R$
1.580,00 R$ 26.860,00

245/2014 09 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - D2 1 R$

3.300,00 R$ 3.300,00
245/2014 10 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - D2.1 6 R$
3.250,00 R$ 19.500,00

245/2014 11 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - EL 1 16 R$

5.100,00 R$81.600,00
245/2014 12 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - E2 1 R$
3.400,00 R$ 3.400,00

245/2014 13 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - E3 20 R$

1.990,00 R$ 39.800,00
245/2014 14 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G 2 R$
7.200,00 R$ 14.400,00

245/2014 15 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G-0 2 R$

6.700,00 RS 13.400,00
245/2014 16 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - GUI 1 R$
13.200,00 RS 13.200,00

245/2014 17 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.2 1 R$

10.900,00 RS 10.900,00
245/2014 18 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G 1.3 1 R$
11.840,00 RS 11.840,00

245/2014 19 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.4 1 R$

12.850,00 RS 12.850,00
245/2014 20 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.7 1 R$
12.500,00 RS 12.850,00

245/2014 21 LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - H 45 R$

780,00 RS 35.100,00
245/2014 24 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - B 24 R$
3.450,00 RS 82.800,00

245/2014 25 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - D2.1 21 R$

5.500,00 RS 115.500,00
245/2014 26 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - El 2 R$
6.300,00 RS 12.600,00

245/2014 27 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - ELI 1 R$

7.300,00 RS 7.300,00
245/2014 28 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - E3 3 R$
3.900,00 RS 11.700,00

245/2014 29 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G 3 R$

9.100,00 RS 27.300,00
245/2014 30 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.2 1 R$
14.000,00 RS 14.000,00

245/2014 31 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.5 3 R$

14.800,00 RS 44.400,00
245/2014 32 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.7 3 R$
14.600,00 RS 43.800,00

245/2014 33 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - H 25 R$

3.000,00 RS 75.000,00
245/2014 34 LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - Hl.l 5 R$
3.100,0000 RS 15.500,00

245/2014
Atestamos que possuímos dotação orçamentária e financeira para surprir as despesas com a contratação pretendida, em conformidade 
com os padrões, itens e qauntitativos do Anexo Único deste expediente.



4.GEST0R CONTRATUAL

N O M E :
Adely Roberta Meireles de O liveira
C A R G O /F U N Ç A O :
Assistente Adm inistrativo
M A T R IC U L A :

3055
T E L E F O N E /E -M A IL :

3315-3009

5. L O C A L  D E  E N T R E G A

Com panhia de Saneamento de Alagoas -  C A S A L  -  Rua Barão de A ta la ia , 200 -  Centro, M acei6 /A L

6.F O R M A  D E  E N T R E G A

[ X  1 U N lC A  I ] P A R C E L A D A
caso parcelada:
Período: [ ] semanal [ ] quinzenal [ ] mensal [ ] bimestral [ ] trimestral [ ] anual

[ ] outras formas de entrega (justificar);

7. D E M A IS  IN F O R M A Ç Õ E S

Diante das informações constantes dos autos processuais aprovo a realização da despesa e encaminho os presentes : 
A M G E S P  para emissão da A U T O R IZ A Ç Ã O  D E  F O R N E C IM E N T O /P R E S T A Ç Â O  D E  S E R V IÇ O .

Maceió-AL, de de

Nome e Assinatura do ordenador de Despesa {ann carimbo)
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Imprimir

F w :  S o l i c i t a ç ã o  G e s t o r  C o n t r a t u a l

De: Angela Cristina Pantaleao de Moraes (angela.pantaleao@casal.al.gov.br)
Enviada: terça-feira, 7 de outubro de 2014 14:46:10 
Para: dtllicitacao@hotmail.com

Fechar

Luciana, boa tarde!

A gestora dos Contratos de Locação de Veiculos e Motos é a empregada A D E LY  RO BERTA  
M EIR ELES  D E  O LIV EIRA , matrícula 3055, acupante do cargo de Assistente Administrativo.

âra contato com a gestora, favor ligar para 3315-3009

Ir ■*
Angela Cristina Pantaleao de Moraes
Assistente Administrativo/ Secretária da Presidência 
Fone: 3315-3055/9911-7715

--------- Mensagem encaminhada----------
Remetente: "AMGESP DTL" <dtllicitacao@hotmail.eom>
Data: 07/10/2014 13:47 (53 minutos atrás)
Assunto: Solicitação Gestor Contratual
Para: "angelapantaleao@hotmail.com" <angelapantaleao@hotmail.com>, 
angela.pantaleao@casal.gov.br, "angela.pantaleao@casal.al.gov.br" 

mgela.pantaleao@casal.al.gov.br>
^enho através deste solicitar, que seja informado, o nome do gestor contratual, para o 
processo de n" 4105/641/2014, referente a autorização para celebração do contrato de locação 
de veículos.

Atenciosamente

Luciana Omena 
D T L

< t.....-........../.....

mailto:angela.pantaleao@casal.al.gov.br
mailto:dtllicitacao@hotmail.com
mailto:dtllicitacao@hotmail.eom
mailto:angelapantaleao@hotmail.com
mailto:angelapantaleao@hotmail.com
mailto:angela.pantaleao@casal.gov.br
mailto:angela.pantaleao@casal.al.gov.br
mailto:mgela.pantaleao@casal.al.gov.br
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PRO CESSO S - AMGESP  
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA  

CNPJ N.° 07.424.905/0001-38 
Rua Manoel Mala Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas 
Fones: 82 3315 3477/3092 Fax: 82 3315 7241/7246/3491 

__________________________Email: llcitacao@aaesa.al.aov.br

AMGESP
AGÊNOA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

ÓRGÃO DE ORIGEM: Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL
PROCESSO: 4105^641/2014
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS

À Diretoria Técnica de Transporte,

Versam os autos sobre a solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 

com vistas à autorização de contrato de locação de veiculos.

Encaminhem-se os autos a DTT, para conhecimento quanto a solicitação da Casal e as 

devidas providências que o caso requer.

Maceió, 10 de outubro de 2014.

Lu c ía n a  L im a o e  u m e n a  M orais
Diretora Técnica de Logística

mailto:llcitacao@aaesa.al.aov.br
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, ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS -AMGESP 

DIRETORIA TÉCNICA DE TRANSPORTE

OFÍCIO DH N9 046/2014 MACEIÓ-AL, 13 de Outubro 2014

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcus Vinícius Ferreira Gomes 
Comandante Geral da Polícia Militar 
Nesta

ASSUNTO: CESSÃO DE MOTOCICLETAS

Para atender solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através do ofício ns 
666/2014 -  GP, de 26.08.2014, constante do processo n̂  4105.641/2014, de 29.08.2014, pedimos a 
essa briosa Polícia Militar de Alagoas a cessão de 25 (vinte e cinco) motocicletas, padrão H l.l , para 
atender as necessidades daquela Companhia de Saneamento, vez que essa PM detém uma demanda de 
150 (cento e cinquenta) motocicietas, com base na Ata de Registro de Preços ns 245/2014.

Por fim, ficamos à disposição dessa Instituição para quaisquer outras informações que se 
fizerem necessárias.

M é )

>ara as providências pertinentes.
f- t '̂"'j t 14'

p a m  a s  p r o v i d ê n c i a s  a  s e u  c a r g c  
E m  / /

Rua Manoel Maia Nobre, n.® 281, Farol CEP 57050-120 
Fone: 0xx82 3315-7233 Fax : 0xx82 3315-3484/3486





ESTADO DE ALAGOAS , 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

SECRETARIA

PMAL-SEC/DAIj.Fis 
PROTOCOLO

N» Z 6 6 ,  Í S ^
EM: l > \
ÀS Oq

'Sroe,^^

Memorando n° 198/2014-Sec/DAL.-

Do Diretor de Apoio Logístico da PMAL. 
Ao Exmo Sr. Cel QOC PM -  
Comandante Geral da PMAL.

Assunto: Cessão de motocicletas 
Anexo: Of. n° 046/2014-DTT

Maceió/AL, 17 de outubro de 2014.

Senhor Comandante Geral,

Em reposta ao despacho de V.S.®, contido no oficio DTT n° 046/2014, da 
lavra do presidente da AMGESP, esta Diretoria informa que não coloca objeção na 
liberação do quantitativo solicitado da demanda desta instituição para Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, relativo a motocicletas, padrão H1.1 .

Respeitosamente,

Marcos Antônio ̂ é^ /eia^ s SáhtosA Cel QOC PM 
Diretor de/Apoio Logístico da PMAL

Praça da Independência, Centro, 67, Maceió/AL, CEP 57020-410 
' / y j lG O A S ^  (082)3315-5082/7225 FAX (082)3315-7225

G«etw>»>c(i)<<99e!Me E-mail:dal@pm.al.gov.br

mailto:dal@pm.al.gov.br
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E S T A D O  D E  A L A G O A S  
S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  D E F E S A  S O C I A L  

P O L Í C I A  M I L I T A R  D E  A L A G O A S  
G A B I N E T E  D O  C O M A N D A N T E  G E R A L

O f .n °  1195/201 4 -G C G /A S S

Quartel em M aeeió, 17 de outubro de 2014.

A  Sua Senhoria o Senhor

C R IS T IA N O  R O B É R IO  A R A Ú J O  M E D E IR O S
Diretor-Presidente da Agência de Modernização da Gestão de Processos - A M G E S P  
Nesta/

Assunto: Disponibilização de saldo da Ata de Registro de Preços n° 245/2014 

Anexo: Mem. n° 198/2014-Sec/DAL

Senhor Diretor-Presidente,

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos pelo presente, em atenção ao Ofício

D T T  n° 046/2014, informar a V . Sa., que a autorizamos a cessão de cota de 25 (vinte e cinco) 

motocicletas, padrão H l . l ,  para atender as necessidades da Companhia de Saneamento- 

C A S A L , conforme informação anexa prestadas pelo Diretor de Apoio Logístico da PM A L.

Atenciosamente,

M A R C U S V IN IC IU S'^ FER R EIR A  G O M ES - C e l Q O C  
Com ^iidante-Geral

iioraŝ iiikitíiftntitflGomes-CelPli
Comanàarite • Geral da Pm a l  

Mafricula 9602-4

Praça da Independência, 67 - Centro - M aceió/AL - CEP 57020-410 EUiJ /)  / . /Ç)
Fones: (082) 3315-7278/ 7030 FAX (082)3315-7204  
http:// wWw.pm.al.gov.br E-mail: p m a la g o a s@ g m a il.c o m

http://wWw.pm.al.gov.br
mailto:pmalagoas@gmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃO  PÚBLICA

AGÉNOA 0£ MODERNIZAÇÃO 
BA GESTÃO DE PROCESSOS

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA G ESTÃ O  DE P R O CESSO S  
DIETORIA TÉCN ICA DA G ESTÃ O  DE TRAN SPO RTES

ÓRGÃO DE ORIGEM: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

PROCESSO: 4105-641/2014
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: CESSÃO DE MOTOCICLETAS

DESPACHO
AMGESP -  DTT/GEFRO -177 /2014

À Diretoria Técnica de Logística,

Versam os autos sobre a solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, com vistas à cessão, pela Polícia Militar de Alagoas, da cota de 25 (vinte e 
cinco) motocicletas, padrão H1.1, com base na Ata de Registro de Preços n° 245/2014.

Informamos que, de acordo com o ofício n° 1195/2014-GCG/ASS, de 
17.10.2014, fls.10, a Polícia Militar autorizou a transferência da cota de 25 (vinte e 
cinco) motocicletas para a Casal.

Destarte, encaminhamos os autos a esta DTL para que seja providenciada a 
transferência de demanda solicitada na Ata acima.

DTT, em 21 de Outubro de 2014.

ANTONIO^KRTOS GAMA LINS 
Diretor Técnico de Transportes
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ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  D E ESTAD O  DA G ESTÃ O  PÚBLICA

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA G ESTÃ O  DE P R O C ESSO S
A SSESSO R IA  DA PRESIDÊNCIA

A M GESP
ACtNOA DE MODEItNIZA(AeCNPJ N.° 07.424.905/0001-38

Rua Manoel Maia Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas 
Fone/Fax: 82 3315 3743

Email: assessoria.oresidenciatSlamaesD.al.aov.br

ÓRGÃO DE ORIGEM: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
PROCESSO: 4105-641/2014
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS

A Diretoria Técnica de Logística,

Tratam os autos sobre solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas, com 
vistas à autorização para celebração de contrato dos serviços de locação de veículos referente 
a cota-participação com o Consórcio Locação Nordeste.

Encaminhamos os autos a esta Diretoria para conhecimento do Ofício N° 666/2014-GP, 
e demais providências que se fizerem necessárias.

Maceió, 01 de Setembro de 2014.

Jaqueline TéMrío dos Santos
Assesgíora Técnica





ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE SERVIÇOS ADM INISTRATIVOS DO ESTADO DE ALAGOAS 
D IRETO RIA  TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DIVISÃO DE CONTRATOS

PRIMEIRO TERYIO DE APOSTILAMENTO A;ATA DE l|EGISTRO DE PREÇOS AMGESP 
N® 245/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADÒ fDE ALAGOAS, ATRiB̂ VÉS DA 
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO, DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP E O' 
CONSÓRCIO L^AÇÃO NORÓÉSTE ÉÒRMADÒ PELA EMPRESA EQUILÍBRIO

Lavramos o presente termo de apostilamento para a transferência 
de saldo na cota da demanda da Polícia Militar de Alagoas, PM - AL para a 
demanda da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL da Ata de 
Registro de Preço AMGESP n<> 245/2014 a quantidade do item registrado, 
passando a mesma a ter a seguinte redação:

Item Especificações Und
Marca/
Model

o

Qtd 
inicial 

disponí 
vel para 
a P M -  

AL

Qtd
transferi 
da para a 
CASAL

Saldo
Reman
escente
d a P M -

AL

Preço
Unitário (R$)

Preço'
Total

Registrado
(R$)

14

LOTE 02 - v e í c u l o s  SEM  
CO N D UTO R  - PA DRÃO  
D O  V E ÍC U L O -H l.l  
Motocicleta, com  motor de 04  
tempos; no mínimo com  149 
cilindradas (cm3);
Reservatório de combustível 
de 10 litros; a Gasolina; Freio 
dianteiro a disco e traseiro a 
tambor; Partida elétrica; 
Motor Refrigerado de acordo 
com  0 m odelo; Buzina  
especificada no modelo; 
Injeção eletrônica;
Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca 
sólida; Com  até 30  
Quilômetros rodados; Dem ais 
itens de segurança 
obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com  
suporte traseiro para baú

Unidad
e

Y am a
ha,
Suzuki

9
H onda
e
outros
sim ilar
es.

150 25 125 R$ 8 5 0 ,0 0
R$

21.250,00

PROCESSO N.o 4105-641/2014 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP- 10.002/2014 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE SERVIÇOS ADM INISTRATIVOS DO ESTADO DE ALAGOAS 
D IRETO RIA  TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DIVISÃO DE CONTRATOS

bagageiro em  fibra, na cor 
branca, para carga d e 80 
litros, com  faixas refletivas; 
Protetor de pernas (mata 
cachorro); com logomarca 
do Estado, na forma 
definida pela AMGESP, 
afixada nos três lados do  
B aú e laterais do tanque de 
com bustível.

P ara  c o n sta r  e  su rt ir  s e u s  e fe ito s ju r íd ic o s  la v ra - s e  o p re se n te  te rm o  de  
a p o stila m e n to , co m  b a se  no §  8 °  do artigo  6 5  da Lei Fe d e ra l n °  8 .6 6 6 / 9 3 , se n d o  
u m a cóp ia ju n ta d a  ao  p ro c e sso  lic itatório .

M a c e ió X z ld e  o u t u b r o ^  2 0 1 4 .

C r ist ia n o  RoDerioTArà&jo M edeiros  
D ire to V P n e sid en te

PROCESSO N.o 4105-641/2014 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP- 10.002/2014 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS





42 Maceió - Quinta-feira 
23 de Outubro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 ___

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

EXTRATO DO 1“ TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO AMGESP N”. 245/2014 QUE ENTl 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP E A EMPRESA EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA

ELEBRA GENCIA DE

Processo: 4105-641/2014
Processo Licitatório: Pregão Presencial N° AMGESP - 10.002/2014 
Extrato: n” 515/2014

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração 
Indireta, inscrita no CNPJ n," 07,424.905/0001-38, com sede à Rua Manoel Maia Nobre, n° 281, Farol, CEP57.050-120, Maceió, Alagoas, nos termos da Lei Estadual n“ 
6.5,82/2005 e do Decreto Estadual n° 2.750/2005, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Cristiano Robério Araújo Medeiros, inscrito no CPF sob o n° 384.176.504- 
15;

CONTRATADA: A empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 24,472.748/0001-55 (Empresa Lider), LOCADORA DE VEICULO SÃO 
SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n.° 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 69,987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.” 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.282,226/0001 -46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.» 07.173.027/0001 -25, BRASCAR LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.° 04.834,392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.° 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.» 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.” 
04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.” 123, Ponta da Terra, 
Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n.° 0261696-3 SSP/MT e CPF n.” 274.944.701-15;

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Lavramos o presente termo de apostilamento para a transferência de saldo na cota da demanda da Policia Militar de Alagoas, PM - 
AL para a demanda da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL da Ata de Registro de Preço AMGESP n“ 245/2014 a quantidade do item registrado, passando a 
mesma a ter a seguinte redação:

,íem Especificações Und Marea/ Modelo
Qtd inicial 
disponível para a 
PM-AL

Qtd transferida 
para a CASAL

Saldo Remanescente 
da PM-AL

Preço Unitário
(R$)

Preço Total 
Registrado (R$)

14

LOTE 02 - VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR - PADRÃO DO 
VEÍCULO-H 1.1 
Motocicleta, com motor de 04 
tempos; no mínimo com 149 
cilindradas (an3); Reservatório 
de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e 
traseiro a tambor; Partida elétrica; 
Motor Retngerado de acordo com 
0 modelo; Buzina especificada 
no modelo; Injeção eletrônica 
Transmissão de 05 velocidades; 
Cor branca sólida Com até 30 
Quilômetros rodados; Demais iteas 
de segurança obrigatório, exigidos 
pelo CONTRAN. Equipada 
com suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra na cor branca 
para carga de 80 litros, com faixas 
refletivas; Protetor de pernas (mata 
cachorro); com logomarca do 
Estado, na forma definida pela 
AMGESP, afixada nos três lados 
do Baú e laterais do tanque de 
combustivel.

Unidade
Yamaha, 
Suzuki, Honda 
e outros 
similares.

150 25 125 R$ 850,00 R$21.250,00

Para constar e surtir seus efeitos jurídicos lavra-se o presente termo de apostilamento, com base no § 8° do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo uma cópia juntada 
ao processo licitatório.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2014,

Protocolo 105779

EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO AMGESP N“. 122/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP E A EMPRESA CIDADE INDÚSTRIA GRÁFICA ME

Processo: 5101-11642/2014
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N°
Exírato: n” 516/2014

AMGESP - 10.002/2014

CONTRATANTE: AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração 
Indireta, inscrita no CNPJ n.° 07.424.905/0001-38, com sede à Rua Manoel Maia Nobre, n' 281, Farol, CEP 57.050-120, Maceió, Alagoas, nos termos da Lei Estadual n“ 
6.582/2005 e do Decreto Estadual n° 2.750/2005, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Cristiano Robério Araújo Medeiros, inscrito no CPF sob o n° 384.176,504- 
15;

CONTRATADA: A empresa CIDADE INDUSTRIA GRAFICA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.000.692/0001-42, INSC, ESTADUAL sob o n° 001046679.00-66 
e estabelecida na Av, .losé Faria da Rocha - 5418 - Eldorado - Contagem/MG, CEP 32.310-210, Fone/Fax: (031) 3394-8593, E-mail: comercial@cidadeig.com.br ; 
licitacoes@cidadeig.com.br, e representada pelo seu procurador, Sr. Ricardo Junio Silva Guidi, Carteira de Identidade n° 10.969.006 SSP/MG e inscrita no CPF sob o 
n“ 050.986'506-23;

i

mailto:comercial@cidadeig.com.br
mailto:licitacoes@cidadeig.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃ O  PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE G ESTÃ O  DE P R O C ES SO S  -  AM GESP  
GERÊN CIA DE COM PRAS E CADASTRO  

Rua Manoel Mala Nobre, 281 Farol Cep 57050-120 
Fone/ Fax: Oxx 82-3315-3741/3315-1876 e-mail: dtllicitacao@hotmail.com

AMGESP
A6ÊN0A DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

A U T O R lZ A C A O  P A R A  F O R N E C IM E N T O  N .o  A M G E S P - 0 9 9 / 1 0 / 2 0 1 4

Ó R G Ã O  D E O R IG E M : C O M P A N H IA  D E  S A N EA M EN TO  D E A LA G O A S
P R O C E S S O : 4 1 0 5 - 0 6 4 / 2 0 1 4  /  *̂

r — )
F O R N E C E D O R e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  l t d a  V íJ— /
C N PJ 2 4 .4 7 2 .7 4 8 / 0 0 0 1 - 5 5  n ^ ass^
E N D E R E Ç O R u a  Q u in tin o  B o c a iú v a , °  1 2 3 , P o n ta  d a T e r ra , M ace ió  -  A L.
FO N E (8 2 )  3 2 2 3 - 1 1 0 0 / 3 2 2 3 - 1 2 0 0
E -M A IL a d r ia n a @ ro ta c a r .c o m .b r
P E S S O A  D E  C O N TA TO S r . L u s ir le i A ib e rtin i

A TA  N.o 2 4 5 / 2 0 1 4
O B JE T O LO C A Ç Ã O  D E V E ÍC U L O S
P R EG Ã O  E L E T R Ô N IC O  N .° P P . 1 0 .0 0 2 / 2 0 1 4

Autorizam os o fornecimento dos produtos abaixo relacionados, ao órgão participante 
C O M P A N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S  - C A S A L , C N P J n .°  1 2 .2 9 4 .  
7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 , tendo em vista que existe saldo de dem anda para a aquisição  
pretendida.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT Valor unitário 
registrado (R$)

Valor total (R$)

14 LOTE 02 - ITEM 14 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VElCULO - H1.1 26 R$ 850,00 R$ 22 .100 ,00

T O T A L R $  2 2 .1 0 0 ,0 0

D O TA Ç A O  O R Ç A M E N T A R IA
RECU RSO S PROPRIOS
G E S T O R  C O N T R A T U A L

Adely Roberta Meireles de Oliveira -  CARGO: Assistente Administrativo  
3315-3009 -

Mat: 3055 -  Te l: (82)

L O C A L  D E  E N T R E G A
RUA BARÃO DE ATALAI, 200, CEN TRO - MACEIÓ - AL

F O R M A  D E  E N T R E G A
rxi UNICA
P R A Z O  D E E N T R E G A

[X] 30 (dois) dias, a contar da data da O rd e m  d e  fo rn e c im e n to  acom panhada da com petente 
N ota d e  e m p e n h o ._____________________________________________________________________________________________________
C O N D IÇ O E S  D E  PA G A M EN TO
fX1 30 (trinta) dias

A d v e rt im o s  ao  F o rn e c e d o r  B e n e f ic iá r io  d a A T A -A M G E S P -2 4 5 / 2 0 1 4 , q u e  e s ta  
a u to r iz a ç ã o  n ão  su b s t itu i a  o rd e m  d e  fo rn e c im e n to  d e v id a m e n te  a c o m p a n h a d a  
da N ota d e  E m p e n h o  a s e re m  e n c a m in h a d a s  p e lo  Ó rg ã o  P a rt ic ip a n te .

Maceió, 23 de outubro de 2014.

L o re n a  C a rv a lh o  S . C . D a n ta s
Estagiária'

L u c ia n a  L im a  de^O m ena M o ra is
Diretora Técnica de Logística

mailto:dtllicitacao@hotmail.com
mailto:adriana@rotacar.com.br
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Imprimir

Mensagem de Inpressão do Outlook.com
«o > 1
lFIs. “Í G

A M G E S P  -  A U T .  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  N "  

0 9 9 / 1 0 / 2 0 1 4

De: A M G E S P  D T L  (dtl]icitacao@hotmaiLcom)

Enviada: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 14:19:56 

Para: adriana@rotacar.combr (adriana@rotacar.com.br)

1 anexo

A U T .G C C -0 9 9 -10-2014 -E Q U lL IB R IO  -4105-0641-2014 -L O C A Ç Ã O  D E  

v e í c u l o s  - C A S A L .p d f  (707,1 K B )

Fechar

Sr(a). Lusirlei Albertini,

Segue anexo a Autorização para Fornecimento de n®. 099/10/2014 (4105-0641/2014).

OBS: A ALTTORIZAÇAO PARA FORNECIMEISITO NAO SUBSTITUI A ORDEM DE FORNECIMENTO E A NOTA DE 

EMPENHO FORNECIDOS PELO ÓRGÃO SOLICITANTE. APENAS EFETUAR A ENTREGA MEDIANTE O RECEBIMENTO 

DE AMBOS.

Att.

Lorena Carvalho 

Estagiária-AMGESP

https://snt150.mail.li\e.com/ol/mail.rrM;/PrintMessages?ml<t=pt-br 1/1

mailto:adriana@rotacar.com.br
https://snt150.mail.li/e.com/ol/mail.rrM;/PrintMessages?ml%3ct=pt-br




ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS- AMGESP 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA 

CNPJ N.° 07.424.905/0001-38 
Rua Manoel Mala Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas 
Fones: 82 3315 3477/3092 Fax: 82 3315 7241/7246/3491 

_______Email: licítacao@amqesp.al.qov.br/dtllicitacao@hotmail.com_______

A M G E S P
AGÊNCUDEMODERNraÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

ORGÃO DE ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
PROCESSO: 4105-0641/2014
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

LOCAÇÃO DE veíc u lo s  ^
El^íífâíãJaô)

|D?AMGESeif0.GI3i18Ii:OI2Oji:41
A Assessoria da Presidência, Ass

Trata o presente de solicitação da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, com vistas à 
utilização da Ata de Registro de Preços n.“ 245/2014, firmada pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA, referente ao registro de preços de locação de veículo, destinado a suprir as necessidades desta 
Companhia.

Em análise dos autos, verificamos a devida instrução com os elementos essenciais a execução 
do fornecimento, tais como: solicitação da contratação, indicação da dotação orçamentária, autorização do 
ordenador de despesa, local de execução dos serviços, indicação do gestor contratual e justificativa para a 
contratação.

Deste modo, solicitamos remessa dos autos aquele Comando para finalização do procedimento, 
com fundamento no Decreto n.® 29.342 de 28 de novembro de 2013, da Douta Procuradoria Geral do 
Estado, referente à:

a) Emissão da Nota de Empenho;
b) Ordem de fornecimento;
c) Atesto de fornecimento;
d) Liquidação e pagamento da despesa;

Após os procedimentos acima, os autos devem retornar a esta Agência para baixa definitiva do 
saldo da referida Ata.

item solicitados.
Informamos que, após a autorização para fornecimento, não há saldo disponível para o

Maceió, 23 de outubro de 2014.

Lorena Carvcuho S. C. Dantas
Estagiária

a 4Luciana LimaxfeOmena Morais
Diretora Técnica de Logística

mailto:dtllicitacao@hotmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃO  PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA G ESTÃ O  DE PR O CESSO S
A SSESSO R IA  DA PRESIDÊNCIA

CNPJ N.“ 07.424.905/0001-38 A M GESP
Rua Manoel Mala Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas ACÍNCiA OS MO»KNIZA<AO 

t>* «STAO pRoastoj

Fones: 82 3315 3278 / 8833 8914
Email: assessoria.Dresidencia(S>amaesD.al.aov.br

•-.-/x 1

ÓRGÃO DE ORIGEM: AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
PROCESSO: 4105-641/2014
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS

- '■ DESPACHO I AMGESP/TPRISIDENCIA

À Companhia de Saneamento de Alagoas,

Versam os autos sobre solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas, com 
vistas à transferência de saldo na cota da demanda da Policia Militar de Alagoas para a 
demanda da interessada e, desta forma, utilização da Ata de Registro de Preços n° 245/2014, 
para a locação de veículos.

Posto isso, de ordem verbal do Diretor-Presidente desta Agência, remeto os autos à 
CASAL para ciência das folhas 10 a 15, e demais providências que sejam necessárias.

Lembramos que a celebração de contrato sempre é mais segura para compra do objeto 
licitado, uma vez que pode ser prorrogado e a ata possui vigência apenas de um ano, além do 
que 0 contrato cria obrigações entre as partes, o que na ata apenas existe a perspectiva de 
aquisição.

H elisa  K arin e  C a lh e iro s  da S ilva
Assessora Técnica

Gabinete da Diretoria-Presidência Maceió, 23 de Outubro de 2014.

/ ara Ferro  L im a de Melo
Chefe de Gabinete
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ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃO  PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE G ESTÃO  DE P R O C ESSO S -  AM GESP  
GERÊN CIA DE COMPRAS E CADASTRO  

Rua Manoel Mala Nobre, 281 Farol Cep 57050-120 
Fone/ Fax: Oxx 82-3315-3741/3315-1876 e-mail: dtllicitacao@hotmail.com

AMGESP
AGÊNCIA DE MODERNIUÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

A U T O R IZ A Ç Ã O  P A R A  F O R N E C IM E N T O  N .o  A M G E S P - 1 0 3 / 1 0 / 2 0 1 4

_______________________________________________________________________________________________________________ _________________________
Ó R G Ã O  D E  O R IG E M : C O M P A N H IA  D E S A N EA M EN T O  D E A LA G O A S  ^
P R O C E S S O : 4 1 0 5 - 0 6 4 1 / 2 0 1 4  ' i<5

 ̂ /
F O R N E C E D O R e q u i l í b r i o  s e r v i ç o s  LTD A
CN PJ 2 4 .4 7 2 .7 4 8 / 0 0 0 1 - 5 5  " ----^
E N D E R E Ç O R u a  Q u in tin o  B o c a iú v a , ** 1 2 3 , P o n ta  da  T e r r a , M ace ió  -  A L.
FO N E (8 2 )  3 2 2 3 - 1 1 0 0 / 3 2 2 3 - 1 2 0 0
E -M A IL a d r ia n a @ ro ta c a r .c o m .b r
P E S S O A  D E C O N TA TO S r . L u s ir le i A lb e rtin i

A TA  N.o 2 4 5 / 2 0 1 4
O B JE T O LO CA Ç Ã O  D E V E IÇ U L O S
P R EG Ã O  E L E T R Ô N IC O  N .° P P . 1 0 .0 0 2 / 2 0 1 4

Autorizam os o fornecimento dos produtos abaixo relacionados, ao órgão participante 
C O M P A N H IA  D E SA N EA M EN T O  D E A LA G O A S  - C A S A L , C N P J n.o 1 2 .2 9 4 .  
7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 , tendo em vista que existe saldo de dem anda para a aquisição  
pretendida.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT Valor unitário 
registrado (R$)

Valor total (R$)

ITEM
01

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - A 3 R$

2.250,00 R$ 6.750,00
ITEM

02
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - A l . l 1 R$
2.650,00 R$ 2.650,00

ITEM
04

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - B 56

R$
1.490,00 R$ 83.440,00

ITEM
06

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - B l . l 17

R$
1.580,00 R$ 26.860,00

ITEM
09

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - D2 1 R$

3.300,00 R$ 3.300,00
ITEM

10
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - D2.1 6 R$
3.250,00 R$ 19.500,00

ITEM
11

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - E l . l 16 R$

5.100,00 R$ 81.600,00
ITEM

12
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - E2 1 R$
3.400,00 R$ 3.400,00

ITEM
13

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - E3 20 R$

1.990,00 R$ 39.800,00
ITEM

14
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G 2 R$
7.200,00 R$ 14.400,00

ITEM
15

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G-0 2 R$

6.700,00 R$ 13.400,00
ITEM

16
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G l . l 1 R$
13.200,00 R$ 13.200,00

ITEM
17

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.2 1 R$

10.900,00 R$ 10.900,00
ITEM LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 1 R$

mailto:dtllicitacao@hotmail.com
mailto:adriana@rotacar.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃ O  PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE G ESTÃ O  DE P R O C ESSO S -  AM GESP  
GERÊN CIA  DE COM PRAS E  CADASTRO  

Rua Manoel Mala Nobre, 281 Farol Cep 57050-120 
Fone/ Fax: Oxx 82-3315-3741/3315-1876 e-mail: dtllicitacao@hotmail.com

18 PADRÃO DO VEÍCULO - G1.3 11.840,00 'R $^ Íí€T40,00
ITEM

19
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.4 1 R$
12.850,00 R$ 12.850,00

ITEM
20

LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.7 1 R$

12.500,00 R$ 12.850,00
ITEM

21
LOTE 04 - VEÍCULOS SEM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - H 45 R$
780,00 R$ 35.100,00

ITEM
24

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - B 24 R$

3.450,00 R$ 82.800,00
ITEM

25
LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - D2.1 21 R$
5.500,00 R$ 115.500,00

ITEM
26

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - E l 2

R$
6.300,00 R$ 12.600,00

ITEM
27

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - E l . l 1 R$

7.300,00 R$ 7.300,00
ITEM

28
LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - E3 3 R$
3.900,00 R$ 11.700,00

ITEM
29

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G 3 R$

9.100,00 R$ 27.300,00
ITEM

30
LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.2 1 R$
14.000,00 R$ 14.000,00

ITEM
31

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - G1.5 3 R$

14.800,00 R$ 44.400,00
ITEM

32
LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - G1.7 3
R$

14.600,00 R$ 43.800,00
ITEM

33
LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 

PADRÃO DO VEÍCULO - H 25 R$
3.000,00 R$ 75.000,00

ITEM
34

LOTE 04 - VEÍCULOS COM CONDUTOR - 
PADRÃO DO VEÍCULO - H l.l 5 R$

3.100,0000 R$ 15.500,00
T O T A L R $  8 4 1 .7 4 0 ,0 0

D O TA Ç A O  O R Ç A M E N T A R IA
RECURSOS PROPRIOS
G E S T O R  C O N T R A T U A L

Adely Roberta Meireles de Oliveira -  CARGO: Assistente Administrativo - Mat: 3055 -  Tel: (82) 
3315-3009 -
LO C A L D E  E N T R E G A
RUA BARÃO DE ATALAI, 200, CENTRO- MACEIÓ - AL
F O R M A  D E  E N T R E G A
rX1 UNICA
P R A Z O  D E  E N T R E G A
[X] 30 (dois) dias, a contar da data da O rd e m  d e  fo rn e c im e n to  acompanhada da competente 
N ota d e  e m p e n h o .___________________________________________________________________________________________________________

C O N D IÇ O E S  D E  PA G A M EN TO
[X] 30 (trinta) dias

mailto:dtllicitacao@hotmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
SECR ETA R IA  DE ESTADO DA G ESTÃ O  PÚBLICA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE G ESTÃ O  DE P R O C ESSO S -  AM GESP  
GERÊN CIA  DE COM PRAS E  CADASTRO  

Rua Manoel Mala Nobre, 281 Farol Cep 57050-120 
Fone/ Fax; Oxx 82-3315-3741/3315-1876 e-mail; dtllicitacao@hotmail.com

AMGESP
AGÊNOA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

A d v e rt im o s  ao  F o rn e c e d o r  B e n e f ic iá r io  da A T A -A M G E S P -2 4 5 / 2 0 1 4 , q u e  e s ta  
a u to r iz a ç ã o  n ão  s u b s t itu i a o rd e m  d e  fo rn e c im e n to  d e v id a m e n te  acom pai^ l 
da N ota d e  E m p e n h o  a s e re m  e n c a m in h a d a s  p e lo  Ó rg ã o  P a rt ic ip a n te .

Maceió, 23 de outubro de 2014.

L o re n a  C a n
Estagiária

a lh o  S . C . D a n ta s L u c ia n a  L im a  d e  O m e n a  M o ra is
Diretora Técnica de Logística

mailto:dtllicitacao@hotmail.com
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Imprimir

Mensagem de Impressão do Outlook.com

A M G E S P  -  A U T .  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  N “ 

1 0 3 / 1 0 / 2 0 1 4

De; AMGESP DTL (dtlcitacao@hotmaiLcom)
Enviada; terça-feira, 28 de outubro de 2014 13;44;46 
Para; adriana@rotacar.com.br (adriana@rotacar.combr)

1 anexo
AUT.GCC-103-10-2014-EQUl.LIBRIO -4105-0641-2014-LOCAÇÃO DE 
veícu lo s  - CASAL.pdf(1701,0 KB)

Sr(a). Lusirlei Albertini,

Segue anexo a Autorização para Fornecimento de n°. 103/10/2014 (4105-0641/2014).

OBS: A ABTOREAÇAO PARA FORNECIMEMrO NÃO SUBSTITUI A ORDEM DE FORNECIMEI\ÍTO E A NOTA DE 

EMPENHO FORNECIDOS PELO ÓRGÃO SODCrTAMTE, APENAS EFETUAR A EMTREGA MEDIAMTE O RECEBIMEISÍTO 

DE AMBOS.

Att.

Lorena Carvalho 

Estagiária - AMGESP

httpsy/snt1 SO.mail .I ive.conVol/mail .rrftc/Pri ntM essag es?mM= pt-br 1/1

mailto:adriana@rotacar.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS- AMGESP 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA 

CNPJ N.® 07.424.905/0001-38 
Rua Manoel Mala Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas 
Fones; 82 3315 3477/3092 Fax; 82 3315 7241/7246/3491

AMGESP
AGÊNCIA DE MODERtaZAÇÃO 
DA GESTÃO DE PROCESSOS

ORGÃO DE ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS K J
PROCESSO: 4105-0641/2014 V
INTERESSADO: CASAL
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

LOCAÇÃO DE veíc u lo s
DESPACHO

D-AMGES P-LOG-318-10-2014
À Assessoria da Presidência,

Trata o presente de solicitação da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, com vistas à 
utilização da Ata de Registro de Preços n.® 245/2014, firmada pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS 
LTDA, referente ao registro de preços de locação de veículo, destinado a suprir as necessidades desta 
Companhia.

Em análise dos autos, verificamos a devida instrução com os elementos essenciais a execução 
do fornecimento, tais como: solicitação da contratação, indicação da dotação orçamentária, autorização do 
ordenador de despesa, local de execução dos serviços, indicação do gestor contratual e justificativa para a 
contratação.

Deste modo, solicitamos remessa dos autos aquele Comando para finalização do procedimento, 
com fundamento no Decreto n.® 29.342 de 28 de novembro de 2013, da Douta Procuradoria Geral do 
Estado, referente à:

a) Emissão da Nota de Empenho;
b) Ordem de fornecimento;
c) Atesto de fornecimento;
d) Liquidação e pagamento da despesa;

Após os procedimentos acima, os autos devem retornar a esta Agência para baixa definitiva do 
saldo da referida Ata.

item solicitados.
Informamos que, após a autorização para fornecimento, não há saldo disponível para o

Maceió, 23 de outubro de 2014.

Lorena Carva
Es

Iho S. C. Dantas
agiária

Luciana Lima de Omena Morais
Diretora Técnica de Logística



h



Ao Gabinete da Presidência,

Registra-se inicialmente, uma solicitação da Companhia de Saneamento de Alagoas, 
com vistas à transferência de saldo na cota da demanda da Polícia Militar de Alagoas para a 
demanda da interessada e, desta forma, utilização da Ata de Registro de Preços n° 245/2014, 
para a locação de veículos.

Encaminhamos os presentes autos à origem para conhecimento dos Despachos da 
Diretoria Técnica de Logística, às folhas 22, e demais providências que se fizerem 
necessárias.

Lembramos que a celebração de contrato sempre é mais segura para compra do objeto 
licitado, uma vez que pode ser prorrogado e a ata possui vigência apenas de um ano, além do 
que 0 contrato cria obrigações entre as partes, o que na ata apenas existe a perspectiva de 
aquisição.

Maceió, 28 de Outubro de 2014.

Helisa Karine Calhmros da Silva
Assessora Técnica

Sabine Carniel Guilherme
Estagiária

De acordo,

À Companhia de Saneamento de Alagoas, para ciência na íntegra do despacho desta 
Assessoria.
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Casal

A

SUPSAT

Para instruir o presente processo anexando à documentação necessária para a contra

tação de 292 veículos, conforme autorização para fornecimento da AMGESP n° 

103/10/2014, ás fis. 18/19/20. Outrossim, vale salientar, que a frota a ser posta inicial

mente será a mesma atual, ou seja 171 carros e 57 motocicletas.

Documentação necessária para instrução do processo:

1. Edital do Pregão do Sistema de Registro de Preço;

2. Termo de Referência do Sistema de Registro de Preços;

3. Ata do Pregão do Sistema de Registro de Preço;

4. Ata do Sistema de Registro de Preços;

5 Concordância da AMGESP;

6. Planilha de formação de custos;

7. Planilha de valores por Unidade;

8. Solicitação de Compras;

9. Dotação Orçamentária.

Após instruir o presente processo com a documentação acima, o processo será enca

minhado ̂ â/ASJUR para o devido Parecer Jurídico e a formalização do Contrato.

Em 10/l!

3íalraá|fl|0̂ clião dos Santos 
( í i ^ s e a  • SULOS / CASAL 

Mal. 2355

GEPLAN 006-C
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COMPANHIA DE SANE/UMENTO DE ALAGOAS . Requisitante: 
Solicitação: 00015769 a 00015769

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência
Cotação AF Status AF 

Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 000IS769 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: 
Solicitante: DJALMA GUARDIAO DOS SANI.iberação: 
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:
Endereço: -Bairro: -Cidade: -UF: - CEP:

Dt. Ult. Alt.: 26/11/2014 Liberada: SIM 
26/11/2014 Usu. Libera.: ROCHA

Valor Total: 11.285.830,80
1 DJALMA GUARDIAO DOS 11.285.830,80 1,00 11285.830,80 O.OOCNT 0,00 GMT

374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /A PRESENTE SOLICITAÇÃO TEM SUA ORIGEM NO EDITAL DE PRREGÃO N“ AJ4GESP-0 
14-REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM OU SEM COND 
DUTOR, A PRESENTE SOLICITAÇÃO TEM O VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 11.285.830, 80 (-) , COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO 
O: R$ 309,627,00(-l PARA HORAS EXTRAS, R$ 127.123,80 (-) PARA MICIONAL NOTURNO E R$ 4 87.200,00 (-) PARA DIÁR 
RIAS, VALORES GLOBAIS. PROCESSO N” 4105 000641/2014 DE 29/08/2014. PROTOCOLO N° 13392/2014. FAZ PARTE DO P 
PRESSENTE PROCESSO O OFÍCIO N° 666/2014-GP DA CASAL.
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM E SEM 
ERAIS MOTORISTAS
Classificação: SERVIÇOS, LOCAÇOES DE BENS MOVEIS

Total de SolicitaçOes na Filial: 
________ Total de Solicitações:

Relatório: E:\PmAMIDE\RELATORIOS\SOLiCI.QRP 26/11/2014 09:09:04 Página: I





CRON OGRAM A FÍSICO-FIN AN CEIRO CON TRATO D E LO CA ÇÃ O  D E V E ÍC U LO S  COM E  SEM  M OTORISTA - A M G ESP

1®MÊS 2° M ÊS 30 M ÊS 4° M ÊS 5° M ÊS 6° M ÊS

R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90

7“ M ÊS 8<* MÊS 9° M ÊS 10*> M ÊS 11° M ÊS 12° M ÊS

R$ 940,485,90— - . _____ 1 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90 R$ 940.485,90

VALOR TOTAL P / 12 M ESES ; R$ 11.285.830,80 (onze m ilhões, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos)





R E S U M O  P A R A  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

PROVISÃO DE 
HORAS EXTRAS

PROVISÃO DE 
ADICIONAL NOTURNO

PROVISAODE
DIÁRIAS

TOTAL DE 
CONTRATAÇÃO 
DOS VEÍCULOSi

TOTAL GERAL

MENSAL R$ 25.802,25 R$ 10.593,65 R$ 40.600,00 R$ 863.490,00 R$ 940.485,90
ANUAL R$ 309.627,00 R$ 127.123,80 R$ 487.200,00 R$ 10.361.880,00 R$ 11.285.830,80

OBSERVAÇÃO: O VALOR DA MÃO DE OBRA DOS VEÍCULOS LOCADOS COM MOTORISTA JÁ ESTÁ 
INCLUSO NA PLANILHA DAS FLS 31 A 36.





V e ícu lo s contratados e em  u so  pelas un idades
Setor Condutor 1 Padrão Valor Total Total extra

de similar Mensal de por
Serviço Sim/Não pela Novo Aluguel motorista

ATA Contrato no ano
DP Não 1 A1.1 2.650,00 2.650,00

f  OI <
'  ' X ' “ 2.650,00 31.800,00

'
-  x  

-C ns
' ■* . ^

GEDOP Não 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
^  A  *  % ^  "7̂ 2,

,  •> ■ .X -Í^T"; - ' ■’" :.-X'' - ;  5.100,00 -61.200,00

,T v  . -  ' % i c
■> .- ' t

GEMTE Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00 ■
n ^  1.580,00 18.960,00

• \  ^  ^  ^  # lí .V •-•- ; =• - • T - - . . . A:--- í- ;■ ^ • .i-'.'ii-<-;

GEOBS Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00
>  % ^  1  -  "

wilJ * -••'.«  ̂ - •-«.» i . .  1T580.00 18.960,00
* -  ‘ '? . •>. ■*■

GEPRO/SUPEN Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00
;•■••.--•'( .'--p--*.'—s'..'•: •. -̂ ' '- ? >-•

■*  ̂ i, >• '  '
" ^ ^ *• í r  - ,  ^ 1.580,00 18.960,00

P  - z^l  ̂ ■ . ■* • '
-J.- X  - :L;, -  -  5 -

GEQPRO Não 1 B 1.490,00 1.490,00
GEQPRO SIM 2 B c/mot 3.450,00 6.900.00 1.298,43

% • ’• •íS-
> ' 8.390,00 100.680,00

^  '*í . L r'M r *5, :?*„ f  ° , ~
GEROC SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43

, fi ^ s .  "  % -
t' .

3.450,00 41.400,00 V.

^  ‘ .V  -'.^ -c - ^ :: ' -
GESEA/SUPSAT Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00
GESEA/SUPSAT Não 1 B 1.490,00 1.490,00
GESEA/SUPSAT SIM 1 D2.1 c/mot 5.500,00 5.500,00 1.298,43
GESE/WSUPSAT SIM 1 G c/mot 9.100,00 9.100,001 1.335,26





GESEA/SUPSAT SIM 1 H c/mot 3.000,00 3.000,00 1.326,59
■ r".. . :.>i 3 • - 20.670,00 248.040,00

" :
GESMET NÂO 1 E3 1.990,00 1.990,00
GESMET SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43

.. 5.440,00 65.280,00

GESUP Nâo 1 B 1.490,00 1.490,00
GESUP NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
GESUP SIM 1 G1.2 c/mot 14.000,00 14.000,00 1.547,02

17.480,00 209.760,00
- ■

GETIN SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
GETIN SIM 1 D2.1 c/mot 5.500,00 5.500,00 1.298,43

' 2 8.950,00 107.400,00
*

SUCOP SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
-  ̂ 3.450,00 41.400,00

SULOS NÂO 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
SULOS SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43

_  . 8.550,00 102.600,00 . ^

SUNEC SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
- »• 3.450,00 41 400,00

SUNEI NÂO 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
5.100,00 61.200,00

•>

SUPCAD Não 1 B 1.490,00 1.490,00
i '  1.490,00 . 17.880,00

ISâlílír̂  Stfii.Sí
SUPCOP Não 1 B 1.490,00 1.490,00
SUPCOP NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
SUPCOP SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43

'ífc:'6i930̂ 0Õ:i 83.160,00





■ ;.q;
SUPMAC SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
SUPMAC SIM 1 E3 c/mot 3.900,00 3.900,00 1.298,43

7.350,00 88.200,00
- ~ .

SUPMAE Não 3 B 1.490,00 4.470,00
SUPMAE NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
SUPMAE SIM 2 B c/mot 3.450,00 6.900,00 1.298,43
SUPMAE SIM 1 G1.5 c/mot 14.800,00 14.800,00 1.602,26

• ■ : r • >■ ;• • ‘ ■ • 28.160,00 337.920,00
•■ --- ' ’ ;

SUPMAM Não 4 B 1.490,00 5.960,00
SUPMAM NÃO 2 GO 6.700,00 13.400,00
SUPMAM NÃO 1 G1.2 10.900,00 10.900,00
SUPMAM NÃO 4 E1.1 5.100.00 20.400,00

50.660,00 607.920,00

SUPMIC SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
- ; 3.450,00 4.1.400,00

' ..• -í. . . í-,;- .
SUPOMM NÃO 2 E1.1 5.100,00 10.200,00

- ^ 10.200,00 . 122.400,00
'

SUPTRA Não 1 B 1.490,00 1.490,00
SUPTRA NÃO 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
SUPTRA NÃO 1 G1.7 12.500,00 12.500,00

*7" “ 19.090,00 229.080,00 ■>-
*T“'*t*“ ■' , .

SUPTRE SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
~ 3.450,00 41.400,00

- :   ̂ ' T *
SURHU Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00

, 1.580,00 18.960,00 "

r-; f ̂ ;-7r 1V-Í- 3'- ... • ■ •• ■ ~ .... ...... ...............
SUTEC Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00

!3ílg ■ 1.580,00 - 18.960,00





UNAG NÃO 7 B 1.490,00 10.430,00
UNAG NÃO 1 B1.1 1.580,00 1.580,00
UNAG NÃO 3 D2.1 3.250,00 9.750,00
UNAG NÃO 2 E1.1 5.100,00 10.200,00
UNAG NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
UNAG Nâo 1 G1.1 13.200,00 13.200,00
UNAG NÃO 14 H 780,00 10.920,00
UNAG SIM 2 G1.7c/mòt 14.600,00 29.200,00 1.547,02
UNAG SIM 1 G1.5 c/mot 14.800,00 14.800,00 1.602,26

4 r- , - . - 102.070,00 1.224.840,00
í T

UNBB Não 3 B 1.490,00 4.470,00
UNBB Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00
UNBB NÃO 3 E3 1.990,00 5.970,00
UNBB NÃO 1 H 780,00 780,00
UNBB SIM 2 B c/mot 3.450,00 6.900,00 1.298,43
UNBB SIM 5 D2.1 c/mot 5.500,00 27.500,00 1.298,43

~ ___ , V ^ • . ■ . • ••. - . - . 47.200,00 566.400,00

... • r,'i r - '. ■ i-r--- - • * ■ - - :--í .e

UNBL NÃO 4 B 1.490,00 5.960,00
UNBL NÃO 1 D2.1 3.250,00 3.250,00
UNBL NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
UNBL NÃO 10 H 780,00 7.800,00
UNBL SIM 1 G1.7 c/mot 14.600,00 14.600,00 1.547,02

33.600;00 403.200,00
v :^ ts- •» ..K- ^ ’ -i?-

UNFA Não 4 B 1.490,00 5.960,00
UNFA NÃO 2 E3 1.990,00 3.980,00
UNFA NÃO 1 G1.3 11.840,00 11.840,00
UNFA NÃO 2 H1.1 850,00 1.700,00
UNFA SIM 2 B c/mot 3.450,00 6.900,00 1.298,43
UNFA SIM 6 D2.1 c/mot 5.500,00 33.000,00 1.298,43
UNFA SIM 1 G c/mot 9.100,00 9.100,00 1.335,26

' ’ 72.480,00 869.760,00
- '■ - . 1





UNJA Nâo 4 B 1.490,00 5.960,00
UNJA NÃO 3 E3 1.990,00 5.970,00
UNJA SIM 4 B c/mot 3.450,00 13.800,00 1.298,43
UNJA SIM 8 D2.1 c/mot 5.500,00 44.000,00 1.298,43

UNJA - SUPESC NÃO 2 H1.1 850,00 1.700,00
UNJA/SUPESC Não 1 B1.1 1.580,00 1.580,00

*■ 3 'i .*■ . . . t . . 73.010,00 . 876.120,00
I- 1 í-

■ .■ •. <. t r ' ‘ i

UNLE Nâo 5 B 1.490,00 7.450,00
UNLE Nâo 2 B1.1 1.580,00 3.160,00
UNLE Não 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
UNLE Nâo 1 E3 1.990,00 1.990,00
UNLE NÃO 8 H 780,00 6.240,00
UNLE SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43
UNLE SIM 1 E1.1 c/mot 7.300,00 7.300,00 1.298,43
UNLE SIM 2 E3 c/mot 3.900,00 7.800,00 1.298,43

í  ̂ ’ ■ ' ' * E 42.490,00 509.880,00 í «
■* * ' •r.r r • ■ : J:- '. .' •Ví"''

UNSERR Não 3 B 1.490,00 4.470,00
UNSERR NÃO 2 E1.1 5.100,00 10.200,00
UNSERR NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
UNSERR NÃO 7 H1.1 850,00 5.950,00
UNSERR SIM 1 B c/mot 3.450,00 3.450,00 1.298,43

"  t  *  ;
X 26.060,00 312.720,00 -

* » .......

UNSERT NÃO 5 B 1.490,00 7.450,00
UNSERT NÃO 2 D2.1 3.250,00 6.500,00
UNSERT NÃO 1 E1.1 5.100,00 5.100,00
UNSERT NÃO 1 E3 1.990,00 1.990,00
UNSERT NÃO 12 H 780,00 9.360,00
UNSERT SIM 1 G1.5 c/mot 14.800,00 14.800,00 1.602,26

. í ^ 45.200,00 542.400,00
■ .............. ' ......• ' -

VGC Não 1 A 2.250,00 2.250,00
' ' «•■3: ,  - - 2.250,00 -27.000,00 "

-  ■





VGE Nâo 1 A 2.250,00 2.250,00
■ ,v Í3--■ - . : , 

. i*-'. ) i*. 2í250,00 f  27.000,00 'ív'; •■
^ f .

■«j. ij. J . ■ ..jLr-.' . . ?í3Ati.
VGO Nâo 1 A 2.250,00 2.250,00

Íí  ̂  ̂ i. '' 2.250,00 27.000,00
680.220,00

Veícuíos contratados não utilizados pelas unidades (reserva técnica da GESEA)
GESEA NÃO 8 B 1.490,00 11.920,00
GESEA NÃO 6 B1.1 1.580,00 9.480,00
GESEA NÃO 1 D2 3.300,00 3.300,00
GESEA NÃO 1 E2 3.400,00 3.400,00
GESEA NÃO 3 E3 1.990,00 5.970,00
GESEA NÃO 2 G 7.200,00 14.400,00
GESEA NÃO 1 G1.4 12.850,00 12.850,00
GESEA NÃO 15 H1.1 850,00 12.750,00
GESEA SIM 2 El c/mot 6;30Q,00. 12.600,00 1.298,43
GESEA . SIM 1 G c/mot 9.100,00 9.100,00 1.335,26
GESEA SIM 24 H c/mot 3.000,00 72.000,00 1.326,59
GESEA SIM 5 H1.1 c/mot *"''S'iõo,'ôü 15.500,00 1.326,59

4 “ s ‘- n ' : ”■ 1 « .W “ ,4- 183.270,00 2.199.240,00
, - f  ̂

Í. • , <■ $■<•» N- O « 1  i . . ^ ...... -Í.̂ ÍSéíir? .:-í4
..U 1̂ ;
__ ■ £ -» .. í ., ."íf - . .c -

GESEA Veículos em utilização 20.670,00
GESEA Veículos em reserva técnica 181.170,00

,  ̂ GESEA - - ' Total para reserva de dotação , ^ ^ 201.840,00

Total Total Total extra
de de por

Aluguel Aluguel motorista
no mês no ano

Total para reserva de dotação dos alugueis de veículos com e sem condutores . .. /   ̂863.490,00 V 1 0.^*880,00





PROVISÃO DE HORAS EXTRAS
Â B C D E F G H I J

PADRÃO MODELO
HORAS
EXTRAS

(50%)

HORAS
EXTRAS
(100%)

MÉDIA DE 
HORAS 
EXTRAS 
(C+D/2)

QUANT. DE 
MOTORISTAS

MÁXIMO
DE

HORAS
EXTRAS

VL. TOTAL 
MENSAL 

POR
MOTORISTA

(E*G)

VL.TOTAL
ANUAL

POR
MOTORISTA

(H*12)

VALOR GERAL 
(F*I)

B c/mot. Pálio/Gol R$13.22 R$15,01 R$14.11 24 30h R$ 423,41 R$ 5.080,92 R$ 121.942,08

D2.1 Kombi/Doblô R$13.22 R$15,01 R$14.11 21 30h R$ 423,41 R$ 5.080,92 R$ 106.699,32

ELI Amarok R$13.22 R$15,01 R$14.11 01 30h R$ 423,41 R$ 5.080,92 R$ 5.080,92

E3 Strada/Saveiro R$13.22 R$15,01 R$14.11 03 30h R$423,41 R$ 5.080,92 R$ 15.242,76

G Meio caminhão R$14.03 R$15.93 R$14,98 02 30h R$ 449,47 R$ 5.392,80 R$ 10.785,60

G1.2 Caminhão d  
Carroceria

R$18.71 R$21.24 R$19,98 01 30h R$ 599,25 R$7.191,00 R$7.191,00

G1.5 Caminhão Munk R$ 19.93 R$ 22.63 R$21.28 03 30h R$ 638,37 R$ 7.660,80 R$ 22.982,40

G1.7 Caminhão Tanque R$ 18.71 R$21.24 R$ 19.98 02 30h R$ 599,29 R$7.191,0 R$ 14.382,96
H Motocicleta 124 cc R$ 13.84 R$ 15.71 R$ 14.78 01 30h R$ 443,33 R$5.319,96 R$5.319,96

TOTAL MENSAL R$ 25.802^5
TOTAL ANUAL R$ 309.627,67





P R O V IS Ã O  D E  A D C IO N A L  N O T U R N O

A B C D E F G

PADRÃO M ODELO ADCIONAL 
NOTURNO 

(por m otorista)

QUANT. DE 
MOTORISTAS

M ÁXIM O
DE

ADCIONAL
NOTURNO

VALOR M ENSAL 
DE A D CIO NAL 

N O TU RN O  
(por m otorista)

VALOR G ERAL 
(F*D)

B  c/m ot. P á lio /G o l R $  8,75 24 20 R S 175 ,02 R S 4 .2 0 0 ,4 8

D2.1 K o m b i/D o b lô R $ 8,75 21 20 R S 175 ,02 RS 3 .6 7 5 ,4 2

E l . l A m aro k R $ 8 ,7 5 01 20 R S 175 ,02 R S 175 ,02

E3 S trad a/S av e iro RS 8,75 03 20 R S 175 ,02 R S 5 2 5 ,0 6

G M eio  cam in h ão R $ 9 ,29 02 20 RS 185 ,79 R $ 3 7 1 ,5 8

G 1.2 C am in h ão  c / C arro ce ria RS 12,39 01 20 RS 247 ,7 3 RS 247 ,73

G 1.5 C am in h ão  M im k RS 13,19 03 20 RS 2 6 3 ,8 8 R S 719 ,6 4

G 1.7 C am in h ão  T anque RS 12,39 02 20 RS 247 ,7 3 RS 4 9 5 ,4 6

H M o to c ic le ta  124 cc RS 9 ,16 01 20 R $ 183 ,26 R S 183,26

T O T A L  M E N S A L R S  10 .5 9 3 ,6 5

T O T A L A N U A L R S  1 2 7 .1 2 3 ,8 0





P R O V IS Ã O  D E  D IÁ R IA S

A B C D E F G

PADRÃO M ODELO DIÁRIA 
(por motorista)

QUANT. DE 
M OTORISTAS

QUANT. M ÉDIA 
DE DIÁRIAS

VALOR 
M EN SA L DE 

D IÁ RIAS

VALOR
GERAL

(D*F)

B c/m ot. P á lio /G o i R $  70 ,00 24 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $  1 6 .800 ,00

D2.1 Kom biADoblô R $ 70 ,00 21 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $  14 .700 ,00

E L I A m aro k R $ 7 0 ,00 01 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $ 7 0 0 ,00

E3 S trad a/S av e iro R $ 7 0 ,00 03 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $ 2 .1 0 0 ,0 0

G M eio  cam in h ão R $ 70 ,00 02 10 R $  7 0 0 ,0 0 R $  1 .400 ,00

G 1.2 C am in h ão  d  
C arro ce ria

R $  70 ,00 01 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R S 7 0 0 ,0 0

G 1.5 C am in h ão  M u n k R $ 7 0 ,00 03 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $ 2 .1 0 0 ,0 0

G 1.7 C am in h ão  T anque R $ 70 ,00 02 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $  1 .400 ,00

H M o to c ic le ta  124 cc R $  70 ,00 01 10 R $ 7 0 0 ,0 0 R $  700 ,0 0

T O T A L  M E N S A L R $  4 0 .6 0 0 ,0 0

T O T A L  A N U A L R $  4 8 7 .2 0 0 ,0 0





P R O V IS Ã O  D E  H O R A S  E X T R A S

A B C D E F G H I J

PADRÃO M ODELO
HORAS

EXTRAS
(50%)

HORAS
EXTRAS

(100% )

M ÉDIA DE 
HORAS 

EXTRAS 
(C+D/2)

QUANT. DE 
M OTORISTAS

M ÁXIM O
DE

HORAS
EXTRAS

VL. TOTAL 
M ENSAL 

POR
M OTORISTA

(E*G)

VL.TOTAL
A N U A L

PO R
M OTORISTA

(H*12)

VALOR GERAL 
(1*24)

B c/m ot. P álio /G o l R $13 .22 R $15,01 R $14.11 24 3 0h RS 423 ,41 R $  5 .0 8 0 ,9 2 R $ 1 2 1 .942 ,08

D2.1 K o m b i/D o b lô R $13 .22 R $15 ,01 R $14.11 21 3 0h R $ 423 ,41 R $ 5 .0 8 0 ,9 2 R $ 106 .699 ,32

E L I A m aro k R $1 3 .2 2 R $15,01 R $14.11 01 3 0h R $ 423 ,41 R $  5 .0 8 0 ,9 2 R $ 5 .0 8 0 ,9 2

E3 S trada/S ave iro R $1 3 .2 2 R $15 ,01 R $14.11 03 3 Oh R $ 4 2 3 ,4 1 R $  5 .0 8 0 ,9 2 R $ 15 .242 ,76

G M eio  cam in h ão R $14 .03 R $15 .93 R $14 ,98 2 3 0h R $ 4 4 9 ,4 7 R $  5 .3 9 2 ,8 0 R $ 10 .785 ,60

G i.2 C am inhão  c / 
C arro ceria

R $18.71 R $ 2 1 .2 4 R $1 9 ,9 8 1 3 0h R $ 599 ,25 R $  7 .1 9 1 ,0 0 R $ 7 .1 9 1 ,0 0

G1.5 C am inhão  M u n k R $ 19.93 R $ 22 .63 R $ 2 1 .2 8 3 30 h R $ 6 3 8 ,3 7 R $  7 .6 6 0 ,8 0 R $  2 2 .9 8 2 ,4 0

G 1.7 C am inhão  T anque R $ 18.71 R $ 2 1 .2 4 R $ 19.98 2 30 h R $ 5 9 9 ,2 9 R $ 7 .1 9 1 ,0 R $ 14 .382 ,96

H M o to c ic le ta  124 cc R $ 13.84 R $ 15.71 R $ 14.78 1 3 0 h R $ 443 ,33 R $ 5 .3 1 9 ,9 6 R $ 5 .3 1 9 ,9 6





D2 • 'E2'| G- G1.4 ""̂ -'íGõndCitó/ Nâd exiètênte no contríato hoje "
*E1̂ H1.1 ’ í ioódütoh Nâoíexistenté no côntrató hqé:* i r ̂ :
El 1‘ Podendo ser atendido por Pick UpíCabiné Simples* ' “ S ; :
iD2.\U! Podendo ser alendido 001.umj Doblo*’‘«’Jt,j.’® i S í ; . W - - . *

i M l i iS i i M iS i IG f f l l G1»2 W I Ê i
20 2 2 i 1 1 1 1 45

| _ 3 r  1 48 1 11 1 0 1 6 | o i 17 1 0 1 2 1 1 1 1 J l 1 0 [  1 I 45 I 11 1 21 ■ F | i 3 |2 |  1 3 1 2 0

DP , ? 1 '  'i 1
VGC r* 1
VGE í " i , 1
VGO 1 1

GEDOP 1
GEMTE 1 1
GEOBS 1 1

GEPRO/SUPEN - -1 1
GEQPRO '•>-3 1 2
GEROC . - 1 1

GESEA/SUPSAT 5 1 1 1 1 1
GESMET Zí> 1 1
GESUP 3 1 1 1

W B S È S h i l^ M : ,'?2 : • 1 1
SUCÒp ■ 1
SULOS  ̂ >2 - 1 1
SUNEC ".1*: 1
SÜNEI 1 1

SUPCAD - 1 1
SUPCOP 3 ', ' 1 1 1
SUPMAC n -V.' 1 1
SUPMAE / 3 1 2 1
SUPMAM -,11 ■ 4 4 2 1
SUPMIC 1

SUPOMM 2 2
' ISUPTRA 3 1 1 1

SUPTRE 1
SURHU 1 1
SUTEC 1 1
UNAG 32 7 1 3 2 1 1 14 1 2
UNBB 15 3 1 3 1 2 5 ,
UNBL 16 , 4 1 1 10
UNFA 18 4 2 1 2 2 6 1
UNJA 19 4 3 4 8

UNJA ■ SUPESC 3 1 2
UNLE '2 1 5 2 1 1 8 1 1 2
UNLE ' 0

UNSERR 14 3 2 1 7 1 23 r '  ^o V»
UNSERT 22 5 2 1 I 1 _ J  _ J  12 1 (i*Tv 1

A.





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

__________________  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ________
PREGÃO N.°AMGESP-002/2014- 13.05.2014- 09:00h (Horário local)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  
DE v e í c u l o s , c o m  E SEM CONDUTOR DESTINADA A  ADMINSTRACAO PUBLICA

ESTADUAL
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:

C.N.P.J. N

ENDEREÇO:

C E P ..................................CIDADE/ESTADO...............

TELEFONE:............................................................FAX

E-MAIL:............................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e/ou CPF N.“ ........................................

ENDEREÇO:............................................................

C E P .................................. CIDADE / ESTADO......

TELEFONE:....................................................FAX

E-MAIL:.....................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió / Alagoas............ d e .................................................. de 2014.

Assinatura

PROCESSO N.o 4105-065/2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

______________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________
E D I T A L

PREGÃO PRESENCIAL N** AMGESP-002/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LO CAÇÃO  DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A  
TODA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, na forma e exigências contidas neste 
Edital e seus anexos.

1. DA SESSÃO  PÚBLICA
2. DAS DEFINIÇÕES
3. DO OBJETO
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5. DO CREDENCIAMENTO
6. DA ABERTURA DA SESSÃO  PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8. DA ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORM ULAÇÃO DE LANCES
10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EM PRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP)
Ü i l D A  NEGOCIAÇÃO
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
13. DA HABILITAÇÃO E DA D ECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAM E
14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO e DA HOM OLOGAÇÃO
16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP)
17. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E DA

UTILIZAÇÃO PELOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
18. DA CONTRATAÇÃO
19. DAS SAN ÇÕ ES ADMINISTRATIVAS
20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PROCESSO N.° 4105-065/2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

EDITAL DE PREGÃO N." AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS | 
____________ DE LO CAÇÃO  DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTO R ___ __ _______j

PREÂMBULO

A  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA G ESTÃ O  DE PR O CESSO S -  AM GESP,
pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Indireta do Estado de Alagoas, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.424.905/0001-38, com sede na Rua Manoel Maia Nobre, n® 
281, CEP 57.050-120, Farol, Maceió (AL), nos termos da Lei Estadual n® 6.582/2005 e do 
Decreto Estadual n® 2.750/2005, e este Pregoeiro, designado pela Portaria AM GESP N® 
002/2014, publicada no DOE/AL de 20 de janeiro de 2014, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da legislação pertinente, especialmente Lei Federal n® 
10.520/2002, Decreto Estadual n® 1.424/2003, Decreto Estadual n® 29.342/2013, Lei 
Complementar n® 123/2006, Lei Federal n® 11.488/2007, Decreto Estadual n® 4.123/2009, 
Decreto Estadual n® 4.162/2009, Decreto Estadual n® 4.054/2008, Lei Federal n® 
10.192/2001 e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666/1993 e Lei Estadual n® 5.237/1991, 
farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DA SESSÃO  PUBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), 
a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital;

DATA: 13 de maio de 2014

HORÁRIO: 09:00 horas (horário local)

ENDEREÇO: Auditório da AMGESP, situada na Rua Manoel Maia Nobre, n® 281, CEP  
57.050-120, Farol, Maceió (AL).

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir.

1.2. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou por intermédio de ofício, com comprovação de seu 
recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante publicação de 
aviso no Diário Oficial do Estado e na Internet, com indicação da modalidade, número de 
ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante vencedor.

1.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

2. DAS DEFINIÇÕES

PROCESSO N.o 4105-065/2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.<> AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

______________________________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ________ ________________
2.1. Sistema de Registro de Preços -  SRP -  conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e à aquisição de bens, para contratações futuras 
e eventuais;

2.2. Ata de Registro de Preços -  documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura e eventual contratação, onde se registram preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e nas propostas apresentadas;

2.3. Órgão Gerenciador -  órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

2.3.1. Fica esclarècido que para a presente licitação o Órgão Gerenciador é AGÊNCIA DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS -  AMGESP.

2.4. Órgão Participante -  órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que participa 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços -  SRP e integra a Ata de 
Registro de Preços;

2.4.1. No presente processo licitatório haverá 58 (cinquenta e oito) unidades atuando na 
condição de Órgão Participante, conforme Anexo IV.

2.5. Órgão Não Participante -  órgão ou entidade de outra esfera de Governo que, sem se 
enquadrar nas definições dos subitens 2.3 e 2.4, adere á Ata de Registro de Preços;

3. DO OBJETO

3.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de locação de 
veículos, com e sem condutor, destinada à Administração Pública Estadual, sob a gestão da 
Agência de Modernização da Gestão de Processos, conforme especificações e condições 
constantes no Projeto Básico -  Anexo I e na Planilha de Custos e Formação de Preços -  
Anexo VIII.

3.2. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições 
contratuais, dentro dos limites previstos no §1° do art.65 da Lei Federal n° 8.666/1993.

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, cadastrados ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. Não poderão participar da presente licitação;

4.2.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;

4.2.2. Empresa ou sociedade estrangeira;____________________________________________________________
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4.2.3. Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com o Estado 
de Alagoas;

4.2.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.2.5. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação;

4.2.6. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica;

4.2.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto 
Básico ou Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;

4.2.8. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro;

4.2.9. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

4.2.10. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à 
prática de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei n° 9.605/1998;

4.2.11. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE), de participar de licitação junto a Administração Pública, nos termos da Lei n® 
8.884/1994.

4.2.12. Sociedades cooperativas de mão-de-obra.

4.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optantes do “Simples” 
apenas poderão participar, nesta licitação, para as atividades mencionadas no art.17 da Lei 
Complementar Federal n® 123/2006, desde que prestadas exclusivamente ou em conjunto 
com outras não vedadas no caput do mesmo artigo.

4.4. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) participantes da 
presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela 
Lei Complementar n® 123/2006.

4.4.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte os interessados que se enquadrem em 
qualquer das exclusões previstas no §4® do art.3° da Lei Complementar n® 123/2006, abaixo 
transcrito;
“(...)
§ 4- Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica;
I -  de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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II -  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior;
III -  de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;
IV -  cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
V  -  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;
VI -  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII -  que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII -  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;
IX -  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
X -  constituída sob a forma de sociedade por ações.

§ 5 - 0  disposto nos incisos IV e VII do § A- deste artigo não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 6- Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nos incisos do § 4- deste artigo, será excluída do regime de que trata 
esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 
impeditiva.
(■••)”

4.5. É permitida a formação de consórcio para participação nesta licitação, nos termos da 
Lei Federal n.° 8.666/93.

4.5.1. A  liderança do consórcio será definida pelos interessados no instrumento próprio.

4.5.2. Os integrantes do consórcio serão solidariamente responsáveis perante o 
CONTRATANTE.

4.5.3. A  licitante vencedora, no caso de consórcio, fica obrigada a promover, antes da 
celebração da Ata de Registro de Preços e do contrato a que se refere este edital, a 
constituição e o registro do consórcio nos termos do compromisso referido no subitem
4.5.4.3.

4.5.4. Definida a empresa líder, a mesma obríga-se a;
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4.5.4.1. Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do Consórcio;

4.5.4.2. Administrar o contrato;

4.Õ.4.3. Apresentar o termo de compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito pelas consorciadas, contendo a indicação da empresa líder responsável 
pelo consórcio e as seguintes responsabilidades:

I - Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 
consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, 
administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação;

II - Declaração de responsabilidade solidária das consorciadas em face dos atos praticados 
pelo consórcio no decorrer desta licitação e, se vencedor, durante a vigência do contrato, 
até 0 final de sua execução;

III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada 
sem prévia e expressa anuência do ente que está promovendo esta licitação;

IV - Compromisso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica 
distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente das suas 
consorciadas;

V  - A  participação de cada empresa consorciada na execução dos serviços a serem 
contratados;

VI - Previsão de que os pagamentos referentes aos serviços contratados poderão ser 
realizados diretamente à empresa consorciada, executora ou prestadora do serviço, ou, 
diretamente, á empresa líder.

4.5.5. Na hipótese de participação de consórcio, cada um dos consorciados deverá 
apresentar os documentos de HABILITAÇÃO relacionados no item 14.

4.5.6. Ficará, ainda, a cargo do consórcio:

I -  A  comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida no edital;

II -  A  demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

4.5.7. Não será permitida a participação nesta licitação de empresa consorciada através de 
mais de um consórcio e/ou isoladamente.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Na data, local è hora marcados, antes dò ÍhícíQ'dâ‘ sepão^Q^
representantes legais dèverão proceder ao respectivo credèhClamenfo, Vibs tèrmós deste
Edital. ________  . - . ■ _  . . . . . .  . ■
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5.1.1. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados 
separadamente dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”.

5.2. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal, 
devidamente credenciado, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 
mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados de cópia 
do documento de identidade:

5.2.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada da cópia do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial.

5.2.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 
do licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 
licitante.

5.4. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.5. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.6 Juntamente com os documentos relativos ao credenciamento, os licitantes farão a 
entrega dos seguintes documentos:

5.6.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art.4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002.

5.6.2. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art.3° da Lei Complementar n° 
123/2006, para efeito de gozo do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em 
favor das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPPj, acompanhada de 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sua sede, rtos termos da IN n“ 
103/2007 do DNRC.

5.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta,
em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de-2009, dá Secretaria 
de Direito Econômico do Ministério da Justiça. -

5.7. Os documentos assinados pelo representante legal da licitante deverão ser 
apresentados com sua firma reconhecida, podendo as cópias dos demais documentos 
que devem ser apresentadas dentro dos envelopes “Documentos de Habilitação” e 
“Proposta de Preços” serem autenticadas por servidor da Admini$traçãop:;h a
apresentação do original, até segundo dia útil antes da realizaçãojdãílí^são, observando-se
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que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de 
realização da sessão.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO  PUBLICA E DO RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES.

6.1. No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão 
Presencial n® AMGESP-XXX/2014, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes, dando inicio ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”.

6.1.1. A  Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, 
data e hora definidos neste edital.

6.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indevassáveis, opacos e hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, 
CNPJ e endereço do licitante e, no frontispício, o seguinte endereçamento:

6.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS  
DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS
PROCESSO N® 4105-065/2014 -  PREGÃO PRESENCIAL N® AMGESP-002/2014 
DIA 13/05/2014, ÃS 09:00 h (Horário Local)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

6.2.2. ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS  
DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS
PROCESSO N® 4105-065/2014 -  PREGÃO PRESENCIAL N® AMGESP-002/2014 
DIA 13/05/2014, ÃS 09:00 h (Horário Local)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

6.3. A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.4. O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem 
antes do início da sessão, nas condições do subitem 6.2.

6.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes 
deverão ser rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio.
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DA PROPOSTA DE PREÇOSIC

7.1. As propostas de preços deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, em língua portuguesa, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo a administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo.

7.1.1. As propostas comerciais deverão ainda conter o nome, número do CNPJ, endereço, 
telefone, fax, indicação da conta bancária (banco, agência e número da conta corrente) e 
endereço eletrônico, se tiver, da empresa proponente.

7.1.2. A  proposta de preços deverá estar vinculada à Convenção Coletiva de Trabalho do 
SINTTROCAM e do SINDILIMPE (Sindicato dos Motociclistas).

7.1.3. A  proposta de preços deverá Conter os preços unitário, mensal e anual do respectivo 
lote, expressos em moeda nacional, em algarismos e por extenso para os valores total 
mensal e total anual do respectivo lote.

7.1.3.1. Em caso de divergência entre os preços unitário, mensal e anual, será considerado 
0 unitário: e em caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por 
extenso, serão considerados os expressos por extenso.

7.2. A  proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos 
necessários à execução contratual, incluídas todas as despesas diretas e indiretas.

7.2.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

7.3. A  especificação clara e detalhada do serviço deverá ser compatível com os Anexos I, II 
e III do presente edital.

7.3.1. A  Planilha de Custos e Formação de Preços -  Anexo VIII deste edital deverá ser 
preenchida com duas casas decimais, de onde conste detalhamento completo de todos os 
elementos que influam nos custos da contratação, inclusive materiais, equipamentos, 
uniformes, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta, apenas para as 
licitantes declaradas vencedoras, em conformidade ao lance ofertado.

7.3.2. A  Planilha de Custos e Formação dos Preços -  Anexo VIII, para o caso do condutor, 
deste edital deverá registrar os tributos de forma discriminada, com as exceções previstas 
abaixo:

7.3.2.1. Não deverão ser incluídos o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -  IRPJ e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -  CSLL, para o caso da locação de veículo que 
envolva condutor, sendo desclassificada a proposta que consignar tal inclusão;
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7.3.2.2. As Microempresas -  ME e as Empresas de Pequeno Porte -  EPP optantes pelo 
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n® 123/2006, deverão subtrair os 
percentuais correspondentes ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -  IRPJ e à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -  CSLL da alíquota a que estiverem sujeitas, para 
0 caso da locação de veículo que envolva condutor;

7.4. A  proposta de preços deverá limitar-se ao objeto da presente licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste Edital.

7.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta de 
preços implica conhecimento e submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo.

7.5.1. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital.

7.6. O prazo de validade da proposta de preços enviada não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da sessão pública.

7.6.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será 
considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior.

7.6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a 
licitante liberada do compromisso assumido.

7.7. O prazo de início de execução do objeto licitado será de 30 (trinta) dias, contados da 
Ordem de Execução de Serviços, acompanhada da Nota de Empenho.

7.7.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do prazo de execução do objeto 
licitado, este será considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior.

7.8. A  proposta de preço deverá atender, na íntegra, as disposições do item 10 do Projeto 
Básico, sob pena de desclassificação do certame.

8. D A O R D EN A Ç A O D A S  PROPOSTAS  
DEPÍ^EÇÓS

8.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e classificará 
aquelas recebidas em perfeita consonância com as especificações e condições constantes 
neste Edital.

8.1.1. A  desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em ata.

8.2. O Pregoeiro ordenará as propostas classificadas exclusivamente conforme o critério de 
preço e indicará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente â 
de menor preço para a fase de lances.
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8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro indicará a proposta de menor preço e 
as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas.

P É T Ü GOMPETMIVA E DA

9.1. Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva do 
Pregão, momento em que as licitantes poderão formular lances verbais, sucessivos em 
valores distintos e decrescentes, sempre inferiores ao lance anterior e imediatamente 
ofertado.

9.2. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor.

9.2.1. No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas escritas, realizar-se-á sorteio 
público para definir a ordem da apresentação dos lances.

9.3. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme as disposições da Lei 
Complementar n.° 123/06, as quais serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor 
apresentado.

9.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

9.3.2. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, o Pregoeiro 
encerrará a etapa competitiva e ordenará as propostas exclusivamente pelo critério de 
menor preço por lote.

,10. DO DIREITOíDE PREFERENCIA DAS 
MICR0EMPRESÀS.(IVIE)J:EMPRESAS d e  

^  P E Q D É N q P C p íÉ  (EPP)

10.1. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública, se o lance de menor preço não tiver 
sido feito por ME ou EPP e houver lance apresentado por ME ou EPP igual ou superior em 
até 5% (cinco por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á da seguinte forma:

10.1.1. A  ME ou EPP em empate ficto com lance de menor preço será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos um último lance, obrigatoriamente abaixo do lance 
de menor preço;

10.1.2. Não atendendo a ME ou EPP em empate ficto com lance de menor preço á 
convocação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro convocará as demais licitantes que se
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enquadrem na situação de empate ficto, descrita no subitem 10.1., na ordem classificatória, 
para o exercício do direito previsto no subitem 10.1.1.;

10.1.3. Havendo igualdade de valores entre os lances apresentados por ME ou EPP que se 
enquadrem na situação de empate ficto, descrita no subitem 10.1., o Pregoeiro realizará 
sorteio público, definindo e convocando a licitante nele vencedora para o exercício do direito 
previsto no subitem 10.1.1.

10.2. Exercido o direito previsto no subitem 10.1.1., a ME ou EPP que o tenha feito passará 
á condição de detentora do lance de menor preço.

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a fim de que seja 
obtida oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

11.2. A negociação será acompanhada pelas demais licitantes.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
lance de menor preço quanto ao valor estimado para a contratação, fixando prazo à licitante 
detentora do menor lance para a apresentação da proposta e da Planilha de Custos e 
Formação de Preços -  Anexo VIII, com os respectivos preços unitários, mensal e anual 
readequados ao lance vencedor.

12.1.1. Caso não tenham sido formalizados lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da proposta de menor preço quanto valor estimado para a contratação.

12.2 Em caso de divergência entre os preços unitário, mensal e anual, será considerado o 
unitário: e em caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso, 
serão considerados os expressos por extenso.

12.3. Não serão considerados erros ou omissões no preenchimento da Planilha de Custos e 
Formação dos Preços -  Anexo VIII deste edital como critério único de desclassificação de 
licitantes, em razão do caráter instrumental da planilha de preços, do disposto no art. 3® da 
Lei n° 8.666/1993 e da jurisprudência do TCU (Acórdãos n° 2.104/2004-P, 1.791/2006-P e 
1.179/2008-P; Acórdão n° 4.621/2009-2®C; Acórdão n° 2.060/2009-P).

12.3.1. Ocorrendo erros ou omissões no preenchimento da Planilha de Custos e Formação 
de Preços -  Anexo VIII -  apresentada pelo licitante, o Pregoeiro concederá o único prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para a devida correção, apontando os vícios existentes.

12.3.2. Não encaminhada a Planilha de Custos e Formação de Preços -  Anexo VIII nos 
termos do subitem anterior ou ainda existentes erros ou omissões naquela apresentada, o 
Pregoeiro julgará inaceitável a proposta apresentada.
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12.4. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço quanto ao valor estimado para a 
contratação, o Pregoeiro não levará em consideração oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

12.5. Será inaceitável o lance que apresente valor zero ou valores inexequíveis, assim 
considerados os incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se refiram a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
em relação aos quais ela renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

12.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade do lance de menor preço, poderá o Pregoeiro, 
na forma do § 3° do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/1993, adotar as seguintes providências, 
entre outras:

12.5.1.1. Questionamentos junto à licitante para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

12.5.1.2. Verificação de acordos ou convenções coletivas de trabalho e de sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho;

12.5.1.3. Levantamento de informações junto aos Ministérios do Trabalho e Emprego e da 
Previdência Social;

12.5.1.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

12.5.1.5. Pesquisas em órgãos ou entidades públicas e em empresas privadas;

12.5.1.6. Verificação de outros contratos que a licitante mantenha com a Administração 
Pública ou com a iniciativa privada;

12.5.11.7. Pesquisas de preço junto aos fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados, fabricantes;

12.5.1.8. Verificação das Notas Fiscais dos insumos e produtos adquiridos pela licitante;

12.5.1.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;

12.5.1.10. Realização ou consulta de estudos setoriais;

12.5.1.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

12.5.1.12. Solicitação de pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
AMGESP ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão, 
desde que legitimamente habilitadas moral e tecnicamente para tanto;

12.5.1.13. Demais providências que, no caso concreto, verifiquem-se pertinentes e 
necessárias.
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12.5.2. Qualquer licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade do lance de menor preço, devendo, nesse caso, apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam sua suspeita.

12.6. Havendo dúvida quanto à possibilidade de a licitante Microempresa -  ME ou Empresa 
de Pequeno Porte -  EPP optante do Simples Nacional prestar determinado serviço, o 
Pregoeiro representará junto ao órgão competente, solicitando manifestação quanto á 
ocorrência ou não de hipótese de vedação, nos termos do art.17 da Lei Complementar n“ 
123/2006, a fim de que, em sendo o caso, seja feita a exclusão da licitante, adotando-se as 
medidas dela decorrentes.

12.7. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço quanto valor estimado para a 
contratação, o Pregoeiro relevará, de forma fundamentada e registrada em ata, erros ou 
falhas que não alterem a substância da oferta, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 
aceitabilidade.

12.8. Se o lance de menor preço for inaceitável ou se a licitante deixar de apresentar 
proposta e Planilha de Custos e Formação de Preços -  Anexo VIII com os respectivos 
preços unitários, mensal e anual readequados ao lance vencedor, o Pregoeiro examinará o 
lance subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a identificação 
de algum aceitável quanto ao valor estimado para a contratação.

12.9. Após a fase de negociação e aceitabilidade do lance mais bem classificado, o 
Pregoeiro indagará as demais licitantes para se manifestarem sobre a intenção de registrar 
os serviços com preços iguais aos valores ofertados na fase de lances em favor da(s) 
licitante(s) vencedora(s), em sequência de classificação final da etapa de lances, fazendo 
constar na ata circunstanciada da sessão os eventuais registros, obedecendo a 
classificação constante da fase de lance.

13. DA HABILITAÇAO E DA DECLARAÇAO DE 
VITÓRIA NO CERTAME

13.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado 
para a contratação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “Documentos de 
Habilitação”.

13.2. Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital, contados no 
envelope “Documentos de Habilitação", deverão:

13.2.1. Estarem nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ;

13.2.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

13.2.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a 
abertura da sessão pública, quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor;

13.2.4. Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em 
publicação de órgão da imprensa oficial.
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13.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser autenticadas por 
servidor da Administração, mediante a apresentação do original, até o segundo dia útil antes 
da realização da sessão, observando-se que, em hipótese alguma, serão autenticadas 
cópias por ocasião da realização da sessão, no intuito de não atrapalhar o desenvolvimento 
dos trabalhos durante a sessão pública.

13.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada 
deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em 
contrário, podendo a contratação realizar-se unicamente com a pessoa jurídica a que se 
referem os documentos.

13.4. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito conhecido e aceitos, de forma fundamentada e registrada em Ata, pelo 
Pregoeiro.

13.5. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de 
menor preço deverá encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item 14. 
deste Edital, inclusive a documentação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente 
alguma restrição, nos termos da Lei Complementar n.“ 123/06.

13.6. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará o 
atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e 
vencedora no certame a licitante que tenha satisfeito a todas.

13.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas 
neste Edital, o Pregoeiro declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 
12 deste Edital, a aceitabilidade do lance subsequente de menor preço, na ordem de 
classificação, sucessivamente, para depois verificar o atendimento às exigências 
habilitatórias por parte da respectiva licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida 
por licitante habilitada.

13.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada 
e vencedora no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e intimando a 
ME ou a EPP para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da declaração de 
vitória, ou após o julgamento de eventuais recursos interpostos, proceder à regularização 
dos documentos.

13.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 2 (dois) dias úteis fixado no subitem anterior é 
prorrogável, por igual período, a critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, 
de forma fundamentada e registrada em Ata.

13.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem 
anterior, implica a ̂ decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7® da Lei Federal n° 
10.520/2002, devendo a Administração convocaras licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sucessivamente, nos moldes dos itens 10., 11. e 12. deste Edital.
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14. DOS DOCUMENTO$ DE H ABjUTAÇAO

14.1. É permitida a verificação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, na forma e 
condições estabelecidas neste Edital, por meio de cadastramento no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, assegurado à licitante Já inscrita o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão pública.

14.1.1. O Pregoeiro confirmará o cadastramento da licitante no SICAF mediante consulta 
on-line, com a devida impressão do documento verificador.

14.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 
unidade credenciada para tal integrante dos órgãos/entidades da Presidência da República, 
dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços 
Gerais - SISG.

14.3. Para habilitação na presente licitação, o licitante interessado deverá atender às 
condições exigidas para o cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
marcada para a abertura da sessão pública.

14.3.1. No caso de cadastramento ou atualização de cadastro realizados no prazo definido 
acima, porém ainda não constante no SICAF, o interessado deverá comprovar, na sessão 
pública, 0 cumprimento daquela exigência, sendo a licitante considerada habilitada neste 
quesito.

14.3.2. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá consultar diretamente as páginas dos órgãos 
emissores na Internet, para confirmação da regularidade.

14.4. A licitante que optar por não utilizar o SICAF para fins de verificação do atendimento 
às exigências de habilitação jurídica e regularidade fiscal fixadas neste Edital deverá 
encaminhar os documentos relacionados a seguir:

14.4.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física;

14.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

14.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

14.4.3.1. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor deverão estar 
acompanhados de todas as alterações sofridas ou da respectiva consolidação.

14.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

14.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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14.4.6. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

14.4.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

14.4.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federal n° 
6.106/2007, a qual será efetuada mediante a apresentação de:

14.4.8.1. Certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto 
às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da 
Lei Federal n** 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social -  INSS, por ela administradas;

14.4.8.2. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, por ele administrados.

14.4.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante 
através de certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação;

14.4.10. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante 
através de certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação;

14.4.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com validade na data de realização da licitação.

14.5. Todas as licitantes, cadastradas ou não no SICAF, deverão encaminhar os 
documentos relacionados a seguir;

14.5.1. Atestado ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhados de cópia autenticada dos respectivos documentos fiscais, que 
expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, contendo inclusive a quantidade e tipo de veículos locados, incluindo a firma 
reconhecida de quem o subscreveu;

14.5.1.1. Para efeito desta comprovação, o quantitativo total atestado deve comprovar a 
execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), do objeto.

14.5.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade 
expresso no documento;

14.5.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma 
da Lei, já exigíveis, certificados por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade competente (com firma reconhecida em Cartório e Declaração de Habilitação
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Profissional -  DHP), comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 
atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 03 (três) rneses da data 
de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. As 
Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma 
da Lei, apresentarão cópias da publicação de: Balanço Patrimonial; Demonstração do 
Resultado do Exercício; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, incluída a Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados; e Notas Explicativas do Balanço, além de cópia da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária de aprovação. As demais empresas apresentarão: Balanço 
Patrimonial registrado na Junta Comercial; Demonstração do Resultado do Exercício. 
Nomeados, pelos licitantes, os valores do Ativo Circulante, do Realizável a Longo Prazo, do 
Passivo Circulante, do Exigível a Longo Prazo e do Patrimônio Líquido, a comprovação da 
boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 01 (um), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante;

14.5.3.1, A licitante deve apresentar junto ao balanço patrimonial a memória de* cálculo 
correspondentes aos índices solicitados acima,

14.5.3.2, Caso não sejam obtidos os índices previstos no subitem anterior, deverá ser feita a 
comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

14.5.4. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação.

14.5.5. Declaração, por parte da licitante, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

14.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação 
da Lei do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.

14.6. Relativos ao Consórcio, se for o caso:

14.6.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, nos termos do subitem 4.5;

14.6.2. Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender as condições 
de liderança fixada neste Edital, observado o disposto no item 14.6.5. deste Edital;
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14.6.3. Termo de responsabilidade solidária dos integrantes, devidamente subscrito pelos 
responsáveis legais, relativo aos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato.

14.6.4. Em caso de consórcio, admite-se para efeito de qualificação econômico-financeira, 
item 14.5.3. o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação.

14.6.5. Em sendo o consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá obrigatoriamente a empresa brasileira.

14.6.6. As consorciadas devem atender as exigências habiitatórias descritas nos itens 13 e 
14, deste edital com relação a regularidade jurídica, fiscal e financeira.

14.7. As licitantes que registraram a sua intenção nos moldes do item 12.9, devem atender 
as exigências habiitatórias descritas nos itens 13 e 14, deste edital, com relação a 
regularidade jurídica, fiscal e financeira.

14.7.1. Caso a(s) licitante(s), que se enquadrem no item 14.7 deste edital, seja(m) 
declarada(s) ínabilitada(s), a intenção de registrar os serviços com preços iguais aos valores 
da(s) licitante(s) vencedora(s) restará prejudicado, e não constará na futura Ata de Registro 
de Preços.

14.7.2. A intenção das licitantes que aceitarem registrar os serviços com preços iguais aos 
valores adjudicados em favor da(s) licitante(s) vencedora(s) não prejudicará o resultado final 
do certame, nem importará em alteração da adjudicação ou declaração da(s) licitante(s) 
vencedora(s).

15. DOS RECURSOS, DA ADJUDiCAÇAO e DA HOM OLOGAÇÃO

15.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer.

15.1.1. A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pelo Pregoeiro caso o 
licitante recorrente não indique expressa e sucintamente a matéria objeto do recurso, bem 
como razões mínimas que busquem convencer o Pregoeiro.

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua 
intenção de recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto 
licitado pelo,Pregoeiro à licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo 
administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e decisão 
quanto à contratação.

15.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, poderá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da declaração de vitória no certame, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contra-razões em igual prazo, contado do término do prazo da 
recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses.
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15.3.1. Os autos do processo administrativo iicitatório permanecerão com vista franqueada 
às licitantes interessadas, devendo a AMGESP e o Pregoeiro fornecer todas as informações 
e cópia dos documentos eventualmente solicitados, inclusive as planilhas de composição de 
custos e formação de preços.

15.3.2. Não serão conhecidas razões e contra-razões intempestivamente apresentadas.

15.4. O recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, será decidido, 
justificadamente, pelo Pregoeiro, a quem caberá reconsiderar ou não a decisão recorrida, 
com a ouvida da Procuradoria Geral do Estado, quando necessário.

15.5. O acolhimento do recurso peio Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O não acolhimento do recurso pelo Pregoeiro, com a manutenção da decisão 
recorrida, acarretará o encaminhamento do recurso, devidamente informado, inclusive com 
as razões oferecidas pelo Pregoeiro para o seu não acolhimento, ao Diretor-Presidente da 
AMGESP, a quem competirá a decisão em definitivo.

15.7. Decidido o recurso pela autoridade superior e constatada a regularidade do 
procedimento realizado, o Diretor-Presidente da AMGESP fará a Adjudicação do objeto 
licitado à iicitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo 
Iicitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto à 
contratação.

16. DA FORMALIZAÇAO D / ^ A  DE REGISTRO DE PREÇO <Ã|tP)

16.1. Homologada a licitação, será formalizada a ARP, conforme Anexo IX deste Edital, com 
a licitante adjudicatária, e demais licitantes que optarem pela intenção de registrar, nos 
moldes do item 12.9, se for o caso.

16.1.1. Serão formalizadas tantas Atas quantas forem as adjudicatárias dós objetos da 
licitação.

16.2. A AMGESP encaminhará à adjudicatária, por via postal, com Aviso de Recebimento 
(AR), a ARP, que deverá ser devolvida, devidamente assinada, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento aposta no AR, sujeitando-se as sanções 
previstas neste Edital e seus Anexos, em caso de atraso.

16.2.1. Se, na devolução da ARP, houver atraso superior a 5 (cinco) dias, será considerada 
recusa em firmar a ARP, sujeitando-se a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e 
seus Anexos.

16.3. Na data da assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante adjudicatária 
e demais licitantes que optarem pela intenção de registrar, nos moldes do item 12.9, se for o 
caso durante a vigência da Ata.

16.3.1. Se a licitante adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta escrita, 
não apresentar situação habilitatória regular ou se recusar a assinar a ARP, será convocada
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outra licitante, na ordem de classificação, sucessivamente, para, após negociação e exame 
da aceitabilidade da oferta, além de verificação do atendimento às exigências habilitatórias 
fixadas neste Edital, assinar a ARP, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16.4. A ARP será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedores registrados.

16.5. O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro cancelado de pleno direito:

16.5.1. Pela AMGESP, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando;

16.5.1.1. Descumprir as obrigações constantes da ARP;

16.5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou ainda, 
pela recusa da assinatura do contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

16.5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

16.5.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;

16.5.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços;

16.5.1.6. Incorrer ê m qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente do Registro de Preços;

16.5.2. A pedido do Fornecedor Beneficiário da ARP, quando comprovar a ocorrência de 
fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

16.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondência, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.

16.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao Fornecedor Beneficiário da ARP a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.7.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
Fornecedor Beneficiário da ARP, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
específico for igual ou superior ao registrado.

17. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E 
DA UTILIZAÇÃO PELO S ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES________

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) 
meses, computadas neste as eventuais prorrogações.
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17.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços -  SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas neste Edital e respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57, da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame e durante sua 
vigência, deverão manifestar seu interesse junto a AMGESP, para que esta indique as 
possíveis fornecedoras e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.

17.4. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

17.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 17.3 e 17.4 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

17.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.

17.8. Compete aos órgãos não participantes que aderirem a ata de registro de preços os 
atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

18. DA CONTRATAÇAO

18.1. Do Objeto
18.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital, da proposta 
escrita da licitante adjudicatária e respectiva Planilha de Custos e Formação de Preços -  
Anexo VIII, independentemente de transcrição.

18.2. Da Garantia
18.2.1. A contratação do objeto licitado dependerá da prestação, pela licitante adjudicatária, 
de garantia de execução, nos termos do art. 56 da Lei Federal n® 8.666/1993, no percentual 
de 1% (um por cento) do valor do contrato, atualizado seu valor nas mesmas condições 
deste.

18.3. Da Vigência
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18.3.1. A evéntual contratação do objeto licitado terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando 
as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante aditivo contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses.

18.4. Do Preço e do Reajuste
18.4.1. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta escrita 
da licitante adjudicatária, inclusive respectiva Planilha de Custos e Formação de Preços -  
Anexo VIII.

18.4.2. No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados 
e/ou repactuados, anualmente, conforme segue:

18.4.2.1. Utilizando como índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC, 
fornecido pelo IBGE referente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e

18.4.2.2. Tendo como base, para tal anualidade, da data da proposta ou da data do 
orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa última hipótese, considera-se como 
data do orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente 
que estipular o salário vigente á época da apresentação da proposta, nos termos do 
Acórdão n® 1.563/04 do TCU, referente aos serviços que tenham a necessidade do 
condutor.

18.4.2.2.1. No caso das repactuações subseqüentes á primeira, o prazo mínimo de um ano 
conta-se a partir da data da última repactuação.

18.4.2.2.2. Os efeitos financeiros da repactuação passam a ser devidos desde a data da 
majoração salarial da categoria profissional, desde que requerido até a data da prorrogação 
contratual subseqüente sob pena de preclusão do direito do contratado de repactuar, nos 
termos do Acórdão n° 1.828/08 do TCU.

18.4.3 A anualidade a que se refere 
apresentação das propostas de preços.

0 subitem 18.4.2.1 tomará por base a data de

18.5. Do Crédito Orçamentário
18.5.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta dos créditos 
orçamentários dos órgãos participantes do SRP.

18.6. Da execução e do Recebimento
18.6.1. O objeto desta licitação inclui a futura e eventual execução dos serviços num prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de execução de serviço e da respectiva 
nota de empenho.

18.6.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento 
definitivo.

18.6.3. Antes da entrega definitiva dos veículos, a licitante vencedora se obriga a entregar 
uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento da Nota de
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Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da entrega dos 
veículos definitivos;

18.6.3.1. A frota provisória deve atender aos padrões, especificações e quantitativos 
dispostos no Anexo II, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação.

18.7. Do Pagamento
18.7.1. Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e a fatura deverá ser 
entregue com o atesto do gestor da contratação, para o efetivo pagamento em até 10 (dez) 
dias úteis, desde que mantida situação habilitatória regular.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA^

19.1. As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de 
licitação ou dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual n° 4.054/2008:

19.1.1. advertência, por escrito;

19.1.2. multa;

19.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas;

19.1.4. descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas;

19.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. As sanções previstas nos subitens 19.1.1., 19.1.3., 19.1.4. e 19.1.5. deste Edital 
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa.

19.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas de licitação ou dos contratos celebrados.

19.4. A multa aplicável será de:

19.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

19.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou 
entidade interessada, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

PROCESSO N.o 4105-065/2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



26

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

______________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______
19.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o 
valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas nos subitens 19.4.1 e 19.4.2.;

19.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material 
ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente;

19.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho;

19.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de 
Empenho.

19.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice 
Geral de Preços -  Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.

19.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia 
de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

19.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

19.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na 
execução de serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, 
exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será 
aplicada multa.

19.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses;

19.9.1.- por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou 
contratada permanecer inadimplente;

19.9.2 -  por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo 
estabelecido no Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma 
provisória, quer, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

19.9.3 -  por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e

19.9.4 -  por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada:
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19.9.4.1. apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida;

19.9.4.2. praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da 
contratação: ou

19.9.4.3. for multada, e não efetuar o pagamento.

19.10. O prazo previsto no item 19.9.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

19.11. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas 
acessórias à aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Estado de Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.

19.12. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.12.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e 
depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

19.12.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal.

20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital.

20.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.3. Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura 
da sessão pública.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da AMGESP, nos dias úteis, 
das 09:00 h às 14:00 h.
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19.2. Consultas poderão ser formuladas pelo telefone (82) 3315-3477 ramal 3092 ou através 
do fac-símile (82) 3315-7246, preferencialmente.

19.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na 
sessão publica observarão obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão 
registradas na documentação relativa a este Pregão.

19.4. É dado ao Estado de Alagoas revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei 
Federal n“ 8.666/1993.

19.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou 
apresentação de documentos na presente licitação.

19.6. É facultada ao Pregoeiro e ao Diretor-Presidente da AMGESP, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.

19.7. As licitantes se submetem aos termos da Lei Estadual n“ 6.539/2004.

19.7.1. A licitante adjudicatária cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de 
Alagoas, desde que tenha optado por se beneficiar das disposições da Lei Estadual n° 
6.539/2004, estará obrigada a emitir Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, 
finalizando sua emissão com destaque no fato de que o preço a ser pago pelo Estado de 
Alagoas representa o valor da proposta comercial vencedora subtraído o respectivo valor do 
ICMS.

19.8. Fazem parte integrante deste Edital:
ANEXO I -  Projeto Básico;
ANEXO II -  Itens, Especificações e Quantitativos;
ANEXO III -  Vida útil do veículo a ser locado;
ANEXO IV -  Relação dos órgãos participantes e Definição dos Lotes;
ANEXO V -  Demanda por órgão participante;
ANEXO VI -  Preço máximo unitário a ser registrado pela Administração;
ANEXO VII -  Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO VIII -  Planilhas de composição de preço;
ANEXO IX -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO X -  Minuta de Contrato;
ANEXO XI -  Modelo de Declaração;

Maceió, 23 de abril de 2014.

Luciana Lima de Omena Morais 
Pregoeira
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EDITAL DE PREGÃO N.“ AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
__________ DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. COM E SEM CONDUTOR

L ._ ,. ANEXO I

I___ PROJETO BÁSICO

1. JU S T IF IC A T IV A

Tendo em vista a necessidade de realização de certame licitatório visando a contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços contínuos de locação de veículos destinados aos 
órgãos e entidades que compõe a estrutura administrativa do Estado de Alagoas, apresentam os a 
justificativa abaixo.

Os serviços que ora se almejam contratar serão de sum a im portância em virtude do 
desempenho das atividades adm inistrativas, técnicas e operacionais das diversas secretarias e órgãos 
que formam da Administração Pública Estadual, incluindo, ainda, as atividades ostensivas de 
policiam ento e segurança pública estadual.

Tais serviços estão a presentes política de gestão governam ental, com os procedim entos e 
ações voltadas ao desenvolvimento e fomento das politicas públicas, tais com o os Projetos Sociais, 
Projetos Turísticos e Projetos de Segurança Pública, tais como o Projeto Brasil M ais Seguro.

A contratação dos serviços ora pleiteados tam bém  se tom a evidente diante da necessidade 
de otimizar e fom entar a atividade-fím  dos órgãos e entidades que formam  da Adm inistração Pública 
Estadual, dentro de cada área de atuação (educacional, turística, gestão, segurança, fiscal, entre 
outras).

Destarte, a terceirização dos serviços de locação evidencia o processo de eficiência na 
gestão, no qual procura-se preencher as atividades que seriam m uito caras e ineficientes se realizadas 
por conta própria, bem como am plia a redução dos custos e im pulsiona a atividade-fim.

Tal contratação possibilitará a continuidade dos serviços adm inistrativos, técnicos e 
operacionais dos órgãos e entidades que formam da Adm inistração Pública Estadual, prestigiando, 
assim, 0 princípio da continuidade do serviço público, estabelecendo o dever constitucional de 
preservação do interesse público.

2. DA N O M E N C L A T U R A

2.1 Serão utilizados neste projeto os seguintes termos:

2.1.1.

2.1.2.

UNIDADE CONTRATANTE: a Agência de M odernização da Gestão de Processos, 
AM GESP, órgão responsável pela condução do conjunto de procedim entos para 
gerenciam ento da frota de veículos da Adm inistração Pública Estadual;
UNIDADE USUÁRIA: os órgãos da administração pública direta e indireta, entidades 
autárquicas e fúndacionais, como também demais entidades e órgãos do Poder Executivo
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controlados pelo Estado de Alagoas que utilizam o sistem a de transportes na qualidade de 
consumidoras do objeto deste projeto;

2.1.3. CONTRATADA para a(s) em presa(s) prestadora(s) de serviço que irá(ão) executar o 
serviço proposto.

3. D O  O B JE T O

3.1 Prestação de serviço de locação de veículos destinada a  atender aos órgãos e entidades que 
formam da Adm inistração Pública Estadual, conforme especificações técnicas constantes 
deste Projeto Básico e seus anexos.

3.2 A  execução dos serviços do objeto citado no item 3.1 deve ser m ensal ou eventual, com e 
sem condutor, de acordo com a  necessidade e dem anda da Unidade Usuária, para atender 
serviços realizados na  Capital, no Interior ou fora do Estado em atividades administrativas, 
técnicas e operacionais.

3.2.1. Nos casos de necessidade, e havendo disponibilidade de veículos, a demanda das 
Unidades Usuárias podem  ser remanejadas entre si no intuito de atendim ento ao interesse 
público e desenvolvim ento regular das atividades administrativas, técnicas, operacionais e 
ostensivas das Unidades Usuárias participantes do presente Projeto Básico.

4. D O  P R A Z O  D E V IG Ê N C IA , P R O R R O G A Ç Ã O  E  R E A JU S T E  D O  C O N T R A T O

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a  partir da assinatura e 
publicação do contrato originado deste projeto, podendo ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite legal máximo de 60 (sessenta) meses.

4.2 N o caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados, 
anualmente, tendo por base a data de apresentação das propostas de preços, utilizando como 
índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC, fornecido pelo IBGE, ou 
outro que venha substituí-lo, devidam ente acordado entre as partes.

4.2.1. Independente da data de prorrogação do contrato, os preços referentes ao condutor, 
deverão ser repactuados, de acordo com a data do acordo, convenção, dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta, nos term os do Acórdão n° 1.563/04 do TCU.

5. D O S IT E N S  E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D O S V E ÍC U L O S

5.1 O objeto deste projeto se encontra especificado no Anexo I.

5.2 Os veículos a serem contratados devem ser de modelo 2013, ou do ano em que ocorra o 
evento da prim eira locação, atendendo o citado no Anexo II.

5.3 O objeto desse projeto terá vida útil determ inada para executar o serviço no contrato, tendo 
como base o ano de fabrieação e os períodos máximos previstos no Anexo II. Findo o 
período de vida útil de serviço será substituído por outro de igual padrão e especificações 
técnicas previstas no Anexo I deste projeto.

6. D O  P R E Ç O
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6.1 As em presas licitantes devem oferecer quilometragem  livre (exceção para os padrões “D ”, 
“D . l”, “D2”, “D2.1”, “F”, “F l ”, “F2”, “G”, “G-0”, “G l” , ”G1.1”, ”G1.2”, ”G1.3”, 
”G1.4”, “G1.5”,”G1.7”, e “G2”, em serviços eventuais, que terão essa quilometragem  
estipulada), e apresentar preços de locação em valores mensais, de acordo com  os padrões 
de veículos especificados no Anexo I, com patível com  o m ercado e preço já  praticado pelo 
Estado de Alagoas, sendo eleita a o fe rta  de m en o r p reço , de acordo com as tabelas de 
preços anexas a este projeto.

6.1.1. P reço  M ensal do Veículo sem  C o n d u to r:

6.1.1.1 Para form ar o Preço M ensal (PM SC) de locação sem condutor a licitante deve
tom ar por base o preço do veículo "0" (zero) quilômetro, especificado no A nexo I, para
encontrar o valor de referência de locação (x'):

I - O valor de (x) é aquele apresentado pela concessionária da m arca para o veículo "0" 
(zero) quilômetro;

II - N a falta do preço da concessionária ou m ontadora utiliza-se o valor do veículo
existente na Tabela FIPE.

6.1.1.2 Para encontrar x' (x linha) valor de referência de locação previsto neste Projeto Básico,
será encontrado através da fórmula abaixo, onde "x", valor do veículo "0" (zero)
quilômetro, dividido pelo índice de locação "y", (encontrado no Anexo VI e de acordo com  o tipo ou 
grupo de veículos).

Fórmula: x ’ = (x-^ y)

6.1.1.3. O x' (x  linha) valor de referência de locação, servirá de parâm etro para se calcular os valores 
percentuais correspondentes a:

1) Taxa de adm inistração da em presa =  "a";
2) Taxa de depreciação do objeto =  "b";
3) Taxa de manutenção do objeto =  "c";
4) Taxa correspondente a encargos da em presa =  "d";
5) Taxa de seguro do objeto =  "e";
6) Taxa de lucratividade da em presa =  " f .

6.1.1.4. Encontrado os valores correspondentes aos incisos de “ 1” a  “6” da alínea “c” do item 7.1, os 
m esm os serão somados ao valor de x ’ (x linha) para se determ inar a  proposta do PREÇO M ENSAL do 
VEÍCULO sem Condutor, utilizando a fórmula abaixo:

Fórmula: PA ÍV  = (x ’ + a + b + c + d  + e +  J )

Legenda para entender a fórmula:
PM V =  Preço M ensal do V eículo sem Condutor;
x ’ =  V alor encontrado após a divisão do preço real do veículo zero quilômetro 

pelo índice de locação do veículo em referência; 
a =  Taxa de administração; 
b =  T axa de depreciação do objeto;
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c =  Taxa de manutenção;
d  =  Taxa correspondente a encargos (PIS, COFINS e ISS); 
e =  Taxa de seguro; 
f  =  Taxa de lucratividade.

6.1.1.5 A planilha citada servirá de referencial para as em presas licitantes formarem suas propostas de 
preços mensais.

6.1.2. P reço  M ensa l do V eículo com  C o n d u to r:

6.1.2.1. O preço de locação do V eículo em  serviço M ensal com Condutor (PM CC) deve ser calculado 
igual ao do veículo sem condutor (PM SC), acrescido do salário previsto para a  categoria do condutor 
(v), mais encargos sobre o salário do condutor (z), podendo ainda, quando ocorrer, ser acrescido de 
extras (hora extra e adicional noturno) (e), bem  como, de acréscimo de hotelaria (h), de m aneira tal 
que ofereça opção em  valores para contem plar a escolha do m enor preço.

6.1.2.2. A  forma para efetuar os cálculos para a  formação do Preço M ensal do veículo com condutor 
utiliza-se a  planilha prevista no A nexo VI.

6.1.3 P reço  d a  D iá r ia  do Veículo sem  C o n d u to r, no serviço m ensal.

6.1.3.1. No serviço m ensal o PREÇO DA DIARIA de locação do Veículo sem Condutor (PDM SC) 
deve ser por tipo e padrão de veículo para contem plar o pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela U nidade U suária por período inferior a  30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do m esm o no contrato, utilizando para cálculo o índice 
m ultiplicador 1,0, previsto na  planilha de cálculo de preços.

6.1.4 P reço  d a  D iá r ia  do  Veículo C om  C o n d u to r, no serviço m ensal.

6.1.4.1 N o serviço m ensal o PREÇO DA DIÁRIA do Veículo com  Condutor (PDM CÇ) deve 
obedecer ao tipo e padrão de veículo para contem plar o pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela U nidade Usuária por período inferior a  30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do contrato, utilizando para cálculo o índice m ultiplicador 1, 0 
previstos na planilha de cálculo de preços, acrescido da proporcionalidade do salário do condutor (v) e 
dos encargos sobre o salário do condutor (z), podendo ainda, quando ocorrer, ser acrescido de extras 
(hora extra e adicional noturno) (c), bem  como, ocasionalmente despesas com hotelaria (h).

6.1.5. D iá r ia  do C o n d u to r

6.1.5.1 O valor da D iária do Condutor (DC) tem  como referência o valor do salário base 
do condutor (SB), é encontrado através da fórmula abaixo, onde a  diária simples (salário 
dia) é somada aos valores dos encargos (Ene).

F ó rm u la : D C  =[( SB -  30 ) +  E nc] *1 ,5

Cuja legenda é:
SB =  Salário base do condutor;
^  =  Sinal de dividir;
30 =  N úm ero que corresponde a trinta dias do mês comercial;
•  =  Sinal de multiplicar;
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1,5 = índice de m ultiplicação de diária do condutor;

6.1.5.1.1 A  diária do condutor, acim a indicada, é para a  Unidade confratante conhecer com o é 
realizado seu cálculo, tendo em vista que, seu real cálculo será realizado todas as vezes que for 
calculado a diária do veículo com  condutor.

6.1.5.2. É  considerado para efeito de diária do Condutor o turno de serviço de 08 (oito) horas dia, o 
seu prolongam ento até 24 (vinte e quatro) horas continuas, desde que o veículo perm aneça em serviço 
a disposição da U nidade Usuária, im plica em hora extra e adicional noturno;

6.1.5.3. Os Encargos (Ene) são calculados sobre o salário base da categoria do condutor e corresponde 
a: INSS, SESESESC, SENAI/SENAC, INCRA, SEBRAE, Salário Educação, FGTS, SAT/INSS, 13° 
Salário Proporcional, Férias Proporcionais, Auxílio Doença, L icença Patem idade/M atem idade, Faltas 
Legais, Acidente de trabalho, Aviso Prévio Proporcional, Indenização Adicional, Indenização sem 
justa  causa, M ulta rescisória do FGTS, Inc. encargos trabalhista. Uniforme, V ale Refeição, Auxílio 
Transporte.

6.1.5.4. Só fará ju s  a diária, o condutor cujo veículo for locado na condição de veículo com  condutor, 
sendo de responsabilidade da em presa contratada esse fato.

6.1.6. V a lo r d a  H o te la r ia  do  C o n d u to r.

6.1.6.1. A  despesa com  hotelaria, quando ocorrer, deve atender as disposições da Convenção Coletiva 
de Trabalho do SINTTROCAM  e do SINDILIM PE, para o caso dos motociclistas.

6.1.6.2. Fará ju s  a qualquer elem ento de hotelaria o condutor que estiver:

a) Em  viagem  para outro M unicípio ou Estado, cujo tem po para execução do serviço seja 
superior a 08 (oito) horas, incluído o percurso ida e volta a origem, e calculada sobre a  planilha 
de preço, certificado pelo subgestor de frota da Unidade Usuária.
b) Com o veículo utilizado pela Unidade Usuária em atividades adm inistrativas ou operacionais, 
em horas contínuas acim a de 08 (oito) horas, onde o veículo perm aneça no am biente onde 
acontece a atividade, fará ju s  a um dos elem entos de alimentação.
c) E considerado para efeito de pernoite (hospedagem ) do Condutor quando o veículo estiver em 
viagem  para outro M unicípio ou Estado, cujo tem po seja superior a 08 (oito) horas, incluído o 
percurso ida e volta a sua cidade de origem, e o retom o só aconteça no dia seguinte, deve ser 
calculado sobre a  planilha de preço, certificada pelo subgestor de frota da  U nidade Usuária.

6.1.7. V a lo r d a  H o ra  E x tra  e A dicional N o tu rn o  do C o n d u to r.

6.1.7.1 O valor da H ora Extra simples, a H ora Extra especial e o A dicional 
N oturno para o Condutor, é calculado conform e parâm etros do Anexo V I -  Planilhas de form ação de 
custos deste Projeto Básico.

a) Faz ju s  a extra o condutor do veículo que exceder por necessidade do serviço seu 
turno de trabalho.

I. Hora extra simples (V H E l) corresponde a  cada hora trabalhada, de segunda a  sexta-feira, 
após as 18:00hs até às 22:00hs.
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n. H ora extra especial (VHE2) corresponde a cada hora trabalhada no sábado após as 14:00hs 
até às 22:00hs. No dom ingo e feriado, após as 06:00hs até às 23:00hs.

III. O A dicional Noturno (VAdN) é considerado para cada hora trabalhada § partir 
das 22:00hs até as 05:00hs da m anhã do dia seguinte.

6.1.7.2. F ica lim itada a  concessão de até 30 (trinta) HORAS EXTRAS e 20 (vinte) 
ADICIONAIS NOTURNOS por condutor por mês trabalhado, devidamente atestado pelo 
subgestor de frota.

6.1.7.3. Caso a  U nidade Usuária ultrapasse o limite estipulado no item 6.1.7.2, deverá ser pago o valor 
devido do excedente, devidam ente comprovado o fato, devendo o Ordenador de Despesa apurar os 
fatos que ocasionaram  o excesso, prom ovendo a  abertura de processo disciplinar contra o agente 
público que deu causa ao ocorrido.

6.1.8. P reço  do  V eículo em  Serviço E ven tua l

6 .I .8 .I . V eículos sem  C o n d u to r.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual sem condutor deve ser ealculado de acordo com  a 
fórm ula abaixo, com quilometragem  livre, de m aneira tal que, ofereça opção em valores para 
contem plar a escolha do m enor preço.

F ó rm u la : P SEv  = [(P M V ^  30 •  y ) •  1 ,9 ]

Cuja legenda é:
PSEv = Preço do veículo em Serviço Eventual sem condutor;
PM V = Preço m ensal do veículo em  referencia, sem condutor;
-5- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
•  =  Sinal de multiplicar;
y  = Núm ero de D ias que o bem  foi utilizado;
1,9 = índice de multiplicação de diária do veículo;

OBSERVAÇÕES:

1) Serão beneficiários dos serviços eventuais sem condutor todas as UNIDADES USUÁRIAS 
que apresentaram  dem anda para os serviços m ensais sem condutor, exceto para os padrões 
“A-1”, “A -2”, “B-2”, “D -1.1”, “I - l . l ” e “1-3” .

2) Os quantitativos de veículos em serviço eventual sem condutor correspondem  ao mesmo 
quantitativo dos veículos em serviço m ensal sem condutor.

3) Os veículos em serviço eventual sem condutor só devem ser utilizados e computados em caso 
de extrem a necessidade e interesse público, no intuito de não haver descontinuidade das 
atividades administrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUÁRIAS, limitadas a 
20 diárias por veículo. Caso seja ultrapassado tal quantitativo o veículo passa a ser 
contabilizado como m ensal e assim deve ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem livre para os padrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D ”, “D 2”, “D2.1”, “G”, “G-0”, “G l”, ”G1.1”, ”G1.3”, ”G1.4”, ”G1.7”, e “G2”, que deve 
ser oferecido um a quilometragem de 150 (cento e cinquenta) quilômetros. Havendo 
quilometragem  excedida, deve ser utilizada a seguinte fórmula:
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F ó rm u la : P SEv  = [  (P M V ^  30 •  y )  •  1 ,9 ] + ( k •  x )

Cuja legenda é:
PSEv = Preço do veículo em Serviço Eventual sem condutor;
P rim e ira  p a r te  -  re fe ren te  ao  veículo:
PM V = Preço m ensal do veículo em referencia;

= Sinal de dividir;
30 = N úm ero que corresponde a trinta dias do m ês comercial;
•  = Sinal de multiplicar;
y = Núm ero de Dias que o bem  foi utilizado;
1,9 = índice de multiplicação de diária do veículo;
S egunda p a r te  -  re fe ren te  aos qu ilôm etros rodados:
+ = Sinal de adição
k = N úm ero de quilômetros percorridos além dos estipulados como livre, 

por dia de utilização do veículo;
X = V alor cobrado por quilômetro excedente por dia de utilização do 

veículo;

6 .I.8 .2 . Veículos com  C o n d u to r.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual com condutor deve ser calculado de acordo com  a 
fórmula abaixo, com quilometragem  livre e despesas com  o condutor, de m aneira tal que, 
ofereça opção em valores para contem plar a escolha do m enor preço.

F ó rm u la : P SEvC  = [ (P M V ^  3 0 » y ) »  1 ,7 ] + /K  S B - 3 0 )  +  E nc] * 1,5 + z}

Cuja legenda é:
PSEvC = Preço do veículo em Serviço Eventual com  condutor;
P rim e ira  p a r te  -  re fe ren te  ao veículo:
PM V = Preço m ensal do veículo em referencia;
^  = Sinal de dividir;
30 = Núm ero que corresponde a  trinta dias do m ês comercial;
•  = Sinal de multiplicar;
y = N úm ero de D ias que o bem  foi utilizado;
1,7  = índice de multiplicação de diária do veículo;
S egunda P a r te  -  re fe ren te  ao  co n d u to r:

Cuja legenda é:
SB = Salário base do condutor;
-5- = Sinal de dividir;
30 = N úm ero que corresponde a trinta dias do m ês comercial;
•  = Sinal de multiplicar;
1,5 = índice de m ultiplicação de diária do condutor;
z = Despesa com hotelaria, corresponde a alim entação (café da manhã, 

alm oço e jantar) do condutor e pernoite em hotel ou pousada quando 
for o caso.

OBSERVAÇÕES:
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1) Serão beneficiários dos serviços eventuais com condutor todas as UNIDADES USUARIAS 
que apresentaram  dem anda para os serviços mensais com  condutor, exceto para o padrão “I- 
1”.

2) Os quantitativos de veículos em  serviço eventual com condutor correspondem ao mesmo 
quantitativo dos veículos em  serviço m ensal com condutor.

3) Os veículos em serviço eventual com  condutor só devem ser utilizados e com putados em  caso 
de extrem a necessidade e interesse público, no intuito de não haver descontinuidade das 
atividades adm inistrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUARIAS, limitadas a 
20 diárias por veículo. Caso seja ultrapassado tal quantitativo o veículo passa a  ser 
contabilizado com o m ensal e assim  deve ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem  livre para os padrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D” , “F” , “F l ” , “F2” , “G”, “G1”,”G1.2” , “G1.5”, ”G1.7” , que deve ser oferecido um a 
quilometragem  de 150 (cento e cinquenta) quilômetros. Havendo quilometragem excedida, 
deve ser utilizada a seguinte fórmula:

F ó rm u la ; P SEvC  = f  (PM V-^ 30 •  y )  •  1 ,7 ] + ( k »  x )  + + Enc] * 1,5  +  z}

C uja legenda é:
PSEvC =  Preço do veículo em Serviço Eventual com  condutor;
P r im e ira  p a r te  -  re fe ren te  ao  veículo:
PM V = Preço m ensal do veículo em referencia;

= Sinal de dividir;
30 = N úm ero que corresponde a trinta dias do m ês comercial;
•  =  Sinal de multiplicar;
y  =  N úm ero de Dias que o bem foi utilizado;
1,7 =  índice de multiplicação de diária do veículo;
S egunda p a r te  -  re fe ren te  aos qu ilôm etros rodados:
+ = Sinal de adição
k = N úm ero de quilômetros percorridos além dos estipulados com o livre, 

por dia de utilização do veículo;
X  =  V alor cobrado por quilômetro excedente por dia de utilização do

veículo;
T e rce ira  p a r te  -  re fe ren te  ao  co ndu to r:
SB =  Salário base do condutor;
^  = Sinal de dividir;
30 = N úm ero que corresponde a trinta dias do mês comercial;
•  = Sinal de multiplicar;
1,5 = índice de m ultiplicação de diária do condutor;
z = D espesa com hotelaria, corresponde a alimentação (café da manhã, 

almoço e jantar) do condutor e pernoite em hotel ou pousada quando 
for o caso.

b) Para encontrar o valor da D iária do Condutor (salário dia) devem ser seguidas as 
instruções contidas no item 6.1.5 deste Projeto Básico.

c) Para encontrar o valor de Hotelaria, Horas Extras e Adicional Noturno devem ser 
seguidas as instruções contidas nos itens 6.1.6 e 6.1.7 deste Projeto Básico
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7. D O  FA T U R A M E N T O  E  PA G A M E N T O

7.1 A  responsabilidade de em penho e liquidação devido ao serviço prestado por locação cabe a 
U nidade U suária do veículo.

7.2 O valor do serviço prestado pela em presa vencedora deve conter todos os custos e despesas 
diretas e indiretas, que estejam relacionadas com a execução do mesmo, especialmente, 
aquelas de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, de seguro e de administração.

7.3 O pedido de pagam ento deve ser realizado pela em presa prestadora de serviço entre o 25° 
(vigésim o quinto) ao 30° (trigésim o) dia do m ês da prestação do serviço, devendo a U nidade 
Usuária abrir em penho até o 5° (quinto) dia do m ês posterior ao da prestação do serviço.

7.4 A  N ota Fiscal/Fatura e o recibo, correspondentes aos serviços prestados, devem  obedecer 
aos seguintes aspectos:

a) Ser entregue ao subgestor de frota da U nidade U suária onde o objeto está servindo;
b) A entrega ser realizada entre o 25° (vigésim o quinto) ao 30° (trigésim o) dia do m ês da 

prestação do serviço;
c) O subgestor de frota da U nidade U suária após receber a N ota Fiscal/Fatura deve 

certificar se o serviço foi ou não realizado; e
d) A  em presa prestadora do serviço deve apresentar a  N ota Fiscal/Fatura de serviço de 

locação fixa, separada das N otas Fiscais de despesas extras representadas por diária de 
serviço eventual; como tam bém  das que representam  a cobrança das m ultas e 
franquias por avarias ou sinistro.

7.5 O pagamento será realizado até 10 (dez) dias, após a  data de apresentação da N ota 
Fiscal/Fatura e Recibo, através da conta de custeio da U nidade U suária ou prevista em 
convênios ou recursos próprios onde o objeto se encontra servindo.

7.5.1 As fontes orçamentárias para a cobertura das despesas dos serviços de locação de 
veículo do presente Projeto Básico, correrão por conta das dotações orçamentárias 
da Unidades usuárias, através das fontes de recursos do Tesouro do Estado, 
Convênios e Recursos Próprios, consignados no respectivo orçam ento vigente.

7.6 O pagamento da fatura m ensal será m ediante depósito bancário em  conta corrente da 
em presa vencedora indicada pela mesma.

7.6.1 O pagamento de qualquer tarifa bancária devido a  transferência de num erário será 
por conta da em presa CONTRATADA.

7.6.2. Caso a Unidade Usuária não efetue o pagam ento na data prevista, ou atrase sua 
execução, será o valor referente a  execução dos serviços corrigido m onetariamente, 
adotando-se com o variação o IGP-M  da FVG, do período entre a  data de emissão 
da N ota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia efetivam ente em que for efetuado o referido 
pagamento.

8. D A  E N T R E G A  E  D E V O L U Ç Ã O  D O S V E ÍC U L O S

8.1 A (s) em presa(s) vencedora(s) deve(m ) entregar às Unidades Usuárias os veículos em  plenas 
condições de uso de acordo com  o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das
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especificações do Anexo I, mediante ordem de serviço expedida pela AM GESP, gestora do 
contrato.

8.2 A  Unidade Usuária, que utilizou os veículos deve devolver os mesmos acompanhado do 
term o de substituição ou devolução e vistoria, quando:

a) D a conclusão do contrato;
b) D a conclusão da vida útil do veículo em serviço no contrato, ocasião que será 

substituído;
c) A  Unidade Usuária não ter m ais interesse em  seu uso, sendo o mesmo deslocado 

para outro órgão; e
d) O correr rescisão do contrato.

8.2.1. Q ualquer que seja o m otivo de devolução, os veículos podem apresentar os desgastes 
norm ais devido ao uso ininterrupto dos mesmos durante a vigência do contrato, não sendo 
esses desgastes enquadrados com o avaria.

9.2.1. Os casos identificados como avarias serão tratados com o prever este projeto e 
contrato oriundo do mesmo.

A S SIST Ê N C IA  T É C N IC A  E  SU B ST IT U IÇ Ã O  D O S V E ÍC U L O S

9.1 A em presa vencedora deve oferecer 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica, 
durante os 07 (sete) dias da semana.

9.2 O objeto deste projeto em serviço mensal quando recolhido pela em presa proprietária para 
realizar manutenção periódica, preventiva, de reparação, ou manutenção de qualquer 
ordem, deve ser substituído por outro do mesmo padrão ou similar, desde que, o tem po 
necessário para o serviço seja superior a 04 (quatro) horas.

9.2.1. Exceção feita quando a utilização do veículo for eventual, onde deve ser efetuada a 
substituição imediatamente.

9.3 A em presa vencedora que durante a execução de serviço de manutenção periódica, 
preventiva, de reparação ou qualquer outro tipo, quando recolher veículo do serviço mensal 
que não atender com veículo substituto deve ser penalizada.

9.4A em presa vencedora deve possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) de sua frota locada 
no contrato originado por este projeto para pronto emprego, e a disposição, quando 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações: manutenção, correção de 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos.

10. DA H A B IL IT A Ç Ã O  T É C N IC A  DA C O N TR A TA D A

10.1 A  em presa vencedora deve possuir em M aceió escritório e garagem equipada para oferecer 
durante os 07 (sete) dias da semana, troca de pneus, lavagem rápida, reparos elétricos de 
pequena monta, objetivando a possibilidade da guarda dos veículos aos sábados, domingos 
e feriados, por solicitação da Unidade Gestora (AM GESP) e Unidade Usuária.
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10.2 A  em presa deve jun tar a proposta de preços, declaração descritiva dos itens e equipamentos 

referidos no item 10.2.1, citando a marca, tipo do equipam ento e m áquina, capacidade de 
atendim ento por dia, relação nom inal dos profissionais contratados para execução dos 
serviços e lay out do local com a disposição dos objetos, equipam entos e m áquinas que 
formam a garagem, bem com o endereço de sua localização, devidam ente atestado pela 
D iretoria Técnica da Gestão de Transporte da AM GESP.

10.2.1. Os equipam entos necessários, referidos no item 10.2, para atender os serviços, deve 
conter, no mínimo, as seguintes características de instalações físicas (garagem  e escritório) 
adequadas para guarda, lavagem e pequenos reparos dos veículos objeto desta locação:

a) piso cimentado;
b) cobertura total para proteção contra sol e chuva;
c) dique para lavagem dos veículos;
d) segurança eletrônica/alarme contra furto/roubo;
e) bom ba d ’água de alta pressão para lavagem dos veículos;
f) aspirador de pó;
g) m acaco jacaré;
h) ferram ental básico para pequenos reparos;
i) escritório equipado com, no mínimo, duas linhas telefônicas, aparelho de fac 
simile. Internet, com putador e impressora;
j )  no mínimo um funcionário encarregado, qualificado que viabilize a gestão dos 
veículos e operacionalize e atenda as necessidades das U nidades Usuárias, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, visto que deverá disponibilizar os 
veículos em substituição àqueles que se encontrem  em  m anutenção ou quebrado, 
de forma que os serviços não soffam solução de continuidade.

10.2.2. As instalações físicas e equipam entos descritos nos itens 10.1 e 10.2.1, respectivam ente, ficará 
a disposição da D iretoria Técnica da Gestão de Transporte da AM GESP para realização de 
visita de inspeção e com provação, antes da data de realização da sessão pública do certame 
licitatório.

10.2.3. A  V isita de Inspeção e Comprovação, descrita no item 10.2.2 acima, deverá ser requerida pelo 
licitante interessado até 04 (quatro) dias úteis anterior a  realização do certam e, podendo ser 
repetida quantas vezes forem  necessárias durante a vigência do contrato.

10.2.4. Após a visita, conform e descrita no item 10.2.3, a  D iretoria Técnica da Gestão de Transporte 
da AM GESP expedirá atestado de conform idade do fato presenciado devidam ente assinado, 
acom panhada da m atrícula funcional do servidor responsável pela visita e inspeção.

10.2.5. Para atendim ento do item 10.2.3. deverá o licitante solicitar diligência/visita a  D iretoria 
Técnica da Gestão de Transporte da AM GESP, no horário de 09:00 hs às 14:00 hs, localizada 
a  Rua M anoel M aia Nobre, n.° 281, 1° Andar, Farol, M aceió, Alagoas, no prazo determ inado, 
devendo a visita ser realizada pela D iretoria Técnica da Gestão de Transporte da A M GESP até 
02 (dois) dias úteis antes da data da sessão de abertura do certame.

10.2.6. Caso a D iretoria Técnica da Gestão de Transporte da AM GESP não ateste as informações 
prestadas pelo licitante, de acordo com  os itens 10.2. e 10.2.1., a licitante interessada terá o 
prazo de 01 (um ) dia útil para sanar as irregularidades apontadas, sujeitando sua classificação 
no certam e licitatório ao pleno atendim ento da diligência imposta.
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10.3. A  em presa deve juntar, ainda, a proposta de preços atestado de visita téenica, fornecido pela 
Diretoria Técnica de Gestão de Transportes da AM GESP, que comprove que a licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições de como os equipamentos de 
comunicação, sinalização e compartimento dos detentos (veículos ostensivos de segurança) 
serão adaptados nos veículos, quando necessário, quando da realização do certame licitatório.

10.3.1. A visita técnica que trata o item 10.3. deverá ser prévia e devidamente agendada com até 03 
(três) dias úteis antes da data da sessão de abertura do certame licitatório, no endereço descrito 
no item 10.2.5.

10.4. As visitas que tratam  os itens 10.2.2 e 10.3, caso não realizadas em conformidade 
com as descrições acima, serão m otivos de desclassificação das licitantes quando da realização 
do certame licitatório.

11. DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA A M G E S P , G E S T O R A  D O  C O N T R A T O

11.2. A AM GESP, na qualidade de gestora do sistema de frotas estadual e gestora do contrato, é 
a responsável para expedir as Ordens de Serviço para a Em presa (s) vencedora (s) 
apresentar(em ) o veículo pronto para o serviço na Unidade Usuária onde o mesmo ficará 
vinculado, bem como o estabelecimento de cotas de combustível através da instalação do 
chip de controle de consumo.

11.2.1. A expedição da Ordem de Serviço só pode ser realizada após a  publicação do 
contrato devidamente assinado no Diário Oficial do Estado;

11.2.2. Antes da expedição da Ordem de Serviço, a  Unidade U suária que será atendida 
pela em presa vencedora deve preencher em 03 (três) vias o Formulário de 
Solicitação de Veículos previsto na  Resolução N orm ativa de Veículos -  RNV 
001/2008 publicado DOE de agosto e encam inhar a AM GESP a fim de ser 
atendida.

11.3. Cabe a AM GESP, após receber comunicado da Unidade U suária do serviço relatando as 
irregularidades ocorridas n a  execução do contrato, expedir NOTIFICAÇÃO escrita a 
CONTRATADA determ inando prazo para que o fato seja sanado.

11.4. Caso a  irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo determinado, a AM GESP 
aplicará a CONTRATADA as penalidades previstas neste projeto e legislação pertinente.

11.5. A AM GESP tam bém  é a  responsável para autorizar as substituições dos veículos, sejam 
essas substituições tem porárias ou permanentes, bem  como fiscalizar as adesivações dos 
veículos.

11.6. Fazer visita técnica nas instalações indicadas pela CONTRATADA de acordo com  os 
incisos 10.2 e seguintes a fim de com provação e expedição da certidão.

12. DAS O B R IG A Ç Õ E S  D A  U N ID A D E U SU Á R IA
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12.2. A Unidade U suária do veículo tem  como obrigação efetuar os pagamentos dos serviços de 

locação dentro do prazo previsto no inciso 7.5, cláusula 7 e preço estabelecido em contrato 
oriundo deste projeto.

12.3. A lém  das despesas contratuais fixas, a Unidade Usuária tem  a obrigação de efetuar à
CONTRATADA os pagamentos das despesas extras, ocorridas durante a prestação do
serviço de locação, tais como:
I) Correção m onetária do valor a ser pago, adotando-sè como variação o IGP-M  da FVG, 

do período entre a data de emissão da N ota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia 
efetivam ente em que for efetuado o referido pagamento;

II) Adicional de insalubridade e/ou periculosidade, referente ao condutor, sem pre que 
houver necessidade de executar as atividades em am bientes insalubres e/ou perigosos, 
conforme determ ina a legislação trabalhista e Convenção Coletiva de Trabalho;

III) M ultas de trânsito, devido a infrações ao código de trânsito, quando o condutor for 
servidor público (efetivo, celetista, contratado, com issionado ou na condição de 
estagiário) devendo ser cobrado do infrator considerado culpado o valor pago, a título 
de ressarcimento;

rV) Franquia, total ou proporcional, devido a avarias (danos de pequenas montas, rasgo em 
pneus, m orsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura e 
outros), ocorridas com  os veículos, de acordo com  os valores abaixo:

1) Até R$ 500,00 (quinhentos reais) para veículos padrão “H ’ e “H l . l ”
2) A té R$ 1.000,00 (mil reais) para veículo padrão “B” , “B l ” “B l . l ”, “B 2” e 

“E3” ;
3) A té R$ 1.500,00 (hum  m il e quinhentos reais) para veículos padrão “A ”, 

“A l”, “A -1.1”, “A2”, “A3”, “D2”, “D2.1” , “1-1” e “1-3” ;
4) A té R$ 2.000,00 (dois reais) para veículo padrão “E”, “E l ”, “E2”, “D ”, “D l”, 

“D l . l ” e “H . l ” ;
5) A té R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”; “G” 

e “G-0” ;
6) A té R$ 3.000,00 (três mil reais) para veículos padrão “F”, “F-1” , “G-1” ; “G- 

1.1”, “G1.2”, “G1.3” , “G1.4”, “G1.5”, “G1.6”, “G1.7” e “G-2”
V ) Franquia, total ou proporcional, devido a  sinistro ocorrido por acidente de trânsito, 

incêndio, furto ou roubo, envolvendo o veículo objeto deste projeto, de acordo com  os 
valores abaixo:

1) A té 1.000,00 (mil reais) para veículos padrão “H ’ e “H 1.1”
2) A té R$ 1.500,00 (hum  mil e quinhentos reais) para veículo padrão “B” , “B l ” 

“B l . l ”, “B2” e “E3” ;
3) A té R$ 2.000,00 (dois mil reais) para veículo padrão “A ”, “A l”, “A -1.1”, 

“A 2”, “A3”, “D2”, “D2.1”, “ I - l” e “1-3” ;
4) A té R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículo padrão “E”, “E l ” , 

“E2” ;
5) Até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para veículos padrão “D ”, “D l ”, 

“D l . l ” e “I l . l ” ;
6) A té R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”;

“G ” e “G-0”;
7) A té R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F”, “F-
1”, “G-1” ; “G-1.1”, “G1.2”, “G1.3”, “G1.4”, “G1.5”, “G1.6”, “G1.7” e “G-2”

12.4. Com unicar a  AM GESP as irregularidades ocorridas durante a  vigência do contrato, para 
que a Gerência de Frotas notifique a  CONTRATADA.
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12.5. Exigir mensalm ente a regularidade fiscal da CONTRATADA, através de certidões 
negativas e/ou certidões positivas com efeito de negativas, referente a; R eceita Federal, 
R eceita Estadual, Receita M unicipal, INSS, FGTS e Regularidade Trabalhista.

12.6. Anualmente, na data da renovação do licenciamento do veículo, exigir o novo Certificado 
de Registro do Veículo ou seu Licenciam ento em  nom e da CONTRATADA.

12.7. Fazer vistoria no veículo por ocasião do recebim ento e da devolução do mesmo em 
conjunto com o representante da CONTRATADA, a fim de evitar posteriormente, possível 
reclamação.

12.8. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob sua utilização, quanto a  infi^ações de 
trânsito e avarias, desde que o condutor se enquadre no previsto no inciso 12.2.2, exceto 
aquelas ocorridas por acidentes de trânsito, onde está enquadrado no item 17.7 deste 
projeto.

12.9. A  Unidade Usuária, detentora do objeto deste projeto, deve por meio do Subgestor de frota 
com unicar im ediatam ente a CONTRATADA, por meio m agnético, a ocorrência de 
qualquer fato ou dano ocorrido com o veículo e por escrito, através do formulário de 
Com unicação de Acidentes, no prim eiro dia útil subsequente a ocorrência do fato, 
enviando cópia a AM GESP.

12.10. O Ordenador de Despesa da Unidade U suária deve instaurar processo administrativo 
disciplinar de acordo com o artigo 16 do decreto n°. 3.991/2008, para apurar 
responsabilidade das multas, avarias ou sinistro ocorridos com  o veículo vinculado a sua 
U nidade, a fim  de imputar ao responsável a penalidade de ressarcim ento do valor pago a 
CONTRATADA.

12.11. Quando a locação for sem condutor o Subgestor de frota da Unidade U suária do veículo 
deve receber o Auto de Notificação de Infração de Trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 
infração de Trânsito.

1 2 .1 0 .1 .0  Subgestor deve receber os autos, de infração ou penalidade, devidamente 
protocolada ou sob recibo.

12.10.2. Após o recebimento do auto de infração ou penalidade, entregue pela 
CONTRATADA, o Subgestor de frota deve auxiliar o condutor do veículo para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes, apresentar defesa prévia ao 
órgão de trânsito notificante.

12.10.3. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notificante, o Subgestor deve 
enviar cópia dessa petição com  o devido núm ero de protocolo a 
CONTRATADA para o devido acompanham ento do processo.

13. DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N TR A TA D A

13.2. A  CONTRATADA deve apresentar a Unidade U suária do veículo, juntam ente com a 
N ota Fiscal/Fatura e/ou recibo, m ensalm ente e atualizada, sob pena de retenção ou 
suspensão do pagamento pelos serviços, a regularidade junto  à Seguridade Social, ao
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Fundo de Garantia por Tem po de Serviço, a  Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, 
Estadual e M unicipal de seu dom icílio ou sede.

13.1.1. As cópias dos docum entos devem ser apresentadas juntam ente com  os originais, a fim  de 
ser autenticado pelo Subgestor de frota da Unidade U suária onde o veículo se encontra 
vinculado, ou apresentadas cópias autenticadas.

13.3. M anter os veículos vinculados ao contrato em plenas condições de uso de acordo com  as 
especificações do Anexo I.

13.4. Entregar veículo em substituição aquele que for subm etido a  m anutenção, periódica, 
preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a  04 (quatro) horas, sob pena de 
punição.

13.5. Apresentar através da AM GESP, no prazo de até 30 (trinta) dias, os veículos definitivos 
prontos para o serviço, a  contar da data de expedição da Ordem  de Serviço.

13.5.1. Antes da entrega definitiva dos veículos, a  CONTRATAD A se obriga a  entregar 
um a frota provisória no prazo m áxim o 05 (cinco) dias, após o recebim ento da N ota de 
Em penho acom panhada da Ordem  de Serviços, que será devolvida quando da entrega dos 
veículos definitivos;

13.5.2. A  frota provisória deve atender aos padrões, especificações e quantitativos 
dispostos no Anexo 1, a exceção da vida útil que pode te r no máxim o 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação.

13.6. Com unicar im ediatam ente a AM GESP por m eio m agnético, qualquer ocorrência de 
acidente ou avaria, e por escrito no prim eiro dia útil subsequente ao fato.

13.7. Custear as despesas com adesivação e manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de 
recuperação do veículo de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros em  caso de 
acidente.

13.8. Apresentar, quando a locação for sem condutor, ao Subgestor de frota da Unidade 
Usuária, onde o veículo estiver vinculado, até 05 (cinco) dias após o recebim ento, o auto 
de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido processo 
de defesa prévia por parte do condutor.

13.8.1. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa prévia 
passa a ser da em presa proprietária do veículo.

13.9. A CONTRATADA deve cobrar da Unidade U suária do veículo o valor das m ultas de
trânsito pagas, a título de ressarcim ento, quando o veículo foi locado sem condutor, e:
a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a Unidade U suária não apresentou, por intermédio 

do condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;
b) A  D efesa Prévia apresentada pela Unidade Usuária, por interm édio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e
c) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da 

m esm a jun to  ao órgão de trânsito notificante.
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13.10. C obrar da Unidade Usuária do veículo a  ela vinculado:
a) O valor total ou parcial, da franquia devido a avaria ocorrida no veículo, quando a

locação ocorreu sem condutor;
b) O valor total ou parcial, da franquia devido a sinistro ocorrido com  o v e ícu lo ,, quando

a  locação ocorreu sem condutor; e
c) A  correção m onetária do valor a ser pago, adotando-se como variação o IGP-M  da 

FVG, do período entre a data de em issão da N ota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia 
efetivam ente em  que for efetuado o referido pagamento.

13.11. D isponibilizar à  A M GESP reserva técnica de 10% (dez por cento) de sua frota locada no 
contrato originado por este projeto para pronto emprego, e a  disposição, quando 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações: m anutenção, correção de 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos..

13.12. Os veículos disponibilizados para atender às UNIDADES USUARIAS, devem estar 
licenciados em  nom e da CONTRATADA.

13.13. Em placar e licenciar todos os veículos no m unicípio de M aceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular.

13.14. Perm itir, através da AM GESP, a  instalação dos equipamentos de controle do uso de 
com bustível nos veículos objeto do presente projeto.

13.12.1. Caso haja substituição dos veículos, por exclusiva iniciativa da CONTRATADA, 
antes de com pletar o tem po de vida útil definido no Anexo n, a  m esm a irá ressarcir a 
CONTRATANTE o valor referente a  instalação dos equipamentos de controle do uso de 
com bustível no veículo substituto.
13.12.2. O previsto no item 13.12.1 não se aplica nos seguintes casos:
a) Quando houver solicitação da AM GESP ou Unidade Usuária para substituição do 
veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

14. D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O

14.2. A  fiscalização dos serviços objeto do contrato oriundo deste projeto será exercida, 
conjuntam ente, pela AM GESP e Subgestor de frota da Unidade Usuária do veículo.

14.3. As exigências expedidas pela AM GESP, durante ou após a fiscalização realizada, devem 
ser atendidas pela CONTRATADA na sua plenitude.

15. DAS SA N Ç Õ ES A D M IN IST R A T IV A S

15.2. Caso a CONTRATADA não execute total ou parcialmente o previsto no contrato ou 
acordo originado com base neste projeto, fica sujeita as sanções previstas na Seção II do 
Capítulo rV da Lei federal n.° 8.666/93 e o Decreto Estadual n.° 4.054/08 naquilo que 
fizerem referências.

15.3. A s sanções referenciadas neste projeto são previstas no Decreto Estadual n.° 4.054/08:
a) Advertência, que deve ser aplicada por escrito;
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b)
c)

d)

e)

M ulta de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato;
Suspensão tem porária de participação em  licitação e im pedimento de contratar com  a 
Adm inistração Direta, A utárquica e Fundacional, as Em presas Públicas e Sociedades 
de Econom ia M ista e demais entidades controladas direta ou indiretam ente pelo 
Estado de Alagoas;
Descredenciam ento ou proibição de credenciam ento no sistem a de cadastram ento de 
fornecedores do Estado de Alagoas; e
Declaração de inidoneidade da em presa para licitar ou contratar com  a 
Adm inistração Pública.

“c”, “d” e “e” do inciso 15.2 poderão ser15.2.1. A s sanções previstas nas alíneas “á
aplicadas jim tam ente com a sanção da alínea “b”, facultada a  defesa prévia da 
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.4. Quando a CONTRATADA, durante a execução da m anutenção, preventiva ou corretiva, 
não atender a U nidade U suária com veículo substituto deve:

a) Ser notificada pela AM GESP, gerenciadora do sistem a de frota do Estado de 
Alagoas, por não está cum prindo o contrato;

b) Ser m ultada em 2% (dois por cento) por cada dia que a  Unidade Usuária ficou 
privada do veículo do contrato, e o m esm o não foi substituído, sendo esse cálculo 
realizado sobre o valor m ensal da fatura;

c) Ter descontado no valor da fatura m ensal os dias em diárias que a U nidade Usuária 
ficou sem o veículo, cum ulativam ente com a punição prevista na alínea “b” deste 
item.

16. DA R E SC IS Ã O

16.2. Caso a CONTRATADA não execute total ou parcialm ente o previsto no contrato ou 
acordos, originados por este projeto, fica sujeita as sanções previstas nos artigos 78 e 79 da 
Lei federal n.° 8.666/93 e o Decreto Estadual n.° 4.054/08 naquilo que fizerem referências.

16.3. O contrato originado deste projeto pode ser rescindido a qualquer tem po por ambas as 
partes desde que, obedeça aos critérios dos artigos 78 e 79 da Lei federal n.° 8.666/93:

a) Pela CONTRATANTE quando a CONTRATADA não cum pra as obrigações 
previstas no contrato, ou infrinja os incisos I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII 
e XVII do art. 78 e inciso II do art. 79 da Lei federal n.° 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista;

b) Pela CONTRATADA, quando a contratante infrinja aos incisos XIII, XIV, XV e 
XVI do art. 78 e inciso II do art. 79 da Lei federal n.° 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista; e

c) Para os casos apresentados nas alíneas “a” e “b ” deste inciso, o ato deve ser 
precedido de correspondência escrita com antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias, 
onde deve ser explicitada a causa da rescisão.

17. DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

17.1. Os órgãos da Adm inistração Pública Estadual citados no parágrafo prim eiro do artigo 
prim eiro do Decreto n.° 3.991 de 19 de m arço de 2008, de acordo com  suas demandas, 
serão atendidos pela AM GESP a partir deste projeto.
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17.1.1. A  formalização do cumprimento do normativo acim a para os órgãos da 
Adm inistração Indireta será realizada por termo de adesão encaminhado a 
AM GESP.

17.2. Poderão surgir acordos entre o(s) representante(s) da(s) Contratada(s), as Unidades 
Usuárias e a AM GESP, a fim de que o contrato seja cumprido na sua plenitude.

17.2.1. Os acordos surgidos entre as partes não podem  contrariar a Lei Federal n.° 8.666/93 
e os term os deste Projeto Básico.

17.3. A  Unidade U suária do serviço, sem condutor, fica na obrigatoriedade de fornecer a 
CONTRATADA a relação nom inal dos condutores que utilizam os veículos, anexando a 
m esm a cópia da CNH, RG e comprovante de endereço, atualizando toda vez que ocorrer 
substituição.

17.3.1. Devido o previsto no inciso 17.3 a Unidade Usuária fica na obrigação de só indicar 
condutores para o serviço quando estes possuírem CNH classificada para o tipo de 
veículo que forem conduzir.

17.4. Poderão participar como licitantes consócios de empresas, devendo esses grupos de 
consorciados serem identificados por nome e as instituições m em bros com provar suas 
vivências nessa modalidade de prestação de serviço.

17.4.1. A  em presa participante de um  grupo de consócio fica im pedida de participar de 
outro grupo na licitação e/ou isoladamente.

17.4.2. A  em presa líder do consócio é quem responderá perante as Unidades Usuárias e 
AM GESP quanto o cum prim ento do contrato originado deste projeto básico.

17.5. A  reserva técnica 10% (dez por cento) da frota locada no contrato originado por este 
projeto deve fica a disposição das Unidades Usuárias e AM GESP quando solicitado, nas 
seguintes situações: m anutenção, correção de avarias e outras situações diversas de 
imobilidaide dos veículos.

17.6. É  vedado a  CONTRADADA a  subcontratação parcial ou total do objeto.

17.7. Em  casos de sinistros que tenham  com o resultado m orte ou invalidez dos ocupantes de 
veículo objeto desse projeto e de terceiro, será coberto pelo “Seguro DPVAT” em 
conform idade com  os valores de cobertura prevista no mesmo.

17.8. Para os caso, quando houver extrem a necessidades, em que houver serviços que sejam 
executados em  am bientes insalubres e/ou perigosos, ao condutor será assegurado o 
adicional de insalubridade e/ou periculosidade, nos term os da legislação trabalhista e 
Convenção Coletiva de Trabalho, sendo tais adicionais acrescidos a remuneração do 
mesmo, quando o evento acontecer.

17.9. O Diretor-Presidente da  AM GESP através de resolução norm ativa poderá expedir norm as 
visando o bom  desem penho Projeto Básico e contratação consequente.

17.10. O s casos om issos serão solucionados pelo Diretor-Presidente da AM GESP, as Unidades 
Usuárias e o(s) representante(s) legalmente constituído(s) pelas CONTRATADAS.
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17.11. Fica eleito o foro da cidade de M aceió, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirim ir qualquer dúvida oriunda do presente Projeto Básico.

M aceió, 5 de fevereiro de 2014.

A ntôn io  C arlos G am a  L ins
D iretor Técnico da Gestão de Transportes
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EDITAL DE PREGÃO N.“ AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
___________ DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. COM E SEM CONDUTOR________ __

r ANEXO II

ITENS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS

Item G ru p o P ad rã o C arac te rís ticas  M ín im as do Veículo Q u an tid ad e

01

Automóvel com: M otor de 1600 cilindradas (cm 3); 04 
cilin d ro s; 100 C V  de potência ; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de 05 marchas á fren te e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trava elétrica ; tração 
dianteira ; direção hidráulica; bi-combustível (álcool e 
gasolina); CD  p layer com antena e 04 alto-falantes; 
apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; ar 
condicionado; brake-ligth; fre io  hidráulico; buzina 
dupla; cintos de seguranças de03 (três) pontos nos 
bancos laterais dianteiros e traseiros, cinto sub- 
abdominal no banco traseiro central; porta m alas para  
300 litro s; reservatório de combustível no mínimo 45 
litro s; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório exigidos pelo CONTRAN; co r branca ou 
cinza em tonalidade clara.

54

D estinação
Autom óvel passeio, sedan, de representação, para atender Secretário de 
Estado e demais Autoridades equivalentes, na cor sólida branca ou cinza 
em tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido por: Logan, Fiesta, Voyage e outros similares
T ipo  de serviço M E N SA L

N ecessidade de co n d u to r N A O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do Veículo Q u an tid ad e

02 “A - r

Automóvel com : M otor de 04 cilindros; com 85 C V  de 
potência ; 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira ; 
transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 01 à ré ; 
tração dianteira; direção hidráulica; bi-combustível 
(gasolina e á lcoo l); capacidade de 05 (cinco) passageiros, 
inclusive o condutor; encosto de cabeça nos bancos 
dianteiros; fre io  hidráulico; buzina dupla; cintos de 
seguranças 03(três) pontos para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e sub-abdominal central no banco 
traseiro ; travamento central das portas; porta malas para  
390 litro s; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo  CONTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio; barra de proteção contra impactos, pneus

262
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175/70, R I4, reservatório de combustível pa ra  50 litro s; 
bateria com capacidade mínima de 60 am pères; suspensão 
traseira reforçada; cor branca ou cinza em tonalidade 
cla ra ; AD APTADO  com compartimento para condução de 
detido; tomada para  ligação de acessório de 12 VCC; 
Sinalizador acústico v ism l fixo , constituído p o r blocos de 
leds em fila  única; am plificador de 100 W R M S de 
potência; megafone de 30 W RM S; sirene eletrônica com 04 
tipos de sons com 120 dbs de potência medido à um metro 
de distância; fa ro l de busca com lâmpada de 100 W e 10 
metros de cabo com plug para  ligação em tomada de 12 
VCC; rádio comunicação. O sistem a de controle do 
sinalizador visual e sirene deverá ser único, perm itindo o 
funcionam ento independente de ambos. Bancos revestido 
em courvin com reforço nas abas; caracterização de 
acordo com a unidade operacional em que fic a r  vinculado; 
suspensão traseira reforçada; co r branca ou cinza em 
tonalidade clara. Os equipamentos não poderão gerár 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra form a de sinal, 
que interfira na recepção dos transceptores (rádios), 
dentro da fa ixa  de frequência utilizada pelas Po lícias______

D estinação
Autom óvel utilitário, para serviço operacional de segurança pública, 
caracterizado, na cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.__________

S im ilaridades Podendo ser atendido por: Pálio W eekend e outros similares.
T ipo  de serviço M E N SA L

N ecessidade de  co n d u to r N A O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u an tid ad e

03 “A-2"

Automóvel com : M otor de 04 cilindros; com 85 C V  de 
potência ; 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira ; 
transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 01 à ré ; 
tração dianteira; a r condicionado; direção hidráulica ; bi- 
combustível (gasolina e á lcoo l); capacidade de 05 (cincò) 
passageiros, inclusive o condutor; encosto de cabeça nos 
bancos dianteiros; fre io  hidráulico ; buzina dupla; cintos 
de seguranças 03 (três) pontos para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e sub-abdominal central no banco 
traseiro ; travamento central das portas; porta m alas para  
390 litro s; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo CONTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio, barra de proteção contra impactos, pneus 
175/70, R I4, reservatório de combustível pa ra  50 litro s; 
bateria com capacidade de 60 am pères; suspensão traseira  
reforçada; tapetes de borracha; co r branca ou cinza em 
tonalidade cla ra ; AD APTADO  com tomada para  ligação 
de acessório de 12 VCC; Sinalizador visual móvel tipo 
kojak, constituído em lâmpada xenon de 60 W na cor 
vermelha e cabo espiralado com plug para tomada de 12

20
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D IVISÃO  DE M ATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

VCC; sinalizador acústico constituído p o r Am plificador de 
no mínimo 100 W RM S de potência, No mínimo 04 (quatro) 
tons distintos, Sistema de megafone com potência mínima 
de 30W RM S, pressão sonora de no mínimolOO dB a 01 
(um) metro de distância, com o microfone instalado; fa ro l 
de busca com lâmpada de 100 W e 10 metros de cabo com 
plug para ligação em tomada de 12 VCC. rádio 
comunicação. Os equipamentos não poderão gerar ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra form a de sinal, que 
interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da 
fa ixa  de frequência utilizada pelas Polícias

D estinação
Autom óvel utilitário, para serviço operacional de segurança pública, 
velada, descaracterizado, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido por: Pálio W eekend e outros similares.
T ipo de serviço M EN SA L

N ecessidade de  co n d u to r NÃ O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do Veículo Q u an tid ad e

04 I
“A-
1.1”

Automóvel com: M otor de 1600 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 100 CV de potência; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de 05 marchas á fren te e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trava elétrica ; tração dianteira; 
direção hidráulica; bi-combustível (álcool e gasolina); 
CD p layer com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça 
nos bancos, dianteiros e traseiros; a ir bag; ar 
condicionado; brake-ligth; fre io  hidráulico; buzina dupla; 
cintos de seguranças de03 (três) pontos nos bancos 
laterais dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no 
banco traseiro central; porta malas para 300 litros; 
reservatório de combustível no mínimo 45 litro s; bancos 
de série e demais itens de segurança obrigatório exigidos 
pelo CONTRAN; cor branca ou cinza em tonalidade clara.

64

D estinação
Autom óvel sedan, de representação, para atender EXCLUSIVAM ENTE 
Secretário de Estado e Diretores Presidente de Entidades Autárquicas, na 
cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

S im ilaridades
Podendo ser atendido por: Pólo, Grand Siena, Cobalt, Symbol e outros 
similares.

T ipo  de serviço M EN SA L
N ecessidade de 

co n d u to r NÃ O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  Veículo Q u an tid ad e

05 I “A-3”

Automóvel com : M otor de 04 cilindros; com 85 CV de 
potência ; 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira ; 
transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 01 à ré ; 
tração dianteira; ar condicionado; direção hidráulica; bi-

20
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE M ATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

D estinação

S im ilaridades
T ipo  de serviço

N ecessidade de co n d u to r

combustível (gasolina e álcool); capacidade de 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; encosto de cabeça nos 
bancos dianteiros; fre io  hidráulico; buzina dupla; cintos 
de seguranças 03(três) pontos para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e sub-abdominal central no banco 
traseiro ; travamento central das portas; porta m alas para  
390 litro s; bancos de série e demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo CONTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio, barra de proteção contra impactos, pneus 
175/70, R I4, reservatório de combustível pa ra  50 litro s; 
bateria com capacidade de 60 am pères; cor branca ou 
cinza em tonalidade clara ; com logom arca do Estado, na 
form a definida p e la A M G ESP .__________________________

51

Autom óvel utilitário, para serviço operacional dos órgãos de comunicação 
social, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara._________________
Podendo ser atendido por: Pálio W eekend e outros similares.

M E N SA L
N A O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  V eículo Q u a n tid ad e

06 II “B ”

Automóvel com : M otor de 1000 cilindradas (cm 3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 

fren te e 01 à ré ; apoios de cabeça dianteiros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; buzina dupla; 
reservatório de combustível pa ra  45 litro s; fre io  a disco e 
a tambor; cintos de seguranças de 03 (três) pontos para  os 
bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal 
central no banco traseiro ; bancos de série ; demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; co r só lida branca ou 
cinza em tonalidade clara ; com logom arca do Estado , na 
form a definida pela A M G E S F .

686

D estinação
Autom óvel passeio, para uso de dem ais dirigentes, e dem ais serviço 
adm inistrativo da UG, na cor sólida branca ou cinza clara.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Gol, F iat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros 
similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r NÃ O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u a n tid ad e

07 II “B-1”

Automóvel com: M otor de 1000 cilindradas (cm 3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 

fren te e 01 à ré ; apoios de cabeça dianteiros; bi- 
com bustível (álcool e gasolina); buzina dupla; reservatório 
de combustível para 45 litro s; fre io  a disco e a tambor; 
cintos de seguranças de 03 (três) pontos para os bancos

18
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DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal central no 
banco traseiro ; bancos de série ; demais itens de segurança 
exigidos pelo CONTRAN; co r sólida branca ou cinza em 
tonalidade cla ra ; com logom arca do Estado, na form a  
definida pela A M G E S P  e caracterização ou não de 
fiscalização ou de Segurança Pública.

D estinação
Autom óvel passeio, para serviço de fiscalização, caracterizado, na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros 
similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r N Ã O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u an tid ad e

08 II “B l . l ”

Automóvel com ; M otor de 1000 cilindradas (cm 3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 

fren te e 01 à ré ; apoios de cabeça dianteiros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; direção hidráulica; 
buzina dupla; reservatório de combustível para 45 litro s; 
fre io  a disco e a tambor; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para  os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal central no banco traseiro ; bancos de série ; 
demais itens de segurança exigidos pelo  CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade cla ra ; com  
logom arca do Estado, na form a definida pela A M G ES P .

50

D estinação
Autom óvel passeio, para uso de demais dirigentes do serviço 
adm inistrativo da UG, na cor sólida branca ou cinza clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido com: Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros 
similares.

T ipo de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r N Ã O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do Veículo Q u an tid ad e

09 II ‘B .r

Automóvel com : M otor de 1000 cilindradas (cm S); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 

fren te e 01 à ré ; apoios de cabeça dianteiros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; direção hidráulica; 
buzina dupla; reservatório de combustível para 45 litro s; 
fre io  a disco e a tambor; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para  os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal central no banco traseiro ; bancos de série ; 
demais itens de segurança exigidos pelo CO N TR4N ; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade cla ra ; equipado com 
barra sinalizadora, sirene, radio transmissor, com

16
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETO RIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

logomarca do Estado, na forma definida pelaAMGESP.

D estinação
Autom óvel passeio, para uso de serviço de fiscalização de trânsito, 
caracterizado, na cor sólida branca ou cinza clara.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, C lio e outros 
similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r N Ã O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  V eículo Q u a n tid ad e

10 r v “D ”

Veículo com : M otor a p a rtir de 2000 cilindradas (cm3); 
com 115 C V  de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas 
la tera is; transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 
01 à ré ; tração dianteira; ar condicionado; direção 
hidráulica ; sonorização com antena; fre io s hidráulicos; 
reservatório de combustível para 70 litro s; à diesel; 
capacidade de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) passageiros, 
inclusive o condutor; buzina dupla; pneus 205/70 R15; 
cintos de segurança em todos os bancos; bancos de séries 
do modelo e demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo  CONTRAN; co r branca ou cinza em tonalidade cla ra ; 
com logomarca do Estado, na form a definida pela 
AMGESP.

22

D estinação
Veículo tipo VA N  para transporte de passageiros no perím etro urbano e 
interurbano, na cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara, para o 
serviço mensal.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Volare, Sprinter, M áster, Ducato, Boxer e 
outros similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de  co n d u to r NÃ O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u a n tid ad e

11 IV
“D-
1.1”

Veículo com: M otor a p a rtir de 2000 cilindradas (cm3); 
com 115 C V  de potência; 04 cilin dros; 03 (três) portas 
latera is; transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 
01 à ré ; tração dianteira; ar condicionado; direção 
hidráulica; sonorização com antena; fre io s hidráulicos; 
reservatório de combustível para 70 litro s; à diesel; 
capacidade de 16 (dezesseis) passageiros, inclusive o 
condutor; buzina dupla; pneus 205/70 R I 5 ; cintos de 
segurança em todos os bancos; bancos de séries do modelo 
e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo  
CONTRAN; cor branca ou cinza em tonalidade cla ra ; 
ADAPTADA para o transporte de detentos, tendo uma 
linha de banco para 03 (três) passageiros atrás do 
condutor, d ivisória dos passageiros para o compartimento 
de detentos, porta xadrez antes da parta traseira, com

04
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

. AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETO RIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

logom arca do Estado, na form a definida p e la A M G ESP .

D estínação
Veículo tipo VA N  adaptada para transporte de detentos no perímetro 
urbano e interurbano, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara, 
para o serviço mensal.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Volare, M áster, Ducato, B oxer e outros 
similares.

T ipo  d e  serviço M E N SA L
N ecessidade d e  co n d u to r N Ã O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u an tid ad e

12 IV “D-2”

Veículo com : M otor a pa rtir de 1400 cilindradas (cm 3); 75 
C V  de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas laterais e 01 
(uma) traseira ; transmissão mecânica de 05 M archas à 

fren te e 01 à ré ; ar condicionado; direção hidráulica; 
sonorização com antena; reservatório de combustível de 
45 litro s; hi-combustível (álcool e gasolina); capacidade 
de 07 (sete) passageiros, inclusive o condutor; fre io  
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em todos os 
bancos; bancos de série do modelo e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida  
branca ou cinza em tonalidade cla ra ; com logom arca do 
Estado, na fo rm a definida p e la A M G ESP .

03

D estínação
Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
0 serviço m ensal de transporte de passageiro no perím etro urbano e 
interurbano.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Doblô e Kangoo (p/07 passageiros) e outros 
similares.

T ipo de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r N Ã O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  Veículo Q u an tid ad e

13 IV
“D-
2.1”

Veiculo com : M otor a p a rtir de 1600 cilindradas (cm 3); 
100 C V  de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas laterais 
e 01 (uma) traseira ; transmissão mecânica de 05 M archas 
à fren te e 01 à ré ; a r condicionado; direção hidráulica; 
sonorização com antena; reservatório de combustível de 
45 litro s; bi-combustível (álcool e gasolina); capacidade 
de no mínimo 12 (doze) passageiros, inclusive o condutor; 
fre io  h idráulico ; buzina dupla; cintos de seguranças em 
todos os bancos; bancos de série do modelo e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade cla ra ; com  
logom arca do Estado, na form a definida p e la A M G ESP .

30

D estínação
V eículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
o serviço m ensal de transporte de passageiro no perím etro urbano e 
interurbano.
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S im ilaridades
Podendo ser atendido com: TOPIC Passageiro (p/ 12 passageiros no 
m ínim o) e outros similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r N ÃO

Item G ru p o P ad rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u a n tid ad e

14 V "E-1”

Veículo com : M otor de 2200 cilindradas (cm 3); 04 
cilindros; com 140 C V  de potência; 04 (quatro) portas 
latera is; transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 
01 à ré ; tração 4x2; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litro s; bi-com bustível; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 900 K g ; fre io  
hidráulico ou sim ilar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro ; com 21 centímetros 
de vão livre do so lo ; pneus 255/70 R15; buzina dupla; 
protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo  CONTRAN; cór 
sólida branca ou cinza em tonalidade cla ra ; logom arca do 
Estado, na fo rm a definida pela  A M G E S P , quando em 
serviço p o lic ia l caracterizado com grafism o padrão da 
unidade de segurança que fo r  destinatária; Batería de 60 
ampère; Equipado com sinalizador acústico e sinalizador 
visual.

15

D estinação
V eículo tipo camionete para executar serviço de segurança pública, 
caracterizado em atividade m ensal, na cor sólida branca ou cinza em 
tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido com: S-10, R anger e outros similares.
T ipo  d e  serviço M E N SA L

N ecessidade de  co n d u to r NA O

Item G ru p o P a d rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  Veículo Q u a n tid ad e

15 V “E-1.1”

Veículo com : M otor de 2200 cilindradas (cm 3); 04 
cilindros; com 140 C V  de potência; 04 (quatro) portas 
la tera is; transmissão mecânica de 05 M archas à fren te e 
01 à ré ; tração 4x4; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litro s; biodiesel; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 900 K g ; fre io  
hidráulico ou sim ilar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para  os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro ; com 21 centímetros 
de vão livre do so lo ; pneus 255/70 R15 ; buzina dupla;

51
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DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do 
Estado, na form a definida p elaA M G ESP .

Destinação Veículo tipo camionete para executar serviço administrativo em atividade 
mensal, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, L  200, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

16 V “E-2”

Veículo com: Motor com 2400 cilindradas (cm3); com 140 
C V  de potência; 04 cilindros; direção hidráulica; 02 
(duas) portas laterais; Cabine simples; capacidade para  
02 (dois) passageiros, inclusive o condutor; transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x2; ar- 
condicionado; sonorização com antena; reservatório de 
combustível de 60 litros; bi-combustível (álcool e 
gasolina); vidro e trava elétrica; freio hidráulico; buzina 
dupla; capacidade de carga 900 kg; cintos de segurança 
nos bancos; com 21 centímetros de vão livre do solo; 
protetor de cárter e câmbio, pneus 225/70 R15; bancos de 
série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara; com logomarca do Estado, na form a definida pela  
A M G ESP .

01

Destinação
Veículo tipo camionete para executar serviço de campo ou estrada em 
transporte de material de pequena monta, em atividade permanente na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

17 V “E-3”

Veículo com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 90 C V  de potência; 02 (duas) portas laterais; 
Direção Mecânica; Transmissão Mecânica de 04 Marchas 
à frente e 01 à ré; tração dianteira; Cabine simples; 
tanque de combustível de 50 litros; bi-combustível (álcool 
e gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive 
0 condutor; compartimento de carga para 600 K g  com 
carroceria aberta com capota marítima; protetor de cárter 
e câmbio; freios hidráulicos; buzina dupla; cintos de 
segurança nos bancos; bancos de série, demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; com logomarca do Estado, na

35
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form a definida pela A M G ESP .

Destinação
Veículo tipo pick up para executar serviço de pequenas cargas de material, 
em atividade permanente na cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

18 VII “G”

Meio-Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cm3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 120 litros; à 
diesel; Carroceria de Madeira ou Baú; Capacidade de 
carga 4.900 Kg; bancos de sua série; demais itens de 
segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN, quando 
em serviço permanente com logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ESP .

07

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em  serviço mensal.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, M ercedes Benz e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

19 VII “G-0”

Meio-Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cm3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 120 litros; à 
diesel; Sem Carroceria para adaptações de equipamentos 
de médio porte; Capacidade de carga 4.900 Kg; bancos de 
sua série; demais itens de segurança obrigatório e exigidos 
pelo CONTRAN, quando em serviço permanente com  
logomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP .

02

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, M ercedes Benz e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

20 VII “G-I”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 170 C V ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria de madeira ou baú; 
Capacidade de carga de 8.000 K g ; e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN, quando em 
serviço permanente com logomarca do Estado, na form a

05
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definida pela A M G ESP .
Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.

Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

21 VII
“G-
1.1”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria tipo prancha para  
transporte de veículo; adaptado com engate para reboque 
de veículo; Capacidade de carga de 10.000 K g  e demais 
itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

22 VII
“G-
1.2”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria aberta para carga seca; 
Capacidade de carga de 10.000 K g  e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em  serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes B enz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

23 V II “G- 
. 1.3”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Com caçamba ou carroceria tipo baú; 
Capacidade de carga de 10.000 K g  e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação V eículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade
24 v n “G- Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 01
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1.4” de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; equipado com guindaste hidráulico 
com alcance horizontal de até 10.000 mm, e vertical de até 
13.500 mm, capacidade de carga de até 5.000 Kg; cabine 
auxiliar para 04 (quatro) passageiros; no restante do 
chassi carroceria aberta; Capacidade de carga do 
caminhão de 10.000 Kg e demais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN.

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

25 VII “G-
1.7”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 03 
(três) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria tipo tanque confeccionado 
em chapa de aço, para transporte de água potável; 
equipado com moto bomba e 30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamento; Capacidade de carga de 14.000 
K g  e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN.

01

Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.Destinação
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes B enz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

26 VIII “H ”

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 124 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com  
logom arca do Estado, na fo rm a  definida pela  A M G ES P , 
cfrxada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

109

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, H onda e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO
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60

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

27 VIII

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 149 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dicmteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na form a definida pela A M G ESP , 
afixada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

197

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
Similaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

28 IX "I-l.l”

- /

Veículo com: Motor de 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 90 C V  de potência; 02 (duas) portas 
laterais; direção mecânica; transmissão mecânica de 04 
Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira; cabine 
simples; reservatório de combustível para 50 litros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); capacidade para 02 (dois) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga 
para 600 K g  com carroceria coberta de acordo com as 
adaptações propostas; protetor de cárter e câmbio; freio  
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos; bancos de série revestidos com 
courvin; Bateria de 60 ampères e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 
branca ou cinza em tonalidade clara. A D A PTA D O  de 
conjunto Capota e Tampa, em fiberglass, pintado na cor do 
veículo, sem janelas laterais; devendo possuir sistema de 
ventilação natural, constituído por 05 (cinco) janelas de 
entrada de ar e 04 (quatro) de saída, em formato de meia- 
concha, nas dimensões de 15cmx08cm, sendo 01 (uma) na 
parte superior da capota com a abertura voltada para à 
frente do veículo, localizada no terço médio anterior atrás 
do sinalizador visual, e 02 (duas) em cada lateral da 
capota, fixada na parte anterior com a abertura voltada 
para a frente do veículo, após a porta do depósito de 
ferramentas e material, do outro lado, após a porta do 
reservatório de água, completando o sistema de ventilação.

08
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02 (duas) janelas, iguais a de entrada, fixadas em cada 
lateral da capota, com a abertura voltada para a traseira 
do veículo e mesma altura. Porta traseira tipo basculante 
para cima, única peça, sem janela envidraçada e 
fechamento à chave. Depósito de ferramentas e material, 
localizado após a cabine do veículo, na parte interna do 
lado esquerdo da capota, confeccionado no mesmo 
material da capota, com porta nas dimensões SOcmxSOcm, 
abrindo da esquerda para direita e fechamento à chave, 
com o seguinte espaço interno: largura 50cm (igual a da 
porta), profundidade 35cm e altura de 90cm (já inclusa a 
dimensão da altura da porta). Reservatório da água, 
acoplado no lado interno e superior direito da capota, logo 
atrás da cabine do veículo, com capacidade para 40 litros 
com torneira e abertura para reabastecimento, protegido 
por porta nas dimensões de SOcmxSOcm, fixada na capota, 
abrindo da direita para esquerda, com fechamento à 
chave. Espaço interno da capota: divido em 02 (duas) 
partes, sobrepostas, tipo prateleira, a fim de acondicionar 
duas umas, tipo bandejas. Prateleiras confeccionadas em 
estrutura metálica, aço inox, com hastes deslizantes para o 
acondicionamento e sistema de travamento das bandejas, 
em dimensões compatíveis para suportar as bandejas. 
Bandejas, confeccionadas em aço inox com tampas, nas 
dimensões 2.000mm de comprimento, óOOmm de largura e 
200mm de profundidade, possuindo 02 (duas) aberturas 
em cada lateral e 01 (uma) em cada cabeceira para apoio 
das mãos no transporte, o peso da bandeja não deve 
ultrapassar 30 kg. Sistema de iluminação interna, 
composto por 02 (duas) luminárias, uma para clarear a 
bandeja superior e outra para a inferior, com interruptor 
interno próximo a porta. Piso da carroceria, em 
complemento da capota, abrangendo o espaço interno das 
prateleiras, deve ser confeccionado em laminado de 
alumínio de l,5mm de espessura, sem emendas, com 
bordas laterais de 5cm (cinco), inclinação de 5% (cinco 
por cento) no sentido da cabine para a porta com o fim de 
facilitar a higienização por lavagem com produtos 
químicos, próximo a porta deve existir 02 (dois) drenos 
laterais para escoamento de líquidos de higienização. 
Sinalizador visual, em asa fixo sobre a cabine, constituído 
por blocos de leds em fila única. Farol dé busca com 
lâmpada de lOOW alógena e 10 (dez) metros de cabo com 
plug para ligação em tomada de 12VCC; com logomarca 
do Estado, na form a definida pela A M G ESP .
Veículo tipo pic up Adaptado para transportar cadáveres 
mensal.Destinação

em atividade

Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.Similaridades
Tipo de serviço MENSAL
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62

Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

29 IX “1-3”

Veículo com: Motor de 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 90 C V  de potência; 02 (duas) portas 
laterais; direção mecânica; transmissão mecânica de 04 
Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira; cabine 
simples; reservatório de combustível para 50 litros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); capacidade para 02 (dois) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga 
para 600 K g  com carroceria coberta de acordo com as 
adaptações propostas; protetor de cárter e câmbio; freio  
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos; bancos de série revestidos com 
courvin; Bateria de 60 ampères e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 
branca ou cinza em tonalidade clara. A D A PTA D O  com 
janelas jactados de correr nas laterais, sinalização 
acústica e visual no teto do veículo com sirene eletrônica 
de um tom, sigla ambulância invertida, divisória com 
janelas e vidros separando a cabine do compartilhamento 
do paciente, armário suspenso com portas de correr, 
macas fixas com rodas dobráveis d  encosto reclinável e 
colchonete revestido em courvin suporte e cilindro de 
oxigênio com válvula, suporte para soro com pega de mão 
fixado no teto do veículo, banco tipo baú, para 
acomodação de duas pessoas com assento e encosto 
estofados, contando com dois cintos de segurança, piso  
antiderrapante iluminação interna central e ventilador com 
interruptor independente; com logomarca do Estado, na 

form a definida pela A M G ESP ._________________________

07

Destinação
Veículo tipo pic up Adaptado para o serviço mensal de transporte de 
pacientes no perímetro urbano e interurbano.___________________________

Similaridades Podendo ser atendido com: Fiorino, Strada, Saveiro e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

30 I “A-
1.1”

Automóvel com: Motor de 1600 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 100 C V  de potência; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de 05 marchas á frente e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trava elétrica; tração dianteira; 
direção hidráulica; bi-combustível (álcool e gasolina); CD  
player com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos 
bancos, dianteiros e traseiros; air bag; ar condicionado; 
brake-ligth; freio hidráulico; buzina dupla; cintos de

06
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seguranças de03 (três) pontos nos bancos laterais 
dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no banco 
traseiro central; porta malas para 300 litros; reservatório 
de combustível no mínimo 45 litros; bancos de série e 
demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo 
CONTRAN; cor branca ou cinza em tonalidade clara.

Destinação
Autom óvel sedan, de representação, para atender EXCLUSIVAM ENTE 
Secretário de Estado e Diretores Presidente de Entidades Autárquicas, na 
cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara em serviço mensal.

Similaridades Podendo ser atendido por: Pólo, Grand Siena, Simbol e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

31 II “B ”

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 

frente e 01 à ré; apoios de cabeça dianteiros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; buzina dupla; 
reservatório de combustível para 45 litros; freio a disco e 
a tambor; cintos de seguranças de 03 (três) pontos para os 
bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub-abdominal 
central no banco traseiro; bancos de série; demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; com logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ES P .

54

Destinação
Autom óvel passeio, para uso de dem ais dirigentes, e demais serviço 
adm inistrativo da UG, na cor sólida branca ou cinza clara, em  serviço 
mensal.

Similaridades Podendo ser atendido com: Gol, F iat Uno, Pálio, Celta, C lio e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

32 IV “D ”

Veículo com; Motor a partir de 2000 cilindradas (cm3); 
com 115 C V  de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração dianteira; ar condicionado; direção 
hidráulica; sonorização com antena; freios hidráulicos; 
reservatório de combustível para 70 litros; à diesel; 
capacidade de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) passageiros, 
inclusive o condutor; buzina dupla; pneus 205/70 R15; 
cintos de segurança em todos os bancos; bancos de séries 
do modelo e demais itens de segurança obrigatório exigido

08
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pelo CONTRAN; cor branca ou cinza em tonalidade clara; 
com logomarca do Estado, na form a definida pela 
A M G ESP .

Destinação
Veículo tipo VAN para transporte de passageiros no perímetro urbano e 
interurbano, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara, para o 
serviço mensal.

Similaridades Podendo ser atendido com; Volare, Sprinter, Máster, Ducato, Boxer e 
outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

33 IV “D-
2.1”

Veículo com: Motor a partir de 1400 cilindradas (cm3); 75 
C V  de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas laterais e 01 
(uma) traseira; transmissão mecânica de 05 Marchas à 

frente e 01 à ré; ar condicionado; direção hidráulica; 
sonorização com antena; reservatório de combustível de 
45 litros; bi-combustível (álcool e gasolina); capacidade 
de no mínimo 12 (doze) passageiros, inclusive o condutor; 
freio hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em 
todos os bancos; bancos de série do modelo e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; com 
logomarca do Estado, na form a definida pela A M G ESP .

21

Destinação
Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
0 serviço mensal de transporte de passageiro no perímetro urbano e 
interurbano.

Similaridades Podendo ser atendido com: TOPIC Passageiro (p/12 passageiros no 
mínimo) e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

34 V “E-1”

Veículo com: Motor de 2200 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 140 C V  de potência; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração 4x2; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litros; bi-combustível; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 900 Kg; freio  
hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; com 21 centímetros 
de vão livre do solo; pneus 255/70 R15; buzina dupla; 
protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais itens

03

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» A M GESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do 
Estado, na forma definida pela A M G ESP .

Destinação
Veículo tipo camionete para executar serviço em atividade m ensal, na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, R anger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

35 V

Veículo com: Motor de 2200 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 140 C V  de potência; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração 4x4; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar condicionado; reservatório de 
combustível para 75 litros; biodiesel; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 900 K g ; freio  
hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; com 21 centímetros 
de vão livre do solo; pneus 255/70 R15; buzina dupla; 
protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do 
Estado, na form a definida pela A M G ESP .

02

Destinação Veículo tipo camionete para executar serviço adm inistrativo em  atividade 
m ensal, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.________________

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, L 200, R anger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

36 V ‘E-3”

Veículo com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 90 C V  de potência; 02 (duas) portas laterais; 
Direção Mecânica; Transmissão Mecânica de 04 Marchas 
à frente e 01 à ré; tração dianteira; Cabine simples; 
tanque de combustível de 50 litros; bi-combustível (álcool 
e gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive 
0 condutor; compartimento de carga para 600 K g  com 
carroceria aberta com capota marítima; protetor de cárter 
e câmbio; freios hidráulicos; buzina dupla; cintos de 
segurança nos bancos; bancos de série, demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; com logomarca do Estado, na 
form a definida pela A M G ESP .

03

Destinação Veículo tipo pick up para executar serviço de pequenas cargas de material.
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em atividade m ensal na cor sólida branca ou cinza em  tonalidade clara.
Similaridades Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

37 VI “P ”

Ônibus rodoviário com motor à diesel traseiro; potência 
mínima de 260 CV, semi-leito e toalete; direção 
hidráulica; Transmissão Mecânica, 2 (dois) eixos, sistema 
de freios a disco em todos os eixos; tacógrafo; Suspensão a 
ar; ar-condicionado, CD  player; capacidade para 44 
(quarenta e quatro) passageiros; cintos de segurança em 
todos os bancos; bagageiro amplo; reservatório de 
combustível para 200 litros; à diesel; demais itens de 
segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para executar transporte de passageiros em viagens interestaduais.

Similaridades Podendo ser atendido com: Volare, M ercedes Benz, Agrale e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

38 VI “F-1”

Ônibus rodoviário com motor à diesel traseiro; potência 
mínima de 260 CV, direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica, 2 (dois) eixos; sistema de freios a disco em 
todos os eixos; tacógrafo; Suspensão a ar; ar- 
condicionado; CD  player; capacidade para 40 (quarenta) 
passageiros; cintos de segurança em todos os bancos; 
bagageiro amplo; reservatório de combustível para 200 
litros; à diesel; demais itens de segurança obrigatório 
exigido pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para executar transporte de passageiros em viagem  intermunicipal.

Similaridades Podendo ser atendido com: Volare, M ercedes Benz, Agrale e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

39 VI “F-2”

Micro-ônibus, com motor de 4000 cilindradas (cm3); 
potência de 115 cv; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 100 litros; à 
diesel; ar-condicionado; C D  player; capacidade de 20 
(vinte) a 28 (vinte e oito) passageiros; cintos de segurança 
em todos os bancos; demais itens de segurança obrigatório 
e bancos de sua série exigidos pelo CONTRAN.

07
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Destinação
Veículo para executar transportes de passageiros no âm bito do m unicípio 
ou em viagem  intermunicipal.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Volare, M ercedes Benz, Agrale e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

40 VII “G”

Meio-Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cm3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 120 litros; à 
diesel; Carroceria de Madeira ou Baú; Capacidade de 
carga 4.900 Kg; bancos de sua série; demais itens de 
segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN, quando 
em serviço permanente com logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ESP .

04

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em  serviço mensal.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, M ercedes B enz e outros 
similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

41 VII “G-1”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 170 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria de madeira ou baú; 
Capacidade de carga de 8.000 Kg; e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN, quando em 
serviço permanente com logomarca do Estado, na form a  
definida pela A M G ESP .

05

Destinação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes B enz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

42 VII
“G-
1.2”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cmS); potência 
de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria aberta para carga seca; 
Capacidade de carga de 10.000 K g  e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros similares.
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Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

43 VII
“G-
1.5”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para 
150 litros; a diesel; Com Carroceria, tipo M UNK; 
Capacidade de carga de 10.000 K g  e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em  serviço m ensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes B enz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

44 VII
“G-
1.7”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV ; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 03 
(três) eixos; reservatório de combustível no mínimo para  
150 litros; a diesel; Carroceria tipo tanque confeccionado 
em chapa de aço, para transporte de água potável; 
equipado com moto bomba e 30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamento; Capacidade de carga de 14.000 
K g  e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN.

03

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
Similaridades Podendo ser atendido com: Ford, M ercedes Benz e outros simileires.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

45 v n i ‘H ”

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 124 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, com 
faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na form a definida pela A M G ES P , 
afixada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

26

combustível,____________________________________________
V eiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.Destinação
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S im ilaridades Podendo ser atendido com; Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.
T ipo  de serviço M E N SA L

N ecessidade de co n d u to r S IM

Item G ru p o P ad rã o C arac te rís ticas  M ín im as do  Veículo Q u an tid ad e

46 VIII “H l . l ”

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 149 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, com 
faixas refietivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na form a definida pela A M G E S P , 
afixada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

05

D estinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

T ipo  de serviço M E N SA L
N ecessidade de co n d u to r S IM

Item G ru p o P ad rã o C arac te rís ticas  M ín im as do V eículo Q u an tid ad e

47 EX "i-r

Veículo com: Motor com 2400 cilindradas (cm3); com 140 
C V  de potência; 04 cilindros; direção hidráulica; 02 
(duas) portas laterais; Cabine simples; capacidade para  
02 (dois) passageiros, inclusive o condutor; transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x4; 
ar-condicionado; espelhos retrovisores externos, direito e 
esquerdo; sonorização com antena; reservatório de 
combustível de 100 litros; diesel; direção hidráulica; vidro 
e trava elétrica; freio hidráulico; buzina dupla; 
capacidade de carga 1000 kg; cintos de segurança laterais 
de 03 (três) pontos nos bancos; vão livre do solo com 21 
centímetros; protetor de cárter e câmbio, pneus 225/70 
R I  5; bancos de série, bateria de 60 ampères e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; A D A PTA D O  
com carroceria tipo baú para transporte de cadáveres. O  
baú deve ser confeccionado em laminados de alumínio 
l,5mm de espessura, devendo apresentar as seguintes 
dimensões externa: altura, não deve ultrapassar a da 
cabine do veículo; largura, até o limite externo do pneu 
traseiro; comprimento de 2500mm. Sistema de ventilação 
natural, constituído por 05 (cinco) janelas de entrada de

02
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ar e 04 (quatro) de saída, em formato de meia-concha, nas 
dimensões de 15cmx08cm, sendo 01 (uma) na parte 
superior do baú com a abertura voltada para a frente do 
veículo, localizada no terço médio anterior e 02 (duas) em 
cada lateral, fixadas na parte anterior com a abertura 
voltada para a frente do veículo, após a porta do depósito 
de ferramentas e material, do outro lado, após a porta do 
reservatório de água, completando o sistema de ventilação, 
02 (duas) janelas, iguais a de entrada, fixadas em cada 
lateral traseira do baú, com a abertura voltada para a 
traseira do veículo, todas na mesma altura. Porta traseira 
em duas folhas, fechamento à chave, com abertura de 270° 
para os lados e prendedores laterais para mantê-las 
abertas. Depósito de ferramentas e material, localizado 
no lado esquerdo anterior do baú, na parte interna, 
confeccionado no mesmo material do baú, com porta nas 
dimensões SOcmxSOcm, abrindo da esquerda para direita e 
fechamento à chave, com o seguinte espaço interno: 
largura 50cm (igual a da porta), profundidade 35cm e 
altura de 70cm (já inclusa a dimensão da altura da porta). 
Reservatório da água, acoplado no lado interno e superior 
direito, localizado no lado direito anterior do baú, com 
capacidade para 40 litros com torneira e abertura para  
reabastecimento, protegido por porta nas dimensões de 
SOcmxSOcm, abrindo da direita para esquerda, com 
fechamento à chave. Espaço interno do baú: divido em 02 
(duas) partes, sobrepostas, tipo prateleira, a fim de 
acondicionar no vão inferior 02 (duas) umas, tipo 
bandejas, e no superior central, 01 (uma) uma. 
Prateleiras confeccionadas em estrutura metálica, aço 
inox, com hastes deslizantes para o acondicionamento e 
travamento das bandejas, em dimensões compatíveis para  
suportar as bandejas. Bandejas, confeccionadas em aço 
inox com tampas, nas dimensões 2.000mm de 
comprimento, óOOmm de largura e 200mm de 
profundidade, possuindo 02 (duas) aberturas em cada 
lateral e 01 (uma) em cada cabeceira para apoio das mãos 
no transporte, o peso da bandeja não deve ultrapassar 30 
kg. Sistema de iluminação interna, composto por 03 (três) 
luminárias, uma para clarear a bandeja superior e as 
outras para as localizadas na parte inferior, com 
interruptor interno próximo a porta. Assoalho do baú, 
abrangendo o espaço interno das prateleiras, deve ser 
confeccionado em laminado de alumínio de l,5mm de 
espessura, sem emendas, com bordas laterais de 5cm 
(cinco), inclinação de 5% (cinco por cento) no sentido da 
cabine para a porta com o fim de facilitar a higienização 
por lavagem com produtos químicos, próximo a porta deve 
existir 02 (dois) drenos laterais para escoamento de 
líquidos de higienização. Sinalizador visual, em asa, fixo
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sobre a cabine, constituído por blocos de leds em fila  
única. Faro l de busca com lâmpada de lOOW alógena e 10 
(dez) metros de cabo com plug para ligação em tomada de 
12VCC; com logomarca do Estado, na form a definida 
pela A M G ESP .

D estinação
Veículo tipo camionete adaptada para executar serviço de transporte de 
cadáveres, em atividade m ensal na cor sólida branca ou cinza em 
tonalidade clara.

S im ilaridades Podendo ser atendido com: F 250 e outros similares.
T ipo  de serviço M E N SA L

N ecessidade de  co n d u to r SIM

1) OBSERVAÇÕES SOBRE OUTRAS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS:

COM PARTIM ENTO PARA TRAN SPO RTE D E  D ETEN TO S. APEN AS PARA OS 
VEÍCU LO S O STEN SIVO S

• Compartimento para transporte de detidos adaptado no compartimento de bagagem, dotado 
de: Ventilação natural propiciada pela entrada de ar através das janelas das portas laterais;

• Iluminação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo, protegendo-os 
intemamente com  chapa perfurada em aço de no mínimo 1,2 m m  de espessura;

• Divisória do piso ao teto (separação do banco traseiro com  o bagageiro) confeccionada em  
chapa de aço com  no mínimo 1,2 m m  de espessura, instalada de forma a impossibilitar o 
contato direto entre o detido e os passageiros;

• Revestim ento do assoalho do compartimento em  fibra de vidro, a fim  de permitir a lavagem  
e o escoam ento de líquidos para fora do veículo, através de drenos nas extremidades traseiras 
do compartimento
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ANÈXO III

VIDA UTIL DO VEICULO A SER LOCADO, COM BASE NO ANO DE FABR[CAÇAO

GRUPO PADRÃO VIDA Ú T IL -(M E S E S ) OBSERVAÇÕES

I

A 24 (VINTE E QUATRO) M ESES
A-1.1 24 (VINTE E QUATRO) M ESES
A-1 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES
A-2 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES
A-3 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES

n

B 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES
B-1 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES

B-1.1 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES

B-2 24 (VINTE E QUATRO) M ESES

IV

D 36 (TRINTA E SEIS) M ESES
D -1.1 36 (TRINTA E SEIS) M ESES

D-1 36 (TRINTA E SEIS) M ESES
D-2 24 (VINTE E QUATRO) M ESES

D-2.1 24 (VINTE E QUATRO) M ESES

V

E 36 (TRINTA E SEIS) M ESES
E-1 36 (TRINTA E SEIS) M ESES

E-1.1 36 (TRINTA E SEIS) M ESES
E-2 36 (TRINTA E SEIS) M ESES
E-3 24 (VINTE E QUATRO) M ESES

V I

F
84 (OITENTA E QUATRO) M ESES Com pletado na execução do 

contrato

F-1
84 (OITENTA E QUATRO) M ESES Completado na execução do 

contrato

F-2 48 (QUARENTA E OITQ) M ESES
Completado na execução do 

contrato-

vn

G 60 (SESSENTA) M ESES Completado na execução do 
contrato

G-0 60 (SESSENTA) M ESES Completado na execução do 
contrato

G-1
60 (SESSENTA) MESES Completado na execução do 

contrato

G-1.1
60 (SESSENTA) MESES Completado na execução do 

contrato
G-1.2 60 (SESSENTA) M ESES Completado na execução do
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contrato

G-1.3
60 (SESSENTA) M ESES Com pletado na execução do 

contrato

G-1.4 60 (SESSENTA) M ESES Com pletado na execução do 
contrato

G-1.5 60 (SESSENTA) M ESES Com pletado na execução do 
contrato

G-1.7 60 (SESSENTA) M ESES Com pletado na execução do 
contrato

v m
H 18 (DEZOITO) M ESES

H l.l 18 (DEZOITO) M ESES

I -l 36 (TRINTA E  SEIS) M ESES

IX I l . l 36 (TRINTA E  SEIS) M ESES

1-3 24 (VINTE E  QUATRO) M ESES
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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
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ANEXO IV

RELAÇAO DOS ORGAOS PARTICIPANTES E DEFINIÇÃO DOS LOTES ___j

1. RELAÇAO DOS ORGAOS PARTICIPANTES

1 ADEAL
A gência de D efesa e Lnspèção Agropecuária do Estado de Alagoas 
Av. Com endador Leão N° 720- Poço

2 A F A L -
DESENVOLVE

Desenvolve - A gência de Fomento de Alagoas
R ua Dr. A ntônio Cansanção, 465 - Ponta V erde - CEP: 57035-190 -
M aceió/AL

3
AL

PREVIDÊNCIA

A L PREVIDÊNCIA
R ua Dr. Cincinato Pinto, 463 - Centro - M aceió-Alagoas-Brasil - CEP.: 
57020-050

4 ALGÁS
Gás de Alagoas S/A
R ua A rthur V ital da Silva N° 4- G ruta de Lourdes

5 AM GESP
A gência de M odernização da Gestão de Processos 
Rua M anoel M aia Nobre, n.° 281, Farol

6 ARSAL
A gência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 

R ua Cincinato Pinto N ° 226 4° andar do Prédio do IPASEAL- centro

7 CARPH
Com panhia A lagoana de Recursos Hum anos e Patrimoniais 
Rua Prof. Santos Ferraz N° 303- Poço

8 CASAL Com panhia de Saneamento de Alagoas
Rua Padre Antônio de M endonça N ° 96- Pajuçara

9 CBM Corpo de Bombeiros M ilitar do Estado de Alagoas
Av. Siqueira Campos N®1739- Trapiche Quartel Centro do CBM

10 CEPAL
Com panhia de Empreendimentos, Intermediação e Parcerias de Alagoas 
Av. Durval de Góes Monteiro, Tabuleiro dos M artins

11 CGE Controladoria Geral do Estado 
Praça Floriano Peixoto, Centro

12 D E F P U B Defensoria Pública Estadual 
Rua Com endador Leão, Poço

13 DER Departam ento de Estradas de Rodagens 
B R N ° 316 km 14- Tabuleiro dos M artins

14 DETRAN
Departam ento Estadual de Trânsito 
Campos Tam andaré S/N°- Pontal da Barra

15 DITEAL D iretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
Praça M arechal Deodoro S/N°, Centro

16 EM ATER Instituto de Inovação para o Desenvolvim ento Rural Sustentável de 
Alagoas - EM ATER
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Rua Cincinato Pinto, 348 - Centro - CEP 57020-050 - Maceió/AL

17 FAPEAL Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas 
Rua Melo Moraes N° 354- Centro

18 GAB CIVIL Gabinete Civil do Governador
Rua Cincinato Pinto, S/N° Palácio República dos Palmares

19 GAB MILITAR Gabinete Militar do Governador
Rua Cincinato Pinto, S/N° Palácio República dos Palmares

20 IDERAL Instituto de Desenvolvimento Rural de Alagoas 
Av. José Manhãs N° 750- Santo Dumont

21 M A Instituto do Meio Ambiente
Av. Major Cícero Góes Monteiro N° 2197- Mutange

22 INMEQ
Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
Rua Gazeta de Alagoas S/N°- Canaã

23 IPASEAL Instituto Assistência a Saúde dos Servidores do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto N° 226- Centro

24 ITEC
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de 
Alagoas
Rua Cincinato Pinto N° 503- centro

25 ITERAL Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas 
Av. Duque de Caxias N° 1200- Centro

26 IZP Instituto Zumbi dos Palmares 
Av. Fernandes Lima,1047- Farol

27 JUCEAL Junta Comercial de Alagoas 
Av. Fernandes Lima, 1681 - Farol

28 LACEN Laboratório Central
Av. Marechal Castelo Branco, 1773 - Jatiúca

29 LIFAL Laboratório Industrial Farmacêutico de Alagoas Distrito Industrial 
Governador Luiz Cavalcante S/N°- Tabuleiro

30 PGE Procuradoria Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubriand, N° 2578- Prado

31 PM Policia Militar do Estado de Alagoas 
Praça da Independência N° 67- Centro

32 POL crv iL Polícia Civil
Rodovia AL 101 Norte, Km 05- Jacarecica

33 PRODUBAN Banco de Alagoas
Praça São Vicente, n.° 09, 1° e 2° andares. Centro

34 SEADES
Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social 
Av. Comendador Calaça N° 1399- Poço

35 SEAGRI Secretaria de Estado de Agricultura e do Desenvolvimento Agrário 
Rua Dr. Cincinato Pinto N° 348- Centro

36 SEAP Secretaria De Estado da Articulação Política
37 SEAS(OGE) Secretaria de Estado de Articulação Social

38 SECOM Secretaria de Estado de Comunicação
Praça Marechal Floriano Peixoto N° 555, Centro

39 SECTI Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Rua Melo Moraes N° 354- Centro
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40 SECULT
Secretaria de Estado da Cultura
Palácio Marechal Floriano Peixoto, Praça Marechal Floriano N° 517- 
Centro

41 SEDS
Secretaria de Estado da Defesa Social 
Rua Zadir índio S/N°- Centro

42 SEEE Secretaria de Estado de Educação e Esporte 
Rua Barão de Alagoas N° 141- Centro

43 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda 
Rua General Hermes N° 80- Cambona

44 SEGESP Secretaria de Estado da Gestão Pública 
Rua Barão de Penedo N° 293, Centro

45 SEINFRA Secretaria de Estado de Infraestrutura 
Rua do Sol N° 290, 3° andar- Centro

46 SEMARH Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
Rodovia AL 101 Norte, Km05- Jacarecica

47 SEMCDH Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos 
Rua Cincinato Pinto N° 503- Centro

48 SEPAZ Secretaria de Estado de Promoção da Paz

49 SEPAQ Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura - SEPAQ 
Rua Doutor Oseas Tenório, 1281 - Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas

50 SEPLANDE Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico 
Rua Cincinato Pinto N° 503- centro

51 SERVEAL Serviços de Engenharia do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto, 530 - Centro

52 SESAU Secretaria de Estado da Saúde 
Rua Goiás N° 830- Farol

53 SETEQ Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Qualificação Profissional 
Rua Dr. Silvério Jorge N° 368- Jaraguá

54 SETUR Secretaria de Estado do Turismo 
Rua Boa Vista N° 453- Centro

55 SGAP Superintendência Geral de Administração Penitenciária - SGAP 
Avenida Fernandes Lima, 1322 - Farol Maceió - AL, 57050-000

56 UNCISAL Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
Rua Jorge de Lima, n.° 113, Trapiche da Barra

57 UNEAL Universidade Estadual de Alagoas
Rua Gov. Luiz Cavalcante S/N°, Alto do Cruzeiro- Arapiraca/AL

58
VICE

GOVERNADOR
Gabinete do Vice Governador
Rua Oseas Tenório. 1281 -  Gruta de Lourdes
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2) p iy iS IA p  DOS LOTES

L O T E  01

. UNIDADES USUÁRIAS

[ENSAL SEM C DNDUTOR M EN SAL COM CO NDUTO R T O T A L  G E R A L  
D O  L O T E  01A A l . l A l A 2 B E L I H 11.1 T O T A L I-l T O T A L

1 CARPH 0 1 0 0 5 0 0 0 6 0 0 6
2 DITEAL 1 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 2
3 IPASEAL 1 0 0 0 2 0 0 0 3 0 0 3
4 SEDS 5 11 90 20 65 4 0 8 233 2 2 235
5 SEFAZ 0 1 0 0 4 0 5 0 10 0 0 10

T O T A L  G ERA L 7 13 90 20 77 4 5 8 224 2 2 226>

L O T E  02

UNIDADES USUÁRIAS

MENSAL SEM CONDUTOR MENSAL COM CONDUTOR
TOTAL GERAL  

DO LOTE 02A A l . l Al A3 B B l . l D D2.1 El ELI E3 G H H l. l TOTAL A l . l B F F1 F2 TOTAL
1 ADEAL 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 3 2 0 0 0 5 9
2 CBM 2 1 0 0 20 0 0 0 0 4 4 1 0 0 31 0 0 0 0 1 1 33
3 CEPAL 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2
4 EMATER 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1
5 GAB MDLITAR 2 1 0 1 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 9
6 IDERAL 1 1 0 0 5 0 0 4 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 11
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7 ITERAL 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 5
8 IZP 0 1 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 1 12
9 PM 0 1 75 0 45' 0 6 0 2 0 0 0 17 150 296 0 1 1 1 0 3 299
10 SEAGRI 1 1 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0 10 10 33 0 0 0 0 0 0 33
11 SEINFRA 0 1 0 0 25 2 0 0 0 1 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 29
12 SERVEAL 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 1 7
13 SETUR 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 5

TOTAL GERAL 6 12 75 9 129 4 6 4 2 5 4 1 27 160 444 4 4 1 1 1 11 455

L O T E  03

UNIDADES USUÁRIAS

MENSAL SEM CONDUTOR MENSAL COM CONDUTOR
TOTAL GERAL 

DO LOTE 03A Al.l Al A3 B Bl.l B.2 D El ELI E3 G H Hl.l TOTAL Al.l B D El ELI F F1 F2 TOTAL
1 DER 0 1 0 0 10 0 16 0 0 1 0 0 0 0 28 0 0 3 0 1 0 0 5 9 37
2 DETRAN 0 1 0 6 45 0 0 4 2 0 2 1 1 0 62 0 0 0 0 0 0 0 1 1 63
3 FAPEAL 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 1 5
4 GAB CIVIL 2 1 0 0 22 2 0 0 0 4 0 0 1 1 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 33
5 ITEC 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 2 6
6 PGE 1 1 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
7 POL CIVIL 11 1 36 1 80 0 0 2 2 0 0 0 0 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0 133
8 SEAP 0 1 0 0 4 2 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
9 SECTI 0 1 0 2 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11
10 SEMARH 1 1 0 0 6 3 0 0 0 5 2 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18
11 SEMCDH 0 1 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 1 1 18 0 0 1 1 0 1 1 0 4 22
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12 SEPAZ 0 1 0 0 16 2 0 0 0 0 1 0 2 2 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24
13 SEPAQ 0 1 0 0 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
14 UNEAL 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 3 5
15 VICE

GOVERNADOR 0 3 0 0 4 2 0 0 0 1 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10
TOTAL GERAL 17 15 36 9 224 15 16 6 4 14 5 1 5 4 371 1 5 4 1 1 1 1 6 20 391

L O T E  04

UNIDADES
USUÁRIAS

MENSAL SEM CONDUTOR MENSAL COM CONDUTOR
TOTAL 
GERA 

DO LOTE 
04A Al.

1
A
1 B B

1
Bl.
1 D Dl.

1
D
2

D2.
1

El.
1

E
2

E
3 G G

-0
Gl.

1
Gl.
2

Gl.
3

Gl.
4

Gl.
7 H Hl.

1
TOTA

L
Al.
1 B D2.

1
E
1

El.
1

E
3 G Gl.

2
Gl.
5

Gl.
7 H Hl.

1
TOTA

L

1 CASAL 3 1 0 5
6 0 17 0 0 1 6 16 1 2

0 2 2 1 1 1 1 1 4
5 1 176 0 2

4 21 2 1 3 3 1 3 3 2
5 5 91 -267.;

2 CGE 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3
3 IMA 0 1 0 2 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
4 INMEQ 0 1 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ....5
5 JUCEAL 0 1 0 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7
6 PRODUBAN 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
7 SECULT 0 1 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
8 SGAP 3 1 30 3

0 13 0 5 4 2 2 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 1
0 10 113 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 113

TOTAL
GERAL 6 8 30 9

7 13 18 5 4 3 20 17 1 2
3 3 2 1 1 1 1 1 5

5 11 321 1 2
4 21 2 1 3 3 1 3 3 2

5 5 92 413

PREGÃO PRESENCIAL N .° AM G ESP-002/2014
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L O T E  05

UNIDADES USUÁRIAS

MENSAL SEM CONDUTOR
TOTAL GERAL 

DO LOTE 05A Al.l Al A3 B BI Bl.l D D2.1 El ELI E3 G G1 H Hl.l 1-3 TOTAL B D F F1 G G1 H TOTAL
I AFAL 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 1 4
2 AL

PREVIDÊNCIA 1 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 4
3 ALGÁS 0 1 0 0 4 0 4 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 13 2 0 0 0 0 0 0 2 15
4 AMGESP 1 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 1 2 6
5 ARSAL 3 1 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 16
6 DEFPUB 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 5
7 LACEN I 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 6
8 LIFAL 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3
9 SEADES 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 6 0 0 0 0 0 0 6 9
10 SEAS (OGE) 1 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 6
11 SECOM 1 1 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 9
12 SEEE 1 1 30 0 50 5 2 0 2 4 2 0 0 2 15 15 0 129 3 3 1 1 0 2 0 10 139
13 SEGESP 2 1 0 1 4 0 1 0 0 1 1 0 0 0 2 2 0 15 1 1 0 0 0 0 0 2 17
14 SEPLANDE 4 2 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 15 5 0 0 0 0 0 0 5 20
15 SESAU 0 2 0 0 50 0 0 5 4 2 4 0 2 3 0 0 6 78 0 0 0 0 0 3 0 3 81
16 SETER 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 5
17 UNCISAL 0 1 0 0 5 0 2 0 0 2 0 3 0 0 0 3 1 17 2 0 0 0 1 0 0 3 20

TOTAL GERAL 18 16 31 2 159 5 13 5 6 9 11 3 2 5 17 22 7 331 21 4 1 1 1 5 1 34 365

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  A G Ê N a A  DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECinCOS______________

_____ EDITAL DE PREGÃO N.® AMGESP-002/2014_____________ ________________ _______ ______

REGISTRÓ DÈ PREÇOS PÀRA EVENTUÁL PRESTAÇÃO DÉ SER^Ç^ÕSj^^ DÈ LOCÀÇÃO DE VEÍCULOS/COM E SEM CO^

" " A N ^ P \ T  71^^ 7  '

DEMANDA POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR

N.° UNIDADES
USUÁRIAS

PADRÃO DOS VEÍCULOS

A AI.I Al A2 A3 B BI Bl.l B.2 D Dl.l D2 D2.1 El E U E2 E3 G G-
0 G1 Gl.l G1.2 G1.3 G1.4 G1.7 G2 H Hl.l 11.1 1-3 TOTAL

1 ADEAL 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

2 AFAL I 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

3 AL
PREVIDÊNCIA I 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

4 ALGÁS 0 1 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

5 AMGESP 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

6 ARSAL 3 I 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16

7 CARPH 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

8 CASAL 3 1 0 0 0 56 0 17 0 0 0 1 6 0 16 1 20 2 2 0 1 1 1 1 1 0 45 1 0 0 176

9 CBM 2 1 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 31

10 CEP AL 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

11 CGE 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

12 DEF PUB 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR (continuação)

N.° UNIDADES
USUÁRIAS

PADRÃO DOS VEÍCULOS

A Al.l Al A2 A3 B BI Bl.l B.2 D Dl.l D2 D2.1 El EL I E2 E3 G G-
0 G1 Gl.l G1.2 G1.3 G1.4 G1.7 G.2 H Hl.l 11.1 1-3 TOTAL

13 DER 0 1 0 0 0 10 0 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 28
14 DETRAN 0 1 0 0 6 45 0 0 0 4 0 0 0 2 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 62
15 DITEAL 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
16 EMATER 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
17 FAPEAL 1 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
18 GAB CIVIL 2 1 0 0 0 22 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 33
19 GAB MILITAR 2 1 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9
20 IDERAL 1 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11
21 IMA 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
22 INMEQ 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5
23 IPASEAL 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3
24 ITEC 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
25 ITERAL 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5
26 IZP 0 1 0 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11
27 JUCEAL 0 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6
28 LACEN 1 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6
29 LIFAL 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3
30 PGE 1 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
31 PM 0 1 75 0 0 45 0 0 0 6 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 17 150 0 0 296
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DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR (continuação)

M. USUÁRIAS A A l.l Al A2 A3 B BI B l.l B.2 D D l.l D2 D2.1 El ELI E2 E3 G G-
0 G1 Gl.l G1.2 G1.3 G1.4 G1.7 G2 H H l.l 11.1 1-3 TOTAL

32 POL CIVIL 11 1 36 0 1 80 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 133

33 PRODUBAN 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

34 SEADES 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

35 SEAGRI 1 1 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10 0 0 33

36 SEAP 0 1 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

37 SEAS (OGE) 1 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

38 SECOM 1 1 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9

39 SECTl 0 1 0 0 2 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

40 SECULT 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

41 SEDS 5 11 90 20 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 203

42 SEEE 1 1 30 0 0 50 5 2 0 0 0 0 2 4 2 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 15 15 0 0 132

43 SEFAZ 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 10

44 SEGESP 2 1 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 15

45 SEINFRA 0 1 0 0 0 25 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 29

46 SEMARH 1 1 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18

47 SEMCDH 0 1 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 18

48 SEPAZ 0 1 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 24

49 SEPAQ 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

50 SEPLANDE 4 2 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 15

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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DEMANDA DAS UNIDADES USUARIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR (continuação)

N.° UNroADES
USUÁRIAS

PADRÃO DOS VEÍCULOS

A A l.l Al A2 A3 B BI B l.l B.2 D D l.l D2 D2.1 El ELI E2 E3 G G-
0 G1 Gl.l G1.2 G1.3 G1.4 G1.7 G2 H H l.l 11.1 I-

3 TOTAL

51 SERVEAL 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6
52 SESAU 0 2 0 0 0 50 0 0 0 5 0 0 4 2 4 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 78
53 SETER 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6
54 SETUR 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5
55 SGAP 3 1 30 0 0 30 13 0 0 5 4 2 2 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10 0 0 113
56 UNCISAL 0 1 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 17
57 UNEAL 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

58 VICE
GOVERNADOR 0 3 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

TOTAL GERAL 54 64 262 20 20 686 18 50 16 22 4 3 30 15 51 1 35 7 2 5 1 1 1 1 1 0 109 197 8 7 1691
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSHCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

DEMANDA DAS UNIDADES USUARIAS -  VEÍCULOS MENSAL COM CONDUTOR

N.“ UNroADES
USUÁRIAS

PADRÃO DOS VEÍCULOS
TOTAL

A l.l B D D2.1 El ELI E3 F F1 F2 G G1 G1.2 G1.5 G1.7 H H l.l I-l

1 AL PREVIDÊNCIA 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

2 AFAL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

3 ALGÁS 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

4 AMGESP 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2

5 CASAL 0 24 0 21 2 1 3 0 0 0 3 0 1 3 3 25 5 0 . 91

6 CBM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

7 DER 0 0 3 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 9

8 DETRAN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

9 FAPEAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

10 IZP 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

11 ITEC 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

12 JUCEAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

13 PM 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

14 SEADES 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

15 SEDS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

16 SEEE 0 3 3 0 0 0 0 1 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 10

17 SEGESP 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

18 SEMCDH 0 0 1 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

19 SEPLANDE 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AM G ESP-002/2014  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PI
ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

____________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

86

DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL COM  CONDUTOR (continuação)

N.” UNIDADES
USUÁRIAS

PADRÃO DOS VEÍCULOS
TOTALA l.l B D D2.1 El E U E3 F F1 F2 G G1 G1.2 G1.5 G1.7 H H l.l I-l

20 SERVEAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
21 SESAU 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 3
22 UNCISAL 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 3
23 UNEAL 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

TOTAL GERAL 6 54 8 21 3 2 3 3 3 7 4 5 1 3 3 26 5 2 159

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

EDITAL DE PREGÃO N.» AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR

r ANEXO Vl

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO A SER REGISTRADO PELA ADMINISTRAÇAO

I) LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SERVIÇO MENSAL SEM CONDUTOR

PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO 
(de acordo com a descrição dos veículos constantes do Anexo I)

PREÇO UNITÁRIO 
MÁXIMO Á SER 

REGISTRADO em R$

A R$ 2.365,00
A-1.1 R$ 2.940,00
A-1 R$3.815,00
A-2 R$3.110,00
A-3 R$ 2.480,00
B R$ 1.650,00

B-1 R$ 1.530,00;
B-1.1 R$ 1.755,00
B-2 R$ 1.860,00
D R$ 6.300,00

D -1.1 R$ 12.465,00
D-2 R$ 3.730,00

D-2.1 R$ 3.300,00
E-1 R$ 4.225,00

E-1.1 R$ 5.540,00
E-2 R$ 3.925,00
E-3 R$ 2.380,00
G R$ 7.780,00

G-0 R$ 7.000,00
G1 R$ 10.350,00

G-1.1 R$ 13.420,00
G-1.2 R$ 11.340,00
G-1.3 R$ 12.420,00
G-1.4 R$ 13.470,00
G-1.7 R$ 13.455,00

H R$ 825,00
H-1.1 R$ 935,00
I - l . l R$ 4,645,00
1-3 R$ 4.750,00

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o A M G ESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETA RIA  DE ESTADO DA GESTÃO PÚ BLICA 

AGÊN CIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
D IRETO R IA  TÉCN ICA DE LO G ÍSTICA  -  G ERÊN CIA DE LICITAÇÃO  E CONTRATOS 

D IV ISÃO  DE M ATERIA IS E SERVIÇO S ESPEC ÍFIC O S__________________

II) LOCAÇAO DE VEÍCULOS SERVIÇO MENSAL COM CONDUTOR

PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO 
(de acordo com a descrição dos veículos constantes do 

Anexo I)

PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO A SER 
REGISTRADO em R$

A-1.1 R$ 4.740,00
B R$ 3.465,00
D R$ 8.865,00

D2.1 R$ 5.710,00
E-1 R$6.510,00
E l.l R$ 7.540,00
E-3 R$ 4.540,00
F R$ 22.680,00

El RS 18.620,00
F2 RS 12.370,00
G RS 10.370,00

G-1 RS 13.690,00
G1.2 RS 14.775,00
G1.5 RS 17.065,00
G1.7 RS 16.870,00

H R$3.410,00
H l.l R$3.495,00
I-l RS 13.010,00

III)QUILOMETRAGEM EXCEDIDA, PARA OS SERVIÇOS EVENTUAIS

PADRÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO
VALOR KM 

EXCEDIDO em R$(de acordo com a descrição dos veículos constantes do Anexo I)

D RS 1,30
D-2 RS 1,00

D-2.1 RS 1,30
G R$2,15

G-0 RS 2,35
G1 RS 2,60

G-1.1 RS 2,95
G-1.2 RS 3,00
G-1.3 RS 3,00
G-1.4 RS 3,20
G-1.7 RS 3,00

D RS 1,30
D2.1 RS 1,30

F RS 3,85
F1 RS 3,85
F2 RS 3,65
G RS 2,15

G-1 RS 3,00
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G1.2 R$ 3,00
G1.5 R$ 3,30
G1.7 R$ 3,00
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Planilha de quantitativos e custos conterão as descrições dos serviços que 
compõem o descritivo do Anexo I deste Edital, incluindo as respectivas quantidades, 
unidades, preços unitários, mensais e anuais, expressos em reais -  R$.

A presente Licitação tem por objetivo o registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, conforme 
Projeto Básico.

Modelo de proposta, locação mensal com e sem condutor

Lote DESCRIÇÃO PREÇO expresso em R$
UNITÁRIO MENSAL ANUAL

01 Locação de veículo, mensal, tipo XXX
TOTAL GERAL

Total mensal do Lote 01: R$ XXXXXXXXXXXX 
Total anual do Lote 01: R$ XXXXXXXX

Lote DESCRIÇÃO PREÇO expresso em R$
UNITÁRIO MENSAL ANUAL

XX Locação de veículo, mensal, tipo XXX
TOTAL GERAL

Total mensal do Lote XX: R$ XXXXXXXXXXXX 
Total anual do Lote XX: R$ XXXXXXXX

TOTAL GLOBAL por extenso:

Modelo de proposta, locação eventual, para o KM excedido

Item DESCRIÇÃO PREÇO expresso em R$
KM EXCEDIDO

XX Locação de veículo, eventual, tipo XXX
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VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame.

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da 
Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO X deste Edital.

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX.

Declaro:

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
da licitação.

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus
anexos

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO N.® AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTÇm_________ ]

r ANEXO VIII

_____ PLANILHAS DE CUSTOS E FOMAÇAO DE PREÇOS

1. PLANILHA REFERENTE AO VEÍCULO

PADRÃO DO VEÍCULO:
MARCA/

MODELO: ANO: 2013
Preço do Veículo (Tabela FIPE) = x Preço Referencial (PR) = x'

Taxa de 
Administração:

a = < 10% de 
(PR) 10,00%

Taxa de 
Depreciação:

b = < 10%de 
(PR) 10,00%

Taxa de 
Manutenção:

c = < 15% de 
(PR) 15,00%

Taxa de Encargos:
d = < 14,53% 
de (PR) 14,53%

Taxa de Seguro:
e = < 6% de 
(PR) 6,00%

Taxa de 
Lucratividade:

f = < 10% de 
(PR) 10,00%

Os cálculos das taxas incidem sobre o preço 
referencial

Preço Mensal do veículo: R$

2. PLANILHA REFERENTE AO CONDUTOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL
C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 

NORMATIVA EM DISSÍDIO ÇOLETIVO
D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A 
CONTRATAR

descrever o tipo de serviço POSTOS DE 
TRABALHO
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MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA -  
VEÍCULO TIPO (XXX)

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Á EXECUÇÃO 

CONTRATUAL)
4 DATA BASE DA CATEGORIA

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
QUANTIDADE VALOR (RS)

A SALÁRIO BASE 1
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA REMUNERAÇÃO R$
MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,30)
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)
A UNIFORMES
B PCMSO
C EQUIPAMENTOS
D EPI

E OUTROS (ESPECIFICAR)
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$
B SESI OU SESC 1,50% R$
C SENAI OU SENAC 1,00% R$
D INCRA 0,20% R$
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$
F FGTS 8,00% R$
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$
H SEBRAE 0,60% R$

TOTAL 36,80% R$
SUBMÓDULO 4.2 -13 ” SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (RS)

A 13” SALÁRIO 8,93% R$
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$

SUBTOTAL RS
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3,29% R$

TOTAL RS
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (RS)
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A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% R$ -
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO 
E RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS 
DE LICENÇA-MATERNIDADE

0,38% R$ -

TOTAL RS -

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)
A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS -

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% RS -

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS -

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS -

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% RS -

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS -

TOTAL RS -
SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

% VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93% RS -

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS -
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS -
C AUSÊNCIAS LÊGAIS 1 ,9 9 % RS -
D AUSÊNCIA POR ACIDENTÊ DÊ TRABALHO 0,03% RS -

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -
SUBTOTAL RS -

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS -

TOTAL RS -

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÀRIOS E FGTS R$
4.2 13° SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$
4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL R$
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 7,00% R$
B LUCRO 15,00% R$
C TRIBUTOS R$

C.l FEDERAIS
PIS R$
COFINS R$

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% R$

D FATOR DE INCIDÊNCIA SOBRE OS TRIBUTOS
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TOTAL RS

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR

POR EMPREGADO) VALOR (RS)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS

VALOR MENSAL POR CONDUTOR RS
Base de cálculo tributos RS

OBSERVAÇÕES:

1. Os percentuais referente ao Módulo 4 não podem ser inferior as estipulados, vistos que 
tratam de percentuais normatizados.
2. Os percentuais referente aos itens A e B do Módulo 5 não podem ser superior aos 
estipulados.
3. O percentual referente ao ISSQN deve ser igual ao estipulado, referente ao Município de 
Maceió.
4. O item D do Modulo 5 -  Fator de incidência sobre os Tributos varia de acordo com o tipo 
de tributação da empresa: Lucro Real (0,8575) e Lucro Presumido (0,9135).

3. PLANILHA REFERENTE AS HORAS EXTRAS 

Para formação da Hora Extra, a licitante deve observar o que segue:

a) Hora normal (HN):

HN = Salário Base/220

b) Hora extra (HEI): segunda a sábado 

HEI = HN + (HN*50%)

c) Hora extra (HE2): domingo e feriado 

HE2 = HN + (HN*100%)

1) Para cálculo final das horas extras a licitante deve incidir os encargos sociais e demais tributos 
apresentados na planilha referente ao condutor.

4. PLANILHA REFERENTE AO ADICIONAL NOTURNO 

Para formação do Adicional Noturno, a licitante deve observar o que segue:

a) Hora normal:

HN = Salário Base/220
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b) Adicional noturno (AN)

AN = HN*25%

1) Para cálculo final do adicional noturno a licitante deve incidir os encargos sociais e demais tributos 
apresentados na planilha referente ao condutor.

5. ÍNDICE DE LOCAÇÃO DOS VEÍCULOS

PADRÃO DO VEÍCULO ÍNDICE DE LOCACÃO (y)
A; A-1.1; A-3 30
A-1; A-2 29
B; B-1; B-1.1; B-2 32
D;D-1 27
D-1.1 27
D-2; D-2.1 30
E-1; E-1.1; E-2; E-3 32
F; F-1; F-2 30
G; G-0; G-1; G-1.1; G-1.2; G-1.3; G-1.4; 
G-1.5; G-1.7

25

H; H l.l 28
I-l; 1-1.1; 1-3 20
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EDITAL DE PREGÃO N.° AMGESP-002/2014

[^ G IS T R O  DÉ PREÇOS PARA ÉVÈNf UAL PRÉ CONTÍNÜÕS
DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR

l : ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." AMGESP-XXX/2014

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a Agência de 
Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, pessoa jurídica de direito público, 
entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ n.° 07.424.905/0001-38, com sede à 
Rua Manoel Maia Nobre, n° 281, Farol, CEP 57.050-120, Maceió, Alagoas, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Sr. XXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador 
do CPF XXXXXXXXX doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR conforme autorização 
governamental publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia xx de
xxxxxxxxxx de 2014 e do outro lado, a empresa ..................................  sediada à
...............................  inscrita no CNPJ sob n .°.................... , Inscrição Estadual n.®...........,
neste ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr.............................. RG n.°
......................  CPF n.° ............................ , doravante designada FORNECEDOR
BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N® AMGESP-XXX/2014 e seus anexos, no Decreto Estadual n.® 1.424 de 22 de agosto de 
2003, Decreto Estadual n.® pela Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Estadual 
n.® 6.582 de 18 de março de 2005, Decretos Estaduais n.® 2.750/05, 4.162/2009 e 
29.342/2013, Lei Estadual n.® 6.539 de 3 de dezembro de 2004, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 
e Lei Estadual n® 5.237/91 e nos procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o que segue:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços, ARP, tem por objetivo o registro de preços para 
eventuais contratações de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS listados no Anexo Único desta ARP, 
de acordo com as especificações contidas no edital de licitação, PREGÃO PRESENCIAL N® 
AMGESP-XXX/2014 e proposta comercial da FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.

1.2 O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO ficará obrigado a atender a todos os pedidos 
efetuados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, mesmo que a execução deles decorrente esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS ORGAOS INTEGRANTES

2.1.. Integram a presente ARP, conforme descrito abaixo:

a) na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR: a Agência de Modernização da Gestão de 
Processos, AMGESP; _______  ____________________________
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b) na qualidade de ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

1 ADEAL Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado de Alagoas 
Av. Comendador Leão N° 720- Poço

2 AFAL-
DESENVOLVE

Desenvolve - Agência de Fomento de Alagoas
Rua Dr. Antônio Cansanção, 465 - Ponta Verde - CEP: 57035-190 -
Maceió/AL

3 AL PREVIDÊNCIA
AL PREVIDÊNCIA
Rua Dr. Cincinato Pinto, 463 - Centro - Maceió-Alagoas-Brasil - CEP.: 
57020-050

4 ALGÁS Gás de Alagoas S/A
Rua Arthur Vital da Silva N° 4- Gruta de Lourdes

5 AMGESP Agência de Modernização da Gestão de Processos 
Rua Manoel Maia Nobre, n.° 281, Farol

6 ARSAL Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto N° 226 4° andar do Prédio do IPASEAL- centro

7 CARPH Companhia Alagoana de Recursos Humanos e Patrimoniais 
Rua Prof. Santos Ferraz N° 303- Poço

8 CASAL Companhia de Saneamento de Alagoas
Rua Padre Antônio de Mendonça N° 96- Pajuçara

9 CBM Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas
Av. Siqueira Campos N°1739- Trapiche Quartel Centro do CBM

10 CEPAL
Companhia de Empreendimentos, Intermediação e Parcerias de 
Alagoas
Av. Durval de Góes Monteiro, Tabuleiro dos Martins

11 CGE Controladoria Geral do Estado 
Praça Floriano Peixoto, Centro

12 DEF PUB Defensoria Pública Estadual 
Rua Comendador Leão, Poço

13 DER Departamento de Estradas de Rodagens 
BR N° 316 km 14- Tabuleiro dos Martins

14 DETRAN Departamento Estadual de Trânsito 
Campos Tamandaré S/N°- Pontal da Barra

15 DITEAL Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
Praça Marechal Deodoro S/N°, Centro

16 EMATER
Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Alagoas - EMATER
Rua Cincinato Pinto, 348 - Centro - CEP 57020-050 - Maceió/AL

17 FAPEAL Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas 
Rua Melo Moraes N° 354- Centro

18 GAB CIVIL Gabinete Civil do Governador
Rua Cincinato Pinto, S/N° Palácio República dos Palmares

19 GAB MILITAR Gabinete Militar do Governador
Rua Cincinato Pinto, S/N° Palácio República dos Palmares

20 IDERAL Instituto de Desenvolvimento Rural de Alagoas 
Av. José Manhãs N° 750- Santo Dumont

21 IMA Instituto do Meio Ambiente
Av. Major Cícero Góes Monteiro N° 2197- Mutange

22 INMEQ Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
Rua Gazeta de Alagoas S/N°- Canaâ
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23 IPASEAL Instituto Assistência a Saúde dos Servidores do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto N° 226- Centro

24 ITEC
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de 
Alagoas
Rua Cincinato Pinto N° 503- centro

25 ITERAL Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas 
Av. Duque de Caxias N° 1200- Centro

26 IZP Instituto Zumbi dos Palmares 
Av. Fernandes Lima, 1047- Farol

27 JUCEAL Junta Comercial de Alagoas 
Av. Fernandes Lima, 1681 - Farol

28 LACEN Laboratório Centrai
Av. Marechal Castelo Branco, 1773 - Jatiúca

29 LIFAL Laboratório Industrial Farmacêutico de Alagoas Distrito Industrial 
Governador Luiz Cavalcante S/N°- Tabuleiro

30 PGE Procuradoria Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubriand, N° 2578- Prado

31 PM Policia Militar do Estado de Alagoas 
Praça da Independência N° 67- Centro

32 POL CIVIL Polícia Civil
Rodovia AL 101 Norte, Km 05-Jacarecica

33 PRODUBAN Banco de Alagoas
Praça São Vicente, n.° 09, 1° e 2° andares. Centro

34 SEADES Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social 
Av. Comendador Calaça N° 1399- Poço

35 SEAGRI Secretaria de Estado de Agricultura e do Desenvolvimento Agrário 
Rua Dr. Cincinato Pinto N° 348- Centro

36 SEAP Secretaria De Estado da Articulação Política

37 SEAS (OGE) Secretaria de Estado de Articulação Social

38 SECOM Secretaria de Estado de Comunicação 
Praça Marechal Floriano Peixoto N° 555, Centro

39 SECTI Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Rua Melo Moraes N° 354- Centro

40 SECULT
Secretaria de Estado da Cultura
Palácio Marechal Floriano Peixoto, Praça Marechal Floriano N° 517- 
Centro

41 SEDS Secretaria de Estado da Defesa Social 
Rua Zadir índio S/N°-Centro

42 SEEE Secretaria de Estado de Educação e Esporte 
Rua Barão de Alagoas N° 141- Centro

43 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda 
Rua General Hermes N° 80- Cambona

44 SEGESP Secretaria de Estado da Gestão Pública 
Rua Barão de Penedo N° 293, Centro

45 SEINFRA Secretaria de Estado de Infraestrutura 
Rua do Sol N° 290, 3° andar- Centro

46 SEMARH Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
Rodovia AL 101 Norte, Km05-Jacarecica

47 SEMCDH Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos 
Rua Cincinato Pinto N° 503- Centro
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48 SEPAZ Secretaria de Estado de Promoção da Paz

49 SEPAQ Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura - SEPAQ
Rua Doutor Oseas Tenório, 1281 - Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas

50 SÈPLANDE
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento 
Econômico
Rua Cincinato Pinto N° 503- centro

51 SERVEAL Serviços de Engenharia do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto, 530 - Centro

52 SESAU Secretaria.de Estado da Saúde 
Rua Goiás N° 830- Farol

53 SETEQ Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Qualificação Profissional 
Rua Dr. Silvério Jorge N° 368- Jaraguá

54 SETUR Secretaria de Estado do Turismo 
Rua Boa Vista N° 453- Centro

55 SGAP Superintendência Geral de Administração Penitenciária - SGAP 
Avenida Fernandes Lima, 1322 - Farol Maceió - AL, 57050-000

56 UNCISAL Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
Rua Jorge de Lima, n.® 113, Trapiche da Barra

57 UNEAL Universidade Estadual de Alagoas
Rua Gov. Luiz Cavalcante S/N°, Alto do Cruzeiro- Arapiraca/AL

58 VICE
GOVERNADOR

Gabinete do Vice Governador
Rua Oseas Tenório.1281 -  Gruta de Lourdes

3. CLAUSULA TERCEIRA ^ DO REGIME DEJEXECUÇAO

3.1. O FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, em caso de contratação, efetuar a prestação dos 
serviços ao Estado de Alagoas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Execução de Serviços.

3.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I, e seus 
parágrafos, da Lei n“ 8.666/93.

3.3. Antes da entrega definitiva dos veículos, o FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO se obriga 
a entregar uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
Nota de Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da 
entrega dos veículos definitivos;

3.3.1. A frota provisória deve atender aos padrões, especificações e quantitativos dispostos 
no Anexo Único desta ARP, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação.

3.4. O FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO deve entregar às Unidades Usuárias os veículos em 
plenas condições de uso de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro 
das especificações do Anexo Único desta ARP, mediante ordem de serviço expedida.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 
FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO pelos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita 
execução deste contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.
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4. CLAUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO

4.1. O FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO deve apresentar, após a execução dos serviços, 
nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de 
regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

4.2. O pagamento será efetuado pelo Órgão Participante no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis do mês subseqüente ao da prestação do serviços mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, Banco XXXXXX, agência 
XXXXXXX, conta corrente n.° XXXXXXX.

4.2.1. Caso 0 Órgão Participante não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 
execução, será o valor referente a execução dos serviços corrigido monetariamente, 
adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo e o dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FO RN ECEDO R BEN EFICIÁRIO  na pendência 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira:

4.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula 
Terceira;

4.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 4.1 desta cláusula.

5. CLAUSU LA QUINTA- DO VALOR

5.1. O valor global desta ATA é de R$ XXXXX (XXXXXXXX), conforme descrição da 
tabela abaixo;

Lote Item DESCRIÇÃO PREÇO expresso em R$
UNITÁRIO MENSAL ANUAL

01
01 Locação de veículo, padrão XXXXX
XX Locação de veículo, padrão XXXXX

TOTAL G ER A L

6. CLA USU LA  SEXTA  - DAS ATRIBUIÇÕES DO ORGAO GEREN CIADOR

6.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR;
6.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o 
nome do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações do objeto registrado;
6.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES;
6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas por parte do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
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6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços 
Registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades;
6.1.5. Consultar o FO RN ECEDO R BEN EFICIÁRIO  quanto ao interesse na execução do 
objeto registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de 
aderir à presente Ata de Registro de Preços;
6.1.6. Comunicar aos gestores dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES possíveis alterações 
ocorridas na presente Ata de Registro de Preços.

7. CLA USU LA  SÉTIMA- DAS O BRIG A ÇÕ ES DO FO RN ECEDO R
BENEFICIÁRIO

7.1. Constituem obrigações do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO:
7.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar 
o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
7.1.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não da 
prestação do serviço a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a 
manifestar o interesse de aderir à presente Ata de Registro de Preços.
7.1.3. No caso de contratação:
7.1.3.1. Executar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades 
previstas no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços;
7.1.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
7.1.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
7.1.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GEREN CIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata de Registro de Preços;
7.1.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o 
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, os eventuais prejuízos causados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
7.1.3.7. Realizar, sob suas expensas, a execução do serviço registrado, nos prazos fixados, 
contados do recebimento do Instrumento Contratual, Ordem de Execução e da Nota de 
Empenho;
7.1.3.8. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação.
7.1.3.8.1. A inadimplência do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, com referência aos encargos 
estabelecidos no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração Pública, nem pode onerar o objeto registrado.

8. CIIAUSULA OITAVA -  DA REVISÃO DOS P R EÇ O S REGISTRADOS

8.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, na 
hipótese de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de 
Preços.
8.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO  
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração 
da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos.
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8.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGAO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado junto a empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, utilizando-se, ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com Justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
8.4. É vedado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO interromper a execução do objeto 
registrado enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste 
caso, sujeito às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

9. CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

9.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO que, por qualquer forma, não cumprir as normas 
desta Ata de Registro de Preços está sujeito às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual n“ 4.054/2008:
9.1.1. Advertência, por escrito;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas;
9.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas;
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2. As sanções previstas nos su b ite n s  9.1.1., 9.1.3., 9.1.4. e  9.1.5. desta Ata de Registro 
de Preços poderão ser aplicadas Juntamente com a sanção de multa.
9.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas da Ata de Registro de Preços celebrada.
9.4. A multa poderá ser aplicada Juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
9.5. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses:
9.5.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, o FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO permanecer inadimplente;
9.5.2. Por até 12 (doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e
9.5.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:
9.5.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de 
Preços; ou
9.5.3.2. For multado, e não efetuar o pagamento.
9.6. O prazo previsto no item 9.5.3. poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
9.7. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de
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Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.
9.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
9.7.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e 
depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.
9.7.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal.

10. CLA U SU LA  DÉCIMA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  DE 
__________________PR EÇO S________________________________________________________

10.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:
10.1.1. Por iniciativa do ORGÂO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando o FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO:
10.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
10.1.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou ainda, 
pela recusa da assinatura do contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
10.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado;
10.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;
10.1.1.5. Dér causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro 
de Preços;
10.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente desta Ata de Registro de Preços;
10.1.2. A pedido do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, quando comprovada a ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de 
caso fortuito ou de força maior.
10.1.2.1. A solicitação do FO RN ECED O R BENEFICIÁRIO para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.
10.1.3. Por acordo entre as partes, quando o FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, mediante 
solicitação por escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e 
condições desta Ata de Registro de Preços.
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondêjicia, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
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10.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FO RN ECED O R  
BENEFICIÁRIO, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, 
considerando-se cancelado o Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E  DA 
EFICÁCIA  E DA EFICÁCIA  E DA UTILIZAÇÃO P ELO S  ÓRGÃOS NÃO 

 PARTICIPANTES_________________________________

11.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado da 
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao FO RN ECEDO R BEN EFICIÁRIO  a 
preferência de execução em igualdade de condições.

11.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
específico for igual ou superior ao registrado.

11.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto rio art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.4. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame e durante sua 
vigência, deverão manifestar seu interesse junto a AMGESP, para que esta indique as 
possíveis fornecedoras e respectivos preços a serem praticados, obedecida á ordem de 
classificação.

11.5. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.6 As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 11.4 e 11.5 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade não Participante, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

11.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.
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11.9. Compete aos  ̂órgãos não participantes que aderirem a ata de registro de preços os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAFUNDAMENTAÇAO LEGAL E 
DA VINCÜLÂÇ^O A UCITAÇÃO ________ :

12.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se:
12.1.1. Federal n» 10.520/2002, o Decreto Estadual n° 1.424/2003;
12.1.2. A Lei Complementar n° 123/2006, o Decreto Estadual n° 4.123/2009;
12.1.3. A Lei Estadual n“ 6.539/2004;
12.1.4. O Decreto Estadual n® 29.342/2013
12.1.5. O Decreto Estadual n® 4.054/2008;
12.1.6. O Decreto Estadual n.® 4.163/2009;
12.1.7. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Estadual n® 5.237/1991;
12.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo n® 4105- 
XXXX/2014 especialmente:
12.2.1. Do Edital do Pregão Presencial n.® AMGESP-XXX/2014;
12.2.2. Do Parecer PGE-PLIC n® (...), aprovado pelos Despachos PGE-PLIC-CD n® (...) e 
PGE-GAB n® (...);
12.2.3. Da proposta vencedora do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. As PARTES respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente instrumento.

13.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste instrumento ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de 
exercê-lo a qualquer tempo.

13.3. As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados.

13.4. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO obriga-se a manter durante toda a vigência 
contratual, em compatibilidade pelas obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório que deu origem a esta 
contratação.

13.5. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO reconhece todos os direitos do Órgão Gerenciador 
e Órgãos Participantes.

13.6. As demais licitantes que optaram pela intenção de registrar, nos moldes do item 12.9 
do edital de licitação, Pregão Presencial n.° AMGESP-002/2014, se for o caso, devem 
atender a todas as disposições e cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, 
obedecida a ordem de classificação.
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13.7. As licitantes que optaram pela intenção de registrar os vaiores de acordo com os 
valores do FO RN ECEDO R BENEFICIÁRIO são: XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

14. CLAUSU LA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Maceió - 
AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só_efeito, as quais, depois de iidas, são 
assinadas peios representantes das partes, ÓRGÃO GEREN CIADO R e FO N ECED OR  
BENEFICIÁRIO, e pelas testemunhas abaixo.

Maceió, de de 2014.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AM GESP

ÓRGÃO GERENCIADOR Representante Legal 
FO RN ECED O R BENEFICIÁRIO

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS

NOME....
C P F N °

NOME......
C P F N °
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A N E X O  UNICO DA ATA DE REGISTRO  DE PR EÇO S N° AMGESP-XXX/2014
PRO JETO  BÁSICO
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EDITAL DE PREGÃO  N.° AMGESP-002/2014

REGISTRO  DE P R EÇ O S PARA EVENTUAL PRESTA ÇAO  DE SERV IÇO S CONTÍNUOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO S, ÇC^_ E SEJW ÇONDUTOR

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇAO  DE SERVIÇO

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO  DE SERV IÇO S Q UE EN TRE SI 
CELEBRAM  O XXXXXXXXXXXX E  A EM PRESA ..............

CONTRATO N.° AMGESP-XXX/2014

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a Agência de 
Modernização da Gestão de Processos, pessoa jurídica de direito público, entidade da 
Administração Indireta, inscrita no CNPJ n.“ 07.424.905/0001-38, com sede á Rua Manoel 
Maia Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas, C EP  57050-120, neste ato representada por 
seu Diretor-Presidente, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG XXXXXXXX, C P F n.° 
XXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATANTE, conforme autorização 
governamental publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia XX de
XXXXX de 2014 e do outro lado, a empresa ......................................, sediada à
...................................  inscrita no CNPJ sob n.® ...............................  Inscrição Estadual n.®
........... , neste ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr.................................RG n.®
........................ , C P F n.®................................ , doravante designada CONTRATADA, mediante
as cláusulas e condições do edital de PREGÃO N.® AMGESP-XXX/2014 e seus anexos, no 
Decreto Estadual n.® 1.424 de 22 de agosto de 2003, pela Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, Decretos Estaduais n.® 
2.750/05, 4.163/09 e 29.342/2013, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual n® 5.237/91 
e nos procedimentos para licitação, acordam o presente contrato, de acordo com o que 
segue:

1 .C LA U SU LA  PRIMEIRA - DO O BJETO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a locação de veículos, com e sem condutor, em 
conformidade com a descrição do Anexo I deste instrumento contratual, destinada a 
Administração Pública estadual, sob a gestão da Agência de Modernização da Gestão de 
Processos e proposta comercial da CONTRATADA.

1.1.1. A contratação oriunda deste instrumento contratual será realizada pela Agência de 
Modernização da Gestão de Processos, na condição de CONTRATANTE, que fica obrigada 
a realizar a distribuição, controle e gerência dos veículos, alvo do serviço de locação, às 
UNIDADES USUÁRIAS.

1.1.11. Nos casos de necessidade, e havendo disponibilidade de veículos, a 
demanda das Unidades Usuárias podem ser remanejadas entre si no intuito de 
atendimento ao interesse público e desenvolvimento regular das atividades
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administrativas, técnicas, operacionais 
participantes do presente contrato.

e ostensivas das Unidades Usuárias

1.2. A previsão orçamentária para a execução do objeto acima referido, constitui-se de 
recursos financeiros provenientes do orçamento das UNIDADES USUÁRIAS.

2. CLA U SU LA  SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO

2.1. Para todo e qualquer efeito Jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESEN CIAL N.“ AMGESP-002/2014 e seus anexos;

b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

c) ATA DE REG ISTRO  DE P R EÇ O S N.» AMGESP-XXX/2014

3. CLAUSU LA TER C EIR A  - DO RECEBIM ENTO DO O BJETO  E DO
LO CAL DE EN TREGA

3.1. O objeto desta contratação inclui a execução dos serviços num prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a ordem de execução de serviço e emissão da respectiva nota de 
empenho.

3.2. O objeto desta contratação será fiscalizado por servidores das UNIDADES USUÁRIAS, 
para posterior exame e comprovação de sua conformidade com as especificações do Edital, 
podendo ser auditado por estes.

3.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá a responsabilidade legal do 
adjudicatário pela qualidade do objeto executado.

3.4. O embargo do recebimento definitivo do objeto executado por parte da Administração 
não implica dilação do prazo de entrega nem servirá de base para Justificar qualquer atraso, 
não acarretando ônus para a Administração.

3.5. A CONTRATADA obriga-se a executar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
recebimento da notificação efetuada pela Administração, o objeto entregue e aceito, 
comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja verificação somente venha a se dar 
quando de sua utilização.

3.5.1. Findo este prazo serão aplicadas as sanções previstas neste ato convocatório e na 
legislação pertinente.

4. CLAUSU LA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor contratual é conforme defino abaixo;

Lote ITEM DESCRIÇÃO PREÇO expresso em R$
QUANT UNITÁRIO MENSAL ANUAL

XX 01 Locação de veículos, tipo XXXX
02 Locação de veículos, tipo XXX
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TOTAL GERAL

4.2. O valor mensal deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).

4.3. O valor anual deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).

5. CLA USU LA  QUINTA - DAS CON DIÇOES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 2 
(duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para 
fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à 
Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a Justiça do Trabalho e ás 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

5.2. O pagamento será efetuado pela UNIDADE USUÁRIA no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis do mês subsequente ao da prestação dos serviços mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente da CONTRATADA, Banco XXXXXX, agência XXXXXXX, conta corrente 
n.^XXXXXXX.

5.2.1. Caso a UNIDADE USUÁRIA não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 
execução, será o valor referente a execução dos serviços corrigido monetariamente, 
adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo e o dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira:

5.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula 
Terceira;

5.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 5.1 desta cláusula.

5.4. A CONTRATANTE e UNIDADE USUÁRIA se reserva o direito de não receber os 
materiais que não estiverem em perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as 
especificações estipuladas neste instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da 
Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções.

5.5. A emissão antecipada do documento fiscal não Implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

5.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

5.6.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa, será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
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5.6.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iníciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE e UNIDADE USUÁRIA.

5.7. A CONTRATADA cujo estabelecimento esteja localizado no Estado de Alagoas poderá, 
desde que opte por se beneficiar com as disposições da Lei Estadual n.® 6.539/04 estará 
obrigado a emitir sua Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua 
emissão com destaque no fato de que o preço a ser pago pela Administração representa o 
valor da proposta comercial vencedora subtraído o respectivo valor do ICMS.

6. CLAUSU LA QUINTA -  DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

6.1. O investimento para a execução dos serviços objeto desta contratação ocorrerá por 
conta, das dotações'orçamentárias descritas no Anexo III deste instrumento contratual.

7. CLA USU LA  SÉTIMA - DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.1.1. A CONTRATADA deve apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura e/ou recibo, 
mensalmente e atualizada, sob pena de retenção ou suspensão do pagamento pelo serviço 
de locação, comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, a Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
de seu domicílio ou sede.
7.1.11. As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com os 

originais, a fim de autenticação pelo gestor do contrato.
7.1.2. Manter os veículos vinculados ao contrato em plenas condições de uso, de 

acordo com as especificações do Anexo I desta avença.
7.1.3. Entregar o veículo em substituição aquele que for submetido a manutenção, 

periódica, preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, 
sob pena de punição.

7.1.4. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, os veículos prontos para o serviço, a 
contar da data de expedição da Ordem de Serviço.

7.14.1. Antes da entrega definitiva dos veículos, a empresa CONTRATADA se  
obriga a entregar uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da Nota de Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será 
devolvida quando da entrega dos veículos definitivos;

7.14.2. A frota provisória deve atender aos padrões, especificações e quantitativos 
dispostos no Anexo I deste instrumento contratual, a exceção da vida útil que pode 
ter no máximo 02 (dois) anos, contados da sua fabricação.

7.15. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE por meio magnético, qualquer 
ocorrência de acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subseqüente ao 
fato.

7.1.6. Custear as despesas com adesivação e manutenção, periódica, preventiva, 
corretiva, ou de recuperação do veículo de propriedade da CONTRATADA ou de 
terceiros em caso de acidente, de acordo com o previsto neste instrumento 
contratual.
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7.1.7. Apresentar, quando a locação for sem condutor, ao subgestor de frotas da 
UNIDADE USUÁRIA, até 05 (cinco) dias após o recebimento, o auto de notificação 
de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, para dentro 
do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido processo 
de defesa prévia por parte do condutor.

7.17.1. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa
prévia passa a ser da empresa proprietária do veículo.

7.1.8. Cobrar as multas de trânsito pagas, a título de ressarcimento, quando o veículo foi 
locado sem condutor, e:

d) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a CONTRATANTE não apresentou, por 
intermédio do condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a 
notificação;

e) A Defesa Prévia apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio do 
condutor, foi indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a 
notificação; e

f) O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o 
valor da mesma junto ao órgão de trânsito notificante.

7.1.9. Cobrar das UNIDADES USUÁRIAS
d) O valor total ou parcial, da franquia devido a avaria ocorrida no veículo, 

quando a locação ocorreu sem condutor;
e) O valor total ou parcial, da franquia devido a sinistro ocorrido com o veículo, 

quando a locação ocorreu sem condutor; e
f) Á correção monetária do valor a ser pago, adotando-se como variação o 

IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e 
Recibo e o dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

7.1.10. Disponibilizar reserva técnica 10% (dez por cento) de sua frota locada para pronto 
uso, sempre que solicitado, nas seguintes situações: manutenção, correção de 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos.

7.1.11. Entregar os veículos com toda a documentação exigida pela legislação em vigor;
7.1.12. Manter socorro mecânico de 24h (vinte e quatro horas) por dia, ficando a 

CONTRATADA responsável pela remoção, despesas de guinchos, bem como outras 
despesas relativas a veículos sinistrados;

7.1.13. Entregar/locar todos os veículos atendendo integralmente às normas pertinentes ao 
Código Nacional de Trânsito e quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de 
locação de veículos, bem como no prazo estipulado nas propostas de preços;

7.1.14. Emplacar e licenciar todos os veiculos no município de Maceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular;

7.1.15. Os veículos disponibilizados para atender a CONTRATANTE e as UNIDADES 
USUÁRIAS, devem estar licenciados em nome da CONTRATADA;

7.1.16. Arcar com pequenos reparos, tais como: troca de lâmpadas, substituição de correia 
do alternador, complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou 
aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos serão 
executados em concessionária do fabricante do veículo e/ou oficinas próprias da 
CONTRATADA:

7.1.17. Equipar os veículos com adesivação, barra sinalizadora, sistema de sirene, sendo de 
sua inteira responsabilidade o custeio desses equipamentos;

7.1.18. Responsabilizar-se pela substituição dos veículos após a ciência do ocorrido, nos 
seguintes casos: manutenção em geral, conserto, defeitos, avarias, furto, roubo, ou 
em se tratando de problema de qualquer natureza, sem qualquer ônus para a 
Contratante e UNIDADES USUÁRIAS, desde que tais serviços excedam a 4 horas.
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Em uma eventual paralisação dos veículos por motivos de quebra dos mesmos, e a 
não-substituição no tempo previsto neste item, serão computados os dias parados 
para efeito de redução no valor a ser pago, sem prejuízo das penalidades previstas 
neste instrumento de contrato;

7.1.19. Entregar os veículos com quilometragem livre, exceção para os padrões “D”, “D.1”, 
“D2”, “D2.1”, “F”, “F1”, “F2”, “G”, “G-0”, “G1”, ”G1.1”, ”G1.2”, ”G1.3”, "G1.4”, 
“G1.5”,”G1.7”, e “G2”, em serviços eventuais, que terão essa quilometragem 
estipulada, e protegidos contra furto, roubo, avaria, incêndio ou colisão;

7.1.20. Responsabilizar-se pela realização das revisões de garantia e manutenção 
preventiva e corretiva, bem como do controle de qualidade tempestivo, arcando com 
todas as despesas;

7.1.21. Obedecer a periodicidade estabelecida pelo fabricante para as revisões de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos;

7.1.22. Atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela 
Administração, inerente ao objeto da contratação;

7.1.23. Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação;
7.1.24. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigações deste contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
7.1.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou que a impeçam;

7.1.26. Responder pelo pagamento, identificação e cobrança das multas de trânsito, ficando 
a UNIDADE USUÁRIA responsável pelo ressarcimento das multas pagas e 
denúncias do infrator para fins de penalidades legais, conforme legislação em vigor;

7.1.27. Ressarcir a CONTRATANTE e as UNIDADES USUÁRIAS, as despesas oriundas de 
serviços emergenciais e imprescindíveis efetuados nos veículos, desde que 
autorizados pela CONTRATADA, mediante apresentação das respectivas notas de 
despesas;

7.1.28. Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 
impostos, taxas ou quaisquer õnus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e 
Municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos 
judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato e execução dos serviços nele previstos;

7.1.28.1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere à CONTRÁTANTE e às UNIDADES 
USUÁRIAS a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do presente instrumento contratual.

7.1.29. Responsabilizar-se pela disciplina do seu pessoal nos locais de trabalho, 
reconhecendo o direito da CONTRATANTE de exigir a exclusão imediata de 
qualquer empregado que se mostre inadequado para o serviço ou cuja permanência 
seja considerada prejudicial para o bom andamento dos trabalhos;

7.1.30. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas aforadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE e as 
UNIDADES USUÁRIAS;

7.1.31. Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 
decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em 
serviço;
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7.1.32. Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do 
Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
contratante:

7.1.33. Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/equipamentos que, 
eventualmente, solicitar a contratante;

7.1.34. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, 
por quaisquer meio, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços 
objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

7.1.35. Permitir a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível nos 
veículos objeto do presente contrato.

7.1.35.1. Caso haja substituição dos veículos antes de completar o tempo de 
vida útil definido no Anexo II, a CONTRATADA irá ressarcir a CONTRATANTE o 
valor referente a instalação dos equipamentos de controle do uso de combustível 
no veículo substituto.
7.1.35.2. O previsto no item 7.1.35.1 não se aplica nos seguintes casos;
a) Quando houver solicitação da AMGESP para substituição do veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veículo cujo resultando seja a perda total do 
mesmo.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE E DAS
UNIDADES USUÁRIAS

8.1. Constituem atribuições das UNIDADES USUÁRIAS

8.1.1. Efetuar os pagamentos dos serviços de locação dentro do prazo previsto neste 
instrumento contratual e preço estabelecido nesta avença.

8.1.2. Efetuar os pagamentos das despesas extras, ocorridas durante a prestação do 
serviço de locação, tais como;
I) Correção monetária do valor a ser pago, adotando-se como variação o IGP-M 

da FVG, do período entre a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e 
o dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento;

II) Multas de trânsito, devido a infrações ao código de trânsito, quando o 
condutor for servidor público (efetivo, celetista, contratado, comissionado ou 
na condição de estagiário) devendo ser cobrado do infrator considerado 
culpado o valor pago, a título de ressarcimento;

III) Franquia, total ou proporcional, devido a avarias (danos de pequenas montas, 
rasgo em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na 
pintura e outros), ocorridas com os veículos, quando o condutor for servidor público 
(efetivo, celetista, contratado, comissionado ou na condição de estagiário), devendo 
ser cobrado do condutor considerado culpado, a título de ressarcimento, o valor 
pago, de acordo com os valores abaixo;
1) Até R$ 500,00 (quinhentos reais) para veículos padrão “H’ e “H l. l”
2) Até R$ 1.000,00 (mil reais) para veículo padrão “B”, “B I” “B I.1”, “B2” e 

“E3”:
3) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veículos padrão 

“A”, “A l”, “A-1.1”, “A2”, “A3”, “D2”, “D2.1”, “1-1” e “1-3”;
4) Até R$ 2.000,00 (dois reais) para veículo padrão “E”, “E l”, “E2”, “D”, 

“D l”, “D1.1”e “l1.1”:
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5) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículos padrão
“F2”: “G” e “G-0”:

6) Até R$ 3.000,00 (três mil reais) para veículos padrão “F”, “F-l”, “G-1”;
“G-1.1”, “G1.2”, “G1.3”, “G1.4”, “G1.5”, “G1.6”, “G1.7” e “G-2”

IV) Franquia, total ou proporcional, devido a sinistro ocorrido por acidente de 
trânsito, incêndio, furto ou roubo, envolvendo o veículo objeto deste projeto, 
quando o condutor for servidor público (efetivo, celetista, contratado, 
comissionado ou na condição de estagiário), devendo ser cobrado do 
condutor considerado culpado, a título de ressarcimento, o valor pago, de 
acordo com os valores abaixo:

1) Até 1.000,00 (mil reais) para veículos padrão “H’ e “H1.1”
2) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veículo padrão “B”, “B1” 

“BI 1», “B2”e “E3”:
3) Até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para veículo padrão “A”, “A1”, “A-1.1”, “A2”, “A3”, 

“D2”, “D2.1”, “l-1”e “l-3”:
4) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículo padrão “E”, “E l”, “E2”;
5) Até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para veículos padrão “D”, “D l”, 

“D1.1”e ‘'l1.1”:
6) Até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para veículos padrão

“F2”; “G” e “G-0”;
7) Até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F”, “F-1”, 

“G-1”: “G-1.1”, “G1.2”, “G1.3”, “G1.4”, “G1.5”, “G1.6”, “G1.7” e “G-2”.
8.1.3. Comunicar á AMGESP as irregularidades ocorridas durante a vigência do contrato, 

para que a Gerência de Frotas notifique a CONTRATADA.
8.1.4. Exigir mensalmente a regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, a Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

8.1.5. Exigir, anualmente, na data da renovação do licenciamento do veículo, o novo 
Certificado de Registro do Veículo ou seu Licenciamento em nome da 
CONTRATADA.

8.1.6. Fazer vistoria no veículo por ocasião do recebimento e da devolução do mesmo em 
conjunto com o representante da CONTRATADA, a fim de evitar posteriormente, 
possível reclamação.

8.1.7. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob sua utilização, quanto a 
infrações de trânsito e avarias, desde que o condutor se enquadre no previsto no 
inciso 8.1.2.2, exceto aquelas ocorridas por acidentes de trânsito, onde está 
enquadrado no item 16.7 deste instrumento contratual.

8.1.8. Comunicar imediatamente a CONTRATADA, por meio magnético, a ocorrência de 
qualquer fato ou dano ocorrido com o veículo e por escrito, através do formulário de 
Comunicação de Acidentes, no primeiro dia útil subseqüente, enviando cópia a 
AMGESP.

8.1.9. Instaurar processo administrativo disciplinar de acordo com o artigo 16 do decreto n®. 
3.991/2008, para apurar responsabilidade das multas, avarias ou sinistro ocorridos 
com 0 veículo, a fim de imputar ao responsável a penalidade de ressarcimento do 
valor pago a CONTRATADA.

8.1.10. Receber o Auto de Notificação de Infração de Trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 
infração de Trânsito, quando a locação for sem condutor.

8.1.10.1. O subgestor deve receber os autos, de infração ou penalidade, devidamente 
protocolada ou sob recibo.
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8.1.10.2. Após O recebimento do auto de infração ou penalidade, entregue pela 
CONTRATADA, o subgestor de frota deve auxiliar o condutor do veículo para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes, apresentar defesa prévia ao 
órgão de trânsito notifícante.

8.1.10.3. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notifícante, o subgestor de frota 
deve enviar cópia dessa petição com o devido número de protocolo a 
CONTRATADA para o devido acompanhamento do processo.

8.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
8.1.12. Recusar-se a receber o objeto contratado, caso este esteja em desacordo com a 

proposta oferecida no momento do certame lícitatório;
8.1.13. Atestar, através do setor responsável, a Nota Fiscal/Fatura/Débito/Recibo que 

estejam corretamente preenchidas e em conformidades com o quantitativo adquirido 
e efetuar o pagamento;

8.1.14. Fornecer à CONTRATADA, quando do recebimento dos veículos, a relação com os 
nomes dos condutores e cópia das suas respectivas CNH, bem como manter esta 
relação atualizada.

8.2. Constituem atribuições da CONTRATANTE

8.2.1. Expedir as Ordens de Serviço para a CONTRATADA apresentar o veículo pronto 
para o serviço nas UNIDADES USUÁRIAS, onde o mesmo ficará vinculado, bem 
como 0 estabelecimento de cotas de combustível através da instalação do chip de 
controle de consumo.

8.2.11. A expedição da Ordem de Serviço só pode ser realizada após a publicação do 
contrato devidamente assinado no Diário Oficial do Estado;

8.2.12. Antes da expedição da Ordem de Serviço, a CONTRATANTE deve preencher 
em 03 (três) vias o Formulário de Solicitação de Veículos previsto na Resolução 
Normativa de Veículos -  RNV 001/2008 publicado DOE e encaminhar a AMGESP a 
fim de ser atendida.

8.2.2. Cabe a AMGESP após receber comunicado da UNIDADE USUÁRIA relatando 
irregularidades ocorridas na execução do contrato, expedir NOTIFICAÇÃO escrita a 
CONTRATADA determinando prazo para que o fato seja sanado.

8.2.3. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo determinado, a 
AMGESP aplicará a CONTRATADA as penalidades previstas neste contrato e 
legislação pertinente.

8.2.4. A AMGESP também é a responsável para autorizar as substituições dos veículos, 
sejam essas substituições temporárias ou permanentes, bem como fiscalizar as 
adesivações dos veículos.

8.2.5. Fazer visita técnica nas instalações indicadas pela empresa licitante de acordo com 
os incisos 10 do Projeto Básico a fim de comprovação e expedição da certidão.

8.2.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
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8.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.2.8. Fornecer layout ou modelo para plotagem e adesivação;

8.2.9. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Estado da Alagoas, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme 
art. 61, §1° da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94.

;9. CLAUSULA NONA -m S  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato 
celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
nos termos do Decreto Estadual n° 4.054/2008:

9.1.1. Advertência, por escrito;

9.1.2. Multa;

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas;

9.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas;

9.1.5. Declaração dè inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3., 9.1.4. e 9.1.5. deste Edital poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa.

9.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas do contrato celebrado.

9.4. A multa aplicável será de:

9.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução dos 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

9.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos 
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias;

9.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução dos serviços, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2.;
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9.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em concluir os serviços, calculados 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente;

9.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho;

9.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
quanto ao prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de 
Empenho.

9.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral 
de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente a ela devidos ou cobrada Judicialmente.

9.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal 
no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

9.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

9.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, a Nota de 
Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado 
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

9.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses:

9.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 
permanecer inadimplente;

9.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e

9.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

9.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou

9.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

9.10. O prazo previsto no item 9.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

9.11. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de
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Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.

9.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua 
conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

9.11.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal.

M .  CLAUSULA DEZ - DA RESCISÃO

10.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos e formas:

10.1.1. Ocorrendo:

o) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação;

g) o desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as de 
seus superiores;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO ( se pessoa física ou 
firma individual);

j)  a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.

10.1.2. De modo:
a) unilateral, por meio de documento escrito da Administração, nos casos enumerados nas 
alíneas “a” à “k” do item 10.1.1, supra]
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo que 
originou esta contratação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicial, nos termos da legislação pertinente;

11. CLAUSULA ONZE -  DA COBRANÇA JUDICIAL

11.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

12. CLAUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

12.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 
do extrato contratual no DOE, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante aditivo contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses.

12.2 No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados e/ou 
repactuados, anualmente, conforme segue:

12.2.1. Utilizando como índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC, 
fornecido pelo IBGE referente aos veículos que não tenham necessidade de condutor; e

12.2.2. Tendo como base a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data 
do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente á época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão n.° 1.563/04 do TCU, 
referente aos veículos que tenham a necessidade do condutor.

12.3 A anualidade a que se refere o subitem 12.2.1 tomará por base a data de apresentação 
das propostas de preços.

12.4. A repactuação, visando à adequação do contrato aos novos preços de mercado, será 
precedida de demonstração analítica do aumento ou da diminuição dos custos contratuais, 
devidamente justificados e comprovados, em relação à Planilha de Custos e Formação de
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Preços apresentada na licitação, Anexo II deste instrumento contratual.

13. CL^AUSUtA TREZE -  DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DA 
, M -  VINCULAÇAO A LICITAÇAQf^__________^

13.1. O presente contrato fundamenta-se:
13.1.1. Federal n° 10.520/2002, o Decreto Estadual n“ 1.424/2003;
13.1.2. A Lei Complementar n° 123/2006, o Decreto Estadual n° 4.123/2009;
13.1.3. A Lei Estadual n® 6.539/2004;
13.1.4. 0 Decreto Estadual n® 4.054/2008;
13.1.5. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei estadual n® 5.237/1991;
13.1.6. O Decreto Estadual n.® 29.342/2013;
13.1.7. Lei Federal n® 8.078/1990.
13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo n® 4105-065/2014 
especialmente;
13.2.1. Do edital do Pregão Presencial n.® AMGESP-002/2014;
13.2.2. Do Parecer PGE-PLIC n® (...), aprovado pelos Despachos PGE-PLIC-CD n® (...) e 
PGE-GAB n° (...);
13.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA.

14. CLAÜSULA DOGESTOR

14.1. A CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. Antonio Carlos Gama Lins, 
Diretor Técnico da Gestão de Transporte da AMGESP, matrícula n.® 7-8, gestor desta 
contratação.

14.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de 
serviço; proceder o acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do 
contrato quanto a qualidade desejada; comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento 
do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a 
Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; 
fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos.
14.2.1. A expedição da Ordem de Serviço só pode ser realizada após a publicação do 
contrato devidamente assinado no Diário Oficial do Estado;
14.2.2. Antes da expedição da Ordem de Serviço, será antecedida pelo encaminhamento do 
termo de Solicitação de Veículo encaminhado a AMGESP preenchido em 03 (três) vias.

15 CLAUSULA QUINZE s  da GARANTIA

15.1. Para fiel cumprimento das obrigações contratuais, é prestada pela CONTRATADA 
garantia em uma das modalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, no valor de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX), correspondente a 1®/o 
(um por cento) do montante contratual.

15.1.1. A CONTRATADA deverá repor a garantia sempre que a mesma for reduzida ou 
perdida em conseqüência do desconto de débitos ou de multas em que a licitante vencedora 
incidir e não recolher no devido tempo.
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15.1.2. A CONTRATADA deverá complementar a garantia sempre que a mesma 
corresponder a valor menor que 1% (um por cento) do saldo contratual.

15.2. O pagamento de todo e qualquer documento de cobrança, somente será efetuado 
pelo órgão ou entidade participante do SRP ou órgão ou entidade da Administração Pública 
que aderirem ao SRP se a condição de garantia de que trata este item estiver satisfeita.

15.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, é dever da 
CONTRATADA fazer a respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

I^ L^ U SU LA  ÇgZESSEIS gDASjDiSPOSIÇOES QERAIS

16.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE respondem integralmente, sem qualquer 
ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel 
cumprimento do presente contrato.

16.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, 
não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.

16.3. As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados.

16.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias á compra, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, podendo, tais supressões serem maiores em 
virtude de acordo entre as partes.

16.5. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência contratual, em 
compatibilidade pelas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório que deu origem a esta contratação.

16.6. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

16.7. Em casos de sinistros que tenham como resultado morte ou invalidez dos ocupantes 
de veículo objeto deste instrumento contratual e de terceiro, será coberto pelo “Seguro 
DPVAT” em conformidade com os valores de cobertura prevista no mesmo.

16.8. O Diretor-Presidente da AMGESP, através de resolução normativa, poderá expedir 
normas visando o bom desempenho e execução deste instrumento contratual.

16.9. Os casos omissos serão solucionados pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

ar. CLAUSULAÍDEZESSETE S  DOT^ORO
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AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

_____________________  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS____________________ _______________

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Maceió - 
AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Maceió, de de 2014.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
AMGESP

INTERVENIENTE

Representante Legal 
CONTRATADA

ESTADO DE ALAGOAS 
GESTOR

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS

NOME....
CPFN®

NOME.....
CPFN“
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

ANEXO I AO CONTRATO N.° AMGESP-XXX/2014

PROJETO BÁSICO

ANEXO II AO CONTRATO N.“ AMGESP-XXX/2014

PLANILHAS DE FORiyii^ÇA DE CUSTOS

ANEXO III AO CONTRATO N.° AMGESP-XXX/2014

pOJAÇpES OR^Ç/^MENTARI/^
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS _______

EDITAL DE PREGÃO N.° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
________________DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. COM E SEM CONDUTOR________________

ANEXO XI

MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

n”
Sr. 

,0

inscrito no CNPJ
.......................................... por intermédio de seu representante legal, o

portador da Carteira de Identidade n
............................... e do CPF n®................................, DECLARA, para fins do disposto no
inciso VII do art. 4® da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e no item 6.3 do Edital da 
licitação de referência, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

Local e data.

(Representante legal)
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS _____________

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa) 

Ref.; (Identificação da licitação)

Sr.
inscrito no CNPJ

........................................., por intermédio de seu representante legal, o
portador da Carteira de Identidade

............................... e do CPF n“ ............................... , DECLARA, para fins do disposto no
item 6.4 do Edital da licitação de referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse 
sentido, sob as penas da Lei.

Local e data.

(Representante legal)
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_________________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

DECLARAÇAO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa) 

Ref.; (Identificação da licitação)

...................................................................................... inscrito no CNPJ n°

.........................................  por intermédio de seu representante legal, o Sr.
portador da Carteira de Identidade n°

............................... e do CPF n®............................... . DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 
27 de outubro de 1999, e no item 6.5 do Edital da licitação de referência, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos.

Local e data.

(Representante legal)
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’ Â.pregoeirájnlcia a nègbciiáção côrtr̂ â licitante oüé̂ ofertóu o''rnén̂ ór'?P/eGÕ5;lâfirrft;dé̂ ^̂  ̂
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. doiá̂ fnilíe dltèntã7reà|s)í%èÒfQSÓR(ÍIÇ), tÒtíAÇ^
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' • 7'.dd0';Ój3Ò7Ŝ Òr(setéfmilhõés,jdè>reaia)7na720®-rò'dàdá;7fquándQv'dã 
. \̂Vda;íaticps7fjçia7enn ê îtóè Êt;;^^^^
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ESTADO DE AU60AS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

________________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS _______

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.? AMGESP-245/2014

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a Agência de 
Modernização da Gestão de Processos • AMGESP, pessoa jurídica de direito público, 
entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ n.® 07.424.905/0001-38, com sede á 
Rua Manoel Maia Nobre, n° 281, Farol, CEP 57,050-120, Maceió, Alagoas, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Sr. Cristiano Robério Araújo Medeiros, 
brasileiro, casado, portador do CPF 384.176.504-15 doravante designada ÓRGÃO 
GERENCIADOR conforme autorização governamental publicada no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, edição do dia 08 de julho de 2014 e do outro lado, o CONSÓRCIO LOCAÇÃO 
NORDESTE, formado pelas empresas EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.° 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder). LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita no 
CNPJ n.“ 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.® 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 
00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA. inscrita no CNPJ n.® 05.282.226/0001-46, 
OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ n.® 07.173.027/0001-25, 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.®.í)4.834.392/0001-45. RVM LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.® 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.® 
02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 
04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 
11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, n.® 123, Ponta da Terra, 
Maceió/AL, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, 
portador do RG n.® 0261696-3 SSP/MT e CPF n.®; 274.944.701-15, doravante designada 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N® AMGESP-002/2014 e seus anexõS, no Decreto Estadual n.® 1.424 de 22 
de agosto de 2003, Decreto Estadual n.® pela Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, Decretos Estaduais n.® 2.750/05, 
4.162/2009 e 29.342/2013, Lei Estadual n.® 6.539 de 3 de dezembro de 2004, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94, 9.648/98 e 11.196/05 e Lei Estadual fj° 5.237/91 e nos procedimentos para 
licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com o que segue:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços, ARP, tem por objetivo o registro de preços para 
eventuais contratações de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS listados no Anexo I desta ARP, de 
acordo com as especificações contidas no edital de licitação, PREGÃO PRESENCIAL N® 
AMGESP-002/2014 e proposta comercial da FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.

1.2 O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO ficará obfigado a atender a todos os pedidos 
efetuados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, mesmo que a execução deles decorrente ̂ esteja prevista para data postei^ á do 
seu vencimento.

:2: CLAUSULA SEGUNDA -DOS ORGAOSilNTEGRANTES

2.I.. Integram a presente ARP, conforme descrito a&áixo:

PROCESSO N.o 4105-065/2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» AMqESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

_________________ ________________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________________ ___________

a) na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR: a Ágêncla de Modernização da Gestão de 
Processos, AMGESP;

b) na qualidade de ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ■

1 ADEAL Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado de Alagoas 
Av. Comendador Leão N“ 720- Poço

2 AFAL-
DESENVOLVE

Desenvolve - Agência de Fomento de Alagoas
Rua Dr. Antônio Cansanção,.'465 - Ponta Verde - CEP: 57035-190 -
Maceió/AL

3 AL PREVIDÊNCIA
AL PREVIDÊNCIA ^
Rua Dr. Cincinato Pinto, 463 - Centro - Maceió-Alagoas-Brasil - CEP.: 
57020-050

4 ALGÁS Gás de Alagoas S/A
Rua Arthur Vital da Silva N° 4- Gruta de Lourdes

5 AMGESP Agência de Modernização da Gestão de Processos 
Rua Manoel Maia Nobre, n..® 281, Farol

6 ARSAL Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto N“ 226,4°. andar do Prédio do IPASEAL- centro

7 CARPH Companhia Alagoana de Recursos Humanos e Patrimoniais 
Rua Prof. Santos Ferraz N° 303- Poço

8 CASAL Companhia de Saneamentoide Alagoas
Rua Padre Antônio de Mendonça N° 96- Pajuçara

g CBM Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas
Av. Siqueira Campos N°1739- Trapiche Quartel Centro do CBM

10 CEPAL
Companhia de Empreendimentos, Intermediação e Parcerias de 
Alagoas
Av. Durval de Góes Monteirõ; Tabuleiro dos Martins

11 CGE Controladoría Geral do Estado 
Praça Floriano Peixoto. Centrò

12 DEF PUB Defensoria Pública Estadual 
Rua Comendador Leão. Poçò

13 DER Departamento de Estradas de Rodagens 
BR N° 316 km 14- Tabuleiro dos Martins

14 DETRAN Departamento Estadual de Trânsito 
Campos Tamandaré S/N°- Pontal da Barra

15 D!TEAL Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
Praça Marechal Deodoro S/N°, Centro

16 EMATER
Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Alagoas - EMATER '
Rua Cincinato Pinto. 348 - Centro - CEP 57020-050 - Maceió/AL

17 FAPEAL Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas 
Rua Melo Moraes N° 354- Centro

18 GAB ClViL Gabinete Civil do Governador
Rua Cincinato Pinto. S/N° Palácio República dos Palmares

19 GAB MILITAR Gabinete Militar do Governador
Rua Cincinato Pinto. S/N“ Paiácio República dos Palmares

20 IDERAL Instituto de Desenvolvirnentq Rural de Alagoas
Av. José Manhãs N° 75Ò- Sianto Dumont W

21 IMA Instituto do Meio Ambiente , \   ̂
Av. Major Cícero Góes Monteiro N* 2197- Mutange \
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22 INMEQ nstituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
Rua Gazeta de Alagoas S/N°- Canaâ

23 IPASEAL nstituto Assistência a Saúdè̂  dos Servidores do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto N“ 226-'Centro

24 ITEC
Instituto de Tecnologia em Iriformática e Informação do Estado de 
Alagoas
Rua Cincinato Pinto N' 503- centro

25 ITERAL Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas 
Av, Duque de Caxias 1200- Centro

26 IZP Instituto Zumbi dos Palmares' 
Av. Fernandes Lima,1047- Farol

27 JUCEAL Junta Comercial de Alagoas.,
Av. Fernandes Lima.1681 -'Fàrol

28 LACEN Laboratório Central
Av. Marechal Castelo Branco, 1773 - Jatiúca

29 LIFAL Laboratório Industrial Farmacêutico de Alagoas Distrito Industrial 
Governador Luiz Cavalcante.S/N*- Tabuleiro

30 PGE Procuradoria Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubriand, N“.2578- Prado

31 PM Poiicia Militar do Estado.de Alagoas 
Praça da Independência N“ 67- Centro

32 POL CIVIL Policia Civil
Rodovia AL 101 Norte. Km Ò5- Jacarecica

33 PRODUBAN Banco de Alagoas
Praça São Vicente, n.“ 09, l*! e 2“ andares. Centro

34 SEADES Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social 
Av, Comendador Calaça N‘’ Í̂399- Poço

35 SEAGRl Secretaria de Estado de Agricultura e do Desenvolvimento Agrário 
Rua Dr. Cincinato Pinto N“ 348- Centro

36 SEAP Secretaria De Estado da Articulação Política
37 SEAS (OGE) Secretaria de Estado de Afticulação Social

38 SECOM Secretaria de Estado de Gómunicaçâo 
Praça Marechal Floriano Peixoto N“ 555, Centro

39 SECTI Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Rua Melo Moraes N* 354- Gêntro

40 SECULT
Secretaria de Estado da Cultura
Palácio Marechal Floriano Peixoto, Praça Marechal Floriano N® 517- 
Centro

41 SEOS Secretaria de Estado da Defesa Social 
Rua Zadir (ndio S/N®- Centro-

42 SEEE Secretaria de Estado dé Educação e Esporte 
Rua Barão de Alagoas N° 141- Centro

43 SEFAZ Secretaria de Estado da, Fazenda 
Rua General Hermes N® 80-'Cambona

44 SEGESP Secretaria de Estado da Gestão Pública 
Rua Barão de Penedo N° 293, Centro

45 SEINFRA Secretaria de Estado dé Infraéstrutura
Rua do Sol N° 290, 3® andar- Centro «rv

46 SEMARH Secretaria de Estado do Meió Ambiente e dos Recursos Hídricos \ \  
Rodovia AL 101 Norte, Km05- Jacarecica
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47 SEMCDH Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos 
Rua Cincinato Pinto N“ 503- Centro

48 SEPAZ Secretaria de Estado de Pròhnoçâo da Paz

49 SEPAQ Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura - SEPAQ
Rua Doutor Oseas Tenório, 1281 - Gruta de Lourdes - Maceió - Alaqoas

50 SEPLANDE
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento 
Econômico
Rua Cincinato Pinto N* 503- centro

51 SERVEAL Serviços de Engenharia do Estado de Alagoas 
Rua Cincinato Pinto, 530 - Centro

52 SESAU Secretaria de Estado dã Saúde 
Rua Goiás N° 830- Farol ‘

53 SETEQ Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Qualificação Profissional 
Rua Dr. Silvério Jorge N° 368- Jaraguá

54 SETUR Secretaria de Estado do Turismo 
Rua Boa Vista N“ 453- Centro

55 SGAP Superintendência Geral de Administração Penitenciária - SGAP 
Avenida Fernandes Lima. 1322 - Farol Maceió - AL, 57050-000

56 UNCISAL Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
Rua Jorge de Lima, n.® 113;:Trapiche da Barra

57 UNEAL Universidade Estadual de Alàgoas
Rua Gov. Luiz Cavalcante S/N°, Alto do Cruzeiro- Arapiraca/AL

58 VICE
GOVERNADOR

Gabinete do Vice Governador
Rua Oseas Tenório.1281 -  Gruta de Lourdes

3. CLAUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXEGUÇAO

3.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, em caso dè contratação, efetuar a prestação dos 
serviços ao Estado de Alagoas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Execução de Serviços.

3.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nps termos do art. 73, inciso I, e seus 
parágrafos, da Lei n“ 8.666/93.

3.3. Antes da entrega definitiva dos veículos, o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO se obriga 
a entregar uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
Nota de Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da 
entrega dos veículos definitivos;

3.3.1. A frota provisória deve atender aos padrões,-éspecifícações e quantitativos dispostos 
no Anexo II desta ARP, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação.

3.4. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deve entregar ás Unidades Usuárias os veículos em 
plenas condições de uso de acordo com o ano de: fabricação previsto no Projeto Básico e 
dentro das especificações do Anexo II desta ARP, mediante ordem de serviço expedida.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo nãò exclui a responsabilidade ciVil'̂ (fó 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO pelos padrões ;ádequados de qualidade, seguraí^a 
durabilidade e solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perf̂  
execução deste contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.
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4. CLAUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO

4.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deve apresentar, após a execução dos serviços, 
nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de 
regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 
Justiça do Trabalho e ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

4.2. O pagamento será efetuado pelo Órgão Participante no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis do mês subsequente ao da prestação do serviços mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente das empresas que compõem o Consórcio, FORNECEDOR  
BENEFICIÁRIO, conforme segue:

4.2.1. LOCADORA DE VEÍCULOS SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, Banco do Brasil. Agência: 
3332-4, Conta corrente: 29.700-3

4.2.2. EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA EPP, Caixa Econômica Federal, Agência: 1106,
Operação 003, Conta corrente: 6-3 .r'

4.2.3. COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA. Ca.íxaiEconômica Federal, Agência: 2047
Operação 003, Conta corrente: 909-8 .

4.2.4. OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, Caixcf.Econômica Federal, Agência: 2392 
Operação 003, Conta corrente: 0055-0

4.2.5. ACIOLY LOCADORA LTDA, Caixa Econômica Federal, Agência: 2404, Operação
003, Conta corrente: 68-6 '

4.2.6. BRASCAR LOCADORA LTDA, Caixa Econômica Federal, Agência: 2392, Operação 
003, Conta corrente: 2609-6

4.2.7. AMORIM & AMORIM LTDA, Caixa Econômica Federal, Agência: 2392, Operação 
003, Conta corrente: 423-8

4.2.8. AMÉRICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, Cáixa Econômica Federal, Agência:'2392 
Operação 003ĵ  Conta corrente: 1805-0

4.2.9. RMV LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, Caixa Econômica Federal, Agência: 0840,
Operação 003, Conta corrente: 771-6 Iv

4.2.10. PB SERVIÇOS LTDA, Caixa Econômica F;ederal, Agência: 1106, Operação 003, 
Conta corrente: 70-5

4.2.11. J B LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta
corrente: 26.650-7 •

4.2.12. ANDRADE & LUCENA LTDA, Caixa Econômica Federal, Agência: 0840, Operação
003, Conta corrente: 1716-9 <•

4.2.13. SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Banco Itaú, Agência 1598, Conta Corrente
26381-0 ;

4.2.1, Caso 0 Órgão Participante não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 
execução, será o valor referente a execução dos serviços corrigido monetariamente, 
adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do perfodo entre a data de emissão da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo e o dia efetivamente em que ifor efetuado o referido pagamento.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO na pend' 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a altera 
de preços ou compensação financeira:
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4.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula 
Terceira;

4.3.2. Apresentação da documentação discriminada rio item 4.1 desta cláusula.

5: CLAUSULA QUINTA- DO VALOR

5.1. O valor global desta ATA é de R$ 53.668.440,00 (cinquenta e três milhões e 
seiscentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e quarenta reais), conforme 
descrição da tabela abaixo;

LOTE ITEM

PADRÃO DO VEÍCULO 
A SER LOCADO 

(conforme
esoecificacões do edital)

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

01

01

VElCULOS
SEM

CONDUTOR

A 07, R$ 2.260,00 R$ 15.760,00 R$ 189.000,00

02 A1.1 13>,. R$ 2.650,00 R$ 34.450,00 R$413.400,00

03 A1 . R$ 3.125.00 R$ 281.250,00 R$ 3.375.000,00

04 A2 ■ 20':. R$ 2.735,00 R$ 54.700,00 R$ 656.400,00

05 B • 77í, R$ 1.490,00 R$ 114.730,00 R$ 1.376.760,00

06 E1.1 04 R$ 5.100,00 R$ 20.400,00 R$ 244.800.00

07 H 05;. R$ 780,00 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00

08 I1.1 08 R$ 4.500,00 R$ 36.000,00 R$ 432.000,00

09
VElCULOS

COM
CONDUTOR

1-1 02;:

1.

R$
10.100,00 R$ 20.200,00 R$ 242.400,00

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$581.380,00 R$ 6.976.560,00

LOTE ITEM
PADRÃO DO VEÍCULO A 
SER LOCADO (conforme 
especificações do edital)

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

01 A 06' R$ 2.250,00 R$ 13.500,00 R$ 162.000,00

02 A1.1 12;. R$ 2.650,00 RS 31.800,00 RS 381.600.00

03 Al 7 í R$ 3.125,00 RS 234.375,00 R$ 2.812.500,00

04 A3 09i' R$ 2.400,00 R$21.600,00 R$ 259.200,00

05
VElCULOS

SEM
CONDUTOR

B 129 R$ 1.490,00 R$ 192.210,00 R$ 2.306.520,00

02 06 B1.1 O f R$ 1.580,00 R$ 6.320,00 RS 75.840.00

07 D 06' R$ 5.800,00 RS 34.800,00 RS 417.600,00

08 D2.1 04 R$ 3.250,00 RS 13.000.00 R$156.000,00

09 E l 02’ R$ 3.990,00 R$ 7.980.00 RS 9 5 .^ .0 0

10 E1.1 05 RS 5.100,00 RS 25.500,00 R$ soe.ô bq̂ iít̂

11 E3 04 R$ 1.990,00 R$ 7.960,00 R$ 95.520,Òl\)
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12 G 01 R$ 7.200,00 RS 7.200,00 RS 86.400,00

13 H ; 27. R$ 780,00 RS 21.060,00 RS 252.720,00

14 H1.1 ;16Ó. RS 850,00 RS 136.000,00 RS 1.632.000,00

15 A1.1 04: R$4.600,00 RS 18.400.00 RS 220.800,00

16 B 04 R$ 3.450,00 RS 13.800.00 RS 165.600,00

17 v e íc u l o s
COM F Of R$

19.000,00 RS 19.000,00 RS 228.000,00

18
CONDUTOR

F1 01-
RS

15.500,00 RS 15.500,00 RS 186.000,00

19 F2 01.;..
RS

10.200,00 RS 10.200,00 RS 122.400,00

TOTAL GERAL DO LOTE 02 RS 830.205,00 RS 9.962.460,00

LOTE ITEM
PADRAO do VElCULO A 
SER LOCADO (conforme 
especificações do edital)

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

01 A ■m RS 2.250,00 RS 38.250,00 RS 459.000,00

02 A1.1 15- RS 2.650,00 RS 39.750,00 RS 477.000.00

03 Al 36 RS 3.125,00 RS 112.500.00 RS 1.350.000,00

04 A3 09. RS 2.400,00 RS 21.600,00 RS 259.200,00

05 B 224 RS 1.490.00 RS 333.760,00 RS 4.005.120,00

06 B1.1 IS. R$1.580,00 RS 23.700,00 RS 284.400.00

07 VElCULOS
SEM

CONDUTOR

B.2 16 R$1.780,00 RS 28.480.00 RS 341.760,00

08 D 06 RS 5.800,00 RS 34.800,00 RS 417.600.00

09 El 04- RS 3.990,00 RS 15.960,00 RS 191.520,00

10 E1.1 14. RS 5.100,00 RS 71.400,00 RS 856.800,00

11 E3 05 RS 1.990,00 RS 9.950,00 RS 119.400,00

03 12 G 01 RS 7.200,00 RS 7.200,00 RS 86.400,00

13 H 05 RS 780,00 RS 3.900,00 RS 46.800,00

14 H1.1 04 RS 850,00 RS 3.400,00 RS 40.800.00

15 A1.1 01. RS 4.600,00 RS 4.600,00 RS 55.200,00

16 B oS RS 3.450,00 RS 17.250,00 RS 207.000,00

17 D 04 RS 8.600,00 RS 34.400,00 RS 412.800.00

18 VElCULOS E l OT RS 6.300,00 RS 6.300,00 RS 75.600,00

19 COM
í̂ r̂ Kint iTHP E1.1 oí; RS 7.300,00 RS 7.300,00 RS 87.600,00

20 F 01V RS
19.000,00 RS 19.000.00 RS 228.000,00

21 F1 o i RS
15.500,00 R$15.500,00 RS 1 8 6 .^ 0 0

22 F2 06 RS
10.200.00 R$61.200,00 RS 734.4OTI,0Òv

TOTAL GERAL DO LOTE 03 RS 910.200,00 RS 10.922.400^
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LOTE ITEM
PADRÃO DO VEICULO A 
SER LOCADO (conforme 
especificações do edital)

QTO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

01 A 05 R$ 2.250,00 RS 13.500,00 RS 162.000,00

02 A1.1 08 R$ 2.650,00 R$21.200,00 RS 254.400,00

03 A1 3a. R$ 3.125,00 RS 93.750,00 RS 1.125.000,00

04 B 97 R$ 1.490,00 R$
144.530,00 RS 1.734.360,00

05 BI 13 R$1.380,00 R$17.940,00 RS 215.280,00

06 B1.1 ié RS 1.580,00 RS 28.440,00 RS 341.280,00

07 D 05 R$ 5.800,00 RS 29.000,00 RS 348.000.00

08 D1.1 04 RS 11.900,00 R$ 47.600,00 RS 571.200,00

09 D2 03 RS 3.300,00 RS 9.900,00 RS 118.800,00

10 D2.1 - 2q; RS 3.250,00 RS 65.000,00 RS 780.000,00

11 VElCULOS
SEM

CONDUTOR

E1.1 ;  i t : . RS 5.100,00 RS 86.700,00 RS 1.040.400,00

12 E2 . 01'. RS 3.400,00 RS 3.400,00 RS 40.800,00

13 E3 23 RS 1.990,00 RS 45.770,00 RS 549.240,00

14 G 03 RS 7.200,00 RS 21.600,00 RS 259.200,00

15 G-0 02 RS 6.700,00 RS 13.400,00 RS 160.800,00

16 G1.1 01 RS 13.200,00 R$13.200,00 RS 158.400,00

04 17 G1.2 01. RS 10.900,00 RS 10.900,00 RS 130.800,00

18 G1.3 01 R$11.840,00 R$11.840,00 RS 142.080,00

19 G1.4 01. RS 12.850,00 RS 12.850,00 R$154.200,00

20
' G1.7 o f RS 12.500,00 RS 12.500,00 RS 150.000,00

21 H 55' RS 780,00 R$42.900,00 RS 514.800,00

22 H1.1 11 RS 850,00 RS 9.350,00 RS 112.200,00

23 A1.1 Ó,1 RS 4.600,00 RS 4.600,00 RS 55.200,00

24 B 24 RS 3.450,00 RS 82.800,00 RS 993.600,00

25 D2.1 21; RS 5.500,00 RS
115.500,00 RS 1.386.000,00

26 E l oá. RS 6.300,00 RS 12.600,00 RS 151.200,00

27 VElCULOS E1.1 01; RS 7.300.00 RS 7.300,00 RS 87.600,00

28 COM
CONDUTOR

E3 03 RS 3.900,00 R$11.700,00 R$ 140.400,00

29 G 03 RS 9.100,00 RS 27.300,00 RS 327.600,00

30 G1.2 01 RS 14.000,00 RS 14.000,00 RS 168.000,00

31 G1.5 03 RS 14.800,00 RS 44.400,00 RS 532 ,^ ,00

32 G1.7 03_ RS 14.600,00 RS 43.800,00 RS 525.6Òq,ÒQ,̂

33 H 25 RS 3.000,00 RS 75.000,00 RS 900.000,ÍK(
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1 3 4 "  1 H1.1 j 05. R$ 3.100,00 R$ 15..500.00 RS 186.000,00

TOTAL GERAL DO LOTE 04 •:.
R$

1.209.770,00
R$ 14.517.240,00

LOTE ITEM
PADRÃO DO VEICULO A 
SER LOCADO (conforme 
especificações do edital)

QTD- VALOR
u n itAr io

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

05

01

VElCULOS
SEM

CONDUTOR

A 18 RS 2.250,00 RS 40.500,00 RS 486.000,00

02 A1.1 16' RS 2.650,00 RS 42.400,00 RS 508.800,00

03 A1 31 RS 3.125.00 RS 96.875,00 RS 1.162.500,00

04 A3 02' RS 2.400.00 RS 4.800,00 RS 57.600,00

05 B 159 RS 1.490.00
RS

236.910,00 RS 2.842.920,00

06 BI 05 RS 1.380,00 RS 6.900,00 RS 82.800,00

07 B1.1 13 RS 1.580,00 RS 20.540,00 RS 246.480,00

08 D 05t. RS 5.800,00 RS 29.000,00 RS 348.000,00

09 D2.1 06; RS 3,250,00 RS 19.500,00 RS 234.000,00

10 E l • 09'. RS 3.990,00 RS 35.910,00 RS 430.920,00

11 E1.1 l i - RS 5.100,00 RS 56.100,00 RS 673.200,00

12 E3 03̂ : RS 1.990,00 R$ 5.970,00 R$71.640,00

13 G 02: RS 7.200,00 RS 14.400.00 RS 172.800,00

14 G1 05 RS 9.550,00 RS 49.250,00 R$591.000,00

15 H 17 RS 780,00 RS 13.260.00 RS 159.120,00

16 H1.1 22 RS 850,00 RS 18.700,00 RS 224.400,00

17 1-3 07 RS 4.300,00 R$30.100,00 R$361.200,00

18

VElCULOS
COM

CONDUTOR

B 21 RS 3.450,00 RS 72.450,00 RS 869.400,00

19 D 04 RS 8.600,00 RS 34.400,00 RS 412.800,00

20 F Ot- RS 19.000,00 RS 19.000,00 RS 228.000,00

21 F1 01.' RS 15.500,00 R$15.500,00 R$186.000,00

22 G o f RS 9.100,00 RS 9.100,00 RS 109.200,00

23 G1 oé; RS 13.250,00 RS 66.250,00 RS 795.000,00

24 H 01.‘ RS 3.000,00 RS 3.000,00 R$ 36.000.00rs.

TOTAL GERAL DO LOTE 05
RS

940.815,00 RS ll.Zsày^t^OO
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5.2. A composição dos custos referentes ao veículos cujos padrões necessitam de 
condutores é conforme tabela abaixo:

p a d r Ao d o  v e Ic u l o a
SER LOCADO (de acordo 

com a descrição dos veículos 
constantes do Anexo 1)

FORMAÇAO d o  VAL0R;D0S VEICULOS QUE NECESSITAM DE 
'pONDUTORES

Valores expressos em R$ considerando o valor unitário de cada Padrão
Valor referente ao 

Veiculo
Valor referente ao 

' Condutor
Valor Total (veiculo + 

condutor)

A-1.1 R$ 2.155.94 RS 2.444,06 RS 4.600,00

B R$ 1.005.94 r  ‘ RS 2.444.06 R$ 3.450,00

D R$ 5.954,26 ■■ RS 2.645,74 RS 8.600,00

D2.1 R$ 3.055,94 RS 2.444,06 R$ 5.500,00

E-1 R$ 3.855,94 RS 2.444,06 R$ 6.300,00

E1.1 RS 4.855,94 RS 2.444.06 RS 7.300,00

E-3 RS 1.455,94 RS 2.444,06 R$ 3.900,00

F RS 15.605,19 RS 3.394,81 R$ 19.000,00

F1 R$ 12.105,19 R$3.394,81 R$ 15.500,00

- F2 RS 7.323,78 : RS 2.876,22 R$ 10.200,00

G RS 6.540,69 R$2.559,31 R$ 9.100,00

G-1 R$ 10,028,06 . -i-, R$3.221.94 R$ 13.250,00

G1.2 RS 10.778.06 R$ 3.221,94 R$ 14.000,00

G1.5 RS 11.405,19 , RS 3.394.81 R$ 14.800,00

G1.7 R$11.378.06 R$3.221.94 RS 14.600,00

H R$519.78 -■ RS 2.480.22 RS 3.000,00

H1.1 RS 619,78 ■ RS 2.480.22 R$ 3.100,00

1-1 RS 7.540.69 RS 2,559,31 R$ 10.100.00

5,3. A composição do valor referente a KM excedida ,é conforme tabela abaixo:

ITEM (constante do 
Anexo 1 do Projeto 

Básico)

PADRAO DO VElCULO A SER LOCADO (conforme especificações do edital
)

VALOR KM 
EXCEDIDO em R$

10 D R$ 1,30
12 D-2 RS 1,00
13 D-2.1 R$1.30
18 G RS 2,15
19 G-0 , RS 2.35
20 G1 RS 2,60
21 G-1,1 V R$ 2.95
22 G-1.2:, RS 3.00
23 G-1.3 ■ RS 3,00
24 G-1.4 : • RS 3.20
25 G-1.7 RS 3,00
32 D RS 1.30
33 D2.1 R$1.30
37 F, .. RS 3.85
38 F1 ■ RS 3,85
39 F2 í RS 3.SS\
40 G R$2.lSv \
41 G-1 R$3,00 \  \
42 G1.2 RS 3,00 \ J
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43 G1.5 R$ 3.30
44 G1.7 . RS 3.05

6. CLAUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ORGAO GERENCIADOR

6.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR;
6.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de PreÇos, indicando, sempre que solicitado, o 
nome do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações do objeto registrado;
6.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES;
6.1.3. Observar para que, durante a vigência da prèsente Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas por parte do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos adrninistrativos de renegociação de Preços
Registrados, para fins de adequação ás novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; .
6.1.5. Consultar o FORNECEDOR BENEFICIÁRIÒ!.quanto ao interesse na execução do 
objeto registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de 
aderir à presente Ata de Registro de Preços;  ̂ ;
6.1.6. Comunicar aos gestores dos ÒRGÃÓS PARTICIPANTES possíveis alterações 
ocorridas na presente Ata de Registro de Preços.

7. CLAUSULA SÉTIMA- DAS O.BRIGAÇOES DO FORNECEDOR
BENÉFÍCÍÂRIO ' V ; , .

7.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:
7.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar á. respectiva Nota de Empenho e assinar 
0 contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,-contados da convocação;
7.1.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não da 
prestação do serviço a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a 
manifestar o interesse de aderir à presente Ata de Registro de Preços.
7.1.3. No caso de contratação:
7.1.3.1. Executar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades 
previstas no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços;
7.1.3.3. Manter, durante o prazo de vigência 'da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, --todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
7.1.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no praio máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
7.1.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes ás condições firmadas na presente 
Ata de Registro de Preços;
7.1.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente á Administração ou a terceiros dur^e o 
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços,̂  os eventuais prejuízos causado  ̂pqr 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçaó das obrigações assumidas;
7.1.3.7. Realizar, sob suas expensas, a execução dó serviço registrado, nos prazos fixado' 
contados do recebimento do Instrumento Contratüái, Ordem de Execução e da Nota de 
Empenho;
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7.1.3.8. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação.
7.I.3.8.I. A inadimplência do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, com referência aos encargos 
estabelecidos no subitem anterior, não transfere áfresponsabilidade por seu pagamento à 
Administração Pública, nem pode onerar o objeto registrado.

8. CLAUSULA OITAVA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, na 
hipótese de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de 
Preços.
8.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada á época da elaboração 
da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos.
8.3. Na análise do pedido de revisão, dentre òutrps critérios, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado junto a empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, utilizando-se, ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha’do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo dá15 (quinze) dias.
8.4. É vedado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO interromper a execução do objeto 
registrado enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste 
caso, sujeito às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

J.-' •
9. CLAUSULA NONA • DASíSANÇOES ADMNISTRATIVAS

9.1. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO que, por qüalquer forma, não cumprir as normas 
desta Ata de Registro de Preços está sujeito às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual n° 4.054/2008:
9.1.1. Advertência, por escrito; v
9.1.2. Multa;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em' licitàçâo e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas;
9.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de
fornecedores do Estado de Alagoas; /
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou cdiltratar com a Administração Pública.
9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1., 9.1.3:̂  9.1.4. e 9.1.5, desta Ata de Registro 
de Preços poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa.
9.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas da Ata de Registro de Preços celebrada, i'
9.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com ûtras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado 6 principio da proporcionalidade.
9.5. A suspensão e o impedimento são sanções., administrativas que temporariarfK nfe
obstam a participação em licitação e a contrataçãq.'com a Administração Direta, Autárq 
e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidadé 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes 
prazos e hipóteses: -
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9.5.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, o FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO permanecer inadimplente;
9.5.2. Por até 12 (doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro de Preços, çomportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e
9.5.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO;
9.5.3.1, Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de 
Preços; ou
9.5.3.2. For multado, e não efetuar o pagamento. '
9.6. O prazo previsto no item 9.5.3. poderá ser aumê ntado até 5 (cinco) anos.
9.7. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções'administrativas acessórias à aplicação 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.
9.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar oü . contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informado^na instrução processual, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de suâiiaplicação.
9.7.2. A declaração de inidoneldade para licitar oiifcontratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os'mjbtivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própría-autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e 
depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.
9.7.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou;jcontratar com a Administração Pública
produz efeitos em relação tanto à Administraçãô Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal.  ̂ .

IOl CEAUSULA DÉCIMA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE;

10.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir
10.1.1. Por iniciativa do ORGÂO GERENCIADOR/ assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO;
10.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
10.1.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou ainda,
pela recusa da assinatura do contrato no prazoi'èstabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; t ^
10.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado;
10.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;
10.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa dé contrato decorrente desta Ata de RegŴ o.
de Preços; -  ̂ \ ? \
10.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de thexecuçâo total ou parcial de contratoM
decorrente desta Ata de Registro de Preços; ' \ \
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10.1.2. A pedido do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, quando comprovada a ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de 
caso fortuito ou de força maior. , -“‘f
10.1.2.1. A solicitação do FORNECEDOR BENE[:ICIÁRIO para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência’minima de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.
10.1.3. Por acordo entre as partes, quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante 
solicitação por escrito aceita pela Administração, cprhprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do edital que deu origem ao Registro' de Preços ou de cumprir as cláusulas e 
condições desta Ata de Registro de Preços. V .
10.2. A comunicação do cancelamento do preçp registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondência, Aviso de Recebimento (AR), juntàndo-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
10.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, 
considerando-se cancelado o Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

11. CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEI^ • DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
EFICÁCIA E DÁ EFICÁCIA E DÁÜTÍLIZAÇÃÕ PELOS! ÓRGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

11.1. O prazo de validade desta Ata de Registro ̂ de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando 
as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis:

11.1.1. A existência de preços registrados não‘;'obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada-ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO a 
preferência de execução em igualdade de condiçpés\

11.1.1.1. O direito de preferência de que trata o sübitem anterior poderá ser exercido pelo 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
específico for igual ou superior ao registrado. t-

11.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.4. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preçô  oriunda deste certame e durante sua 
vigência, deverão manifestar seu interesse junto 'à̂ AMGESP, para que esta indique as 
possíveis fornecedoras e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. v

11.5. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata dé Registro de Preços, observadasS  ̂
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimenK 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nãô  
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.-
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11.6 As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 11.4 e 11.5 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade não Participante, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

11.7. O quantitativo decorrente das adesões á ãta de registro de preços não poderá 
exceder, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da 
ata.

11.9. Compete aos órgãos não participantes que aderirem a ata de registro de preços os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento dé cláúsulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências aó̂ órgão gerenciador.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNCÜA -  DA FUNDAMENTAÇAO 
DAVINCULÀÇAÒAUCItÀÇÃÒ

LEGALE

12.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se:
12.1.1. Federal n“ 10.520/2002, o Decreto Estadualrt" 1.424/2003;
12.1.2. A Lei Complementar n® 123/2006, o Decreto,Estadual n“ 4.123/2009;
12.1.3. A Lei Estadual n“ 6.539/2004;
12.1.4. O Decreto Estadual n“ 29.342/2013
12.1.5. O Decreto Estadual n® 4.054/2008; t
12.1.6. O Decreto Estadual n.® 4.163/2009;
12.1.7. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Estadual n® 5.237/1991;
12.2. A presente Ata de Registro de Preços vincüla-se aos termos do Processo n° 4105- 
065/2014 especialmente:
12.2.1. Do Edital do Pregão Presencial n.® AMGESP-002/2014:
12.2.2. Do Parecer PGE-PLIC n® 567/2014, aprovado pelos Despachos PGE-PLIC-CD n° 
2.088/2014 ePGE-GABn® 1.140/2014;
12.2.3. Da proposta vencedora do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA^ DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. As PARTES respondem integralmente, sem̂  qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fieí̂ Cumprimento do presente instrumento.

13.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das-partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste instrumento oü .iao exercer qualquer prerrogativa êle 
decorrente, não constituirá renovação ou renúnciá-.e nem afetará o direito das partè^df 
exercé-lo a qualquer tempo.

13.3. As disposições complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
representantes credenciados.
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13.4. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO obriga-se a manter durante toda a vigência 
contratual, em compatibilidade pelas obrigaçõeŝ  assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento. convocatório que deu origem a esta 
contratação.

13.5. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO reconhece Iodos os direitos do Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes. ’ "

•* I
13.6. A licitante que optou pela intenção de registrar, nos moldes do item 12.9 do edital de 
licitação. Pregão Presencial n.“ AMGESP-002/2014 .deve atender a todas as disposições e 
cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, obedecida a ordem de classificação.

13.7. A licitante que optou pela intenção de registrar os valores de acordo com os valores do 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO é a empresa LQCAVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
SERVIÇOS.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-PO FORO

14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Maceió • 
AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

i'- •
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrasse o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só_efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR e FONECEDOR 
BENEFICIÁRIO, e pelas testemunhas abaixo.

Cristiano  Rolx 
Al

ÓRGÃO GE

irle j^ lbertin i
C ;.. COI ŜÓRÓÍO ILAÇÃO NORDESTE 

FORNECroOR BENEFICIÃRIO

NOME 
CPF N “  i

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS
jt .

NOME 
CPEN”
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1. JUSTIFICATIVA ;

Tendo em vista a necessidade de realização de certame licitatório visando a contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços contínuos de locação de veículos destinados aos 
órgãos e entidades que compõe a estrutura administrativa do Estado de Alagoas, apresentamos a 
justificativa abaixo.

Os serviços que ora se almejam contratar serão de suma importância em virtude do 
desempenho das atividades administrativas, técnicas e operacionais das diversas secretarias e órgãos 
que formam da Administração Pública Estadual, incluindo, ainda, as atividades ostensivas de 
policiamento e segurança pública estadual.

Tais serviços estão a presentes política de gestão governamental, com os procedimentos e 
ações voltadas ao desenvolvimento e fomento das politiSas públicas, tais como os Projetos Sociais, 
Projetos Turísticos e Projetos de Segurança Pública, tais cèmo o Projeto Brasil Mais Seguro.

A contratação dos serviços ora pleiteados também se torna evidente diante da necessidade 
de otimizar e fomentar a atividade-fim dos órgãos e entidades que formam da Administração Pública 
Estadual, dentro de cada área de atuação (educacional; turística, gestão, segurança, fiscal, entre 
outras). ij-

Destarte, a terceirização dos serviços de locação evidencia o processo de eficiência na 
gestão, no qual procura-se preencher as atividades que seriam muito caras e ineficientes se realizadas 
por conta própria, bem como amplia a redução dos custos e impulsiona a atividade-fim.

Tal contratação possibilitará a continuidade dos serviços administrativos, técnicos e 
operacionais dos órgãos e entidades que formam da Administração Pública Estadual, prestigiando, 
assim, 0 princípio da continuidade do serviço público, estabelecendo o dever constitucional de 
preservação do interesse público. i-

2. DA NOMENCLATURA

2.1 Serão utilizados neste projeto os seguintes termos:

2.1.1. UNIDADE CONTRATANTE: a Agência de Modernização da Gestão de Processos, 
AMGESP, órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
gerenciamento da frota de veículos da Administração Pública Estadual;

2.1.2. UNIDADE USUÁRIA: os órgãos da administração pública direta e indireta, entidades 
autárquicas e fundacionais, como também déíhais entidades e órgãos do Poder Executivo 
controlados pelo Estado de Alagoas que utilizam o sistema de transportes na qualidade de 
consumidoras do objeto deste projeto;

2.1.3. CONTRATADA para a(s) empresa(s) prestadora(s) de serviço que irá(ão) execíRar' 
serviço proposto.
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3. DO OBJETO

3.1 Prestação de serviço de locação de veículos desíinada a atender aos órgãos e entidades que
formam da Administração Pública Estadual, conforme especificações técnicas constantes 
deste Projeto Básico e seus anexos. '•

3.2 A execução dos serviços do objeto citado no item 3.1 deve ser mensal ou eventual, com e
sem condutor, de acordo com a necessidade e demanda da Unidade Usuária, para atender 
serviços realizados na Capital, no Interior pu fo.ra do Estado em atividades administrativas, 
técnicas e operacionais. ;

3.2.1. Nos casos de necessidade, e havendo disponibilidade de veículos, a demanda das 
Unidades Usuárias podem ser remanejadas entre si no intuito de atendimento ao interesse 
público e desenvolvimento regular das atividadès administrativas, técnicas, operacionais e 
ostensivas das Unidades Usuárias participantes <lõ presente Projeto Básico.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO È^REAJUSTE DO CONTRATO

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12-.(doze) meses contados a partir da assinatura e 
publicação do contrato originado deste pròjéto, podendo ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite legal máximo de 60 (sessenta) meses.

4.2 No caso de prorrogação do prazo, os preços contratados poderão ser reajustados, 
anualmente, tendo por base a data de apresentação das propostas de preços, utilizando como 
índice oficial o índice Nacional de Preços ao Consumidor^ INPC, fornecido pelo IBGE, ou 
outro que venha substituí-lo, devidamente acordado entre as partes.

4.2.1. Independente da data de prorrogação do'. contrato, os preços referentes ao condutor, 
deverão ser repactuados, de acordo còm a data do acordo, convenção, dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta, nos termos do Acórdão n“ 1.563/04 do TCU.

5. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCUUÓS
• •’ *

5.1 O objeto deste projeto se encontra especificado no Anexo I.

5.2 Os veículos a serem contratados devem ser de modelo 2013, ou do ano em que ocorra o 
evento da primeira locação, atendendo o citadolito Anexo II.

5.3 O objeto desse projeto terá vida útil determint^a para executar o serviço no contrato, tendo 
como base o ano de fabricação e os períodos-, máximos previstos no Anexo II. Findo o 
período de vida útil de serviço será substitufdò.por outro de igual padrão e especificações 
técnicas previstas no Anexo I deste projeto.

6. DO PREÇO ^

6.1 As empresas licitantes devem oferecer quilometragem livre (exceção para os padrões “OH, 
"D.l”, “D2”, “D2.1”, “F”, “F l”, “F2”, “G”, “G-0”, “G l”, ”G1.1”, ”G1.2”, ”G1.3”,’ 
”G1.4”, “G1.5”,”G1.7”, e “G2”, em serviços eventuais, que terão essa quilometragem 
estipulada), e apresentar preços de locação em valores mensais, de acordo com os padrões
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de veículos especificados no Anexo I, compatível com o mercado e preço já praticado pelo 
Estado de Alagoas, sendo eleita a oferta de inenor preço, de acordo com as tabelas de 
preços anexas a este projeto.

6.1.1. Preço Mensal do Veículo sem Condutor:

6.1.1.1 Para formar o Preço Mensal (PMSC) de locação sem condutor a licitante deve
tomar por base o preço do veiculo "0" (zero) quilômetro, especificado no Anexo I, para
encontrar o valor de referência de locaçao (x‘):

I - O valor de (x) é aquele apresentado pela concessionária da marca para o veículo ”0" 
(zero) quilômetro;

II - Na falta do preço da concessionária oú nibntadora utiliza-se o valor do veículo
existente na Tabela FÍPE.

6.1.1.2 Para encontrar x' (x linha) valor de referência de locação previsto neste Projeto Básico,
será encontrado através da fórmula abaixo, onde "x", valor do veículo "0" (zero)
quilômetro, dividido pelo índice de locação "y", (encontrado no Anexo VI e de acordo com o tipo ou 
grupo de veículos). ::

Fórmula; x ’ ~(x-i-y) V:
li-

6.1.1.3. O x' (x linha) valor de referência de locação,; servirá de parâmetro para se calcular os valores 
percentuais correspondentes a;

1) Taxa de administração da empresa = "a";
2) Taxa de depreciação do objeto = "b";
3) Taxa de manutenção do objeto = "c"; ' .
4) Taxa correspondente a encargos da empresa = "d";
5) Taxa de seguro do objeto = "e";
6) Taxa de lucratividade da empresa = "f.

6.1.1.4. Encontrado os valores correspondentes aos incisos de “l ” a “6” da alínea “c” do item 7.1, os 
mesmos serão somados ao valor de x’ (x linha) para se determinar a proposta do PREÇO MENSAL do 
VEÍCULO sem Condutor, utilizando a fórmula abaixo:

Fórmula; FM V  = (x’ + a rh b + c + d + e +J)
ir

Legenda para entender a fórmula:
PMV = Preço Mensal do Veículo sem Condutor;
x’ = Valor encontrado após a divisão do preço real do veículo zero quilômetro 

pelo índice de locação do veículo em referência; 
a = Taxa de administração; 
b = Taxa de depreciação do objeto;;̂ ' 
c = Taxa de manutenção;
d = Taxa correspondente a encargois (PIS, COFINS e ÍSS); 
e = Taxa de seguro; 
f  = Taxa de lucratividade.
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6.1.1.5 A planilha citada servirá de referencial para as empresas licitantes formarem suas propostas de 
preços mensais. . ih- •

6.1.2. Preço Mensal do Veículo com Condutor: Vi. ■

6.1.2.1. O preço de locação do Veículo em serviço Mensal com Condutor (PMCC) deve ser calculado 
igual ao do veículo sem condutor (PMSC), acrescido do salário previsto para a categoria do condutor 
(v), mais encargos sobre o salário do condutor (z), podendo ainda, quando ocorrer, ser acrescido de 
extras (hora extra e adicional noturno) (e), bem como, de acréscimo de hotelaria (h), de maneira tal 
que ofereça opção em valores para contemplar a escolha dò menor preço.

6.1.2.2. A forma para efetuar os cálculos para a formaçãdido Preço Mensal do veículo com condutor 
utiliza-se a planilha prevista no Anexo VI.

6.1.3 Preço da Diária do Veículo sem Condutor, no serviço mensal.

6.1.3.1. No serviço mensal o PREÇO DA DIÁRIA de locação do Veículo sem Condutor (PDMSC) 
deve ser por tipo e padrão de veículo para contemplar o pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela Unidade Usuária por período inferior a 30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do mesmo no: contrato, utilizando para cálculo o índice 
multiplicador 1,0, previsto na planilha de cálculo de pre^s!

6.1.4 Preço da Diária do Veículo Com Condutor, no, serviço mensal.

6.I.4.1 No serviço mensal o PREÇO DA DIÁRIA do Veículo com Condutor (PDMCC) deve 
obedecer ao tipo e padrão de veículo para contemplar- ò pagamento dos dias, quando este sendo 
contratado para o serviço mensal, foi utilizado pela Unidade Usuária por período inferior a 30 (trinta) 
dias (d) por ocasião da entrada ou saída do contrato, utilizando para cálculo o índice multiplicador 1,0 
previstos na planilha de cálculo de preços, acrescido da proporcionalidade do salário do condutor (v) e 
dos encargos sobre o salário do condutor (z), podendo ainda, quando ocorrer, ser acrescido de extras 
(hora extra e adicional noturno) (c), bem como, ocasionalmente despesas com hotelaria (h).

6.I.S. Diária do Condutor 4

6.1.5.1 O valor da Diária do Condutor (DC) tem como referência o valor do salário base 
do condutor (SB), é encontrado através da fónnula-. abaixo, onde a diária simples (salário 
dia) é somada aos valores dos encargos (Ene).

Fórmula: DC =j( SB -  30 ) + Enc] * 1.5
íí ‘ ■

Cuja legenda é: .:
SB = Salário base do condutor; i\v 
-r = Sinai de dividir;
30 = Número que correspondeia trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;
1,5 = índice de multiplicação de diária do condutor;

6.1.5.1.1 A diária do condutor, acima indicada, é para a Unidade contratante conhecer como e'
realizado seu cálculo, tendo em vista que, seu real‘cálculo será realizado todas as vezes que for 
calculado a diária do veículo com condutor. ' .

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



ESTADO DE AUVG.OAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GECTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS' I» I ................. ................................................................  .................. —  ■! I I I  .1 — II

6.1.5.2. E considerado para efeito de diária do Condutor o turno de serviço de 08 (oito) horas dia, o 
seu prolongamento até 24 (vinte e quatro) horas continuas, desde que o veículo permaneça em serviço 
a disposição da Unidade Usuária, implica em liora extra e adicional noturno;

6.1.5.3. Os Encargos (Ene) são calculados sobre o salário-base da categoria do condutor e corresponde 
a: INSS, SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, SEBRAE, Salário Educação, FGTS, SAT/INSS, 13° 
Salário Proporcional, Férias Proporcionais, Auxílio Doença, Licença Patemidade/Matemidade, Faltas 
Legais, Acidente de trabalho, Aviso Prévio Proporcional, Indenização Adicional, Indenização sem 
justa causa. Multa rescisória do FGTS, Inc. encargos trabalhista. Uniforme, Vale Refeição, Auxilio 
Transporte.

6.1.5.4. Só fará jus a diária, o condutor cujo veículo for l.ocado na condição de veiculo com condutor, 
sendo de responsabilidade da empresa contratada esse fato.

6.1.6. Valor da Hotelaria do Condutor.

6.1.6.1. A despesa com hotelaria, quando ocorrer, deve atender as disposições da Convenção Coletiva 
de Trabalho do SINTTROCAM e do SINDILIMPE, parà ò̂ caso dos motociclistas.

6 .1.6.2. Farájus a qualquer elemento de hotelaria o condutor que estiver:

a) Em viagem para outro Município ou Estado, cujo tempo para execução do serviço seja 
superior a 08 (oito) horas, incluído o percurso ida e.volta a origem, e calculada sobre a planilha 
de preço, certificado pelo subgestor de frota da Unidade Usuária.
b) Com 0 veículo utilizado pela Unidade Usuária em atividades administrativas ou operacionais, 
em horas contínuas acima de 08 (oito) horas; onde o veiculo permaneça no ambiente onde 
acontece a atividade, fará jus a um dos elementos de ãlimentação.
c) E considerado para efeito de pernoite (hospedagem) do Condutor quando o veículo estiver em 
viagem para outro Município ou Estado, cujo tempo seja superior a 08 (oito) horas, incluído o 
percurso ida e volta a sua cidade de origem, e 0 retorno só aconteça no dia seguinte, deve ser 
calculado sobre a planilha de preço, certificada pelo subgestor de frota da Unidade Usuária.

6.1.7. Valor da Hora Extra c Adicional Noturno do Condutor.

6.1.7.1 O valor da Hora Extra simples, a -Hora Extra especial e o Adicional 
Noturno para o Condutor, é calculado conforme parâmetros do Anexo VI -  Planilhas de formação de 
custos deste Projeto Básico.

a) Faz jus a extra o condutor do veículo qufc exceder por necessidade do serviço seu 
turno de trabalho.

I. Hora extra simples (VHEl) corresponde a cadà hora trabalhada, de segunda a sexta-feira, 
após as 18:00hs até às 22:00hs.

II. Hora extra especial (VHE2) corresponde a cada^hora trabalhada no sábado após as 1 
até às 22:00hs. No domingo e feriado, após as O6:O0hs até às 23:00hs.

III. O Adicional Noturno (VAdN) é considerado para cada hora trabalhada a partir 
das 22:00hs até as 05:00hs da manhã do dia se^inte, ^
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6.1.7.2. Fica limitada a concessão de até 30 (trinta) HORAS EXTRAS e 20 (vinte)
ADICIONAIS NOTURNOS por condutor por mês/.trabalhado, devidamente atestado pelo 
subgestor de frota. f-'-'

6.1.7.3. Caso a Unidade Usuária ultrapasse o limite estipúíádo no item 6.1.7.2, deverá ser pago o valor 
devido do excedente, devidamente comprovado o fato, .devendo o Ordenador de Despesa apurar os 
fatos que ocasionaram o excesso, promovendo a abertura de processo disciplinar contra o agente 
público que deu causa ao ocorrido.

6.1.8. Preço do Veículo cm Serviço Eventual

6.I.8.I. Veículos sem Condutor.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual sem condutor deve ser calculado de acordo com a 
fórmula abaixo, com quilometragem livre, de maneira tal que, ofereça opção em valores para 
contemplar a escolha do menor preço.

Fórmula: PSEv  = [(P M V 4 ;3 0 *y)  •  1,9]
*■

Cuja legenda é:
PSEv = Preço do veículo em Serviço Eventual sem condutor;
PMV = Preço mensal do veículo em referencia, sem condutor;
•i- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde á'trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar';,
y = Número de Dias que o beni foi utilizado;
1,9 = índice de multiplicação de diária do veículo;

OBSERVAÇÕES:

1) Serão beneficiários dos serviços eventuais sem condutor todas as UNIDADES USUÁRIAS 
que apresentaram demanda para os serviços mensais sem condutor, exceto para os padrões 
“A-1”, “A-2”, “B-2”, “D-1.1”, “I - l .l” e "1-3”.

2) Os quantitativos de veículos em serviço eventual sem condutor correspondem ao mesmo 
quantitativo dos veículos em serviço mensal sem condutor.

3) Os veículos em serviço eventual sem condutor só= devem ser utilizados e computados em caso 
de extrema necessidade e interesse público, no intuito de não haver descontinuidade das 
atividades administrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUÁRIAS, limitadas a 
20 diárias por veículo. Caso seja ultrapassado tal quantitativo o veículo passa a ser 
contabilizado como mensal e assim deve ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem livre para os padrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D”, “D2”, “D2.1”, “G”, “G-0”, “G l”, ”G1.1”, ’?G1.3”, ”G1.4”, ”G1.7”, e “G2”, que deve 
ser oferecido uma quilometragem de ISO (céhto e cinquenta) quilômetros. Havendo 
quilometragem excedida, deve ser utilizada a seguinte fórmula:

Fórmula: PSEv = [ (P M V ^  iO •  •  1.9] + ( k » x )

Cuja legenda é: «•
PSEv = Preço do veículo em Serviço Eventual sem condutor;
Primeira parte -  referente ao veículo:
PMV = Preço mensal do veículó em referencia;
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-j- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde á.trinta dias do mês comercial;
• = Sina! de multiplicaç;!
y = Número de Dias que o bem.foi utilizado;
7,9 = índice de multiplicação de diária do veículo;
Segunda parte -  referente aos quilômetros rodados:
+ = Sinal de adição
k = Número de quilômetros percorridos além dos estipulados como livre, 

por dia de utilização do veículo;
X =  Valor cobrado por quijpmetro excedente por dia de utilização do 

veículo; /

6.I.8.2. Veículos com Condutor.

a) Para cálculo do valor do serviço eventual com condutor deve ser calculado de acordo com a 
fórmula abaixo, com quilometragem livre e despesas com o condutor, de maneira tal que, 
ofereça opção em valores para contemplar a escolha do menor preço.

Fórmula: PSEvC  = [  (PMV-^ 30 • y ) »  SB -  30 ) + Enc] * 1.5 + z}
■ “ C :  •• •

Cuja legenda é: .'L.
PSEvC = Preço do veiculo em Serviço Eventual com condutor;
Primeira parte -  referente ao veículo:
PMV « Preço mensal do veículòíem referencia;

= Sinal de dividir; -4
30 = Número que corresponde a!trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;;
y = Número de Dias que o beni foi utilizado;
7,7 = índice de multiplicação de diária do veículo;
Segunda Parte -  referente ao condutor:

Cuja legenda é: U ■
SB = Salário base do condutor;
•í- = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;-.
1,5 = índice de multiplicação de diária do condutor;
z = Despesa com hotelaria, corresponde a alimentação (café da manhã, 

almoço e jantar) do condutor e pernoite em hotel ou pousada quando 
for o caso.

OBSERVAÇÕES:

1)

2)

3)

Serão beneficiários dos serviços eventuais com condutor todas as UNIDADES USUÁRIAS 
que apresentaram demanda para os serviços metISais com condutor, exceto para o padrão “I-
1”. À-
Os quantitativos de veículos em serviço eventual com condutor correspondem ao qno 
quantitativo dos veículos em serviço mensal còm bondutor.
Os veículos em serviço eventual com condutor sóvdevem ser utilizados e computados em c! 
de extrema necessidade e interesse públicó. no; intuito de não haver descontinuidade dás 
atividades administrativas, técnicas e operacionais das UNIDADES USUÁRIAS, limitadas a
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20 diárias por veículo. Caso seja ultrapassado tal quantitativo o veículo passa a ser 
contabilizado como mensal e assim deve ser faturado e atestado.

4) Deve ser oferecida quilometragem livre para os i)adrões de veículos, exceto para os padrões: 
“D”, “F”, “FI”, “F2”, “G”, “GL5”, ”G1.7”, que deve ser oferecido uma
quilometragem de ISO (cento e cinquenta) quilômetros. Havendo quilometragem excedida, 
deve ser utilizada a seguinte fórmula: . 4,

Fórmula: PSEvC  = [  (PM V ^  3 0 » y ) »  1.7] + (k .*  x )  + /[( SB 30) + Enc] * 1,5 + z}
\'A-

Cuja legenda é:
PSEvC = Preço do veículo em Serviço Eventual com condutor;
Primeira parte ~ referente ao veiculo;
PMV = Preço mensal do veículo em referencia;
+ = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;
y = Número de Dias que o benri foi utilizado;
1,7 = índice de multiplicação^de diária do veículo;
Segunda parte -  referente aos quilômetros rodados;
+ “ Sinal de adição
k = Número de quilômetros percorridos além dos estipulados como livre, 

por dia de utilização do veículo;
X = Valor cobrado por quijometro excedente por dia de utilização do 

veículo;
Terceira parte -  referente ao condutor:
SB = Salário base do condutor;
+ = Sinal de dividir;
30 = Número que corresponde a trinta dias do mês comercial;
• = Sinal de multiplicar;
1,5 = índice de multiplicação de diária do condutor,
z = Despesa com hotelaria, corresponde a alimentação (café da manhã, 

almoço e Jantar) do condutor e pernoite em hotel ou pousada quando 
for o caso. ' ^

b) Para encontrar o valor da Diária do Condutor (salário dia) devem ser seguidas as instruções 
contidas no item 6.1.5 deste Projeto Básico. « ■

c) Para encontrar o valor de Hotelaria, Horas Extras^é Adicional Noturno devem ser seguidas as 
instruções contidas nos itens 6.1.6 e 6 .1.7 deste Projeto Básico

7. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO lí..

7.1 A responsabilidade de empenho e liquidação dèvido ao serviço prestado por locação c ^ e  a 
Unidade Usuária do veículo.

spesa^7.2 O valor do serviço prestado pela empresa vencedora deve conter todos os custos e despesa^
diretas e indiretas, que estejam relacionadas com a execução do mesmo, especialmente, \  T 
aquelas de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, de seguro e de administração.
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7.3 O pedido de pagamento deve ser realizado pela.empresa prestadora de serviço entre o 25° 
(vigésimo quinto) ao 30° (trigésimo) dia do.mê,ŝ .da prestação do serviço, devendo a Unidade 
Usuária abrir empenho até o 5° (quinto) dia do/ipês posterior ao da prestação do serviço.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura e o recibo, correspondentes aos serviços prestados, devem obedecer 
aos seguintes aspectos:
a) Ser entregue ao subgestor de frota da Unidade Usuária onde o objeto está servindo;
b) A entrega ser realizada entre o 25° (vigésimo quinto) ao 30° (trigésimo) dia do mês da 

prestação do serviço;
c) O subgestor de frota da Unidade UsuárJ  ̂ após receber a Nota Fiscal/Fatura deve 

certificar se o serviço foi ou não realizado  ̂é
d) A empresa prestadora do serviço deve apresentar a Nota Fiscal/Fatura de serviço de

locação fixa, separada das Notas Fiscais de despesas extras representadas por diária de 
serviço eventual; como também das qüe representam a cobrança das multas e 
franquias por avarias ou sinistro. ^

7.5 O pagamento será realizado até 10 (dez) dias, após a data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo, através da conta de custeio da Unidade Usuária ou prevista em 
convênios ou recursos próprios onde o objeto seréncontra servindo.

7.5.1 As fontes orçamentárias para a cobertura das despesas dos serviços de locação de 
veículo do presente Projeto Básico, correrão por conta das dotações orçamentárias 
da Unidades usuárias, através das fontes de recursos do Tesouro do Estado, 
Convênios e Recursos Próprios, consignados no respectivo orçamento vigente.

7.6 O pagamento da fatura mensal será mediante, depósito bancário em conta corrente da 
empresa vencedora indicada pela mesma.

7.6.1 O pagamento de qualquer tarifa bancária devido a transferência de numerário será 
por conta da empresa CONTRATADA.,.

*1':
7.6.2. Caso a Unidade Usuária não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 

execução, será o valor referente a execução dos serviços corrigido monetariamente, 
adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão 
da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia^efetivamente em que for efetuado o referido 
pagamento.

8. DA ENTREGA E DEVOLUÇÃO DOS VEÍCULOS

8.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) deve(m) entregar<às Unidades Usuárias os veículos em plenas 
condições de uso de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das 
especificações do Anexo I, mediante ordem desserviço expedida pela AMGESP, gestora do 
contrato.

8.2 A Unidade Usuária, que utilizou os veículoa-devè devolver os mesmos acompanha^ do 
termo de substituição ou devolução e vistoria, quando:

a) Da conclusão do contrato;
b) Da conclusão da vida útil do veículo em serviço no contrato, ocasião que 

substituído;
c) A Unidade Usuária não ter mais interesse em seu uso, sendo o mesmo deslocado 

para outro órgão; e
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d) Ocorrer rescisão do contrato.

8.2.1. Qualquer que seja o motivo de devolução, os veículos podem apresentar os desgastes 
normais devido ao uso ininterrupto dos mesnios durante a vigência do contrato, não sendo 
esses desgastes enquadrados como avariá. :

V"
9.2.1, Os casos identificados como avárias/serão tratados como prever este projeto e 

contrato oriundo do mesmo.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

9.1 A empresa vencedora deve oferecer 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica, 
durante os 07 (sete) dias da semana.

9.2 O objeto deste projeto em serviço mensal quando recolhido pela empresa proprietária para 
realizar manutenção periódica, preventiva, de reparação, ou manutenção de qualquer 
ordem, deve ser substituído por outro do mesmo padrão ou similar, desde que, o tempo 
necessário para o serviço seja superior a 04 (quatro) horas.

9.2.1.

9.3

9.4

Exceção feita quando a utilização do veiculo for eventual, onde deve ser efetuada a 
substituição imediatamente. ■ ' ‘

A empresa vencedora que durante a execução de serviço de manutenção periódica, 
preventiva, de reparação ou qualquer outro-tipo, quando recolher veículo do serviço mensal 
que não atender com veículo substituto deve ser penalizada.

A empresa vencedora deve possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) de sua frota 
locada no contrato originado por este projeto para pronto emprego, e a disposição, quando 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações: manutenção, correção de 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos.

10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

10.1 A empresa vencedora deve possuir em Maceió, escritório e garagem equipada para oferecer 
durante os 07 (sete) dias da semana, troca de;.pneus, lavagem rápida, reparos elétricos de 
pequena monta, objetivando a possibilidade da guarda dos veículos aos sábados, domingos 
e feriados, por solicitação da Unidade Gestora (AMGESP) e Unidade Usuária.

■f!'
10.2 A empresa deve juntar a proposta de preços, declaração descritiva dos itens e equipamentos 

referidos no item 10.2.1, citando a marca,, tipo; do equipamento e máquina, capacidade de 
atendimento por dia, relação nominal dos profissionais contratados peira execução dos 
serviços e lay out do local com a disposição dos objetos, equipamentos e máquinas que 
formam a garagem, bem como endereço-de isua localização, devidamente atestado pela 
Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da ÂMGESP.

10.2.1. Os equipamentos necessários, referidos no item 10.2, para atender os serviços, deve conter,'i 
mínimo, as seguintes características de instalaçõès físicas (garagem e escritório) adequad; 
para guarda, lavagem e pequenos reparos dos veíçúlos objeto desta locação:

I ; ,

a) piso cimentado; :
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b) cobertura total para proteção contra sol e chuva;
c) dique para lavagem dos veículos; ,.
d) segurança eletrônica/alarme contra furto/roubo;
e) bomba d’água de alta pressão para‘!lavagem dos veículos;
f) aspirador de pó;
g) macaco jacaré;
h) ferramental básico para pequenos reparos;
i) escritório equipado com, no mínimo, duas linhas telefônicas, aparelho de fac 
simile, Internet, computador e impressora;
J) no mínimo um funcionário encarregado, qualificado que viabilize a gestão dos 
veículos e operacionalize e atenda, as necessidades das Unidades Usuárias, 
inclusive aos sábados, domingos e'.':fèriados, visto que deverá disponibilizar os 
veículos em substituição àqueles qué se encontrem em manutenção ou quebrado, 
de forma que os serviços não sofram'solução de continuidade.

10.2.2. As instalações físicas e equipamentos descritos nos itens 10.1 e 10.2.1, respectivamente, ficará 
a disposição da Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP para realização de 
visita de inspeção e comprovação, antes da data-lde realização da sessão pública do certame 
licitatório.

10.2.3. A Visita de Inspeção e Comprovação, descrita nojítèm 10.2.2 acima, deverá ser requerida pelo 
licitante interessado até 04 (quatro) dias úteis anterior a realização do certame, podendo ser 
repetida quantas vezes forem necessárias durante a vigência do contrato.

10.2.4. Após a visita, conforme descrita no item 10.2.3, a  Diretoria Técnica da Gestão de Transporte 
da AMGESP expedirá atestado de conformidade ido fato presenciado devidamente assinado, 
acompanhada da matrícula funcional do servidor responsável pela visita e inspeção.

10.2.5. Para atendimento do item 10.2.3. deverá o licitante solicitar diligência/visita a Diretoria 
Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP, no horário de 09:00 hs às 14:00 hs, localizada 
a Rua Manoel Maia Nobre, n.° 281, 1“ Andar, Faròl, Maceió, Alagoas, no prazo determinado, 
devendo a visita ser realizada pela Diretoria Técnica da Gestão de Transporte da AMGESP até 
02 (dois) dias úteis antes da data da sessão de abertura do certame.

10.2.6. Caso a Diretoria Técnica da Gestão de Transpòrté da AMGESP não ateste as informações 
prestadas pelo licitante, de acordo com os itens 10.2. e 10.2.1., a licitante interessada terá o 
prazo de 01 (um) dia útil para sanar as irregularidades apontadas, sujeitando sua classificação 
no certame licitatório ao pleno atendimento da diligência imposta.

10.3. A empresa deve juntar, ainda, a proposta de preços atestado de visita técnica, fornecido pela 
Diretoria Técnica de Gestão de Transportes da AMGESP, que comprove que a licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das r.^ondições de como os equipamentos de 
comunicação, sinalização e compartimento dos detentos (veículos ostensivos de segurança) 
serão adaptados nos veículos, quando necessário, quando da realização do certame licitatófio.

10.3.1. A visita técnica que trata o item 10.3. deverá ser-prévia e devidamente agendada com at&,0 
(três) dias úteis antes da data da sessão de abertura do certame licitatório, no endereço descri 
no item 10.2.5. i-:-
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10.4. As visitas que tratam os itens 10.2.2 e 10.3, caso não realizadas em conformidade com as 
descrições acima, serão motivos de desclassificação das licitantes quando da realização do 
certame licitatório. i,' . '

11. DAS OBRIGAÇÕES DA AMGESP, GESTORA DO CONTRATO

11.2. A AMGESP, na qualidade de gestora do sistema de frotas estadual e gestora do contrato, é 
a responsável para expedir as Ordens de Serviço para a Empresa (s) vencedora (s) 
apresentar(em) o veículo pronto para o serviço na Unidade Usuária onde o mesmo ficará 
vinculado, bem como o estabelecimento de cotas de combustível através da instalação do 
chip de controle de consumo.

11.2.1. A expedição da Ordem de Serviço só pode ser realizada após a publicação do 
contrato devidamente assinado no Diário Oficial do Estado;

11.2.2. Antes da expedição da Ordem de Serviço, a Unidade Usuária que será atendida 
pela empresa vencedora deve preencher em 03 (três) vias o Fonnulário de 
Solicitação de Veículos previsto na-Resolução Normativa de Veículos -  RNV 
001/2008 publicado DOE de agosto, e encaminhar a AMGESP a fim de ser 
atendida. li.r,

11.3. Cabe a AMGESP, após receber coinunicadoida Unidade Usuária do serviço relatando as 
irregularidades ocorridas na execução do contrato, expedir NOTIFICAÇÃO escrita a 
CONTRATADA determinando prazo para qiiê .o fato seja sanado.

11.4. Caso a irregularidade notificada não seja sanada dentro do prazo determinado, a AMGESP 
aplicará a CONTRATADA as penalidades previstas neste projeto e legislação pertinente.

11.5. A AMGESP também é a responsável para autorizar as substituições dos veículos, sejam
essas substituições temporárias ou permanentés, bem como fiscalizar as adesivações dos 
veículos. >;■

11.6. Fazer visita técnica nas instalações indicadas pela CONTRATADA de acordo com os 
incisos 10.2 e seguintes a fim de comprovação « expedição da certidão.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE USUÁRIA

12.2. A Unidade Usuária do veículo tem como obrigação efetuar os pagamentos dos serviços de 
locação dentro do prazo previsto no inciso 7.S, cláusula 7 e preço estabelecido em contrato 
oriundo deste projeto. -J.

12.3. Além das despesas contratuais fixas, a Unidade Usuária tem a obrigação de efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos das despesas extras, ocorridas durante a prestação do 
serviço de locação, tais como:
I) Correção monetária do valor a ser pago, ádotando-se como variação o IGP-M dá 

do período entre a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e 
efetivamente em que for efetuado o referido pagamento;

II) Adicional de insalubridade e/ou periçulosidade, referente ao condutor, sempre què 
houver necessidade de executar as atividades em ambientes insalubres e/ou perigosos, 
conforme determina a legislação trabalhista e Convenção Coletiva de Trabalho;
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ITI) Multas de trânsito, devido a infrações aÒ código de trânsito, quando o condutor for 
servidor público (efetivo, celetista, contratado, comissionado ou na condição de 
estagiário) devendo ser cobrado do infrafpr considerado culpado o valor pago, a título 
de ressarcimento; )

IV) Franquia, total ou proporcional, devido a avarias (danos de pequenas montas, rasgo 
em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura e 
outros), ocorridas com os veículos, de acordo com os valores abaixo;

1) Até R$ 500,00 (quinhentos reais)-pára veículos padrão “H’ e “H l.l”
2) Até R$ 1.000,00 (mil reais) para'veículo padrão “B”, “B I” “B l . l”, “B2” e 

“E3”;
3) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veículos padrão “A”, 

“A 1 ”, “A -1,1”, “A2”, “A3”, “D2’V “D2.1 ”, “I-1 ” e “1-3 ”;
4) Até R$ 2.000,00 (dois reais) para Veículo padrão “E”, “El ”, “E2”, “D”, “D 1 ”, 

“D U ” e “I l . l”;
5) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”; “G” 

e “G-0”;
6) Até R$ 3.000,00 (três mil reais) para veículos padrão “F”, “F-1”, “G -l”; “G- 

1.1”, “G1.2”, “G1.3”, “G1.4”, / ‘G1':5”, “Gl.6”, “G1.7” e “G-2”
V) Franquia, total ou proporcional, devido a sinistro ocorrido por acidente de trânsito,

incêndio, furto ou roubo, envolvendo ò veículo objeto deste projeto, de acordo com os 
valores abaixo: :

1) Até 1.000,00 (mil reais) para veículos padrão “H’ e “H1.1 ”
2) Até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para veiculo padrão “B”, “B l”

“B l .l”, “B2” e “E3”; p-
3) Até RS 2.000,00 (dois mil reais)'para veículo padrão “A”, “A l”, “A-1.1”, 

“A2”, “A3”, “D2”, “D2.1”, “M ” e “1-3”;
4) Até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículo padrão “E”, “E l”, 

“E2”;
5) Até R$ 3.500,00 (três mil e quinhpntos reais) para veículos padrão “D”, “D l”, 

“D l.l” e “I l .l”;
6) Até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para veículos padrão “F2”;

“G” e “G-0”;
7) Até R$ 5.500,00 (cinco mil e.quinhentos reais) para veículos padrão “F”, “F-
1”, “G -l”; “G-1.1”, “G1.2”, “G1.3”,ií‘G1.4”, “G1.5”, “G l.6”, “G1.7” e “G-2”

12.4. Comunicar a AMGESP as irregularidades ocbrridas durante a vigência do contrato, para 
que a Gerência de Frotas notifique a CONTRATADA.

■ i;'.'
12.5. Exigir mensalmente a regularidade fiscal tía CONTRATADA, através de certidões 

negativas e/ou certidões positivas com efeitoíde negativas, referente a: Receita Federal, 
Receita Estadual, Receita Municipal, INSS; FGTS e Regularidade Trabalhista.

12.6. Anualmente, na data da renovação do licenciamento do veículo, exigir o novo Certificado 
de Registro do Veículo ou seu Licenciamento em nome da CONTRATADA.

12.7. Fazer vistoria no veículo por ocasião do recebimento e da devolução do mesmo 
conjunto com o representante da CONTRATAOA, a fim de evitar posteriormente, possív 
reclamação.

12.8. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob sua utilização, quanto a infrações de 
trânsito e avarias, desde que o condutor se enquadre no previsto no inciso 12.2.2, exceto
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aquelas ocorridas por acidentes de trânsito, onde está enquadrado no item 17.7 deste 
projeto.

12.9. A Unidade Usuária, detentora do objeto destéprojeto, deve por meio do Subgestor de frota 
comunicar imediatamente a CONTRATADA, por meio magnético, a ocorrência de 
qualquer fato ou dano ocorrido com o veículo e por escrito, através do formulário de 
Comunicação de Acidentes, no primeiro dia útil subsequente a ocorrência do fato, 
enviando cópia a AMGESP.

12.10. O Ordenador de Despesa da Unidade Usuária deve instaurar processo administrativo 
disciplinar de acordo com o artigo 16 do decreto n®. 3.991/2008, para apurar 
responsabilidade das multas, avarias ou sinistro ocorridos com o veículo vinculado a sua 
Unidade, a fim de imputar ao responsável a penalidade de ressarcimento do valor pago a 
CONTRATADA.

12.11. Quando a locação for sem condutor o Subgestor de frota da Unidade Usuária do veículo
deve receber o Auto de Notificação de Infração de Trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 
infração de Trânsito. >

12.10.1.0 Subgestor deve receber os autos, de infração ou penalidade, devidamente 
protocolada ou sob recibo. t-j

12.10.2. Após 0 recebimento do auto de infração ou penalidade, entregue pela 
CONTRATADA, o Subgestor de frota deve auxiliar o condutor do veículo para 
dentro do prazo de 25 {vinte e cini:p) dias restantes, apresentar defesa prévia ao 
órgão de trânsito notificante. '

: I ■ •

12.10.3. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notificante, o Subgestor deve 
enviar cópia dessa petição com o devido número de protocolo a 
CONTRATADA para o devido acompanhamento do processo.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ;

13.2. A CONTRATADA deve apresentar a Unidade Usuária do veículo, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura e/ou recibo, mensalmente e atualizada, sob pena de retenção ou 
suspensão do pagamento pelos serviços, a regularidade junto à Seguridade Social, ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a: Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal de seu domicílio óu sedé.

13.1.1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com os originais, a fim de 
ser autenticado pelo Subgestor de frota da Unidade Usuária onde o veículo se encontra 
vinculado, ou apresentadas cópias autenticadas:

13.3.

13.4.

Manter os veículos vinculados ao contrato em plenas condições de uso de acordo com as 
especificações do Anexo 1. í';'i

Entregar veículo em substituição aquele qiie for submetido a manutenção, periódi 
preventiva ou corretiva, caso o serviço seja-superior a 04 (quatro) horas, sob pena 
punição.

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o A M G ESP -002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ÃDMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



!■'

ESTADO DÉ ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_______________________________

13.5. Apresentar através da AMGESP, no prazo de até 30 (trinta) dias, os veículos definitivos 
prontos para o serviço, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço.

13.5.1. Antes da entrega definitiva dos veículos, a CONTRATADA se obriga a entregar 
uma frota provisória no prazo máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da entrega dos 
veículos definitivos;

13.5.2. A frota provisória deve atender aos padrões, especificações e quantitativos 
dispostos no Anexo I, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, 
contados da sua fabricação.

13.6. Comunicar imediatamente a AMGESP por. meio magnético, qualquer ocorrência de 
acidente ou avaria, e por escrito no primeiro dia útil subsequente ao fato.

13.7. Custear as despesas com adesivação e manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de 
recuperação do veículo de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros em caso de
acidente. ■ '

■ ■

13.8. Apresentar, quando a locação for semicondutor, ao Subgestor de frota da Unidade 
Usuária, onde o veículo estiver vinculado, ate 05 (cinco) dias após o recebimento, o auto 
de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, para 
dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido processo 
de defesa prévia por parte do condutor.

13.8.1. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a;responsabilidade de apresentar defesa prévia 
passa a ser da empresa proprietária do veículo.

13.9. A CONTRATADA deve cobrar da Unidade Usuária do veículo o valor das multas de 
trânsito pagas, a título de ressarcimento, quando o veículo foi locado sem condutor, e;
a) Venceu o prazo de Defesa Prévia e a Unidade Usuária não apresentou, por intermédio 

do condutor, esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação;
b) A Defesa Prévia apresentada pela Unidade Usuária, por intermédio do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e
c) O condutor responsável pelo cometimerito da infração não tenha quitado o valor da 

mesma junto ao órgão de trânsito notificante.

13.10. Cobrar da Unidade Usuária do veículo a ela vinculado:
a) O valor total ou parcial, da franquia devido a avaria ocorrida no veículo, quando a

locação ocorreu sem condutor; ,
b) O valor total ou parcial, da franquia devido a sinistro ocorrido com o veículo, , 

quando a locação ocorreu sem condutòr;:e
c) A correção monetária do valor a ser. pago, adotando-se como variação o IGP-M da 

FVG, do período entre a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e Recibo e o dia 
efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.

13.11. Disponibilizar à AMGESP reserva técnica de-10% (dez por cento) de sua frota locb^t no 
contrato originado por este projeto para :*pronto emprego, e a disposição, qu, 
solicitado pelas Unidades Usuárias, nas seguintes situações: manutenção, correção 
avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos..
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13.12. Os veículos disponibilizados para atender às UNIDADES USUARIAS, devem estar 
licenciados em nome da CONTRATADA.

13.13. Emplacar e licenciar todos os veículos np município de Maceió, cabendo toda a 
responsabilidade pelo recoibimento de tributos' e licenciamento inicial e regular.

13.14. Permitir, através da AMGESP, a instalação dos equipamentos de controle do uso de 
combustível nos veículos objeto do presenteprojeto.

13.12.1. Caso haja substituição dos veículos, por exclusiva iniciativa da CONTRATADA, 
antes de completar o tempo de vida útil deflnido no Anexo 11, a mesma irá ressarcir a 
CONTRATANTE o valor referente a instalação dos equipamentos de controle do uso de 
combustível no veículo substituto.
13.12.2. O previsto no item 13.12.1 não se aplica nos seguintes casos;
a) Quando houver solicitação da AMGESP. ou Unidade Usuária para substituição do 
veículo;
b) Quando ocorrer sinistro no veiculo cujo resultando seja a perda total do mesmo.

õ ■

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.2. A fiscalização dos serviços objeto do contato oriundo deste projeto será exercida, 
conjuntamente, pela AMGESP e Subgestor de frota da Unidade Usuária do veiculo.

14.3. As exigências expedidas pela AMGESP, durante ou após a fiscalização realizada, devem 
ser atendidas pela CONTRATADA na sua plenitude.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.2. Caso a CONTRATADA não execute total-.pu parcialmente o previsto no contrato ou 
acordo originado com base neste projeto, fica sujeita as sanções previstas na Seção II do 
Capitulo rV da Lei federal n.“ 8.666/93 e o Decreto Estadual n.“ 4.054/08 naquilo que 
fizerem referências.

■ IV"
15.3. As sanções referenciadas neste projeto são previstas no Decreto Estadual n.® 4.054/08:

a) Advertência, que deve ser aplicada por esCrito;
b) Multa de 10®̂  (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou índiretamente pelo 
Estado de Alagoas;

d) Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas; e

e) Declaração de inidoneidade da empresa para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

15.2.1. As sanções previstas nas alineas ‘‘á’.’, “c”, “d” e “e” do inciso 15.2 poderât
aplicadas Juntamente com a sanção da alínea “b”, facultada a defesa prévia Ha 
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.4. Quando a CONTRATADA, durante a execução da manutenção, preventiva ou corretiva, 
não atender a Unidade Usuária com veículo' substituto deve:
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a) Ser notificada pela AMGESP, gerençjadora do sistema de frota do Estado de 
Alagoas, por não está cumprindo o contrato;

b) Ser multada em 2% (dois por cento):‘por cada dia que a Unidade Usuária ficou 
privada do veículo do contrato, e õ. mesmo não foi substituído, sendo esse cálculo 
realizado sobre o valor mensal da fatura;. ■

c) Ter descontado no valor da fatura nienáál os dias em diárias que a Unidade Usuária 
ficou sem o veículo, cumulativamenté com a punição prevista na alínea “b” deste 
item.

16. DA RESCISÃO

16.2. Caso a CONTRATADA não execute total bu parcialmente o previsto no contrato ou 
acordos, originados por este projeto, fica sujeita as sanções previstas nos artigos 78 e 79 da 
Lei federal n.° 8.666/93 e o Decreto Estadual n.? 4.054/08 naquilo que fizerem referências.

16.3. O contrato originado deste projeto pode ser rescindido a qualquer tempo por ambas as 
partes desde que, obedeça aos critérios dos artigos 78 e 79 da Lei federal n.® 8.666/93:

a) Pela CONTRATANTE quando a CONTRATADA não cumpra as obrigações 
previstas no contrato, ou infrinja os .incísps 1, IT, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, Xll 
e XVII do art. 78 e inciso II do art.. 79-da Lei federal n.“ 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista;

b) Pela CONTRATADA, quando a contratante infrinja aos incisos XIII, XIV, XV e 
XVI do art. 78 e inciso II do art. 79 da^Lei federal n.® 8.666/93, sem prejuízo das 
aplicações das demais sanções administrativas prevista; e

c) Para os casos apresentados nas alíneas “a” e “b” deste inciso, o ato deve ser 
precedido de correspondência escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
onde deve ser explicitada a causa da rescisão.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Os órgãos da Administração Pública Estadual citados no parágrafo primeiro do artigo 
primeiro do Decreto n.° 3.991 de 19 de março de 2008, de acordo com suas demandas, 
serão atendidos pela AMGESP a partir deste projeto.

17.1.1. A formalização do cumprimento dó normativo acima para os órgãos da 
Administração Indireta será realizada por termo de adesão encaminhado a 
AMGESP. ^

17.2.

17.3.

Poderão surgir acordos entre o(s) represerifànte(s) da(s) Contratada(s), as Unidades 
Usuárias e a AMGESP, a fim de que o contratàseja cumprido na sua plenitude.

17.2.1. Os acordos surgidos entre as partes nãó.'podem contrariar a Lei Federal n.® 8.666/93 
e os termos deste Projeto Básico. . :><■

A Unidade Usuária do serviço, sem condutor, fica na obrigatoriedade de fornecer a 
CONTRATADA a relação nominal dos condutores que utilizam os veículos, anexantk) 
mesma cópia da CNH, RG e comprovante dC-endereço, atualizando toda vez que ocoiVer 
substituição. ■i".
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17.3.1. Devido o previsto no inciso 17.3 a Unidade Usuária fica na obrigação de só indicar 
condutores para o serviço quando esteç; possuírem CNH classificada para o tipo de 
veiculo que forem conduzir.

17.4.

17.5.

Poderão participar como licitantes consócios de empresas, devendo esses grupos de 
consorciados serem identificados por nome e as instituições membros comprovar suas 
vivências nessa modalidade de prestação de serviço.

17.4.1. A empresa participante de um grupo de consócio fica impedida de participar de 
outro grupo na licitação e/ou isoladamente.

17.4.2. A empresa líder do consócio é quem responderá perante as Unidades Usuárias e 
AMGESP quanto o cumprimento dò contrato originado deste projeto básico.

A reserva técnica 10% (dez por cento) da frota locada no contrato originado por este 
projeto deve fica a disposição das UnidadeS|Üsuárias e AMGESP quando solicitado, nas 
seguintes situações: manutenção, correção, de avarias e outras situações diversas de 
imobilidade dos veículos.

17.6. É vedado a CONTRADADA a subcontrataçãô^parcial ou total do objeto.

17.7. Em casos de sinistros que tenham como resultado morte ou invalidez dos ocupantes de 
veículo objeto desse projeto e de terceiró ;̂ será coberto pelo “Seguro DPVAT” em 
conformidade com os valores de cobertura prevista no mesmo.

17.8. Para os caso, quando houver extrema necessidades, em que houver serviços que sejam 
executados em ambientes insalubres e/ou perigosos, ao condutor será assegurado o 
adicional de insalubridade e/ou periculosidade, nos termos da legislação trabalhista e 
Convenção Coletiva de Trabalho, sendo tais adicionais acrescidos a remuneração do 
mesmo, quando o evento acontecer.

s.

17.9. O Diretor-Presidente da AMGESP através de-resolução normativa poderá expedir normas 
visando o bom desempenho Projeto Básico e contratação consequente.

17.10. Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor-Presidente da AMGESP, as Unidades 
Usuárias e o(s) representante(s) legalmente coristituído(s) pelas CONTRATADAS.

17.11. Fica eleito o foro da cidade de Maceió,, que, prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Projeto Básico.

Maceió, 5 de fevereiro de 2014.

Antôjiio^lrlõs Gama Lins 
Diretor Técnico da Gestão de Transportes
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ÁNEXÕÍliC^iATA D i l È G Í ^  N.“ ! >

;iTENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS iÍ!ÍÍilSÍ;|iÍ;::Íi

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

01

Automóvel com: Motor de J600 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 100 C V  de potência; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de 05 marchas á frente e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trava elétrica; tração 
dianteira; direção hidráulica; bi-combustível (álcool e 
gasolina); CD player com antena e 04 alto-falantes; 
apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e traseiros; ar 
condicionado; brake-ligth; freio hidráulico; btizina 
dupla; cintos de seguranças de03 (três) pontos nos 
bancos laterais dianteiros' e traseiros, cinto sub- 
abdominal no banco traseiro central; porta malas para 
300 litros; reservatório de-combustível no mínimo 45 
litros; bancos de série e -demais itens de segurança 
obrigatório exigidos pelo ÇONTRAN; cor branca ou 
cinza em tonalidade clara.

54

Destinação
Automóvel passeio, sedan, de representação, para atender Secretário de 
Estado e demais Autoridadé'^équivalentes, na cor sólida branca ou cinza 
em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido poT: Uògan, Fiesta, Voyage e outros similares
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

02 “A-1”

Automóvel com: Motor de 04 cilindros; com 85 C V  de 
potência; 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão mecânica de 05{Marchas à frente e 01 à ré; 
tração dianteira; direção hidráulica; bi-combustível 
(gasolina e álcool); capacidade de 05 (cinco) passageiros, 
inclusive o condutor; encosto de cabeça nos bancos 
dianteiros; freio hidráulico; buzina dupla; cintos de 
seguranças 03 (três) pontos para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e sub-àbdominal central no banco 
traseiro; travamento central das portas; porta malas para 
390 litros; bancos de série-è demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo ÇONTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio; barra de prdiéção contra impactos, pneus 
175/70, R I4, reservatório de combustível para 50 litros; 
batería com capacidade mínima de 60 ampères; suspensão 
traseira reforçada; cor branca ou cinza em tonalidade 
clara; ADAPTADO com compartimento para condução de 
detido; tomada para ligação de acessório de 12í VCC; 
Sinalizador acústico visual fixo, constituído por blocos de 
leds em fila única; amplificador de 100 W RM S de

262

4
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Destinação

Simtlaridades
Tipo de serviço

Necessidade de condutor

potência; megafone de 30 WRMS; sirene eletrônica com 04 
tipos de sons com 120 dbs de-potência medido à um metro 
de distância; farol de buscd-com lâmpada de 100 W e 10 
metros de cabo com plug phra ligação em tomada de 12 
VCC; rádio comunicação. O sistema de controle do 
sinalizador visual e sirene deverá ser único, permitindo o 
funcionamento independente de ambos. Bancos revestido 
em courvin com reforço nas abas; caracterização de 
acordo com a unidade operacional em que ficar vinculado; 
suspensão traseira reforçada; cor branca ou cinza em 
tonalidade clara. Os equipamentos não poderão gerar 
ruidos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, 
que interfira na recepçãd dos transceptores (rádios), 
dentro da faixa de frequência'utilizada pelas Policias

36

Automóvel utilitário, para serviço operacional de segurança pública, 
caracterizado, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.
Podendo ser atendido por: Pálio Weekend e outros similares.

; .. MENSAL
NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

03 “A-2”

Automóvel com: Motor de ,04 cilindros; com 85 C V  de 
potência; 04 (quatro) portasdaterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão mecânica de OS Marchas à frente e 01 à ré; 
tração dianteira; ar condicionado; direção hidráulica; bi- 
combiistivel (gasolina e, álcool); capacidade de 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; encosto de cabeça nos 
bancos dianteiros; freio hidráulico; buzina dupla; cintos 
de seguranças 03 (três) ponf os para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e sub-qbdominal central no banco 
traseiro; travamento central^das portas; porta malas para 
390 litros; bancos de série'e demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelo ÇONTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio, barra de proteção contra impactos, pneus 
175/70, R I4, reservatório (Jç. combustível para 50 litros; 
batería com capacidade de èÒ ampères; suspensão traseira 
reforçada; tapetes de borracha; cor branca ou cinza em 
tonalidade clara; ADAPTADO com tomada para ligação 
de acessório de 12 VCC; Sinalizador visual móvel tipo 
kojak, constituído em lâmpada xenon de 60 W na cor 
vermelha e cabo espiralado com plug para tomada de 12 
VCC; sinalizador acústico cqnstituido por Amplificador de 
no mínimo 100 W RMS de potência, No mínimo 04 (quatro) 
tons distintos, Sistema de rrtegafone com potência mínima 
de 30W RMS, pressão sonora de no mínimolOO dB a 01 
(um) metro de distância, com o microfone instalado; farol 
de busca com lâmpada de 100 W e 10 metros de cabo com 
plug para ligação em tqmada de 12 VCC. rádio 
comunicação.Os equipamentos não poderão gerar ruídos

20
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SECRETARIA DE ESTADO DA GÉSTÂO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que 
interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da 
faixa de frequência utilizada (pelas Policias

Dcstinação
Automóvel utilitário, para .-serviço operacional de segurança pública, 
velada, descaracterizado, na;.cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara.

Similaridades Podendo ser atendido por: Pálio Weekend e outros similares.
Tipo de serviço : MENSAL

Necessidade de condutor NÃO

»•

Item Grupo Padrão Caractcristicãs Mínimas do Veículo Quantidade

04 I “A-
1.1”

Automóvel com: Motor de J600 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 100 C V  de potência; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de 05 marchas á frente e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trava elétrica: tração dianteira; 
direção hidráulica; bi-combustível (álcool e gasolina); 
CD player com antena e 04 dlto-falantes; apoio de cabeça 
nos bancos, dianteiros e, traseiros; air hag; ar 
condicionado; brake-ligth; freio hidráulico; buzina dupla; 
cintos de seguranças de03\ .(três) pontos nos bancos 
laterais dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no 
banco traseiro central; poria malas para 300 litros; 
reservatório de combustível‘np mínimo 45 litros; bancos 
de série e demais itens de segurança obrigatório exigidos 
pelo CONTRAN; cor branca ou cinza em tonalidade clara.

64

Destinação
Automóvel sedan, de representação, para atender EXCLUSFVAMENTE 
Secretário delÊitãdo e Diretores Presidente de Entidades Autárquicas, na 
cor sólida branca ou cinza emvtonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido por: Pólo, Grand Siena, Cobalt, Symbol e outros 
similares.

Tipo de serviço r .v; MENSAL
Necessidade de 

condutor

í ‘I.
; NÃO

Uem Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

05 “A-3’

Automóvel com: Motor de ,04 cilindros; com 85 C V  de 
potência; 04 (quatro) portas;,laterais e 01 (uma) traseira; 
transmissão mecânica de 05: Marchas à frente e 01 à ré; 
tração dianteira; ar condido,nado; direção hidráulica; bi- 
combustível (gasolina e álcool); capacidade de 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o. condutor; encosto de cabeça nos 
bancos dianteiros; freio hidráulico; buzina dupla; cintos 
de seguranças 03(três) pontos para os bancos laterais, 
dianteiro e traseiro e subrábdominal central no banco 
traseiro; travamento cen/raidas portas; porta malas para 
390 litros; bancos de sériefe demais itens de segurança 
obrigatório e exigidos pelp .CÔNTRAN; protetor de cárter 
e de câmbio, barra de . projeção contra impactos, pneus
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< ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

175/70, RI4, reservatório dê combustível para 50 litros; 
bateria com capacidade dê . 60 ampères; cor branca ou 
cinza em tonalidade clara; com logomarca do Estado, na 
forma definida pela AM GESP.

Destinação
Automóvel utilitário, para seiViço operacional dos órgãos de comunicação 
social, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido por: Pálio Weekend e outros similares.
Tipo dc serviço -• MENSAL

Necessidade dc condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

06 II "B”

Automóvel com: Motor de.. 1000 cilindradas (cm3); 4 
(quatro) portas; transmissão- mecânica de 5 marchas à 
frente e 01 à ré; apoios-de cabeça dianteiros; bi- 
combuslivel (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar cóndicionado; buzina dupla; 
reservatório de combustivelfpqra 45 litros; freio a disco e 
a tambor; cintos de segürqnÇàs de 03 (três) pontos para os 
bancos laterais, dianteiro<;-̂ _- traseiro, e sub-abdominal 
central no banco traseiro; bancos de série; demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; Com logomarca do Estado, na 
forma definida pela AM GESP.

686

Destinação Automóvel passeio, para uso. de demais dirigentes, e demais serviço 
administrativo da UG, na cor sólida branca ou cinza clara.

Similaridades Podendo ser atendido com:-jpol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros 
similares.

Tipo dc serviço ■ • =■ MENSAL
Necessidade dc condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

07 II “B-I”

Automóvel com: Motor de..1000 cilindradas (cm3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 
frente e 01 à ré; apoios:, de cabeça dianteiros; bi- 
combustível (álcool e gasolina); buzina dupla; reservatório 
de combustível para 45 . litros; freio a disco e a tambor; 
cintos de seguranças de, 03)ftrês) pontos para os bancos 
laterais, dianteiro e traséirò;. é sub-abdominal central no 
banco traseiro; bancos de série; demais itens de segurança 
exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em 
tonalidade clara; com logomarca do Estado, na forma 
definida pela A M G ESP  é-j caracterização ou não de 
fiscalização ou dc Segurança Pública,

18

Destinação Automóvel passeio, para serviço de fiscalização, caracterizado, n
sólida branca ou cinza em tonalidade clara._________________________
Podendo ser atendido com;'-Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e ou tr^  
similares. 'Similaridades
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GÊStÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSHCA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS

Tipo de serviço ... MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

08 11 “B l . l ”

Automóvel com: Motor de 1000 cilindradas (cm3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de S marchas à 
frente e 01 à ré; apoidf de cabeça dianteiros; bi- 
combustivel (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condiçionado; direção hidráulica; 
buzina dupla: reservatório dé combiislivcl para 45 litros; 
freio a disco e a tambor; ciriiós de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal central no bancp traseiro; bancos de série; 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; com 
loRomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP.

50

Destinação Automóvel passeio, para : uso de demais dirigentes do serviço 
administrativo da UG, nâ coiisõlida branca ou cinza clara.

Similaridades Podendo ser atendido com:ÍGol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros 
similares.

Tipo de serviço . MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veiculo Quantidade

09 II “B.2”

Automóvel com: Motor de . 1000 cilindradas (cm3); 4 
(quatro) portas; transmissão mecânica de 5 marchas à 
frente e 01 à ré; apoios/de cabeça dianteiros; bi- 
combusíivel (álcool e gasolina); sonorização com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; direção hidráulica; 
buzina dupla; reservatório de combustível para 45 litros; 
freio a disco e a tambor; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal central no banep̂  traseiro; bancos de série; 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; equipado com 
barra sinalizadora, sirená); radio transmissor, com 
logomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP.

16

Destinação Automóvel passeio, para uso de serviço de fiscalização de trânsito, 
caracterizado, na cor sólida branca ou cinza clara. ____________________

Similaridades Podendo ser atendido cóm: 'Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, CJio e outros 
similares.

Tipo de serviço - MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidad^
10 rv “D” Veiculo com: Motor a partir de 2000 cilindradas (cm3); 22 .
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETO RIA TÉCNICA DE LOG ÍSnCA -  GERÊNOA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVÍÜÇOS ESPECÍFICOS

com 115 CV  de potência; ‘Ò4 cilindros; 03 (três) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração diahtèiraV' ar condicionado; direção 
hidráulica; sonorização coht. antena; freios hidráulicos; 
reservatório de combustível. para 70 litros; à diesel; 
capacidade de 16 (deze.sseis) a 20 (vinte) passageiros, 
inclusive o condutor; buzina dupla: pneus 205/70 R15; 
cintos de segurança em todos os bancos; bancos de séries 
do modelo e demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo CONTRAN; cor bráncavu cinza em tonalidade clara; 
com logomarca do Estada, na forma definida pela 
A M G ESP.

Dcstinação
Veículo tipo VAN para transporte de passageiros no perímetro urbano e 
interurbano, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara, para o 
serviço mensal.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Volare, Sprinter, Máster, Ducato, Boxer e 
outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item Grupo Padrão Caractcristicás Mínimas do Veículo Quantidade

11 IV “D-
1.1”

Veículo com: Motor a partir, de 2000 cilindradas (cm3); 
com 115 CV  de potência; ;^4 cilindros; 03 (três) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração dianteira;, ar condicionado; direção 
hidráulica; sonorização cotn. antena; freios hidráulicos; 
reservatório de combustível, para 70 litros; à diesel; 
capacidade de 16 (dezesseis) passageiros, inclusive o 
condutor; buzina dupla; pneus 205/70 R15; cintos de 
segurança em todos os bancos; bancos de séries do modelo 
e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN; cor branca ou: cinza em tonalidade clara; 
ADAPTADA para o transporte de detentos, tendo uma 
linha de banco para 03 (três) passageiros atrás do 
condutor, divisória dos passageiros para o compartimento 
de detentos, porta xadrez antes da parta traseira, com 
logomarca do Estado, na forma definida pela AM GESP.

04

Dcstinação
Veículo tipo VAN adaptada para transporte de detentos no perímetro 
urbano e interurbano, na cor-sólida branca ou cinza em tonalidade clara, 
para 0 serviço mensal._____ _______________________________________

Similaridades Podendo ser atendido com-- Volare, Máster, Ducato, Boxer e outros 
similares. 5.1..

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantida^'
12 rv “D-2” Veículo com: Motor a partir de 1400 cilindradas (cm3); 75 03 ^
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNaA DE LICUAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C V  de potência; 04 cilindros; .03 (três) portas laterais e 01 
(uma) traseira; transmissão-mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré: ar condicionado; direção hidráulica; 
sonorização com antena: reservatório de combustível de 
45 litros; bi-combustivel (álcool e gasolina); capacidade 
de 07 (sete) passageiros, inclusive o condutor; freio 
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em todos os 
bancos; bancos de série do modelo e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 
branca ou cinza em tonalidade clara; com logomarca do 
Estado, na forma de ftnida pela A M G ESP .

Dcstinação
Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
0 serviço mensal de transporte de passageiro no perímetro urbano e 
interurbano.

Similaridades
Podendo ser atendido com: Doblô e Kangoo (p/07 passageiros) e outros 
similares,

Tipo dc serviço : MENSAL
Necessidade dc condutor 'v. NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

13 IV “D-
2.1”

Veículo com: Motor a partir de 1600 cilináradas (cnt3); 
100 C V  de potência: 04 cilindros; 03 (três) portas laterais 
e 01 (uma) traseira; transmissão mecânica de 05 Marchas 
à frente e 01 à ré; ar condicionado: direção hidráulica; 
sonorização com antena; reservatório de combustível de 
45 litros: bi-combustivel (álcool e gasolina); capacidade 
de no mínimo 12 (doze) passageiros, inclusive o condutor; 
freio hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças em 
todos os bancos; bancos.de série do modelo e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo C O N T R A N ; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; com 
logomarca do Estado, na forma definida pelaAM GESP.

30

Dcstinação
Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
0 serviço mensal de transporte dê passageiro no perímetro urbano e 
interurbano.

Similaridades Podendo ser atendido comr:; :TOPIC Passageiro (p/ 12 passageiros no 
mínimo) e outros similares. -_____________________________________

Tipo dc serviço MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

14 V “E-l”

Veiculo com: Motor de 2200 cilináradas (cm3); 04 
cilindros; com 140 C V  de potência; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração 4x2; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica: ar condicionado: reservatório de 
combustível para 75 litros; bi-combustivel; Cabine dupla;
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ESTADO DE A U 60A S
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento dé carga para 900 Kg; freio 
hidráulico ou similar; cintós  ̂de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central traseiro; com 21 centímetros 
de vão livre do solo; pneus 255/70 R15; buzina dupla; 
protetor de cárter e câmbio;, hancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório 'exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tónalidade clara; logomarca do 
Estado, na forma definida pela A M G ESP , quando em 
serviço policial caracterizado com grafismo padrão da 
unidade de segurança que fo r  destinatária; Batería de 60 
ampère; Equipado com sinalizador acústico e sinalizador 
visual.
Veículo tipo camionete para executar serviço de segurança pública.

Dcstinação caracterizado em atividade mensal, na cor sólida branca 
tonalidade clara.

ou cinza em

Similaridades Podendo ser atendido com; 0, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade dc condutor NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veiculo Quantidade

15

Veículo com: Motor de 2200 cilindradas (cnt3): 04 
cilindros; com 140 CV  de ipoténcia; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecânipa de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração 4x4; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar ■ cqndicionado; reservatório de 
combustível para 73 litros; hiodiesel; Cabine dupla; 
capacidade para 03 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; compartimento de carga para 900 Kg; freio 
hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central'traseiro; com 21 centímetros 
de vão livre do solo; pneus' 255/70 R15; buzina dupla; 
protetor de cárter e câmbio; '^ancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do 
Estado, na forma definida pela AM GESP.

51

Dcstinação Veículo tipo camionete para executar serviço administrativo em atividade 
mensal, na cor sólida branca oU cinza em tonalidade clara. ____

Similaridades Podendo ser atendido com: S-.l 0, L 200, Ranger e outros similares.
Tipo dc serviço r>.- MENSAL

Necessidade dc condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veiculo Quantídài{V

16 V “E-2” Veículo com: Motor com 24fl0 cilindradas (cm3); com 140 
C V  de potência; 04 cilindros; direção hidráulica; 02
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ESTADO DE ALAGOÃS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVÍÇOS ESPECÍFICOS_______________

(duas) portas laterais; Cabine simples; capacidade para 
02 (dois) passageiros, inclusive o condutor; transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x2; ar- 
condicionado; sonorização com antena; reservatório de 
combustível de 60 litros '̂ bi-combustível (álcool e 
gasolina); vidro e trava elétrica; freio hidráulico; buzina 
dupla; capacidade de carga'900 kg; cintos de segurança 
nos bancos; com 21 centímetros de vão livre do solo; 
protetor de cárter e câmbio,^pneus 225/70 R15; bancos de 
série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN; cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara; com logomurca do Estado, na forma definida pela 
AM G ESP.

Dcstínação
Veiculo tipo camionete para executar serviço de campo ou estrada em 
transporte de material de pequena monta, em atividade permanente na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Similaridades Podendo ser atendido com: S-10, Ranger e outros similares.
Tipo dc serviço r.*: MENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

17 V “E-3”

Veiculo com: Motor com.^J.400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 90 C V  de potência; 02 (duas) portas laterais; 
Direção Mecânica; Transmissão Mecânica de 04 Marchas 
à frente e 01 à ré; tração dianteira; Cabine simples; 
tanque de combustível de 50,-litros; bi-combustível (álcool 
e gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive 
0 condutor; compartimento; de carga para 600 Kg com 
carroceria aberta com capotà marítima; protetor de cárter 
e câmbio; freios hidráulicos; buzina dupla; cintos de 
segurança nos bancos; ,banqps de série, demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; cotn logomarca do Estado, na 
forma definida pela AM GESP.

35

Destinação
Veículo tipo pick up para executar serviço de pequenas cargas de material, 
em atividade permanente nã‘ cor sólida branca ou cinza em tonalidade 
clara. .k;

Similaridades Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.
Tipo de serviço ■ • MENSAL

Necessidade de condutor r NÃO

Item Grupo Padrão Características Mínimas do Veículo Quantidade

18 Vll “G”

Meio-Caminhão, motor, com 3000 cilindradas (cm3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 120 litros; à 
die.sel; Carroceria de Madeira ou Baú; Capacidade de 
carga 4.900 Kg; bancos de sua série; demais itens de
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segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN, quando 
em serviço permanente com logomarca do Estado, na 
forma definida pela AM G ESP .

Dcstinação Veículo para transportes de cârga sólida, em serviço mensal.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: Ford, Volkswagen, Mercedes Benz e outros 
similares.

T ipo de serviço : MENSAL
Necessidade de condutor • NÃO

Item G rupo P adrão C aractcrístícás M ínim as do Veículo Q uantidade

19 VII “G-0”

Meio-Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cm3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica: reservatório de combustível para 120 litros; à 
diesel; Sem Carroceria para adaptações de equipamentos 
de médio porte; Capacidade de carga 4.900 Kg ; bancos de 
sua série; demais itens de segurança obrigatório e exigidos 
pelo CONTRAN, quando em serviço permanente com 
logomarca do Estado, na forlna definida pela A M G ESP ,

02

OestinaçSo Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com: ío rd , Volkswagen, Mercedes Benz e outros 
similares.

Tipo de serviço V M ENSAL
Necessidade dc condutor ■/ NÃO

H.'
\r-

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

20 VII “G-1”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 170 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de~ combustível no minimo para 
150 litros; a diesel; Carr,ççeria de madeira ou baú; 
Capacidade de carga de ^(000 Kg ; e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN, quando em 
serviço permanente com logomarca do Estado, na form a  
definida pela AM G ESP .

05

Destínação Veículo para transportes de carga sólida, em serviço mensal.
Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

T ipo dc serviço M ENSAL
Necessidade dc condutor NÃO

Tt •

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

21 VII “G-
1.1”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulica;. Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório dé-combustível no minimo para 
150 litros; a diesel; Carroceria tipo prancha para 
transporte de veiculo; adaptado com engate para reboque 
de veículo; Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais 
itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

o i ^ s ; ^
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Dcstinação Veículo para transporte e.reboque de veículo, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido corria Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo dc serviço M ENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

22 Vll “G-
1.2”

Caminhão, motor com 4300 dé.cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica: 02 
(dois) eixos; reservatório de~combustível no minimo para 
ISO litros; a diesel: Carroceria aberta para carga seca; 
Capacidade de carga de lÓ.OOO Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Dcstinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo dc serviço M ENSAL
Necessidade dc condutor NÃO

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veiculo Q uantidade

23 VII “G-
1.3”

Caminhão, motor com 4300^de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráidièa; Transmissão Mecânica'; 02 
(dois) eixos; reservatório dj^{combustivel no minimo para 
ISO litros; a diesel; Com caÇqmba ou carroceria tipo baú; 
Capacidade de carga de lO.pOO Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

Dcstinação Veículo para transporte e reboque de veiculo, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo dc serviço .V M ENSAL
Necessidade de condutor NÃO

V;.-

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

24 VII “G-
1.4”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulida; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório de-jcombustivel no mínimo para 
ISO litros; a diesel; equipado com guindaste hidráulico 
com alcance horizontal de até 10.000 mm, e vertical de até 
13.500 mm, capacidade de carga de até 5.000 Kg ; cabine 
auxiliar para 04 (quatro) passageiros; no restante do 
chassi carroceria abertft;; Capacidade de carga do 
caminhão de 10.000 Kg çjdemais itens de segurança 
obrigatório exigido pelo CONTRAN.

01

uut i^uiut tu p/tílu íwuy. \
Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal. 
Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Dcstinação
Sim ilaridades

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NAO

Item G rupo Padrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidabç^
2S VII “G- Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cni3); potência 01 ^ ^
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1.7” de 220 CV; direção hidráuliqa; Transmissão Mecânica; 03 
(três) eixos; reservatório de'jcombustivel no mínimo para 
150 litros; a diesel; Carroceria tipo tanque confeccionado 
em chapa de aço, para transporte de água potável; 
equipado com moto bomba e/30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamentó; Capacidade de carga de 14.000 
Kg e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN.

Destinação Veiculo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

26 VIII “H”

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 124 
cilindradas (cm3); Reser\’atório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado dè'..acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca, sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com,.: suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor fie partas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na for.ma definida pela A M G ESP , 
afixada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

109

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

T ipo de serviço M ENSAL
Necessidade de condutor NÃO

Item G rupo P adrão C aracterísticas lyí^ínímas do Veículo Q uantidade

27 VIII

Motocicleta, com motor de tempos; no mínimo com 149 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro q di^ço e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca s ó l^ ; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN Equipada com' = suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, 
com faixas refletivas; Protetor de pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP , 
afixada nos três lados do $aú e laterais do tanque de 
combustível.

197

Destinação Veiculo para transporte de pequenas encomendas e documentos.
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Sim ilaridades Podendo ser atendido com; Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.
Tipo de serviço ... M ENSAL

Necessidade de condutor NÃO

Item G rupo Padrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

28 IX

Veiculo com: Motor de W400 cilindradas (cnt3): 04 
cilindros; com 90 CV,de;,potência; 02 (duas) portas 
laterais; direção mecánica;:jransmissÕo mecânica de 04 
Marchas à frente e 01 à . ré; tração dianteira; cabine 
simples; reservatório de cômbustivel para 50 litros; bi~ 
combustível (álcool e gasolina); capacidade para 02 (dois) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga 
para 600 Kg com carroceria coberta de acordo com as 
adaptações propostas; protetor de cárler e câmbio; freio  
hidráulico; buzina dupla; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos;  ̂ bancos de série revestidos com 
coiirvin; Bateria de 60 ámpères e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 
branca ou cinza em tonalidade clara. AD APTADO  de 
conjunto Capota e Tampa, erti fiberglass, pintado na cor do 
veiculo, sem janelas laterais; devendo possuir sistema de 
ventilação natural, constituído por 05 (cinco) janelas de 
entrada de ar e 04 (quatro) dc saida, em formato de meia- 
concha, nas dimensões de l5cmx08cm, sendo 01 (uma) na 
parte superior da capota com a abertura voltada para à 
frente do veiculo, localizadüjno terço médio anterior atrás 
do sinalizador visual, e OZ: (duas) em cada lateral da 
capota, fixada na parte anterior com a abertura voltada 
para a frente do veiculo, após a porta do depósito de 
ferramentas e material, do.outro lado, após a porta do 
reservatório de água, complètándo o sistema de ventilação, 
02 (duas) janelas, iguais a .de entrada, fixadas em cada 
lateral da capota, com a abertura voltada para a traseira 
do veiculo e mesma altura. Porta traseira tipo basculante 
para cima, única peça, -sem janela envidraçada e 
fechamento à chave. Depósito de ferramentas e material, 
localizado após a cabine dcr-.veiculo, na parte interna do 
lado esquerdo da capota;! confeccionado no mesmo 
material da capota, com porta nas dimensões 50cmx50cm, 
abrindo da esquerda para direita e fechamento à chave, 
com o seguinte espaço ihterrio: largura 50cm (igual a da 
porta), profundidade 35cm e ciltura de 90cm (já inclusa a 
dimensão da altura da pária). Reservatório da água, 
acoplado no lado interno e stíperior direito da capota, logo 
atrás da cabine do veiculo, com capacidade para 40 litros 
com torneira e abertura para reabastecimento, protegido 
por porta nas dimensões déo0cmx50cm, fixada na capota, 
abrindo da direita para ‘esquerda, com fechamento à 
chave. Espaço interno da capota: divido em 02 (duas)

08
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DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVÍÇÒS ESPECÍFICOS____________

partes, sobrepostas, tipo prateleira, a fim de acondicionar 
duas urnas, tipo bandejas. Prateleiras confeccionadas em 
estrutura metálica, aço ifíoxiéom hastes deslizantes para o 
acondicionamenlo e sistema'de travamento das bandejas, 
em dimensões compaíiveis]para suportar as bandejas. 
Bandejas, confeccionadas em aço inox com tampas, nas 
dimensões 2. OOOmm de comprimento, óOOmm de largura e 
200mm de profundidade, possuindo 02 (duas) aberturas 
em cada lateral e 01 (uma) em cada cabeceira para apoio 
das mãos no transporte, o-, peso da bandeja não deve 
ultrapassar 30 kg. Si,stet\ia de iluminação interna, 
composto por 02 (duas) luminárias, uma para clarear a 
bandeja superior e outra para a inferior, com interruptor 
interno próximo a porta. Piso da carroccria, em 
complemento da capota, abrangendo o espaço interno das 
prateleiras, deve ser confeccionado em laminado de 
alumínio de J,5mm de espessura, sem emendas, com 
bordas laterais de Sem (cihào), inclinação de 5% (cinco 
por cento) no sentido da cabine para a porta com o fim de 
facilitar a higienizaçãó (por lavagem com produtos 
químicos, próximo a porta ^̂ deve existir 02 (dois) drenos 
laterais para escoamento de líquidos de higienizaçãó. 
Sinalizador visual, em asa JiXo sobre a cabine, constituído 
por blocos de leds em filá'amica. Farol de busca com 
lâmpada de lOOlV alôgena é 'Í0  (dez) metros de cabo com 
plug para ligação em tomada de 12VCC; com logomarca 
do Estado, na forma definida pela A M G ESP .
Veículo tipo pic up Adaptãdo para transportar cadáveres em atividade 
mensal.Destinação

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Strada, Saveiro e outros similares.
T ipo dc serviço MENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item G rupo PadrSo C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

29 IX “1-3’

Veículo com: Motor de 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 90 CV. defpotència; 02 (duas) portas 
laterais; direção mecânica;(transmissão mecânica de 04 
Marchas à frente e Oj à fré ; tração dianteira; cabine 
simples; reservatório de coijibustível para 50 litros; bi- 
combustivel (álcool e gasolina); capacidade para 02 (dois) 
passageiros, inclusive o condutor; compartimento de carga 
para 600 Kg com carrocerja coberta de acordo com as 
adaptações propostas; prptétor de cárter e câmbio; fre io  
hidráulico; buzina dupla; cinfós de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos; ,bátjcos de série revestidos com 
courvin; Batería de 60 imperes e demais itens de 
segurança obrigatório ex ig i^  pelo CONTRAN; cor sólida 
branca ou cinza em tonalidade clara. ADAPTADO com 
janelas jactados de correi; nas laterais, sinalização

07
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________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

acústica e visual no teto do-veiculo com sirene eletrônica 
de um tom, sigla ambulância invertida, divisória com 
janelas e vidros separando à cabine do compartilhamento 
do paciente, armário suspenso com portas de correr, 
macas fixas com rodas dobráveis d  encosto reclinâvel e 
colchonete revestido em caurvin suporte e cilindro de 
oxigênio com válvula, suporte para soro com pega de mão 
fixado no teto do veiculo, banco tipo baú, para 
acomodação de duas pessoas com assento e encosto 
estofados, contando com dois cintos de segurança, piso 
antiderrapante iluminação hfierna central e ventilador com 
interruptor independente: cónt logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ESP .

DcstinaçSo
Veículo tipo pic up Adaptado para o serviço mensal de transporte de 
pacientes no perímetro urbano e interurbano.

Sim ilaridades Podendo ser atendido coin: Fiorino, Strada, Saveiro e outros similares.
Tipo dc serviço M ENSAL

Necessidade de condutor NAO

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

30 “A-
i.r'

Automóvel com: Motor de .1600 cUindradas (cm3); 04 
cilindros; 100 CV de potência; 04 (quatro) portas; 
transmissão mecânica de OŜ  marchas á frente e 01 à ré, 
acionamento dos vidros e trqya elétrica; tração dianteira; 
direção hidráulica: bi-combustível (álcool e gasolina); CD  
player com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos 
bancos, dianteiros e traseirps; air bag; ar condicionado; 
brake-ligth; freio  hidráulico,; buzina dupla; cintos de 
seguranças de03 (três), -pontos nos bancos laterais 
dianteiros e traseiros,, cirfto sub-abdominal no banco 
traseiro central; porta ntalaq:para 300 litros; reservatório 
de combustível no mínimo .45 litros; bancos de série e 
demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo 
CONTRAN; cor branca ou cima em tonalidade clara.

06

Destinação
Automóvel sedan, de represèntação, para atender EXCLUSIVAMENTE 
Secretário de Estado e Diretores Presidente de Entidades Autárquicas, na 
cor sólida branca ou cinza envionalidade clara em serviço mensal.________

Sim ilaridades Podendo ser atendido por: Pólò, Grand Siena, Simbol e outros similares.
T ipo de serviço M ENSAL

Necessidade de condu tor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q u a n tlq ^ c

31 II “B”
Automóvel com: Motor. de],.. 1000 cUindradas (cm3); 4 
(quatro) portas: transmissão, mecânica de 5 marchas à 
frente e 01 à ré; apoios - de cabeça dianteiros; bi-
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combustível (álcool e gasolina): sonorização com antena e 
04 alto-falantes: ar cóndicionado: buzina dupla; 
reservatório de combustivelypara 45 litros; fre io  a disco e 
a tambor; cintos de segurariçàs de 03 (três) pontos para os 
bancos laterais, dianteiro "e traseiro, e sub-abdominal 
central no banco traseiro: bancos de série; demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; com logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ESP .

Destinação
Automóvel passeio, para üsò de demais dirigentes, e demais serviço 
administrativo da UG, na cor sólida branca ou cinza clara, em serviço 
mensal.

S im ilaridades Podendo ser atendido com: .Gol, Fiat Uno, Pálio, Celta, Clio e outros
similares.

Tipo dc serviço MENSAL
Necessidade dc condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

32 !V “D”

Veiculo com: Motor a partir de 2000 cilindradas (cm3): 
com 115 CV de potência; 04 cilindros; 03 (três) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração dianteira;, ar condicionado; direção 
hidráulica; sonorização cótn_(antena; freios hidráulicos; 
reservatório de combustível, para 70 litros; à diesel; 
capacidade de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) passageiros, 
inclusive o condutor; buzina dupla; pneus 205/70 R15; 
cintos de segurança em iodos os bancos; bancos de séries 
do modelo e demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo CONTRAN; cor branca pu cinza em tonalidade clara; 
com logomarca do Estadpi na form a definida pela 
A M G ESP .

08

Destinação
Veículo tipo VAN para transporte de passageiros no perímetro urbano e 
interurbano, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara, para o 
serviço mensal.

Sim ilaridades
Podendo ser atendido co m r Volare, Sprinter, Máster, Ducato, Boxer e 
outros similares.

Tipo de serviço -• M ENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

33 IV “D-
2.1”

Veiculo com: Motor a partir .̂de 1400 cilindradas (cm3): 75 
CV de potência; 04 cilindrofí, 03 (três) portas laterais e 01 
(uma) traseira; transmissão, mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; ar condicionado; direção hidráulica; 
sonorização com antena; reservatório de combustível de 
45 litros: hi-comhustivel; (álcool e gasolina); capacidade 
de no mínimo 12 (doze) passhgeiros, inclusive o condutor;
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freio hidráulico; buzina'dupla; cintos de seguranças em 
todos os bancos; bancos de série do modelo e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza 'êm tonalidade clara; com 
logomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP ,

Destinação
Veículo tipo VAN, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara para 
0 serviço mensal de transporte de passageiro no perímetro urbano e 
interurbano.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com:- TOPIC Passageiro (p/12 passageiros no 
mínimo) e outros similares.

T ipo de serviço M ENSAL
Necessidade de condutor SIM

• {

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

34 “E -r

Veiculo com: Motor de 2200 cilindradas (cm3); 04 
cilindros: com 140 C V  de (potência; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecâhica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré ; tração 4x2; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; a r . coiidicionado; reservatório de 
combustível para 75 litrós; Bhcomhustivel; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor: compartimento de. carga para 900 Kg; freio  
hidráulico ou similar; cintos. de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterqis, dianteiro e traseiro, e sub~ 
abdominal no banco cehtrafíraseiro; com 21 centímetros 
de vão livre do solo; pneus. 255/70 R I5; buzina dupla; 
protetor de cáríer e câmbio; bancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; logomarca do 
Estado, na forma definida pela A M G ESP .

03

Destinação
Veículo tipo camionete para-executar serviço em atividade mensal, na cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: S.-IO, Ranger e outros similares.
T ipo dc serviço M ENSAL

Necessidade de condutor SIM

Item G rupo Padrão C aracterísticas INdinimas do Veículo Q uantidade

3S V “E-1.1”

Veiculo com; Motor de .2̂ 200 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com 140 CV de 'potência; 04 (quatro) portas 
laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 
01 à ré; tração 4x4; suspensão dianteira independente; 
direção hidráulica; ar cóhdicionado; reservatório de 
combustível para 75 litróf; biodiesel; Cabine dupla; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor: compartimento dé , carga para 900 Kg ; freio  
hidráulico ou similar; cintos de seguranças de 03 (três) 
pontos para os bancos laterais, dianteiro e traseiro, e sub- 
abdominal no banco central, traseiro; com 21 centímetros

02

\
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de vão livre do solo: pneus. 255/70 R I5; buzina dupla; 
protetor de cárler e cámhio;'Sancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório 'eXigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tçpalidade clara; logomarca do 
Estado, na form a definida pela A M G ESP .

DestinaçSo
Veículo tipo camionete para executar serviço administrativo em atividade 
mensal, na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com; Sr.lO, L 200, Ranger e outros similares.
Tipo de serviço MENSAL

Necessidade de condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

36 V “E-3”

Veiculo com: Motor com 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 90 CV  de potência; 02 (duas) portas laterais; 
Direção Mecânica; Transmissão Mecânica de 04 Marchas 
à frente e 01 à ré; tração dianteira; Cabine simples; 
tanque de combustível de 50 ' litros: bi-combustivel (álcool 
e gasolina); capacidade de 02 (dois) passageiros inclusive 
o condutor; compartimento vde carga para 600 Kg com 
carroceria aberta com capota marítima; protetor de cárter 
e câmbio; freios hidráulicos; buzina dupla; cintos de 
segurança nos bancos; bancos de série, demais itens de 
segurança exigidos pelo ÇQflTRAN; cor sólida branca ou 
cinza em tonalidade clara; çòm logomarca do Estado, na 
forma definida pela A M G ESP .

03

Destinação
Veículo tipo pick up para executar serviço de pequenas cargas de material, 
em atividade mensal na cor sólida branca ou cinza em tonalidade clara.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Strãda, Saveiro e outros similares.
T ipo de serviço -  MENSAL

Necessidade de condutor : SIM

Item G rupo P adrão
..................... - ...........  ̂ 1

C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

37 VI

Ônibus rodoviário com motor à diesel traseiro; potência 
mínima de 260 CV. . seini-leito e toalete; direção 
hidráulica; Transmissão Meçânica, 2 (dois) eixos, sistema 
de freios a disco em todos os .eixos; tacógrqfo; Suspensão a 
ar; ar-condicionado, CD player; capacidade para 44 
(quarenta e quatro) passageiros; cintos de segurança em 
todos 05 bancos; bagágeiro amplo; reservatório de 
combustível para 200 litros; à diesel; demais itens de 
segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para executar transporte de passageiros em viagens interestaduais.

S im ilaridades Podendo ser atendido corríh^Volare, Mercedes Benz, Agrale e m ^ o s  
similares. . •

T ipo de serviço M ENSAL \  \
Necessidade de condutor e. SIM  \
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Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

38 VI “F-1”

Ônibus rodoviário com motàr à diesel traseiro; potência 
minima de 260 C K  direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica, 2 (dois) eixos; sistema de freios a disco em 
todos os eixos; tacógrafo; Suspensão a ar; ar- 
condicionado; CD player; capacidade para 40 (quarenta) 
passageiros; cintos de segurança em todos os bancos; 
bagageiro amplo; reservatório de combustível para 200 
litros; à diesel; demais itehs de segurança obrigatório 
exigido pelo CONTRAN.

03

Dcstinação Veículo para executar transporte de passageiros em viagem intermunicipal.

S im ilaridades
Podendo ser atendido com:.' Volare, Mercedes Benz, Agrale e outros 
similares.

T ipo dc serviço ■; MENSAL
Necessidade de condutor SIM

■

Itcm G rupo Padrão C aracterísticas M ínim as do Veiculo Q uantidade

39 VI “F-2”

Micro-ônibus, com motor [de 4000 cilindradas (cm3); 
potência de 115 cv; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de cpmbustivel para 100 litros; à 
diesel; ar-condicionado; CÚ player; capacidade de 20 
(vinte) a 28 (vinte e oito) passageiros; cintos de segurança 
em todos os bancos; demais itens de segurança obrigatório 
e bancos de sua série exigidos pelo CONTRAN.

07

Dcstinação Veículo para executar transportes de passageiros no âmbito do município 
ou em viagem intermunicipal; -

Sim ilaridades Podendo ser atendido com:> Volare, Mercedes Benz, Agrale e outros 
similares.

T ipo dc serviço M ENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

40 VII “G”

Meio~Caminhão, motor com 3000 cilindradas (cni3); 
potência de 110 CV; direção hidráulica; Transmissão 
Mecânica; reservatório de combustível para 120 litros; à 
diesel; Carroceria de Madeira ou Baú; Capacidade de 
carga 4.900 Kg; bancos, de sua série; demais itens de 
segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN. quando 
em serviço permanente foh f logomarca do Estado, na 
form a definida pela A M G ESP .

04

Dcstinação Veículo para transportes de càVga sólida, em serviço mensal.

S im ilaridades Podendo ser atendido com: f  ord, Volkswagen, Mercedes Benz e omros 
similares. ,,

T ipo de serviço M ENSAL \ ^
Necessidade de condutor SIM  ^
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54

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

41 VII “G -I”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 170 CV; direção hidráulica: Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatórià de'combustível no mínimo para 
150 litros; a diesel; Carr^oceria de madeira ou baú; 
Capacidade de carga de 8,000 Kg; e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN, quando em 
serviço permanente com logòmarca do Estado, na form a  
definida pela A M G ESP . \

05

Destinação Veículo para transportes dç çàrga sólida, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

‘v
Item G rupo Padrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

42 VII. “G-
1.2”

Caminhão, motor com 4300 cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráidiçg: Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservatório déiçombustivel no mínimo para 
150 litros; a diesel; Carrocèria aberta para carga seca; 
Capacidade de carga de ÍÇ.OOO Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN,

01

Destinação Veículo para transporte e reboque de veículo, em serviço mensal.
S im ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

Tipo de serviço MENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

43 VII “G-
1.5”

Caminhão, motor com 4300;de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 
(dois) eixos; reservaíóriq_ de, combustível no mínimo para 
150 litros; a diesel; Com Carrocèria, tipo MUNK; 
Capacidade de carga de 10.000 Kg e demais itens de 
segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.

03

Destinação Veículo para transporte e .rebo;que de veículo, em serviço mensal.
Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Ford, Mercedes Benz e outros similares.

T ipo de serviço M ENSAL
Necessidade de condutor 'V SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

44 Vll “G-
1.7”

Caminhão, motor com 4300 de cilindradas (cm3); potência 
de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 03 
(três) eixos; reservatório de]icombusíível no mínimo para 
150 litros; a diesel; Carrocèria tipo tanque confeccionado 
em chapa de aço, para transporte de água potável;
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equipado com moto bomba é.30 (trinta) metros mangueira 
para o descarregamento; Capacidade de carga de 14.000 
Kg e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 
CONTRAN.

Destinação Veículo para transporte é reboque de veículo, em serviço mensal.
Sim ilaridades Podendo ser atendido com; Ford, Mercedes Benz e outros similares.

T ipo dc serviço M ENSAL
Necessidade dc condutor SIM

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínim as do Veículo Q uantidade

45 VIII “H”

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 12^. 
cilindradas (cm3); Reservatório , de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a d i^ o  e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de-acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeçâto eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada com'.,', suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, com 
faixas refletivas; Protetor de*' pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na form a definida pela A M G ESP , 
afixada nos três lados do .Baú e laterais do tanque de 
combustível. ;;;

26

Destinação Veiculo para transporte de pé.qúenas encomendas e documentos.
Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros similares.

Tipo dc serviço V M ENSAL
Necessidade de condutor SIM

Item G rupo P adrão C aractcrísticás M ínim as do Veículo Q uantidade

46 VIII “H i . r ’

Motocicleta, com motor de 04 tempos; no mínimo com 149_ 
cilindradas (cm3); Reservatório de combustível de 10 litros; a 
Gasolina; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; Partida 
elétrica; Motor Refrigerado de acordo com o modelo; Buzina 
especificada no modelo; Injeção eletrônica; Transmissão de 05 
velocidades; Cor branca sólida; Com até 30 Quilômetros 
rodados; Demais itens de segurança obrigatório, exigidos pelo 
CONTRAN. Equipada coní''- suporte traseiro para baú 
bagageiro em fibra, na cor branca, para carga de 80 litros, com 
faixas refletivas; Protetor de;, pernas (mata cachorro); com 
logomarca do Estado, na forma definida pela A M G ESP , 
afixada nos três lados do Baú e laterais do tanque de 
combustível.

05

Destinação Veiculo para transporte dé pequenas encomendas e documentos.
Sim ilaridades Podendo ser atendido com: Yamaha, Suzuki, Honda e outros sim ilareK X

Tipo de serviço • M ENSAL \  N
Necessidade dc condutor SIM  \
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56

Item G rupo P adrão C aracterísticas M ínimas do Veículo Q uantidade

47 IX “1-r

Veículo com: Motor com'2400 cilindradas (cm3); com 140 
C V de potência: 04 cilint^òs; direção hidráulica; 02 
(duas) portas laterais; Cahtne simples; capacidade para 
02 (dois) passageiros, inclusive o condutor; transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x4; 
ar-condicionado; espelhos retrovisores externos, direito e 
esquerdo; sonorização' cotft antena; reservatório de 
combustível de 100 litros; diésel; direção hidráulica; vidro 
e trava elétrica; fre io  ‘\hidráulico; buzina dupla; 
capacidade de carga 1000 kg; cintos de segurança laterais 
de 03 (três) pontos nos bancos; vão livre do solo com 21 
centímetros; protetor de cái t̂er e câmbio, pneus 225/70 
R I5; bancos de série, batería, de 60 ampères e demais itens 
de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor 
sólida branca ou cinza em tonalidade clara; ADAPTADO  
com carroceria tipo baú parb transporte de cadáveres. O 
baú deve ser confeccionado.: em laminados de alumínio 
l,5mm de espessura, devendo apresentar as seguintes 
dimensões externa: altiirá,‘ rião deve ultrapassar a da 
cabine do veiculo; largura, .até o limite externo do pneu 
traseiro: comprimento de 2SOOmm. Sistema de ventilação 
natural, constituído por 05 '{cinco) janelas de entrada de 
ar e 04 (quatro) de saída, enpfrrmato de meia-concha, nas 
dimensões de 15cmx08cm,‘/.sendo 01 (uma) na parte 
superior do baú com a abertura voltada para a frente do 
veículo, localizada no terço médio anterior e 02 (duas) em 
cada lateral, fixadas na parte anterior com a abertura 
voltada para a frente do veiditlo, após a porta do depósito 
de ferramentas e material, dÔ; outro lado, após a porta do 
reservatório de água, completando o sistema de ventilação, 
02 (duas) Janelas, iguais a .de entrada, fixadas em cada 
lateral traseira do baú, com a abertura voltada para a 
traseira do veiculo, todas nár.mesma altura. Porta traseira 
em duas folhas, fechamento ó  chave, com abertura de 270  ̂
para os lados e prendedor.es laterais para mantê-las 
abertas. Depósito de ferramentas e material, localizado 
no lado esquerdo anteriaçç-do baú, na parte interna, 
confeccionado no mesmo míáterial do baú, com porta nas 
dimensões 50cmx50cm, ábrirido da esquerda para direita e 
fechamento à chave, com o seguinte espaço interno: 
largura 50cm (igual a dá porta), profundidade 35cm e 
altura de 70cm (já inclusa a dimensão da altura da porta). 
Reservatório da água, acopládo no lado interno e superior 
direito, localizado no lãdo'direito anterior do baú, com 
capacidade para 40 litros com torneira e abertura para 
reabastecimento, protegido >por porta nas dimensões de 
50cmx50cm, abrindo da direita para esquerda, com 
fechamento à chave. Espaço interno do baú: divido em 02

02
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(duas) partes, sobrepostas, tipo prateleira, a fim de 
acondicionar no vão inferior 02 (duas) urnas, tipo 
bandejas, e no superiorf central, 01 (uma) urna. 
Prateleiras confeccionadas jem estrutura metálica, aço 
inox. com hastes deslizantes- para o acondicionamento e 
travamento das bandejas, em dimensões compatíveis para 
suportar as bandejas. Bandejas, confeccionadas em aço 
inox com tampas, n a f dimensões 2.000mm de 
comprimento, 60Qmm d&' largura e 200mm de 
profundidade, possuindo 02j  (duas) aberturas em cada 
lateral e 01 (uma) em cáda cabeceira para apoio das mãos 
no transporte, o peso da baHdeja não deve ultrapassar 30 
kg. Sistema de iluminação interna, composto por 03 (três) 
luminárias, uma para clarear a bandeja superior e as 
outras para as localizadas na parte inferior, com 
interruptor interno próximo' a porta. Assoalho do baú, 
abrangendo o espaço interno das prateleiras, deve ser 
confeccionado em laminadb.’ de alumínio de I,5mm de 
espessura, sem emendas, dom bordas laterais de Sem 
(cinco), inclinação de 5% (Cinco por cento) no sentido da 
cabine para a porta com o fm  de facilitar a higienização 
por lavagem com produtos químicos, próximo a porta deve 
existir 02 (dois) drenos làierais para escoamento de 
líquidos de higienização. Siiializador visual, em asa, fixo  
sobre a cabine, constituído por blocos de leds em fila  
única. Faro l de busca com lâmpada de lOOW alógena e 10 
(dez) metros de cabo com plug para ligação em tomada de 
12VCC; com logomarca dÓ [Estado, na form a definida 
pelaAM G ESP .__________ ____________________________

Oestinação
Veículo tipo camionete adaptada para executar serviço de transporte de 
cadáveres, em atividade mensal na cor sólida branca ou cinza em 
tonalidade clara.

Sim ilaridades Podendo ser atendido com: P'250 e outros similares.
T ipo de serviço M ENSAL

Necessidade de condutor SIM

1) OBSERVAÇÕES SOBRE OUTRAS ADAPIJa ÇÕES NECESSÁRIAS: 

COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE D È  DETENTOS. APENAS PARA OS
v e íc u l o s  o s t e n s iv o s

• Compartimento para transporte de detidos adaptadovno compartimento de bagagem, dotado 
de; Ventilação natural propiciada pela entrada de ar através das janelas das portas laterais;

* Iluminação natural, devendo-se preservar os vidrbs originais do veículo, protegendo a  
intemamente com chapa perfurada em aço de no mínimo 1,2 mm de espessura;
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• Divisória do piso ao teto (separação do banco traseiro com o bagageiro) confeccionada em 
chapa de aço com no mínimo 1,2 mm de espessura, instalada de forma a  impossibilitar o 
contato direto entre o detido e os passageiros; '  )’v

• Revestimento do assoalho do compartimento em fibra de vidro, a  fim de perm itir a lavagem 
e 0 escoamento de líquidos para fora do veículo, através de drenos nas extremidades traseiras 
do compartimento

PROCESSO N .° 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» AM G ESP -002/2014  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESnNAOA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
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lilÍÍiÍÍtN E^Í|llÍP l!irÍlie|íilE!3!M R0^

, VÍDA ÚTIL DO VEÍCULO A SER LOCADO, CÒtó BÀSE NQ ÂNÒ PÊ FÀBRÍCAÇÃOÍÍ|

GRUPO PADRÃO VIDA Ú T IL -(M E SE S) OBSERVAÇÕES

A 24 (VINTE E QUATRO): MESES
A-1.1 24 (VINTE E QUATRO) MESES

I A-1 24 (VINTE E QUATRO).MESES
A-2 24 (VINTE E QUATRO) MESES
A-3 24 (VINTE E QUATRO) MESES

B 24 (VINTE E QUATRO) MESES

II
B-I 24 (VINTE E QUATRO)MESES

B-1.1 24 (VINTE E QUATRO) MESES
B-2 24 (VINTE E QUATRO)MESES
D 36 (TRINTA E SEIS) NÍESES

D - L I 36 (TRINTA E SEIS) MESES
IV D-1 36 (TRINTA E SEIS) HíESES

D-2 24 (VINTE E QUAT-R0)MESES
D-2.1 24 (VINTE E QUATRO) MESES

E 36 (TRINTA E SEÍS) MESES
E-1 36 (TRINTA E SEIS) MESES

V E -L l 36 (TRINTA E SEIS) MESES
E-2 36 (TRINTA E SEIS) MESES
E-3 24 (VINTE E QUATROy MESES

F
84 (OITENTA E QUATRO) MESES

• I
Completado na execução do 

contrato

VI F-1 84 (OITENTA E QUATRO) MESES
•> •

Completado na execução do 
contrato

F-2 48 (QUARENTA E OÍTÇÍ) MESES
Completado na execução do 

contrato-

G 60 (SESSENTA)MÉSES
Completado na execução do 

contrato

G-0 60 (SESSENTA) MESES
Completado na execução do 

contrato

G-1
60 (SESSENTA) MEÇES Completado na execução do 

contrato

VII
G-1.1

60 (SESSENTA) MESES Completado na execução do 
contrato

G-1.2
60 (SESSENTA) MESES

i/' ■
Completado na execução do 

contrato

G-1.3
60 (SESSENTA) MESES Completado na execução do 

contrato

G-1.4 60 (SESSENTA) MESES Completado na execução^o 
contrato V \

G-1.S
60 (SESSENTA) MESES Completado na e x e c u ç ã o ^ '' 

contrato \
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

G-1.7 60 (SESSENTA) MESES Completado na execução do 
contrato

VIII
H 18 (DEZOITO) MESES

H l.l 18 (DEZOITO) MESES

IX

I-l 36 (TRINTA E SEIS) MESES

I l . l 36 (TRINTA E SEIS) MESES

1-3 24 (VINTE E QUATRO) MESES
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS _____

?DIVISÃC) DOS LOTES 1".lE  '~

LOTE 01

U N ID A D ES U SU Á R IA S

lEN SA L SE M  C O N D U T O R M E N S A L  COI^ C O N D U T O R TOTAL GERÁJL 
- DÕ LÒTRÔl -A A l . l AI A 2 B E L I H 11.1 TOTAL I - l TOTAL

1 C A R PH 0 1 0 0 5 0 0 0 6 0 0 7 6 -
2 D IT EA L l 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0
3 IPA SEA L 1 0 0 0 2 0 0 0 3 0 0 3
4 SED S 5 11 90 20 65 4 0 8 233 2 2 235
5 SEFA Z 0 1 0 0 4 0 5 0 10 0 0

TOTAL GERAL 7 13 90 20 77 4 5 8 ' 224 2 2 - , 2 2 6 -  ^

LOTE 02

UNIDADES USUÁRIAS

MENSAL SEM CONDUTOR MENSAL COM CONDUTOR

A A l.l Al A3 B B l.l D D2.1 El ELI E3 G H H l.l TOTAL A l.l B F F1 F2 TOTAL

1 ADEAL 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 3 2 0 0 0 5
2 CBM 2 1 0 0 20 0 0 0 0 4 4 1 0 0 31 0 0 0 0 1 1
3 CEPAL 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
4 EMATER 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
5 GAB MILITAR 2 1 0 1 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0
6 IDERAL 1 1 0 0 5 0 0 4 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 
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DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

7 ITERAL 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
S IZP 0 : l 0 8 2 0 0 0 0 0 ' 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 1
9 PM 0 1 75 0 45 0 6 0 2 0 0 0 17 150 296 0 l 1 ' 1 0 3 299
10 SEAGRI 1 1 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0 10 10 33 0 0 0 0 0 0 33
11 SEINFRA 0 1 0 0 25 2 0 0 0 1 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0
12 SERVEAL 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 1
13 SETUR 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0

TOTAL GERAL 6 12 75 9 129 4 6 4 2 5 4 1 27 160 444 4 4 1 1 l 11

LOTE 03

UNID A D ES USUÁRIAS

M ENSA L SEM  C O N D U TO R M E N S A L C O M  C O N D U TO R
t Õ T Á L G E I ^ Í i
S B ò í l o t í í í b SiA A l . l A l A3 B B l. l B.2 D E l E U E3 G H m . i T O T A L A l . l B D E I E U F F l F2 T O T A L

l DER 0 1 0 0 10 0 16 0 0 1 0 0 0 0 28 0 0 3 0 1 0 0 5 9 37 -

2 D E TR A N  '   ̂ ^ ■ O' r 0 6 ' 45' ' 0 '■ ■'o : .4 ' '■ 2 ■2 l" i ' 0 62 ’ b ■^1 0 ~ b ' 0 " ò " V I

3 FAPEAL 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 I

4 OAB C IV IL 2 1 0 0 22 2 0 0 0 4 0 0 I 1 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 ITEC I 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 2
6 PGE 1 1 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 POL C IV IL I I I 36 1 80 0 0 2 2 0 0 0 0 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 SEAP 0 1 0 0 4 2 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9 SECTI 0 1 0 2 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0 I I 0 0 0 0 0 0 0 0 0

10 SEMARH 1 1 0 0 6 3 0 0 0 5 2 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0

I I SEM CD H ^ 0 I 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 1 1 18 0 0 1 1 0 > 1 0 4
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

12 SEPAZ 0 1 0 0 16 2 0 0 0 0 1 0 2 2 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0

13 SEPAQ 0 1 0 0 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 W l i S W l i i l

14 U N E A L 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 3

15
V IC E
G O VERNADOR

0 3 0 0 4 2 0 0 0 1 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0
0 i l i l l i i ô l i i i S

T O T A L  G E R A L 17 15 36 9 224 15 16 6 4 14 5 1 5 4 371 1 5 4 1 1 1 6 20

L O T E  04

UNíDADES
TlQrTÁRIA^

MENSAL SEM CONDITTOR MEN SAL CC)M CC NDLTl OR
-T O T A L --

.  'G E R A ---
DO l o t e :

04 •A AL
1

A
1 B B

I
B l.

1 D D l.
1

D
2

D2.
1

E l.
1

E
2

E
3

G G
-0

G l.
1

G l.
2

GL
3

GL
4

G l.
7 H HI.

1
TOTA

L
AL

1 B D2.
1

E
1

EL
1

E
3 G G l.

2
G l.

5
G l.

7 H H l.
1

TOTA
L

I CASAL 3 I 0 5
r> 0 17 0 0 1 6 16 1 2

0 2 2 1 1 1 1 1
4
5

1 176 0
2
4 21 2 1 3 3 1 3 3

l
5 5 91 267

2 CGE 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

i IMA ■ 0 1 0 2 0 0 0. 0 0 4 1 0 0 0 0 ■ 0 0 0 0 0 0 0 • 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 .

4. INMEQ , . 0- .1 . 0_ 2 0 0 P' ■.:0 ; •• 0 í: X  - ■0 0 0 . 0 .. .0 . • 0 0 .0 0 , 0 P - ‘ ■Í5': ;-,0 - 0 ; 0 0 0 0: 0 . 0 0- .0  . 0, 0 . . . Q .  .T 5

5 JUCEAL 0 1 0 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7

6 PRODUBAN 0 I 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 '  - 2

7 SECULT 0 1 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

8 SGAP 3 1 30 3
0 13 0 5 4 2 2 0 0 2 I 0 0 0 0 , 0 0

1
0 10 113 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 I3 ” '

T O T A l^ 6 8 30 9
7 13 18 S 4 3 20 17 1

2
3 3 2 1 1 1 I 1 5

5 11 321 1 2
4 21 2 1 3 3 1 3 3 2

5 5 92 4 1 3 - " '

PROCESSO N .° 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS
PREGÃO PRESENCIAL N.® A M G ESP -002/2014 t, - a

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇA
ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 
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DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ________ _

LO T E  05

64

U N ID A D E S  USUÁRIAS

M ENSA L SEM C O N D U TO R
T O T Á L G É R A lr

A A l . l A I A3 B B I B l . l D D2.1 El E I . l E3 G G1 H H l . l 1-3 T O T A L B D F F l G G1 H T O T A L

1 A FA L 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 1 ------4"'_

2
A L
PR E VID Ê N C IA

1 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0

3 ALGÂS 0 l 0 0 4 0 4 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 13 2 0 0 0 0 0 0 2

4 AMGESP 1 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 1 2

5 ARSAL 3 1 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0

6 DEF PUB 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

7 LACEN 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0

8 L IFA L 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3

9 SEADES 0 I 0 .0 ,1. 0 I 0 Q 0 0 0 0 0 0 0. 0 3 6 0 0 0 0 0 0. 6

10 .SEAS-(QGE), • .1 l 0 0 4 ,0. 0 0 . 0. . . 0; • ,p.= . 0, ,0 0 0 0„ 0 n. ^ 0 . :Q .. 0; 0, .0. .0 0

I I SECÕM ' 1 í 0 I 6 0 0 0 Ò ■ Ò 0 0 ó 0 ■ 0 0 0 9 0 "o ' 6  ‘ ó 0 0 0 0

12 SEEE I 1 30 0 50 5 2 0 2 4 2 0 0 2 15 15 0 129 3 3 1 1 0 2 0 10 139

13 SEGESP 2 1 0 1 4 0 1 0 0 1 I 0 0 0 2 2 0 15 1 1 0 0 0 0 0 2

14 SEPLANDE 4 2 l 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 15 5 0 0 0 0 0 0 5

15 SESAU 0 2 0 0 50 0 0 5 4 2 4 0 2 3 0 0 6 78 0 0 0 0 0 3 0 3

16 SETER 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

17 U N C IS A L ^ 0 1 0 0 5 0 2 0 0 2 0 3 0 0 0 3 1 17 2 0 0 0 1 0 0 3 “ 20 ~

T O T ^ í í^ ^ R A L 18 16 31 2 159 5 13 5 6 9 11 3 2 5 17 22 7 331 21 4 1 1 1 5 I 34
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA OE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

V v;;-.'., i-. .■.'.-.Cíí

— _________: ;D EM À N D À  p o r  ó r g ã o  P Ã R T IC IP A N T E 2 F>  Ü  ■ :L" ^

DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR

N .° U N ID A D E S
U S U Á R IA S

P A D R Ã O  DOS V E ÍC U L O S

A A l . l A l A 2 A 3 B B I B l . l B .2 D D l . l D 2 D2.1 E l E l . I E2 E3 G G-
0

G l G l 1 G I.2 G L 3 G I.4 G l.7 0 2 H H l . l I I . I 1-3 T O T A L

1 A D E A L 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

2 A F A L l 0 0 0 0 I 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  : 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

3
A L
P R E V ID Ê N C IA

l 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

4 A L G Á S 0 1 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

5 - A M G E S P 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 . 0 0 0 0 0  : 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

6. A R S A L ; ^ ■̂ 3.. ..1 r r iQ f i:0: L q '. .10 0 , 2 0 . 0 0 : 4  ■.0 ,..0'f. - 0 :0 .. 0 .0 0 . o;: 0 ,0,,.; , 0 .0 ;,PS ' 0 16

7 C A R P H 0 1 Ò 0 6 5 0 0 0 0 ■ 0 0 6 0 Ó 0 Ó 0 ó 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ó ò 6

8 C A S A L 3 1 0 0 0 56 0 17 0 0 0 1 6 0 16 1 20 2 2 0 1 1 1 1 1 0 45 1 0 0 1 7 6

9 C B M 2 1 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1

10 C E P A L 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 í: o¥ 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

11 C G E _______ 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 oi- 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

12 D Ç P fÚ B 0 1 0 0 :Q 4 0 0 0 0 . Ov!' 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

PROCESSO N.o 4105 -065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.® AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 
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N."
U N ID A D E S
U S U Á R IA S

P A D R Ã O  DOS V E ÍC U L O S

A A l . l A l A 2 A 3 B B I B l . l B .2 D D l . l D 2 D 2.1 E l E l . l E 2 E3 G
G-
0

G1 G l . I G1.2 G I.3 G l.4 G I.7 G .2 H H l . l 11.1 1-3 T O T A L

13 D E R 0 1 0 0 0 10 0 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 28
14 D E T R A N 0 1 0 0 6 45 0 0 0 4 0 0 0 2 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 62
15 D IT E A L l 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

16 E M A T E R 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

17 F A P E A L 1 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

18 G A B  C IV IL 2 1 0 0 0 22 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 3 3

19 G A B  M IL IT A R 2 I 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9

20 ID E R A L I 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 i l

21 IM A 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 1 . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

22 IN M E Q 0 1 0 0 o; 2 0 , .. 0. 0 p 0 2 0 0 0 0 , 0 0 p^, p 0  . 0 0 0 0 . 0 0 0 . 0

23'- iP A S E À L  ■ ■ ^i■ 0 0 •õ" ' 2 -' 0 ■ ò'- Ò 0 - 'a ' " ' 0 0- 0 ó ' ' 0 ó 0 p 0 ' " ( T * 0 0 0 0

24 IT E C 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

25 IT E R A L 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

26 IZ P 0 1 . 0 0 8 2 0 : 0 p 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 0 0 0 0 0 0 n

27 J U C E A L 0 I 0 0 0 2 p 1 0 0 0 0 2; 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

28 L A C E N l 0 . p 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

29 L IF A L 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ; 0 0 0 0 0 0 0 0 3

30 PG E 1 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 p 0 ; I 0 0 0 0 0 0 0 ; p 0 0 0 0 0 0 0 8

31 0 1 is 0 ó 45 0 0 > 6 Pr 0 O h 2 0 0 0 0 0 0 0 0 ;h-Ov 0 0 0 . 17 150 0 0 2 9 6

DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  V E ÍC U L O S M EN SA L SEM  C O N D U TO R  (continuação)

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.« AMGESP-002/2014

' REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA
ESTADUAL



67

ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA OE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA OE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

_____________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPEaPICOS

N . '
U N ID A D E S
U S U Á R IA S

P A D R Ã O  DOS V E ÍC U L O S

A A I . I A l A 2 A 3 B B I B I . I B .2 D D l . l D 2 D 2.1 E l E U E2 E3 G G-
0 G I G U G1.2 G I.3 G1.4 G1.7 G 2 H H U I I . 1 1-3 t o t a l

32 P O L  C IV IL I I I 36 0 I 80 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 3

33 P R O D U B A N 0 I 0 0 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 2

34 S E A D E S 0 I 0 0 0 I 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 3

35 S E A G R I 1 1 0 0 0 10 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 IP 10 0 0 3 3

36 S E A P 0 I 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 0 0 8

37 S E A S  (O G E ) I 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

38 S E C O M 1 1 0 0 I 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 0 9

39 S E C T I 0 1 0 0 2 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

40 S E C U L T 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

41 S E D S 5 i 1 .90 ,20 0 65 0 0 0 0 0, 0 0 0 4 0 0 0 0 0 p 0 .0  . 0 0 0 0 0 8 0 2 0 3

42 S E E E . .1;:, .3 0 . 0 0. 30 .5.,, . . . 2 0  . • P.. • 'p A . . . .2  , 0 0 0. p . 2 - p , . 0 „ . „ .p p J . 5  . -_15 Q J ) „ . -.JL3.2 .
43 S E F A Z o ’ ■ 'l •’ 0 ’ 0 0 4 0 0 0 0 ‘ 0' 0 0 ó Ó 0 0 0 0 0 0 Ó ■ ò 0 0 0  ■ 0 p 0 10

44 S E G E S P 2 1 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 I 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 15

45 S E IN F R A 0 1 0 0 0 25 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9

46 S E M A R H '.1 1 0 0 P 6 0 3 0 0 0 0 0 , 0 Q.V:. 5 2 0 0 0 0 0 0 0 ; 0 0 p 0 0 0 18

47 S E M C D H 0 1 0 0 0 15 vO 0 0 0 0 0 0 0 0  . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 8

48 S E P A Z 0 1 0 0 0 16 0 2 0 0 p 0 0 0 0 ; 0 1 0 0 0 p^ 0 0 p 0 0 2 2 0 0 2 4

49 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 :-X: 0 ó 0 0 0 0;^ 0 0 0 q 0 0 0 0 0 8
50 SEÇbíClsíDE 4 2 I 0 0 6 p 0 0 0 0. 0 0 0 ■ p : 0 0 0 0 0 Ov 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 5

DEMANDA DAS UNIDADES USUÁRIAS -  VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR (continuação)
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N .”
U N ID A D E S
U S U Á R IA S

P A D R Ã O  DOS V E ÍC U L O S

A A l . l A l A 2 A3 B B I B l . l B.2 D D l . l D 2 D 2.1 E l E l . l E2 E3 G
G-
0 G1 G l . l G I.2 G1.3 G I.4 G1.7 G 2 H H l . l 11.1

I-
3 T O T A L

51 S E R V E A L 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

52 S E S A U 0 2 0 0 0 50 0 0 0 5 0 0 4 2 4 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 7 8

53 S E T E R 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

54 S E T U R 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

55 S G A P 3 1 30 0 0 30 13 0 0 5 4 2 2 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10 0 0 113

56 U N C IS A L 0 1 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 17

57 U N E A L 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

58
V IC E
G O V E R N A D O R

0 3 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0

0 0 0 0 10

T O T A L  p ^ A L 54 64 262 20 20 686 18 50 16 22 4 3 30 15 51 1 35 7 2 5 1 1 I 1 I 0 109 197 8 7 1691

PROCESSO N.o 4105 -065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» AMGE5P-002/2014

'r e g is t r o  DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 
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N .'
U N ID A D E S P A D R Ã O  DOIS V E ÍC U L O S

U S U Á R IA S A l . l B D D2.1 E l E U E3 F F1 F2 G G1 G 1.2 G 1 .5 G 1 .7 H H l . l I - l
T O T A L

1 A L  P R E V ID Ê N C IA 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5
2 A F A L 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
3 A L G Á S 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
4 A M G E S P 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
5 C A S A L 0 24 0 21 2 :. 1 3 0 0 0 3 0 . 1. 3 3 25 5 0 91

6 C B M 0 0 Q. 0 0^ 0 0 0 . . 0 1 0 0 P 0 0 0 0 0 1

7 D E R 0 0 3 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 9

8 D E T R A N 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

9 F A P E A L 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

10 IZP 0 1 0 0 - 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

l i •• i t É C ^  [ =' ■• 2  = 1 ‘ o;'-: 0 / '■ -pv^ 0 - : 0 > 0  = 0 1 0  - :o 0  ■ 0 ;  0 0 - 0 0 2

12 J U C E A L 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

13 P M 0 1 0 0 0 0 0 I 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

14 S E A D E S 0 6 p 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 6

15 S E D S 0 0 0 0 0 : 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

16 S E EE 0 3 ' ■ 3 0 ò 0 0 I I 0 0 2 0 0 0 0 0 0 10

17 SEG ESP 0 1 0 0 p 0 : 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

18 S E M C p F f 0 0 ' I 0 0 0 1 1. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

19 "  Q;- 5 < 9: 0 ■■ 0 ■ ;:P : ! . , 0 • A.: 0 0 \ 0 r. 0 0 Q 0 0 0 5
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7 0

N."
U N ID A D E S
U S U Á R IA S

P A D R Ã O  D O S  V E ÍC U L O S
T O T A L

A l . l B D D 2.1 • E l E L I E3 F F1 F2 G G1 G 1 .2 G 1 .5 G 1 .7 H H L l 1-1

20 S E R V E A L l 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

21 SESA U 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 3

22 U N C IS A L 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 J

23 U N E A L  _ 0 3 0 0 0 0 0 0 0  . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

T O T ^ t í ^ E R A L 6 54 8 21 3 2 3 3 3 7 4 5 1 3 3 26 5 2 159
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

“'''vi W i i í M i i S l i R i i í s T R a i p Ê í i ^ ^ íilPlíílOiííIíiSfí/íiiíJrí-nÜLÍ:; \

PLANILHAS DE CUSTOS E FOMAÇÃO DE PREÇOS; íu:-

ITEM CONDUTOR VALOR em R$

01 Condutor de veiculo leve até 1.5 toneladas R$ 2.444.06
02 Condutor de veículo tipo VAN R$ 2.645.74
03 Condutor de veículo tipo micro-ôníbus R$ 2.876.22
04 Condutor de veículo tipo ônibus R$ 3.394,81
05 Condutor de veicuio tipo caminhão RS 3.221.94
06 Condutor de veiculo tipo guincho RS 3.394,81
07 Condutor de veículo tipo motociclista R$ 2.480,22
08 Condutor de veiculo tipo meio caminhão RS 2.559.31

M }

ITEM CONDUTOR DE VElCULO LEV E ATÉ 1.5 TONELADAS VALOR em RS

01 Hora extra segundas a sábados RS 13,22
02 Hora extra domingos e feriados RS 15.01
03 Adicional Noturno RS 8.75

ITEM CONDUTOR DE VEICULO TIPO VAN VALOR em RS

01 Hora extra segundas a sábados RS 14,64
02 Hora extra domingos e feriados RS 16.62
03 Adicional Noturno RS 9,69

ITEM CONDUTOR DE VElCULO TIPO MlCRO-ÔNlBUS VALOR em RS

01 Hora extra segundas a sábados RS 16,27
02 Hora extra domingos e feriados RS 18.47
03 Adicional Noturno RS 10,77

ITEM CONDUTOR DE VElCULO TIPO ÔNIBUS VALOR em RS

01 Hora extra segundas a sábados R$ 19.93
02 Hora extra domingos e feriados R$ 22,63
03 Adicional Noturno RS 13,19

ITEM CONDUTOR DE VElCULO TIPO CAMINHAO VALOR em R$

01 Hora extra segundas a sábados :. RS 18,71
02 Hora extra domingos e feriados RS 21.24
03 Adicional Noturno RS 12.39

ITEM CONDUTOR DE VEÍCULO TIPO GUINCHO VALOR em R$

01 Hora extra segundas a sábados ■ RS 19.93
02 Hora extra domingos e feriados RS 22.63
03 Adicional Noturno RS 13.19

ITEM CONDUTOR DE VElCULO TIPO MOTOCICLISTA VALOR em R$

01 Hora extra segundas a sábados RS 13.84
02 Hora extra domingos e feriados RS 15.71
03 Adicional Noturno RS r^9.16

ITEM CONDUTOR DE VElCULO TIPO MEIO CAMINHAO VALOR e i\R $ \

01 Hora extra segundas a sábados - R$ 14.03s \
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ESTADO DE AUGOAS
s e c r e t a r ia  d e  e s t a d o  d a  g e s t ã o  Pú b l ic a

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
d ir e t o r ia  TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS
02 Hora extra domingos e feriados R$ 15.93
03 Adicional Noturno R$ 9.29

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS

N» DO PROCESSO: 4105-0065/2014 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.» AMGESP-002/2014 

DATA DO PREGÃO 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO. CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D n ú m e r o  d e  MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO
UNIDADE.DE

MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO
MOTORISTA-VEICULO 

LEVE ATÉ 1.5 
TONELADAS

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA; REMUNERAÇÃO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A SALÁRIO BASE 1 R$ 786,50
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 786,50
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias X 2 x 2,50) ' R$ 62,81
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 264,00
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ^ R$ -

D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR •
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ ^ , 8 1

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS] \ \
VALOR (R H  ''

A UNIFORMES R$ 25,00\
B PCMSO RS 8,00

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE.ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

c MATERIAL DE LIMPEZA R$ -

D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPi
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 33,00

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÕDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20.00*^ R$ 157.30

B S E S IO U S E S C 1,50% R$ 11,80

C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 7.87

0 INCRA 0,20% R$ 1.57

E SALÁRIO EDUCAÇAO 2,50% R$ 19.66

F FGTS 8,00*/o R$ 62.92

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$ 23,60

H SEBRAE 0,60% R$ 4.72
TOTAL 36,80% R$ 289,43

SUBMÓDULO 4.2 - 13* SALÁRIO E  ADICIONAL DE F É R IA S ';; % VALOR (R$)

A 13° SALÁRIO . ./ 8,93% R$ 70,23

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$ 23,44

. V.. SUBTOTAL R$ 93,67

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E 0  4.2’f 3,29% RS 25,88

TOTAL RS 119,55

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE •/. VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/o RS 8.10
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE 0  4.3 ’

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E  13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38% RS 2,99

TOTAL RS 11,09

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 3,30

B INCIDÊNCIA DO FGTS SO BRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% RS. 0,24

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35% RS 34,21

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,31

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E 0  AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO

0,01% RS 0,08

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,47
TOTAL RS 38,62

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)

A FÉRIAS 8,93% RS 70,23
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 13,06

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,16

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 15,65

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,24
F OUTROS (ESPECIFICAR) . 0,00% RS -

SUBTOTAL RS ,59.33

G INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4.1 SO BRE 0  CÚ §TO  DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS

TOTAL RS 135,91\
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QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS R$ 289,43
4.2 13» SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS ‘ - R$ 119,55
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDAOE;MATERNIDADÉ."; R$ 11,09
4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 38,62
4.6 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 135,91
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL RS 594,59
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

»/o VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00»/» RS 87,05
B LUCRO 12,00*/o RS 219,35
C TRIBUTOS 14.25»/«. RS 396,76

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1.65»/o) 1.65»/o RS 45,94
COFINS (LUCRO REAL 7.60»/«) C 7,60®/o RS 211,61

C.2 MUNICIPAIS ?.
ISSQN MACEIÓ (5,00«/o) i. 6.00"A RS 139.21

TOTAL R$ 703,16

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR

EMPREGADO) . VALOR (R$)

A- MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO' RS 786,50
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS' RS 326,81
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS 33,00
D MÓDULO 4 ■ ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 594,59

v. SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 1.740,90
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS ElÜCRO RS W .16

VALÒR TOTAL POR EMPREGADO "rs
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 
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_______________DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_______________

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÉNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS,

N“ DO PROCESSO: 4105-0065/2014 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.® AMGESP-002/2014 
DATA DO PREGÃO 13/05/2012 
HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACE1Ó-AL

C ANO ACORDO. CONVENÇÃO OU SENTENÇA ' 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOá‘DE
TRABALrtO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍCULO 
TIPO VAN

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÂO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A SALÁRIO BASE 1 R$ 871,20
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 871.20
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2.50) RS 57.73
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO . - , RS 264.00
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL è'.’: RS
0 AUXÍLIO CRECHE , L
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 321,73
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS

' VALORAS)
A UNIFORMES L RS ^Ò0„
B PCMSO ~RÍ 8^1^
C MATERIAL OE LIMPEZA L RS - ^
D EQUIPAMENTOS RS
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______________ D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ______

E P I

T O T A L  D E  IN S U M O S  D I V E R S O S  R $ 3 3 ,0 0

M Ó D U L O  4 .  E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

S U B M Õ D U L 0 4 .1  -  E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S  ' */o V A L O R  (R $ )

A IN S S 20,00»/« R S 1 7 4 .2 4

B S E S I O U S E S C 1.50®^ R S 13 ,0 7

C S E N A I O U S E N A C 1.00®/o R S 8,71

D IN C R A 0.20®/o R S 1 .7 4

E S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O 2.50"/o R S 2 1 ,7 8

F F G T S  V:-; 8,00®/e R S 6 9 ,7 0

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  ' . 3,00®/o R S 2 6 ,1 4

H S E B R A E 0,60®/fl R S 5 ,2 3

T O T A L 36,80®/. R S 3 2 0 ,6 0

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 *  S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R I A S  V •/. V A L O R  (R S )

A 13® S A L Á R IO 8,93®/. R S 7 7 .8 0

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2.98®/. R S 2 5 .9 6

S U B T O T A L R S 1 0 3 ,7 6

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  O  4 .2 ; . 3,29®/. R S 2 8 ,6 6

.'í • T O T A L R S 1 3 2 ,4 2

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E  ' ®/. V A L O R  (R S )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1,03®/. R S 8 ,9 7

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  0  4 .3  - ,

B I
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4,1 S O B R E  A R E M U N E R A Ç Ã O  E  13® 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  1 20  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0,38®/. R S 3 .31

T O T A L R S 1 2 ,2 8

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O ®/. V A L O R  (R S )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0,42®/. R S 3 .6 6

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0,03"/. R S 0 .2 6

C. M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4,35®/. R S 3 7 .9 0

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0,04»/. R S 0 .3 5

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0,01®/. R S 0 ,0 9

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0,06®/. R S 0 .5 2

. T O T A L R S 4 2 ,7 8

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E ®/. V A L O R  (R S )

A F É R IA S 8,93®/. R S 7 7 .8 0

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,66®/. R S 1 4 ,4 6

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0.02®/. R S 0 .1 7

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1,99®/. R S 17 .3 4

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0,03®/. R S 0 .2 6

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0.00®/. R S -

S U B T O T A L R S 1 1 0 ,03

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E  'i:

4,65®/. R S 40 .5 1

T O T A L R S 15^ ,54

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

V A L O R  (R S )  N

4.1 E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S  \  ‘ R S  3 2 0 ,6 0
A
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4 .2 13“ S A L Á R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S  L' :' R $ 1 3 2 .4 2

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N ID A D E ;M A T E R N ID A D E .- , R $ 1 2 ,2 8

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O  ' R $ 4 2 ,7 8

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R $ 1 5 0 .5 4

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

T O T A L R $ 6 5 8 .6 3

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R $ )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 “/o R $ 9 4 ,2 3

B L U C R O 1 2 .0 0 “/o R $ 2 3 7 ,4 5

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 % R $ 4 2 9 ,5 0

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 “/o) 1 ,6 5 % R $ 4 9 .7 3

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 “/o) 7 ,6 0 “/o R $ 2 2 9 .0 7

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0 % ) 5 ,0 0 % R $ 1 5 0 .7 0

0  T O T A L R $ 7 6 1 ,1 8

Q U A D R O  - R E S U M O  D O  C U S T O  lPO R  E M P R E G A D O

M Â O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç A O .C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
V A L O R  (R $ )

E M P R E G A D O )  T .

A M Ó D U L O  1 - c o m p o s i ç ã o  D A  R E M U N E R A Ç A O R $ 8 7 1 ,2 0

B M Ó D U L O  2  - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S  . R $ 3 2 1 ,7 3

C M Ó D U L O  3 - IN S U M O S  D IV E R S O S R $ 3 3 .0 0

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S R $ 6 5 8 .6 3

S U B T O T A L  (A + B + C + D ) R $ 1 .8 8 4 ,5 6

E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O R $ W .6 1 .1 8

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R S ^ 6 4 5 ,7 4
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ESTADO OE ALAGOAS
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Ê P I

T O T A L  D E  1 N S U M O S  D I V E R S O S  R $

M Ó D U L O  4  > E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

3 3 ,0 0

S U B M Õ D U L 0  4 .1  - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S T % V A L O R  (R $ )

A IN S S  L . . 2 0 ,0 0 % R $ 1 9 3 ,6 0

B S E S I  O U  S E S C 1,50"Á R $ 1 4 ,5 2

C S E N A I O U  S E N A C 1 ,0 0 “/o R $ 9 ,6 8

D IN C R A 0 ,2 0 % R $ 1,94

E S A L Á R IO  E D U C A Ç A O 2 ,5 0 “/o, R $ 2 4 .2 0

F F G T S 8,00*/o R $ 7 7 ,4 4

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S 3 ,0 0 “/o R S 2 9 ,0 4

H S E B R A E 0 ,6 0 % R S 5,81

T O T A L 3 6 ,8 0 “Ã R S 3 5 6 ,2 2

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 “ S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R IA S */o V A L O R  (R S )

A 13“ S A L Á R IO 8 ,9 3 “/o R S 8 6 ,4 4

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2 ,9 8 % R S 2 8 ,8 5

S U B T O T A L R $ 1 1 5 ,2 9

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  4 .2 l : 3 ,2 9 “/. R S 3 1 ,8 5

*>- T O T A L R S 1 4 7 ,1 4

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E V A L O R  (R S )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1,03"/. R $ 9 ,9 7

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  O  4 .3 -j

B1
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  A  R E M U N E R A Ç A O  E  13“ 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  Í 2 0  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0 ,3 8 “/o R S 3 ,6 8

T O T A L R S 1 3 ,6 5

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O "/. V A L O R  (R S )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,4 2 “/. R S 4 ,0 7

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 “/o R S 0 ,2 9

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4,35"/. R S 4 2 ,11

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 4 “/ . R S 0 ,3 9

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4 .1  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0 ,0 1 “/. R S 0 ,1 0

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 % R S 0 ,5 8

T O T A L R $ 4 7 ,5 3

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E % V A L O R  (R S )

A F É R IA S 8 ,9 3 “/ . R S 8 6 ,4 4

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1 ,6 6 “/o R S 16 ,0 7

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0,02»/o R $ 0 ,1 9

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1 ,9 9 % R S 1 9 ,2 6

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 “/o R S 0 .2 9

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0 ,0 0 “/ . R S -
S U B T O T A L R S 1 2 2 ,2 6

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4 .1  S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 “/. R S 45,01

T O T A L R S 1 6 7 .2 ^

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S  ' Õ

V A L O R  (R $ ) ^

4.1  E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S R S  3 5 6 .2 2

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



80

ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DÁ 6Ê5TÃ 0 DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

D m S Ã O  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4 .2 13“ S A L Á R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R $ 1 4 7 ,1 4

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N lD A D E ;M A T E R N ID A D E  ,v R S 1 3 ,6 5

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O R S 4 7 ,5 3

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R S 1 6 7 ,27

4 ,6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R S -

T O T A L R S 7 31 ,81

M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R S )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 % R S 1 02 ,44

B L U C R O 1 2 ,0 0 “/» R S 2 5 8 ,1 4

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 “/» R S 4 6 6 ,9 2

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 “/.)) 1 ,6 5 “/» R S 5 4 ,0 6

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 “/») 7 ,6 0 % R S 2 4 9 ,0 2

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0 % ) 5 ,0 0 % R S 1 63 ,83

T O T A L R S 8 2 7 ,4 9
/(• li»

Q U A D R O  - R E S U M O  D O  C U S T O ‘ f^OR E M P R E G A D O

M Ã O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  Ã  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
E M P R E G A D O )  ••

V A L O R  (R S )

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O - R S 9 6 8 ,0 0

B M Ó D U L O  2  - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R S 3 1 5 ,9 2

C M Ó D U L O  3  -  IN S U M O S  D IV E R S O S  )•. R S 3 3 ,0 0

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS t A S R S 731 .81

S U B T O T A L  (A + B + C + D ) R S 2 .0 4 8 ,7 3

E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S . T R IB U T O S  E  L U C R O R S 8 2 7 ,4 9

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R S '^ 8 7 6 ,2 2

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_______________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

P L A N IL H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S -  A G Ê N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E S T Ã O  D E
P R O C E S S O S ,

N® D O  P R O C E S S O :  4 10 5 -0 0 6 5 /2 0 1 4

L IC IT A Ç Ã O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N.® A M G E S P -0 0 2 /2 0 1 4  ‘;

D A T A  D O  P R E G Ã O  13/05/2012  

H O R Á R IO  0 9  h rs .

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  C O N T IN U A D O S

A D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A 13/05/2014

B M U N IC ÍP IO M A C E IÓ - A L

C
A N O  A C O R D O , C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  

N O R M A T IV A  E M  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O
M A IO  D E  2 0 1 3  A  A B R I L  D E  2 0 1 4

D N Ú M E R O  D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L 1 2  M E S E S

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  S É R V IÇ O

T IP O  D O  S E R V IÇ O
U N ID A D E D E

M E D ID A
Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

C O N D U Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S
P O S T O S - D E
T R A B A L H O

1

M Ã O -D E - O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L

1 T IP O  D E  S E R V IÇ O  M O T O R IS T A  - V E IC U L O  
T IP O  D E  S E R V IÇ O  T IP O  Ô N IB U S

2 S A L Á R IO  N O R M A T IV O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L

3 C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L  (V IN C U L A D A  Â  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L ) S IN T R O C C A M

4 D A T A  B A S E  D A  C A T E G O R IA 01/05/2013

M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E V A L O R  (R $ )

A S A L Á R IO  B A S E 1 R $  1 .1 8 5 ,8 0

B O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )

V A L O R  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R S  1 .1 8 5 ,8 0

M Ó D U L O  2 • B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S

V A L O R  (R $ )

A T R A N S P O R T E  (22  d ia s  x 2  x 2 ,5 0 ) R $  3 8 ,8 5

B A U X iL IO  A L IM E N T A Ç Ã O R S  2 6 4 ,0 0

C C O N T R IB U IÇ Ã O  S O C IA L R S

D A U X iL IO  C R E C H E

E A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  F A M IL IA R  .

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $

T O T A L  D E  B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R S  3 0 2 ,8 5

M Ó D U L O  3  - IN S U M O S  D IV E R S O S  (V A Ú O R  M E N S A L  P O R  E M P R E G A D O S )

V A L O R  (R $ )

A U N IF O R M E S R S  V^S^OO

B P C M S O  .... " r $  V oX

C M A T E R IA L  D E  L IM P E Z A R $  \

D E Q U IP A M E N T O S R $  - N

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGÒÀS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

E P I

T O T A L  D E  IN S U M O S  D IV E R S O S  R $

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

3 3 .0 0

S U B M Ó D U L O  4.1  - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S - ' “/o V A L O R  (R $ )

A IN S S 2 0 ,0 0 “/o R $ 2 3 7 .1 6

B S E S I O U S E S C 1 ,5 0 % R $ 1 7 ,7 9

C S E N A I O U  S E N A C 1 ,0 0 % R $ 1 1 .8 6

D IN C R A 0 ,2 0 % R $ 2 .3 7

E s a I A r i o  e d u c a ç ã o  V 2 ,5 0 % R $ 2 9 .6 5

F F G T S  - 8 ,0 0 “/» R $ 9 4 ,8 6

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  ■ 3 ,0 0 % R $ 3 5 .5 7

H S E B R A E 0 ,6 0 % R $ 7.11

T O T A L 3 6 ,8 0 % R $ 4 3 6 ,3 7

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 “ S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R IA S % V A L O R  (R $ )

A 13“ S A L A R IO 8 ,9 3 “/» R $ 1 0 5 ,89

B a d i c i o n a l  d e  F é r i a s 2 ,9 8 “/» R $ 3 5 ,3 4

S U 8 T O T A L R $ 1 4 1 ,2 3

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  O  4 .2  ; 3 ,2 9 % R $ 39,01

T O T A L R $ 1 8 0 ,2 4

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % V A L O R  (R $ )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1 ,0 3 “/» R $ 12.21

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  4.^~;

B I
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  A  R E M U N E R A Ç Ã O  E  13“ 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  ij iÒ  D IA S  D E  
L IC E N Ç A - M A T E R N ID A D E

0 ,3 8 “/» R $ 4.51

T O T A L R $ 1 6 .7 2

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O % V A L O R  (R $ )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,4 2 % R $ 4 ,9 8

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO . IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 “/» R $ 0 ,3 6

C M U LT A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4 ,3 5 “/o R $ 5 1 ,5 8

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 4 “/» R $ 0 ,4 7

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1 S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0 ,0 1 “/» R $ 0 ,1 2

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 “/o R S 0,71

T O T A L R $ 5 8 ,2 2

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E % V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8 ,9 3 % R S 1 0 5 ,8 9

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1 .6 6 “/» R S 19,68

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E  t.' 0 ,0 2 “/» R S 0 ,2 4

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1 ,9 9 “/» R S 2 3 ,6 0

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 “/» R S 0 ,3 6

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0 ,0 0 “/» R S -
■ s ■ S U B T O T A L R S 1 4 9 ,77

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4,1 S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 % R S 5 5 ,1 4

T O T A L R S 204,91

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

V A L O R  ( R $ ) \

4.1  E N C A R G O S  P R E V ID E N C IA R IO S  E  F G T S R S  4 3 6 .3 7

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE AUG O AS
SECRETARIA DE ESTADO DA GECTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4 .2 13“ S A L Á R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R $ 1 8 0 .24

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N 1 D A D E ;M A T E R N ID A D E ',=  ' R $ 16 ,7 2

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS A O R $ 5 8 ,2 2

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R $ 204 ,91

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

T O T A L R $ 8 9 6 ,4 6

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R $ )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 % R $ 120,91

B L U C R O 1 2 ,0 0 % R $ 3 0 4 ,6 8

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 “/o R $ 5 5 1 ,1 0

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 % ) 1 ,6 5 % R $ 63,81

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 % ) 7 ,6 0 % R $ 2 9 3 ,9 2

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0 % ) 5 ,0 0 % R S 1 9 3 ,3 7

T O T A L R $ 9 7 6 ,6 9

Q U A D R O  • R E S U M O  D O  C U S T O  P Ô R  E M P R E G A D O

M Ã O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  À  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
E M P R E G A D O )  "

V A L O R  (R $ )

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O --- R $ 1 .1 8 5 .8 0

B M Ó D U L O  2  - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R $ 3 0 2 ,8 5

C M Ó D U L O  3  - IN S U M Ó S  D I V E R S O S  y, ■ R S 3 3 ,0 0

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S R S 8 9 6 ,4 6

S U B T O T A L  (A + B + t+ D ) R $ 2 .4 1 8 ,1 2

E M Ó D U L O  5 -  C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O R $ ^ 9 7 6 ,6 9

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R S \ ç X 9 4 .8 1

J.-.-
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCÍÀ DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_______________DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS __________

< .í

P L A N IL H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S -  A G Ê N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E S T Ã O  D E

P R O C E S S O S ; ,

N« D O  P R O C E S S O :  4 1 0 5 -0 0 6 5 /2 0 1 4

L IC IT A Ç Ã O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N.® A M G E S P -0 0 2 /2 0 1 4

D A T A  D O  P R E G Ã O  13/05/2012  

H O R Á R IO  0 9  h r s .

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  C O N T IN U A D O S

A D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A 13/05/2014

B M U N IC ÍP IO M A C E IÓ -A L

C
A N O  A C O R D O , C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  
N O R M A T IV A  E M  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M A IO  D E  2 0 1 3  A  A B R IL  D E  2 0 1 4

D N Ú M E R O  D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L 1 2  M E S E S

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  S E R V IÇ O

T IP O  D O  S E R V IÇ O
U N ID A D E  D E  

M E D ID A
Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

C O N D U Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S
P O S T O S D E
T R A B A L H O

1

M Ã O -D E - O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L

1 T IP O  DE SERViro ■ -  M O T O R IS T A  - V E IC U L O  
T IP O  D E  S E R V IÇ O  ^ ,p Q  cA M IN H Ã O

2 S A L Á R IO  N O R M A T IV O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L

3 C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L  (V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L ) S IN T R O C C A M

4 D A T A  B A S E  D A  C A T E G O R IA 01/05/2013

M O D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A :R E M U N E R A Ç A O

■ Q U A N T ID A D E V A L O R  (R $ )

A S A L Á R IO  B A S E 1 R $  1 .1 1 3 .2 0

B O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )

V A L O R  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R $  1 .1 1 3 ,2 0

M Ó D U L O  2 - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S

V A L O R  (R $ )

A T R A N S P O R T E  (22 d ia s  x 2 x 2 ,5 0 ) " R $  43 ,2 1

B A U X iL IO  A L IM E N T A Ç A O  í R $  2 6 4 ,0 0

C C O N T R IB U IÇ Ã O  S O C IA L R $

D A U X ÍL IO  C R E C H E

E A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  F A M IL IA R

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $

T O T A L  D E  B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R $  307 ,21

M O D U L O  3 - IN S U M O S  D IV E R S O S  { V A L O R  M E N S A L  P O R  E M P R E G A D O S )

V A L O R  ̂ $ )

A U N IF O R M E S R $  2 \ oK

B P G M S O R $  8.ÒQ

C M A T E R IA L  D E  L IM P E Z A R $  - ''

P E Q U IP A M E N T O S R $
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOG ÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_______________D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ____________

E P I

T O T A L  D E  IN S U M O S  D I V E R S O S  R $

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA lS  E  T R A B A L H IS T A S

3 3 ,0 0

S U B M Ó D U L O  4.1  - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S .  ; % V A L O R  (R $ )

A IN S S 2 0 ,0 0 % R $ 2 2 2 ,6 4

B S E S I  O U  S E S C 1 ,5 0 % R $ 1 6 ,7 0

C S E N A I O U  S E N A C 1 ,0 0 % R $ 1 1 ,1 3

D IN C R A 0 ,2 0 % R S 2 ,2 3

E S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O 2 ,5 0 % R $ 2 7 ,8 3

F F G T S 8 ,0 0 % R $ 8 9 ,0 6

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  ‘ 3 ,0 0 % R S 3 3 ,4 0

H S E B R A E 0 ,6 0 % R S 6 ,6 8

T O T A L 3 6 ,8 0 % R S 4 0 9 ,6 6

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 "  S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R I A S  . . % V A L O R  (R S )

A 13" S A L Á R IO 8 ,9 3 % R S 99,41

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2 ,9 8 % R S 3 3 ,1 7

c:;. S U B T O T A L R $ 1 3 2 ,5 8

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  0  4 .2 ;. 3 ,2 9 % R S 3 6 ,6 2

T O T A L R S 169,21

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % V A L O R  (R S )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1 ,0 3 % R S 1 1 ,4 7

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  0  4 .3 ;

B I
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  A  R E M U N E R A Ç Ã O  E  13" 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  120  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0,38»/o R S 4 ,2 3

T O T A L R S 1 5 ,7 0

S U B M Ó D U L O  4 .4  .  P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O V A L O R  (R $ )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,4 2 % R S 4 ,6 8

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 % R S 0 ,3 3

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4 ,3 5 % R S 4 8 ,4 2

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 4 % R S 0 ,4 5

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0 ,0 1 % R S 0 ,11

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 % R S 0 ,6 7

T O T A L R $ 5 4 ,6 6

S U B M Ó D U L O  4 .5  • C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E % V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8 ,9 3 % R S 99,41

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,66"/o R S 18 ,4 8

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E  ’• 0 ,0 2 % R S 0 ,2 2

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1 ,9 9 % R S 2 2 ,1 5

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 % R S 0 ,3 3

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0 ,0 0 % R S -

S U B T O T A L R S 1 4 0 ,6 0

6
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  0  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E  .:H

4 ,6 5 % R S 5 1 ,7 6

T O T A L R S 1 9 2 ,3 6

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  .  E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S V
V A L O R  ( R $ ) \

4.1 E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÃ R IO S  E  F G T S R S  4 0 9 ,6 6
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS í* ■ RS 169.21
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE RS 15.70
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 54.66
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 192,36
4 .6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL R$ 841,58
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS.TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00“/o RS 114,75
B LUCRO 12,00“/o RS 289,17
C TRIBUTOS 14.25“/<i RS 523,04

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1.65“/o RS 60,56
COFINS (LUCRO REAL 7.60%) 7,60“/o RS 278,95

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00“/o) 5,00“/o RS 183,52

u TOTAL RS 926,96

QUADRO • RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:: RS 1.113,20
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS - RS 307,21
C MÓDULO 3 -INSUMOS DIVERSOS RS 33,00
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 841,58

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 2.294,99
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS c9:^6,g6

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 3 ^ â \ 9 4

PROCESSO N.0 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE A U G O A S
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA ~  GERÊNCIA DE UCH A Ç Ã O  E CONTRATOS 

______________ D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_____________^

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS;

N» DO PROCESSO: 4105-0065/2014 -

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.» AMGESP-002/2014

DATA DO PREGÃ0 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO. CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO $ÊRVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADEDE
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS'DE
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO
MOTORISTA-VEICULO 

TIPO GUINCHO
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTOATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA.REMUNERAÇÃO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A SALÁRIO BASE 1 R$ 1.185.80
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 1.185,80
MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) V RS 38,85
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÁO S í' R$ 264,00
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS
D AUXÍLIO CRECHE 'v
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 302,85
MÓDULO 3 . INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR
A UNIFORMES RS 2 ^ Ò \
B PCMSO RS 8,0\
C MATERIAL DE LIMPEZA RS
D EQUIPAMENTOS RS

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

____________D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIPICOS

E P I

T O T A L  D E  IN S U M O S  D I V E R S O S  R S 3 3 ,0 0

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

S U B M Ó D U L O  4.1  - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S < ' •/. V A L O R  (R $ )

A IN S S 20,0 0 “/o R $ 2 3 7 ,1 6

B S E S I O U S E S C 1 ,5 0 “/o R $ 1 7 ,7 9

C S E N A I O U  S E N A C 1.0 0 “/p R $ 11,86
D IN C R A 0,2 0 “/o R $ 2 .3 7

E ' S A L A R IO  E D U C A Ç Ã O 2,50*/o R $ 2 9 ,6 5

F F G T S  o ; 8.0 0 “/« R $ 9 4 ,8 6

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  ' 3 .0 0 “/o R $ 3 5 ,5 7

H S E B R A E 0 ,6 0 “/o R $ 7,11

T O T A L 3 6 ,8 0 “/. R $ 4 3 6 ,3 7

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 ‘  S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R IA S  . V A L O R  (R $ )

A 13“ S A L Á R IO 8 ,9 3 “/. R $ 1 0 5 ,8 9

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2,98"/o R S 3 5 ,3 4

S U B T O T A L R $ 1 4 1 ,2 3

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  O  4 .2 .'; 3 ,2 9 “/. R $ 39,01

T O T A L R $ 1 8 0 ,2 4

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E  1; “/. V A L O R  (R $ )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1 .0 3 “/o R S 12,21
B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  4 .3 '

B1
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  A  R E M U N E R A Ç Ã O  E 1 3 “ 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  1 2 0  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0 ,3 8 “/ . R S 4 ,51

T O T A L R S 1 6 ,7 2

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O •/. V A L O R  (R S )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,4 2 “/o R S 4 ,9 8

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 “/o R S 0 ,3 6

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4 ,3 5 “/. R S 5 1 ,5 8

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 4 “/ . R S 0 .4 7

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0,0 1 “/. R S 0,12
G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 .0 6 “/o R S 0.71

T O T A L R $ 5 8 ,2 2

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E •/o V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8,93*/o R S 1 0 5 ,8 9

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,66 “/ . R S 1 9 .6 8

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0.0 2 “/o R S 0 ,2 4

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1 ,9 9 “/ . R S 2 3 ,6 0

O A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 “/. R S 0 ,3 6

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0,0 0 “/. R S -

S U B T O T A L R S 1 4 9 .77

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E  X

4 ,6 5 “/. R S 5 5 .1 4

T O T A L R $

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S  \

V A L O R  (R S )

4.1 E N C A R G O S  P R E V ID E N C IA R IO S  E  F G T S  <; R S  4 3 6 .3 7

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE A U G O A S
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GECTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 180,24
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADÈ' R$ 16,72
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 58,22
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 204,91
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) . ,, RS -

TOTAL RS 896,46
MÓDULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 120,91
B LUCRO 12,00% R$ 304,68
C TRIBUTOS 14,25% RS 551,10

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1.65“/o) 1,65“̂ RS 63,81
COFINS (LUCRO REAL 7.60“/o) 7,60“/o RS 293,92

C.2 MUNICIPAIS •:
ISSQN MACEIÓ (5,00“/o) 5,00“/o RS 193,37

U TOTAL R$ 976,69
t

QUADRO • RESUMO DO CUSTO^èoR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) T’ VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - c o m p o s iç ã o  DA REMUNERAÇAQ - RS 1.185,80
B MÓDULO 2 - BENEFiCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS... RS 302,85
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS 33,00
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 896,46

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 2.418,12
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 976,69

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS Ç304,81

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

____________  D IV ISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_______________

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS'.

N° DO PROCESSO: 4105-0065/2014

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALN* AMGESP-002/2014

DATA DO PREGÃO 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 
2014

O NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADEDE
MEDIDÀ

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE MOTOCICLETA POSTOS'DE
TRABALHO

1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTOBOY
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUAL) SEAC/AL
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A SALÁRIO BASE 1 R$ 823,50
B OUTROS (ESPECIFICAR)

• VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 823,50
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS.MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias X 2 X 2,50) RS 60,59
B AUXiLIO ALIMENTAÇÃO .. R$ 176,00
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL • r.. R$ 6,00
D AUXiLIO CRECHE V.
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) ' RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$ 242,59
MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR^RS)
A UNIFORMES . . RS àç.òa
B PCMSO RS 8 X o '
C MATERIAL DE LIMPEZA RS - \
D EQUIPAMENTOS RS

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA OE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGQAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 
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EPI R$ 45.00
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 78,00

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS ' % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$ 164,70
B S E S IO U SESC 1,50% R$ 12,35
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 8,24
D INCRA 0,20% RS 1,65
E SALÁRIO EDUCAÇÃO .. 2,50% R$ 20,59
F FGTS . 8,00% R$ 65,88
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00“/o R$ 24,71
H SEBRAE 0,60% R$ 4,94

TOTAL 36,80% RS 303,05
SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS . ■ % VALOR (R$)

A 13“ SALÁRIO 8,93“/o RS 73,54
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$ 24,54

SUBTOTAL RS 98,08

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3,29% RS 27,09
TOTAL RS 125,17

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (RS)
A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% RS 8,48
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3;,<

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 1^0 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38% RS 3,13

TOTAL RS 11,61
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 3,46
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03“/» RS 0,25
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS 35,82
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04“/o RS 0.33

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% RS 0,08

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% R$ 0,49
TOTAL RS 40,43

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93% RS 73,54
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66“/o RS 13.67
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02“/o RS 0,16
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99“/o R$ 16,39
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,25
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00“/<i RS -

SUBTOTAL RS 104,01

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE i;;,‘ 4,65”/o RS 38,29

TOTAL RS 142,30

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS \  \
VALOR (R S )\

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS ' RS 303,05
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4.2 13" SALÃRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 125,17
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 11,61
4.4 CUSTO DE RESCISÃO ^ R$ 40,43
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 142,30
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL R$ 622,57
MÓDULO 5 .  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 88,33
B LUCRO 12,00% R$ 222,60
C TRIBUTOS 14,25% R$ 402,63

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL1.65"/o) 1,65% RS 46,62
COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 214,74

C.2 MUNICIPAIS V
ISSQN MACEIÓ (5,00"/g) 5,00% R$ 141,27

TOTAL RS 713,56

QUADRO - RESUMO DO CUST(^"r o R EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) ' VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 823,50
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS RS 242,59
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS i . RS 78.00
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS 622,57

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 1.766,66
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO RS V,>13,56

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS \4 8 0 ;22
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS..

N* DO PROCESSO: 4105-0065/2014

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.* AMGESP-002/2014

DATA DO PREGÃO 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SÈRVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE-DE
medid'ã

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOSíDE
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 Tion np <5PR\/irn MOTORISTA - VEICULO TIPO DE SERVIÇO -p,pQ c a MINHAO

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
— QUANTIDADE VALOR (R$)

A SALÁRIO BASE 1 RS 834.90
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA REMUNERAÇÃO RS 834,90
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (RS)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) RS 59.91
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ?? RS 264.00
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS
D AUXlLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR '.
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 323,91
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VAllOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (RS)
A UNIFORMES RS ^OO'-
B PCMSO RS 8.ÒQ
C MATERIAL DE LIMPEZA RS - '
D EQUIPAMENTOS RS

PROCESSO N.O 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.« A M G E S P -002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



94

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 
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D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS____________ _

E P l

T O T A L  D E  IN S U M O S  D IV E R S O S  R $ 3 3 ,0 0

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

S U B M Ó D U L O  4.1 - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S . , •/. V A L O R  (R $)

A' IN S S 20,00*/o R $ 1 66 ,98

B S Ê S I  O U  S E S C 1,50*/o R $ 1 2 ,52

C S E N A I O U S E N A C 1,00»/o R $ 8 ,3 5

D IN C R A 0,2 0 % R $ 1 ,67

E S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O  f/ 2 ,5 0 % R $ 2 0 ,8 7

F F G T S 8,00»/p R $ 6 6 ,7 9

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  ; 3,00*/» R $ 2 5 ,0 5

H S E B R A E 0,60*/» R $ 5,01

T O T A L 36,80*/. R $ 3 0 7 ,2 4

S U B M Ó D U L O  4 .2  - 1 3 *  S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R I A S % V A L O R  (R $ )

A 13* S A L Á R IO 8 ,9 3 % R $ 7 4 ,5 6

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2 ,9 8 % R $ 2 4 ,8 8

S U B T O T A L R $ 9 9 ,4 4

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  O  4 .2 ;: 3,29*/. R $ 2 7 ,4 7

T O T A L R $ 1 2 6 ,90

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % V A L O R  (R $ )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1,03»/. R $ 8 ,6 0

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  0  4 .3-:

B1
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  A  R E M U N E R A Ç Ã O  E  13» 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  1 2 0  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0,38*/. R $ 3 ,1 7

T O T A L R $ 1 1 ,7 7

S U B M Ó D U L O  4 .4  • P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O */. V A L O R  (R $ )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0,42»/. R $ 3,51

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 % R $ 0 .2 5

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4,35»/. R $ 3 6 ,3 2

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0,04»/. R $ 0 ,3 3

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4 .1  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0,01»/. R $ 0 ,0 8

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0,06»/. R $ 0 ,5 0

T O T A L R $ 4 0 ,9 9

S U B M Ó D U L 0 .4 .S  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E % V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8 ,9 3 % R $ 7 4 ,5 6

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,66»/. R $ 1 3 ,8 6

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E  : 0.02«/o R $ 0 ,1 7

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1,99*/. R $ 16,61

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0,03»/. R $ 0 ,2 5

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0,0 0 % R $ -

S U B T O T A L R $ 1 0 5 ,4 5

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 % R $ 3 8 .8 2

T O T A L R $ 134^1,27

Q U A D R O  R E S U M O  ■ M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S \  \

V A L O R (R$X
4 .1  E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S R $  3 07 ,24 ^
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4 .2 13® S A L Á R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R $ 1 2 6 .9 0

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N ID A D E ;M A T E R N IO A D É R $ 1 1 ,7 7 _

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O R $ 4 0 .9 9

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R $ 1 4 4 .2 7

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

T O T A L R $ 6 3 1 ,1 8 _

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  ( R í )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 % R $ 9 1 .1 5

B L U C R O 1 2 ,0 0 % R $ 2 2 9 .7 0

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 % R $ 4 1 5 .4 7

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 % ) 1 ,6 5 “/o R $ 48 .1 1

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 % ) 7 ,6 0 % R $ 2 2 1 ,5 8

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 .0 0 % ) 5 ,0 0 % R $ 1 4 5 .7 8

•O. • T O T A L R $ 7 3 6 .3 2

LnL*.

Q U A D R O  - R E S U M O  D O  C U S T O  P O R  E M P R E G A D O

M Ã O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
E M P R E G A D O )  "

V A L O R  (R $ )

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O . R S 8 3 4 .9 0

B M Ó D U L O  2  - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S  '• R S 323 .91

C M Ó D U L O  3 - IN S U M O S  D IV E R S O S  ;; R S 3 3 ,0 0

0 M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A 8 À L H IS T A S R $ 6 3 1 ,1 8

S U 8 T 0 T A L  (A + B + C + D ) R $ 1 .8 2 2 ,9 9

E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O R S t \ 7 3 6 .3 2

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R S S ? .è s p ,3 i

\\
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_______________DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______________

1) F O R M A Ç Ã O  D E  C U S T O S  D A  H O R A  E X T R A  E  A D IC ÍO N A L  N O T U R N O  

A ) V E ÍC U L O  L E V E  A T É  1 ,5  T O N E L A D A S  K

P L A N IL H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S -  A Ó Ê N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E S T Ã O  D E
P R O C E S S O S

N** D O  P R O C E S S O :  4 1 0 5 -00 65 /20 14

L IC IT A Ç Ã O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N.« A M G E S P -0 0 2 /2 0 1 4

D A T A  D O  P R E G Ã O  13/05/2012

H O R Á R IO  0 9  h r s .

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  Ç Ò N T IN U A D O S

A D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  ■ 13/05/2014

B M U N IC ÍP IO M A C E IÓ - A L

C
A N O  A C O R D O , C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  . . 
N O R M A T IV A  E M  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M A IO  D E  2 0 1 3  A  A B R IL  D E  2 0 1 4

D N Ú M E R O  D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L 12  M E S E S

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O

T IP O  D O  S E R V IÇ O
U N ID A D E  D E  

M E D ID A
Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

C O N D U Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S
P O S T O S  D E  
T R A B A L H O

1

M Ã O -D E - O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E Ç U Ç Ã O  C O N T R A T U A L

1
M O T O R IS T A  - V E IC U L O

T IP O  D E  S E R V IÇ O  L E V E  A T É  1 .5
T O N E L A D A S

2
S A L Á R IO  N O R M A T IV O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS S ÍO N A L

3
C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L  (V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L ) S IN T R O C C A M

4
D A T A  B A S E  D A  C A T E G O R IA 01/05/2013

_______ es_____

M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  H O R A  E X T R A  S E G U N D A S  A  S Á B A D O S  \ \

•i: \
Q U A N T ID A D E V A L O R  (R $ )
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A H O R A  E X T R A  ( S E G U N D A  A  S A B Á D O ) 1 R $  5 ,3 6

B O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )  ■■■-

V A L O R  D A  H O R A  E X T R A R $  5 ,3 6

M Ó D U L O  2 - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S

V A L O R  (R $ )

A T R A N S P O R T E  (2 2  d ia s  x 2  x  2 ,5 0 )

B A U X ÍL IO  A L IM E N T A Ç Ã O

C C O N T R IB U IÇ Ã O  S O C IA L R $

D A U X ÍL IO  C R E C H E  ^

E A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  F A M IL IA R  ü

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )
2.

R $

T O T A L  D E  B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R $

M Ó D U L O  3  - IN S U M O S  D IV E R S O S  ( V A L O R  M E N S A L  P O R  E M P R E G A D O S )

V V A L O R  (R $ )

A U N IF O R M E S

B P C M S O

C M A T E R IA L  D E  L IM P E Z A R $

D E Q U IP A M E N T O S R $

E E P i  .  r :

. T O T A L  D E  IN S U M O S  D I V E R S O S R $

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  .E  T R A B A L H IS T A S

S U B M Ó D U L 0  4 .1  - E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S . . % v a l o r \ ^ ^

A IN S S 2 0 ,0 0 % R $  1 , ^
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ESTADO DE AUG O AS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS

B S E S I  O U  S E S C 1 ,5 0 % R $ 0 .0 8

C S E N A l O U  S E N A C 1 .0 0 % R $ 0 .0 5

D IN C R A 0 ,2 0 % R $ 0,01

E S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O 2 ,5 0 % R $ 0 .1 3

F - F G T S 8 .0 0 % R $ 0 .4 3

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  : 3 .0 0 % R $ 0 .1 6

H S E B R A E 0 ,6 0 % R $ 0 .0 3

T O T A L 3 6 ,8 0 % R $ 1 .9 7

S U B M Ó D U L O  4 .2  • 1 3 ° S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R I A S  ;t % V A L O R  (R $ )

A 13® S A L Á R IO  V- 8 ,9 3 % R $ 0 .4 8

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2 ,9 8 % R $ 0 .1 6

S U B T O T A L R $ 0 ,6 4

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  0  4 .2 . 3 ,2 9 % R $ 0 .1 8

T O T A L R $ 0 ,8 2

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % V A L O R  (R S )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1 ,0 3 % R $ 0 .0 6

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1  S O B R E  0  4 .3 ,;

B I
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4,1 S O B R E  A  R Ê M U N E R A Ç Á O  E  13° 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  1 20  D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0 ,3 8 % R $ 0 .0 2

T O T A L R $ 0 ,0 8

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O % V A L O R  (R $ )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,4 2 % R $ 0 ,0 2

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 % R $

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4 ,3 5 % R $ 0 . ^
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 .0 4 % R $  0 .0 0

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0,0 1 % R $  0 ,0 0

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 % R $  0 ,0 0

T O T A L R $  0 ,2 6

Vi’
S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

%
V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8 ,9 3 % R $  0 ,4 8

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,6 6 % R $  0 ,0 9

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0,0 2 % R $  0 ,0 0

c A U S Ê N C IA S  L E G A IS  I v 1 ,9 9 % R $  0,11

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  ' 0 ,0 3 % R S  0 ,0 0

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )
/■ ■

0,0 0 % R S

S U B T O T A L R S  0 ,6 8

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  Ó  C Ü S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 % R $  0 ,2 5

T O T A L
\í. R $  0 ,9 3

\’

Q U A D R O  R E S U M O  • M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

V A L O R  (R $ )

4.1 E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T S R S  1 .9 7

4 .2 13« S A L A R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R $  0 ,8 2

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N ID A D E :M A T E R N 1 D A D É . ‘. R S  0 ,0 8

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O  _ R $  0 ,2 6

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L .A U S E N T E R $

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )  ............ R ,  \
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

T O T A L R $ 4 .0 5

M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S ,^ T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R $ )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 % R $ 0 ,4 7

B L U C R O 1 2 ,0 0 % R $ 1 .1 9

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 % R $ 2 .1 5

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 % ) 1 ,6 5 % R $ 0 ,2 5

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 % ) t .' 7 ,6 0 % R $ 1 .1 4

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0 % ) i. 5 ,0 0 % R $ 0 ,7 5

T O T A L R $ 3 ,8 0

Q U A D R O  • R E S U M O  D O  C U S T O  P O R  E M P R E G A D O

M Ã O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç A O  C O N T R A T U A L  { V A L O R  P O R
E M P R E G A D O )

V A L O R  (R $ )

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ A O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R $ 5 ,3 6

B M Ó D U L O  2  - b e n e f í c i o s  M E N S A IS  E  D IA R IO S ;  . R $ -

C M Ó D U L O  3  - IN S U M O S  D IV E R S O S R $ -

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S R $ 4 ,0 5

S U B T O T A L (A + B + C + D ) R $ 9 ,4 2

E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E l U C R O R $ ^ 8 0

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R $
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S ’.tO N T IN U A D O S

A D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A 13/05/2014

B M U N IC ÍP IO M A C E IÓ - A L

C
A N O  A C O R D O , C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  . 
N O R M A T IV A  E M  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M A IO  D E  2 0 1 3  A  A B R IL  D E  2 0 1 4

D N Ú M E R O  D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L 1 2  M E S E S

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O

T IP O  D O  S E R V IÇ O
U N ID A D E  D E  

M E D ID A
Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

C O N D U Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S
P O S T O S :D E
T R A B A L H O

1

M Ã O -D E - O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L

1
M O T O R IS T A - V E IC U L O

T IP O  D E  S E R V IÇ O  L E V E  A T È  1 ,5
T O N E L A D A S

2
S A L Á R IO  N O R M A T IV O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L

3
C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L  (V IN C U U \D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L ) S IN T R O C C A M

4
D A T A  B A S E  D A  C A T E G O R IA 01/05/2013

M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  H O R A  E X T R A  D O M IN G O S  E  F E R IA D O S

v:
Q U A N T ID A D E V A L O R  (R $ )

A
1.

H O R A  E X T R A  (D O M IN G O  E  F E R IA D O ) 1 R $  7 ,1 5

B

. ̂ :
O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )  ■

V A L O R  D A  H O R A  E X T R A R $  7 ,1 5

M Ó D U L O  2 - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S

r  \

V A L 0 'R ( R S )

A T R A N S P O R T E  (2 2  d ia s  x 2  x  2 ,5 0 ) V
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÂO E CONTRATOS 

D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

102

B A U X lL IO  A L IM E N T A Ç Ã O

C C O N T R IB U IÇ Ã O  S O C IA L  V R $ ■

D A U X ÍL IO  C R E C H E

E A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  F A M IL IA R

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

T O T A L  D E  B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R $ -

M Ó D U L O  3 - IN S U M O S  D IV E R S O S  (V A L O R jlV IE N S A L  P O R  E M P R E G A D O S )

V A L O R  (R $ )

A U N IF O R M E S  ■;

B P C M S O  ;  4 ' í

C M A T E R IA L  D E  L IM P E Z A R $ -

D E Q U IP A M E N T O S R $ -

E E P I

T O T A L  D E  IN S U M O S  D IV E R S O S R S -

M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

S U B M Ó D U L O  4 .1  • E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F G T s ' ‘ % V A L O R  (R S )

A IN S S 20,0 0 % R S 1 ,0 7

B S E S I  O U  S E S C 1 ,5 0 % R S 0 .0 8

C S E N A I O U  S E N A C 1,0 0 % R S 0 ,0 5

D IN C R A 0,2 0 % R S 0,01

E S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O 2 ,5 0 % R S 0 ,1 3

F F G T S 8,0 0 % R S ^ 0 ,4 3

G S E G U R O  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O / S A T / IN S S  . 3 ,0 0 % R S 0>|S
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA ~  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

H S E B R A E 0 ,6 0 % R $ 0 .0 3

T O T A L 3 6 ,8 0 % R $ 1 .9 7

S U B M Ó D U L O  4 .2  • 1 3 ° S A L Á R IO  E  A D IC IO N A L  D E  F É R I A s ' % V A L O R  (R $ )

A 13° S A L Á R IO 8 ,9 3 % R $ 0 .4 8

B A D IC IO N A L  D E  F É R IA S 2 ,9 8 % R S 0 ,1 6

S U B T O T A L R $ 0 ,6 4

C IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  0  4 .2 3 .2 9 % R $ 0 ,1 8

T Ò T A L R $ 0 .8 2

S U B M Ó D U L O  4 .3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E  ' t % V A L O R  (R $ )

A A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E 1 ,0 3 % R $ 0 .0 6

B IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  0  4 .3  .

B I
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4.1 S O B R E  A  R E M U N E R A Ç Ã O  E  13“ 
R E C E B ID O  P E L O  S U B S T IT U T O  D U R A N T E  O S  120 D IA S  D E  
L IC E N C A - M A T E R N ID A D E

0 .3 8 % R S 0 ,0 2

T O T A L R $ 0 ,0 8

S U B M Ó D U L O  4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  R E S C IS Ã O % V A L O R  (R $ )

A A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 .4 2 % R S 0 ,0 2

B IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  0  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 0 ,0 3 % R S 0 .0 0

C M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O 4 .3 5 % R S 0 .2 3

E A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 4 % R S 0 .0 0

F
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  A V IS O  P R É V IO  
T R A B A L H A D O

0,0 1 % R S 0 .0 0

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 % R S 0 .0 0

T O T A L R S 0 ,2 6

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E
%

V A L O R f B ^

A F É R IA S 8 ,9 3 % R S 0 , ^
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1 0 4

ESTA D O  D E  A U G O Á S
S E C R E T A R IA  D E ESTA D O  OA G ES TÃ O  P Ú B L IC A  

A G ÊN C IA  D E M O D ERN IZA ÇÃ O  DA G ES TÃ O  D E P R O C E S S O S  
D IR E T O R IA  T É C N IC A  D E  L O G ÍS T IC A  -  G E R Ê N C IA  D E L IC H A Ç Ã O  E  C O N TR A TO S  

D IV IS Ã O  D E M A T E R IA IS  E S E R V IÇ O S  E S P E C ÍF IC O S

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1 ,6 6 % R $ 0 .0 9

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E  À i. 0 .0 2 % R $ 0 ,0 0

C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1,99®/o R 5 0,11

D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 % R $ 0 ,0 0

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0 .0 0 % R $ -

S U B T O T A L R S 0 .6 8

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M Ó D U L O  4 .1  S O B R E  O  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 % R S 0 .2 5

T O T A L R $ 0 ,9 3

•if;

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R Q Ó S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

V A L O R  (R $ )

4.1 E N C A R G O S  P R E V ID E N C IA R IO S  E  F G T S  ■; R S 1 .9 7

4 .2 13® S A L Á R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R S 0 ,8 2

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N 1 D A D E ;M A T E R N ID A D E ,' . R S 0 ,0 8

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O R S 0 ,2 6

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R S 0 ,9 3

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

L.J. T O T A L R $ 4 ,0 5

M Ó D U L O  5  • C U S T O S  IN D IR E T O S . T R I B U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R S )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5,00®/o R S 0 ,4 7

B L U C R O 1 2 .0 0 % R S ^ L 1 9

C T R IB U T O S 14,25®/o R S 2 ^ 5

PROCESSO N .°  4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE A U G O A S  
SECRETARIA OE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOG ÍSnCA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C.1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 % ) 1 ,6 5 % R $ 0 ,2 5

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 % ) ’ 7 ,6 0 % R S 1 ,1 4

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0% ) 5 ,0 0 % R $ 0 ,7 5

T O T A L R $ 3 ,8 0

Q U A D R O  - R E S U M O  D O  C U S T O  P O R  E M P R E G A D O

M A O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  À  E X E C U Ç A O  C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
E M P R E G A D O ) ;  L ,.

V A L O R  (R $ )

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç A O ’ R $ 7 .1 5

B M Ó D U L O  2  - B E N E F iC I O S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S . . R $ -

C M Ó D U L O  3 - IN S U M O S  D IV E R S O S  ;• . R S -

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S R $ 4 ,0 5

S U B T O T A L  (A + B + C + D ) R $ 11 ,2 0

E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L .U C R O R $ 3 ,8 0

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R $ 15,01

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  C O N T IN U A D O S

A D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A 13/05/2014

B M U N IC iP IO M A C E IÓ - A L

C
A N O  A C O R D O , C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  
N O R M A T IV A  E M  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M A IO  D E  2 0 1 3  A  A B R IL  D E  2 m K

D N Ú M E R O  D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L 12  M E S E S  \

PROCESSO N.a 4 1 0 5 -0 6 S /2 0 1 4  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



106

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA OE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA OE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  S E R V IÇ O

T IP O  D O  S E R V I Ç O
U N ID A D É .D E

M E D ID A
Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

C O N D U Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S
P O S T O S  D E  
T R A B A L H O

1

M Ã O -D E - O B R A  V IN C U L A D A  A  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L

1

M O T O R IS T A - V E IC U L O

T IP O  D E  S E R V IÇ O  L E V E  A T É  1 .5
T O N E L A D A S

2
S A L Á R IO  N O R M A T IV O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L

3
C A T E G O R IA  P R O F IS S IO N A L  (V IN C U L A D A  À  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L )

O -
S IN T R O C C A M

4
D A T A  B A S E  D A  C A T E G O R IA  í

1 .
01/05/2013

M O D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D O  A D IC IO N A L  N O T U R N O

Q U A N T ID A D E V A L O R  (R $ )

A A D IC IO N A L  N O T U R N O  'J - 1 R $  0 ,8 9

B O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R )

V A L O R  D O  A D IC IO N A L  N O T U R N O R $  0 ,8 9

M Ó D U L O  2 - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S

- V A L O R  (R $ )

A T R A N S P O R T E  (22  d ia s  x 2 x 2 ,5 0 )

B
ç ..

A U X ÍL IO  A L IM E N T A Ç Ã O  £

C C O N T R IB U IÇ Ã O  S O C IA L  ’ R $

D A U X ÍL IO  C R E C H E

E A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  F A M IL IA R

F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $

T O T A L  D E  B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÁ R IO S R $

PROCESSO N.o 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» A M G ESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA >• GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE M ATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

. VALOR (R$)

A UNIFORMES

8 PCMSO

C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -

D EQUIPAMENTOS RS -

E ÊPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ •

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIÁÍS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTSl VALOR (R$)

A INSS 'f 20.00“/o RS 1.07

B SESI OU SESC 1,50“/o RS 0,08

C SENAI OU SENAC 1.00“/o RS 0,05

D INCRA 0,20“/o RS 0,01

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50“/o RS 0,13

F FGTS 8,00“/o RS 0,43

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS : 3,00*̂ RS 0.16

H SEBRAE 0,60"/» RS 0,03

J TOTAL 36,80“/. RS 1.97

SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO „ 8,93“/o RS 0.48

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98“/o RS \^0J6

SUBTOTAL RS
— A '  o V

PROCESSO N.o 4 1 0 5> 0 6 5 /2 01 4  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

c INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE Ó 4.2' 3,29% R$ 0,18

í;;: TOTAL R$ 0,82

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1.03“/o RS 0,06

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38“/« RS 0,02

TOTAL RS 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
O.

% VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO C-. 0.42“/o RS 0,02

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVI0"iNDENIZAD0 0,03“/o RS 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35% RS 0.23

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04“/o RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO .  
TRABALHADO RS 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,00

TOTAL•" V.. RS 0,26

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
%

VALOR (R$)

A FÉRIAS 8,93% RS 0.48

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66“/o RS 0,09

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0.00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,11

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% R , ^

SUBTOTAL RS o ;^

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERS^ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE . 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 0,25

TOTAL R$ 0,93

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 . ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4,1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS R$ 1,97

4,2 13» SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 0,82

4,3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,08

4,4 CUSTO DE RESCISÃO f RS 0,26

4,5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AÚSENTE R$ 0,93

4,6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 4.0S

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, JRIBUTOS E LUCRO

*
»/. VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5.00% RS 0,47

B LUCRO 12,00»/. R$ 1,19

C TRIBUTOS 14,25% RS 2.15

C.1 FEDERAIS

PIS (LUCRO REAL 1,65»/o) 1,65% RS 0,25

COFINS (LUCRO REAL 7,60»/.) . 7,60»/. RS 1.14

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00»/.) 5,00»/. RS \d^ 5

TOTAL RS 3 \

PROCESSO N.° 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/Z014
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ESTADO DE AUVGOAS
SECRETARM DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

QUADRO - RESUMO DO CUSTO^POR EMPREGADO

MÂO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CÒNTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 0.8S

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOSy R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$ -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 4,05

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 4,95

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS EÍUCRO R$ 3,80

VALÓR TOTAL POR EMPREGADO R$ 8.75

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.« AMGESP-002/2014 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

______________ DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_______________

B) VEÍCULO TIPO VAN

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS

N‘ DO PROCESSO: 4105-0065/2014
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.® AMGESP-002/2014
DATA DO PREGÃO 13/05/2012 
HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1
r;

TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍCULO 
TIPO VAN

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA SEGUNDAS A SABADQS
L. QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA (SEGUNDA A SABADO) 1 R$ 5,94
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 5,94
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

l.’ VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) -
B AUXiLIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$
D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR .rí
F OUTROS (ESPECIFICAR) U R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ rv -
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR.MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (^$K
A UNIFORMES

------------s,—

B PCMSO

PROCESSO N.o 410S -065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» AMGESP-002/2014
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ÍGESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

c MATERIAL DE LIMPEZA R$ -
D EQUIPAMENTOS RS -

E EPl • u.
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00“/o R$ 1,19
B SÊSl OU SESC 1,50“/o RS 0.09
Ç SENAI OU SENAC 1,00“/. RS 0,06
D INCRA 0,20“/o RS 0.01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50“/d RS 0,15
F FGTS 8.00“/» R$ 0,48
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3.00“/» RS 0,18
H SEBRAE 0.60«/o RS 0,04

TOTAL 36,80“/» RS 2,19
SUBMÓDULO 4.2 -13» SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS “/» VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO /c. 8,93“/» RS 0,53
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98“/» RS 0.18

SUBTOTAL RS 0,71
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2; 3,29“/. RS 0,20

TOTAL RS 0,90
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE “/» VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE f 1,03“/. RS 0,06
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3̂

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0.38“/» RS 0,02

TOTAL RS 0,08
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42% R$ 0,02
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.03“/» RS 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35“/o RS 0,26
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01“/. RS 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,00
TOTAL RS 0,29

SUBMÓDULO 4 .5  - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE “/ . VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93“/» RS 0,53
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,10
C LICENÇA PATERNIDADE í;-’. 0,02% RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% R$ 0.12
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03“/» RS 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00“/» RS -

>; SUBTOTAL RS 0,75

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65“/» RS ^0,28 \ \

TOTAL RS X,oX

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

v\PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

VALOR (R$)
4.1 ENCARGOS PREVIDENCIAr IOS E FGTS r., RS 2.19
4.2 13® SALARIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 0,90
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE ■ RS 0,08
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,29
4.5 CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1,03
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 4,49
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 0,52
B LUCRO 12,00% RS 1,31
C TRIBUTOS 14,25% RS 2,38

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1.65%) 1,65% RS 0,28
COFINS (LUCRO REAL 7.60%) 7,60®/o RS 1,27

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00®/o RS 0,83

TOTAL RS 4.21

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR

EMPREGADO) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ’ RS 5,94
B MÓDULO 2 - b en efíc io s  MENSAIS E DIÁRIOS RS -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS , RS -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 4.49
SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 10,43

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 4,21
VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 14,64

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA • 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACE1Ó-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA :. 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE4DBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL \ \

1 TIPO DE SERVIÇO ’ MOTORISTA - VEICULO 
TIPOVAN \  \

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PRQFISSIONAL

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.« AM 6E5P-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEF 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



114

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXÉCUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA ' '■ 01/05/2013

MÓDUL01 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E FERIADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA (DOMINGO E FERIADO) 1 R$ 7,92

6 OUTROS (ESPECIFICAR)
VALOR DA HORA EXTRA R$ 7.92

MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2.50) "
B AUXILIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$
D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE ben efíc io s  MENSAIS E DIÁRIOS R$
MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

i- VALOR (R$)

A UNIFORMES
B PCMSO , fí.
C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -
D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPI
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS. E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS. % VALOR (R$)

A INSS V 20.00»/o R$ 1.19
B SESI OU SESC 1.50"/o R$ 0,09
C SENAI OU SENAC 1.00»/o R$ 0,06
D INCRA 0,20»/o R$ 0,01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50»/o R$ 0,15
F FGTS 8,00% R$ 0,48
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS .vi- 3,00% R$ 0,18
H SEBRAE ' fv, 0,60% R$ 0,04

TOTAL 36,80% R$ 2.19
SUBMÓDULO 4.2 - 13» SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (RS)

A 13» SALÁRIO . 7; 8,93»/o RS 0,53
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS ^0,18

SUBTOTAL RS \ o X i
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.2 3,29»/» RS

y TOTAL RS 0,9l)̂
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ESTADO OEAUGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

A G In CIA d e  m o d e r n iz a ç ã o  d a  GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TéCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_____________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

H s . 4 í a '

SUBMÓDULO 4.3 • AFASTAMENTO MATERNIDADE %

A AFASTAMENTO MATERNIDADE ■; 1,03®/o R$ 0,06

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3/

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13' 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38®/o R$ 0,02

TOTAL R$ 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR |R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0 ,A 2 % R$ 0,02

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% R$ 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% R$ 0,26
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% R$ 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01 ®/o R$ 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06®/o R$ 0,00

•> w» TOTAL R$ 0,29

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIOjljAL AUSENTE % VALOR (R$)
A FÉRIAS vi 8,93®/o R$ 0,53
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,10

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02®/» R$ 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99®/» R$ 0,12
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO ' 0,03% R$ 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) v" 0,00®/» RS -

SUBTOTAL R$ 0,75

6 INCIDÊNCIA 00 SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65®/. RS 0,28

TOTAL RS 1,03

' í'-’ •
QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

VALOR (R$)
4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÂRIOS E FGTS ' ü- . RS 2,19

4.2 13® SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 0,90
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE': RS 0.08
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0.29
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,03
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) - RS -

to ta l RS 4,49

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
®/« VALOR (RS)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00®/. RS
B LUCRO 12.00®/» RS
C TRIBUTOS 14,25®/» RS á)̂ 8'

C.1 FEDERAIS \
PIS (LUCRO REAL 1,65®/o) 1,65®/» RS 0,28

VALOR {R$)
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ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS

COFINS (LUCRO REAL 7.60%) 7.60% R$ 1.27

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) . 5,00% R$ 0,83

TOTAL R$ 4.21
V*

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL { VALOR POR

EMPREGADO) ■ VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO' R$ 7.92

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS ;í. R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 4,49

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 12,41

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 4.21

VALÇR TOTAL POR EMPREGADO RS 16.62

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO • . MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE: DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA-VEICULO 
TIPO VAN

2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO 1 R$ 0,99
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICIONAL NOTURNO R$ _0,99
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R>) ^
A TRANSPORTE (22 dias X 2 x 2,50)
B AUXiLIO ALIMENTAÇÃO V;

PROCESSO N.° 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALa SOÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

c CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS
D AUXiLIO CRECHE ^
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR C
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS
MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (RS)
A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA RS -
D EQUIPAMENTOS RS -

E EPI
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4,1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTáT. % VALOR (RS)

A INSS •' 20,00“/o RS 1,19
B SESIOUSESC . ít 1,50“/o RS 0,09
C SENAl OU SENAC 1,Õ0“/a RS 0,06
D INCRA 0.20“/o RS 0,01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO fV- 2.50"/o RS 0,15
F FGTS 8.00*̂ RS 0,48
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS h. 3,00“/o RS 0,18
H SEBRAE r. 0,60% RS 0,04

TOTAL 36,80% RS 2,19
SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS “/o VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO 8,93“/o RS 0,53
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0,18

SUBTOTAL R$ 0.71
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3.29"/, RS 0,20

O- TOTAL RS 0,90
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE ^ % VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1 1.03*/q RS 0,06
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3 >
BI

INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38“/o RS 0,02
TOTAL RS 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RS)
A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42“/o RS 0̂,02
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03*/o RS ;̂op
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS 0^^
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04“/o RS 0,00
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% R$ 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHÂDO 0,06% R$ 0.00

TOTAL R$ 0,29

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)
A FÉRIAS 8,93% RS 0,53

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,10

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS ; 1,99% RS 0,12

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO ví 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) - 0,00% RS -

SUBTOTAL RS 0,75

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,28

TOTAL RS 1,03

. QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
- .V VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS í;. RS 2,19

4.2 13® SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 0,90

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,08

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,29

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Al/ÓÊNTE RS 1,03

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 4,49
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

i.. % VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/OESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,52
B LUCRO 12,00% RS 1.31
C TRIBUTOS 14,25“/o RS 2,38

C.1 FEDERAIS : '
PIS (LUCRO REAL 1.65%) 1,65»/o RS 0.28
COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60«/o RS 1.27

C.2 MUNICIPAIS ij;;
ISSQN MACEIÓ (5,00®/o) 5,00“/o RS 0,83

TOTAL R$ 4,21

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR

EMPREGADO) r VALOR(

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO’ RS o')̂ 9l
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS v RS
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$ -
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D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 4,49

SUBTOTAL(A+B+C+D) R$ 5,48

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 4.21
VAUlpR TOTAL POR EMPREGADO RS 9.69
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNaA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_________________________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECinCOS_____________

C] VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AcáNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS

N” DO PROCESSO: 4105-0065/2014
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." AMGESP-002/2014
DATA DO PREGÃ013/05/2012 
HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA , 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO S.ERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCUUDA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍCULO 
TIPO MICROÔNIBUS

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTIjlA SEGUNDAS A SABADOS
' QUANTIDADE VALOR (RS)

A HORA EXTRA SEGUNDA A SÁBADO 1 R$ 6,60
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA RS 6.60
MODULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (RS)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50)
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL H RS
D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR '
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$
MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS) V \

VALOR (H$K
A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA RS

PROCESSO N.o 410S-06S/2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGêNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

D IVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

D EQUIPAMENTOS R$ -
E EPI

r̂ ÕTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS -

MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS. E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS . . % VALOR |R$)

A INSS 20,00% RS 1,32
B SESI OU SESC 1,50% RS 0.10
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0.07
D INCRA r 0,20% RS 0.01
E SALÃRIO EDUCAÇÃO 2.50% RS 0,17
F FGTS ■ " 8.00% RS 0,53
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS • 3.00% RS 0.20
H SEBRAE 0.60% RS 0,04

TOTAL 36,80% RS 2,43
SUBMÓDULO 4.2 -13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS . % VALOR (RS)

A 13° SALÁRIO 8,93% RS 0,59
B ADICIONAL DE FÉRIAS J 2,98% RS 0,20

•' SUBTOTAL RS 0,79
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3,29% RS 0.22

TOTAL RS 1,00
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1.03% RS 0.07
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.̂ ^

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13° 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS Í 2 0  DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0.38% RS 0.03

TOTAL RS 0,09
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42% RS 0,03
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% R$ 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35% RS 0,29
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% RS 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0.00
TOTAL RS 0,32

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)
A FÉRIAS 8.93% RS 0,59
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,11
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0.13
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -

SUBTOTAL RS 0,83

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,31

TOTAL 1 RS \1X4

QUADRO RESUMO - MÓDULO A ■ ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)
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4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS R$ 2.43
4.2 13" SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS . .V’ RS 1,00
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE'/ R$ 0,09
4.4 CUSTO DE RESCISÃO '' RS 0,32
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,14
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

V. TOTAL RS 4,99
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5.00% RS 0,58
B LUCRO 12,00% RS 1,46
C TRIBUTOS 14,25% RS 2,64

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,31
COFINS (LUCRO REAL 7.60%) L • 7,60% RS 1.41

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5.00% RS 0.93

TOTAL RS 4,68

QUADRO - RESUMO DO CUSTO-ROR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO;. RS 6.60
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS ;• RS -
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 4,99

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 11,59
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 4,68

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 16,27

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO. CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIÓA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VElCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL \ \
1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍÓULXJ 

TIPO MICROÔNIBUS \
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM

PROCESSO N.° 4105-06S /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS
4 DATA BASE DA CATEGORIA . 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E FERIADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA DOMINGO E FERIADO 'i- 1 R$ 8,80

B OUTROS (ESPECIFICAR) ‘V
VALOR DA HORA EXTRA R$ 8,81̂

MÓDULO 2 . BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) -
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ' íV.
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL C R$

D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$
MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

•> VALOR (R$)

A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA R$
D EQUIPAMENTOS R$

E EPi
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 . ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% RS 1,32

B SESI OU SESC V 1,50% R$ 0,10

C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0,07
D INCRA 0,20% R$ 0,01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 0.17
F FGTS 8,00% R$ 0,53

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS j r 3,00% R$ 0,20
H SEBRAE í : 0,60% R$ 0,04

TOTAL 36,80% RS 2,43
SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS ’’ % VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO 8,93% RS 0,59
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS _  0,20

SU8T0TAL RS V0>̂ 9
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4 .1  3.29% RS \2ÍK

TOTAL R$ l.dbv
SUBMÓDULO 4.3-AFASTAMENTO MATERNIDADE iC % VALOR (R$)
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A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/« R$ 0,07

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3

81
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38“/o R$ 0,03

TOTAL R$ 0,09

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$)
A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0 A 2 % R$ 0,03
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.03*/o R$ 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35“/o RS 0,29
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04“/o RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 AN̂ SO PRÉVIO .  
TRABALHADO RS 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06"/o RS 0.00
TOTAL RS 0.32

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE */. VALOR (R$)

A FÉRIAS . -íV; 8,93“/« RS 0.59

B AUSÊNCIA POR DOENÇA ç , 1,66“/o RS 0,11

C LICENÇA PATERNIDADE . 0.02“/o RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1 . 1.99“/o RS 0,13

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO ' 0.03“/o RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00"/o RS
SUBTOTAL RS 0.83

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE . * ,,, 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 0.31

TOTAL R$ 1,14

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS jj RS 2,43
4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 1,00
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,09
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,32
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1.14
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL R$ 4,99
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOSi_TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (RS)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,58
B LUCRO 12,00“/« R$
C TRIBUTOS 14,25*/« R$ \2i64
C.1 FEDERAIS V

PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65“/o RS 0,31̂
COFINS (LUCRO REAL 7,60“/o) 7.60% RS 1,41
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCHAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5.00% R$ 0.93

TOTAL R$ 4,68
Ü .

QUADRO - RESUMO DO CUSTO 1?OR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADOR • VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 8.80
B MÓDULO 2 - ben efíc io s  MENSAIS E DIÃRIOS RS -
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 4.99

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 13,79
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO RS 4.68

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 18.47

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA " 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEICULO 
TIPO MICROÔNIBUS

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL)' SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO
QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO ' 1 R$ 1.10
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 1.10
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

valor\ r$)
A TRANSPORTE (22 dias X 2 X 2,50) 1 \ \
B AUXILIO ALIMENTAÇÃO \
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL í ‘ R$
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCHAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPEaPICOS

D AUXlLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ -

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)
• VALOR (R$)

A UNIFORMES
B pcMso : ç;,
C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -
D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPI
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 • ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS . % VALOR (R$)

A INSS V 20.00*/» R$ 1.32

B SESI OU SESC 1,50"/» R$ 0.10

C SENAI OU SENAC iÃ; 1.00% R$ 0.07

D INCRA 0.20*/» R$ 0.01

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50"/» R$ 0.17

F FGTS /•,' 8.00"/» R$ 0.53

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS.f.;- 3.00% R$ 0.20

H SEBRAE .;v 0,60% R$ 0.04

TOTAL 36,80% R$ 2.43

SUBMÓDULO 4,2 -13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13" SALÁRIO 8.93% RS 0.59

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$ 0.20
SUBTOTAL RS 0.79

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.2 3,29*/. RS 0.22

* TOTAL RS 1,00

SUBMÓDULO 4.3-AFASTAMENTO MATERNIDADE i,.. */« VALOR (RS)

A -AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/o RS 0.07

8 INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3'

81
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13" 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0.38*/» RS 0.03

TOTAL R$ 0,09

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42®/» RS 0,03

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.03"/» RS VP.oo
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35% RS
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04»/» RS o,'b(j''

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01*/. RS 0.00

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA ~  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS _
G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALH-ADO 0,06% R$ 0.00

TOTAL R$ 0,32

SUBMÒDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$) ^
A FÉRIAS 8,93% R$ 0 ,^
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,11

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% R$ 0.00̂

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,13

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO.. 0,03% RS 0.00̂

F OUTROS (ESPECIFICAR) «- 0,00% RS
SUBTOTAL RS 0,83

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,31

TOTAL RS 1,14

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGpS SOCIAIS E TRABALHISTAS
■.L.f VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS ;. RS 2.43

4.2 13" SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS h RS 1,00

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADET' RS 0.09

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,32

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÁO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,14

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -
TOTAL R$ 4,99

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS,:TRIBUTOS E LUCRO
% VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,58
B LUCRO 12,00% RS 1,46
C TRIBUTOS 14;25% RS 2,64

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,31
COFINS (LUCRO REAL 7,60"/o) 7,60% RS 1.41

C.2 MUNICIPAIS i c .-

ISSQN MACEIÓ (5.00%) 5,00% RS 0.93
TOTAL RS 4,68

QUADRO • RESUMO DO CUSJQ POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) : VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃCt’. RS \^\10
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS.:. RS \ - \
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS \
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 4,99'

SUBTOTAL {A+B+C+D) RS 6,09

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E;LUCRO R$ 4,68
VALOR TOTAL POR EMPREGADO1 R$ 10,77

i».’

PROCESSO N o 410S -065 /2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N .° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
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ESTADO DE AUGOAS 
SECRETARU DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGINCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS__________ __

D) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS

N” DO PROCESSO: 4105-0065/2014
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.* AMGESP-002/2014
DATA DO PREGÃO 13/05/2012 
HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO. CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - v eícu lo  
TIPO ÔNIBUS

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA SEGUNDAS A SÁBADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA SEGUNDA A SABADO 1 RS 8,09
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA RS 8,09
MODULO 2 - ben efíc io s  MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2.50)
B AUXiLIO ALIMENTAÇÃO VL
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ü': RS
D AUXÍLIO CRECHE 'i'"
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS

valor\ r$)
A UNIFORMES \ \
B PCMSO \
C MATERIAL DE LIMPEZA V. ' RS

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.» AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, OESnNADA A ÀOMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS ____________

EQUIPAMENTOS R$
EPI

3TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAlS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTSi % VALOR |R$)
A INSS 20,00*/o RS 1,62
B SESI OU SESC 1.50"/o RS 0,12
C SENAI OU SENAC 1,00*/o RS 0,08
D INCRA 0,20»/o RS 0,02
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50"/* R$ 0,20
F ■ FGTS ;7; 8,00*/* RS 0,65
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS ;; 3,00*/* RS 0,24
H SEBRAE 0,60*/* R$ 0.05

TOTAL 36,80% RS 2,98
SUBMÓDULO 4.2 -13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS •/. VALOR (R$)

A 13" SALÁRIO 8,93*/* RS 0,72
B ADICIONAL DE FÉRIAS • ' í-: 2,98*/* R$ 0,24

SUBTOTAL R$ 0,96
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2;i 3,29"/o R$ 0,27

TOTAL R$ 1,23
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE •/« VALOR (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/* RS 0,08
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.^ l

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDAOE

0,38% RS 0,03

TOTAL RS 0,11
SUBMÓDULO/4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42*/* RS 0,03
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZAOO 0,03®/* RS 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35»/. RS 0,35
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO • 0,04»/* RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO _ 
TRABALHADO RS 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06*/o RS 0,00
TOTAL RS 0,40

SUBMÓDULO 4.5 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE •/* VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93»/* RS 0,72
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66*/. RS 0.13
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02»/* RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,16
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03»/* R$ 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00*/. R$

SUBTOTAL R$ 1,02

G -INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE . 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE V ’ R$ 5>p,38

TOTAL RS \.40

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)

PROCESSO N.o 410S-065/2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N .° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESHNADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECinCOS
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4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS • R$ 2,98
4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS ' R$ 1,23
4.3 AFASTAMENTO PATERNlDADE:MATERNIDADÊi R$ 0,11
4.4 CUSTO DE RESCISÃO ' R$ 0,40
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,40
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 6,11
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

; * “/o VALOR (RS)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00“/o R$ 0.71
B LUCRO 12,00“/o R$ 1.79
C TRIBUTOS 14,25% RS 3,24

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65“/o) 1,65% RS 0,37
COFINS (LUCRO REAL 7,60“/o) 7,60% RS 1.73

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00“/o) :. 5,00% R$ 1.14

i, ' TOTAL RS 5,73

QUADRO • RESUMO 00 CUSTO^POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR

EMPREGADO) ' VÀLOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 8,09
B MÓDULO 2 ■ BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS;. ., RS -
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 6,11

SUBTOTAL(A+B+C+D) RS 14,20
E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 5,73

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 19,93

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014
B MUNICÍPIO MACEiÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOSDE
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ^

1 TIDA AC ecD\/iAA MOTORISTA - VElOUbO TIPO DE SERVIÇO y,, -npo ONIBUS \  \
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Á-EXECUÇÃO CONTRATUAL) sintroccam '

PROCESSO N.o 4105-06S /2014 AGÊNCIA DE M0DER'NIZAÇÃ0 DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N,o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
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ESTADO DE ÀLAâOÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ÓESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍsnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

____________  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E FERIADOS

QUANTIDADE VALOR (R$)
A HORA EXTRA DOMINGO E FERIADO 1 RS 10,78
8 OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA RS 10,78
MODULO 2  - b en efício s  MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50)
B AUXiLIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ •
D AUXiLlO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA Ê FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) . R$ -

TOTAL DE BEjiEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ -
MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS (VALOR ÍVIENSAL POR EMPREGADOS)

» • VALOR (R$)
A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -
D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPI
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 ■ ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$ 1,62
B SESI OU SESC 1,50% R$ 0,12
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0,08
D INCRA 0,20% RS 0,02
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 0,20
F FGTS f; 8,00% R$ 0,65
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$ 0,24
H SEBRAE r. 0,60% R$ 0,05

TOTAL 36,80% RS 2,98

SUBMÓDULO 4.2 -13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (RS)

A 13° SALÁRIO 8.93% RS 0.72
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2.98% RS 0.24

SUBTOTAL RS ç^,96

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3,29% RS \.27^
J* . . TOTAL RS

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE VALOR (R$)

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.“ AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA AADMINSTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL



ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/o R$ 0,08_

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13» 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE ÓS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38»/o R$ 0,03

TOTAL R$ o.vi_

SUBMÓDULO 4.4 • PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR(RfL-
A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0 ,4 2 % R$ 0 ^

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% R$ 0.00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% R$ 0 ^

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% R$

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0  AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01"/. R$ 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% R$ 0,00

TOTAL R$ 0,40̂

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)__
A FÉRIAS 8,93% R$ 0.7^

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66»/. R$ 0.13

C LICENÇA PATERNIDADE . ‘í. 0,02®/. R$ 0.00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99»/o R$ 0.16

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03»/. R$ 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00®/. R$ -

; SUBTOTAL R$ 1,02

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% R$ 0,38

TOTAL R$ 1,40

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
V VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÂRIOS E FGTS R$ 2,98

4.2 13® SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 1,23

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE-: ‘ R$ 0.11
4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,40
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUÔENTE R$ 1,40
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 6,11
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS,:TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (RS)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00»/. RS 0,71
B LUCRO 12.00% RS , 1.79
C TRIBUTOS ; 14,25®/. RS

C.1 FEDERAIS '■ \ \
PIS (LUCRO REAL 1,65®/.) 1,65®/. RS 0." '̂
COFINS (LUCRO REAL 7,60®/.) 7,60®/. RS 1,73

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNaA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEI 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSHCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) . 5,00% R$ 1.14

y p* • •í-í • • TOTAL R$ 5,73

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCUUDA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO)■ VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 10,78
B MÓDULO 2 . BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS .7 R$ -
C MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS R5 -
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 6,11

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 16,89

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 5,73
VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 22,63

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO  ̂ '^ ^ T p O^ÍnIbSs

2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXÉCUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO

_____ QUANTIDADE VALOR (R$)
A ADICIONAL NOTURNO 1 RS 1,35
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICIONAL NOTURNO RS 1.35
MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOÍ^S)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) \ \
B AUXlLIO ALIMENTAÇÃO %.

\ \

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL L RS -

PROCESSO N.o 410S-065/2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO OE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE ALAdÓÀS
SECRETARIA DE ESTADO OA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

D AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE b en efíc io s  MENSAIS E DIÁRIOS R$
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)
A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA Ç.- R$
D EQUIPAMENTOS R$

E EPl
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS : •/. VALOR (R$)

A INSS ;V 20,00% R$ 1,62
B SESI OU SESC 1,50% R$ 0.12

C SENAI OU SENAC •, .vj; 1,00*/o R$ 0,08
D INCRA 0,20% R$ 0.02
E SALÁRIO EDUCAÇÁO 2,50% RS 0,20
F FGTS 8,00% R$ 0,65

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$ 0,24

H SEBRAE iV 0,60“/» R$ 0,05

TOTAL 36,80% RS 2,98
SUBMÓDULO 4.2 - 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS •/. VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO 8,g3“/o RS 0,72
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0,24

SUBTOTAL RS 0,96

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.2 3,29“/o RS 0.27
C' TOTAL R$ 1,23

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE ,;c. % VALOR (RS)
A AFASTAMENTO MATERNIDADE - : 1,03% RS 0,08
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3

81
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE r;

0,38% RS 0,03

TOTAL RS 0,11
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO */o VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 0.03
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO. INDENIZADO 0,03% RS
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS ò>;̂ 5
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,0^

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 AVISO PRÉVIO - 
TRABALHADO ’ * RS 0,00

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A:ADMINSTRAÇÃ0 PÚBLICA ESTADUAL
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GÊ^ÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

G MULTA 00 FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.06% R$ 0,00
TOTAL R$ 0,40

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)
A FÉRIAS ;í; 8,93% RS 0.72
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,13
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% R$ 0,16
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0.00
F OUTROS (ESPECIFICAR) . 0,00% RS -

oi. SUBTOTAL RS 1,02

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,38

TOTAL RS 1,40

QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
i* VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS E FGTS R$ 2,98
4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS f R$ 1,23
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,11
4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 0,40
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,40
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 6.11
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,71
B LUCRO . 12,00% RS 1,79
C TRIBUTOS 14.25% RS 3.24

C.1 FEDERAIS '
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,37
COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7.60% RS 1.73

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% RS 1.14

TOTAL RS 5,73

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO" RS 1,35
B MÓDULO 2 ■ BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS.., RS
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS \ \
D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 7,46'
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

_______  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS______

E) VEICULO TIPO CAMINHÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS-

N" DO PROCESSO: 4105-0065/2014
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." AMGESP-002/2014
DATA DO PREGÃO 13/05/2012 . 
HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA . 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEICULO TIPO DE SERVIÇO .̂ IPQ cami^hAO
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05Í2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA SEGUNDAS A SÁBADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA SEGUNDA A SÁBADO 1 R$ 7,59
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 7,59
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) !
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO i
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$
O AUXÍLIO CRECHE
E ASSISTÊNCIA MÉDICA E F/VWILIAR
F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

VALOR (%$),
A UNIFORMES
B PCMSO \
C MATERIAL DE LIMPEZA • R$ - '
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARU DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA  

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS__________

0 ^ , 1 ,

EQUIPAMENTOS R$
EPl

TOTAL OE INSUMOS DIVERSOS R$
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAlS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS' Vo VALOR (R$)
A INSS 2O.OOV0 R$ 1,52
B SESI OU SESC 1,50Vo R$ 0.11
C SENAl OU SENAC 1,00% R$ 0,08
D INCRA 0.20% R$ 0.02
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 0,19
F FGTS B.OOVo RS 0,61
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3.00% R$ 0,23
H SEBRAE 0.60% RS 0,05

TOTAL 36.80Vo R$ 2,79
SUBMÓDULO 4.2 -13» SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS •A VALOR (R$)

A 13» SALÁRIO 8,93"/o RS 0.68
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0,23

• SUBTOTAL RS 0,90
C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.2,' 3,29»/. RS 0,25

TOTAL R$ 1,15
SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE •/. VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1.03Vo RS 0,08
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 4.3'
B1

INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13" 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0.38Vo RS 0,03
TOTAL RS 0,11

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO V. VALOR (RS)
A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42»/o RS 0,03
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO.INDENIZADO 0,03% RS 0.00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% R$ 0,33
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04Vo RS 0.00
F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO 0,01% RS 0.00
G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0.00

TOTAL RS 0.37
SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)

A FÉRIAS 8,93Vo RS 0.68
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0.13
C LICENÇA PATERNIDADE i . 0,02Vo RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0.15
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -

SUBTOTAL RS 0.96
G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0 CUSTO DE 

REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0.35
TOTAL R$ ^ S a i

QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4.1 ENCARGOS PREVIDENC iARIOS E FGTS R$ 2.79

4,2 13® SAU\RIO+ADICIONAL DE FÉRIAS , R$ 1.16

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATÊRNIDADE R$ 0,11
4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 0,37

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1.31

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 5,74

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00®/o RS 0,67

B LUCRO 12,00®/o RS 1.68

C TRIBUTOS 14,25*/o RS 3.04

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% R$ 0,35

COFINS (LUCRO REAL 7,60®/o) 7,60»/. RS 1,62

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00®/o) ; 5,00% RS 1.07

TOTAL RS 5.38

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR VALOR (RS)

EMPREGADO)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: RS 7.59

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS v RS -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 5,74

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 13,33

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 5,38

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 18,71

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

, . PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA - 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADEDE
MEDIÓA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS p o s t o s ;d e
TRABALHO

1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ^

1 TIPO DE SERVIÇO ’ M OTORISTA-VEICIJLQ  
TIPO CAMINHÃOX \

2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISÇIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAI\^

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO OE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_____________

DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E FERIADOS

QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA DOMINGO E  FERIADO V 1 RS 10,12

B OUTROS (ESPECIFICAR) v

VALOR DA HORA EXTRA R$ 10.12

MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS

VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2.50)

B AUXÍLIO ALIMENTAÇAO '

C c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l R$

O AUXÍLIO CRECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BEN EFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES

B PCMSO í-.:.

C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -

D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$ 1.52

B SESI OU S ES C 1.50% R$ 0,11

C SENAI OU SENAC 1.00% R$ 0,08

D INCRA 0,20% R$ 0,02

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 0,19

F FGTS 8,00% R$ 0,61

G SEG URO  ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS i . . 3,00% R$ 0.23

H SEBRAE 0,60% R$ 0.05

TOTAL 36,80% R$ 2,79

SUBMÓDULO 4.2 -13° SALÁRIO E  ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13* SALÁRIO 8,93% R$ 0,68

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$ 0,23

SUBTOTAL R$ Vo,90

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E O 4.2 3,29% RS \ .2 5

.1 TOTAL R$

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (R$)’S

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% RS 0,08

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE 0  4.3'.

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13® 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE r

0,38% RS 0,03

TOTAL R$ 0,11

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 0,03

B INCIDÊNCIA DO FGTS SO BRE 0  AVISO PRÉVIO.INDENIZADO 0,03% RS 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% R$ 0,33

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE 0  AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01% RS 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0.00

TOTAL R$ 0,37

SUBMÓDULO 4.5 ■ CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)

A FÉRIAS 8,93% RS 0,68

B AUSÊNCIA POR DOENÇA "í 1,66% RS 0,13

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% R$ 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,16

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -

SUBTOTAL RS 0,96

G
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO BRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4,65% RS 0,35

TOTAL R$ 1.31

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS ?• R$ 2,79

4.2 13» SALARIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 1.15

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADEiMATERNIDADEL RS 0,11

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,37

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1.31

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) í-. RS -

TOTAL R$ 5,74

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO

% VALOR (RS)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0.67

B LUCRO 12,00% RS 1,68

C TRIBUTOS 14,25% RS W
C.1 FEDERAIS

PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0 , ^

COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 1,62

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% RS 1,07

tí TOTAL R$ 5,38

QUADRO - RESUMO DO CUSTO f>OR EMPREGADO

MÂO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR
EMPREGADO)

VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 10,12

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÂRIOS‘i,- RS

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS 5,74

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 15.86

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 5,38

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 21.24

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .ÇONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA  
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATÜAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO
MOTORISTA - VEÍCULO  

TIPO CAMINHÃO
2 SALARIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM

4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO

QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO 1 RS 1,27

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICIONAL NOTURNO RS 1,27

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS
*> VALOR CR$)

A TRANSPORTE (22 dias X 2 X 2,50) \ \
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO \
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL í RS

PROCESSO N.° 4105-065 /2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGÓAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIHCOS

144

D AUXiLIO C R ECH E J

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR ( R ^

A UNIFORMES

B PCMSO

C' MATERIAL DE LIMPEZA R$

D EQUIPAMENTOS R$ '

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS _____ _

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS VALOR ( R í ) _

A INSS 20.00"/» R$ 1.52

B SESI OU S ES C  T 1,50"/» R$

C SENAI OU SENAC •/. 1,00®/» R$ 0,08

D INCRA 0,20"/» RS 0,02

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50"/» RS 0,19

F FGTS 8,00"^ RS 0.61

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS í.- 3.00“/» RS 0,23

H SEBR A E ^ 0,60"/» RS 0.05

TOTAL 36,80"/. R$ 2,79

SUBMÓDULO 4.2 - 13" SALÁRIO E  ADICIONAL DE FÉRIAS •/. VALOR (R$)

A 13" SALÁRIO 8,93"/» RS 0,68

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0.23

SUBTOTAL R$ 0,90

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE 0  4.2 3,29*Ã RS 0,25

- TOTAL R$ 1.15

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE , “/. VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03"/. RS 0,08

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E O 4.sV:

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE A REMUNERAÇÃO E  13" 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38"/» RS 0,03

TOTAL RS 0,11

SUBMÓDULO 4.4 • PROVISÃO PARA RESCISÃO "/. VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42"/» RS 0,03

B INCIDÊNCIA DO FG TS SO BRE 0  AVISO PRÉVIQ INDENIZADO 0,03"/» RS ,9.00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35"/. RS

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04®/. RS oXo

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B RE 0  AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01% RS 0.0^
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ESTADO DE AUVGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVJÇOS ESPECÍFICOS

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,00

TOTAL RS 0,37

SUBMÓDULO 4.5 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)

A FÉRIAS 8,93% R$ 0,68

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% R$ 0,13

C LICENÇA PATERNIDADE ‘ 0,02% RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0.15

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO ■ 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -
SUBTOTAL RS 0,96

G
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO BRE 0  CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,35

TOTAL R$ 1,31

QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 • EN CARGÇS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS E FGTS R$ 2,79

4.2 13“ SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS t; R$ 1.15

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE!‘- RS 0,11

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,37

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1.31

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 5,74

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, jR IB U T O S  E  LUCRO

_ “/o VALOR (RS)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,67

B LUCRO 12,00“/o RS 1,68

C TRIBUTOS 14,25“/o RS 3,04

C.1 FEDERAIS

PIS (LUCRO REAL 1,65“/o) 1.65"/o RS 0,35

COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 1,62

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5.00“/o) 5,00% RS 1,07

TOTAL RS 5,38

l'.

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.' RS 1.27

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS .. RS

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS

SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 7,00'

PROCESSO N.o 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° AMGESP-002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



146

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSHCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

________  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_____________

F) VEÍCULO TIPO GUINCHO

PLANILHA DE CUSTOS E  FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PRO CESSO S 4.

N> DO PR O CESSO : 4105-0065/2014 / .

LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN CIAL N.» AMGESP-002/2014

DATA DO P R E G Ã 0 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S CONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA  
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO StR V IÇ O

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
POSTOS DE 
TRABALHO

1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECU ÇÃO  CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO « MOTORISTA - VEICULO  TIPO DE SERVIÇO ,̂pQ g u ,n c H0

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM

4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA HORA EX JR A  SEGUNDAS E  SÁBADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA SEGUNDA A SÁBADO 1 R$ 8,09

B OUTROS (ESPECIFICAR)
VALOR DA HORA EXTRA R$ 8.09

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS
VALO R (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50)

B AUXÍLIO ALIMENTAÇAO .í '
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$
D AUXÍLIO CRECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$
TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRK3S RS

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS {VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALO R (R$)
A UNIFORMES ;;
8 PCMSO - V
C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -N
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ESTADO DE ALAGÔÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

D EQUIPAMENTOS R$ .

E EPI

TQTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS\ “/o VALOR (R$)
A INSS 20,00“/o R$ 1,62
B SESI OU SESC 1,50“/o R$ 0,12
C SENAI OU SENAC 1.00“/» R$ 0.08
D INCRA 0.20“/» R$ 0,02
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50“/» R$ 0,20
F FGTS 8,00“/» R$ 0,65
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00“/» R$ 0,24
H SEBRAE 0,60“/» R$ 0,05

TOTAL 36,80“/. R$ 2,98
SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS “/. VALOR (R$)

A 13“ SALÁRIO 8.93% R$ 0.72
B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98“/» R$ 0,24

SUBTOTAL R$ 0,96

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E 0  4.2^ 3,29“A R$ 0,27

TOTAL R$ 1,23

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (R$)
A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1.03“/o RS 0,08
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE 0  4.3'

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE A REMUNERAÇÃO E  13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38“/. RS 0,03

TOTAL RS 0,11
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO "/. VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42“/. RS 0,03

B INCIDÊNCIA DO FG TS SO BRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03“/. RS 0.00

C MULTA DO FG TS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35% RS 0.35

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04»/» RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E 0  AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01% RS 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06“/» RS o.ob
TOTAL R$ 0,40

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93“/. RS 0.72

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0.13
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02*/» RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99“/. RS 0,16

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03“/» RS 0.00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0.00“/» RS -
í SUBTOTAL RS 1,02

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B RE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65“̂ RS 0.38

TOTAL RS r^40

QUADRO RESUMO - MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

VALOR (R$)
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS ' R$ 2,98
4.2 13" SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS í. RS 1,23
4.3 AFASTAMENTO PATERNlDADEiMATERNIDADE V R$ 0,11
4.4 CUSTO DE r e s c i s Ao R$ 0,40
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1,40
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL R$ 6,11
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS,'TRIBUTOS E LUCRO

- % VALOR (R$)
A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,71
B LUCRO 12,00% RS 1,79
C TRIBUTOS l4,25«/o RS 3,24

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,37
COFINS (LUCRO REAL 7.60"/») 7,60% R$ 1.73

C.2 MUNICIPAIS
ISSQN MACEIÓ (5,00"/o) C 5,00% R$ 1.14

TOTAL R$ 5,73

O'
QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR
EMPREGADO) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; RS 8,09
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS ? R$ -
C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS ; R$ -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS R$ 6.11
SUBTOTAL(A+B+C+D) RS 14,20

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO R$ 5,73
VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 19,93

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO m a c e ió -a l '

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS'DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍCULO 
TIPO GUINCHO, X

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL \  ^

3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCM^
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ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

_____________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS___________

DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 > COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E  FERIADOS

QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA DOMINGO E FERIADO ^ 1 R$ 10,78

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 10,78

MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

'l' VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias X 2 X 2,50)

B AUXILIO ALIMENTAÇÃO

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ -

D AUXÍLIO CRECHE

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$ -

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES

B PCMSO ?,

C MATERIAL DE LIMPEZA . R$ -

D EQUIPAMENTOS RS -

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 ■ ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS. % VALOR (RS)

A INSS 20,00“/o RS 1,62

B SESI OU SESC 1,50“/» RS 0,12

C SENAI OU SENAC 1,00“/o RS 0,03

D INCRA 0,20% RS 0,02

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% RS 0,20

F FGTS 8,00“/o RS 0,65

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00“/s RS 0,24

H SEBRAE 'í 0,60“/o RS 0,05

TOTAL 36,80“/o RS 2,98

SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13“ SALÁRIO 8,93% RS 0,72

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98“/o RS 0,24

SUBTOTAL RS 0.96

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.2 3,29% RS fi.27

TOTAL RS

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE i. % VALOR (R$)\

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

A AFASTAMENTO MATERNIDADE V 1,03% R$ 0,08

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0  4.3;

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13« 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 12Ò DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38% R$ 0,03

TOTAL R$ 0.11

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 0,03

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.03% R$ 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZAQÒ 4,35% R$ 0.35

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0  AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% R$ 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% R$ 0,00

TOTAL R$ 0,40

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)

A FÉRIAS 8,93% R$ 0,72

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,13

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,16

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO' 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS -

SUBTOTAL RS 1,02

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,38

TOTAL RS 1,40

QUADRO RESUMO • MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÂRIOS E FGTS R$ 2,98

4.2 13" SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 1,23

4.3 AFASTAMENTO PATERN1DADE;MATERNIDADE i R$ 0,11

4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 0.40

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 1,40

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -
TOTAL R$ 6.11

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, JRIBUTOS E  LUCRO

% VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 0,71
B LUCRO 12,00% R$ 1.79
C TRIBUTOS 14,25% R$ A,24

C.1 FEDERAIS ‘ \ \

PIS (LUCRO REAL 1.65»/o) 1,65% R$ 0.3\

COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% R$ 1,73
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% R$ 1.14

TOTAL R$ 5,73

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR 
 ̂ EMPREGADO) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 10,78

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS < R$

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 6,11

SUBTOTAL (A-t-B-t-C-i-D) R$ 16,89

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 5,73

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 22,63

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

6 MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA - 

. NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTORISTA - VEÍCULO 
TIPO GUINCHO

2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO

V • QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO 1 R$ 1,35

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICIONAL NOTURNO R$ 1,35

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOFV(Ç$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) ^ \ \
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL : R$ - \ i
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

D AUXiLIO CRECHE

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES

B PCMSO y

C MATERIAL DE LIMPEZA R$ -

D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPt

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÕDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRiOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$ 1,62

B SESI OU SESC 1,50% R$ 0,12

C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0,08

D INCRA 0,20% R$ 0,02

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50% R$ 0,20

F FGTS 8,00% R$ 0,65

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$ 0,24

H SEBRAE 0,60% R$ 0,05

TOTAL 36,80% R$ 2,98

SUBMÕDULO 4.2 -13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (RS)

A 13° SALÁRIO 8,93% RS 0,72

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% R$ 0,24

SUBTOTAL R$ 0,96

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0  4.2 3,29% RS 0,27

TOTAL RS 1,23

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE i % VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% RS 0,08

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38% RS 0,03

TOTAL RS 0.11

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 0,03

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0  AVISO PRÉVIO,INDENIZADO 0,03% RS 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0  AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% RS 0.0^
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ESTADO DE A U 60A S
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHÁDO 0,06% R$ 0.00

TOTAL R$ 0,40

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)

A FÉRIAS •; 8.93% R$ 0,72

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% R$ 0,13

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% R$ 0.00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% R$ 0,16

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% R$ 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% R$ -

SUBTOTAL R$ 1,02

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE 0  CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% R$ 0,38

TOTAL R$ 1,40

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

- VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS R$ 2,98

4.2 13» SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 1,23

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE RS 0,11

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,40

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 1,40

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 6.11

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% RS 0,71

B LUCRO 12,00% RS 1,79

C TRIBUTOS 14,25% RS 3,24

C.1 FEDERAIS

PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,37

COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 1,73

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% RS 1.14

TOTAL RS 5,73

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) • VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO' RS 1,35

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DíARIOS •. RS -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS

SUBTOTAL(A+B+C+D) RS 7,46̂
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA OE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 5.73

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 13,19
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSHCA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_____________

G) VEICULO TIPO MOTOCICLISTA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE
PROCESSOS.i

N“ DO PROCESSO: 4105-0065/2014

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." AMGESP-002/2014

DATA DO PREGÃO 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 
2014

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 MESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE MOTOCICLETA POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTOBOY
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SEAC/AL
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA SEGUNDAS A SÁBADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HÓRA EXTRA SEGUNDA A SÁBADO L 1 R$ 5,61
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 5,61
MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias X 2 X 2.50)
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
0 AUXÍLIO C R ECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR S '

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$
TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)
VALOR (R$)

A UNIFORMES
B PCMSO
C MATERIAL DE LIMPEZA

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N °  AMGESP-002/2014 
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ESTADO DE AUVGpAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
____________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

EQUIPAMENTOS

EPI
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MODULO 4 .  ENCARGOS SOCIAIS-E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FOTS'] % VALOR (R$)

A INSS 20,00“/o R$ 1,12
B SESI OU SESC 1,50“/o R$ 0,08
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0,06
D INCRA 0,20% RS 0,01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 0,14
F FGTS 8,00% R$ 0,45
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% R$ 0,17
H SEBRAE 0,60% RS 0,03

TOTAL 36,80% R$ 2,07
SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13“ SALÁRIO 8,93“/o RS 0,50
B ADICIONAL DE FÉRIAS f:' 2,98% RS 0,17

SUBTOTAL RS 0,67

c INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE 0  4.2' 3,29% RS 0,18
TOTAL R$ 0,85

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (RS)
A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% RS 0,06
B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O 4.3-

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE

0,38“/» RS 0,02

TOTAL RS 0,08
SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 0,02
6 INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03“/» RS 0,00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS 0.24
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO - - 
TRABALHADO . . RS 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,00
t o t a l RS 0,28

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE "/» VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93% RS 0.50
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% R$ 0,09
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0.00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,11
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0.00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00“/» RS

’ SUBTOTAL RS 0.71

G INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 0,26

TOTAL RS 0,97

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)
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ESTADO DE AUAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS R$ 2,07
4.2 13“ SALAr IO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 0,85
4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,08
4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 0,28
4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 0,97
4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 4,24
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR (R$)
A CUSTOS INDÍRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 0,49

B LUCRO 12,00% R$ 1.24
C TRIBUTOS 14,25% R$ 2,25

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% R$ 0,26
COFINS (LUCRO REAL 7,60“/e) 7,60% R$ 1,20

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00“/o) 5,00% RS 0.79
TOTAL R$ 3,98

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) ' VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO • R$ 5,61
B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÃRIOS , • R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$ -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS 4,24
SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 9,86

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO RS 3,98
VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 13,84

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S CONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA  
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 
2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADEDE
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO OE MOTOCICLETA POSTOS DE 
TRABALHO

1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTOBOY
2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SEA C /A l\ '

PROCESSO N.o 4105*065/2014 AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

____  DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E  FERIADOS

.r. QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA DOMINGO E FERIADO 1 R$ 7,49

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 7.49

MÓDULO 2 > BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS

VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2.50) U

B AUXÍLIO ALIMENTAÇAO i

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

D AUXÍLIO C RECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR M ENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES

B PCMSO

C MATERIAL DE LIMPEZA

D EQUIPAMENTOS

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 . ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS VALOR (R$)

A INSS V' 20,00®/. R$ 1,12

B SESI OU S ES C 1,50«/o R$ 0,08

C SENAl OU SENAC 1,00®/. R$ 0,06

D INCRA 0,20®/. R$ 0,01

E SALÃRIO EDUCAÇÃO 2,50“/. R$ 0,14

F FGTS 8,00®^ R$ 0,45

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 1, 3.00»/. R$ 0.17

H SEBR A E f.' 0,60®^ R$ 0.03

TOTAL 36,80% R$ 2,07

SUBMÓDULO 4.2 - 13« SALÁRIO E  ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13® SALÁRIO 8.93»% R$ 0,50

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2.98®/o R$ 0,17

SUBTOTAL R$ 0,67

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E O 4.2 3,29®/. RS f^.18

TOTAL R$ \ , S 5

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE : % VALOR (R ^
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ESTADO DE A U 60A S
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

_____________ DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS___________

AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% R$ 0,06

INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE O 4.3'

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇAO E~ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE____________________________ ;_________________

13®
0,38®/o RS 0,02

TOTAL RS 0,08

SUBMODULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 0,02

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.03»/o R$ 0,00

Ô MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35®/o R$ 0,24

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.04®/o R$ 0,00

F
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE O AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01% R$ 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0,00

TOTAL R$ 0,28

SUBMÓDULO 4,5 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)

A FÉRIAS 8,93% R$ 0,50

B AUSÊNCIA POR DOENÇA •" 1,66®/» R$ 0,09

C LICENÇA PATERNIDADE / 0,02"/. RS 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99»/o R$ 0,11

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% R$ 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) ’ 0.00®/o R$ -

SUBTOTAL RS 0.71

G
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4,65% R$ 0.26

TOTAL R$ 0,97

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÂRIOS E FGTS -j R$ 2,07

4.2 13® SALARIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 0.85

4.3 AFASTAMENTO PATERN1DADE:MATERNIDADE' R$ 0,08

4.4 CUSTO DE RESCISÃO R$ 0,28

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 0,97

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 4,24

MÓDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO

% VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00®/. R$ 0,49

B LUCRO 12,00®/. R$ 1,24

C TRIBUTOS 14,25% R$ 2,25

C,1 FEDERAIS " ^

PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1.65®/. R$ 0^6-

COFINS (LUCRO REAL 7,60®/o) 7,60®/. R$ 1.2b,,

PROCESSO N.o 4105 -065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% R$ 0,79

TOTAL R$ 3,98

V.
QUADRO • RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MAO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR
EMPREGADO)

VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 7.49

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$ -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS R$ 4,24

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 11,73

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 3,98

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 15,71

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA . 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

JANEIRO DE 2014 A DEZEM BRO DE 
2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE MOTOCICLETA
POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECU ÇÃO  CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO MOTOBOY

2 SALARIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SEAC/AL

4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO

QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO T 1 R$ 0,94

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICIONAL NOTURNO R$ 0,94

MÓDULO 2 • b e n e f í c i o s  MENSAIS E DIÁRIOS

.1 VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) ir . ' O  ..
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO L. V :
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL _______________ \

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSnCA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

D AUXiLIO C R ECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS RS

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES

8 PCMSO ■:

C MATERIAL DE LIMPEZA

D EQUIPAMENTOS

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS, % VALOR (R$)

A INSS % 20.00"/o R$ 1.12

B S E S IO U S E S C 1,50“/o RS 0,08

C SENAI OU SENAC 1,00*/o RS 0.06

D INCRA 0,20“/o RS 0,01

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50“/» RS 0,14

F FGTS 8.00*/» RS 0,45

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS ... 3,00“/» RS 0,17

H SEBRAE 0,60% RS 0.03

TOTAL 36,80“/. RS 2,07

SUBMÓDULO 4.2 -13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS •/. VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO 8,93“/. RS 0,50

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98“/. RS 0.17

SUBTOTAL RS 0,67

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE 0  4.2 3,29“/. RS 0,18

TOTAL RS 0,85

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE “/. VALOR (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1.03*/o RS 0,06

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE O 4.3:

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E  13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE  
LICENCA-MATERNIDADE

0,38“/o RS 0,02

TOTAL RS 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42“/. RS 0,02

6 INCIDÊNCIA DO FG TS SOBRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03“/. RS 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.35“/. RS 0.24

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04“/. RS

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE O AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01“/. RS o.òt^

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGQAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÓBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% R$ 0,00

í TOTAL R$ 0,28

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (R$)

A FÉRIAS 8,93% RS 0.50

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0.09

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0.00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1.99% RS 0.11

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0.03% RS 0.00

F OUTROS (ESPECIFICAR) Ç'. 0,00% RS -
SUBTOTAL RS 0,71

G INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E 0  CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,65% RS 0,26

TOTAL R$ 0,97

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E  FGTS RS 2.07

4.2 13® SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 0.85

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADEiMATERNIDADE ' RS 0.06

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0.28

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 0.97

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 4,24

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS,.TRIBUTOS E  LUCRO

% VALOR (RS)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00% R$ 0.49

B LUCRO Lí 12,00% RS 1,24

C TRIBUTOS 14.25»/» RS 2,25

C.1 FEDERAIS

PIS (LUCRO REAL 1,65®/o) 1,65®/» RS 0,26

COFINS (LUCRO REAL 7,60®/o) 7,60»/» RS 1,20

C.2 MUNICIPAIS ),

ISSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00% RS 0.79

TOTAL RS 3,98

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) • VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO,’ RS 0.94

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E OIARIOS R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS
— J X -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS 4.^4^

SUBTOTAL(A+B+C+D) R$ 5 ,m
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

PROCESSO N.° 4105-065 /2014  AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP-002/2014

r e g is t r o  d e  p r e ç o s  PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM E SEM CONDUTOR, DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICHAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS_____________

H) VEÍCULO TIPO MEIO CAMINHÃO

\

PLANILHA DE CUSTOS E  FORMAÇÃO DE PREÇO S- AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃ O  DE
PRO CESSO S;.

N° DO PR O CESSO : 4105-0065/2014

LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN CIAL N.» AMGESP-002/2014

DATA DO PREGÃO 13/05/2012 

HORÁRIO 09 hrs.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S CONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÕ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA  
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS PO STO SD E
TRABALHO 1

-

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 - p  t i n o u i r n  MOTORISTA - VEICULO  
TIPO DE SERVIÇO ^IPQ ,y|g|Q CAMINHÃO

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA SEGUNDAS A SÁBADOS
QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA SEGUNDA A SÁBADO 1 R$ 5,69
B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 5,69
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

VALOR (R$)
A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) ;•
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -
C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$
D AUXÍLIO C R EC H E •

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

MODULO 3 . INSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)
VALOR

A UNIFORMES
B PCMSO \
C MATERIAL DE LIMPEZA

• ■>
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ESTADO DE ALAGÓAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

D EQUIPAMENTOS R$ •
E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ -

MÓDULO 4 .  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÕDULO 4,1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FG TS. VALOR (R$)

A INSS 20,00“A R$ 1.14
B SESI OU SESC 1,50% R$ 0,09
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 0.06
0 INCRA 0,20% R$ 0.01
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50“/o R$ 0.14
F FGTS 8,00“/o R$ 0.46
G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS . 3,00“/o R$ 0.17
H SEBRAE 0,60% R$ 0.03

TOTAL 36,80“A R$ 2.09
SUBMÕDULO 4.2 - 13« SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

A 13“ SALÁRIO 8,93% R$ 0,51
B ADICIONAL DE FÉRIAS : 2,98“/o R$ 0.17

SU8TOTAL R$ 0,68
C INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4.1 SOBRE 0  4.2 i 3,29% R$ 0.19

TOTAL R$ 0.87
SUBMÕDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % VALOR (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03“/o RS 0.06
B INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4.1 SOBRE 0  4.3.<;

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4,1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E 13“ 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38% RS 0,02

TOTAL R$ 0,08
SUBMÕDULO 4,4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 0.02
B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03% RS 0.00
C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS 0,25
E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4.1 SOBRE 0  AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,01% RS 0,00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0.00
TOTAL RS 0,28

SUBMÕDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)
A FÉRIAS 8,93% RS 0,51
B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,09
C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% RS 0,00
C AUSÊNCIAS LEGAIS 1,99% RS 0,11
D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03“/o RS 0,00
F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00“/o RS -

SUBTOTAL RS 0,72

G INCIDÊNCIA DO SUBMÕDULO 4.1 SOBRE 0  CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE ; . 4,65"/o RS 0,26

t o t a l RS

QUADRO RESUMO - MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
VALOR (R$)

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.o AMGESP'002/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM 
CONDUTOR, COM ESEM CONDUTOR, DESTINADA A ÁDMINSTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL



Rs.

ESTADO DE AUGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E  FGTS R$ 2,09

4.2 13® SALÁRIO + ADICIONAL DE FÉRIAS RS 0,87

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE RS 0,08

4.4 CUSTO DE RESCISÃO RS 0,28

4.6 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUÇENTE RS 0,98

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) RS -

TOTAL RS 4,30

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO

Li__ % VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5,00®/a RS 0,50

B LUCRO 12.00»/o RS 1,26

C TRIBUTOS 14,25®/» RS 2,28

C.1 FEDERAIS
PIS (LUCRO REAL 1,65%) 1,65% RS 0,26
COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 1,22

C.2 MUNICIPAIS
iSSQN MACEIÓ (5,00%) 5,00®/» RS 0,80

TOTAL RS 4,04

QUADRO - RESUMO DO CUSTOIPOR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL ( VALOR POR

EMPREGADO) •
VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS 5,69

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIARIOS-.: RS -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS RS -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS RS 4,30
SUBTOTAL (A+B+C+D) RS 10,00

E MÓDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO RS 4,04

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 14,03

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S CONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA  
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO

MAIO DE 2013 A A BRIL DE 2014

D NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECU ÇÃO  CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO ^
M OTORISTA-VEICÜÇQ  
TIPO MEIO CAMINHAS? N

2 SALÃRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA HORA EXTRA DOMINGOS E  FERIADOS
■* QUANTIDADE VALOR (R$)

A HORA EXTRA DOMINGO E  FERIADO ' 1 R$ 7,59

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DA HORA EXTRA R$ 7,59

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS

VALOR (R$)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) ‘

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$

D AUXÍLIO CRECH E

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E  FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) RS

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS {VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

,1 VALOR (R$)

A UNIFORMES

B PCMSO r

C MATERIAL DE LIMPEZA

D EQUIPAMENTOS RS

E EPI

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS; E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4,1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% R$ 1,14

6 SES I OU S E S C 1,50»/o R$ 0,09

C SENAI OU SENAC 1,00% RS 0,06

D INCRA 0,20*/« RS 0.01

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50*/* RS 0,14

F FGTS 8,00*/o RS 0,46

6 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS . 3,00*/o RS 0,17

H SE8R A E i 0,60% R$ 0,03

TOTAL 36,80*/. R$ 2,09

SUBMÓDULO 4.2 -13® SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS . % VALOR (R$)

A 13* SALÁRIO 8,93"/. R$ 0.51

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0,17

SUBTOTAL R$ 0,68

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO BRE O 4.2 3.29*/o R$ ^ 9

V. TOTAL R$ O.XT̂

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE •/. VALOR (RS) \

PROCESSO N.o 4105-065 /2014 AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03*/o R$ 0.06

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E 0  4.3 -

B1
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SOBRE A RE^íUNERAÇAO E  13* 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 1?0 DIAS DE 
LICENCA-MATERNIDADE v-

0,38»/o RS 0,02

TOTAL RS 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% RS 0,02

B INCIDÊNCIA DO FGTS SO BRE 0  AVISO PRÉVIO.INDENIZADO 0,03% RS 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35% RS 0,25

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04% RS 0,00

F
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E 0  AVISO PRÉVIO „ 
TRABALHADO *

RS 0.00

G MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,06% RS 0.00

TOTAL R$ 0,28

SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE % VALOR (RS)

A FÉRIAS 8,93% RS 0,51

B AUSÊNCIA POR DOENÇA 1,66% RS 0,09

C LICENÇA PATERNIDADE 0,02% R$ 0,00

C AUSÊNCIAS LEGAIS 1.99»/o RS 0,11

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% RS 0,00

F OUTROS (ESPECIFICAR) 0,00% RS

SUBTOTAL RS 0,72

G
INCIDÊNCIA DO SUBMODULO 4.1 SO B R E O CUSTO DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

RS 0,26

TOTAL RS 0,98

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

VALOR (R$)

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÂRIOS E  FGTS R$ 2,09

4.2 13* SALARIO + ADICIONAL DE FÉRIAS R$ 0,87

4.3 AFASTAMENTO PATERNIDADE;MATERNIDADE R$ 0,08

4.4 CUSTO DE RESCISAO R$ 0,28

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 0,98

4.6 OUTROS (ESPECIFICAR) R$ -

TOTAL R$ 4,3^

MÓDULO 5 - CUSTO S INDIRETOS, TRIBUTOS E  LUCRO

*/o VALOR (R$)

A CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS ADMINISTRATJv AS 5;òo% R$ 0,50

B LUCRO 12.00% R$ 1,26

C TRIBUTOS 14,25*/o RS V?.28
C.1 FEDERAIS ■■ V \

PIS (LUCRO REAL 1,65*/o) 1,65% R$ o,á^
COFINS (LUCRO REAL 7,60%) 7,60% RS 1,22
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ESTADO DE AUAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

C.2 MUNICIPAIS

ISSQN MACEIÓ (5,00%) , 5,00% R$ 0,80

TOTAL1 RS 4,04

QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUÃL ( VÃLOR POR

EMPREGADO) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DÃ REMUNERAÇÃO- R$ 7.59

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS • R$ -

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS R$ -

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 4.30

SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 11,89

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E.LUCRO R$ 4.04

v a l o r  t o t a l  POR EMPREGADO R$ 15.93

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÒONTINUADOS

A DATA DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA 13/05/2014

B MUNICÍPIO MACEIÓ-AL

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA i 
NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

□ NÚMERO DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 M ESES

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POSTOS DE 
TRABALHO 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO
MOTORISTA - VEÍCULO  
TIPO MEIO CAMINHAO

2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
3 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL) SINTROCCAM

4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/05/2013

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO

QUANTIDADE VALOR (R$)

A ADICIONAL NOTURNO 1 RS 0,95

B OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR DO ADICONAL NOTURNO RS 0.95

MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÁRIOS

VALOR (RS)

A TRANSPORTE (22 dias x 2 x 2,50) .L V
B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

C CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS - ''
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ESTADO DE ALAC0'AS

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBUCA 
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 

DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS

D AUXlLlO CRECH E

E „ ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR

F OUTROS (ESPECIFICAR) R$

TOTAL DE BENÉFICIOS MENSAIS E  DIÁRIOS R$

MÓDULO 3 - [NSUMOS DIVERSOS (VALOR MENSAL POR EMPREGADOS)

VALOR (R$)

A UNIFORMES ::

B PCMSO ■ ■

C MATERIAL DE LIMPEZA :4

D EQUIPAMENTOS R$ -

E EPI

TOTAL DE 1 NSUMOS DIVERSOS R$ -
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E  FGTS VALOR (R$)

A INSS L 20.00”/» R$ 1,14

B SESI OU S ES C  ;; 1.50“/» R$ 0,09

C SENAI OU SENAC -• , 1,00”/o R$ 0,06

D INCRA 0,20”/» R$ 0.01

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50“/» R$ 0,14

F FGTS 8,00”/» RS 0,46

G SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS r- 3,00”/» RS 0.17

H SEBRA E i 0,60”/» R$ 0,03

TOTAL 36,80”/» R$ 2,09

SUBMÓDULO 4.2 -13” SALÁRIO E  ADICIONAL DE FÉR IA S . % VALOR (RS)

A 13“ SALÁRIO 8,93% RS 0.51

B ADICIONAL DE FÉRIAS 2,98% RS 0.17

SUBTOTAL R$ 0,68

C INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E 0  4.2 3,29% RS 0,19

*> TOTAL RS 0,87

SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE i, ”/» VALO R (RS)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 1,03% RS 0,06

B INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B R E 0  4 .3 :

BI
INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SOBRE A REMUNERAÇÃO E  13” 
RECEBIDO PELO SUBSTITUTO DURANTE OS 120 DIAS DE 
LICENÇA-MATERNIDADE

0,38% RS 0,02

TOTAL RS 0,08

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RS)

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42“/» RS 0,02

B INCIDÊNCIA DO FGTS SO BRE 0  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03“/o RS 0,00

C MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,35”/» RS

E AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,04”/. RS

F INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 4.1 SO B RE 0  AVISO PRÉVIO  
TRABALHADO 0,01”/» R$ o.oo''
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
DIRETORIA TÉCNICA DE LOGÍSTICA -  GERÊNCIA DE UCITAÇÃO E CONTRATOS 

DIVISÃO DE MATERIAIS E SERViÇOS ESPECÍFICOS

G M U L T A  D O  F G T S  D O  A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O 0 ,0 6 % R $ 0.00
T O T A L R $ 0 ,2 8

S U B M Ó D U L O  4 .5  - C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E % V A L O R  (R $ )

A F É R IA S 8 .9 3 % R $ 0.51

B A U S Ê N C IA  P O R  D O E N Ç A 1,6 6 % R $ 0 ,0 9

C L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E 0,0 2 % R $ 0.00
C A U S Ê N C IA S  L E G A IS 1 ,9 9 % R $ 0,11
D A U S Ê N C IA  P O R  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O 0 ,0 3 % R $ 0,00
F O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) 0,0 0 % R $ -

S U B T O T A L R S 0 .7 2

G
IN C ID Ê N C IA  D O  S U B M O D U L O  4.1  S O B R E  0  C U S T O  D E  
R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E

4 ,6 5 % R S 0 ,2 6

T O T A L R S 0 ,9 8

Q U A D R O  R E S U M O  - M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S

V A L O R  (R $ )

4 .1 E N C A R G O S  P R E V IO E N C IÂ R IO S  E  F G T S  “ R $ 2 ,0 9

4 .2 13“ S A L Ã R IO  + A D IC IO N A L  D E  F É R IA S R $ 0 ,8 7

4 .3 A F A S T A M E N T O  P A T E R N IO A O E ;M A T E R N IO A D E ' í R $ 0 ,0 8

4 .4 C U S T O  D E  R E S C IS Ã O R $ 0 ,2 8

4 .5 C U S T O  D E  R E P O S IÇ Ã O  D O  P R O F IS S IO N A L  A U S E N T E R S 0 ,9 8

4 .6 O U T R O S  ( E S P E C IF IC A R ) R $ -

T O T A L R $ 4 ,3 0

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E  L U C R O

% V A L O R  (R S )

A C U S T O S  IN D IR E T O S / D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S 5 ,0 0 % R S 0 .5 0

B L U C R O 12,0 0 % R S 1 ,2 6

C T R IB U T O S 1 4 ,2 5 % R S 2 ,2 8

C .1 F E D E R A IS

P IS  ( L U C R O  R E A L  1 ,6 5 “/o) 1 ,6 5 % R S 0 ,2 6

C O F IN S  ( L U C R O  R E A L  7 ,6 0 % ) 7 ,6 0 % R S 1,22^

C .2 M U N IC IP A IS

IS S Q N  M A C E IÓ  (5 ,0 0 % ) 5 ,0 0 % R S 0 .8 0

T O T A L R S 4 ,0 4

Q U A D R O  - R E S U M O  D O  C U S T O 'P O R  E M P R E G A D O

M Ã O  D E  O B R A  V IN C U L A D A  Ã  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L  ( V A L O R  P O R
V A L O R  (R S )

E M P R E G A D O )  ,■

A M Ó D U L O  1 - C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O '' R S 0 ,9 5

B M Ó D U L O  2  - B E N E F Í C IO S  M E N S A IS  E  D IÃ R IO S  - R S

C M Ó D U L O  3  - IN S U M O S  D IV E R S O S R $

D M Ó D U L O  4  - E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H IS T A S R S 4 ,3 0

S U B T O T A L (A + B + C + D ) R S 5 .2 5
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E M Ó D U L O  5  - C U S T O S  IN D IR E T O S , T R IB U T O S  E l U C R O R $   ̂ 4 ,0 4

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R $  \ X 2 9
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4 2 Macelo • Quarta-feira
16 de Julho de 2014 EdíçSo Eletrônica Certificada Dígitalmente conforme LEI N* 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Ocsior (ft)r Sra. Jflzde Cavalcante da Cesta. ExtensíortUta Social, matricula S97-4.

Data da &uixBtu/o: ISdejulho de 2014.
Vigência: Aié 31 de dezembro da 20M. eimiada da data de publieaçío do extraio conlxalua! noDi&rm 
Oficial do Estado, a panir de quando as obngiflka assumídai petai panes icrao exíglvek

DotiçbotHçoneniAriaConnanie do orçamento doApdndfl de Defeso t íaspeçSo Agropecuária de Atfl|oas 
» ADHaL pm 0 exercício financeiro de 2013: Programa de Trabalho 20W021440600000; ?l M267X: 
Elemcmo do Despesa 3 J.90.30; Feaie de Recvnoi 01 tOOOOOOO; Unidade Gestora 520S55.

llase Legal: Ka Lei Federal n* t0.$20/20Q2, no Decreto Estadual n* 1,424/3003; Ka Lei Complementar 
n* 123/2006, to Decreto Eiiadud n* 4.123/2009: Na Ui Esiadual n* 4.3 39/2004; No Decreto étadual n* 
4,054/2001: Ni lei Federal n*í.6d4/l993, na Lei Estadual n'3.237/199l;Na Lei Federal n*il.07K/l99a 
O presenieceQiraio vincula-se aos termot do Processo n* 52553<l 174/2013, especialmente: Ao ediuü do 
he^  Eletráí\tco n* IO.Q21/2014; Ao Parecer POE/PAl t f  232/2013. apiovado pelo Despacho rO£/?Al 
rr3S6/20]3.e Parecei PAE/ADEALn*029/2014,

EXTRATO DO TERMO DC COlíTRATO AMOESP N* 0690014, COMO O OBlETO PARA
aquisiçAo de pneus, oue en ibe si celebram  o estado de ALaOOAS. por 
INTERMÍUIO DA AOÊNOA DE DEFESA E INSPEÇÃO AOROPECUÀRIA DE ALAOOAS. E A 
EMPRESA COMÉROO DE PNEUS VALETAO UBA

PtocKS.:S2SS5-ll74/ZOI3 
Conuiu AMGESPN*. 0<9̂ (ll (
Extraio: n*. 069/2014

CONTItATANTE: O ZEstado dc Alagoas, por intermédio da Agáacia de Defesa e InspeçSo Agiopccuáría 
de Alagoas, inscrita no CNPJ sob o n* 07.944.061 /OOOl «56 e com sede na Av. Comendador Leáú, n* 720,

Poço, CEP 37.02$J)0Q, Maeeí4/AU TcV. (Í213315-27S0 / 2972. teprcscTitado pelo Obctoi Presidcnie. Sr. 
Marcelo Ricardo>̂ conecloiS Lima. iitserhonoCPFsobon*209.176.l94.04;

CONTRATADA; A smpress COMÉRCIO DH PNHUS VALFTAO LTOA. imcrlia no CNP; sob o n' 
3L9St.4S2/OOOMl c estabelecida na Av. Brigadeiro Faria Lmia. n* J.370, Centro, Silo Bernardo do 
CcsnpO/SP, CEP 09.T204KKI, tcl*. (11143464000, e-ma3: lk'aaçáo(gyalenlBD.c(Mn.br,7q»cseniada pcHt 
seu sOcio direlor, Sr. Natal Frê olonc. ÍRsciüonoCrFKd)Oi>*504J95.I{l8>72:

(%jeto do contraio: Atjuitiçáo de Pneus

Valor globd: RS 61.244.00 tscsscnb c nn mtl duzentos e quarciiis c qisito reais).

Cesio/ (a): Sia. Joult Cavalcaote di Costa, E.xteniionbia Social, mairfeula 597*6.

Datadaassinanira: l5dejulho de2014.

Vigtncia: Até 31 de duembro de 2014. contada da data de publicaçto do exiniio contraioal bo Kárk> 
Oficial do Estado, a partir de quando as obcígaçOet «sumidai petas ptittes secao exigivels.

DouçáoorçaxnentdrlaConstsnic do orçamento da Agência de DeresaelnspeçloAgropeeváriade Alagoas 
«AD&AL para 0 exercício financeiro dc 2013: Progrima de Trabalho 2O6O4021440MO000; PI 002678; 
Elemeoto dc Despesa 3 J.P040; Fonic de Recursos 0110000000: Unidade Grsioia 320555.

Base Legal: No Ler Federal n” 10.32íi/2002, no Decreto Estadual n* 1.424/2003; KaLcíCom^mcntar 
n* 123/2006. no Decreto Eítadiia] n* 4.123/2009; Na Lei Estadual n* 6.539/20M; No Decreto Euaduol n* 
4.054/2008; NaLei Federal n*B.666/l993. naLei Utadual rf $237/1991 ;No UI Federal n* 8.078/1990. 
O presente contraio vmculfrdc aos tcmxM do Processo n*525S5*M74/2013. cipedalmenle: Ao edhal do 
Prcfáo EletrAnreo n* 16.021/2014 , Ao Parecer PGE/TAl n* 232/2013. iprovulo pelo DeapaeboPGE/PAl 
n* $l6/2Dt3,e Parecer PAE/ADEALn*029/2014.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DEPREÇOaMGESPN* 245/2014. REGISTRO DE PREÇOS RARA FVTVRAEEVENTUALAQUISTÇAo DE LOCAÇAODEVEICUIjOS. QUE EHTTRESI celebram
A AGÊNCIA OH MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DF. PROCESSOS- EA EMPRESA CC3NSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE

Processo: 4Í03-06S/2614
Proceuo Lidiat6rlo: PregSo Presencial tf. AMOESR- 002/2014
AtadeRPn*245/20l4
Extrato: n*. 334/2014

ÓRGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS • AMGESP. pessoa jurídica dc direito público, entldâde da AdministraçOn Indireta. íi 
07.424.905<ICi0IOB; com sede i  Rua Manoel MaiaNobre, n* 211. Farol, CEP 57.050-120. MaeeíA, Alagoas, nos termos da Lei Eiladual n* 6 J82/200S e do Decreto Estadual n*2.7$a3O0S, 
por seu Presidí nte. 5r. Críslíano Robério AnOjo Medeiros, ioserito no CPF sob o n* 384.176J04*! $.

no CNPJ n * 
representado

contratada: a empren CONSÒRCtü LOCAÇÃO NORDESTE bnrado pela cmpteui EUUlLfBHIO SERVIÇOS LTDA, inicriu no CNF; n* 24A7I74SA»0I-S5 (Envreu lida). LOCADORA DC 
VElcULO SÃO SEBASTIÃO LTDA. Inioriu n> CNPJ n.* 05.in.4»TAIOOI-F2. AMORIM E AMORUI LTD.A. iiuaili no CNEJ n’ 70.l)l2.611'(Kia|.80. AMERICA LOCAÇOES E SERVIÇOS LTIM. Insain 
no CNPJ n.* <P.FST.)13AI(lai.d8, COSTA DOURADA VElCULOS LTDA. inserRa no CNPJ n*00.770.0SD,‘Ot»l-S8. ACIOLY LOCADORA LTDA. iracriu no CNTJ n.*0SJH.UMl(»M6.OK LOCADORA 
DE VElCULOS LTDA, úsniu np CNPI o,' 07.l7}.OT7fMOI-2S, BKASCAR LOCADORA LTDA, inseria no CNPI n.* M.S)4J9»I00M), KVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. intniu no CNPJ n.* 
0}.«3L148A)l»l-a PB SERVIÇOS LTDA. inicria noCNFJn.>OS.i07.ISaWiai.7i,ANORAOERLUC£NALTOA.InsaiunoCNI-Jn.*(D.<S2.4DNHIl)|.PLJ.B. LOCAÇÃOOE VElCULOS LTDA. ilttCliu 
no CNP] IV* 0I.12LSR7/nB(Il*lB, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inurha no CNPJ n.- IL3F9SPVR00l.90.coin icilo aRiaOuiniinoBociiúva. n * l23.PaiuadaTara,MKCtârAL,ncncolorepTcacntada 
pelo seu represcnUnle legal, $i. Loairlel AlbdiaL ponado. do RO n.' 03dI<96-3 SSP/MT e CPF iv* 274.P44.70I-IS.

Valor global; RS S3.fi48.440.00(einquema e Iria milIrOes c seíscensos e jaisenae oíu mil a qualrocmlns e quarenta teailL conlorme dacrieao da tabela abaãor 

Objeto: Registio de Preços para Tutiira e eventual pon everauaia eratrataçltee dclocaçao de veículos.

Data de nssinatura: IS de julho 2014.

Vigiinda: será de i2 Idou) rriCKS. contado da daia i)i publicação do leo extrato no Diário Oficial do Hsudo. n partir de quando ar obrigucdcs assumidos petas partes s<rlo exiglvcís.

Base Legal Ni Ld Federal Federal li* 10.520/2002, o Occreio Esiadud n” 1.424/2003; A Lei Complementar n* 123/2006, o Decreto Estadual n* 4.123/2009; A teí Estadoal nT 6.539/2004; O Deereio RuaduaT 
n* 29J42/30I3; O Decreto Estadual 4.054/2008; O Deereu Estadual n.*4. (63/2009; Na Lei Federei a 8.666/1993 a Lei£n.iUual n*5,237/l99l: Apresente Ara de Registro de Preços virKHlA-se aos Urmos do 
Processo n* 4)05-065/2014 evpeeialmcnU: Do Edhal do Prcgla Preaendal n.* AMDESP-002/20U; Du Parecer POE-PUC n* 367/2014, aprovada pelos Dcspadtos FGG-PLlC-CD n*2 088/2014 c PQE*GAB n* 
I.140/20J4:

ITENS REGISTRAD05

PADRÃO DO VElCULO A SER
valor UNITÃRIOLOTE ITtiM LOCADO (confonne cspceiTicaçOes do 

edital)
OTD VALOR MENSAL valor ANUAL



Dlàrfo Oficial
E&Udo dq Alagoa» Edição Elctr^lca Ctrtíficada Digitalmenic conforme LE I K® 7.397/2012

Macalo • Quarta-feira ^  ^
16 de Julho da 2014 * v O

01 A 07 Rí 2250.00 RS 15.750.00 RS 189.000,00

02 Al.l 13 R$L6SO.OO RS 34.450.00 RS 411400.00

03 AT 90 RS 3.125.00 RS2SUSO.OO RS3J75.000.00

0«
VElCULOSSEM

A2 20 R í 1735.00 RS S4.700.00 BS656.4O0kOO

05
CONDUTOR

B n RS 1.490.00 RS 114.730.00 BS 1 J76.760JM

01 06 ET.I 04 RS 5,100.00 RS 20.400,00 RS 244.800,00

07 H OS Rí 730,00 RS 1900.00 RS 4̂ .300,00

03 n.i os RS 4.500.00 RS 3̂ .000.00 RS 432.000,00

09 VEÍCULOS COM 
CONDUTOR M 02 RS 10.100.00 RS 20.200.00 RS 241400,00

TOTAI.nERAI.nOtm-ROl Rt5RI 7»4<V1
RS 6.976.550,00

LOTE ITEM PADRAO 00 VElCULOA SER LOCADO 
feonTorme upcdfíMçOci 4o edríA]) QTD VALOR UNITÁRIO valor MENSAL VALOR ANUAL

01 A 06 RS2J50.00 RS t3.500.00 RS U2.ooaoo
02 AU 12 RS2A50.00 RS3I.600.QQ BS 381.600.00
03 Al 75 RS 1125,00 RS 234.375,00 RS 2.812.500.00
04 A3 09 RS2.40Í)J» RS 21.600,00 RS 259.200.00
05 D 129 RS 1.490,00 RS I92.2T0.00 RS 1306.520,00
06 B l.l Ot RS U80.00 RS 6.320,00 RS 75.640.00
07 VElCULOSSEM 0 06 RS S.800.00 RS 34.600.00 RS 417.600,00
08 CONDUTOR D ll 04 RS3W00 RS 13.000,00 RS 156.000,00
09 El 02 RS 3.990.00 RS?mOO R$95.760.00

02 TO EU 05 RSIIDO.OO RS 25.500.00 RS 306.000,00
11 £3 04 RS 1.990.00 RS 7,960.00 RS 9S.52Ú.OO
12 G 01 RS 7.200,00 RS 7.200.00 RS 86.400.00
13 If 27 *RS 780,00 RS2T.060.CO RS 252.720,00
14 K l.l I6Q RS 850.00 RS 136.000.00 Rí 1.631000.00
15 ALT 04 R$4.600.00 RS 18.400.00 RS 220.800,00
t«

VEÍCULOS COM 
CONDUTOR

B 04 RS 3.450.00 RS 13,800.00 RS 165.600.00
17 F 01 RS 19.000.00 RS 19.000.00 XS 228.000,00
16 F1 01 RS 15.500.00 RS U.50Ô.Q0 RS 186,000,00
19 F2 01 RS 10.200.00 RS tO.200.00 RS 121400.00

TOTAL GERAL DO LOTE 02 RI 830.205.00 RS 9.961460.00



4 4
Maceió > Quaria>feira
fSda Julho de 2014 EdíçSo Eletrônica Certificada Digilaimente conforme LEI N* 7.397/2012

Diário Oficial
Estado d» Atagoas

ujrn ÍTPJ4
padkAo do veIculo a ser
LOCADO (conromiE apccificsçAct 
4ae4itil)

QW VALOR UNFTjUIO VALOR MENSAL valor AKUAL

03

01

VElCULCSSEM
OONDtnOR

A 17 RS 1250.00 RS38.25I>.00 RS 459.000.00

02 AU 15 RS 2.630.00 RS 39.750.00 RS 477.000,00

03 Al 36 RS 3.125.00 RS 112.500,00 RS U50.D00.O0

04 A3 D9 RS 2.400.00 RS2t.600.00 RS 239.200.00

OS B 224 RS L490.00 RS 333.7M,00 RS4.00S.I20.00

04 Bl.l l i RSM80,00 RS 23.700.00 RS 284.400.00

07 B2 14 RS 1.780.00 RS 21.480.00 RS 341,760,00

08 D 06 RS 3.800.00 RS 34.800,00 RS 417.600.00

09 El 04 RS 3.990,00 RS IS.96Q.00 RS 191.520.00

10 EU 14 RS 5.100.00 RS 71.400,00 ASS56mOO

11 E3 03 RS 1.990.00 RS 9.950,00 RS 119.400,00

12 a 01 RS 7.200,00 RS 7̂ 00,00 RS 86.400,00 ,

Í3 H 05 RS 710,00 RS 3.900.00 RS 46800.00

14 HU 01 RS 830,00 R$3.400.00 RS 40.800,00

15

VEÍCULOS COM 
CONDOTOR

AU 01 RS 4.600.00 RS 4.600,00 RS 55200,00

16 B os RS 3.450̂ 00 RS 17250,00 RS 207.000.00

17 D 04 RS 8.600.00 RS 34.400.00 RS4I2,80(MX>

18 El 01 RS6J00.00 RS6JOO.OO RS 75.600,00

19 EU 01 RS7J00.Ü0 RS7JOO,DO RS 87.600,00

20 F 01 RS 19.000.00 RS 19.000.00 RS 228.000,00

21 Fl 01 RS 15.500,00 RS 7S.SM.00 RS i86.ooaoo

22 F2 06 RS 10200,00 RS 6UOO.OO RS 734.400,00

TOTAU GERAL 00 LOTE 03
■■ — ------- --------- _ _ _  _ _  _■ _  ---  _ — _ _  _ ■

RS910.20Q.00 RS 10922.400.00



Diário Oílclal 
Eslado de Alagoas £difSa Elctrádica Ccrtificula Digílalmetiie conforme LEI N° 7J97/2012

Macolo • Quana-felra Jk  f ?  
IS de Julho da 2014

U>TE ITEM
PADKAO 00 VCfOrLO a ser 
LOCADO (confrume eípcciriuçOet áo 
«dhal)

OTD valor üNrrXmo VALOR MENSAL valor ANUAL

0) A 06 RS 2.250.00 RS 13.500,00 RS 162.000.00

02 AU 08 RS 1650.00 RS21200.00 RS 254.400,00

03 Al 30 RS 3.125.00 RS 93.750,00 RS I.125.000.0Ú

04 fi 97 R$ 1.490,00 RS I44.53D.OO RS 1.734360,00

OS BI 13 RS 1.380.00 RS 17.940,00 RS 215380.00

06 Bl.l (8 RS 1.580.00 RS28.A40.00 RS34U80.00

07 D 05 HS 5.800,00 RS 20.000,00 RS 348.000,00

OS DI.J 04 RS n.900.00 RS 47.600.00 RS57UOO.OQ

09 D2 01 RS 3.300.00 RS 9.900.00 RS 118.800.00

10 D2,l 30 RS 3150,00 RS6S.000.00 RS 780.000,00

u E l.l 17 RS 5.100.00 RS 86.700.00 RS 1.040.400.00

12 CONDUTOR. E2 01 RS 3.400,00 RS 1400.00 RS 40.800.00

13 E3 23 RSI.990.DO RS 45.770.00 RS 549340,00

14 G 03 RS 7.100,00 RS 21.600.00 RS 259.200.00

IS 0*0 D2 RS 6.700,00 RS 13.400.00 RS 160.800,00

16 OM 0] RS 11200.00 RS 13.200,00 RS 158.400,00

17 QU 01 RS 10.900.00 RS 10.900.00 RS 130.800.00

18 G(J 01 RS 11.840,00 RS 11.840.00 RS 142.080.00

19 QI.4 01 RS 11850,00 RS 11850.00 AS 154100.00

20 GI.7 01 RS I2.SOO.00 RS 11500,00 as ISO.QOO.OO

21 H 55 RS 780,00 RS 41900.00 as 514.800.00

22 HU n RS 850.00 RS 9350.00 RS 111200.00

23 AU 01 RS 4.600.00 RS 4.600.00 RS 55.200.00

24 B 24 RS3.4S0.00 RS 81800.00 RS 993.600.00

25 D2.1 21 RS 5.500.00 RS 115.500.00 RS 1386.000.00

36 £1 03 RS 6300.00 RS 11600.00 RS 151300.00

27 CI.I Ú1 RS 7300.00 RS 7300.00 RS 87.600.00

28
vêIcuuos com 
CONDUTOR

E3 03 RS 3.900.00 RS tt.700.00 RS 140.400,00

29 0 03 RSO.tOO.OO RS 27.300.00 RS 327.600.00

30 OL3 01 RS 14.000.00 RS 14.000.00 RS 168,000.00

31 OI.S 03 RS 14.800,00 RS 44.400.00 RS 532.800.00

32 01.7 03 RS M.600.00 RS 43.800.00 RS 525.600.00

33 H 25 RS 3.000,00 RS 75.000.ÒO RS 900.00100

34 Hl.l 05 RS 3.100,00 RS 15.500.00 RS 186.000.00

TOTAL GtíRAL DO LOTE 04 RS 1.209.77Ò.OO RS R5l7.240.00
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16 d» Julho do 2014 Edição Elelr6nlca Certificada Digiialmenie conforme LEI N* 7 J97Q012
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Estado do Alagoa»

LOTE rTEM padrão do veículo a ser
LOCADO (eonfonne eapcciftcs(&ei 
doedUtl) OTD VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALORANUAL

01 A IB RS 2050,00 RS 40500,00 RS 486,000,00
03 Al.t H R$ 2.650.00 RS42.40R00 RS50S.800JH)
03 Al U RSl.125^ RS 96.875.00 RS 1.162.5003»
04 A3 02 RŜ 4OO,0Q RS 4.800,00 RS57.6O0UD0
OS B «9 RS l.490;00 RS 234910,00 R5 2.842.920,00
0$ Bt 05 RS r J8D.00 RS 4900,00 RS 82.800.00
07 B l.l 13 RS 1.580.00 RS 70540.00 RS246.480J»
08 D 03 RS5JOO.OO RS 29.000,00 RS 348.000.00
09 VElCULOSSEM

COMDlrtOR D2.I 06 Rssmoo RS 19.900.00 RS 234.000,00

10 El 09 RS 3.990,00 RS 35.910,00 RS 430.920,00
11 EU 11 RS 5.100,00 RS 56.100.00 RS 673200,00

05
12 E3 03 RS 1.9903» RS 5.970̂ 00 RS 71.640̂ 00
13 O 02 RS 7200.00 RS 14,400.00 RS 172.800,00
U 01 05 RS 9450,00 RS 49 J50,00 KS 591.000,00

IS H 17 U7SO.OO RS I3J60,00 RStS9.lZOiOO

l& HU 22 RSISI1.M RS 18.700,« RS 224400,00

17 J-3 07 RS 4.500,00 RS3Q.10(V00 UMIJOO^

18 & 21 RS 3.450,00 RS72̂ 50;00 RS 869.400,00

19 D M RS 8.(00̂ 00 RS3000;00 RS 411800100

20 F 01 RSIROQOlOD RS 19.000,00 RS 228.000,00

2t VElCULOSCOM
COHDUTOR. F1 01 RS 15.500.00 RS 13.500.00 RS ISROOO,»

22 C 01 RS 9.100.00 RS9.10RD0 RS 109.200,00

23 OI 05 RS I3450jOO RS 66050,00 R$79S.I»QUbO

24 H 0( RS 3.000.00 RS3JMXU» RS 36.000.00

TOTAL OERAL DQ L01E OS RS 940815,00 RS 1I.2S9.78A.0Q

U , A compofiçla doi oiitos ivftrcnies ao vdcuko mjoi padritci nccesuian cfe sondototet 4 conforme ubda abú»:

FAOKÁÚ DO veículo  A SER LOCADO (d.
FORMAÇÃO DO VA1.0R DOS VEÍCULOS QUE NBCESSnAM DE CONDUTORES 
IWorci cxpmfoi em RS coosl4aiaifoov«hr «nítirio de cada PadiSo

AftexoJ) Vdor Rftrente ao Vbkub Valor referente m Condutor VNorTolil (vcfculD-̂ coodutor)

A*U RS1155,94 RS 1444.06 RS 4,6005»

B RS 1.005^ KS 1444.06 KS3̂ 50lOO

D RS 5.95426 RS 1645.74 RI «.«1)0.0»

02.1 RS3.055,94 HSX444J06 RS 5.9003»

E-J RS 3.855,94 RS 2.444.06 RS6SOO.OO

EU RS 1855.94 RS 1444.06 RS 7300,00



Diário Onclat
Estedo dft Atagoati EdiçSo Elcir^nlca Certificada Digiialmente confonne LEI N® 7.397/2012

Macelo - Qüarta f̂elra 
16 do Julho de 2014 ^  f

E-3 R5 1.455,94 RS 1.444.06 RS 3.900,00

F RSJ5.605.J9 KS 3J94.81 RS 19.000,00

F1 M ai05.l9 RS 3J94.81 RS 15.500.00

F2 RS 7J23.78 RS 1S7$;U RS 10100.00

O RS 6.S40.69 RS2,J59;il RS 9100,00

G’L RS 10.038,0$ Rí 3.221,94 RS 13150.00

CU RJ 10.778.06 RS 3.111.94 RS 14.000.00

GI.S RS 11.405.19 RS3JHS1 RS 14.800.00

Ot.T R$11J78.06 RS 3.121.94 RS 14.600.00

H RS 5(9,78 RS 1480,22 RS 3.000.00

KU RS 6I9.7S RS14SCU2 ES 3.100,00

M R57.S40.69 RS 1559,31 RS 10.100.00

5 J . A con̂ ouçfto do volor rcfoute t Kí<̂  cxcediân é ĉ ormc tabclft a^ho;

iifcM (Cmilantc do AMxtt t oo riojtio Udsiooj
PADRAO do veículo a ser locado (conronne especificafOcf do edllo!)

VALOK m  EXCbUlUüTm W------

lü ■' " D RSUO
il IVJ RS 1.00
JJ D-11 RS UO
18 O ASllS
19 " “ G-0 RS 135
40 01 RS 160
21 G-U Rí 195il 0-1.2 RS 3.00
i j O -J.i RS 3.00
24 0*1.4 R í 3.20
15 T3nr> Rí 3.00
J2 D RS»JO
5i D ll RSUO

F RS 3,85
JM F1 RS3.ÍS
j 9 F2 Rí 3.65

O Rí 115
4J G*l R í 3,00
42 01.2 R$3.00
45 G1.5 RS 310
44 01.7 RS 3,0$

DEMANDAS POR ÓROAO MACEJÔ:

H.* UNIDADES
U5UÂRIAS

PaDKAO DOS VElCULOS

A Al.l Al A2 Aí 0 fii 81.1 01 D Ol.l D2 Dll El £M E2 P 0 0-0 01 au Gtl GU c u GU OI K Ht.l 11.1 TOTAL

1 ADHAL 0 1 0 0 0 J 0 0 0 0 0 0 O 0 0 Q O â 0 a 0 0 O 0 a O D 9 0 0 4

7 AFAl ] ft 0 0 0 1 0 1 0 » 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 Q O 0 0 0 i



4 8
MacftYo r Quarta-feira
IS  de Julho de 2014 CdíçSo Eleirônfca Ceniíicada DigUalmente conforme LEI N* 7.397/2012

Diário Oflclat 
EfiUdo de Alagoaa

3 AC
PREVIDÊNCIA J r 0 0 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 9 0 0 9 0 a 0 0 0 0 0 a 0 a a a 4

4 a l c As e 1 Q 0 0 4 0 4 9 e 6 0 0 0 t 0 0 0 0 0 0 a 0 0 0 0 0 0 a 0 D

i AMOB5P I j 0 0 D 2 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 a 0 0 a 0 4

6 AR5AI, 3 1 0 0 0 IO 0 1 0 0 0 0 0 0 0 Q 0 a 0 Q 0 a a 0 0 0 0 a 0 a 16

7 CASPH 0 1 9 0 0 s 0 0 0 0 0 0 a 6 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

t CASM. i ) 0 0 0 36 0 17 0 0 0 } 6 0 16 1 30 2 3 0 1 ■ 1 t 1 0 46 • a 9 176

9 C8M 1 1 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 D 4 a 4 l 0 0 0 0 0 0 0 a 0 a 0 0 31

iO CEPAL 0 0 0 0 0 2 0 0 0 Q 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 a a 0 D 0 0 D 0 0 2

u CQe 0 \ a 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 >

12 017 pue 0 1 a 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 i

DEMANDA 0A5 UNIDADB USUAIUAS - VEICUIOS MENSAb SEM CONDUTOR (conlinuscSo)

UNIDADES
PASitÀa DOS VCICUI.0S

usuAr ia s
A A U Al A l A3 B 01 01.1 B2 D D l.l D) D2.1 E l E U 02 a 0 Ú4I 01 G U f l i j ou 01.4 Gt.7 H H l.l n .i Ui TOTAl.

n DER 0 1 a 0 0 (0 0 a 16 0 0 0 0 a 1 0 a a 0 0 0 0 a 0 0 0 a 0 0 0 21

u DETRAN 0 1 a a 6 46 0 0 a 4 0 0 0 3 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 í 0 a a 62

lí d it e a l 1 0 0 0 a 1 a a 0 a 0 a Q 0 a 0 0 0 e 0 a 0 0 0 a 0 0 a a a 2

16 EMATER 0 1 0 0 a 0 a 0 0 a 0 a 0 0 a 0 0 0 a B a 0 0 a 0 0 0 a a a \

n TAPEAt 1 0 0 0 a 1 0 2 0 a 9 0 e 0 0 0 0 0 0 0 a 0 0 a a 0 0 0 0 0 4

16 c a d o v o . 2 1 a 0 a 11 b 1 0 a a a 0 a 4 a a a a 0 0 0 0 a a 0 1 j 0 a 33

19 GaOMOJTAR 2 1 0 0 1 4 0 I a D 0 0 0 a a 0 a 0 0 a a a a D a 0 D 0 a e 9

20 IDERAI. J ' 0 ú 0 S a 0 0 a 0 a 4 0 0 0 0 0 0 Q a a 0 0 0 a 0 a 0 a n

21 2MA 0 1 0 0 a 1 0 0 0 D 0 0 4 0 1 a 0 a a 0 a 0 a 0 a 0 a a 0 0 1

22 WMEQ 0 1 0 o e 2 0 0 0 a 0 Q 2 0 0 a 0 0 a a a a 0 p 0 0 0 a 0 0 5

23 tPASEAL 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 e 0 0 0 0 a 0 a 0 a 0 0 0 0 a a a 3

24 rrsc - 0 0 0 0 3 a 0 0 a 0 0 a 0 0 0 0 a 0 a 0 0 a 0 0 D 0 a 0 a 4

23 ITERAC 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 a 0 0 0 0 0 0 Ú 0 0 0 a 0 0 0 0 a 0 S

26 12P a t 0 0 f 2 a a 0 a 0 0 a 0 0 a a 0 0 0 0 0 0 0 a 0 0 a 0 0 11

27 /UCEAt 0 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 2 0 0 a 0 0 a a a a 0 0 0 0 a 0 0 0 6

2t UCGN 1 0 0 0 0 3 a 0 a 0 a 0 0 0 a a 0 0 a a 0 0 0 0 0 a a 0 D 0 6

39 UFAL 2 a 0 0 0 1 0 a 0 a 0 0 0 0 a 0 a a 0 0 0 0 0 a 0 0 0 0 a a 1

30 PCE l t 0 Q 0 S a a a a a 0 9 0 1 0 0 e 0 0 a 0 a 0 0 0 0 0 a 1



Diário Oficial
Estado dq Alagoas EdlçSo Eíctrônica Certificada Digíialmcnie conforme LE I N® 7.397/2012
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0 1 TS 0 0 4S 0 0 6 0  0 0  0 0 0 0  0 0 0 17 Í M 0 0 196

DEMANDA OAS UNJOaOES USUA(UAS-VEfCüLOSMENSAL5£MCONDUTOR(cnntlmja;lo)

N.*
PADRAO 1X3S VT.ÍCUL0S

USUÁJUAS
A A1.1 M A2 Ay B B) B l.t hi D D l.l 02 D3.1 BI E U £2 0 0 0 4 01 01.1 01.3 G U 01.4 o u 02 » H U Tl.l J-3 TOTAL

)2 p o ta v iL n 1 36 0 1 10 0 0 0 2 0 0 (1 2 0 0 (1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 135

3} PROEAJOAH 0 l 0 0 0 l 0 0 0 0 0 0 0 0 (1 0 0 0 0 0 0 . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

M SCADCS 0 J 0 0 0 , 0 1 0 0 0 0 0 0 (1 0 0 0 0 0 Ü 0 0 0 0 D 0 0 0 0 3

39 SEAGRr 1 1 0 0 0 io 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Ü 0 0 a 10 10 0 0 33

yc SEAP 0 1 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 a 0 0 D 0 0 0 0 0 0 0 1

37 SeAS(OCE) j I 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

31 SECCM i ( 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9

3Í SECTl 0 1 0 0 2 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Q 11

40 SEOILT 0 \ 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 s

41 SLOS 5 M 90 30 0 61 0 0 <r 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 c 0 0 t 0 203

4} SCEE 1 í 30 0 0 50 3 2 0 0 0 0 2 4 2 6 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 15 13 Q 0 133

43 &OAZ 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 a 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 s 0 0 0 to

44 SEQESP 2 \ 0 0 l 4 0 , 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 15

43 S£L)^FRA 0 1 0 0 0 29 0 2 Cl 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 29

46 SE34ARH 1 } 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0 5 a 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 ]«

47 SEMCOH 0 1 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 <1 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 D 1 1 0 0 JS

4X S rJA Z 0 1 0 0 0 16 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 D 0 0 0 0 p 2 2 0 0 24

49 SETAQ 0 l Q 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 p 0 t

30 SErtANDH 4 2 , 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 15

DEMANDADAS UNIDADES USUÁRIAS - VEÍCULOS MENSAL SEM CONDUTOR (conrimiftçio)

M.* WRIMJES
U&lAilUi

paprAo d o ív u c u lo i

A At.l Al AS A3 B B( Bt.l «2 t> Ot.t Pt P2.Í » CM C3 u o o-a 01 Ol.l O iJ 01 > OL4 01.7 02 H Hl 1 IM TOTAL

41 C&KV6AV 6 • 6 6 4

>3 ICSAU 0 • 0 0 M • 0 « a 0 4 2 4 a 0 a a I a 0 a a 0 a a a 0 « 7«

n SETUt 0 a a «

u a n n i 0 « ft « 4 a e 0 g a a a " V 0 » « a a a a a a a a 0 0 a 1

ts 6&\/ 3 30 0 0 30 I) « 0 1 3 a 0 0 7 1 a • 0 a 0 a g 0 la la a a 117

t* UMOiAL 0 6 6 D > 0 2 a D e 0 3 B 0 1 a a a a a 0 a a a a 1 0 i Í7

»7 UN£AL D ft a 0 1 e a 0 0 0 a í

f» CO^£KNAPOt e 0 fl 0 4 0 2 g a a 0 a 1 a a e 0 0 a a a 0 a a 0 0 a 9 ID
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TO7M.CTOUO, 54 64 261 a> 10 «16 I II 56 16 21 4 S 50 15 51 5 2S 2 2 0 106 167 I } 1661

DEMANDA DAS UNIDADES USUARJAS-VEICI/LOSMENSALCOMCONOUTOR

N* UNIDADES
USUARJAS

PAOR/O dos veIculos
total

AU B D DZÍ E] £U £3 F Fl r i 0 GI CI.2 GI.S GI.7 H HU M

l Al.!'REVIDÈNaA 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

2 AFAL 0 l 0 t> 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

3 ai^As 0 2 0 0 0 D 0 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 0 2

4 AMGf̂ P 0 ! 0 0 0 Q 0 0 0 0 ft 0 0 0 0 1 0 0 2

i CASAL 0 24 0 31 2 1 3 0 0 0 3 0 1 3 3 2S s 0 91

S CDM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

DER 0 0 3 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 9

8 DlíTRAN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 J 0 D 0 0 0 0 0 0 1

9 FAPEAL 1 0 0 0 0 0 0 0 {> 0 0 0 0 D 0 D 0 0 1

to IZP 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 I

II tTEC 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 Q 0 0 0 0 0 0 0 2

12 3UCEAL 1 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

tJ TW 0 1 0 0 0 0 0 1 l 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

14 SEADliS 9 6 0 0 D 0 0 0 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0 A

ts SEDS' 0 0 9 Q 0 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

tA SEEE 0 3 3 0 0 0 0 I 1 0 0 2 0 0 0 0 D 0 10

\̂ SEGESP 0 , 1 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 9 0 0 0 0 2

IS SCMCDH 0 0 I 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

ÍP SEPUNDE 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 S

DEMANDADAS UNIDADES U5UÀRJAS»VElCULOSMENSALCOMCONOUTOR(conlÍnus(ao)

N* UNIDADES
USUARFAS

p.adrAo dos veículos

TOTAL
A M B D D i l El EU E3 F n F2 G GI 01.2 GI.S 01.7 H HU 1-1

20 SERVEAL 1 0 0 0 D 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0 D 0 0 -

2f SESAU 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 3

22 uncisal 0 2 D 0 0 0 0 0 0 0 p 0 0 0 0 0 0 0 3

23 UNCAL 0 3 0 0 0 0 0 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

to talGERAL 6 54 8 2) 3 2 3 3 3 7 4 5 1 3 3 36 5 2 159
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ESTADO OE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA CESTAO RODUCA 

AGÊNOA de MODERMIEAÇAO da GESTAO de processos - AMQESP

Pn>cMM»:?iOC.AdmÍni)HraUvo« 410S'Jtl*2AI4 9 icii ancni4IO5*Í8T'20l4 
Intcmstcla: TEUMAR nORTE LESTE SA. Mb 0 CNPJ d* 33.000. n t«001-79, m . PCS S/A. $0̂  O 
CNRI n* 04.l64.6l(/tKK)1*59. DRASILTELECOM SA, CNPJ d*. 7&53i.764A)MM-43 e « OI MÓVEL 
SA tob oCMPi A* 0S.423.943AM)0M1.

TERMO PENOnnCACAO
Consídenndii 0 pfoeesso ■dminblnlivo para aponr írregulsridadu apontadu «n f»eç du
CRipreitt TGĴ MAR VORTB LESTE S.A. leb 0 CKPJ n‘ 33.00anS/0001-79. TNL PCS S/A. Sob 0 
CNrJ D* 04.l6i.6l6/0001-39. BRASIL TELECOM $A  CNPi ri*. 76J3S.764A)OOI-43 c a OJ MÓVEL 
5A Mb oCNPJ n*O5.433.963/D00l-lt. em virtude d(» dcecumprtmentot du obrî t;Oes eontratuiii 
ah»ívMaoeComnmin*AMGESP-3S3/20l3 e062/20]4,cx8fato am pcooessoe admínistraiivotn*l 
4 iOS-181 «3014 e 4 lOS-l 87*2014. Hn 0(1) rcpretenUate dm empresas «m kls - notlRcadc» nos tenno» 
do art 3*. UV e LV. da Constiiuiçto da República a dot arts. 7̂  26. { 4*; 28,44 e 66 da Lei Eiiadual 
6.I61/2(KXL bem como üo v t 2*. parágraro único do Decido Estadual 4.0S4/2008. para aptescnui 
aJegações Rnais, no prazo de 10 (dez) diai.
Al empresas podem ur vUla e solicitar cópias do processo a suas apensu. podendo 0 intônado 
comparecer peiSAiimeMe ou teer*se representar de segunda a quirita*iScÍra das 0100 ás t7.'00ru 00 
sexto4el;i cUt 8;D0 ís 14:00 hem - hwdrio de Drunia. ea AGÊNCIA DE MODERNIZACAO DA 
GESTAO DE PROCESSOS, Rua Maimci Mala Kobrt, n.* 21]. FvsL MaeekS, AJagoas, Fene: 82 3315 
3490. mssItando-M que 0 nio ennpQfeeáfnenie dentro do prazo lopracitido ado frustrard ■ eoncituiidade 
do presente procesao.
SâHentamos que a verificado peh AMQESP da dezcuniprímeaio dai nonnts de líct lacao ou dos coontos 
edebodos acarretara na a k̂açlo du unftea admlníitraUvai preyfsias no Instrumento convoceiório e 
na ata firmadA bem como nas Ms n* 86ÓM3 0 n* I0.520t̂ 002. e ao Decreto Ettodua] n*. 4.054/1008. 
eonrofffleseveriíín:
Art. 3* As tlciianccs ou coniniadas que, por qualquer fbmtA nAo cumpri ren) u normas de iicicaeSo ou dos 
cofttnios eelcbndos ciUo iqleUas ris seguinlet lanfteK 
I-advcriêneia;
lí - muliA na fuma previiti ao itRlnimento convocatório ou no contraio:
Ml - suspcASSoiemporória de participaçSo em líeHad̂ e impedímenio de contratar com a Administração 
Direis, Autárquica 4 Pundaekmal, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia MHca e demais 
eniklsdei eOAtrefadai direta ou índtretamenle pele Estado de AJageai;
IV -  dcscredenciamenco ou pmíbiçdo de mdcneiimcnio no lísiema de 
cadasi/amcnto dc romecedoics do Estado de Alagoas; e
V- dedantclode inidoneidade psm lídtar ou eenintareom a AdirúniitrBçJD Pública.
Para eeinstaf, eu, Yusha Marinho de Oliveira. Cootdeaadora JurMiea, lavro a pittente noUficaçto. 
Maceió, l3dejulhode20l4.
TTttlia de Oliveira 
Conrdenidora Jurídica

O PniidtMe desu Agóncia de Itdodemízacto da Gesuo de ftoceuns -  AMGBSP despachou os leguiniea 
piocessos nodía 14 de Julhode20|4:

Proe. N* 20t05*2ft2Í/20l4-̂ Aqu(slçte de reéqoittay. destíiudaa 6 Poltcia Córil de Alagoas. Deleg.ou*90 b 
PCAL a «nbtt((3o para real ítaçao certame. Seguem 6 PCAL.

Pmc N* 2ttNM737/20l4.* AquistçSo dc laateríais dc laboratóriô  destinados â Sceseuría de Estado da 
Saúde. Deletou>se A SESAU a airibuicte pom lealtEBCto do certame. Seguem A SE5AU.

Froc. N* 200(̂ t822/201̂  Aquiliçóo de computadores, dcaUoadot i  Scccctarta de Estado da Saúde. 
DclegOfiMc I SESAU a avibvíçdo para rcalÉcacío do certame. Seguem A SESAlf.

Pioe. H* 4101-12466/2013-̂  AqtdsiçAo de equípameiitos para refeitório, destinados 1 Uolvenídade 
&iadual dc Cítacias da Saúde de Alagoaa. l3dcget  ̂6 UNQSAL t atribuição pata lealixoclo do 
ccitame. Seguem i  UNCiSAt.

Proe. N* 4I0M32I/2O14- AqutsícSo de gás GLR destinados à Universidade Estadual de Cíánciat da 
Saúde de A lagoas. Dclegou-se AIRÍCISAL a II IríbuicAo para lealiidcAo do cciumc. Seguem A UNOS AL

Proe. K* 4101*319/2014- AqutsicAo de material paia cimfeccM de bonecai de pano, destinados A 
tJnívefsídade Esiodua) de CiMcias da Saóde de Alagoas. Dclegou-se 1 UNCÍ5AL 0 atribui(de paro 
realizncBo do cename. Seguem 0UNCI5AU

JVôc. N* 410l-6l3OG0l̂  AquÍt»cAo dc gaiolas mcCabóIlcu para ratos, desiinmios A Uiúvenidedc 
Esiadiuf de Oáneias da Saúde de Alagoas. Oelegoû e A UNCISAL a atrOviçAo para realizaclA do 
certame. Seguem I  UNCISAL

Troe. N* 4101-1934/301̂  Aqulsiplo de medícamentoa. destinado* lUnivccsidade Estadual de Citocías 
da Saúde de Alagoas. DelegM*te A UNCISAL a airibuiçAo para reaütaçto do certame. Seguem A 
UNaSAL

Pme. N* 4 i OJ *6321/20)3* Â sIçAo de mobíliirias. dectmodM A Univenldade Eitadu at de Ciáneia* da 
Saúde de Al4 oai.DckfiQu*«eáU]̂ SALaatribwçAopaniiealizacAodo«crtanw.Seguemé UNCISAL.

jaquetine tienório do* Santos 
Assessora Tdcníc*

Agência Keguladora dos Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
(ARSAL)

Pcoceno Adm. ri*. 49070*)66da0)4 
interessado: SfNfRAOC^/AL 
Assunto: RceunoAdmlnhirotivo 
DeeisAo: Indeferido

Maceió. iS dejulhodelOlA. 
losi Ricardo Moraes de Omenj 
CEAJur

Processo Adni. n*. 49070-1669/3014 
ínlercisatlo: SDTfRACOMP/AL
Asivnto; Convoesflo dos suplente* da Irnlio SSo Josó da LajeAJntâo do* Palmares.
Convocação dos niplentet dl linha Sto Joid da Laje/Unilo dos PâJmarcf, elassifieados na Lidtaçlo 
Conconlnclc PúblJÚ ARSAL a* 001/2013, tendo cm vista a exclusfo do* senhore* Cícero Oliveira da 
SItva: Joio Zacarias Silva Júnior: Mário Roberto da Silva e Josó NtrosaMo de OHvelra Santo*:

Josá Mucoftdei da Silva Cavaieania, inscrito no CFF a* 014.103.594*33;
Josá Ronaldo Tenóriò Covaleonle. Inscrito no CPF n* SB0.146324-00;
Adriano Tert6rÍo Floreaiino, lAserito no CPF n* 032.913.664-09 
bbreus VinMu* de Uim Bastos. Insobono CP9 n* ots.0373A4-8S

Miceits 15 de julho de 2014.

V/a]do Wanderley 
DÍKtor Presidente

Companhia de EdiçSo, Impressão e Publicação de Alagoas 
(CEPAL)

TEHMO DE RATIROCAO OEDISPENSA DE UCTTAÇAO 
(COLETA PIÍDUCA DE CRECOS)

O Diretor Presidente da Grnnpanhb dc EdiçAo. fmpreisAo e PublíeeçAc» dc Alagoas CEPAL, sociedade 
de ecooomia misia. laserita no Q4PJ/MF 04308.836/0001*09, cem sede na Av. Fernandes Uma. 
súr*. CEPAL. Onita de Lmirdea -  Maceió -  Alagoas ̂  CEP: 57052-O0Q. no uso de suas alríburcóe* 
regmamenaircs. comldoaRcb os prQcetfimcfttos realizados, fi prommelimento da Assessorta Jurtdtea e 
do Diretor Adndnlstrativo FinaneeiiD da CEPAL. qu* opinou pela possibilidade jurtdiea da eoAtrataçlê  
mediante OUpensa de IfeítaçAo. com fimdvncnto no oiiígo 24. indso 11 eft o porágrefo úidco da Lei 
Federal rP 1.66693 RESOLVE naificar o procedimen» c a Dispensa de ririueflo tratado no fVoecaso 
Adnúnistraüvoip; úOS/UH.auiarizandoecontratsçAa, mediante coleta pANlea da preços da empresa 
GVCom6etOe5crviço de Segurança EleUtaicsLiita-AdE. inseri le no CNPJtobn̂  17,999.118/0001-78. 
cmn endereço na R.Epaminmidas Craclndo, 281. Sala 1. Pajuçafa,Maccíó/AL. CEP 57.(00-103. pnra a 
oquíriçio de 07 (sete) crimeria de IR.30mis dc 6001inhaso 01 (lun) stind alone DRV cerni HDIT» eom 
iitttalaçSo para CEPaL . no valor de RS 6.S83 JO (seis mil quinbenlos e ràcnla e ti£* rCM c cinquenta 
centavos).

Maceió. l5deJult»deZ0I4.

Moisés dcAgubr 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIPJCACAO DE DISPENSA DE UCITAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Oifctor Preridente da Cempanlua do Edrçáo, Impiessto e Nblicacao de Alsgoaa CEPAU sociedade 
de economia miiu. inscrita no CNPJ/MF n* 04J08.83M>00)-09. com sede na Av. Fernandes Lima. 
s/if, CEPAU Gruta de Lourde* •  Hoeeió -  Alagoas -  CEP; 57052-000. no uso de suaa otribuiçOes 
icgulamemares. considerando os prueedimentos realizados, o ptonuneíamenio do Aasessoria iurfdics e 
do Dkeior Administrativo Financetro da CEPAL, que opinou pela postibUtdtda jutWico da conintaçao. 
mediante Dispenso de licrtaçAo, com fundamento no titig» 24. inciso fl c/c 0 poréginjb único da Lei 
Federal n* 8.666/93 RESOLVE totificar o proeedimemo e n tNspcntn da IkHaçfio mtndo no Processe» 
Adminislraiivo 628/2014. auioeizaitde ■ conUMaçAo. mediante coleta póbirca de preços da empresa 
Pertetl Coméî  e Stsvlçns EfREU. ioserHn no CNP3 sob n̂  06.24R286/00014>S. com sede na R. Dep. 
Euclidei Paes Mendonça. 1134. Salgado FRbo. Amerüú - SE. CEP 49.020*46003. para 0 aquisíçOo de 
um Ut pvn 300 mil iròprcssOes para 0 equipamento Xesos D125. no valor de HS 9,833,87 inove mit 
oíloeenles c trinta a ttós reais e oitenta e sete centavosX

Maeeló. 15 dejulhode 2014.

Moisés rle Aguiar 
Dvetor Prestdenie
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TERMO OE XATinCAt̂ O DE DISPEHSA DE UOTaÇAO 
(COLETA PUOUCA DE PREÇOS)

O Dlrcior Pires idcirtc fl* CMipanIúa 4e EdiçiA laipfVStSo c PubKcoçto de AJatOBt-CE?ALt sociedade 
de economia diisto. nncrita no CNPJVMF iT 04ÍOI.B}6AOOI-09. corn sede na Av. Femandci Lima. 
>W» CEPAL, Crau de Lowdci -  Maecíò > AUfoas -  CEP: S70S24)00. ao uo de wu naUnittOcs 
rcgolamentffes.. emUerando ot pcoeedtmcnlos rtaliadoi. o piatamdMweiito da Atfesiorit Jarldíca « 
do Direior Adrebiblniívo Finaneesio da CXPAL. ̂  opinoa possMidade jorUiea da conuaiacao.
nedianie Dispensa de HehâfSOk com Andamento no artifo 24. iii^  (t cfc o pirignfo única dt Lei 
Fcderd H* $.666/9Í RESOLVE nriífiear o proceânuilo e a IMipcnsa de Ikita^ iretado no Processo 
AdmbiIsuBÚvo li*: 25}>20)4. tvioduado a onumaçao, njoSinie eMcta públtò dO prtços dl empresa 
Pcnell Cemdrmoe Servlfos EIREU. msoiia no CNPJ sob d* O624l2tdÓ00)4>5. eun sede na R. Dep. 
Eudidei Paes MendoiKA 1134. Sd d̂o Filtio, Aiicijd - SE. CEP 49.O31MS(K0« pva a aiptbicfo de 
material para o Deparumento de Jofònnitíea. no vslor de RS I.403JS (aiü ̂ uiQrooeittos c 04t mis e 
iríntt c cinco oemavot).

V Maceió̂  15 dc/ulhade2bl4,

MoísdsdeAipiUr 
Diretor PRsidenu

lERMODERAnnCAÇAO DB DISPENSA OE UCnXCAO 
(COLETA PÚBUCA Oe PAECOS)

O Dircror Pnaidenie da Companhia de EdkSo; Imprcasio t Publicaria de Alt|oas>CEPAU.iociedade 
dc eeonornlj mliiA ínscríla no CNPJ/MF n* 04J0t.S3d/Q001«09, com sede na Av: Peniandes Lima, 
s/n*. CEPAt, Gruut de Uourdes - Macetd - Alagoas - CEP: 57052-OOOl, no uso de siutc atrâbuiçOes 
cetutameotiiRS, coASkkrandc os pTcetdímcntos ftalIadoA o pronunchcncnio da Assessoria Jaitdicn c 
do DiifiOr Admfflíiiralívo FinaiiceitQ da CEPAL. que opáioopcla possibUidade jnddiea da contnSttçOo. 
mediante Dispensa de Ikitiçlo, com fendamento rto cnigo 24, inciio II cfc o parâjrafo único da Lei 
Federal n* 3.66d/P3 RESOLVE reilfieir d procedírncflro c e Dispema de Ikiia^  (raiada no processo 
adminitualivo 674/2014, autorizando a eoMiataçlo; mediante coleta púNica de preços da em^a W. 
Ribas Coenirúo AtaeadisUt, Insnlla do CNPJ lob n* 05.935.804/0001̂ 9, com icde na R. Ríechao 
Mâdufa» 3A e 4*, Sala 09, n*. S07, Prazem, iaboado dos Ouanraper - PE. CEP S4355*025. pnr« a 
oquiilçdo de 40 quijos dc cola Puk Henirel. na viler de RS 1520.00 (dott ntl quinhentos t  vinle rvús).

Mxeiú.l6dejuthede20l4.

Moísts úcAsuív 
Diretor Presidente

TERMO DE RATinCAÇAo DE DISPENSA DE LICíTACAO 
(COLETA PÚBUCA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia ̂  Ed̂ ho. Impresslo e Publieaçlo de Alagoas -  CEPAL, loctedsdc 
de economia miilA (nteriu ao OIPJ/MF n* 04308.156/909) <09, com sede na Av. Feirtandcs Lima, 
sAi*. CEP.̂ L Orwa de Lourdes - Maeeiú -  Aladas -  CEP: S70S2-O0Q. no mo dc stm sUihviçOu 
repilrunenutrct, coiuidtrando os proecdírnenios realizados, o pronunciamento da Aisessoria Jurídica c 
da Diretor Admtnkmiivn Financeira da CEPAL. que opinou pela ppssibiltdads jurídica dn corttratsçdo. 
mediank Dbpema de liehaçle, cnm Rmdarnenle no artiso 24, Inciso II c/e o parigrsro único da Lei 
Federal n" 8.666195 RESOLVE ruiticar o procedimento a a Dispensa de tkhâ » bstedo no Processo 
Adminisuativo a*: 713>2014, aulMizindo a eoniralaçflo, medimle coleta pública de preç̂  da cntptesa 
Aradan TnforrnSiicB. Cnmdrcíec ServiçosEírcii • EPP, irisatU iw CNPJ seb n* 194 l4.949A)00l«66.eom 
endereço ru R. José Pedro da 5ilv̂  549  ̂Senador Nilo Coelho, ArapiraciVAL, CEP 57309-178, para a 
aquisiçda de 20(vint e) cémem de monitoramento e Mtquairo') fontes esiabllizadoras • CCERC, no vstor 
ds KS 7350,00 (sete mil trezentos c cwquenta itais).

Mxeiâ.l5dejulhode2014.

Mobés de Apitar 
Dircior Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBUCAÇÃO DE AUGOA5 - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçdo, imprmfioepubittaçio de Alagoas CEPAL. vem por melo do Departimento de 
Suprimentos, coitvoear EMPRESAS DO RAMO DE SERNnÇOS TERCEIRIZADOS, em ctanprijiwnto 
no {tem dJ da instruçfto nomuiiva n* AG6SA 002/2008, para apresentarem prnposu de preço no prazo 
de 0S<einco) dias, a cortior da dala deita publtcaçha
As pr̂ esias de preços deverio scr envladai por, eompn»ccpaf@ginaiLeom por Cn (082) (FAX 5315 
8316 ou no deptneirtento de soprimeittos, nn sede da CEPAL situada fc Av. Fenòindes Lima S/N. Oiwa de 
Lourdes - Micdó •> Alatoaa CEP: SZOSS.OOO» das 0l'.Q0 hs 8s 17:09 ba

Objetn: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS DC MOTOOOV.

Maceid, 14 de Juíko de 2014.

fVanersep Ferreira Lcfsndei Neves 
Cliere d> Departamento de Swpftmeniaa

COMPANHIA D£ EDIÇAO. IMPRESSÃO C FUeUCAÇÃO DE ALAGOAS > CEFAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc edtçlo.inipveseho epuMicacto deAlagoasCEPAL, vemper mdodft DcpMtameniodc 
Suptirnentoa;, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVH^ TERC£llUZADOS,cni cunípctineaio 
ao item d2 ̂  bisiniçBo nonnstiví n*ACESA 002/2008. ptn apKsetatttn pt̂ osia de preço no prazo 
de 0S(ctncD) Aik, • cmtiar da dela desu püblieaçda
As propBUM de preços devcito ler cnvwlai por. conqinsecpdligiginril.ami par faz (082) (FAX 5315 
8316 ou no deponamento de supcimcniot, m sede da CEPAL sítoadft A Av. FcnãQdc& lima S/N. Grota de 
Lourdea>-MieeI6 - Alagoas CEP: 57J)S5.00(L dne 08:00 hs As 17.*00ht

Ol̂ ttn: CONTRATACAD d e EMPRESA ESPEOALIZaDA EM SERVIÇOS ADMTNISTIUTIVOS 
DE TÉCNICO EMAPUCADVOS.

MBceid,r4dejunu>de20l4.

Francisco ferrrira Lesst das Hevea 
Chefe do Depanamenle dc St̂ imemos

COMPANHIA DE EDlCAa IMPRESSÃO E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCADO

A Comparúilo dc cdlçAo» hnprcssio e pifellcaçla da Atagaia CEPAU vem por meio do Departamento de 
SiqtHmenias. cnmmear EMPRESAS DO RAMO D6 SERVIÇOS TÊRCDR1ZADOS. em eumprímenio 
ao tUm d3 ̂  óutrtiçft) nenitativa oT ACESA 003̂ 068. para apresentarem proposu de praço no prazo 
de 05(c)nco) diaf. ■ coarar da dara desia pt̂ iençlo.
At propostas de preços deverio scr enviadas por. compraseepcî igmarLeom por fax (082) (FAX 3315 
8516 ou no dcpartxnento de suprimentos, na sede da CEPAL siMnda A Av. Franimâcs L^a S/N. Orou de 
Lourdes-Maeeió-AlasoraCEP: 57.055.009-das 08.'fi0 hs As 17:00hr

Objeto*. COKTRATACÃO DE EMPRESA ESPEQAUZDA NA PRESTAÇAO OC SERVIÇOS DE 
MOTORISTÂ ENCARREClAiDO DE IdANCTENÇÃO PREDl/̂ L£T£CN)CO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO PARA I2(DOSO MESES.,

Moceíd̂  J5de>lhode30l4.

Francisco Fcntira Lessa dis Nevea 
Chefe do Dcpaitameoto de Suprimentos

COMPANHIA D£ EDJÇÃa IMPRSSÃO £ PUBUCAÇÃO OE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de EdíçBo. Impressflo o PubfieaçSo dc ̂ oenas - C^AL, por melo do Departamento de 
Suprimentos, mnsi a EMPRESAS DO RAMO GRÃFICQ. que a partir À  data desta ptátUcaçlo. serio 
contados 5 dias úteis para apreseniaflo dc propostas:

OaiETO: AQUISICAO OE RESTAURADOR. DE BtANQUETA.

Maiores inforTnsçOet lobra a co toçoo encontram̂  a dísposiçflo na CEPAL.
As propostas de preços deverio scr enviadas auavdt de email. comprascepol̂ pman.awK por fwt (082) 
UIS 8516 ou tntrcfiue «o Departamento de SuprímenlM, na sede da CÓ̂ AL Situada àAv. Femandes 
Lima S/N. Farol-Maceió-Alagoas CEP*. 51,051000->dis 08:09 Is ITK

Maedd. l5deJvihodc20lA

Fnneiseo Feratirt Lessa das Neves 
Chefe do Depariamenio da St̂ rimeaies

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
EDITAL OE COHVOCAÇÜa

DAASSEMOLEIAaERALORDINAlUAE EXIRAORSINAIUA 
DA CASAL

O Preiidatue do CoRscIbo de Adminínraçlo tUCQOpanhtadeSaneaRiento de Abgoas -CASAL, oovso 
desuaS8iribtriçdescttilut6ritf.iaNiiuiriaiaos Senhores Aeíenistm que serúreallmda no dia 23 deJuUio 
òe 2bl4a AsiembleiaGaal OÍdináfia rEvIraonhudriada CASAL. Is 10:00 horas, na sede sodal desta 
CompattMa. skuada na Rua Derto de Aidaia, 700. Canina nesta cid^  a Bm de delrbcrar a seguioie 
Ordem d» Dia:

t* Aprcdaçflo, dbcussfio c volaçllo das DemtMUiraçdes Coniibels e do Reindrlo da DireteviA refererde 
aoexeteî  social encmadocniSl de draembru de 2015.
2- Elciçloe posse dos Membros doCoiueRtoriseal:
3» Bleíçio < posse de Membtts do Coitsclhe de AdmfebtnçSĉ
4- AprovaçSadesubscriçáodeaçóespsraoApofiedeCâ d.

MoGcfe, tSdeJu)bnde29l4

Robcfia Dsrbosa Fernandes
PreridenieanexefcfdodaConseJhndeAdinínUcraçfloda CASIAL



ESTADO DE ALa GOAS 
PROCURADORIA-GÈRAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N°: 4105 - 00065/2014 
PROCESSO: AMGESP 
ASSUNTO: Registro de Preços

DESPACHO PG E/PLIC  N .°:567 /2014.

Considerando que a análise da FASE INTERNA  
do certame de licitação, na modalidade de Pregão Presencial, já fora 
realizada por esta Casa através do DESPACHO PGE/PLIC-CD N°: 
1.199/2014 (fls .3 8 2 /3 8 4 /yó U II) da lavra do ilustre Procurador 
de Estado, Dr° Ricardo Barros Mero, Coordenador da Procuradoria de 
Licitações, Contratos e Convênios sendo, inclusive, o mesmo 
APROVADO pelo DESPACHO PGE/GAB. N°: 716/2014 (fls.385, 
V o l.li) , rogo o envio dos autos, ao Procurador Coordenador da 
PGE/PLIC, para exame da fase exténja do procedimento licitatório 
eleito, vez que o citado Procurador-relator se encontra vinculado ao 
processo,

É como penso SMJ!





ESTADO DE ALAGOAS 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

^ "C Ê S S O  NO 4105-65/2014 ~
INTERESSADO: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
AMGESP
ASSUNTO: LICITAÇÃO -  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

DESPACHO PGE-PLIC-CD No 2.088/2014

Trata-se de licitação, sob a modalidade pregão presencial 
n° AMGESP-002/2014, em sua fase externa, cujo objeto é a seleção de melhor 
proposta para contratação de serviços locatícios de veículos de natureza 
contínua, com e sem motorista, para serviços gerais e especiais da 
Administração Pública Estadual.

Analisando a Ata de fis. 1885 a 1893, com anexo Mapa 
Resumo de Preços (fis 1894), e Proposta de Preços readequada de fls. 
1895 a 2099, decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho de fls. 
(2100 a 2126), e o resultado da licitação devidamente publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas (fls. 2127), sem interposição de 
recursos, firm o o entendimento de que deva prosperar o feito com a 
elaboração de Termo de Adjudicação e submissão do processo ao crivo 
do Governador do Estado para homologação, nos termos do Decreto n° 
33.860/2014 que alterou o artigo § 3°, do art. 7°, do Decreto n° 1.424.

Considerando que se trata aqui de contratação de 
serviços contínuos, dispensada fica a análise; prévia da Secretaria de 
Estado da Fazenda sobre a disponibilidade financeira de que tra ta  o art. 
42, da Lei Complementar n° 101, como definido no segundo Decreto 
supra citado, com a redação também modificada pelo Decreto n^ 
33.860/2014 (art, 1°, § 1°, I).

Ao Exmo. Sr, Procurador Geral do Estado para 
conhecimento e superior descortino da matéria dos autos.

Maceió, em 27 de ju n h o ^ e  2014^.

i/
aCARDO BARROS MERO 

COORDENADOR





ESTADO I^ALAGOAS 
PROCURADORD\ GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PROCESSO N" 4105-06,5/2014, 
INTERESSADO (A): AMGESP 
ASSUNTO; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

DESPACHO PGE/ GAB. N" 1.140/2014.

Ponderando os motivos expostos no Despacho PGE/PLIC/CD n° 
2.088/2014, do Eminente Coordenador da Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios, aprovo-o, entendendo pèla possibilidade jurídica de evolução do feito.

Ço,m isso, retornem os autos à AMGESP para adoção das medidas
cabíveis.

//

NCSBF

PUBLICADO NO DOE EM Ò O ! O ã í (^ __  

TERMO DE SAÍDA. PGE EM \O G  •,





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA

I a U íI AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS A M G E S PGABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ N.® 07.424.905/0001-38 / 

Rua Manoel Maia Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas i
A ■'.*} tá n »?

Fones: 82 3315 3490 |

B í - i O l - )

it,
5
V;í

ÓRGÃO DE ORIGEM: AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE.PROCESSOS _
PROCESSO: / 4105-065/2014 “ '
065 . ' " AMGESP . '  ̂ - L ■ - . _
ASSUNTO: DECISÃO DA p r e s id ê n c ia ; i _

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no Despacho PGE-PLIC-CD n®. 2.088/2014, à fl. 131, aprovado pelo 
Despacho PGE/GAB n“. 1.140/2014, ADJUDICO o objeto do certame, realizado na 
modalidade Pregão Presencial n®. AMGESP 10.002/2014, cujo objeto é o registro de preço 
para eventual contratação de serviços de locação de veículos, com e sem condutor, ao 
CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDES.TE,^ inscrita sob o CNPJ.n®. 24.472.748/0001-55. para os 
lotes I, II, III, IV e V, perfazendo :o valor total anual de R$ 53.668.440,00 (cinquenta e três 
milhões, seiscentos e sessenta e.óito mil e quatrocentos e quarenta reais).

• lyiacei^^p de Junho de

C r ís t ia n o  R o b é r í ò ^ ^ j o  M e d e ir o s  

• Diretor Pre^qente

Rua Manoel Maia Nobre, n.°281, Farol, CEP 57.050-120 
Fone: 0xx82 3315-3490

Emaih assessoria.presidencia@amgesp.al.gov.br

mailto:assessoria.presidencia@amgesp.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DÊ PROCESSOS AMGESPASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA
CNPJ N.® 07.424.905/0001-38 

Rua Manoel Mala Nobre, n.° 281, Farol, Maceió, Alagoas 
Fones; 82 3315 3278 / 8833 8914

Ernail: assessoria.presidencia@amgesp.al.gov.br

ÓRGÃO DE ORIGEM: AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE.PRÓCESSOS
PROCESSO: - 4105-065^2014 ’ - ‘  ̂ i

INTERESSADO:
j-  ̂í  .jc

A M G E S #’ '

ASSUNTO:, r í.1 ^ CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS '  . -  v 7,----------- ____ _____ ___.ri___ __ --jfe*-»’*____L-fi..;, _____ :— —--------

Ao Gabinete da Presidência,

Versam os autos sobre procedimento licitatòrio, com vistas ao Registro de Preços para 
eventual contratação de serviços de locação de veículos, com e seni motorista, destinados a 
atender as necessidades da Administração Pública Estadual.

base no Despacho PGE^PLIC-CD N®. 2.088/2014, ratificado pelo* Despacho 
PGE/GAB N°. 1.140/2014, que opinaram pela possibilidade jurídica de evolução do feito, 
sugiro 0 envio dos autos ao Gabinete Civil .para olênéiave'adoção das providências quanto à 
homologação do certame e autorização para a  oelébraçâo da respectiva Ata de Registro de 
Preços, nos termos do Decreto Estadual n°: 33!'860/2014,

Maceió, 30 de Junho de 2014.

^ ;í^ ra Ferro L. de Meio
Chefe de Gabinete

De acofGÍo, remetam-se os autos ao Gabinete Civil para homologação do certame e 
autorização para celebração da Ata de Registro. de Preços e demais providências necessárias.

Gabinete da PresidênÊía em Maceió, 30 de Jupho de 2014.

C r ís t ía n o  R o b é r íò sA ^ à u J ó ^ M e d e iro s
Diretor-Preshente

mailto:assessoria.presidencia@amgesp.al.gov.br




SOVERNO DO ESTADO DE ALASOAS
PROCURADORIA SERAL DO ESTADO

Núcleo do Procuradoria ôeral do Estado junto ao Sabinetc Civil

P R O C esS O t 4 1 0 5 -0 6 5 /2 0 1 4

A S S U N T O :  P rc g S o  P r e s e n c ia l  p a r a  R e g is t ro  d e  P r e ç o s .  

I N T E R E S S A D O :  A M S Ê S P .

DESPvACHO PGE/ NÚCLEO 00. -i-3aQ/2014

O Processo Administrativo foi devidamente 

analisado pela Procuradoria ôeral do Estado, por meio dos Despachos de fls. 

2.131/2.132.

Sem a indicação de condicionanfes por parte 

da Procuradoria Seral do Estado, o processo encontra-se apto a ser submetido 

ao crivo do Chefe do Executivo Estadual, por intermédio do Secretário-Chefe do 

ôabinete Civil.

Ao Gabinete Civil.

Núcleo da Procuradoria fieral do Estado, junto ao Gabinete Civil, em 03
de julho de 2014.

íHaría íè w m m a  M ed eiro s T a v a rts  

Procumdora de E s t a d o

LAUS/





E S T A D O  B E  M ^ à G O à S
GABINETEDO GOVEKNADGR

Processo n" 4105-065/2014 
Interessado: AMGESP.
Assunto: Pregão Presencial n̂  AMGESP 002/2014,

Com fundamento no Despacho PGE-PLIC-CD n° 
2.088/2014, aprovado pelo Despacho PGE/GAB n° 1.140/2014, de 
fls. 2.131/2.132, ambos da Procuradoria Geral do Estado, 
Jtúm ologo  0 procedimento licitatório realizado na modalidade 
Pregão Presencial n° AMGESP 10.002/2014, cujo respectivo objeto 
é 0 registro de preços para futura e eventual locação de veículos, 
com e sem condutor, destinados a Administração Pública Estadual, 
devidamente adjudicado em favor do C O N S Ó R C IO  L O C A Ç Ã O  

N O R O E S T E , inscrito no CNPJ/MF sob o r f  2 4 .472 .748 /0001 --S S , 
para os Lotes 01 , 0 2 , 03 , 0 4  e  OS, de que trata o Processo 
Administrativo n'’ 4105-065/2014.

Publique-se,
Remetam-se os autos à A M G E S P , ficando o 

D ire to r-P re s id e n te  d a  A g ê n c ia  de M o d e rn iza ç ã o  d a  G estão d e  

Processos autorizado à concretização da Ata de Registro de Preços.

T E O T O N IO  V IL E L A  F IL H O
Governador

Publicado no DOE 
Em JL/Í:''2014

laus/





- m - l

\  f ,
" i - "

SOVERNO DO ESTADO DE ALASOAS
PROCURADORIA SCRAL DO ESTADO

Núcleo da Procuradoria ôeral do Estado junto ao Gabinete Civil

P R O C E S S O :  4 1 0 5 - 0 6 5 / 2 0 1 4  

A S S U N T O :  P reg S o  P r e s c n c io l.  

I N T E R E S S A D O :  A M S Ê S P

despacho  P&E/ núcleo 00. /2014

G Processo Administrativo foi devidamente 

analisado pela Procuradoria Geral do Estado, por meio dos Despachos de fis. 

2.131/2.132.

Assim, 0 processo encontra-se apto a ser 

submetido ao crivo do Chefe do Executivo Estadual, por intermédio do 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil.

Antes da celebração do ajuste, devem ser 

anexadas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como de 

habilitação jurídica do consórcio a ser contratado que se encontrarem com os 

prazos de validade vencidos, devidamente atualizadas.

Ao Gabinete Civil.

Núcleo da Procuradoria Scral do Estado, junto ao Gabinete Civil, em 23
de outubro de 2014.

LAUS/





Fls: 
Ass.

ESTADO D E ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

Processo n® 4105-065/2014 
Interessado: AMGESP. 
Assunto ; Pregão Presencial.

Com fundamento no Despacho PGE-PLIC-CD n° 
2.088/2014, aprovado pelo Despacho PGE/GÀB n° 1.140/2014, de 
fls. 2.131/2,132, ambos da Procuradoria Geral do Estado, hom ologo 
0 procedimento Hcitatório realizado na modalidade Pregão Presencial 
n° AMGESP 10.002/2014, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e 
sem condutor, destinados à Administração Pública Estadual, que 
obteve como vencedor o C O N S Ó R C IO  L O C A Ç Ã O  N O R D E S T E , 
tendo como empresa líder E Q U IL ÍB R IO  S E R V IÇ O S  L T D A ., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 24.472.748/0001-55, para os Lotes 01, 
02, 03, 04 e 05, de que trata o Processo Administrativo t f  4105- 
065/2014.

Deve a AMGESP, antes da celebração do ajuste, juntar os 
documentos de regularidade fiscal, trabalhista e habilitação jurídica 
do consórcio a ser contratado, devidamente atualizados.

Tomem os autos k A M G E S P  paxa. as providências de estilo, 
ficando o D iretor Presidente da A gência de M odernização da 
Gestão de Processos autorizado a celebrar o Contrato.

Em 3 0 liO j/^

r

T EO T O N IO  V IL E L A  F IL H O
Governador

i> R O fÕ C a o K ÍG £ 5 f

Publipado no DOE 
eiii J j  / /Q/2014.

LAUS
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Casal

N° PROTOCOLO:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
13392/2014

N“FOLHA;

A

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 27/11/2014

12.103-G ESEA
300.000 -  Serviços de Terceiros
307.312 -  Locação de Bens Móveis

3áiii,HáM*.A,CoüiÍ!i!i£iUí' 
Gerení® de Píansjameük- 

e Análise Econfif":*' 
Mat. V i i ’

'JQ  d P í ,

P/Ooia M m t ü h  CL A n i m k i  d o

U 5 iitiú jc >  A c  IrA iJ ín d í J^wrra^

e o ra  h i i  M  C U a  o L L T W U t e  c U

P / V S m  fittíW ü x d lO L .

" è m  ( 4 . t a . c 2 o w

GEPLAN 006-C
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CâSalcOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

K - U à - i
J

Protocolo 13392/2014

Á A SJU R

Encaminhamos Contrato 80/2014 que tem como objeto a locação de veículos para 
todas as unidades da CASAL, para análise, apreciação e aprovação por esta 
A S JU R .

Em 11/12/2014.

Atenciosamente,

NelKLima pereira 
CPL/CASAL




